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Agronômica

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2018 FMS
Publicação Nº 1779859

1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2018 - FMS.

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 11.387.359/0001/80, com sede na Rua XV de Novembro, 402 - Centro, Agronômica - SC, representado 
representada por seu Diretor do Departamento Sr. ANTÔNIO PEDROSO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE de outro lado 
e a Empresa ALINE DELLAGIUSTINA ROHDEN EIRELI - ME, inscrita no CNPJ com o nº 27.568.967/0001-20, com sede na Rod. BR 470, 
3400, Vila Adelaide, Município de Pouso Redondo, doravante designada CONTRATADA, representada, neste ato, por Aline Dellagiustina, RG 
nº 47710012 SPP/SC e CPF nº 056.911.209-56, tem justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a alteração do respectivo Contrato, com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, em seu 
Artigo 65, Inciso I, letra “ b”, e inciso II, letra “ d” parágrafo 1º.
Fica aditado o Contrato 02/2018 de 01/03/2018, em mais 25%, sobre o valor contratual, ou seja, mais 425 consultas no valor de R$75,00 
(setenta e cinco reais) cada consulta, sendo um total de R$31.875,00 (trinta e um mil oitocentos setenta e cinco reais).

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento de contrato terá vigência até 17 de Janeiro de 2019.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original.
O presente instrumento sujeita os Contratantes as normas das Leis Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca de Rio do 
Sul, para dirimir dúvidas oriundas do presente TERMO ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de direito, na 
presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 22 de Outubro de 2018.

..........................................................
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
ANTONIO PEDROSO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO
CONTRATANTE

...........................................................
ALINE DELLAGIUS. ROHDEN EIRELI – ME
ALINE DELLAGIUSTINA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Testemunhas

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO  JAQUELINE TEREZINHA JETHE
CPF : 595.245.459-34    CPF: 075.489.709-51

Visto: _______________________________________
Advogado: JOEL KORB
OAB/SC Nº 32561

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017 FMS
Publicação Nº 1780201

2 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 03/2017 - FMS.

Pelo presente instrumento Administrativo de Aditivo, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AGRONÔMICA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 11.387.359/0001/80, com sede na Rua XV de Novembro, 402 - Centro, Agronômica - SC, representado 
representada por seu Diretor do Departamento Sr. ANTÔNIO PEDROSO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa ALS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ com o nº 11.746.230/0001-10, com sede na Rua 25 de Julho, 100, Cen-
tro, Município de Aurora, representada, neste ato, por André Luiz Santos, RG nº 6.626.302 SESP/SC e CPF nº 014.873.137-64, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e acertado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CAUSAS
Considerando-se possível realizar a alteração do respectivo Contrato, com base na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, em seu 
Artigo 65, Inciso I, letra “ b”, e inciso II, letra “ d” parágrafo 1º.
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Fica aditado o Contrato 03/2017 em mais 25%, sobre o valor contratual, ou seja, mais 825 consultas no valor de R$45,00 (quarenta e cinco 
reais) cada consulta, sendo um total de R$37.125,00 (trinta e sete mil cento e vinte e cinco reais).

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento de contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original.
O presente instrumento sujeita os Contratantes as normas das Leis Federais n. º 8.666/93 e 8.883/94, ficando o foro da Comarca de Rio do 
Sul, para dirimir dúvidas oriundas do presente TERMO ADITIVO.
E, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos assinam-se o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma de direito, na 
presença de duas testemunhas.

Agronômica, SC, 22 de Outubro de 2018.

..........................................................
MUNICIPIO DE AGRONÔMICA
ANTONIO PEDROSO
DIRETOR DE DEPARTAMENTO
CONTRATANTE

...........................................................
ALS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ANDRÉ LUIZ SANTOS
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA

Testemunhas

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO  JAQUELINE TEREZINHA JETHE
CPF : 595.245.459-34    CPF: 075.489.709-51

Visto: _______________________________________
Advogado: JOEL KORB
OAB/SC Nº 32561

AVISO DO PREGÃO 051/2018
Publicação Nº 1780997

Prefeitura Municipal de Agronômica – Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2018
PREGAO PRESENCIAL Nº PR051/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE COMPONENTES E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMO-
NITORAMENTO, INCLUINDO SERVIÇO DE INTEGRAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E 
SISTEMA DE MESA OPERADORA JOYSTICK
Abertura dos envelopes e sessão do pregão: 05/11/2018 às 08:30h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Agronômica na Rua 7 de Setembro, 215, Centro.
Local para a obtenção do edital: na Prefeitura, pelo e-mail: licitacao@agronomica.sc.gov.br ou pelo site www.agronomica.sc.gov.br.
Maiores informações: (47) 3542-0166.
Agronômica-Santa Catarina, 23 de outubro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito em Exercício

Decreto Nº 067/2018
Publicação Nº 1780215

DECRETO Nº 067/2018 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

"INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018."

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que e em conformidade 
com a Legislação em vigor,
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Nº 02/2018.
Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo primeiro deste Decreto, fica assim composta:
PRESIDENTE: MARIA REGINA MEDEIROS, professora efetiva no Município de Agronômica, matrícula Nº 327.
SECRETÁRIA: GISELEN ROSA, técnica administrativa no Município de Agronômica, matrícula Nº 789.
MEMBRO: VOLNICE REGINA FLAUSINO, Fiscal de Tributos e Posturas no Município de Agronômica, matrícula Nº 24
§ 1º - A comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo poderá funcionar somente com a maioria de seus membros.
Art. 3º - A Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo compete promover a realização das provas escritas, práticas e de títulos, 
exarar decisões em recursos e deliberar sobre os casos omissos.
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§ 1º - Compete também à Comissão Coordenadora do Processo Seletivo adotar as medidas necessárias ao bom andamento do processo de 
concurso, incluindo a exclusão de candidatos por infringência dos termos do edital.
§ 2º - Compete ainda à Comissão avaliar e submeter à homologação do Chefe do Poder Executivo o resultado do Processo Seletivo.
§ 3º - Poderá, a juízo da Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo e com a anuência do Chefe do Poder Executivo, ser con-
tratada empresa especializada para a elaboração, aplicação e correção das provas, em cuja hipótese caberá à Comissão Coordenadora, a 
fiscalização da aplicação das provas.

Art. 4º - As decisões da Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Nº 02/2018 serão tomadas por maioria absoluta de votos, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for necessário.
Art. 5º - Compete ao Presidente da Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo Nº 02/2018 presidir as reuniões.
Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo:
I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as em conjunto com os demais membros;
II - coordenar o exame da documentação apresentada pelos candidatos;
III - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos da Comissão;
IV - elaborar os relatórios, assinando-os em conjunto com os demais membros;
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de outubro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na presente data

FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE NETO
Diretor de Administração e Finanças

N°291/2018
Publicação Nº 1780973

PORTARIA N.º 291/2018 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

CESAR LUIZ CUNHA, Prefeito Municipal de Agronômica Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e amparado no que determina a Lei Complementar n. º 01 de 31/10/90 e suas alterações posteriores e,

Considerando que cabe ao município editar e fazer cumprir normas gerais sobre o funcionamento interno/externo no âmbito da adminis-
tração pública municipal,

Considerando o disposto no Art. 37, item I, da Lei Complementar n.º 01/90 de 31/10/90 e suas alterações posteriores, Estatuto dos servi-
dores públicos municipais de Agronômica,

RESOLVE:

1-) Fica exonerado de seu cargo, e funções e a partir de 22/10/2018, (vinte e dois de outubro de dois mil e dezoito), para o servidor mu-
nicipal Sr. GILBERTO BARBOSA, matrícula n.º 877, ocupante do cargo de provimento comissionado de Chefe Administrativo – DAS-04, do 
quadro do município e lotação no Departamento de Obras.

2-) Esta Portaria com data retroativa, entra em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 23 de outubro de 2018.
CESAR LUIZ CUNHA
Prefeito Municipal
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Água Doce

Prefeitura

BALANCETE FINANCEIRO - DEFESA CIVIL - 09/2018
Publicação Nº 1780266
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Águas de Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº 094 - 2018- SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO 
Publicação Nº 1779983

DECRETO Nº094/2018
De 19 de Outubro de 2018

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em 
especial o Art. 70, VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal 
n.º 1932/2017, Artigo 5º,§ 1º Inciso I e demais disposições legais vigentes;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento da Unidade Gestora - Município de Águas de Chapecó no valor de R$- 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na seguinte dotação:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão SECRETARIA DEASSISTÊNCIA, HABITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL 8

Unidade Fundo Municipal da Infância e Adolescência 3
Função Direitos da Cidadania 14

Sub-função Assistência a Criança e ao Adolescente 243

Programa ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA TODOS E MORAR BEM 7
Projeto/Atividade Manutenção Atividades do FIA 2.020
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(146) Aplicação Direta – 4.4.90.00.00 01.009 – Aplicação Direta – Imposto de Renda 150.000,00

Valor Total R$: 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do excesso de arrecadação da fonte DR 
1009 – Imposto de Renda, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Águas de Chapecó/SC, em 19 de Outubro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

DECRETO Nº 095 - 2018 - SUPLEMENTAÇÃO FISCAL PM - ANULAÇÃO
Publicação Nº 1779985

DECRETO Nº 095/2018
De 19 de Outubro de 2018

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE CHAPECÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, em 
especial o Art. 70, VII, e Art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e Artigo 5º,,§ 
1º Inciso III, da Lei Municipal n.º 1932/2017 de 12 de dezembro de 2017, e 
demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$- 15.000,00 (quinze mil reais) para suplementar no seguinte ati-
vidade:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
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Órgão SECRETARIA MUNICICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 4

Unidade Departamento de Obras e Serviços Públicos 1
Função Segurança Pública 6
Sub-função Policiamento 181
Programa SEGURANÇA PÚBLICA: BEM SERVIR E PROTEGER 12
Projeto/Atividade Manutenção da Segurança Pública e Proteção 2.028
Despesa Mod. de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(39) Aplicação Direta – 3.3.90.00.00 01.000 – Rec. Ordinários 15.000,00

Valor Total R$: 15.000,00

Art. 2º Para cobertura do CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, de que trata o Artigo 1º, será através da redução total na seguinte dotação 
orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

Órgão SECRETARIA MUNICICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 4

Unidade Departamento de Obras e Serviços Públicos 1
Função Segurança Pública 6
Sub-função Policiamento 181
Programa SEGURANÇA PÚBLICA: BEM SERVIR E PROTEGER 12
Projeto/Atividade Manutenção da Segurança Pública e Proteção 2.028
Despesa Mod. de Aplicação Fonte de Recurso Valor
(41)

(43)

Aplicação Direta – 3.3.90.00.00
Aplicação Direta –
4.4.90.00.00

01.012 – Rec. Vinculados
SSP Trânsito
01.000 – Rec . Ordinários

10.000,00

5.000,00

Valor Total R$: 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de
Águas de Chapecó/SC, em 19 de Outubro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito

Registra-se e publica-se.
.

DECRETO Nº96/2018
Publicação Nº 1779912

DECRETO Nº 096 de 22 de outubro de 2018
DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, e 
demais disposições legais vigentes;

DECRETA:

Art. 1º - Fica desmembrada Uma Área de Terras com 4.906,43m² em 03(três) Lotes Urbanos, situados na Rua João Fillippi e Rua Aurora, 
neste município, de propriedade da empresa COMPANHIA HIDROMINERAL DO OESTE CATARINENESE – HIDROESTE, originado da matrícula 
nº. 13.919 do CRI de São Carlos SC. Do desmembramento da Área de Terras, formar-se-ão: 03(três) Lotes Urbanos, ou seja: Lote Urbano 
nº. 17 da Quadra nº 63 (área remanescente) com área de 2.468,47m², Lote Urbano nº. 18 da Quadra nº 63 com área de 1.083,15m² e 
Lote Urbano nº. 19 da Quadra nº 63 com área de 1.354,81m², situado na ZODUP 2 – Zona de Ocupação e Densificação Urbana Prioritária 
2, tudo de acordo com mapa e memorial descritivo elaborado por técnico responsável.
MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES
SITUAÇÃO EXISTENTE
Uma Área de Terras com área de .................................................................. 4.906,43m²

Nordeste ............  .com o lote urbano nº 14 da quadra nº 63 – matrícula nº 10.065, onde mede 36,09 metros;
Leste ..................... com a Rua João Fillippi, onde mede 58,96 metros e 105,62 metros;
Noroeste ............... com o lote urbano nº 10 da quadra nº 63, com o lote urbano nº 15 da quadra nº 63 e com parte do lote urbano nº 16 
da quadra nº 63, onde mede 43,49 metros;
Sudoeste ...............  com o lote urbano nº 13B da quadra nº 63 – matrícula nº 07.637, com o lote urbano nº 13A da quadra nº 63 – matrí-
cula n 08.092 e com o lote urbano nº 13 da quadra nº 63 – matrícula nº 07.462 onde mede 47,55 metros e com a Rua Aurora, onde mede 
87,67 metros;
Oeste .................. com o lote urbano nº 13 da quadra nº 63 – matrícula nº 07.462, onde mede 44,13 metros.
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SITUAÇÃO PROPOSTA
DAS CONFRONTAÇÕES
Lote urbano nº. 17 da Quadra nº. 63, com área de .....................................2.468,47m²
Área Remanescente (ZODUP 2)

Nordeste ............  ..com o lote urbano nº 14 da quadra nº 63 – matrícula nº 10.065, onde mede 36,09 metros;
Leste ..................... com a Rua João Fillippi, onde mede 58,96 metros;
Sudeste ..............  com o lote urbano nº 18 da quadra nº 63, onde mede 31,46 metros 15,81 metros;
Noroeste .............  com o lote urbano nº 10 da quadra nº 63, com o lote urbano nº 15 da quadra nº 63 e com parte do lote urbano nº 16 
da quadra nº 63, onde mede 43,49 metros;
Sudoeste .............. com o lote urbano nº 13B da quadra nº 63 – matrícula nº 07.637, com o lote urbano nº 13A da quadra nº 63 – matrícula 
nº 08.092 e com o lote urbano nº 13 da quadra nº 63 – matrícula nº 07.462 onde mede 47,55 metros;
Oeste ..................... com o lote urbano nº 13 da quadra nº 63 – matrícula nº 07.462, onde mede 44,13 metros.

Lote urbano nº. 18 da Quadra nº. 63, com área de .....................................1.083,15m²
(ZODUP 2)

Noroeste ............  ..com o lote urbano nº 17 da quadra nº 63, onde mede 31,46 metros e 15,81 metros;
Leste ..................... com a Rua João Fillippi, onde mede 30,69 metros;
Sudoeste ............... com a Rua Aurora, onde mede 25,08 metros;
Sudeste ................  com o lote urbano nº 19 da quadra nº 63, onde mede 37,63 metros;

Lote urbano nº. 19 da Quadra nº. 63, com área de .....................................1.354,81m²
(ZODUP 2)

Noroeste ............  ..com o lote urbano nº 18 da quadra nº 63, onde mede 37,63 metros;
Leste ..................... com a Rua João Fillippi, onde mede 74,93 metros;
Sudoeste ............... com a Rua Aurora, onde mede 62,59 metros;

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas nos Decretos Municipal nºs 218/2016 de 14.06.2016 e 
204/2017 de 01.06.2017.

Águas de Chapecó/SC, em 22 de outubro de 2018.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO N° 065/2018   DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DOS COMPONENTES 
DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL DO IPAM.

Publicação Nº 1780962

DECRETO N° 065/2018

DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL PARA A ESCOLHA DOS COMPONENTES DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVO E FISCAL 
DO IPAM.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° Designar os servidores Marcelo Kuhnen, Mariléia Zilza Ferreira Sens, Valdir Back e Patrícia Lehmkuhl para comporem a Comissão 
responsável pela condução do processo eleitoral de escolha dos membros efetivos e suplentes dos Conselhos Administrativo e Fiscal do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águas Mornas-IPAM.

Art. 2° O processo eleitoral será conduzido e orientado na forma do regimento da eleição, baixado pelo Diretor Executivo do IPAM.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 23 de outubro de 2018.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 066/2018   INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS.
Publicação Nº 1780966

DECRETO Nº 066/2018
INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei nº 914/2017, de 30 de novembro 
de 2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial dos Municípios, como órgão oficial de publicação legal e divulgação dos atos processuais e administra-
tivos do Poder Executivo do Município de Águas Mornas.

Parágrafo único. A partir do dia 23 de outubro de 2018, o Diário Oficial dos Municípios substitui as demais formas de publicação e será 
veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores - Internet.

Art. 2º A publicação atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

Parágrafo único. A assinatura digital do Diário Oficial dos Municípios ficará sob responsabilidade do Presidente do Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal – CIGA.

Art. 3º Os atos oficiais de efeitos externos surtirão seus efeitos somente depois de publicados no Diário Oficial dos Municípios.

Parágrafo único. Os atos oficiais de efeitos internos entrarão em vigor na data de sua assinatura, sendo condição de validade a publicação 
resumida no Diário Oficial dos Municípios até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatura.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Águas Mornas, 23 de outubro de 2018.
Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

Toni Vidal Jochem
Secretário de Administração e Finanças

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

EDITAL Nº 004 ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA PRESTAREM SERVIÇO 
NA ESTRUTURA MUNICIPAL NO ANO DE 2019.

Publicação Nº 1780948

EDITAL Nº 004 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Abre inscrições e baixa normas para seleção de bolsistas para prestarem serviço na Estrutura Municipal no ano de 2019.

O Prefeito de Águas Mornas e o Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, baixam normas para a realização do processo seletivo 
para admissão de bolsistas para 2019, com base nas Leis Municipais 740/2009 de 20 de março de 2009, 016/2012 de 03 de dezembro de 
2012 e Artigo 64 da Lei Complementar 018/2015 de 21 de dezembro de 2015.

1. DO LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES

1.1. LOCAL

As inscrições serão feitas na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Prefeito José Higino Martins, nº 42, centro, Águas Mornas.

1.2. PERÍODO E HORÁRIO

As inscrições serão realizadas nos dias 05 e 06 de novembro de 2018, das 8h00min. às 12h00min., das 13h00min. às 16h00min.

2. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

2.1. Preencher ficha de inscrição, sendo responsável pelo seu correto preenchimento;
2.2. Cópia da Carteira Identidade;
2.3. Cópia do CPF ou comprovante de inscrição;
2.4. Cópia de Comprovante de residência;
2.5. Atestado de matrícula e/ou frequência do Ensino Médio (mínimo 1º ano), de curso técnico ou de curso superior original.

3. REQUISITOS PARA ASSUMIR O CARGO

3.1. Ser residente no município de Águas Mornas;
3.2. Ter idade mínima de 16 anos em 2019;
3.3. Ter disponibilidade de tempo em horário pré-determinado, de acordo com a carga horária do contrato para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais.
3.4. Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas;
3.5. Ter meio de transporte para chegar ao local de trabalho ou usar o transporte escolar;
3.6. Estar cursando o Ensino médio ou curso técnico (no mínimo no 2º ano), tecnólogo ou Superior.

4. DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

4.1. O candidato deverá apresentar para contratação os seguintes documentos:

4.1.1. Cópia da Carteira de Identidade;
4.1.2. Cópia do CPF;
4.1.3. Atestado de matrícula ou Frequência, sendo que assim que se iniciarem as aulas é obrigatório a apresentação do atestado de frequ-
ência.
4.1.4. Conta Bancária (BB).
4.1.5. Comprovante de pagamento do seguro de vida.

5. DA PROVA

5.1. A prova escrita será realizada no dia 19 de novembro do presente ano, das 18h00min às 20h00min na Escola de Educação Básica Co-
ronel Antônio Lehmkuhl, na sede deste município.
5.2. O candidato deverá comparecer na sala onde será realizada a prova até o horário previsto para seu início, após este horário as salas 
serão fechadas e não será permitida a entrada de candidatos.
5.3. Apresentar no dia da prova o Comprovante de Inscrição ou RG.
5.4. O candidato não poderá deixar o local da prova antes de 1h após o início da prova.
5.5. O Candidato que deixar a prova antes das 20h00min deverá deixar as dependências da Escola ou retornar à sala de aula regular, caso 
seja aluno da Escola de Educação Básica Coronel Antônio Lehmkuhl, sob pena de desclassificação.
5.6. Os três últimos candidatos somente poderão deixar a sala de prova juntos.
5.7. Para as provas serão selecionados conteúdos do Ensino Fundamental para candidatos que cursam o Ensino Médio e pós Médio. Para os 
candidatos que cursam o Ensino Superior os conteúdos serão do Ensino Fundamental e Médio;
5.8. Questões com rasuras no gabarito serão anuladas.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A classificação dar-se-á pelo resultado da prova escrita que será realizada pela Secretaria de Educação.
6.2. Eventuais desempates serão feitos utilizando os seguintes critérios:
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6.2.1. Ao que estiver em ano ou fase mais adiantada;
6.2.2. O que possuir maior idade.
6.3. A Classificação será organizada em três grupos, obedecendo aos seguintes critérios:

Ø GRUPO 01: Estudantes de Licenciaturas na área de educação e de Magistério Ensino Médio, classificados nesta ordem.
Ø GRUPO 02: Estudantes de Ensino Superior de outras áreas;
Ø GRUPO 03: Estudantes de Ensino Médio, pós-médio e técnico;

7. DA CHAMADA

7.1. Para atuar nas escolas serão chamados na ordem: primeiro os classificados no Grupo 01, seguidos pelos classificados no Grupo 02 e 
persistindo vagas os classificados no Grupo 03;
7.2. Para outras áreas da Administração pública municipal serão chamados primeiro os classificados no Grupo 02, na sequencia os classifi-
cados no Grupo 03, e persistindo vaga os classificados no Grupo 01;
7.3. A nota corte será 5,0 (cinco), persistindo vagas serão chamados os candidatos com nota abaixo de 5,0 (cinco), seguindo os mesmos 
critérios dos itens 7.1 e 7.2.

8. DA REMUNERAÇÃO

A remuneração será de acordo com a tabela abaixo, podendo haver correção para o ano de 2019:

I. Bolsistas de Nível Médio e pós médio – 20 hs: R$ 420,00;
II. Bolsistas de Nível Médio e pós médio – 25 hs: R$ 525,00;
III. Bolsistas de Nível Médio e pós médio – 30 hs: R$ 630,00;
IV. Bolsistas de Nível Superior – 20 hs: R$ 500,00;
V. Bolsistas de Nível Superior – 25 hs: R$ 625,00;
VI. Bolsistas de Nível Superior – 30 hs: R$ 750,00.

9. DOS PRAZOS

Divulgação dos inscritos 12 de novembro de 2018
Divulgação do gabarito preliminar. 20 de novembro de 2018
Recursos contra as questões da prova escrita e gabarito preliminar. 21 de novembro de 2018
Divulgação dos recursos 23 de novembro de 2018
Classificação Inicial 26 de novembro de 2018
Prazo para recurso da Classificação Inicial 27 de novembro de 2018
Divulgação dos recursos 28 de novembro de 2018
Divulgação da classificação final 29 de novembro de 2018

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Todos os atos deste Edital serão publicados no Site da Prefeitura e nos murais da Secretaria de Educação e do Paço Municipal;
10.2. O horário para entrega de documentos e recursos será das 8hs00min as 12hs00min e das 13hs00min as 16hs00min.
10.3. A seleção de que trata este edital, terá validade para o ano de 2019.
10.4. Fica nomeada Comissão Especial de Avaliação, composta pelos servidores Marleide Ferreira Broering Vargas, Nívia Cristina Garcia 
Vieira e Regina Luzia Steinbach Duarte com a função específica de realizar o processo seletivo dos candidatos as Bolsas de Trabalho.
10.5. A chamada dos bolsistas acontecerá por telefone de acordo com a necessidade da prefeitura.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 22 de outubro de 2018.

Omero Prim
Prefeito de Águas Mornas

Mário Fernandes
Secretário de Educação

Registrado e publicado o presente edital aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

TERMO DE COLABORAÇÃO 07/2018
Publicação Nº 1780508

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018

Termo de Colaboração que entre si celebram o Município de Alfredo Wagner e o Grupo da Terceira Idade Renascer, visando subvenção social.

O Município de Alfredo Wagner, doravante denominado Município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Naudir Anto-
nio Schmitz e o Grupo da Terceira Idade Renascer, CNPJ n. 05.843.126/0001-41, neste ato representado pela sua Presidente, Senhora Dilma 
Soares Steinheuser, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Federal n. 8.666/93 
de 21/06/93 e autorizada pela Lei Municipal nº 947/2018, suas alterações e normas do Tribunal de Contas do Estado, conforme cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Colaboração é o estabelecimento da subvenção social com repasse financeiro para custeio das despesas 
correntes de manutenção de suas atividades culturais e conservação, bem como outras despesas decorrentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS

Para execução do objeto de que trata a Cláusula Primeira, o Município repassará ao Grupo da Terceira Idade Renascer, a importância de R$ 
3.900,00 (três mil e novecentos reais). Os recursos estarão assegurados na dotação Orçamentária do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
I – DO MUNICÍPIO

a) Acompanhar e controlar a execução do objeto do Termo de Colaboração diretamente ou por delegação de competência a dirigentes de 
órgão ou entidades pertencentes à Administração Municipal e Estadual;
b) Conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução do Termo de Colaboração, bem como assumir ou 
transferir a outro órgão ou entidade da esfera Municipal ou Estadual a responsabilidade pela execução na ocorrência de fato relevante que 
resulte em sua paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade;
c) Exercer função gerencial fiscalizadora dentro do prazo regulamentar de execução/prestação de contas do Termo de Colaboração, ficando 
assegurado aos seus agentes qualificados o poder discricionário de reorientar ações e acatar, ou não, justificativas quanto as eventuais 
disfunções havidas na execução do Termo;
d) Notificar a liberação de recursos financeiros à Câmara de Vereadores, no prazo de dois dias uteis, contando da data da liberação;
e) Prorrogar “de ofício” a vigência do Termo de Colaboração, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso verificado.

II – DO GRUPO

a) Utilizar os recursos de acordo com o objeto firmado, realizando procedimento licitatório em conformidade à Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores;
b) Apresentar prestação de contas parcial, quando for o caso, e prestação de contas final;
c) Manter a disposição do Município, e dos demais órgãos de Controle Interno e Externo, em boa ordem pelo prazo de cinco anos, conta-
dos da aprovação da prestação de contas ou tomados de contas do gestor do Município, relativa ao exercício da concessão, em sua sede, 
independentemente de sua contabilização ter sido confiada a terceiros, os documentos de despesas emitidos em seu nome e identificados 
com o número do Termo de Colaboração;
d) Manter registros contábeis específicos para acompanhamento e controle de fluxo de recursos e das aplicações;
e) Mencionar a participação do Município em todos os documentos, relatórios, notícias e outros meios de divulgação referente à execução 
do objeto;
f) Garantir o livre acesso de servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o Termo de Colaboração, quando em missão de fiscalização ou auditoria;
g) Manter os recursos em conta bancária específica, indicada pela Fundação, efetuando saques somente para o pagamento das despesas 
decorrentes da execução do objeto do Termo de Colaboração, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária;
h) Restituir, ao Município, o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais na forma 
da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:
1 – quando não for executado o objeto do Termo de Colaboração;
2 – omissão de apresentação da prestação de contas, parcial ou final, no prazo estabelecido;
3 – utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida;

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

A vigência deste Termo de Colaboração compreende o período a partir de 22 de outubro de 2018 à 31 de dezembro de 2018.
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CLÁUSULA QUINTA – DA SUSPENSÃO DA LIBERAÇÃO DAS PARCELAS
Será suspensa a liberação de parcelas do Termo de Colaboração, até a correção de impropriedades ocorridas, quando:

a) Não houver comprovação de boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida;
b) Verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Termo 
de Colaboração;
c) For descumprida pela FUNDAÇÃO, qualquer cláusula ou condição do Termo de Colaboração;
d) Insuficiência de caixa ou prejuízo a programas municipais em todas as esferas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho aprovado é parte integrante deste Termo de Colaboração, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

É facultada aos partícipes denunciar ou rescindir, a qualquer tempo o Termo de Colaboração, sendo-lhes imputadas às responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditados igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas deverá ser apresentada pelo Grupo, ao Município, em sua sede à Rua Anitápolis, 250, Centro, Alfredo Wagner/SC, 
constituída de:
a) Ofício de encaminhamento ao Senhor Prefeito Municipal;
b) Balancete de prestação de contas, TC-28;
c) Extrato de conta bancária específica, do período do recebimento da parcela correspondente e conciliação bancária, quando for o caso;
d) Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, devida-
mente publicada;
e) Documentos fiscais referentes às despesas realizadas, em 1ª via e original;
f) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pelo Município, se houver.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DOS PARTÍCIPES

O Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, 
respondendo cada um, solidária e ilimitadamente, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE

A publicidade dos atos praticados em função do Termo de Colaboração deverá restringir-se a caráter informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O Termo de Colaboração será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro de Bom Retiro – SC, para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes do Termo de Colaboração, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as duas testemunhas, abaixo 
qualificadas, que a tudo viram e presenciaram.

Alfredo Wagner, 22 de outubro de 2018.
NAUDIR ANTONIO SCHMITZ  DILMA SOARES STEINHEUSER
Prefeito Municipal   Presidente do Grupo

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Alto Bela Vista

Prefeitura

DECRETO Nº 2.678, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1781010

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM CARATER TEMPORÁRIO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do Art. 2º da Lei Complementar nº 014, de janeiro de 2005 e suas alterações;

DECRETA

Art. 1º. Nomear a Sra. ESTER SCHARDONG DA SILVA, para exercer o Cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, contratação temporária por tempo 
determinado para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, com vencimento salarial previsto no Anexo III 
da lei Complementar Nº 012, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações.

Art. 2º A contratação ora realizada, dar-se-á a partir de 22 de outubro de 2018 até 20 de novembro de 2018, para substituir servidor em 
licença prêmio.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 22 de outubro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

LEI MUNICIPAL Nº 770, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1779953

“AUTORIZA O MUNICÍPIO A EFETUAR DESPESAS COM PREMIAÇÃO DO CAMPEONATO DE FUTEBOL SETE E 15ª EDIÇÃO DA JIRICADA”

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica O Município de Alto Bela Vista autorizado a efetuar despesas com premiação em dinheiro do campeonato de Futebol Sete e da 
15ª Edição da Jiricada, no valor de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).

Art. 2º A distribuição dos valores de premiação se dará da seguinte forma:

a) Campeonato Municipal de Futebol Sete Categoria Masculino Força Livre;

1º Lugar – R$ 800,00 (Oitocentos Reais),
2º Lugar – R$ 500,00 (Quinhentos Reais),
3º Lugar – R$ 300,00 (Trezentos Reais), e;
4º Lugar – R$ 100,00 (Cem Reais).

b) Campeonato Municipal de Futebol Sete Categoria Masculino Sênior;

1º Lugar – R$ 800,00 (Oitocentos Reais),
2º Lugar – R$ 500,00 (Quinhentos Reais),
3º Lugar – R$ 300,00 (Trezentos Reais), e;
4º Lugar – R$ 100,00 (Cem Reais).

c) 15ª Edição da Jiricada, premiação por categoria;

1º Lugar – R$ 400,00 (Quatrocentos Reais),
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2º Lugar – R$ 300,00 (Trezentos Reais),
3º Lugar – R$ 200,00 (Duzentos Reais)
§ 1º – A Premiação do item “c” será para as categorias divididas, conforme relação abaixo, sendo que cada categoria somente terá premia-
ção se tiver no mínimo três participantes inscritos:
- Municipal traçado até 11cv;
- Municipal traçado acima de 11 cv;
- Municipal simples até 11 cv;
- Municipal simples acima de 11 cv;
- Municipal livre;
- Regional traçado até 11cv;
- Regional traçado acima de 11 cv;
- Regional simples até 11 cv;
- Regional simples acima de 11 cv;
- Regional livre;
- Feminino livre.
§ 2º - Para cada participante inscrito será entregue, como forma de incentivo e fomento a atividade, uma camiseta alusiva a 15ª Jiricada e 
também um vale 5 (cinco) litros de diesel. Sendo também destinada uma camiseta a cada integrante da comissão organizadora do evento, 
além dos servidores municipais e demais colaboradores convocados pela comissão organizadora para auxiliar no evento, como forma de 
identificação visual dos mesmos.

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes desta lei serão utilizados recursos do orçamento de 2018 do Município de Alto Bela Vista, 
nas seguintes classificações orçamentárias:

08.00 GERENCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

08.07 Esporte e Lazer

27 Desporto e Lazer

27.812 Desporto Amador

27.812.0051 Esportes como Ação de Integração e de Formação

27.812.0051.2.092 Atividades Gerais de Esportes

3 DESPESAS CORRENTES

3.3 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas – Recursos Ordinários

09.00 GERENCIA DE CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.01 Ações e Atividades de Cultura

13 Cultura

13.392 Difusão Cultural

13.392.0050 Resgate, Preservação e Difusão da Cultura

13.392.0050.2.090 Atividades Gerais da Cultura

3 DESPESAS CORRENTES

3.3 Outras Despesas Correntes

3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas – Recursos Ordinários

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista/SC, em 18 de Outubro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

LEI MUNICIPAL Nº 771, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017
Publicação Nº 1779950

“AUTORIZA O MUNICÍPIO A EFETUAR DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DE CONFRATERNIZAÇÃO ALUSIVA AO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;
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Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica O Município de Alto Bela Vista autorizado a efetuar despesas com a realização de uma confraternização alusiva ao dia do servidor 
público, comemorado no dia 28 de Outubro de cada ano.

Parágrafo Único: O valor dispendido será para a contratação de empresa para fornecimento de refeição para os servidores em evento des-
tinado exclusivamente a este público, sendo autorizado o valor máximo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por pessoa.

Art. 2º Para cobertura das despesas constantes desta lei serão utilizados recursos do orçamento de 2018 do Município de Alto Bela Vista, 
em dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista/SC, em 18 de Outubro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 169, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1781011

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, especialmente na forma do art. 82 da Lei Complementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005 e suas alterações e ao constante do 
requerimento protocolado com o nº 086/2016.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 dias de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal NASSER KARTABIL, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO VETE-
RINÁRIO, matrícula 107, lotado na Gerência de Agricultura.

Art. 2º Período aquisitivo de 23/08/2010 a 22/08/2015, período de gozo de 22 de outubro a 20 de novembro de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 22 de outubro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável pelas publicações

PORTARIA Nº 170, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1781012

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de saúde ao Servidor Público Municipal, MARCIA APARECIDA REINISCH MALTAURO, matrícula 
10, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE CONTABILIDADE, no período de um (01) dia, conforme atestado médico expedido pela Dr. 
Mauro Furlanetto CRM-SC 2866.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no dia 19 de 
outubro de 2018.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Alto Bela Vista/SC, em 22 de outubro de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

CRISTIANO ALEX AULER
Responsável Pelas Publicações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2018
Publicação Nº 1780228

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Alto Bela Vista torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão PR50/2018, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

Objeto da licitação: Contratação de Empresa especializada em sonorização para a 15ª Jiricada de Alto Bela Vista.

Data de entrega dos envelopes: 05/11/2018 às 10:20 horas no Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, CEP 
89.730-000..

Data de abertura dos envelopes: 05/11/2018 às 10:30 horas na Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista. Rua do Comércio, 1015, Centro, 
CEP 89.730-000..

Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site http://www.altobelavista.sc.gov.br ou solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Alto Bela Vista, fone (49) 3455-9022 ou e-mail prefeitura@altobelavista.sc.gov.br.

Alto Bela Vista-SC, 22 de Outubro de 2018
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita
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Angelina

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018
Publicação Nº 1779899

MUNICÍPIO DE ANGELINA/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. TIPO: MENOR PREÇO GLO-
BAL - O Município de Angelina, torna público que as 09:00 horas do dia 07 de novembro de 2018 estará recebendo propostas para aquisição 
de gêneros alimentícios e materiais de limpeza. A íntegra do Edital encontra-se à disposição na Prefeitura Municipal e pelo endereço: www.
angelina.sc.gov.br. Angelina/SC, em 23 de outubro de 2018. Gilberto Orlando Dorigon – Prefeito Municipal.
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 109/2018
Publicação Nº 1780986

DECRETO Nº 000109/18 de 22 de Outubro de 2018
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001562/17 de 19 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 5.000,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01.04.122.0002.2.003-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 5.000,00
ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 5.000,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de Outubro de 2018
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito Municipal

PORTARIA N 489/2018
Publicação Nº 1780579

PORTARIA Nº 489/2018
Concede licença maternidade.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 1.225/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE por 180 dias a servidora VANESSA MARTINS PEDROSO, ocupante do cargo efetivo de PRO-
FESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO/ESPECIALISTA 40H, a partir de 22 de outubro de 2018.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 22 de outubro de 2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 22 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em exercício

Publicada a presente Portaria em 23 de outubro de 2018.

PORTARIA N 490/2018
Publicação Nº 1780581

PORTARIA Nº 490/2018
Admite ACT.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário MARIA ISABEL SCHVAMBACH para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/LICENCIATURA PLENA 
40H, a partir de 23 de outubro de 2018 a 14 de dezembro de 2018, em substituição a servidora efetiva Marcelita Petry Gorges Silveira, de 
licença prêmio e como professora II.

Art 2º -
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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 22 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em exercício

Publicada a presente Portaria em 23 de outubro de 2018.

PORTARIA N 491/2018
Publicação Nº 1780582

PORTARIA Nº 491/2018
Admite ACT.

ONÉLIO RICHARTZ – Prefeito em exercício do Município de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o a Lei nº 1544/2017 e o Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir em caráter temporário IZABELLE CRISTINE DA SILVA OLIVEIRA MAURICIO para o cargo de PROFESSOR GRADUAÇÃO/
LICENCIATURA PLENA 40H, a partir de 23 de outubro de 2018 a 14 de dezembro de 2018, em substituição a servidora efetiva Vanessa 
Martins Pedroso, de licença maternidade.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 22 de outubro de 2018.
ONÉLIO RICHARTZ
Prefeito em exercício

Publicada a presente Portaria em 23 de outubro de 2018.
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Apiuna

Prefeitura

AVISO ALTERAÇÃO PP 108/2018
Publicação Nº 1779981

Prefeitura de Apiúna
Aviso de alteração de edital de licitação – Pregão Presencial nº 108/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO, INCLUINDO 
AINDA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO 
LEGAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E SUPORTE TÉCNICO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA, PARA O MUNICÍPIO DE APIÚNA, SEUS FUNDOS E CÂMARA DE VEREADORES
O Prefeito de Apiúna em uso de suas atribuições legais torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que houve alteração 
no edital acima identificado.
Em virtude de a alteração afetar a formulação da proposta, fica alterada também a data e horário de abertura:
Nova data/ hora Protocolo dos envelopes /Credenciamento dos participantes: 06/11/2018 – Das 14 horas às 14 horas e 20 minutos
Nova data/hora da Abertura, lances e julgamento: 06/11/2018 – Após às 14 horas e 20 minutos
Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, 1º andar, sala nº 06, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC
Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.
Maiores Informações Fone 47 3353 2000
Jose Gerson Goncalves/Prefeito de Apiúna

DECRETO Nº 3048
Publicação Nº 1779926

DECRETO Nº3048/2018
De 15/10/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA E DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64 da Lei Orgânica, inciso 
VI, e de acordo com a Lei nº 849/2017 de 28/11/2017:
Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna e da 
Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 18.488,68(Dezoito mil, quatrocentos e oitenta e oito Reais e sessenta e oito centavos), da 
seguinte dotação orçamentária:

04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil
30000000000000 Despesas Correntes

31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais

31900000000000 Aplicações Diretas

11.800 Transf.Fundeb/Fundef(Remu.Magistério) 300,00

Subtotal 300,00

05 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes

33000000000000 Outras Despesas Correntes

33900000000000 Aplicações Diretas

13.801 Piso de Atenção Básica Fixo - Pab Fixo 18.188,68

Subtotal 18.188.68

TOTAL 18.488,68

Art. 2º - Por conta da anulação constante no Art. 1º, o Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a e suplementar no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna e da Prefeitura Municipal de Apiúna, até o valor de R$ 18.488,68(Dezoito mil, quatrocentos 
e oitenta e oito Reais e sessenta e oito centavos), na seguinte dotação orçamentária:

04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0365.0402.2048 Manutenção e Funcionamento da Educação Infantil

http://www.apiuna.sc.gov.br
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30000000000000 Despesas Correntes

33000000000000 Outras Despesas Correntes

33900000000000 Aplicações Diretas

11.800 Transf.Fundeb/Fundef(Remu.Magistério) 300,00

Subtotal 300,00

05 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes

31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais

31900000000000 Aplicações Diretas

13.801 Piso de Atenção Básica Fixo - Pab Fixo 18.188,68

Subtotal 18.188.68

TOTAL 18.488,68

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Apiúna em, 15 de Outubro de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3049
Publicação Nº 1779927

DECRETO N° 3049/2018
De 15/10/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA UTILI-
ZANDO O EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 849/2017 de 28/11/2017:

DECRETA

Art. 1º - Fica e suplementado no orçamento vigente da unidade do Fundo Municipal de Saúde de Apiúna, o valor de R$ 20.150,00 (Vinte 
mil cento e cinquenta Reais) da seguinte classificação orçamentária:

05 Fundo Municipal de Saúde
001 Fundo Municipal de Saúde
0010.0301.0501.2050 Manutenção Geral da Secretaria de Saúde
30000000000000 Despesas Correntes
33000000000000 Outras Despesas Correntes

33930000000000
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades OFSS com Consórcio Público do qual o 
Ente Participe

13.822 Incremento PAB - Emenda Individual 20.150,00
TOTAL 20.150,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 15 de Outubro de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3050
Publicação Nº 1779928

DECRETO N° 3050/2018
De 15/10/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA UTILIZANDO 
O EXCESSO OU PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 64, VI da Lei Orgânica, 
e de acordo com o Art. 8º, da Lei nº 849/2017 de 28/11/2017:

DECRETA
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Art. 1º - Fica suplementado no orçamento vigente da unidade da Prefeitura Municipal de Apiúna, o valor de R$ 20.000,00(Vinte mil Reais) 
da seguinte classificação orçamentária:

04 Secretaria de Educação e Cultura
001 Ativ. Ensino Infantil, Fund., Médio e Superior
0012.0361.0402.2047 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental
30000000000000 Despesas Correntes
31000000000000 Pessoal e Encargos Sociais
31900000000000 Aplicações Diretas
11.900 Transf.Fundeb/Fundef(Out.Desp.Ensino) 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 15 de Outubro de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PORTARIA 251/2018
Publicação Nº 1780998

PORTARIA Nº 251/2018
SUSPENDE FÉRIAS DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt Prefeita Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º SUSPENDER, as férias concedidas por meio da Portaria nº. 230/2018, de 27 de setembro de 2018, da servidora DEISE KARIN MOR-
CHE, inscrita no CPF-MF sob nº 049.254.649-57, ocupante do cargo de Provimento Efetivo Auxiliar Administrativa, a partir de 22 de outubro 
de 2018, sendo que os 09 dias restantes serão gozados em época oportuna.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC,22 de outubro de 2018.
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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Arroio Trinta

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0036 2018
Publicação Nº 1780320

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, 
conforme descrição abaixo:

MODALIDADE: Pregão PRESENCIAL Nº 0036/2018 - PR.
Tipo: Menor preço.
Forma de Julgamento: Global.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS DE SONORIZA-
ÇÃO E ILUMINAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NACIONAL NO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2018, NA PRAÇA GUSTAVO FAL-
CHETTI, NO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Entrega dos Envelopes: Até às 09:00 do dia 06/11/2018.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30 do dia 06/11/2018.

Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura através dos e-mails: compras@arroiotrinta.
sc.gov.br ou através do Site: www.arroiotrinta.sc.gov.br.

Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novembro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de Expediente 
ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 22 de outubro de 2018.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:compras@arroiotrinta.sc.gov.br
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br
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Arvoredo

Prefeitura

DECRETO 2.261
Publicação Nº 1780540

DETERMINA E JUSTIFICA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZZI BIANCHIN, Prefeita Municipal do Município de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,

Considerando, a necessidade de renovação de veículos proporcionando agilidade e eficiência desempenho na realização dos serviços públi-
cos; a existência de bens que não mais estão sendo utilizados, bem como tendo em vista que a manutenção e recuperação não compen-
sariam

Considerando, as disposições legais previstas no art. 17, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

Considerando a norma dos arts. 11 e 13 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica determinada a realização de processo de licitação, na modalidade de leilão, dos seguintes bens imóveis e móveis inservíveis:

I – 01 (um) FIAT UNO MILLE FIRE, ano/modelo 2002/2002, placa: MCR-7782 (SC), chassi 9BD15802524367218;

II – Imóvel: Parte do lote rural de terras de culturas nº 21 (vinte e um), do bloco Novo, da Colônia Rio Branco, com a área de 1.500m² (um 
mil e quinhentos metros quadrados), formando um terreno de 50 x 30m. Onde se acha construída uma unidade escolar desativada e sem 
conservação, com área construída de 75,00m² (setenta e cinco metros quadrados). Sito em Linha Jardim, neste município e comarca de 
Seara. Confrontando ao Norte, com 30 metros, com o Lote rural nº 12, de propriedade de Alfonso Frigo; ao Sul, também com 30 metros, 
com parte do mesmo Lote rural nº 21; ao Nascente e Poente mede 50 metros e limita-se com outras partes do mesmo Lote nº 21. Com 
Registro de Imóveis – Comarca de Seara na Matricula nº 675.

Art. 2º. Para fins de cumprimento do artigo anterior, fica constituída comissão especial de avaliação, tendo por objetivo a determinação o 
valor mínimo de alienação dos bens identificados no artigo anterior, com a seguinte composição:

I – Flavio Spagnolo, funcionário público municipal, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, que será o presidente;

II – Ivanir Antonio Araldi, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Utilitários, como membro;

III – Gilberto Bedendo, funcionário público municipal, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, como membro.

Art. 3º. A comissão especial de avaliação exarará parecer definitivo, em ata circunstanciada, a avaliação do bem móvel identificado neste 
Decreto, no prazo máximo de 05(cinco) dias da publicação deste, podendo esta se entender solicitar apoio de empresas do ramo para apoiar 
os trabalhos de avaliação.

Parágrafo único – O parecer será submetido à apreciação do chefe do poder executivo municipal, que, em concordando, o homologará e 
posteriormente está a Comissão Permanente de Licitações, autorizada a proceder a abertura de processo licitatório, na modalidade de leilão, 
para a efetivação da alienação.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo (SC), em 11 de outubro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

JACIR NARDI
Responsável pela Publicação
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DECRETO 2.262
Publicação Nº 1780541

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE ARVOREDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos do Art. 3°. da Lei Municipal nº. 810, de 28 de setembro de 2010;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de Arvoredo, a saber:

I – Um Representante do Poder Executivo:
a) Titular – Marciane Angela Giaretta
b) Suplente – Miriam Meneguzzi Padova

II – Dois Representantes de Docentes, Discentes ou trabalhadores na área de educação:
a) Titular – Gene Somensi Giaretta
b) Titular – Silvia Maioli Araldi
c) Suplente – Ana Sczesny
d) Suplente – Liliane Caroline de Oliveira

III – Dois Representantes de pais e alunos:
a) Titular – Marlova Zancanaro
b) Titular – Cleide Regina Favero Decesare
c) Suplente – Renata Gandolfi
d) Suplente – Juçara Peruchini

IV – Dois Representantes da Sociedade Civil Local:
a) Titular – Silvane Inês Zanco Nardi
b) Titular – Glaucia Karine Morche
c) Suplente – Vilson Nardi
d) Suplente – Diego Bavaresco

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita Municipal de Arvoredo (SC), em 15 de outubro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

JACIR NARDI
Responsavel pela publicação

Publicado e Registrado em data supra

DECRETO 2.263
Publicação Nº 1780542

Decreto nº 2.263, de 15 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, observadas as disposições do art. 7º, da Lei Municipal nº 1.129, de 22 de novembro de 2017;

Art. 1º Fica aberto, no orçamento do exercício vigente da Prefeitura Municipal, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 45.898,42 
(quarenta e cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos), para atender as seguintes ações orçamentárias:

05.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
05.02 Ações e Atividades de Educação Infantil
12 Educação
12.365 Educação Infantil
12.365.0015 Educação Infantil – Todas as Crianças na Escola de Qualidade
12.365.0015.2.023 Transporte Escolar Ed. Infantil
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
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3.3.90.00.00.01.0406 Aplicações Diretas
R$ 1.129,15

12.365.0015.2.091 Pessoal FUNDEB da Educação Infantil – Creche
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.00.01.0116 Aplicações Diretas

R$ 19.000,00

05.03 Ações e Atividades do Ensino Fundamental
12 Educação
12.361 Ensino Fundamental
12.361.0013 Programa Municipal de Transporte Escolar
12.361.0013.2.034 Serviços de Terceiros no Transporte Escolar/EF
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0407 Aplicações Diretas

R$ 7.878,73
3.3.90.00.00.01.0410 Aplicações Diretas

R$ 10.000,00

05.04 Ações e Atividades do Ensino Médio
12 Educação
12.362 Ensino Médio
12.362.0013 Programa Municipal de Transporte Escolar
12.362.0013.2.035 Serviços Indiretos de Transporte Escolar/Ensino Médio
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.00.01.0407 Aplicações Diretas

R$ 169,63
3.3.90.00.00.01.0410 Aplicações Diretas

R$ 7.720,91

Art. 2º Para a cobertura do crédito adicional suplementar, aberto nos termos do artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do 
excesso de arrecadação apurado e do provável excesso, nos vínculos

I - (01.0406) - Recursos Vinc. PNATE - Educ. Infantil, no valor de R$ 1.129,15 (um mil cento e vinte e nove reais e quinze centavos);

II - (01.0407) - Recursos Vic. PNATE - Ens. Fundamental, no valor de R$ 7.878,73 (sete mil oitocentos e setenta e oito reais e setenta e 
três centavos);

III - (01.0408) - Recursos Vinc. PNATE - Ens. Médio, no valor de R$ 169,63 (cento e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos);

IV - (01.0410) - Rec. Vinc. Transp. Escolar – ESTADO, no valor de R$ 17.720,91 (dezessete mil setecentos e vinte reais e noventa e um 
centavos);

V - (01.0116) - Recursos vinculados ao FUNDEB, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais);

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo – SC, em 15 de outubro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Publicado em data supra.
Jacir Nardi
Gerente de Administração e Gestão

DECRETO 2.264
Publicação Nº 1780543

Decreto nº 2.264 de 17 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e
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Considerando o transcurso ao dia do servidor público que é comemorado no dia 28 de outubro;

Considerando a necessidade de contenção das despesas operacionais, para manutenção do equilíbrio financeiro e orçamentário das contas 
municipais;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo, dia 16 de novembro de 2018, sexta feira, no período Vespertino, nas seguintes repartições da 
Prefeitura Municipal de Arvoredo: Departamentos de Saúde – Administração – Assistência Social, Habitação, Agricultura e DMER, para par-
ticipar das atividades especiais em comemoração ao dia do Servidor a partir das 19:00hs.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Arvoredo – SC, em 17 de outubro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Publicada e registrada em data supra
JACIR NARDI
Responsável pela publicação

DECRETO 2.265
Publicação Nº 1780545

DESIGNA LEILOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DE LEILÃO DE BENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal, do Município de Arvoredo(SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, es-
pecialmente, nos termos das disposições do art. 100, VIII, da Lei Orgânica do Município, do art. 53 da Lei 8.666/93;

DECRETA:

Art. 1º. Fica designado servidor municipal ANTONIO LUIZ CONTE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Gestão Pública 
para o exercício das funções atribuídas no Art. 53 da Lei nº 8.666/93 no processo licitatório nº 042/2018 modalidade de Leilão nº 002/2018 
a ser realizado pelo Município de Arvoredo.

Art. 2º. Para a equipe de apoio ao Leiloeiro ficam designados:

I – Edson Ezequiel Battiston, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador; e

II – Juliano Meneguzzi, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Vigilância Sanitária.

Art. 3º. Pelo exercício das atribuições decorrentes da designação acima, o servidor não receberá remuneração adicional, sendo o mesmo 
dispensado da atribuição do cargo quando das sessões públicas de licitações na modalidade de Leilão, bem como para a preparação de 
todas suas fases.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arvoredo (SC),
em 19 de outubro de 2018.
JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra

Jacir Nardi
Responsável pela Publicação
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LICITAÇÃO 041/2018
Publicação Nº 1780537

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2018
MODALIDADE: Concorrência nº 003/2018
Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo(SC), torna público que na data de 13 de dezembro de 2018 em sessão pública com 
inicio as 08h30min, procederá a alienação do seguinte bem imóvel: I – “Parte do lote rural de terras de culturas nº 21 (vinte e um), do bloco 
Novo, da Colônia Rio Branco, com a área de 1.500m² (um mil e quinhentos metros quadrados), formando um terreno de 50 x 30m. Onde se 
acha construída uma unidade escolar desativada e sem conservação, com área construída de 75,00m² (setenta e cinco metros quadrados). 
Sito em Linha Jardim, neste município e comarca de Seara. Confrontando ao Norte, com 30 metros, com o Lote rural nº 12, de propriedade 
de Alfonso Frigo; ao Sul, também com 30 metros, com parte do mesmo Lote rural nº 21; ao Nascente e Poente mede 50 metros e limita-se 
com outras partes do mesmo Lote nº 21. Com Registro de Imóveis – Comarca de Seara na Matricula nº 675”. Cópias na integra do presente 
Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356.3000 na Gerência Municipal de Administração e Gestão situado junto a Prefeitura Municipal, bem 
como em home page própria da Administração Municipal: http://www.arvoredo.sc.gov.br. Arvoredo,19 de outubro de 2018. Janete Paravizi 
Bianchin - Prefeita Municipal.

LICITAÇÃO 042/2018
Publicação Nº 1780539

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2018
MODALIDADE: LEILAO Nº 002/2018
JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal do Município de Arvoredo(SC), torna público que na data de 08 de novembro de 2018 em 
sessão pública com inicio as 08h30min através de Leiloeiro por ela designado procederá a alienação do seguinte bem inservível: FIAT UNO 
MILLE FIRE, ano/modelo 2002/2002, placa: MCR-7782 (SC), chassi 9BD15802524367218, código renavan 779110358, no estado que se 
encontra. Cópias na integra do presente Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas, ou pelo fone (49) 3356.3000 na Gerência Municipal de Administração e Gestão 
situado junto a Prefeitura Municipal. Arvoredo,19 de outubro de 2018. Janete Paravizi Bianchin - Prefeita Municipal.

http://www.arvoredo.sc.gov.br
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Ascurra

Prefeitura

PORTARIA N. 6247/2018
Publicação Nº 1779913

PORTARIA Nº 6247, de 11 de Outubro de 2018.
NOMEIA COMISSÃO PARA INSTRUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO À APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
“M1 GEOTECNOLOGIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO LTDA, INSCITA NO CNPJ 20.903.346/0001-07”.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n. 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos) e,
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 01/2018 de 29/08/2018 e nº 02/2018 de 28/09/2018 encaminhadas pelo servidor Alexandre 
Fistarol, ao Setor Jurídico, segundo a qual relata que não foram entregues todas as informações necessárias para fins de lançamento do 
IPTU 2018, bem como ainda pendente o levantamento de campo em relação à diversas unidades imobiliárias, ausência de atualização da 
base cartográfica, com a inclusão de imagens das áreas, fotos de fachada dos imóveis, dentre outras providencias;
CONSIDERANDO a necessidade de adotar providências para instalação de comissão de processo administrativo, a fim de apurar a respon-
sabilidade da empresa M1 GEOTECNOLOGIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ 20.903.346/0001-07, relativamente à 
possível inexecução e não cumprimento integral do objeto descrito no contrato administrativo nº 72/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores membros da Comissão de Licitações, quais sejam JULIANA FISTAROL, CAROLINA BADALOTTI FIAMONCINI, 
RODRIGO MORBACH e ELENICE TOMIO, para constituírem Comissão de Processo Administrativo destinada a apurar os fatos narrados de 
que trata as Comunicações Internas n. 01/2018 e 02/2018, expedidas pelo servidor Alexandre Fistarol, bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º - A comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria, para concluir 
a apuração dos fatos, admitida sua prorrogação por igual período, quando as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ascurra/SC, 11 de Outubro de 2018.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar e registrada na Secretaria de Administração e Planejamento nesta data.
Ascurra/SC, 11 de Outubro de 2018.

CLAUDIA DALFOVO
Auxiliar Administrativo
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Balneário Piçarras

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO DE CERTAME PP037/2018 PMBP 
Publicação Nº 1780416

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2018 - PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
AVISO SUSPENSÃO DO CERTAME

COMUNICAMOS que está SUSPENSO o Pregão nº 37/2018 – PMBP - Registro de preços visando a futura aquisição de equipamentos e mate-
riais de proteção individual e resgate, para a manutenção das atividades do 3º/2ª/7º Pelotão de Bombeiros Militar localizado no Município de 
Balneário Piçarras – SC, para verificação e análise do itens constantes no Termo de Referência. A nova data da seção pública será informada 
através dos mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Balneário Piçarras, 22 de outubro de 2018.

Allan Diego Eleuterio
Departamento de Compras e Licitação

ERRATA PP 14/2018 FMS
Publicação Nº 1780530

EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018 – FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ERRATA II

Devido a constatação de erro formal divergente nas quantidades dos itens 07, 08 e 14 entre o Termo de Referência e a Requisição (arquivo 
de proposta disponível no site) publica-se:

ONDE SE LÊ

Item 07 – quant. 05 – valor unitário R$ : 1.450,00 – valor total: R$ 10.150,00
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL ADULTO, CAPACIDADE MÁXIMA 200KG, DIVISÕES DE 50G. COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM 
ESCALA DE 1,00 A 2,00 MTS. DISPLAY LCD DE 6 DÍGITOS DE 15MM DE ALTURA E 6,5MM DE LARGURA COM BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO 
DO DISPLAY APÓS O EQUIPAMENTO ATINGIR A CARGA MÍNIMA). PLATAFORMA 390 X 340CM. ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO. 
ACABAMENTO EM TINTA ELETROSTÁTICA A PÓ. PADRÃO NA COR BRANCA. TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. PÉS REGULÁVEIS 
EM BORRACHA SINTÉTICA. FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO. FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA. 
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 01 ANO DE GARANTIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRÓXIMO A ESTE MUNICÍPIO.

Item 08 – quant. 30 – valor unitário R$ : 260,00 – valor total: R$ 5.200,00
MESA CARRINHO AUXILIAR TUBULAR, CONTENDO 3 PRATELEIRAS, ESTRUTURA EM METAL, COM PINTURA EPOXI NA COR BRANCA. COM 
RODIZIOS.

Item 14 – quant. 15 – valor unitário R$ : 650,00 – valor total: R$ 6.500,00
BALANÇA DIGITAL INFANTIL BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA CAPACIDADE 15KG COM DIVISÕES DE 5G. CONCHA ANATÔMICA EM 
PROLIPROPILENO COM MEDIDA 540 X 300 MM INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES. DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2MM DE AL-
TURA E 8,1 MM DE LARGURA. ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CARBONO ACABAMENTO BICROMATIZADO. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA. FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO. FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA. 
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 01 ANO DE GARANTIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRÓXIMO A ESTE MUNICÍPIO.

LEIA –SÊ

Item 07 – quant. 07 – valor unitário R$ : 1.450,00 – valor total: R$ 10.150,00
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL ADULTO, CAPACIDADE MÁXIMA 200KG, DIVISÕES DE 50G. COM RÉGUA ANTROPOMÉTRICA COM 
ESCALA DE 1,00 A 2,00 MTS. DISPLAY LCD DE 6 DÍGITOS DE 15MM DE ALTURA E 6,5MM DE LARGURA COM BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO 
DO DISPLAY APÓS O EQUIPAMENTO ATINGIR A CARGA MÍNIMA). PLATAFORMA 390 X 340CM. ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO CARBONO. 
ACABAMENTO EM TINTA ELETROSTÁTICA A PÓ. PADRÃO NA COR BRANCA. TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. PÉS REGULÁVEIS 
EM BORRACHA SINTÉTICA. FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO. FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA. 
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 01 ANO DE GARANTIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRÓXIMO A ESTE MUNICÍPIO.

Item 08 – quant. 20 – valor unitário R$ : 260,00 – valor total: R$ 5.200,00
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MESA CARRINHO AUXILIAR TUBULAR, CONTENDO 3 PRATELEIRAS, ESTRUTURA EM METAL, COM PINTURA EPOXI NA COR BRANCA. COM 
RODIZIOS.

Item 14 – quant. 10 – valor unitário R$ : 650,00 – valor total: R$ 6.500,00
BALANÇA DIGITAL INFANTIL BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA CAPACIDADE 15KG COM DIVISÕES DE 5G. CONCHA ANATÔMICA EM 
PROLIPROPILENO COM MEDIDA 540 X 300 MM INJETADA EM MATERIAL ANTI-GERMES. DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS DE 14,2MM DE AL-
TURA E 8,1 MM DE LARGURA. ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CARBONO ACABAMENTO BICROMATIZADO. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA 
SINTÉTICA. FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC C/ CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO. FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA. 
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. 01 ANO DE GARANTIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRÓXIMO A ESTE MUNICÍPIO.

Por tratar-se somente de erro formal, não alterando o somatório e nem o valor da proposta, não prejudicando o licitante nem tampouco o 
andamento do certame, mantêm-se a data e horário de abertura do certame conforme edital.

Balneário Piçarras, 22 de outubro de 2018.

Allan Diego Eleuterio
Departamento de Licitação

PORTARIA 214/2018
Publicação Nº 1779865

PORTARIA N.º 214/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 006/2018 de 02 de janeiro de 
2018, que DESIGNA, o Sr. ERIBERTO LUCHTEMBERG, brasileiro, maior, portador do CPF nº 291.662.259-49, CI nº. 422.643 SSP/ SC, Car-
teira de Habilitação nº 01880253312, ocupante do cargo de Médico, com CRM 4830, para representar a Secretaria Municipal de Saúde de 
Balneário Piçarras como MÉDICO AUDITOR, elencando-se as seguintes atribuições
I – Examinar os procedimentos realizados nos pacientes, verificando se estão adequados aos respectivos diagnósticos;
II – Conferir se os pagamentos a ser realizados a prestadores de serviço foram efetuados conforme os custos reais que estão definidos em 
tabelas oficiais e legalmente reconhecidas;
III - Denunciar condutas ilícitas ou antiéticas de outros servidores da saúde;
IV - Autorizar os procedimentos de Alta Complexidade
Retroagindo seus efeitos para o dia 16 de outubro de 2018.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 18 de outubro de 2018
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 215/2018
Publicação Nº 1779867

PORTARIA N.º 215/2018

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso VII, combinado com o inciso V, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 346/2016 de 04 de novembro de 
2016, que DESIGNA, para responder como advogado do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário 
Piçarras – IPRESP, cumulativamente ao seu cargo atual o servidor efetivo Sr. MAURICIO KOCHE, brasileiro, maior, casado, ocupante do 
cargo efetivo de Advogado, matrícula 9, portador da RG nº 1.828.835, inscrito no CPF nº 572.812.389-91 e inscrito na OAB nº 13.739 - SC.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 19 de outubro de 2018
Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

REVOGAÇÃO PP036/2018 PMBP
Publicação Nº 1780419

TERMO DE REVOGAÇÃO TOTAL

Licitação: Pregão 36/2018
Processo Administrativo: 55/2018

Finalidade:

Atendendo aos interesses do Município, declaro revogada a Pregão nº 36/2018, com base no DESPACHO anexo, para que produza os efeitos legais nos 
termos do Artigo 49, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. Ato motivado pela a ausência de interessados no certame. Face ao exposto, a Pregoeira 
declarou o certame DESERTO. O requisitante informa que persiste o interesse na contratação. Após o cumprimento do prazo supra, encaminhe-se ao re-
quisitante para as devidas providências e, após adequação do objeto licitado, republique-se a licitação. Intime-se. Leonel José Martins. Prefeito Municipal. 
Balneário Piçarras, 17 de outubro de 2018.

Balneário Piçarras, 17 de Outubro de 2018.

 LEONEL JOSE MARTINS
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2018
Publicação Nº 1780835

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/PMBR/2018.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 06/11/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços para futuras contratações de serviços de serralheria, para confecção de traves de futebol de campo e suíço, para 
uso nos diversos campos do Município de Balneário Rincão/SC, durante 12 (doze) meses.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 22 de Outubro de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/PMBR/2018
Publicação Nº 1780877

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/PMBR/2018.
Tipo: Menor Preço com Base no Maior Percentual de Desconto.
Data e horário da sessão de abertura: 07/11/2018 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC.
Objeto: Registro de Preços de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional e internacional, para 
aquisições futuras, no atendimento às Secretarias da Administração Municipal e Autarquia do Município de Balneário Rincão/SC, de acordo 
com as especificações deste edital e seus anexos.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras Materiais e Patrimô-
nio do Município de Balneário Rincão, na Avenida Leoberto Leal, 1071, Centro, do Município de Balneário Rincão - SC, no horário das 13:00 
as 19:00 horas, ou através do endereço eletrônico: http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site www.
balneariorincao.sc.gov.br no link Licitações/Editais.
Balneário Rincão – SC, 22 de Outubro de 2018.
Pregoeira
Gisele Ferreira.

http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://balneariorincao.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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Bandeirante

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2018 PMB
Publicação Nº 1778092

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA A REALIZAÇÃO DE REPAROS 
MECÂNICOS NA VIATURA ASU-390, MERCEDES - SPRINTER 315, ANO/MODELO 2014, PLACA MMH 2697, LOTADA NO 12º BATALHÃO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.
Fundamento legal: inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (CNPJ: 01.612.528/0001-84)
CONTRATADA: SPERANDIO AS COMERCIO DE VEÍCULOS (CPNJ: 83.296.970/0001-03)
Valor: R$ 29.431,70 (vinte e nove mil quatrocentos e trinta e um reais e setenta centavos).
Bandeirante, 16 de outubro de 2018
CELSO BIEGELMEIER – Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 48/2018 PMB 
Publicação Nº 1780440

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE DE 12 MESES, PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E CONFORME NECESSIDADE DE TINTAS E 
MATERIAIS DE PINTURA, PARA A PINTURA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE BANDEIRANTE-SC, 
conforme informações contidas no Edital e em seus Anexos.

Recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 08h10min do dia 07/11/2018 no Dpto de Licitações da Prefeitura Munici-
pal, a Av. Santo Antônio, iniciando a fase de lances às 08h15min do mesmo dia.

O Edital pode ser obtido no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou solicitado pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.
Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.

Bandeirante/SC, 22 de outubro de 2018.
Celso Biegelmeier- Prefeito municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/2018 FMS
Publicação Nº 1774870

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/2018
Processo Licitatório de origem: 34/2018
Pregão presencial nº 20/2018

Órgão registrador: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE PARA DOZE MESES, PARA O FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM, CONFORME A NECESSI-
DADE, NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL AOS PACIENTES ONCOLOGICOS ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTE AO CENTRO DE ONCOLOGIA DE CASCAVEL - CEONC.
Assinatura da ata de registro de preços: 16/10/2018.
Validade da ata de registro de preços: 16/10/2019.
Detentoras da ata: J KUSS & CIA LTDA

O inteiro teor da ata, com a relação de todos os itens, preços registrados, empresas detentoras e demais cláusulas, está disponível no site 
www.bandeirante.sc.gov.br e pode também ser solicitado pelo telefone (49) 3626 0012 ou pelo e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br.

Bandeirante, SC, em 16/10/2018.
Neuri Biazzi – Gestor do FMS

http://www.bandeirante.sc.gov.br
http://www.bandeirante.sc.gov.br
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL PREGÃO RP Nº81/2018
Publicação Nº 1780578

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº81/2018
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº81/2018

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital de Pregão para Registro de Preço, 
objetivando aquisição Prestação de serviços de metalúrgicos com fornecimento de material e mão de obra conforme descrição anexa. Os 
envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 5 de novembro de 2018. Informações poderão ser 
obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de 
Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura.Barra Bonita, em 22 de outubro de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito
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Barra Velha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 088/2018 PMBV
Publicação Nº 1779931

PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2018 - PMBV
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018 - PMBV
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2018-PMBV
Contratada: REGIS COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Objeto: Aquisição de material didático e pedagógico (brinquedos) , destinados a alunos da Educação Infantil, provenientes de Recursos do 
PAR - Plano de Ações Articuladas e parte Recurso Próprios do Município de Barra Velha.
Valor da Ata: R$ 60.979,86
Data de Assinatura: 10/10/2018
Data de Vencimento: 10/10/2019
Barra Velha, 10 de outubro de 2018
RENATO REGIS
Pela Empresa Contratada
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 058/2018 PMBV
Publicação Nº 1780554

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 074/2018 – Pregão Presencial nº 058/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidia-
riamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço LOTE, para contratação de empresa especializada para serviços de obra de adequação de acessibilida-
de da Escola R. M. Judite Bernardina Aguiar, localizada no bairro Medeiros, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, conforme 
especificações no Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Envelopes até: 05/11/2018 às 08:30 horas. Data da Sessão Pública: 
05/11/2018 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coor-
denação do Processo: Danielli Alves Lacerda. O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria de Administração 
da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br. Barra Velha, 22 de outubro de 2018. VALTER MARINO ZIMMERMANN – Prefeito.

Câmara muniCiPal

LEI Nº 1.728, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780871

Lei nº 1.728, de 22 de outubro de 2018

Altera a Lei Municipal nº 1.580, de 8 de março de 2017.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os 
habitantes do município que ele promulga a seguinte Lei:
Art.1º. Fica alterado o caput do art. 7º da lei municipal nº 1.580/2017, para a seguinte redação:

“Art. 7º. A gratificação mensal a ser concedida aos servidores designados para compor as comissões será arbitrado pelo presidente através 
da portaria de nomeação, com valor até o limite de 50% dos vencimentos”.

Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 22 de outubro de 2018.

Câmara de Vereadores de Barra Velha
Alex Sandro Correia dos Santos
Presidente

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Benedito Novo

Prefeitura

2º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018
Publicação Nº 1780967

PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2018
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES TEXTIL PARA 
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI EPP
Item Produto Marca Valor Unit.

1

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, MEDINDO 06 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 13,3 GRAMAS 
CONFECCIONADA COM COMPOSICAO DE FIOS 100% ALGODAO OU MISTO COMPOSTO DE 90% DE ALGODAO/ 
9% POLIESTER/1% ELASTANO, EXPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E MACIEZ 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NAO ABRASIVA, AMOLDAVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZACAO, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 14056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDA-
DES E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. VALIDADE DO PRODUTO: 60 MESES, CONTENDO NUMERO DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICACAO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003 ISENTO DE AMIDO

MEDI
HOUSE 
BRUNA

5,00

3

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, MEDINDO 15 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 32,7 GRAMAS 
CONFECCIONADA COM COMPOSICAO DE FIOS 100% ALGODAO OU MISTO COMPOSTO DE 90% DE ALGODAO/ 
9% POLIESTER/1% ELASTANO, EXPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E MACIEZ 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NAO ABRASIVA, AMOLDAVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZACAO, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 14056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDA-
DES E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. VALIDADE DO PRODUTO: 60 MESES, CONTENDO NUMERO DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICACAO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003 ISENTO DE AMIDO

MEDI
HOUSE 
BRUNA

10,30

5

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, MEDINDO 30 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 64,3 GRAMAS 
CONFECCIONADA COM COMPOSICAO DE FIOS 100% ALGODAO OU MISTO COMPOSTO DE 90% DE ALGODAO/ 
9% POLIESTER/1% ELASTANO, EXPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E MACIEZ 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NAO ABRASIVA, AMOLDAVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZACAO, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 14056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDA-
DES E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. VALIDADE DO PRODUTO: 60 MESES, CONTENDO NUMERO DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICACAO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003 ISENTO DE AMIDO

MEDI
HOUSE 
BRUNA

19,50

MEDICENTRO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI
Item Produto Marca Valor Unit.

2

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, MEDINDO 10 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 21,8 GRAMAS 
CONFECCIONADA COM COMPOSICAO DE FIOS 100% ALGODAO OU MISTO COMPOSTO DE 90% DE ALGODAO/ 
9% POLIESTER/1% ELASTANO, EXPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E MACIEZ 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NAO ABRASIVA, AMOLDAVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZACAO, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 14056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDA-
DES E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. VALIDADE DO PRODUTO: 60 MESES, CONTENDO NUMERO DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICACAO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003 ISENTO DE AMIDO

MEDI
HOUSE

6,90
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4

ATADURA DE CREPOM, 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, MEDINDO 20 CM DE LARGURA COM 1,80 
METROS DE COMPRIMENTO DESENROLADA EM REPOUSO, CONTENDO MASSA POR UNIDADE DE 42,8 GRAMAS 
CONFECCIONADA COM COMPOSICAO DE FIOS 100% ALGODAO OU MISTO COMPOSTO DE 90% DE ALGODAO/ 
9% POLIESTER/1% ELASTANO, EXPESSURA E TEXTURA UNIFORME, APRESENTANDO ELASTICIDADE E MACIEZ 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE. UNIFORMEMENTE ENROLADA, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS 
ISENTA DE FALHAS E LANUGEM, NAO ABRASIVA, AMOLDAVEL, AERADA, RESISTENTE AOS MEIOS DE ESTERI-
LIZACAO, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 14056, ACONDICIONADA EM PACOTES CONTENDO 12 UNIDA-
DES E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. VALIDADE DO PRODUTO: 60 MESES, CONTENDO NUMERO DE LOTE, 
CONSTANDO PRODUTO INTERNO E DADOS EXTERNOS DE IDENTIFICACAO CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 
106/2003 ISENTO DE AMIDO

MEDI 
HOUSE

13,80

6 AGULHA DESCARTAVEL TAMANHO 20 X 0,55 (24G X 3/4") C/100 UND PROCARE 5,86
7 SOLUÇÃO INJETÁVEL DE CLORETO DE SÓDIO 0,9% AMP C/10ML SAMTEC 0,21

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 27 de junho de 2018 a 27 de junho de 2019.
Benedito Novo (SC), 27 de junho de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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2º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018 
Publicação Nº 1780968

 

                                                                             
PUBLICAÇÕES LEGAIS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2018  
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 
CONSERTO E VULCANIZO DE PNEUS PARA VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
 
RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP 
Lote 1: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 1000-20 BORRACHUDO RADIAL A FRIO ESPECIAL 
PARA PEDRA COM NO MÍNIMO 21MM DE BORRACHA 
 

 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 1000 X 20 RUBBERNEW 135,00 
2 CONSERTO DE PNEU 1000 X 20 RUBBERNEW 45,00 
1 RECAPAGEM DE PNEU 1000-20 RUBBERNEW 495,00 

 
RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA 
Lote 2: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 1000-20 BORRACHUDO A FRIO CONVENCIONAL 
 

 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 900-20 VIPAL 135,00 
2 CONSERTO DE PNEU 900 X 20 VIPAL 49,00 
1 RECAPAGEM DE PNEU 900-20 VIPAL 428,50 

Lote 3: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 1400-24 A QUENTE CONVENCIONAL 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZACAO DE PNEU 1400-24 VIPAL 290,00 
2 CONSERTO DE PNEU 1400-24 VIPAL 90,00 
1 RECAPAGEM DE PNEU 1400-24 VIPAL 1.144,00 

Lote 5: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 17.5-25 A QUENTE CONVENCIONAL 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZACAO DE PNEU 17.5-25 VIPAL 310,00 
2 CONSERTO DE PNEU 17.5-25 VIPAL 85,00 
1 RECAPAGEM DE PNEU 17.5-25 VIPAL 1.091,25 

Lote 6: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 18.4-30 A QUENTE CONVENCIONAL - GARRA BAIXA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 18.4-30 VIPAL 340,00 
2 CONSERTO DE PNEU 18.4-30 VIPAL 100,875 
1 RECAPAGEM DE PNEU 18.4-30 VIPAL 1.676,00 

 
GRANDO PNEUS LTDA 
Lote 4: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 1300-24 A QUENTE CONVENCIONAL 
 

 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZACAO DE PNEU 1300-24 RUZI 306,87 
2 CONSERTO DE PNEU 1300-24 RUZI 79,20 
1 RECAPAGEM DE PNEU 1300-24 RUZI 1.088,93 

Lote 7: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 12.4-24 A QUENTE CONVENCIONAL - GARRA BAIXA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 12.4-24 RUZI 259,85 
2 CONSERTO DE PNEU 12.4-24 RUZI 92,80 
1 RECAPAGEM DE PNEU 12.4-24 RUZI 872,35 

Lote 9: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 19.5-24 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 19.5-24 RUZI 326,92 
2 CONSERTO DE PNEU 19.5-24 RUZI 96,15 
1 RECAPAGEM DE PNEU 19.5-24 RUZI 1.326,93 

 
OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA 
Lote 8: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 750-16 

 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 750-16 VIPAL 111,79 
2 CONSERTO DE PNEU 750-16 VIPAL 43,73 
1 RECAPAGEM DE PNEU 750-16 VIPAL 296,48 

Lote 10: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 12.5/80-18 
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Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 12.5/80-18 VIPAL 216,64 
2 CONSERTO DE PNEU 12.5/80-18 VIPAL 72,2267 
1 RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-18 VIPAL 770,30 

Lote 11: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 12-16,5 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 12-16,5 VIPAL 200,61 
2 CONSERTO DE PNEU 12-16,5 VIPAL 71,65 
1 RECAPAGEM DE PNEU 12-16,5 VIPAL 582,74 

Lote 12: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 10/16,5 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZACAO DE PNEU 10/16,5 VIPAL 170,27 
2 CONSERTO DE PNEU 10/16,5 VIPAL 64,43 
1 RECAPAGEM DE PNEU 10/16,5 VIPAL 487,80 

Lote 13: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 215/75 R 17,5 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 215/75 R 17,5 VIPAL 127,37 
2 CONSERTO DE PNEU 215/75 R 17,5 VIPAL 56,60 
1 RECAPAGEM DE PNEU 215/75 R 17,5 VIPAL 358,53 

Lote 14: RECAPAGEM, CONSERTO OU VULCANIZO DE PNEU 275/80R 22.5 BORRACHUDO 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 275/80R 22.5 VIPAL 135,00 
2 CONSERTO DE PNEU 275/80R 22.5 VIPAL 55,87 
1 RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22.5 BORRACHUDO VIPAL 498,13 

Lote 15: RECAPAGEM, CONSERTOU OU VULCANIZO DE PNEU 14.9X24 R1, 10 LONAS GARRA NORMAL 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 14.9X24 R1, 10 LONAS GARRA NORMAL VIPAL 272,97 
2 CONSERTO DE PNEU 14.9X24 R1, 10 LONAS GARRA NORMAL VIPAL 94,13 
1 RECAPAGEM DE PNEU 14.9X24 R1, 10 LONAS GARRA NORMAL VIPAL 1.195,40 

Lote 16: PRECAPAGEM, CONSERTOU OU VULCANIZO DE NEU 18.4X34 R1 GARRA NORMAL 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 VULCANIZO DE PNEU 18.4X34 R1 VIPAL 356,29 
2 CONSERTO DE PNEU 18.4X34 R1 VIPAL 109,63 
1 RECAPAGEM DE PNEU 18.4X34 R1 GARRA NORMAL VIPAL 1.621,58 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 28 de junho de 2018 a 28 de junho de 2019. 
Benedito Novo (SC), 28 de junho de 2018. 
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal  
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3º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018
Publicação Nº 1780963

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
(CARTUCHOS DE TINTA E TONER) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
 
TECTONER RECARGA DE TONER LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
3 TONER COMPATIVEL (TN 580) COM IMPRESSORA BROTHER MODELOS, DCP 

8080DN E MFC 8480 DN 
TECTONER 73,00 

4 TONER COMPATIVEL (TN 780) COM IMPRESSORA BROTHER MODELO MFC 
5982DW 

TECTONER 81,00 

5 TONER COMPATIVEL (TN 450) COM IMPRESSORA BROTHER HL 2130 TECTONER 60,00 
7 TONER COMPATIVEL (E-120) COM IMPRESSORA LEXMARK E-120 TECTONER 76,00 
9 TONER COMPATIVEL (4600) COM IMPRESSORA SAMSUNG JC63 02562G TECTONER 68,00 
10 TONER COMPATIVEL (CE278) PARA IMPRESSORA HP LASERJET 1536DNF TECTONER 56,00 
11 TONER COMPATIVEL (CE 283) PARA IMPRESSORA LASAERJET TECTONER 47,80 
12 TONER COMPATIVEL (505X) COM IMPRESSORA HP MODELO M425 TECTONER 59,80 
13 TONER COMPATIVEL (MLT D111S) PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS 

2070W 
TECTONER 78,00 

14 TONER COMPATIVEL (MLT D103S) PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4521F TECTONER 71,80 
25 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO (662XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET 

3516 
TECTONER 82,70 

26 CARTUCHO DE TINTA PRETO (662XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET 3516 TECTONER 67,50 
6 TONER COMPATIVEL (CE 285A) COM IMPRESSORA HP MODELOS P1005 E 

M1132 
TECTONER 42,00 

16 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA OKI ES4172LP MFP TECTONER 595,00 
17 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA HP PRO EXPRESS M4070 FR TECTONER 150,00 
18 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO MFP M125A TECTONER 62,50 
19 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA XEROX WORKCENTRE 3025 TECTONER 124,50 
20 TONER COMPATIVEL PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX 4623F TECTONER 70,70 
29 CARTUCHO DE TINTA PRETO PARA IMPRESSORA HP DESKJET F4180 TECTONER 144,00 
30 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO PARA IMPRESSORA HP DESKJET F4180 TECTONER 103,50 

 
CAURE INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
8 TONER COMPATIVEL (2612) COM IMPRESSORA HP MODELOS1018 E 1020 DSI Q2612A 43,00 

15 TONER COMPATIVEL (280A) PARA IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 
M401DNE 

DSI CF280A 72,50 

21 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO (60XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET 
F4480 

DSI 60XL CL 214,00 

22 CARTUCHO DE TINTA PRETO (60XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET F4480 DSI 60XL PT 198,00 
23 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO (122XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET 2000 

E 2050 
DSI 122XL CL 146,90 

24 CARTUCHO DE TINTA PRETO (122XL) PARA IMPRESSORA HP DESKJET 2000 E 
2050 

DSI 122XL PT 143,60 

27 CARTUCHO DE TINTA PRETO (21) PARA IMPRESSORA HP DESKJET D2460 E 
D2130 

DSI C9351A 90,00 

28 CARTUCHO DE TINTA COLORIDO (22) PARA IMPRESSORA HP DESKJET D2460 E 
D2130 

DSI C9352A 120,50 

Lote 1: TONER GENUINO PARA IMPRESSORA HP CP1515N 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
1 TONER (543) PARA IMPRESSORA HP LASERJET CP1515N DSI CB540A 380,00 
2 TONER (542) PARA IMPRESSORA HP LASERJET CP1515N DSI CB541A 353,00 
3 TONER (541) PARA IMPRESSORA HP LASERJET CP1515N DSI CB542A 353,00 
4 TONER (540) PARA IMPRESSORA HP LASERJET CP1515N DSI CB543A 353,00 

Lote 2: REFIL TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L375/L395 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
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1 REFIL DE TINTA YELLOW T6644 70 ML PARA IMPRESSORA EPSON L375/L395 DSI T6641 62,00 
2 REFIL DE TINTA MAGENTA T6643 70 ML PARA IMPRESSORA EPSON L375/L395 DSI T6642 62,00 
3 REFIL DE TINTA CYAN T6642 70 ML PARA IMPRESSORA EPSON L375/L395 DSI T6643 62,00 
4 REFIL DE TINTA BLACK T6641 70 ML PARA IMPRESSORA EPSON L375/L395 DSI T6644 61,00 

 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 29 de março de 2018 a 29 de março de 2019. 
Benedito Novo (SC), 29 de março de 2018. 
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal  
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3º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17 A 22/2018
Publicação Nº 1780964

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17, 18, 19, 20, 21 e 22/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2018 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E 
PROTETORES NOVOS PARA VEICULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
 
MODELO PNEUS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
8 PNEU 600X16, 06 LONAS, BORRACHUDO, DESENHO MILITAR PARA 

VEICULO JEEP 
PIRELI 
MT-06 

379,00 

 
PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
7 PNEU 5.60-15 CONVENCIONAL FIRESTONE 

Campeão 
Supremo 

180,00 

18 PNEU 165/70R 13 FIRESTONE - 
F700 

147,00 

20 PNEU 175/70R 13 BRIDGESTONE  
Fuzion STD 

146,00 

44 CAMARA DE AR 215/75 R 17.5 JFF  80,00 
 
NACIONAL PNEUS EIRELI - EPP 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
4 PNEU 900X20, 14 LONAS, LISO, CONVENCIONAL CENTELLA - 

CR500 
778,00 

11 PNEU 750X16, 12 LONAS, LISO CONVENCIONAL CENTELLA -
CR100 

419,00 

14 PNEU 1400X24, 16 LONAS, BORRACHUDO ROADGUIDER - 
G2L2 

1.725,00 

17 PNEU 12,5/80-18, 12 LONAS ROADGUIDER - 
R4 

930,00 

35 CAMARA DE AR 900X20 MAGNUN - 
V3045 

62,90 

48 PROTETOR PARA PNEU 1300X24/1400X24 ZCRUBBER  
ARO 24 

54,00 

 
ABS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
9 PNEU 650X16, 08 LONAS, BORRACHUDO CONVENCIONAL GOOD YEAR - 

CT160 
300,00 

12 PNEU 12X16,5 12 LONAS, CONVENCIONAL ROADGUIDER - 
SKS1 

582,00 

24 PNEU 195/65R 15 FARROAD - 
FRD16 

227,00 

26 PNEU 215/75 R 17.5, BORRACHUDO TRIANGLE - 
TR689A 

617,00 

30 PNEU LT 265/75R 16 ROVELO - 
ROADQUEST 

516,00 

49 PNEU 14.9X24 R1, 10 LONAS GARRA NORMAL SPEEDWAYS  1.347,00 
 
COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
25 PNEU 215/75 R 16, RADIAL WINDFORCE  356,00 
33 PNEU 10-16,5, 10 LONAS, INDICADO PARA MAQUINA BOBCAT SUPERGUIDER 

- SKS1 
450,00 

40 CAMARA DE AR 600X16, BICO CURTO JFF - TR15 40,00 
41 CAMARA DE AR 750X16 JFF - TR75 46,00 
42 CAMARA DE AR 12,4X24 JFF - TR220A 102,00 
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43 CAMARA DE AR 18,4X30 JFF - TR220A 200,00 
45 CAMARA DE AR 12X16,5 JFF - TR220A 60,00 
46 CAMARA DE AR 10X16,5 JFF - TR220A 62,00 
47 PROTETOR PARA PNEU 10.00-20 IRBOFLEX  25,00 
50 PNEU 18.4X34 R1, 14 LONAS GARRA NORMAL ADDO INDIA - 

R1 
2.399,00 

 
CV TYRES EIRELI - ME 
 

Item Produto Marca Valor Unit. 
1 PNEU 1000R 20, RADIAL, 16 LONAS, BORRACHUDO, COM NO MÍNIMO 

20MM DE ESPESSURA 
JK Jetsteel 1.140,00 

2 PNEU 1000R 20, RADIAL, 16 LONAS, COM NO MINIMO 15,5MM DE 
ESPESSURA, INDICADO PARA DIANTEIRA (TRECHOMISTO) 

JK Jetway 1.140,00 

3 PNEU 900X20, 14 LONAS, BORRACHUDO, CONVENCIONAL GOODRIDE 
CL946 

820,00 

5 PNEU 12,4X24, 08 LONAS, GARRA BAIXA, PARA TRATOR AGRICOLA 
VALMET 

SPEEDWAYS 
GRIPKING 

1.000,00 

6 PNEU 18,4X30, 12 LONAS, GARRA NORMAL, PARA TRATORAGRICOLA 
VALMET 

SPEEDWAYS 
GRIPKING 

2.090,00 

10 PNEU 750X16, 12 LONAS, BORRACHUDO CONVENCIONAL LINGLONG LL59 420,00 
13 PNEU 1300X24, 14 LONAS, BORRACHUDO SUPERGUIDER 

G2/L2 
1.448,00 

15 PNEU 17,5X25, 16 LONAS, BORRACHUDO, BANDA DE RODAGEM L-3 SUPERGUIDER 
E3/L3 

2.380,00 

16 PNEU 19,5X24, 12 LONAS SUPERGUIDER 
R4 

1.880,00 

21 PNEU 175/70 R 14 JK VECTRA 181,00 
22 PNEU 185 R14, RADIAL Ovation V-02 237,00 
23 PNEU 195/60R 15 XBRI ECOLGY 218,00 
27 PNEU 215/75 R 17.5, LISO GOODRIDE 

CR960 
545,00 

28 PNEU 225/70R 15, RADIAL Ovation V-02 369,00 
29 PNEU 225/75R 16C Ovation V-02 469,00 
31 PNEU 275/80R 22,5, 16 LONAS, RADIAL, LISO VIKRANT VUL2 1.062,00 
32 PNEU 275/80R 22,5, 16 LONAS, RADIAL, BORRACHUDO JK Jetsteel 1.285,00 
34 CAMARA DE AR 1000 X 20 BBW V03 66,00 
36 CAMARA DE AR 1300X24/1400X24, BICO CURTO BBW KM24 135,00 
37 CAMARA DE AR 17,5X25 BBW TR220 165,00 
38 CAMARA DE AR 19,5X24 BBW TR218 168,00 
39 CAMARA DE AR 12.5/80-18 BBW TR218 79,00 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 03 de abril de 2018 a 03 de abril de 2019. 
Benedito Novo (SC), 03 de abril de 2018. 
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal  
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4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017
Publicação Nº 1780979

 

PUBLICAÇÕES LEGAIS  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
4º PUBLICAÇÃO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2017 
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMBUSTÍVEIS PARA 
ABASTECER OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

 
POSTO DOIS IRMAOS LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unitário 
1 OLEO DIESEL S10 BANDEIRA BRANCA 3,653 
2 GASOLINA COMUM BANDEIRA BRANCA 4,529 
3 ETANOL COMUM BANDEIRA BRANCA 3,459 

ZUMMCAR EIRELI 
 

Item Produto Marca Valor Unitário 
4 OLEO DIESEL S10 BANDEIRA BRANCA 3,609 
5 OLEO DIESEL COMUM BANDEIRA BRANCA 3,559 
6 GASOLINA COMUM BANDEIRA BRANCA 4,459 
7 ETANOL COMUM BANDEIRA BRANCA 3,41 

AUTO POSTO DAS NACOES LTDA 
 

Item Produto Marca Valor Unitário 
8 OLEO DIESEL S10 IDAZA 3,383 
9 GASOLINA COMUM IDAZA 4,395 
10 ETANOL COMUM IDAZA 3,16 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 01 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018. 
Benedito Novo (SC), 14 de dezembro de 2017. 
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito 

 

ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO - DP 85/2018
Publicação Nº 1780123

ATA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2018
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 85/2018
DATA: 09/10/2018 - HORA DE INÍCIO: 9 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Perma-
nente de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2018 para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação nº 
85/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL DE REGISTRO DE 
PROGRAMAS E PROJETOS JUNTO AO CMDCA. Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste processo de dispensa 
relacionados abaixo:

Orçamentos e planilha comparativa de preços
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Estaduais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Municipais Lei 8.666/93, Art. 29, III
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Lei 8.666/93, Art. 29, V
Certidão Negativa de FGTS Lei 8.666/93, Art. 29, IV
Contrato Social Lei 8.666/93, Art. 27, III
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CNPJ Lei 8.666/93, Art. 29, I
Declaração Obrigatória Lei 8.666/93, Art. 27, V

Da analise destes documentos, observa-se que a empresa GC FORMAÇÕES LTDA ME, CNPJ: 15.203.493/0001-34 se encontra com a docu-
mentação de habilitação regular.
Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 
pelos Membros da Comissão.
Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA COSTA
Membro

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Membro

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 84/2018
Publicação Nº 1780124

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 22/10/2018 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 84/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS NO SISTEMA SELF SERVICE PARA O ENCONTRO 
MUNICIPAL DOS GRUPOS DA MELHOR IDADE.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio JOICE APARECIDA COSTA e LUANA GABRIELA 
ZICKUHR, todos nomeados através da Portaria nº 002/2018. Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame protocolando os 
envelopes até o horário estipulado as seguintes empresas: MARCO AURELIO BERTOLDI 07677231802 e CLÓVIS PRUST ME. O Pregoeiro 
conferiu com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo 
de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado seus credenciamentos. Após a análise da 
documentação de credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos representan-
tes das licitantes presentes para análise e rubrica. A empresa MARCO AURELIO BERTOLDI 07677231802 apresentou seu credenciamento 
de acordo com o exigido no Edital credenciamento o Senhor MARCO AURELIO BERTOLDI como seu representante legal e podendo este, 
manifestar-se durante a sessão. A empresa CLÓVIS PRUST ME apresentou seu credenciamento, porém sem o contrato social. O mesmo 
alega que o mesmo foi colocado dentro do envelope de habilitação, mas como os envelopes não poderão ser acessados nesta fase da 
licitação, fica o mesmo impedido de participar do certame. A empresa MARCO AURELIO BERTOLDI 07677231802 apresentou a Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e poderá fazer 
uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. A empresa apresentou 
a Declaração de Habilitação conforme exigido no Edital de licitação, podendo ser acessado o envelope de Proposta de Preços. Encerrou-se 
a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura da Proposta de Preços. Procedida à abertura do envelope identificado como de 
Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus conteúdos e em seguida disponibilizou a proposta para que os demais fizessem 
o mesmo. Após análise da proposta esta foi considerada classificada. O Pregoeiro abriu espaço para manifestação. Não houve questio-
namentos. Na sequência foram inseridos os valores da proposta no sistema e impresso o relatório Anexo da ATA. Dando continuidade à 
sessão, iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, sendo que a licitante se absteve de dar lances. Finalizada 
a fase competitiva da sessão, o Pregoeiro procedeu à abertura do envelope de Habilitação da licitante classificada como primeira colocada. 
O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica 
dos representantes presentes. Após análise dos documentos verificou-se que a licitante vencedora não apresentou o Alvará Sanitário con-
forme exigido no item 5.1.3 do Edital, porém a mesma apresentou declaração da vigilância sanitária do Município de Benedito Novo de que 
apresentou toda documentação necessária. Esta somente receberá o Alvará Sanitário quando estiver com a cozinha montada para o evento. 
No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, as documentações de habilitação apresentados pela empresa vencedora encontra-se em 
conformidade com o exigido no Edital, sendo assim a licitante está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame 
conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro questionou aos interessados se há à intenção de interpor recurso 
contra algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito 
de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, o Pregoeiro ADJUDICOU o 
item do certame a empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente ATA, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, 
nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

JOICE APARECIDA COSTA
Equipe de Apoio

LUANA GABRIELA ZICKUHR
Equipe de Apoio

PRESENTES:

MARCO AURELIO BERTOLDI 07677231802

CLÓVIS PRUST ME
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PORTARIA Nº 282/2018 - CONCEDE ACRÉSCIMO NO VENCIMENTO 
Publicação Nº 1780276

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 282/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE ACRÉSCIMO NO VENCIMENTO

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e, art. 257 da Lei Complementar n°4, de 22-12-95,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a servidora, JOELMA CRISTA SANDRI BONETTI, ocupante do cargo Efetivo de Assistente Social, símbolo AS, dois por 
cento (8%) da parte fixa do vencimento, a contar do mês de outubro/2018, pelas cem (400) horas/aulas de treinamento/aperfeiçoamento 
frequentadas em cursos com aproveitamento, conforme estabelece o art. 257 e seu Parágrafo Único, da Lei Complementar n° 4, de 22-12-
95, referente aos documentos apresentados, comprovado ter freqüentado com aproveitamento os cursos de aperfeiçoamento do serviço, 
conforme relacionado:

1) Curso de Pós Graduação Lato Sensus em Políticas e Gestão em Serviço Social, realizado no período de 01-02-2018 a 30-09-2018, com 
carga horária de 400 horas/aula, pela UNIASSELVI.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 15 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

PORTARIA Nº 283/2018 - PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 117/2018
Publicação Nº 1780281

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
CNPJ Nº 83.102.780/0001-08
FONE/FAX: (47) 3385-0487
Rua Celso Ramos, 5070
89.124-000 -BENEDITO NOVO – SC

PORTARIA N° 283/2018, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 117/2018

JEAN MICHEL GRUDMANN, Prefeito de Benedito Novo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, pelo 
artigo 70, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município; cargo criado pela Lei Complementar nº 131/2015; Regime Jurídico Lei Comple-
mentar nº 004/1995; e no aguardo da realização de Concurso Público;

RESOLVE:
Art. 1° - Prorrogar, até 17 de dezembro de 2018, o prazo da Portaria nº 117/2018 de 19-04-2018, que contratou a Servidora TAMIRES 
PACHER DE MORAES, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, símbolo AC, Anexo II, sub anexo I, do quadro de servidores do Município, 
através do Processo Seletivo 004/2017, e no aguardo da realização de Concurso Público.

Art. 2° - Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se.

Município de Benedito Novo, aos 18 de outubro de 2018.
JEAN MICHEL GRUDMANN
Prefeito de Benedito Novo
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Blumenau

Prefeitura

PORTARIA Nº 22.272/2018
Publicação Nº 1780692

PORTARIA Nº 22.272, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPENSA GRATIFICAÇÃO PELA PARTICIPAÇÃO EM ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GISELE DA 
CONCEIÇÃO DOS ANJOS FELICIANO, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 32, II, da Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016 e alterações 
posteriores, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 663/2018, de 10 de outubro de 2018, resolve:

DISPENSAR a gratificação pela participação em estratégia saúde da família, conforme artigo 32, II da
Lei Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016 e alterações posteriores, da servidora pública municipal GISELE DA CONCEIÇÃO DOS 
ANJOS FELICIANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene Dental, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da 
Saúde – SEMUS, a contar de 01 de outubro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de outubro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.278/2018
Publicação Nº 1780695

PORTARIA Nº 22.278, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 47, da Lei Complementar nº 1.094, de 17/02/2017e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de 
fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR, no dia 19 de outubro de 2018:

CAMILA DOS SANTOS BISSONI, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Diretor de Transparência, símbolo CC-2, na Con-
troladoria Geral do Município;

LUIZ FELIPE REBELATTO, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente de Economia Criativa, símbolo CC-3, na Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Empreendedorismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de outubro de 2018.
MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2018
Publicação Nº 1780709

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2018 - REPUBLICAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada no Terminal Rodoviário "Prefeito Hercílio 
Deeke", pelo período de 12(doze) meses - SETERB. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 05 de novembro de 2018, até às 09h00min. 
Início da sessão: dia 05 de novembro de 2018, às 09h30min. Edital completo: via e-mail: nelice@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial 
do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparência/acesso aos editais. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 
10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 22/10/2018 – Anderson 
Rosa – Secretário Municipal de Administração.

file:///C:\Users\ciga1\Downloads\arquivos\@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transpar�ncia/acesso
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2018 
Publicação Nº 1780726

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2018
Objeto: Registro de preços para materiais e instrumentais odontológicos, pelo período de 01 (um) ano. SEMUS/FMS. Entrega e protocolo 
dos envelopes: dia 06 de novembro de 2018, às 09:00 horas. Início da sessão: dia 06 de novembro de 2018, às 09:30 horas. Edital com-
pleto: via e-mail: lene@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: 
Decretos Municipais nº 7106/02 e 7732/04,, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar 
nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 23/10/2018 – Anderson Rosa –Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO Nº 627/2018 - FURB
Publicação Nº 1780727

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 627/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
Comercial Multville Ltda EPP
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de produtos saneantes e utensílios de limpeza para Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº 392/2018 e Ata de Registro de Preços nº 276/2018 firmado em 15 de outubro de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Lote: 01

Item
Código 
FURB

Qtde. Und.
Marca e Nome 
Comercial do 
Produto

Descrição do Item
Valor Unitário do 
item (em R$)

Valor Total do item 
(em R$)

1 38103 3000 BB
Nascente/
Água Sanitária 
Nascente

Água sanitária - solução aquosa à base de 
hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor de 
cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p. Produto 
poderá conter apenas hidróxido de sódio ou 
cálcio, cloreto de sódio ou cálcio e carbonato 
de sódio ou cálcio como estabilizante. Pode ter 
ação como alvejante e de desinfetante de uso 
geral. As características do produto e emba-
lagem devem estar de acordo com as normas 
da ABNT. Embalagem /bombona de 5 litros. 
Obs.: O produto ofertado deve ter notificação 
ou registro na ANVISA (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária).

5.94 17.820,00

Valor Total do Lote (em R$) 17.820,00
Valor Total do Lote por extenso (em R$) Dezessete mil, oitocentos e vinte reais

Lote: 26

Item
Código 
FURB

Qtde. Und.
Marca e Nome Co-
mercial do Produto

Descrição do Item
Valor Unitário do 
item (em R$)

Valor Total do 
item (em R$)

1 39144 400 frasco
Multiquimica/
Twister

Limpador para vaso sanitário e mictório, 
com bico côncavo direcional para limpar 
debaixo da borda de bacia sanitária. Frasco 
com 700ml mínimo.
Produto com ação: limpadora, desinfetante 
e desodorizadora.
Para eliminar bactérias, odores desagradá-
veis, remoção de manchas e encardidos das 
louças sanitárias.
Características:
- pH 1,0 – 2,5
- Liquido esverdeado
- Composição: Cloreto de alquil dimetil ben-
zil amônio 0,01% mínimo, ácido clorídrico 
2,5% mínimo e outros.
Produto com registrado ou notificado na 
ANVISA / Ministério da saúde.
Referência do produto: Drastic/Diversey ou 
equivalente.

23,24 9.296,00

Valor Total do Lote (em R$) 9.296,00
Valor Total do Lote por extenso (em R$) Nove mil, duzentos e noventa e seis reais

mailto:lene@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
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PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais/pro-
dutos, desde que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados 
bancários da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 15/10/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 476/2018 - FURB
Publicação Nº 1780736

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial nº. 476/2018

Objeto: Aquisição de portas corta fogo (sem instalação) para diversos setores da Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 06 de novembro de 2018, às 09 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 23 de outubro de 2018.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 055 de 28 de janeiro de 2015
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 224/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779855

PORTARIA Nº 224/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento saúde de pessoa da Família a Servidora Municipal Sra. JANIARA KELLER CECCON, portadora 
do CPF sob nº 048.669.229-90, inscrita na matricula sob nº 482-0, ocupante do cargo de Assistente de Tributação, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, conforme Atestado Médico, para acompanhar seu filho, no período de 17 de outubro de 2018 a 23 
de outubro de 2018, conforme previsto nos arts. 75 e 76 da Lei 542/2006 (Estatuto dos Servidores).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 19 de outubro de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

962.10.18 - P. EXON.  NALVA B. SOARES
Publicação Nº 1780718

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 962/18 de 22.10.18

Exonera Servidora

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Exonerar a servidora Nalva Borges Soares, do Cargo de Assessor Educacional, Nível 31, do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada 
através da Portaria n.º 763/17 de 01.08.17, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Abrigo Municipal a 
contar do dia 22 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de outubro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

963.10.18 - P. EXON.  MARGARETE SANTOS
Publicação Nº 1780720

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 963/18 de 22.10.18

Exonera Servidora

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Exonerar a servidora Margarete dos Santos, do Cargo de Assessor Educacional, Nível 31, do Quadro de Pessoal do Município, Nomeada 
através da Portaria n.º 765/17 de 01.08.17, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Abrigo Municipal a 
contar do dia 22 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de outubro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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964.10.18 - P. EXON.  LOURDES R. V. G. ZANIN
Publicação Nº 1780723

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 964/18 de 22.10.18

Exonera Servidora

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 36 da Lei Complementar n.º 01/03 
de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Exonerar a servidora Lourdes Rosangela Velho Godinho Zanin, do Cargo de Assessor Educacional, Nível 31, do Quadro de Pessoal do Municí-
pio, Nomeada através da Portaria n.º 762/17 de 01.08.17, com exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – Abrigo 
Municipal a contar do dia 22 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de outubro de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2.235/2018
Publicação Nº 1780556

DECRETO Nº 2.235/2018

“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício De 2018.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe confere o Art.9º da Lei nº 1.416/2017, de 20 de dezembro de 
2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 2.420,00 (Dois mil quatrocentos e vinte reais), conforme abaixo especificado:

6000 Secretaria De Obras E Serviços Urbanos
6001 Divisão De Obras E Serviços Urbanos
15 Urbanismo
452 Serviços Urbanos
14 Ações De Urbanismo
2.39 Manutenção E Funcionamento Da Coleta E Tratamento Do Lixo
3.3.9.0.00.00 Aplicações Diretas
0.3.00 (321) Superávit - Recursos Ordinários ........................................................................ R$ 2.420,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos desde 22 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 22 de outubro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EDITAL P.L. Nº 89/2018 P.P. 67/2018 S.R.P. SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM GERAL.
Publicação Nº 1779948

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2018-PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº67/2018

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para contratação de Serviço de Borracharia em geral. 
Recebimento da documentação e propostas: 05/11/2018, até as 14:00 Horas. Abertura da sessão na mesma data e horário. Local, Sala de 
Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de Licitações no mesmo endereço, 
Fone/Fax (47) 3359-1170 e e-mail licitacao1@botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br.
Botuverá-SC, 23 de outubro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PL90/2018-PP68/2018-EXAMES RADIOLOGICOS
Publicação Nº 1780626

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº68/2018-SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, SC, torna público que se encontra aberto Processo Licitatório para prestação de serviços em EXAMES RADIO-
LÓGICOS, para manutenção dos serviços de sáude do Fundo Municipal de Saúde de Botuverá. Recebimento da documentação e propostas: 
Até as 14:00 Horas do dia 06/11/2018. Abertura da sessão: dia 06/11/2018, às 14:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua 
João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no setor de compras no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170, ou pelo 
e-mail: licitacao@botuvera.sc.gov.br e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá, 22 de Outubro de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao1@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 34/2018 
Publicação Nº 1777370

PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/2018
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 34/2018

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 08/11/2018, estará 
selecionando a melhor proposta Aquisição de um trator de pneus para o município de Braço do Trombudo/SC, conforme especificações do 
anexo I do Edital, informações pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrom-
budo.sc.gov.br.
Braço do Trombudo, em 18 de outubro de 2018.
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal.

PORTARIA 081 2018
Publicação Nº 1780511

PORTARIA Nº 081/2018

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora FATIMA APARECIDA COSTA SILVA, ocupante do cargo de Telefonista, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no período de 05/09/2018 a 24/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos à 05.09.2018.

Braço do Trombudo, em 22 de Outubro de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

l

PORTARIA 082 2018
Publicação Nº 1780532

PORTARIA Nº 082/2018

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e 
amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 62, inciso I, parágrafo 2º.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servidora MARINA HEIDRICH, ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, 
do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, no período de 05/09/2018 a 17/01/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos à 05.09.2018.

Braço do Trombudo, em 22 de Outubro de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
http://www.bracodotrombudo.sc.gov.br
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 2 2018 FMS
Publicação Nº 1750259
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 51/2018
Publicação Nº 1780113

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 38/2018 – Edital de Pregão Presencial nº 14/2018
Objeto: Aquisição de Câmara Frigorífica Modular sob medida com instalação de equipamentos necessários. Data e horário: o recebimento 
dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será até às 09h30min do dia 22/10/2018, sendo que a abertura 
e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de 
Brunópolis, Rua Selmo Heck, 2405, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000. A íntegra do edital está disponível no endereço eletrônico na 
Internet www.brunopolis.sc.gov.br. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

EDITAL 001-2018 - TERMO DE CONVOCAÇÃO - SAMAE
Publicação Nº 1780838

EDITAL 001/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CONVOCAÇÃO

Convocamos o candidato a seguir relacionado para comparecer na sede do SAMAE, à Rua Doutor Penido, 297 – Centro – Brusque/SC, até 
o dia 30/10/2018, a partir das 12:00h para apresentação de documentos e encaminhamento para realização de exame médico admissional.

Em caso de desistência do cargo, fica o (a) candidato (a) ora convocado(a), a comparecer ou encaminhar o Termo de Desistência para o 
mesmo endereço supracitado.

ENGENHEIRO AMBIENTAL

CLASSIFICAÇÃO NOME Nº INSCRIÇÃO
1º IAN PAVANI VERDERESI 016

Brusque, 22 de outubro de 2018
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002-2018-CPFC
Publicação Nº 1780849

EXTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2018/CPFC
Pregão nº 066/2017 – Ata Registro de Preço n. 027/2017

OBJETO: Descumprimento contratual referente aquisição material de tintas e materiais de pintura.
Requerente: Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Requerida: MADEVIA LTDA EPP
DESPACHO ADMINISTRATIVO: DETERMINO a aplicação de multa 10% sobre o valor da proposta apresentada, com fundamento no item 
6.6, da Ata de Registro de Preço n. 027/2017 e art. 87, II da Lei 8.666/93, a empresa MADEVIA EIRELI EPP (CNPJ 05.197.303/0001-60,) 
devendo ser paga no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da presente decisão.
17/10//2018

VALÉRIO DE MORAIS KOSEL
Secretário de Trânsito e Mobilidade Interino

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 001-2018
Publicação Nº 1780841

PREGÃO n° 001/2018
Processo Licitatório n° 001/2018

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUNDE-
MA, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ESTAÇÕES DE COMPARTILHAMENTO DE BICICLETAS CONVENCIONAIS/ELÉTRICAS E DE BICICLETAS CONVENCIONAIS E ELÉTRICAS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 08/11/2018, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.atende.net 23/10/2018

CRISTIANO OLINGER
Superintendente

http://www.brusque.atende/
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 123-2018
Publicação Nº 1780842

PREGÃO n° 093/2018
Processo Licitatório n° 123/2018

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio do Departamento Geral de Infraestrutura, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a PRESTAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 
PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS VERDES, RUAS E DOS IMÓVEIS PERTENCENTES AO PODER PÚBLICO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 26/11/2018, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.atende.net 23/10/2018

ANDREA PATRICIA VOLKMANN
Departamento Geral de Infraestrutura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 179-2018
Publicação Nº 1780843

PREGÃO n° 136/2018
Processo Licitatório n° 179/2018

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Orçamento e Gestão, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 23/11/2018, às 13h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.atende.net 23/10/2018

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 183-2018
Publicação Nº 1780844

PREGÃO n° 139/2018
Processo Licitatório n° 183/2018

O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, com sede na Praça das Bandeiras, n 77, Centro, por intermédio da Secretaria de Trânsito e Mobilidade, torna 
público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
VIDEOMONITORAMENTO DE APOIO.
Local de abertura dos envelopes: Prefeitura Municipal de Brusque, no dia 08/11/2018, às 16h30min.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
www.brusque.atende.net 23/10/2018

VALÉRIO DE MORAIS KOSEL
Secretaria de Transito e Mobilidade

LEI Nº 4.161-2018
Publicação Nº 1780839

LEI N. 4.161, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial no Orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO DE BRUSQUE:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Fiscal do Município de 
Brusque em vigência, até o valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

10.00 Secretaria Municipal de Turismo
10.001 Secretaria Municipal de Turismo
0023.0695.0170.2310 Manutenção da Secretaria de Turismo
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários

http://www.brusque.atende/
http://www.brusque.atende/
http://www.brusque.atende/
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VALOR R$ 570.000,00
0023.0695.0170.2238 Promoção e Divulgação de Feiras e Eventos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 280.000,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1o desta Lei, decorrerão das seguintes fontes de recursos:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0320.1010 PAC Pavimentação
4.4.90.00 Aplicações Diretas - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 100.000,00
0018.0451.0320.1002 Macro Drenagem, Saneamento e Obras de Contenção de Cheias
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 100.000,00
0015.0452.0125.2038 Aquisição e Manutenção de Máquina, Veículos e Equipamentos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 500.000,00

19.00 Secretaria de Orçamento e Gestão
19.001 Secretaria de Orçamento e Gestão
0004.0122.0005.2012 Manutenção e Aquisição de Equipamentos e Veículos
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 150.000,00

Art. 3º O Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias passam a incorporar as alterações constantes desta Lei, em conformidade com 
o art. 151 da Lei Orgânica do Município de Brusque.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de outubro de 2018.
JONAS OSCAR PAEGLE
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 2332-2018
Publicação Nº 1780853

PORTARIA Nº 2332/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 111, II, "a", § 1° da Lei Orgânica de Município, c/c o Decreto n° 8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Considerar estável, após o término do Estágio Probatório, o(a) Servidor(a) Sr.(a) JANAINE BUSCHIROLLI, matrícula n° 4166230-01, 
nomeado(a) pela Portaria n° 9632/2015, para ocupar o cargo de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, por ter preenchido os requisitos 
relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.
Parágrafo Primeiro – A estabilidade de que trata o caput deste artigo encontra fulcro nos artigos 26 § 2° e 27 § 2° da LC 147/2009, regula-
mentado pelo Decreto n° 6287/2010, e nos termos do parecer da comissão de avaliação do estágio probatório.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 19/03/2018.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de outubro de 2018.
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora

Deivis da Silva
Secretário de Assitência Social e Habitação

PORTARIA N° 2333-2018
Publicação Nº 1780854

PORTARIA Nº 2333/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 111, II, "a", § 1° da Lei Orgânica de Município, c/c o Decreto n° 8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Considerar estável, após o término do Estágio Probatório, o(a) Servidor(a) Sr.(a) MARCELO ALEXANDRE DE FREITAS RODRIGUES, 
matrícula n° 4260031-01, nomeado(a) pela Portaria n° 10220/2015, para ocupar o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 
por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.
Parágrafo Primeiro – A estabilidade de que trata o caput deste artigo encontra fulcro nos artigos 26 § 2° e 27 § 2° da LC 147/2009, regula-
mentado pelo Decreto n° 6287/2010, e nos termos do parecer da comissão de avaliação do estágio probatório.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01/09/2018.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de outubro de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora

Deivis da Silva
Secretário de Assitência Social e Habitação

PORTARIA N° 2334-2018
Publicação Nº 1780856

PORTARIA Nº 2334/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 111, II, "a", § 1° da Lei Orgânica de Município, c/c o Decreto n° 8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Considerar estável, após o término do Estágio Probatório, o(a) Servidor(a) Sr.(a) ADALGISA JUÇARA CARVALHO, matrícula n° 
12300-01, nomeado(a) pela Portaria n° 9840/2015, para ocupar o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, por ter 
preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.
Parágrafo Primeiro – A estabilidade de que trata o caput deste artigo encontra fulcro nos artigos 26 § 2° e 27 § 2° da LC 147/2009, regula-
mentado pelo Decreto n° 6287/2010, e nos termos do parecer da comissão de avaliação do estágio probatório.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 12/05/2018.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de outubro de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora

Humberto Martins Fornari
Secretário de Saúde
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PORTARIA N° 2335-2018
Publicação Nº 1780857

PORTARIA Nº 2335/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 111, II, "a", § 1° da Lei Orgânica de Município, c/c o Decreto n° 8.064/2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Considerar estável, após o término do Estágio Probatório, o(a) Servidor(a) Sr.(a) SILVANA CORTES DE LIMA, matrícula n° 1078348-
01, nomeado(a) pela Portaria n° 10192/2015, para ocupar o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, por ter preenchido 
os requisitos relativos à aquisição de estabilidade no serviço público.
Parágrafo Primeiro – A estabilidade de que trata o caput deste artigo encontra fulcro nos artigos 26 § 2° e 27 § 2° da LC 147/2009, regula-
mentado pelo Decreto n° 6287/2010, e nos termos do parecer da comissão de avaliação do estágio probatório.
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 12/08/2018.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 15 de outubro de 2018.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora

Humberto Martins Fornari
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 2355-2018
Publicação Nº 1780858

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2355/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
436305 0 MARISTELA COMPIANI Secretaria de Saúde 25/10/2018 23/11/2018 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Outubro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2356-2018
Publicação Nº 1780860

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 2356/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
946133 1 ARIANE AUDREI GONZAGA Secretaria de Saúde 29/10/2018 07/11/2018 10
10139834 0 ZENO PETERMANN Secretaria de Saúde 29/10/2018 07/11/2018 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 22 de Outubro de 2018.

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

HUMBERTO MARTINS FORNARI
Secretário de Saúde

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 2357-2018
Publicação Nº 1780861

PORTARIA Nº 2357/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c com o Decreto nº 8.064/2017
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora LOURDES PAOLI BODENMULLER, matrícula n° 476218-10, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 20/10/2018.
Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supracitado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV -Instituto 
Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/10/18 revogando-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de outubro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Humberto Martins Fornari
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 2361-2018
Publicação Nº 1780873

PORTARIA Nº 2361/2018

A Secretária da Fazenda, designada pela portaria n° 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1° da Lei Orgânica de Brusque, c/c/ com o Decreto nº 8.064/2017.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos da Lei pelo Instituto Brusquense de Previdência - 
IBPREV, a servidora SOLANGE APARECIDA CANDIDO MAFRA, matrícula n° 840068-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de SER-
VENTE SERVIÇOS GERAIS , lotada na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico do dia 04/10/2018 sendo seu 
afastamento no dia 19/10/2018.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o art. 39, parágrafos 1° e 3° da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04/10/18, revogando-se as disposições em 
contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 22 de outubro de 2018.

Edena Beatris Censi
Secretária de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

Anelise Nagel Ketzer de Souza
Diretora de Recursos Humanos

Eliani Aparecida Busnardo Buemo
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 28-2018- LEGISLATIVO
Publicação Nº 1780862

Portaria Nº 28, de 22 de outubro de 2018
Concede Férias e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária Andréa Rodrigues, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do Quadro Único 
dos Servidores da Câmara Municipal, referente ao período de 2017 a 2018, na seguinte forma:

- usufruídos 18 (dezoito) dias no período compreendido entre 21 de dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018 - férias coletivas;

- para usufruir de 12 (doze) dias no período compreendido entre 23/10/2018 a 03/11/2018.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de um terço a mais do que o vencimento normal ao Servidor em gozo de férias, na forma do art. 113 
da Lei Complementar nº 147/2009.

Brusque, 22 de outubro de 2018.

Celso Carlos Emydio da Silva
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 29-2018-LEGISLATIVO
Publicação Nº 1780863

Portaria Nº 29, de 22 de outubro de 2018
Concede Férias e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao funcionário Luiz Gonzaga Pereira, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais do Quadro 
Único dos Servidores da Câmara Municipal, referente ao período de 2017 a 2018, na seguinte forma:

- usufruídos 18 (dezoito) dias no período compreendido entre 21 de dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018 - férias coletivas;

- para usufruir de 12 (doze) dias no período compreendido entre 23/10/2018 a 03/11/2018.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de um terço a mais do que o vencimento normal ao Servidor em gozo de férias, na forma do art. 113 
da Lei Complementar nº 147/2009.

Brusque, 22 de outubro de 2018.

Celso Carlos Emydio da Silva
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Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 30-2018-LEGISLATIVO
Publicação Nº 1780864

Portaria Nº 30, de 22 de outubro de 2018
Concede Férias e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias à funcionária Talita Garcia, ocupante do cargo de Jornalista do Quadro Único dos Servidores da 
Câmara Municipal, referente ao período de 2017 a 2018, na seguinte forma:

- usufruídos 18 (dezoito) dias no período compreendido entre 21 de dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018 - férias coletivas;

- para usufruir de 12 (doze) dias no período compreendido entre 23/10/2018 a 03/11/2018.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de um terço a mais do que o vencimento normal ao Servidor em gozo de férias, na forma do art. 113 
da Lei Complementar nº 147/2009.

Brusque, 22 de outubro de 2018.

Celso Carlos Emydio da Silva
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PORTARIA Nº 31-2018-LEGISLATIVO
Publicação Nº 1780865

Portaria Nº 31, de 22 de outubro de 2018
Concede Férias e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições;

RESOLVE

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias ao funcionário André Luiz Cervi, ocupante do cargo de Técnico de Informática do Quadro Único 
dos Servidores da Câmara Municipal, referente ao período de 2017 a 2018, na seguinte forma:

- usufruídos 18 (dezoito) dias no período compreendido entre 21 de dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018 - férias coletivas;

- para usufruir de 12 (doze) dias no período compreendido entre 23/10/2018 a 03/11/2018.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de um terço a mais do que o vencimento normal ao Servidor em gozo de férias, na forma do art. 113 
da Lei Complementar nº 147/2009.

Brusque, 22 de outubro de 2018.

Celso Carlos Emydio da Silva
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Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Jefferson Silveira
Diretor Geral

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034-2018- SAMAE
Publicação Nº 1780847

PARECER JURÍDICO 55/2018

Assunto: Recurso Administrativo em Pregão Presencial.
Referência: Processo Licitatório 034/2018

Ementa: PREGÃO PRESENCIAL – RECURSO ADMINISTRATIVO PARA HABILITAÇÃO EMPRESA – ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO – INOBSER-
VÂNCIA DO EXIGIDO NO EDITAL LICITATÓRIO PELA EMPRESA RECORRENTE COMPROVADA – DEFICIENCIA EM DOCUMENTO APRESEN-
TADO PELA VENCEDORA CERTAME NÃO COMPROVADA – IMPROVIMENTO DO RECURSO.

Por determinação do Pregoeiro, os Autos de nº 034/2017, onde transcorre o processo licitatório referente contratação de Empresa Espe-
cializada na Prestação de Serviços de Implantação, Migração de Dados, Treinamento, Capacitação, Suporte Técnico, Manutenção Corretiva, 
Adaptativa e Evolutiva para Sistema Informatizado de Gestão do Saneamento e Fornecimento de Licença de Uso em Atendimento às Ne-
cessidades do SAMAE, vieram à essa Assessoria Jurídica para análise e parecer quanto ao recurso administrativo apresentado pela empresa 
J-Tech Soluções em Informática Ltda., em razão da sua desclassificação por deixar de apresentar documento exigido no edital e alegada 
carência de capacidade técnica da empresa vencedora do certame Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP.

De acordo com os autos, a desclassificação da Recorrente sucedeu em razão de irregularidades na apresentação do cronograma de execu-
ção conforme exigido na alínea “c” do item 7.2 do edital.

O Representante Legal da empresa Recorrente manifestou sua intenção em recorrer, consignando em ata sua pretensão.

No prazo legal, a empresa apresentou recurso administrativo requerendo a reforma da decisão do Pregoeiro para que seja a mesma consi-
derada apta a participar do certame bem como seja a empresa vencedora Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. Epp desclassificada 
em razão da carência de capacidade técnica.

Devidamente notificada, a empresa Recorrida apresentou suas contrarrazões, oportunidade na qual sustentou pela manutenção da decisão 
exarada pelo Senhor Pregoeiro, pugnando pela improcedência do recurso.

O Senhor Pregoeiro, por meio do despacho, opinou pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se a decisão proferida no Pregão, 
mantendo desclassificada a empresa Recorrente e a empresa Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP como vencedora.

Por fim, vieram os autos com vista a esta Assessoria Jurídica para análise.
É o breve relato.

Assim, passa-se a analisar o recurso:

1. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA J-TECH

O recurso apresentado, no mérito, tem como uma das alegações o cumprimento por parte da empresa Recorrente de todas as exigências 
necessárias para a sua classificação no certame, alegando que utilizou o modelo constante no Anexo II do edital, para a elaboração da pro-
posta nos termos do item 7.2, o qual teria induzido a erro, alegando ainda que trata-se de elemento trazido como não obrigatório no edital.
A empresa vencedora apresentou contrarrazões alegando que cabível a decisão do Pregoeiro, uma vez que facultativa a utilização do modelo 
presente no Anexo II, bem como, obrigatória a apresentação da documentação contendo as informações da proposta.

Assim, o pregoeiro entendeu que o edital é claro ao definir os elementos que devem constar da proposta, mantendo sua decisão.

2. DA CARÊNCIA DE CAPACIDAE TÉCNICA DA EMPRESA VENCEDORA

A Recorrente alegou ainda a carência de capacidade técnica da empresa vencedora uma vez que não contemplou os módulos de fatura-
mento e gerenciamento de mapas na apresentação do atestado de capacidade técnica, trazendo riscos à Autarquia em virtude de estar 
admitindo empresa sem a devida experiência.

A empresa vencedora apresentou contrarrazões ao recurso e carreou documentos que comprovam a devida demonstração do módulo de 
faturamento e gerenciamento de mapas no atestado de capacidade técnica.

Por fim, o pregoeiro entendeu que após analise do referido atestado de capacidade técnica apresentada pela empresa vencedora, pode-se 
perceber claramente a presença dos módulos foxfat, tendo o controle completo de arrecadação, usuários, caracterizando assim o módulo 
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de faturamento bem como o módulo Argos, com o gerenciamento e cadastramento técnico de redes de água e esgoto, caracterizando o 
gerenciamento de mapas, estando o documento apresentado pela empresa vencedora em conformidade com o Edital Licitatório.

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO

No caso em questão, com a observância ao Princípio da Razoabilidade e ao bom senso, com interpretação e aplicação das normas vigentes, 
não há como atender ao pedido da Recorrente, já que poderia causar possíveis vícios ao processo licitatório, consequentemente, prejudi-
cando a Administração Pública e também a municipalidade.

Não tocante à desclassificação da empresa Recorrente, não merece guarida suas alegações, eis que, o edital não apresenta nenhuma dú-
vida quanto aos requisitos obrigatórios da proposta de preço, uma vez que o item 7.2 impõe a obrigatoriedade ao transcrever o termo “a 
proposta deverá conter”.
Ademais, o argumento de que o modelo fornecido junto ao Anexo II induziu a Recorrente a erro, não merece prosperar, uma vez que se 
trata de um documento auxiliar na formulação da proposta, sendo sua utilização, facultativa.

Na licitação, considera-se primordial evitar entendimentos inadequados e diversos quanto aos termos do edital e seus anexos, que possam 
resultar em situações desconformes com as condições indispensáveis para a Administração, desnivelando a disputa em prejuízo à saudável 
Competição e as condições de Isonomia entre os diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa.

Nesse sentido traz o julgado:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE LICITANTE. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ATENDIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. Em mandado de segurança, verificando que a documentação apresentada atendeu às exigências e ao objetivo 
do instrumento convocatório, afasta-se o ato administrativo que inabilitou a impetrante no procedimento licitatório. A interpretação dos 
termos do edital de licitação não pode determinar a prática de atos que contrariem a finalidade do procedimento, restrinjam o número de 
concorrentes e prejudiquem a escolha da melhor proposta. Recurso não provido. (Apelação Cível (AC) nº 5874442-89.2009.8.13.0024 – 4ª 
Câmara Cível do TJ-MG – rel. Des. Almeida Melo – DJMG 24/11/2010)

Na iminência de falhas, omissões ou lacunas detectadas devem ser tratadas como irregularidades, devendo a Administração decidir pela 
desclassificação ou inabilitação do participante nesta situação, caso os vícios apresentados afetem o perfeito entendimento quanto ao objeto 
ofertado e as condições essenciais exigidas na licitação.

O Art. 4º, da Lei 10.520/02, também determina:

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
(...)
XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 
e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira;
(...)
XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor;
(...).

Cabe a Autarquia assegurar os princípios básicos de toda licitação, quais sejam a Objetividade, Vinculação aos Termos do Edital, Isonomia 
e Competição.

Quanto ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, de forma inconteste, trata-se de uma segurança para o licitante e para o 
interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria lan-
çadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

A Constituição Federal Brasileira determina que a Administração Pública obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (art. 37, caput).

Explicita ainda a Constituição a necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI).

O instrumento convocatório é a lei da licitação, aquela que irá regular a atuação tanto da Administração Pública quanto dos licitantes. Esse 
princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do edital, mas também 
o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoalidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento objetivo.

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame, garan-
tindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o 
julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas.

O STF tratou da questão em decisão abaixo mencionada:
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante 
apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, 
pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exi-
gência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para 
o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a 
oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração 
não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. (Grifos Nossos)

Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma 
estabelecidas no instrumento convocatório, ou mesmo relativizá-las, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decor-
rentes do certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente 
as disposições constantes do edital ou instrumento congênere.

Sendo assim, a decisão do S. Pregoeiro em desclassificar a empresa Recorrente por falta de documentação necessária é plenamente legal, 
uma vez estar estabelecido tal penalidade no instrumento licitatório.

Por outro lado, proceder com a desclassificação da empresa vencedora pelos motivos elencados no recurso em questão, acarretará atos 
contrários à Legalidade e aos princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório, Razoabilidade, Isonomia, Competição e Economicidade.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, não há elementos suficientes para que sejam atendidos os pedidos da empresa J-Tech Soluções em Informática Ltda, 
eis que não há elementos significativos para declarar sua classificação, tão pouco para declarar a carência de capacidade técnica da empresa 
Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP, razão pela qual o recurso interposto pela empresa Recorrente não merece amparo, rogan-
do-se pela manutenção do ato do Senhor Pregoeiro devendo a empresa Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP ser considerada 
habilitada no certame, mantendo-se como legítima vencedora.

Considerando o disposto no Edital de Licitação nº 034/2018, a legislação e entendimento jurisprudencial pertinentes, indica-se pelo INDE-
FERIMENTO do Recurso, devendo os trâmites seguirem normalmente.

Essas são as considerações que nos parecem pertinentes, demonstrando, desde já, o nosso respeito às eventuais opiniões divergentes que 
possam existir sobre o tema aqui abordado.

Brusque/SC, 19 de Outubro de 2018.

Roni Hort
Assessor Jurídico - OAB/SC 13.485
SAMAE – Brusque/SC

DECISÃO

Assunto: Recurso Administrativo em Pregão Presencial.
Referência: Processo Licitatório 034/2018

Verificando os autos do presente processo licitatório, percebo que a decisão do Senhor Pregoeiro quanto ao recurso impetrado, deve ser 
mantida.
De acordo com os autos, a desclassificação da Recorrente sucedeu em razão de irregularidades na apresentação do cronograma de execu-
ção conforme exigido na alínea “c” do item 7.2 do edital.

O Representante Legal da empresa Recorrente manifestou sua intenção em recorrer, consignando em ata sua pretensão.

No prazo legal, a empresa apresentou recurso administrativo requerendo a reforma da decisão do Pregoeiro para que seja a mesma consi-
derada apta a participar do certame bem como seja a empresa vencedora Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. Epp desclassificada 
em razão da carência de capacidade técnica.

Devidamente notificada, a empresa Recorrida apresentou suas contrarrazões, oportunidade na qual sustentou pela manutenção da decisão 
exarada pelo Senhor Pregoeiro, pugnando pela improcedência do recurso.

O Senhor Pregoeiro, por meio de despacho, opinou pelo desprovimento do recurso interposto, mantendo-se a decisão proferida no Pregão, 
mantendo desclassificada a empresa Recorrente e a empresa Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP como vencedora.

Não há, portanto, como acatar as razões da recorrente.

Deixo de transcrever aqui a manifestação da assessoria jurídica, porém todas as razões de fato e de direito lá articuladas passam a ser 
também razões de decidir desta autoridade.

Por todo o exposto, não há elementos suficientes para que sejam atendidos os pedidos da empresa J-Tech Soluções em Informática Ltda, 
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eis que não há elementos significativos para declarar sua classificação, tão pouco para declarar a carência de capacidade técnica da empresa 
Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP, razão pela qual o recurso interposto pela empresa Recorrente não merece amparo, rogan-
do-se pela manutenção do ato do Senhor Pregoeiro devendo a empresa Sanegraph Serviços de Informática S/S Ltda. EPP ser considerada 
habilitada no certame, mantendo-se como legítima vencedora.

Ante ao exposto, decido julgar improcedente o recurso impetrado por J-Tech Soluções em Informática Ltda e manter as decisões proferidas 
pela Sr. Pregoeiro desta autarquia.

Roberto Bolognini

Diretor Presidente
SAMAE – Brusque/SC

RESOLUÇÃO Nº 02-2018  COMED
Publicação Nº 1780867

RESOLUÇÃO 02/2018 / COMED de 04 de outubro de 2018

Altera a resolução 01/2016/COMED que fixa normas para Educação Infantil no âmbito do Sistema Municipal de Ensino no Município de 
Brusque.

O Conselho Municipal de Educação de Brusque, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na Lei nº. 2312/98, na Lei nº. 
2420/2000 e Lei nº. 3048/2007 que dispõe sobre o Sistema Municipal de Ensino, em reunião ordinária realizada no dia 04 de outubro de 
2018.
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 1º - De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB no Art. 29 “A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem com finalidade o desenvolvimento integral da criança até os seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade.”

Parágrafo Único - Cabe a mantenedora estabelecer a idade mínima para ingresso na instituição.

Art. 2º - As instituições públicas de Educação Infantil são aquelas criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público 
Municipal.

Art. 3º - São consideradas instituições privadas de Educação Infantil as enquadradas nas categorias de particulares, comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, nos termos do Art. 20 da Lei N. 9.394/96.

Art. 4º - A Educação Infantil será oferecida em Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental e Básicas.

§ 1º - As crianças com necessidades especiais serão atendidas nas Unidades Escolares, respeitando o direito ao atendimento adequado em 
seus diferentes aspectos.

§ 2º - As crianças que completarem quatro anos até 31 de março do ano letivo, deverão ter garantida sua matrícula nas instituições de 
Educação Infantil, conforme Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB e Resolução nº 6/2010 do Conselho Nacional de Educação - CNE.

Art. 5º - Toda instituição de Educação Infantil, pública ou privada, em funcionamento, está sujeita à supervisão, fiscalização e avaliação do 
Conselho Municipal de Educação.

Art. 6º - A Autorização, Renovação e Supervisão do Funcionamento das instituições públicas e privadas de Educação Infantil, serão regula-
mentadas pelas normas desta resolução.

Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação firmará parcerias com os demais órgãos municipais de cadastramento e de licença para funcio-
namento e fiscalização, de modo a coibir ofertas irregulares de Educação Infantil.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E DOS OBJETIVOS

Art. 8º - A Educação Infantil tem por finalidade o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social.

Art. 9º - A Educação Infantil tem como objetivos:

I - Proporcionar as condições adequadas à promoção do bem-estar da criança, sua proteção, cuidado e educação, observando o seu 
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desenvolvimento nos aspectos físico, motor, étnico, cognitivo, afetivo, linguístico, bem como a expressão de suas múltiplas linguagens;
II - Estimular a criança a observar e explorar o ambiente em que vive, com atitude de curiosidade, percebendo-se como integrante e agente 
transformador do mesmo, valorizando atitudes que contribuam para sua conservação;
III - Possibilitar às crianças situações que as levem a estabelecer e ampliar suas relações sociais, articulando seus interesses e pontos de 
vista com os demais, respeitando a diversidade e desenvolvendo atitudes de ajuda e colaboração;
IV - Promover situações de aprendizagens significativas e intencionais, que possibilitem a apropriação e produção de conhecimento e cul-
tura.

CAPÍTULO III
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 10º - A proposta pedagógica do Centro de Educação Infantil, conforme determinam os documentos norteadores oficiais para a educação 
infantil, deve fundamentar-se nos seguintes princípios:

I - Éticos da autonomia, da responsabilidade, da solidariedade e do respeito ao bem comum;
II - Políticos dos direitos e deveres de cidadania, do exercício da criticidade e do respeito à ordem democrática;
III - Estéticos da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade e da diversidade de criações e de manifestações artísticas e culturais;
IV – Inclusão social.

Parágrafo Único - Na elaboração e execução da proposta pedagógica será assegurada à instituição de Educação Infantil, na forma da lei, o 
respeito aos princípios do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas.

Art. 11 - Compete à instituição de Educação Infantil elaborar e executar sua proposta pedagógica, conforme a Lei nº 9394/96 e documentos 
norteadores oficiais para a educação infantil.

Parágrafo Único - A Proposta Pedagógica contempla diretrizes que subsidiam o Projeto Pedagógico da Educação Infantil, considerando os 
seguintes aspectos:

I - Concepção de educação, de infância e de criança;
II - Concepção de educação infantil a partir de uma concepção básica, incentivando a articulação entre os níveis de ensino;
III - Fins e objetivos da proposta;
IV- Diagnóstico da população a ser atendida e da comunidade na qual se insere;
V - Regime de funcionamento;
VI - Espaço físico, instalações e equipamentos;
VII - Relação de recursos humanos especificando cargo e funções, habilitações e níveis de escolaridade;
VIII - Organização dos grupos por faixa etária e relação número de crianças por professor conforme Art. 14;
IX - Organização do cotidiano do trabalho junto às crianças;
X - Proposta de articulação da instituição com a família e a comunidade;
XI - Processo de avaliação do desenvolvimento integral da criança, mediante observação, registro e acompanhamento;
XII - Processo de planejamento geral e avaliação institucional.

Art. 12 - O regime de funcionamento da instituição de educação infantil atenderá as necessidades da comunidade, em período parcial ou 
integral, podendo ser ininterrupto no ano civil, respeitando os direitos trabalhistas e estatutários.

§1º - O funcionamento em período integral implica no recebimento das crianças por no mínimo 7 (sete) horas e até no máximo 10 (dez) 
horas diárias, salvo em casos excepcionais, resguardando o desenvolvimento da criança e o convívio familiar.

§2º - O funcionamento em período parcial implica no recebimento das crianças por no mínimo 4 (quatro) horas diárias, no período matutino 
ou vespertino.

Art. 13 - A avaliação na educação infantil deverá ser realizada por meio de acompanhamento e registro do desenvolvimento integral da 
criança, tomando como referência os objetivos estabelecidos para esta etapa da educação, sem o caráter de promoção e não constitui 
pré-requisito para o acesso ao ensino fundamental.

§1º - A avaliação na Educação Infantil deve ser conduzida, prioritariamente, para o redimensionamento das ações do (a) profissional da 
educação, da Proposta Pedagógica, bem como para o acompanhamento da criança pela família, acerca de suas dificuldades e possibilidades 
ao longo do seu processo de aprendizagem e desenvolvimento.

§2º - É vedada a retenção da criança em qualquer turma, salvo em casos de distorção da idade e turma.

§ 3º - O registro do desenvolvimento da criança, tendo como referência os objetivos e os conteúdos propostos pelo professor, será realizado 
semestralmente e deverá ser entregue aos pais ou responsáveis por meio impresso e/ou digital.

Art. 14 - A organização dos grupos decorrerá das especificidades da proposta pedagógica e não poderá exceder a relação professor - criança 
descrita na seguinte tabela:

FAIXA ETÁRIA Nº DE CRIANÇAS PROFESSOR AUXILIAR/MONITOR
6 meses a 1 ano 08 (oito) 1 (um) 1 (um)
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1 a 2 anos 12 (doze) 1 (um) 1 (um)
2 a 3 anos 18 (dezoito) 1 (um) 1 (um)
3 a 4 anos Parcial 15 (quinze) 1 (um) -
3 a 4 anos Integral 20 (vinte) 1 (um) 1 (um)
4 a 5 anos Integral 21 a 25 (vinte e cinco) 1(um) 1(um)
4 a 5 anos Parcial 20(vinte) 1(um) -
4 a 5 anos Parcial 21 a 25(vinte e cinco) 1(um) 1(um)
5 a 6 anos Integral 21 a 25 (vinte e cinco) 1(um) 1(um)
5 a 6 anos Parcial 20 (vinte) 1(um) -
5 a 6 anos Parcial 21 a 25(vinte e cinco) 1(um) 1(um)

§ 1º - O professor auxiliar / monitor / auxiliar de sala não substitui o (a) profissional da educação nos seus impedimentos e nesses casos, 
ficará responsável pela turma de crianças outro(a) profissional da educação, de acordo com o Art. 16 desta Resolução.

§ 2º - A interação das crianças de diferentes faixas etárias deve ser prevista na proposta pedagógica elaborada a partir da Organização 
Curricular, de acordo com os documentos norteadores oficiais para a educação infantil.

§ 3º - Nas instituições de Educação Infantil que funcionarem em período integral, será garantido a presença do monitor / professor auxiliar 
nas turmas de quatro a seis anos, considerando a especificidade de cada turma e respeitando o número máximo de crianças descrito nesse 
artigo.

Parágrafo Único - a tabela acima poderá sofrer alterações de acordo com a demanda, espaço físico disponível e número de profissionais 
envolvidos, podendo ser ampliado o atendimento de mais dois (02) alunos por faixa etária, respeitando o número máximo de 25 crianças 
por grupo.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 15 – A Gestão das instituições de Educação Infantil é de responsabilidade dos profissionais que exercem os cargos de direção ou coor-
denação pedagógica licenciado em nível superior, preferencialmente em pedagogia.

Art. 16 - O responsável direto por qualquer agrupamento de crianças é o professor de educação infantil formado:

§ 1º - Em curso de nível superior em pedagogia, com habilitação para a educação infantil.

§ 2º - O monitor /professor auxiliar/ auxiliar de sala deverá ter no mínimo formação de ensino médio completo e/ou magistério, e/ou cur-
sando pedagogia.

§ 3º - Os profissionais responsáveis pela alimentação escolar e serviços gerais deverão ter no mínimo formação no ensino fundamental e 
receber formação continuada das instituições mantenedoras.

Art. 17 - Se a proposta pedagógica, prever atividades específicas de educação física e / ou ensino de língua estrangeira, esta deverá ser 
ministrada por profissionais com licenciatura Plena na área de atuação.

Art. 18 - As instituições de Educação Infantil devem ser orientadas pelas mantenedoras quanto à implementação de uma política de forma-
ção continuada, de modo a garantir profissionais capacitados para atuarem nessa etapa da educação básica.

Art. 19 - As mantenedoras das instituições de Educação Infantil devem buscar, quando necessário, assessoria de equipes multiprofissionais 
constituídas por psicopedagogo, fonoaudiólogo, psicólogo, pediatra, assistente social e outros, com qualificação adequada para o atendi-
mento específico às crianças.

Parágrafo único - A mantenedora da instituição de Educação Infantil que fornecer alimentação escolar deverá ter um nutricionista respon-
sável pelo cardápio mensal.

CAPÍTULO V
DO ESPAÇO, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Art. 20 - Os espaços serão projetados respeitando as necessidades e características das crianças atendidas pela instituição.

§ 1º - Em se tratando de turmas de educação infantil atendidas em escolas de ensino fundamental e/ou médio, alguns desses espaços de-
verão ser de uso exclusivo das crianças da educação infantil, podendo outros serem compartilhados com os demais níveis de ensino, desde 
que a ocupação ocorra em horário diferenciado, respeitada a proposta pedagógica da escola.

§ 2º - Não se admitem dependências de instituições educacionais comuns e ou contíguas a domicílios ou a estabelecimentos comerciais de 
qualquer natureza.

Art. 21 - Toda construção, adaptação, reforma ou ampliação das edificações destinadas a educação infantil pública ou privada dependerá 
da aprovação do projeto pelos órgãos oficiais competentes.
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§ 1º - O imóvel deve garantir ambientes amplos, que permitam a livre movimentação das crianças, conforme os preceitos de acessibilidade 
universal, previstos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, pelo Decreto Federal Nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e pela 
Resolução - CNE Nº 8, de 20 de junho de 2001.

§ 2º - Em todas as obras deverão ser garantidas condições de localização, segurança, salubridade e saneamento em total conformidade 
com a legislação vigente.

Art. 22 - Os espaços internos e externos deverão atender as diferentes funções da instituição de educação infantil e conter uma estrutura 
básica que contemple:

I – Espaços para recepção, administração e apoio;
II - Sala para professores e serviços pedagógicos;
III - Salas para atividades das crianças, com boa ventilação e iluminação, com mobiliário e equipamentos adequados, respeitada a metra-
gem mínima de 1,30 m2 por criança atendida;
IV - Instalações e equipamentos para o armazenamento e preparo de alimentos, que atendem às exigências de nutrição, saúde, higiene e 
segurança, nos casos de oferta de refeições;
V - Instalações sanitárias suficientes e próprias para uso das crianças e dos adultos, bem como às pessoas com deficiência;
VI - Área coberta para recreação e interação das crianças, compatível com o quantitativo atendido pela instituição;
VII - Área livre, com piso adequado, com parque infantil que ofereça segurança, arborizada, ajardinado, possibilitando o desenvolvimento 
de atividades de expressão física, artística, estética e de lazer.

Art. 23 - As instituições de Educação Infantil que atendem em período integral, devem também dispor de:

I – Ambiente adequado para repouso;
II - Espaço adequado ao banho e higiene, com trocador, pia, chuveiro;
III - Local para amamentação;
IV – Espaço específico para o banho de sol das crianças;
V - Lavanderia ou serviço equivalente.

CAPÍTULO VI
DA AUTORIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

Art. 24 - A solicitação de autorização e renovação de Funcionamento dos Centros de Educação Infantil pertencentes ao Sistema Municipal 
de Educação de Brusque deverão ser instruídos nos termos desta Resolução.

Art. 25 - Os processos a que se refere o Art. 24 deverão apresentar os seguintes documentos:

I - Requerimento dirigido à presidência do Conselho Municipal de Educação, assinado pelo representante legal do (a) mantenedor (a) e/ou 
seu representante legal;
II - Identificação do (a) mantenedor (a) e da unidade escolar com o respectivo endereço completo;
III - Em caso de renovação apresentar cópia da Autorização de Funcionamento emitida pelo Conselho Municipal de Educação de Brusque;
IV - Cartão CNPJ atualizado;
V - Cópia do Contrato Social da empresa registrado em cartório;
VI - Cópia da identidade e CPF do proprietário ou representante legal;
VII - Comprovante de residência do proprietário (conta de água, luz ou telefone).
VIII - Prova de propriedade do imóvel (certidão de registro do imóvel, contrato de aluguel ou declaração de cessão de uso por um período 
de no mínimo dois anos);
IX - Planta baixa ou croqui dos espaços e dependências, comprovando atendimento às especificações técnicas e legais;
X - Memorial descritivo das condições físicas, ambientais e mobiliários, com as dependências existentes e/ou projetos de ampliação, des-
tacando: salas de aula, laboratórios, biblioteca, salas ambientes, área para atividade esportiva, recreação e lazer e dependências adminis-
trativas;
XI - Alvará de Localização e funcionamento;
XII - Alvará Sanitário;
XIII - CAT dos Bombeiros;
XIV - Cópia do Projeto Político Pedagógico atualizado;
XV - Cópia do Regimento Interno;
XVI - Relação de recursos humanos, acompanhado da comprovação da habilitação acadêmica dos profissionais do seu quadro funcional;

Parágrafo único - Todas as cópias dos documentos solicitados deverão ser acompanhadas dos documentos originais para conferência no 
momento do protocolo de entrega, na Secretaria Municipal dos Conselhos, sito Praça das Bandeiras nº 77, Centro, 2º andar da Prefeitura 
de Brusque.

Art. 26 - Os processos de autorização e/ou renovação de Funcionamento somente serão protocolados na Secretaria Municipal dos Conselhos 
quando estiverem completos.

Art. 27 - Recebida a solicitação de autorização e/ou renovação de Funcionamento, o Conselho Municipal de Educação terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por igual período, para vistoria in loco, e emissão de parecer conclusivo.
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Parágrafo Único - Sendo o relatório conclusivo não favorável à solicitação da autorização e/ou renovação de Funcionamento, a instituição 
solicitante terá um prazo de no máximo 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, para realizar as adequações necessárias. Ao final 
deste prazo novo relatório conclusivo será emitido mediante atendimento das solicitações.

Art. 28 - Os Centros de Educação Infantil em funcionamento deverão solicitar autorização e/ou renovação com validade de 5 (cinco) anos.

Parágrafo Único - Os Centros de Educação Infantil com autorização expedida em 2013 (dois mil e treze) ou anterior, deverão solicitar reno-
vação de funcionamento a partir do início do ano letivo de 2019 (dois mil e dezenove).

Art. 29 - As instituições a que se refere o Art. 24 desta Resolução deverão protocolar sua solicitação na secretaria do Conselho Municipal de 
Educação 90 (noventa) dias antes do término do prazo de validade da atual autorização de funcionamento.

Parágrafo único – Caso a instituição não solicite a renovação da autorização de funcionamento conforme Art. 28 desta resolução, cabe ao 
Conselho Municipal de Educação notificá-la. O não cumprimento implicará na suspensão do documento supracitado.

Art. 30 - Os casos omissos e excepcionais, singulares e/ou diversos da ocorrência comum, merecerão análise e providências do Conselho 
Municipal de Educação.

Art. 31 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua promulgação.

Brusque, 04 de outubro de 2018.
Monica Soares
Presidente Conselho Municipal De Educação

RESOLUÇÃO Nº 18-2018 - CMAS
Publicação Nº 1780868

RESOLUÇÃO Nº 18 – 11 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre fluxos de atendimento e critérios para a institucionalização de crianças e adolescentes, pessoas idosas e pessoas com defici-
ência pela Política Pública de Assistência Social de Brusque – SC.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada na data de 11 de outubro de 2018, no uso 
das competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS e pela Lei Municipal nº 56, de 02 de janeiro de 1997, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Brusque – CMAS;

CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no seu artigo 5º, a qual declara que todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade;

CONSIDERANDO a NOB-RH/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social de informar, orientar 
e monitorar os serviços, benefícios, programas e projetos para pessoas com deficiências e outros públicos prioritários;

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe em seu Artigo 4º que é dever da família, da 
comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe em seu Artigo 98º que as medidas de prote-
ção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: I - por ação ou 
omissão da sociedade ou do Estado; II – por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; III - em razão de sua conduta.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe em seu Artigo 100º que na aplicação das 
medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, ressaltando seus princípios em parágrafo único.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual dispõe em seu Artigo 101º em que verificada qualquer 
das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: (…) VII - acolhimento 
institucional; VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, a qual prevê que a assistência social tem por objetivos a proteção à velhice e a 
habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, Artigo 10° a qual manifesta que é obrigação do Estado e da sociedade, asse-
gurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, 
garantidos na Constituição e nas leis;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, no seu Artigo 3º que trata como sendo obrigação da família, da comunidade, 
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da sociedade e do Poder Público assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comu-
nitária;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, Artigo 3º, inciso V, que estabelece priorização do atendimento do idoso por sua 
própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 
sobrevivência;

CONSIDERANDO a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, Artigo 45° que verificada qualquer das hipóteses previstas no Artigo 43º, o Mi-
nistério Público ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar, dentre outras das medidas, o abrigamento em entidade;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.949 de 25 de agosto de 2009, a qual promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência que define “Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelec-
tual ou sensorial os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.612 de 17 de novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência – 
Plano Viver sem Limite;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que organiza os níveis de complexidades do SUAS em Proteção Social 
Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, define que o público alvo do serviço de acolhimento institucional para 
jovens e adultos com deficiência são aqueles cujos vinvulos familiares estejam rompidos ou fragilizados, que não dispõe de autosustentabi-
lidade de retaguarda familiar temporária ou permanente, ou que esteja em processo de desligamento de instituições de longa permanência;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 onde trata que a natureza do acolhimento de idosos deverá ser provi-
sória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as posibilidades de autosustento e convívio com os familiares, 
sendo previsto apenas para idosos que não dispõe de condições para permancer com a família, com vivência de situações de violência e 
negligência, em situação de rua e abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos e que o serviço de acolhimento institucional 
para idosos será realizado em unidade com característica domiciliar e deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de 
referência de forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade.

CONSIDERANDO o Ofício nº 0083/2018/02PJ/BRU recebido em 11 de abril de 2018 do Ministério Público onde refere sobre a desnecessida-
de dos acolhimentos institucionais se darem por meio do Ministério Público, dando total autonomia para o município.

RESOLVE:
Art.1º A institucionalização de crianças e adolescentes, jovens e adultos com deficiência e idosos pela Política Municipal de Assistência Social 
só ocorrerá se os mesmos estiverem com os vínculos familiares fragilizados e/ou rompidos em decorrência de violação de direitos como: 
violência física, psicológica, negligência, situação de rua, abandono, não tendo condições de autossustento e nem tê-lo provido pela família;

Art.2º Os casos serão analisados pela equipe técnica da Proteção Social Especial da Alta Complexidade, sendo que esta poderá receber 
encaminhamentos da rede socioassistencial (CRAS, CREAS, Gestão de Benefícios Eventuais, determinação judicial e Conselho Tutelar) como 
também por demanda espontânea de usuários/familiares.

Paragrafo Único: Casos que são acompanhados pelo CREAS e identificado demanda para institucionalização, a equipe técnica encaminhará 
relatório situacional do usuário para a Proteção Social Especial de Alta Complexidade e esta encaminhará a institucionalização conforme 
parecer, bem como iniciará o acompanhamento familiar desde que o núcleo familiar de origem não apresente outras situações de ameaça 
e ou violação de direitos entre os demais membros familiares.

Art.3º Após o desacolhimento de crianças e adolescentes, a equipe técnica da Proteção Social Especial de Alta Complexidade realizará o 
acompanhamento a família no período de até 6 meses no intuito de reintegração da criança/adolescente com a sua família. Após esse pe-
ríodo, se necessário for, os técnicos contrarrefenciarão para os CRAS.

Art.4º A equipe da Proteção Social Especial de Alta Complexidade prestará supervisão e apoio aos serviços de acolhimento conveniados/
contratados pelo município de Brusque, realizando:
I - Mapeamento da rede existente e fortalecimento da articulação dos serviços de acolhimento com os demais serviços da Rede Socioassis-
tencial, das demais políticas públicas e do Sistema de Garantia de Direitos (SGD);
II – Monitoramento das vagas na rede de acolhimento, indicando o serviço que melhor atenda às necessidades específicas de cada caso 
encaminhado;
III – Suporte técnico aos serviços de acolhimento;
IV – Apoio às equipes técnicas dos serviços de acolhimento no acompanhamento psicossocial das famílias de origem dos acolhidos;
V – Efetivação dos encaminhamentos necessários, em articulação com os demais serviços da Rede Socioassistencial, das demais políticas 
públicas e do SGD, monitorando, posteriormente, seus desdobramentos.

Art.5º Esta resolução entra em vigor na data de publicação, com efeitos a contar da data de 11 de outubro de 2018.
FABIANA DEMÉTRIO
Presidente do Conselho Municipal
de Assistência Social – CMAS
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO  Nº 001-2018- SAMAE
Publicação Nº 1780850

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO IMOVEL PÚBLICO
DO SAMAE/BRUSQUE/Nº 001/2018

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE/BRUSQUE E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - 3ª COMPANHIA DO 3º BATALHÃO DE BOMBEIRO MILITAR.

Pelo presente instrumento, de um lado SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, Autarquia Municipal, CNPJ nº 
83.985.003/0001-96, com sede à Rua Dr. Penido, nº 297, Centro, Brusque/SC, doravante denominada SAMAE/BRUSQUE, ora representada 
pelo seu Diretor Geral – Sr. Dejair Machado, e de outro lado, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - 3ª COMPANHIA DO 3º BATALHÃO DE BOM-
BEIRO MILITAR, CNPJ n.º 06.096.391-0001-76, com sede na Av. Arno Carlos Gracher, nº 412, Centro, Brusque/SC, ora representada por 
seu Comandante – Capitão BM Jacson Luiz de Souza, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente Termo de Autorização de 
Uso de Imóvel Publico, doravante denominado Termo, que será regido pelas normas adiante referidas e pelas seguintes cláusulas:

Capítulo I – Do Objeto

Cláusula 1.1. O objeto deste Termo é a Outorga de Autorização de Uso de Espaço/Bem Público, sem exclusividade, para a instalação de 
uma Torre Repetidora a ser instalada junto ao imóvel do SAMAE localizado no bairro Cedro Grande, coordenadas geograficas 27°13’07.2”S 
048°56’52.6”W, na cidade de Brusque/SC, conforme Termo de Acordo de Desapropriação Amigável e declarado de utilidade pública confor-
me Decreto 4.090/98 da Prefeitura Municipal de Brusque/SC.

Cláusula 1.1.1. A Outorga de Autorização de Uso de Espaço/Bem Público é o ato administrativo discricionário, unilateral e precário, que 
atribui ao interessado, por prazo indeterminado, o direito de uso do espaço público para a instalação de Torre Repetidora, nas condições 
legais e regulamentares.

Capítulo II - Do Prazo de Vigência

Cláusula 2.1. A presente Autorização de Uso de Espaço/Bem Público (imóvel do SAMAE localizado no bairro Cedro Grande, coordenadas 
geograficas 27°13’07.2”S 048°56’52.6”W, na cidade de Brusque/SC) para a instalação da referida Torre é expedida por prazo indetermina-
do, podendo a Autarquia SAMAE/BRUSQUE, face aos seus interesses e interesse público, conveniência, necessidade e utilidade, rescindir 
a presente autorização, mediante prévio aviso por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, não gerando qualquer tipo de 
ressarcimento ou indenização para a AUTORIZADA.

Capítulo III – Da Contraprestação pela Outorga de Autorização de Uso

Cláusula 3.1. Em contraprestação a presente Outorga de Autorização, a AUTORIZADA não pagará nenhum valor em pecúnia a SAMAE/
BRUSQUE.

Capítulo IV - Das Prerrogativas da SAMAE/BRUSQUE

Cláusula 4.1. Sem prejuízo das demais disposições regulamentares, compete à SAMAE/BRUSQUE:

I - fazer cumprir as normas e regulamentos vigentes e aqueles que, durante toda a vigência do presente Termo, vierem a ser editados;
II - coibir comportamentos prejudiciais à SAMAE/BRUSQUE;
III - impedir a realização ou execução de quaisquer obras ou serviços não previstos nesta autorização, inclusive impondo restrições, limites 
ou condições ao presente Termo;
IV – administrar o espectro de radiofreqüências, aplicando as penalidades legais e regulamentares;
V - extinguir o presente Termo nos casos previstos neste instrumento e na legislação aplicável.

Cláusula 4.2. A SAMAE/BRUSQUE poderá determinar à AUTORIZADA que faça cessar imediatamente as transmissões oriundas da referida 
torre caso esteja causando interferência prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente explorados pela SAMAE/BRUSQUE, até 
que seja cessada a interferência.

Capítulo V - Das condições gerais da Outorga de Autorização de Uso

Cláusula 5.1. A Outorga de Autorização de Uso de Espaço/Bem Público, somente poderá ser associada à autorização para instalação de 
uma Torre Repetidora a ser instalada junto ao imóvel do SAMAE localizado no bairro Cedro Grande, coordenadas geograficas 27°13’07.2”S 
048°56’52.6”W, na cidade de Brusque/SC.

Cláusula 5.2. A AUTORIZADA compromete-se a observar estritamente toda a regulamentação e normas que verse sobre a presente Autori-
zação ora OUTORGADA, sujeitando-se inclusive às novas regulamentações e às alterações que venham a ser editadas.

Cláusula 5.3. A AUTORIZADA não terá direito adquirido à manutenção das condições existentes na data de assinatura deste Termo, deven-
do observar os novos condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pela regulamentação a ser editada pela SAMAE/BRUSQUE.

Cláusula 5.4. A AUTORIZADA deverá assegurar que a instalação das antenas direcional tribanda, bem como seus sinais e ondas estejam em 
conformidade com as disposições regulamentares, em especial as limitações relativas à distância de aeroportos, aeródromos, estações de 
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radiogoniometria e áreas indígenas, bem como de outras restrições legais eventualmente existentes.

Cláusula 5.5. A instalação, funcionamento e desativação da antena deverá ser feita em conformidade com os projetos técnicos constantes 
no Processo Administrativo Samae Juridico nº 001/2018, sob a supervisão e acompanhamento dos técnicos da SAMAE/BRUSQUE, correndo 
todas as despesas e custos por conta da AUTORIZADA.

Cláusula 5.6. A AUTORIZADA utilizará o imóvel para a instalação de sua Torre por sua conta e risco, sendo de sua inteira e exclusiva respon-
sabilidade quaisquer prejuízos decorrentes de seu uso, gerando inclusive a obrigação de indenizar a SAMAE/BRUSQUE todos e quaisquer 
danos causados.

Cláusula 5.7. A AUTORIZADA é exclusiva responsável por qualquer dano que venha a acarretar a seus usuários, ou a terceiros em virtude 
da utilização da referida antena e de seus sinais e ondas, excluída toda e qualquer responsabilidade da SAMAE/BRUSQUE.

Cláusula 5.8. Os equipamentos que compõem as antenas a serem instaladas devem ter certificação técnicas, expedida ou aceita pela SA-
MAE/BRUSQUE, segundo a regulamentação vigente.

Capítulo VI - Da transferência da Autorização de Uso

Cláusula 6.1. É intransferível a autorização de uso do imóvel do SAMAE localizado no bairro Cedro Grande, coordenadas geograficas 
27°13’07.2”S 048°56’52.6”W, na cidade de Brusque/SC.

Cláusula 6.2. A autorização de Uso do imóvel extinguir-se-á pelo advento de seu termo final, conforme cláusula 2.1 ou no caso de sua 
transferência irregular, bem como por caducidade, decaimento, renúncia ou anulação da autorização.

Capítulo VII - Da Fiscalização

Cláusula 7.1. A AUTORIZADA deve permitir aos agentes da SAMAE/BRUSQUE em qualquer época, livre acesso aos equipamentos e instala-
ções, bem como deve fornecer-lhes todos os documentos e informações necessários ao desempenho das atividades fiscalizatórias.
Parágrafo único. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas suas visitas, inspeções e ativi-
dades.

Cláusula 7.2. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento das taxas de fiscalização nos termos da legislação, especialmente as Taxas de 
Fiscalização de Instalação e de Funcionamento.

Capítulo VIII - Das Sanções

Cláusula 8.1. O descumprimento de condições ou de compromissos assumidos, sujeitará a AUTORIZADA às sanções estabelecidas em re-
gulamentação específica, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal.

Capítulo IX - Da Extinção

Cláusula 9.1. A caducidade da Outorga de Autorização de Uso do Imóvel poderá ser decretada nas seguintes hipóteses:

I - prática de infração grave;
II - descumprimento reiterado dos compromissos assumidos neste Termo;

Cláusula 9.2. A anulação da Outorga de Autorização de Uso decorrerá do reconhecimento, pela autoridade administrativa ou judicial, de 
irregularidade insanável do presente Termo.

Cláusula 9.3. A rescisão bilateral operar-se-á a partir de requerimento por renúncia, formulado pela AUTORIZADA, apontando o período em 
que pretende continuar utilizando o imóvel antes de sua interrupção definitiva.

Cláusula 9.4. A extinção da Outorga de Autorização de Uso do Imóvel deverá ser declarada em procedimento administrativo próprio, garan-
tidos o contraditório e a ampla defesa da AUTORIZADA.

Cláusula 9.5. A SAMAE/BRUSQUE não poderá ser responsabilizada pelos usuários ou por terceiros por quaisquer encargos, ônus, obrigações 
ou compromissos com terceiros ou com empregados da AUTORIZADA proporcionados pela extinção pronunciada na forma prevista na 
regulamentação e neste Termo.

Capítulo X – Do Foro

Cláusula 10.1. Para dirimir quaisquer questões relativas a este Termo será competente o Foro da Comarca de Brusque - SC.

Capítulo XI – Da Disposição Final

E por assim estarem cientes das disposições e condições deste Termo, as partes o assinam em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas, que também o assinam, para que se produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Brusque, 09 de agosto de 2018.
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DEJAIR MACHADO
Diretor Geral

JACSON LUIZ DE SOUZA
Capitão BM

TESTEMUNHAS:

 _________________________  __________________________
SILVIANE STUDNICKA
C.I. Nº 3.858.240-6
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 7.829
Publicação Nº 1780559

DECRETO Nº 7.829, de 22 de outubro de 2018.

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 17, da Lei nº 3.400, de 18 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte dotação do Orçamento Geral do Município de Ca-
çador:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11. 1.12 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.00.00 – 0.1.36 – Aplicações Diretas (391) .................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º, fica anulada parcialmente a dotação a seguir especificada, do Orçamento vigente do Município 
de Caçador:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2005 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11. 1.12 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.00.00 – 0.1.36 – Aplicações Diretas (65) ...................................................... R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 22 de outubro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

DECRETO Nº 7.830
Publicação Nº 1780930

DECRETO Nº 7.830, de 22 de outubro de 2018.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 17, da Lei nº 3.400, de 18 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício 
de 2018,

DECRETA :

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), conforme segue:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.11.2.32 - APLICAÇÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO
3.3.90.00.01.36 – Aplicações Diretas (147) ................................. ……...……...… ...... R$ 50.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos do Excesso de Arrecadação, na Fonte de Recurso do Salário Educação – 
Especificação TCE 01.36, na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
22 de outubro de 2018..

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL PROCON 2018
Publicação Nº 1780566

PAD Nº 09/2017 Cip n° 42.006.001.17.0003221
Reclamante: SERGIO MARCOS SCHMIDT
Reclamado: NACIONAL COBRANÇAS EIRELI
CNPJ Nº 11.738.180/0001-20

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

A Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, através do seu Diretor Cristiano Zanchi, vem publicar esta notificação, tendo 
em vista a instauração do Processo Administrativo nº 51/2017, figurando como reclamado NACIONAL COBRANÇAS EIRELI, com vistas a 
apurar prática infrativa pois o consumidor comprou com a reclamada, 01 (um) Iphone5S, conforme pedido, datado de 14/06/17. Realizou o 
pagamento no valor de R$ 1.199,90, através de cartão de crédito. O produto não foi encaminhado. O consumidor postulou o ressarcimento 
dos valores pagos e não foi atendido.
Certificamos que através das fls. 99/101 e 121/122, a tentativa de notificação ao reclamado, o que restou inexitosa.
Diante da impossibilidade da notificação pessoal ou por via postal, mesmo através de mandatários ou prepostos, notifico o representante da 
reclamada que está aberto o processo administrativo n° 51/2017, a fim de comparecer neste órgão, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar 
conhecimento do presente processo.
Caçador (SC), 19 de outubro de 2018.
CRISTIANO ZANCHI
Diretor Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON
Município de Caçador (SC)

PORTARIA Nº 29.660
Publicação Nº 1780897

PORTARIA Nº 29.660, de 28 de setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com competência delegada pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço extraordinário apurada no período de 16 de agosto a 15 de setembro 2018 nos órgãos da Adminis-
tração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de serviço extraordinário aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas

1238 Marcio Henrique Ribeiro da Silva Secretário Escolar 18,70 h
10772 Maxsure Franca Auxiliar de Administração 29,60 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Edson Luiz Fezer – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 109

PORTARIA Nº 29.665
Publicação Nº 1780900

PORTARIA Nº 29.665, de 28 de setembro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com competência delegada pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 179 da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO a prestação de serviço noturno apurado no período de 16 de agosto a 15 de setembro de 2018 nos demais órgãos da 
Administração Direta e entidades da Administração Indireta,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de adicional noturno aos Servidores abaixo relacionados e lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, especificando código, nome, cargo e número de horas:

Código Nome Cargo Nº de horas

1238 Marcio Henrique Ribeiro da Silva Secretário Escolar 2,42 h
10772 Maxsure Franca Auxiliar de Administração 2,00 h

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 28 de setembro de 2018.

Edson Luiz Fezer – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PORTARIA Nº 29.726
Publicação Nº 1780927

PORTARIA Nº 29.726, de 18 de outubro de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

1098 Rosilene Mannes 12/12/2015 a 11/12/2016 23/10/2018 a 01/11/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 18 de outubro de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.
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Camboriú

Prefeitura

1291/2018
Publicação Nº 1780341

PORTARIA N° 1.291/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 20/08/2018 á 19/08/2019;

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

ALESSANDRA DE DEUS SILVA ENFERMEIRA – DST/AIDS 40 HORAS 751/2018 03º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 20 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1292/2018
Publicação Nº 1780342

PORTARIA N°1.292/2018

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço nº.051/2018 de 19/02/2018, firmado entre ANDREA CIRSTI-
NA DIAS, matrícula nº.22865, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MERENDEIRA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 20 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1293/2018
Publicação Nº 1780343

PORTARIA Nº 1.293/2018
NOMEIA DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, PAULO RICARDO DA SILVA, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE da Secretaria Municipal de 
Finanças, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1294/2018
Publicação Nº 1780347

PORTARIA N°1.294/2018

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço nº.373/2018 de 21/03/2018, firmado entre SCHEILA GEHRKE 
PINHEIRO, matrícula nº.23269, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSORA, a partir de 24/08/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1295/2018
Publicação Nº 1780348

PORTARIA Nº1.295/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a BRUNA VALOSKI DE LIMA, matrícula Nº. 19156, acesso da categoria de MONITOR nível 1, que ocupa, para MONITOR 
nível 2, com vencimentos previstos em Lei.
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Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1296/2018
Publicação Nº 1780351

PORTARIA Nº1.296/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a NELCI BACHMANN PEREIRA, matrícula Nº.15861, acesso da categoria de PROFESSORA nível 2, que ocupa, para PRO-
FESSORA nível 3, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1297/2018
Publicação Nº 1780352

PORTARIA Nº1.297/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a DANIELE WIECZORKOVSKI, matrícula Nº.18927, acesso da categoria de MONITORA nível 2, que ocupa, para MONITO-
RA nível 3, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1299/2018
Publicação Nº 1780354

PORTARIA Nº 1.299/2018
NOMEIA SECRETÁRIO EXECUTIVO DOS CONSELHOS

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, GABRIELA CRISTINA PIAIA, no cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DOS CONSELHOS, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 23 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1300/2018
Publicação Nº 1780355

PORTARIA N° 1.300/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 23/08/2018 á 22/08/2019:

UBS TABULEIRO

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

EMANUELLY APARECIDA DO VALE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 HORAS 752/2018 18º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 23 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1301/2018
Publicação Nº 1780357

PORTARIA N° 1.301/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 24/08/2018 á 23/08/2019:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

VALQUIRIA EMILIA DOS SANTOS PEREIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 40 HORAS 753/2018 66º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 24 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1302/2018
Publicação Nº 1780359

PORTARIA N° 1.302/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 25/08/2018 á 31/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

GIOVANA FERNANDA DO ROSÁRIO DIAS RECEPCIONISTA 40 HORAS 751/2018 12º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 24 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1303/2018
Publicação Nº 1780361

PORTARIA N° 1.303/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 27/08/2018 á 26/08/2019:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

NILSE TEREZINHA JOAY AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESF 40 HORAS 755/2018 19º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1304/2018
Publicação Nº 1780365

PORTARIA N° 1.304/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 27/08/2018 á 31/12/2018:
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NOME CARGO CONT. CLASSIF.

SHERON SOUZA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40 HORAS 756/2018 25º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1305/2018
Publicação Nº 1780366

PORTARIA Nº1.305/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a JOVINA FLORA DE OLIVEIRA, matrícula Nº.11540, acesso da categoria de MONITORA nível 2, que ocupa, para MONI-
TORA nível 3, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1306/2018
Publicação Nº 1780367

PORTARIA Nº1.306/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a FRANCIELI VANZUITA, matrícula Nº. 19093, acesso da categoria de MONITORA nível 2, que ocupa, para MONITORA 
nível 3, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
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Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1307/2018
Publicação Nº 1780368

PORTARIA N°1.307/2018
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL

O prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº40/2012, de 02/01/2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores abaixo para instaurar a COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL para 
a aplicação deste:

MATR. NOME CARGO
5374 JULIANE SEDREZ BRAUN FISCAL, OBRAS, TRIBUTOS
14657 EMERSON HAENDCHEN VIDAL ADVOGADO
4981 VIVIANE ZIMMERMANN AUXILIAR DE CADASTRO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1308/2018
Publicação Nº 1780369

PORTARIA Nº 1.308/2018

concede função gratificada a servidor(a)

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009, de 18/12/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder função gratificada, ao servidor que relaciona;

Servidor: Função Gratificada:

20532 ELISABETE MACHADO DE OLIVEIRA FG1
21141 EMERSON CESARIO FG1

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
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Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1310/2018
Publicação Nº 1780372

PORTARIA N°1.310/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

LUCAS APARECIDA MORAES RODRIGUES VIGIA 40 HORAS 477/2018 939/2018

MARIA LORECI DOS SANTOS SEMAN MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS 459/2018 938/2018

SABRINA EVELIN CECHET CARDOSO PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA 20 HORAS 296/2018 937/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 30/06/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1311/2018
Publicação Nº 1780375

PORTARIA N°1.311/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 15/07/2018 á 11/11/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

ÉCHELEM FREITAS MACHADO PROFESSOR(A) DE CIÊNCIAS 20 HORAS 633/2018 940/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 15/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
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Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1312/2018
Publicação Nº 1780376

PORTARIA N°1.312/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/07/2018 á 30/10/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

PATRÍCIA WAGNER PROFESSOR(A) ANOS INICIAIS 40 HORAS 224/2018 941/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 30/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1313/2018
Publicação Nº 1780377

PORTARIA N°1.313/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/07/2018 á 03/11/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

MARIA DE LOURDES DA SILVA SILVINO PROFESSOR(A) DE ED. INFANTIL 40 HORAS 366/2018 942/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 30/07/2018, revogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1314/2018
Publicação Nº 1780378

PORTARIA N°1.314/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 31/08/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

PETERSON ALVES CABRAL PROFESSOR DE INGLÊS 40 HORAS 696/2018 943/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1315/2018
Publicação Nº 1780379

PORTARIA N°1.315/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 02/10/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

NOELI DE FATIMA DA CRUZ RIBEIRO PROFESSOR(A) DE INGLÊS 20 HORAS 421/2018 944/2018
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Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1316/2018
Publicação Nº 1780381

PORTARIA N°1.316/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 08/09/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

CLEUZA NICOLAU DE ANDRADE PROFESSOR(A) DE ED. INFANTIL 40 HORAS 050/2018 945/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1317/2018
Publicação Nº 1780382

PORTARIA N°1.317/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 30/09/2018:
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NOME CARGO CONT. T. A.

AUREA SEVERINO SERVENTE 676/2017 946/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1318/2018
Publicação Nº 1780384

PORTARIA N°1.318/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 03/09/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 624/2018 947/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1319/2018
Publicação Nº 1780386

PORTARIA N°1.319/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

DANIELA DE AVILA ZANETTI PHILIPPS PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 120/2018 952/2018

FABIANA CRISTINA COSTA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 059/2018 950/2018

GRAZIELA VALESKA DA SILVA PIRES PROFESSOR(A) DE ED. INFANTIL 20 HORAS 035/2018 951/2018

JULIANA DA SILVA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 635/2018 953/2018

LILIAN REGINA MAHNKE FRANÇA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 40 HORAS 065/2018 954/2018

THALITA GABRIELE DE LIVEIRA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 247/2018 949/2018

VERA REGINA WEBER DOS SANTOS DA SILVA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 075/2018 948/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1320/2018
Publicação Nº 1780387

PORTARIA N°1.320/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 03/08/2018 á 04/09/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

SUSANA JOVER SILVA PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 246/2018 955/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 03/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1321/2018
Publicação Nº 1780393

PORTARIA N°1.321/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 05/08/2018 á 03/11/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

ANGELA MARIA DE CAMARGO DOS SANTOS PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 249/2018 956/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 05/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1322/2018
Publicação Nº 1780394

PORTARIA N°1.322/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 06/08/2018 á 04/11/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

BRUNA LUIZA WOELFER PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 20 HORAS 252/2018 957/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 06/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1323/2018
Publicação Nº 1780395

PORTARIA N°1.323/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/07/2018 á 23/04/2019:

NOME CARGO CONT. T. A.

SONIA CECILIA MARTINS AUX. DE CONSULTORIO DENTARIO ESF 763/2017 967/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 31/07/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1324/2018
Publicação Nº 1780396

PORTARIA N°1.324/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 06/08/2018 á 06/08/2019:

NOME CARGO CONT. T. A.

ANA PAULA DA SILVA LINDNER CIRURGIÃO DESNTISTA-ESF 954/2017 968/2018

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 06/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1325/2018
Publicação Nº 1780398

PORTARIA N°1.325/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 31/08/2018 á 31/08/2019:

NOME CARGO CONT. T. A.

EDLAYNE GISELE SEVERINO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 959/2017 972/2018

REGINA RODRIGUES FRANCA AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 962/2017 973/2018

TAINARA SABRINA HESPANHOL AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 960/2017 974/2018

TAMIRIS FRANCISCA MEDEIROS ENFERMEIRA-ESF 958/2017 975/2018

TAYLANE CECILIA DIAS DE OLIVEIRA ENFERMEIRA-ESF 957/2017 976/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1326/2018
Publicação Nº 1780399

PORTARIA N°1.326/2018

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, 
sob pena de prejuízo dos serviços essenciais e;

CONSIDERANDO a continuidade dos trabalhos dos servidores abaixo relacionados;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 01/09/2018 á 31/12/2018:

NOME CARGO CONT. T. A.

JOSE CARLOS BUENO NEPOMUCENO OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 956/2017 966/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
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Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1327/2018
Publicação Nº 1780401

PORTARIA N°1.327/2018

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
DO SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº39/2012, de 02/01/2012 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO readaptação definitiva, conforme parecer expedido pela junta médica do município;

RESOLVE:
Art. 1º. Readaptar em caráter definitivo a(o) servidor(a) efetiva(o) SONIA PRESTES DE OLIVEIRA, matricula nº.11520, do cargo de MONI-
TORA, na função designada pela secretaria de educação, a partir de 24/08/2018.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 24/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 27 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1328/2018
Publicação Nº 1780402

PORTARIA Nº1.328/2018
EXONERA COORDENADOR NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, AMABILE MARIA LINHARES, matrícula nº.22018, do cargo de COORDENADOR NA ÁREA DE VIGILÂNCIA SOCIO-
ASSISTENCIAL da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 28 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1329/2018
Publicação Nº 1780420

PORTARIA Nº1.329/2018
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a ANA PAULA ROSA KUSS, matrícula Nº.19033, acesso da categoria de MONITOR nível 1, que ocupa, para MONITOR nível 
2, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 28 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1330/2018
Publicação Nº 1780421

PORTARIA Nº1.330/2018
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a servidor(a) MARILDA DA SILVA MENDES, portador(a) do CPF Nº 
737.873.299-00, matrícula nº.11596, a partir de 31/08/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 29 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1331/2018
Publicação Nº 1780422

PORTARIA Nº1.331/2018
EXONERA COORDENADOR ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº. 046/2013 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, KEVIN MOREIRA MACIEL DE SOUZA, matrícula nº.22765, do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
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do Instituto de Previdência dos servidores Públicos do município de Camboriú – CAMBORIÚPREV, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 30 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1332/2018
Publicação Nº 1780423

PORTARIA Nº1.332/2018
EXONERA ASSESSOR DE DEPARTAMENTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº. 026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MATHEUS PERES SCHROEDER GIACOMELLO, matrícula nº.22690, do cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO 
da Controladoria Geral do Município, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1333/2018
Publicação Nº 1780425

PORTARIA Nº1.333/2018
EXONERA ASSESSOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº.026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, GABRIEL LORENZO GALANTE NUNES, matrícula nº.21252, do cargo de ASSESSOR ADJUNTO DE DEPARTAMEN-
TO da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
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Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1334/2018
Publicação Nº 1780426

PORTARIA Nº1.334/2018

Exonera Servidor (a) a pedido

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 039/2012, de 02/01/2012 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, SONIA RODRIGUES, portador do CPF Nº 060.368.409-26, matrícula Nº.19703, do cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, concurso público nº 025/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de agosto de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1335/2018
Publicação Nº 1780427

PORTARIA N°1.335/2018

REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO DO SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº39/2012, de 02/01/2012, Artº43 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que o servidor encontra-se de auxilio doença e necessita ser remanejado;

CONSIDERANDO que o auxilio doença é por tempo determinado;

RESOLVE:
Art. 1º. Remanejar a servidora efetiva ERENI RODRIGUES DE JESUS, matricula nº.19655, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
pelo período de 30 (trinta) dias, na função designada pela secretaria de educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1336/2018
Publicação Nº 1780450

PORTARIA N°1.336/2018

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Rescindir, a pedido, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço nº.695/2018 de 10/07/2018, firmado entre MAYCON DOS 
SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº.23661, e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de SERVENTE, a partir de 28/08/2018.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 28/08/2018, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 31 de agosto de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1337/2018
Publicação Nº 1780451

PORTARIA N°1.337/2018

concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Municipal nº 
2.893/2016 de 27.01.2016;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a funcionária CRISTIANE AGOSTINHO DAS CHAGAS, matrícula nº.22892, 
servidora contratada no cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1338/2018
Publicação Nº 1780452

PORTARIA Nº1.338/2018
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a servidor(a) MIRIAN REGINA AGNOLETTO HORVAT, portador(a) do CPF 
Nº 805.969.679-34, matrícula nº.5942, a contar da data dessa portaria.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1339/2018
Publicação Nº 1780455

PORTARIA Nº1.339/2018
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a servidor(a) CLAUDIO ALTAIR PEREIRA, portador(a) do CPF Nº 
994.841.109-91, matrícula nº.11714, a contar da data dessa portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1340/2018
Publicação Nº 1780715

PORTARIA N° 1.340/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

GRACE KELLY FUCK PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS 758/2018 53º

ISOLDE MARGARETE CAMPESTRINI PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20 HORAS 757/2018 194º

REJANE DOS SANTOS PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HORAS 759/2018 128º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1341/2018
Publicação Nº 1780716

PORTARIA N° 1.341/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 30/09/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

FABIA HELENA DA SILVA MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS 760/2018 143º

HEVERLI DIAS MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS 761/2018 147º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1342/2018
Publicação Nº 1780721

PORTARIA N° 1.342/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
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Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

ROSANGELA MARIA DA SILVA SANTOS MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 20 HORAS 762/2018 141º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1343/2018
Publicação Nº 1780722

PORTARIA N° 1.343/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

MARY ELLEN ELIZAMA BUSQUIROLI DOS SANTOS PROFESSOR(A) DE ARTES 20 HORAS 763/2018 09º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1344/2018
Publicação Nº 1780724

PORTARIA N° 1.344/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;
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CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

GEORGEA LUIZA JUNG SCHLOSSER PROFESSOR(A) DE ED. FÍSICA 20 HORAS 764/2018 97º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1345/2018
Publicação Nº 1780732

PORTARIA N° 1.345/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo Simplificado nº 013/2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

JANETE NICOLAI TORNQUIST MERENDEIRA 40 HORAS 765/2018 06º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1346/2018
Publicação Nº 1780733

PORTARIA N° 1.346/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
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no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 12/12/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

JOSÉLIA SANTOS RODRIGUES SERVENTE 40 HORAS 766/2018 140º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1347/2018
Publicação Nº 1780734

PORTARIA N° 1.347/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 30/09/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

ALDO MACHADO NETO PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA 40 HORAS 767/20118 14º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração
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1348/2018
Publicação Nº 1780737

PORTARIA N° 1.348/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 16/09/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

KEVIN MOREIRA MACIEL DE SOUZA PROFESSOR(A) DE MATEMÁTICA 40 HORAS 768/2018 36º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1349/2018
Publicação Nº 1780739

PORTARIA N° 1.349/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 20/09/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

JOSÉ MAURO BERNARDES JUNIOR PROFESSOR(A) DE ED. FÍSICA 20 HORAS 769/2018 86º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração
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PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

1350/2018
Publicação Nº 1780741

PORTARIA N° 1.350/2018

Designa funcionários (as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de pre-
juízo dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 001/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 03/09/2018 á 24/09/2018:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.

MARCELO JOSÉ DA SILVA MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA 40 HORAS 770/2018 142º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 03 de setembro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

PAULA PICCOLI MERICO
Secretária da Administração

IL 09/18 - FMS
Publicação Nº 1780219

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 009/2018 – FMS
Data: 22/10/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO EM SAÚDE HOSPITALAR DE BAIXA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE, COMPREENDENDO CIRURGIA ELETIVA DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE EM CIRURGIA GERAL, ATRAVÉS DO CHAMA-
MENTO PÚBLICO 003/18, CREDENCIADO: HABEAS CORPUS CLINICA MÉDICA LTDA.
Valor total: R$: 10.000,00 (Dez Mil Reais)
Secretaria de Saúde.
Contratado: HABEAS CORPUS CLINICA MÉDICA LTDA
Embasamento legal: artigo 25, inciso “CAPUT”, da lei Federal 8666/1993.
Camboriú, 22 de Outubro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 012/18 - FME
Publicação Nº 1780284

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018-FME - EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO PERIODICA DAS INSTALAÇÕES DE GÁS DAS UNIDADES ESCOLARES E CEIS DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
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TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 07 (Sete) de Novembro de 2018, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú 22 de Outubro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 076/2018 - PMC
Publicação Nº 1780279

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2018 – PMC - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM MÁQUINAS PESADAS DIVERSAS, UTILIZADAS NA LIMPEZA, MANUTENÇÃO, ABERTURA DE VALAS, COLOCAÇÃO DE TUBOS 
E DEMAIS SERVIÇOS DE DRENAGEM, CARREGAMENTO E ESPALHAMENTO DE MACADAME, AREIA E SAIBRO NAS RUAS E ESTRADAS MU-
NICIPAIS. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 07 (Sete) de Novembro de 2018, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.
Camboriú, 19 de Outubro de 2018.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2018
Publicação Nº 1780318

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 81/2018)

Às 10h do dia 22/10/2018, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é a aquisição de 
peças de fardamento para os policiais do quartel da Polícia Militar do Município de Campo Alegre/SC. A ata completa está disponível no site 
Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão 
Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 64/2018
Publicação Nº 1780774

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 64/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RUBENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: PRICILA BRANCO KRZESINSKI, no Cargo Público de Professor II na Função de Professora de Educação Física, portadora do 
CPF/MF nº 112.998.389-79, residente domiciliada na Rua Emilio Beckert, nº 122, Bairro Alegre, Município de Rio Negrinho/SC.

OBJETO: Realização de atividades suplementares para restaurar o padrão indispensável mínimo, prevista no inciso VII e X do artigo 300 da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário devido à substituição do servidor Titular Max Danilo Borges Cavilha, o qual solicitou 
exoneração. Sendo solicitado em caráter temporário por se tratar de finalização do Calendário Escolar e somente após as matriculas para 
o ano letivo de 2019 e distribuição de turmas será analisado a real necessidade de um professor efetivo para esta vaga, conforme ofício 
expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 173/SEDUC/2018.

PRAZO: Início: 23 de outubro de 2018;
Término: 19 de dezembro de 2018.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 2.455,35 PISO NACIONAL (dois mil quatrocentos e cincoenta e cinco reais, trinta e cinco centavos)

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 23 de outubro de 2018.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PRICILA BRANCO KRZESINSKI
Contratada

Testemunhas:

1. _________________________________ 

2. _________________________________ 

DECRETO Nº 11.545 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780199

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.545 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso II do art. 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 959,30 (novecentos e cincoenta e nove reais e trinta centavos), a fim de suplementar o 
seguinte Elemento de Despesa da Dotação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.100.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família
400000.00.0961 - Despesas de Capital
440000.00.0961 - Investimentos
449000.00.0961 - Aplicações Diretas
449052.00.0961 - Equipamentos e Material Permanente R$ 959,61

Art. 2º O crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social.

92.00 - Fundo Municipal de Assistência Social

92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.100.2.511 - Manutenção e Coordenação das Atividades dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família
300000.00.0961 - Despesas Correntes
330000.00.0961 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0961 - Aplicações Diretas
339030.00.0961 - Material de Consumo R$ 959,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.546 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780666

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.546 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
artigo 91 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 1º Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal, a Servidora Pública Municipal TERESA CRISTINA 
ALVES DE MATTOS, matrícula funcional nº 000547, registro no sistema sob o nº 954653, ocupante do Cargo Público de Médico e na Função 
de Médico I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. A exoneração de que trata o caput deste artigo a partir de 15 de outubro de 2018, em atenção ao Requerimento devi-
damente assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal devidamente 
protocolizado sob nº 007213 em data de 22 de outubro de 2018.

Art. 2º Fica a partir da data de 15 de outubro de 2018 declarada a vacância do Cargo Público de Médico e na Função de Médico I, em de-
corrência do pedido de exoneração, pela Servidora Pública Municipal mencionada no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de outubro de 2018.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC., 22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.547 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780770

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.547 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao inciso VII 
do Art. 300 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art. 1º Contratar PRICILA BRANCO KRZESINSKI, registro no sistema sob nº 955846, no Cargo Público de Professor II, para exercer a Função 
de Professor de Educação Física, Atividades de Nível Médio, “Não Habilitado” Regime Jurídico Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012, pelo período 
de 23 de outubro de 2018 a 19 de dezembro de 2018, para ministrar aulas em razão do pedido de exoneração do Servidor Público Municipal 
Danilo Borges Cavilha.

Art. 2º O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 088/12, é o Código P1, Nível 1, Referência A, do “Piso 
Nacional” no valor de R$ 2.455,35 (dois mil, quatrocentos e cincoenta e cinco reais, trinta e cinco centavos) mensais, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas aula/semanais.

Art. 3º A presente contratação, dá-se em razão da classificação de PRICILA BRANCO KRZESINSKI, aprovada em 5º lugar no Processo Sele-
tivo Municipal nº 01/2018 homologado pelo Decreto nº 11.225 em data de 09 de abril de 2018.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 23 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2018
Publicação Nº 1780777

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA: PRICILA BRANCO KRZESINSKI
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: 23 de outubro de 2018 a 19 de outubro de 2018.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO: Professor II
FUNÇÃO: Professora de Educação Física
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.455,35 PISO NACIONAL (dois mil quatrocentos e cincoenta e cinco reais, trinta e cinco centavos).

CAMPO ALEGRE/SC., 23 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16.001 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780148

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.001 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
CONCEDE PROGRESSÕES DE DESEMPENHO E POR CAPACITAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial as 
alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 332, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:
Art. 1º Conceder Progressões Funcionais ao Servidor Público Municipal CRISTIANO CARDOSO DE CARVALHO, matrícula funcional nº 
000573, registro no sistema sob nº 954745, ocupante do Cargo Público de Odontólogo, exercendo a Função de Odontólogo II, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º Conceder Progressão Horizontal pela avaliação de Desempenho, passando do Nível 6 Sub-Nível 61, Referência “E” para o Nível 6 Sub
-Nível 61 Referência “F” no valor de R$ 8.784,98 (oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais, noventa e oito centavos) mensais, do Anexo 
V – Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 16 de abril de 2018.
§ 2º Conceder Progressão Horizontal por Capacitação, passando do Nível 6 Sub-Nível 61, Referência “F” para Nível 6 Sub-Nível 62 Refe-
rência “A” no valor de R$ 9.048,96 (nove mil, quarenta e oito reais, noventa e seis centavos) mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei 
Complementar Municipal nº 006/02, a partir de 16 de abril de 2018.
Art. 2º Na folha de pagamento do mês de outubro de 2018, será pago o valor de R$ 2.786,85 (dois mil, setecentos e oitenta e seis reais, 
oitenta e cinco centavos), correspondente ao valor da Progressão concedida a partir do dia 16 de abril de 2018, já descontado o valor de 
R$ 344,44 (trezentos e quarenta e quatro reais, quarenta e quatro centavos), referente a contribuição do Servidor ao IPRECAL. O valor de 
R$ 688,88 (seiscentos e oitenta e oito reais, oitenta e oito centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.002 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780183

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.002 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal DJENIFFER FAGUNDES, matrícula funcional nº 000815, 
registro no sistema sob nº 955483, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 01 de julho de 2015 a 01 de julho de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 02 de julho de 2018 sob o nº 004393.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.003 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780184

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.003 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal KATIA IRIS MILCHEVSKY MUNHOZ, matrícula funcional nº 
000806, registro no sistema sob nº 955475, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 01 de julho de 2015 a 01 de julho de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 02 de julho de 2018 sob o nº 004399.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.004 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780185

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.004 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal MARIA FRANSCISCA GOMES DA SILVA, matrícula funcional 
nº 0190, registro no sistema sob nº 443000, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 28 de setembro de 2015 a 28 de setem-
bro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente 
protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 05 de outubro de 2018 sob o nº 006767.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.005 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780186

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.005 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal FERNANDO LUIS RANK, matrícula funcional nº 000677, 
registro no sistema sob nº 955108, ocupante do Cargo Público de Professor II, na Função de Professor de Educação Física, atualmente 
exercendo Função Gratificada de Diretor na EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental “Profª. Marise Neneve Cordeiro”, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 01 de agosto de 2015 a 01 de agosto de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 05 de outubro de 2018 sob o nº 006793.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.006 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780187

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.006 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal ADRIANA ROSELI MEY, matrícula funcional nº 000828, 
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registro no sistema sob nº 955503, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 27 de julho de 2015 a 27 de julho de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 10 de outubro de 2018 sob o nº 006879.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.007 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780188

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.007 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal RAFAEL NEGHERBON, matrícula funcional nº 000830, regis-
tro no sistema sob nº 955508, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 03 de agosto de 2015 a 03 de agosto de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 11 de outubro de 2018 sob o nº 006888.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.008 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780189

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.008 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal ARI UBALDO CALISTRO, matrícula funcional nº 000679, 
registro no sistema sob nº 955110, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional V, exercendo a Função de Pedreiro/Carpinteiro, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 147

Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 03 de agosto de 2015 a 03 de agosto de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 11 de outubro de 2018 sob o nº 006898.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.009 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780190

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.009 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal CRISTIANO MUNHOZ, matrícula funcional nº 000836, regis-
tro no sistema sob nº 955518, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 01 de setembro de 2015 a 01 de setem-
bro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente 
protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 11 de outubro de 2018 sob o nº 006968.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.010 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780192

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.010 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal ESTELA KOHLBECK DOS SANTOS, matrícula funcional nº 
000808, registro no sistema sob nº 955477, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 18 de fevereiro de 2014 a 18 de fevereiro 
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de 2017, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente pro-
tocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 15 de outubro de 2018 sob o nº 007009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.011 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780193

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.011 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal CARLA ANDRÉA VEIGA, matrícula funcional nº 000685, re-
gistro no sistema sob nº 955125, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 02 de agosto de 2015 a 02 de agosto de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 16 de outubro de 2018 sob o nº 007071.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.012 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780194

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.012 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio ao Servidor Público Municipal VALDEMAR CARVALHO, matrícula funcional nº 000821, 
registro no sistema sob nº 955491, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Motorista de Transporte de Pessoas, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 09 de julho de 2015 a 09 de julho de 
2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente protoco-
lado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 16 de outubro de 2018 sob o nº 007063.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.013 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780196

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.013 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA PAGAMENTO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 191 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; alterado pela Lei Complementar Municipal nº 099 de 19 de 
junho de 2013; Resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal FILOMENA FERREIRA DA CRUZ, matrícula funcional nº 
000147, registro no sistema sob o nº 298310, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. A Licença Prêmio de que trata o caput deste artigo referente ao período aquisitivo 19 de fevereiro de 2015 a 19 de feve-
reiro de 2018, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal e devidamente 
protocolado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal, em data de 05 de junho de 2018 sob o nº 003587.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 16.014 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780611

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 16.014 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 12.809 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao inciso 
VII do art. 71 da Lei Orgânica Municipal; Resolve:

Art. 1º Alterar a redação do Parágrafo único do Art. 1º da Portaria nº 12.809 de 25 de fevereiro de 2016, a qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Parágrafo único. – Licença Prêmio de que trata o caput deste Artigo referente ao período aquisitivo 03 de abril de 2011 a 03 de abril de 
2014, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, devidamente protocolada em data de 11 de fevereiro de 2016 sob nº 314”.

Art. 2º A alteração de que trata o Parágrafo único do artigo 1º da referida Portaria, se dá em razão de engano da data do período aquisitivo 
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da Licença Prêmio da referida Servidora Pública Municipal.

Art. 3º As demais disposições previstas na Portaria nº 12.809 de 25 de fevereiro de 2016, permanecem vigentes na integra.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 5º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
22 de outubro de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 23/10/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Campo Erê

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO CONTRATO 48/2018
Publicação Nº 1779901

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018

TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ E A EMPRESA JOSEMA EMPREITEIRA DE MÃO OBRA LTDA, 
OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto à Prefeitura Municipal 
de Campo Erê, SC, sita à Rua 1º de Maio, 736 inscrito no CNPJ nº 83.026.765/0001-28, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS 
ROBERTO MARIANI, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Erê, inscrito no RG nº 7.170.608 e CPF nº 572.860.350-53, 
denominado para este instrumento particular simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa JOSEMA EMPREITEIRA DE MÃO 
OBRA LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, com sede na Rua Vereador Alcides Tronco, 218-Sala 02, Bairro Peperiguaçu, Município de 
Dionísio Cerqueira/SC, CEP 89.950-000, inscrita no CNPJ nº 86.993.474/0001-05, neste ato representada pelo Sr. Francisco Gelloi Severio, 
brasileiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Alcides Tronco, 218-Sala 02, Bairro Peperiguaçu, Município de Dionísio Cerqueira/SC, CEP 
89.950-000, portador do CPF nº 681.863.719-15 e inscrito no RG n° 2356414/SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
celebram o presente TERMO ADITIVO ao Contrato 048/2018, oriundo do Processo Licitatório nº 482/2018 modalidade Tomada de Preços 
04/2018, com fundamento no art. 57, § 1º, VI da Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes, e nas condições a seguir 
mencionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 048/2018, para até 31/12/2018, com vigência a partir de 19/10/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presente Termo 
Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos da Lei.

Campo Erê - SC, aos 18 de outubro de 2018.

MARCOS ROBERTO MARIANI
PREFEITO EM EXERCICIO
CONTRATANTE

JOSEMA EMPREITEIRA DE MÃO OBRA LTDA
CNPJ 86.993.474/0001-05
CONTRATADA

PAULA CRESTINE TONIAL
Sec. Mun. Da Educação E Cultura

TESTEMUNHAS:

Leonice De Fatima Comin
CPF nº 991.321.509-97

Maiara Bombieri
CPF nº 006.941.469-60

EXTRATO CONTRATO 72/2018
Publicação Nº 1779921

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 72/2018.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADA: SUPRIMAQ CO-
MERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, CNPJ: 10.203.892/0001-81. OBJETO: O objeto do presente Contrato é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS, EM PRETO, OU COLORIDA, COM FORNECIMENTO DE TINTA E TONNER, PARA 
AS IMPRESSORAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, E ÀS FORNECIDAS EM COMODATO. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 
1181/2018 modalidades Pregão Presencial nº 68/2018. DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão por conta do Orça-
mento, do GABINETE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, da SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, da 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, da SECRETARIA DA CIDADE E DESENVOLVIMENTO. VALOR: R$ 211.880,00 (duzentos e onze mil 
oitocentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: Assinatura até 31/12/2018. Campo Erê/SC, em 25/09/2018. SIGNATÁRIOS: Odilson Vicente de Lima 
pela Contratante e Adilson Jose Stankiewicz pela Contratada.
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Campos Novos

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018 INEXIGIBILIDADE Nº 12/2018
Publicação Nº 1780244

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2018
Pelo presente Termo de Fomento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, pessoa jurídica de direito público com 
sede na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal sito à Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 82.939.232/0001-
74, representada por seu Prefeito Municipal Sr. Silvio Alexandre Zancanaro, brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.815.072, inscrito no 
CPF sob o nº. 871.581.759-87, residente na Rua Santa Efigênia, nº. 479, Bairro Centro, nesta cidade de Campos Novos/SC, na forma do 
Artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e devidamente autorizado pela Lei Orgânica Municipal doravante denominado simplesmente 
de MUNICÍPIO, e a Câmara de Dirigentes e Lojistas – CDL - de Campos Novos pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob nº 83.413.526/0001-20, com sede a Rua Cel. Pedro Carlos, nº 974, Centro, CEP 89620-000, Campos Novos, representado pelo 
seu Presidente Lucas Cesa, portador do CPF nº 005.046.019-62, residente e domiciliado na Rua Cel. Pedro Carlos, nº 447 no município de 
Campos Novos, doravante denominada simplesmente de ASSOCIAÇÃO, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:
OBJETO DO TERMO DE FOMENTO: O presente Termo de Fomento tem por objetivo firmar parceria entre o Município e a Câmara de Diri-
gentes e Lojistas – CDL - de Campos Novos, para a realização do projeto Natal Celeiro da Paz.
DO VALOR DA PARCERIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A parceria firmada no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) terá suas 
despesas decorrentes da execução do Termo de Fomento por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Turismo, conforme discriminado:
Órgão: 07 SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
Unidade: 21 DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Proj./Ativ. 2.032 Realização de Eventos em Geral
90 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos R$ 180.000,00
DA VIGÊNCIA DO TERMO DE FOMENTO: O termo de fomento firmado entre o Município de Campos Novos e a Câmara de Dirigentes e Lo-
jistas terá vigência de 90 (noventa) dias após a assinatura do termo, devendo a Associação realizar o objeto proposto dentro deste prazo, 
conforme Plano de Trabalho e sendo observado o disposto no Art. 69 do Decreto Municipal nº 8.089/2018.
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas da realização do objeto e aplicação de recursos deverá ser realizada em até 30 dias 
após cada repasse, conforme disposto no Art. 69, inciso II, do Decreto Municipal nº 8.089/2018.
Campos Novos, 22 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

CÂMARA DE DIRIGENTES E LOJISTAS - CDL
Lucas Cesa
Presidente da Associação

TESTEMUNHAS:
Vilmair Delfes Gramazio  CPF 021.637.899-00
Ademir Bebber   CPF 346.583.009-15

Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 41/2018
Publicação Nº 1780885

MOÇÃO Nº 41/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado aos homenageados a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio de um dos seu representantes legais, vereador Gilson César Lopes, mani-
festar integral e irrestrita Parabenização aos...

''ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO POSTO 3 DO SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
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DR. JOSÉ ATHANÁZIO''

É com grande satisfação que venho por meio deste Parabenizar os ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM que atuam 
hoje no POSTO 3 do SERVIÇO ÚNICO DE SAÚDE dentro da FUNDAÇÃO HOSPITALAR Dr. JOSÉ ATHANÁZIO pelo excelente serviço que pres-
tam com muito profissionalismo e amor.
Estendemos esta Parabenização também as demais enfermeiras e enfermeiros, assim como aos auxiliares de enfermagem da Fundação 
Hospitalar Dr. José Athanázio. O trabalho de vocês é tão importante quanto o dos médicos, contudo, muitas vezes esquecemos que sem a 
sua dedicação a estada dos pacientes seria mais dolorosa.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratulações, desejando-lhes sucesso no decorrer de suas carreiras e nos colocamos 
sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 08/10/2018.

Gilson Cesar Lopes José Adelar Carpes
1º Secretário Presidente da Mesa

MOÇÃO Nº 42/2018
Publicação Nº 1780886

MOÇÃO Nº 42/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado aos homenageados a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo de Campos Novos SC, por meio de seus representantes legais, manifesta integral e irrestrita parabenização ao...

"ASSENTAMENTO 30 DE OUTUBRO"

É com grande satisfação que viemos através desta parabenizar o ASSENTAMENTO 30 DE OUTUBRO. Criado em 11 de Novembro de 1988, 
o Assentamento conta hoje com 67 famílias e duas comunidades, São Carlos e Nossa Senhora Aparecida. Tendo como principais atividades 
econômicas a produção de leite e grãos. Sabemos das lutas e conquistas de todos os que aqui residem. Parabéns à todos os envolvidos pela 
dedicação, trabalho e ótima organização! É com a união de várias pessoas que se tem um resultado excelente como este.
Sendo assim, desejamos um feliz aniversário pelos seus 30 anos de história.
Homenagem da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos.

Sala das Sessões, em 11/10/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 42/2018...

Antônio Rosa Gilson Cesar Lopes
Vice-Presidente

1º Secretário

Marciano Dalmolin
2º Secretário Adavilson Telles

Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso
Vereador

Dirceu José Kaiper
Vereador

Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador

Vereador
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MOÇÃO Nº 43/2018
Publicação Nº 1780892

MOÇÃO Nº 43/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de um dos seus representantes legais, vereador Gilson César Lopes, manifesta integral 
e irrestrita Parabenização aos atletas...

"VICTOR AUGUSTO CARPEGGIANI, MAXIMINO KUNEN JÚNIOR, WAGNER JUAN INÁCIO E SAMUEL SANTANA SALVADORI"

É com enorme satisfação que viemos através desta parabenizar os Atletas, VICTOR AUGUSTO CARPEGGIANI, MAXIMINO KUNEN JÚNIOR, 
SAMUEL SANTANA SALVADORI E WAGNER JUAN INÁCIO, pela conquista no Campeonato Brasileiro Caixa Sub-16, em sua 9ª Edição, reali-
zada no período de 28 a 30 de Setembro do corrente ano, pela Confederação Brasileira de Atletismo (CBAt).
O evento foi realizado no Estádio do Centro de Formação Olímpica do Nordeste (CFO), o Castelão, em Fortaleza, no Ceará, o Troféu Norte-
Nordeste Caixa de Atletismo Sub-16, reuniu cerca de 220 atletas, representando 13 Estados.
VICTOR AUGUSTO CARPEGGIANI conquistou a medalha de ouro nos 1.000 metros com obstáculo e recordista estadual, MAXIMINO KUNEN 
JÚNIOR conquistou medalha de prata nos 1.000 metros rasos e também recordista estadual, segundo ano consecutivo medalhista em nível 
Nacional em 2017 conquistou o bronze, WAGNER JUAN INÁCIO conquistou medalha de prata e bronze no brasileiro sub 23 e sub 20 res-
pectivamente, SAMUEL SANTANA SALVADORI que foi campeão estadual e é medalhista de joguinhos com apenas 16 anos e já conquistou 
medalha nos joguinhos que é até 19 anos.
Parabenizamos também os professores Gelson Ribeiro da Silva e Eliton Zanoni que atuam diretamente no treinamento com os atletas, e tem 
feito um excelente trabalho com nossos atletas.
Nos sentimos orgulhosos e honrados por termos em nossa cidade atletas de altíssimo nível como vocês, que brilhantemente enaltecem 
nosso Município.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratulações pelo empenho e dedicação de todos os envolvidos para a conquista deste 
resultado, desejando-lhes sorte e pleno sucesso nas próximas competições.

Sala das Sessões, em 15/10/2018.

Gilson César Lopes
1º Secretário
Vereador MDB

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa
Vereador MDB

MOÇÃO Nº 44/2018
Publicação Nº 1780896

MOÇÃO Nº 44/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio de um dos seu representantes legais, vereador Marciano Dalmolin, manifesta 
integral e irrestrita Parabenização aos...

''SERVIDORES PÚBLICOS OTACIR MARCIANO E ADEMIR LUIZ PACHECO''

É com grande satisfação que venho por meio deste Parabenizar os SERVIDORES PÚBLICOS OTACIR MARCIANO e ADEMIR LUIZ PACHECO 
que atuam hoje no CAMINHÃO DE ESGOTAMENTO DE FOSSA, no SAMAE, pelo excelente serviço que realizam com muito profissionalismo. 
Onde através dos seus trabalhos realizados com seriedade, dedicação e competência, prestam grande parcela de contribuição para o nosso 
município.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratulações, desejando-lhes sucesso no decorrer de suas carreiras e nos colocamos 
sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 15/10/2018.

Marciano Dalmolin José Adelar Carpes
2º Secretário - PP Presidente da Mesa - MDB
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MOÇÃO Nº 45/218
Publicação Nº 1780898

MOÇÃO Nº 45/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE APELO"

O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, por meio de seus representantes legais, vem por meio deste fazer um apelo a Agencia da Caixa 
Econômica Federal de Campos Novos – SC representada pelo Gerente Geral Luciano Alan Racinosk, para que engajado neste intento seja 
FAVORÁVEL à solicitação da comunidade do Bairro Nossa Senhora Aparecida para instalação de um terminal da Casa/Agência Lotérica no 
referido bairro:
Considerando que, em conversa com os responsáveis pela Agencia/Casa Lotérica Campos Novos os mesmos demonstraram interesse em 
transferir um de seus terminais de atendimento para o bairro Aparecida.
Considerando que existe uma demanda expressiva no bairro pois o mesmo possui estabelecimentos comercias como madeireiras, farmácias, 
supermercados, lojas, padarias, entre outros, entende-se que se faz necessário a instalação de um dos terminais de atendimento da Lotérica 
para o referido Bairro..
Considerando que o Bairro Nossa Senhora Aparecida é o mais populoso da cidade e tem muitos outros bairros nas proximidades, como o 
Bairro Jardim Bela Vista e Integração, desta forma a demanda atendida por esta unidade será expressiva.
Neste viés, a presente Moção tem a finalidade de sensibilizar o responsável pela Caixa Econômica Federal para que sejam favoráveis a 
solicitação da comunidade do Bairro Nossa Senhora Aparecida e adjacências para instalação de um terminal da Casa/Agência Lotérica no 
referido bairro.
Considerando que com a colocação desse terminal de atendimento no Bairro Nossa Senhora Aparecida, o atendimento nas outras unidades 
da Caixa será mais ágil e eficiente, pois desafogará os demais terminais.
Por fim, esperamos e pleiteamos ao representante da Agencia da Caixa Econômica Federal de Campos Novos – SC, Gerente Geral Luciano 
Alan Racinosk, para que engajado neste intento seja FAVORÁVEL à solicitação da comunidade do Bairro Nossa Senhora Aparecida para 
instalação de um terminal da Casa/Agência Lotérica no referido bairro.

Sala das Sessões, em 17/10/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Antônio Rosa Gilson Cesar Lopes
Vice-Presidente

1º Secretário

Marciano Dalmolin
2º Secretário Adavilson Telles

Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso
Vereador

Dirceu José Kaiper
Vereador

Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador

Vereador

Lido no expediente
 _____ /____/ _____ 
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MOÇÃO Nº 46/2018
Publicação Nº 1780899

MOÇÃO Nº 46/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento nesta Casa, membros titulares da Câmara 
Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 139 e 140 do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos, vem por meio de seus representantes legais, manifestar integral e irrestrita parabenização 
a..

''PROFESSORA TATIANA KLEISY OLIMPIO''

É com grande satisfação que venho por meio deste Parabenizar a PROFESSORA TATIANA KLEISY OLIMPIO'' que atua na ESCOLA ITINE-
RANTE ESTUDANDO E PLANTANDO, onde participou do concurso EDUCADOR NOTA 10 - 2018, concurso este de nível nacional, levando o 
nome do município de Campos Novos, no qual foi reconhecida pela organização do concurso.
Ela é professora de Geografia têm realizado os seus trabalhos com grande profissionalismo e competência. Seu objetivo com o Projeto Mini 
Planetário era mostrar a finitude e ajudar a respeitar a natureza que nos cerca, o Planetário foi fundamental para a introdução do universo, 
indispensável para o exercício da cidadania. A escola teve o objetivo de trazer aulas mais dinâmicas, por serem alunos do interior que não 
tem muito acesso a esse tipo de projetos. Tatiana dentre esse criou vários projetos sempre com o apoio da Diretora e amiga Josi Marin, 
todos pautado na sustentabilidade e preservação do meio ambiente.
Assim sendo, reiteramos nossos agradecimentos e congratulações, desejando-lhe sucesso no decorrer de sua carreira e nos colocamos 
sempre a disposição.

Sala das Sessões, em 17/10/2018.

José Adelar Carpes
Presidente da Mesa

Continuação moção nº. 46/2018...

Antônio Rosa Gilson Cesar Lopes
Vice-Presidente

1º Secretário

Marciano Dalmolin
2º Secretário Adavilson Telles

Vereador

Darcy Rodrigo Pedroso
Vereador

Dirceu José Kaiper
Vereador

Irineu Armando Osório Junior Maurilio Castro Campagnoni
Vereador

Vereador

Lido no expediente
 _____ /____/ _____ 
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Canelinha

Prefeitura

RESOLUÇÃO CMDCA 06/2018
Publicação Nº 1780993

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 12 DE OUTUBRO DE 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Canelinha, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal n.º 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 1754 de 17 de maio de 2000. Resolve: Art. 
1º Regulamentar o processo de registro de organizações da sociedade civil e a inscrição dos programas de atendimento a crianças, ado-
lescentes e suas respectivas famílias no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, bem como a reavaliação e 
renovação. Art. 2° Cabe ao CMDCA: a) o registro de entidades sediadas no município que prestem atendimento a crianças, adolescentes e 
suas respectivas famílias, executando os programas a que se refere o art.90, caput e no que couber as medidas previstas nos artigos 101, 
112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90; b) o registro dos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, em 
execução na sua base territorial por entidades governamentais e das organizações da sociedade civil. Art. 3º As entidades não-governamen-
tais somente poderão funcionar depois de registradas no CMDCA, o qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária 
da respectiva localidade. § 1º Os programas em execução serão reavaliados pelo CMDCA, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se 
critérios para renovação da autorização de funcionamento. § 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao CMDCA, 
periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação. Capitulo I - Do registro - Art. 4º Para o registro das entidades sediadas no municí-
pio que prestem atendimento as crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, as mesmas devem apresentar os seguintes documentos: 
I – requerimento conforme anexo I, assinado pelo representante legal da entidade; II – cópia do ato Estatuto Social; IV – CNPJ; V – ata 
de eleição da atual diretoria; VI – Plano de Trabalho das atividades desenvolvidas para crianças e adolescentes, contendo: a) Identificação 
da entidade; b) Finalidades/justificativa do trabalho; c) Descrição das atividades desenvolvidas; d) Público alvo: (número, faixa etária) e) 
Locais de execução e horários; f) Equipe envolvida (número / formação profissional / vínculo empregatício com a entidade). Art. 5º para o 
registro dos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, em execução no município por entidades go-
vernamentais e das organizações da sociedade civil. I – Requerimento conforme anexo II, assinado pelo responsável; II – Plano de Trabalho 
das atividades desenvolvidas para crianças e adolescentes, contendo: a) Identificação; b) Finalidades/justificativa do trabalho; c) Descrição 
das atividades desenvolvidas; d) Público alvo: (número, faixa etária) e) Locais de execução e horários; f) Equipe envolvida (número / for-
mação profissional / vínculo empregatício com a entidade) Art. 6º No exame do pedido de registro, além de comprovar a veracidade do 
teor dos documentos, a Comissão do CMDCA, responsável pela avaliação destes processos, deverá: I – verificar se foram entregues todos 
os documentos solicitados nessa Resolução e fazer uma primeira análise documental; II - Realizar visita a entidade; III – Realizar parecer 
sobre a solicitação; IV – Deliberar em plenária sobre o registro ou o indeferimento do pedido; V - Publicar a Resolução em Diário Oficial; 
VI - Notificar a entidade; Art. 7º O CMDCA não concederá registro para entidades ou programas que desenvolvam apenas, atendimento em 
modalidades educacionais formais de educação infantil, ensino fundamental e médio conforme Resolução do CONANDA Nº 105 DE 15 DE 
JUNHO DE 2005. Art. 8º Será negado, nos termos do § 1° do artigo 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente, o registro à entidade que: 
I – não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; II - não apresente plano 
de trabalho compatível com os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente; III – esteja irregularmente constituída; IV– tenha em 
seus quadros pessoa inidônea; V- não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente em todos os níveis. Art. 9º Caberá ao CMDCA apuração de 
denúncias a qualquer tempo, formalizando um processo com registro de denúncia, apuração dos fatos, deliberação, encaminhamentos e 
arquivamento. Capitulo II – DA REAVALIAÇÃO E RENOVAÇÃO Art. 10 As entidades e ou programas registradas ficam responsáveis por co-
municar ao CMDCA qualquer mudança de endereço, telefone, composição da diretoria ou modalidade de atendimento, de forma a manter 
atualizados os seus dados cadastrais. Art. 11 As entidades e ou programas registradas no CMDCA deverão apresentar a cada 3 anos, até 
15 de agosto, os documentos para reavaliação abaixo relacionados: I – Plano de Ação do ano corrente; II – Relatório de Atividades do ano 
anterior. III – Alterações (estatutárias ou na execução) que tem ocorridas nos últimos 2 anos; Art. 12 Após o envio e análise dos documentos 
acima, deverá ser realizado visita e elaboração de parecer submetendo a plenária do CMDCA, para RENOVAÇÃO DO REGISTRO. Capitulo 
III – Disposições finais Art. 13 Em sendo constatado que alguma entidade ou programa esteja atendendo crianças ou adolescentes sem o 
devido registro no CMDCA, deverá o fato ser levado ao conhecimento da autoridade judiciária, do Ministério Público e do Conselho Tutelar, 
para a tomada das medidas cabíveis, na forma do disposto nos artigos 95, 97 e 191 a 193, todos da Lei nº 8.069/90. Art. 14 Os documentos 
solicitados nessa Resolução deverão ser protocolados pelas entidades e ou responsáveis pelos programas junto a Secretária Executiva do 
CMDCA, na Secretaria de Assistência Social, nos horários das 07:00 as 13:00 horas, endereço Rua Valetim Pereira de Melo 381. §1º As enti-
dades que já deveriam estar registradas, serão comunicadas pelo CMDCA e terão o prazo de até 30 dias para encaminhar a documentação. 
§2º As novas entidades, deverão seguir esta resolução para o registro de suas ações. Art. 15 No caso de indeferimento do registro ou não 
renovação, caberá à entidade recurso, num prazo de até 30 (trinta) dias a contar de sua publicação no Diário Oficial do Município. Art. 16 O 
CMDCA expedira ato próprio dando publicidade ao registro das entidades e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo 
de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e Juventude e Conselho Tutelar, conforme previsto nos artigos 90, parágrafo único e 91, 
caput, da Lei nº 8.069/90. Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Canelinha – SC, 12 de outubro de 2018 - Vidal 
Piazza de Medeiros - Presidente do CMDCA

(Papel timbrado da entidade)

ANEXO I - REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ENTIDADES SEDIADAS NO MUNICÍPIO

Ilustríssimo Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante legal da ENTIDADE 
denominada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , localizada à . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , requer a V.Sa. que se digne conceder REGISTRO nesse Conselho, de acordo com o 
disposto no artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Para tanto, anexa documentação necessária, decla-
rando satisfazer as condições estipuladas na legislação pertinente.

. . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . de . . . . . .

(Representante Legal)

(Papel timbrado da entidade)

ANEXO II - REQUERIMENTO DE REGISTRO DE PROGRAMA DE ATENDIMENTO

Ilustríssimo Senhor
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador da identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , expedida pelo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e inscrito no C.P.F. sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , representante do PROGRAMA 
denominado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , desenvolvido no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , requer a V.Sa. que se digne conceder REGISTRO nesse Conselho, de acordo 
com o disposto no artigo 91 da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

Para tanto, anexa documentação necessária, declarando satisfazer as condições estipuladas na legislação pertinente.

. . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . . de . . . . . . . . . . . . . . . de . . . . . .

(Representante Legal)

RESOLUÇÃO CMDCA 07/2018
Publicação Nº 1780995

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 12 DE OUTUBRO DE 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Canelinha, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal n.º 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 1754 de 17 de maio de 2000 e Sessão 
Plenária Extraordinária do dia 12/10/2018. Resolve: Art. 1º Reavaliar as renovações as entidades por mais (3) três anos: I – Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, registro nº 001/2015; II – Associação de Moradores do Grande Moura – ASMOGRAN, registro nº 
002/2015; III – Centro Assistêncial Moriá, registro nº 004/2017. Art. 2º Conceder o registro as entidades por um prazo de (3) três anos: 
I – Cia Andante Produções Artisticas, registro nº 005/2018; II – Associação Casa da Árvore – ACA, registro nº 006/2018. Art. 3º Conceder 
o registro nº 007/2018 do Programa “CIEE APRENDIZ” da entidade Centro de Integração Empresa Escola de Santa Catarina. Art. 4º Esta 
Resolução entra em vigor a partir da data da aprovação em Plenária. Canelinha – SC, 12 de outubro de 2018 - Vidal Piazza de Medeiros - 
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA 08/2018
Publicação Nº 1780996

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 12 DE OUTUBRO DE 2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Canelinha, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Es-
tatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Federal n.º 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº 1754 de 17 de maio de 2000 e Sessão Plenária 
Extraordinária do dia 12/10/2018. Resolve: Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos do Fundo da Infância e Adolescencia 
– FIA para o ano de 2018 retroativo. Ficando assim estabelecido: I – Capacitação CMDCA e Conselho Tutelar e participação, R$ 1.490,00 
(Hum mil quatrocentos e noventa reais); II – Repasse de recursos a programas e projetos de entidade ou governamental, R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais); III – Campanhas socio educativas R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data 
da aprovação em Plenária. Canelinha – SC, 12 de outubro de 2018 - Vidal Piazza de Medeiros - Presidente do CMDCA
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Canoinhas

Prefeitura

 DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2018
Publicação Nº 1780321

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2018
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº. 22/2018

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.384/0001-84, Estado de Santa Catarina, 
situada na Rua Felipe Schmidt, n. 10, Canoinhas/SC, por intermédio de seu Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Turismo, PAULO MACHADO, nomeado pela Portaria n. 855/2017, resolve impor:

DECISÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2018

Em face da empresa AUREA FERREIRA LIMA MANSON – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.266.614/0001-94, 
com sede na Rodovia BR 280, Km 5, bairro Pedra Branca, nesta cidade de Canoinhas, pelas razões a seguir transcritas:

Em 17 de dezembro de 2015, a Lei Municipal nº. 5.750, autorizou o Poder Executivo Municipal a realizar a cessão de uso de bem imóvel, pelo 
período de 10 (dez) anos, com a empresa AUREA FERREIRA LIMA MANSON – ME para a utilização de uma área de terra com 1.226,001m² 
(posteriormente ampliada para 1.458,71m² por meio da Lei n° 5.822/2016), situada no bairro Campo d’Água Verde, devidamente matricu-
lada no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca sob n° 19.849.

O art. 2º da referida lei estipulou que a cessão de uso se destinaria exclusivamente para a ampliação da empresa com atividades de fabrica-
ção de artefatos diversos de madeira, cujo projeto de instalação deveria ocorrer gradativamente nos prazos previstos no art. 3º do mesmo 
diploma legal, quais sejam:

Art. 3º. O prazo para a execução e implantação do projeto específico obedecerá ao seguinte cronograma:
I – O início das obras dar-se-á no prazo de 06 (seis) meses;
II – O funcionamento de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do projeto, no prazo de 18 (dezoito) meses;
III – O prazo para conclusão do projeto será de 04 (quatro) anos.
§1º. Os prazos estabelecidos neste artigo começarão a contar a partir da assinatura do termo de cessão de uso.

O termo de cessão de uso, registrado sob o nº. 11/2015, foi devidamente assinado em 18 de dezembro de 2015, prevendo, dentre outras, 
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES DA CESSIONÁRIA – Pela Cessão de Uso constante da Cláusula Primeira deste instrumen-
to, a Cessionária não poderá ceder, alienar ou locar a terceiros a área cedida, sob qualquer título.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA. A Cessionária deverá cumprir o seguinte cronograma de execução e implantação de seu parque fabril, constados 
da assinatura do presente termo:
a) As obras deverão ser iniciadas no prazo de 06 (seis) meses;
b) O funcionamento pelo menos de 50% (cinquenta por cento) do projeto, no prazo de 18 (dezoito) meses;
c) Conclusão do projeto em 04 (quatro) anos.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA. Através da assinatura da cessionária no presente termo, a mesma compromete-se a iniciar a implantação das 
obras no estabelecido no inciso I, do artigo terceiro da lei em questão.

CLÁUSULA QUINTA: DA REVERSÃO DO IMÓVEL – Não havendo o cumprimento dos prazos estabelecidos, a cessão de uso será rescindida, 
retornando o imóvel à responsabilidade do CEDENTE, sem direito a indenização, passando a integrar o patrimônio público municipal, quan-
do:
a) Não dar início ás obras no prazo de 06 (seis) meses;
b) Pelo período de 60 (sessenta) dias após a implantação do projeto, tiver ociosa.
c) Deixar de cumprir o cronograma constante no projeto da empresa;
d) Não utilizar a área para as finalidades previstas no projeto e no art. 2º da lei n° 5.750/2015;
e) Ocorrer paralisação das obras executadas, por mais de 02 (dois) meses, exceto a por força maior, devidamente reconhecida pelo Exe-
cutivo Municipal.
f) Não houver cumprimento das normas técnicas de implantação estabelecidas em lei e previstas no contrato.
g) Se por período de 180 (cento e oitenta) dias após a conclusão das obras, estiver com suas instalações e atividades ociosas.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO – O presente instrumento de Cessão de Uso poderá ser rescindido a qualquer tempo, se o CEDENTE assim 
o entender, bem como nos casos de não cumprimento das cláusulas especificadas neste termo de cessão de uso.

Entretanto, em 02 de março de 2018, a Comissão de Avaliação e Vistoria, ao realizar a vistoria in loco, constatou que as condições estabe-
lecidas pela Lei Municipal nº. 5.750/2015 não estão sendo observadas, já que a empresa, diferentemente do ajustado, não iniciou qualquer 
construção no imóvel para promover a instalação de fábrica de artefatos de madeira, tampouco iniciou a produção de artefatos de madeira 
no local.
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Em 17 de maio de 2018, a empresa foi notificada acerca do descumprimento das obrigações assumidas no Termo de Cessão de Uso n° 
11/2015, sendo-lhe concedido o prazo para apresentação de defesa, sob pena de rescisão da cessão de uso e desocupação do imóvel.

O prazo transcorreu sem qualquer manifestação pela interessada, sendo incontroverso o descumprimento do disposto no art. 3° da Lei n° 
5.750/2015 e na cláusula Terceira do Termo de Cessão de Uso n° 11/2015.

Logo, evidenciado o descumprimento dos termos ajustados, cabível a rescisão da cessão de uso em questão e a reversão do imóvel em favor 
do Município de Canoinhas, nos termos das cláusulas quinta e sexta do termo de cessão de uso nº. 11/2015.

Assim, com fundamento nas CLÁUSULAS QUINTA E SEXTA do Termo de Cessão de Uso n° 11/2015, declaro a rescisão da cessão de uso 
de bem imóvel formalizada pelo termo de cessão de uso n° 11/2015 e determino a imediata reversão do imóvel ao Município e Canoinhas.
Deste modo, desde já, concede-se o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da presente decisão, para que a cessionária desocu-
pe o referido imóvel e, nos termos da CLÁUSULA SEXTA, SUBCLÁUSULA SEGUNDA do Termo de Cessão de Uso n° 11/2015, retire eventuais 
benfeitorias que se encontre no local, sob pena de incorporação ao patrimônio público, sem direito à indenização.

Canoinhas/SC, 17 de outubro de 2018.

PAULO MACHADO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

1ª REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 130/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1780500

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 176/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 130/2018 (PRESENCIAL)
1ª REPUBLICAÇÃO

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 06/11/2018, às 
13h25min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ARLA 32, DESTINADO AOS CAMINHÕES PESADOS, 
MÉDIOS E LEVES, CAMINHONETAS, ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DA FROTA DAS SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Recebimento de propostas até às 13h20min do dia 06/11/2018. Informa-
ções (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 38/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1780300

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. FMS 47/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMS 38/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº. 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar no dia 07/11/2018, às 08h20min, licitação para CONTRATAÇÃO DE DROGARIA/FARMÁCIA, LOCALIZADO(A) NO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES NA REVISTA DA ABCFARMA (ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO) PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO NO ANO DE 2019. Recebimento de 
propostas até às 08h15mim do dia 07/11/2018, no setor de protocolo da prefeitura. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site: 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 07 - CMDCA
Publicação Nº 1780166

RESOLUÇÃO 07/2018

Nomear a Comissão Responsável pela Organização do processo de Eleição Suplementar para Suplentes do Conselho Tutelar do Município 
de Canoinhas- Santa Catarina.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de sua presidente, Sra. Maria Luiza Milani, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3.804/2005 nomeia com-
posição da Comissão Responsável pela Organização do Processo de Eleição Suplementar para Suplentes do Conselho Tutelar do Município 

http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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de Canoinhas.

CONSIDERANDO a vacância de vaga para suplentes do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO as deliberações da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizada em 11 de 
Outubro de 2018;

RESOLVE:
Art.1º - Nomear Comissão Responsável pela Organização do Processo de Eleição Suplementar para Suplentes do Conselho Tutelar do Mu-
nicípio de Canoinhas:

Nome Representação
Karina Vieira Carvalho Governamental
Juceres Maria Wiese Roeder Governamental
Karina de Cássia Kohler Wendt Governamental
Nataly Stefany Mathias Organização da Sociedade Civil
Maria Luiza Milani Organização da Sociedade Civil
Cristine Ribeiro Isphair Maziero Organização da Sociedade Civil
Viviana Wachtel Seleme Uba Colaboradora

Art.2º - Estabelece as atribuições da Comissão:

- A comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha deverá analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla pu-
blicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, 
candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios;

- Diante da impugnação de candidatos ao Conselho tutelar em razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas 
ilícitas ou vedadas, cabe a comissão especial eleitoral:
I – notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; e
II – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arrola-
das, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências.

- Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso á plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade;
-Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial e encarregada de realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos ha-
bilitados, com cópia ao Ministério Público;

- Cabe ainda à Comissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha:
I – realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que 
firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
II - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 
por parte dos candidatos ou à sua ordem;
III – analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
IV – providenciar a confecção de cédulas, conforme modelo a ser aprovado;
V – escolher e divulgar os locais do processo de escolha;
VI – selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplen-
tes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do 
pleito;
VII – solicitar, junto ao comando da Polícia Militar, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do processo de 
escolha e apuração;
VIII – divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha; e
IX – resolver os casos omissos.

- O Ministério Público será notificado com a Antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 
realizadas pela Comissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 16 de outubro de 2018.
Maria Luiza Milani
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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RESOLUÇÃO Nº 08 - CMDCA
Publicação Nº 1780168

RESOLUÇÃO 08/2018
Dispõe sobre o processo de Eleição Suplementar para Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Canoinhas- Santa Catarina.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, por meio de sua presidente, Sra. Maria Luiza Milani, 
no uso de suas atribuições legais, torna público que, com base na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3.804/2005 dispõe sobre o 
Processo de Eleição Suplementar para Suplentes do Conselho Tutelar do Município de Canoinhas.

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 5.529 de 25 de Março de 2015;

CONSIDERANDO a urgência de realização da Eleição Suplementar de Suplentes para que o Conselho Tutelar não atue irregularmente;

CONSIDERANDO a inexistência de suplentes, mesmo após a realização de Eleição Suplementar em 2017;

CONSIDERANDO o pedido de rescisão do contrato de um conselheiro tutelar em exercício;

RESOLVE:
Art.1º - Definir o prazo de Inscrição para a Eleição Suplementar por 12 (doze) dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias.

Art. 2º - O processo de eleição para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados.

Art.3º - Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), mesmo após a prorrogação do Prazo de Inscrição, a Eleição 
Suplementar ocorrerá normalmente com o total de inscritos habilitados até a data final dos prazos estipulados.

Art. 4º - A realização da Eleição Suplementar ocorrerá no dia 15 de Dezembro de 2018 das 08h às 15h na sede do Programa de Apoio e 
Valorização à Terceira Idade – PAVI, sito a Rua Frei Menandro Kamps, nº879, Centro de Canoinhas.

Art. 5º - A apuração dos votos será no mesmo local da votação, após o encerramento da mesma.

Art.6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas, 16 de outubro de 2018.
Maria Luiza Milani
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
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Capinzal

Prefeitura

PMC TERMO ADITIVO 001/2018 C88
Publicação Nº 1780502

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   

EXTRATO 
CONTRATUAL   
--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aditivo Nº.....:  TA 001/2018 C88 - Contrato Nº:  0088/2018 M 
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                   
Contratada...:  GENTE SEGURADORA SA 
Valor............:  1.674,48  (um mil seiscentos e setenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos) 
Vigência.......:  Início: 22/10/2018   Término: 31/12/2018 
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  0020/2018 
Processo_Licitatório....: 0039 / 2018 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  O objeto do presente Termo Aditivo é o ACRÉSCIMO dos itens 
que seguem na tabela abaixo, no Contrato Original, de acordo com o artigo 65 
da lei 8.666/93; aumentando o valor total do referido contrato em 1.674,48 (mil 
seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Conforme 
solicitação da secretaria, cotações, parecer da Diretoria de Licitações e 
parecer jurídico, anexos ao Processo Licitatório. 
 

Item Qtde Valor 
Unid. 

Descrição 

01 01  
 
 
 

1.074,40 

Veículo placa: DUSTER OROCH EXPRESSION  
Chassi 93Y9SR3H5JJ283143 
Marca e modelo : RENAULT - DUSTER OROCH 
EXPRESSION 1.6 16V 
Ano de fabricação e modelo: 2018/2018 
Coberturas: " Assistência 24h para o veiculo e 
passageiros - sem limite de quilometragem." 
Casco: 110% da Tabela FIPE " Vidros 
Seguro contra terceiros:  
"Danos Materiais: 100.000,00  
" Danos Corporais: 100.000,00 
" APP: " Morte: 50.000,00  
" Invalidez: 50.000,00 
" DMH: 15.000,00 

02 01 150,01 

Espécie: Trator de Pneu  
Marca:  JOHN DEERE 6100E  
Chassi: 1BM6100EEJA000759 
Série: 6100E  
Ano/modelo: 2018/2018 
Coberturas: " Seguro contra terceiros:  
Danos Materiais: 100.000,00  
Danos Corporais: 100.000,00  
APP: " Morte: 50.000,00  
Invalidez: 50.000,00  
DMH: 15.000,00 

03 1 150,01 

Espécie: Trator de Pneu  
Marca:  JOHN DEERE 6100E  
Chassi: 1BM6100ECJA001105 
Série: 6100E  
Ano/modelo: 2018/2018 
Coberturas: " Seguro contra terceiros:  
Danos Materiais: 100.000,00  
Danos Corporais: 100.000,00  
APP: " Morte: 50.000,00  
Invalidez: 50.000,00  
DMH: 15.000,00 

04 01 150,01 

Espécie: Trator de Pneu  
Marca:  LS Mtron Brasil  
Modelo: Plus80 
Série: 1000005621 
Ano/modelo: 2018/2018 
Coberturas: " Seguro contra terceiros:  
Danos Materiais: 100.000,00  
Danos Corporais: 100.000,00  
APP: " Morte: 50.000,00  
Invalidez: 50.000,00  
DMH: 15.000,00 
 

05 01 150,05 

Espécie: Máquina retroescavadeira  
Marca: JCB  
Modelo: 3CX  
Chassi: S0R3CXTTJJ2674894  
Série: 2674894 
Ano/modelo: 2018  
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Coberturas: " Seguro contra terceiros:  
•Danos Materiais: 100.000,00  
•Danos Corporais: 100.000,00  
•APP: " Morte: 50.000,00  
•Invalidez: 50.000,00  
•DMH: 15.000,00 

  

Capinzal,  22  de  Outubro  de  2018  
 

PORTARIA 1176/2018
Publicação Nº 1779876

PORTARIA Nº 1176, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Cessa efeito de portaria

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Cessar efeito da portaria nº 1086/2018, que designou a servidora Kayçara Samarony Morosini, matrícula nº 312886/01, para res-
ponder pela Diretoria Financeira e concedia FC – 5, a contar de 13 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de agosto de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, 
MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO.  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 2/2018 

Publicação Nº 1779898

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO.

Voto/Parecer - Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 2/2018 - Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 154 da Lei Complementar 
Municipal nº 213 de 19 de dezembro de 2017 que dispõe sobre normas relativas às edificações do Município de Capinzal, Estado de Santa 
Catarina - Código de Edificações e dá outras providências.
1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 2/10/2018, sob o nº 5212, e lido no expediente da Sessão Plenária do dia 
2/10/2018.

2. Análise: O PLCL em tela busca autoriza a administração municipal de Capinzal a conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o 
microempreendedor individual, para microempresas e para empresas de pequeno porte instaladas em área ou edificação desprovidas de 
regulação fundiária e imobiliária, inclusive habite-se, na forma do inciso I do art. 7º da LC nº 123/06. Nada havendo que obste a sua tra-
mitação, na forma do art. 71, I, “a” do RI, e do parecer da assessoria jurídica desta Casa.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável a tramitação do Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 2/2018. Sala 
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das Comissões, em 16/10/2018.

Vereador Kelvis Borges-PP
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem o voto do Relator pelo Parecer favorável ao PLCL nº 2/2018. Sala das 
Comissões, em 16/10/2018.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS [...]

Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR 
Vereador Valmor de Vargas-PPS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Publicação Nº 1779900

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre o Programa “Câmara Jovem”, institui o seu Regimento Interno e revoga a Resolução nº 16, de 14 de dezembro de 2011, na 
forma que especifica.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Capinzal, Santa Catarina, o Programa Câmara Jovem e o Regimento 
Interno do mesmo, com os seguintes objetivos gerais:
I - despertar no jovem a consciência da cidadania, aliada à responsabilidade com o seu meio social e sua comunidade;
II – promover a integração entre a Câmara de Vereadores e a escola, visando despertar a ética, a cidadania, valores reflexivos e reais para 
uma sociedade moderna;
III – criar, junto à comunidade, espaços para o crescimento dos anseios dos jovens em direção à conquista da cidadania, permitindo o 
entendimento dos aspectos políticos da sociedade brasileira.

Art. 2º Constituem objetivos específicos:
I - possibilitar aos jovens alunos o conhecimento do trabalho realizado pelos Vereadores da Câmara Municipal de Capinzal e as propostas 
apresentadas no Poder Legislativo;
II - favorecer atividades de discussão e reflexão sobre os problemas do Município de Capinzal que mais afetam a população;
III - proporcionar situações em que os alunos, atuando como Vereadores Jovens, representando as figuras dos Vereadores oficiais, apre-
sentem sugestões para solucionar importantes questões do Município ou determinados grupos sociais;
IV - sensibilizar professores, servidores e pais de alunos para participarem do projeto Câmara Jovem, apresentando sugestões para o seu 
aperfeiçoamento.

Art. 3º A Câmara Jovem será composta por 9 (nove) Vereadores Jovens, que estejam cursando o Ensino Fundamental ou a 1º ano do En-
sino Médio, com idade entre 12 anos completos a 15 anos completos até a data da eleição, em escolas públicas e privadas no Município de 
Capinzal, que serão escolhidos mediante processo de eleição nas escolas.
§ 1º Cada escola terá 3 (três) representantes na Câmara Jovem, sendo 1 (um) titular e 2 (dois) suplentes.
I – Havendo necessidade, a Câmara de Vereadores poderá convocar mais de um Vereador Jovem por escola, cabendo a escolha sobre as 
escolas com maior número de alunos.

§ 2º O processo de escolha dos Vereadores Jovens dar-se-á por eleição, mediante voto direto e secreto, dela podendo participar como 
eleitores os alunos matriculados a partir do 6º até o 9º ano do Ensino Fundamental e do 1º ano do Ensino Médio, nos estabelecimentos 
escolares públicos e privados do município de Capinzal.
§ 3º A candidatura ao cargo de Vereador Jovem é individual, podendo candidatar-se alunos com idade mínima de 12 anos completos e 
máxima de 15 anos completos na data da realização da eleição, que estejam matriculados a partir da 6ª série do Ensino Fundamental ao 
1º ano do Ensino Médio das escolas públicas e privadas do Município de Capinzal.
§ 4º A campanha deverá se desenvolver internamente, nos estabelecimentos públicos e privados de Ensino Fundamental e Ensino Médio 
que tiverem candidatos inscritos, priorizando-se o debate e a exposição de ideias, sendo expressamente proibida a atuação de partidos 
políticos, o uso de símbolos, logotipos, siglas e outras formas que possam identificar a influência partidária.
I – A campanha e a eleição ocorrerão no período de 1º a 25 de março de cada ano.
II – A escola deverá informar à Câmara de Vereadores o nome dos candidatos eleitos e seus suplentes até o dia 31 de março, juntamente 
com cópias do documento de identidade dos mesmos.
§ 5º Caberá às escolas participantes, com o apoio da Câmara Municipal de Vereadores, a organização e coordenação da eleição para a 
Câmara Jovem, estabelecendo normas, estipulando datas, horários e outras condições que deverão ser observadas pelos candidatos, ga-
rantindo igualdade entre os mesmos durante a campanha eleitoral.
§ 6º Os critérios para eleição, posse e exercício do mandato dos Vereadores Jovens estão definidos no Regimento Interno da Câmara Jovem, 
constante no Anexo Único da presente Resolução.

Art. 4º O Vereador Jovem exercerá mandato no período compreendido entre os meses de abril a novembro de cada ano, vedada a reeleição.
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Art. 5º A Câmara de Vereadores designará uma Coordenação para acompanhar e orientar os trabalhos de eleição dos Vereadores Jovens, 
em conjunto com as escolas participantes.

Art. 6º Serão considerados eleitos 9 (nove) Vereadores Jovens titulares e até 18 (dezoito) suplentes.
§ 1º Em sessão ordinária da Câmara de Vereadores, durante o mês de abril de cada ano, ocorrerá a diplomação e posse dos Vereadores 
Jovens.
§ 2º Na primeira Reunião Ordinária da Câmara Jovem será realizada a eleição para composição da Mesa Diretora Jovem, que conduzirá os 
trabalhos da Câmara Jovem, e para preenchimento dos cargos de Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário.

Art. 7º Compete à Câmara Jovem, especificamente, apresentar proposições que visem à melhoria da qualidade de vida da comunidade de 
Capinzal, relativas à educação, saúde, assistência social, cultura, esporte, lazer, meio ambiente, segurança pública e outros assuntos de 
interesse público.
§ 1º O Poder Legislativo fornecerá normas e modelos de proposições para que os Vereadores Jovens possam sistematizar suas propostas.
§ 2º As propostas dos Vereadores Jovens serão encaminhadas à Assessoria Parlamentar, que as apresentará à Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores, que poderá acatá-las ou não.

Art. 8º As sessões da Câmara Jovem realizar-se-ão mensalmente após a posse, tendo como local o Plenário da Câmara Municipal de Vere-
adores do Município de Capinzal.
§ 1º A Mesa Diretora da Câmara Municipal estabelecerá, anualmente, o calendário para as sessões da Câmara Jovem.
§ 2º Além das reuniões, que acontecerão no plenário, segundo dispõe seu próprio Regimento Interno, poderá a Câmara Jovem realizar 
sessões itinerantes, fora da Sede da Câmara Municipal.
§ 3º A realização de sessões itinerantes fora da sede da Câmara Municipal de Vereadores deverá, obrigatoriamente, ter a anuência expressa 
do Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 9º As deliberações da Câmara Jovem serão tomadas sempre pelo quórum de maioria de votos, presente a maioria absoluta dos Vere-
adores Jovens.
§ 1º Para garantir quórum integral, será permitido que o suplente substitua o titular, na ausência deste, mediante simples comunicado.
§ 2º O Vereador Jovem suplente assumirá a vaga do titular nas seguintes situações:
I – em caso do titular não tomar posse, sem motivo justificado;
II - em caso de desistência do Mandato formalizada pelo titular;
III – na ausência do titular em 2 (duas) sessões consecutivas, sem motivo justificado;
IV – em caso de punição disciplinar do titular na escola.

Art. 10. O mandato dos Vereadores Jovens encerra-se ao final do mês de novembro de cada ano, em sessão da Câmara Jovem, mediante 
entrega de diploma.
Parágrafo único. Os Vereadores Jovens não serão remunerados, sendo sua atividade considerada de relevante interesse público.

Art. 11. Fica a Mesa Diretora da Câmara de Vereadores autorizada a:
I - firmar convênios, na forma da lei, com entidades públicas ou privadas, que sejam necessários à execução do programa Câmara Jovem;
II - contratar serviços de terceiros, para apoio e execução do programa, sempre que houver necessidade de recorrer a serviços especiali-
zados.

Art. 12. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações constantes no orçamento da Câmara Municipal de Ca-
pinzal.

Art. 13. O Regimento Interno constante no Anexo Único faz parte da presente Resolução.

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogada a Resolução nº 16, de 14 de dezembro de 2011.

Capinzal (SC), em 8 de outubro de 2018.

Mesa Diretora

Vereador Gilmar Junior da Silveira-PSD  Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB
Presidente    Vice-Presidente

Vereador Lucas Antonio Dorini-MDB  Vereador Bruno Michel Fávero-SD

1º Secretário    2º Secretário

ANEXO ÚNICO
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA JOVEM

PREÂMBULO
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A Câmara Jovem, no intuito de integrarem o Poder Legislativo Municipal com as escolas, adotam o presente Regimento Interno, baseado 
na democracia, buscando colaborar para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa, livre, pacífica, igualitária e fraterna, com oportu-
nidades de emprego, estudo e lazer para todos.

TITULO I
DO REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DA SEDE E SESSÕES

Art. 1º A Câmara Jovem se reunirá em sessão mensal na sede da Câmara Municipal de Vereadores, sita à Rua Alexandre Thomazoni, nº 
120, Centro, Capinzal, Santa Catarina.
I – Havendo motivo relevante ou de força maior, a Câmara Jovem poderá, por deliberação do seu plenário e com a anuência expressa do 
Presidente da Câmara de Vereadores, reunir-se em outro local do território municipal.
II - Os Vereadores Jovens reunir-se-ão em sessões com data e horário definidos pela Coordenação da Câmara Jovem, mediante ato baixado 
pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. As datas e horários da sessões e reuniões serão acordadas com as direções das escolas, visando atender o calendário 
escolar e não prejudicar a presença regular do aluno na escola.

CAPITULO II
DA COORDENAÇÃO DA CÂMARA JOVEM

Art. 2º A Câmara Jovem terá uma Coordenação, composta pelos seguintes membros:
I – Assessor do Programa Câmara Jovem, designado pela Presidência da Câmara de Vereadores.
II – Assessor(a) Jurídico(a) da Câmara de Vereadores.
III - Orientador(a) Pedagógico(a), designado(a) pela Secretaria Municipal de Educação de Capinzal.

Art. 3º A Coordenação tem a função de organizar, orientar e conduzir as ações da Câmara Jovem.

CAPÍTULO III
DA ELEIÇÃO NAS ESCOLAS

Art. 4º O processo de eleição dos Vereadores da Câmara Jovem será dirigido pela Coordenação da Câmara Jovem, juntamente com as di-
reções das escolas participantes do pleito, propondo-se eleições diretas, com voto secreto, primando pelo princípio democrático da Câmara 
Municipal de Capinzal, atendendo aos preceitos desta Resolução e de demais dispositivos previstos neste Regimento.

Art. 5º A campanha, a critério de cada candidato, sempre com a supervisão da escola e da Coordenação da Câmara Jovem, envolve a apre-
sentação da plataforma de trabalho do mesmo, mediante divulgação através de panfletos e ou outro material de divulgação, de acordo com 
o que for acordado junto às Direções dos Estabelecimentos de Ensino.

Art. 6º Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de votos, ficando na suplência os candidatos conforme votação, 
em ordem decrescente.
Parágrafo único. O suplente, ao tomar posse, atenderá aos preceitos definidos neste Regimento.

Art. 7º Ao Vereador Jovem fica vedada a reeleição, objetivando oportunizar que outros jovens possam participar da Câmara Jovem.
Parágrafo único. A eleição para renovação da Câmara Jovem será realizada entre o dia 1º de março até o dia 25 de março de cada ano.

Art. 8º Critérios para a candidatura do aluno:
I - Estar matriculado em escola pública ou privada de Ensino Fundamental e ou Ensino Médio do município.
II – Ter idade entre 12 anos e 15 anos completos.
III - Estar cursando do 6º ano ao 9º ano do Ensino Fundamental ou do 1º ano do Ensino Médio.

Art. 9º Os alunos, para votarem, deverão estar matriculados e com frequência regular nas escolas públicas e privadas de Ensino Fundamen-
tal no 6º ao 9º ano, ou no 1º ano do Ensino Médio.

CAPÍTULO IV
DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO
Seção I
Da diplomação, compromisso e posse dos eleitos

Art. 10. A diplomação e posse dos Vereadores Jovens será em sessão ordinária da Câmara Jovem, sob a responsabilidade da Mesa Diretora.

Art. 11. O Presidente da Câmara Jovem, na solenidade, tomará o compromisso e empossará os eleitos, através da leitura do compromisso, 
acompanhado, de pé, por todos os Vereadores Jovens.

Art. 12. O compromisso se dará nos seguintes termos: “Prometo respeitar o Regimento Interno da Câmara Jovem do Poder Legislativo Muni-
cipal de Capinzal, desempenhando responsavelmente o mandato a mim conferido e assim contribuindo para a formação da minha cidadania 
e engrandecimento deste Município”.
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Art. 13. O Vereador Jovem, secretário dos trabalhos, fará a chamada nominal dos seus pares, os quais declararão verbalmente: “Assim 
prometo”, assinando em seguida o termo de posse.

Seção II
Da reunião preparatória

Art. 14. Caberá à Coordenação da Câmara Jovem orientar os Vereadores Jovens sobre a estrutura organizacional do Poder Legislativo, seu 
funcionamento administrativo, os direitos e deveres dos mesmos.

Art. 15. Os Vereadores Jovens, titulares e suplentes, deverão participar de sessão preparatória, em local, data e horário definidos pela Co-
ordenação do Programa Câmara Jovem.

Seção III
Da eleição da Mesa Diretora

Art. 16. A eleição da Mesa Diretora Jovem será realizada sob a Presidência do Vereador Jovem com maior idade, e Secretariada pelo segundo 
Vereador Jovem mais votado, na primeira sessão ordinária.
I – O mandato dos membros da Mesa Diretora Jovem compreenderá o período do mês de abril à novembro de cada ano.

Art. 17. A eleição dos membros da Mesa Diretora se fará por escrutínio secreto, exigida a maioria absoluta de votos, presente a maioria 
absoluta dos Vereadores Jovens, conforme Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 18. A renúncia do Presidente acarretará nova eleição no prazo de até 1 (uma) sessão.
Parágrafo único. Havendo vacância nos demais cargos, assumirá o respectivo substituto.

CAPITULO V
DA MESA DIRETORA
Seção I
Da Presidência

Art. 19. O Presidente é o representante da Câmara Jovem Municipal, quando esta se pronunciar coletivamente, e o supervisor dos trabalhos 
e da ordem, nos termos deste Regimento.

Art. 20. São atribuições do Presidente Jovem, além das expressas neste regimento, as que decorram da natureza de suas funções e prer-
rogativas:
I - Quanto às sessões da Câmara Jovem:
a) convocar, abrir, presidir, encerrar e suspender as sessões;
b) manter a ordem, conceder ou negar a palavra aos Vereadores Jovens;
c) anunciar e submeter à discussão e votação a Ordem do Dia;
d) votar somente nos casos em que ocorra empate;
e) Encaminhar ao Presidente da Câmara de Vereadores os atos e decisões tomadas nas sessões da Câmara Jovem;
f) Apresentar no final do mandato relatório de atividades da Câmara Jovem;
g) proceder a distribuição de matérias às Comissões Legislativas Permanentes;
h) cumprir e fazer cumprir este Regimento.
II – Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente transmitirá a Presidência ao seu substituto imediato.
III – O Presidente da Mesa não poderá fazer parte das Comissões Legislativas Permanentes.

Seção II
Da Vice-Presidência

Art. 21. Ao Vice-Presidente incumbe substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos.

Seção III
Da Secretaria

Art. 22. São atribuições do Primeiro Secretário:
I - assumir a direção dos trabalhos da sessão, na falta do Presidente e Vice-Presidente;
II - assinar as atas, resoluções e atos da Mesa, juntamente com o Presidente.

Seção IV
Da Segunda Secretaria

Art. 23. Ao Segundo Secretário incumbe substituir o Primeiro Secretário na sua ausência.

CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES JOVENS

Art. 24. Aos Vereadores Jovens competem os seguintes direitos:
I – participar de todas as discussões e deliberações do plenário;
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II – votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora Jovem, na forma regimental;
III – apresentar proposições que visem o interesse coletivo.

Art. 25. São deveres do Vereador Jovem:
I – obedecer ao Regimento Interno Jovem;
II – comparecer pontualmente às reuniões plenárias, de comissões e aos compromissos legislativos aos quais for designado;
III – respeitar e tratar com urbanidade os Vereadores da Câmara Municipal de Capinzal, os funcionários e seus pares Vereadores Jovens;
IV – justificar ausência através de aviso dos pais, ofício da escola ou atestado médico;
V – Participar de cursos, palestras e encontros de estudos promovidos pela Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO VII
DA PERDA DO MANDATO, LICENÇA E RENÚNCIA.

Art. 26. Perderá o mandato o Vereador Jovem que:
I – deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões injustificadamente;
II – ter comportamento incompatível com o decoro parlamentar;
III – seja transferido para escola diversa da qual foi eleito;
IV – tiver frequência inferior a 75% em sala de aula.

Art. 27. A extinção do mandato do Vereador Jovem verificar-se-á quando:
I – ocorrer falecimento;
II – ocorrer renúncia, por escrito, através de ofício dirigido ao Presidente Jovem.

Art. 28. O Vereador Jovem pode licenciar-se:
I – para tratamento de saúde, devidamente comprovado;
II – para tratar de assuntos de interesse particular, pelo prazo de 30 dias.

CAPÍTULO VIII
DOS SUPLENTES

Art. 29. O suplente de Vereador Jovem será convocado pelo Presidente Jovem, no caso de vaga ou licença, devendo tomar posse na reunião 
subsequente.

CAPITULO IX
DAS SESSÕES DA CÂMARA JOVEM

Art. 30. As sessões ordinárias serão mensais e não terão duração superior a 2 (duas) horas.
Art. 31. Ao início de cada sessão ordinária serão executados os Hinos Nacional e ou Municipal.

Seção I
Da estrutura geral

Art. 32. Estando presente um terço dos Vereadores Jovens, o Presidente declarará aberta a sessão, proferindo as seguintes palavras: “Sob 
a proteção Divina, declaro aberta a presente sessão”.

Art. 33. As sessões ordinárias compõem-se de três partes:
I – Expediente do Dia;
II – Ordem do Dia;
III – Palavra Livre.

Seção II
Expediente do Dia

Art. 34. O Expediente do Dia terá a duração improrrogável de 15 (quinze) minutos, para leitura, discussão e aprovação da ata e leitura de 
ofícios expedidos e recebidos.

Seção III
Da Ordem do Dia
Art. 35. A Ordem do Dia, com duração máxima de 1 (uma) hora, será destinada à deliberação das proposições constantes na Ordem do Dia, 
podendo ter o seu início com o quórum mínimo.
I - O Presidente dará conhecimento da existência da pauta, onde o primeiro-secretário fará a leitura das proposições constantes na Ordem 
do Dia.
II – Na votação das proposições os Vereadores Jovens se manifestarão, votando a favor ou contra.

Seção IV
Palavra Livre

Art. 36. A Palavra Livre, com duração de até 45 (quarenta e cinco) minutos, será destinada à livre manifestação dos Vereadores Jovens sobre 
temas pertinentes ao mandato, onde cada um terá o tempo de até 5 (cinco) minutos.
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Art. 37. Findos os trabalhos ou esgotado o prazo, o Presidente encerrará a sessão e convocará os Vereadores Jovens para a próxima sessão.

CAPÍTULO X
DAS COMISSÕES
Seção I
Disposições gerais

Art. 38. A Câmara Jovem poderá constituir até 3 (três) Comissões Legislativas Permanentes, as quais têm por finalidade apreciar os assuntos 
submetidos ao seu exame e sobre eles deliberar.
§ 1º Não havendo acordo para composição das Comissões, será realizada a eleição até a 2ª sessão ordinária, na forma do Regimento In-
terno da Câmara de Vereadores.
§ 2º As Comissões Legislativas serão compostas por 3 (três) membros, sendo um de cada escola.
§ 3º Fica vedada ao Presidente da Mesa Diretora integrar Comissão Legislativa.
§ 4º Havendo necessidade de Vereador Jovem participar de mais de uma Comissão, não havendo acordo, caberá ao Vereador Jovem da 
escola com maior número de alunos preencher a vaga.
§ 5º Após constituída, cada Comissão elegerá internamente o seu Presidente.
I – O mandato do Presidente da Comissão findará com o término do ano legislativo.

Art. 39. Compete às Comissões Legislativas Permanentes discutir e exarar parecer fundamentado, no prazo de 1 (uma) sessão, contada da 
leitura em plenário, sobre as matérias sujeitas à sua apreciação.
Art. 40. As Comissões Legislativas Permanentes reunir-se-ão uma hora antes das sessões ordinárias para análise das proposições sob sua 
responsabilidade.

Art. 41. As atribuições das Comissões Permanentes e demais casos omissos atenderão ao disposto no Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores.

Seção II
Do assessoramento técnico

Art. 42. No desempenho de suas funções, os Vereadores Jovens terão a orientação e supervisão da Assessoria Legislativa e Jurídica da 
Câmara de Vereadores.

CAPÍTULO XI
DAS PROPOSIÇÕES
Seção I
Disposições preliminares

Art. 43. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário e constitui-se em:
I – Emenda ao Regimento Interno Jovem;
II – Projeto de Lei Legislativo Jovem;
III – Pedido de Informação Jovem;
IV – Moção Jovem;
V – Requerimento Jovem;
VI – Indicação Jovem.

Seção II
Da Emenda ao Regimento Interno Jovem

Art. 44. As emendas ao Regimento Interno Jovem obedecerão ao mesmo trâmite e quórum dos Projetos de Lei Mirim e se aplicam à reforma 
ou alteração deste regimento.

Seção III
Do Projeto de Lei Legislativo Jovem

Art. 45. Os Projetos de Lei Legislativo Jovem têm por finalidade sugerir a regulamentação de matérias no âmbito municipal.
I – Os projetos, requerimentos, moções, emendas e indicações mirins considerar-se-ão aprovados se obtiverem a maioria simples de votos, 
através de votação em plenário.

Seção IV
Do Pedido de Informação Jovem

Art. 46. O Pedido de Informação Jovem consiste em requerer informações ao Poder Executivo.

Seção V
Da Moção Jovem

Art. 47. A Moção Jovem consiste em voto de aplauso, apelo, apoio, pesar ou repúdio.
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Seção VI
Do Requerimento Jovem

Art. 48. O Requerimento Jovem consiste no pedido de Vereador Jovem destinado a autoridades.

Seção VI
Da Indicação Jovem

Art. 49. A Indicação consiste na sugestão de medida de interesse público às autoridades.

Seção VIII
Do trâmite das proposições

Art. 50. Aprovadas as proposições, serão elas submetidas à homologação do Presidente da Câmara Municipal e despacho às autoridades 
competentes.

CAPÍTULO XII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51. O recesso da Câmara Jovem será no mesmo período da Câmara de Vereadores.

Art. 52. Os casos omissos ou divergentes quanto à interpretação deste Regimento Interno Jovem serão dirimidas pelo Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Capinzal.

Art. 53. Este Regimento Interno faz parte como Anexo Único da Resolução nº 2/2018.

Capinzal (SC), em 8 de outubro de 2018.

Mesa Diretora

Vereador Gilmar Junior da Silveira-PSDVereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB

PresidenteVice-Presidente

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDBVereador Bruno Michel Fávero-SD

1º Secretário2º Secretário

SUBSTITUTIVO

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

JUSTIFICATIVA

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com o objetivo de modernizar e aperfeiçoar o programa denominado “Vereador Mirim”, apresenta a 
Resolução em tela, onde pretende atualizar os termos da Resolução nº 16/2011, que dispõe sobre o tema.

Na presente Resolução a denominação do Programa “Vereador Mirim”, será alterada para “Câmara Jovem”, haja vista que a idade proposta 
para os Vereadores é entre 12 e 15 anos, e a definição de “Mirim”, compreende os termos “criança, infantil, pequeno, pueril, etc, sendo que 
a idade entre 12 e 15 anos compreende o início da fase adolescente e juventude, então a definição de “Câmara Jovem” se justifica mais 
adequada.

Os Vereadores Mirins e a respectivas Coordenações das escolas receberam cópia do Projeto de Resolução nº 1/2018 na sessão plenária 
realizada em 16/08/2018, onde tiveram 40 dias para análise do texto em conjunto (Coordenadores e Vereadores Mirins), e no Encontro 
de Trabalho realizado nesta casa em 26/09/2018, o texto foi analisado conjuntamente (Assessoria da Câmara/Coordenadores das Escolas/
Vereadores Mirins), lido e discutido artigo por artigo, onde foram apresentadas, discutidas e votadas sugestões e alterações no texto, onde 
citamos: a) - a idade mínima para se candidatar ao cargo de vereador mirins passou de 11 anos para 12 anos completos e a idade máxima 
passou de 15 anos para 17 anos completos; b) séries iniciais passou do 4º ano para o 6º ano; c) – inclusão do ensino médio no referido 
programa, com o objetivo de elevar a idade, levando-se em consideração que a idade de 12 anos é onde as escolas começam a trabalhar 
as questões de cidadania e temas correlatos aos alunos; d) - alteração da data de início do período eleitoral nas escolas, passando de 15 
de fevereiro para 1º de março à 25 de março de cada ano.

Os Vereadores autores da presente proposição, após a análise das sugestões apresentadas, acataram a alteração da data de início do perío-
do eleitoral, e mantiveram a idade mínima de 12 anos completos e a máxima de 15 anos completos para a candidatura ao cargo de Vereador 
Jovem. Ainda, foi acolhida parcialmente a inclusão do ensino médio, apenas para a 1º série, haja vista que pode ocorrer casos que alunos 
com 15 anos estejam cursando a serie inicial. Finalmente, foi acolhida a alteração para que os candidatos e eleitores estejam cursando a 
partir da 6ª série do ensino fundamental.

Cabe registrar que as alterações acolhidas estão presentes no texto do presente substitutivo ao texto original, para ser protocolado e lido em 
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plenário, na forma regimental, para posterior encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise e posterior 
encaminhamento discussão e votação pelo Plenário da Câmara.

Nestes termos, requer-se a tramitação regimental do presente Substitutivo ao texto original, culminando com a apresentação em plenário 
para a deliberação dos membros desta Colenda Casa Legislativa.

Capinzal (SC), 8 de outubro de 2018.

Mesa Diretora

Vereador Gilmar Junior da Silveira-PSD
Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB

PresidenteVice-Presidente

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
1º Secretário

Vereador Bruno Michel Fávero-SD
2º Secretário

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/46/2018
Publicação Nº 1780707

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/46/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° CAO/0355/2018

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de licenças de uso permanente de softwares.

TIPO: Menor Preço por Item

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, do dia 06 de novembro de 2018.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br mate-
rial@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 23 de outubro de 2018.

Francieli A. da Rosa
Pregoeira

mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 150/2018
Publicação Nº 1780210

LEI COMPLEMENTAR Nº 150/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

ALTERA A FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUE ESPECIFICA, ALTERANDO O ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2001 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS, Prefeito de Catanduvas (SC), no uso das atribuições legais que a Lei lhe confere, faz saber a todos que o 
Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a presente LEI:
Art. 1º. Fica alterada a função de confiança denominada Coordenação de Recepção, criada pela Lei Complementar nº 37/05, de 13 de abril 
de 2005, passando o Anexo IV da Lei Complementar nº 16/2001 a viger com a seguinte alteração:
ANEXO IV
ÓRGÃOS DE APOIO ESPECÍFICO
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

ÓRGÃO DE VIN-
CULAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA

ATRIBUIÇÕES PADRÃO Nº DE VAGAS NÍVEL VALOR R$

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Coordenação de Recepção

Responsável pela coordena-
ção das atividades de recep-
ção, expedição e protocolo de 
correspondências e documen-
tos, solicitação de viagens, 
consultas fora de domicílio, 
encaminhamentos para os 
serviços de fisioterapia, entre 
outras atividades afins da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

(inalterado) (inalterado) (inalterado) (inalterado)

Art. 2º. As demais funções de confiança, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 16/2001, de 17 de dezembro de 2001, permanecem 
inalteradas.
Art. 3º. As alterações previstas nesta Lei deverão consolidadas no texto do Anexo IV da Lei Complementar n° 16/2001, de 17 de dezembro 
de 2001, com a referência legislativa.
Art. 4º. Correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, as despesas para a execução desta Lei, podendo o Chefe do Poder Executivo 
suplementá-las, caso necessário.
Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Catanduvas, 19 de outubro de 2018.
DORIVAL RIBEIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUCIMARI SPADER
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PP 035/2018 PCS
Publicação Nº 1777720

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2018 PCS

Objeto: Registro de Preços para a possível aquisição de material gráfico, de acordo com as especificações constantes no Anexo “A” deste 
Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 06/11/2018.
Abertura: dia 06/11/2018, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 23 de outubro de 2018.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.

TERMO DE COMPROMISSO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 032-2018 PCS
Publicação Nº 1780329

TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2018 PCS

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 032/2018 PCS

O MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, com sede 
administrativa na Avenida Presidente Getúlio Vargas, 615, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Glauber Burtet, e a empresa 
PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.375.607/0001-11, nesta Ata representada pelo seu Administrador, Sr. 
Edmar Ciro de Oliveira, portador do CPF n° 037.492.169-59, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 8.666/93, das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório nº 052/2018 PCS, modalidade Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº 032/2018 PCS, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos 
bens, objeto do Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

1.1. A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para o possível fornecimento de recompositor (asfalto) de pista usinado a 
quente e embalado a frio para reparos e recapeamento de vias públicas do Município de Caxambu do Sul, conforme especificações constan-
tes no Anexo “A” do Processo licitatório nº 052/2018 PCS, modalidade de Pregão Presencial SRP nº 032/2018 PCS.

Item Quantidade Unidade Descrição dos Itens
Valor Unitário 
em R$

1 3.000,00 Unidade Asfalto usinado a quente e embalado a frio pronto, embalagem com 25kg. 24,40

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados de da data de assinatura desta Ata de 
Registro de Preços.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Caxambu do Sul não será obrigado a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.4. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro
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3.1. A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

3.2. Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 032/2018 PCS e a proposta da Detentora da Ata.

3.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapeco - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

3.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Caxambu do Sul - SC, em 22 de outubro de 2018.

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA
Edmar Ciro de Oliveira

GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

ERRATA EDITAL 61/2018
Publicação Nº 1780848

ERRATA - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 61 – PREGAO: 37/2018 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS NOVOS, ZERO KM, TIPO VAN, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DESCRITO NOS ANEXOS DESTE EDITAL, CONFORME EMENDA 
201829250005 DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Ondino Ribeiro de Medeiros, Prefeito Municipal de Celso Ramos no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
RETIFICA o Edital de Licitação em epígrafe, tendo em vista que foi detectado pela Administração, um equívoco na publicação da planilha, 
que é parte ANEXA do Edital, no site oficial do Município de Celso Ramos, sendo devidamente corrigida e republicada nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

O recebimento dos envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e 02 POPOSTA COMERCIAL, contendo, respectivamente, as propostas de preços e 
a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 29 DE OUTUBRO DE 2018, a serem entregues na Sala de Licitações da 
Prefeitura de Celso Ramos, situada no endereço acima mencionado.

LEIA-SE:

O recebimento dos envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e 02 POPOSTA COMERCIAL, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 
documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 14 horas do dia 06 DE NOVEMBRO DE 2018, a serem entregues na Sala de 
Licitações da Prefeitura de Celso Ramos, situada no endereço acima mencionado.

ONDE SE LÊ:
6 – DA PROPOSTA COMERCIAL
6.1 - O Envelope nº 01 – Proposta Comercial deverá conter a proposta propriamente dita redigida em português, de forma clara e detalhada, 
sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda:
a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente;
b) Número deste Pregão;
c) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.
d) Conter o prazo de entrega
e) O valor de cada ITEM não poderá ultrapassar o máximo especificado no termo de Referência.
6.2 - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
LEIA-SE:
6 – DA PROPOSTA COMERCIAL
6.1 - O Envelope nº 01 – Proposta Comercial deverá conter a proposta propriamente dita redigida em português, de forma clara e detalhada, 
sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda:
a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente;
b) Número deste Pregão;
c) Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.
d) Conter o prazo de entrega
e) O valor de cada ITEM não poderá ultrapassar o máximo especificado no termo de Referência.
6.2 - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura 
dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.
6.3 - Atestado expedido pela fábrica montadora do equipamento através de carta de exclusividade, de que o proponente é representante 
OFICIAL autorizado do veículo e que este poderá fornecer peças e assistência técnica.
6.4 - 02 (Dois) atestados de capacidade técnica expedidos por órgãos ou entidades públicas ou privadas que identifiquem o proponente com 
o fornecimento e assistência técnica adequada.

Celso Ramos, 22 de outubro de 2018.
Ondino Ribeiro de Medeiros
Prefeito Municipal
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CONTRATO 30/2018 FMS
Publicação Nº 1780491
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

315.2018
Publicação Nº 1780548

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 315/2018

CONSIDERANDO, a concessão e autorização de férias em favor do servidor público Jean Carlos Aires, conforme Portaria nº 083/2018, re-
lativas ao período 2017/2018;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 116/2018 que suspendeu o gozo de férias do servidor, nos termos do § 4º do art.78 da Lei Complementar 
nº 008/99;

CONSIDERANDO, que o servidor tem direito a gozar 19 (dezenove) dias de férias, referente ao período remanescente.

A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 50, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Conceder e autorizar o servidor JEAN CARLOS AIRES, ocupante do cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Recursos 
Humanos, na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, o período remanescente das férias regulamentares, num total de 19 
(dezenove) dias que trata a Portaria Nº 116/2018, acrescidas de 1/3 constitucional e abono pecuário, conforme § 3º do art.78, da LC n° 
008, de 23/12/99, no período de 24.10.18 a 01.11.18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 23 de outubro de 2018.
MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO Nº. 35.997, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780520

DECRETO Nº. 35.997, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre Crédito Orçamentário pelo Provável Excesso de arrecadação no Orçamento programa de 2018.

O Prefeito Municipal de Chapecó no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapecó, auto-
rização contida na Lei Municipal nº 7098/17 de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Orçamentário, para a seguinte dotação orçamentária:
04 - Secretaria de Comunicação Social - SECOM
04.04 - Secretaria de Comunicação Social - SECOM
(80) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.060-1000 - Aplicação Direta .............................................. 155.000,00

05 - Secretaria de Educação - SEDUC
05.05 - Secretaria de Educação - SEDUC
(114) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.077-1010 - Aplicação Direta ............................................ 475.000,00

06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
06.06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
(142) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.102-1070 - Aplicação Direta .............................................. 14.325,00

07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
07.07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
(179) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.134-1005 - Aplicação Direta ............................................ 600.000,00

09 - Secretaria de Assistência Social - SEASC
09.09 - Secretaria de Assistência Social - SEASC
(209) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.172-1000 - Aplicação Direta ............................................ 179.667,00

12 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR
12.12 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR
(254) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.231-1000 - Aplicação Direta ................................................ 7.000,00
(264) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.236-1000 - Aplicação Direta .............................................. 10.000,00

21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
21.21 - Fundo Municipal de Saúde de Chapecó - FMS
(1) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.601-1020 - Aplicação Direta .................................................. 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento do Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do provável excesso de 
arrecadação com base na tendência do exercício na fonte de recurso abaixo relacionada:
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Ordinários
Fonte de Recurso: 1005 – Recursos Ordinários - Fundo Bombeiros
Fonte de Recurso: 1010 – Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Educação
Fonte de Recurso: 1020 – Receitas de Imp e Transf. de Imp. - Saúde
Fonte de Recurso: 1070 – Contrib. de Intervenção do Domínio Econ. - CIDE

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 09 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 36.003, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780521

DECRETO Nº. 36.003, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.

Alteração da Lei Orçamentária (remanejamento) no programa de 2018 do tipo alteração Suplementar.

O Prefeito Municipal de Chapeco no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Chapeco e au-
torização contida na Lei Municipal nº 7098/17 de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
06.06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
(157) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.108-1080 - Aplicações Diretas ....................................1.000.000,00

07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
07.07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
(178) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.134-1005 - Aplicações Diretas .......................................178.000,00

18 - Encargos Gerais do Município
18.18 - Encargos Gerais do Município
(278) 4.6.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......................................185.093,42

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
06.06 - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
(156) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.108-1080 - Aplicações Diretas ....................................1.000.000,00

07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
07.07 - Sec. de Defesa do Cidadão e Mob. - SEDEMOB
(179) 4.4.90.00.00.00.00.00.2.134-1005 - Aplicações Diretas .......................................178.000,00

18 - Encargos Gerais do Município
18.18 - Encargos Gerais do Município
(277) 3.2.90.00.00.00.00.00.0.972-1000 - Aplicações Diretas .......................................185.093,42

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 09 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780522

DECRETO Nº. 36.023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 15 de outubro de 2018, a servidora pública municipal ADRIANA MARCHIORI, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº. 36.024, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780523

DECRETO Nº. 36.024, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração, a pedido, de servidora pública municipal ocupante de cargo de provimento efetivo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA :

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 15 de outubro de 2018, a servidora pública municipal LURDES MELANIA SINGESKI, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 36.025, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780524

DECRETO Nº. 36.025, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre nomeação da Comissão de Avaliação do Patrimônio Cultural do Município de Chapecó e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e observando o disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº. 3.531, de 25 de junho de 1993,

DECRETA :

Art. 1º. Ficam nomeados os membros da Comissão de Avaliação do Patrimônio Cultural do Município de Chapecó, abaixo descritos:
I - NEMÉSIO CARLOS DA SILVA - Secretário de Cultura;
II - LUCIÉLE POMPEO - Gerente de Cultura;
III - DANIEL HENRIQUE SAGAVE - Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural;
IV - CLAUDEMIR MAFESSONI - Gerência de Patrimônio;
V - MARCOS ALBERTO GIOVANONI - Diretor Geral de Gestão Administrativa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO

Publicação Nº 1780518

EDITAL 001/2018 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ -Edital 001/2018 tornapúblico o RESUL-
TADO DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, conforme segue abaixo:

Insc. Candidato Primeiro Cargo Segundo Cargo Despacho

1 1343
ADEMAR ANTONIO ZEFE-
RINO

Professor Geografia - Deferido.

2 720
ADRIANA APARECIDA 
HAMMES

Professor Educação Física - Deferido.

3 623 ADRIANA BAPTISTELLI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

4 1297
ADRIANA GONCALVES 
DEVILLA

Professor Ciências -
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

5 230 ADRIANA ROMANI Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.
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6 691 ADRIANA VALENTINI Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

7 704 ADRIANE BELLAVER Professor Educação Física - Deferido.

8 776
ALESSANDRA MORAIS 
LINHARES

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

9 1070
ALEX ALEXANDRE PEDRO-
SO

Professor Arte - Deferido.

10 28
ALICE MARTA DA SILVA 
PEDROSO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

11 775
ALICE SALETE ZIGER 
VEZZARO

Professor Ensino Religioso - Deferido.

12 316
ALINE CRISTINA BENDER 
BUCHS

Professor Educação Física - Deferido.

13 625
ALINE GONCALVES PA-
VOSKI

Professor Educação Infantil - Deferido.

14 900 ALINE PEREIRA RIETE Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

15 453
ALTAIR ANTUNES DO NAS-
CIMENTO

Professor Língua Portuguesa Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

16 1176 ANA CLARA BORGES

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

17 331 ANA CLAUDIA VAZ Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

18 171
ANA CRISTINA PEREIRA DE 
SOUZA

Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

-
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

19 257
ANA MARA VENANCIO 
PETRY

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

20 998 ANA PAULA BORGES Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

21 785
ANA PAULA HENRIQUE 
SANTANA

Professor Educação Infantil - Deferido.

22 942 ANA PAULA KOLING Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

23 452 ANA PAULA RODRIGUES Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 
doações considerando o período de 12 meses 
anteriores à data de término das inscrições)."

24 964
ANA PAULA TECCHIO 
BASSANI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

25 548 ANDREA PACASSA BORGES Professor Educação Infantil - Deferido.

26 535 ANDREIA APARECIDA DIAS Professor Matemática - Deferido.

27 1068 ANDREIA PINHEIRO
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

28 73
ANDREIA REGINA DI DO-
MENICO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

29 88 ANDREIA SOARES RHODEN Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

30 407
ANDRESSA CRISTINA OLI-
VEIRA DA SILVA

Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

31 999 ANDRIANA CASSOL Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.
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32 615
ANELIZE APARECIDA 
SCALVI

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

33 636
ANGELA APARECIDA DE 
TOLEDO

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

34 1219 ANGELA CLEIA CARTERI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

35 1137
ANGELICA APARECIDA DOS 
SANTOS

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

36 195 ANGELICA ARAUJO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

37 1291
ANGELICA HELFENSTEIN 
KAIPPER

Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Espanhol

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

38 524 ANIEL NUNES BADIN Professor Educação Física - Deferido.

39 474 AQUILINO LUIZ ARTIFON Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

40 549
ATELLI GULLITI ALESI DA 
ROCHA

Professor Língua Portuguesa -

Indeferido. Em conformidade com a letra “a" 
do subitem 4.2 do Edital (entregar reque-
rimento de isenção da taxa de inscrição 
devidamente preenchido (Anexo 4))."

41 1236
BEATRIZ SCHNEIDER DA 
COSTA PASIERPPSKI

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

42 507
BENHUR ALEXANDRE DOS 
SANTOS

Professor Matemática -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

43 218
BRUNA APARECIDA SCH-
NEIDER

Professor Educação Física - Deferido.

44 21
CAMILA CAROLINE SILVA 
ZANELLA

Professor Educação Física - Deferido.

45 22
CAMILA DA SILVA PACHE-
CO FURLANETTO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

46 646 CAMILA REICHARDT Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

47 1224 CAMILA TAIS DE MATTOS
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “a" 
do subitem 4.2 do Edital (entregar reque-
rimento de isenção da taxa de inscrição 
devidamente preenchido (Anexo 4))."

48 396
CARLA GRABOSKI DE 
SOUSA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

49 568 CARLA GUTH BACH Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

50 1091 CARLA REGINA SANTIN Professor Língua Portuguesa - Deferido.

51 1128 CARLA SIMONE GESKE Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

52 225
CARMEM LUCIA MARQUES 
FERREIRA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

53 323 CAROLINA KULBA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

54 497
CELUIR MULLER DAL 
MAGRO

Professor Educação Infantil - Deferido.

55 472
CHARLISA CORREA DOS 
SANTOS

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

56 505 CINARA CHIARADIA Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

57 582 CLARICE ROSA MEDEIROS Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.
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58 713
CLAUDIANA JACINTA COR-
DASSO SANZOVO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

59 1043
CLAUDINEIA DA SILVA 
IORIATI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

60 603 CLAUDIR FERREIRA Professor História - Deferido.

61 633 CLEDIANE BITELLO Professor Educação Física Professor Educação Infantil Deferido.

62 315 CLEUSA DOS SANTOS Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

63 463 CLEVERTO MARTININGUE Professor Educação Física - Deferido.

64 837 CRISTIANI REBELLATO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

65 172
CRISTINA GIORDAN 
SCHELL

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

66 724 DAIANA FRANCA RIGO Professor Educação Física - Deferido.

67 538
DAIANE CRISTINA MARAN 
SARTOR

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

68 6 DAIANE PEDO SOCOLOSKI Professor Matemática - Deferido.

69 293 DAISA POMPEO CORDAZZO Professor Ensino Religioso
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Deferido.

70 547
DANIELA APARECIDA DE 
PAULA

Professor Língua Portuguesa - Deferido.

71 412 DANIELA FERREIRA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

72 675 DANIELA LARA Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

73 202
DANIELA NATALY SZA-
BLEWSCK

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

74 374
DARQUILA SCOPEL FRAN-
CESCHI

Professor Língua Portuguesa - Deferido.

75 290 DEBORA CARNEIRO LEITE Professor Ciências -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

76 983
DEBORA DIAS DA ROSA 
BARCAROLO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

77 287 DENISE FERREIRA Professor Arte - Deferido.

78 1006
DIANES DO CARMO JOTTI 
FERNANDES

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

79 444 DIERY FABIO PALHARINI Professor Matemática - Deferido.

80 1298 DORACI GRUTKA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

- Deferido.

81 1208 DRIELI LAIZA MATOZO Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Espanhol

Deferido.

82 1290
EDIANE PADILHA DE OLI-
VEIRA BERTELLA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

83 429 EDITE DAL BOSCO Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

84 588
EDREANE LAMPERTI MAR-
CHETTI

Professor 1ª a 5ª série e EJA

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.
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85 974 ELIANE BELLEI AUMONDI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

86 617
ELIANE DE FATIMA DO 
AMARAL

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

87 108
ELIANE DE MELLO PRE-
DROZO

Professor Educação Física - Deferido.

88 590 ELIANE FATIMA BRUGNERA Professor Arte - Deferido.

89 1188
ELIANE FRANCESCHINA 
CAVALHEIRO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

90 958 ELIANE PEREIRA DRUMM Professor Educação Infantil - Deferido.

91 519 ELIANE VIEGA
Professor Língua Estrangei-
ra: Espanhol

Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

92 252 ELISA FAITAO DA SILVA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

93 132 ELISANDRA PAZ Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

94 1214
ELISETE FERNANDA GIA-
COMINI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entre-
gar requerimento de isenção da taxa de 
inscrição devidamente preenchido (Anexo 
4) e documento original ou cópia simples da 
declaração ou diploma, expedido pela Justiça 
Eleitoral comprovando ter o requerente 
prestado serviço à justiça eleitoral por, no 
mínimo, 2 (duas) eleições consecutivas ou 
não, nos últimos 4 (quatro) anos)."

95 450 ELIZABETE TRENTO Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

96 511 ELIZANDRA DA SILVA Professor Educação Física - Deferido.

97 309 ELIZANE APARECIDA LEHR Professor Língua Portuguesa Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

98 72
ELIZANGELA DIEFENTHA-
ELER

Professor Educação Física - Deferido.

99 128 ERICA ALVES DE LIMA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

100 673 ERICKSON VAIZ Professor Matemática Professor Ciências
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

101 1009 ESTELA PEREIRA NECKEL Professor Arte

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

102 878
ETIANE FATIMA DA SILVA 
FOPPA

Professor Educação Infantil - Deferido.

103 1204
EUNICE ANA GASS QUEVE-
DO DOS SANTOS

Professor Educação Física - Deferido.

104 1063
EVA ELIANI VIEIRA POLI-
CENA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/ Instrutor de Libras

Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

105 117 EVALDO ANDRE SPERRY Professor Língua Portuguesa - Deferido.

106 302
FABIANE DE SOUZA MUL-
LER

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

107 620 FABIANE PAGANI Professor Educação Física - Deferido.

108 273 FABRINE DE MIRANDA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

109 397 FABRIZIA KRIG PALIANO Professor Educação Física - Deferido.
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110 824 FERNANDA GIROTTO Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

111 318 FERNANDA PIT Professor Educação Física - Deferido.

112 684 FERNANDO LUIS RECH Professor História - Deferido.

113 35 FLAVIA CARLA VACARIN Professor Geografia - Deferido.

114 187 FRANCIELE SIVE Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

115 1160
FRANCIELI KATIA RAMBO 
SLAVIERO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

116 314 FRANCIELI MUNARINI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

117 1109 FRANCILENE ALVES

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

118 295
FRANCILENE DALL AGNOL 
DE OLIVEIRA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

119 563
FRANCISLENE MISTURA 
VIESORKOSKI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

120 886 GABRIELA FABRIS FORTES Professor Língua Portuguesa - Deferido.

121 286 GABRIELA SEGHETTO Professor Educação Física - Deferido.

122 681 GELSELIZE PILONETTO Professor Educação Física - Deferido.

123 113
GIOLANE PAULA PALMAS 
SPERRY

Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

124 601
GIOVANA DONZELLI DA 
SILVA FORMENTON

Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

125 451 GLEICI CRISTINA WALKER
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

126 945 GRACE PINTO NASARIO
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

127 484
GRACIANA MARIA BRAN-
DALISE AZZOLIN

Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Deferido.

128 68
GRACIELI GIANI PFEIFER 
DE ALMEIDA

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

129 680
GUILHERME CARRIERO DO 
NASCIMENTO

Professor Matemática -

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

130 289
HELENARA MARIA CLARO 
DA SILVA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com a letra “a" 
do subitem 4.2 do Edital (entregar reque-
rimento de isenção da taxa de inscrição 
devidamente preenchido (Anexo 4))."

131 433 IDETE VITCOSKI ZIMMER Professor 1ª a 5ª série e EJA

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

132 489 IEDAMARLISE HOMRICH Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

133 530 INOCENCIA NUNES Professor Geografia - Deferido.

134 467 IOLANDA MARIA ECHER Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.
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135 760 IRES MILENA KOSTER Professor Língua Portuguesa

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

136 308
IRLANDE DIANA KRAMER 
HAAS

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

137 1304
IVANA DE FATIMA DOS 
SANTOS

Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

138 1351 IVANETE DA COSTA RITTA Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2 do edital (entrega intempestiva).

139 153 IVANI ROSA SVOLINSKI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

140 228
IVANIA FATIMA DE AL-
MEIDA

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

141 280 IVANIA PEISE Professor Educação Física - Deferido.

142 1300 IVANILDO JOAO BENTZ Professor Educação Física Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

143 576
IVETE TEREZINHA KUM-
MER

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

144 608
IZABEL CLECI DE BRUM 
CARNIEL

Professor Educação Infantil Professor História Deferido.

145 9 IZANETE CRIVELETTO Professor Educação Infantil Professor Arte Deferido.

146 997 JADNA ANA MALLMANN Professor Educação Infantil -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

147 85 JANETE DE FARIAS Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

148 1196 JANI MARA BIANCHI FINCO Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

149 598
JANIA APARECIDA LEITE 
DA CUNHA

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

150 920
JANINE ELUIZA LAUER-
MANN KAPPAUM

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

151 663 JAQUELINE BONAMIGO Professor Educação Infantil - Deferido.

152 242
JEAN MARCOS DETOFENO 
TONELLO

Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

153 340 JOCELAINE SANTOS Professor Arte Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

154 1039
JOCELI CRISTINA ZANCA-
NARO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

155 640 JOCELI ZANANDREA DAGA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

156 317
JOCIMAR DA ROSA NASCI-
MENTO

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

157 939 JOEL LEANDRO DE LIMA Professor Educação Física - Deferido.

158 447
JOICE FATIMA DALACORTE 
BARCAROLO

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.
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159 527 JOSIANE ALVES DA ROZA Professor Educação Física - Deferido.

160 948 JOSIELI GESUINO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

161 554 JUCIANE GORETI BALDO Professor Educação Física - Deferido.

162 417
JUCIELE LUISA MICHALAK 
SPEROTO

Professor Educação Infantil

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

163 177 JULIANA DA SILVA APPELT Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

164 60 JULIANA DE FANTE Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

165 1022 JULIANA SILVA DE ASSIS Professor 1ª a 5ª série e EJA

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

166 1075
JULIANE APARECIDA SCH-
NEIDER

Professor 1ª a 5ª série e EJA -

Indeferido. Em conformidade com a letra”b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

167 670
JULIANE FLORES DE 
TOLEDO

Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

168 182 JULIANI MELO TEREBINTO Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

169 266 JULIANO DALLA ROSA Professor Educação Física - Deferido.

170 1168 JUNIOR FELICETE Professor Língua Portuguesa -
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

171 1111
JUSSARAMARIA FRANCISCA 
SERPA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

172 48 JUVIR CEREJO Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

173 723
KALINE BIASIBETTI BAT-
TISTI

Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

174 291 KARIANA BRAGHINI Professor Educação Física Professor Educação Infantil Deferido.

175 1139 KARIANE PASIN MARTINS Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

176 751 KATIA FICAGNA Professor Educação Física - Deferido.

177 345 KATIA MARIA DE SOUZA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

178 445 KATIA REGINATTO BELLE Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

179 1254 KATIA SCHWAAB DRABACH Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.
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180 369
KELI APARECIDA MOURA 
SANTOS

Professor Língua Portuguesa

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

181 1127 KELI JACOBY Professor Matemática - Deferido.

182 655 KELLY REGINA MARCON Professor Educação Física

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

183 401 LEANDRO CARLOS LIMA Professor Educação Física - Deferido.

184 586 LEDI SALETE VAZ Professor Educação Infantil - Deferido.

185 965 LEIDIANE ALVES DA ROSA Professor Educação Física
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

186 506 LEILA SALETE DALLAROSIZ Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

187 1213
LENAIR SALETE RUDS-
CHINSKI

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

188 510
LENIRA APARECIDA PUE-
RARI GASS

Professor Educação Física - Deferido.

189 81
LETICIA MARCON RODRI-
GUES

Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Deferido.

190 1171
LILIAN KELIN MARTA 
FAVERO

Professor Educação Física - Deferido.

191 1330
LILIAN MARTA DA SILVEI-
RA

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

192 232 LILIANE ROSSI ILHA Professor Educação Infantil - Deferido.

193 1328
LILIANE SCORTEGAGNA DA 
SILVA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

194 1249
LINDAMIR MARIA CASTI-
LHO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

195 659
LISABETE PIRES DOS SAN-
TOS FERST

Professor Educação Infantil - Deferido.

196 296
LOIDE TERESINHA BAL-
BINOT

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

197 632
LORECI PIRES DOS SAN-
TOS

Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

198 683
LOURDES DOMINGUES DA 
SILVA PAVAO

Professor Educação Infantil

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

199 1005 LUANA CERVINSKI Professor Arte Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

200 62 LUCAS MORAIS DA SILVA Professor Ciências - Deferido.

201 518
LUCIA TEREZINHA DE 
SOUZA MISSEL

Professor Educação Física - Deferido.

202 409
LUCIANA TERESINHA SAN-
TA CATARINA

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

203 493 LUCIANE CRISTINA DASSI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

204 285 LUCIANE FERREIRA BASSO Professor Educação Física - Deferido.

205 46 LUCIANE RAMPANELLI
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.
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206 408 LUCIMAR MARIA GUERRA
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

207 79
LUCIVONE ALVES DE 
SOUZA

Professor Língua Portuguesa Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

208 1023
LUCY VERA DE OLIVEIRA 
NETTO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

209 690
MARCIA MACHADO DA 
SILVA LUCATELLI

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

210 446 MARCIA SOARES PAIVA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

211 742
MARCILEI DA SILVA BEN-
DER

Professor Educação Infantil - Deferido.

212 1269 MARCO AURELIO GODOI Professor Matemática - Deferido.

213 174 MARGARET SCHMIDT Professor 1ª a 5ª série e EJA - Deferido.

214 871
MARGARETE SIMONETTI 
DO PRADO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

215 1007 MARGARETE TECCHIO Professor Educação Física - Deferido.

216 348
MARI LUCIA LEMES DE 
ALMEIDA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

217 354
MARIA APARECIDA CABRAL 
GARCIA

Professor 1ª a 5ª série e EJA - Deferido.

218 727
MARIA DA PENHA DE BAR-
ROS CAPELETTI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

219 64 MARIA DE SOUZA Professor Arte - Deferido.

220 328 MARIA IRIDAN FORTES Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

221 1170 MARIA LIZABETE VIEIRA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

222 93 MARIA LUCIA DA SILVA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

223 565
MARIA LUIZA HILGERT 
ZARDO

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

- Deferido.

224 536 MARIA REIS Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

225 666
MARIA SANDRA NUNES 
ANCHAU

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

226 425 MARIANE COLACO Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

227 66
MARICENE FATIMA DAL 
PRA LANZARIN

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

228 705 MARIELE PEDROTTI Professor Língua Portuguesa - Deferido.

229 1033 MARILDA DOS SANTOS Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.
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230 424
MARILEI LOURDES MAG-
GIONI ATUATTI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

231 550
MARILENE ALVES GIACO-
MONI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

232 86
MARILENE BERNARDETE 
BRESSIANI BALDISSERA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

233 101
MARINA FERREIRA DE 
MELLO

Professor Educação Física -
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

234 277 MARINALDA ARRUDA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

235 160 MARINES FERRAZ
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

- Deferido.

236 833 MARISA BURTET Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

237 181 MARISA TIBER PONTEL Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

238 80 MARITANIA SECCO Professor Geografia - Deferido.

239 969
MARIVETE INES FELDMANN 
KRINDGES

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

240 327 MARLENE NORONHA Professor Educação Infantil

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

241 531
MARLI RODRIGUERO 
PIGATO

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

242 1071 MARLON DUARTE Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

243 812
MARTA ANTUNINA CAIRES 
CANTELLE

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

244 310 MARTA ZANETTE
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

245 165 MAURICIORECHE Professor Educação Física - Deferido.

246 1096 MAYARA CRISTINA STUMM Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

247 53
MERI TEREZINHA PINTO 
AMARAL

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

248 1082
MICHELI FERNANDA PRI-
GOL BIANCHI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

249 925 MICHELI VALDUGA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

250 311
MIRIAM FATIMA GONCAL-
VES

Professor Ciências Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

251 637 MONICA PEDERSSETTI
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

252 151 MONICA PIERIN Professor Língua Portuguesa
Professor Língua Estrangei-
ra: Espanhol

Deferido.

253 618
MYRIANI DOS SANTOS 
SANCHOTENE LOCK

Professor 1ª a 5ª série e EJA - Deferido.
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254 1233 NAIARA LEMES DA ROZA Professor Ciências -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

255 517 NAIRA LICE FORTES Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

256 808
NAYARA FAGUNDES DA SIL-
VA FIGUEIRO FERNANDES

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

257 186 NEIVA MARIA TRENTIN Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

258 557 NEUSA ALVES GAZARO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

259 454
NEUSA MARIA DOS SAN-
TOS DE CARVALHO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

260 927
NEUSA SCHMITZ LAN-
GENBERG

Professor Educação Infantil - Deferido.

261 386
NEVIANE RITA BARRO 
TODESCHINI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

262 787 NOELI FRANCA Professor Arte Professor Educação Infantil Deferido.

263 458 NOELI MARIA ERCEGO Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

264 532 NOEMI FATIMA SINGESKI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

265 191
ODACIR ANTONIO ZER-
BIELI

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

266 197 PALOMA VANESSA KAZESKI Professor Educação Física - Deferido.

267 275
PAMELA CRISTINA DA 
SILVA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

268 577
PATRICIA CRISTINA MA-
CHADO DA SILVA

Professor Educação Física - Deferido.

269 380 PATRICIA FORNAZIER Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

270 465 PATRICIA LENZ Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

271 270 PATRICIA MORESCO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

272 438
PATRICIA OVIEDO CAR-
RILHO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

273 513
PATRICIA REGINA DE 
OLIVEIRA

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

274 1301
PAULA ANGELICA PINHEI-
RO DERES

Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

275 1112
PAULA COSTANARO WIN-
CKLER

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com o Artigo 
1º da Lei Municipal nº 6440/2013 ("Ficam 
isentos os eleitores convocados e nomeados 
pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina")

276 1120
PAULA GABRIELA RIBEIRO 
DE MELLO

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

277 845 PAULA RITA RIBEIRO
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

278 1097
RAFAELA DA ROCHA ANTU-
NES CORDEIRO

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (entregar documen-
to original ou cópia simples de documento 
que comprove sua condição de doador de 
sangue, de acordo com os requisitos exigidos 
na Lei nº. 4428/2002)."
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279 1318
RAFAELA LUIZA KLITZKE 
DE OLIVEIRA

Professor 1ª a 5ª série e EJA -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

280 619 RAQUEL DA SILVEIRA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

281 596 RAQUEL DE FATIMA ZENI Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

282 61
RENATO ANTONIO RUGU-
ZZONI

Professor Matemática - Deferido.

283 389 RENI BOMBIERI Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

284 149 RICARDO RECHE Professor Educação Física - Deferido.

285 361
ROBERTAAPARECIDA 
TRINDADE

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

286 698 ROBERTA MARIA GALLI Professor Educação Física - Deferido.

287 224 ROBERTO PINHEIRO ALVES Professor Educação Física -
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

288 697
RODRIGO DE BASTOS 
BACHMANN

Professor Educação Física - Deferido.

289 272 RONI EVANDRO FIGUEIRO Professor Educação Física - Deferido.

290 614
ROSALI FATIMA STEM-
PKOWSKI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

291 874
ROSANA FURLANETTO 
BERNIERI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

292 919 ROSANE BREGALDA Professor Educação Física - Deferido.

293 419
ROSANE PEREIRA DA SILVA 
DO NASCIMENTO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

294 261
ROSANE ROSSI DOS 
SANTOS

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

295 790 ROSANE SIMONETTI Professor Educação Infantil Professor Arte

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

296 653
ROSANE STEFANSKI 
TIBOLA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

297 710
ROSANGELA SCHMIDT 
MORONI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

298 44
ROSELI LEBERA ZA-
CHARCZUK

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Língua Estrangei-
ra: Espanhol

Deferido.

299 391
ROSEMERI TEREZINHA 
SEGATTI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

300 688
ROSICLER FATIMA GON-
CALVES

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

301 288
ROSILAINE DA SILVA 
BASTOS

Professor Educação Infantil

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

302 69 ROSILEI SEGNOR Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

303 393 ROSIMELI SIGOGNINI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

304 138
ROZANGELA MARIA ZATTI 
FAVERO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.
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305 17 RUDIMAR GARSHAL Professor Educação Física - Deferido.

306 282 SALETE ALVES GAZARO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

307 583
SALETE BUSNELLO DA 
SILVA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

308 1117 SAMUEL SEBBEN Professor Educação Física - Deferido.

309 609
SANDRA MARA FICAGNA 
ZOLET

Professor Matemática - Deferido.

310 772 SANDRA MARA MORAIS

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

311 504 SANDRA MULLER Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

312 7
SARITA MARIA PACHECO 
DE PAULA LOPES

Professor Educação Infantil - Deferido.

313 1265
SELENIR FATIMA DO 
CARMO

Professor Educação Infantil - Deferido.

314 1266 SELINA SALETE BERNARDI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

315 416 SIDIANI QUADRI
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

316 1159
SILMARA APARECIDA SAR-
TORI SARVACINSKI

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

317 626
SILVANA BEATRIZ DOS 
SANTOS

Professor Arte Professor Educação Infantil Deferido.

318 229
SILVANA MACHADO BO-
NETI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

319 34 SILVANA MISURA DE RE Professor Educação Física - Deferido.

320 330
SILVANA ZANCANARO 
GUBERT

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

321 324 SILVIA REGINA MACHADO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA

Indeferido. Em conformidade com as letras 
“a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

322 461
SILVIA SOARES DE ARAUJO 
FRANCA

Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

323 665 SILVONEI FERREIRA Professor Educação Infantil
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

324 136 SIMONE ALVES DE LIMA Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

325 987 SIMONE CHIARELO
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

326 1275
SIMONE CHRISANTO DE 
MORAES KARPINSKI

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

327 329 SIMONE DA SILVA ORSO Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

328 157 SIMONE FATIMA VENANCIO Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

329 395
SIMONE KARINE GAI RO-
DRIGUES

Professor História
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

330 375 SIMONE MARIA ELLI CE Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

331 333
SINARA CAVALHEIRO DE 
CARVALHO

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

332 1046 SINTIA CASTANHA Professor Educação Física - Deferido.

333 1061
SIRLEI GURALSKI WOI-
TEKOSKI

Professor Língua Portuguesa Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.
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334 985 SIRLEI SPEGIORIN SPOLTI
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Matemática

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

335 1038 SIRLEI STECHMANN Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

336 410 SOELITEREZINHA VEIGA Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

337 508
SOELI APARECIDA DE 
ARAUJO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

338 887
SONIA APARECIDA QUA-
DROS APPEL

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.

339 10
SONIA MARA DE FATIMA 
DA SILVA FRANCISKI

Professor Educação Infantil

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

340 1142 SONIA MARIA RESTELLO Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Indeferido. Em conformidade com a letra “a" 
do subitem 4.2 do Edital (entregar reque-
rimento de isenção da taxa de inscrição 
devidamente preenchido (Anexo 4))."

341 989 SONIA PIGATO ROSSI
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

-

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

342 223
SUELEN ALESSANDRA 
BARRO

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

343 245 SUELI FATIMA MARCANTE Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

344 512 SULI LOURDES SCHUH Professor Educação Infantil - Deferido.

345 208
SUSANA DE FATIMA FRI-
GHETTO DUREL

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

346 313 SUZAMARA MEDEIROS Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

347 1115
SUZANA APARECIDA DE 
QUATROS

Professor Educação Física -
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

348 303 SUZANA CREMONINI Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

349 312 SUZUMARA MEDEIROS Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

350 126 TAIS REGINA CECON Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA
Indeferido. Em conformidade com o subitem 
4.2.

351 398 TANIA BARPI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

352 27 TATIANA PAULA BONATTO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

353 193 TATIANE SOARES FLOSS Professor Educação Física -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

354 753
THIAGO CAVALCANTE DE 
CARVALHO

Professor Educação Física - Deferido.

355 1090
VANDERLEI ANTONIO 
KUHN

Professor História Professor Ensino Religioso Deferido.

356 253
VANDERLEI PORTO FREI-
TAS

Professor Educação Física

Professor Educação Espe-
cial/ Atendimento Educa-
cional Especializado(Sala de 
Recursos Multifuncionais)

Deferido.

357 212
VANDERLEIA APARECIDA 
SAVARIS

Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Professor Educação Infantil Deferido.
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358 358 VANESSA ORLANDI Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

359 279
VANESSA PEREIRA GIOR-
DANI

Professor Educação Física - Deferido.

360 455 VANESSA PESSATTO Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

361 1271 VANUZA CRISTINA IOHANN Professor Educação Física - Deferido.

362 235
VERA LUCIA RODRIGUES 
NICOLLI

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

363 350
VERONICA SOARES DA 
SILVA

Professor Educação Infantil Professor 1ª a 5ª série e EJA Deferido.

364 141 VILSON RONNING Professor Educação Física - Deferido.

365 643 VOLMIR FERNANDO FOPPA Professor Arte Professor Matemática

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (documento original 
ou cópia simples da declaração ou diploma, 
expedido pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter o requerente prestado serviço à justiça 
eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições 
consecutivas ou não, nos últimos 4 (quatro) 
anos)."

366 801 WAGNER PEDROTTI Professor Educação Física - Deferido.

367 604
WESLEY KRACKECKER 
ZILIOTTO

Professor Arte -

Indeferido. Em conformidade com a letra “b" 
do subitem 4.2 do Edital (realizar 3 doações 
considerando o período de 12 meses anterio-
res à data de término das inscrições)."

368 1316 WILLIAN GLOVATZKI
Professor Língua Estrangei-
ra: Inglês

Professor Língua Portuguesa Deferido.

369 403
WILLIANE ALVES DOS 
SANTOS

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil

Indeferido. Em conformidade com as letras 
a" e "b" do subitem 4.2 do Edital (entrega 
do Requerimento de isenção da taxa de 
inscrição (Anexo 4) e realizar 3 doações con-
siderando o período de 12 meses anteriores à 
data de término das inscrições)."

370 357
ZAIRE BEATRIZ WEISSHEI-
MER

Professor 1ª a 5ª série e EJA
Professor Educação Espe-
cial/Segundo Professor

Deferido.

371 988
ZOLEIDE MARISTELA 
KRAMER

Professor 1ª a 5ª série e EJA Professor Educação Infantil Deferido.

Em conformidade com o item 4.4 do Edital, caberá recurso quando indeferido o pedido de isenção. Aos candidatos que tiverem seu pedido 
indeferido restará efetuar o pagamento da taxa devida, dentro do prazo estabelecido no presente Edital.

Chapecó, 19 de Outubro de 2018.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO IV
Publicação Nº 1780517

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO IV

A Prefeitura Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Diretoria de Habitação, NOTIFICA os (as) Srs. (as) abaixo rela-
cionados (as), pré-selecionados (as) para o Residencial Quatro Estações, localizado na Rua Malaquias, no Bairro Bom Pastor, projeto do 
Programa Minha Casa Minha Vida em Chapecó – SC a comparecerem na Diretoria Municipal de Habitação, localizada na Rua Clevelândia, 
n. 727 – E, Arena Condá, Ala Sul, Bairro Centro, Chapecó –SC no prazo de 15 (quinze dias), após a publicação desta notificação, a fim de 
regularizar sua inscrição e trazer a documentação necessária para a efetivação no referido programa.

SUPLENTES CADASTRO GERAL:

Nº do Sorteio NOME Nº do Cadastro

176 ANDRIELA BERNARDI RAMOS 16004

177 SEBASTIÃO PEDROSO 13053

178 ROSELI DE OLIVEIRA PINTO 12449

179 PEDRO RAMOS 12413

180 FATIMA DA SILVA 1589
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181 ALBINO PUTIGEL DA ROSA 16311

182 IVETE FAGUNDES DE MELLO 738

183 GEUSANI PATRICIA MACIEL 13880

184 BENECIMEIA HENRIQUE 15910

185 VALDIR SCHEMITT 14897

Chapecó - SC, 22 de outubro de 2018.
TATIANE CRISTINE BODIGHEIMER
Diretora de Habitação

LEI Nº. 7.192, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780525

LEI Nº. 7.192, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública o Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil Municipal Maria Helena Alves Chagas.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapecó 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Conselho Escolar do Centro de Educação Infantil Municipal Maria Helena Alves Chagas, inscrito 
no CNPJ sob nº 12.407.376/0001-02, com sede e foro no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 19 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI Nº. 7.193, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780526

LEI Nº. 7.193, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera a Lei nº 4.983 de 4 de maio de 2006.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapecó 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 4.983 de 4 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Conselho Escolar do Centro de Educação Escolar Infantil Municipal Oracilio Costela, inscrito no 
CNPJ sob nº 02.374.376/0001-91, com sede e foro no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 19 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI Nº. 7.194, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780528

LEI Nº. 7.194, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera a Lei nº 4.997 de 4 de maio de 2006.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapecó 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 4.997 de 4 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarado de utilidade pública o Conselho Escolar da Escola Parque Cidadã Cyro Sosnosky, inscrito no CNPJ sob nº 
03.551.593/0001-72, com sede e foro no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 19 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

LEI Nº. 7.195, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780534

LEI Nº. 7.195, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

Declara de Utilidade Pública a Fundação Cientifica e Tecnológica em Energias Renováveis.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Chapecó 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação Cientifica e Tecnológica em Energias Renováveis, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.198.250/0001-95, com sede e foro jurídico no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 19 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7.697, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780535

PORTARIA Nº. 7.697, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei Complementar nº. 617/2018,

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa de servidor público municipal, con-
forme pronunciamento do Vereador Cleiton Marcio Fossá na Sessão da Câmara de Vereadores de Chapecó do dia 17 de outubro de 2018 
constante do vídeo anexo.

II - Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) SALETE TEREZINHA NARDI PATUSSI – Professor Licenciatura Plena, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula 
n. 13853 – Coordenadora.
b) RAFAEL HAGEMANN – Técnico em Segurança do Trabalho, lotado na Secretaria de Saúde, matrícula n. 58734 – Membro.
c) CHARLYNI BORELLA – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 40565 – Mem-
bro.

III - Fixar o prazo de 30(trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 7.698, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780536

PORTARIA Nº. 7.698, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.

Constitui e nomeia Comissão de Sindicância.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso IV do artigo 77 da 
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Lei Orgânica do Município de Chapecó e mais o que estabelece a Lei Complementar nº. 617/2018,

RESOLVE :

I – Constituir e nomear Comissão de Sindicância, para apurar possível responsabilidade administrativa referente aos fatos narrados no Me-
morando em anexo, de Gestão de Pessoal, e demais documentos em anexo.

II - Nomear, para compor a comissão, os seguintes servidores públicos municipais:
a) CLAUDIA REGINA POLIPPO – Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, matrícula n. 19039 – Coordenadora.
b) RAFAEL HAGEMANN – Técnico de Segurança do Trabalho, Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 58734 – Membro.
c) DAIANE CRISTINA DALACORTE – Auxiliar de Administração, lotada na Secretaria de Coordenação de Governo e Gestão, matrícula n. 
65532 – Membro.

III - Fixar o prazo de 30(trinta) dias para realização dos trabalhos da Comissão.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 18 de outubro de 2018.
LUCIANO JOSÉ BULIGON
Prefeito Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/PMCS/2018
Publicação Nº 1780632

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/PMCS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/PMCS/2018 (REGISTRO DE PREÇOS)

O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL leva ao conhecimento dos interessados que o edital acima epigrafado foi retificado. A data de abertura foi 
alterada, conforme informações abaixo.
Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de materiais de peças de desgaste para máquinas pesadas, para uso nas máquinas do 
município de Cocal do Sul/SC.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 13h15min do dia 05/11/2018.
Abertura: Dia 05/11/2018, às 13h30min.
Informações complementares: O Edital Retificado em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitação”, na pasta do referido processo. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min 
às 16h30min, pelo telefone (48) 3444-6006 ou pelo e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br.

Cocal do Sul, 23 de outubro de 2018.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 152/PMCS/2018
Publicação Nº 1779852

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 152/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: JOÃO EDUARDO SCHLICKMANN DE SOUZA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/PMCS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/PMCS/2018.

Objeto: Registro de preços de forma parcelada para contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de elaboração de 
projetos de engenharia para o atendimento ao município de Cocal do Sul – SC.
Assinatura: 15/10/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 62.599,70 (sessenta e dois mil e quinhentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 18/FMS/2018
Publicação Nº 1780052

ADITIVO Nº: 18/2018.
CONTRATO Nº: 33/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: DAIANE ANTÔNIA PINHEIRO CECHINEL GALLI RIBEIRO - ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16/FMS/2017.
INEXIGIBILIDADE: 01/FMS/2017.

Objeto do contrato: Prestação de serviços de análises clínicas, no conjunto de procedimentos dos grupos da tabela unificada do SUS, para 
atendimento a Rede Municipal de Saúde de Cocal do Sul/SC.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 23/10/2017.
Assinatura: 18/10/2018.
Vigência: Início: 23/10/2018 Término: 23/10/2019.
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 19/FMS/2018
Publicação Nº 1780139

ADITIVO Nº: 19/2018.
CONTRATO Nº: 34/2017.
TIPO DE ADITIVO: PRIMEIRO T.A. – PRORROGAÇÃO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: DAIANE ANTÕNIA PINHEIRO CECHINEL GALLI RIBEIRO - ME.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17/FMS/2017.
INEXIGIBILIDADE: 02/FMS/2017.

Objeto do contrato: Prestação de serviços de clínicas de citopatologia, no conjunto de procedimentos do grupo da tabela unificada do SUS, 
para atendimento a Rede Municipal de Saúde de Cocal do Sul.
Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 23/10/2018.
Assinatura: 18/10/2018.
Vigência: Início: 23/10/2018 Término: 31/12/2018.
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Concórdia

Prefeitura

ERRATA 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 141/2018 – PMC 
Publicação Nº 1780982

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA N° 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018 – PMC
O MUNICIPIO DE CONCÓRDIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO por intermédio de 
sua Gestora, torna público a correção do edital de Pregão Presencial nº 141/2018 - PMC, cujo objeto é a contratação de empresa para 
executar o serviço de transporte de idosos de suas comunidades/bairros até o Centro de Eventos, nos dias 06 e 08 de novembro, para par-
ticipação no Encontro de Idosos, com base na Lei Municipal nº 2.752, de 13 de dezembro de 1993, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital. As datas e horários do Recebimento das propostas e abertura do certame permanecem inalterados.

Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.
gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 22 de outubro de 2018.

DENISE JUSTI LOPES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2018 – PMC
Publicação Nº 1780987

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 40/2018 – PMC

A Secretária Municipal de Educação, em exercício, torna público que ratificou o ato do Senhor FERNANDO SVILLEN, Diretor Administrati-
vo, que declarou dispensável a licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 
19/10/2018, para a Aquisição de 300 cartilhas Diretrizes Curriculares da Educação Infantil, impressas para atender as necessidades da 
Educação Infantil do municipio; a favor de KHROMA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME no valor total de R$ 1.125,00 (um mil e cento e vinte 
e cinco ).

DÓRIS MARCON
Secretária Municipal de Educação, em exercício
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 783/2018
Publicação Nº 1780977

DECRETO Nº 783/2018

“ATRIBUI RESPONSABILIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 70 da 
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica a servidora MÁRCIA DALAGASPERINA BOFF, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, matrícula n. 538601, 
responsável pela realização de estudos socioeconômicos e reembolsos da Secretaria Municipal de Saúde de Cordilheira Alta.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta/SC, 19 de outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Martins

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 044/2018
Publicação Nº 1779942

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE REAJUSTE REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/2018, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2018. ATA Nº 006/2018

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 22/03/2018

Celebram o TERCEIRO TERMO ADITIVO referente ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 006, firmado em 23 de FEVEREIRO de 2018, de con-
formidade com as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:
Cláusula Primeira - Do Reequilíbrio Econômico Financeiro
Os preços unitários dos combustíveis, objeto da Ata de Registro de Preços nº 006/2018, firmada em 23 de fevereiro de 2018, ficam reequi-
librados de conformidade com o que segue:

Item Descrição Preço Anterior Reajuste Novo Preço
03 Gasolina Comum 4,45 5,5989% 4,69

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 79.304.937/0001-00
CONTRATADA: POSTO PEDRA BRANCA LTDA

TERMO ADITIVO Nº 045/2018
Publicação Nº 1779944

ANEXO TC-07/94 - SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2016, FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GES-
TÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA E O MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS.

MÊS/ANO:JANEIRO/2016. NÚMERO CONTRATO: 001/2016

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/01/2016

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO
O prazo de vigência do Convênio que antecedeu a este Termo Aditivo tem inicio no dia 01 de JANEIRO de 2019 e término em 31 de de-
zembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Edson Valgoi OAB/SC nº 21.916

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 09.427.503/0001-12
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - PROCESSO DL 21/2018 PMCP
Publicação Nº 1780596

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2018
EXTRATO DE CONTRATO II
ADITIVO DE TEMPO

Instrumento: Contrato 0980/2018 PMCP de prorrogação do Contrato 0412/2018 PMCP

Partes:

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC;

LOCADOR: AVICULTURA E ARRENDAMENTOS DE IMÓVEIS SULFUROSA LTDA, CNPJ 07.627.997/0001-53;

BENEFICIÁRIO: GLOBAL INDUSTRIA MADEIREIRA LTDA, CNPJ 30.093.219/0001-43.

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência descrito na Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n° 0412, de 10 de abril de 2018, da DL 
21/2018 PMCP, referente à locação de imóvel, localizado as margens da BR 116, KM 228, com matrícula nº 3.086, Livro nº 02, do Ofício de 
Registro de Imóveis de Correia Pinto/SC, para a instalação de indústria de exportação de madeiras, conforme a Lei Municipal 2.130/2017, 
de 07 de dezembro de 2017, ficando ampliado o prazo inicialmente estabelecido, mantido o mesmo contratado e respeitadas as condições 
anteriormente ajustadas.

Vigência: O presente contrato produzirá seus efeitos de 10/10/2018 até 07/12/2018, observado o disposto na Lei Municipal 2.130/2017, de 
07 de dezembro de 2017.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/18
Publicação Nº 1780974

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 122/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 064/18
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: LIBERTE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.796.973/0004-94 e inscrição Estadual nº 254.391.168, estabelecida 
na Avenida Prefeito Waldemar Grubba, nº 1212, Bairro Vila Baependi, município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.256-
500.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS (TIPO PASSEIO), ZERO KM, PARA RENOVAÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA ORGANIZAÇÃO POLICIAL MILITAR DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.
DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT.
PREÇO 
UNITARIO

PREÇO 
TOTAL
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01

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TIPO AUTOMOTOR, ANO/MODELO 2018/2018 OU 
2018/2019, CONFIGURAÇÃO SUV, CAPACIDADE DE OCUPANTES MÍNIMA DE 05 LUGA-
RES, NA COR SÓLIDA BRANCA, 04 PORTAS, COM FREIOS ABS (ANTI-LOCK BRAKING 
SYSTEM), AIRBAGS FRONTAIS, ASSOALHO EM CARPETE, TAPETES DE BORRACHA PARA 
PROTEÇÃO DO CARPETE, RODAS
COM DIÂMENTRO MÍNIMO DE 16 POLEGADAS, BANCOS DIANTEIROS RECLINÁVEIS 
COM APOIO DE CABEÇA E REVESTIMENTO EM COURO OU
TECIDO, CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, CINTOS DE 
SEGURANÇA LATERAIS TRASEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS E CENTRAL DE 2 OU 3 
PONTOS, INDICADORES DE NÍVEL DO COMBUSTÍVEL E TEMPERATURA DO VEÍCULO, 
CARROCERIA MONOBLOCO COM DISTÂNCIA ENTRE-EIXOS DE NO MÍNIMO 2.510MM, 
ALTURA LIVRE DO SOLO DE NO MÍNIMO 190MM, VOLUME DO PORTA MALAS DE NO 
MÍNIMO 259 LITROS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 
LITROS, MOTORIZAÇÃO A PARTIR DE 1.395 CILINDRADAS (CM3), MOTOR COM NO MÍ-
NIMO 3 CILINDROS EM LINHA, MÍNIMO DE 8 VÁVULAS, REFRIGERAÇÃO POR CIRCUITO 
DE ÁGUA SOB PRESSÃO, FLEX (ÁLCOOL E GASOLINA). VEÍCULO
EQUIPADO COM AR-CONDICIONADO, VIDROS, TRAVAS COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, 
DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRÁULICA, ELÉTRICA OU ELETRO-HIDRÁULICA, COM DESEM-
BAÇADOR, LAVADOR E
LIMPADOR DO VIDRO TRASEIRO, MUNIDO COM PROTETOR DE CÁRTER, ANTENA IN-
TERNA OU EXTERNA PARA CAPTAÇÃO DE SINAIS AM-FM, RÁDIO OU CENTRAL MULTI-
MÍDIA. LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO INCLUSOS,
PREDISPOSIÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS REGULAMENTARES DE ALARME 
SONORO E ILUMINAÇÃO VERMELHA INTERMITENTE (FORNECIDAS PELA PMSC). O 
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM O TANQUE DE COMBUSTÍVEL CHEIO. NO PREÇO 
ORA COTADO DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS: FRETES, SEGUROS DO TRANSPORTE, 
IMPOSTOS E OUTRAS TAXAS. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 12 (DOZE) MESES, SEM 
LIMITE DE QUILOMETRAGEM, A PARTIR DA DATA DA VENDA DO VEÍCULO, INDEPEN-
DENTE SE A MANUTENÇÃO FOR FEITA OU NÃO NA CONCESSIONÁRIA E, HAVENDO 
GARANTIA DO FABRICANTE ESTA PREVALECERÁ, DESDE QUE NÃO SEJA INFERIOR A 
12 MESES. DEVERÁ SER APRESENTADO TERMO DE GARANTIA JUNTO A PROPOSTA DE 
PREÇOS. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER TODA A ASSISTÊNCIA TÉCNICA NECESSÁ-
RIA DURANTE A VIGÊNCIA DA GARANTIA, INCLUSIVE CONTRA DEFEITO DE FÁBRICA, 
CASO EM QUE O(S) BEM(NS) DEVERÁ(ÃO) SER SUBSTITUÍDO(S) POR OUTRO. CASO 
ESTEJA NA OBRIGAÇÃO DE
TERCEIROS, IMCUMBIR-SE-Á A CONTRATADA COM TODAS AS DESPESAS, INCLUSIVE 
AS CONCERNENTES AO DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO, PARA REVISÕES OBRIGA-
TÓRIAS. O CONTRATO NÃO SOFRERÁ REAJUSTAMENTO DE QUALQUER NATUREZA NO 
SEU VALOR DURANTE SEU PRAZO DE VIGÊNCIA. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 50KM DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ. 
O PRAZO MÁXIMO PARA QUE SE INICIE O ATENDIMENTO TÉCNICO SERÁ DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS CORRIDAS, CONTADO A PARTIR DO MOMENTO EM QUE FOR REA-
LIZADO O CHAMADO TÉCNICO DEVIDAMENTE FORMALIZADO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE DEVIDAMENTE EMPLACADO E LICENCIADO PARA O EXERCÍCIO DA NOTA 
FISCAL, COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL CHEIO E COM CERTIFICADO DE GRATUIDADE
DAS DUAS (2) PRIMEIRAS REVISÕES OBRIGATÓRIAS PARA MANUTENÇÃO DE GARAN-
TIA, SENDO QUE TAL GRATUIDADE DEVE INCLUIR MÃO DE OBRA E PEÇAS (ÓLEO, 
FILTROS ETC.).

UN
RE-
NAULT

02
R$ 
74.000,00

R$ 
148.000,00

TOTAL
R$ 
148.000,00

Data da Assinatura: 05/10/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 4964/18
Publicação Nº 1780216

TERMO DE ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

Processo RH n. 017/2018

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Sindicância Administrativa para apurar os fatos apontados referente a Procedimento Licitatório n. 125/2018

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de Sindicância Administrativa para as providências cabíveis, segundo a 
legislação vigente.

Corupá/SC, aos 22 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4964/18

INSTAURA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PRELIMINAR, NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PRELIMINAR, conforme preconiza o artigo 191, parágrafo único da 
Lei Complementar Municipal n. 014/2009, para apurar os fatos narrados via denúncia anônima (enviado por e-mail), a respeito de contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão on-line (web) para Prefeitura Municipal de Corupá, 
Águas de Corupá, Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação e Câmara de Vereadores de Corupá (Procedimento Licitatório n. 
125/2018), infringindo o que dispõe o art. 158, incisos I, II, III, IX, XVI e artigo 159, incisos XV, XX, XXI, ambos da Lei Complementar Mu-
nicipal n. 014/2009, conforme segue:

Art. 158 - São deveres do servidor:
I - exercer com zêlo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
[...]
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
[...]
XVI - proceder na vida pública e privada na forma que dignifique a função pública;
[...]

Art. 159 - Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
[...]
XV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública;
[...]
XX - praticar atos de sabotagem contra o serviço público;
XXI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
[...]”.
Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula profis-
sional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.251-460 – 
Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, portador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula profis-
sional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• MÁRCIA HELENA MULLER BUENO, brasileira, tesoureira, portadora do RG n. 1362382 e CPF n. 464.456.849-04, residente e domiciliado 
à Rua Duque de Caxias, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 2435/01, todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.
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Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
22 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá

PORTARIA Nº 4965/18
Publicação Nº 1780217

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processo RH n. 016/2018

Interessado: MUNICÍPIO DE CORUPÁ

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos narrados pela Secretária de Assistência Social, Trabalho e Habitação, a 
despeito das faltas de servidor público em serviço.

Conforme consta nos documentos anexos, determino a abertura de Sindicância Administrativa para as providências cabíveis, segundo a 
legislação vigente.

Corupá/SC, aos 22 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4965/18

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 de 15 de 
dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art.1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, conforme preconiza o artigo 185 da Lei Complementar 
Municipal n. 014/2009, para apurar os fatos narrados pela Secretária de Assistência Social, por meio de Ofício, a respeito do servidor pú-
blico municipal, F. dos A., ocupante do cargo de motorista, matrícula funcional n. 15585/01, lotado atualmente na Secretaria de Assistência 
Social, Trabalho e Habitação, tendo em vista que o mesmo registrou sua entrada ao serviço público (por meio de relógio ponto) e, após, 
ausentou-se sem autorização da sua chefe superior imediata, retornando apenas para registrar sua saída, além de inúmeras faltas ao serviço 
público, sem justificativas, infringindo, em tese, o artigo 158, inciso X e artigo 159, incisos II e IX, ambos da LC 014/2009, conforme segue:

Art. 158 - São deveres do servidor:
[...]
X - ser assíduo e pontual ao serviço;

Art. 159 - Ao servidor e detentor de cargo comissionado é proibido:
[...]
II - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;
[...]
IX - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
[...]”. Art.2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será composta pelos servidores:

• HELOISA CRISTINA VANIN, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n. 4.057.211 e CPF n. 036.538.269-85, com matrícula profis-
sional n. 15179-01, residente e domiciliado à Rua Clemente Barato, n. 30, apto 1002, na cidade de Jaraguá do Sul/SC, CEP 89.251-460 – 
Presidente da Comissão Processante;

• PAULO CESAR RUTHES, brasileiro, solteiro, técnico agrícola, portador do RG n. 4.019.030 e CPF n. 048.957.559-59, com matrícula profis-
sional n. 8719-01, residente e domiciliado à Rua Orquídea, 10, bairro Seminário, na cidade de Corupá/SC;

• MÁRCIA HELENA MULLER BUENO, brasileira, tesoureira, portadora do RG n. 1362382 e CPF n. 464.456.849-04, residente e domiciliado 
à Rua Duque de Caxias, Centro, na cidade de Corupá/SC, CEP 89.278-000, com matrícula profissional n. 2435/01, todos integrantes do 
Quadro Funcional do Município de Corupá/SC.

Art.3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
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Art. 4º. A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, a partir da data da publicação desta 
Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
22 de outubro de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
Prefeito Municipal de Corupá
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL 66/2018
Publicação Nº 1780457

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1542/2018
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018 - REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DE ACORDO COM A 
LEI COMPLEMENTAR 123/06, ARTIGO 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 147/2014 E DECRETO FEDERAL Nº 8.538/2015, EXCETO NOS 
ITENS OU LOTES CUJO VALOR ULTRAPASSE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS).

1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de CUNHA PORÃ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 83.021.147/0001-95, com 
sede administrativa situada na Rua Moura Brasil, nº 1639, Centro – Cunha Porã – SC, CEP: 89890-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor Jairo Rivelino Ebeling, TORNA PÚBLICO que fará realizar o Processo Licitatório de nº. 1542/2018, na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº. 66/2018, com julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E 
FUTURA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) DE TODOS OS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E 
ÔNIBUS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC, cujo interessado é o MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ e será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas respectivas alterações, Decreto Municipal nº 6.537/2011 de 
06 de junho de 2011, que dispõe sobre a regulamentação da modalidade denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços, Decreto 
Municipal nº 6.548/2011 de 06 de junho de 2011, que regulamenta o uso do sistema de Registro de Preços no município de Cunha Porã e 
demais legislação vigente e pertinente à matéria.
1.2 – O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á impreterivelmente até às 08h00min do dia 07 de novembro de 2018, 
no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cunha Porã, situado na Rua Moura Brasil, nº 1639, Centro, Cunha Porã/SC.
1.3 – O início da abertura dos envelopes ocorrerá às 08h:15min, no mesmo endereço e no mesmo dia.
1.4 – As retificações do presente Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes e serão 
publicadas no Órgão Oficial de Divulgação dos Atos do Município, (Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM), reabrindo o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
1.5 – O Edital, o arquivo digital para elaboração da proposta bem como o sistema de instalação deste e demais anexos do Edital, podem ser 
adquiridos no site da Prefeitura Municipal de Cunha Porã, no endereço www.cunhapopra.sc.gov.br.
1.6 – Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do Objeto deste Edital ou interpretação de 
qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da Licitação junto à Comissão de Pregão do 
município de Cunha Porã, no seguinte endereço: Rua Moura Brasil, nº 1639, Centro – Cunha Porã – SC, CEP: 89890-000, ou através do 
endereço eletrônico licitacão@cunhaporã.sc.gov.br.
1.7 – Caberá ao Departamento de Compras e Comissão de Licitações responder as impugnações e pedidos de esclarecimento deduzidos 
pelos potenciais licitantes antes da realização da Sessão através de e-mail e/ou através de publicação no Órgão Oficial de Divulgação dos 
Atos do Município, (Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM).
1.8 – O sistema de registro de preços não obriga a contratação das quantidades estimadas, podendo o Município, adquirir de acordo com 
a sua necessidade.

2 – DO OBJETO
2.1 – A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE DIVERSOS – PAPELARIA, MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, EXPEDIENTE E OUTROS MATERIAIS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC, conforme as especificações constantes neste Edital 
Convocatório e o que dispõe o Termo de Referência – ANEXO I, do presente edital.

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO

1 400 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DE VEÍCULOS DA LINHA LEVE/PASSEIO, ABASTECIDOS COM GASOLI-
NA E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

2 40 SERV.
LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA), COM DESMONTAGEM E MONTAGEM INTERNA, RE-
TIRADA DE BANCOS E CARPETES DE VEÍCULOS DA LINHA LEVE/PASSEIO, ABASTECIDOS COM GASOLINA E QUE COMPÕE 
A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

3 100 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DE VEÍCULOS DA LINHA PESADA, COMPREENDIDOS COMO CAMI-
NHÕES BASCULANTES (CAÇAMBAS) E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

4 200 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES E SERVIÇOS DE SO-
CORRO, ENTENDIDAS COMO MINI-BUS (VANS), VAN-AMBULÂNCIA E VEÍCULOS DE SOCORRO DO CORPO DE BOMBEIROS 
E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

5 50 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS 
COMO MOTONIVELADORAS (PATROLAS) E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CUNHA PORÃ.

6 50 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS 
COMO RETROESCAVDEIRAS E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

http://www.cunhapopra.sc.gov.br
mailto:licitac�o@cunhapor�.sc.gov.br
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7 50 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS 
COMO TRATORES AGRÍCOLAS E ROLO COMPACTADOR E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

8 250 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COMPREENDI-
DOS COMO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

2.2 – As quantidades descritas no item 2.1 são a título estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.
2.2.1 – A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, portanto estipular em sua pro-
posta de preços, cota mínima ou máxima, para fornecimento do produto ou serviço.
2.3 – A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de Preços que terá validade de 12 
meses consecutivos, contados a partir da sua data de assinatura.
2.4 – O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou não reduzir o preço regis-
trado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado.
2.5 – Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.
2.6 – Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração poderá ou não contratar o todo ou quantidades parciais do objeto 
deste Pregão.
2.7 – Os serviços deverão ser de qualidade e atender as especificações solicitadas neste edital, bem como atender as especificações dos 
órgãos de segurança e a legislação especifica.

3 – DAS CONDIÇÕES PRELIMINARES
3.1 – A convocação dos interessados dar-se-á através da publicação de aviso em local de costume, Diário Oficial dos Municípios e site oficial 
do município;
3.2 – A sessão pública de realização da licitação será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio do município de Cunha Porã, conforme 
designação do prefeito municipal pelo Decreto nº. 67/2018 de 21 de junho de 2018.

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital.
4.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:
4.3.1. Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, observadas as normas da atual lei de falências 
(Lei 11.101/05) e da anterior (Decreto-Lei 7.661/45);
4.3.2. Com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública (art. 87, inciso III, 
da Lei 8.666/93);
4.3.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de cons-
tituição;
4.3.4. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 
ou judicialmente;
4.3.5. Com violação ao art. 9º da Lei 8.666/93 e, ainda, à participação de empresas coligadas ou vinculadas;
4.3.6. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante.
4.3.7. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
4.3.8. O Município não será obrigado a contratar toda a quantidade do objeto licitado, em virtude de Registro de Preços, possuímos estima-
tivas e a cotação é unitária, e aquisição será conforme necessidades das Secretarias e Departamentos.
4.3.9. O processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que haja no mínimo 03 propostas válidas de microempresas ou 
empresas de pequeno porte.
4.3.10. Na hipótese de restar insatisfeito o número mínimo de licitantes exclusivos, serão classificadas as propostas de empresas não en-
quadradas na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.
4.3.11. Fica assegurada a participação de empresas não enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar Federal n. 123/2006, sendo que suas propostas serão classificadas, desde que ocorra a situação prevista no item 4.3.9 
e 4.3.10 do presente Edital, bem como, por força do Art. 48, I, c/c com o Art. 49, II, ambos da Lei Complementar Federal n. 123/2006.
4.4 – A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos, a observância dos pre-
ceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame.

4.5 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
4.5.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela 
Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes.
4.5.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação:
4.5.2.1 – Cópia autenticada da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramen-
to como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. A Certidão somente será considerada válida quando emitida dentro do corrente ano.
4.5.2.2 – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assinada pelo representante legal da proponente e do respectivo 
contador (Anexo VI).
4.5.3 - A documentação constante dos subitens 4.5.2.1 e 4.5.2.2 somente será exigida caso a empresa queira usufruir dos benefícios previs-
tos na Lei Complementar n° 123/2006, devendo ser apresentada obrigatoriamente FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO.
4.5.4 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação dos documentos 
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descritos nos subitens 4.5.2.1 e 4.5.2.2, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.
4.5.5 - Empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno Porte não serão credenciadas a participar do 
presente processo licitatório, exceto quando não for alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei 
Complementar 123/2006, que preceitua o seguinte: Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando: II 
– não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
4.6 – Independente de declaração expressa, a simples participação dos interessados nesta licitação implica na aceitação plena por parte 
da proponente dos termos deste edital, bem como de toda legislação federal e estadual pertinente às contratações públicas decaindo do 
direito de impugnar os seus termos a empresa que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes da proposta 
de preço e a documentação de habilitação.

5 – ENTREGA DOS ENVELOPES
5.1 – É condição para a participação na presente licitação à apresentação pelas licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâm-
bulo, os envelopes da seguinte forma:
A – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ:
FONE:

B – ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ:
FONE:

5.2 – Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inver-
são dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para exclusão da empresa do 
procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo;
5.3 – Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação para habilitação posteriormen-
te ao prazo limite estabelecido neste edital;

6 – CREDENCIAMENTO
6.1 – O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia da abertura dos envelopes, até quinze minutos antes 
da abertura dos mesmos, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o 
único admitido a intervir no procedimento licitatório, com poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais 
atos do certame, no interesse do representado, através da apresentação de procuração, ou termo de credenciamento, nos termos do mo-
delo constante do Anexo II, juntamente com fotocópia de documento de identificação com foto.
6.2 – A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
6.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Con-
trato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria 
em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame.
b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome 
da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, 
constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgado pelos representantes legais do Licitante, compro-
vando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
6.3.1 – Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura, Contrato Social devidamente Autenticado do ou-
torgante como dirigente da empresa.
c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.
6.3.2 – É obrigatória a apresentação de cópia autenticada de documento de identificação com foto (a autenticação de documento de iden-
tificação poderá ser feita por Servidor Público desta Administração no dia da abertura dos envelopes, até o horário limite para entrega dos 
envelopes).
6.4 – Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório à presença da licitante ou de seu repre-
sentante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
OBS: Todos os documentos, exigidos para credenciamento, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenti-
cada por Tabelião ou por Funcionário Público desta Administração pertencente à Comissão de Licitações e/ou Cadastro de Fornecedores. A 
autenticação por Servidor Público desta Administração somente será realizada até o dia útil que antecede a data da abertura dos envelopes, 
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exceto documento de identificação com foto, que poderá ser autenticado no dia da abertura.
6.5 – O credenciamento no momento da licitação implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial – Registro de Preços.
6.6 – A não apresentação dos documentos para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o impedirá de ofertar lances verbais, 
lavrando-se em ata o impedimento.
6.7 – Cada representante poderá representar um único licitante.
6.8 – Os proponentes deverão apresentar fora dos envelopes 01 e 02 declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação deste Edital (ANEXO III), bem como apresentar o último balanço já exigível ou Certidão Simplificada para comprovação de 
ME ou EPP, emitida dentro do prazo de 180 dias da data de abertura da licitação.
6.9 – As licitantes que não se fizerem representar na sessão deverão encaminhar, de igual forma, as documentações constantes no 6.1 e 
6.3, anexando-as, obrigatoriamente, por fora do envelope.
6.10 – Durante a fase de credenciamento, a critério do Pregoeiro (a), poderá o mesmo permitir aos licitantes complementarem as exigências 
para o credenciamento conforme estabelecido neste edital, desde que não acarrete prejuízos ao certame.
6.11 – As proponentes que encaminharem a documentação referente ao credenciamento juntamente com os Envelopes 1 – Proposta 
Comercial e 2 – Documentação de Habilitação-, via postal, deverão, preferencialmente encaminhá-los em envelope distinto, devidamente 
lacrado e identificado.
6.12 – Para fins de comprovação, no credenciamento, do exigido no subitem 2.2 a licitante poderá apresentar o Comprovante de Inscrição 
e de Situação Cadastral (CNPJ) ou ainda se valer do documento apresentado no subitem 4.2.1.
6.13 – Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.
6.14 – A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.1 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, sob 
total responsabilidade do licitante, com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e hora indicados 
para protocolo. A Administração Municipal de Cunha Porã e o Pregoeiro não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, 
se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro do prazo estabelecido no item 1.1, no Setor de Compras 
desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.
6.15 – É recomendado ao licitante se dirigir ao Setor de Compras com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do horário limite 
para protocolo. A Administração não se responsabiliza por filas e/ou quedas do sistema, no Setor de Compras, o que pode acarretar atrasos 
na protocolização dos envelopes.
6.16 – No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento 
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 
123/2006.
6.16.1 – Não serão aceitas para fins de comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, declaração emitida pelo 
próprio licitante.
6.17 – A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de um dos docu-
mentos acima descritos, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. Este(s) documento(s) deverá (ão) ser 
apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 01 – Proposta de Preços.
6.18 – Recomenda-se que as páginas da proposta de preços e dos documentos de habilitação sejam numeradas e rubricadas, não cabendo 
aos proponentes quaisquer reivindicações relativas à ausência de documentos, no caso de inobservância desta recomendação.

7 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.1 – A proposta contida no envelope nº. 01 – proposta de preços deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a 
seguir:

A – Emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada 
e assinada pelo responsável pela empresa.
B – Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da nota de empenho e da nota fiscal, 
caso seja vencedora do certame.
C – Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, constando o VALOR e DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, em moeda corrente 
nacional, em algarismos com duas casas após a vírgula e, valor total da proposta.
C.1 – No preço cotado já estão incluídos eventuais vantagens ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a con-
tratação.
D – Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes.
E – Impressa em uma via com suas páginas numeradas e rubricadas sendo a última assinada pelo administrador da empresa ou represen-
tante legal.
F – As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Pregoeiro para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos 
cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma:
a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso 
prevalecerá;
b) nos casos em que houver discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, 
o preço unitário cotado deverá prevalecer;
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá 
o valor somado pela Pregoeiro.
G - Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pela Pregoeiro de acordo com o procedimento acima 
e serão considerados para efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente.
7.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório.
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7.3 – A proponente vencedora de cada item ficará responsável pela garantia e boa qualidade dos produtos entregue.

8 – DO PRAZO DE ENTREGA
8.1 – A prestação dos serviços deverá ocorrer mediante solicitação da Administração Municipal de Cunha Porã, através de suas Secretarias 
Municipais.
8.1.1 – A licitante vencedora deverá cumprir fielmente com os prazos, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.1.2 – A estimativa de execução dos serviços será de acordo com as necessidades da Administração Municipal de Cunha Porã.
8.2 – O Município de Cunha Porã emitirá as Autorizações de Fornecimento, de FORMA PARCELADA, de acordo com suas necessidades.
8.3 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em caso de defeito ou incorreção 
decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi relacionado em sua proposta.
8.4 – Imediatamente após a realização dos serviços, objeto desta Licitação, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo Setor Res-
ponsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da 
contratada ou em relação às condições expressas neste Edital.
8.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notifi-
cação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias.
8.6 – Cada Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que foi entregue, lavrando termo de recebi-
mento definitivo ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.
8.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, 
ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções.

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, a documentação prevista na Lei que rege a modalidade, conforme segue:
9.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93):
a) Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) consolidado ou acompanhado das alterações posteriores, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado, em se tratando de Sociedades Comerciais, devendo, no caso de Sociedades por Ações, estar acompanhado da ata da 
assembleia da última eleição dos administradores e no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova dos administra-
dores em exercício.
b) Registro comercial no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Parágrafo único: A empresa/proponente que apresentar o documento citado no item 9.1.1 alíneas “a” ou “b”, no ato do credenciamento, 
conforme disposto no subitem 6.3 do presente edital, fica dispensado de apresentá-lo dentro do envelope dos documentos de habilitação.
d) Alvará de Localização e Funcionamento (válido);
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no prazo máximo de 90 dias da data de abertura dos en-
velopes.
9.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista (Art.29 da Lei Federal nº 8666/93):
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secre-
taria da Receita Federal);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso consistirá em: 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943”;
f) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial.
9.1.3 – Os licitantes deverão apresentar ainda declaração conjunta (Modelo Anexo V), devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, sob as penalidades cabíveis, de que:
9.1.3.1 – Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições 
locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação na Modalidade de 
Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e 
de acordo com as normas deste certame licitatório;
9.1.3.2 – Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e 
do Distrito Federal;
9.1.3.3 – Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993;
9.1.3.4 – Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada;
9.1.3.5 – Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou 
tomada de decisão.
9.2 – Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente autenticada em cartório ou por 
funcionário do setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal de Cunha Porã, e estarem dentro de seus prazos de validade na data 
prevista para a realização do certame.
9.3 – Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade 
confirmada pela mesma via pelo pregoeiro.

9.4 – NOTAS:
9.4.1 – A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, contados da data da sua emissão, exceto as 
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extraídas pela Internet e a Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado;
9.4.2 – Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet;
9.4.3 – A prestação de serviços de autenticação de documentos, internamente, fica restringida até 15 minutos antes do horário marcado 
para abertura do processo Licitatorio para a entrega dos envelopes;
9.4.4 – Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope no 02; preferentemente dispostos ordenadamente, nume-
rados sequencialmente (exemplo: 1/5; 2/5...5/5), e rubricados pelo Licitante;
9.4.5 – Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta;
9.4.6 – Se o Licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta;
9.4.7 – Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pelo 
Pregoeiro para efeito de julgamento, independentemente da inscrição do CNPJ do Proponente;
9.5 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no presente edital, mesmo que 
esta apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal.
9.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 (art. 42 e 43, § 1º), de 14/12/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014, será assegurado o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, pror-
rogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e comprovação da regularização para este Pregão.
9.7 – A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
9.8 – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas que não forem declaradas vencedoras do certame ficarão à dis-
posição das mesmas após o transcurso dos prazos de recurso e a publicação do resultado nos veículos de publicação legal do município.

10 – DAS FASES DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
10.1 – PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO
10.1.1 – No dia e horário estabelecidos neste edital, o pregoeiro oficial fará a abertura da sessão, recebendo dos participantes, o documento 
para credenciamento, a declaração de habilitação e os envelopes de proposta de preço e de habilitação.
10.1.2 – Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.
10.1.3 – Após recebidos os documentos pela Pregoeiro na forma do subitem 10.1.1 e dado início ao credenciamento, não mais serão ad-
mitidas novas licitantes ao certame.

10.2 – SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS
10.2.1 – Para efeito de classificação das propostas o Pregoeiro considerará o preço unitário por item constante em cada proposta, sendo 
desclassificadas as propostas:
10.2.1.1 – cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive aqueles exigidos como pré-classificação;
10.2.1.2 – que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.
10.2. 2 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
10.2.2.1 – As propostas de preços válidas serão ordenadas em ordem crescente de preços, devendo ser, em seguida, eleitos para participar 
da fase de lances o autor da proposta de preço mais baixo e os que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) relativamente ao menor preço;
10.2.3 – Se não existirem, no mínimo, três propostas escritas que atendam às condições previstas no item anterior, serão selecionados para 
a fase de lances os autores das 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços, caso haja propostas empatadas na terceira 
posição, todas elas participarão da etapa de lances
10.2.4 – O julgamento da presente licitação será processado, segundo o critério de menor preço unitário e observado o disposto no item 
anterior, de acordo com o qual será classificada em primeiro lugar, a proposta que atenda integralmente de acordo com as especificações e 
exigência deste Edital, ofertar o preço unitário de menor valor.
10.2.5 – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do au-
tor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
10.2.6 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 
assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.
10.2.7 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classifica-
da, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
10.2.8 – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.
10.2.9 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições para habilitação pelo licitante que a tiver formulado.
10.2.10 – Serão analisadas se as marcas ofertadas atendem ao edital, conforme Termo de Referência (Anexo I).
10.2.11 – Constatado o atendimento pleno às exigências para habilitação, será declarado pelo Pregoeiro, o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o i t e m integrante do objeto deste Edital.
10.2.12 – Não sendo aceitável o preço, ao Pregoeiro é facultado abrir negociações bilaterais com a empresa classificada em primeiro lugar 
objetivando uma proposta que se configure de interesse da Administração.
10.2.13 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subse-
quentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital.
10.2.14 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua exclusão da fase dos lances verbais, 
mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita para efeito de ordenação das propostas.
10.2.15 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigato-
riamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 
facultado este direito.
10.2.16 – Outras decisões envolvendo principalmente negociações serão tomadas a partir de reuniões entre o Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e Licitante, as quais serão objeto de registro em ata.
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10.2.17 – Verificando-se, no curso da sessão do Pregão, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital a proposta será des-
classificada.
10.2.18 – Caso não se realize lances verbais serão verificados a aceitabilidade dos preços da proposta escrita de menor valor, facultado o 
Pregoeiro abrir negociações bilaterais com autor dessa proposta e, uma vez considerados aceitos esses preços, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto deste Edital à firma que formulou a proposta em questão.

10.3 – TERCEIRA FASE: A HABILITAÇÃO
10.3.1 – Encerrada a fase de lance o pregoeiro procederá à abertura do envelope nº. 02 contendo os documentos de habilitação da licitante 
que apresentou a melhor proposta.
10.3.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recurso.
10.3.3 – Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de clas-
sificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto deste edital, para o qual apresentou proposta.
10.3.4 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro oficial poderá negociar com a licitante vencedora, com 
vistas a obter preço melhor.
10.3.5 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o licitante vencedor.
10.3.6 – Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apre-
sentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados, salvo os enquadrados na condição de microempresa e empresa 
de pequeno porte, relativamente à regularidade fiscal.
10.3.7 – Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 
da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na 
hipótese da existência de recursos.
10.3.8 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, pelo Pregoeiro.
10.3.9 – Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e as pro-
postas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) 
ainda presente(s) à sessão.
10.3.10 – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho e/ou assinado o contrato/ata pela licitante vencedora. Após esse 
fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
10.3.11 – Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à lici-
tante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos ao Prefeito de Cunha Porã, para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Prefeita para julgamento de tais recursos 
e, em caso de improvimento dos mesmos, para adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, para homologação do certame e 
decisão quanto à contratação.

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 – Os recursos somente serão recebidos após a fase de habilitação quando for declarado o vencedor, momento que qualquer licitante 
poderá manifestar, imediatamente e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso (memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista aos autos.
11.2 – O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente em relação ao item questionado e deverá 
ser dirigido ao Prefeito Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 05 dias úteis.
11.3 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função da falta de representante credenciado, importará na 
decadência do direito de recurso em âmbito administrativo e consequentemente adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à ven-
cedora.
11.5 – A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
11.6 – Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar a adjudicação à licitante vencedora.
11.7 – Da sessão pública do Pregão Presencial - Registro de Preços será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.
11.8 – A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo pregoeiro oficial, equipe de apoio, membros da comissão de licitações e por todos os 
licitantes presentes.
11.9 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 – A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega ou na montagem das peças, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.
12.2 – Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução, inadimplemento ou não veracidade 
das informações prestadas, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:
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I – Advertência por escrito;
II – Multas;
A – Multa de 1% por dia de atraso, calculado sobre o valor Unitário por Item do contrato, limitado a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega do bem no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega;
B – Multa de 5% sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” 
deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
C – Multa de 5% sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 
efetivar nos 02 dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D – Multa de 10% sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no 
prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de o bem não ser entregue a partir da data aprazada.
12.3 – No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 dias úteis contados da respectiva intimação.
12.4 – No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais.
12.5 – O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou judicialmente.

13 – DOS CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 – No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais previstas no presente edital, sendo inabilitadas as empresas que 
apresentarem documentação fora do prazo de validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste edital;
13.1.1 – Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação 
do resultado pelo prefeito municipal.
13.1.2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a comissão de licitações junta-
mente com o pregoeiro adjudicarão o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.
13.2 – As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço do objeto licitado, apresentado em proposta ou lance verbal, 
sendo considerada vencedora do objeto a licitante que apresentar ou ofertar lance, como sendo o de menor preço, e ainda, estiver com sua 
documentação válida, satisfazendo os termos deste edital;
13.3 – Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do repre-
sentante legal, devendo o pregoeiro oficial solicitar ao representante legal do interessado a complementação das informações;
13.4 – A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se compromete com os prazos estabelecidos neste edital;
13.5 – O pregoeiro oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que pertinente à documentação e às propostas apresenta-
das, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, podendo suspender a sessão 
a qualquer momento para realização de diligências;
13.6 – Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando em poder da comis-
são de licitações ou pregoeiro oficial, todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da comissão, pregoeiro oficial 
e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiada às mesmas a data para prosseguimento do certame;
13.7 – O pregoeiro oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que não resultem na necessidade de acostamento de novo 
(s) documento (s), tanto na fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços.
13.8 - O proponente que se enquadrar na condição de micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
que possa se beneficiar das disposições da Lei Complementar nº. 123/06 e Lei Complementar nº. 147/2014, deverá comprovar esta condi-
ção mediante documento hábil. Não feita esta comprovação no momento oportuno (Credenciamento), a proposta será analisada segundo 
o regramento padrão.

14 – DA CONTRATAÇÃO
14.1 – Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura da ata de Registro de Preços, no prazo máximo 
de 3 dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula IX, deste Edital.
14.2 – Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar a Ata, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente 
na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela propostas, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, 
retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço 
melhor.

15 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 – A ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência de 12 meses, contados a partir da assinatura da 
mesma.

16 – DO PAGAMENTO
16.1 – O pagamento será efetuado em no máximo 15 dias após a entrega total.
16.2 – Se a nota fiscal, for apresentado com erro, será devolvida para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no 
item anterior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;
16.3 – A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indeniza-
ções a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada.

17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
17.1 - As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato ocorrerão por conta do Orçamento Municipal vigente.

18 – DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 – Não haverá reajuste, no prazo de validade do presente registro nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que justi-
fique a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93.
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19 – DA FISCALIZAÇÃO
19.1 – Incumbe ao Município juntamente com as Secretaria Municipais de Cunha Porã/SC:
I – Fica Com responsável sobre a fiscalização da Entrega e qualidade dos materiais os Secretários Municipais de cada setor.
II – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos itens desta licitação.
III – efetuar os pagamentos aos Contratados.
VI – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.
19.2 – Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos:
I – entregar nos prazos estipulados pelo Município Cunha Porã/SC, objeto da presente licitação, nos prazos e condições previstos conforme 
Edital;
II – atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação;
III – manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

20 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO
20.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93.
20.2 – Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado da conclusão do contrato sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Prefeito e Secretários Municipais de Cunha Porã/SC;
f) o descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
g) o cometimento reiterado de falta na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, desde que prejudique a execução do Contrato;
k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificada e determinadas pela máxima autoridade Administrativa 
a que está subordinado o contrato e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de cala-
midade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já re-
cebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
n) a não liberação, por parte da Administração, de área ou local para o fornecimento dos materiais, nos prazos contratuais;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato;
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da 
posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, desde que prejudique a execução do contrato ou implique violação, ainda que 
indireta, das normas que disciplinam as licitações.
20.3 – Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicial, nos termos da legislação.

21 – DOS PODERES DO PREGOEIRO
21.1 – O pregoeiro, no decorrer do certame poderá:
21.1.1 – Advertir os licitantes;
21.1.2 – Definir parâmetros ou porcentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
21.1.3 – Estabelecer tempo para o oferecimento dos lances verbais;
21.1.4 – Permitir comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão, através de telefone celular ou outros 
meios;
21.1.5 – Suspender a etapa de lances e/ou determinar a suspensão da sessão, designando nova data para continuação, a seu critério;
21.1.6 – O pregoeiro tem poder de polícia, durante a sessão.

22 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
22.1 – Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este edital até 02 dias úteis antes da data fixada para a reali-
zação da abertura da sessão pública, devendo o município julgar e responder sobre a petição no prazo de 03 dias úteis.
22.2 – Acolhida à petição contra o edital, será designada nova data para realização do presente certame.

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1 – As normas que disciplinam este edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos 
o interesse público e o da administração, sem comprometimento da segurança da contratação.
23.2 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 
aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta durante a realização da sessão pública deste edital.
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23.3 – É facultada à comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.
23.4 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente edital.
23.5 – A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação.
23.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura de Cunha Porã – SC, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário.
23.7 – O Prefeito Municipal de Cunha Porã – SC poderá revogar o presente processo licitatório por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993.
23.8 – No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do mesmo, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 – Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
23.10 – É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto que for adjudicado em consequência desta licitação.
23.11 – A comissão de licitação dirimirá as dúvidas concernentes às especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta 
licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes da fase de habilitação;
23.12 – Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação.
23.13 – Anexos.
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Carta de Credenciamento;
Anexo III – Declaração de Ciência de Cumprimento de Requisito de Habilitação Para Pessoa Jurídica;
Anexo IV – Declaração de que o Objeto Atende ao Edital;
Anexo V – Declaração Conjunta;
Anexo VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo VII – Modelo De Proposta de Preços;
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Cunha Porã/SC, 22 de outubro de 2018.
JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) DE TODOS OS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E ÔNIBUS DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CUNHA PORÃ – SC, mediante especificações e discriminações constantes neste Termo de Referência, conforme quantidade, descrição e 
valor referencial máximo a seguir:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 400 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DE VEÍCULOS DA LINHA 
LEVE/PASSEIO, ABASTECIDOS COM GASOLINA E QUE COMPÕE A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 29,70 R$ 11.880,00

2 40 SERV.

LAVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA), COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INTERNA, RETIRADA DE BANCOS E CARPETES 
DE VEÍCULOS DA LINHA LEVE/PASSEIO, ABASTECIDOS COM GASOLINA E QUE 
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 300,00 R$ 12.000,00

3 100 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DE VEÍCULOS DA LINHA 
PESADA, COMPREENDIDOS COMO CAMINHÕES BASCULANTES (CAÇAMBAS) E 
QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 104,00 R$ 10.400,00

4 200 SERV.

LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES E SERVIÇOS DE SOCORRO, ENTENDIDAS COMO 
MINI-BUS (VANS), VAN-AMBULÂNCIA E VEÍCULOS DE SOCORRO DO CORPO 
DE BOMBEIROS E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 54,70 R$ 10.940,00

5 50 SERV.

LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS 
FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS COMO MOTONIVELADORAS (PATRO-
LAS) E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CUNHA PORÃ.

R$ 187,00 R$ 9.350,00

6 50 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS 
FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS COMO RETROESCAVDEIRAS E QUE 
COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 152,00 R$ 7.600,00
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7 50 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DAS MÁQUINAS PESADAS 
FORA DE ESTRADA, COMPREENDIDAS COMO TRATORES AGRÍCOLAS E ROLO 
COMPACTADOR E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 61,00 R$ 3.050,00

8 250 SERV.
LAVAÇÃO COMPLETA (LIMPEZA INTERNA/EXTERNA) DOS VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COMPREENDIDOS COMO ÔNIBUS E MICRO
-ÔNIBUS E QUE COMPÕE A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ.

R$ 85,00 R$ 21.250,00

2. DOS OBJETIVOS E DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
2.1. O presente termo tem como objeto o Registro de Preços de serviços de lavação de veículos, máquinas, caminhões e ônibus da frota 
do município de Cunha Porã, realizado por empresas especializadas, para atender a demanda de todas as Secretarias Municipais de Cunha 
Porã – SC, conforme especificações constantes nesse TERMO DE REFERÊNCIA. Esse processo justifica-se pela necessidade de lavagem de 
veículos de todas as secretarias visto que atualmente o município não possui um posto de lavagem.
Tem como objetivo principal o atendimento aos princípios da economicidade e eficiência na aquisição do objeto em questão, através da 
competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo licitatório, cujo fator preponderante é o menor preço 
unitário por Item.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002, do Decreto n. 
3.555, de 2000.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
4.1. Os serviços deverão ser entregues mediante solicitação, de forma parcelada, conforme necessidades do Município. Os serviços deverão 
ser realizados em estabelecimento comercial da proponente, localizado no perímetro urbano do município de Cunha Porã, sendo que a 
Contratada será responsável pelas normas de segurança, devendo cumprir ainda com todas as determinações prevista nas normas legais 
e ambientais.
Justifica-se a exigência de serviços prestados no perímetro urbano do município de Cunha Porã, em razão da inconveniência do desloca-
mento dos veículos, máquinas e equipamentos, uma vez que o serviço, objeto desta licitação, é executado várias vezes mensalmente, o 
que exigiria uma demanda de tempo maior para o deslocamento, bem como, geraria custos indesejáveis ao realizar a locomoção superior 
ao limite estabelecido.
Os serviços que forem solicitados pelo responsável, deverão ocorrer de forma imediata, de segunda a sexta feiras excluindo-se os feriados 
em horário expediente, após o recebimento da Autorização de compra/solicitação. Os serviços objeto desta licitação deverão ser recebidos 
definitivamente mediante aprovação pelo servidor responsável da Frota de cada Secretaria Municipal do Município, nos termos do art. 73, 
inc. II “b” da Lei federal nº8.666/93, desde que o objeto fornecido tenha sido regularmente aprovado.
O objeto deste Edital entregue em desacordo à proposta ou às especificações desta licitação, ou que por ventura seja entregue com defeito 
ou imperfeições deverá ser imediatamente substituído pelo fornecedor.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO
5.1. O custo estimado total da presente licitação é de R$ 86.470,00 (oitenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais).
5.1.1. Considerando que se trata de registro de preços, não ficará obrigado o Município de Cunha Porã/SC a realizar toda a aquisição do 
quantitativo estimado.
5.2. O custo estimado foi apurado a partir da média de orçamentos, realizados com empresas especializadas do ramo do objeto licitado, que 
atuam no município de Cunha Porã e em licitações realizadas por outros municípios da região oeste.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. Os serviços serão recebidos:
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da pro-
posta;
) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, após verificação feita pela 
fiscalização e consequente aceitação dos serviços, que se dará até 5 (cinco) dias do recebimento provisório.
6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.2. O município de Cunha Porã rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas exi-
gidas;
6.3. Todos os serviços entregues deverão estar acompanhados da respectiva Nota Fiscal, atendendo as especificações contidas na Ordem 
de Compra/Empenho.
6.4. Na Nota Fiscal deverá constar o número do Processo Licitatório e a respectiva modalidade com seu número.

7. PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA
7.1. A licitante vencedora obriga-se a entregar o serviço, estritamente, com as especificações descritas neste instrumento, sendo de sua 
inteira responsabilidade a reposição do serviço que venha a ser constatado pela Administração não estar em conformidade com as referidas 
especificações.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
8.1. A contratada obriga-se a:
8.2. Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do produto conforme proposta ofertada;
8.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os motivos que impos-
sibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4. Fornecer, sempre que solicitado, a contar da notificação, a documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
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vencidas;
8.5. A Contratada responderá por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como manter durante todo o período, 
todas as condições de habilitação e qualificação do procedimento licitatório;
8.6. No prazo máximo de 3 (três) dias corridos, a Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeito ou incorreções resultantes dos materiais empregados, sendo aplicado esse prazo a todo o 
período de garantia exigida no edital;
8.6.1. Em caso de recusa do serviço, o Município comunicará o fato à empresa que no prazo máximo de 3 (três) dias procederá ao seu 
recolhimento, sendo que o Município de Cunha Porã não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse 
prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao produto abandonado em suas dependências;
8.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
entrega dos materiais, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
8.8. Manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições que ensejaram sua habilitação e qualificação 
no certame licitatório.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo o Município de Cunha Porã, descontar eventuais multas 
que tenham sido impostas à empresa contratada;
9.2. Notificar a adjudicatária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias;
9.3. Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do material objeto do certame, fornecendo todas as facilidades 
para seu efetivo cumprimento;
9.4. Não permitir o recebimento do serviço em desacordo com o preestabelecido;
9.5. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado;
9.6. Notificar o fornecedor registrado via fax, e-mail ou telefone, para a retirada da Nota de Empenho;
9.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos. Ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais.
10.2. Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das 
informações prestadas, a Licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas:
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega do bem no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de entrega estabelecida pelo 
Setor e Secretaria solicitante.
a.a) O valor correspondente ao atraso de entrega da mercadoria, será descontado de forma imediata, quando do pagamento da nota fiscal.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no prazo 
e condições estabelecidas, bem como no caso de o bem não ser entregue a partir da data aprazada.
10.3. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
10.4. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e na Ata e das demais cominações legais.
10.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
10.6. As sanções previstas nos subitens 10.1, 10.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente.

11. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com a solicitação das secretarias, departamentos e setores do Município de 
Cunha Porã, estando de acordo com as disposições legais e normativas aplicáveis e será integrado ao processo licitatório.
11.2. Serão desclassificadas as propostas que excederem a cotação máxima permitida e as que não atendam às exigências do ato convo-
catório, de acordo com o presente Termo de Referência.

12. DA FORMA DE JULGAMENTO:
12.1. A forma de julgamento a ser empregada será a de MENOR PREÇO POR ITEM.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos 
seus termos, regras e condições.
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ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

Ao Município de Cunha Porã, SC

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________ , portador(a) da Cédula de identidade nº _______________ e 
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ________________, a participar do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1542/2018, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 66/2018, instaurado pelo Município de Cunha Porã, para representar a empresa _________________________________
_ na sessão de abertura dos Envelopes de nº 01 e 02, correspondentes, respectivamente à 1ª FASE/PROPOSTA e à 2ª FASE/HABILITAÇÃO 
da licitação em epígrafe, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da proponente.

Local, ______ de ____________________ de 2018.

(carimbo e assinatura do responsável legal)
com assinatura reconhecida em cartório

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

 ______________________________________________________ , inscrita no CNPJ No: ________________________, com sede na 
___________________ no ______________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ______________________________
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no ________________________ e do CPF/MF no _______________________, para 
os fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018 e para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4o da Lei no 10.520, 
de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no Edital do Pregão em epígrafe.

Local, ______ de ____________________ de 2018.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs: Esta declaração deverá estar fora do envelope de habilitação.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE O OBJETO ATENDE AO EDITAL.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CNPJ N. _________________________________, declara, sob 
as penas da lei, que os objetos ofertados atendem todas as especificações descritas neste Edital.

 _____________ , em ____ de ______ 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Observação: Esse documento deverá estar dentro do envelope de proposta.

ANEXO V

DECLARAÇÃO CONJUNTA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
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 ........................................................  inscrita no CNPJ n. ....................., por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) ..................
.................. , DECLARA que:

• Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e 
grau de dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições 
de qualquer natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas 
deste certame licitatório,
• Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito 
Federal.
• Não existe fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º , da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 
16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.
• Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

 _____________ , em ____ de ______ 2018.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Observação: Esse documento deverá estar dentro do envelope de habilitação.

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

 ___________________________________ , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________, do CPF nº _______________, DECLARA, 
para fins do disposto na alínea “a” do subitem 5.7.1 do Edital de Pregão Presencial nº ..................., sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.

 __________________ , ____ de ____________ de 20__.

(nome e assinatura do responsável legal)
(nº RG)

(nome e assinatura do contador)
(nº CRC)

OBSERVAÇÃO:
Assinalar com um “X” a condição da empresa.
(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes, juntamente com a Certidão Simplificada)

ANEXO VII

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Representante Legal:
CPF:
Identidade:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1
2
3
4
5
6
7
8

Validade da Proposta: 60 dias

Local, data.

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Obs: Este documento deverá estar dentro do envelope de proposta.

ANEXO VIII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1542/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 66/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. .../2018

No dia ... de ............ de 2018, compareceram, de um lado a(o) MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ, Estado de SANTA CATARINA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.021.147/0001-95, com sede administrativa localizada na Rua Moura Brasil, 1639, Centro, 
CEP nº. 89.890-000, nesta cidade de Cunha Porã/SC, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jairo Rivelino Ebeling, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade e Município de Cunha Porã, SC, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualifica-
da, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. ..../2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ....../2018, que selecionou a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA (INTERNA E EXTERNA) DE TODOS OS VEÍCULOS, MÁQUINAS, CAMINHÕES E ÔNIBUS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ – SC, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
nº 7.892/13, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas respectivas alterações, Decreto Municipal nº 
6.537/2011 de 06 de junho de 2011, que dispõe sobre a regulamentação da modalidade denominada Pregão para a aquisição de bens e 
serviços, Decreto Municipal nº 6.548/2011 de 06 de junho de 2011, que regulamenta o uso do sistema de Registro de Preços no município 
de Cunha Porã e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

1. DO OBJETO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no objeto do Edital de PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
...../2018, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2018, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata, e conforme 
homologação, sendo os preços registrados em planilha eletrônica de preços e lances, anexa a presente Ata para todos os efeitos jurídicos 
e legais.
Tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços, que passa a fazer parte desta, tendo sido os preços ofertados pela 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob n. __________________ cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame acima referido, conforme descrição a seguir:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL VENCEDOR

2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 meses, contados a partir da publicação da mesma.
2.2 - Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Administração Municipal não será obrigada a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.3 - Ocorrendo, no decorrer do registro de preços, supressão do preço praticado pela empresa vencedora, logo, diminuição do preço pra-
ticado, está, deverá de imediato comunicar ao Município de Cunha Porã - SC, para a devida adequação. Casos de acréscimos e reequilíbrio 
econômico-financeiro serão realizados na forma da Lei.
2.4 - A qualquer tempo, caso o Município de Cunha Porã verifique que o preço praticado pela licitante vencedora seja inferior ao preço 
registrado para o Município de Cunha Porã, este, solicitará a devida adequação, nos termos do presente Edital, sem prejuízo das sanções 
cabíveis com fulcro no item 9 e seguintes da presente Ata.

3. DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - A Administração, ou gerenciamento, da presente ata caberá à pessoa ou Comissão responsável, nomeada pela autoridade competente.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços será usada para aquisição do seu respectivo objeto, pelas diversas secretarias e departamentos 
do Município de Cunha Porã.
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5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5.1 - O local da entrega será informado pela Administração Municipal e se dará de forma imediata.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será feito na Prefeitura Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no mês subsequente ao da entrega dos 
produtos, pelo setor de Tesouraria por crédito bancário, correndo as despesas bancárias por conta do contratado, conforme cronograma 
físico financeiro da Administração, a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante mediante apre-
sentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-fatura, ou após a sua representação, sanadas as irregularidades constatadas.
6.2 - Para efeito de pagamento, a Contratada deverá manter a regularidade fiscal apresentada no certame.
6.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).
6.4 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:
I – A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e
II – Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela diferença a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 
mediante autorização do Setor de compras e licitação, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as determinações 
contidas na legislação pertinente.
7.2 - O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, e a sua celebração será 
formalizada pelo recebimento ou retirada pela detentora da Ata de Registro de Preços.
7.3 - Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização do Setor de Compras e Licitação.
7.4 - O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exi-
gidas no Edital de Pregão Presencial.
7.5 - Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas em decorrência de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do 
presente edital e com as obrigações assumidas na ata de registro de preços.
7.6 - Ocorrendo, no decorrer do registro de preços, supressão do preço praticado pela empresa vencedora, esta, deverá de imediato comu-
nicar ao Município de Cunha Porã- SC, para a devida adequação. Casos de acréscimos e reequilíbrio econômico-financeiro serão realizados 
na forma da Lei.
7.8 - A qualquer tempo, caso o Município de Cunha Porã verifique que o preço praticado pela licitante vencedora seja inferior ao preço re-
gistrado para o Município de Cunha Porã, este, solicitará a devida adequação, nos termos do Edital, sem prejuízo das sanções cabíveis com 
fulcro no item 16 do Edital de Pregão.

8. DAS PENALIDADES
8.1 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente edital, mediante competente autorização do Setor de Compras 
e Licitações, serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, além das sanções administrativas, garantindo 
sempre a ampla defesa e o contraditório.
8.2 - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emi-
tente da Nota de Empenho, dirigida à autoridade competente até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do 
material;
8.3 - Pela inexecução total ou parcial ou recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízo das demais, as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas:
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega do bem no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de entrega estabelecido pelo 
Setor e Secretaria solicitante.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não efetivar-se nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no prazo 
e condições estabelecidas, bem como no caso de o bem não ser entregue a partir da data aprazada.
8.4 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.
8.5 - No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e na Ata e das demais cominações legais.
8.6 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não 
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insufi-
ciência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente.
8.7 - As sanções previstas nos subitens 16.1, 16.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente.
8.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no item 3, onde 
caberá no prazo de 10(dez) dias úteis da intimação do ato, pedido de reconsideração;
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8.9 - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como 
Dívida Ativa do Município de Cunha Porã – SC, e cobrado judicialmente;
8.10 - A licitante vencedora que se recusar injustificadamente, a assinar a ata de Registro de Preços ou Contrato/receber a Nota de Em-
penho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da 
obrigação assumida. Será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato/Nota de Empenho, podendo a Administração 
convidar a aceitar o Contrato/Nota de Empenho as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora.
8.11 - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo.

9. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do registro, admitida revisão quanto houver desequilíbrio de 
equação econômico-financeiro inicial a ata, nos termos da legislação que rege a matéria.
9.2 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das Normas Federais pertinentes à política 
econômica.
9.3 - A revisão de valores, para mais ou para menos, poderá ocorrer de ofício ou a pedido do licitante signatário da ata de registro de preços, 
nas seguintes condições:
a) para mais, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II, “d” da Lei n. 8.666/93, desde 
que demonstrada, por parte do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, 
fato do príncipe e/ou fato da administração;
b) para menos, quando a Administração verificar que o preço registrado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado. 
Visando subsidiar eventuais revisões, a Administração Municipal de Cunha Porã poderá elaborar pesquisas periódicas dos preços praticados 
no mercado.

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade que emitir a nota de empenho consoante o disposto no art. 73 
da Lei Federal 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes.
10.2 - A Unidade Administrativa que emitir a nota de empenho reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05 (cinco) dias, à inspeção de 
qualidade nos produtos e registrá-los, integralmente ou em parte, se estiver em desacordo com as especificações do objeto licitado.

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:
11.1.1 - Pela Administração Municipal, mediante comunicação da unidade requisitante, quando:
11.1.1.1 - a(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações dela constantes;
11.1.1.2 - a(s) detentora(s) não retira(em) a nota de empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante não aceitar sua(s) justifica-
tiva(s);
11.1.1.3 - a(s) detentora(s) der(em) causa a rescisão administrativa de contrato/ordem de compra decorrente deste instrumento de regis-
tro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações 
posteriores;
11.1.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;
11.1.1.5 - os preços registrados forem superiores aos praticados no mercado;
11.1.1.6 - por razões de interesse público justificadas pela Administração;
11.1.2 - pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências 
nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n. 8.666/93 com as respectivas 
alterações posteriores.
11.1.2.1 - A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida ao Setor de Compras e Licitação, 
facultada a ele a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.
11.2 - Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência com 
aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao processo licitatório.
11.2.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última pu-
blicação.
11.2.2 - Fica estabelecido que as detentoras da ata, deverão comunicar imediatamente à ao Setor de Compras e Licitação, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, telefone, conta bancária e outras julgáveis necessários para recebimento de correspondência e outros documentos.

12. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
12.1 - As aquisições do objeto da presente ata de registro de preços serão autorizadas, caso a caso, pelo setor de Compras e Pregoeiro, 
após manifestação favorável da Contabilidade.
12.2 - A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizadas pelo órgão requi-
sitante.

13. DAS ALTERAÇÕES
13.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de 
Registro de Preços.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Integram esta ata, as propostas com preços, especificação, por item na ordem classificatória das empresas.
14.2 - O(s) caso(s) omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, com as demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
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E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, conferido e achado conforme vai assinada a 
presente Ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

Cunha Porã – SC, ....... de ............... de 2018.

Nestor Grando Roger Freitag Daniela B. Muller
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio

Empresas com preços registrados:
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Cunhataí

Prefeitura

EDITAL DE MATRÍCULA E REMATRÍCULA N°. 010/2018
Publicação Nº 1781005

EDITAL DE MATRÍCULA E REMATRÍCULA Nº 010/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizada na Avenida 29 de Setembro – 450, em Cunhataí, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber através do presente edital, que estarão abertas as MATRÍCULAS e REMATRÍCULAS para o ano de 2019, para a Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, conforme itens abaixo especificados, passando a fazer parte do Edital.

DATA, LOCAL E HORÁRIO
As matrículas e rematrículas serão realizadas no Centro Educacional Infantil Municipal Beija Flor, no período de 26/11/2018 à 30/11/2018, 
no horário das 8:00 h às 11:00 h e das 13:30 h às 17:00 h, pelos pais ou responsáveis, munidos de documentação especificada no presente 
Edital, seguindo o cronograma abaixo:

DA DOCUMENTAÇÃO
Matrícula Nova: Xérox da certidão de nascimento, RG, CPF, caderneta de vacinação do aluno, documentação pessoal dos pais, certidão de 
casamento ou nascimento (pais), comprovante de residência.
OBS: A idade mínima para matricula no pré escolar é de 04 anos até o dia 31/03/2019 e no primeiro ano é de 06 anos até o dia 31/03/2019. 
Os pais deverão realizar a matricula para alunos novos na Educação Infantil e para os alunos do 1º ano 2019 e também rematrícula para 
quem já possui matrícula.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí - SC, 22 de outubro de 2018.

VILSON JAIR SAUSEN LUCIANO FRANZ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ
CULTURA, ESPORTE E LAZER

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2018
Publicação Nº 1780137

Estado de Santa Catarina
Município de Cunhataí
Aviso de Licitação

O Município de Cunhataí/SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo nº 55/2018.
Pregão Presencial nº 41/2018.
Tipo: Menor preço unitário.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, CARRETA AGRÍCOLA FORRAGEIRA, ROÇADEIRA LATERAL HIDRÁULICA ARTICULA-
DA, E APARELHO DE ULTRASSOM PORTÁTIL – USO VETERINÁRIO, CONFORME CONVENIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO PROPOSTA Nº 033362/2018.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 05/11/2018.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 05/11/2018.
O Edital poderá ser obtido no site www.cunhatai.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Avenida 29 de Setembro, nº 450, cen-
tro, nos dias úteis, durante o horário de expediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone nº (49) 3338-0010.
Cunhataí/SC, em 22 de outubro de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

http://www.cunhatai.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2018
Publicação Nº 1780924

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E ENCADERNAÇÃO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, SAÚDE E PREFEI-
TURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 05/11/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 18:00 horas do dia 05/11/2018, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 17 de Outubro de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2018
Publicação Nº 1780925

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na modali-
dade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros 
dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGA E BOTIJÃO DE GÁS P 13 E P 45 PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E 
DEMAIS UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 05/11/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 05/11/2018, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na página da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 18 de Outubro de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 217/2018
Publicação Nº 1780926

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 217/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a O 
REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MARMITAS E BUFFET LIVRE PARA ALIMENTAÇÃO DE SER-
VIDORES PÚBLICOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREFEITURA COM SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS E DEMAIS 
UNIDADES, PELO PERÍODO DE 1 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documen-
tação de Habilitação até as 14:00 horas do dia 05/11/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 05/11/2018, será realizada sessão pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de lances 
das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
Curitibanos, 19 de Outubro de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018
Publicação Nº 1780222

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2018

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa CIA LATINA AMERICANA DE MEDICA-
MENTOS LTDA, com o valor de R$ 5.076,00 (Cinco mil e setenta e seis reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE LEITE PREGOMIN PEPTI, PARA A RECÉM NASCIDA LAURA VITÓRIA DE CÓRDO-
VA, COM HISTÓRICO DE PREMATURIDADE EXTREMA E INTOLERÂNCA À LACTOSE, CONFORME ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 E 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 dias(cento e oitenta) doas consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Secretário, sugerindo a referida contratação.

Diego Sebem Wordell Daiane Penteado
Presidente da Comissão Membro

Luci de Fátima Mello Ana Maria Lima Angela de Fátima Menegazzo
Membro Membro Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso IV dou como aprovada.
Curitibanos, 19 de outubro de 2018.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 19 de outubro de 2018.

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde
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Descanso

Prefeitura

DECRETO 941/2018 - SF, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 140.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1781000

DECRETO Nº 941/2018-SF, de 19 de outubro de 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 140.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1651/2018, de 19 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 06.00 SECRET.MUNIC.DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DPTO.DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 12.361.0030.2.019 Manut.Func.e Ampl.Serv.Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0505 Aplicações Diretas (202) 140.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior o provável excesso de arrecadação a ser apurado na se-
guinte rubrica orçamentária:

4.1.7.5.8.01.1.1.02.00.00 - 0505
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – 
Principal (FUNDEB 40%)

140.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1560/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1576/2017, serão alterados na importância correspondente, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Descanso - SC, 19 de outubro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Eduarda A. Busnello
Chefe da Divisão de Pessoal - RH

DECRETO 942/2018 - SF, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 150.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1781002

DECRETO Nº 942/2018-SF, de 19 de outubro de 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 150.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 1652/2018, de 19 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), 
para reforço da dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 08.00 SECRET.MUNIC.DE TRANSPORTES
Unidade: 08.12 DPTO.DE TRANSPORTES
Proj./Ativ. 26.782.0033.2.027 Manut.Dpto Transp.Frotas de Equip.e Rodov.Munic.
3.3.90.00.00.00.00.00.0500 Aplicações Diretas (78) 150.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior a redução da dotação orçamentária abaixo especificada:

Órgão: 06.00 SECRET.MUNIC.DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DPTO.DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ. 12.361.0030.2.019 Manut.Func.e Ampl.Serv.Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0501 Aplicações Diretas (42) 150.000,00
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Art. 3º Em consequência da abertura do crédito suplementar constante deste Decreto, as Tabelas e Anexos demonstrativos das respectivas 
despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1536/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1560/2017 e da LOA 2018 – Lei Municipal nº 
1576/2017, serão alterados na importância correspondente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Art. 4º A Secretaria Municipal da Fazenda publicará as Tabelas e Anexos citados no artigo anterior, com as alterações introduzidas pelo 
presente Decreto.
Art. 5º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Descanso - SC, 19 de outubro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Eduarda A. Busnello
Chefe da Divisão de Pessoal - RH

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2018 - PMD
Publicação Nº 1780704

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2018

RETIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de mobiliários e equipamentos em geral, destinados para as diversas secretarias do Município e Fundo Municipal de Saú-
de. O Município de Descanso torna público aos interessados, o cancelamento dos itens 21, 22 e 40, motivado pela necessidade de revisão da 
especificação. Para os demais itens mantem-se a sessão pública para a data e horário previsto, ou seja, às 08:30 horas do dia 23/10/2018, 
no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, a Av. Marechal Deodoro, 146, iniciando a fase de abertura dos envelopes 
às 08:30 horas do mesmo dia.
Descanso/SC, 22 de Outubro de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 20-2014 - 3 ADITIVO - FMS
Publicação Nº 1780164

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 3º AD 016/2014 - Contrato Nº: 016/2014 FMS
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: INOVADORA SERVIÇOS EMTECNOLOGIA
INFORMAÇÃO LTDA
Valor ............ : 23.700,00 (vinte e três mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/01/2017 Término: 18/06/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE MODULOS DE SOFTWARE PARA USO E
MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE.
Dionísio Cerqueira, 22 de Outubro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL N 58-2017 - ADITIVO -  PMDC
Publicação Nº 1780008

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º T.A. 050-2017 - Contrato Nº: 050-2017 PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: COMERCIO E TRANSPORTES MARIO LTDA - ME
Valor ............ : 7.308,00 (sete mil trezentos e oito reais)
Vigência ....... : Início: 22/10/2018 Término: 30/11/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 58/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (51) Saldo: 26.584,05
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER O
TRANSPORTE ESCOLAR, CORRESPONDENTE A 01 (UM) ANO, (200
DIAS LETIVOS), NA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, BEM
COMO PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC. A NECESSIDADE
OCORRE DEVIDO AO VEICULO QUE FAZ O TRAJETO NÃO
COMPORTAR A DEMANDA, E O MUNICIPIO NÃO POSSUIR OUTRO
PARA SUBSTITUI-LO.
Dionísio Cerqueira, 22 de Outubro de 2018
-----------------------------------------------------------------------------



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 64/2018
Publicação Nº 1780634

CONTRATO ADMINISTRATIVO No. 64/2018
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO E DAIANA CRISTINA VANDAL RUTZ
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 79.373.775/0001-
62, com sede na Rua Brasilia, 02, bairro Centro, nesta cidade de Doutor Pedrinho – Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. Simoni Mércia Mesch Nones, Prefeita Municipal, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 
682.523.159-68 e RG sob n° 1.848.690-SSP/SC, e DAIANA CRISTINA VANDAL RUTZ, brasileira, casada, professora, inscrita no RG sob o nº 
4.184.526-9, inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 006.025.579-09, com endereço à rua, Bela Vista nº 120, bairro Alto Benedito, Bene-
dito Novo/SC, telefone (47) 3385-1280, doravante denominada CONTRATADA, , tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93, a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato fundamenta-se de acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente no que dispõe o art. 
24, inciso II;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO PRAZO
2.1. Constitui-se como objeto do presente contrato a prestação de serviço de Brigadista Particular pela CONTRATADA em eventos realizados 
pelo CONTRATANTE, da forma que segue:

Item Qtde Unid. Descrição
Valor R$
Unitário Total

01 200 Hora Serviço de Brigadista Particular (por profissional) R$ 23,00 R$ 4.600,00

2.1.1. A CONTRATADA compromete-se a exercer a função de Brigadista Particular em todos os eventos realizados pelo CONTRATANTE onde 
houver concentração de Público e devidamente dentro das normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 
para os quais seja exigida a presença de Brigadista Particular, em locais e horários determinados pelo CONTRANTANTE;
2.1.2. A CONTRATADA encontra-se devidamente credenciada junto ao cadastro de Brigadistas Particulares do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado de Santa Catarina, devendo manter esta condição durante toda a duração do presente contrato;
2.1.3. É lícito a CONTRATADA efetuar, em caso de necessidade e com autorização prévia do CONTRATANTE, a subcontratação para a exe-
cução do objeto deste contrato, devendo o profissional subcontratado atender ao requisito previsto no item 2.1.2 deste Contrato.
2.2. O presente contrato terá vigência e validade de doze meses, a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), não ficando obrigado o CONTRATANTE a autorizar 
ou solicitar sua execução integral (nas quantidades contratadas), sendo os serviços solicitados e prestados de acordo com as reais neces-
sidades do CONTRATANTE.
3.2. O pagamento será feito em até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação de toda documentação necessária para tanto.
3.3. Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discriminadas, de acordo com a Nota de empenho, para que após conferência, seja creditado 
em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária no banco indicado pela CONTRATADA, a qual deverá repassar o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que será ser efetuado o crédito.
3.4. O pagamento também poderá ser realizado por intermédio de títulos de cobranças bancária.
3.5. Quaisquer erros ou omissões havidas na documentação fiscal ou fatura, serão motivos de correção pela CONTRATADA, e haverá em 
decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.
3.6. No momento do pagamento poderá ser realizada consulta virtual para verificação quanto ao cumprimento das obrigações fiscais e 
trabalhistas correspondentes, ou seja, deverão estar com a validade em dia, as Certidões Negativas de Débito da União Estado, Municípios, 
a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como Certidão Negativa do FGTS.
3.7. Em caso de irregularidades, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA para que sejam sanadas as pendencias no prazo de 5 (cincos) 
dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais, sem prejuízo das penalidades já previstas em lei.
3.8. Serão retiradas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação per-
tinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar descriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança (exceto 
empresa optante pelo Simples Nacional).
3.9. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, dever ser consignado no corpo do 
documento fiscal a condição de excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração isenção e responsa-
bilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos de que inscrita/enquadrada em 
sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciados , e que preenche todos os requisitos para beneficiar –se dá 
condições , nos termos da lei.
3.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor DA CONTRATADA. Caso esse 
valor seja superior ao crédito eventual existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente se necessário.
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3.11. Fica desde já reservado ao CONTRATANTE o direto de suspender o pagamento até a regularização da situação se no ato da entrega 
e/ou na aceitação do serviço prestado forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação ao efetivamente contratado.
3.12. A CONTRATADA, se regularmente optante pela Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamen-
to ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

Código Dotação
DESCRIÇÃO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA

01 CULTURA

1008 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CULTURAIS

33903699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF

1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

Código Dotação
DESCRIÇÃO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA
02 DESPORTO
2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DESPORTO AMADOR
33903699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF
1000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUINTA – DEVERES DA CONTRATADA
5.1. Assegurar o fornecimento do objeto conforme as especificações constantes na Cláusula Segunda do presente contrato.
5.2. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pelo CONTRATANTE, quanto à execução do contrato.
5.3. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso.
5.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empre-
gados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa.
5.5. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais 
se fixarão prazos específicos.
5.6. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer anormalidade verificada no curso da execução 
contratual.
5.7. Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, previ-
denciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo estabelecido no 
art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
5.8. A CONTRATADA encontra-se devidamente credenciados junto ao cadastro de Brigadistas Particulares do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina, devendo manter esta condição durante toda a duração do presente contrato;
5.9. Prestar informações sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, referentes à regulamentação profissional, piso salarial e demais infor-
mações de seus profissionais alocados.

CLÁUSULA SEXTA – DEVERES DO CONTRATANTE
6.1. Cumprir e fazer cumprir todas as determinações constantes neste contrato e a legislação vigente correlata à execução do mesmo.
6.2. Solicitar de forma expressa com antecedência mínima de 15 (quinze) dias os serviços da CONTRATADA para todo evento onde houver 
concentração de público e exigência pelo Corpo de Bombeiros de presença de Brigadista Particular.
6.2. Efetuar o pagamento devido a CONTRATADA, na data e forma estabelecida neste contrato.
6.3. Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as especificações da Cláusula Segunda do presente contrato, quanto à sua 
natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em desacordo com os serviços realizados.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
7.1 Para efetuar o acompanhamento e fiscalização deste Contrato, fica designado o Secretário de Desporto e Cultura do Município.
7.2. O exercício de fiscalização pelo CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.3. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.3.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.3.3. Rejeitar todo e qualquer serviço entregue de má qualidade, ou danificado, ou em desacordo com o especificado no contrato e na 
proposta, exigindo sua reparação imediata;

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1. Advertência, no caso de faltas que não motivarem a aplicação de multas.
8.1.2. Multa, conforme os seguintes critérios:
a) de 1,0% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do serviço;
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b) de 2,0% (dois por cento) do valor total do contrato por descumprimento dos Deveres da CONTRATADA, inseridos na Cláusula Sexta, 
desde que não previstos em outras cláusulas;
c) de 3,0 % (três por cento) do valor total do contrato, por acumulação de 03 (três) advertências;
d) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato no caso de realização dos serviços em desacordo com as especificações do presente 
contrato, desde que cause prejuízo à CONTRATANTE;
e) de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato no caso de recusa da execução dos serviços, sem justificativa e aviso prévio à CON-
TRATANTE;
f) de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato se der causa à Declaração de Inidoneidade.

8.1.3. Além das sanções previstas nos itens 9.1.1 à 9.1.3, a Administração poderá aplicar quaisquer outras sanções previstas na Lei Federal 
no 8.666/93 e na Lei Federal no 12.846/13.
8.1.4. As multas serão descontadas dos pagamentos, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
8.1.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo 
ao disposto no item 9.1.3.
8.1.6. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à sanção, o direito a defesa.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Constituem motivo para rescisão do contrato, no que couber:
9.1.2. O não cumprimento, ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
9.1.3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nesse contrato;
9.1.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
9.1.9. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos serviços já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.11. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
9.1.12. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.1.13. Acumulação de multas conforme previsto no item 8.1.2 do presente contrato.
9.2. Decidido pela rescisão do contrato, será executado da seguinte forma:
9.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.8, 9.1.11 e 9.1.12.
9.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3. Judicial, nos termos da legislação;
9.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 9.1.8 à 9.1.11, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
período.
9.6. Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O presente contrato poderá ser alterado mediante as seguintes condições:
10.1.1. Unilateralmente pela Administração:
a) Quando necessário acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;
b) Para a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 
realização de serviços;
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Todos os prazos previstos no presente contrato são contados como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de 
contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.
11.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do presente 
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termo de contrato.
11.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 
a responsabilidade por seu pagamento.

11.4. O termo final do presente contrato não extingue as obrigações futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previdenciários 
a ele relacionados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de TIMBÓ/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PARTES
13.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus efeitos administrativos e jurídicos.
Doutor Pedrinho/SC, em 19 de outubro de 2018.
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES DAIANA CRISTINA VANDAL RUTZ
Prefeita Municipal Contratada

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER
Assessor Jurídico – OAB/SC 52.912

Testemunhas:

TARCÍSIO LENZI ARNALDO VICENTE

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N° 48/2018
Publicação Nº 1780513

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Pregão Presencial nº. 48/2018
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberto o PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Pre-
ço” POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER ÀS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOUTOR 
PEDRINHO, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS ENCONTRAM-SE NO ANEXO I, MODELO BASE DE PROPOSTA, e demais condições do 
Edital, atendendo a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº 56/2015, Decreto Municipal n° 10/2018, 
a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: 
Data: 06/11/2018, Hora: 08h30min. Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 06/11/2018, Hora: 09h00min. Informações 
serão prestadas na sede da municipalidade, durante o expediente normal, ou através do e-mail: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br e do 
telefone 0xx47 3388-0148.
Doutor Pedrinho/SC, 22 de outubro de 2018.
SIMONI MÉRCIA MESH NONES
Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho

Câmara muniCiPal

PAUTA DA SEPTUAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
Publicação Nº 1780700

PAUTA DA SEPTUAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES NA OITAVA LEGISLATURA DO PODER LEGISLATIVO 
DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
- 23 DE OUTUBRO DE 2018 -

I - Abertura da Sessão na forma Regimental

II- Tribuna Livre
- Sem inscritos;

III - Pequeno Expediente:
- Deliberação da Ata da Sessão anterior;
- Leitura do Expediente;
- Apresentação de proposição;

IV – Grande Expediente:
- Tema Livre;

V – Comunicação de Lideranças:

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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- Palavra aos Líderes;

VI – Ordem do Dia:
- Projeto de Lei Ordinária nº 011/2018 – “Dispõe sobre a inclusão de novas ações no anexo PPA Analítico, da Lei Municipal nº 883, de 23 
de outubro de 2017, Plano Plurianual 2018/2021”
- Discussão única;
- Primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Ordinária nº 012/2018 – “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, e dá outras provi-
dencias”
- Discussão única;
- Primeira votação simbólica;
- Projeto de Lei Complementar nº 003/2018 – “Dispõe sobre a remoção, estadia, guarda, depósito e alienação de veículos removidos, apre-
endidos e retirados de circulação nas vias públicas deste Município no desempenho de atribuições dos órgãos públicos, com fundamentação 
na Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997 e na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995”;
- Apresentação de Parecer da Comissão permanente de Constituição, Justiça e Redação;
- Discussão única;
- Primeira votação simbólica;

VII– Palavra Livre:
- Palavra aos inscritos;

VIII – Encerramento, com convocação para Sessão Ordinária.

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 2018.
TONY TADEU NONES  GECIMARI CORDEIRO
Presidente da Câmara  Assessoria Legislativa (FG)
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Ermo

Prefeitura

RESOLUÇÃO Nº 03, 21 DE AGOSTO DE 2018
Publicação Nº 1780495

RESOLUÇÃO nº 03, 21 de Agosto de 2018
Convoca a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ermo/SC, institui a Comissão Organizadora e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Ermo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Federal n° 8.242, de 12 de outubro de 1991, de acordo com o disposto nada Lei Municipal nº 380 de 16 de março de 2105.

Considerando a Resolução nº 202, de 21 de Novembro de 2017 do CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE, que dispõe sobre a convocação da XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências;

Considerando a Resolução Conanda nº 207, de Março de 2018 que Altera a Resolução nº 202, de 21 de novembro de 2017, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que convoca a XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências;

Considerando o Oficio Circular/CEDCA nº 051/2018 de 04 de junho de 2018 que contém Orientações para a realização da XIª Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em Santa Catarina;

Considerando a Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 21 de Agosto de 2018.
Resolve:

Art. 1º Convocar a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que acontecerá no município de Jacinto Machado, 
Santa Catarina.

Art. 2º A XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á no dia 25 de Outubro de 2018, das 13h00min às 
17h00min,no Centro de Convivência do Idoso, sito a Rua Oscar de Oliveira Lopes, S/Nº - Bela Vista - Jacinto Machado/SC.

Art. 3º A XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como tema geral “Proteção Integral, Diversidade e Enfren-
tamento as Violências” e contemplando dos seguintes Eixos Temáticos:
Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social;
Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes;
Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes;
Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e Adolescentes;
Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Criança e Adolescentes.

Art. 4º Fica instituída Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de ERMO/SC com os 
seguintes representantes:

Representantes não governamentais do CMDCA
Cleiton Leonardo
Rosilene de Oliveira Teixeira
OdiléFernandes

Representantes Governamentais:
Cinara Mateus Réus Clemes
Marta Pezente
Aline Marques
Jerusa Alexandre Pereira

Representantes dos Adolescentes:
Lucas de Souza Teixeira
Pedro Juan NandiZanini
Inácio Augusto IgnésiAcordi

Art. 5º - Compete a Comissão Organizadora da XIConferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I - Propor e submeter ao Plenário da Conferência, regimento, instrumentos normativos e legais para a realização da Conferência;
II - Decidir em primeira instância sobre as ocorrências das Conferências Livres de Criança e Adolescentes e Conferência Municipal;
III - Orientar sobre o funcionamento e procedimento para a realização das Conferências Livres e Conferência Municipal;
IV - Promover diligências necessárias à participação dos Delegados para participarem das Conferências Regionais;
V - Registrar e sistematizar as propostas de trabalho da Comissão submetendo ao Plenário da Conferência;
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VI - Exercer outras atividades correlatas.

Art. 6º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a adoção das providências necessárias ao cumprimento 
do objeto desta Resolução e divulgar as normas e diretrizes da participação de delegados em todas as etapas da Conferência.

Art. 7° - Compete ao Poder Executivo Municipal dispor recursos financeiros para a realização da XIConferência Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente de Jacinto Machado/SC.
Art. 8° Serão participantes da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme documento Orientador do CO-
NANDA 2018:

I - Crianças e adolescentes, considerando-se a diversidade: etária, étnico-racial, religiosa territorial (urbano e rural), gênero, orientação 
sexual, com deficiência, indígenas, povos da floresta e das águas, quilombolas, ciganos, em situação de rua, em cumprimento de medida 
socioeducativa, em acolhimento institucional, e com referentes adultos encarcerados;
II- Conselheiros (as) dos direitos da criança e do adolescente, garantindo a paridade;
Conselheiros/as tutelares;
III - Representantes de Conselhos Setoriais, a partir de sua atuação na área da criança e do adolescente;
IV - Representantes de órgãos públicos com políticas de atendimento de crianças e adolescentes;
V - Representantes de instituições privadas de promoção, proteção, defesa e controle social de direitos de crianças e adolescentes;
VI - Representantes dos Fóruns dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII - Representantes de Universidades, desde que vinculados aos núcleos de extensão, estudos e pesquisas sobre os direitos de crianças 
e adolescentes;
VIII - Representantes do Sistema de Justiça (Juízes (as) da Infância e Juventude, Promotores(as) de Justiça da Infância e Juventude, Defen-
sores(as) Público ou dativo da Infância que atue na Vara da Juventude da Defensoria Pública, técnicos que integram a equipe multidisciplinar 
do núcleo ou coordenação dos Tribunais ou órgãos do MP);
IX - Representantes da segurança pública (Delegacia Especializada de Atendimento Crianças e Adolescentes, de Proteção ou Apuração de 
Ato Infracional; Polícia Militar e Polícia Civil); representantes do Poder Legislativo municipal, estadual/Distrito Federal e Federal;
X - Profissionais das políticas setoriais básicas (educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, cultura, trabalho e emprego).

Art. 9º - Serão eleitos delegados na XIConferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, os seguintes segmentos de delegados 
titulares prevendo outros 4 (quatro) suplentes, a saber:

- 1 conselheiro (a) de direito governamental;
- 1 conselheiro (a) de direito não governamental;
- 1 adolescente (observar o Anexo II do Documento Orientador do CONANDA); e
- 1 representante de Conselheiros (as) Tutelares, Movimentos Sociais, Sistema de Justiça ou Rede de Atendimento.

§ 1° - Dos Delegados Natos
Os Conselheiros do CMDCA de Ermo, titulares e suplentes são delegados natos à XI Conferência Municipal, com direito à voz e voto.

§ 2° - Da inscrição dos demais delegados

Serão delegados da XIConferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, exceto os delegados natos, os representantes dos 
segmentos previstos neste artigo, desde que inscritos das 13h00min às 14h00min do dia 25 de outubro de 2018 no local de realização desta 
Conferência.

Art. 9º Do Regimento Interno

A XIConferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, contará com um Regimento Interno, cuja proposta preliminar deverá ser 
elaborada pela Comissão Organizadora e aprovado no início da Conferência pelo plenário, contendo objetivo, tema, local, data, horário, 
metodologia, responsáveis pela realização, participantes.

Art. 10 O relatório final da XI Conferência Municipal deverá ser elaborado e encaminhado para a Comissão Organizadora Estadual da XI 
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente até 30 dias após a sua realização.

Art. 11 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ermo, 21 de Agosto de 2018.
Cinara Mateus Réus Clemes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Flor do Sertão

Prefeitura

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2074/2018
Publicação Nº 1779923

ERRATA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 2074/2018
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 05/2018
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor preço – Global

1 - A presente Errata tem como objetivo alterar a data de abertura da sessão do processo Licitatório nº. 2074/2018 na modalidade de 
Tomada de Preços nº. 05/2018 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS PARA REFORMA E CONSTRUÇÃO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO, 
conforme abaixo:

1.1 - Alteração da Data de Abertura da Sessão:

Onde se lê:

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de outubro de 2018, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 06 de novembro de 2018. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expedien-
te na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

Leia-se:

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 23 de outubro de 2018, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 07 de novembro de 2018. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expedien-
te na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subseqüente, mantidos o mesmo local e horário.

Flor do Sertão – SC, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 236/2018
Publicação Nº 1780229

PORTARIA Nº 236/2018
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar a Servidora Municipal KARINE BERNARDI WELTER, ocupante do Cargo 
de Assessora Especial I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, no período de 22/10/2018 a 05/11/2018, conforme Decreto nº 
02/2017, relativo ao período aquisitivo 01/17 a 01/18.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS    DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal

PORTARIA Nº 237/2018
Publicação Nº 1780230

PORTARIA Nº 237/2018
CONTRATA PROFESSORAS SUBSTITUTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADAS as professoras abaixo relacionadas em caráter temporário, no cargo de Professora com 
Licenciatura Especifica, em virtude do afastamento da titular por motivo de folga por ter trabalhado nas eleições 2018. Dias 22 e 23/10/18.

Professora Titular Professora Substituta Data

Sarajane Canova

Calen Josiane Spagnol Matutino

Juvilde Secchi Vespertino

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 22 dias do mês de Outubro de 2018.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER  Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 65/2018
Publicação Nº 1780669

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 65/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE HORAS DE TRATOR ESTEIRA
CONTRATADO: S MEZZOMO
VALOR: R$ 142.200,00 (cento e quarenta e dois mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 19/10/2018 Término: 18/10/2019
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 59/2018
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 32/2018

Formosa Do Sul, 19 de Outubro de 2018
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 134/PMF/2018 
Publicação Nº 1779873

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 134/PMF/2018

OBJETIVO: A presente licitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para execução da pavimentação e drenagem 
da Rodovia Municipal Vicente Langer com extensão de 418,51 metros, localizada no Bairro Santa Rosa, Município de Forquilhinha/SC, por 
meio do Contrato de Repasse nº. 847268/2017/MAPA/CAIXA e Processo nº 2624.1042648-05/2017 firma junto ao Ministério de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, objetivando as ações relativas ao PRODESA.

DATA DE ABERTURA: Dia 09 de novembro de 2018 às 09:00 horas

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 13:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/

Forquilhinha, 22 de outubro de 2018
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

DECRETO Nº. 220, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780211

DECRETO Nº. 220, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA, POR CONCURSO, ANDERSON LUIZ WERNKE, PARA EXERCER O CARGO DE ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e XXIII da 
Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990,

CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento imediato da vaga Analista de Recursos Humanos;

CONSIDERANDO que o nomeado em questão foi classificado no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, homolo-
gado em 05 de dezembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, por concurso, ANDERSON LUIZ WERNKE para exercer o cargo de Analista de Recursos Humanos, classificado em 2º 
lugar, no Concurso Público, Edital n. 002/2014, de 08 de agosto de 2014, homologado em 05 de dezembro de 2014.

Art. 2º O servidor nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a documentação para a posse.
§ 1 º A relação de documentos, exames médicos necessários e instruções para posse do respectivo cargo poderão ser requeridos no Depar-
tamento de Pessoal do Município, situado na Avenida 25 de Julho, nº 3400, Centro, Forquilhinha/SC;
§ 2º Se a documentação necessária para posse não for apresentada no prazo estipulado no caput, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, e, sendo no caso, nomeado imediatamente o próximo classificado no concurso.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despesas de 
pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 18 de outubro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 18 de outubro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF Nº 60/2018
Publicação Nº 1780999

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 60/2018

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 19/2017
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – OEDING ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA EPP.

DO OBJETO – Prestação de serviços de assessoria técnica especializada nas áreas contábil, administrativa e financeira da Prefeitura Muni-
cipal, com execução de carga horária variável de acordo com a necessidade da contratante.

DO PRAZO – O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 19/PMF/2017 de 30/09/2018 para 30/09/2019.

DO VALOR – O valor do contrato permanece inalterado para o período acima citado correspondando ao valor global de R$ 67.500,00 (ses-
senta e sete mil e quinhentos reais).

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA – 28 de setembro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.332, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779886

LEI Nº 2.332, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA FINISA – FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO NA MODALIDADE APOIO FINANCEIRO DESTINADO A 
APLICAÇÃO EM DESPESA DE CAPITAL E A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar e garantir financiamento na linha de crédito do FINI-
SA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa de Capital junto 
a Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº. 2.827/2001 
e posteriores alterações e observadas às disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as condições 
específicas e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação.
Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados em Despesa de Capital 
no Município de Forquilhinha, no âmbito da linha de crédito do FINISA.

Art. 2º Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em 
garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as receitas e parcelas de quotas do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.
§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o Banco do Brasil autorizada 
a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.
§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia 
aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amor-
tização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de 
principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal au-
torizada a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do 
Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas 
de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação 
de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de 
programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 
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decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Forquilhinha/SC, 22 de outubro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de outubro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.333, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779887

LEI Nº 2.333, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BRDE - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito do Programa BRDE Municípios, destinados à pavimentação de vias 
públicas, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a 
oferecer a vinculação em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as quotas partes de receitas advindas do FPM e/ou ICMS.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de outubro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de outubro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.334, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779888

LEI Nº 2.334, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BRDE - BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO 
EXTREMO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BRDE - Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 
Sul, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito do Programa AVANÇAR CIDADES, nos termos da Instrução Normativa 
n° 28/2017, de 11 de julho de 2017, do Ministério das Cidades, e suas alterações, destinados à pavimentação de vias públicas, observada 
a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.
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Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a 
oferecer a vinculação em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, as quotas partes de receitas advindas do FPM e/ou ICMS.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de outubro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de outubro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.335, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779889

LEI Nº 2.335, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICIPIO E ALTERAR DISPOSITIVOS DAS LEIS N° 2.269/2017, N° 2.270/2017 E Nº 2.278/2017, QUE DISPÕEM SOBRE O PPA 2018-
2021, LDO DE 2018, LOA DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento do Município de Forquilhinha, crédito adicional suplementar no valor de até 
R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões de reais), distribuídos nas seguintes contas:

Órgão 07 – Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
1.017 – ABERTURA DE AVENIDAS, PAVIMENTAÇÃO, MANUTENÇÃO E DRENAGEM DE RUAS E ESTRADAS MUNICIPAIS.
136 – 4.4.90.00.01.83 – Aplicações Diretas ........................................................ R$ 16.000.000,00

Art. 2º De acordo com a Lei n 4.320/64, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito adicional 
suplementar de que trata a presente Lei, mediante Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de Crédito autorizadas e 
lançadas na rubrica 2.1.1.2.00.1.1.00 – Operações de Crédito Contratuais – Mercado Interno.
Parágrafo único. Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito.

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do Plano Plurianual PPA 2018-2021 – Lei Municipal nº. 2.269/2017, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias/2018 – Lei Municipal nº. 2.270/2017 e Lei Orçamentária Anual para 2018 – Lei Municipal nº. 2.278/2017, que se 
fizerem necessários em função da suplementação de dotações constantes da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 22 de outubro de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 22 de outubro de 2018.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0003_2018-
PMF - DOM

Publicação Nº 1780760

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0003/2018 – PMF

O Município de Fraiburgo (SC) torna público, nos termos do Edital 
de Chamamento em epígrafe, com início em 06 de novembro de 
2018 e prazo final em 05 de novembro de 2019, o qual receberá 
ITENS para cadastro de novas marcas, objetivando futuras aquisi-
ções pelo Município e por todos os órgãos da administração direta, 
indireta, Autarquias, Fundos e Fundações, de PRÉ-QUALIFICAÇÃO, 
conforme itens relacionados no “Projeto Básico” constante do Ane-
xo I. As análises e avaliação dos itens serão feitas pela Comissão 
no prazo de até 60 (sessenta) dias consecutivos.
Informações e/ou cópia na íntegra do Edital e seus Anexos poderá 
ser obtida na Internet, no site da Prefeitura do Município de Frai-
burgo (www.fraiburgo.sc.gov.br), ou ser retirada junto ao Depar-
tamento de Compras e Licitações: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3251 3000 – Ramais 3023/3039.
Fraiburgo(SC), 22 de outubro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO  DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0047_2018 - SF-DOM

Publicação Nº 1780255

Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0047/2018– SF
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Pregão Presencial para contratação de empresa do ramo 
para prestação de serviços de recapagem de pneus da frota da 
SANEFRAI.Retificação: Fica Retificado o item 5 do edital. Sendo 
complementado com qualificação técnica
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes: até as 14:00 horas do dia 06.11.2018, deverão ser entre-
gues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Novo edital: Pregão Presencial nº 0047A/2018 – PMF
Fraiburgo (SC), 22 de outubro de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DE RETIFICAÇÃO  DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0132_2018 RP 0104- PMF-DOM

Publicação Nº 1780260

Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0132/2018– PMF
Registro De Preços 0104/2018
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de uma unidade de cada item 

multiplicada pelas quantidades expressas na estimativa de consu-
mo abaixo, para contratação futura de serviços de recapagens e 
vulcanizações de pneus da frota do Órgão Gerenciador (Município 
de Fraiburgo) durante o período de NOVEMBRO DE 2018 A OUTU-
BRO DE 2019.Retificação: Fica Retificado o item 6 do edital. Sendo 
complementado com qualificação técnica
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos En-
velopes: até as 15:15 horas do dia 06.11.2018, deverão ser entre-
gues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 15:30 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Abertura: às 15:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Novo edital: Pregão Presencial nº 0132A/2018 – PMF
Fraiburgo (SC), 22 de outubro de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0050_2018-SF 
- RP 0020

Publicação Nº 1780459

Aviso do Pregão Presencial nº 0050/2018 – SF
Registro de Preços Nº 0020/2018 – SF
EDITAL EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de uma 
unidade de produto químico (Sulfato de Alumínio Isento de ferro) 
para uso no tratamento de água na ETA, e do chorume no aterro 
sanitário Municipal Julgamento: Menor Preço POR ITEM. A ENTRE-
GA e PROTOCOLO dos envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e 
“DOCUMENTAÇÃO” deverão ser feitos no Setor de Compras e Lici-
tações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, nº 
185, Centro, Fraiburgo/SC, CEP 89.580-000, até as 09h00min do 
dia 07 de novembro de 2018, ou do primeiro dia útil subsequente, 
na hipótese de não haver expediente nesta data. O CREDENCIA-
MENTO deverá ser feito no mesmo local e data até as 09h15min. 
ABERTURA DA SESSÃO no mesmo dia às 09:15 horas. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 22 de outubro de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

Decreto nº 239 -2018
Publicação Nº 1780448

DECRETO Nº 239, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2392 de 06 
de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamen-
to do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2018, no valor 
de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nas seguintes dotações 

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (146) R$ 60.000,00

TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

10.01 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

15.451.0016.2.052 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana

3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (145) R$ 60.000,00

TOTAL R$ 60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
JULIO JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

Decreto nº 240 -2018
Publicação Nº 1780453

DECRETO Nº 240, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 
16 da Lei 2392 de 06 de Dezembro de 2017;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do 
Município de Fraiburgo para o exercício de 2018 no valor de R$ 
60.733,24 (sessenta mil setecentos e trinta e três reais e vinte e 
quatro centavos), nas seguintes dotações:

09.00 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

09.01 – Secretaria de Agropecuária e Sustentabilidade

20.606.0015.2.041 – Manutenção da Secretaria de Agropecuária e Sus-
tentabilidade

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (118) R$ 55.000,00

11.00 – Secretaria de Assistencia Social

11.01 – Fundo Municipal de Assistencia Social de Fraiburgo

08.244.0018.2.056 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistencia 
Social
3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas 
Sem Fins Lucarativos 0.1.0200 (169)

R$ 5.000,00

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar
3.3.93.00.00 – Aplicações Diretas Decorrente de Opera-
ções Entre Órgãos 0.1.0433 (152)

R$ 3.733,24

TOTAL R$ 63.733,24

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, de acordo com 
cada fonte de recursos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
JULIO JENOVENCIO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal em Exercício

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento e Inovação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PAL 022-2018 - JO 
CAMARGO - SF -QUARTA

Publicação Nº 1780413

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2018 – SF
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018
OBJETO – Contratação de empresa do ramo para construção de 
um galpão em alvenaria para reciclagem de volumosos, medindo 
380 (trezentos e oitenta) m², a ser construído sobre o Lote 1 da 
Quadra 586, esquina da Avenida Caçador com Equador, no bair-
ro Jardim América, nesta cidade, com fornecimento do material e 
mão de obra, conforme Projetos, Memorial Descritivo e Quantitati-
vo (ANEXOS ao PAL).
CONTRATO (CT18SF22)
NOTIFICADA – J. O. CAMARGO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA ME

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.947.979/0001-74, NOTIFI-
CA a empresa, J. O. CAMARGO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Otávio 
Moreira de Andrade, 73, centro, na cidade de Fraibugo/SC (89.580-
000), inscrita no CNPJ sob o nº 11.840.650/0001-11, neste ato 
representada pelo procuradora, Sra. Thais Aparecida Zenere a to-
mar ciência acerca da Notificação constante dos autos do Processo 
Administrativo Licitatório em epígrafe. O inteiro teor da Notificação 
foi encaminhado via e-mail fornecido nos autos. Será assegurada 
ainda, caso entenda necessário, a vista dos autos.
E prazo de 30 (trinta) dias para apresentar defesa prévia e com-
provação formal dos motivos que levaram ao eventual descumpri-
mento.
Eventual manifestação deve ser protocolada dentro do prazo esta-
belecido e em horário de expediente, no Protocolo junto ao Depar-
tamento de Compras e Licitações, localizado na sede deste Muni-
cípio: Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, 
ou então remetida via postal com aviso de recebimento, mediante 
comprovação do seu envio com o código rastreador para o e-mail: 
contratos@fraiburgo.sc.gov.br

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) 

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo aci-
ma estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 22 de outubro de 2018.
DAGMAR WEBER
Fiscal de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -PAL 0044-2018- MARCELO 
ZANON  DA  DECISÃO - CÓPIA

Publicação Nº 1780410

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

Referente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0044/2018 – PMF
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2018
REGISTRO DE PREÇOS N° 0012/2018
OBJETO – visando contratação futura de empresa do ramo para 
prestação de serviços de sonorização para uso nas festividades e 
eventos promovidos pelo Órgão Gerenciador (Município de Fraibur-
go), constantes dos ITENS 2, 4, 5, 6 e 7 do Edital e de sua proposta 
comercial, conforme tabela abaixo:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0033/2018 (AT18PMF33)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.947.979/0001-74, NOTIFICA a empresa, MARCELO ZANON ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Primeiro de Ja-
neiro nº 157, bairro Vila Salete, na cidade de Fraiburgo/SC, inscrita 
no CNPJ sob o nº 16.444.136/0001-20, neste ato representada 
pelo proprietário, Sr. Marcelo Zanon a tomar ciência acerca da De-
cisão constante dos autos do Processo em epígrafe. O inteiro teor 
da Decisão foi encaminhado via correspondência eletrônica para o 
e-mail cadastrado nos autos. Será franqueada vista dos autos casa 
entenda necessário

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da 
lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação 
desta Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo esta-
belecido e em horário de expediente, junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na sede deste Município: Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então re-
metida via postal com aviso de recebimento, mediante comprova-
ção do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br, desde que recebido no prazo estipulado.

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) 
ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo aci-
ma estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 22 de Outubro de 2018.
Dagmar Weber
Fiscal de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO -PAL 176-2018 - POGGERE 
INDUSTRIA 2

Publicação Nº 1780269

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Referente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 01762018 – PMF
TOMADA DE PREÇO Nº 0011/2018

OBJETO –Contratação de empresa do ramo para a execução de 
reforma da acessibilidade do Paço Municipal, nesta cidade de 

Fraiburgo/SC, com fornecimento de material e mão de obra, con-
forme Projeto, Memorial Descritivo e Quantitativo (Anexos ao PAL).
CONTRATO N° 0103/2018 (CT18PMF103)

O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – ÓRGÃO GERENCIADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.947.979/0001-74, NOTIFICA a empresa, POGGERE INDÚSTRIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, si-
tuada na Linha Santa Bárbara, interior do município de Ouro/SC 
(89.663-000), inscrita no CNPJ sob o nº 11.767.402/0001-32, neste 
ato representada pelo sócio administrador Sr Leandro Poggere a 
tomar ciência acerca da Decisão constante dos autos do Processo 
em epígrafe. O inteiro teor da Decisão foi encaminhado via cor-
respondência eletrônica para o e-mail cadastrado nos autos. Será 
franqueada vista dos autos casa entenda necessário

O prazo para apresentação de recurso, nos termos do art. 109 da 
lei nº 8.666/93 é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação 
desta Notificação, que deve ser protocolada dentro do prazo esta-
belecido e em horário de expediente, junto ao Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na sede deste Município: Av. Rio 
das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, CEP 89.580-000, ou então re-
metida via postal com aviso de recebimento, mediante comprova-
ção do seu envio com o código rastreador para o e-mail: compras@
fraiburgo.sc.gov.br, desde que recebido no prazo estipulado.

Não serão consideradas manifestações através de fac-símile (FAX) 
ou e-mail. Caso a correspondência seja enviada fora do prazo aci-
ma estipulado, ela será considerada intempestiva.

Fraiburgo(SC), 19 de Outubro de 2018.
Dagmar Weber
Fiscal de Contratos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 102-2018 (AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS)

Publicação Nº 1780264

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 102/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE 
VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO 
LETIVO DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA N. 003/2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABER:

Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Tem-
porária n. 003/2018, para a escolha de vagas de acordo com os 
procedimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 
003/2018 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para 
escolha de vagas para o ano letivo de 2018:

Códi-
go

Cargo Convocados Data Horário

3
Agente de Serviços 
Gerais

40º
23-10-2018 às 
08:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente 
a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classifica-
dos até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão 

mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
mailto:compras@fraiburgo.sc.gov.br
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dirigir-se à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraibur-
go, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, 
SC., para efetivação da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária 
de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade 
e interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Tempo-
rária n. 003/2018 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter 
Temporário n. 003/2018, até as colocações especificadas nos qua-
dros acima, convocados a comparecer em data e local citado para a 
escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para 
a contratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classifi-
cados deverão apresentar documentos que servirão para contrata-
ção, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro 
funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no 
mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último 
contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com crian-
ça);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acor-
do com o Edital 003/2018.

2.4 – De acordo com o item 1.9 do Edital de Contratação n° 
003/2018 “A comprovação da escolaridade e demais exigências só 
será feita quando da convocação para a contratação. A não apre-
sentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos 
os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo 
seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de 
classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega 
dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a 
não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as atividades 
ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente ato.

Fraiburgo, 22 de outubro de 2018
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 103-2018 (AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO SEGUNDA CHAMADA 
E PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL SEGUNDA 
CHAMADA)

Publicação Nº 1780267

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 103/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE 
VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO 
LETIVO DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA N. 0021/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Tem-
porária n. 0021/2017, para a escolha de vagas de acordo com os 
procedimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS
1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 
0021/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para 
escolha de vagas para o ano letivo de 2018:

Códi-
go

Cargo Convocados Data Horário

2
Auxiliar de Alimen-
tação e Nutrição

6º – Segunda chamada
19º – segunda chamada
23º – segunda chamada
26º – segunda chamada
33º – segunda chamada

23-10-2018 às 
08:00

26
Professor Educa-
ção Infantil

44º – segunda chamada
23-10-2018 às 
08:00

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente 
a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados 
até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão diri-
gir-se à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, 
localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., 
para efetivação da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.
1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária 
de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade 
e interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Tempo-
rária n. 0021/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA 
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter 
Temporário n. 0021/2017, até as colocações especificadas nos qua-
dros acima, convocados a comparecer em data e local citado para a 
escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para 
a contratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classifi-
cados deverão apresentar documentos que servirão para contrata-
ção, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro 
funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela 
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no 
mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último 
contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da 
Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com crian-
ça);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acor-
do com o Edital 021/2017.

2.4 – De acordo com o item 1.7 do Edital de Contratação n° 
021/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só 
será feita quando da convocação para a contratação. A não apre-
sentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos 
os documentos exigidos implicará na desclassificação do Processo 
seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de 
classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega 
dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a 
não aceitação da vaga disponibilizada para exercer as atividades 
ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – De acordo com o item 12.4 do Edital 021/2017: “O candida-
to cuja classificação for chamada e não estiver presente no local, 
data e horário estabelecidos ou que não tiver interesse em ocupar 
a vaga que lhe foi oferecida, irá para o final da classificação, inde-
pendentemente de sua classificação original.”

2.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente ato.

Fraiburgo, 22 de outubro de 2018.
TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EDITAL_REVISÃO IPTU 2018
Publicação Nº 1780773

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário Municipal da Fazenda Pública, Sr. João Carlos Padi-
lha, nos termos do contido na legislação vigente, NOTIFICA os 
contribuintes abaixo relacionados, acerca da decisão proferida no 
julgamento das impugnações oferecidas em face do lançamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU do exercício 2018, 
a fim de que tomem conhecimento das novas alíquotas definidas, 
bem como, retirem o carnê de IPTU para pagamento dentro dos 
prazos legais:

NOME CPF
ADEMIR COLDEBELLA 387.123.939-91
ADEMIR RODRIGUES DA SILVA 527.945.719-15
AGRÍCOLA FRAIBURGO S/A. 86.548.724/0001-90
AILSON ALVES CARREIRO 042.999.706-08
ALBINO BONGIOLO NETO 379.017.299-53
ALBINO LASCOSKI 346.594.479-87
ALDAIR ANTÔNIO MORAES 482.779.759-53
ALTAIR GASPAR DE SOUZA 833.738.969-91
AMARILDO ENRIQUE MATIAS 560.613.909-04
ANGELO VICENTE BALESTRIN 099.631.119-04
ARI ANTÔNIO GUINDANI 220.835.889-91
ARTES GRÁFICAS COSMOS LTDA. - ME 78.989.126/0001-28
AUTO POSTO ÁRIA LTDA - EPP 86.548.765/0001-86
BENJAMIN CELESTINO BALESTRIN 024.040.280-49
BITI AGROFLORESTAL LTDA 04.088.864/0001-68
CELSO RECH 384.180.969-34
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTO-
RES FRAY LTDA-ME

01.568.400/0001-60

CLAUCIR RIBEIRO DE LIMA 458.565.249-34
CLAUDIANE PITTOL 083.208.359-33
CLAUDIO DE MELO 296.540.769-34
CONFECÇÕES MIRANDA LTDA. - EPP 83.697.045/0001-94
CONSTRUFRAI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA - ME

21.195.120/0001-61

COOPERATIVA AGROPECUARIA VIDEI-
RENSE

86.551.660/0001-86

DANIEL JOSÉ ZAGONEL 007.286.019-74
DEBORA REGINA KAFER 081.482.219-36
DIRCEU JOB CALGARO 103.622.319-15
DOUGLAS BASSANI 064.833.909-20
EDSON DOMENECH 018.477.799-21
ELISEU VESCOVI 219.802.099-87
ELTON LUIZ TONIAL 307.129.630-49
ENGEDEC CONSTRUCOES LTDA. 10.978.438/0001-00
EPR AGROPECUÁRIA LTDA 22.501.120/0001-05
EVERALDO ANTÔNIO GUGEL 868.561.209-82
FRANCISCO ADAIR MARIANO FARIAS 400.724.959-87
FRANCISCO JOSÉ HEPP 103.596.489-91
GICELDA APARECIDA DE CAMPOS 781.767.519-87
GISLEINE CROTTI REZZADORI 004.918.499-74
HELIO SILVINO SCHULTZ 538.897.209-78
HILARIO GRANDO - ME 82.947.987/0001-10
HOTEL RENAR LTDA 83.215.038/0001-09
HUMBERTO MODESTO COSER 387.169.339-15
ILONIR ANTÔNIO SAVIAN 183.205.899-91
INÊS APARECIDA CONTTI 016.667.639-00
INCORPORADORA IDEA LTDA 12.587.526/0001-07
IRIS AUTOMOVEIS LTDA - EPP 82.695.867/0001-73
IVADIR DOS SANTOS WEBER 183.207.919-87
IVAN PALERMO IMTHON 341.097.309-53
JAIR BOTTEGA 436.553.199-91
JOAO HERACOS DOUGLAS SCHARF 837.456.889-53
JOAO JOSE GRANEMANN DE SOUZA 216.439.209-44
JOEL TESSARO 154.132.259-20
JOSÉ MACEDO DE ANDRADE 442.777.929-87
JOSE RIBEIRO DA COSTA 249.952.159-72
JUCELES LUZIA PEGORARO 987.270.879-72
LAURENTINO MILKEVICZ 250.295.929-20
LUIZ BORGES JUNIOR 004.317.379-91
LUIZ CARLOS FOPPA 384.767.119-72
LUIZ CARLOS SCHWINDEN 464.987.889-68
LUIS FERNANDO BOGO 030.273.299-36
MAICON GIANELLO 904.882.109-68
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MARIA GATTI 837.763.119-91
MARILDE ANTUNES MOREIRA 538.444.249-20
MAURO FERNANDO MARCON 573.739.309-72
MINATRY GESTAO DE ATIVOS LTDA - 
ME

27.362.790/0001-01

NADIR EDIR BALESTRIN 434.488.109-59
NERI PEREIRA PALHANO 296.675.779-53
NEUSA BALESTRIN SCHUMACHER 596.468.539-00
NORBERTO BORSTEL HEPP 548.239.359-34
ODAIR JOSÉ DA SILVA 009.050.569-73
ODETE RECH TORTATO 612.857.819-53
POSTO MAÇÃ LTDA 85.206.167/0001-66
POMIFRAI FRUTICULTURA S/A 86.548.815/0001-25
RENAR MÓVEIS LTDA 82.827.007/0001-46
RICARDO DE MELO 040.546.549-16
RODRIGO SCHNEIDER 961.106.789-53
ROMULO BERNARDI 149.096.189-53
SALLY DOUGLAS NARLOCH 844.286.439-34
SAMUEL JUNG 056.334.609-44
SILVIO JOSÉ GMACH 556.326.539-00
TAMARA VIERO 009.299.739-25
TEREZINHA CRISTINA GOLIN 681.236.129-15
VALDIR COSER 542.957.500-34
VALTAIR DOS SANTOS MACEDO 590.913.989-49
VANESSA CHARLINE BINDER 051.270.219-51
VILMAR LUIZ LONGHI 296.696.779-04
VILSON LUIZ GAIO 560.612.509-91
VITOR VIERO 021.737.359-34
VOLNEI SALOMAO TORTATO 477.716.749-68
ZELINDO ZANELATTO 194.979.709-00
WALCIR PEDRO BALESTRIN 250.000.399-04
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR 938.493.469-00

JOÃO CARLOS PADILHA
Secretário Municipal da Fazenda

Portaria nº 23042018
Publicação Nº 1780743

PORTARIA Nº 2304, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Rescinde o contrato administrativo em Regime Especial de Con-
tração

O Prefeito em Exercício de Fraiburgo, no uso de suas atribuições 
legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido o contrato de LUCIANA BIANCHINI 
STELLE GRIESHABER, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 
860.034.109-49, contratada em caráter de Regime Especial na fun-
ção de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NAÇÕES, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 22 de outubro de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de outubro de 2018.
JULIO JENOVÊNCIO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23052018
Publicação Nº 1780745

PORTARIA Nº 2305, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito em Exercício de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01748/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que o Diretor Paulo Roberto Rampon Cendron saiu 
da EEBM Padre Biagio Simonetti e assumiu a direção do Departa-
mento de Cultura;

Considerando que a professora Fernanda Aparecida Matias Dalag-
nol, será remanejada para a EEBM Padre Biagio Simonetti, onde 
auxiliará em questões administrativas e pedagógicas nessa Unida-
de Escolar;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas semanais, da servidora, FERNANDA APARECIDA MATIAS DA-
LAGNOL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 029.610.899-
56, nomeada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR – 
ARTES, de 24 de outubro de 2018 até 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de outubro de 2018.
JULIO JENOVÊNCIO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 23062018
Publicação Nº 1780747

PORTARIA Nº 2306, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito em Exercício de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; 
e em conformidade com a comunicação interna nº 01749/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que no ano letivo de 2018 foram efetivados 3 pro-
fessores de Artes;

Considerando que a ampliação temporária de professor de Artes 
visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais e Finais em instituições da rede municipal de ensino de 
Fraiburgo;

Considerando que estará substituindo a professora Fernanda Apa-
recida Matias Dalagnol, que foi remanejada para a EEBM Padre 
Biagio Simonetti, onde auxiliará em questões administrativas e pe-
dagógicas nessa Unidade Escolar;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 12 (doze) para 29 (vinte e nove) 
horas semanais, da servidora, ANGELA BALESTRIN, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 656.702.999-49, contratada na fun-
ção temporária de PROFESSOR – ARTES, de 24 de outubro de 2018 
até 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 22 de outubro de 2018.
JULIO JENOVÊNCIO FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RETIFICAÇÃO EDITAL AMPLIAÇÃO01
Publicação Nº 1780458

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA 
001/2018

A Comissão para Análise do Processo de Ampliação de Carga Ho-
rária, vem por meio deste alterar o item 6 do Edital de Ampliação 
de Carga Horária 001/2018, sendo que os certificados de Curso, 
Seminário, Jornada, Simpósio e Congresso na área da Educação 
oferecidos pela Secretaria de Educação serão pontuados no perío-
do de 01/02/2016 a 31/10/2018.

Fraiburgo, 22 de outubro de 2018.
Tania da Silva Ferreira
Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2018 - 206 A 208
Publicação Nº 1780717

DECRETO Nº 206/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL PROGRAMA DE 2018 E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 884/2017 de 20/11/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2018 do Muni-
cípio de Galvão-SC, crédito no valor de R$ 115.000,00 (cento e 
quinze mil reais), na seguinte programação:

10.01 – Fundo Municipal da Saúde
10.301.1001 – 2.024 – 3393000000 - Aplicação Direta Dec de Oper 
Órgãos
R$ 115.000,00
Fonte de Recursos 01.0002

Art. 2º. Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação de do-
tações orçamentárias na seguinte programação:

10.01 – Fundo Municipal da Saúde
10.301.1001 – 2.024 – 3371000000 - Transferências a Consórcios 
Públicos
R$ 115.000,00
Fonte de Recursos 01.0002

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 19 de outubro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
DECRETO Nº 207/2018
DISPÕE SOBRE A REVALIDAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 
030/2018 DE 15/02/2018, COM VISTAS AO DESMEMBRAMENTO 
DE LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com o Artigo 5° da Lei Municipal nº 284/83 e Artigo 1º da 
Lei Municipal nº 730/2012, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revalidado o Decreto Municipal nº 030/2018 de 
15/02/2018, com vistas a continuidade do processo de desmem-
brado do lote urbano nº 09, da quadra nº 25, com área total de 
1.040,00 m², situado no Loteamento Saudades II, na cidade de 
Galvão-SC, descrito e matriculado no CRI de São Domingos-SC sob 
o número 9.450, de propriedade do Município de Galvão-SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 19 de outubro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

DECRETO Nº 208/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NÃO ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL PROGRAMA DE 2018 E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas pelo Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, de 
acordo com a Lei Municipal nº 884/2017 de 20/11/2017, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do exercício de 2018 do Municí-
pio de Galvão-SC, crédito no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais), na seguinte programação:

10.01 – Fundo Municipal da Saúde
10.301.1001 – 2.024 – 3393000000 - Aplicação Direta Dec de Oper 
Órgãos
R$ 35.000,00
Fonte de Recursos 03.0002

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes do Superávit Finan-
ceiro, evidenciado no exercício anterior, no valor de R$ 35.000,00.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 19 de outubro de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort

EDITAL CMDCA 003_2018 - HOMOLOGAÇÃO 
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Publicação Nº 1780565

EDITAL N° 003/2018
Dispõe sobre a relação de candidatos com inscrições deferidas a 
membro de suplentes do Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de Galvão através de sua presidente torna público o de-
ferimento das inscrições a membro do Conselho Tutelar, processo 
suplementar de escolha 2018.

Art. 1º. Foram deferidas as inscrições abaixo:
1 – ALANA RICHARDO ROSA
2 – JOCE ANE DE FÁTIMA MENDES
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3 – FABIANE PACHECO
4 – IARA CARLYNE GUSTHMANN

Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Galvão - SC, 23 de outubro de 2018
Lidimara Cunico Cenci
Presidenta do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e a Adolescente
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 216/2018
Publicação Nº 1780781

DECRETO N.º 216, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
5.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) no Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVI-
MENTO

5.000,00

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 5.000,00

27.812.00512.068 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), correrão por conta da anulação da 
seguinte dotação do orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVI-
MENTO

5.000,00

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 5.000,00

27.812.00512.068 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00

4.4.90.0.1.00.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/10/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

DECRETO Nº 217/2018
Publicação Nº 1780884

DECRETO N.º 217, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
50.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 2.085 de 04/12/2017 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no Orçamento vigente:

07.01-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 50.000,00

12.361.00282.023 - Funcionamento e Manutenção do 
Ensino Fundamental

50.000,00

3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 50.000,00

Art. 2º - Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), correrão por conta do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de outubro de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/10/2018, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
207/2018

Publicação Nº 1780878

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 207/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: KHROMA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELLIME, CNPJ nº 17.873.724/0001-42; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURAS DE RUAS PAVI-
MENTADAS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO DE USO DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍ-
PIO DE GAROPABA; VALOR: R$ 34.004,00; Data da Assinatura: 
22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
208/2018

Publicação Nº 1780879

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 208/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: VALDELI 
CECILIO DOS SANTOS EIRELI - EPP, CNPJ nº 20.883.143/0001-04; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURAS DE RUAS PAVI-
MENTADAS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO DE USO DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNI-
CÍPIO DE GAROPABA; VALOR: R$ 7.995,80; Data da Assinatura: 
22/10/2018.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
209/2018

Publicação Nº 1780880

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 209/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: ROSALEN 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 
EPP, CNPJ nº 08.377.462/0001-34,; Objeto: AQUISIÇÃO DE TIN-
TAS PARA PINTURAS DE RUAS PAVIMENTADAS, PLACAS DE SINA-
LIZAÇÃO DE TRÂNSITO E MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE USO 
DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GAROPABA; VALOR: 
R$ 5.119,60; Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
210/2018

Publicação Nº 1780881

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 210/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: TINPAVI CO-
MERCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ nº 17.592.525/0001-66; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURAS DE RUAS PAVIMENTADAS, 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E MATERIAIS DE SINALI-
ZAÇÃO DE USO DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GA-
ROPABA; VALOR: R$ 28.600,00; Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
211/2018

Publicação Nº 1780882

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 211/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: VERTICAL 
SPORTS CENTER, CNPJ nº 22.259.320/0001-01; Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE TINTAS PARA PINTURAS DE RUAS PAVIMENTADAS, 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E MATERIAIS DE SINA-
LIZAÇÃO DE USO DO SETOR DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
GAROPABA; VALOR: R$ 672,00; Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
212/2018

Publicação Nº 1780883

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 212/2018
PMG
Processo n° 098/2018; Modalidade: PE 066/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SINASC 
SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS LTDA, CNPJ nº 
07.150.434/0001-17; Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA PIN-
TURAS DE RUAS PAVIMENTADAS, PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO E MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE USO DO SETOR DE 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE GAROPABA; VALOR: R$ 1.892,50; 
Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
213/2018

Publicação Nº 1780889

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 213/2018
PMG/FMS
Processo n° 096/2018; Modalidade: PE 064/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: MICROESTE 
INFOMATICA LTDA - ME, CNPJ nº 04.370.238/0001-60,; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, EQUIPAMENTOS E COM-
PUTADORES PARA USO DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA 
PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VA-
LOR: R$ 8.970,00; Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
214/2018

Publicação Nº 1780890

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2018
PMG/FMS
Processo n° 096/2018; Modalidade: PE 064/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: LUCAS C. 
RUBEL-ME, CNPJ nº 22.246.173/0001-27; Objeto: AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, EQUIPAMENTOS E COMPUTADORES 
PARA USO DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITU-
RA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 
145.073,34; Data da Assinatura: 22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
215/2018

Publicação Nº 1780893

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 215/2018
PMG/FMS
Processo n° 096/2018; Modalidade: PE 064/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SIM SISTE-
MAS INTEGRADOS EM MICROINFORMÁTICA LTDA - EPP, CNPJ nº 
00.977.782/0001-13,; Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSI-
ÇÃO, EQUIPAMENTOS E COMPUTADORES PARA USO DAS SECRE-
TARIAS ADMINISTRADAS PELA PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE GAROPABA; VALOR: R$ 90,00; Data da Assinatura: 
22/10/2018.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
216/2018

Publicação Nº 1780895

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 216/2018
PMG/FMS
Processo n° 096/2018; Modalidade: PE 064/2018 Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: PSA TECNO-
LOGIA E DISTRIBUIÇÃO, CNPJ nº 30.282.572/0001-71; Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, EQUIPAMENTOS E COM-
PUTADORES PARA USO DAS SECRETARIAS ADMINISTRADAS PELA 
PREFEITURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA; VA-
LOR: R$ 27.000,00; Data da Assinatura: 22/10/2018.
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Garuva

Prefeitura

ADITIVO CONTRATO N° 65/2017
Publicação Nº 1780651

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 65/2017
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, 
no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito 
no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Ave-
nida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC,, doravante denomi-
nados Contratante, e do outro, o Sr. BRUNO GORGES WERLICH, 
brasileiro, solteiro, Médico, RG n° 4904081, CPF: 06894226954, 
residente e domiciliado na Rua Pastor Georg Burger, 142, Pirabei-
raba, Joinville/SC, doravante denominado Contratado, a reger-se 
pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se 
obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com o Ofício/SMS/396/2018, justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato 
administrativo nº 65/2017 até o dia 16/04/2019.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do 
Contrato Administrativo nº 65/2017 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 09 de outubro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Renata Aparecida Trevisam
Cpf: 733.211.259-00

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

ADITIVO CONTRATO N° 72/2018
Publicação Nº 1780653

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2018
PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 18/2002

Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, 
no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito 
no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Aveni-
da Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados 
Contratante, e do outro, a Sra. MARLENE WESTPHAL, brasileira, 
casada, professora, RG nº 81191778 CPF: 02741360901, residente 
e domiciliada na Rua Theodoro Klaumann, 428, Itapoa - SC, do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:
1. DO PRAZO: De acordo com a CI 266/2018, justificativa apre-
sentada pela Secretaria Municipal de Educação, que passa a fazer 
parte integrante deste aditivo, prorrogar a vigência do contrato 
administrativo nº 72/2018 até o dia 10/10/2018.
2. RATIFICAÇÃO: As partes ratificam as cláusulas originais do 
Contrato Administrativo nº 72/2018 para admissão temporária de 
excepcional interesse público, que não foram expressamente alte-
radas por este aditivo.
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 05 de setembro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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AVISO DE LICITAÇÃO FMAS Nº 005/2018
Publicação Nº 1779878

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório FMAS nº 005/2018 – Credenciamento

Objeto: Credenciamento de instituições sem fins lucrativos para 
prestação de serviços Socioassistenciais de Proteção Social Espe-
cial de acolhimento institucional/residência inclusiva, para atender 
a demanda da Secretaria De Desenvolvimento Social

Inscrições para o Credenciamento a partir do dia 05/11/2018.

O Edital completo está disponível para consulta ou retirada no site: 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 19 de agosto de 2018.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

CONTRATO N° 100/2018
Publicação Nº 1780654

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2002

CONTRATO Nº 100/2018
Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, 
no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito 
no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Ave-
nida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denomina-
dos Contratante, e do outro, a Sra CAROLYNE TEIXEIRA PLOSZAI, 
brasileira, unida estavelmente, professora, RG n° 5555482 CPF: 
09647358903, residente e domiciliada na Estrada Colonial Otto Ro-
eder, Sn , Garuva/SC, doravante denominado Contratado, a reger-
se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais 
se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL I do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 54 
(cinqüenta e quatro) dias, com carga horária de 20 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo do presente contrato é de 22 de outubro de 2018, 

terminando no dia 14 de dezembro de 2018, observando o excep-
cional interesse público e presentes os requisitos estabelecidos na 
Lei Complementar Municipal 18/2002.

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 1227,67 (Hum mil duzentos e vinte 
e sete reais e sessenta e sete centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 001/1998 e 018/2002, bem como em suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por con-
ta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, 
Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino Funda-
mental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental– 
07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 05 de setembro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado

Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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DECRETO N° 208/2018
Publicação Nº 1780630

DECRETO N° 208 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente o art. 6°, incisos I e III da Lei nº 2019, de 05/12/2017.
DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), no orçamento 
do Município de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.0013.0392.1011.2022 Manutenção do Setor de Cultura 3390 01.00.00 R$ 20.000,00

11.001.0020.0608.1030.2060 Man da Secr de Estratégias Rurais 3390 01.00.00 R$ 120.000,00

11.002.0015.0451.1022.2049 Manutenção do Paço Municipal 3390 01.00.00 R$ 25.000,00

Art. 2º – Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente do provável Excesso de Arre-
cadação calculado para o exercício de 2018, referente a receita de Recursos Ordinários do Tesouro.

Art. 3o – A abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), no orçamento do 
Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

12.001.0017.0512.1033.2065 Man do Sistema de Abastecimento de Água 4490 03.00.00 R$ 260.000,00

Art. 4º – Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o. será utilizado recurso proveniente do Superávit Financeiro do 
exercício de 2017, referente a receita de Recursos Ordinários do Tesouro.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

DISTRATO N° 031/2018
Publicação Nº 1780657

DISTRATO Nº 31/2018

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 90/2017, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro, PRISCILA RADWANSKI PEIXE, brasileira, casada, RG n° 
5.319.048 CPF: 055.630.179-07, residente e domiciliado à Travessa Brasília, 167, Ap. 103 – Centro, Garuva/SC a reger-se pelas seguintes 
Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 90/2017, cujo objeto era a prestação de serviços como FARMACEUTICA nos termos da Cláusula Sétima do 
contrato celebrado entre as partes, datado em 18/10/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 90/2017.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 18 de outubro de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Renata Aparecida Trevisam
Cpf: 733.211.259-00

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04
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ERRATA DE AVISO DA LICITAÇÃO PMG 058/2018
Publicação Nº 1780326

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório PMG nº 058/2018
Modalidade: Tomada de Preços
Tipo de julgamento: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de construção civil para execução 
de duas quadras poliesportivas, com calçadas em paver, equipa-
mentos de recreação e ginástica, na Rua Deodoro de Carvalho, 
Bairro Giorgia Paula e Estrada São João Abaixo, incluindo o forneci-
mento de materiais e mão de obra, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária e projeto anexo.

Credenciamento, Entrega e Abertura dos Envelopes: 06/11/2018 
as 09:00 horas.
A fase de lances verbais ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 18 de outubro de 2018.
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO 02 DO CONTRATO PMG 
009/2018

Publicação Nº 1780310

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO PMG N° 009/2018 – Aditivo 2
Processo PMG nº 009/2018 – Tomada de Preços
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal
CONTRATADA: Icatu Engenharia e Saneamento Ltda
CNPJ: 04.758.931/0001-04
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a ampliação 
da Estação de Tratamento de Água (ETA) do município de Garuva e 
instalação de tanque modular (reservatório), com fornecimento de 
materiais, conforme projeto básico, planilha orçamentária e projeto 
arquitetônico anexo, em atendimento das necessidades da Secre-
taria de Saneamento Ambiental.
OBJETO DO ADITIVO: Aditamento de prazo por mais 45 (quarenta 
e cinco) dias
VIGÊNCIA: 21/05/2018 a 05/12/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2018
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº. 01 JARI
Publicação Nº 1780106

RESOLUÇÃO Nº. 01, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

O Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações do 
Município de Garuva - JARI, órgão colegiado componente do Siste-
ma Nacional de Trânsito, responsável pelo julgamento dos recur-
sos interpostos contra as penalidades impostas pelo Departamento 
Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto nos artigos 8º, I, 14 e 15 do Regimento 

Interno:

RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecida a ordem de distribuição dos recursos ad-
ministrativos aos membros da JARI, para análise e relatório, na 
seguinte disposição:
1º: Daniel Wagner Heinig, ou seu suplente;
2° Ivonei da Silva Polsin, ou seu suplente;
3º Clayton Adriano Hansen, ou seu suplente;
§ único: A referida ordem foi determinada através de sorteio reali-
zado pela secretaria da JARI;

Art. 2º. Após determinada a distribuição do processo físico, este 
será convertido também em arquivo eletrônico, que será enviado 
por meio de endereço eletrônico para os demais membros da JARI.

Art. 3º. Recebido o recurso, os membros deverão verificar os dados 
do recorrente, bem como os fatos apontados, e analisar eventual 
causa de suspeição ou impedimento de julgá-lo.
§ único: As situações que caracterizam o impedimento e suspei-
ção dos membros são aquelas dispostas nos artigos 144 e 145 do 
Código de Processo Civil (Lei Federal nº. 13105, de 16 de março 
de 2015).

Art. 4º. Os recursos distribuídos até 10 (dez) dias antes da data 
agendada para a reunião ordinária serão incluídos automaticamen-
te na pauta de julgamento.
§ único. Caso haja a necessidade de maior prazo para a análise do 
recurso, o membro relator deverá solicitar a retirada da pauta de 
julgamento, em no máximo 03 dias antes da data da reunião or-
dinária, devendo o recurso ser obrigatoriamente incluído na pauta 
da reunião subseqüente.

Art. 5º. As reuniões ordinárias serão realizadas nas segundas e 
quartas terças-feiras do mês, sempre que a data não coincidir com 
feriados ou pontos facultativos e houver recursos distribuídos e 
pautados para julgamento.

§ único. A data da reunião ordinária será informada pela Secretária 
da JARI aos membros com pelo menos 10 (dez) dias de antece-
dência.

Art. 6º. Fica designada a data de 13/11/2018 para a realização da 
primeira reunião da Junta Administrativa de Recursos de Infrações, 
no caso de existirem processos já distribuídos até 03/11/2018.

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 19 de Outubro de 2018.
Ivonei da Silva Polsin
Presidente da JARI
Município de Garuva/SC
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 8.206, DE 26 DE JUNHO DE 2018.
Publicação Nº 1780796

DECRETO Nº 8.206, DE 26 DE JUNHO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIR-
RO ARRAIAL.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, um imóvel ma-
triculado sob o n° 27.915, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Gaspar, localizado no bairro Arraial, Gaspar, 
Santa Catarina, pertencente a José Rafael Pitz, inscrito no CPF sob 
o nº 217.481.019-00, e a Terezinha Schmitz Pitz, inscrita no CPF 
sob o nº 018.403.899-58, contendo as seguintes características:

I. um terreno com área de 2.839,86 m² (dois mil oitocentos e 
trinta e nove metros e oitenta e seis decímetros quadrados) ini-
ciando no Ponto P03, seguindo com azimute 267°04’16” e distância 
de 29,92m chega-se ao Ponto P16, deste segue com azimute de 
262°02’51” e distância de 40,55m chega-se ao Ponto P17, deste 
segue com raio de 156,00m, ângulo central de 27°46’43” e distân-
cia de 75,63m chega-se ao Ponto P18, deste segue com azimute 
de 234°46’27” e distância de 36,67m chega-se ao Ponto P19, deste 
segue com azimute de 255°10’25” e distância de 54,84m chega-se 
ao Ponto P15, todas confrontando com terras de José Rafael Pitz 
(M – 27.915 Comarca de Gaspar), deste segue com azimute de 
183°34’28” e distância de 12,24m chega-se ao Ponto P14, confron-
tando com o leito da Rua José Junges, deste segue com azimute 
de 75°32’05” e distância de 60,86m chega-se ao ponto P20, deste 
segue com azimute de 54°46’17” e distância de 39,03m chega-se 
ao ponto P21, deste segue com raio de 144,00m, ângulo central 
27°46’43”e distância de 69,82m chega-se ao ponto P22, deste se-
gue com azimute de 82°02’53” e distância de 39,93m chega-se ao 
ponto P23, deste segue com azimute de 87°04’16” e distância de 
27,89m chega-se ao ponto P04, todas confrontando com terras de 
José Rafael Pitz (M – 27.915 Comarca de Gaspar), deste segue com 
azimute de 04°12’39” e distância de 12,09m chega-se ao Ponto 
P03, confrontando com o leito da Rua José Junges, perfazendo 
um perímetro total de 499,47m, contendo a área de 2.839,86m², 
terreno este sem benfeitorias. O imóvel descrito com a área de 
2.839,86 m² (dois mil oitocentos e trinta e nove metros e oitenta 
e seis decímetros quadrados) foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), conforme laudo de avaliação que faz parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2º A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito no artigo 
1º tem como finalidade a formalização da transferência de proprie-
dade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a abertura da 
Rua José Junges, nominada através da Lei Municipal nº 2.649/05.

Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima des-
crito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento 
Territorial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gaspar, 26 de junho de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.388, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780791

DECRETO Nº 8.388, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIR-
RO BARRACÃO.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da 
alínea “i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, um imóvel ma-
triculado sob o n° 11.801, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Gaspar, localizado na Rua José Benaci, 
no bairro Barracão, Gaspar, Santa Catarina, pertencente à Fabiana 
Vargas Gomes, inscrita no CPF sob o nº 005.130.439-26, e Maria 
Luchini da Silva, inscrita no CPF sob o nº 039.198.449-71, neste 
ato representada por seu procurador, Giliard Lana, inscrito no CPF 
sob o nº 039.198.449-71, contendo as seguintes características:

I. um terreno situado na cidade de Gaspar, à Rodovia Ivo Silveira, 
bairro Barracão, contendo a área de 210,80 m2 (duzentos e dez 
metros e oitenta decímetros quadrados), fazendo frente ao Sul, 
em uma linha reta partindo do “vértice-2” para “vértice-7”, com 
o azimute de 249°09’11” e distância de 26,96m com a faixa de 
domínio da Rodovia Ivo Silveira, lado direito ao Oeste em duas 
linhas a primeira partindo do “vértice-7” para “vértice-6”, em uma 
linha curva de raio de 9,00m com o azimute de 31°48’00”, a corda 
de 10,92m e o desenvolvimento com a distância de 11,73m com a 
área 2 e a segunda em uma Lina reta partindo do “vértice-6” para 
“vértice-15”, com o azimute de 354°26’50” e distância de 13,95m 
com a área 2, fundos ao Norte, em uma linha reta partindo do “vér-
tice-15” para “vértice-4”, com ângulo interno de 111°11’24”, azimu-
te de 63°15’26” e distância de 8,58m cortando a Rua José Benaci 
e lado esquerdo ao Leste em duas linhas, a primeira em uma linha 
reta partindo do “vértice-4” para “vértice-3”, com ângulo interno 
de 68°48’36”, azimute de 174°26’50” e distância de 9,93m com 
a área 1 e a segunda partindo do “vértice-3” para “vértice-2”, em 
uma linha curva de raio de 9,00m, com o azimute de 121°48’00”, a 
corda de 14,31m e o desenvolvimento com a distância de 16,54m 
com a área 2. O imóvel descrito com a área de 210,80 m2 (duzen-
tos e dez metros e oitenta decímetros quadrados) foi avaliado em 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme laudo de avaliação que faz 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2° A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito no artigo 
1º tem como finalidade a formalização da transferência de proprie-
dade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a abertura 
da Rua José Benaci, no bairro Barracão, nominada através da Lei 
Municipal nº 1.515/1994.

Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima des-
crito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento 
Territorial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gaspar, 02 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.389, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780790

DECRETO Nº 8.389, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA IMÓVEL LOCALIZADO NO BAIR-
RO POÇO GRANDE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas no 
art. 72, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município de Gaspar e em 
conformidade com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 
21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos da alínea 
“i” do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, um imóvel matriculado 
sob o n° 14.702, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Gaspar, localizado na Rua Ambrósio Spengler, no bair-
ro Poço Grande, Gaspar, Santa Catarina, pertencente a Rosa Berna-
dete Schmalz, inscrita no CPF sob o nº 312.988.429-72, Edeltrudes 
Spengler Schramm, inscrita no CPF sob o nº 982.443.619-72, e 
Herbert Augusto Schramm, inscrito no CPF sob o nº 066.298.069-
72, contendo as seguintes características:

I. uma área de terras ocupada pela Rua Ambrósio Spengler, bairro 
Poço Grande, situada no perímetro urbano do município de Gas-
par, com a área de 540,22 m2 (quinhentos e quarenta metros e 
vinte e dois decímetros quadrados), com as seguintes medidas e 

confrontações: fazendo frente ao Norte, em uma linha reta par-
tindo do “vértice-6” para o “vértice-5”, com o ângulo interno de 
120°33’41”, o azimute de 70°44’14” e distância de 45,02m onde 
confronta com a Área Remanescente “A”, lado direito ao Leste, em 
uma linha reta partindo do “vértice-5” para o “vértice-8”, com o 
ângulo interno de 59°16’29”, o azimute de 191°17’55” e distância 
de 13,94m onde corta a Rua Ambrósio Spengler, fundos ao Sul, 
em uma linha reta partindo do “vértice-8” para o “vértice-7”, com 
o ângulo interno de 120°33’41”, o azimute de 250°44’14” e dis-
tância de 45,02m onde confronta com a Área Remanescente “B” e 
lado esquerdo ao Oeste, em uma linha reta partindo do “vértice-7” 
para o “vértice-6”, com o ângulo interno de 59°26”19”, o azimute 
de 11°17’55” e distância de 13,94m, onde corta a Rua Ambrósio 
Spengler; o imóvel situa-se a 1.000,00m da esquina com a Rodovia 
Jorge Lacerda. O imóvel descrito com a área de 540,22 m2 (qui-
nhentos e quarenta metros e vinte e dois decímetros quadrados) 
foi avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) conforme laudo de 
avaliação que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2° A desapropriação ou aquisição do imóvel descrito no artigo 
1º tem como finalidade a formalização da transferência de proprie-
dade ao Município de Gaspar, o qual foi utilizado para a abertura da 
Rua Ambrósio Spengler, no bairro Poço Grande, nominada através 
da Lei Municipal nº 1.105/1988.

Art. 3° As despesas decorrentes da aquisição do imóvel acima des-
crito correrão por conta da Secretaria Municipal de Planejamento 
Territorial.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.400, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780787

DECRETO Nº 8.400, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
TORNA SEM EFEITO AS NOMEAÇÕES DOS CANDIDATOS QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e com fundamento no artigo 15 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito as nomeações feitas através do Decreto n° 8.315, de 24 de agosto de 2018, das candidatas habilitadas em Con-
curso Público regido pelo Edital n° 01/2016, para o cargo abaixo descrito, em virtude de não assumirem no prazo legal:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
ALINE BICHET NESS MEDICO CLINICO GERAL 40 19ª SECRETARIA DE SAÚDE
ALLINE VOLLRATH BENTO MEDICO PSIQUIATRA 10 4ª SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.401, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780788

DECRETO Nº 8.401, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
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Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os candidatos habilitados em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2016, nos cargos dis-
criminados abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
JOEL WORMA DE SOUZA MEDICO CLINICO GERAL 40 21º SECRETARIA DE SAÚDE
HOMERO LUIS ALVES GASTAL MEDICO PSIQUIATRA 10 5º SECRETARIA DE SAÚDE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 08 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.417, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780786

DECRETO Nº 8.417, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, em substituição, os membros abaixo indicados, para integrarem o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, con-
forme segue:

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Órgão de Representatividade Membro Atual Novo Membro

Secretaria de Planejamento Territorial

Rubiana Azambuja Proença Becker
Titular

Valdiria Stanke Pamplona
Titular

Valdiria Stanke Pamplona
Suplente

Dorizete Aparecida Stiz Marchi
Suplente

Secretaria de Assistência Social

Eloiza Campregher Probst
Titular

Santiago Martin Navia
Titular

Thaise de Quadros
Suplente

Juliana Menezes Lapa
Suplente

Secretaria de Educação
Carla Stanke
Titular

Cristiano Moraes Medeiros
Suplente

Secretaria de Saúde

Jussara da Costa Miranda
Titular

Leonardo Spizzirri Bolsoni
Titular

Luiz Ricardo Schmitt
Suplente

Karita Lucy Hernandes de Mello
Suplente

Secretaria da Fazenda e Gestão Administrativa

Simone Josiane Alves de Andrade
Titular

Marcelo Luis Colla
Titular

Fernanda Matsukura Lindemeyer
Suplente

Daniela Barkhofen
Suplente

CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS

Categoria
Entidades e Organizações de Assistência Social

Órgão de Representatividade Membro Atual Novo Membro

APAE de Gaspar
Rosa Elsa Nunes Masson
Titular

Sérgio Murilo Batista
Titular

GAIAA – Grupo de Apoio a Infância e Adoles-
cência Abrigada

Cristiane Lenita Rhoden do Nascimento
Titular

Sonia Regina de Souza
Titular

Giana Cristine Wagner Jacob
Suplente

Andreia Carla Miranda Bachmann
Suplente

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros não mencionados neste Decreto e nomeados através do Decreto nº 7.353, de 09 de 
fevereiro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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DECRETO Nº 8.418, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780785

DECRETO Nº 8.418, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORAS QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas em caráter efetivo, as candidatas habilitadas em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2014, nos cargos dis-
criminados abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
DAIANA KIENEN FONOAUDIOLOGO 40 1ª SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ANA JANAINA MEDEIROS DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 40 12ª SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 16 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.419, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780784

DECRETO Nº 8.419, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DA CANDIDATA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Gaspar, e com fundamento no artigo 15 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Torna sem efeito a nomeação feita através do Decreto n° 8.398, de 05 de outubro de 2018, da candidata habilitada em Concurso 
Público regido pelo Edital n° 01/2014, para o cargo abaixo descrito, em virtude da desistência da vaga expressamente manifestada:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
MARCELA CORREIA ASE III – ADMINISTRATIVO 40H 18º SECRETARIA DA FAZENDA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 8.420, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780783

DECRETO Nº 8.420, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2014, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
ANNE CAROLINE ROSA ASE III – ADMINISTRATIVO 40H 19º SECRETARIA DA FAZENDA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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ERRATA AO DECRETO Nº 8.315, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.
Publicação Nº 1780794

ERRATA AO DECRETO Nº 8.315, DE 24 DE AGOSTO DE 2018.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, RETIFICA a publicação 
do Decreto nº 8.315, de 24 de agosto de 2018, veiculado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 2619, de 03 de setembro de 
2018, nos seguintes termos:

Onde se lê a carga horária da servidora:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
ALLINE VOLLRATH BENTO MEDICO PSIQUIATRA 40 4ª SECRETARIA DE SAÚDE

Leia-se:

NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
ALLINE VOLLRATH BENTO MEDICO PSIQUIATRA 10 4ª SECRETARIA DE SAÚDE

Gaspar, 08 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780807

LEI COMPLEMENTAR Nº 100, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 65, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o gabarito da Rua Pedro Schmitt Júnior, Rua Artur Poffo, Anel Metropolitano, Avenida Santa Terezinha, Rua Frei Anto-
nino, Rua Itália, Rua Rodolfo Vieira Pamplona, Avenida das Comunidades, Rua Antônio Conceição, Rua Antônio de Souza e Silva, no anexo 
IX - Características Geométricas das Vias Básicas da Lei Complementar nº 65, de 23 de novembro de 2015, que passa a vigorar conforme 
novo anexo encaminhado com a presente Lei.

Art. 2º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 12 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 3º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 25 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 4º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 33 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 5º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 34 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 6º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 35 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 7º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 37 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 8º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 42 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 9º Fica alterado o traçado da Via Projetada – VP 43 no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 10. Fica criada a Via Projetada – VP 112 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.
Art. 11. Fica criada a Via Projetada – VP 113 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 12. Fica criada a Via Projetada – VP 114 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 13. Fica criada a Via Projetada – VP 115 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 14. Fica criada a Via Projetada - VP 116 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 15. Fica criada a Via Projetada - VP 117 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 16. Fica criada a Via Projetada - VP 118 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 17. Fica criada a Via Projetada – VP 119 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 18. Fica criada a Via Projetada - VP 120 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
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via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 19. Fica criada a Via Projetada - VP 121 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 20. Fica criada a Via Projetada - VP 122 no anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas com a consequente criação do traçado da respectiva 
via projetada no anexo II - Mapa de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015.

Art. 21. Fica alterado o gabarito da VP 27, que liga a Rua Prefeito Leopoldo Schramm a Rua José Eberhardt, para 12 metros, sendo 7 metros 
de caixa de rolamento e 2,50 metros de passeio para cada lado.

Art. 22. Com as alterações realizadas, fica alterado o anexo II - Mapa de Vias Projetadas, o anexo IX - Características Geométricas das Vias 
Básicas, bem como o anexo XVIII – Tabela de Vias Projetadas da Lei Complementar nº 65/2015, conforme anexos encaminhados junto a 
presente Lei Complementar.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780808

LEI COMPLEMENTAR Nº 99, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 22 DE SETEMBRO DE 2016.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 43 da Lei Complementar nº 70, de 22 de setembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43 Os lotes resultantes de desmembramentos não poderão ser inferiores ao lote mínimo previsto na Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
conforme a zona em que se situem, observadas, entretanto, as dimensões mínimas estabelecidas no artigo 9º desta Lei Complementar.

§ 1º As partes restantes dos terrenos, remanescentes e desmembrados, sujeitam-se igualmente ao disposto neste artigo.

§ 2º Nos parcelamentos do solo, oriundos de desmembramentos acima de 10 (dez) áreas e/ou 10.000,00 m² (dez mil metros quadrados), 
deverão destinar 10% (dez por cento) do total da área, utilização e destinação pública, não podendo ser inferior ao lote mínimo estabelecido 
pelo zoneamento da área.

§ 3º A destinação de áreas prevista no § 2º deste artigo não se aplica as zonas rurais e ao longo do Anel de Contorno Viário Urbano – ACVU 
definidos pelo zoneamento do Município que tem regras específicas para utilização e parcelamento do solo.

Art. 2º Fica alterado o Art. 59 da Lei Complementar nº 70, de 22 de setembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 59 Quando a execução total do projeto de loteamento não for imediata, o proprietário do loteamento firmará compromisso de executar 
as obras aprovadas pelo Município em prazo de 2 (dois) anos prorrogável pelo mesmo período uma única vez, prestando caução real cor-
respondente ao valor da obra a ser executada.

§ 1º O loteador prestará caução real de 25% (vinte e cinco por cento) dos lotes a que se obrigaram quando da aprovação do projeto de 
loteamento, que poderá ser executado pelo Município nos casos de descumprimento da execução do projeto de loteamento aprovado.

§ 2º A avaliação das obras e benfeitorias a serem executadas pelo loteador será procedida pelo Município, que de comum acordo com o 
proprietário definirá os lotes a serem caucionados conforme o § 1º deste artigo.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito
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LEI Nº 3.926, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780805

LEI Nº 3.926, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº 2.803, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Gaspar,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o § 3º do artigo 66 da Lei nº 2.803, de 10 de outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º O porte para qualquer uso ou atividade definido no caput do artigo está classificado de acordo com os seguintes critérios:

I - micro porte: edificações de até 30 m² (trinta metros quadrados), com no máximo 1 (um) funcionário;

II - pequeno porte: edificações de até 300 m² (trezentos metros quadrados);

III - médio porte: edificações de 300,01 m² (trezentos metros e um decímetro quadrados) a 1000 m² (um mil metros quadrados); e

IV - grande porte: edificações acima de 1000,01 m² (um mil metros e um decímetro quadrados).

Art. 2º Ficam acrescidos parágrafos ao artigo 66 da Lei nº 2.803/2006, com a seguinte redação:

§ 4º Para qualquer uso ou atividade que tenham potencial de degradação ambiental o porte será definido pela área utilizada para atividade 
fim do empreendimento em uso, conjuntamente com área edificada e área descoberta.

§ 5º O potencial de degradação ambiental está classificado como baixo, médio e alto na Tabela 02 desta Lei, em função das características 
intrínsecas da atividade sobre as variáveis ambientais de ar, água e solo.

§ 6º As atividades que não constam na Tabela 02 desta Lei deverão, subsidiariamente, ser classificadas de acordo com a legislação am-
biental estadual e/ou federal em vigor.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura do zoneamento denominado “Anel Metropolitano” para a nomenclatura “Anel de Contorno Viário Urba-
no”, passando o inciso IV, o § 1º e o § 2º do artigo 35 da Lei nº 2.803/2006, a vigorarem com a seguinte redação:

Art. 35. (...)

IV - anel de contorno viário urbano; e

(...)

§ 1º Salvo o disposto em contrário nesta Lei, os corredores de desenvolvimento, de centralidade, agroindustriais e turísticos e o anel de 
contorno viário urbano deverão obedecer ao índice do lote mínimo estabelecido para a zona em que se inserem.

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, o anel de contorno viário urbano deverá obedecer, também, aos parâmetros de uso do solo 
da zona em que se insere quando o terreno se localizar na área rural.

Art. 4º Fica alterado o zoneamento da Avenida Santa Terezinha, da Rua Eng. Luiz Piva, da Rua Antônio Pamplona e da Rua João Barbieri na 
Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento das mesmas, intitulado como “Corredor de Desenvolvimento”.

Art. 5º Fica alterado o zoneamento da Rua Professor Osório de Carvalho na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da 
mesma, intitulado como “Corredor Agroindustriais e Turísticos”.

Art. 6º Fica alterado o zoneamento “Área de Estruturação II”, junto à bifurcação da Rua São Bento com a Avenida Frei Godofredo, se es-
tendendo até a Rua Ângelo Zermiani, no Bairro Santa Terezinha, constante na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da 
mesma, intitulado como “Área de Desenvolvimento Econômico Urbana”.

Art. 7º Fica alterado o zoneamento da Rua Pedro Paulo dos Santos na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor Agroindustriais e Turísticos”.

Art. 8º Fica alterado o zoneamento da Rua Nagib S. Barbieri na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, intitu-
lado como “Corredor de Centralidade”.

Art. 9º Fica alterado o zoneamento da Rua Anfilóquio Nunes Pires na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor de Desenvolvimento”.

Art. 10. Fica alterado o zoneamento da Avenida Frei Godofredo na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor de Desenvolvimento”.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

Art. 11. Fica alterado o zoneamento da Rodovia Ivo Silveira na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, intitu-
lado como “Corredor de Desenvolvimento”.

Art. 12. Fica alterado o zoneamento da Rua Leonardo Pedro Schmitt na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor de Desenvolvimento”.

Art. 13. Fica alterado o zoneamento da Rua Lagoa Vermelha na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, intitu-
lado como “Corredor de Centralidade”.

Art. 14. Fica alterado o zoneamento da Rua Horácio Bonetti na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, intitu-
lado como “Corredor Agroindustriais e Turísticos”.

Art. 15. Fica alterado o zoneamento da Rua Paulo de Oliveira na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, inti-
tulado como “Corredor de Centralidade”.

Art. 16. Fica alterado o zoneamento da Rua Pedro José Venera na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor de Centralidade”.

Art. 17. Fica alterado o zoneamento entre as Ruas Fernando Krauss, Rodolfo Vieira Pamplona, Frei Solano e Avenida das Comunidades na 
Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento entre as mesmas, intitulado como “Áreas de Densificação”.

Art. 18. Fica alterado o zoneamento paralelo à Rodovia Deputado Francisco Mastela e Rodovia Jorge Lacerda na Lei nº 2.803/2006, sendo 
estabelecido novo zoneamento, intitulado como “Áreas de Densificação”.

Art. 19. Fica alterado o zoneamento da Rua Pedro Schmitt Junior na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, 
intitulado como “Corredor Agroindustriais e Turísticos”.

Art. 20. Fica alterado o zoneamento da Rua Artur Poffo na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo zoneamento da mesma, intitulado 
como “Corredor Agroindustriais e Turísticos”.

Art. 21. Fica alterado o zoneamento entre as Ruas Leonardo Pedro Schmitt, Amádio Beduschi e Rodovia Ivo Silveira na Lei nº 2.803/2006, 
sendo estabelecido novo zoneamento entre as mesmas, intitulado como “Áreas de Desenvolvimento Econômico”.

Art. 22. Fica alterado o zoneamento paralelo às Ruas Artur Poffo e Pedro Schmitt Junior entre a Área de Preservação Permanente - APP do 
Morro do Parapente e o zoneamento da Área de Lazer Público - ALP do Mapa de Zoneamento, na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido 
novo zoneamento intitulado como “Áreas de Estruturação I - AEI”.

Art. 23. Fica alterado o zoneamento da “Área de Densificação” e “Corredor de Centralidade” constantes na Tabela 01 – Índices Urbanísticos, 
na Lei nº 2.803/2006, sendo estabelecido novo enquadramento no referido zoneamento conforme nova tabela anexa.

Art. 24. Ficam acrescentados índices de lote mínimo, testada mínima e arruamento nos zoneamentos definidos como “Área de Lazer Público”, 
constantes na Tabela 01 – Índices Urbanísticos, válidos para loteamentos conforme o § 2º do artigo 6º da Lei Complementar nº 70/2016.

Art. 25. Fica alterado o artigo 142 da Lei nº 2.803/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 142. A contrapartida financeira, que corresponde à outorga onerosa de potencial construtivo adicional, será calculada segundo a se-
guinte equação:
BF = AT x VM x CAP x IP, sendo:
BF: Benefício Financeiro;
AT: Área do Terreno;
VM: Valor do metro quadrado do terreno, a ser definido de acordo com as normas usuais da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT (NBR nº 14653) = R$ por m²;
CAP: Coeficiente de Aproveitamento Pretendido;
IP: Índice de Planejamento de 0,5.

Art. 26. Ficam alterados os índices urbanísticos do zoneamento denominado “Rural – Agroindustriais e Turísticos”, constantes na Tabela 01 
– Índices Urbanísticos, aumentando o limite de degradação ambiental para indústria de médio potencial até 1000 m².

Art. 27. Fica alterado o artigo 40 da Lei nº 2.803/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 40. O anel de contorno viário urbano compreende a proposta de um novo eixo estruturador do sistema viário com objetivo de melhorar 
sua fluidez, desviando o fluxo do trânsito de veículos de carga e de demais veículos de passagem das áreas mais adensadas, podendo estar 
localizado em área urbana e em área rural.

§ 1º O anel de contorno viário urbano possuirá uma largura de 26 (vinte e seis) metros, observando índices urbanísticos da Tabela 01 do 
Plano Diretor Municipal, com largura para possíveis e futuros parcelamentos na região de 125 (cento e vinte e cinco) metros a contar do 
eixo da nova via para ambos os lados, ficando a área remanescente para utilização conforme os critérios do zoneamento.

§ 2º O afastamento frontal de edificações será de 12 (doze) metros, para cada lado da via, ficando assim reservado para futura implantação 
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de via marginal com acesso e/ou faixa de aceleração e desaceleração ao anel de contorno viário urbano, não sendo permitido o acesso direto 
às faixas de rolamento do anel viário.

§ 3º Caso a área destinada ao Anel Viário seja doada pelo proprietário, este terá direito de utilizar os coeficientes de aproveitamento e taxa 
de ocupação no remanescente do terreno, e para percentual de área pública fica estabelecido o seguinte critério:

I - se o proprietário doar a área da via e executar infraestrutura, fica dispensada a reserva de 10% para área pública e os 10 % para área 
verde;

II - se o proprietário doar área da via e não executar infraestrutura deverá reservar-se 20% para área pública;

III - se o proprietário não doar a área da via e não executar a infraestrutura, requerendo desapropriação pelo Município, deverá reservar 
35% para área pública.

§ 4º Os imóveis com frente para o Anel de Contorno deverão respeitar as limitações, diretrizes e índices urbanísticos estipulados para aquela 
região, ou seja, o Zoneamento - ACVU (Anel de Contorno Viário Urbano).

§ 5º Não se aplica o estabelecido nos parágrafos anteriores compreendidos neste artigo aos ramais denominados como VP121, VP122, 
VP116 e VP31.

Art. 28. Ficam acrescidos dispositivos ao artigo 62 da Lei nº 2.803/2006, com a seguinte redação:

“Art. 62. [...]

[...]

§ 3º O número máximo de pavimentos está definido na Tabela 01 com as seguintes alturas:

I - 2 (dois) pavimentos para os zoneamentos AIA, AOC e ALP situados no perímetro urbano;

II - 2 (dois) pavimentos para os zoneamentos AIA, AOC, APPR e AIC situados no perímetro rural;

III - 4 (quatro) pavimentos para os zoneamentos AEU, AEI, AEII, AIC, ADE, Corredor de Desenvolvimento Urbano, Corredor Agroindustriais 
e Turísticos situados no perímetro urbano;

IV - 4 (quatro) pavimentos para os zoneamentos API, Corredor de Desenvolvimento Rural e Corredor Agroindustriais e Turísticos;

V - 4 (quatro) pavimentos para o zoneamento Corredor BR-470;

VI - 5 (cinco) pavimentos para o zoneamento Corredor ACVU;

VII - 14 (quatorze) pavimentos para o zoneamento AD e Corredor de Centralidade situados no perímetro urbano.

§ 4º Poderão acrescentar mais 4 (quatro) pavimentos além dos 14 (quatorze) já permitidos por meio de Outorga Onerosa do Direito de 
Construir os Zoneamentos AD e Corredor de Centralidade, nas seguintes condições:

I - caso haja Coeficiente de Aproveitamento suficiente no terreno a se construir;

II - o terreno a se construir deverá ter testada mínima de 20 metros.

§ 5º Para a construção de edificações com 10 (dez) ou mais pavimentos, a via pública de acesso à edificação deverá ter caixa de rolamento 
de no mínimo 6 (seis) metros de largura no local.

§ 6º Os andares de garagem serão considerados como pavimento, exceto no subsolo.

Art. 29. Fica alterado o artigo 141 da Lei nº 2.803/2006, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 141. As áreas passíveis de receber a outorga onerosa são aquelas localizadas nas Áreas de Densificação – AD, nas Áreas de Desen-
volvimento Econômico - ADE e nas Áreas de Identidade Cultural – AIC e Corredor de Centralidade – CC localizadas no perímetro urbano.

Art. 30. Ficam acrescidos dispositivos ao artigo 53 da Lei nº 2.803/2006, com a seguinte redação:

Art. 53. [...]

§1º [...]

IV - áreas de garagens de veículos em edifícios residenciais multifamiliares e/ou comerciais, pertencentes ao zoneamento Corredor de Cen-
tralidade (CC) e Áreas de Densificação (AD), respeitando a taxa de ocupação permitida no respectivo zoneamento;
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[...]

§3º O Coeficiente de Aproveitamento (CA) divide-se em:

I - CA mínimo: refere-se ao parâmetro mínimo de ocupação do solo, para evitar a subutilização do imóvel.

II - CA básico: refere-se ao índice que indica o máximo de área construída permitida em uma unidade territorial, de forma gratuita.

III - CA máximo: é o índice urbanístico obtido através da soma do CA básico com o CA adicional, através da outorga onerosa do direito de 
construir. (NR)

§ 4º O CA adicional é o índice que supera o coeficiente básico, podendo chegar no índice máximo definido na Tabela 01 por meio de outorga 
onerosa do direito de construir.

Art. 31. Com as alterações realizadas nesta Lei, fica substituída a Tabela 01 - Índices Urbanísticos, bem como o Mapa de Zoneamento do 
Município - Mapa Anexo 2, constantes da Lei nº 2.803/2006, pela Tabela 01 - Índices Urbanísticos e Mapa de Zoneamento do Município - 
Mapa Anexo 2, anexos a esta Lei.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de outubro de 2018.
Kleber Edson Wan Dall
Prefeito

LEI Nº 3.927, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780806

LEI Nº 3.927, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE AÇÃO SOCIAL E CIDADÃ E SUAS FILIAIS.

O Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Gaspar,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada Ação Social e Cidadã, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 07.642.574/0001-02, incluindo todas as suas filiais.

Art. 2º À entidade beneficiada com a presente Lei e suas filiais são conferidos os benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 3.218, de 28 de maio de 2010.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 17 de outubro de 2018.
Kleber Edson Wan Dall
Prefeito
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PORTARIA Nº 5.642, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780804

PORTARIA Nº 5.642, de 05 DE OUTUBRO de 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, SEM REMUNERAÇÃO, À SERVIDORA MARISA ALVES.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso VII, e artigo 109, da Lei Municipal nº 1.305, de 09 
de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora MARISA ALVES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira/Servente, lotada com 40 horas se-
manais na Secretaria de Educação, licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 1º 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de outubro de 2018.

Gaspar, 05 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.653, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780803

PORTARIA Nº 5.653, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 5.459, DE 27 DE ABRIL DE 2018, DESIGNADA PARA APURAR A RES-
PONSABILIDADE DE EMPRESA NO PROCESSO LICITATÓRIO TP 10/2017, LANÇADO PELO MUNICÍPIO DE GASPAR/SC.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora DANIELA BARKHOFEN, para compor a Comissão instituída pela Portaria nº 5.459, de 27 de abril de 2018, 
designada para apurar a responsabilidade de empresa no processo Licitatório TP 10/2017, lançado pelo Município de Gaspar/SC, em subs-
tituição à servidora Bárbara Cechetto.

Art. 2º Os demais membros não mencionados nesta Portaria, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.654, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780801

PORTARIA Nº 5.654, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 5.551, DE 26 DE JULHO DE 2018, DESIGNADA PARA APURAR RES-
PONSABILIDADE DE EMPRESA NA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 1054/2016, ORIUNDA DA DISPENSA Nº 46/2016, LANÇADA PELO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GASPAR – SC.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o servidor EZEQUIEL PIRES LIMA, para substituir a servidora Daniela Barkhofen, na Presidência da Comissão institu-
ída pela Portaria nº 5.551, de 26 de julho de 2018, para apurar a responsabilidade de empresa na Contratação Emergencial nº 1054/2016, 
oriunda da Dispensa nº 46/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar
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PORTARIA Nº 5.656, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780799

PORTARIA Nº 5.656, DE 17 de OUTUbro de 2018.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferi-
das no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório das servidoras abaixo relacionadas:

NOME CADASTRO CARGO DATA DA POSSE
TÉRMINO
ESTÁGIO PROBATÓRIO

ANA MARIA DA COSTA PLANCA 12109 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 11/05/2015 26/07/2018

ARIANA CIZANOSKY 12252 FISIOTERAPEUTA 17/08/2015 19/08/2018

ELISÂNGELA SILVA 12230 ENFERMEIRA 14/07/2015 02/08/2018

IVAN FABIO FABRIS 334 ENCANADOR 12/08/2015 17/08/2018

LÚCIO HOTEQUIL 335 MOTORISTA 08/09/2015 13/10/2018

ROBERTO LEON REICH NETO 12211 PSICÓLOGO 22/06/2015 03/08/2018

AGUINALDO DE JESUS DOMINGUES 12262 MOTORISTA 19/08/2015 01/09/2018

ADMILSO HORST 12274 MOTORISTA DE CAMINHÃO 02/09/2015 03/09/2018

JULIO ROMEU DIECKMANN 12246 MOTORISTA DE CAMINHÃO 03/08/2015 09/08/2018

CAMILA OLIVEIRA ROSSI 12256 ASSISTENTE SOCIAL 17/08/2015 21/08/2018

MARIANA SOBERANSKI 11863 EDUCADOR SOCIAL 06/02/2015 18/02/2018

EVA CRISTINA DE SOUZA 12221 PEDAGOGA 01/07/2015 24/07/2018

Art. 2º As servidoras que obtiveram aprovação ficam por este ato declaradas ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, § 
4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.657, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780797

PORTARIA Nº 5.657, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA AO SERVIDOR EDSON KONDO OTAQUE.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 92, inciso IV, e artigo 106 da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de outubro 
de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor EDSON KONDO OTAQUE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, lotado na Secretaria de 
Saúde, Licença para Tratamento de Saúde em Pessoa da Família, no período compreendido entre 09/10/2018 e 07/11/2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07 de outubro de 2018.

Gaspar, 17 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 5.659, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779895

PORTARIA Nº 5.659, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR L.C.M.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, 
inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município, em respeito ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos artigos 173 e se-
guintes da Lei Municipal n. 1.305 de 09 de outubro de 1991, e
Considerando o teor da decisão proferida nos autos da sindicância nº 04/2017, bem como demais documentos da sindicância, que integram 
a presente portaria,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para apurar a responsabilidade do servidor L.C.M., matrícula 650, ocupante do 
cargo de Operador de Máquina, em decorrência dos fatos delineados na decisão administrativa da sindicância nº 04/2017 (fl.59-V), cujos 
autos integrarão o Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 2º O processo administrativo disciplinar será conduzido pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 
composta pelos servidores Dulcinéia Santos, Elizabeth Otiquir Junges, e Luis Cesar Hening, sob a presidência da primeira.
Art. 3° Caso comprovada a ocorrência dos fatos denunciados, estará o servidor sujeito à penalização, com fundamento no artigo 146, incisos 
VII e IX, no artigo 147, incisos IX, XV e XVII, e no artigo 162, inciso X, todos da Lei Municipal n° 1.305/1991.
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
Art. 5º Os servidores designados para participar da Comissão ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de coleta de provas 
em geral, bem como para composição do relatório final.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 19 de outubro de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO - COMDEL
Publicação Nº 1779922

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO - COMDEL
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico, denominado COM-
DEL, criado pela Lei Municipal Complementar nº 91, de 19 de julho de 2018.

Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico - COMDEL será estruturado da seguinte forma:
I - Plenário;
II - Câmaras Técnicas; e
III – Secretaria Executiva.

CAPÍTULO II
DO PLENÁRIO
Art. 3º O plenário é composto por todos os membros do COMDEL, presidido pelo Prefeito Municipal, e na sua ausência ou impedimento pelo 
Vice-Prefeito e/ou o Chefe de Gabinete, que tem como atribuições:

I - cumprir rigorosamente as leis e este Regimento Interno;
II - exercer o direito de deliberação, com direito a 1(um) voto cada;
III - concorrer para a realização das competências e atribuições do COMDEL;
IV - apresentar ao Plenário e encaminhar às Câmaras Técnicas os assuntos de interesse do COMDEL;

Art. 4º O COMDEL reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e extraordinariamente quando necessário, por convocação do Presidente 
ou do Vice-Presidente.
§ 1º. Cada reunião terá sua pauta de assuntos antecipadamente elaborada e divulgada aos participantes no ato da convocação.

§ 2º. As datas e horários das reuniões ordinárias serão objeto de planejamento anual, devendo ser estabelecido um cronograma para o ano 
todo, em local definido pelo Plenário.
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Art. 5º Os membros que tiverem 3 (três) faltas, consecutivas ou alternadas, nas reuniões ordinárias e/ou extraordinárias anualmente, serão 
automaticamente excluídos do COMDEL e a entidade que representam, será notificada a indicar novo(s) representante(s).

Art. 6º Das pautas das reuniões constarão:

a) Leitura do relatório da reunião anterior, que será dispensada, desde que enviada aos membros do COMDEL, com antecedência mínima 
de uma semana, juntamente com a pauta da realização próxima reunião;
b) assuntos do dia: apresentação de estudos e projetos, apreciação, pareceres, pronunciamentos, votação e assuntos gerais;
c) a apresentação de estudos e projetos poderá ser feita por membros das Câmaras Técnicas ou mesmo por membros do corpo técnico que 
estarão na reunião como convidados ou mediante inscrição prévia, sem direito a voto.

Art. 7º As deliberações do COMDEL serão tomadas em Plenário.

§ 1º. Para instalação da reunião, será necessária a presença da maioria absoluta dos conselheiros titulares, ou de seus suplentes nas au-
sências e impedimentos dos respectivos conselheiros, devendo aguardar até 15 minutos para composição do quorum mínimo, sendo que 
caso não seja alcançado a reunião deverá ser remarcada.
§ 2º. As deliberações do Conselho de Desenvolvimento Socioeconômico do Município de Gaspar serão tomadas apenas com a presença 
mínima de 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, ou suplentes nas ausências e impedimentos dos respectivos conselheiros, presentes 
na respectiva reunião.
§ 3º. A deliberação será aberta ou secreta, conforme necessário, e serão devidamente registradas.
§ 4º. Os membros titulares do Plenário terão direito a um voto.
§ 5°. Para aprovação das deliberações, será necessária maioria simples favorável nas votações.
§ 6°. O Presidente do Conselho de Desenvolvimento Socioeconômico do Município de Gaspar somente votará pareceres e resoluções quando 
houver empate nas votações pelos demais conselheiros.

Art. 8º Os membros suplentes poderão participar das reuniões com direito a voz, só podendo votar na ausência do titular.

Art. 9º As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas a requerimento de 1/5(um quinto) dos conselheiros titulares, por convocação 
do Presidente e/ou dos Vice-Presidentes do conselho e nas ausências ou recusa do Presidente e Vice-Presidente, a reunião será presidida 
pelo conselheiro mais idoso.

Parágrafo único. A reunião deverá seguir os mesmos critérios já estipulados para as reuniões ordinárias, no que se refere às presenças, 
deliberação e elaboração de relatório e devem ser comunicadas com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Art. 10. São atribuições do Presidente:
I – presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias de acordo com o estabelecido por este Regimento Interno;
II - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
III - adotar todas as providências necessárias à execução dos projetos e estudos aprovados pelo Plenário;
IV - verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Art. 11. Compete ao Vice-Presidente:

I – substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos;
II – auxiliar o Presidente em todas as atividades do COMDEL;
III – verificar e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno.

Capítulo III
Das Câmaras Técnicas
Art. 12. As Câmaras Técnicas serão definidas pelo Plenário do COMDEL de acordo com o planejamento em reunião específica.

I – Cada Câmara Técnica deverá ser composta por no mínimo 3(três) membros com conhecimento relacionado a sua área de atuação.
II – Os membros das Câmaras Técnicas serão indicados pelo Plenário do COMDEL ou Câmara Técnica vigente, os quais deverão ser levados 
ao Plenário para aprovação da participação.

Art. 13. São objetivos gerais das Câmaras Técnicas:

I - identificar e propor, através de estudos e projetos, soluções para o desenvolvimento do município de Gaspar;
II - sugerir metas e alternativas para o pleno desenvolvimento municipal, dentro de sua área de atuação;
III - assessorar o Plenário do COMDEL, nos estudos, análises e pareceres dos projetos e propostas, prestando toda assessoria técnica ne-
cessária respeitando a dotação orçamentária do Município;
IV - analisar o potencial do município de Gaspar, identificando e trabalhando suas potencialidades apresentadas pelo Plenário ou identificadas;
V - acompanhar e orientar a expansão do município, zelando pela qualidade de vida da população, primando pela sustentabilidade, e res-
peitando as leis ambientais e o plano diretor da cidade;
VI - identificar fontes de financiamento, governamentais, não governamentais e internacionais para a elaboração e implantação dos projetos;
VII - permanente integração às ações das diversas Câmaras Técnicas e o Plenário;
VIII - executar outras atividades que contribuam para a consecução dos objetivos do COMDEL.

Art. 14. São atribuições e responsabilidades das Câmaras Técnicas:
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I - identificar demandas e oportunidades de áreas específicas das câmaras técnicas, assim como sugerir temas a outras câmaras;
II - definir assuntos prioritários a serem abordados;
III - propor estudos e projetos para a solução das questões levantadas;
IV - priorizar as diretrizes e políticas definidas a realização de estudos e projetos em sua área especifica;
V - municiar o plenário do COMDEL com estudos e projetos aprovados com parecer técnico;
VI - definir e viabilizar juntamente com o corpo técnico a elaboração e acompanhamento dos projetos.

Parágrafo único. Os objetivos específicos das Câmaras Técnicas serão definidos por seus membros e submetidos à aprovação do Plenário.

Art. 15. É responsabilidade dos Membros das Câmaras Técnicas:
I - ser um elo entre as competências e atribuições do COMDEL e sociedade civil;
II - estar sempre integrado e visar cumprir com as deliberações do COMDEL;
III - observar o cumprimento das leis e do presente Regimento Interno;
IV - apresentar ao plenário da câmara os assuntos e temas do seu segmento;
V - exercer efetivamente o direito de voto na Câmara Técnica.

Art. 16. As Câmaras Técnicas tem a função básica de assessoramento ao COMDEL na definição de estudos e projetos para a deliberação 
no Plenário.

Parágrafo único. A Câmara Técnica poderá servir-se de estudos e projetos executados por um Corpo Técnico especialmente contratado.

Art. 17. Cada Câmara Técnica deverá possuir pelo menos 1(um) coordenador, com as seguintes atribuições:
I - convocar os membros da Câmara para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - coordenar as reuniões e cumprir suas pautas;
III - elaborar e divulgar antecipadamente a pauta da reunião;
IV - encaminhar estudos e propostas ao Plenário;
V - incentivar os membros à participação e colaboração;
VI - centralizar as informações da Câmara Técnica;

Art. 18. Todas as reuniões das Câmaras Técnicas deverão ser registradas em relatório, sendo que a pauta deverá seguir, no que couber, as 
disposições da pauta do Plenário do COMDEL, previsto neste Regimento Interno.

Art. 19. As Câmaras Técnicas deverão se reunir sempre que necessário e apresentar plano de trabalho que contemple pelo menos 1(um) 
estudo e 1(um) projeto por ano, sob a fiscalização periódica do Plenário do COMDEL, que adotará as providências cabíveis em cada caso.

Parágrafo único. No caso da Câmara Técnica não cumprir o previsto no caput o Plenário do Conselho deverá:
I - redirecioná-la mudando sua técnica;
II - reavaliar sua necessidade;
III - adotar outras medidas para efetivar seu funcionamento, inclusive, desconstituir o Coordenador e membros das câmaras técnicas;
IV - propor a extinção da Câmara.

Art. 20. Os membros das Câmaras Técnicas não serão remunerados, sendo considerado serviço de relevante interesse público.

Capítulo IV
Da Secretaria Executiva
Art. 21. A Secretaria Executiva é a estrutura de apoio administrativo do COMDEL.

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão desenvolvidos com apoio administrativo, técnico e operacional da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo.

Art. 22. A Secretaria Executiva do COMDEL vincula-se diretamente ao Plenário do COMDEL e é exercida por agente de articulação indicado 
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo.

Art. 23. São atribuições da Secretaria Executiva:

I - assegurar apoio administrativo e operacional às ações das Câmaras Técnicas e do Plenário do COMDEL;
II - realizar estudos compilados e sistematizar informação, dando apoio as Câmaras Técnicas e ao Plenário do COMDEL;
III - elaborar projetos a partir dos estudos realizados e das solicitações das Câmaras Técnicas e Plenário;
IV - suprir necessidades de informações das câmaras técnicas e do Plenário;
V - acompanhar projetos quando realizados por entidade externa contratada;
VI - realizar trabalho de divulgação das ações das Câmaras Técnicas e do Plenário;
VII - verificar e assegurar o cumprimento da lei e deste Regimento Interno;
VIII - organizar a ordem do dia;
IX - receber dos membros do COMDEL as sugestões de pauta de reunião;
X – moderar os trabalhos do Plenário e Câmaras Técnicas;
XI - elaborar os relatórios das reuniões e a redação final de todos os documentos referentes aos assuntos tratados nas reuniões para os 
membros do COMDEL;
XII - organizar e manter arquivada toda documentação relativa às atividades ao COMDEL;
XIII – demais atribuições para pleno cumprimento das competências do COMDEL.
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Art. 24. São também competências da Secretaria Executiva do COMDEL:

I - preparar antecipadamente as reuniões do Plenário e Câmaras Técnicas, enviar convite aos apresentadores dos temas previamente apro-
vados, bem como informes, relatórios e outros materiais aos conselheiros, e tomar outras providências;
II - dar publicidade às decisões, editais de convocação e demais atividades do COMDEL;
III - elaborar, no primeiro trimestre de cada ano, relatório anual das atividades do COMDEL desenvolvidas no ano anterior.

Art. 25. Os documentos enviados ao COMDEL serão recebidos e registrados pela Secretaria Executiva.
Art. 26. A Secretaria Executiva deverá se fazer representar em todas as reuniões do COMDEL e das Câmaras Técnicas.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 27. O presente Regimento poderá ser alterado a qualquer tempo mediante aprovação da maioria simples da totalidade do Plenário do 
COMDEL, em reunião convocada especificamente para este fim.

Art. 28. O COMDEL elaborará um Plano Plurianual de Desenvolvimento Econômico para o Município de Gaspar, do qual constarão objetivos, 
metas e estratégias de curto, médio e longo prazo, que comporão a Política Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico.

Parágrafo único. O Plenário deliberará sobre a periodicidade do Plano e forma de elaboração.

Art. 29. Poderão ser contratadas entidades externas ou profissionais para a realização de projetos em áreas técnicas específicas ou de maior 
complexidade, respeitando sempre os procedimentos legais de contratação pública.

Art. 30. A função de conselheiro é considerada serviço público relevante, e não será remunerada, sendo seu exercício prioritário e justi-
ficadas as ausências a quaisquer outros serviços, quando determinado seu comparecimento a sessões do COMDEL, ou participação em 
diligências autorizadas por este.

Parágrafo único. A cobertura e o provimento das despesas com transporte, locomoção, estadia e alimentação, no caso de viagens, não se-
rão considerados como remuneração, podendo o Poder Executivo Municipal disponibilizar tais recursos, respeitando sempre as disposições 
legais e o interesse público.

Art. 31. É vedado a todos os conselheiros representar, emitir pareceres e/ou posicionar-se publicamente em nome do COMDEL, sem a prévia 
anuência do Plenário.

Art. 32. Os casos omissos nesse Regimento serão resolvidos pelo plenário do COMDEL.

Art. 33. Este Regimento entra em vigor na data da sua publicação, após aprovação pelo plenário do COMDEL e homologação por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

Gaspar, 19 de setembro de 2018.
Kleber Edson Wan-Dall,
Prefeito Municipal de GASPAR.

TOMADA DE PREÇOS  Nº 24/2018
Publicação Nº 1780757

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Tomada de preços nº 24/2018
OBJETO: Contratação de empresas de engenharia p/elaboração de estudos e projetos de engenharia para obras de infraestrutura urbana. 
ENTREGA ENVELOPES: Até 09 horas dia 27/11/2018. ABERTURA: Dia 27/11/2018 às 09h30min. Íntegra Edital: Depto Compras, R: São Pe-
dro, 128, Centro, Gaspar/SC, ou site www.gaspar.sc.gov.br Gaspar, 22/10/2018. Alexandre Gevaerd - Secretário de Planejamento Territorial

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 - REVOGAÇÃO 
Publicação Nº 1780667

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2018 - REVOGAÇÃO
Por razões de conveniência, considerando a necessidade de readequação do processo e visando evitar prejuízo aos licitantes e a Município, 
porque questão de prevenção, isonomia e para garantir a lisura do processo, razão pela qual, revoga-se a presente Tomada de Preços. Base 
legal: Art. 49 da Lei 8.666/93. Gaspar (SC), 19/10/2018. KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 180/2018 - AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE 
PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 1780714

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2018
AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Aos 18 dias do mês de outubro do ano de 2018, no Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Pre-
feitura Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com sede na Praça 6 de Novembro, 01, 
Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Juliano 
Duarte Campos, são registrados os preços da (s) empresa (s) PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇOES LTDA, estabelecida à Rua PADRE NO-
BREGA, Nº 400, REVOREDO, TUBARÃO/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.375.607/0001-11, neste ato representado 
pelo(a) EDMAR CIRO DE OLIVEIRA, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 037.492.169-59, portador(a) do RG 
n.° 3.654.027-7 SSP/SC, para AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, conforme especificado no quadro abaixo, 
resultante do Pregão Presencial n.º 67/2018, objeto do Processo 67/2018. As condições a serem praticadas neste registro de preços são as 
constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo (s) fornecedor (es), os quais integram esta 
ata, independentemente de transcrição. O presente registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 
desta Ata.

Itens constantes da Ata:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

“-Massa Asfáltica usinada a quente preparada com pedrisco, pó de pedra, areia (análise granu-
lométrica passante não inferior a 96% na peneira 3/8”) e asfalto (teor de betume entre 4,0% e 
6,0%) modificado por polímeros enriquecido com 1,5% de pó de borracha, densidade aparente da 
massa entre 1,80 a 2,30 g/cm³, não emulsionado, para aplicação a frio em manutenção corretiva 
de revestimentos asfálticos no fluxo operacional normatizado para CAUQ, aditivado por composto 
químico retardador de cura, construído em projeto granulométrico fino com alta trabalhabilidade.
-Deve ser garantida a aplicação em qualquer temperatura ou situação climatológica.
-Deve vir acondicionado em sacas com 25kg cada.
-Deve ter durabilidade mínima de 12 meses.

A empresa deverá apresentar Laudo Técnico de laboratório certificado pelo INMETRO com o intui-
to de comprovar todas as características solicitadas do produto:
• Granulométrica: Não inferior a 96% na peneira 3/8”;
• Teor de Betume: entre 4 a 6%, enriquecido com, no mínimo 1,5% de pó de borracha;
• Cap 50/70;
• Densidade aparente da massa: entre 1,80 e 2,30 g/cm³;
• Determinação de adesividade a ligante betuminoso: resultado mínimo satisfatório;
• Determinaçao da recuperação elástica pelo ductilometro: Resultado média ou boa;
• Determinação de índice de forma, cpnforme DNER ME 086/1994: MENOR que 1;
• Abrasão “Los Angeles” de acordo com as ABNT NBR NM 051:2001: MENOR que 50%.”

SACOS 3000,00 25,00 75.000,00
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02

“-Massa Asfáltica usinada a quente preparada com pedrisco, pó de pedra, areia (análise granu-
lométrica passante não inferior a 96% na peneira 3/8”) e asfalto (teor de betume entre 4,0% e 
6,0%) modificado por polímeros enriquecido com 1,5% de pó de borracha, densidade aparente da 
massa entre 1,80 a 2,30 g/cm³, não emulsionado, para aplicação a frio em manutenção corretiva 
de revestimentos asfálticos no fluxo operacional normatizado para CAUQ, aditivado por composto 
químico retardador de cura, construído em projeto granulométrico fino com alta trabalhabilidade.
-Deve ser garantida a aplicação em qualquer temperatura ou situação climatológica.
-Deve vir acondicionado em sacas com 25kg cada.
-Deve ter durabilidade mínima de 12 meses.

A empresa deverá apresentar Laudo Técnico de laboratório certificado pelo INMETRO com o intui-
to de comprovar todas as características solicitadas do produto:
• Granulométrica: Não inferior a 96% na peneira 3/8”;
• Teor de Betume: entre 4 a 6%, enriquecido com, no mínimo 1,5% de pó de borracha;
• Cap 50/70;
• Densidade aparente da massa: entre 1,80 e 2,30 g/cm³;
• Determinação de adesividade a ligante betuminoso: resultado mínimo satisfatório;
• Determinaçao da recuperação elástica pelo ductilometro: Resultado média ou boa;
• Determinação de índice de forma, cpnforme DNER ME 086/1994: MENOR que 1;
• Abrasão “Los Angeles” de acordo com as ABNT NBR NM 051:2001: MENOR que 50%.”

SACOS 1000,00 25,00 25.000,00

Governador Celso Ramos/SC, 18 de outubro de 2018

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA
Contratada

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 018/2017 -  2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
18/2017 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 25/2016, OBJETO DO PROCESSO N.º 43/2016, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC E A EMPRESA OUTSOURCING CENTER COM. DE 
COP. E IMPRESSÕES LTDA

Publicação Nº 1780449

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 18/2017

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2017 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 25/2016, OBJETO DO PROCESSO N.º 43/2016, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC E A EMPRESA OUTSOURCING CENTER COM. DE COP. E IMPRESSÕES 
LTDA

O Município de Governador Celso Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Praça 06 de novembro, Centro – 01. CNPJ/
MF Nº. 08.857.731/0001-60, daqui por diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal Sr. JULIANO 
DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa OUTSOURCING CENTER COM.DE COP. E IMPRESSÕES LTDA estabele-
cida à Rua Vidal Mendes, nº 310, Bairro Boa Vista, Biguaçu/SC, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 11.416.991/0001-04, 
neste ato representado pelo Osmael Antônio Coutinho, brasileiro, casado, Sócio/Diretor, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 
014.368.019-66, portador do RG n.° 3091723, daqui por diante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, READEQUAR O 
CONTRATO ORIGINAL, respeitando o estabelecido na Lei 8.245/91 e na Lei nº. 8666/93, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A LOCAÇÃO DE MÁQUINAS MULTIFUNCIONAIS, INCLUINDO MATERIAL DE CONSUMO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
INTEGRANTES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE AO PREGÃO N.º 025/2016, PROCESSO 
43/2016, respeitando o estabelecido nos art. 57, II da Lei nº. 8666/93, e art. 65, II alínea “d”, da Lei n.º 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo contratual de 20% ao contrato original 18/2017, se enquadrando dentro do limite 
estabelecido em conformidade com o que preconiza o art. 65, da Lei 8.666/93 a contar da data de 22/10/2018.

CLAUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

Faz-se indispensável o aditamento deste contrato, para perfeita execução contratual e melhor adequação técnica aos objetivos da Admi-
nistração. Neste tocante, há artigo específico na lei que rege as licitações e contratos administrativos protegendo este tipo de alteração 
contratual, qual seja o art. 65, inciso I alínea “b” da Lei 8.666/93, in verbis:
“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;”
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Cite-se, ainda, Adilson Abreu Dalari, que consigna a seguinte exegese:
“Em síntese, o contrato administrativo celebrado em decorrência de uma licitação está por ela condicionado, mas tem vida própria. Ele pode 
ser alterado, sim, por razões de interesse público, até o ponto em que esse vínculo ou esse condicionamento não se rompa”. (cf. Limites à 
alterabilidade do contrato de obra pública, RDA n. 201, p. 61).
Observados estes pressupostos, mostrou-se plenamente hábil para esta administração que este termo aditivo fosse realizado pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total atual do contrato que é R$ 87.654,45 (Oitenta e sete mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), 
será acrescido em 20,00%, se enquadrando dentro do limite estabelecido em conformidade com o que preconiza o art. 65, da Lei 8.666/93, 
e se sujeita as mesmas condições de pagamento do referido contrato, atualizando o valor global do contrato para R$ 105.185,34 (cento e 
cinco mil cento e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições do contrato firmado entre as partes.
E por assim, estarem justos e contratados assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias, de igual teor, juntamente com as testemu-
nhas abaixo assinadas.

Governador Celso Ramos/SC, 22 de outubro de 2018.

OUTSOURCING CENTER COM. DE COP.
E IMPRESSÕES LTDA

JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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Grão Pará

Prefeitura

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL N. 014-
2018

Publicação Nº 1780390

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL n° 014/2018

O órgão ambiental licenciador FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICI-
PAL DE GRÃO-PARÁ - FAMGP certifica para os devidos fins que 
o Empreendedor Comércio de Madeiras Bussolo Ltda, CNPJ: 
30.628.322/0001-40 a atividade Fabricação de molduras, esqua-
drias e casas pré-fabricadas, situado à Estrada Geral Braço Esquer-
do, nº 815, Braço Esquerdo, nas coordenada geográficas UTM x: 
673659.00 m E e y: 6880136.00 m S, município de Grão-Pará, em 
Santa Catarina, no item 15.55.00 – Fabricação de molduras, es-
quadrias e casas pré-fabricadas da Listagem de Atividades Sujeitas 
ao Licenciamento Ambiental, aprovada pela Resolução CONSEMA 
nº 99, de 05 de maio de 2017, para o qual apresentou Declaração 
de Conformidade Ambiental, onde declara expressamente que, na 
data da emissão, o empreendimento ou atividade está localizado 
de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que 
trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e 
resíduos sólidos, sendo a mencionada declaração acompanhada de 
documento de responsabilidade técnica do respectivo conselho de 
classe (ART, AFT, outros).

Validade: 24 (vinte e quatro) meses.

Grão-Pará, 10 de outubro de 2018.
VANDERLÉIA BAGIO MATUCHAKI
SUPERINTENDE DA FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE GRÃO
-PARÁ - FAMGP

CONCURSO PÚBLICO SAMAE/GPA/01/2018
Publicação Nº 1780292

CONCURSO PÚBLICO SAMAE/GPA/01/2018
RESUMO DO EDITAL DE ABERTURA
Pelo presente ficam cientificados todos os interessados que, de 
23/10/2018 a 23/11/2018, estarão abertas, na sede do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, de Grão Pará, 
SC, as inscrições para o concurso público para preenchimento de 
uma vaga para o cargo de ENCANADOR do SAMAE, sendo que 
o vencimento inicial bruto atual é de R$ 1.831,69, acrescido de 
benefícios, conforme previsto na Lei Municipal n.º 1.356/2005, de 
12/04/2005.

As inscrições poderão ser efetuadas de 2ª a 6ª feira, no horário das 
09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min, na sede do 
SAMAE, localizada na Rua Álvaro de Oliveira Souza, 227, Centro, 
em Grão Pará, SC.

A Prova Escrita será realizada no dia 02/12/2018 (domingo), às 
08h00min, na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, locali-
zada na Rua Leoberto Leal, 27, Centro, em Grão Pará, SC.

A Prova Prática será realizada no mesmo dia 02/12/2018 (domin-
go), a partir das 10h00min (após o término da Prova Escrita), no 
Almoxarifado do SAMAE, localizada na Rua Álvaro de Oliveira Sou-
za, 227, Centro, em Grão Pará, SC.

O valor da taxa de inscrição para todos os candidatos é de R$ 50,00 
(cinquenta reais), devendo este valor ser depositado ou transferido 

para a conta corrente n.º 21110-9, da agência 5400-3, do Banco 
do Brasil, de titularidade do SAMAE, CNPJ 80.489.222/0001-59.

As condições do concurso estão estabelecidas no Edital SAMAE/
GPA/01/2018, que se encontra afixado no mural da sede do SAMAE 
e no site do SAMAE – https://www.graopara.sc.gov.br/estruturaor-
ganizacional/hotsite/index/codHotsite/6879

Grão Pará, SC, 22 de outubro de 2018.
Enio João Zanelatto Bagio
Diretor do SAMAE

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N. 26-2018 (RESUMO 
JORNAL) BASE NORMAL

Publicação Nº 1780701

Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 58/2018
Edital de PREGÃO PRESENCIAL n. 26/2018-PR
Objeto: AQUISIÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GAL-
VANIZADO 1,175X2,00M E BASE NORMAL (COMPOSIÇÃO: PEDRA 
SELECIONADA 2’ A 4’ (45%) COM AREIA DE RIO (55%) DEPOSI-
TADA A NO MÁXIMO 1 KM DO INÍCIO DA OBRA, NA SEGUINTE 
COORDENADA: 28°3’33.32S, PARA O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/
SC. Data e Horário de Abertura: 08/11/2018, às 14h. Local: Se-
cretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, Grão-Pará, no 
prédio da Prefeitura Municipal. Demais informações pelo telefone 
(48) 3652-1177, com a Pregoeira. 

Grão-Pará/ SC, 22 de outubro de 2018.
ADEMIR BONETTI
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA SAMAE GPA N.º 10/2018, DE 19/10/2018
Publicação Nº 1780297

PORTARIA SAMAE GPA n.º 10/2018, de 19/10/2018.
Institui Comissão para Concurso Público.

Enio João Zanelatto Bagio, Diretor do Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto – SAMAE, de Grão Pará, SC, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:
1)- Designar Rogério Urbano Feyh e Milton Laske, advogados, re-
sidentes em Florianópolis, sócios da empresa Laske & Feyh S/S 
Advocacia, e Ricardo Hobold Venâncio, Encanador e Supervisor do 
Setor de Planejamento, Projetos e Controle Operacional do SAMAE 
de São Ludgero, para, sob a presidência do primeiro, compor a 
Comissão do Concurso Público responsável pela organização, ela-
boração e aplicação do Concurso Público SAMAE/GPA/01/2018 a 
ser realizado por este SAMAE.

2)- Caberá à Comissão ora constituída, de acordo com o Edital, 
elaborar, aplicar e corrigir a Prova Escrita, bem como tomar todas 
as providências necessárias a sua fiel execução e elaboração da 
documentação com o resultado final do concurso.

https://www.graopara.sc.gov.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/6879
https://www.graopara.sc.gov.br/estruturaorganizacional/hotsite/index/codHotsite/6879
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Grão Pará, SC, 19 de outubro de 2018.
Enio João Zanelatto Bagio
Diretor do SAMAE

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
Publicação Nº 1780728

JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

Nos termos do artigo 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que o Prestador de Serviço 
LENON HEIDEMANN AMADOR possui valores em haver do Muni-
cípio de Grão-Pará, dentro dos valores de que trata este dispositi-
vo; e que o Município está em mora no pagamento pelo serviços 
prestados, serviço este que vai ao encontro do interesse público 
primário do Município de Grão-Pará, justifica-se o pagamento des-
sa despesa fora da ordem cronológica, consoante adiante descrito:

Prestador de Serviço: LENON HEIDEMANN AMADOR
Ordem de pagamento: 4756/2018

Valor: R$ 1.400,00

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 22 de outubro de 2018.
ADEMIR BONETTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Gravatal

Prefeitura

EXTRATO 3º ADT AO CTR 33/2016 - SERRANA 
ENGENHARIA LTDA - PMG

Publicação Nº 1780000

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2016
PROCESSO Nº 39/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016
“III TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2016 
PARA REAJUSTE DE PREÇO, REFERENTE À DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DOMICILIARES DESTE MUNICÍPIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRAVATAL E A EMPRESA SERRANA 
ENGENHARIA LTDA”.

Pelo presente termo, O MUNICÍPIO DE GRAVATAL, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Engenheiro Annes Gualberto nº 
121, bairro: Centro, Gravatal, estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ 82.926.569/00001-47, neste ato representado por seu Pre-
feito Municipal em Exercício, Sr. WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, 
CPF Nº 342.833.159-15, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SERRANA ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Ottokar Doerffel, 841, Bairro Atiradores, 
no município de Joinville, estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 83.073.536/0001-64, neste ato representada pelo 
SR. ODAIR JOSÉ MANNRICH, portador da cédula de identidade nº 
592.121-0, inscrito no CPF sob nº 348.090.589-72, doravante de-
nominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do proces-
so de licitação TOMADA DE PREÇO Nº 05/2016, homologado em 
22/08/2016, prometem fielmente cumprir o presente Termo Aditivo 
ao Contrato supracitado pelo qual se obriga a executar os serviços 
de Engenharia Sanitária de Limpeza Urbana, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 33/2016 para fazer 
constar as seguintes alterações:

Considerando a solicitação feita pela empresa, o parecer contábil e 
o parecer jurídico favorável em anexo;

Considerando a previsão contida na cláusula 4.4 do contrato adita-
do e o art. 65, II, letra “d” da Lei 8.666/93;

Considerando o acumulado dos últimos 12 meses conforme o ín-
dice “IGPD-I”, ao qual registrou 7,7879800%, firmam o presente 
termo aditivo mediante as cláusulas abaixo consignadas:

Cláusula I – Fica alterado o valor da tonelada de lixo recolhido e 
transportado até o aterro sanitário para R$ 156,30 (Cento e Cin-
quenta e Seis Reais e trinta Centavos), sendo o valor do acréscimo 
total estimado em R$ 8.057,88 (Oito mil, cinquenta e sete Reais e 
oitenta e oito Centavos);

Cláusula II – As despesas resultantes deste correrão a conta da 
seguinte Dotação Orçamentária:

(120) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Manutenção da Limpeza Urba-
na, coleta tratamento dest. lixo – R$ 8.060,00

Cláusula III - As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E por estarem justos e acertados, as partes firmam o presente ins-
trumento aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Gravatal (SC), 06 de setembro de 2018.
Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

Odair José Manrich
SERRANA ENGENHARIA LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:

CLAUDIA VICENZI MACHADO
CPF: 021.644.909-08 

RODRIGO MENDES DAUFEMBACK 
CPF: 058.238.679-99

EXTRATO CTR 08/2018 - GVTUR TRANSPORTES - 
FMS

Publicação Nº 1780097

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2018

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES EVENTUAIS, OBJETIVANDO ATEN-
DER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL, FUNDOS E DE-
MAIS DEPARTAMENTOS.”
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.347518/0001-12.
CONTRATADO: GVTUR TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: Rodovia SC 370, s/n, Km 200 - Bairro Centro, municí-
pio de Gravatal/SC.
CNPJ: 07.186.735/0001-09.
VALOR: R$ 44.775,00 (Quarenta e quatro mil, setecentos e setenta 
e cinco reais)
VENCIMENTO: 31/12/2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 04 de outubro de 2018.
FRANCISMARI ROSSI LESSA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO CTR Nº 49/2018 - SS1 SERVIÇOS E 
ASSESSORIA - PMG

Publicação Nº 1780058

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2018

OBJETO: “CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GRAVATAL E A EMPRESA SS1 SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM TI LT-
DA-ME PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, OBJETIVAN-
DO O PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.”
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAL.
CNPJ: 82.926.569/0001-47.
CONTRATADA: SS1 SERVIÇOS E ASSESSORIA EM TI LTDA-ME.
ENDEREÇO: Rua Fernandes Vieira, n° 470, Apto 101, Bairro Bom 
Fim, Porto Alegre/RS.
CNPJ: 06.113.878/0001-10.
VALOR: R$ 9.500,00
VENCIMENTO: 31/12/2018.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas demais alterações. Mais 
informações, Rua Eng. Annes Gualberto, nº 121, Bairro Centro.

Gravatal (SC), 19 de setembro de 2018.
Wanderlei Nazário Marega
Prefeito Municipal em Exercício
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 24.18 FMAS SEQUENCIA 1.DOCX
Publicação Nº 1780501

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018
PROCESSO Nº 24/2018 HOMOLOGAÇÃO: 22/10/2018
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DO MUN. DE GUARACIABA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE COZINHA E CARVÃO A SEREM UTILIZADOS PARA A
REALIZAÇÃO DA CONFRATERNIZAÇÃO DOS GRUPOS DE IDOSOS DE GUARACIABA - SC E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS A SEREM UTILIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DOS LANCHES QUE SERÃO
OFERTADOS AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE FREQUENTAM O SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DE GUARACIABA - SC.
-------------------------
CONTRATADO: MERCADO GABBI LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 564,90 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos)
-------------------------
CONTRATADO: PANIFICADORA GUARACIABA EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.056,00 (um mil e cinqüenta e seis reais)
-------------------------
CONTRATADO: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.711,75 (um mil setecentos e onze reais e setenta e cinco centavos)
-------------------------
CONTRATADO: R.L.M. ALIMENTOS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.302,80 (onze mil trezentos e dois reais e oitenta centavos)
=========================================================

Câmara muniCiPal

MINUTA CONTRATO 07/2018 - MOBILIÁRIO
Publicação Nº 1780220

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUARACIABA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 07_2018
CONTRATADA: M. MÓBILE EIRELI - CNPJ: 15.764.033/0001-85
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA A NOVA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DE GUARACIABA-SC, LOCALIZA-
DA NA RUA TREZE DE MAIO, nº 60, ESQUINA COM A RUA ADEMAR DE BARROS.

VALOR: R$ 53.655,00
PRAZO: 18/10/2018 até 12/11/2018
DATA ASSINATURA: 18/10/2018

Guaraciaba-SC, 18 de Outubro de 2018.
IRINEU ANTÔNIO ARNDT
Presidente do Legislativo Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES 
PARA CREDENCIAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, NOS TERMOS DO 
EDITAL N.º 01/2018- FMS.

Publicação Nº 1779937

ATA DE ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES PARA CREDENCIA-
MENTO E QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, NOS TERMOS 
DO EDITAL N.º 01/2018- FMS.
No dia 01 de Outubro de 2018, às 14:00, reuniu-se na sala de reu-
niões da Secretária Municipal de Saúde de Guaramirim/SC, a Co-
missão Especial para Qualificação e credenciamento de Entidades 
Sem Fins Lucrativos como Organizações Sociais, nomeados pela 
portaria n.º 285/2018.
Estando todos os presentes, iniciaram-se os trabalhos para analise 
dos requisitos constantes no item 02 do edital, iniciou-se com as 
rubricas da comissão nos envelopes protocolados.
Em prosseguimento, foram analisados os documentos das seguin-
tes Organizações Sociais:
- INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS DE 
SAÚDE – IGATS;
- IDEAS – INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE;
- ASSOCIAÇÃO PLURAL;
- SANAR-CENTRO DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA;
- INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS E GESTÃO EM SAÚDE – 
INSAÚDE;
- INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO;
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE – ABRADES;
- INSTITUTO DE SAÚDE EDUCAÇÃO E COMÉRCIO – ISEC;
- INSTITUTO SANTÉ;
- GAMP – GRUPO DE APOIO E MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE 
PÚBLICA;
- INDSH -INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO;
- INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITÍCAS PUBLICAS – IBRAPP;
- ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO;
- INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSI-
NO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO;

Após minuciosa analise foi constato a qualificação de 11 institui-
ções as quais atendiam os requisitos constantes em edital, sendo 
elas:
- INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS DE 
SAÚDE – IGATS; CNPJ: 12.043.445/0001-38;
- IDEAS – INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE - CNPJ: 24.006.302/0001-35;
- ASSOCIAÇÃO PLURAL - CNPJ: 03.126.200/0001-83;
- SANAR-CENTRO DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA – CNPJ: 
05.855.007/0001-09;
- INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS E GESTÃO EM SAÚDE – 
INSAÚDE – CNPJ: 44.563.716/0001-72;
- INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – CNPJ: 
07.638.566/0001-92;
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE – ABRADES – 
CNPJ: 10.857.726/0001-07;
- INSTITUTO DE SAÚDE EDUCAÇÃO E COMÉRCIO – ISEC – CNPJ: 
13.363.111/0001-04;
- INSTITUTO SANTÉ – CNPJ: 08.776.971/0001-30;
- GAMP – GRUPO DE APOIO E MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE 
PÚBLICA; CNPJ: 09.549.061/0001-87;

- INDSH -INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO; CNPJ: 23.453.830/0001-70;
- INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITÍCAS PUBLICAS – IBRAPP - 
CNPJ: 09.611.589/0001-39;
Outrossim, verificou-se que as instituições, ASSOCIAÇÃO SAÚDE 
EM MOVIMENTO – CNPJ: 27.324.279/0001-15 e INSTITUTO MA-
RIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO – CNPJ: 28.700.530/0001-61, não 
cumpriram o requisito de qualificação do item 2.1.4, o qual prevê 
a comprovação de dois anos de experiência com projetos de aten-
dimento ao SUS.
Assim sendo, houve DEFERIMENTO de qualificação das instituições, 
- INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS DE 
SAÚDE – IGATS; IDEAS – INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO 
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE; ASSOCIAÇÃO PLURAL; SANAR-CENTRO 
DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA; INSTITUTO NACIONAL DE 
PESQUISAS E GESTÃO EM SAÚDE – INSAÚDE; INSTITUTO CIVI-
TAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO; ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE EDUCAÇÃO E SAÚDE – ABRADES; INSTITUTO DE SAÚDE EDU-
CAÇÃO E COMÉRCIO – ISEC; INSTITUTO SANTÉ; GAMP – GRUPO 
DE APOIO E MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE PÚBLICA; INDSH 
-INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMA-
NO; INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITÍCAS PUBLICAS – IBRAPP; 
e INDEFERIMENTO de qualificação das instituições: ASSOCIAÇÃO 
SAÚDE EM MOVIMENTO e INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DE-
SENVOLVIMENTO DE ENSINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO 
CIDADÃO.
No entanto, conforme estabelece o item 5.2.1.1 do edital será con-
cedido o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do resultado de 
INDEFERIMENTO para complementação e apresentação dos docu-
mentos exigidos e não atendidos na apresentação anterior.
Assim sendo, publique-se a o indeferimento das instituições acima 
mencionadas, bem como a oportunidade de adequação no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, conforme resultado da análise dos pedidos 
de credenciamento que segue em anexo.

Guaramirim, 19 de outubro de 2018.

 _________________________   _____________________
Marcelo Amadeu Deretti   Adriana R. S. de Andrade
Presidente

 _________________________   ____________________
Antônio A. de Azevedo   Ana Paula da Silva

 _________________________   ____________________
Juliano Azambuja   Patricia Malko

 _________________________ 
Angélica G. B. Frontino

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1780254

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, torna público que 
fará realizar Concurso Público, para contratação de pessoal para o 
preenchimento das vagas existentes no quadro efetivo da Prefeitu-
ra Municipal de Guaramirim, que se regerá pelas normas estabele-
cidas neste Edital e seus anexos.
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar 
da data do ato de homologação do resultado para cada cargo, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim;
1.2 O período de validade estabelecido para este Concurso Público 
não gera, para a Prefeitura Municipal de Guaramirim, a obrigato-
riedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação 
gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomea-
ção, dependendo da sua classificação no Concurso;
1.3 Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em acei-
tando sua nomeação, poderá ser lotado em qualquer das unidades 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim, conforme o cargo a que 
concorrer;
1.4 Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos às Leis 
Complementares 007/2001 e 1883/1995, e suas alterações, e à 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;
1.5 O presente Concurso Público será dividido em fases eliminató-
rias e/ou classificatórias:
1.5.1 Primeira Fase – Prova Objetiva, de caráter eliminatório e clas-
sificatório para todos os cargos;
1.5.2 Segunda Fase – Conforme o cargo a que o candidato con-
correr:
a) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos 
aos cargos de nível de ensino superior do Magistério;
b) Prova Prática, de caráter eliminatório, para os candidatos ao 
cargo de Operador de Máquinas Agrícolas;
c) Teste de Aptidão Física, de caráter eliminatório, para os candida-
tos aos cargos de Agente de Serviços Gerais, Merendeira, Auxiliar 
de Creche e Professor III – Educação Infantil.
1.6 A operacionalização de todas as fases do Concurso Público será 
de responsabilidade do Instituto Ânima Sociesc de Inovação, Pes-
quisa e Cultura, doravante denominado Instituto Ânima Sociesc, 
obedecidas as normas do presente Edital;
1.7 Todos os atos e avisos relacionados a este certame, até a data 
de sua homologação, estarão disponíveis em link específico para 
este certame no site do Instituto Ânima Sociesc na Internet, no 
endereço eletrônico https://sociesc.selecao.net.br, doravante de-
nominado “Site do Certame”;
1.7.1 No Site do Certame, conterá o link de acesso para o siste-
ma de acompanhamento de sua inscrição, doravante denominado 
“Área do Candidato”;
1.7.2 O acesso à Área do candidato será realizado através da senha 
cadastrada pelo candidato no ato de inscrição.
1.8 O protocolo de documentos relacionados a este Concurso 
Público deverá ser realizado no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Guaramirim situado na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
Centro, Guaramirim/SC, de segunda a sexta-feira, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 16h00min;
1.8.1 O protocolo de documentos deverá ser realizado pelo próprio 
candidato ou por procurador legalmente constituído, ou ainda, por 
meio postal com aviso de recebimento, sendo considerada como 
data de protocolo, a data de recebimento da correspondência no 
endereço supracitado;
1.8.2 Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos se-
rão considerados intempestivos, seja qual for o motivo do atraso 
alegado pelo candidato.
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS
2.1 O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas no 
nível inicial de cargos do Quadro de Pessoal Permanente da Pre-
feitura Municipal de Guaramirim atualmente existentes e das que 
ocorrerem dentro do prazo de validade deste concurso;
2.2 Os cargos objeto deste Concurso Público, e seus respectivos 
números de vagas, requisitos de habilitação, jornada de trabalho e 
remuneração estão indicados no Anexo 1 deste Edital;
2.3 As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Concurso 
Público são as indicadas no Anexo 2 deste Edital;
2.4 Após o preenchimento das vagas indicadas no Anexo 01 des-
te Edital, os candidatos aprovados e classificados poderão ser 

nomeados para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, 
dentro do prazo de validade deste Concurso.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 O período das inscrições será das 14h00min do dia 22 de outu-
bro de 2018 às 17h00min do dia
19 de novembro de 2018;
3.2 O Processo de Inscrição ao Concurso Público previsto neste 
Edital dar-se-á através da Internet, devendo o candidato proceder 
conforme descrito a seguir;
3.2.1 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o link “Ins-
crição online” no Site do Certame, e no formulário eletrônico de 
inscrição, cadastrar/atualizar suas informações pessoais, selecionar 
o cargo/vaga em que pretende concorrer e ao finalizar a inscrição, 
imprimir o boleto bancário gerado pelo sistema;
3.2.2 O correto preenchimento do formulário eletrônico de inscri-
ção será de total responsabilidade do candidato;
3.2.3 A Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto Ânima 
Sociesc não se responsabilizarão por solicitações de inscrição e/
ou pagamentos da taxa de inscrição não-recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, fraudes virtuais, códigos 
maliciosos (vírus), bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados.
3.3 O valor da taxa de inscrição neste Concurso Público é de R$ 
40,00 (quarenta reais) para os cargos de nível de ensino funda-
mental, R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível de ensino 
médio e R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível superior;
3.3.1 O pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição 
deverá ser realizado exclusivamente por meio do boleto bancário 
gerado no ato da inscrição;
3.3.2 O prazo final para pagamento da taxa de inscrição é 19 de 
novembro de 2018;
3.3.3 O processo de inscrição somente se completa e se efetiva 
com a confirmação do pagamento do valor de inscrição correspon-
dente ao cargo, no prazo estipulado no item 3.3.2;
3.3.4 Não serão considerados pagamentos de inscrições por depó-
sito em caixa eletrônico, via postal, transferência eletrônica, DOC, 
ordem de pagamento, depósito comum em conta corrente, condi-
cional, extemporâneo (mesmo que realizado na data de vencimen-
to, porém após o horário limite estabelecido pela instituição bancá-
ria) ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, 
sendo que não haverá qualquer tipo de restituição nos eventuais 
casos de inobservância a este item;
3.3.5 Não serão aceitos pedidos de transferência ou remanejamen-
to de valores pagos de uma inscrição para outra, mesmo que am-
bas sejam do mesmo candidato;
3.3.6 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído;
3.3.7 Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que tenham 
realizado sua inscrição via internet e não pago o respectivo boleto 
bancário nos termos deste Edital.
3.4 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor 
da inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto aos doadores 
de sangue e/ou medula óssea beneficiados pela Lei Estadual nº 
10.567/1997 alterada pela Lei Estadual nº 17.457/2018, deven-
do o doador de sangue e/ou medula óssea, efetuar sua inscrição 
pela Internet e até as 17h00min do dia 05 de novembro de 2018, 
realizar o Pedido de Isenção por meio do link “Solicitar Isenção” 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas 
no mesmo, anexando ao pedido os documentos comprobatórios 
(em um único arquivo no formato PDF);
3.4.1 Entende-se por documento comprobatório da condição de 
doador de sangue, declaração ou carteira de doador (emitida por 
órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado ou Muni-
cípio) que comprove a realização de no mínimo 3 (três) doações de 
sangue nos últimos 12 (doze) meses que antecederam a data de 
publicação deste Edital;
3.4.2 Entende-se por documento comprobatório da condição de 
doador de medula óssea, declaração ou carteira de doador (emi-
tida por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estado 
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ou Município) que comprove a inscrição como doador voluntário no 
REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea);
3.4.3 A partir das 18h00min do dia 12 de novembro de 2018 o 
candidato que protocolou Pedido de Isenção nos termos do item 
3.4 deverá acessar a Área do Candidato para verificar se o seu 
pedido foi aceito, caso contrário, deverá imprimir uma segunda via 
do boleto e pagá-lo até o vencimento para manter sua inscrição.
3.5 Cada candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição nes-
te Concurso Público;
3.5.1 Havendo mais de 1 (uma) inscrição, em desacordo com o 
item 3.5, serão canceladas as mais antigas, permanecendo a mais 
recente.
3.6 Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de 
alteração quanto ao cargo escolhido;
3.7 Os eventuais erros de digitação de informações pessoais, ocor-
ridos quando da inscrição, deverão ser corrigidos exclusivamente 
pelo candidato por meio do link “Meus Dados” disponível na Área 
do Candidato conforme as instruções contidas no mesmo;
3.7.1 A correção dos dados deverá ser efetuada nos prazos limite 
abaixo indicados, conforme a qualificação da informação a ser al-
terada:
a) Nome – em até 1 (um) dia antes da data prevista para publica-
ção das inscrições deferidas;
b) Documentos de Identificação (exceto CPF) – em até 7 (sete) 
dias antes da data prevista para a realização das provas objetivas;
c) Data de Nascimento – em até 3 (três) dias após a realização das 
provas objetivas;
d) Existência ou não de deficiências ou condições especiais para 
realização das provas – até o prazo final para a realização das 
inscrições;
e) Endereços, meios de comunicação e informações complemen-
tares (que não influenciam a fase competitiva do certame) – em 
até 2 (dois) dias após a publicação da Lista Final de Classificação.
3.7.2 Os prazos estipulados acima representam os limites aceitá-
veis para a manutenção da publicidade e competitividade do cer-
tame, ficando a Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto 
Ânima Sociesc isentos de qualquer responsabilidade sobre as con-
sequências geradas pela informação incorreta até a data efetiva 
da correção;
3.7.3 O candidato que não solicitar as correções dos dados será o 
único responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
3.8 O candidato que necessitar de condições especiais para a re-
alização de provas deverá, até o dia 19 de novembro de 2018, 
realizar o pedido de Condições Especiais para Realização de Prova 
por meio do link “Condições Especiais para Prova” disponível na 
Área do Candidato no sistema eletrônico de inscrição conforme as 
instruções contidas no mesmo, indicando as condições especiais de 
prova que necessita e os fundamentos;
3.9 São requisitos legais para admissão nos cargos previstos neste 
edital:
a) ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida 
neste Edital;
b) nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionali-
dade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do § 1º, artigo 12, da Constituição Federal;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
e) conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edi-
tal;
f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da admissão;
g) não ter sido demitido ou exonerado por ato de improbidade, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera go-
vernamental;
h) não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII 
e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como receba benefício 
proveniente de regime próprio da previdência social ou do regime 

geral de previdência social relativo a emprego público;
i) não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto 
no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado 
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20.
3.9.1 Ao preencher seu formulário eletrônico de inscrição e efetuar 
o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando 
formalmente que preenche os requisitos legais relacionados no 
item 3.9 deste Edital.
3.10 A Inscrição do candidato importa no conhecimento e na acei-
tação tácita das condições estabelecidas no presente Edital;
3.11 A Lista de Inscrições Deferidas contendo a relação nominal 
dos candidatos e respectivos cargos a que estão concorrendo, será 
publicada a partir das 18h00min do dia 21 de novembro de 2018 
no Site do Certame;
3.11.1 O candidato é responsável pela conferência dos seus dados 
pessoais indicados na Lista de Inscrições Deferidas;
3.11.2 Em caso de ocorrência de divergência de informações, o 
candidato deverá solicitar a correção nos termos do item 3.7 deste 
Edital;
3.11.3 É admitido pedido de recurso contra a Lista de Inscrições 
Deferidas.

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.1 Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se 
inscrever neste Concurso Público desde que as atribuições do car-
go pretendido sejam compatíveis com a deficiência e a eles serão 
reservados o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20% 
(vinte por cento) das vagas a serem preenchidas em cada cargo, 
de acordo com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei 
Federal nº 7.853/89, Decreto Federal nº 3.298/99 e Lei Federal nº 
8.112/90, conforme discriminado neste Edital e seus Anexos;
4.1.1 O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classi-
ficado em cada cargo no Concurso Público será contratado para 
ocupar a quinta vaga aberta no referido cargo, enquanto os de-
mais serão contratados a cada intervalo de vinte vagas providas 
em cada cargo.
4.2 Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se 
enquadrem nas categorias discriminadas no Artigo 4º do Decreto 
Federal 3.298/99 e suas alterações;
4.3 No ato da inscrição o candidato pessoa com deficiência (PcD), 
deverá declarar em campo específico do Formulário Eletrônico de 
Inscrição, essa condição e sua deficiência;
4.4 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que no ato da ins-
crição não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação;
4.5 O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá protocolar 
até o dia 19 de novembro de 2018 no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Guaramirim, no horário de atendimento e no 
endereço constante no item 1.8 deste Edital, requerimento para 
concorrer às vagas reservadas, conforme o modelo constante do 
Anexo 4 deste edital, anexando a este o Laudo Médico compro-
batório da deficiência que deverá atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos:
a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID;
b) Ser emitido por médico devidamente registrado no Conselho 
Regional de Medicina (o número do CRM deverá constar no laudo);
c) Ter sido emitido de forma legível e após o dia 22/04/2018;
d) Ser apresentado em original ou cópia autenticada em cartório.
4.6 O candidato pessoa com deficiência (PcD) que não protocolar 
o requerimento e laudo médico conforme especificado no item 4.5, 
não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas 
reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no formulário 
eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para 
que o candidato concorra às demais vagas não reservadas;
4.7 Na realização da prova, as adaptações necessárias aos candida-
tos pessoa com deficiência (PcD), dentro das possibilidades da Exe-
cutora do Concurso Público, somente serão efetuadas para aqueles 
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que comunicarem sua deficiência nas condições do item 3.8;
4.8 As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmen-
te em seu artigo 4º, participarão do Concurso Público em igualda-
de de condições com os demais candidatos, no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos;
4.9 A homologação final para o candidato inscrito como pessoa 
com deficiência (PcD), se dará após a publicação dos resultados 
finais deste processo, quando os aprovados e classificados nas va-
gas respectivas, serão convocados para submeter-se à avaliação 
médica pericial, para averiguação e confirmação se a deficiência 
informada no laudo médico apresentado no momento da inscrição, 
encontra amparo no Decreto Federal nº 3298/99. Para tanto o can-
didato deverá apresentar-se munido dos exames comprobatórios 
de sua deficiência no dia, hora e local determinados pelo instru-
mento convocatório;
4.10 A homologação final do candidato inscrito como pessoa com 
deficiência (PcD), após a avaliação determinada no item 4.9 deste 
Edital, se dará da seguinte forma:
4.10.1 Homologada como candidato pessoa com deficiência (PcD) 
com direito à reserva de vaga, quando a deficiência estiver ampa-
rada pelo Decreto Federal nº 3298/99;
4.10.2 Homologada, sem direito à reserva de vagas, pelo fato de 
não ser considerado deficiente por não se enquadrar nos requisi-
tos previstos no Decreto Federal nº 3.298/99, que caracterizam as 
pessoas com deficiência (PcD). Neste caso o candidato continua 
inserido na classificação geral.
4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considera-
do inapto para o cargo, será contratado o candidato imediatamente 
posterior. Vaga reservada e não provida por falta de candidatos 
pessoa com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes 
é revertida para a classificação geral;
4.12 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar sua inscrição 
de acordo com as regras deste capítulo do Edital não poderá alegar 
esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer recur-
so de sua condição neste caso.
DO LOCAL E HORÁRIO DE PROVAS
4.13 A data prevista para a realização das provas objetivas, é dia 
02 de dezembro de 2018;
4.14 A partir das 18h00min do dia 28 de novembro de 2018, o 
Instituto Ânima Sociesc tornará público, no Site do Certame e por 
meio da Área do candidato o(s) local(is) e sala(s) de provas e res-
pectivos horários de abertura e fechamento dos portões.
4.14.1 O candidato é o único responsável pela consulta de seu local 
e horário de provas;
4.14.2 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos 
referentes à data, local e horário de provas.
4.15 As provas serão preferencialmente aplicadas no Município de 
Guaramirim;
4.15.1 Na hipótese de o número de candidatos exceder ao núme-
ro de espaços adequados para a aplicação de provas, as provas 
também poderão ocorrer em municípios limítrofes de Guaramirim.
5. DAS PROVAS
5.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de pro-
vas em que serão avaliados os conhecimentos e/ou habilidades 
dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo, cuja 
composição e respectivos programas estão descritos no Anexo 03 
deste Edital;
5.2 A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas e será constitu-
ída de 30 (trinta) questões, com 5 (cinco) alternativas de resposta 
cada uma, sendo apenas 1 (uma) a correta;
5.2.1 Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário 
de fechamento dos portões. O horário fixado será o Horário Oficial 
de Brasília. Será vedada a admissão em sala de provas ao candida-
to que se apresentar após o fechamento dos portões;
5.2.2 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 

qualquer prova, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcados para todos os candidatos;
5.2.3 A Prefeitura Municipal de Guaramirim e o Instituto Ânima 
Sociesc não assumem qualquer responsabilidade quanto ao trans-
porte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da 
realização das provas deste Concurso Público.
5.3 Somente será admitido para realizar a prova, o candidato que 
estiver munido de documento original de identidade;
5.3.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/
ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Seguran-
ça, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira 
Nacional de Habilitação (todas com foto);
5.3.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia 
da realização das provas, documento original de identidade por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro origi-
nal de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser identificado 
em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão 
digital e Boletim anexo;
5.3.3 Não serão aceitos documentos tais como: Boletim de Ocor-
rência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, Certidão 
de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação 
(sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada, documentos eletrônicos (mesmo 
que apresentados por meio de aplicativos oficiais), documentos 
apresentados em cópia reprográfica (mesmo que autenticados em 
cartório) e/ou qualquer outro documento não especificado no item 
6.3.1;
5.3.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir a identificação do candidato com clareza.
5.4 Para fazer a prova o candidato receberá um caderno de provas 
e um cartão de respostas específico nominal para cada candidato, 
devendo o candidato conferir se o caderno de provas corresponde 
ao cargo para o qual se inscreveu, e se o cartão de respostas cor-
responde à sua pessoa;
5.5 As questões da prova objetiva deverão ser respondidas no car-
tão de respostas e, para tanto, os candidatos devem dispor de ca-
neta esferográfica de tinta preta ou azul, sendo este o único meio 
de correção das provas objetivas;
5.5.1 Será atribuída pontuação 0 (zero):
a) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) emen-
da(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
b) à(s) questão(ões) da prova objetiva que contenha(m) mais de 
uma opção de resposta assinalada;
c) à(s) questão(ões) da prova objetiva que não estiver(em) assina-
lada(s) no cartão de respostas ou ainda, com marcação diferente 
da indicada no modelo previsto no cartão;
d) à(s) questão(ões) da prova objetiva cujo cartão de respostas 
for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas 
instruções da prova.
5.5.2 Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográ-
ficas de qualquer espécie, nem a utilização ou porte de calculado-
ra, relógio, pager, telefone celular ou qualquer outro equipamento 
eletroeletrônico, sob pena de eliminação do candidato do certame;
5.5.3 Durante as provas será vedado o porte de qualquer tipo de 
armamento, assim como o uso de itens de chapelaria (bonés, cha-
péus, toucas e similares) e acessórios (óculos de sol, pulseiras, 
braceletes, protetor auricular, etc.) sob pena de eliminação do can-
didato do certame;
5.5.4 O Instituto Ânima Sociesc, visando preservar a veracidade e 
autenticidade do Concurso Público, poderá proceder, no momento 
da aplicação das provas objetivas, a autenticação digital dos car-
tões respostas ou de outros documentos pertinentes;
5.5.5 O candidato, ao encerrar sua prova, entregará ao fiscal de 
sua sala, o cartão resposta da prova objetiva devidamente assi-
nado no campo apropriado e o caderno de provas, podendo reter 
para si, apenas a parte inferior da capa da prova com a numera-
ção das questões para anotar exclusivamente as suas respostas da 
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prova objetiva, para posterior conferência;
5.5.6 Os candidatos somente poderão se retirar do local das provas 
objetivas, após decorrido o tempo mínimo de 1h30min (uma hora 
e trinta minutos) de prova;
5.5.7 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da 
prova levando consigo o caderno de questões;
5.5.8 Os cadernos de prova serão disponibilizados pela Internet 
exclusivamente para os candidatos por meio da Área do Candidato 
por 5 (cinco) dias a contar das 10h00min do primeiro dia útil sub-
sequente ao da aplicação das provas objetivas;
5.5.9 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva 
somente poderão entregar as respectivas provas e retirar-se do 
local, simultaneamente.
5.6 Os gabaritos preliminares das provas objetivas serão disponibi-
lizados no Site do Certame, até às 23h59min do dia da realização 
da prova;
5.7 A Nota da Prova Objetiva será atribuída pela atribuição da se-
guinte fórmula:

Pontos da Prova Objetiva = NACG X 2,66 + NACE X 4
Onde:
NACG = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Gerais
NACE = Número de Acertos na Prova de Conhecimentos Específicos
5.7.1 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candida-
tos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos;
5.7.2 Serão considerados reprovados neste Concurso Público, os 
candidatos que obtiverem nota inferior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva.
6. DA PROVA DE TÍTULOS
6.1 Os candidatos aos cargos de nível superior do magistério, po-
derão apresentar Prova de Títulos de caráter classificatório (não 
eliminatório), sendo a entrega dos documentos comprobatórios 
realizada de forma eletrônica, no período compreendido entre as 
10h00min do dia 05 de dezembro de 2018 até às 17h00min do dia 
11 de dezembro de 2018, conforme as instruções a seguir:
6.2 A Prova de Títulos constará da avaliação de um único diploma 
ou certificado de curso de pós-graduação lato sensu ou stricto sen-
su, ao qual será atribuída uma das seguintes pontuações:
a) 20 (vinte) pontos ao candidato que apresentar título de pós-gra-
duação em nível de Doutorado (stricto sensu) na área da educação 
ou na área específica de atuação do cargo/função para o qual está 
concorrendo;
b) 15 (quinze) pontos ao candidato que apresentar título de pós-
graduação em nível de Mestrado (stricto sensu) na área da educa-
ção ou na área específica de atuação do cargo/função para o qual 
está concorrendo;
c) 05 (cinco) pontos ao candidato que apresentar título de pós-gra-
duação em nível de Especialização (lato sensu) na área da educa-
ção ou na área específica de atuação do cargo/função para o qual 
está concorrendo.
6.2.1 Para a definição da Nota da Prova de Títulos serão computa-
dos apenas os pontos referentes ao título de maior grau apresen-
tado pelo candidato totalizando o máximo de 20 (vinte) pontos;
6.3 A entrega dos documentos comprobatórios será realizada de 
forma eletrônica, exclusivamente pelo candidato por meio do link 
“Prova de Títulos” disponível na Área do Candidato conforme as 
instruções contidas no mesmo, devendo o candidato ainda obser-
var os seguintes requisitos:
a) Formato do arquivo em “PDF”, com suas páginas no tamanho 
“A4”;
b) Arquivo único, sendo a frente do documento posicionada na 
página 01 do arquivo eletrônico e o verso posicionado na página 
02 do arquivo eletrônico;
c) Tamanho máximo do arquivo 20 MB;
d) A resolução do arquivo deve permitir a sua perfeita leitura pela 
Banca Examinadora.
6.3.1 Nos casos em que o candidato apresentar arquivo eletrônico 
com número excessivo de páginas e/ou documentos para compro-
vação de títulos, a Banca Examinadora avaliará apenas as páginas 

01 e 02 do arquivo, desconsiderando as demais páginas, seja qual 
for o seu conteúdo;
6.3.2 Para a comprovação dos títulos serão avaliados apenas Cer-
tificados e Diplomas, que comprovem de forma clara e objetiva o 
seu enquadramento em uma das alíneas do item 7.2 deste Edital;
6.3.3 Nos casos em que no diploma não conste a grade curricular 
do curso, ou que o nome do curso não evidencie de forma direta 
se tratar de curso na área da educação ou na área específica do 
cargo/função, o candidato deverá juntar ao arquivo eletrônico (no 
mesmo arquivo), o histórico do curso ou declaração da instituição 
contendo a grade curricular do curso;
6.3.4 Será aceita Certidão de Conclusão de Curso, exclusivamente 
para curso concluído a menos de 6 (seis) meses da data da pro-
va, desde que contenha o nível do curso (Doutorado, Mestrado ou 
Especialização) a data de conclusão do curso, grade curricular e 
declaração expressa de que o aluno cumpriu com todas as obriga-
ções para obtenção do título e que a confecção do diploma está 
em trâmite;
6.3.5 Não serão avaliados documentos tais como: declarações, cer-
tificados provisórios, históricos escolares, comprovantes de frequ-
ência e afins;
6.3.6 Os títulos acadêmicos deverão ser oriundos de instituições 
reconhecidas pelo MEC, e emitidos conforme a regulamentação do 
órgão competente à época de sua emissão;
6.3.7 Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só 
serão considerados quando atendida a legislação nacional aplicável 
e traduzidos por Tradutor Juramentado;
6.3.8 Somente será avaliado o certificado/diploma/certidão de con-
clusão de curso se nele for possível efetuar a identificação de seu 
emissor e constem todos os dados necessários à sua perfeita com-
provação;
6.3.9 A Banca Examinadora se reserva ao direito de realizar di-
ligência para verificação da validade do documento apresentado 
ou ainda solicitar ao candidato a apresentação de documentação 
complementar;
6.3.10 Não haverá em hipótese alguma, outra data, horário ou 
forma para a entrega de títulos;
6.3.11 Não serão aceitos títulos enviados por e-mail, correspon-
dência ou afins;
6.3.12 Somente será atribuída a nota da prova de títulos para os 
candidatos considerados aprovados nas provas objetivas;
6.3.13 A qualquer tempo, comprovada a falsidade de qualquer do-
cumento apresentado, acarretará na eliminação do candidato do 
certame, sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis;
6.3.14 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do 
certame, sendo a este computado nota zero na prova de títulos 
para o cálculo da pontuação final.
7. DA PROVA PRÁTICA
7.1 Serão convocados para a prova prática prevista na alínea “b” 
do item 1.5.2, os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas 
Agrícolas aprovados nas provas objetivas, pré-classificados até 20 
(vinte) vezes o número de vagas previsto para o cargo;
7.1.1 Havendo empate na última posição da pré-classificação, para 
aplicação do item 8.1, serão convocados todos os candidatos com 
a mesma média;
7.1.2 Os candidatos pré-classificados para a prova prática serão 
convocados por Lista de Convocação para a Prova Prática, publica-
da no Site do Certame com pelo menos 05 (cinco) dias de antece-
dência à data de sua realização, sendo naquela informada a data, 
local e horário de realização da prova;
7.1.3 Do edital de convocação constará o cargo, a nominata dos 
candidatos, em ordem alfabética, seu número de inscrição, pontu-
ação da prova objetiva, o local, data e horário de realização de sua 
prova prática;
7.1.4 As provas práticas poderão ocorrer em qualquer um dos dias 
da semana (de domingo à sábado);
7.1.5 No caso de situações climáticas adversas que impeçam no 
todo ou em parte a realização das provas práticas, a banca exa-
minadora, a seu critério, poderá transferir a data e/ou horários de 
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aplicação;
7.1.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(indisposições, cãibras, estados menstruais, contusões, luxações, 
fraturas, gravidez, etc.), que impossibilitem a realização da prova 
ou diminuam a performance do candidato, serão desconsiderados, 
não sendo concedido qualquer tratamento diferenciado por parte 
da Comissão Organizadora, mesmo que ocorram durante a reali-
zação da prova.
7.2 Somente será admitido para realizar a prova prática, o candi-
dato que estiver munido de documento original de identidade nos 
termos do item 6.3 deste edital e seus respectivos subitens;
7.2.1 Após a identificação o candidato será encaminhado para um 
espaço reservado onde aguardará pelo chamado para iniciar seu(s) 
teste(s).
7.3 A prova prática constará da execução de atividades propostas 
pela Banca Avaliadora em compatibilidade com a descrição das ati-
vidades do cargo e/ou com o conteúdo programático das provas de 
conhecimentos gerais e específicos para o respectivo cargo.
7.3.1 As provas práticas serão avaliadas através do conceito “APTO” 
e “NÃO APTO”;
7.3.2 Obterá o conceito “APTO” na prova prática o candidato que 
demonstrar possuir conhecimentos e habilidades suficientes para, 
sem auxílio, executar as atividades propostas com produtividade e 
segurança;
7.3.3 O candidato que durante a prova não demonstrar conheci-
mento mínimo para realização das atividades, praticar “Ato Inse-
guro” ou não zelar pelo equipamento utilizado, será impedido de 
prosseguir na realização da prova prática, sendo consequentemen-
te considerado “NÃO APTO” na prova prática;
7.3.4 Obterá o conceito “NÃO APTO” na prova prática o candida-
to que não demonstrar possuir conhecimentos e habilidades sufi-
cientes para executar as atividades propostas com produtividade e 
segurança, mesmo que de alguma forma tenha concluído as ati-
vidades;
7.3.5 Será considerado aprovado na prova prática o candidato que 
obtiver o conceito “APTO”;
7.3.6 Será considerado reprovado neste certame o candidato, que 
obtiver o conceito “NÃO APTO”, assim como aquele que não com-
parecer ou desistir da realização da prova prática;
7.3.7 As provas práticas serão realizadas pelo Instituto Ânima So-
ciesc com suporte técnico da Prefeitura Municipal de Guaramirim.
8. DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA
8.1 Serão convocados para os testes de aptidão física, previstos na 
alínea “c” do item 1.5.2, os candidatos aos cargos de Agente de 
Serviços Gerais, Merendeira, Auxiliar de Creche e Professor III – 
Educação Infantil aprovados nas provas objetivas, pré-classificados 
até 20 (vinte) vezes o número de vagas previsto para o cargo;
8.1.1 Havendo empate na última posição da pré-classificação, para 
aplicação do item 9.1, serão convocados todos os candidatos com 
a mesma média;
8.1.2 Os candidatos pré-classificados para os testes de aptidão 
física serão convocados por Lista de Convocação para os Testes 
Físicos, publicada no Site do Certame com pelo menos 05 (cinco) 
dias de antecedência à data de sua realização, sendo naquela in-
formada a data, local e horário de realização dos testes;
8.1.3 Do edital de convocação constará o cargo, a nominata dos 
candidatos, em ordem alfabética, seu número de inscrição, pontu-
ação da prova objetiva, o local, data e horário de realização dos 
testes físicos;
8.1.4 Os testes de aptidão física poderão ocorrer em qualquer um 
dos dias da semana (de domingo à sábado);
8.1.5 No caso de situações climáticas adversas que impeçam no 
todo ou em parte a realização dos testes de aptidão física, a banca 
examinadora, a seu critério, poderá transferir a data e/ou horários 
da aplicação dos testes;
8.1.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(indisposições, cãibras, estados menstruais, contusões, luxações, 
fraturas, gravidez, etc.), que impossibilitem a realização dos testes 
ou diminuam a performance dos candidatos nos testes de aptidão 

física, serão desconsiderados, não sendo concedido qualquer tra-
tamento diferenciado por parte da Comissão Organizadora, mesmo 
que ocorram durante a realização dos testes.
8.2 Somente será admitido para realizar os testes de aptidão física, 
o candidato que estiver munido de documento original de identida-
de nos termos do item 6.3 deste edital e seus respectivos subitens;
8.2.1 Para o teste de aptidão física, além do documento de identi-
dade, o candidato deverá apresentar atestado médico permitindo a 
prática dos testes físicos relacionados neste Edital;
8.2.2 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o 
candidato está apto à prática de atividades físicas e à realização 
dos testes de aptidão física exigidos no certame, não sendo aceito 
o atestado em que não conste esta autorização expressa ou do 
qual conste qualquer tipo de restrição;
8.2.3 O atestado médico deve ser emitido em prazo não superior a 
60 (sessenta) dias anteriores à data do teste, ser redigido de forma 
legível, conter a identificação clara do candidato, nome e número 
do CRM do médico emissor;
8.2.4 O atestado médico deverá ser entregue no momento da 
identificação do candidato para a realização do Teste de Aptidão 
Física e será retido pela organizadora do certame. Não será aceita 
a entrega do atestado médico em outro momento, ou em que não 
conste a autorização expressa nos termos do subitem anterior;
8.2.5 Constatada, a qualquer tempo, a desobediência a qualquer 
dos subitens anteriores, o candidato terá o resultado dos seus tes-
tes anulado e assumirá a responsabilidade pelas consequências do 
esforço realizado;
8.2.6 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico 
ou que apresentá-lo com restrições à realização de qualquer dos 
testes físicos será impedido de realizar o teste de aptidão física e, 
consequentemente, será considerado eliminado do certame;
8.2.7 A realização de qualquer exercício preparatório para o teste 
de aptidão física será de total responsabilidade do candidato;
8.2.8 Após a identificação o candidato será encaminhado para um 
espaço reservado onde aguardará pelo chamado para iniciar seu(s) 
teste(s).
8.3 O Teste de Aptidão Física, constará da execução de testes físi-
cos conforme descritos a seguir:
8.3.1 Teste em Barra Fixa: devendo o candidato prosseguir da se-
guinte forma:
a) Masculino: Realizado em tempo livre ininterrupto, ao comando 
"em posição", o candidato deverá dependurar-se na barra, com 
empunhadura pronada, paralela aos ombros e cotovelos estendi-
dos, podendo receber ajuda para atingir essa posição, devendo 
manter o corpo na vertical e sem contato com o solo e com as 
barras de sustentação laterais. Ao comando "iniciar", o candidato 
flexionará simultaneamente os cotovelos até o queixo ultrapassar 
a parte superior da barra. Em seguida estenderá novamente os 
cotovelos até a posição inicial (o movimento só será considerado 
completo após a total extensão dos cotovelos). A não extensão 
total dos cotovelos antes do início de uma nova execução será 
considerada um movimento incorreto, não sendo computado no 
desempenho do candidato. Obterão o conceito “APTO” no teste de 
barra fixa os candidatos que alcançarem as marcas estipuladas no 
Quadro I.
b) Feminino: Ao comando “em posição”, a candidata deverá depen-
durar-se na barra com empunhadura livre (pronada ou supinada), 
mantendo os braços flexionados e o queixo acima da parte superior 
da barra, sem nela apoiar-se, podendo fazer uso de suporte ou 
plataforma para atingir essa posição; Depois de tomada a posição 
inicial pela candidata, ao comando “iniciar”, estando ela pendurada 
somente pelas mãos, o avaliador da prova iniciará imediatamente 
a cronometragem do tempo, devendo a candidata permanecer na 
posição inicial pelo tempo mínimo estabelecido no Quadro I.
8.3.2 Teste de Abdominal: realizado pelo tempo de 1 (um) minuto 
ininterrupto, onde a posição inicial será decúbito dorsal, joelhos 
flexionados, braços cruzados na altura do peito, de forma que a 
mão direita segure o ombro esquerdo e a mão esquerda o ombro 
direito. O candidato realizará a flexão abdominal de maneira que 
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os cotovelos encostem nas coxas e, na sequência, realizará o mo-
vimento de extensão de tronco até as escápulas tocarem no solo. 
A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o 
repouso ou a pausa entre as repetições. Obterão o conceito “APTO” 
no teste de abdominal os candidatos que alcançarem as marcas 
estipuladas no Quadro I.
8.3.3 Teste de Flexão de Braço: realizado pelo tempo de 1 (um) 
minuto ininterrupto, devendo o candidato prosseguir da seguinte 
forma:
a) Masculino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente 
ao solo. Apoiar a ponta dos pés para trás, sendo que pernas, qua-
dris e costas devem estar totalmente alinhados. As mãos devem 
estar na linha e largura dos ombros. O indivíduo avaliado deve 
flexionar os cotovelos e estendê-los até que fiquem ao nível dos 
ombros voltando à posição inicial. O corpo deve ir próximo ao chão 
sem tocá-lo sempre alinhado. Obterão o conceito “APTO” no teste 
de flexão de braço os candidatos que alcançarem as marcas esti-
puladas no Quadro I.
b) Feminino: Posição inicial: Decúbito ventral perpendicularmente 
ao solo. Apoiar os joelhos no chão. Quadris, costas e cabeça de-
vem ficar alinhados. As mãos à altura dos ombros. Flexionar os 
cotovelos levando todo o corpo até próximo do chão, totalmente 
alinhado e estendê-los de maneira que os cotovelos vão ao nível 
dos ombros, voltando a posição inicial. Obterão o conceito “APTO” 
no teste de flexão de braço os candidatos que alcançarem as mar-
cas estipuladas no Quadro I.
8.4 As provas de aptidão física serão avaliadas através do conceito 
“APTO” e “NÃO APTO”;
8.4.1 Obterão o conceito “APTO” no teste de aptidão física os can-
didatos que alcançarem as marcas estipuladas no Quadro I, relati-
vas ao sexo do candidato para cada um dos testes;
Quadro I

Teste Masculino Feminino

Barra Fixa ≥ 01 execuções ≥ 10 segundos

Abdominal ≥ 25 execuções ≥ 15 execuções

Flexão de Braço ≥ 10 execuções ≥ 08 execuções

8.4.2 Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não 
obtiver o desempenho mínimo na primeira. O intervalo mínimo en-
tre a primeira e a segunda tentativa será de 5 (cinco) minutos;
8.4.3 O candidato que mesmo após ter realizado a segunda ten-
tativa, não obtiver desempenho mínimo em qualquer dos testes 
físicos, será impedido de prosseguir na realização dos demais tes-
tes, sendo consequentemente considerado reprovado no teste de 
aptidão física. Desta forma não será permitida a permanência do 
candidato no local de provas;
8.4.4 Obterão o conceito “NÃO APTO” no teste de aptidão física 
os candidatos considerados reprovados, assim como aqueles que 
não comparecerem ou desistirem da realização do teste de aptidão 
física;
8.4.5 O teste de aptidão física será aplicado por uma banca exa-
minadora presidida por um profissional com habilitação plena em 
Educação Física, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Educação Física (CREF);
8.4.6 Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de 
livre escolha do candidato, sendo proibida a utilização de qualquer 
acessório que facilite a execução da atividade, a critério da banca 
examinadora;
8.4.7 O resultado do teste de aptidão física será publicado na inter-
net, no Site do Certame, onde constará apenas as seguintes infor-
mações: número de inscrição, desempenho em cada teste (“Apto” 
ou “Não Apto”) e resultado final do teste de aptidão física (“Apto” 
ou “Não Apto”);
8.5 O candidato que por qualquer meio, atrapalhar a execução dos 
testes dos demais candidatos ou perturbar a ordem dos trabalhos 
será desclassificado do certame.

9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 Os candidatos aprovados nas provas objetivas, nas provas prá-
ticas (quando houver) e nos testes de aptidão física (quando hou-
ver) serão classificados por cargo/função em ordem decrescente a 
partir da pontuação final obtida com a somatória de seus pontos 
das provas objetivas e de títulos (quando houver);
9.2 Ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á inicial-
mente para o desempate, o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 27 da lei federal no. 10.741/03, para os candidatos que se 
enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1° na 
mencionada lei (possuírem 60 anos completos ou mais na data de 
encerramento do período de inscrições), e adicionalmente para os 
demais candidatos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o 
candidato que:
a) Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimen-
tos Específicos;
b) Obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
c) Possuiridade mais elevada;
d) Sorteio.
9.3 A Lista Preliminar dos Candidatos Aprovados será publicada 
no Site do Certame e será efetuada por cargo ou por grupos, a 
critério do Instituto Ânima Sociesc, devendo conter as seguintes 
informações: Cargo, número de inscrição, nome, pontuação e clas-
sificação;
9.4 A referida lista poderá sofrer alterações em função de provi-
mento a possíveis pedidos de revisão e/ou recursos.
10. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS
10.1 É admitido pedido de revisão quanto:
e) à formulação das questões objetivas e respectivos quesitos;
f) à opção considerada como certa nas provas objetivas.
10.2 É admitido pedido de recurso quanto:
g) ao resultado dos pedidos de isenção;
h) à lista das inscrições deferidas;
i) à nota da prova objetiva;
j) à nota da prova de títulos
k) à classificação preliminar;
l) ao resultado da prova prática;
m) ao resultado do teste de aptidão física.
10.3 O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à 
formulação das questões e respectivos quesitos ou quanto à opção 
considerada como certa na prova objetiva (item 11.1) deverá fa-
zê-lo, na forma do item 11.4, até às 17h00min do segundo dia útil 
após a publicação dos gabaritos preliminares das provas;
10.4 O pedido de revisão deverá ser realizado exclusivamente pelo 
candidato por meio do link “Recursos” disponível na Área do Can-
didato conforme as instruções contidas no mesmo, devendo ser 
fundamentado, com argumentação lógica e consistente, demons-
trando de forma clara, as razões pelas quais a questão deve ser 
revisada;
10.4.1 Os pedidos de revisão intempestivos ou em desacordo com 
o disposto nos itens acima serão desconsiderados;
10.4.2 Não serão aceitos pedidos de revisão interpostos por qual-
quer outro meio, não especificado neste edital.
10.5 No caso de alteração na indicação da resposta correta de 
uma questão no gabarito preliminar, o mesmo será alterado para a 
forma correta no gabarito definitivo;
10.6 Em caso de anulação de questão(ões), os pontos a ela(s) cor-
respondentes serão atribuídos a todos os candidatos;
10.7 Após a avaliação pela Banca de Provas, os resultados dos Pe-
didos de Revisão serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”;
10.8 A listagem com os resultados dos Pedidos de Revisão será 
publicada na Internet, Site do Certame, e dela constará as seguin-
tes informações: cargo, número da questão, número de inscrição, 
resultado e observação;
10.9 O pedido de Recurso relativo ao item 11.2 deverá ser reali-
zado exclusivamente pelo candidato por meio do link “Recursos” 
disponível na Área do Candidato conforme as instruções contidas 
no mesmo, até às 17h00min do segundo dia útil após a publicação 
do respectivo aviso ou ato;
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10.10 Somente serão apreciados os recursos expressos em ter-
mos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justi-
fiquem, bem como tiverem indicados o nome do candidato, cargo 
para o qual se inscreveu e número de sua inscrição;
10.11 O pedido de revisão ou recurso interposto fora do respectivo 
prazo será desconsiderado, sendo para tanto considerada a data do 
respectivo protocolo;
10.12 Serão preliminarmente indeferidos:
a) Pedidos de revisão ou recursos que o teor seja desrespeitoso 
com a Banca de Provas;
b) Pedidos de revisão ou recursos impetrados em desacordo com 
as regras e procedimentos deste Capítulo do Edital;
c) Pedidos de revisão ou recursos sem a devida fundamentação.
10.13 Após a avaliação pela Comissão Organizadora os resultados 
dos Pedidos de Recurso serão expressos como “Deferido” ou “In-
deferido”;
10.14 A listagem com os resultados dos Pedidos de Recurso será 
publicada na Internet, no Site do Certame, e dela constará as se-
guintes informações: cargo, número de inscrição, resultado e ob-
servação;
10.15 A Comissão Organizadora constitui última instância para o 
Pedido de Revisão e Pedido de Recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais;
10.16 Qualquer pedido de impugnação às cláusulas deste edital, 
deverá ser protocolado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data desta publicação, no Setor de Protocolo da Prefeitura Mu-
nicipal de Guaramirim, na forma do item 1.8 deste Edital.
11. DA NOMEAÇÃO E POSSE
11.1 Os candidatos aprovados serão nomeados, obedecendo-se a 
ordem de classificação por cargo;
11.2 A aprovação e classificação neste Concurso Público não asse-
guram ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro da 
Prefeitura Municipal de Guaramirim. A nomeação é de competência 
do Prefeito Municipal de Guaramirim, e será realizada de acordo 
com a necessidade da Prefeitura Municipal de Guaramirim, obser-
vada a ordem de classificação dos candidatos;
11.3 O candidato aprovado e classificado será convocado para no-
meação através de e-mail e/ou correspondência enviada ao ende-
reço informado no formulário eletrônico de inscrição com Aviso de 
Recebimento;
11.3.1 O candidato deverá comunicar à Prefeitura Municipal de 
Guaramirim toda e qualquer alteração de seu endereço, ocorrida a 
após o prazo estabelecido na alínea “e” do item 3.7.1 deste Edital;
11.3.2 Para alterar o endereço informado no Formulário Eletrônico 
de Inscrição, o candidato deverá protocolar no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Guaramirim, na forma do item 1.8 deste 
Edital, documento indicando seu cargo, número de inscrição, novo 
endereço, e-mail e fazendo menção expressa que se relaciona ao 
Concurso Público objeto deste Edital;
11.3.3 Em não havendo a comunicação do candidato de alteração 
de seu endereço, considerar-se-á perfeita e acabada a convocação 
prevista no item 12.3, computando-se o prazo indicado no item 
12.4 a partir da devolução do AR, com a indicação de não entrega 
da convocação por alteração de endereço.
11.4 11.3 O candidato deverá se apresentar à Prefeitura Municipal 
de Guaramirim no prazo de 02 (dois) dias contados da data de 
publicação da convocação, para realizar a entrega dos documentos 
constantes no item 12,5, assim como realizar o agendamento do 
exame médico pré-admissional, o qual deve ocorrer no prazo má-
ximo de 20 (vinte) dias da data de apresentação;
11.4.1 Para a realização do exame médico pré-admissional o can-
didato deverá apresentar ao médico do trabalho as vias originais 
dos exames e laudos médicos especificados abaixo, sendo todos 
de responsabilidade do candidato e expedidos a no máximo 30 
(trinta) dias:
a) Para Todos os cargos: Raio X de Coluna Tóraco-Lombo-Sacra 
AP + Oblíquas, Raio X de Coluna Cervical AP + Lateral, Hemo-
grama Completo, Glicemia de Jejum, Grupo Sanguíneo com Fator 
RH, Acuidade Visual, Audiometria, Avaliação Psicológica, PSA Total 

(para homens maiores de 40 anos);
b) Adicionalmente para os candidatos da Área da Saúde: Gama GT, 
Anti-HBsAg, HBsAg, HCV, VDRL;
c) Adicionalmente para os candidatos aos cargos de Professor (to-
das as funções/especialidades), Coordenador Pedagógico, Agente 
Escolar e Auxiliar de Creche: Exame Otorrinolaringológico, Vídeola-
ringoscopia (com gravação em mídia DVD).
d) Adicionalmente para os candidatos ao cargo de Merendeira: 
Exame micológico de unhas / Parasitológico de fezes com uma 
amostra, VDRL, coprocultura.
e) Outros exames complementares e pareceres podem ser incluí-
dos, a critério do Médico do Trabalho.
11.4.2 O exame médico pré-admissional será de caráter elimina-
tório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para o 
exercício do cargo, sendo eliminado do certame o candidato que 
obtiver o parecer NÃO APTO;
11.4.3 O não apresentação do candidato nos prazos determina-
dos pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, com apresentação 
de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga para 
nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do 
Concurso Público de que trata este Edital;
11.4.4 Em caso de desistência de um candidato nomeado, sua no-
meação será tornada sem efeito e será convocado o candidato 
seguinte obedecida a ordem de classificação e aprovação no Con-
curso Público
11.5 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes docu-
mentos, fotocopiados e acompanhados dos originais ou fotocópias 
autenticadas:
a) Certidão de Nascimento para solteiros;
b) Certidão de Casamento;
c) Comprovante de Residência atual (fatura de água, energia elé-
trica ou telefone);
d) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo (Au-
tenticado);
e) Certificado de curso de especialização (quando o cargo reque-
rer) (Autenticado);
f) Certificado de curso específico (quando o cargo requerer) (Au-
tenticado);
g) Comprovante de experiência (quando o cargo requerer);
h) RG e CPF;
i) Título de Eleitor;
j) Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira e a qualificação 
civil;
k) PIS/PASEP;
l) Certificado de Reservista (para os homens);
m) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos;
n) Atestado de vacina dos filhos menores de 14 anos;
o) Registro no Órgão de Classe (quando o cargo requerer);
p) Certidão Negativa de Débito junto ao órgão de classe (Conse-
lhos Regionais) (quando o cargo requerer);
q) Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo requerer);
r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal 
(www.jfsc.gov.br);
s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Estadual 
(a ser solicitada no FÓRUM);
t) Certidão de Quitação Eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.gov.
br);
u) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa 
no link: (www.cnj.jus.br/cadastros-e-sistemas/cadastro-nacional
-improbidade-administrativa);
v) Declaração de não ter sofrido no exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágra-
fo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constan-
tes dos Estados e Municípios (Preenchida no RH);
w) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
condição de acumulação amparada pela constituição (Preenchida 
no RH);
x) Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) emitido pelo Médico do 
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Trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Guaramirim;
y) 02 fotos 3 X 4 RECENTES.
z) Qualificação cadastral E- Social
11.6 O não atendimento ao item 12.5 ou a adulteração de qualquer 
elemento constante da relação de documentos ou a não veracidade 
de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a 
qualquer tempo, eliminará o candidato do Concurso Público;
11.7 Os candidatos aprovados e classificados, quando nomeados, 
terão um prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse no 
cargo e assumir suas atividades.
12. DO FORO JUDICIAL
12.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Con-
curso Público de que trata este Edital é o da Comarca de Guara-
mirim.
13. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
13.1 Fica delegada competência ao Instituto Ânima Sociesc para:
a) divulgar este Concurso;
b) receber as inscrições e respectivos valores das inscrições;
c) deferir e indeferir as inscrições;
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas objetivas, de 
títulos, práticas e testes de aptidão física;
e) julgar os pedidos de revisão e recursos previstos deste Edital;
f) prestar informações sobre este Concurso.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Ao Prefeito Municipal de Guaramirim caberá a homologação 
do resultado final do Concurso Público, que será efetuada por car-
go ou por grupos, a critério da Prefeitura Municipal de Guaramirim;
14.2 Os resumos deste Edital e das Portarias de Homologação se-
rão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(https://www.diariomunicipal.sc.gov.br). O inteiro teor deste Edital 
e das Portarias de Homologação e demais comunicados deste con-
curso estarão disponíveis na Internet no Site do Certame;
14.3 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atu-
alizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação 
dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado;
14.4 As disposições e instruções contidas na página da internet, no 
requerimento de inscrição, nos cartões respostas e nos cadernos 
de provas constituirão normas que integram o presente Edital;
14.5 Será excluído do Concurso o candidato que:
a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou ine-
xata;
b) não mantiver atualizado seu endereço.
14.6 Será excluído do Concurso, por Ato do Instituto Ânima So-
ciesc, o candidato que:
a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da realização das provas;
b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunica-
ção com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outra forma;
c) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 
tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identifica-
ção pessoal;
d) ausentar-se da sala de prova antes de decorrido o tempo míni-
mo da mesma;
e) recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão resposta 
ou de outros documentos.
14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na táci-
ta aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edi-
tal e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 
alegar desconhecimento;
14.8 Para atender conveniências administrativas, a Prefeitura Mu-
nicipal de Guaramirim poderá alterar o seu Plano de Cargos e Salá-
rios vigente. Todos os parâmetros considerados para as presentes 
instruções se referem aos termos do regulamento em vigor. Qual-
quer alteração porventura ocorrida no atual sistema, por ocasião 
da admissão de candidatos, significará, por parte destes, a integral 
e irrestrita adesão ao novo Plano de Cargos e Salários;

14.9 O candidato convocado para a realização de qualquer fase 
vinculada a este Concurso Público e que não atender, no prazo 
estipulado pela Prefeitura Municipal de Guaramirim, será conside-
rado desistente, sendo automaticamente excluído deste Concurso 
Público;
14.10 A inexatidão de afirmativas e/ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candi-
dato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição;
14.11 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, poderá ser anu-
lada a inscrição ou a prova do candidato, se verificada falsidade de 
declaração ou irregularidade na prestação da prova;
14.12 A aprovação do candidato neste Concurso Público não impli-
cará na obrigatoriedade da sua contratação, cabendo a Prefeitura 
Municipal de Guaramirim o direito de preencher somente o nº de 
vagas estabelecido neste edital;
14.13 Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse 
fim, a Portaria de Homologação do Concurso;
14.14 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, da-
dos de identificação e notas que tiver obtido nas provas a que 
se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra 
mídia de acordo com as exigências legais e ou conveniência da 
Administração;
14.15 É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer 
membros da Comissão do Concurso, tanto da Prefeitura Municipal 
de Guaramirim como do Instituto Ânima Sociesc;
14.15.1 O cônjuge, companheiro(a) ou parente – consanguíneos 
(em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) ou por afinidade 
(em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o se-
gundo grau) – de qualquer candidato não poderá servir:
a) na comissão do Concurso Público, na comissão de aplicação das 
provas, enquanto durar o impedimento;
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver 
inscrita a pessoa que deu causa ao impedimento;
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova.
14.16 Os casos não previstos, no que tange à realização deste 
Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pela Comis-
são Nomeada do Concurso Público tanto da Prefeitura Municipal de 
Guaramirim como do Instituto Ânima Sociesc;
14.17 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim-SC, 22 de outubro de 2018.
Osvaldo Devegili
Prefeito em Exercício
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018 - ANEXO 01
Publicação Nº 1780257

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018

ANEXO 01

Cargo, Nº de Vagas, Jornada Semanal de Trabalho, Remuneração Mensal e Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Cargos do Nível de Ensino Fundamental:

Cargo
Nº de 
Vagas

Jornada Sema-
nal de Trabalho

Remuneração 
Mensal

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Agente de Serviços Gerais 3 40 horas R$ 1.230,84
Conclusão de 4ª série do 1º Grau e/ou experiência comprovada na área 
de atuação.

Merendeira 1 20 horas R$ 647,36
Conclusão da 4ª série do 1º Grau ou; 06 (seis) meses de experiência em 
atividades similares.

Merendeira 3 40 horas R$ 1.283,42
Conclusão da 4ª série do 1º Grau ou; 06 (seis) meses de experiência em 
atividades similares.

Operador de Máquina 
Agrícola

1 40 horas R$ 2.268,74 Ensino Fundamental Completo, CNH Categoria C

Cargos do Nível de Ensino Médio:

Cargo
Nº de 
Vagas

Jornada 
Semanal de 
Trabalho

Remuneração 
Mensal

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Agente Escolar 1 40 horas R$ 1.458,84
Ensino Médio Completo; Conhecimento em informática: Word, Excel, inter-
net.

Auxiliar de Creche 3 40 horas R$ 1.858,29 Segundo Grau completo.

Auxiliar de Setor 1 40 horas R$ 2.483,79 Ensino Médio Completo.

Cadastrador 1 40 horas R$ 2.483,79
Curso técnico de edificações, ou curso técnico em agrimensura ou curso 
técnico de geomensura; Curso de AutoCAD, curso de informática básica e 
office; Registro no CREA.

Técnico Agrícola 1 40 horas R$ 1.983,07
Ensino Médio completo, Curso de Técnico Agrícola, com registro no respec-
tivo órgão fiscalizador da profissão. CNH Categoria C.

Cargos do Nível de Ensino Superior:

Cargo
Nº de 
Vagas

Jornada 
Semanal de 
Trabalho

Remuneração 
Mensal

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Administrador de Programas 
Educacionais

1 40 horas R$ 3.425,35
Graduação em Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou Secretariado 
Executivo com especialização na área da Educação.

Fiscal Ambiental 1 40 horas R$ 4.126,71
Curso superior completo em Engenharia Ambiental; Registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

Fiscal de Obras e Postura 1 40 horas R$ 4.126,71 Ensino superior em engenharia civil ou arquitetura.

Fisioterapeuta 1 20 horas R$ 2.083,39
Curso Superior completo na área de atuação e Registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

Fonoaudiólogo 1 40 horas R$ 4.324,49
Curso Superior completo na área de atuação e Registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

Nutricionista 1 40 horas R$ 4.126,71
Curso Superior completo na área de atuação e Registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

Pediatra 1 20 horas R$ 6.498,98
Curso superior completo na área de atuação; Registro no respectivo órgão 
fiscalizador da profissão. Título de especialização na área.

Psicólogo 2 40 horas R$ 4.126,71
Curso Superior completo na área de atuação e Registro no respectivo 
órgão fiscalizador da profissão.

Psicopedagogo 1 40 horas R$ 4.041,48
Curso superior completo na área de atuação; Especialização em psicope-
dagogia clínica.

Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério:
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Cargo
Nº de 
Vagas

Jornada 
Semanal de 
Trabalho

Remuneração 
Mensal

Escolaridade Mínima/Pré-requisitos

Coordenador Pedagógico 1 40 horas R$ 3.425,35 Pedagogo com especialização na área de Educação.

Professor de Artes 1 20 horas R$ 1.456,15
Habilitação específica de grau superior em nível de graduação obtida em curso de 
duração plena.

Professor de Artes 1 40 horas R$ 2.888,88
Habilitação específica de grau superior em nível de graduação obtida em curso de 
duração plena.

Professor de Educação Física 1 20 horas R$ 1.456,15
Curso superior completo em Educação Física; Registro no respectivo órgão fiscali-
zador da profissão.

Professor de Educação Física 1 40 horas R$ 2.888,88
Curso superior completo em Educação Física; Registro no respectivo órgão fiscali-
zador da profissão.

Professor de Música 2 20 horas R$ 1.456,15
Curso superior de licenciatura plena em música, reconhecida pelo MEC; Curso de 
Licenciatura com especialização em música.

Professor de Música 3 40 horas R$ 2.888,88
Curso superior de licenciatura plena em música, reconhecida pelo MEC; Curso de 
Licenciatura com especialização em música.

Professor de Ciências 1 20 horas R$ 1.456,15
Licenciatura Plena em Ciência, ou curso superior em área correspondente e com-
plementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Ciências 1 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em Ciência, ou curso superior em área correspondente e com-
plementação nos termos da legislação vigente.

Professor III - Educação 
Infantil

1 20 horas R$ 1.456,15
Habilitação específica de Grau Superior a nível de graduação obtida em curso de 
duração plena

Professor III - Educação 
Infantil

3 40 horas R$ 2.888,88
Habilitação específica de Grau Superior a nível de graduação obtida em curso de 
duração plena

Professor III - Ensino Funda-
mental

1 20 horas R$ 1.456,15
Habilitação específica de Grau Superior a nível de graduação obtida em curso de 
duração plena

Professor III - Ensino Funda-
mental

3 40 horas R$ 2.888,88
Habilitação específica de Grau Superior a nível de graduação obtida em curso de 
duração plena

Professor de Ensino Religioso 1 20 horas R$ 1.456,15
Licenciatura Plena em Ensino Religioso, ou curso superior em área correspondente 
e complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Geografia 1 20 horas R$ 1.456,15
Licenciatura Plena em Geografia, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Geografia 1 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em Geografia, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de História 1 20 horas R$ 1.456,15
Licenciatura Plena em História, ou curso superior em área correspondente e com-
plementação nos termos da legislação vigente.

Professor de História 1 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em História, ou curso superior em área correspondente e com-
plementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Língua Inglesa 1 20 horas R$ 1.456,15
Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua Inglesa, ou curso superior 
em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Língua Inglesa 3 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Língua Inglesa, ou curso superior 
em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Matemática 2 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em Matemática, ou curso superior em área correspondente e 
complementação nos termos da legislação vigente.

Professor de Português 2 40 horas R$ 2.888,88
Licenciatura Plena em letras com habilitação em Língua Portuguesa, ou curso supe-
rior em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018 - ANEXO 02
Publicação Nº 1780259

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018

ANEXO 02
Descrições dos Cargos
Cargos do Nível de Ensino Fundamental:

Agente de Serviços Gerais
Executar serviços de limpeza e higiene nas instalações dos prédios da Prefeitura, ou serviços de copa, cozinha, bar, e serviços gerais de 
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apoio administrativo. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua 
disposição. Atividades Típicas: Lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, carpetes, terraços e demais dependências da Prefeitura; Polir objetos, 
peças e placas metálicas; Preparar e servir café, chá, água, etc.; Remover, transportar e arrumar móveis e materiais diversos; Jardinagem 
e limpeza de pátios de instalações Municipais; Executar outras tarefas administrativas do mesmo nível de dificuldade.

Merendeira
Auxiliar nas diversas tarefas relacionadas com atividades do Restaurante, Lanchonete, Cantina, Cozinha e distribuição de merenda escolar, 
tais como preparação de alimentos, limpeza e conservação das dependências do local e dos equipamentos existentes. Responsabilidades: 
Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição. Atividades Típicas: Auxiliar no 
preparo das refeições, sobremesas, lanches, etc...; Manter a ordem e a limpeza da cozinha, procedendo à coleta e lavagem das bandejas, 
talheres, etc...; Auxiliar no serviço de copeiragem em geral e na montagem dos balcões térmicos; Realizar serviço de limpeza nas dependên-
cias em geral do restaurante e Lanchonete, cozinhas e Cantinas; Auxiliar na seleção de verduras, carnes, peixes e cereais para preparação 
dos alimentos; Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de dificuldade.

Operador de Máquina Agrícola
Operar máquinas leves, providas de pá mecânica, caçamba, martelo ou lâminas. Escavar e mover materiais distintos, nivelar solos, cravar 
estacas.

Cargos do Nível de Ensino Médio:

Agente Escolar
Digita relatórios e outros tipos de documentos, providenciando a expedição e/ou arquivamento dos mesmos; digitar correspondências, 
circulares, tabelas, gráficos e outros documentos, apresentando-os na forma padronizada ou segundo seu próprio critério, para providen-
ciar a reprodução e despacho dos mesmos; redigir a correspondência e documentos de rotina, obedecendo aos padrões estabelecidos de 
forma e estilo para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação interna e externa; recepcionar as pessoas que se dirigem ao seu 
setor, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-las ao local conveniente ou prestar-lhes as informações desejadas; 
organizar e manter um arquivo privado de documentos referentes à Secretaria da Escola, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda 
dos mesmos, para conservá-los e facilitar a consulta; fazer a coleta e o registro de dados de interesses referentes ao setor, comunicando-se 
com as fontes de informação e efetuando as anotações necessárias, para possibilitar a preparação de relatórios ou estudos de chefia; fazer 
chamadas telefônicas, requisições de material diverso. Acompanhar a Direção em reuniões. Fazer matrícula, preparar cadastro de alunos, 
arquivar documentação, emitir atestados de vaga e frequência, manter atualizados os dados do histórico escolar de cada aluno, ser respon-
sável pela digitação e informação dos dados do Censo Escolar, manter atualizado o software de gestão escolar, elaborar relatórios. Realizar 
outras tarefas correlatas que lhe forem solicitadas. Zelar pelo bom andamento atender aos leitores, prestando-lhes informações sobre as 
publicações existentes na biblioteca; realizar e controlar empréstimos domiciliares de livros; organizar e manter atualizados fichários simples 
da classificação dos livros e dos leitores; receber e conferir livros adquiridos e fazer seu tombamento; desdobrar ou agrupar fichas de livros, 
periódicos e outras publicações, tendo por modelo fichas matrizes; conferir os livros nas estantes para verificar se estão nos devidos luga-
res; manter o silêncio nas salas de leitura; desempenhar tarefas afins. Zelar pela manutenção do conjunto de equipamentos, programas, 
procedimentos, normas e demais recursos através dos quais se aplica a Política de Segurança com relação ao uso e acesso as informações 
disponibilizadas nas salas de informática das instituições de ensino. Cumpre com responsabilidade as suas obrigações e deveres, mantendo 
sigilo sobre o acervo de informações. Orienta todo o pessoal que utiliza os equipamentos da instituição com relação ao uso dos mesmos, ga-
rantindo que todos tenham consciência de que devem utilizar com responsabilidade respeitando as normas de uso e segurança, para evitar 
riscos de erros humanos. Orienta quanto ao respeito à proibição de não usar, inspecionar, copiar ou armazenar programas de computador 
ou qualquer outro material, em violação da legislação de propriedade intelectual pertinente.

Auxiliar de Creche
Servir as crianças nas necessidades diárias, cuidando de sua higiene, orientando-as nas distrações, auxiliando-as nas refeições, para garantir 
o bem-estar e o desenvolvimento sadio das mesmas. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamentos 
e material permanente à sua disposição. Atividades Típicas: Cuidar da higiene das crianças; Auxiliar as crianças nas refeições; Ministrar me-
dicamentos, segundo orientação médica; Orientar as crianças nas atividades recreativas; Controlar o repouso das crianças; Executar outras 
tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. (Redação dada pela Lei Complementar no 12/2011).

Auxiliar de Setor
Auxiliar na execução de serviços comuns de escritório, desenvolvendo uma etapa de procedimento administrativo, bem como tarefa auxiliar 
de escritório e secretarias, envolvendo registro, preenchimento de guias e formulários, conferência, lançamentos, cálculos e levantamentos 
simples, bem como auxiliar em demais serviços correlatos nas diversas áreas da prefeitura, com orientação superior.

Cadastrador
Efetuar vistorias e medições de terrenos e edificações, a fim de obter os dados corretos de cada estrutura, mantendo a base de dados 
do Município atualizada: Entrevistando o contribuinte, Desenhando croquis, Preenchendo boletins específicos, Montando caixa de quadra, 
Calculando áreas territoriais e prediais, realizando outros procedimentos pertinentes ao desenvolvimento dos trabalhos e Utilizando-se dos 
materiais apropriados para o desenvolvimento de suas atividades; Efetuar a interpretação de Escrituras Públicas, projetos de plantas e/ou 
outros; Manter o sistema atualizado de acordo com a realidade no Município, possibilitando o correto cálculo de IPTU e também a promoção 
do atendimento aos contribuintes: Efetuando a transcrição e atualização no sistema, Compilando os dados dos boletins, Realizando proces-
sos de solicitação de desmembramento; Auxiliar profissionais na elaboração de seus projetos, bem como atender a população em geral que 
busca informações sobre seus imóveis: Prestando atendimento telefônico e presencial, Informando aos munícipes, corretores de imóveis 
e profissionais liberais sobre a localização dos imóveis, suas dimensões e demais informações necessárias que constam na base de dados; 
Interpretar matrículas imobiliárias, a fim de auxiliar na localização dos imóveis, servindo como base para alterações no sistema.

Técnico Agrícola
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Desenvolver atividades de assistência técnica junto aos agricultores, dentro da sua área de competência.

Cargos do Nível de Ensino Superior:

Administrador de Programas Educacionais
Administrar e dar suporte ao gestor da Pasta da Educação, em relação à execução de programas técnicos específicos, como o PAR (Pla-
no de Ações Articuladas), Programa Mais Alfabetização, Gerenciamento do SIMEC (Sistema de Monitoramento do MEC), Censo Escolar, 
PDDE interativo (Programa Dinheiro Direto na Escola), PNATE (Programa Nacional do Transporte Escolar), PNAE (Programa Nacional da 
Alimentação Escolar), EI Manutenção (Educação Infantil e sua manutenção), Sistema de Gestão Escolar, dentre outros, fundamentais para 
o desenvolvimento qualificado da Educação no que se refere à obtenção e captação de recursos oriundos do Governo Federal e Estadual. 
Responsabilidade: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição. Atividades 
Típicas: Administrar, planejar, organizar, controlar, executar, elaborar e implementar as atividades de convênios em regime de colaboração 
com União e Estado; projetos e programas de interesse comum na educação; Prestações de contas de convênios firmados com a União e 
Estado; planejamento orçamentário; políticas, programas e projetos educacionais; planejamento organizacional. Identificar fontes de recur-
sos para as ações da Secretaria de Educação. Administrar e dar suporte ao gestor da Pasta da Educação, em relação à execução de Progra-
mas Técnicos Específicos, a saber: PAR (Plano de Ações Articuladas); Programa Mais Alfabetização; Gerenciamento do SIMEC (Sistema de 
Monitoramento do MEC); Censo Escolar, PDDE interativo (Programa Dinheiro Direto na Escola); PNATE (Programa Nacional do Transporte 
Escolar); PNAE (Programa Nacional da Alimentação Escolar); EI Manutenção (Educação Infantil e sua manutenção); Sistema de Gestão 
Escolar, dentre outros, fundamentais para o desenvolvimento qualificado da Educação no que se refere à obtenção e captação de recursos 
oriundos do Governo Federal e Estadual.

Fiscal Ambiental
Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos; acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, 
causadores de degradação ou promotores de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais.

Fiscal de Obras e Postura
Orientar e fiscalizar as atividades e obras de construção civil, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, 
projetos e processos, visando o cumprimento da legislação municipal, em especial as Leis do Plano Diretor, do Código de Obras, Código de 
Posturas e demais legislações, com competência para aplicação das sanções previstas.

Fisioterapeuta
Atuar nas atividades especificas de fisioterapia, visando reabilitação global do paciente.

Fonoaudiólogo
Atuar nas atividades especificas de fonoaudiologia, tratando e orientando os pacientes em relação a seus aspectos patológicos na voz, 
fala, audição e na linguagem oral e gráfica. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamento e material 
permanente à sua disposição. Atividades Típicas: Avaliar o quadro e prescrever a terapêutica adequada ao caso; Prestar orientações gerais 
sobre a promoção a saúde a pacientes e familiares; Participar de reuniões administrativas e científicas do corpo clínico; Cumprir normas 
e regulamentos da Secretaria de Saúde; Encaminhar para outras especialidades os casos que exigem maior complexidade de avaliação; 
Utilizar instrumentos e meios pertencentes a atividade para efetuar avaliação nos aspectos patológicos manifestados na voz, fala, audição, 
linguagem oral e gráfica. Efetuar tratamentos e acompanhamento as pacientes. Solicitar o acompanhamento por outras especialidades ao 
paciente durante o período de tratamento; Executar avaliações e terapias individuais ou coletivas conforme o caso; Efetuar relatórios de 
desenvolvimentos para as escolas e para a Secretaria de Saúde; Efetuar palestras educativas; Executar outras tarefas de mesma natureza 
e nível de dificuldade; Realizar atividades educativas coletivas; Realizar atendimento a grupos específicos visando a promoção da saúde e 
prevenção de agravos.

Nutricionista
Utilizar métodos e técnicas de preservação dos princípios alimentares, durante a fabricação, armazenamento e conservação de alimentos. 
Identificar as variedades de alimentos e formas de preparo dos mesmos, para garantir a presença, nas refeições diárias, dos nutrientes 
necessários ao bom funcionamento do organismo. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamento e 
material permanente à sua disposição. Atividades Típicas: Planejamento, implantação e acompanhamento da UAN; Avaliação nutricional; 
Educação alimentar para crianças, pais, professores e funcionários com ênfase em atividades práticas (oficinas, jogos, trabalhos em grupo, 
visitas técnicas, horizontalização de técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvendo a consciência ecológica e ambiental; Educação 
alimentar em casos específicos com acompanhamento sistemático até solução/estabilização do quadro; Participação efetiva da equipe 
multiprofissional; Promover avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; Promover adequação alimentar considerando neces-
sidades específicas da faixa etária atendida; Promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, 
funcionários e diretoria; Executar atendimentos individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da família; 
Integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada aos usuários; Planejar, implantar e coordenar a UAN, de 
acordo com as atribuições estabelecidas para a Área de Alimentação Coletiva. Executar programas conforme determinado pela Secretária 
de Educação; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade.

Pediatra
Desenvolver atividade de execução especializada, abrangendo serviço de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, 
correlacionadas aos programas desenvolvidos na Secretaria Municipal da Saúde.

Psicólogo
Proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, para possi-
bilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos, atendimento psicoterápico, avaliação 
psicológica através de testes específicos, entrevistas com pais para posterior orientação, orientação grupal com pais, orientação e apoio 
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psicopedagógico aos professores, terapia com alunos e outros serviços da área. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material 
de consumo, equipamento e material permanente à sua disposição. Atividades Típicas: Proceder à formulação de hipótese e à sua com-
provação experimental, observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza; nalisar a influência de fatores 
hereditários, ambientais e outras espécies que atuam sobre o indivíduo; Promover a correção de distúrbios psíquicos; Elaborar e aplicar 
testes utilizando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos; Participar na elaboração de análises ocupacionais; Participar do pro-
cesso de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional; Atuar 
no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e treinamento; Reunir informações a 
respeito do paciente , transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em testes e exames; Pode especializar-se em determinado campo da 
psicologia e ser designado de acordo com a sua especialização; Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 
Realizar atividades educativas coletivas.

Psicopedagogo
Atuar na saúde e educação que lida com o processo de aprendizagem humana, seus padrões normais e patológicos, considerando a in-
fluência do meio no seu desenvolvimento, utilizando procedimentos próprios. Responsabilidade: Pelo serviço executado; Pelo material de 
consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição. Atividades Típicas: Estabelecer um redimensionamento conceitual dos 
atos de ensinar e de aprender, privilegiando a análise particularizada e em conjunto dos múltiplos elementos determinantes no âmbito do 
processo de ensino-aprendizagem; Determinar a significação dos problemas de aprendizagem dentro da Psicopedagogia atual; Identificar as 
possibilidades de intervenção diagnóstica e de tratamento no campo psicopedagógico; Analisar a aplicabilidade de instrumentos e técnicas 
no processo de diagnóstico e de intervenção psicopedagógica.

Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério:

Coordenador Pedagógico
Planejar e Coordenar a orientação: escola comunidade; Proporcionar reuniões com alunos, pais e professores; Realizar intercâmbio de 
informações; Sistematizar o acompanhamento pedagógico dos alunos; Apresentar aos pais separadamente ou em conjunto, o resultado 
do Conselho de Classe, bimestralmente, para um acompanhamento especial, se necessário; Zelar pelo bom relacionamento de todos os 
envolvidos no processo ensino-aprendizagem; Coordenar o acompanhamento de egressos; Participar de forma multidisciplinar, dos Proje-
tos desenvolvidos na escola; Oferecer atividades de enriquecimento do processo educativo; Estimular o desenvolvimento do auto conceito 
positivo e aumento da autoestima do educando; Assistir os alunos que apresentem dificuldades de ajustamento à escola e problemas de 
rendimento escolar; Sistematizar o processo acompanhamento dos alunos, encaminhando-os a outros especialistas, aqueles que exigirem 
assistência especial; Coordenar a elaboração e a execução da proposta Pedagógica da escola; Assegurar o cumprimento dos dias letivos 
e horas de aulas, previsto em calendário; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios adequados que 
possibilitem a recuperação de alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos 
de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional dos docentes; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou 
rede de ensino ou escola; Elaborar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento da rede de ensino 
e da escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais.

Professor de Artes
Ministrar aulas de 1ª a 8ª série, pré-escolar e creche, promovendo dramatização, jogos, desenhos, pinturas, trabalhos manuais, artes gerais 
a nível elementar. Respeitar o plano de aula em sua área de especialização.

Professor de Educação Física
Ministrar aulas de Educação Física a fim de propiciar a construção e desenvolvimento do conhecimento relativo aos aspectos psicomotor, 
afetivo-social e cognitivo do educando, levando-o ao exercício da cidadania. Exercer atividades de Educação Física que incorporem os cam-
pos da coordenação, planejamento, supervisão e execução de processos avaliativos educacionais.

Professor de Música
Desenvolvimento do processo do ensino-aprendizagem propriamente dito, sob a forma de atividades técnico-pedagógicas de planejamento, 
execução e avaliação; ministração de aulas; produção/organização de processos de aprendizagem; participação no processo de integração 
de educandos especiais; participação em reuniões administrativas, pedagógicas e de APPs; participação no processo de planejamento, de-
senvolvimento e avaliação, inerentes às unidades escolares e ao sistema municipal de ensino de educação infantil e fundamental.

Professor de Ciências
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor III Educação Infantil
Ministrar aulas de 1a. a 8a. séries de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor III - Ensino Fundamental
Ministrar aulas de 1a. a 8a. séries de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor de Ensino Religioso
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor de Geografia
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.
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Professor de História
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor de Língua Inglesa
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor de Matemática
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

Professor de Português
Ministrar aulas de 1º ao 9º ano, de acordo com o plano de aulas em sua área (disciplina) de especialização.

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018 - ANEXO 03
Publicação Nº 1780263

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018

ANEXO 03
Conteúdos Programáticos

Provas objetivas de 30 Questões

Cargos do Nível de Ensino Fundamental

Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguinte 
programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 15 Questões:

LÍNGUA PORTUGUESA – 6 Questões:
Interpretação de texto; Sinônimos e antônimos; Sentido próprio e figurado das palavras; Ortografia oficial; Acentuação Gráfica; Pontuação; 
Substantivo e adjetivo: Emprego de pronomes, preposições e conjunções; Concordância verbal e nominal; Crase; Regência.
MATEMÁTICA – 6 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão 
e proporção; Porcentagem; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Resolução de sistemas de equações do 1º grau, equação do 2º 
grau, Inequações. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; 
Raciocínio Lógico.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 3 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.

Todos os Cargos de Nível Fundamental terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos seguin-
tes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 15 Questões

Agente de Serviços Gerais
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Guaramirim. Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. 
Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no desempenho 
das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferra-
mentas, utensílios e equipamentos; Produtos de Limpeza: aplicação, dosagem, armazenagem e manipulação; Noções básicas de reciclagem 
e descarte de materiais; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina 
no trabalho. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo.
[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publi-
cação do Edital.]

Merendeira (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim.
A importância de uma alimentação saudável: Noções básicas de uma alimentação saudável. Higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no 
ambiente de trabalho; Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higie-
ne dos alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva no ambiente 
de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; Manuseio e segurança no uso de utensílios e equipamentos; Noções básicas 
de prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; 
Técnicas e utensílios no preparo de alimentos. Cardápios; Distribuição das refeições. Conceitos Básicos de Alimentação: Os alimentos: clas-
sificação, seleção, conservação e condições adequadas ao consumo dos alimentos: proteção, preparação, controle de estoque, conservação, 
validade e melhor aproveitamento de alimentos.
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[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publi-
cação do Edital.]

Operador de Máquina Agrícola
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Medidas de segurança no uso de máquinas e implementos agrícolas; Normas de segurança na utilização de máquinas e 
implementos agrícolas; Acidente de trabalho; Equipamentos de proteção individual. Constituição, funcionamento, acoplamento e regulagens 
das máquinas e implementos agrícolas (preparo do solo, escavar e mover materiais distintos, nivelar solos, cravar estacas). Condução e 
manobra; Características e finalidades; Medidas de segurança na operação e estacionamento; Manutenção e conservação; Procedimentos, 
cuidados e utilização de ferramentas apropriadas para assegurar o bom funcionamento do equipamento; Características, mecanismos e 
operação. Manutenção e conservação de máquinas e implementos agrícolas. Manutenção preventiva. Manutenção periódica. Manutenção 
de conservação. Noções sobre Primeiros Socorros. Mecânica em Geral. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de 
lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Cargos do Nível de Ensino Médio

Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 15 Questões:

LÍNGUA PORTUGUESA – 6 Questões:
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: Ortografia e Acentuação 
gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da 
oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; 
Concordância verbal e nominal; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual.
MATEMÁTICA – 6 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão e 
proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; 
Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; 
Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria; Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Estatística Básica.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 3 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.

Todos os Cargos de Nível Médio terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos seguintes 
programas, conforme cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 15 Questões

Agente Escolar
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Noções de Administração Pública: Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organiza-
cional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Organização administrativa: centralização, descentralização, concentração 
e desconcentração; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. Noções de processos licitatórios. Noções 
de Administração de Recursos Materiais: Classificação de materiais. Tipos de classificação. Gestão de estoques. Compras: Modalidades 
de compra. Cadastro de fornecedores. Compras no setor público. Noções de Arquivologia: Arquivística: princípios e conceitos. Gestão de 
documentos: Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos; Classificação de documentos de ar-
quivo; Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo; Tabela de temporalidade de documentos de arquivo. Acondicionamento e 
armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. Educação Básica Brasileira – contexto 
e legislação; Níveis e Modalidades de Ensino; Avaliações Externas; SARESP, Prova Brasil, SAEB, IDEB, ENEM; Censo Escolar; Proposta Peda-
gógica; Plano Escolar; Regimento Escolar; Educação à distância; Inclusão e Educação Especial; Ética profissional; Atendimento ao público; 
Organização e funcionamento das instituições educacionais; Escrituração escolar. Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, pe-
riféricos e softwares: componentes de um computador, dispositivos de entrada e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 
7 ou superior e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de escritório: Microsoft Office 2007 ou superior (Excel, Outlook, 
PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; compartilhamento e transferências de arquivos; navegação e con-
ceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft Internet Explorer e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: 
noções e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares 
maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A referência de idioma para todos os softwares e versões é o 
PortuguêsBrasil). [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até 
a data de publicação do Edital.]

Auxiliar de Creche
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos fundamentais das crianças. O cotidiano na 
creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores de Qualidade para a educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadei-
ras na educação Infantil. Acolhimento e inserção. Relação família e creche/pré-escola. Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição infantil. 
Princípios que fundamentam a prática na educação infantil. Atividades pedagógicas. Materiais pedagógicos. Rotinas de saúde da creche.
[Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de 
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publicação do Edital.]

Auxiliar de Setor
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Administração Geral: departamentalização: conceitos, tipos e princípios. Delegação de poderes: centralização e descentra-
lização. Funções essenciais da organização: técnica, financeira, segurança, contábil, administrativa, operações e pessoal. Funções adminis-
trativas: planejamento, organização, direção e controle. Tipos de liderança. Motivação. Comunicação. Organização: Conceitos. Finalidade e 
utilidades. Tipologia. Características. Princípios gerais. Gráficos de organização: conceitos, tipos, elaboração, finalidades, simbologia. Manu-
ais, regulamentos, normas organizacionais. Gestão de documentos. Serviço de protocolo e arquivo: tipos de arquivo, acessórios do arquivo, 
fases do arquivamento: técnicas, sistemas e métodos. Protocolo: recepção, classificação, registro e distribuição de documentos. Expedição 
de correspondência: registro e encaminhamento. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório (telefone, central telefôni-
ca, copiadora, computador e impressora). Redação Oficial: formas de tratamento, tipos de discursos, correspondência oficial. Recepção: 
informações, encaminhamento, atendimento a clientes, registro, manuseio e transmissão de informações. Gestão do patrimônio, cadastro, 
convênios e contratos. Apresentação pessoal: vestuário, postura, etc. Relacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as 
diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de empatia. Elementos 
da comunicação: emissor e receptor, canais de comunicação, mensagens, códigos e interpretação, obstáculos à comunicação, a voz e suas 
funções. Meios modernos de comunicação. Ética no exercício profissional: a imagem da organização, imagem profissional, sigilo e postura. 
Conhecimentos de Informática: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, dispositivos de entrada e 
saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 7 ou superior e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de 
escritório: Microsoft Office 2007 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; com-
partilhamento e transferências de arquivos; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft 
Internet Explorer e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de 
cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A 
referência de idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos 
de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Cadastrador
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Noções de Projeto de Plantas e/ou outros. Relacionamento interpessoal: a importância do autoconhecimento, as diferenças 
individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos no relacionamento, capacidade de empatia. Elementos da comu-
nicação: emissor e receptor, canais de comunicação, mensagens, códigos e interpretação, obstáculos à comunicação, a voz e suas funções. 
Meios modernos de comunicação. Sistema métrico: medidas de comprimento e superfície. Geometria. Conhecimentos de AutoCAD. CO-
NHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: Noções de hardware, periféricos e softwares: componentes de um computador, dispositivos de entrada 
e saída e tipos de softwares. Sistema operacional: Windows 7 ou superior e seus respectivos aplicativos/ferramentas padrão. Aplicativos de 
escritório: Microsoft Office 2007 ou superior (Excel, Outlook, PowerPoint e Word). Serviços relacionados à Internet: correio eletrônico; com-
partilhamento e transferências de arquivos; navegação e conceitos da Web (WWW); Navegadores de internet: Google Chrome, Microsoft 
Internet Explorer e Mozilla Firefox. Segurança da Informação: noções e procedimentos básicos de segurança da informação; realização de 
cópias de segurança, arquivamento e recuperação; softwares maliciosos, vírus, aplicativos e mecanismos de segurança da informação. (A 
referência de idioma para todos os softwares e versões é o Português-Brasil). [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos 
de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Técnico Agrícola
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Solos: características morfológicas; ordens e classes de solos, principais unidades, aptidão agrícola, limitações de uso, fer-
tilidade natural. Conservação dos solos: práticas de manejo. Propriedades dos solos. Coleta de solos para análise: técnica de amostragem. 
Correção e fertilização dos solos. Classificação dos fertilizantes; Máquinas e implementos agrícolas: técnicas de operação e manutenção; 
Clima: normais climáticas, relação clima e culturas, balanço hídrico; Culturas: milho, cana-de-açúcar, soja, feijão, arroz, trigo e mandioca. 
Época de semeadura e plantio, práticas culturais, controle de pragas, moléstias e inços; Plantas forrageiras para grão, pastejo e ceifa. Con-
servação de forragens. Práticas de plantio e utilização. Adubação; Fruticultura: maçã, uva, pêssego, citrus. Escolha do terreno, preparo de 
mudas, cultivo, épocas de plantio, tratos culturais. Controle de pragas e moléstias; A técnica da poda: poda de condução; Pecuária leiteira 
e de corte: raças, alimentação, manejo, controle sanitário; Olericultura: botânica, cultivares, clima, época de plantio, e tratos culturais da 
alface, couve, alho, batata, cebola, cenoura, tomate, pepino e pimentão; Irrigação: princípios gerais e métodos. [Poderão ser objeto de 
questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Cargos do Nível de Ensino Superior

Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguinte programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 15 Questões:

LÍNGUA PORTUGUESA – 6 Questões:
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: Ortografia e Acentuação 
gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da 
oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; 
Concordância verbal e nominal; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual.
MATEMÁTICA – 6 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão e 
proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; 
Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 305

Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; 
Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria; Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Estatística Básica.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 3 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.

Todos os Cargos de Nível Superior terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos seguintes 
programas, conforme cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 15 Questões

Administrador de Programas Educacionais
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Ciclo da Administração: planejamento, organização, direção e controle. Sistemas ou funções administrativas: recursos 
humanos; financeiro; patrimonial; tecnológico; material; informacional, administrativos. Organização racional do trabalho; rotinas e fluxo 
do trabalho; manuais; formulários, apoio, assessoria, consultoria interna. Elaboração de projetos; natureza; dimensão; fases; ferramentas 
para acompanhamento e avaliação. Programas técnicos específicos: PAR (Plano de Ações Articuladas), Programa Mais Alfabetização, Ge-
renciamento do SIMEC (Sistema de Monitoramento do MEC), Censo Escolar, PDDE interativo (Programa Dinheiro Direto na Escola), PNATE 
(Programa Nacional do Transporte Escolar), PNAE (Programa Nacional da Alimentação Escolar), EI Manutenção (Educação Infantil e sua 
manutenção), Sistema de Gestão Escolar. Planejamento orçamentário. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei 
e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Fiscal Ambiental
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Guaramirim. Administração Pública. Lei nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio Ambiente. Lei 9.605/1998 - Lei dos Crimes Ambientais, 
Lei da Natureza, Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente. Resolução CONAMA nº 001/1986. Resolução CONAMA nº 237/1997. Conceitos da 
Ciência da Conservação: conservação ambiental, preservação ambiental, poluição ambiental, biodiversidade, bioma, ecossistemas brasilei-
ros. Fragmentação de habitats. Degradação ambiental. Ecologia da Restauração. Categorias de manejo. Manejo de fauna e flora. Princípios 
e práticas da educação ambiental. Impacto ambiental. Impacto ecológico das grandes obras. Preservação ambiental. Os sistemas naturais. 
O desenvolvimento e a questão ambiental: Os movimentos de defesa do meio ambiente. A rede hidrográfica. Poluição e contaminação do 
meio ambiente. Conceito de poluição. Controle da poluição. Áreas de proteção. Gerenciamento de áreas contaminadas. Fatores ambientais. 
O clima. Solo. Aterro sanitário. Noções sobre reciclagem e tratamento de resíduos sólidos e líquidos. Origem dos resíduos. Reciclagem e 
poluição. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data 
de publicação do Edital.]

Fiscal de Obras e Postura
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 3453/2008 - Plano Diretor do Município de Guaramirim. Lei nº 1002/1986 - Código de Posturas do Município de 
Guaramirim. Lei nº 1003/1986 - Código de Obras do Município de Guaramirim. Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade. Admi-
nistração Pública. Legislação Ambiental: impactos ambientais das atividades urbanas. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 
182, 183 e 225). Código de Defesa do consumidor. Estabelecimentos comerciais. Uso de passeio público por estabelecimentos comerciais. 
Lei nº 6.766/1979 – Parcelamento do Solo Urbano, atualizada pela Lei nº 9.785/1999. Sistemas construtivos: etapas da obra, materiais de 
construção, manutenção e resistência mecânica dos materiais. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Fisioterapeuta
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Ética e Cidadania. Relações humanas no trabalho. Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS. O SUS na Constituição 
Federal, Leis, Conselhos de Saúde. Princípios da Infecção Hospitalar. Conceitos em Infecção Hospitalar. Higienização das mãos. Fisioterapia: 
Definição e conceito. O exame clínico do fisioterapeuta. Cinesioterapia. Fisioterapia nas afecções cardiorrespiratórias: conhecimentos es-
pecíficos em ventilação invasiva e não invasiva, fisiologia da respiração. Fisioterapia em traumato-ortopedia. Fisioterapia em reumatologia. 
Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em amputações e técnicas médico-cirúrgicas. Fisioterapia em Queimados. [Poderão ser objeto de 
questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Fonoaudiólogo
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Guaramirim. Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde. Conceitos básicos; 
comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, pensamentos. Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamen-
to. Desenvolvimento global da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, sócio emocionais. Processo de aquisição da linguagem oral 
e escrita. Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. Distúrbios fonoaudiológicos na 
linguagem oral e escrita. A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios da linguagem escrita. Elementos básicos na psicomotricida-
de, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da aprendizagem; 
causas dos distúrbios da aprendizagem. Pré-requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, receptor, transmissor e efetor. Desenvolvimento normal da 
fala e a relação das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da 
fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, disartria, dislogia, apraxia, anartria, gagueira - fundamentação teórica, características, etiologia, 
consequência. Avaliação da fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de produção da 
voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos sons na fala, articulação, estrutura 
da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea 
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(rinofonia) - conceituação, etiologia, sintomatologia, consequência, conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditi-
va. Audição periférica e central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e patológica: graus e tipos de perda auditiva. 
Caracterização audiométrica dos diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de audiogramas: disacusias mistas, condutivas e 
neurossensoriais. Características do desenvolvimento da linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola. Código 
de Ética da Fonoaudiologia. Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Fonoaudiologia educacional. Avaliação 
e intervenção fonoaudiológica nas linguagens oral e escrita; Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita; Dislexia, disgrafia, 
disortografia; Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade (TDAH). Audiologia; Anatomia e fisiologia da audição; Avaliações auditivas ; 
Habilitação e reabilitação dos distúrbios da audição; Seleção e adaptação de próteses auditivas; Fisiologia da produção vocal; Alterações 
vocais; Classificação, Avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias; Desenvolvimento das funções estomatognáticas; Avaliação, 
diagnóstico e tratamento fonoaudiológico em motricidade orofacial; Disfagia; Alterações de fala; Disartrias, distúrbios articulatórios, desvios 
fonológicos; Gagueira: Etiologia, avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico; Fissuras labiopalatinas: Etiologia, classificação, ava-
liação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico; Linguagem: Aquisição; Desenvolvimento e Alterações. [Poderão ser objeto de questões, 
as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Nutricionista
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Nutrientes (definição, propriedades, funções, digestão, absorção, metabolismo, cotas recomendadas e fontes alimentares). 
Fibras alimentares e água. Administração de Serviços de Alimentação (Aspectos físicos na Unidade de Alimentação e Nutrição, controle 
de matérias-primas, higiene de alimentos, manipuladores e ambiental, planejamento e elaboração de cardápios, prevenção de surtos de 
toxinfecções alimentares). Alimento: classificação, princípios nutritivos, seleção, preparo, perdas decorrentes. Microbiologia dos Alimentos 
– Transmissão de Doenças pelos Alimentos. Estocagem e conservação dos Alimentos. Química dos Alimentos: Consequências biológicas da 
oxidação de lipídeos, Antioxidantes, Conservantes Químicos usados em Alimentos. Adequação alimentar as necessidades específicas da faixa 
etária (cardápio). Avaliação individual para o controle do crescimento infantil através do gráfico de aferições de peso e altura coletados. 
Programas de educação alimentar através de trabalhos educativos, jogos, brincadeiras, histórias, músicas sobre os alimentos e oficinas 
culinárias, mostrando a importância dos alimentos para o crescimento, desenvolvimento e na prevenção de doenças. [Poderão ser objeto de 
questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Pediatra
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Legislação do SUS: Legislação do SUS: Princípios e Diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de 
Saúde. Princípios de Infecção Hospitalar, Higienização das Mãos. Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, 
Infecções de feridas cirúrgicas, Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência 
cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Diges-
tivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. A consulta pediátrica. Avaliação do recém-nascido normal. Avaliação do crescimento e desenvol-
vimento infantil e seus distúrbios. Nutrição e distúrbios nutritivos. Vacinação. Calendário vacinal da Secretaria de Estado da Saúde do Estado 
de Santa Catarina. Parasitoses. Diarréias agudas e crônicas. Desidratação e terapia hidroeletrolitica. Anemias. Afeccões agudas do aparelho 
respiratório. Afeccões agudas do aparelho genito urinário. Infeccões do sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. Afeccões agudas 
dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afeccões do aparelho digestivo. Deformidades ortopédicas congênitas. Abdome agudo - infla-
matório, hemorrágico, obstrutivo e perfurativo. Complicações agudas do diabetes mellitus. Distúrbios hemorrágicos. Doenças infecto conta-
giosas. DST/AIDS. Doença ulcerosa péptica, gastrite e Helicobacter Pylori. Convulsões. Choque anafilático. Choque. Intoxicacões exógenas. 
Septicemia. Meningite. Febre reumática. Doença do refluxo gastro esofageano. Reanimação cardio respiratório. Emergência hipertensivas. 
Hipertenção intra craniana. Acidentes, traumas e semi - afogamento. Atendimento inicial à criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do 
câncer e síndromes para neoplásicas. Afecções da pele. Noções básicas de hematologia e oncologia pediátrica. Noções básicas cardiologia 
pediátrica. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data 
de publicação do Edital.]

Psicólogo
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência. Saúde Mental: conceito de 
normal e patológico; Diagnóstico psicológico: fundamentos e passos do processo psicodiagnóstico; testes psicológicos (tipos, aplicação, in-
terpretação, análise dos testes); Entrevista psicológica: definição, tipos e finalidades; Psicoterapia de grupo, grupos operativos, psicoterapia 
individual, atendimento à família; Psicologia e políticas públicas municipais. Processos Psicológicos Básicos: Percepção, sensação, memória, 
atenção, consciência, emoção e sentimento; Psicologia do desenvolvimento: infância, adolescência, o adulto e o idoso. Álcool, tabagismo, 
outras drogas e redução de danos; A psicologia nas diversas modalidades de atendimento. A Psicologia Social no Brasil. Psicologia: conceitu-
ação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – motivação, aprendizagem, comunicação, liderança. O Psicólogo e as múltiplas 
áreas de intervenção: o Psicólogo e a saúde; o Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as instituições sociais e as organizações. Processo 
de desenvolvimento humano normal nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo, emocional, social e na interação dinâmica entre esses 
aspectos na infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Fundamentos da psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento 
patológico e suas implicações estruturais e dinâmicas, nos distúrbios da conduta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: 
psicodiagnóstico; atuação terapêutica; psicoterapia breve; psicossomática; grupos terapêuticos. Seleção e Orientação de pessoal: conceitos; 
objetivos; instrumentos e técnicas de seleção; os testes psicológicos; a entrevista; dinâmicas de grupo e jogos em seleção; elaboração de 
laudos psicológicos; orientação educacional e profissional. Treinamento e Desenvolvimento: o comportamento humano nas organizações; a 
dinâmica das relações interpessoais; aconselhamento psicológico; conceitos básicos em treinamento de pessoal; técnicas de treinamento. 
Psicologia dos grupos: formas de atendimento grupal na organização pública; tipos de grupo; processos grupais; psicoterapia de grupos; 
grupos operativos; orientação familiar; orientação a grupos sobre dependência e codependência na adicção. A Ética na prática da psico-
logia. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de 
publicação do Edital.]

Psicopedagogo
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Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil. Diagnóstico e tratamento dos problemas de 
aprendizagem. Necessidades educacionais especiais e aprendizagem escolar. Teorias da aprendizagem escolar. Conceitos fundamentais em 
neurociências e sua relação com a aprendizagem escolar. A Psicopedagogia no Brasil. Desenvolvimento psicológico da criança. A psicologia 
do desenvolvimento e da aprendizagem nos processos educativos em diferentes contextos escolares. Jogos em Grupo na Educação Infantil. 
Psicogênese da Língua Escrita. A Criança e o Número. Puberdade e Adolescência, Desenvolvimento Biopsicossocial. A Integração de Pessoas 
com Deficiência. A Criança em Desenvolvimento. A Criança e sua Arte. A Formação Social da Mente. Desenvolvimento Cognitivo. Prática 
psicopedagógica: considerações teóricas. Avaliação psicopedagógica da criança de 0 a 14 anos. A brincadeira e o desenho da criança de 0 
a 6 anos. Contribuições da psicanálise para a avaliação psicopedagógica. Avaliação neuropsicológica na infância. Avaliação psicomotora no 
contexto psicopedagógico. Avaliação da linguagem pelo psicopedagogo. Programação de atividades pedagógicas para a faixa etária de 0 a 
14 anos. A família diante das dificuldades escolares dos filhos. Filosofia, Sociologia e Psicologia da Educação. Psicologia do desenvolvimento 
da criança. Conhecimentos Gerais sobre Educação e Atualidades. A prática educativa. O Construtivismo. A atenção à diversidade. O desen-
volvimento moral e afetivo. O papel do jogo e do brinquedo na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. 
Modalidades de aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento afetivo-emocional - Teoria 
Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Transtornos e dificuldades de apren-
dizagem. Desenvolvimento da linguagem oral e escrita. Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações familiares e 
o processo de aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Cargos do Nível de Ensino Superior Magistério

Todos os Cargos de Nível Superior Magistério terão a prova objetiva de Conhecimentos Gerais com 15 (quinze) questões, a partir do seguinte 
programa:

Prova de Conhecimentos Gerais – 15 Questões:

LÍNGUA PORTUGUESA – 6 Questões:
LINGUAGEM: Linguagem verbal e não verbal; As funções da linguagem; As variedades linguísticas. FONOLOGIA: Ortografia e Acentuação 
gráfica. MORFOLOGIA: Estrutura e formação das palavras; Classes gramaticais variáveis e invariáveis. SINTAXE: Termos essenciais da 
oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração e vocativo; Tipos de período; Orações coordenadas e subordinadas; 
Concordância verbal e nominal; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal. Crase. Pontuação. Semântica e Interpretação textual.
MATEMÁTICA – 6 Questões:
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais: representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão e 
proporção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Juros simples e compostos; Equação de 1º e de 2º grau; Equação exponencial; 
Logaritmos; Funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Matrizes, determinantes e resolução de sistemas lineares; 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Raciocínio Lógico; 
Resolução de Situações-Problema; Geometria; Trigonometria; Progressão Aritmética (PA); Progressão Geométrica (PG); Estatística Básica.
TEMAS CONTEMPORÂNEOS – 3 Questões:
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacio-
nais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, e suas vinculações históricas.

Todos os Cargos de Nível Superior Magistério terão a prova objetiva de Conhecimentos Específicos com 15 (quinze) questões, a partir dos 
seguintes programas, conforme cargo a que o candidato concorrer:

Prova de Conhecimentos Específicos – 15 Questões

Coordenador Pedagógico
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Pensadores da Educação e suas concepções. Correntes teóricas da edu-
cação. Fases do desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Conceito de interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. 
Concepção de Conteúdo, Habilidades e Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. Pe-
dagogia de Projetos. Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. A orientação educacional: evolução histórica e perspectivas. Abordagens 
da orientação educacional. Atuação do orientador educacional: áreas, atribuições e princípios éticos. Plano de orientação educacional. 
Organização do serviço de orientação educacional. Noções de orientação vocacional e profissional. Técnicas de medida e de avaliação em 
orientação educacional. As funções sociais da escola hoje. O projeto político pedagógico escolar. Os especialistas enquanto articuladores do 
projeto Político Pedagógico. O planejamento: concepções e metodologias. A avaliação escolar e institucional: concepções e desdobramentos 
pedagógicosOs temas transversais na consolidação da proposta pedagógica. História da educação mundial. História da educação brasileira. 
História da educação de Santa Catarina. As tendências pedagógicas na educação. Legislação e educação. Gestão Democrática escolar e 
autonomia. O financiamento da educação. A organização escolar. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.].

Professor de Artes (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
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de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. História do ensino de Arte no Brasil: as relações e contextos do período 
colonial ao momento atual. Relações da história da arte no Brasil com as tendências estrangeiras: convergência, divergência e recontex-
tualizações. Lei das Diretrizes e Bases e as novas formulações legais para o ensino de arte no Brasil. Fundamentos políticos, culturais e 
estéticos do ensino escolar de Artes. Metodologias e cotidiano escolar no ensino escolar de arte: uma perspectiva sócio-histórica. Avaliação 
do ensino da arte. Mediações pedagógicas na formação do docente do ensino das Artes. Arte e conhecimento: interdisciplinaridade no 
currículo escolar. Conteúdos, métodos e procedimentos escolares em artes plásticas, artes visuais, artes cênicas e música. As artes visuais, 
as artes cênicas, a música e a sua história no Brasil e no mundo. Diversidade das formas de arte e concepções estéticas da cultura regio-
nal, nacional e internacional. A arte na educação infantil e no ensino fundamental (conteúdo e forma). Folclore catarinense e nacional. 
Arte catarinense: música, teatro e plástica. A importância do ver, fazer e pensar o processo artístico na educação escolar. Principais obras 
e artistas dos estilos da arte: renascentista, barroco, impressionista, expressionista e da arte brasileira. Noções geométricas: ponto, linha, 
reta, plano. Figuras geométricas: triângulo, quadrilátero e polígonos. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.]

Professor de Educação Física (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Metodologia do Ensino de Educação Física. Princípios norteadores da Edu-
cação Física no ensino fundamental. Tendências pedagógicas na Educação Física da escola brasileira. A Educação Física e a cultura corporal 
de movimento. A escola inclusiva e a Educação Física. Planejamento e metodologia de ensino. Organização de conteúdos: esportes, jogos, 
lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Conceitos de esportes, jogos, lutas, ginástica, atividade rítmica e expressiva. Fisiologia do 
exercício. Aprendizagem motora - conceitos e aplicações. O jogo e o esporte como exercício de convivência. Obesidade e atividade física. 
Formação de função do professor de Educação Física. Lesões e alterações osteomusculares. Aspectos fisiológicos do crescimento e desen-
volvimento. Parâmetros Curriculares Nacionais em Educação Física. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.]

Professor de Música (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Teoria Musical: Escalas maiores, menores (harmônica e melódica), 
modais, pentatônica e de tons inteiros. Armaduras de clave e tonalidades. Compassos simples e compostos. Intervalos (harmônicos e me-
lódicos). Acordes (tríades e dominantes com 7ª). Cadências. Transposição. Modulação. Harmonização. Contraponto. Cadências (autêntica 
perfeita, plagal e de engano). Funções harmônicas. Dominantes secundárias. Cifras de acordes (3, 4 e 5 sons). Teoria de conjuntos. Análise: 
Formas musicais (sonata, rondó, ABA, tema com variações). Dodecafonismo. Música atonal (aplicação da teoria de conjuntos). História da 
Música: Música na Antiguidade. Monodia e polifonia na Idade Média. Período Barroco - música instrumental, ópera e música vocal. Período 
Clássico - sonata, ópera e sinfonia. Período Romântico - lied, ópera e música instrumental. Século XX - impressionismo, expressionismo, 
música dodecafônica, atonalismo, música concreta e eletrônica. História da Música Brasileira (Erudita e Popular). [Observação: Poderá ser 
solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos 
normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Professor de Ciências (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Metodologia do ensino de Ciências. Temas transversais: Pluralidade Cul-
tural, Meio Ambiente, Saúde, Orientação Sexual e Trabalho e Consumo. Temas atuais: Bioética, Engenharia Genética, Alimentos transgêni-
cos, Alimentos funcionais, Genoma, Clonagem. Educação Ambiental. Noções básicas para a questão ambiental. Matéria e energia: Estrutura 
da matéria. Características dos materiais. Propriedades físicas dos materiais. Separação de materiais. Misturas. Misturas homogêneas e 
heterogêneas. Transformações químicas. Transformações reversíveis e não reversíveis. Ciclo hidrológico. Consumo consciente. Reciclagem. 
Formas de propagação do calor. Fontes e tipos de energia. Transformação de energia. Cálculo de consumo de energia elétrica. Uso cons-
ciente de energia elétrica. Vida e evolução: Respeito à diversidade. Seres vivos no ambiente. Níveis de organização e propriedades dos seres 
vivos. Botânica: Classificação, importância, partes e funções dos vegetais. Zoologia dos invertebrados e vertebrados. Micro-organismos. 
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Diversidade de ecossistemas. Fenômenos naturais e impactos ambientais. Preservação da biodiversidade. Ecologia: Ecossistemas, Fatores 
Abióticos e bióticos, cadeia alimentar, fluxo de energia, relações entre os seres vivos, Ciclos Biogeoquímicos. Terra e Universo: O Sol como 
fonte de luz e calor. Características da Terra. Usos do solo. Forma, estrutura e movimentos da Terra. Composição do ar. Efeito estufa. Ca-
mada de ozônio. Fenômenos naturais (vulcões, terremotos e tsunamis). Placas tectônicas. Sistema Sol, Terra e Lua. Clima. [Observação: 
Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos 
de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Professor III Educação Infantil (20 e 40 horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. As fases do desenvolvimento infantil e suas relações com a aprendiza-
gem. Pedagogia de Projetos e Temas Geradores. Diretrizes Nacionais para a Educação Infantil. Princípios que fundamentam as práticas na 
educação infantil. Concepção de cuidar na educação infantil. Conceito de Criança, Infância e Educação Infantil. As fases do desenvolvimento 
e sua relação com a construção da autonomia. As instituições de Educação Infantil e a relação com as famílias. Especificidades pedagógicas 
para creche (de 0 a 3 anos) e pré-escola (4 a 5 anos). A educação infantil e a articulação com o ensino fundamental. A Educação Infantil 
e a construção da leitura e da escrita. As brincadeiras, as interações e as linguagens na educação infantil. As rotinas na educação infantil. 
A organização dos tempos e espaços na educação infantil. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas 
propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data 
de publicação do Edital.]

Professor III Ensino Fundamental (20 e 40 horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Decreto 6.094/2007 – Implementação do Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação, pela União Federal. Portaria MEC nº 867/2012 – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa e as Ações do Pacto 
e define suas diretrizes gerais. Ensino fundamental de 9 anos: Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Concepção de 
Habilidades e Competências. Didática e Metodologia da alfabetização e do letramento: Alfabetização na Língua Portuguesa: Concepções 
de Alfabetização: currículo no ciclo da alfabetização; avaliação da alfabetização; inclusão como princípio fundamental do processo de al-
fabetização. Alfabetização na Perspectiva do Letramento; Aprendizagem e apropriação do Sistema de Escrita alfabética; Gêneros textuais; 
Projetos de Ensino e Sequências Didáticas; A sala de aula como ambiente alfabetizador; Direitos de Aprendizagem da Língua Portuguesa; 
Avaliação no Bloco de Alfabetização e Letramento. Alfabetização Matemática: O ensino de Matemática no Bloco de Alfabetização e letra-
mento; direitos e objetivos de aprendizagem da matemática; Papéis do brincar e do jogar na Alfabetização Matemática; A sala de aula 
como um espaço alfabetizador em Matemática; Quantificação, registros e agrupamentos; Construção do Sistema de Numeração decimal; 
Operações na resolução de problemas; Geometria; Grandezas e medidas; Educação estatística. Conceito e aplicação da contextualização de 
conteúdos. Produção de textos nas turmas de 4ª e 5ª anos. Conceitos Metodológicos Específicos do Ensino dos Componentes Curriculares: 
Português, Matemática, Ciências, História, Geografia e Ensino Religioso. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre 
os temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.]

Professor de Ensino Religioso
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de 
Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Concep-
ções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano Nacio-
nal de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que consti-
tuem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. Peda-
gogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Manifestações culturais. Religião e religiosidade. Igrejas. Atitudes Filosóficas. 
Crenças e Mitologias. Padrões da cultura religiosa. Mito e espiritualidade. Evangelização no período colonial brasileiro. Formação e prática 
do professor de Educação Religiosa. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser 
objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Professor de Geografia (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Conhecimento da Terra: Origem e evolução, forma, movimentos e impor-
tância para a biodiversidade. Conceitos usuais em Geografia e sua aplicação: linhas e círculos; localização, situação e sítio; orientação, coor-
denadas geográficas, fusos horários e LID. Leitura e representação do espaço geográfico: Formas de representação, leitura e interpretação 
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de documentos cartográficos. A Geosfera: Composição, estrutura e dinâmica da litosfera e das camadas internas da atmosfera, da hidrosfera 
e da biosfera. A natureza segundo o funcionamento integrado dos componentes físicos e ação antrópica. Conceitos demográficos, econô-
micos e políticos aplicados à Geografia: Composição, estrutura e dinâmica da população; recursos naturais, fontes de energia, sistemas 
econômicos, industrialização e circulação; relações socioeconômicas internacionais. O Espaço Geográfico Brasileiro: Localização e situação. 
O ambiente natural: composição, estrutura e dinâmica dos elementos da paisagem: geologia, relevo e solos, clima, vegetação, hidrografia. 
Domínios morfoclimáticos. O ambiente humanizado: composição, estrutura e dinâmica da população; produção, circulação e consumo; 
regionalização, urbanização e metropolização. Relações internacionais e globalização. Produção e gestão do espaço geográfico: Ambien-
te natural: diversidade, composição, potencialidades, funcionamento integrado dos ecossistemas e geosistemas. A produção do espaço. 
Espaço rural e urbano: delimitação, diversidade, composição, formas de ocupação e aproveitamento, evolução e modernização. Relações 
campo-cidade e cidade-campo. Atividades produtivas: agropecuária, agroindústria, industrialização, urbanização e prestação de serviços. 
Problemas ambientais: ocupação, exploração, poluição. Degradação e risco ambiental. Políticas internas, qualidade ambiental e ações mi-
tigadoras. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Professor de História (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Tempo e espaço como categoria histórica. Relações sociais de produção. 
Didática e metodologia da História. Movimentos sociais; globalização; capitalismo. Circuito do poder: democracia, participação, descentrali-
zação. Lutas sociais na América Latina, Argentina, Brasil e Chile. A escravidão reabilitada. Revolução Burguesa no Brasil. História de Santa 
Catarina; História do Brasil; História Geral. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma: Localização, estrutura econômica, social e 
política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. O cristianismo. A Europa Medieval: transição do escravismo 
antigo para o Feudalismo. Feudalismo: economia, sociedade e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para o 
capitalismo: renascimento urbano e comercial e as corporações de ofício. A época moderna: as transformações socioculturais, política, eco-
nômica e tecnológica. Expansão ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, Humanismo, Reforma Protestante e Contrarreforma. 
O Iluminismo e a Revolução Francesa. A Revolução Industrial. O sistema colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econô-
micas na América Colonial. O Brasil Colonial: A economia açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o 
escravismo colonial. As contradições do sistema colonial e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no Brasil. As 
tentativas de recolonização e a independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado brasileiro pós-independência. 
Constituição de 1824. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. Transição 
do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a Proclamação da República. O Brasil República: Primeira 
República (1889 - 1930): características políticas; situação econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 ao Estado Novo (1937-1945): 
características políticas e econômicas. De 1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, econômicas e tecnológicas. A época 
contemporânea: consolidação e expansão do capitalismo. O imperialismo: características gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e 
alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão no Brasil. O mundo pós 1945: a descolonização da 
Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.]

Professor de Língua Inglesa (20 e 40 Horas)
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Metodologia do Ensino de Inglês. A importância do ensino de língua 
inglesa no Brasil. A história, objetivos e características das metodologias e abordagens de ensino de língua inglesa no Brasil. A língua como 
forma de interação. A língua como perspectiva histórico-cultural. Interdisciplinaridade. Avaliação em língua estrangeira. A escolha do mate-
rial didático. O ensino das quatro habilidades (ler, ouvir, falar e escrever): O ensino da gramática. Inglês instrumental: estratégias de leitura. 
Interpretação de textos. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser objeto de 
questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

Professor de Matemática
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. A didática e a metodologia do ensino da Matemática: o significado de 
saber, ensinar e aprender. O currículo de Matemática no ensino fundamental. O Ensino da Matemática com regras e significados. A resolução 
de problemas na organização do trabalho didático. A história da Matemática. Razão e Proporção. Média aritmética e ponderada. Regra de 
três simples e composta, porcentagens e juros simples. Campos Numéricos: o sistema de numeração, números naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais (identificação, propriedades e operações), números decimais, potência de 10, cálculo com radicais. Campos Algébricos: 
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expressões algébricas, polinômios, produtos notáveis, equações e inequações do 1º e 2º graus, sistemas de equações com duas variáveis, 
equações fracionárias do 1º grau. Campos Geométricos: sistemas de medidas (comprimento, área, capacidades e massa). Ângulos: ope-
rações, ângulos complementares e suplementares, opostos pelo vértice. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. Trigonometria. Razões 
trigonométricas. Polígonos convexos (triângulos e quadriláteros). [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os 
temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a eles posteriores, publicados 
até a data de publicação do Edital.]

Professor de Português
Lei Orgânica do Município de Guaramirim. Lei Complementar nº 7/2001-Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município 
de Guaramirim. Lei nº 4252/2015-Plano Municipal de Educação-PME. Projeto político-pedagógico – concepções, importância e papel. Con-
cepções de currículo. Concepções de avaliação. Lei Federal nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB. Plano 
Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Etnicorraciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afrobrasileira e Africana. Educação Especial. Estatuto da Criança e do Adolescente. Relação ensino-aprendizagem. Elementos que 
constituem o Planejamento. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Planejamento, seleção e organização de conteúdos. 
Pedagogia de Projetos. Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa. Noções históricas da 
língua portuguesa: origem e expansão. Aspectos metodológicos do ensino da língua portuguesa. Comunicação: elementos. Linguagem: 
tipos de linguagem. Língua: língua falada e escrita. Conhecimentos linguísticos: linguística, psicolinguística e sociolinguística no ensino da 
Língua Portuguesa. Fonética e fonologia: fonema e letra, classificação dos fonemas, vogais, semivogais, consoantes, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos. Ortografia: regularidade e irregularidade. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfologia: classes de palavras (flexão 
e emprego). Sintaxe: frase, oração, período, termos da oração. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Semântica: 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia. Figuras de linguagem. Gêneros textuais. Leitura: interpretação de texto. [Observação: Poderá 
ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. [Poderão ser objeto de questões, as alterações em dispositivos de lei e 
atos normativos a eles posteriores, publicados até a data de publicação do Edital.]

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2018 - ANEXO 04
Publicação Nº 1780268

Certame:
Concurso Público Prefeitura Municipal de Guaramirim – Edital 001/2018

Nome do Candidato: Nº de Inscrição: Cargo:

CPF: Documento de Identidade: Fone para Contato:

O candidato acima especificado vem por meio deste, requerer junto à Comissão Organizadora do processo acima indicado a seguinte pro-
vidência:
( ) Concorrer às Vagas Reservadas às Pessoas com Deficiência (PcD).
Tipo da Deficiência:
( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla

Código CID:

Justificativa: (Descreva a forma de apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda auditiva (por ouvido em decibéis), acuidade visual 
(por olho em valores), etc. demonstrando de forma clara em qual das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 a 
sua deficiência se enquadra)

Nestes termos. Pede deferimento.

 ______________ , ___ de __________ de 2018. _____________________________________
Local e Data Assinatura do Candidato

Parecer da Comissão Organizadora: ( ) Deferido ( ) Indeferido
Comentários: _______________________________________________ Data e Assinatura

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
Preencha completamente os campos com seus dados pessoais e formas de contato.
Identifique sua deficiência: informe o código CID constante de seu Laudo Médico, e descreva de forma breve, porém clara, a forma de 
apresentação da deficiência, como paraplegia, monoplegia, perda auditiva (por ouvido em decibéis), acuidade visual (por olho em valores), 
etc. demonstrando de forma clara em qual das deficiências listadas nos incisos I a V, do art. 4º do Decreto Federal 3298/1999 (transcrito 
abaixo) a sua deficiência se enquadra:
“ Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:
I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita 
ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
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II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
III - Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da 
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;
IV - Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limita-
ções associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.”
Por exemplo, se a deficiência é visual cujo código CID é “H54.2 - Visão subnormal de ambos os olhos”, você deverá especificar o código CID 
no campo apropriado e no campo Justificativa descrever: Baixa Visão – acuidade visual do olho direito 20/100 ou 0,2 e acuidade visual do 
olho esquerdo 20/80 ou 0,25.
ANEXE AO REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO EM VIA ORIGINAL OU AUTENTICADA.
É fundamental que o Laudo Médico tenha sido emitido a menos de 6 (seis) meses da data de publicação do edital, seja legível, contenha 
o Código CID, a descrição do grau da deficiência como os demonstrados acima (OD 20/100 e OE 20/80), e o CRM do médico responsável.
PROTOCOLE ESTE REQUERIMENTO, CONFORME AS ORIENTAÇÕES DO EDITAL.
Caso devido a sua deficiência, necessite de alguma preparação especial para realizar a prova, tais como: acessibilidade da sala e sanitários, 
prova ampliada, fiscal ledor, intérprete de LIBRAS, utilização de aparelho auditivo ou lupa, etc. Realize a comunicação desta necessidade 
na forma prevista no Edital.

DECRETO Nº. 983/2018
Publicação Nº 1779987

DECRETO N°. 983/2018
Altera o Decreto nº. 966/2018, que cria o "Cadastro no Sistema Eletrônico de Lista de Espera nos Centros de Educação Infantil" com infor-
mações sobre demanda por acesso de crianças na rede Municipal de Ensino Infantil.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. O Decreto nº. 966/2018 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º. O Cadastro no Sistema Eletrônico de Lista de Espera informa sobre demanda por acesso de crianças a Educação Infantil-Creche (4 
meses a 3 anos e 11 meses), e consiste no cadastramento a ser feito conforme edital que será lançado anualmente.

§ 1º .................................................

I - Bairro Centro: CEI Maria Domênica Bortolomiotti Peixer, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

II - Bairro Amizade: CEI Maurita Maria Rosa e CEI Zilma Flores, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

III - Bairro Avaí: CEI Santina Schorck, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

IV - Bairro Rio Branco: CEI Paula Feldmann, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

V - Bairro Figueirinha: CEI Rosa Zenir Testoni Dalprá, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

VI - Bairro Guamiranga: CEI Mamãe Gansa e seus Filhotes, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

VII - Bairro Corticeira: CEI Joanir da Silva, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

VIII - Bairro Caixa d' água: CEI Roseli Ulmann, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

IX - Bairro Vila Amizade: C.E.M Gustavo Tank, das 8h às 11h e 13h30min às 16h;

§ 2º Cada Centro de Educação Infantil divulgará em mural a lista dos seus pré-classificados (em 1ª chamada), e pela internet, conforme 
edital.

 ................................................ 

§ 5º Será de exclusiva responsabilidade dos pais e/ou responsáveis legais pela criança, as informações prestadas, como também, o correto 
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preenchimento e atualização do cadastro no site.
 ........................................ ” (NR)

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 16 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Marja Prusse Rebelato
Secretária de Educação

DECRETO Nº. 984/2018
Publicação Nº 1779988

DECRETO N°. 984/2018
Dispõe sobre a Convocação da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Guaramirim.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

Considerando as Resoluções nº. 202, de 21 de novembro de 2017 e a nº. 207 do corrente ano, a qual altera a Resolução nº. 202/2017, 
emitidas pelo CONANDA, dispondo sobre a convocação da XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Considerando que o processo de conferências dos Direitos da Criança e do Adolescente são espaços amplos e democráticos de discussão 
e articulação coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal característica é reunir governo e sociedade civil 
organizada para debater e decidir as prioridades na Política dos Direitos da Criança e do Adolescente para os próximos anos;

Considerando o objetivo da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que é avaliar a situação e propor diretrizes para 
o aperfeiçoamento, conforme previsto na Lei nº. 3.638/2009 do CMDCA,

Considerando a reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescente de Guaramirim, ocorrida na data de 18 
de setembro de 2018;

Considerando a Resolução nº. 06/2018 que dispõe sobre a instituição da Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Guaramirim;

DECRETA:
Art. 1º. Convocar a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com o fim de avaliar a situação atual da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento.

Art. 2º. A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á no dia 21 de novembro de 2018, no auditório 
da Uniasselvi – Fameg, das 08h às 11h30m e das 13h às 17h.

Art. 3º. A Conferência terá como tema central: PROTEÇÃO INTEGRAL, DIVERSIDADE E ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS.

Art. 4º. As despesas decorrentes da realização da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será de responsabi-
lidade do Fundo da Infância e Adolescência – FIA e do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 985/2018
Publicação Nº 1779989

DECRETO N°. 985/2018
Abre crédito suplementar no valor de 203.893,92 (duzentos e três mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos).

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Abre um crédito suplementar no valor de 203.893,92 (duzentos e três mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e dois cen-
tavos), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber:
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12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0302.0006.2038 - Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde
333900000000000 - Aplicações diretas
01382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade .....................  R$ 173.893,92

17 - Hospital Municipal Santo Antônio
001 - Hospital Municipal Santo Antônio
0010.0302.0006.2036 - Manutenção do Atendimento Hospitalar - Hmsa
333900000000000 - Aplicações diretas
01382300 - Teto Municipal de Média e Alta Complexidade ....................  R$ 10.000,00
344900000000000 - Aplicações Diretas
03890000 - Alienação Bens Dest.outros Programas ...............................  R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm do excesso de arrecadação apurada até a presente data no 
item 01382300, no valor de R$ 183.893,92 (cento e oitenta e três mil, oitocentos e noventa e três reais e noventa e dois centavos) e, do 
superávit financeiro apurado no exercício anterior no item 03890000, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 75/2018 PMG
Publicação Nº 1780293

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 75/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na Rua Tupy, n.º1723, bairro Nova Brasília, em Joinville, estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 03.800.317/0001-09.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 203920 - COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

62 50 UN

Curativo estéril de espuma 12,5 x 12,5, constituído por uma camada externa imper-
meável de filme de poliuretano com barreira viral e bacteriana. A almofada central 
absorvente é composta por uma camada de espuma de poliuretano, e uma camada 
para contato com o leito da ferida 100% carboximetilcelulose sódica com 1,2% 
prata iônica e bordas de adesivo de silicone. Apresentar anexo a proposta de preços 
a bula do produto e declaração de realização de treinamento/capacitação para a 
equipe multiprofissional por pessoa capacitada em estomoterapia quando solicitado.

CONVATEC 105,2000 5.260,00

63 50 UN

Curativo estéril de espuma 17,5 x 17,5, constituído por uma camada externa imper-
meável de filme de poliuretano com barreira viral e bacteriana. A almofada central 
absorvente é composta por uma camada de espuma de poliuretano, e uma camada 
para contato com o leito da ferida 100% carboximetilcelulose sódica com 1,2% 
prata iônica e bordas de adesivo de silicone. Apresentar anexo a proposta de preços 
a bula do produto e declaração da realização de treinamento/capacitação para a 
equipe multiprofissional por pessoa capacitada em estomoretapia quando solicitado.

CONVATEC 205,0000 10.250,00



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 315

64 50 UN

Curativo estéril de espuma 21 x 21, constituído por uma camada externa imper-
meável de filme de poliuretano com barreira viral e bacteriana. A almofada central 
absorvente é composta por uma camada de espuma de poliuretano, e uma camada 
para contato com o leito da ferida 100% carboximetilcelulose sódica com 1,2% 
prata iônica e bordas de adesivo de silicone. Apresentar anexo a proposta de preços 
a bula do produto e declaração da realização de treinamento/capacitação para a 
equipe multiprofissional por pessoa capacitada em estomoterapia quando solicitado.

CONVATEC 298,0000 14.900,00

Total R$30.410,00

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 76/2018 PMG
Publicação Nº 1780298

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 76/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: DISQUEMED DIST. MAT. HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua Américo Vespúcio, n.º 995, bairro Nova Brasília, em Joinville, 
estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 01.306.465/0001-38
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Item Qtd Und Descrição Marca
Valor Uni-
tário

Valor Total

3 200 CX

Agulha descartável 13 x 3,8 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, cirúrgi-
cos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas ou à coleta 
sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 27,5G 1/2" (Polegadas); 
Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,38 mm e comprimento: 13 mm. Identificação 
dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. Composta de cânula com 
bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica e apirogênica. Permitindo uma 
introdução suave e atraumática. O canhão permite acoplamento perfeito à seringa Luer 
Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato cilíndrico. Capa e canhão de polímeros 
atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a Óxido de Etileno. Fabricada de acordo 
com as boas normas de fabricação. Produto de uso único. Descartar após o uso. Proibi-
do reprocessar. Embaladas individualmente. Caixa com 100 unidades. Com Registro na 
ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data 
de entrega.

LaborImport
-Lamedid-So-
lidor-Procare

21,0000 4.200,00

18 30 FRASCO
Almotolia em plástico transparente 250 ml. Frasco tipo almotolia, material em polietile-
no (plástico) transparente, com graduação em ml, bico em cone reto longo, com tampa 
para proteção do bico, estreito, com rosca para conexão ao frasco.

J. PROLAB 2,1400 64,20

19 10 UN

Anuscópio fechado, descartável e não estéril, embalado em envelope de polipropi-
leno biorientado. Indicado para utilização em exames proctológicos e proctoscopia. 
Composto por três partes: corpo (fabricado em poliestireno cristal transparente, 
fechado), êmbolo (em formato de fenda fabricado em polietileno pigmentado em outra 
cor) e haste (fabricado em poliestireno cristal, pigmentado em outra cor). Superfície 
externa lisa, bordas rombas não traumáticas. Medidas mínimas: diâmetro proximal 35 
mm, diâmetro distal 18 mm, comprimento do corpo 88 mm, comprimento da haste 
com êmbolo 134 mm. Produto de uso único. Caixa contendo 50 unidades embaladas 
individualmente. Registro na ANVISA. Data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega.

ADLIN 12,0000 120,00
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27 1500 PCT

Atadura crepom 10 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 10 cm de largura x 1,80 
m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso de 21,8 g 
por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor natural, fios de 
alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal. Enroladas sobre 
si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, 
impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desem-
penho durante o uso. Embaladas individualmente, constando externamente os dados 
de identificação e procedência. Acondicionadas em pacotes com 12 unidades. Registro 
na ANVISA, especificações conforme NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega. Apresentar boas práticas de fabricação.

BRUNA/ME-
DHAUSE

6,6200 9.930,00

29 700 PCT

Atadura crepom 15 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 15 cm de largura x 1,80 
m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso de 32,7 g 
por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor natural, fios de 
alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal. Enroladas sobre 
si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente acabadas, isenta de rasgos, 
impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos que possam afetar seu desem-
penho durante o uso. Embaladas individualmente, constando externamente os dados 
de identificação e procedência. Acondicionadas em pacotes com 12 unidades. Registro 
na ANVISA, especificações conforme NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega. Apresentar boas práticas de fabricação.

BRUNA/ME-
DHAUSE

10,0400 7.028,00

32 250 PCT

Avental descartável para realização de exames, confeccionado em não tecido 100% 
polipropileno, atóxico, antialérgico, sem mangas, com abertura frontal e tiras externas 
para fechamento, preferencialmente na cor rosa ou branco, pacote com 10 unidades, 
descartável, não estéril, qualidade superior, gramatura 30 ou 40, tamanho adulto, 
procedência nacional. Deve conter data de fabricação e número do lote.

SKY 13,5000 3.375,00

38 1 UN

Caixa térmica com termômetro e rodinhas com capacidade para no mínimo 80 litros. 
Isolamento e tampa em poliuretano, material externo em polietileno de alta densidade. 
Tampa articulável, fechos em aço inox e possuir uma alça extra dimensionada em cada 
lado. Rodinhas de borracha maciça. Possuir termômetro digital acoplado com medição 
de máxima e mínima variando entre -50 +70°C, de fácil leitura, função °C / °F e ali-
mentação por 01 (uma) pilha AA. Dimensões aproximadas de 70 x 39 x 40 cm (Comp. 
X Larg. X Alt.). Garantia de no mínimo um ano a contar da data de entrega. Certificado 
de Calibração Rastreado RBC/INMETRO.

easycooler 1.649,9900 1.649,99

41 100 UN

Campo fenestrado estéril 30 cm x 30 cm, com fenestra de 10 cm de diâmetro, na cor 
branca ou azul, em tencyl over, não tecido SMS, com dobras que garantam a esteriliza-
ção uniforme em óxido de etileno, ser hipoalergênico. Gramatura de 25 a 30, descar-
tável em embalagem individual, com embalagem asséptica em papel grau cirúrgico, 
conter lote, data de esterilização e data de vencimento. Registro na ANVISA. Validade 
mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega.

POLAR FIX 2,8500 285,00

42 100 UN

Campo fenestrado estéril 50 cm x 50 cm, com fenestra de 10 cm de diâmetro, na cor 
branca ou azul, em tencyl over, não tecido SMS, com dobras que garantam a esteriliza-
ção uniforme em óxido de etileno, ser hipoalergênico. Gramatura de 25 a 30, descar-
tável em embalagem individual, com embalagem asséptica em papel grau cirúrgico, 
conter lote, data de esterilização e data de vencimento. Registro na ANVISA. Validade 
mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega.

POLAR FIX 4,7500 475,00

57 200 UN

Coletor de urina tipo saco, com cordão descartável, sistema aberto, com bolsa plástica 
tipo saco, confeccionado em polietileno, com marcação de volume graduada a cada 
100 ml e local para anotação de dados do paciente, alça flexível tipo cordão para sus-
tentação e manipulação do coletor. Embalado em invólucro plástico totalmente selado, 
contendo todas as informações necessárias ao usuário. Embalagem com impressão da 
marca e fabricante, dados de identificação, instruções de uso, número de lote, data 
de fabricação, prazo de validade, de acordo com as normas instituídas pela ANVISA. 
Capacidade máxima de 2.000 ml.

MEDSONDA 4,5500 910,00

59 1000 UN
Coletor universal (pote) para coleta de material para realização de exames (urina, 
fezes, escarro), confeccionado em polipropileno, capacidades para 60 ml. Embalados 
individualmente. Estéril. Sem etiquetas.

J Prolab 0,5500 550,00

60 2000 PCT

Compressa de gaze hidrófila 7,5 cm x 7,5 cm, confeccionada com 13 fios por cm² e 
100% algodão tamanho nominal de 7,5 x 7,5 quando fechadas e 15 x 30 quando aber-
tas com 08 (oito) camadas e 05 (cinco) dobras. Na cor branca, alvejadas, purificadas e 
isentas de impurezas, substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes 
ópticos. Possuir bordas devidamente voltadas para dentro, que evitem soltura de fios, 
isenta de quaisquer defeitos prejudiciais a sua perfeita utilização. Isenta de quaisquer 
defeitos prejudiciais a sua perfeita utilização. Embaladas em pacote plástico com 500 
unidades, com peso mínimo de 500 g por pacote constando externamente os dados de 
identificação e procedência, registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega e apresentar boas práticas de fabricação.

MEDHAUSE 19,8900 39.780,00
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74 15 PCT
Eletrodo emborrachado e auto-adesivo 05 cm x 05 cm para eletroterapia, reutilizável, 
maleável, indicado para eletroestimulação de superfície. Pacote com no mínimo 04 
(quatro) unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Garantia mínima de 03 (três) meses.

CARCI 17,9900 269,85

75 15 PCT
Eletrodo emborrachado e auto-adesivo 09 cm x 05 cm para eletroterapia, reutilizável, 
maleável, indicado para eletroestimulação de superfície. Pacote com no mínimo 04 
(quatro) unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Garantia mínima de 03 (três) meses.

CARCI 29,0000 435,00

81 300 PCT

Escovinhas para preventivo, pacote tipo zip com 100 unidades, descartável, uso 
ginecológico, estéril, com cabo cilíndrico medindo no mínimo 18 cm de comprimento, 
facetado, resistente a trações, medida da escova 02 cm de comprimento com cerdas 
em formato levemente cônico. Base mais larga que o ápice, disposta em 15 níveis 
paralelos da base ao ápice. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

KOLPLAST 14,9000 4.470,00

85 300 UN
Espéculo vaginal tamanho G, descartável, para exame ginecológico, parafuso fechado, 
impulso do espéculo feito pelo poliestireno transparente elevado. Registro na ANVISA. 
Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

CRAL 0,7600 228,00

86 2000 UN
Espéculo vaginal tamanho M, descartável, para exame ginecológico, parafuso fechado, 
impulso do espéculo feito pelo poliestireno transparente elevado. Registro na ANVISA. 
Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

CRAL 0,6800 1.360,00

87 1700 UN
Espéculo vaginal tamanho P, descartável, para exame ginecológico, parafuso fechado, 
impulso do espéculo feito pelo poliestireno transparente elevado. Registro na ANVISA. 
Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

CRAL 0,6300 1.071,00

88 20 UN

Estetoscópio para paciente adulto, ajustáveis para obter a tensão desejada, com ân-
gulo de 15° permite melhor ergonomia. Deve possuir olivas advanced Soft. Diafragma 
e anel não frio proporcionando maior conforto ao paciente. O acabamento das partes 
metálicas deve ser na cor preta, bem como tubo preto. Garantia de no mínimo dois 
anos, comprovados através do manual da ANVISA.

PREMIUM 95,0000 1.900,00

90 50 CX
Estojo de transporte para lâminas. Confeccionado em plástico, acomoda duas lâminas. 
Design plano, fechamento por pressão. Caixa contendo 100 unidades.

J. PROLAB 21,0000 1.050,00

96 500 UN

Fita microporosa 05 cm x 4,5 m, constituída de rayon viscoso não trançado, poroso, 
superfície adesiva impregnada de substância à base de éter sintético quimicamente 
inerte. Capa hipoalergênica, corte uniforme bidirecional (para um curativo de melhor 
aparência, sem necessidade de uso de tesoura). Registro na ANVISA e validade de 02 
(dois) anos a contar da data de entrega.

MISSNER 2,7500 1.375,00

101 1000 FRASCO
Frasco porta lâmina para citologia 03 (três) unidades, fabricado em polipropileno (PP), 
cor branco leitoso, frasco redondo com tampa e rosca.

CRAL 3,4000 3.400,00

127 350 UN

Loção cremosa e não oleosa repelente contra insetos, frasco de 200 ml, tampa sistema 
abre e fecha com trava e com dobradiça em plástico, dermatologicamente testado, 
possuir DEET (dietil toluamida), com concentração DEET de 30% ou mais, contendo 
aloe vera , que deixa a pele macia e com suave fragrância. Deverá constar na rotula-
gem o tempo para reaplicação do produto com base no teste de eficácia do mesmo, 
obedecendo sempre quando for o caso o numero de aplicações máximas, além da 
data de fabricação e validade. Registro na ANVISA, validade mínima de 01 (um) ano a 
contar da data de entrega.

xo inseto 19,0000 6.650,00

142 50 UN

Pomada para assadura infantil. Creme protetor infantil para prevenção de assaduras. 
Testado dermatologicamente. Tubo com no mínimo 45 g. Composto por dexpantenol 
ou vitamina e + aloe vera + óxido de zinco. Possui registro na ANVISA e/ou MS. Vali-
dade mínima de 01 (um) ano a contar da data de entrega.

ANJINHO 10,5000 525,00

149 50 UN
Sabonete infantil em barra de 80g, dermatologicamente testado, perfume suave, que 
não irritam os olhos, conter número de lote e data de validade de 01 (um) ano a con-
tar da data de entrega.

ANJINHO 3,8500 192,50

183 2160 UN

Sonda uretral nº 10 marca Embramed (marca especificada conforme determinação 
judicial). Descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em 
alturas diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em 
filme polietileno constando externamente os dados de identificação. Procedência, data 
de fabricação e validade, nº do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro 
na ANVISA e validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

EMBRAMED 0,8000 1.728,00

197 40 CX

Teste rápido de gravidez. Teste imunocromatográfico de etapa única, para determina-
ção qualitativa da gonadotrofina coriônica humana (HCG) na urina. Sensibilidade de 25 
Ul/ml. Diagnóstico de uso in vitro com mais de 99% de confiabilidade. Caixa com 100 
unidades. Embalados individualmente. Registro na ANVISA.

LaborImport
-Lamedid-So-
lidor-Procare

83,9900 3.359,60

200 5
BANDE-
JA

Tubo para coleta de sangue a vácuo com gel separador e ativador de coágulo. Tubo em 
plástico transparente, estéril com aproximadamente 13 x 75 mm, volume de aspiração 
de no mínimo 04 ml. Tubo não siliconizado, rolha de borracha siliconizada com tampa 
protetora tipo hemogard na cor amarela. Esterilizado na radiação gama. Tubos eti-
quetados contendo número do lote, prazo de validade, número de catalogo e volume 
aspiração. Bandeja de isopor revestido em plástico com 100 unidades.

CRAL 85,0000 425,00
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202 5
BANDE-
JA

Tubo para coleta de sangue a vácuo, contendo agulha e adaptador, tubo em plástico 
transparente, estéril com aproximadamente 13 x 75 mm, volume de aspiração de no 
mínimo 04 ml com fluoreto de sódio + EDTA (conteúdo por tubo 06 mg de fluoreto 
de sódio e 12 mg EDTA Na2) tubo não siliconado, rolha de borracha siliconizada com 
tampa plástica protetora tipo hemogard na cor cinza. Esterilizado na radiação gama. 
Tubos etiquetados contendo número do lote, prazo de validade, número de catalogo e 
volume aspiração. Bandeja de isopor revestido em plástico com 100 unidades.

CRAL 65,0000 325,00

Total R$97.131,14

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2018 PMG
Publicação Nº 1780301

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 77/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Boa Esperança, n.º 1918, bairro Fundo 
Canoas, em Rio do Sul, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 83.157.032/0001-22.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 249203 - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

34 50 UN

Bolsa coletora de urina sistema fechado, embalagem e papel grau cirúrgico, estéril, descartável, 
capacidade 2.000 ml, possuir conector universal cônico em 03 (três) níveis com tampa protetora, 
clamp no tubo de drenagem, tubo de drenagem transparente, câmara lateral no conector com a 
sonda vesical para coleta de exames com membrana auto cicatrizável, com válvula anti refluxo 
da bolsa para o tubo drenador, sistema de dupla proteção contra traumas entre o tubo e a bolsa 
coletora; bolsa com duas alças de fixação, bolsa plástica constituída à frente transparente com 
graduações até 2.000 ml, ao fundo na cor branca para melhor evidenciar as características da 
diurese, válvula de drenagem com dispositivo de abertura tipo cone de controle bidirecional não 
clamp, orifício de fixação para válvula de drenagem na bolsa, tubo drenador de diurese 2.0 e 
aproximadamente 110 cm de comprimento, estéril, apirogênico, é imperativo que não apresen-
te nenhum tipo de vazamento em todo o sistema; registro na ANVISA. Validade mínima de 02 
(dois) anos a contar da data de entrega.

LABOR 
IMPORT

2,6000 130,00

44 30 UN

Cateter nasal para oxigênio tipo óculos infantil, utilizado na inalação de oxigênio em pacientes, 
que se moldam em qualquer paciente facilitando o uso. Confeccionado em material macio em 
PVC (cloreto de polivinila) ou em silicone atóxico; tubo fabricado em PVC (cloreto de polivinila) 
atóxico, flexível na cor transparente. Conector universal de fácil adaptação. Embalado individual-
mente em papel grau cirúrgico com esterilização a óxido de etileno ou embalagem plástica com 
esterilização a raio gama. Registro na ANVISA.

BIOSANI 0,9400 28,20

53 20 UN

Clorexidina degermante 4%. Solução de digluconato de clorexidina 4% com tensoativos, indi-
cada como antisséptico tópico, antissepsia da pele, indicado também para lavagem das mãos e 
antebraços. É um agente antimicrobiano não sólido e não solúvel em água composto de carbono, 
hidrogênio, cloro, nitrogênio e oxigênio, com ação antifúngica e bactericida, capaz de eliminar 
tanto bactérias gram-positivas quanto gram-negativas. Registro na ANVISA e MS. Validade míni-
ma de 02 (dois) anos a contar da data de entrega, embalagem com 1.000 ml.

RIOQUI-
MICA

24,9000 498,00

70 50 UN
Dispositivo para incontinência urinária nº 04, com extensão, confeccionado em PVC atóxico e 
flexível e preservativo de puro látex, conector de PVC, tubo incolor de PVC cristal. Registro na 
ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 1,8900 94,50
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82 300 UN

Esparadrapo 05 cm x 10 m, composto de tecido 100% algodão com resina acrílica impermea-
bilizante. Aplicação de massa adesiva a base de borracha natural, óxido de zinco e resina. Boa 
aderência para fixação, cor branca, protegido por uma camada de papel não aderente, isenta de 
impurezas, permeável aos gases, evitando maceração, bobina em plástico rígido, medindo 05 cm 
x 10 metros, embalagem unitária, acondicionados em recipiente que garanta a integridade do 
produto, devendo apresentar na embalagem dados de identificação, lote e data de validade, pro-
cedência, apresentar isenção do registro no MS, apresentar registro na ANVISA. Validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

MISSNER 3,1800 954,00

84 300 PCT

Espátula de Ayres em madeira, resistente, utilizada para coleta de exames ginecológicos, pontas 
arredondadas, sem saliências ou imperfeições, descartável, medindo 18 cm de comprimento, 
pacote com 100 unidades, procedência nacional, deve conter na embalagem número do lote e 
data de fabricação.

THEOTO 5,8700 1.761,00

99 1 UN

Foco luz ginecológico para exame clínico, com haste flexível cromada, com espelho flexível para 
exames, com lâmpada halógena 12 V x 20 W, haste rígida em epóxi e base com 04 (quatro) ro-
dízios. Alimentação 220 V. Pintura epóxi, alta resistência. Peso aproximado 5 kg. Altura variável. 
Garantia de 01 (um) ano. Apresentar registro de fabricação do produto.

Va-
galumy

489,0000 489,00

107 20 UN

Gelo reutilizável rígido 400 ml, não tóxico, com embalagem de polietileno rígido para ser conser-
vado em freezer, conter gel a base de polímero acrílico, resistente a impactos, quebras e defor-
mações, evitando vazamentos. Ser inodoro, cor preferencialmente branca. Dimensões mínimas 
de 17 x 10 x 03 cm (C x L x A) e no mínimo 400 ml.

GELOTE-
CH

3,9000 78,00

108 40 UN

Gelo reutilizável rígido 750 ml, não tóxico, com embalagem de polietileno rígido para ser conser-
vado em freezer, conter gel a base de polímero acrílico, resistente a impactos, quebras e defor-
mações, evitando vazamentos. Ser inodoro, cor preferencialmente branca. Dimensões mínimas 
de 21 x 14 x 03 cm (C x L x A) e no mínimo 750 ml.

GELOTE-
CH

5,9000 236,00

113 120
FRAS-
CO

Iodopovidona degermante. Aplicação uso hospitalar. Forma de apresentação frasco de 100 ml. 
Princípio ativo polivinilpirrolidona iodato (iodo ativo a 1%). Composição tensoativo aniônico 
solubilizante, estabilizante, corretor de pH. Registro na ANVISA. Validade mínima de 01 (um) ano 
a contar da data de entrega. Produto solicitado conforme determinação judicial.

RIOQUI-
MICA

4,5000 540,00

122 200 CX
Lâmina para exame preventivo com ponta fosca para identificação das amostras, intercaladas 
uma a uma com folhas de papel, seladas a vácuo, caixa com 50 lâminas, registro na ANVISA, 
validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data da entrega.

CRAL 3,2500 650,00

124 400 UN

Lençol de papel hospitalar 70 x 50 m, na cor branca, rolos embalados individualmente em plásti-
co termo-ajustado, devidamente identificado. O papel é produzido com 100% fibras de celulose 
virgem, a vantagem desta pureza é a ausência de contaminantes normalmente encontrados nos 
papéis reciclados. O papel não deve conter interrupções, deve ser uniforme em toda sua exten-
são, medir 70 cm x 50 m, cor branca gramatura 30 G, com registro na ANVISA e/ ou MS.

FLEXPEL 12,0000 4.800,00

141 10 UN

Oxímetro de pulso portátil (monitor de dedo ou oxímetro de dedo). Utilizado para medir valores 
confiáveis de SpO2 (saturação de oxigênio) e FC (frequência cardíaca), botão único de ligação, 
desliga automaticamente após 8 segundos sem atividades, visor luminoso em LED, compacto, 
portátil, utiliza 02 (duas) pilhas AAA, com alarme visual e/ou sonoro quando O2 abaixo de 90%, 
com barra gráfica, faixa de medição de frequência cardíaca de 30 a 250 BCPM e faixa de medi-
ção de spo2 de 35% a 100%, indicador de carga baixa, com garantia de no mínimo 01 (hum) 
ano, registro na ANVISA.

BIOLAND 120,0000 1.200,00

167 100 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 06, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,4700 47,00

168 50 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 08, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,5000 25,00

169 100 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 10, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,4900 49,00

170 2000 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 12, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,4900 980,00
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171 1000 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 14, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,5150 515,00

172 80 UN

Sonda de aspiração traqueal nº 16, composta por tubo de PVC, atóxico, flexível, com aproxima-
damente 50 cm, ponta atraumática com orifício, e 02 (dois) orifícios laterais dispostos em posi-
ções diferentes, conector universal. Embalada individualmente, em polipropileno para proporcio-
nar maior segurança aos pacientes em uso domiciliar, estéril em raio gama. A embalagem deve 
possuir dados de rotulagem conforme RDC 185/01, registro no MS.

BIOSANI 0,5800 46,40

173 50 UN

Sonda Foley 2 vias nº 12 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, com 02 (duas) 
vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura, balão de textura reforçada 
e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer lock. Embalagem estéril individual, conten-
do na embalagem os dados de identificação, procedência, data de fabricação e validade de no 
mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 3,3300 166,50

174 50 UN

Sonda Foley 2 vias nº 14 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, com 02 (duas) 
vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura, balão de textura reforçada 
e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer lock. Embalagem estéril individual, conten-
do na embalagem os dados de identificação, procedência, data de fabricação e validade de no 
mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 3,3300 166,50

176 50 UN

Sonda Foley 2 vias nº 18 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, com 02 (duas) 
vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura, balão de textura reforçada 
e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer lock. Embalagem estéril individual, conten-
do na embalagem os dados de identificação, procedência, data de fabricação e validade de no 
mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 3,3300 166,50

177 10 UN

Sonda Foley 2 vias nº 20 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, com 02 (duas) 
vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura, balão de textura reforçada 
e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer lock. Embalagem estéril individual, conten-
do na embalagem os dados de identificação, procedência, data de fabricação e validade de no 
mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 3,3300 33,30

178 5 UN

Sonda Foley 2 vias nº 22 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, com 02 (duas) 
vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura, balão de textura reforçada 
e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer lock. Embalagem estéril individual, conten-
do na embalagem os dados de identificação, procedência, data de fabricação e validade de no 
mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 3,3300 16,65

180 20 UN

Sonda uretral nº 06 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em alturas 
diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em filme polietileno 
constando externamente os dados de identificação. Procedência, data de fabricação e validade, 
número do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 0,4700 9,40

181 30 UN

Sonda uretral nº 08 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em alturas 
diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em filme polietileno 
constando externamente os dados de identificação. Procedência, data de fabricação e validade, 
número do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 0,4800 14,40

182 400 UN

Sonda uretral nº 10 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em alturas 
diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em filme polietileno 
constando externamente os dados de identificação. Procedência, data de fabricação e validade, 
número do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 0,4900 196,00

184 5000 UN

Sonda uretral nº 12 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em alturas 
diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em filme polietileno 
constando externamente os dados de identificação. Procedência, data de fabricação e validade, 
número do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 0,4000 2.000,00

186 20 UN

Sonda uretral nº 16 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em polivinil 
atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dispostos em alturas 
diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem individual em filme polietileno 
constando externamente os dados de identificação. Procedência, data de fabricação e validade, 
número do lote. Calibre e registro no Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima 
de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

BIOSANI 0,5000 10,00
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190 1600
FRAS-
CO

Soro fisiológico 0,9%, frasco de 250 ml. Solução isotônica estéril composta de cloreto de sódio 
0,9%, indicada para assepsia, inalações, limpeza de ferimentos e infusão endovenosa. Frasco 
plástico transparente, com graduação em ml na embalagem rígido com sistema fechado, tampa 
perfurante e cicatrizante de procedência nacional. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 
(dois) anos a contar da data de entrega.

EQUI-
PLEX

2,3000 3.680,00

191 500
FRAS-
CO

Soro fisiológico 0,9%, frasco de 500 ml. Solução isotônica estéril composta de cloreto de sódio 
0,9%, indicada para assepsia, inalações, limpeza de ferimentos e infusão endovenosa. Frasco 
plástico transparente, com graduação em ml na embalagem rígido com sistema fechado, tampa 
perfurante e cicatrizante de procedência nacional. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 
(dois) anos a contar da data de entrega.

EQUI-
PLEX

2,7500 1.375,00

192 10 UN
Suporte para coletor de materiais perfurocortantes com capacidade para 13 litros, podendo 
ser utilizado sobre bancadas ou fixado na parede. Confeccionado em metal com pintura epóxi 
eletrostática na cor branca.

DESCAR-
BOX

18,6500 186,50

193 10 UN
Suporte para coletor de materiais perfurocortantes com capacidade para 03 (três) litros, podendo 
ser utilizado sobre bancadas ou fixado na parede. Confeccionado em metal com pintura epóxi 
eletrostática na cor branca.

DESCAR-
BOX

18,6500 186,50

194 10 UN
Suporte para coletor de materiais perfurocortantes com capacidade para 07 (sete) litros, poden-
do ser utilizado sobre bancadas ou fixado na parede. Confeccionado em metal com pintura epóxi 
eletrostática na cor branca.

DESCAR-
BOX

18,6500 186,50

198 100 PCT

Touca descartável em não tecido, confeccionada em polipropileno, com elástico em todo o 
perímetro da touca, soldada eletronicamente com tratamento antiestático, permeável ao ar e 
hipoalergênica, deve proteger a região da cabeça. Não deve soltar fiapos. Deve ser ajustável a 
qualquer tamanho de cabeça, com dimensões mínimas de 50 x 52 cm. Embalagem com 100 uni-
dades. Cor branca. Deve conter na embalagem dados de identificação do produto, procedência, 
data fabricação/ validade, lote e registro no MS.

JARC 6,0100 601,00

Total R$22.115,85

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 78/2018 PMG
Publicação Nº 1780302

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Treze de Junho, n.º 
795, bairro Flor de Nápolis, em São José, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 09.196.745/0001-42.

Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 376973 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

15 350 UN

Álcool etílico 70°, para uso externo, hospitalar. Antisséptico. Frasco contendo 1.000 
ml, composto por álcool etílico e água purificada q.s.p. Produto líquido, incolor e 
isento de partículas visíveis a olho nu, volátil e inflamável. Validade de no mínimo 
02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA e/ou MS.

ITAJÁ. 3,8900 1.361,50

33 400 UN

Bloqueador solar em loção FPS 60 e UVA 24, protege contra a ação nociva dos raios 
UVA e UVB. Hipoalergênico, frasco com no mínimo 200 ml, com tampa sistema abre 
fecha e trava com dobradiça em plástico, produto com utilidade para o rosto e para 
o corpo, protege contra queimaduras solares. Deverá constar na rotulagem o tem-
po para reaplicação. Certificada pela Sociedade Brasileira de Dermatologia. Validade 
mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega, com registro na ANVISA.

SUNDAY 17,5900 7.036,00

Total R$8.397,50

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2018 PMG
Publicação Nº 1780304

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: DANIELE DAGIOS ME, com sede na Rua Ottokar Doerffel, n.º 1112, bloco A, Galpão A10, bairro Joinville, estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 12.942.081/0001-28.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 392448 - DANIELE DAGIOS ME

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

25 30 PCT

Atadura crepom 06 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 06 cm de largura x 
1,80 m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso 
de 13,3 g por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor 
natural, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitu-
dinal. Enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente aca-
badas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos 
que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondiciona-
das em pacotes com 12 unidades. Registro na ANVISA, especificações conforme 
NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega. 
Apresentar boas práticas de fabricação.

BIOTEXTIL 4,4900 134,70

35 50 UN

Bota de Unna. Bandagem elástica, indicada para tratamento ambulatorial de úl-
cera venosa e edema linfático dos membros inferiores. Composta por bandagem 
de algodão e poliéster, óxido de zinco, acácia, glicerina, óleo de castor e vaselina 
branca, devendo se adaptar aos contornos da perna esticando suavemente e 
permanecendo flexível, na cor branca. Embalada individualmente, medindo no 
mínimo 10 cm x 9,4 cm. Registro na ANVISA.

CONVATEC 21,5000 1.075,00

40 300 PCT

Campo cirúrgico 45 cm x 50 cm, campo operatório não estéril com 04 (quatro) 
camadas entrelaçadas e com amarrações para evitar que uma camada deslize 
sobre a outra. Bordas devidamente acabadas, com cadarço duplo, utilizado em 
primeiros socorros para assepsias e curativos, e em cirurgias com alta absorção 
de sangue e secreções líquidas. Confeccionado em 100% algodão altamente 
absorvente. Podendo ser esterilizado, na cor branca. Laterais com costura para 
evitar que desfie, isento de substâncias gordurosas, amido e alvejantes. Registro 
na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega. 
Apresentar boas práticas de fabricação. Pacote com 50 unidades.

BIOTEXTIL 64,8700 19.461,00

61 30 UN

Curativo de hidrogel de alta viscosidade e coesão, transparente, amorfo, sem 
conservantes, estéril, promove umidade e desbridamento autolítico. Indicado 
para feridas secas ou com necrose ou esfacelo, para feridas crônicas ou agudas. 
Composto por carboximetilcelulose sódica e pectina. Forma de apresentação 
bisnaga com 15g. Possuir registro na ANVISA e/ou MS. Validade mínima de 01 
(um) ano a contar da data de entrega.

CONVATEC 13,8000 414,00

65 30 UN

Curativo hidrocolóide 10 x 10. Curativo hidrocolóide estéril e autoadesivo. Pro-
move umidade através da absorção do exsudato, indicado para feridas crônicas 
ou agudas. Composto por gelatina, pectina e carboxmetilcelulose. Tamanho 10 
cm x 10 cm. Possuir registro na ANVISA e/ou MS. Validade mínima de 01 (um) 
ano a contar da data de entrega.

CONVATEC 9,7500 292,50

66 30 UN

Curativo hidrocolóide 20 x 20. Curativo hidrocolóide estéril e autoadesivo. Pro-
move umidade através da absorção do exsudato, indicado para feridas crônicas 
ou agudas. Composto por gelatina, pectina e carboxmetilcelulose. Tamanho 20 
cm x 20 cm. Possuir registro na ANVISA e/ou MS. Validade mínima de 01 (um) 
ano a contar da data de entrega.

CONVATEC 45,0000 1.350,00



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

67 1 UN

Dermatoscópio para detectar lesões superficiais da pele. Lâmpada de halogênio 
para melhor visualização da cor do tecido. Sistema óptico com aumento de 10 
vezes o tamanho da lesão. Deve acompanhar dois visores autoclaváveis, sendo 
um liso e o outro com escala em milímetros para medição da lesão. Cabeça em 
metal cromado com borracha macia. Cabo em metal cromado com alimentação 
por pilhas tipo C, reostado para controle da intensidade luz e função liga e desli-
ga. Acompanha duas lentes e estojo para transporte.

MD 897,7500 897,75

73 50 UN

Doppler fetal portátil com transdutor de alta sensibilidade, compacto e de 
fácil operação e transporte. Possui alto falante de alta performance, formato 
ergonômico, compartimento para transdutor, entrada para fone de ouvido ou 
gravador de som, botão liga e desliga, controle preciso do volume e desligamen-
to automático. Tela de LCD colorida para visualização numérica e da onda do 
batimento cardíaco fetal. Possui alarmes visuais/sonoros ajustáveis e programá-
veis. Alimentação através de bateria interna recarregável e carregador integrado 
ao equipamento. 01 (um) ano de garantia.

MD 779,9500 38.997,50

80 30 UN

Equipo microgotas para administração endovenosa, confeccionado em PVC, 
produto descartável, estéril em óxido de etileno, deve conter ponta perfurante 
e com proteção, filtro respiro entre a ponta e a câmara de gotejamento, câmara 
de gotejamento flexível e transparente, ser livre de pirogênio, tubo extensor 
transparente medindo 150 cm com injetor lateral próximo a extremidade do 
encaixe luer e o encaixe luer deve possuir tampa protetora, possuir sistema abre 
fecha em roldana. Possuir protetor de dedo conforme NR 32. Possuir registro na 
ANVISA. Estar em conformidade com a norma técnica brasileira NBR ISO 8536-4 
e NR 32.

TKL 1,7200 51,60

89 5 UN

Estetoscópio para paciente pediátrico, com auscultador em metal com acaba-
mento escovado, ajustáveis para obter a tensão desejada, com ângulo de 15° 
permite melhor ergonomia. Deve possuir olivas advanced Soft. Diafragma e anel 
não frio proporcionando maior conforto ao paciente. Disponível em duas cores. 
Garantia de no mínimo dois anos, comprovados através do manual da ANVISA.

SPIRIT 182,6800 913,40

104 50000 UN

Gel lubrificante íntimo, sachê contendo 05 ml. Hipoalergênico, à base de água, 
não gorduroso, pH neutro, sem corantes, sem sabores, sem perfumes. Compa-
tível com o uso de preservativos. Testado dermatologicamente. Validade mínima 
de 01 (um) ano a contar da data de entrega. Registro na ANVISA e/ou MS.

SEMINA 0,3900 19.500,00

115 1 KIT

Kit de otoscópio e oftalmoscópio sendo: Otoscópio com transmissão da luz por 
fibra óptica, iluminação de alta performance através da lâmpada de Xenon Haló-
gena 2.5V. Lente giratória com aumento de 03 (três) vezes. Cabeça fabricada em 
ABS e aço inoxidável resistente a impactos e melhor durabilidade. Conexão para 
pera de insuflação. Cabo em aço inoxidável com revestimento em PVC. Alimenta-
ção através de 02 (duas) pilhas alcalinas tipo AA. Deverá acompanhar 07 (sete) 
espéculos de 2,5 mm, 07 (sete) espéculos de 04 mm e 01 (um) estojo para 
transporte do otoscópio e seus acessórios e Oftalmoscópio direto, com ilumina-
ção de alta performance através da lâmpada de Xenon Halógena 2.5V. Óptica 
selada livre de poeira. Seleção de 05 (cinco) aberturas, sendo um filtro verde 
para melhor visualização de veias e artérias. Mínimo de 19 lentes corretivas, com 
marcador de dioptrias iluminado. Cabo em aço inoxidável com revestimento em 
PVC. Alimentação através de 02 (duas) pilhas alcalinas tipo AA. Deverá acompa-
nhar 01 (um) estojo para transporte do oftalmoscópio e seus acessórios.

MD 961,2900 961,29

116 20 KIT
Kit eletrodo precordial com pêra de sucção para eletrocardiograma, em silicone 
de alta durabilidade, procedência nacional. Registro na ANVISA.

BIONET 413,5300 8.270,60

117 10 KIT

Kit para nebulização adulto. Máscara, copo e extensor que se adapta a qual-
quer marca de inalador/nebulizador. Micronebulizador com máscara, em PVC, 
super macia, atóxica e anatômica, cor clara, com entrada de ar através de bico, 
extensão que o acompanha, rosca na cor verde, com copinho dosador que não 
derrama o liquido. Registro na ANVISA.

MD 4,8600 48,60

118 10 KIT

Kit para nebulização infantil. Máscara copo e extensor que se adapta a qual-
quer marca de inalador/nebulizador. Micronebulizador com máscara, em PVC, 
super macia, atóxica e anatômica, cor clara, com entrada de ar através de bico, 
extensão que o acompanha, rosca na cor verde, com copinho dosador que não 
derrama o liquido. Registro na ANVISA.

MD 4,8600 48,60

143 1 UN

Reanimador manual (ambu) adulto completo, em silicone transparente com 
reservatório em PVC, com mascara transparente, autoclavável, com válvulas 
unidirecionais que evitam re-inalação, para ser utilizado em primeiros socorros. 
Registro na ANVISA.

MD 147,1500 147,15

144 1 UN

Reanimador manual (ambu) infantil, completo, em silicone transparente com 
reservatório em PVC, com mascara transparente, autoclavável, com válvulas 
unidirecionais que evitam re-inalação, para ser utilizado em primeiros socorros, 
com registro na ANVISA.

MD 147,1500 147,15
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157 50 CX

Seringa descartável de 10 ml sem agulha. Confeccionada em polipropileno de 
alta densidade, transparente, graduada em 10 ml, encaixe luer lock. Uso único, 
com borracha no êmbolo para proteção. Rolha de borracha de cor preta. Silico-
nização interna, cilindro com anel de retenção para evitar vazamento, conforme 
NR 32 e Portaria 1748 de 30/08/2011. Apresentar dispositivo de segurança. 
Procedência nacional. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico. Estéril, 
apirogênica e atóxica. Caixa contendo 100 unidades. Registro na ANVISA. 
Possuir lote, data de fabricação e validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

SR 56,9400 2.847,00

Total R$95.557,84

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 80/2018 PMG
Publicação Nº 1780306

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, com sede na Rua das Carmelitas, n.º 634, bairro Vila Hauer, em Curitiba, es-
tado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º. 11.101.480/0001-01.

Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 410829 - EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

4 200 CX

Agulha descartável 13 x 4,5 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 26G 1/2" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,45 mm e comprimento: 13 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica 
e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão permite 
acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato 
cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a 
Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de fabricação. Produto 
de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. Embaladas individualmen-
te. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

DESCAR-
PACK

5,5500 1.110,00

5 200 CX

Agulha descartável 20 x 5,5 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 24G 3/4" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,55 mm e comprimento: 20 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica 
e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão permite 
acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato 
cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a 
Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de fabricação. Produto 
de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. Embaladas individualmen-
te. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

LABOR 
IMPORT

5,6000 1.120,00
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8 100 CX

Agulha descartável 25 x 8 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 21G 1" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,80 mm e comprimento: 25 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica 
e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão permite 
acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato 
cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a 
Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de fabricação. Produto 
de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. Embaladas individualmen-
te. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

LABOR 
IMPORT

5,6500 565,00

10 100 CX

Agulha descartável 30 x 7 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 22G 1 1/4" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,70 mm e comprimento: 30 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica 
e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão permite 
acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato 
cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a 
Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de fabricação. Produto 
de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. Embaladas individualmen-
te. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

DESCAR-
PACK

5,5500 555,00

11 100 CX

Agulha descartável 30 x 8 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 21G 1 1/4" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,80 mm e comprimento: 30 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, atóxica 
e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão permite 
acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em formato 
cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. Esterilizado a 
Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de fabricação. Produto 
de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. Embaladas individualmen-
te. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/ou MS. Com prazo de validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

DESCAR-
PACK

5,5500 555,00

14 100 UN

Álcool etílico 70°, para uso externo, hospitalar. Antisséptico. Almotolia descartá-
vel contendo 100 ml, composto por álcool etílico e água purificada q.s.p. Produto 
líquido, incolor e isento de partículas visíveis a olho nu, volátil e inflamável. Validade 
de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA e/
ou MS.

PROLINK 0,9900 99,00

37 10 UN

Caixa térmica com termômetro com capacidade para 15 litros. Confeccionado em 
polietileno de alta densidade na parte externa e poliestireno na parte interna com 
revestimento interno de poliuretano que auxilia no isolamento térmico. Possuir 
termômetro digital acoplado com medição de máxima e mínima variando entre -50 
+70°C, de fácil leitura, função °C / °F e alimentação por 01 (uma) pilha AA. Dimen-
sões mínimas de 29 x 26 x 38 cm (Comp. X Larg. X Alt.). Certificado de Calibração 
Rastreado RBC/INMETRO.

INCOTERM 309,0000 3.090,00

54 60 CX

Coletor de material perfurocortante 03 (três) litros. Caixa coletora para lixo conta-
minado de material perfurocortante, com capacidade para 03 (três) litros (útil entre 
02 e 2,3 litros), confeccionada em papelão ondulado resistente à perfuração, com 
saco plástico e revestimento interno para descarte de objetos, com alças externas, 
tampa de segurança com sistema de abertura e fechamento prático e segurança ao 
manuseio. Com instruções de uso e montagem impressas externamente. Fabricado 
de acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas ABNT RDC 306/2004, CONAMA 
NBR 7500 e 13.853. Embaladas em caixa de papelão com 10 unidades constando 
externamente os dados de identificação, procedência nacional e marca/fabricante.

DESCAR-
BOX

15,5000 930,00



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

55 80 CX

Coletor de material perfurocortante 07 (sete) litros. Caixa coletora para lixo conta-
minado de material perfurocortante, com capacidade para 07 (sete) litros (útil entre 
5,3 e 6,2 litros), confeccionada em papelão ondulado resistente à perfuração, com 
saco plástico e revestimento interno para descarte de objetos, com alças externas, 
tampa de segurança com sistema de abertura e fechamento prático e segurança ao 
manuseio. Com instruções de uso e montagem impressas externamente. Fabricado 
de acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas ABNT RDC 306/2004, CONAMA 
NBR 7500 e 13.853. Embaladas em caixa de papelão com 10 unidades constando 
externamente os dados de identificação, procedência nacional e marca/fabricante.

DESCAR-
BOX

23,5000 1.880,00

68 10 UN

Destilador de água para uso laboratorial, com capacidade de reservatório de água 
destilada de 3,8 litros e reservatório de água comum de 04 (quatro) litros com 
duração de ciclo completa de até 06 (seis) horas, peso bruto de 04 kg. Deve conter 
chave liga/desliga, dimensões aproximadas de 27 cm x 33 cm x 27,6 cm. Voltagem 
de 220 V com potência de 600 W. Na cor branca. Apresentar registro de fabricação 
do produto e garantia mínima de 01 (um) ano a contar da data da entrega.

CRISTO-
FOLI

730,0000 7.300,00

76 400 PCT

Eletrodo para monitorização cardíaca precordial adulto, descartável para realização 
de eletrocardiografia. Uso único, composto com espuma de polietileno, polivinilalco-
ol coberto com silicone, gel sólido polímero sintético hidrofílico, pino metálico para 
encaixe de presilha e contra pino de Ag/AgCl. Usado para monitorizações de curta 
permanência até aproximadamente 48 horas. Embalagem com 50 unidades, con-
tendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade, 
lote, registro na ANVISA.

VITALCOR 10,7000 4.280,00

77 10 PCT

Eletrodo para monitorização cardíaca precordial infantil, descartável para realização 
de eletrocardiografia. Uso único, composto com espuma de polietileno, polivinilalco-
ol coberto com silicone, gel sólido polímero sintético hidrofílico, pino metálico para 
encaixe de presilha e contra pino de Ag/AgCl. Usado para monitorizações de curta 
permanência até aproximadamente 48 horas. Embalagem com 50 unidades, con-
tendo dados de identificação, procedência, tipo de esterilização, data de validade, 
lote, registro na ANVISA.

VITALCOR 10,7000 107,00

79 3000 UN

Equipo macrogotas para alimentação/nutrição enteral. Dispositivo para infusão, 
controle de fluxo e dosagem de soluções enterais, flexível, lanceta perfurante para 
conexão ao recipiente, câmara flexível, extensão em PVC azul com no mínimo 1,2 
m, controlador de fluxo tipo pinça rolete, conexão luer ou conector escalonado 
específico para administração de soluções enterais. Registro na ANVISA.

DESCAR-
PACK

0,8200 2.460,00

83 300 UN

Esparadrapo 10 cm x 4,5 m, composto de tecido 100% algodão com resina acrílica 
impermeabilizante. Aplicação de massa adesiva a base de borracha natural, óxido 
de zinco e resina. Boa aderência para fixação, cor branca, protegido por uma ca-
mada de papel não aderente, isenta de impurezas, permeável aos gases, evitando 
maceração, bobina em plástico rígido, medindo 4,5 cm x 10 metros, embalagem 
unitária, acondicionados em recipiente que garanta a integridade do produto, 
devendo apresentar na embalagem dados de identificação, lote e data de validade, 
procedência, apresentar isenção do registro no MS, apresentar registro na ANVISA. 
Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

MISSNER 5,2000 1.560,00

95 500 UN

Fita adesiva confeccionada em papel crepado na cor branca com 50 m de compri-
mento e 16 mm de largura. Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva à base 
de borracha natural e resina. Embalada individualmente em saco plástico contendo 
identificação. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

POLITAPE 2,1000 1.050,00

100 3000
FRAS-
CO

Frasco para alimentação enteral. Frasco fracionador para soluções enterais, permite 
tratamento térmico (aquecimento e resfriamento) das soluções. Livre de bisfenol-A, 
tampa com membrana perfurável, adaptada aos equipos de alimentação ente-
ral. Frasco em polietileno, transparente, com capacidade para 500 ml graduado 
em escala de 50 ml, com dispositivo para fixação em suporte. Atóxico. Embalado 
individualmente em saco plástico, apresentando identificação, procedência, data de 
fabricação e validade e número do lote. Esterilizado por radiação gama. Registro na 
ANVISA e/ou MS. Data de validade de no mínimo 01 (um) ano a contar da data de 
entrega.

BIOBASE 0,8700 2.610,00

110 60 UN

Hipoclorito de sódio 1%. Desinfetante de superfície, a base de hipoclorito de sódio 
1% de cloro ativo estabilizado (10.000 ppm), com ação bactericida, indicação 
exclusiva para superfícies fixas e artigos não críticos. Deve constar no rótulo espe-
cificação, data de validade, procedência, nº do lote e registro na ANVISA e/ou MS. 
Embalagem contendo 01 (um) litro.

PROLINK 2,2500 135,00
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119 30 CX

Lâmina para bisturi nº 11. Indicada para incisões de pele, tecido e retirada de 
pontos. Confeccionado em carbono a partir de fita cirúrgica SF100 com 0,015 de 
espessura (0,40 mm). A composição do aço segue as normas ISO 7153, ISO 7740, 
rigidez de lâmina maior que 700 H.V (escala Vickers). Esterilizado por raio gama 
(cobalto 60). Isenta de rebarbas ou sinais de oxidação. Caixa com 100 unidades, 
embaladas individualmente em papel com película laminada de fácil abertura. 
Estéril. Registro na ANVISA. Data de validade mínima de 02 (dois) anos a partir da 
data de entrega.

TOP MED 21,0000 630,00

121 30 CX

Lâmina para bisturi nº 15. Indicada para incisões de pele, tecido e retirada de 
pontos. Confeccionado em carbono a partir de fita cirúrgica SF100 com 0,015 de 
espessura (0,40 mm). A composição do aço segue as normas ISO 7153, ISO 7740, 
rigidez de lâmina maior que 700 H.V (escala Vickers). Esterilizado por raio gama 
(cobalto 60). Isenta de rebarbas ou sinais de oxidação. Caixa com 100 unidades, 
embaladas individualmente em papel com película laminada de fácil abertura. 
Estéril. Registro na ANVISA. Data de validade mínima de 02 (dois) anos a partir da 
data de entrega.

TOP MED 21,0000 630,00

123 10 UN

Lanterna profissional para avaliação do reflexo da pupila e exames clínicos. Constru-
ída em material bronze ou aço inoxidável. Luz branca para melhor visualização da 
verdadeira cor do tecido. Acionamento para ligar e desligar sem a necessidade de 
manter o dedo pressionado. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 10.000 
horas©. Apresentar Registro junto ao Ministério da Saúde ANVISA. Apresentar 
Catalogo para análise juntamente com a proposta.

MIKATOS 24,2000 242,00

128 100 PARES

Luva cirúrgica, estéril, descartável, nº 7,0, conforme padrão nacional. Confecciona-
da em látex natural, integro e uniforme, formato anatômico, com bainha, dotada de 
punho ajustável, provida de reforço tipo viola, com textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produ-
to bioabsorvível, atóxico. O produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão direita e 
esquerda, com punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o 
calçamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico ou pa-
pel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até momento de sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, método, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério do trabalho e estar conforme nbr 13391 e RDC nº 
5, de 19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da 
data de entrega.

MEDFFEL 0,9000 90,00

129 100 PARES

Luva cirúrgica, estéril, descartável, nº 7,5, conforme padrão nacional. Confecciona-
da em látex natural, integro e uniforme, formato anatômico, com bainha, dotada de 
punho ajustável, provida de reforço tipo viola, com textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produ-
to bioabsorvível, atóxico. O produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão direita e 
esquerda, com punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o 
calçamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico ou pa-
pel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até momento de sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, método, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério do trabalho e estar conforme nbr 13391 e RDC nº 
5, de 19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da 
data de entrega.

MEDFFEL 0,9000 90,00
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130 20 PARES

Luva cirúrgica, estéril, descartável, nº 8,0, conforme padrão nacional. Confecciona-
da em látex natural, integro e uniforme, formato anatômico, com bainha, dotada de 
punho ajustável, provida de reforço tipo viola, com textura uniforme, sem falhas, 
emendas ou furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade, resistência 
à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produ-
to bioabsorvível, atóxico. O produto deve ser hipoalergênico. Cada par de luvas 
em embalagem dupla, sendo a interna um envelope identificando a mão direita e 
esquerda, com punhos e polegares dobrados adequadamente, de forma a facilitar o 
calçamento sem contaminar; a embalagem externa em papel grau cirúrgico ou pa-
pel grau cirúrgico e filme plástico, com selagem eficiente que garanta a integridade 
do produto até momento de sua utilização, permita sua transferência com técnica 
asséptica, trazendo externamente os dados de identificação, procedência, número 
de lote, método, data de fabricação, prazo de validade e número de registro no 
ministério da saúde e ministério do trabalho e estar conforme nbr 13391 e RDC nº 
5, de 19/02/2008. O prazo de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da 
data de entrega.

MEDFFEL 0,9600 19,20

132 150 CX

Luva de procedimento G sem talco, confeccionada em látex de borracha natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, flexível, dotada de punho 
ajustável, provida de reforço tipo viola atóxico, resistente a tração, hipoalergênica, 
não estéril, descartável e demais especificações conforme ABNT/NBR/ISO 11193-
1:2009, embaladas em caixa com 100 unidades de cada, contendo dados de identi-
ficação, procedência, validade, n. do lote e apresentar certificado de aprovação M.T. 
Apresentar registro da ANVISA e prazo de validade igual ou superior a 02 (dois) 
anos na ato da entrega.

NUGARD 18,5900 2.788,50

133 800 CX

Luva de procedimento M sem talco, confeccionada em látex de borracha natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, flexível, dotada de punho 
ajustável, provida de reforço tipo viola atóxico, resistente a tração, hipoalergênica, 
não estéril, descartável e demais especificações conforme ABNT/NBR/ISO 11193-
1:2009, embaladas em caixa com 100 unidades de cada, contendo dados de identi-
ficação, procedência, validade, n. do lote e apresentar certificado de aprovação M.T. 
Apresentar registro da ANVISA e prazo de validade igual ou superior a 02 (dois) 
anos na ato da entrega.

NUGARD 18,5500 14.840,00

134 600 CX

Luva de procedimento P sem talco, confeccionada em látex de borracha natural, 
integro e uniforme, formato anatômico, ambidestra, flexível, dotada de punho 
ajustável, provida de reforço tipo viola atóxico, resistente a tração, hipoalergênica, 
não estéril, descartável e demais especificações conforme ABNT/NBR/ISO 11193-
1:2009, embaladas em caixa com 100 unidades de cada, contendo dados de identi-
ficação, procedência, validade, n. do lote e apresentar certificado de aprovação M.T. 
Apresentar registro da ANVISA e prazo de validade igual ou superior a 02 (dois) 
anos na ato da entrega.

NUGARD 18,5500 11.130,00

135 20 PCT

Luva plástica, estéril, tamanho único, descartável, embaladas individual, em polie-
tileno de alta densidade, transparente com espessura 0,03 micras, acondicionadas 
em pacotes com 100 unidades. Deve constar na embalagem procedência, data de 
validade, lote e registro.

LUPLAST 6,7000 134,00

139 5 UN
Mesa auxiliar para uso médico hospitalar em aço inox, com tampo e prateleira, es-
trutura em tubo 25 mm de diâmetro pés com rodízio de 2" (duas polegadas) e com 
trava . Dimensões mínimas de 40 cm x 60 cm x 80 cm (comp. X prof. X alt.)

Conkast 294,0000 1.470,00

140 4 UN

Nebulizador/inalador com 04 (quatro) saídas, suporte para máscara, compressor 
isento de óleo, 04 (quatro) kit's de nebulização, régua com válvula de impacto para 
retenção de ar. Potência de 1/3, 50/60hz, rotação de 1750 RPM, 40 libras 2,8 bar. 
Contendo botão liga/desliga, protetor térmico que desliga o equipamento automa-
ticamente ao sofrer super aquecimento ou descarga elétrica. Garantia mínima de 
01 (um) ano. Oferecer treinamento para uso do equipamento aos funcionários na 
aquisição.

MEDICATE 1.115,0000 4.460,00

151 100 PCT

Saco para lixo hospitalar 30 litros. Pacote com 100 unidades, gramatura 60, isento 
de furos, repelente a líquido e resistente a rasgos, inodoro, para resíduos sólidos 
hospitalar-infectantes, constituído de polietileno de alta densidade, de acordo com 
a Norma Técnica 9191, produto compatível com os padrões da ABNT e do IPT. 
Medidas aproximadas de 59 cm x 62 cm. Registro na ANVISA. Validade mínima de 
02 (dois) anos a contar da data de entrega.

NEKPLAST 11,7000 1.170,00

152 100 PCT

Saco para lixo hospitalar 50 litros. Pacote com 100 unidades, gramatura 60, isento 
de furos, repelente a líquido e resistente a rasgos, inodoro, para resíduos sólidos 
hospitalar-infectantes, constituído de polietileno de alta densidade, de acordo com 
a Norma Técnica 9191, produto compatível com os padrões da ABNT e do IPT. 
Medidas aproximadas de 63 cm x 80 cm. Registro na ANVISA. Validade mínima de 
02 (dois) anos a contar da data de entrega.

NEKPLAST 15,7000 1.570,00
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185 4000 UN

Sonda uretral nº 14 descartável, atraumática, flexível, siliconada, confeccionada em 
polivinil atóxica, transparente com orifícios (central e laterais sendo os laterais dis-
postos em alturas diferentes). Esterilizada a raio gama ou cobalto 60. Embalagem 
individual em filme polietileno constando externamente os dados de identificação. 
Procedência, data de fabricação e validade, número do lote. Calibre e registro no 
Ministério da Saúde. Registro na ANVISA e validade mínima de 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega.

MARKMED 0,5000 2.000,00

Total R$70.669,70

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 81/2018 PMG
Publicação Nº 1780311

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 81/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede na Rua Luiz Fagundes, n.º 1486, em São 
José, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 94.516.671/0002-34.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 418722 - CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

16 100 RL

Algodão hidrófilo 500g em camadas continuas em forma de rolo (manta), provido 
de papel apropriado em toda sua extensão. O algodão deverá apresentar aspecto 
homogêneo e macio, boa absorvência. Ausência de grumos ou quaisquer impure-
zas, ser inodoro, de cor branca (no mínimo 80% de brancura). Embalado em saco 
plástico individual. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar 
da data de entrega. Apresentar boas práticas de fabricação.

MELHOR 
MED

10,4200 1.042,00

195 100 UN

Termômetro clínico digital, à prova d'água com medição em grau Celsius com 
precisão decimal com sinais sonoros diferenciados ao final da medição. Tomada de 
temperatura em aproximadamente 01 (um) minuto. Desligamento automático. Bate-
ria de longa duração e indicador de bateria baixa. Possuir botão liga/desliga e visor 
digital de fácil visualização. Possuir registro na ANVISA e aprovado pelo INMETRO.

INCO-
TERM

12,1000 1.210,00

Total R$2.252,00

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 82/2018 PMG
Publicação Nº 1780312

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 82/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA EPP, com sede na Rua Colibri, n.º 425, bloco 2, bairro Salto Weissbach, 
em Blumenau, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º.01.470.743/0001-98.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019
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Fornecedor: 425230 - BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA EPP

Item Qtd Und Descrição Marca
Valor Uni-
tário

Valor Total

1 100 PCT

Abaixador de língua tipo espátula em madeira, descartável, formato convencional 
liso, com extremidades arredondadas, superfície e bordas perfeitamente acaba-
das, espessura e largura uniforme em toda sua extensão, medindo aproxima-
damente 14 cm de comprimento x 1,4 cm de largura x 0,5 mm de espessura. 
Embalado em pacotes com 100 peças. Embalagem apresentando dados de 
identificação, lote, data de validade, procedência, apresentar registro no MS e 
ANVISA.

ESTILO 2,3700 237,00

6 200 CX

Agulha descartável 25 x 6 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 23G 1" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,60 mm e comprimento: 
25 mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do ca-
nhão. Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, 
atóxica e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão 
permite acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em 
formato cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. 
Esterilizado a Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de 
fabricação. Produto de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. 
Embaladas individualmente. Caixa com 100 unidades. Com Registro na ANVISA 
e/ou MS. Com prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data 
de entrega.

LABOR 
IMPORT

5,6900 1.138,00

7 200 CX

Agulha descartável 25 x 7 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 22G 1" 
(Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 0,70 mm e comprimento: 25 
mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do canhão. 
Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, ató-
xica e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão 
permite acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em 
formato cilíndrico. capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. 
Esterilizado a Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de 
fabricação. Produto de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. 
Embaladas individualmente. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/
ou MS. Com prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

LABOR 
IMPORT

5,6900 1.138,00

12 200 CX

Agulha descartável 40 x 12 hipodérmica, utilizada em procedimentos médicos, 
cirúrgicos ou ambulatoriais. Destina-se à injeção de substâncias medicamentosas 
ou à coleta sanguínea com finalidade de diagnóstico in vitro. Tamanho 18G 1 
1/2" (Polegadas); Dimensões (milímetros): Diâmetro (ø): 1,20 mm e comprimen-
to: 40 mm. Identificação dos calibres conforme Padrão Universal de Cores do ca-
nhão. Composta de cânula com bisel trifacetado em aço inoxidável, siliconizado, 
atóxica e apirogênica. Permitindo uma introdução suave e atraumática. O canhão 
permite acoplamento perfeito à seringa Luer Slip e Luer Lock. Capa protetora em 
formato cilíndrico. Capa e canhão de polímeros atóxicos. Apirogênico. Atóxico. 
Esterilizado a Óxido de Etileno. Fabricada de acordo com as boas normas de 
fabricação. Produto de uso único. Descartar após o uso. Proibido reprocessar. 
Embaladas individualmente. Caixa com 100 unidades. Registro na ANVISA e/
ou MS. Com prazo de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

LABOR 
IMPORT

6,6100 1.322,00

26 50 PCT

Atadura crepom 08 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 08 cm de largura x 
1,80 m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso 
de 17,8 g por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor 
natural, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitu-
dinal. Enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente aca-
badas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos 
que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondiciona-
das em pacotes com 12 unidades. Registro na ANVISA, especificações conforme 
NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega. 
Apresentar boas práticas de fabricação.

MEDI 
HOUSE

5,4800 274,00
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28 800 PCT

Atadura crepom 12 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 12 cm de largura x 
1,80 m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso 
de 26 g por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor 
natural, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitu-
dinal. Enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente aca-
badas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos 
que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondiciona-
das em pacotes com 12 unidades. Registro na ANVISA, especificações conforme 
NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega. 
Apresentar boas práticas de fabricação.

MEDI 
HOUSE

8,0300 6.424,00

30 1000 PCT

Atadura crepom 20 cm. Atadura de crepom tipo I, medindo 20 cm de largura x 
1,80 m de comprimento em repouso, com densidade de 13 fios/cm², com peso 
de 42,8 g por unidade, confeccionada em tecido 100% algodão cru ou misto, cor 
natural, fios de alta torção, possuindo bastante elasticidade no sentido longitu-
dinal. Enroladas sobre si mesmas, aparência uniforme, bordas devidamente aca-
badas, isenta de rasgos, impurezas, fiapos e quaisquer outros tipos de defeitos 
que possam afetar seu desempenho durante o uso. Embaladas individualmente, 
constando externamente os dados de identificação e procedência. Acondiciona-
das em pacotes com 12 unidades. Registro na ANVISA, especificações conforme 
NBR 14056. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega. 
Apresentar boas práticas de fabricação.

MEDI 
HOUSE

13,3700 13.370,00

43 50 UN

Cateter nasal para oxigênio tipo óculos adulto, utilizado na inalação de oxigênio 
em pacientes, que se moldam em qualquer paciente facilitando o uso. Confec-
cionado em material macio em PVC (cloreto de polivinila) ou em silicone atóxico; 
tubo fabricado em PVC (cloreto de polivinila) atóxico, flexível na cor transparen-
te. Conector universal de fácil adaptação. Embalado individualmente em papel 
grau cirúrgico com esterilização a óxido de etileno ou embalagem plástica com 
esterilização a raio gama. Registro na ANVISA.

MEDSONDA 0,7700 38,50

58 400 UN

Coletor para secreção e urina, podendo adaptar o drenador no intermediário do 
dispositivo para incontinência urinária, frasco com tubo extensor com pinça corta 
fluxo, conector e tampa, capacidade para 1.200 ml com escala de graduação, 
transparente e suporte para sustentação, deve constar dados de identificação, 
lote e validade na embalagem. De acordo com as normas instituídas pela ANVI-
SA.

MEDSONDA 2,6800 1.072,00

71 50 UN

Dispositivo para incontinência urinária nº 06, com extensão, confeccionado em 
PVC atóxico e flexível e preservativo de puro látex, conector de PVC, tubo incolor 
de PVC cristal. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar 
da data de entrega.

MEDSONDA 1,0000 50,00

72 20 UN

Dispositivo para infusão intravenosa tipo Scalp 21G. Dispositivo para infusão 
intravenosa, tipo "scalp", calibre 21G, com asas, constituído por agulha sili-
conizada com bisel bi-angulado e trifacetado. Indicado na terapia intravenosa 
periférica, para infusões de curta duração (até 24 horas na veia). Esterilizado por 
óxido de etileno. Produto de uso único, descartável. Embalagem individual. Caixa 
contendo 50 unidades. Possuir protetor da agulha que garanta sua integridade 
até o momento de uso. Tubo vinílico transparente, atóxico e apirogênico. Conec-
tor Luer Lock. Registro na ANVISA e possuir data de validade de no mínimo 02 
(dois) anos a contar da data de entrega.

SOLIDOR 9,6500 193,00

92 1 CX

Fio catgut simples 4-0 para sutura cirúrgica, estéril, absorvível, não reutilizável, 
composto por tecido conectivo purificado (principalmente colágeno) ou camada 
submucosa fibrosa bovina, com 70 cm. Embalados individualmente em uma so-
lução amaciante de álcool isopropílico + dietiletanolamina + benzoato de sódio + 
água estéril para injeção. com agulha 3,0 x 3/8 cilíndrica. Caixa com 24 unidades 
e registro na ANVISA e/ou MS, que atenda as especificações da ABNT. Validade 
mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

SHALON 94,6000 94,60

94 60 CX

Fio para sutura de nylon 5-0, não absorvível, de origem sintética, obtido por 
extrusão de poliamida, formando monofilamento de superfície lisa e uniforme, 
com 45 cm, na cor preto ou incolor, não reutilizável, com agulha cirúrgica em 
aço inox tamanho 2.5 x 3/8 triangular, estéril, caixa com 24 unidades, embala-
das individualmente, que atenda as especificações da NBR 13904 da ABNT, com 
registro na ANVISA e/ou MS, com validade mínima de 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

PROCARE 27,3900 1.643,40

98 60
FRAS-
CO

Fixador citopatológico para lâminas de vidro, spray 30 ml. Registro na ANVISA. 
Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

ADLIN 3,3700 202,20
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105 100
FRAS-
CO

Gel para ultrassom. Frasco de no mínimo 250 g, utilizado como meio de contato 
para transmissão ultrassônica e em aparelhos ecógrafos, Doppler e eletrocar-
diograma. Deve ser inodoro, incolor, consistente e não agredir o equipamento 
por ser isento de sal. registro na ANVISA, validade de no mínimo 01 (um) ano a 
contar da data de entrega.

ADLIN 2,6400 264,00

148 100 UN

Rolo embalagem para esterilização 20 cm x 100 m. Bobina de papel grau cirúrgi-
co 20 cm x 100 m, gramatura 60, isento de furos, inodoro, repelente a líquidos, 
resistente a rasgos. Filme laminado de polipropileno com ou sem tinta indicativa 
para os seguintes processos de esterilização: vapor saturado, óxido de etileno, e 
radiação, utilizado para o empacotamento de artigos médico-odonto-hospitalares 
e esterilização. Constar data de fabricação, lote e validade na borda do produto. 
Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

HOSPFLEX 71,9500 7.195,00

155 150 CX

Seringa descartável de 03 ml sem agulha. Confeccionada em polipropileno de 
alta densidade, transparente, graduada em 03 ml, encaixe luer lock. Uso único, 
com borracha no êmbolo para proteção. Rolha de borracha de cor preta. Silico-
nização interna, cilindro com anel de retenção para evitar vazamento, conforme 
NR 32 e Portaria 1748 de 30/08/2011. Apresentar dispositivo de segurança. 
Procedência nacional. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico. Estéril, 
apirogênica e atóxica. Caixa contendo 100 unidades. Registro na ANVISA. Possuir 
lote, data de fabricação e validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

SR 40,9000 6.135,00

156 50 CX

Seringa descartável de 05 ml sem agulha. Confeccionada em polipropileno de 
alta densidade, transparente, graduada em 05 ml, encaixe luer lock. Uso único, 
com borracha no êmbolo para proteção. Rolha de borracha de cor preta. Silico-
nização interna, cilindro com anel de retenção para evitar vazamento, conforme 
NR 32 e Portaria 1748 de 30/08/2011. Apresentar dispositivo de segurança. 
Procedência nacional. Embalada individualmente em papel grau cirúrgico. Estéril, 
apirogênica e atóxica. Caixa contendo 100 unidades. Registro na ANVISA. Possuir 
lote, data de fabricação e validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data de 
entrega.

SR 44,2000 2.210,00

175 50 UN

Sonda Foley 2 vias nº 16 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, 
com 02 (duas) vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma 
altura, balão de textura reforçada e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula 
luer lock. Embalagem estéril individual, contendo na embalagem os dados de 
identificação, procedência, data de fabricação e validade de no mínimo 02 (dois) 
anos a contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

SOLIDOR 2,8200 141,00

201 5
BANDE-
JA

Tubo para coleta de sangue a vácuo, contendo agulha e adaptador, tubo em 
plástico transparente, estéril com aproximadamente 13 x 75 mm, volume de as-
piração de no mínimo 04 ml com anticoagulante EDTA K2 ou K3. Tubo não silico-
nado, rolha de borracha siliconizada com tampa plástica protetora tipo hemogard 
na cor roxa. Esterilizado na radiação gama. Tubos etiquetados contendo número 
do lote, prazo de validade, número de catálogo e volume aspiração. Bandeja de 
isopor revestido em plástico com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

43,2900 216,45

203 20
FRAS-
CO

Vaselina líquida, produto de origem mineral. Frasco contendo 01 (um) litro. 
Deve constar no frasco data de validade, lote, rótulo informativo e identificativo, 
procedência. Registro na ANVISA.

CINORD 21,6800 433,60

Total R$43.791,75

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 83/2018 PMG
Publicação Nº 1780313

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 83/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, com sede na Via Expressa Paul Fritz Kuehnrich, 
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n.º 1541, bairro Itoupava Norte, em Blumenau, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º. 24.537.945/0001-05.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019

Fornecedor: 3042529 - SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

17 30
FRAS-
CO

Almotolia em plástico âmbar 250 ml. Frasco tipo almotolia, material em polietileno 
(plástico) âmbar, com graduação em ml, bico em cone reto longo, com tampa para 
proteção do bico, estreito, com rosca para conexão ao frasco.

J. PROLAB 2,3100 69,30

46 2 CX

Cateter venoso periférico de segurança 16G. Cateter descartável para punção 
venosa periférica com dispositivo de segurança n°. 16G, confeccionado em poliure-
tano, com agulha em aço cirúrgico com ponta atraumática, com bisel triangulado e 
ponta trifacetada. Cânula em poliuretano com tiras radiopacas, apirogênico, flexí-
vel. Câmara de refluxo para visualização do sangue transparente. Com sistema de 
segurança passivo, que minimiza acidentes com perfurocortantes, de acordo com a 
NR 32, filtro hidrófobo na câmara de refluxo. Esterilizado em óxido de etileno, pa-
dronização de cores de acordo com norma NBR ISO 10555-5. Registro na ANVISA. 
Validade de 03 (três) anos a contar da data de entrega. Caixa com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

159,0500 318,10

47 2 CX

Cateter venoso periférico de segurança 18G. Cateter descartável para punção 
venosa periférica com dispositivo de segurança n°. 18G, confeccionado em poliure-
tano, com agulha em aço cirúrgico com ponta atraumática, com bisel triangulado e 
ponta trifacetada. Cânula em poliuretano com tiras radiopacas, apirogênico, flexí-
vel. Câmara de refluxo para visualização do sangue transparente. Com sistema de 
segurança passivo, que minimiza acidentes com perfurocortantes, de acordo com a 
NR 32, filtro hidrófobo na câmara de refluxo. Esterilizado em óxido de etileno, pa-
dronização de cores de acordo com norma NBR ISO 10555-5. Registro na ANVISA. 
Validade de 03 (três) anos a contar da data de entrega. Caixa com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

159,0500 318,10

48 2 CX

Cateter venoso periférico de segurança 20G. Cateter descartável para punção 
venosa periférica com dispositivo de segurança n°. 20G, confeccionado em poliure-
tano, com agulha em aço cirúrgico com ponta atraumática, com bisel triangulado e 
ponta trifacetada. Cânula em poliuretano com tiras radiopacas, apirogênico, flexí-
vel. Câmara de refluxo para visualização do sangue transparente. Com sistema de 
segurança passivo, que minimiza acidentes com perfurocortantes, de acordo com a 
NR 32, filtro hidrófobo na câmara de refluxo. Esterilizado em óxido de etileno, pa-
dronização de cores de acordo com norma NBR ISO 10555-5. Registro na ANVISA. 
Validade de 03 (três) anos a contar da data de entrega. Caixa com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

160,0500 320,10

49 2 CX

Cateter venoso periférico de segurança 22G. Cateter descartável para punção 
venosa periférica com dispositivo de segurança n°. 22G, confeccionado em poliure-
tano, com agulha em aço cirúrgico com ponta atraumática, com bisel triangulado e 
ponta trifacetada. Cânula em poliuretano com tiras radiopacas, apirogênico, flexí-
vel. Câmara de refluxo para visualização do sangue transparente. Com sistema de 
segurança passivo, que minimiza acidentes com perfurocortantes, de acordo com a 
NR 32, filtro hidrófobo na câmara de refluxo. Esterilizado em óxido de etileno, pa-
dronização de cores de acordo com norma NBR ISO 10555-5. Registro na ANVISA. 
Validade de 03 (três) anos a contar da data de entrega. Caixa com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

160,0500 320,10

50 2 CX

Cateter venoso periférico de segurança 24G. Cateter descartável para punção 
venosa periférica com dispositivo de segurança n°. 24G, confeccionado em poliure-
tano, com agulha em aço cirúrgico com ponta atraumática, com bisel triangulado e 
ponta trifacetada. Cânula em poliuretano com tiras radiopacas, apirogênico, flexí-
vel. Câmara de refluxo para visualização do sangue transparente. Com sistema de 
segurança passivo, que minimiza acidentes com perfurocortantes, de acordo com a 
NR 32, filtro hidrófobo na câmara de refluxo. Esterilizado em óxido de etileno, pa-
dronização de cores de acordo com norma NBR ISO 10555-5. Registro na ANVISA. 
Validade de 03 (três) anos a contar da data de entrega. Caixa com 100 unidades.

LABOR 
IMPORT

170,0500 340,10

56 80 CX

Coletor de material perfurocortante 13 litros. Caixa coletora para lixo contaminado 
de material perfurocortante, com capacidade para 13 litros (útil entre 09 e 10,3 
litros), confeccionada em papelão ondulado resistente à perfuração, com saco 
plástico e revestimento interno para descarte de objetos, com alças externas, tam-
pa de segurança com sistema de abertura e fechamento prático e segurança ao 
manuseio. Com instruções de uso e montagem impressas externamente. Fabricado 
de acordo com a norma IPT NEA 55 e as normas ABNT RDC 306/2004, CONAMA 
NBR 7500 e 13.853. Embaladas em caixa de papelão com 10 unidades constando 
externamente os dados de identificação, procedência nacional e marca/fabricante.

DESCARBOX 34,0200 2.721,60

97 500 UN

Fita microporosa 2,5 cm x 10 m, constituída de rayon viscoso não trançado, poro-
so, superfície adesiva impregnada de substância à base de éter sintético quimica-
mente inerte. Capa hipoalergênica, corte uniforme bidirecional (para um curativo 
de melhor aparência, sem necessidade de uso de tesoura). Registro na ANVISA e 
validade de 02 (dois) anos a contar da data de entrega.

MISSNER 1,7000 850,00
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120 30 CX

Lâmina para bisturi nº 12. Indicada para incisões de pele, tecido e retirada de 
pontos. Confeccionado em carbono a partir de fita cirúrgica SF100 com 0,015 de 
espessura (0,40 mm). A composição do aço segue as normas ISO 7153, ISO 7740, 
rigidez de lâmina maior que 700 H.V (escala Vickers). Esterilizado por raio gama 
(cobalto 60). Isenta de rebarbas ou sinais de oxidação. Caixa com 100 unidades, 
embaladas individualmente em papel com película laminada de fácil abertura. 
Estéril. Registro na ANVISA. Data de validade mínima de 02 (dois) anos a partir da 
data de entrega.

ADVANTIVE 28,9200 867,60

136 120 PCT

Máscara cirúrgica descartável com elástico, com 03 (três) camadas, com filtro 
bacteriológico, confeccionada em não tecido, com gramatura mínima de 30, com 
elástico para fixação nas orelhas, com pregas horizontais, clip nasal embutido, 
hipoalergênica, atóxica, inodora, maleável e resistente. Embalagem com 50 uni-
dades. Deve conter na embalagem dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, validade, número do lote e registro MS.

OLIMED 4,4900 538,80

138 5 UN
Mesa auxiliar Mayo, totalmente em inox, com dimensões mínimas de 68 x 47 x 85 
cm, com anel de fixação, suporte para bandeja em aço inox, bandeja em aço inox, 
pés com rodízios e altura máxima 1,20 m.

OLIMEDIC 322,4500 1.612,25

150 500 UN

Saco coletor de Urina e/ou Vômito. Consiste em um saco do tipo coletor, descar-
tável com capacidade de 600 ml com bocal anatômico, flexível e emborrachado e 
zíper de segurança. Dentro deste saco existem partículas de cristais de gel deriva-
do de celulose: inodoro, insípido, não tóxico e fisiologicamente inerte. Que absorve 
98% do odor. Produto unissex. Após o uso o líquido gelidifica instantaneamente. 
Dimensões mínimas: 14,3 x 6,2 x 2,6 cm (L x A x P).

TOALET 7,5500 3.775,00

161 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 12 Fr. Medida 12 Fr. Com opções em todos os tama-
nhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil tipo 
Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem Nutri-
ção Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta qualida-
de. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 05 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360° dos lados da parede do estoma. Marcas 
graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

CEI BRASIL 1.385,0000 5.540,00

162 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 14 Fr. Medida 14 Fr. Com opções em todos os tama-
nhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil tipo 
Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem Nutri-
ção Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta qualida-
de. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 05 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360 ° dos lados da parede do estoma. Mar-
cas graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

KIMBERLY 
CLARK/
HALYARD

1.385,0000 5.540,00

163 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 16 Fr. Medida 16 Fr. Com opções em todos os ta-
manhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil 
tipo Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem 
Nutrição Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta quali-
dade. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 5 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360 ° dos lados da parede do estoma. Mar-
cas graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

KIMBERLY 
CLARK/
HALYARD

1.385,0000 5.540,00
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164 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 18 Fr. Medida 18 Fr. Com opções em todos os ta-
manhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil 
tipo Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem 
Nutrição Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta quali-
dade. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 5 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360 ° dos lados da parede do estoma. Mar-
cas graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

KIMBERLY 
CLARK/
HALYARD

1.388,0000 5.552,00

165 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 20 Fr. Medida 20 Fr. Com opções em todos os ta-
manhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil 
tipo Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem 
Nutrição Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta quali-
dade. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 5 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360 ° dos lados da parede do estoma. Mar-
cas graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

KIMBERLY 
CLARK/
HALYARD

1.388,0000 5.552,00

166 4 UN

Sonda Botton Gastrostomia 24 Fr. Medida 24 Fr. Com opções em todos os ta-
manhos de estoma: de 0,8 cm a 10 cm. Tubos de gastrostomia de baixo perfil 
tipo Mic-Key, permitem que os cuidadores e os pacientes internados entreguem 
Nutrição Enteral no estômago. Tubo em silicone de qualidade médica de alta quali-
dade. Dispositivo anti-refluxo. Capacidade do balão: 5 mL. Óxido de etileno (ETO) 
esterilizado. Ponta distal cônica para facilitar a inserção do cateter. Mecanismo de 
retenção externo projetado para permitir que o ar circule em torno do local do 
estoma e reduza a pressão do tubo a 360 ° dos lados da parede do estoma. Mar-
cas graduadas de centímetro para verificação da posição do tubo. Porta de balão 
LUER-LOK para garantir uma conexão segura da seringa. Embalagem individual. 
Registro na ANVISA e data de validade de no mínimo 02 (dois) anos a contar da 
data de entrega.

KIMBERLY 
CLARK/
HALYARD

1.388,0000 5.552,00

179 5 UN

Sonda Foley 2 vias nº 24 em borracha natural, ponta atraumática, siliconizada, 
com 02 (duas) vias, 02 (dois) orifícios laterais em lados opostos e na mesma altu-
ra, balão de textura reforçada e uniforme com capacidade de 30 ml e válvula luer 
lock. Embalagem estéril individual, contendo na embalagem os dados de identifi-
cação, procedência, data de fabricação e validade de no mínimo 02 (dois) anos a 
contar da data de entrega. Registro na ANVISA.

ADVANTIVE 3,1100 15,55

Total R$45.342,60

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 84/2018 PMG
Publicação Nº 1780314

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84/2018 – FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 43/2018 - FMS
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO AMBULATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 43/2018 FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.04, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Guaramirim, sob o CNPJ no 11.293.409/0001-60.
Fornecedor: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, com sede na Rua Pascoal G. Librelotto, n.º 20, térreo, bairro Parque Dom An-
tonio Reis, em Santa Maria, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 27.105.456/0001-72.
Vigência: Início:01/10/2018 Término: 30/09/2019
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Fornecedor: 30459761 - MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI - EPP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

126 500 UN

Loção a base de A. G. E. Loção oleosa indicada no auxílio do processo de cicatri-
zação de feridas à base de A.G.E. (ácidos graxos essenciais) com vitaminas A e 
E. Fórmula com acido linoléico (óleo de girassol). Embalagem frasco de 200 ml. 
Registro na ANVISA e/ou MS. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data 
de entrega.

NUTRIEX 3,4600 1.730,00

189 500 FRASCO

Soro fisiológico 0,9% frasco de 100 ml, solução isotônica estéril, composta de 
cloreto de sódio 0,9%, indicada para assepsia, inalações, limpeza de ferimentos e 
infusão endovenosa, frasco plástico rígido transparente com sistema fechado, com 
graduação em ml na embalagem, tampa perfurante e cicatrizante de procedência 
nacional. Registro na ANVISA. Validade mínima de 02 (dois) anos a contar da data 
de entrega.

EQUIPLEX 1,8300 915,00

Total R$2.645,00

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2015 – PMG
Publicação Nº 1780258

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 06/2015 – PMG
Processo de Licitação: 34/2015 - PMG

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SEGURANÇA EM TI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: SETI SEGURANÇA E TECNOLOGIA NA INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.348.924/0001-05, estabelecida na Rua Maria Umbelina da Silva, nº 665, bairro Água Verde, município de Jaraguá do Sul, estado de 
Santa Catarina, CEP: 89.252-490.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto suplementar o valor do contrato, em relação ao item 01 (constante do lote 
único), em aproximadamente 8,92% (oito vírgula noventa e dois por cento) do valor anual do item.
Data da Assinatura: 11/10/2018 Vigência 06/05/2019

Guaramirim (SC), 11 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2018–PMG
Publicação Nº 1780094

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2018–PMG
Processo de Licitação: 104/2018 - PMG

Modalidade: Pregão Presencial
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM 
PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de 
Agosto, n. º 2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: AUTO POSTO SM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 07.911.975/0001-10, com sede na Rua 28 de Agosto, n.º 1.984, bairro 
Centro, em Guaramirim/SC, CEP: 89.270-000.
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 1 (GASOLINA COMUM).

Data da Assinatura: 19/10/2018 Vigência 20/06/2018

Guaramirim (SC), 22 de outubro de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 397/2018
Publicação Nº 1779986

PORTARIA N°. 397/2018
Designa fiscais para o Processo Licitatório nº. 203/2018/PMG, que 
objetiva a contratação de empresa especializada para o serviço de 
manutenção corretiva de ar condicionado.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Designar fiscais para o Processo Licitatório nº. 203/2018/
PMG, que objetiva a contratação de empresa especializada para 
o serviço de manutenção corretiva de ar condicionado tipo Split 
e janela, para atender as necessidades da administração direta e 
indireta do Município de Guaramirim/SC.

Paragrafo único. Os órgãos e os respectivos fiscais, são:

I - Secretaria de Agricultura – Tiago Stoinski;
II - Secretaria de Saúde – Matias Tomczak;
III - Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação – Alexandre 
Medeiros;
IV - Secretaria de Administração e Finanças – Adilson André Araujo;
V - Secretaria de Infraestrutura – Mauricio Pianezer;

VI - Secretaria de Educação: Marja Prusse Rebelato;
a) CAED: Eliani Gomes;
b) C.E.I. Joanir da Silva: Cesar Augusto Vieira;
c) C.E.I. Maria Domênica Bortolomiotti Peixer: Iara Maria Spézia 
Schorck;
d) C.E.I. Maurita Maria Rosa: Taionara Albano;
e) C.E.I. Paula Reinert Feldman: Daniela Heidner;
f) C.E.I. Professora Roseli Ullmann: Dirce Cardoso Borges;
g) C.E.I. Santina Schorck: Neuci Conceição Feldmann Delai;
h) C.E.I. Professora Zilma Flores da Silva: Meri Rose Testoni;
i) E.M.E.F. e C.E.I. Mamãe Gansa e Seus Filhotes: Valquíria Fideles;
j) E.M.E.F. Antonio Placido Rausisse: Rennan Neves Souza Santos;
k) E.M.E.F. Professor Dorvalino Felippi: Midian Elly Persuhn Toma-
selli;
l) E.M.E.F. e Pré Escolar Cantinho da Amizade: Eliane Mees;
m) E.M.E.F. Germano Laffin: Maria Odete Zimmermann;
n) E.M.E.F. Iaro Eugenio Hansch: Miraci Hahn;
o) E.M.E.F. Jacu-Açu: Elisabeth Frankenberger Mohr;
p) E.M.E.F. José Dequech: Cesar Augusto Vieira;
q) E.M.E.F. Lauro Carneiro de Loyola: Flavia Vanessa Ribas da Silva;
r) E.M.E.F. Padre Mathias Maria Stein: Maria Roseli Micheluzzi;
s) E.M.E.F. Professora Alice Olinger Dias: Jussara Teresinha Pos-
samai;
t) E.M.E.F. Professora Isabel Lilia Rosa de Souza: Clarice T. Bor-
chardt;
u) E.M.E.F. Professor Atilano Kruger: Rosineide Andrade;
v) E.M.E.F. Professor Gustavo Tank: Marcia do Prado;
w) E.M.E.F. Urbano Teixeira da Fonseca: Marcia Sadzinski Maida;
x) E.M.E.F. Vereador Armin Bylaardt: Claudia Aparecida da Costa 
Fernandes;
y) E.M.E.F. Vereador Heitor Antonio da Silva: Celso de Ávila;
z) E.M.E.F. Quati: Ilete Riegel Junckes;
aa) C.E.I. Professora Rosa Zenir Dalprá Testoni: Vanesa Aparecida 
Vitol Marcelino.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 18 de outubro de 2018.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

RESULTADO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE 
CREDENCIAMENTO E QUALIFICAÇÃO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º01/2018 

Publicação Nº 1779934

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2018 DE CREDENCIAMENTO E 
QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE NO ÂMBI-
TO DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC – RESULTADO DA ANÁLI-
SE DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO E QUALIFICAÇÃO.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, por sua Co-
missão Especial para Qualificação e Credenciamento de Entidades 
Sem Fins Lucrativos como Organizações Sociais, nomeada através 
da portaria n.º 285/2018, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal nº. 9.637 de 15 de Maio de 1998, 
a Lei Estadual n.º 12.929 de 04 de fevereiro de 2004 e suas altera-
ções e a Lei Municipal nº. 4360/2016.
TORNA PÚBLICO o resultado das entidades que preencheram os 
requisitos da legislação vigente em vigor e do edital de chamamen-
to público nº. 01/2018, e das entidades que não preencheram os 
requisitos.
Das entidades que preencheram os requisitos da legislação em vi-
gor e do edital de chamamento público.
- INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS DE 
SAÚDE – IGATS; CNPJ: 12.043.445/0001-38;
- IDEAS – INSTITUTO DESENVOLVIMENTO ENSINO E ASSISTÊN-
CIA À SAÚDE - CNPJ: 24.006.302/0001-35;
- ASSOCIAÇÃO PLURAL - CNPJ: 03.126.200/0001-83;
- SANAR-CENTRO DE ESTUDOS DE GESTÃO PÚBLICA – CNPJ: 
05.855.007/0001-09;
- INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS E GESTÃO EM SAÚDE – 
INSAÚDE – CNPJ: 44.563.716/0001-72;
- INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – CNPJ: 
07.638.566/0001-92;
- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SAÚDE – ABRADES – 
CNPJ: 10.857.726/0001-07;
- INSTITUTO DE SAÚDE EDUCAÇÃO E COMÉRCIO – ISEC – CNPJ: 
13.363.111/0001-04;
- INSTITUTO SANTÉ – CNPJ: 08.776.971/0001-30;
- GAMP – GRUPO DE APOIO E MEDICINA PREVENTIVA E À SAÚDE 
PÚBLICA; CNPJ: 09.549.061/0001-87;
- INDSH -INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO; CNPJ: 23.453.830/0001-70;
- INSTITUTO BRASILEIRO DE POLITÍCAS PUBLICAS – IBRAPP - 
CNPJ: 09.611.589/0001-39;
Das entidades que não preencheram os requisitos da legislação em 
vigor e do edital de chamamento público.
- ASSOCIAÇÃO SAÚDE EM MOVIMENTO – CNPJ: 27.324.279/0001-
15; por descumprir o requisito de qualificação do item 2.1.4 com-
provação de dois anos de experiência com projetos em atendimen-
to ao SUS.
- INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE EN-
SINO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO – CNPJ: 
28.700.530/0001-61; por descumprir o requisito de qualificação do 
item 2.1.4 comprovação de dois anos de experiência com projetos 
em atendimento ao SUS.
Prazo para adequação/complementação: 02 dias úteis a partir da 
presente publicação, mediante o envio dos documentos faltantes 
para o setor de compras na Secretária Municipal de Saúde, no se-
guinte endereço: Rua Henrique Friedmann, 155, Centro, Guarami-
rim, Estado de Santa Catarina.

Guaramirim, 19 de Outubro de 2017.
Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Marcelo Amadeu Deretti
Presidente
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 045/2018 - REPUBLICADO
Publicação Nº 1780344

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2018 DE 17 DE OUTUBRO DE 
2018
CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CONTRATADO:
TRANSPORTES LUIZ MIGUEL LTDA. ME
OBJETO: Serviço público de remoção, recolhimento e guarda de 
veículos automotores apreendidos em razão de infração à legisla-
ção de trânsito e objeto de crime, em pátio automatizado.
Prazo : 10 anos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução 
do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2018, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 
3.230/2017 de 06/12/2017.

Herval d’Oeste, em 17 de outubro de 2018.
Américo Lorini   Patricia Vaccari Andolfatto
Prefeito Municipal  Titular

PORTARIA Nº 1189/2018
Publicação Nº 1780746

PORTARIA Nº 1189/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a 
partir de 19 de outubro de 2018, o servidor ANTONIO NELSON 
ROMUALDO (MATRÍCULA 447), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de TÉCNICO DE MANUTENÇÃO E EDIFICAÇÕES, Nível - 5, 
Referência - J, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Comple-
mentar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 19 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1190/2018
Publicação Nº 1780750

PORTARIA Nº 1190/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 

art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora SUELEM 
LUANA GHIGGI (MATRÍCULA 3764), ocupante do cargo em provi-
mento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Refe-
rência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 04 
de fevereiro de 2017 e 03 de fevereiro de 2018, para serem goza-
das a partir de 16 de outubro de 2018 a 27 de outubro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a data do início do gozo da licença.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 19 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1191/2018
Publicação Nº 1780752

PORTARIA Nº 1191/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora GISELE 
GALDINO (MATRÍCULA 3751), ocupante do cargo em provimento 
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - A, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 04 de fevereiro 
de 2017 e 03 de fevereiro de 2018, para serem gozadas a partir de 
22 de outubro de 2018 a 02 de novembro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1192/2018
Publicação Nº 1780753

PORTARIA Nº 1192/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora SOFIA SO-
ARES (MATRÍCULA 3009), ocupante do cargo em provimento efe-
tivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Referência - A, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 28 de fevereiro 
de 2017 e 01 de março de 2018, para serem gozadas a partir de 22 
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de outubro de 2018 a 02 de novembro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1193/2018
Publicação Nº 1780754

PORTARIA Nº 1193/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos 
termos do art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora 
MARCIA RIBEIRO DOS SANTOS ZAMBIAZZI (MATRÍCULA 94), ocu-
pante do cargo em provimento efetivo de PROFESSOR, Nível - 8, 
Referência - E, 40 horas semanais, anexo XI da Lei Complementar 
nº 316/2013, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
19 de agosto de 2016 e 18 de agosto de 2018, para serem gozadas 
a partir de 22 de outubro de 2018 a 14 de novembro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1194/2018
Publicação Nº 1780755

PORTARIA Nº 1194/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (DOZE) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO, nos termos do 
art. 103 da Lei Complementar nº 281/2011, a servidora MARGA-
RETE VOLPATO PRONER (MATRÍCULA 1013), ocupante do cargo 
em provimento efetivo de PROFESSOR, Nível - 8, Referência - B, 
40 horas semanais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 19 de agosto 
de 2015 e 18 de agosto de 2016, para serem gozadas a partir de 
22 de outubro de 2018 a 02 de novembro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1195/2018
Publicação Nº 1780756

PORTARIA Nº 1195/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora ANDREIA PIN-
TO CAMPOS (MATRÍCULA 4044), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Nível - 12/1, Referência - A, 30 
horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, re-
ferente ao período aquisitivo compreendido entre 15 de dezembro 
de 2016 e 17 de dezembro de 2017, para serem usufruídas a partir 
de 22 de outubro de 2018 a 20 de novembro de 2018, conforme 
dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1196/2018
Publicação Nº 1780758

PORTARIA Nº 1196/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora ANA PAULA 
COSTENARO (MATRÍCULA 4040), ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL, Nível - 6, Re-
ferência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
20 de novembro de 2016 e 19 de novembro de 2017, para serem 
usufruídas a partir de 22 de outubro de 2018 a 20 de novem-
bro de 2018, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 
281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1197/2018
Publicação Nº 1780759

PORTARIA Nº 1197/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora CRISTIANE 
LISBOA LEOLATTO (MATRÍCULA 3705), ocupante do cargo de 
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provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível - 12/1, Referência - D, 
40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 
referente ao período aquisitivo compreendido entre 11 de abril de 
2017 e 17 de abril de 2018, para serem usufruídas a partir de 22 
de outubro de 2018 a 20 de novembro de 2018, conforme dispõe 
o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1198/2018
Publicação Nº 1780761

PORTARIA Nº 1198/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao servidor ODAIR TREVI-
SOL (MATRÍCULA 334), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível - 9, Referência - J, 40 horas 
semanais, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 01 de novembro de 2016 
e 31 de outubro de 2017, para serem usufruídas a partir de 22 de 
outubro de 2018 a 20 de novembro de 2018, conforme dispõe o 
art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1199/2018
Publicação Nº 1780762

PORTARIA Nº 1199/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, a servidora ELISÂNGELA 
REGINA PINHO (MATRÍCULA 3191), ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, Nível - 3, Refe-
rência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 02 
de agosto de 2017 e 04 de agosto de 2018, para serem usufruídas 
a partir de 22 de outubro de 2018 a 20 de novembro de 2018, con-
forme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1200/2018
Publicação Nº 1780764

PORTARIA Nº 1200/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora GEIZA MUL-
LER MICHELON (MATRÍCULA 4878), para exercer a função de PRO-
FESSOR DE MÚSICA, Nível - 1, Referência - A, anexo XI da Lei 
Complementar nº 316/2013, 30 horas semanais, turno matutino/
vespertino, junto ao EBM Estação Luzerna/CME Pequeno Príncipe, 
em substituição ao servidor Tiago Costa da Silva, a partir de 22 de 
outubro de 2018, enquanto perdurar o afastamento deste servidor, 
limitado ao término do ano letivo de 2018, classificada na Chamada 
Pública de que trata o Edital nº 031/2018/SMECE, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que 
seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1201/2018
Publicação Nº 1780765

PORTARIA Nº 1201/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora LUCIANA BIT-
TENCOURT DOS SANTOS (MATRÍCULA 4879), para exercer a fun-
ção de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS, Nível - 2, Referência - A, 
anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 20 horas semanais, 
turno matutino, junto ao CME Pequeno Príncipe, em substituição a 
servidora Lariane Assis Xavier Santos de Carvalho, a partir de 22 de 
outubro de 2018, enquanto perdurar o afastamento desta servido-
ra, limitado ao término do ano letivo de 2018, classificada na Cha-
mada Pública de que trata o Edital nº 032/2018/SMECE, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

PORTARIA Nº 1202/2018
Publicação Nº 1780766

PORTARIA Nº 1202/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a senhora ROCHELI 
MAIA DOS SANTOS (MATRÍCULA 4880), para exercer a função de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível - 2, Referência - A, 
anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, 40 horas semanais, 
turno vespertino, junto ao CMEI Tânia Regina Piovesan Bortoluz, 
em substituição a servidora Cleci Leonete Marafon Cantelli, a par-
tir de 22 de outubro de 2018, enquanto perdurar o afastamento 
desta servidora, limitado ao término do ano letivo de 2018, clas-
sificada na Chamada Pública de que trata o Edital nº 032/2018/
SMECE, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1203/2018
Publicação Nº 1780767

PORTARIA Nº 1203/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR DANIELA ALESSANDRA DELLAI (MATRÍCULA 4801), a 
partir de 22 de outubro de 2018, aprovada e classificada em 4º 
(quarto) lugar através do Concurso Público 001/2017, de confor-
midade com Decreto nº 3.397/2017, de 21 de dezembro de 2017, 

para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de MONITOR SOCIAL, 
Nível - 4/2, Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei 
Complementar nº 280/2011, para atuar junto à Secretaria Munici-
pal de Assistência Social. Sendo que seu contrato será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste, 
assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1204/2018
Publicação Nº 1780768

PORTARIA Nº 1204/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DETERMINAR que o servidor ADRIANO BARETTA MANDRYK (MA-
TRÍCULA 2875), ocupante do cargo de provimento efetivo de AR-
QUITETO URBANISTA, Nível - 12, Referência - D, 40 horas se-
manais, anexo XI da Lei Complementar nº 316/2013, substitua a 
sevidora MELISSA DEMO, enquanto perdurar o seu afastamento, 
sem prejuízo do cargo que ocupa e das atribuições que lhe com-
petem, nos termos do art. 49 da Lei Complementar nº 281/2011. 
Desta forma, o servidor deverá assumir cumulativamente o exer-
cício do cargo da substituída e todas as suas atribuições, optando 
pela remuneração de um ou de outro cargo, conforme dispõe o §1º 
do respectivo artigo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

iPrevi/Ho

RESOLUÇÃO IPREVI-HO Nº 17/2018
Publicação Nº 1779882

RESOLUÇÃO IPREVI-HO Nº 17/2018
“CONVERTE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, DA 
INATIVA VERONICA RADAVELLI EM PENSÃO POR MORTE AOS 
DEPENDENTES EM DECORRÊNCIA DE SEU ÓBITO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

SIRLEI DE FATIMA MIGUELÃO, Presidente do Conselho de Admi-
nistração, e JAQUELINE RAZERA, Diretora de Gestão Administrati-
va do IPREVI-HO, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 179/2005, e

Considerando a Portaria de Aposentadoria sob o nº 837 de 
01/09/2011;

Considerando o óbito da servidora inativa, Sra. Veronica Radavelli, 

ocorrido em 09/10/2018 e o requerimento da Sr. Angelo Radavelli, 
protocolado em 16/10/2018, sob o nº 1181/2018;

Considerando o disposto no art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição 
Federal;

Considerando o disposto nos artigos 10, 46, 48, 51 e 52 da Lei 
Complementar nº 179/2005 e no Decreto Municipal nº 3443/2015;

Considerando a Portaria nº 1187 de 18/10/2017;

RESOLVEM:
Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 837 de 01/09/2011, que 
concedeu Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora inativa Veronica Rada-
velli;

Art. 2º Converter o benefício de Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais e paridade, da inativa 
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falecida Veronica Radavelli, em benefício de “Pensão por Morte aos 
Dependentes”, equivalente ao valor global do último provento per-
cebido em vida, sem paridade, ao Sr. Angelo Radavelli, na condição 
de cônjuge e dependente econômico, a partir da data do óbito 
ocorrido em 09/10/2018;

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d’ Oeste (SC), 19 de outubro de 2018.
JAQUELINE RAZERA  SIRLEI DE FATIMA MIGUELÃO
Diretora de Gestão  Presidente do Conselho
Administrativa de Administração – IPREVI-HO
GESTORA
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POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2019 
IPREVI-HO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR  

PÚBLICO DE HERVAL D`OESTE 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Atendendo à legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência 

Social – RPPS, o IPREVI-HO apresenta a versão final de sua Política de Investimento para o 
ano de 2019, devidamente aprovada pelo Conselho de Administração em 17 de outubro de 
2018, Ata nº 213.  

1.2. A Política de Investimento estabelece a forma de gerenciamento dos investimentos e 
desinvestimentos dos recursos financeiros. Nela foram inseridas as normas e diretrizes 
referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com base na Resolução CMN Nº 3.922 
de 25 de novembro de 2010, alterada pela Resolução CMN Nº 4.604, de 19 de outubro de 
2017, na Portaria MPS 519, de 24 de agosto de 2011 e as alterações decorrentes pelas 
Portarias MPS nº 170/2012; MPS nº 440/2013; MPS nº 65/2014 e MPS nª 300/2015, 
levando em consideração os fatores de Risco, Segurança, Solvência, Liquidez e 
Transparência.  

1.3. A Política de Investimento traz em seu contexto principal os limites de alocação em ativos 
de renda fixa, renda variável e investimentos estruturados, em consonância com a 
legislação vigente. Além destes limites, vedações específicas visam dotar os gestores de 
orientações quanto à alocação dos recursos financeiros em produtos e ativos adequados ao 
perfil e às necessidades atuariais do RPPS. A Política de Investimento deve ser elaborada 
anualmente, podendo ser revista e alterada durante o decorrer do ano de 2019, conforme 
entendimento da Diretoria, Comitê de Investimentos ou Conselho de Administração. A 
vigência desta Política de Investimento compreende o período entre 1º de janeiro de 2019 
e 31 de dezembro de 2019.  

1.4. Ao aprovar a Política de Investimento 2019, será possível identificar principalmente que: 

1.4.1. O comitê de Investimento buscará produtos entre os investimentos disponíveis e 
de acordo com a legislação vigente, cujo retorno, dentro do possível, seja 
compatível com a meta atuarial, com riscos adequados ao perfil do RPPS; 

1.4.2. Órgãos reguladores, gestores, segurados, terceirizados, entre outros, terão ciência 
dos objetivos e restrições acerca dos investimentos; 

1.4.3. O processo de investimento é decidido pelo corpo técnico, que baseado nos 
relatórios de análise dos produtos, tomará decisões acerca das alocações; 

1.4.4. O RPPS seguirá os princípios da ética e da transparência na gestão dos 
investimentos, tomando como referência principalmente as diretrizes e normas 
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estabelecidas nesta Política de Investimento, na Resolução CMN nº 3.922/2010 e 
suas respectivas alterações e na Portaria MPS nº 519/2011 vigente, bem como no 
processo de credenciamento das instituições. 

 

2. META DE RENTABILIDADE 
2.1. Em linha com sua necessidade atuarial, o IPREVI-HO busca como meta, que a rentabilidade 

anual da carteira de investimentos alcance, no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis 
por cento) acrescida da variação do INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor) 
divulgado pelo IBGE. Em outubro de 2018, a expectativa da meta atuarial para o final de 
2019 é de 10,45%. Em relação a taxa básica de juros da economia (Selic Média) a previsão 
para o ano de 2019 é de 7,31%. 

2.2. Para o cálculo da expectativa da meta atuarial, foram utilizadas as projeções de inflação 
para 2019, fundamentadas através das expectativas do Banco Central do Brasil, Instituição 
Fiscal Independente (IFI) e outras instituições financeiras.     

 

 

3. MODELO DE GESTÃO 
3.1. Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas 

internamente sem interferência de agentes externos, o IPREVI-HO adota o modelo de 
gestão própria, em conformidade com o artigo nº 15, parágrafo 1º inciso I da Resolução 
CMN nº 3.922/2010 e suas respectivas alterações e define que a macro estratégia será 
elaborada pela Diretoria ou pelo Comitê de Investimentos. 

 

4. ESTRATÉGIAS DE INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS 
4.1. Embora o RPPS busque investimentos que atendam suas necessidades atuariais no longo 

prazo, os gestores poderão realizar movimentos com objetivo de obter retorno financeiro 
de curto prazo, procurando distorções de preços em excessos de valorização ou 
desvalorização dos ativos financeiros.  

4.2. No cumprimento dos preceitos estabelecidos nos segmentos de Renda Fixa e Renda 
Variável, na gestão dos recursos serão adotados critérios para os investimentos e 
desinvestimentos, observadas as seguintes regras: 

4.2.1. No processo de investimento, entende-se por novas alocações, as aplicações 
realizadas em fundos que não compuserem a carteira do RPPS até aquele momento; 

EXPECTATIVA 2019 
INPC 4,20% 
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4.2.2. O processo de desinvestimento poderá não ocorrer quando a cota atual do fundo 
for inferior à cota de aplicação, a fim de não realizar o prejuízo no investimento; 

4.2.3. Os fundos que possuírem histórico de rentabilidade menor do que 12 (doze) meses 
poderão receber recursos de preferência quando a rentabilidade do fundo estiver 
enquadrada nos limites estabelecidos nos segmentos RENDA FIXA e RENDA 
VARIÁVEL. Para este fim, poderão ser excluídos os 15 (quinze) primeiros dias de 
andamento de cota do fundo, dado que podem ocorrer distorções em suas cotas 
iniciais; 

4.2.4. As regras de investimentos e desinvestimentos poderão ser flexibilizadas nos 
seguintes casos: 

A. Quando existirem poucos produtos semelhantes entre as instituições 
credenciadas junto ao RPPS; 

B. Quando se tratar de fundo sem histórico de cotas; 

C. Quando os recursos forem caracterizados como de curto prazo; 

D. Quando os recursos forem referentes à taxa de administração; 

 

5. SEGMENTO DE RENDA FIXA – ART. 7º (3.922/2010) 
5.1. TÍTULOS PÚBLICOS 

5.1.1. As operações realizadas diretamente numa carteira própria de títulos públicos 
federais, deverão ser realizadas por meio de plataforma eletrônica, administrada 
por instituições autorizadas, conforme a Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas 
respectivas alterações. 

5.1.2. Os títulos públicos federais adquiridos deverão ser classificados e contabilizados 
separadamente, conforme a Portaria SPREV/MF nº 04 de 05 de fevereiro de 2018, 
por: 

A. Marcação na curva – (Títulos mantidos até o vencimento); 

B. Marcação a mercado – (Títulos para negociação). 

5.2. FUNDOS DE RENDA FIXA 

5.2.1. No segmento de fundos de renda fixa, a fim de valer-se de distorções nos preços 
dos ativos que compõem os índices, poderão ser realizadas estratégias de curto 
prazo. Contudo, estas operações ocorrerão em fundos da classe IMA ou IDkA. Nas 
operações de curto prazo não haverá limite temporal de permanência dos recursos 
em qualquer dos índices de renda fixa.  
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5.2.2. Incisos I, b; I, c e III – Investimento: Para novas alocações a performance em 12 
(doze) meses do fundo poderá ser de no máximo 0,70 p.p. abaixo da performance 
do índice de referência. Desinvestimento: Poderá ocorrer o desinvestimento total 
dos recursos investidos quando a rentabilidade acumulada em 12 (doze) meses do 
fundo for 0,80 p.p. menor do que a rentabilidade do benchmark, durante 06 (seis) 
meses consecutivos; 

5.2.3. Incisos IV e VII, b – Investimento: Para novas alocações a performance mínima em 
12 (doze) meses poderá ser igual ou superior a 100% deste indicador, quando sua 
carteira for composta por ativos de crédito privado, além de outros. 
Desinvestimento: Poderá ocorrer o desinvestimento total dos fundos com crédito, 
quando a rentabilidade acumulada em doze meses for inferior a 99% do CDI, 
durante 06 (seis) meses consecutivos. 

 

6. SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL E  
INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS – ART. 8º (3.922/2010) 
6.1. FUNDOS DE RENDA VARIÁVEL 

6.1.1. Incisos I e II – Nos fundos de renda variável as estratégias de investimentos e 
desinvestimentos estarão diretamente ligadas às análises dos fundos e do cenário 
econômico no momento da tomada de decisão. Desta forma, entende-se que pela 
particularidade de cada produto, qualquer regra estabelecida poderá prejudicar as 
estratégias de longo prazo do RPPS. Neste sentido, não haverá diretriz estabelecida 
para resgates e aplicações em fundos de renda variável, ficando a Diretoria/Comitê 
de Investimentos responsáveis pela conduta dos processos de investimentos e 
desinvestimentos, observando os limites da Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas 
respectivas alterações, além dos limites estipulados nesta Política de Investimento; 

6.2. FUNDOS MULTIMERCADOS 

6.2.1. Inciso III – Investimentos: Para novas alocações em fundos multimercados a 
performance mínima em 12 (doze) meses de preferência será igual ou superior a 
100% do benchmark.  Desinvestimento: Os fundos multimercados cuja 
rentabilidade em 12 (doze) meses for abaixo do benchmark por 06 (seis) meses 
consecutivos poderão ter sua posição reduzida em 100%. 

 

6.3. FUNDOS IMOBILIÁRIOS E FUNDOS DE PARTICIPAÇÕES 

6.3.1. Inciso IV, a; IV, b – Nos FII (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIP (Fundos 
de Investimentos em participações), a fim de conhecer em detalhes a estrutura do 
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produto, poderá ser realizada análise criteriosa, evidenciando a formatação de sua 
estrutura, foco setorial dos ativos que o compõem, a iliquidez, e demais riscos 
pertinentes ao segmento de ativos estruturados. Havendo necessidade, poderá ser 
realizado processo de Due Diligence.  

A.  Em relação aos FIP (Fundos de Investimentos em Participações), será feita uma 
avaliação se o produto atende todas as exigências previstas no § 5º, do inciso 
IV no artigo 8º da Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas respectivas alterações.  

B.  Para os FII (Fundos de Investimentos Imobiliários), será verificado o histórico 
em 12 (doze) meses, antes da aplicação, para apurar a participação em 60% dos 
pregões de negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários. 

 

7. VEDAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
7.1. O IPREVI-HO além de seguir a todas as diretrizes, normas, definições e classificações dos 

produtos de investimentos impostas pela Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas respectivas 
alterações, e a Portaria MPS nº 519/2011 e suas respectivas alterações, as aplicações a 
serem realizadas pelo RPPS, deverão obedecer às seguintes vedações impostas por esta 
Política de Investimento para: 

7.2. FUNDOS RENDA FIXA E MULTIMERCADO 

7.2.1. Serão efetuadas apenas aplicações em fundos que tenham na composição das suas 
carteiras, ativos considerados de baixo risco de crédito, preferencialmente com 
classificação mínima (BBB) por agência classificadora de risco estrangeira.  

7.3. MULTIMERCADO 

7.3.1. É vedada a aplicação em fundos Multimercados que aloquem mais de 5% do 
patrimônio em FIP e FII. 

7.4. FIDC 

7.4.1. Serão realizadas apenas aplicações em FIDC, preferencialmente, com classificação 
mínima (A) por agência classificadora de risco estrangeira. 

8. LIMITES DE ALOCAÇÃO 
8.1. A Resolução CMN nº 3.922/2010 e suas respectivas alterações, estabelece que os recursos 

em moeda corrente podem ser alocados, exclusivamente, nos segmentos de: Renda Fixa, 
Renda Variável e Investimentos Estruturados. 
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LIMITE DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS RESOLUÇÃO 
3.922/2010 

LIMITE 
INFERIOR 

ESTRATÉGIA 
ALVO 

LIMITE 
SUPERIOR 

ARTIGO 7º - RENDA FIXA 100% 0%   100% 

TÍTULOS PÚBLICOS DE EMISSÃO DO TN - ART. 7º, I, A 100% 0%  20,0% 50% 

FI 100% TÍTULOS TN - ART. 7º, I, B 100% 0%  35,0% 100% 

ETF - 100% TÍTULOS PÚBLICOS - ART. 7º, I, C 100% 0%  0,0% 50% 

OPERAÇÕES COMPROMISSADAS - ART. 7º, II 5% 0%  0,0% 0% 

FI RENDA FIXA "REFERENCIADO" - ART. 7º, III, A 60% 0%  5,0% 60% 

ETF - RENDA FIXA "REFERENCIADO" - ART. 7º, III, B 60% 0%  0,0% 40% 

FI RENDA FIXA – GERAL - ART. 7º, IV, A 40% 0% 19,0% 40% 

ETF - DEMAIS INDICADORES DE RF - ART. 7º, IV, B 40% 0%  0,0% 30% 

LETRAS IMOBILIÁRIAS GARANTIDAS - ART. 7º, V, B 20% 0%  0,0% 10% 

CDB - CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO - ART. 7º, VI, A 15% 0%  0,0% 10% 

POUPANÇA - ART. 7º, VI, B 15% 0%  0,0% 0% 

FI EM DIREITOS CREDITÓRIOS - COTA SÊNIOR - ART. 7º, VII, A 5% 0%  0,2% 5% 

FI RENDA FIXA "CRÉDITO PRIVADO" - ART. 7º, VII, B 5% 0%  0,5% 5% 

FI DEBÊNTURES DE INFRAESTRUTURA - ART. 7º, VII, C 5% 0%  0,0% 5% 

LIMITE DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS RESOLUÇÃO 
3.922/2010 

LIMITE 
INFERIOR 

ESTRATÉGIA 
ALVO 

LIMITE 
SUPERIOR 

ARTIGO 8º - RENDA VARIÁVEL E 
INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 30% 0%   30% 

FI DE AÇÕES - ÍNDICES C/ NO MÍNIMO 50) - ART. 8º, I, A 30% 0% 1,3% 13% 

ETF - ÍNDICE DE AÇÕES (C/ NO MÍNIMO 50) - ART. 8º, I, B 30% 0% 2,0% 10% 

FI DE AÇÕES – GERAL - ART. 8º, II, A 20% 0% 7,0% 10% 

ETF - DEMAIS ÍNDICES DE AÇÕES - ART. 8º, II, B 20% 0% 0,0% 10% 

FI MULTIMERCADO – ABERTO - ART. 8º, III 10% 0% 9,0% 10% 

FI EM PARTICIPAÇÕES - ART. 8º, IV, A 5% 0% 0,2% 5% 

FI IMOBILIÁRIOS - ART. 8º, IV, B 5% 0% 0,8% 5% 
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8.2. O total aplicado em cada inciso e alínea deverão respeitar os seguintes limites no somatório: 

ENQUADRAMENTO LIMITE SOMATÓRIO 

ART. 7º, III, A 
ART. 7º, III, B 60% 

ART. 7º, IV A 
ART. 7º, IV B 40% 

ART. 7º, VI A 
ART. 7º, VI B 15% 

  

ART. 8º 30% 

 

9. SELEÇÃO DE ATIVOS 
9.1. A seleção dos produtos para avaliação no Comitê de Investimento é de competência da 

Diretoria do IPREVI-HO. Para tanto, deverá ser elaborado relatório técnico, contemplando 
as exigências principais do credenciamento de fundos, divulgado pela Secretaria da 
Previdência. Ainda, deverão ser observados os itens abaixo:  

9.1.1. O parecer completo emitido deverá conter no mínimo os seguintes critérios de 
avaliação: 

A. Análise das medidas de risco; 

B. Análise dos índices de performance; 

C. Análise de índices de eficiência; 

D. Análise do regulamento evidenciando as características, natureza, 
enquadramento do produto e análise do relatório de agência de risco (se 
houver); 

E. Análise da carteira do fundo com relação à carteira do benchmark. Quando se 
tratar de ativos de créditos, verificar a concentração por emissor, notas de risco 
dos ativos e vencimento dos títulos; 

F. Informações claras que permitam a identificação dos fatores positivos e 
negativos do investimento, quando se tratar de FIP, FII e FIDC. As informações 
servirão de apoio à decisão acerca das alocações por parte do Comitê de 
Investimento. 

G. Enquadramento. 
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10. GESTÃO DE RISCOS 
10.1. O IPREVI-HO atendendo ao previsto no inciso V, artigo 4º da Resolução CMN nº 3.922/2010 

e suas respectivas alterações, estabelece em sua Política de Investimentos regras que 
permitam identificar, mensurar e controlar os riscos aos quais os investimentos estão 
expostos. 

10.2. Abaixo apresentamos os critérios que serão utilizadas para a gestão de riscos da carteira 
do RPPS: 

10.2.1. Volatilidade: é o Desvio Padrão dos retornos de um ativo. Dessa forma, a 
Volatilidade mede o quanto os retornos diários se afastam do retorno médio do 
período analisado. Assim sendo, uma Volatilidade alta representa maior risco, 
visto que os preços do ativo tendem a se afastar mais de seu valor médio. 

10.2.2. Value at Risk - VaR (95%): sintetiza a maior perda esperada para a Carteira no 
intervalo de um dia. Seu cálculo baseia-se na média e no desvio padrão dos 
retornos diários da Carteira, e supõe que estes seguem uma distribuição normal. 

10.3. O controle de risco da carteira deverá ser feito de acordo com os seguintes parâmetros: 

MÁXIMO 

VOL 7% 

VAR 11% 

 

11. POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 
11.1. O IPREVI-HO busca, através da sua Política de Investimento, estabelecer critérios de 

transparência e governança em seus processos internos de investimentos. Desta forma, 
foram definidos métodos para o processo de credenciamento das instituições financeiras 
e os produtos por ela ofertados, criadas rotinas periódicas de envio das informações destas 
instituições e dos produtos que receberam recursos deste RPPS e normas para divulgação 
dos resultados. 

11.2. A diretoria realizará reuniões com os participantes envolvidos no processo de gestão do 
RPPS, com o objetivo de avaliar a performance das aplicações financeiras, discutir 
eventuais alternativas de novos investimentos e mudanças de cenário econômico. Para 
isso, poderão ser chamados os gestores e representantes das instituições onde os recursos 
estão alocados e/ou a consultoria de investimentos. 
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12. CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 
12.1. Serão adotados como credenciamento, seguindo o art. 6º-E da Portaria MPS nº 519/2011, 

por meio da Nota Técnica SPPS nº 17/2017, os Questionários Due Diligence da ANBIMA 
(QDD Anbima) – Seção 1. 

 

13. ABERTURA DAS CARTEIRAS E DO RATING DOS ATIVOS 
13.1. As Instituições credenciadas, das quais o RPPS adquirir cotas de fundos - 

independentemente do segmento - deverão remeter as carteiras de investimentos de 
forma aberta, no mínimo mensalmente, onde deverá ser possível examinar, ao menos o 
nome dos ativos, seus vencimentos, taxas de negociação, o valor de mercado dos ativos, 
bem como a participação na carteira do fundo. Ainda em relação à composição das 
carteiras, mensalmente, as Instituições credenciadas remeterão ao RPPS arquivo no 
formato XML para que o risco da carteira possa ser apurado. 

 

14. DISPONIBILIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
14.1. Além das informações com divulgação obrigatória disciplinada pela portaria MPS 519/2011 

e suas atualizações, é de competência da Diretoria do RPPS, disponibilizar em sítio 
eletrônico ou por meio físico um relatório sintético que permita ao ente e aos servidores 
acompanhar os investimentos. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A presente Política de Investimento foi elaborada e planejada para orientar as aplicações 

de investimentos para o exercício de 2019, considerando as projeções macro e 
microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando 
houver necessidade de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou 
alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas. Caso aconteça 
alteração na legislação vigente, o RPPS passará a adotar em sua Política de Investimento as 
novas diretrizes sem que necessariamente seja alterado o texto desta Política de 
Investimento. Contudo, os pontos que permanecerem semelhantes, ou os itens não citados 
na legislação, mas que fazem parte desta Política de Investimento, e que servem como 
trava de segurança, a exemplo, vedações e regras de investimentos, deverão permanecer 
inalterados. 
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15.2. As estratégias macro, definidas nesta Política de Investimento, deverão ser integralmente 
seguidas pelo Comitê de Investimentos, que, de acordo com critérios técnicos, 
estabelecerá as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção 
da meta atuarial. A Política de Investimento do IPREVI-HO foi devidamente aprovada pelo 
Conselho de Administração em 17 de outubro de 2018, Ata nº 213. 
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16. ANEXO I - CENÁRIO ECONÔMICO 
16.1. INTERNACIONAL 

16.1.1. Estados Unidos – Durante o ano de 2018, a economia dos Estados Unidos 
apresentou acelerado crescimento econômico, resultado de políticas fiscais 
expansionistas impostas pelo presidente Donald Trump. O mercado de trabalho 
fortalecido fez com que os gastos dos consumidores aumentassem, ao mesmo 
tempo em que os cortes em impostos coorporativos impulsionaram o 
investimento empresarial. Como consequência, o crescimento do produto 
americano para o ano é estimado em 3,0%. Com relação a política monetária, em 
2018 os EUA iniciaram o movimento de elevação gradual dos juros. Com a inflação 
permanecendo ao redor da meta, como é o estimado, os juros devem terminar o 
ano no intervalo entre 2,25% e 2,50%. Para 2019, o crescimento deve continuar, 
apesar de diminuir conforme se esgotem os efeitos dos estímulos fiscais. É 
estimado um crescimento de 3,1%, consequência do aquecido mercado de 
trabalho que deve apresentar bom desempenho conforme continuem os gastos 
dos consumidores e a demanda das empresas, que faz com que as mesmas 
aumentem o investimento. O aumento em produtividade que aconteceu neste 
ano também estimulará o crescimento da economia. Os principais fatores de risco 
para a economia americana são os advindos da guerra comercial travada pelo país, 
cujas consequências, principalmente nas exportações, ainda não puderam ser 
mensuradas. A maior demanda por trabalhadores que acarreta crescimento dos 
salários também pode forçar a um aumento de salários que refletiria diretamente 
sobre a inflação. Nesse sentido, são esperados, no mínimo, mais 3 aumentos nas 
taxas de juros do país em 2019, sendo 2 deles apenas no 1º trimestre quando a 
taxa ficaria entre 2,75% e 3,00%. Com esses aumentos, a instabilidade nos países 
emergentes pode aumentar ainda mais. 

16.1.2. Zona do Euro – Já na Zona do Euro, o movimento, assim como nos Estados Unidos, 
será de normalização das taxas de juros em 2019. O Banco Central Europeu 
manteve, durante 2018, um programa de estímulos à economia europeia. Com 
isso, é estimado um crescimento da economia de cerca de 2,2% em 2018 enquanto 
que a inflação deve permanecer ao redor da meta de 2%. Em dezembro, o 
programa de estímulos deve ser encerrado e, a partir de então, é esperado para o 
verão de 2019 o início da elevação das taxas de juros que hoje se encontram em 
0%. Bem como nos EUA, esse processo diminui a liquidez mundial disponível para 
investimentos, impactando principalmente as economias emergentes. 

16.1.3. China – Na economia chinesa, 2018 foi um ano com sinais de enfraquecimento. O 
governo divulgou diversos indicadores que demonstraram uma forte 
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desaceleração principalmente nas vendas do varejo e em investimento em ativos 
fixos. Os dados chamam a atenção, pois o crescimento de investimentos e a 
demanda do consumidor são os principais fatores de impulso da economia 
chinesa. Para 2019, esse enfraquecimento deve continuar. O impacto negativo dos 
altos preços do petróleo sobre a demanda global, o aperto do governo chinês nas 
condições de crédito (reduzindo a demanda e elevando o custo de capital), os 
desafios relativos à produtividade e à dívida externa, além das incertezas em 
relação a guerra comercial são apontadas como as principais causas da 
desaceleração do crescimento do país. 

16.2. BRASIL 

16.2.1. No cenário econômico brasileiro, o ano foi de grande instabilidade e, 
consequentemente, vasta volatilidade nos mercados. Após iniciar 2018 com 
projeções de crescimento de até 2,7% e com elevada confiança em uma retomada 
da economia, os mercados foram reduzindo as suas expectativas. Espera-se, hoje, 
um crescimento de apenas 1,46%, estimativa que vem constantemente sendo 
reduzida para baixo, segundo o relatório Focus de mercado. A paralisação dos 
caminhoneiros que aconteceu em maio, e a incerteza do cenário eleitoral são os 
principais fatores para a queda na confiança e nas expectativas econômicas. Pôde-
se observar, claramente, a deterioração dos indicadores econômicos a partir do 
referido mês. Com a paralização dos transportes de cargas, a fragilidade do 
governo foi exposta e acabou por afetar a retomada dos setores produtivos. Como 
consequência, o mercado de trabalho continuou enfraquecido, bem como o 
consumo das famílias e os investimentos. Ademais, anos eleitorais, como é o ano 
de 2018, já são caracterizados por altos níveis de incertezas que costumam travar, 
principalmente, investidores. Esse ano, em especial, a eleição apresenta extrema 
importância dado os desafios que o país tem pela frente, potencializando ainda 
mais a influência da política sobre a economia.  

16.2.2. No cenário externo, por sua vez, crises nos países emergentes acabaram 
influenciando a economia interna. É o chamado “contágio”. Investidores 
consideram o grupo de países emergentes como semelhantes. Assim, quando uma 
crise afeta um dos países pertencentes ao grupo, eles tendem a retirar seu 
dinheiro de todos os outros. Foi o que aconteceu com as crises ocasionadas na 
Turquia e na Argentina, que acabaram por impactar negativamente as condições 
financeiras no Brasil, com a fuga de capital. Somado a isso, o aumento gradativo 
das taxas de juros nos países desenvolvidos também fez com que os investidores 
retirassem dinheiro do país, transferindo seus recursos para os países mais 
atrativos por possuírem menores níveis de risco.  
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Para 2019, com o término das eleições, a economia vai andar de acordo com quem 
estiver no poder. Os fundamentos econômicos brasileiros, principalmente 
relativos ao setor externo, estão bem fundamentados, mas muito ainda deve ser 
feito. O principal risco para a economia diz respeito ao setor fiscal. Diante disso, 
reformas fiscais como a reforma da previdência devem ser realizadas. Ademais, a 
reforma tributária, uma maior abertura comercial, medidas que visem o aumento 
da produtividade e que visem a concessão e privatização de estatais também 
devem estar na pauta.  

Assim, se o próximo presidente eleito conseguir implementar parte ou totalidade 
das medidas necessárias a economia deve retomar o crescimento e a sua 
intensidade irá variar de acordo com as medidas que foram implementadas. Nesse 
cenário a economia deve crescer entre 2,5 e 3%, com a inflação permanecendo ao 
redor de 4,1%. Como consequência, a Selic deve aumentar apenas no segundo 
semestre de 2019, terminando o ano em 8%. Por outro lado, caso seja eleito um 
presidente que não esteja comprometido com as reformas necessárias, ou que 
não consiga fazer as reformas serem aprovadas, há risco de baixo crescimento 
econômico e até de recessão. A inflação deve ficar acima da meta de 4,25% 
enquanto a Selic pode aumentar ainda em 2018. 
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17. ANEXO II – LISTA DE RATINGS EM ESCALA NACIONAL DE LONGO 
PRAZO 

 

MOODY'S STANDARD & 
POOR'S FITCH RATINGS SIGNIFICADO 

Aaa.br AAA AAA RISCO BAIXÍSSIMO. O EMISSOR É CONFIÁVEL. 

Aa AA AA ALTA QUALIDADE, COM PEQUENO AUMENTO 
DE RISCO NO LONGO PRAZO. 

A A A 
ENTRE ALTA E MÉDIA QUALIDADE, MAS COM 
VULNERABILIDADE ÀS MUDANÇAS DAS 
CONDIÇÕES ECONÔMICAS. 

Baa BBB BBB MÉDIA QUALIDADE, MAS COM INCERTEZAS NO 
LONGO PRAZO. 

Ba BB BB QUALIDADE MODERADA, MAS NÃO 
TOTALMENTE SEGURO. 

B B B CAPACIDADE DE PAGAMENTO ATUAL, MAS COM 
RISCO DE INADIMPLÊNCIA NO FUTURO. 

Caa CCC CCC BAIXA QUALIDADE COM REAL POSSIBILIDADE DE 
INADIMPLÊNCIA. 

Ca CC - QUALIDADE ESPECULATIVA E COM HISTÓRICO 
DE INADIMPLÊNCIA. 

C C - BAIXA QUALIDADE COM BAIXA POSSIBILIDADE 
DE PAGAMENTO. 

- D 
DDD 

INADIMPLENTE DEFAULT. DD 
D 
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Ibiam

Prefeitura

AVISO DE LICITACAO TP - 004 - PMI - FECHAMENTO 
DE GRADES E PORTOES - UBS

Publicação Nº 1780702

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE IBIAM
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2018
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, 
que realizará na data de 08/11/2018, licitação modalidade Tomada 
de Preços n. 004/2018, visando a contratação de empresa para 
execução de projeto de Fechamento em gradil de alumínio e por-
tões das áreas abertas na UBS, de acordo com o projeto e memorial 
descritivo juntados ao Processo Licitatório. DATA DO RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PROPOSTAS DE 
PREÇO: 08/11/2018 até as 09:00hs, com abertura dos envelopes 
nesta mesma data, às 09:15hs. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Sede Administrativa, pelo fone (49) 3534 - 0044 ou pelo 
site www.ibiam.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 22 DE OUTUBRO DE 
2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

PORTARIA 288 - REVOGA CERTAME LIC. FECHAMENTO 
GRADIL UBS

Publicação Nº 1780564

PORTARIA Nº 288, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DECLARA FRACASSADA CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 – FMS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

IVANIR ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE

Art. 1º Considerando que referida licitação modalidade Tomada de 
Preços, n. 003/2018 – FMS, que visa a contratação de empresa 
para Fechamento em Gradil de alumínio e portões das áreas aber-
tas na nova UBS, restou deserta,

Art. 2º Determina ao setor competente o lançamento de novo cer-
tame licitatório, se assim for necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 309/2017 - RETIFICAÇÃO
Publicação Nº 1779903

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 309,
DE 02 DE OUTUBRO DE 2017

“Retifica motivo da Aposentadoria da servidora”

ONDE SE LÊ:
“Considerando a concessão, pelo Instituto Nacional da Seguridade 
Social, de Aposentadoria por Invalidez a servidora Delcia Maria dos 
Santos, conforme benefício nº 1797577074, com início de vigência 
a partir de 20.09.2017;”

LEIA-SE:
“Considerando a concessão, pelo Instituto Nacional da Seguridade 
Social, de Aposentadoria por Idade a servidora Delcia Maria dos 
Santos, conforme benefício nº 1797577074, com início de vigência 
a partir de 20.09.2017;”

Demais dados da Portaria continuam inalterados.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Carmelita Chiesa Tragancin
Diretora Departamento de recursos Humanos

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM no dia _____/ _____ /_____, Edição nº. __________ con-
forme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 
e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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Ibicaré

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 9/2018 CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUA DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 1780748

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARÉ
EDITAL DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÔRIO Nº 64/2018
DISPENSA Nº 9/2018
DA JUSTIFICATIVA

A dispensa de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se pela relevância dos serviços a serem prestados pelo profissional 
da empresa contratada, os quais suprem a necessidade de suporte operacional da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo do 
Município de Ibicaré.

DA CONTRATADA
CLAUDIA MARIA DA CRUZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 18.086.376.0001/26, com sede à Rua Major Joaquim 
Prosdócimo, 17, Loteamento Marinoni - Almirante Tamandaré, Estado do Paraná.

DO FUNDAMENTO LEGAL
Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no art. 24, 
inciso II.
Objeto: Contratação de profissional para Formação Continuada de Professores da Educação Infantil, nos anos de 2018 a 2019, visando a 
implementação das Diretrizes Curriculares da Educação Infantil da AMMOC.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, site: 
www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.

Ibicaré – SC, 22 de outubro de 2018
Gianfranco Volpato
Prefeito

PORTARIA Nº 200-2018
Publicação Nº 1779860

PORTARIA Nº 200, de 08 de outubro de 2018.
“CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Complementar n° 004/07 de 16 de maio de 2007 em 
seus artigos 53, 54, § único e 55, Inciso II e § único

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor ADEMIR ANTONIO ABATI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador 
de Equipamentos – Motoniveladora, nível 12, classe “B”, Anexo II – Quadro de Cargos e Vencimentos, Grupo II – Atividades e Serviços 
Operacionais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único. A promoção concedida dar-se-á para a CLASSE C, dentro do mesmo nível, levando-se em consideração o tempo de efetivo 
serviço na categoria funcional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 08 de outubro de 2018.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº  : 33/2017 –  ERRATA VALOR CONTRATANTE  : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 1780362

Contrato Nº : 33/2017 – ERRATA VALOR
Contratante : Fundo Municipal de Saúde
Contratada : INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA.
Licitação : Pregão Presencial 26/2017
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE PARA A ÁREA DE 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
Vigência : Início: 01/12/2017 Término: 01/12/2018
Assinatura : 13/11/2017
Valor R$ : 32.925,00 (Trinta e Dois Mil e Novecentos e Vinte e Cinco Reais )
Dotação : 225 - 09.001.2057.333903911000000.01020000

DECRETO Nº 4.272, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 - ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1780159

DECRETO nº 4.272, de 16 de outubro de 2018.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e fundamentados no Artigo 5º, inciso II, da 
Lei nº 3.313 de 12 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Por conta do Excesso de Arrecadação do exercício de 2018 na fonte de recursos 01360000 – Salário Educação, no valor de R$ 
72.200,00 (setenta e dois mil e duzentos reais), fica suplementado a seguinte dotação orçamentária a seguir especificada:

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.0361.0051.1042 – construção/Ampliação e Reformas de Escolas
0136000 – Salário Educação
344900 - Aplicações Diretas .................. R$ 72.200,00
TOTAL .................................................. R$ 72.200,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 16 de outubro de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 310/2018
Publicação Nº 1779885

DECRETO Nº 310/2018, DE 30 DE SETEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano 
Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1.900/2017 de Dire-
trizes Orçamentárias de 2018 e da Lei Ordinária nº 1.901/17 Or-
çamentária Anual de 2018, através remanejamento de dotação 
orçamentária, por conta a anulação parcial ou total das dotações 
previstas no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, de conformidade com o art. 17º, II, art.18º, art. 
19 e art.20, da LOA/2018, na importância de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), e da outras providências.

TITULO – I
CAPÍTULO – I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezem-
bro de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercício 
financeiro de 2018, em conformidade com o disposto neste ato, 
relativamente ao remanejamento de dotação orçamentária vigen-
te, no valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na 13 
– Fundo Municipal de Assistência Social, 13.01 – Departamento 
Municipal de Assistência Social, Atividade:0824400162.029 – Bloco 
de Financiamento da Proteção Social Básica - 3.1.90.00.00.00.00 – 
Aplicações Diretas (1066), código reduzido (431) valor 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), instituindo-se para tal junto a matéria orça-
mentária em execução.

CAPÍTULO – II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.900, de 18 de De-
zembro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2018, em conformidade com o art. 28º, 
IV, relativo ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, 
no valor total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na 13 – Fun-
do Municipal de Assistência Social, 13.01 – Departamento Muni-
cipal de Assistência Social, Atividade:0824400162.029 – Bloco de 
Financiamento da Proteção Social Básica - 3.1.90.00.00.00.00 – 
Aplicações Diretas (1066), código reduzido (431) valor 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), objetivando ao atendimento de despesas de 
caráter continuado.

CAPÍTULO – III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.901, de 18 de Dezembro de 
2017 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o art. 17º, e art.19º, mais precisamente no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do remaneja-
mento de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), na 13 – Fundo Municipal de Assistência So-
cial, 13.01 – Departamento Municipal de Assistência Social, Ativida-
de:0824400162.029 – Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica - 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (1066), código 
reduzido (431) valor 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em confor-
midade com o disposto neste ato, objetivando ao atendimento de 
despesas de caráter continuado.
CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte 
item do orçamento vigente na importância de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), em conformidade com o art. 17º, II e art.19º da 
Lei Ordinária nº 1.901/2017 – LOA, a seguir:
13 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.01 – Departamento Municipal de Assistência Social
Atividade: 0824400162.029 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (1066), código reduzido 
(431) ............................  valor 50.000,00 (Total .........................
........................................................... valor 50.000,00

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às 
seguintes reduções orçamentária no valor total de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), conforme especificado abaixo:
13 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.01 – Departamento Municipal de Assistência Social
Atividade: 0824400162.029 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (1066), código reduzido 
(433) ............................  valor 50.000,00 (Total .........................
................................................................. valor 50.000,00

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente 
no que tange a compensação das despesas ora instituídas com 
o advento deste ato, ficam compensadas pela redução parcial 
das previsões constantes na matéria orçamentária em execução 
na Prefeitura Municipal, mais propriamente consignadas nas Leis 
PPA, LDO E LOA, na 13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
13.01 – Departamento Municipal de Assistência Social, Atividade: 
0824400162.029 – Bloco de Financiamento da Proteção Social Bá-
sica, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (1066), código redu-
zido (433) valor 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota,
Em 30 de Setembro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 1921/2018 
Publicação Nº 1781009

LEI ORDINÁRIA Nº 1921/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER À APAE DE ILHOTA 
VEÍCULO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota/SC, nos termos 
do art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal de Ilhota aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar o veículo abaixo 
descrito à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ilho-
ta,inscrita no CNPJ sob o nº 05.488.243/0001-34, situada na Rua 
Leoberto Leal, 250, Centro, Ilhota/SC:
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1) Veículo I/M. Benz 313 CDI Sprinter ano fab. 2008 mod. 2009 
placa MMB 5115 RENAVAM 121127753
Art. 2ºA doação objeto da presente lei tem caráter definitivo, fican-
do autorizado o Prefeito a assinar a transferência desses veículos 
à APAE de Ilhota.

Art. 3º A partir da vigência desta Lei, a APAE de Ilhota responderá 
por todos os encargos, despesas, responsabilidades civis, crimi-
nais, administrativas e tributárias que venham a incidir sobre os 
veículos doados.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 17 de outubro de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAD Nº 100/2018
Publicação Nº 1780055

EDITAL SEAD Nº 100/2018
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO
N° 08/2018.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, consi-
derando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 08/2018, 
divulgado através do Edital nº 08/2018, de 26 de junho de 2018, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
08/2018, de 19 de Julho de 2018, que homologou os resultados do 
referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, o candidato ao fi-
nal relacionado (Anexo I deste Edital), aprovado no Processo Sele-
tivo Simplificado nº 08/2018, para comparecer a Departamento de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/
SEAD, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, 
no período de 23 de outubro a 21 de Novembro de 2018, no ho-
rário das 13:30 às 19:00, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no pe-
ríodo, horário e local indicados no presente instrumento convocató-
rio acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, 
com a consequente perda da vaga em questão, independentemen-
te dos argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, 
todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convo-
cados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela 
Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado 
de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a as-
sinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá 
automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com classifi-
cação imediatamente posterior.

Imbituba 22 de outubro de 2018.
Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

EDITAL SEAD Nº 100/2018
Anexo I
CANDIDATO CONVOCADO

Fiscal de Obras e Posturas
Almerindo Francisco Ramos Filho

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 110/2018 
PREGÃO 66/2018 (SEDUCE)

Publicação Nº 1780923

PREFEITURA M. DE IMBITUBA
PMI / SEDUCE
PROCESSO Nº 110/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2018

O Município de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e atra-
vés da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, co-
munica, que realizará às 14:00 horas, do dia 06 de novembro de 
2018, licitação na modalidade de Pregão Presencial, Registro de 
Preço do tipo menor preço por Item, regido pelo disposto na Lei 
n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 e suas alte-
rações, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS, PARA O APOIO A INCLUSÃO E ALFABETIZA-
ÇÃO NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO AEE, DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO encontra-se à disposição dos inte-
ressados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 
601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, 
ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 23 de outubro de 2018
Cristiane Tokarski Espezim
Secretária da SEDUCE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 108/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 (PMI-SEDETUR)

Publicação Nº 1780905

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEDETUR
PROCESSO N° 108/2018
CONCORRÊNCIA N° 01/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, comunica, que realizará às 
14:00 horas do dia 23 de novembro de 2018, licitação na modali-
dade de Concorrência, tipo MAIOR OFERTA, regido pelo disposto 
na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a CONCESSÃO DE USO DE 
ESPAÇOS PÚBLICO DESTINADOS A JARDINAGEM E DECORAÇÃO 
EM DATAS FESTIVAS E PUBLICIDADE DA EMPRESA.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria 
de Licitações & Atos Contratuais, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no 
site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 23 de outubro de 2018
Carina Genovez Ferreira Silvestre
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turístico.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 109/2018 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2018 (PMI-SEDETUR)

Publicação Nº 1780922

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - SEDETUR
PROCESSO N° 109/2018
CONCORRÊNCIA N° 02/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba, comunica, que realizará às 
15:30 horas do dia 23 de novembro de 2018, licitação na modalida-
de de Concorrência, do tipo MAIOR OFERTA, regido pelo disposto 

http://www.imbituba.sc.gov.br
http://www.imbituba.sc.gov.br
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na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a CONCESSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO DAS LIXEIRAS E BANCOS ECOLÓGICOS PARA 
PUBLICIDADE DA EMPRESA.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria 
de Licitações & Atos Contratuais, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, 
Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no 
site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 23 de outubro de 2018
Carina Genovez Ferreira Silvestre
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turístico.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 19/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018 (CREDENCIAMENTO 
Nº 01)

Publicação Nº 1780636

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 19/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2018
CREDENCIAMENTO 01/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 14:00 
horas do dia 09 de novembro de 2018, licitação na modalidade 
de inexigibilidade, regido pela lei n° 8.666/93 e suas alterações 
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E 
SEM FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, PARA O CONJUNTO 
DE PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNI-
CO, SENDO GRUPO-02 E SUB-GRUPO-02 DA TABELA DE PROCE-
DIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS DO SUS.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 23 de outubro de 2018.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 20/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2018 (CREDENCIAMENTO 
Nº 02)

Publicação Nº 1780792

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 20/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 03/2018
CREDENCIAMENTO 02/2018
A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 15:30 
horas do dia 09 de novembro de 2018, licitação na modalidade de 
inexigibilidade, regido pela lei n° 8.666/93 e suas alterações CRE-
DENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS, FILANTRÓPICAS E SEM 
FINS LUCRATIVOS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, NA ÁREA AMBULATORIAL, PARA O CONJUNTO DE PRO-
CEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DOS REFERIDOS 
GRUPOS, NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓR-
TESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS DO SUS.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br – link Portal da Transparência.
Imbituba, 23 de outubro de 2018.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO PUBLICAÇÃO PROCESSO 21 2018 PREGÃO 
16 2018 SEMUSA FRALDAS GERIÁTRICAS

Publicação Nº 1780928

PREFEITURA M. DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO Nº 21/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2018
A Prefeitura de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e atra-
vés da SEMUSA – Secretaria M. de Saúde, comunica, que realiza-
rá às 15:00 horas, do dia 07 de novembro de 2018, licitação na 
modalidade de Pregão Presencial, pelo Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço por Item, regido pelo disposto na 
Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006, pelo e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a possí-
vel, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS, PARA ATENDER PACIENTES ACAMADOS PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE encontra-se 
à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada 
à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de 
Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link 
Portal da Transparência.
Imbituba, 24 de outubro de 2018
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal da SEMUSA

EXTRATO SUSPENSÃO PROCESSO 42 2018 PREGÃO 
25 2018 FROTAS

Publicação Nº 1780552

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEAD

O Município de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial, CO-
MUNICA a todos os interessados, que fica suspenso o Pregão Pre-
sencial nº. 42/2018, Processo Licitatório nº 25/2018, por tempo 
indeterminado em razão da determinação Judicial proferida nos 
autos nº 0300890-97.2018.8.24.0030

Imbituba, 23 de outubro de 2018.
Fernando Melo da Silva
Pregoeiro Oficial

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 147/2018
Publicação Nº 1780561

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 147, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 § 
5º, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a PORTARIA PMI/SEAGP Nº 338, de 03 de abril de 
2017, a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do Decreto PMI 
nº 137 de 29 de julho de 2016;
Considerando as informações no Processo nº 24.959/2018,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público mu-
nicipal, referente à área pública, situada na Praça da Araçatuba, s/
nº, Araçatuba, Imbituba-SC, ao Sr. AMARILDO DOS SANTOS RA-
MOS, inscrito no CPF sob o nº 808.336.590-49, domiciliado na Rua 
Belmiro Freitas, nº 09, Araçatuba, Imbituba-SC, para a atividade/
comércio (venda) de milho e morango, de segunda-feira a domin-
go, das 07:00h às 19:00h.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área 
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pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa 
da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria 
para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao 
pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a 
legislação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período deter-
minado, a contar da edição/publicação deste ato, a título precário 
e intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao 
patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta 
Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judi-
cial ou extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento 
das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse pú-
blico o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera 
restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo 
ato revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua 
guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Au-
torizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por ben-
feitorias introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a 
assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo 
autorizatário e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 22 de outubro de 2018.
AMILTON GONÇALVES DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

ERALDO BITTENCOURT MOTA
Gerente de Patrimônio
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Indaial

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2018
Publicação Nº 1780062

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.46/2018
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- CENTRAL ELÉTRICA VALE DO ITAJAÍ LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 85.341.782/0001-85, 
estabelecida à RUA ANGOLA, nº 187 – Bairro DAS NAÇÕES, no 
município de Timbó – Santa Catarina.

- GALAXY PARTICIPAÇÕES IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.911.318/0002-54, estabelecida à AVENIDA SANTOS DUMONT, 
nº 7200 – Bairro AVENTUREIRO, no município de Joinville – Santa 
Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de lâmpadas 
LED e luminárias públicas para a iluminação do ginásio Sérgio Luiz 
Petters, PAME e piscina Municipal.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$68.923,48.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2018
Publicação Nº 1780063

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.47/2018
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- MORE SINALIZAÇAO E CONSTRUÇAO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.993.902/0001-39, es-
tabelecida à RUA ALMIRANTE ALVIM, nº 452 – Bairro CENTRO, no 
município de Florianópolis – Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Contratação de servi-
ços de sinalização viária com fornecimento de material e mão de 
obra.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 405.498,45.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2018
Publicação Nº 1780065

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.48/2018
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- FRARE TURISMO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 24.731.502/0001-50, estabelecida à RUA 
AURORA, nº 40 – Bairro RIO MORTO, no município de Indaial – 
Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Contratação dos ser-
viços de locação de veículos para transporte dos atletas da FME.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 216.750,00.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018
Publicação Nº 1780066

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.49/2018
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- SUPERMERCADO FISTAROL LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 83.953.067/0001-78, estabelecida à 
RUA QUINTINO BOCAIUVA, nº 185 – Bairro CENTRO, no município 
de Apiúna – Santa Catarina.

- A.V. COMERCIO ATACADISTA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 16.858.182/0001-76, estabelecida 
à RUA EDGAR LINHARES, nº 742 – Bairro NOVA ESPERANCA, no 
município de Balneário Camboriú – Santa Catarina.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para realização de atividades socioeducativas com as 
famílias atendidas no CREAS de Indaial e Alimentação para a seção 
de atividades técnicas para os Bombeiros voluntários de Indaial.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$28.412,78.
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2018.

ATO DE POSSE N° 314/18
Publicação Nº 1780400

ATO DE POSSE Nº 314/18
De 17 de outubro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Andressa Buba, no-
meada através da Portaria nº 1319/18 para o cargo de Médico 
Clínico Geral II, 40 horas semanais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.

Prefeitura Municipal de Indaial em 17 de outubro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Andressa Buba
Empossada
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ATO DE POSSE N° 315/18
Publicação Nº 1780397

ATO DE POSSE Nº 315/18
De 17 de outubro de 2018
Termo de Posse e Compromisso

O Município de Indaial, nos termos do artigo 14 e 15 da Lei Com-
plementar nº 105/10, EMPOSSA, nesta data, Katia Regina Strutz, 
nomeada através da Portaria nº 1554/18 para o cargo de Fisiotera-
peuta, 30 horas semanais, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
habilitado pelo Concurso Público nº 001/2017.
A servidora apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou 
o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar 105/10, de 01 de de-
zembro de 2010.
A servidora apresentou Declaração de Bens, atestando não exercer 
outro cargo, emprego ou função, na Administração Pública Muni-
cipal, Estadual ou Federal, ressalvado os casos previstos na Cons-
tituição Federal.

E, para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado pela 
autoridade competente e pelo empossado.

Prefeitura Municipal de Indaial em 17 de outubro de 2018.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

Katia Regina Strutz
Empossada

CONTRATO Nº 135/2018
Publicação Nº 1780059

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 135/2018
CONTRATADA: FLAVIO CANDIDO DE JESUS 04880872954.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, a contratação da atração artística Carlos Show para o evento 
de eleição de Rei e Rainha da 3ª idade, por meio da empresa FLÁ-
VIO CANDIDO DE JESUS MEI.
VALOR: R$ 900,00
PRAZO: 28 de setembro de 2018 até 28 dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2018.

CONTRATO Nº 136/2018
Publicação Nº 1780056

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 136/2018
CONTRATADA: FLAVIO CANDIDO DE JESUS 04880872954.
OBJETO DO CONTRATO: Constitui-se como objeto do presente Ter-
mo, a contratação de atração artística Banda Novos Vintages para 
o evento alusivo a semana municipal da juventude.
VALOR: R$ 2.900,00
PRAZO: 28 de setembro de 2018 até 28 dezembro de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2018.

DECRETO Nº 595/18
Publicação Nº 1780141

. DECRETO Nº 595/18

. De 16 de outubro de 2018
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
A LEI FEDERAL Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013, QUE DIS-
PÕE SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSO-
AS JURÍDICAS PELA PRÁTICA DE ATOS CONTRA A ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o artigo 92, inciso VII e VIII da Lei 
Orgânica do Município, e demais dispositivos em vigor, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013;

CONSIDERANDO o revisto no manual "Sugestões de Decretos para 
regulamentar a Lei Anticorrupção em Municípios", editado pelo Mi-
nistério da Transparência e Controladoria-Geral da União,

CONSIDERANDO o Termo de Ajustamento de Conduta formalizado 
com o Ministério Público do Estado de Santa Catarina - 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Indaial,

DECRETA,

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, a responsabilização objetiva administrativa de pessoas 
jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
2013, pela prática de atos contra a Administração Pública Muni-
cipal.

Capítulo II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais

Art. 2º - A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa 
jurídica que possa resultar na aplicação das sanções previstas no 
art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio 
de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Art. 3º - A competência para a instauração e para o julgamento do 
PAR é da autoridade máxima da secretaria ou da entidade munici-
pal em face da qual foi praticado o ato lesivo.

§ 1º A competência de que trata o caput será exercida de ofício 
ou mediante representação ou denúncia, formuladas por escrito e 
contendo a narrativa dos fatos.

§ 2º Os agentes públicos, os órgãos e entidades municipais têm 
o dever de comunicar a autoridade máxima da secretaria ou da 
entidade municipal, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito 
previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013.

Art. 4º - O PAR será conduzido por comissão processante composta 
por dois ou mais servidores estáveis e exercerá suas atividades 
com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre 
que necessário à elucidação do fato e à preservação da imagem 
dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração 
pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único - Em entidades da Administração Pública Municipal 
cujos quadros funcionais não sejam formados por servidores públi-
cos, a comissão a que se refere o caput será composta por dois ou 
mais empregados públicos.

Art. 5º - O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento 
e oitenta) dias, admitida prorrogação por meio de solicitação do 
presidente da comissão à autoridade instauradora, que decidirá de 
forma fundamentada.

Art. 6º - A pedido da comissão processante, quando houver indícios 
de fraude ou graves irregularidades que recomendem a medida, 
risco de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, motivo 
grave que coloque em risco o interesse público, a autoridade máxi-
ma da secretaria ou da entidade municipal poderá,cautelarmente, 
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suspender os efeitos do ato ou processo relacionado ao objeto da 
investigação.

Parágrafo único - Da decisão cautelar de que trata o “caput” deste 
artigo caberá pedido de reconsideração a ser encaminhada à pró-
pria autoridade máxima da secretaria ou da entidade municipal, no 
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização

Art. 7º - O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste 
Decreto respeitará o direito ao contraditório e à ampla defesa, e 
observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 
2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento

Art. 8º - A instauração do processo administrativo para apuração 
de responsabilidade administrativa dar-se-á mediante portaria a 
ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e de-
verá conter:

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da 
comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os 
fatos a serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.

Art. 9º - Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os 
documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pre-
tende produzir.

Parágrafo único - Deverá constar no mandado de intimação:
I - a identificação da pessoa jurídica;
II - a indicação do órgão ou entidade envolvido na ocorrência e o 
número do processo administrativo de responsabilização;
III - a descrição objetiva dos atos lesivos supostamente praticados 
contra a Administração Pública Municipal;
IV - a especificação das provas utilizadas pela comissão do PAR 
para imputar responsabilidade à pessoa jurídica;
V - a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 30 (trinta) 
dias para apresentar defesa escrita e especificar provas; e
VI - a identificação da comissão com a indicação do local onde ela 
se encontra instalada.

Art. 10 - As intimações serão feitas por qualquer meio que assegu-
re a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, inclusive meios 
eletrônicos.

Parágrafo único - Estando a parte estabelecida em local incerto, 
não sabido ou inacessível, ou caso não tenha êxito a intimação na 
forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital.

Art. 11 - Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de 
provas em sua defesa, a comissão processante fixará prazo razoá-
vel para sua produção.

Parágrafo único - Serão recusadas, mediante decisão fundamenta-
da, provas propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Art. 12 - Requerida a produção de prova testemunhal, incumbirá 
à pessoa jurídica juntar o rol das testemunhas no prazo de defesa 
e apresentá-las em audiência, independentemente de intimação e 

sob pena de preclusão.
§1º Primeiramente serão ouvidas as testemunhas da comissão e, 
após, as da pessoa jurídica.
§2º Verificando que a presença do representante da pessoa jurídi-
ca poderá influir no ânimo da testemunha, de modo a prejudicar 
a verdade do depoimento, o presidente da comissão processante 
providenciará a sua retirada do recinto, prosseguindo na inquirição 
com a presença de seu defensor, fazendo o registro do ocorrido no 
termo de audiência.
§ 3º O presidente da comissão processante inquirirá a testemunha, 
podendo os demais membros requerer que se formule repergun-
tas, bem como, na sequência, a defesa.
§ 4º O presidente da comissão processante poderá indeferir as 
reperguntas, mediante justificativa expressa, transcrevendo-as no 
termo de audiência, se assim for requerido.
§ 5º Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar o 
termo de audiência, o presidente da comissão processante fará o 
registro do fato no mesmo termo, na presença de duas testemu-
nhas convocadas para tal fim, as quais também o assinarão.

Art. 13 - Caso considere necessária e conveniente à formação de 
convicção acerca da verdade dos fatos, poderá o presidente da 
comissão processante determinar, de ofício ou mediante requeri-
mento:
I - a oitiva de testemunhas referidas;
II - a acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas 
com representante da pessoa jurídica, ou entre representantes das 
pessoas jurídicas, quando houver divergência essencial entre as 
declarações.

Art. 14 - Encerrada a produção da provas pela pessoa jurídica, 
a comissão processante dará continuidade aos trabalhos de ins-
trução, promovendo as diligências cabíveis, solicitando, quando 
necessário, informações a outros órgãos e entidades, bem assim, 
havendo juntada de novos documentos ao processo administrativo, 
intimará a pessoa jurídica para se manifestar em 10 (dez) dias, sob 
pena de preclusão.

Art. 15 - Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informa-
ções e documentos referentes à existência e ao funcionamento de 
programa de integridade, a comissão processante deverá exami-
ná-lo segundo os parâmetros indicados em Regulamento do Poder 
Executivo Federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa 
a ser proposta.

Art. 16 - Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elabo-
rará relatório final a respeito dos fatos apurados, o qual deverá ser 
conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica e deverá 
sugerir as sanções a serem aplicadas e o seu quantum conforme 
previsto no artigo 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

Art. 17 - Após o relatório da comissão processante referido no arti-
go 16 deste Decreto, será aberto prazo de 15 (quinze) dias para a 
apresentação de alegações finais,sob pena de preclusão.

Art. 18 - Transcorrido o prazo do artigo 17 o processo adminis-
trativo será encaminhado a Procuradoria-Geral do Município para 
que seja promovida, no prazo de 15 (quinze)dias, a manifestação 
jurídica a que se refere o § 2º do artigo 6º da Lei Federal nº12.846, 
de 2013.

Art.19 - Depois da manifestação da Procuradoria-Geral do Municí-
pio o processo administrativo será remetido a autoridade máxima 
da secretaria ou da entidade municipal em face da qual foi pratica-
do o ato lesivo, para julgamento.

Parágrafo único - Na hipótese de decisão contrária ao relatório 
da comissão, esta deverá ser fundamentada com base nas provas 
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produzidas no PAR.

Art. 20 - Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão 
final será publicada no meio de comunicação oficial do Município e 
no respectivo sítio eletrônico.

Art. 21-A comissão designada para apuração da responsabilidade 
de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrati-
vo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para 
apuração de eventuais delitos.

Art. 22 - A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções 
no PAR e que não interpor recurso, deverá cumpri-las no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da publicação da decisão administrativa.

Subseção II
Do Recurso no Processo Administrativo de Responsabilização

Art. 23 - Da publicação, no Diário Oficial do Município ou no meio 
de publicação dos atos oficiais, da decisão administrativa de que 
trata o “caput” do artigo 19 deste Decreto, caberá a interposição 
de um único recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º O recurso será dirigido a autoridade máxima da secretaria 
ou da entidade municipal que proferiu a decisão, o qual, se não 
reconsiderar, o encaminhará, em até 10 (dez) dias ao Chefe do 
Executivo Municipal;

§ 2º O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no 
prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, conforme 
a complexidade da causa e as demais características do caso con-
creto.

§ 3º Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final 
será publicada no Diário Oficial do Município ou no meio de publi-
cação dos atos oficiais, dando-se conhecimento de seu teor ao Mi-
nistério Público para apuração de eventuais ilícitos,inclusive quanto 
à responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica ou 
seus administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, co 
autora ou partícipe.

Subseção III
Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 24 - Na hipótese de a comissão processante constatar suposta 
ocorrência de uma das situações previstas no artigo 14 da Lei Fe-
deral nº 12.846, de 2013, dará ciência à pessoa jurídica e intimará 
os administradores e sócios com poderes de administração, infor-
mando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos os efeitos 
das sanções que porventura venham a ser aplicadas àquela, a fim 
de que exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 1º A intimação dos administradores e sócios com poderes de 
administração deverá observar o disposto no parágrafo único do 
artigo 9º deste Decreto, informar sobre a possibilidade de a eles 
serem estendidos os efeitos das sanções que porventura venham a 
ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, também, resumidamente, 
os elementos que embasam a possibilidade de sua desconsidera-
ção.

§ 2º Os administradores e sócios com poderes de administração 
terão os mesmos prazos para a apresentação da defesa escrita, 
alegações finais e outros previstos para a pessoa jurídica.

§ 3º A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá a 
autoridade máxima da secretaria ou da entidade municipal em face 
da qual foi praticado o ato lesivo e integrará a decisão a que alude 
o “caput” do artigo 19 deste Decreto.

§ 4º Os administradores e sócios com poderes de administração 
poderão interpor recurso da decisão que declarar a desconside-
ração da pessoa jurídica, observado o disposto no artigo 23 deste 
Decreto.

Capítulo III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS 
JUDICIAIS

Seção I
Disposições gerais

Art. 25 - As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções 
administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013:

I - multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte 
por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao 
da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a 
qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível 
sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sanciona-
dora.

Seção II
Da Multa

Art. 26 - A multa levará em consideração a gravidade e a repercus-
são social da infração, bem como os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade.

Art. 27 - Para o cálculo da multa, devem ser considerados os ele-
mentos presentes no art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§ 1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da 
multa devem estar evidenciadas no relatório final da comissão, o 
qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valo-
res da vantagem auferida e da pretendida.

§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos 
ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que não ocor-
reriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao 
valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou 
dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.

Art. 28 - O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo 
por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, ex-
cluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação.

§ 1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamen-
to bruto da pessoa jurídica no ano anterior ao da instauração do 
PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§ 2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exce-
der a 3 (três vezes) a vantagem pretendida ou auferida.

Art. 29 - O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, 
contado na forma do art. 22.

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora

Art. 30 - A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condena-
tória em meios de comunicação no município, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no 
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próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de 
modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, caso existente.

Capítulo IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 31 - Para fins do disposto neste Decreto, programa de integri-
dade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de 
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo 
de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos 
praticados contra a Administração Pública.

Parágrafo único - O programa de integridade deve ser estruturado, 
aplicado e atualizado de acordo com as regras estabelecidas em 
regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo 
único do art. 7º da Lei Federal 12.846, de 2013.

Capítulo V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 32 - O acordo de leniência será celebrado com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos previstos na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos 
na Lei Federal nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenu-
ação das respectivas sanções, desde que colaborem efetivamente 
com as investigações e o processo administrativo, observados os 
requisitos previstos nos Artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013.

Art. 33 - Compete à autoridade máxima do órgão municipal res-
ponsável pelo controle interno celebrar acordos de leniência no 
âmbito do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.

Art. 34 - O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, 
por seus representantes, na forma de seu estatuto ou contrato 
social, ou por meio de procurador com poderes específicos para 
tal ato, observado o disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013.

§ 1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento si-
giloso, conforme previsto no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR.

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a con-
clusão do relatório a ser elaborado no PAR.

§ 3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá 
ser realizada por escrito, com a qualificação completa da pessoa 
jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e 
deverá conter, no mínimo:

I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto 
ilícito, quando couber;

II - o resumo da prática supostamente ilícita; e

III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados 
na hipótese de sua celebração.

§ 4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade compe-
tente nos termos do art. 32 deste Decreto poderá requisitar cópia 
dos autos de processos administrativos em curso em outros órgãos 
ou entidades da Administração Pública municipal relacionados aos 
fatos objeto do acordo.

Art. 35 - Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, 

a autoridade competente designará comissão composta por dois 
servidores estáveis para a negociação do acordo.

Art. 36 - Compete à comissão responsável pela condução da ne-
gociação:

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais ne-
cessários para a celebração de acordo de leniência;

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente 
que demonstrem:

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apura-
ção de ato lesivo específico, quando tal circunstância for relevante;
b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento 
no ato lesivo; e
d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às inves-
tigações e ao processo administrativo.

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso exis-
tente, nos termos estabelecidos em regulamento do Poder Execu-
tivo federal;

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, 
diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se necessá-
rias para assegurar:

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações 
em sua governança que mitiguem o risco de ocorrência de novos 
atos lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar 
programa de integridade; e
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acor-
do de leniência.

Parágrafo único - O relatório conclusivo acerca das negociações 
será submetido pela comissão à autoridade competente, sugerin-
do, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos 
previstos pelo art. 39 deste Decreto.

Art. 37- Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em co-
laborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo previsto na 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando 
de entendimentos com a autoridade competente para celebrar o 
acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir os 
parâmetros do acordo.

Art. 38 - A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser 
concluída no prazo de 90 (noventa) dias, contados da apresenta-
ção da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso 
presentes circunstâncias que o exijam.

§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na cele-
bração do acordo de leniência por seus representantes, na forma 
de seu estatuto ou contrato social.

§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência 
haverá registro dos temas tratados em atas de reunião assinadas 
pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma 
das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica.

Art. 39 - A qualquer momento que anteceda a celebração do acor-
do de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá desistir da 
proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.
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§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua re-
jeição:

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em 
reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela pessoa 
jurídica; e

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documen-
tos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de outras infor-
mações obtidas durante a negociação para fins de responsabiliza-
ção, exceto quando a administração pública tiver conhecimento 
deles por outros meios.

§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da au-
toridade competente durante a etapa de negociação importará a 
desistência da proposta.

Art. 40 - A celebração do acordo de leniência poderá:

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do 
art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013;

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor 
da multa aplicável, prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013; e

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções admi-
nistrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis.

§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cum-
primento do acordo.

§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pes-
soas jurídicas que integrarem o mesmo grupo econômico, de fato 
e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, 
respeitadas as condições nele estabelecidas.

Art. 41 - No caso de descumprimento do acordo de leniência:

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impe-
dida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos, contados 
do conhecimento pela administração pública do referido descum-
primento;

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será 
retomado; e

III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as 
frações eventualmente já pagas.

Parágrafo único - O descumprimento do acordo de leniência será 
registrado no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ad-
ministrado pelo Poder Executivo federal.

Art. 42 - Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, 
este será considerado definitivamente cumprido com a declaração 
da isenção ou cumprimento das respectivas sanções.

Capítulo VI
DOS CADASTROS

Art. 43 - Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal 
deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS informações referentes às sanções administrati-
vas impostas a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição 
ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração Pública municipal, entre as quais:

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública, conforme dis-
posto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993;

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ad-
ministração pública, conforme disposto no inciso IV do caput do 
art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 7º da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios, conforme disposto no art. 47 da Lei 
Federal nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a administração pública, conforme dispos-
to no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011; e

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, conforme disposto no inciso V do caput do 
art. 33 da Lei Federal nº 12.527, de 2011.

Art. 44 - Os órgãos e entidades da Administração Pública munici-
pal deverão registrar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
- CNEP informações referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal nº 12.846, 
de 2013; e

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fun-
damento na Lei Federal nº 12.846, de 2013, nos termos do pará-
grafo único do art. 34 deste Decreto.

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência ce-
lebrados com fundamento na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 
registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar 
prejuízo às investigações ou ao processo administrativo.

Capítulo VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 16 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO Nº 599/18
Publicação Nº 1780138

. DECRETO Nº 599/18

. De 18 de outubro de 2018
ESTABELECE VALORES INGRESSOS E PASSAPORTES DO 34° TOR-
NEIO DE VERÃO DE INDAIAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica autoriza a emissão de até 900 (novecentos) ingressos 
diários e mais 300 passaportes, para o 34º Torneio de Verão de 
Indaial.
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§1º - Serão destinados 50 (cinquenta) passaportes “cortesia”, a se-
rem utilizados para convite de autoridades e divulgação do evento, 
disponibilizados para sorteio nas mídias locais.

§2º - Fica autorizado a emissão de 500 (quinhentos) ingressos 
“cortesia”, a serem utilizados para divulgação do evento, disponibi-
lizando para sorteio nas mídias locais.

§3º - O usuário do passaporte terá a entrada para todos os jogos, 
inclusive para as fases finais da competição.

Art. 2º - Fica determinado que os valores do Passaporte e Ingres-
sos do 34° Torneio de Verão serão:

Passaporte : R$ 120,00
Primeira Fase – Classificatória : R$ 5,00
Segunda Fase – Quartas de Final : R$ 10,00
Terceira Fase –Semi - Final : R$ 15,00
Final: : R$ 20,00

Parágrafo Único - Ingressos antecipados somente serão permitidos 
para a cota destinada as equipes, no dia de seus jogos, conforme 
previsto no Regulamento do Torneio de Verão.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Município de Indaial, em 18 de outubro de 2018.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 1718/18
Publicação Nº 1780389

PORTARIA Nº 1718/18
De 16 de outubro de 2018
Interrompe Licença para Tratar Interesses Particulares

Aline Maiochi Beirão
SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças 
do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acor-
do com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e 
alterações, Lei Complementar nº 105/10 artigo 90 e demais dispo-
sitivos legais em vigor e considerando, RESOLVE:

Interromper, conforme artigo 90, § 2º da lei Complementar nº 
105/10, a Licença sem Vencimentos para tratar de Assuntos Par-
ticulares da servidora Aline Maiochi Beirão, ocupante do cargo de 
Psicóloga, do quadro de pessoal desta Prefeitura, determinando o 
seu retorno ao trabalho a partir do dia 06 de novembro de 2018.

Prefeitura de Indaial, em 16 de outubro de 2018.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA N° 1725/18
Publicação Nº 1780391

PORTARIA Nº 1725/18

De 19 de outubro de 2018

Torna sem Efeito a Portaria nº 97/16

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração 
e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 
2008 e alterações, e, considerando solicitação confeccionada pela 
servidora através do Processo nº 9543/2018 de 17 de outubro de 
2018, RESOLVE:

Tornar sem efeito, a pedido, a Portaria nº 97/16, que aver-
bou tempo de contribuição da certidão fornecida pelo INSS, nº 
20021040.1.00156/06-3 de 12 de junho de 2006, da servidora Vera 
Aparecida Goetten Schulz, ocupante do cargo de Técnica em Saúde 
Bucal.

Prefeitura de Indaial, em 19 de outubro de 2018.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 1726/18
Publicação Nº 1780392

PORTARIA Nº 1726/18

De 19 de outubro de 2018

Averba Tempo de Contribuição/Servidora

Vera Aparecida Goetten Schulz

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário Municipal de Administração e 
Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com Lei Complementar n° 83 de 22 dezembro de 2008 
e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e 
artigo 201, parágrafo 9º da Constituição Federal, alterados pela 
EC 47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando 
solicitação confeccionada pela servidora através do processo nº 
9543/2018 de 17 de outubro de 2018, RESOLVE:

Averbar, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdên-
cia, exercido e descrito na certidão em anexo fornecida pelo INSS, 
emitida em 23 de agosto de 2018, nº 20021040.1.00156/06-3 
que demonstra tempo líquido de Contribuição de 5.172 dias, ou 
14 (quatorze) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias a servidora 
Vera Aparecida Goetten Schulz, ocupante do cargo de Técnica em 
Saúde Bucal.

Prefeitura de Indaial, 19 de outubro de 2018.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ALEXANDRA REGINA BAUER MATHIUSSI
Diretora de Gestão de Pessoal
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TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 160/2017
Publicação Nº 1780042

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 160/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA – SECRETARIA DE OBRAS – SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO – SECRETARIA DE URANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
– SECRETARIA DE SAÚDE – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Var-
gas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ad-
vogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identi-
dade n° 4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 
141, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, a FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR 
PETTERS – FIC, inscrita no CNPJ sob nº 79.373.940/0001-86, com 
sede na Rua Dr. Blumenau, n° 05, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
Fernando Pasold, brasileiro, Diretor Executivo, casado, inscrito no 
CPF sob n° 015.106.689-26 e Cédula de Identidade n° 3.061.356, 
residente e domiciliado na Rua Arthur Hartel, n° 122, bairro do Sol, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, a FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - 
FME, inscrita no CNPJ sob nº 07.789.410/0001-02, com sede à Rua 
Leoberto Leal, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Jonatas Mizael Ro-
senbrock, Coordenador de Integração Comunitária com atribuições 
para responder, bem como assinar a documentação pertinente a 
Fundação Municipal de Esportes, conforme Decreto nº 581/18, de 
04 de outubro de 2018, do Município de Indaial, brasileiro, ins-
crito no CPF sob n° 067.387.819-89 e Cédula de Identidade n° 
5253789 SSP/SC, residente e domiciliado à Rua 31 de Dezembro, 
n° 69, apto 203, bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
11.355.483/0001-63, estabelecido na Rua Leoberto Leal, nº 155, 
bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, 
Secretária de Saúde, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 
710.570.649-04 e Cédula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, resi-
dente e domiciliada à Rua Fritz Müller, n° 410, bairro Tapajós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 11.552.935/0001-05, esta-
belecido na Rua Leoberto Leal, nº 191, bairro Tapajós, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina e o FUNDO MUNICIPAL 
DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE INDAIAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 15.808.965/0001-
82, estabelecido na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, ambos repre-
sentados pela Sra. Katiuscia Simone Harbs, brasileira, Secretária de 
Assistência Social, inscrita no CPF sob n° 796.531.979-91 e Cédula 
de Identidade n° 2.967.699, residente e domiciliada à Rua Vitória, 
n° 99, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e, COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIA-
DOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC, inscrita 
no CNPJ sob n° 81.607.046/0001-75, com sede na Rua Almirante 
Barroso, n° 888, bairro Centro, na cidade de São Miguel do Oes-
te – Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo Sr. 
Marcelo Trevisan, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob nº 
036.227.719-25 e Cédula de Identidade nº 3.574.699, residente e 
domiciliado na Rua Marcílio Dias, n° 1074, apto. 203, bairro Centro, 
CEP 89900-000, na cidade de São Miguel do Oeste – Estado de 
Santa Catarina, e, Jaimir José Balbinot, brasileiro, administrador, 

inscrito no CPF sob nº 425.836.759-15 e Cédula de Identidade nº 
1.152.807, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, nº 79, 
bairro Centro, na cidade de São José do Cedro – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 160/2017, 
que tem como objeto a contratação instituições financeiras para a 
prestação de serviços de recolhimento de tributos municipais, em 
documentos no padrão FEBRABAN, através de suas agências e/ou 
conveniadas em abrangência nacional, sendo a estimativa anual 
total de 170.000 (cento e setenta mil) documentos de cobrança, 
visa a prorrogação do prazo de validade do contrato pelo período 
de 12 meses. Diante disso, a Cláusula Oitava, item 8.1, do contrato 
original passa vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO
8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 15 de outu-
bro de 2018 até 14 de outubro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 11 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMIS-
SÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE 
– SICOOB SÃO MIGUEL SC
Marcelo Trevisan
Contratada

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL 
DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC
Jaimir José Balbinot
Contratada

SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Jairo Gebien
Secretário Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Wilson Krieck
Secretário Municipal

SECRETARIA DE OBRAS
Lindomar Lindner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Fabiano dos Santos
Secretário Municipal

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE
Jonas Luiz de Lima
Secretário Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL
Katiúscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNICA E 
ADOLESCÊNCIA DE INDAIAL
Katiuscia Simone Harbs
Contratante

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE 
INDAIAL
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Katiuscia Simone Harbs
Secretária Municipal

FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE 
CULTURA PREFEITO VICTOR 
PETTERS
Fernando Pasold
Diretor Executivo

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Jonatas Mizael Rosenbrock
Coordenador de Integração Comunitária

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 162/2017
Publicação Nº 1780038

TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 162/2017

O MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PREFEITO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 
4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catari-
na, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa, ITECC CONSULTORIA E GESTÃO DO CONHECIMENTO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n° 02.543.805/0001-07, com sede na Rua 1500, n° 1258, sala 103, 
bairro Centro, na cidade de Balneário Camboriú – Estado de San-
ta Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, 
Sr. Rubens Ricardo Franz, brasileiro, casado, administrador, inscrito 
sob CPF nº 482.276.929-15 e Cédula de Identidade nº 7/R-1.226.
776-SSI/SC, residente e domiciliado à Rua 3.300, nº 163, apto 802, 
bairro Centro, na cidade de Balneário Camboriú – Estado de Santa 
Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fun-
damentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a 
celebração do presente Termo Aditivo de contrato, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 162/2017, 
que tem como objeto a contratação de consultoria e assessoria 
técnica na elaboração de diagnóstico estratégico de gestão, e áreas 

apoiáveis pelo PAT e PNAFM, visa a prorrogação do prazo de valida-
de do contrato pelo período de 12 meses. Diante disso, a Cláusula 
Oitava, item 8.1, do contrato original passa vigorar da seguinte 
forma:

CLÁUSULA OITAVA – VALIDADE DO CONTRATO

8.1. O prazo de validade do presente contrato será de 19 de agosto 
de 2018 até 18 de agosto de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam 
seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 17 de agosto de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

ITECC CONSULTORIA E GESTÃO 
DO CONHECIMENTO LTDA - EPP
Rubens Ricardo Franz
Contratada

GABINETE DO PREFEITO
Manoel Felipe Boaventura
Chefe de Gabinete

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: __________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ______________________________________
CPF.: ___________________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 003 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2018
Publicação Nº 1780061

 

  

 

 
 

 
TERMO ADITIVO 003 ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.14/2018 

 

 
 
 

 
 

 
 
 

Processo Licitatório Nº 18/00000017 
 
 
 

Pregão Nº 12/2018 
 
 
 

TERMO ADITIVO 003 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/2018 
 
 
 
Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 
n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. 
André Luiz Moser, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e RG sob n° 
4.365.137-SSP/SC, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, apartamento 604, Bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS – OGRP; e de outro lado, a(s) empresa(s) adjudicatária(s), 
doravante denominada simplesmente de FORNECEDOR, tem entre si justo e acordado a presente Ata, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 654/2014 e vinculada aos termos da 
proposta apresentada no Processo licitatório 18/00000017 - Pregão Nº 12/2018, observadas as condições do 
edital, as seguintes condições: 
 
 
 
1. 

 
FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): 
 
 

1.1 
 

POSTO J R LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 82.093.097/0001-
99, estabelecida à AVENIDA MARIA SIMÃO, nº 403 – Bairro DAS NAÇÕES, no município de 
Indaial – Santa Catarina. 
 
 
  

2. 
 

DO OBJETO: 
 
 

2.1. 
 

Aquisição de combustíveis tipo gasolina, etanol e óleo diesel para frota municipal. 
 

2.2. 
 

Não é permitida, em hipótese alguma, a entrega de equipamentos ou quaisquer componentes 
refabricados ou recondicionados. 
 
 

3. 
 

VALORES REGISTRADOS: 
 
 

3.1. 
 

Estão registrados, através da presente ata, os seguintes valores para os respectivos itens, para 
cada FORNECEDOR: 
 
 

3.1.1. 
  

17302 - POSTO J R LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 01. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
1 COMBUSTÍVEL GASOLINA 

ADITIVADA. 
LITRO   R$4,21  

2 COMBUSTÍVEL ETANOL COMUM. LITRO   R$3,15      
Total Lote:  
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TERMO ADITIVO 003 ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
Nº.14/2018 

 

 
 
 

 
 

Lote: 2 - LOTE 02. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unit. Valor Total 
3 COMBUSTÍVEL DIESEL S-10. LITRO   R$3,45      

Total Lote:      
Total Fornecedor:      

Total Homologação:  
 
 
3.2. 

 
Tendo em vista o pedido de reequilíbrio apresentado através de ofício emitido pelo fornecedor, 
o presente termo aditivo tem por objetivo o realinhamento de preços dos itens 1 e 2 do Lote 
01 e item 3 do Lote 02 da presente Ata de Registro de preços. 
 
 

4. 
 

AS PARTES: 
 
 

4.1. 
 

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam seus efeitos administrativos. 
 
 
 

Indaial/SC, em 18 de outubro de 2018. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE INDAIAL 
 

André Luiz Moser 
 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

POSTO J R LTDA 
RICARDO FURLAN 

Representante 
  

 
 
 
 
 
 

  

 

 
 

Testemunhas: 
 

  

Assinatura: 
 

 

Nome Legível: 
 

 

CPF.: 
 

 

 
 
 
 

Assinatura: 
 

 

Nome Legível: 
 

 

CPF.: 
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TERMO ADITIVO Nº 004 AO CONTRATO Nº 236/2015
Publicação Nº 1780039

TERMO ADITIVO N.º 004 AO CONTRATO Nº 236/2015
Quarto Termo Aditivo ao Contrato n.º 236/2015, firmado entre o 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
– CIGA e o MUNICÍPIO DE INDAIAL - Estado de Santa Catarina, 
para a prestação continuada de serviços de tecnologia da informa-
ção e comunicação pela CONTRATADA.

O MUNICÍPIO DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede 
na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 045.251.719-
28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente e domiciliado à 
Rua dos Atiradores, n° 141, Bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, pessoa jurídica formada exclusiva-
mente por entes da Federação, na forma da Lei nº 11.107, de 06 
de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação 
de consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador nº 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, para estabelecer relações de coope-
ração federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 
comum, constituída como associação pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General Libera-
to Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bair-
ro Canto, na cidade de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, 
CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Sr. 
Gilsoni Lunardi Albino, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 912.833.619-49, no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente 
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n.º 236/2015, celebrado 
em 2015, originário do Processo Licitatório nº 212/2015, Termo 
de Dispensa nº 016/2015-10430, o que fazem com fundamento 
nas Cláusulas Segunda (DA DURAÇÃO), Terceira (DO VALOR DO 
CONTRATO), Quarta (DA FORMA DE PAGAMENTO), Sexta (DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS), Décima Nona (DA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO), Vigésima (DA PUBLICAÇÃO), e com fulcro na Lei n.º 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DURAÇÃO PRORROGADA

O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Contrato 
Administrativo n.º 236/2015, nos termos do art. 57, II, da Lei n. 
8.666/1993, sendo sua vigência até 31 de dezembro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Conforme Resolução CIGA n.º 146, de 13 de agosto de 2018, expe-
dida pelo Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal, os valores dos serviços de tecnologia da informação 
e comunicação, prestados pelo CIGA, para o exercício 2019, são:

1. Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC - R$ 
16.260,00

2. Gestão Tributária - Gestão do Cadastro Integrado Municipal 
(GCIM) - R$ 3.223,56

3. Gestão Tributária - Gestão do Simples Nacional- R$ 7.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de 
R$ 26.983,56 (vinte e seis mil, novecentos e oitenta e três reais 

e cinquenta e seis centavos), em 12 (doze) parcelas, no valor de 
R$ 2.248,63 (dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e três centavos), cada uma delas, sendo efetuadas por meio de 
boletos de pagamento referentes aos serviços prestados, emitidos 
mensal, sucessiva e diretamente pela CONTRATADA, com venci-
mento até o último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorren-
tes deste Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de acordo 
com a dotação orçamentária n.º 04.001.004.0126.0004.2160.333
930000000000.01000000 e 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação), prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2019.

Parágrafo único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, deven-
do ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de janeiro de 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratifi-
cadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Adminis-
trativo n.º 236/2015.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

O extrato deste Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, conforme disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo nomi-
nadas.

Indaial/SC, 16 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA
GILSONI LUNARDI ALBINO
Contratada

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
Sílvio César da Silva
Secretário Municipal

PROCURADOR-GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO CONTRATO 
Nº 211/2017

Publicação Nº 1780054

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 AO CONTRATO N° 211/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRE-
TARIA DE AGRICULTURA – SECRETARIA DE OBRAS – SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO – SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AM-
BIENTE – SECRETARIA DE SAÚDE – SECRETARIA DE DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL – GABINETE DO PREFEITO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 
n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 4365137, residente 
e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, bairro Centro, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, FUNDAÇÃO INDAIA-
LENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS – FIC, inscrita no 
CNPJ sob nº 79.373.940/0001-86, com sede na Rua Dr. Blumenau, 
n° 05, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Fernando Pasold, brasileiro, 
Diretor Executivo, casado, inscrito no CPF sob n° 015.106.689-26 
e Cédula de Identidade n° 3.061.356, residente e domiciliado na 
Rua Arthur Hartel, n° 122, bairro do Sol, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.789.410/0001-02, com sede à Rua Leoberto Leal, bairro 
Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado pelo Sr. Jonatas Mizael Rosenbrock, Coordenador 
de Integração Comunitária com atribuições para responder, bem 
como assinar a documentação pertinente a Fundação Municipal 
de Esportes, conforme Decreto nº 581/18, de 04 de outubro de 
2018, do Município de Indaial, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 
067.387.819-89 e Cédula de Identidade n° 5253789 SSP/SC, resi-
dente e domiciliado à Rua 31 de Dezembro, n° 69, apto 203, bairro 
Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, o FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, esta-
belecido na Rua Leoberto Leal, nº 155, bairro Tapajós, nesta cida-
de de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saúde, brasileira, 
casada, inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cédula de Iden-
tidade n° 2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada à Rua Fritz 
Müller, n° 410, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº 11.552.935/0001-05, estabelecido na Rua Leoberto 
Leal, nº 191, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pela Sra. Katiuscia Simone 
Harbs, brasileira, Secretária de Assistência Social, inscrita no CPF 
sob n° 796.531.979-91 e Cédula de Identidade n° 2.967.699, re-
sidente e domiciliada à Rua Vitória, n° 99, bairro Tapajós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina.

CONTRATADA: CRIAÇÃO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA, ins-
crita no CNPJ sob n° 82.123.266/0001-96, com sede na Rodovia 
José Carlos Daux, n° 5025, loja 20, bairro Saco Grande, na cidade 
de Florianópolis – Estado de Santa Catarina, representada neste 
ato pelo Sr. Thiago Fernandes Filomeno, brasileiro, casado, empre-
sário, inscrito no CPF sob nº 047.432.549-06 e Cédula de Identida-
de nº 3083724 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Almirante 
Barroso, n° 295, bairro João Paulo, CEP 88030-460, na cidade de 
Florianópolis – Estado de Santa Catarina.

OBJETO: Constitui-se como objeto do presente termo de contra-
to, a contratação de agência de propaganda para a prestação de 
serviços de publicidade e propaganda, correspondentes ao estudo, 

planejamento, à concepção, execução, à distribuição e à veiculação 
de campanhas e peças publicitárias: elaboração e registro de mar-
cas, expressões de propaganda, logotipos e de outros elementos 
identificadores, bem como programação visual; execução de ações 
de consultoria técnica, e demais serviços inerentes à atividade pu-
blicitária, destinados ao atendimento das necessidades de comuni-
cação da Administração Municipal.

Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, realiza-se 
o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de Dotação 
Orçamentária, passando a vigorar além das presentes no contrato, 
a presente neste apostilamento a seguir:

• 05.003.0004.0122.0005.2200.333903988000000.01000000 - 
Manutenção Geral da Secretaria de Educação - Recursos Ordinários

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições es-
tabelecidas no contrato inicial que não foram modificadas de modo 
expresso por este instrumento.

Indaial (SC), 19 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

PROCURADOR-GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 AO CONTRATO 
Nº 152/2017

Publicação Nº 1780051

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 005 AO CONTRATO N° 152/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDAIAL – GABINETE DO PRE-
FEITO – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SECRETARIA DE 
AGRICULTURA – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE OBRAS – SECRE-
TARIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE – FUNDAÇÃO MUNI-
CIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH – FUN-
DAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Moser, Prefeito 
legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito no CPF sob n° 045.251.719-28 e Cédula de Identidade n° 
4365137, residente e domiciliado à Rua dos Atiradores, n° 141, 
bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n° 11.355.483/0001-63, neste ato 
representado pela Sra. Adriane Machado Ferrari, Secretária de Saú-
de, brasileira, casada, inscrita no CPF sob n° 710.570.649-04 e Cé-
dula de Identidade n° 2.286.115-SSP/SC, residente e domiciliada 
à Rua Fritz Müller, n° 410, Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 11.552.935/0001-05, com sede à Rua Leoberto Leal, n° 
191 – Bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, representado neste ato por sua representante legal Sra. 
Katiuscia Simone Harbs, brasileira, Secretária de Assistência Social, 
inscrita no CPF sob n° 796.531.979-91 e Cédula de Identidade n° 
2.967.699, residente e domiciliada à Rua Vitória, n° 99, bairro Ta-
pajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob n° 90.180.605/0001-02, com 
sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 450, bairro Centro His-
tórico, na cidade de Porto Alegre – Estado do Rio Grande do Sul, 
representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Eozemar 
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de Souza, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 057.851.429-02 e Cé-
dula de Identidade nº 4382104, residente e domiciliado na Avenida 
Manoel Simão, nº 278, sala 01, bairro das Nações, na cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina.

OBJETO: Constitui-se como objeto do presente termo de contrato, 
a contratação de seguro para os bens imóveis pertencentes ao 
Município de Indaial e suas Fundações.

Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, realiza-se o 
presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de Dotações Or-
çamentárias, passando a vigorar além das presentes no contrato, 
as presentes neste apostilamento a seguir:

• 02.001.0004.0122.0002.2050.3339.3969.01000000
• 02.002.0004.0122.0002.2055.3339.3969.01000000
• 02.005.0023.0695.0002.2070.3339.3969.01000000
• 02.005.0027.0813.0002.2072.3339.3969.01000000
• 02.006.0022.0122.0002.2080.3339.3969.01000000
• 02.009.0006.0181.0002.2097.3339.3969.01000000
• 03.001.0002.0062.0003.2100.3339.3969.01000000
• 03.002.0014.0422.0003.2120.3339.3969.01000000
• 04.001.0004.0122.0004.2150.3339.3969.01000000
• 05.003.0004.0122.0005.2200.3339.3969.01000000
• 06.001.0020.0122.0006.2250.3339.3969.01000000
• 08.001.0015.0451.0008.2300.3339.3969.01000000
• 09.001.0015.0122.0009.2350.3339.3969.01000000
• 10.001.0017.0512.0010.2400.3339.3969.01000000

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições es-
tabelecidas no contrato inicial que não foram modificadas de modo 
expresso por este instrumento.

Indaial (SC), 17 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
André Luiz Moser
Contratante

PROCURADOR GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689
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Iomerê

Prefeitura

DECRETO 1811/2018
Publicação Nº 1780615

DECRETO Nº. 1811 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº. 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 5º da lei nº 869/2017 de 17 de 
novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 398.958,90 (trezentos 
e noventa e oito mil novecentos e cinquenta e oito reais noventa 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura, Urbanismo e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura, Urbanismo e Meio Ambiente
1056 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
44900000 Aplicações Diretas
1134.00 Transferência de Convênios – União/Outros
R$ 398.958,90

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o ar-
tigo anterior ocorrerá à conta do provável Excesso de arrecada-
ção do Exercício corrente, pela receita do Contrato de Repasse 
nº 871279/2018/MAPA/CAIXA firmado por este município com a 
União Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal, para 
a aquisição de Máquinas ou Equipamentos Agrícolas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 18 de outubro de 2018.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1810 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780466

DECRETO Nº 1810 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Regulamenta a expedição de alvarás de licença para localização e 
funcionamento no município de Iomerê e dá outras providências

O Prefeito do Município de Iomerê, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 12, de 26 de 
março de 2003 - Código Tributário Municipal;

Considerando que o Poder Público tem a obrigação de primar pelo 
bom atendimento dos cidadãos e garantir a prestação de serviços 
públicos com qualidade e eficiência;

DECRETA:
Art. 1. Ficam regulamentados, no âmbito do Município de Iome-
rê, os requisitos mínimos a serem exigidos quando da expedi-
ção dos Alvarás de Licença para Localização e Funcionamento de 

estabelecimentos sujeitos à legislação fiscal municipal, além da-
queles elencados no artigo 95, parágrafo único, do Código Tributá-
rio Municipal, e de acordo com as características de cada atividade.

Art. 2. As empresas interessadas em iniciar suas atividades neste 
município deverão seguir as orientações deste decreto, sendo que 
após cadastramento de viabilidade e aprovação no REGIN deverão 
apresentar e protocolar os documentos junto ao Setor de Tributa-
ção da Prefeitura Municipal de Iomerê.

Art . 3° - Microempreendedor Individual – MEI:

I – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
Portal do Empreendedor;
II – Requerimento para concessão de alvará de licença para loca-
lização e funcionamento, conforme modelo padrão a ser fornecido 
pelo Município, assinado pelo contribuinte interessado;
III– Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela Se-
cretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância Sa-
nitária;
IV – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros;
V– Cópia de carteira de identidade e CPF;
VI– Cópia do cartão CNPJ;
VII – Documento de habilitação profissional, quando a atividade 
assim o exigir;
VIII – HABITE-SE municipal e do Corpo de Bombeiros, quando o 
endereço informado for utilizado para exercício da atividade, salvo 
quando o local possuir direito adquirido de funcionamento.

§ 1° Para renovação do alvará o Microempreendedor Individual 
deve apresentar:

I – Requerimento de Renovação de Alvará de Licença e Localização 
assinado;
II – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros;

III – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
Sanitária;
IV- Certidão negativa de débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União.

§ 2° Sendo transferência de sede para este município além da 
documentação citada nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII do 
caput deste artigo será necessária a apresentação de:
I – Relatório comprovando regularidade no recolhimento do DAS – 
Documento de Arrecadação Simplificada;
II - Certidões Negativas de Débitos municipais, estaduais e federal 
do local anteriormente estabelecido.

Art. 4° - Micro Empresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
Médio e Grande Porte:

I – Requerimento para concessão de alvará de licença para locali-
zação e funcionamento, conforme modelo padrão a ser fornecido 
pelo Município, assinado pelo contribuinte interessado e, no caso 
de pessoa jurídica, por quem detenha poderes de representação, 
conforme contrato social, ou contador responsável pela empresa;
II – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
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Sanitária;
III – Licença ambiental, quando a atividade assim o exigir;
IV – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros;
V– Cópia do contrato social e cartão CNPJ;
VI – Documento de habilitação profissional, quando a atividade 
assim o exigir;
VII – Outros documentos que se julgarem necessários para a libe-
ração do alvará;

§ 1º Após a apresentação dos documentos acima descritos e ca-
dastro no município o contribuinte deverá realizar o pagamento da 
Taxa de Licença e Localização no prazo de 10 dias.

§ 2° Para a renovação do Alvará de Licença e Localização deste 
artigo, os responsáveis pelas empresas devem apresentar:

I – Requerimento de Renovação de Alvará de Licença e Localização 
assinado;
II – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros
III – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
Sanitária;
IV – Licença ambiental ou dispensa de licença quando a atividade 
estiver cadastrada em órgão ambiental;
V – Relatório de faturamento do ano anterior (janeiro a dezembro);
VI – Relatório de recolhimento do ISSQN para prestadores de ser-
viços;

§ 3º Após a apresentação dos documentos acima descritos o con-
tribuinte deverá realizar o pagamento da Taxa de Licença e Locali-
zação no prazo de 10 dias.

§ 4° Sendo transferência de sede para o município além de toda 
documentação exigida no caput deste artigo será necessário o pa-
gamento da Taxa de Licença e Localização a apresentação de:
I - Certidões Negativas de Débitos municipal, estadual e federal do 
local anteriormente estabelecido;

Art. 5° - Associações sem fins lucrativos:
I – requerimento para concessão de alvará de licença para locali-
zação e funcionamento, conforme modelo padrão a ser fornecido 
pelo Município, assinado por quem detenha poderes de representa-
ção, conforme estatuto social ou contador responsável;
II – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros;
III – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
Sanitária;
IV-Cópia do estatuto social e/ou última ata de nomeação da dire-
toria;
V – Cartão CNPJ;
VI – No caso de Associações já existentes não cadastradas no mu-
nicípio, as mesmas deverão apresentar juntamente com o requeri-
mento, formulário de DAC – Documento de Atualização Cadastral, 
disponibilizado pelo setor de Tributos.

Parágrafo único: Para renovação do alvará:

I – Requerimento de Renovação de Alvará de Licença e Localização 
assinado;
II – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros;
III – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
Sanitária;
V – Cópia da ata da nomeação da última diretoria.

Art. 6° As empresas ou os autônomos que não possuem estabeleci-
mento fixo ou prestam serviço em local diverso, devem apresentar:
I – Requerimento para concessão de alvará de licença para locali-
zação e funcionamento, conforme modelo padrão a ser fornecido 
pelo Município, assinado pelo contribuinte interessado;
II– Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela Se-
cretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância Sa-
nitária;
IV – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros
V– Cópia de carteira de identidade e CPF;
VI– Cópia do cartão CNPJ;
VII – Documento de habilitação profissional, quando a atividade 
assim o exigir.

§ 1º Após a apresentação dos documentos acima descritos e ca-
dastro no município o contribuinte deverá realizar o pagamento da 
Taxa de Licença e Localização no prazo de 10 dias.

§ 2º Para renovação do alvará deste artigo deverá ser apresentado:
I – Requerimento de Renovação de Alvará de Licença e Localização 
assinado;
II – Atestado de vistoria para alvará de funcionamento ou atestado 
de firma não estabelecida expedido pelo Corpo de Bombeiros
III – Alvará Sanitário ou declaração de dispensa expedido pela 
Secretaria de Saúde do município através do Setor de Vigilância 
Sanitária;

§ 3º Após a apresentação dos documentos acima descritos o con-
tribuinte deverá realizar o pagamento da Taxa de Licença e Locali-
zação no prazo de 10 dias.

Art 7° - Comércio ambulante eventual e demais comércios ou ser-
viços esporádicos.

I – Requerimento para concessão de alvará de licença para locali-
zação e funcionamento, conforme modelo padrão a ser fornecido 
pelo Município, assinado pelo solicitante;
II - CPF e RG do responsável;
III - Cartão do CNPJ;
IV- Demais documentos que se julgarem necessários, conforme a 
atividade que será executada;
V - Pagamento da taxa de Alvará de Licença.

Art. 8° Os alvarás serão expedidos pelo setor de tributos, e consta-
rá no corpo do documento:
a) denominação do contribuinte;
b) atividade principal desenvolvida;
c) local de funcionamento;
d) validade do documento;
e) observações necessárias em caso de alvará concedido de forma 
provisória ou sujeito à alterações no curso do exercício civil;
f) assinatura do Prefeito Municipal e Fiscal de Tributos. Na falta de 
algum destes, assina o Secretário de Administração e Finanças, 
sempre assinando em conjunto.

Art. 9° Todo o requerimento relativo à concessão de alvará, deverá 
ser registrado em livro próprio e constará no corpo do requerimen-
to o número de protocolo que dará inicio à um processo adminis-
trativo devidamente paginado, no qual serão anexados todos os 
documentos apresentados, procedimento este que ficará a cargo 
do setor de tributação.

Art. 10. Ao setor de tributos, incumbirá o dever de análise da do-
cumentação, e emissão de parecer em até 5(cinco) dias quanto à 
conformidade da documentação.

§ 1° No caso de falta ou inconsistência de documentos ou falta de 
pagamento da taxa, o contribuinte deverá ser contatado pelo setor 
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de tributos, a fim de que, no prazo de 10(dez) dias, as deficiências 
sejam sanadas, tudo por escrito e com a devida ciência do contri-
buinte; o não cumprimento deste prazo implicará no arquivamento 
do processo.

§ 2° Estando a documentação correta, o setor de tributos emitirá 
os alvarás e encaminhará todo o processo já devidamente pagina-
do para as assinaturas.

Art. 11. Os alvarás deverão ser enviados para assinaturas do Pre-
feito Municipal e Fiscal de Tributos, acompanhados da íntegra do 
processo administrativo, uma vez assinados, ficarão à disposição 
do contribuinte junto ao setor de tributação, que entregará o do-
cumento ao interessado, com o respectivo comprovante de recebi-
mento, na segunda via.

Art. 12. O controle e guarda dos processos administrativos oriun-
dos de pedidos de alvarás, ficará sob a responsabilidade do órgão 
responsável pela emissão.

Art. 13. Em havendo necessidade de exercício de fiscalização para 
averiguar a adequação do imóvel de acordo com a atividade objeto 
do requerimento, a mesma será exercida por pessoa designada 
pelo município com conhecimento técnico para o ato.

Art. 14. Os pedidos de concessão de novos alvarás, bem como os 
pedidos de renovação, protocolados após a edição e publicação 
deste Decreto, ficam sujeitos ao cumprimento integral das condi-
ções aqui estabelecidas.

Art. 15. O setor de controle interno emitirá instrução interna para 
disciplinar a emissão de alvarás, caso este decreto não seja sufi-
ciente para regulamentação da matéria.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário, em especial o De-
creto nº 1604 de 17 de abril de 2015, condicionada à validade à 
publicação no DOM.

GABINETE DO PREFEITO
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/2018, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2018

Publicação Nº 1780482

INSTRUÇÃO NORMATIVA 04/2018, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Altera Instrução Normativa nº 02/2017 que regulamenta no âmbito 
do Poder Executivo Municipal os procedimentos para cálculo do 
Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

O Prefeito Municipal de Iomerê, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. O artigo 1º da Instrução Normativa nº 02/2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Conforme Art. 33 e 36 da Lei Complementar Municipal nº 
0012/03, de 26 de março de 2003 a base de cálculo do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI é o valor venal dos bens 
ou direitos transmitidos.

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Iomerê, 15 de outubro de 2018.
Helin Perazzoli
Controle Interno

Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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Ipira

Prefeitura

CONTRATOS 095 E 096/2018-PMI
Publicação Nº 1779891

19/10/2018 19/10/2019 19/10/2018 2018 40 2309 95/2018 0 1 A presente licitação tem por objeto a realização de registro de preços, para 
futura aquisição e implantação de placas de indicação de trânsito neste Município de Ipira SC. 7722,00 102690 ANDERSON JOSE PALUDO 
J 1 0 0 0 36 C 0 0 13 PR 29 2018 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
19/10/2018 19/10/2019 19/10/2018 2018 40 2310 96/2018 0 1 A presente licitação tem por objeto a realização de registro de preços, para 
futura aquisição e implantação de placas de indicação de trânsito neste Município de Ipira SC. 7680,00 102689 WILLIAN PABLO LAMPERTI 
J 1 0 0 0 36 C 0 0 13 PR 29 2018 1 Não PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRA
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto 187/2018
Publicação Nº 1780769

DECRETO MUNICIPAL Nº 187 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, e o art. 10 da Lei nº 1.800/2017.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 25.420,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte reais), no Município 
de Iporã do Oeste, em conformidade com o disposto a seguir:

Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 03.001 Departamento de Administração e Finanças
Proj./Ativ 04.122.0004.2008 Manut. Ações Dpto de Administração e Finanças
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 8.000,00
Órgão: 05.00 SEC. EDUCAÇÃO, DESP., CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.02 Departamento de Desporto
Ação: 27.813.0019.2044 Manutenções Ações Departamento de Desporto
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 5.020,00
Unidade: 05.03 Departamento de Cultura e Turismo
Ação: 13.392.0014.2034 Manut. Ações do Departamento Cultura e Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 12.400,00

Total 25.420,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial ou total das dotações orçamentárias abaixo especifi-
cadas, com fulcro no inciso IIIº do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:

Órgão: 03.00 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade: 03.001 Departamento de Administração e Finanças
Proj./Ativ 04.122.0004.2008 Manut. Ações Dpto de Administração e Finanças
3.1.71.00.00.00.00 Transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio
01.00.00.00 Recursos Ordinários 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 7.000,00
Órgão: 05.00 SEC. EDUCAÇÃO, DESP., CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.02 Departamento de Desporto
Ação: 27.813.0019.2044 Manutenções Ações Departamento de Desporto
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 5.020,00
Unidade: 05.03 Departamento de Cultura e Turismo
Ação: 13.392.0014.2034 Manut. Ações do Departamento Cultura e Turismo
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 7.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 Transf. a Instituições Privadas s/ fins lucrativos
01.00.00.00 Recursos Ordinários 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 3.400,00
TOTAL 25.420,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1.795/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1.800/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 25.420,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos 
e vinte reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Iporã do Oeste – SC, 09 de outubro de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 188/2018
Publicação Nº 1780772

DECRETO MUNICIPAL Nº 188 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR 
CONTA DO PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, e o art. 10 da Lei nº 1.800/2017.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no Fundo Municipal de Saúde, em con-
formidade com o disposto a seguir:

Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2071 Manut. das Ações de Média/Alta Complexidade-MAC
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.02.00.00 Rec.de impostos e de transf.imp-saúde
Conta Receita 4.111.3031.1000.000 10.000,00
Conta Receita 4.111.8023.1000.000 10.000,00
Conta Receita 4.172.8011.1000.000 20.000,00
01.38.10.36 Média Alta Complexidade MAC
Conta Receita 4.1718.0311.070000 35.000,00
Proj./Ativ. 10.301.0008.2060 Manutenção das Ações da Farmácia Básica
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.02.00.00 Rec.de impostos e de transf.imp-saúde
Conta Receita 4.111.3031.1000.000 7.000,00
Conta Receita 4.111.3034.1000.000 3.000,00
Conta Receita 4.111.8023.1000.000 15.000,00

Total 100.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, será utilizado o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais), oriundos do provável excesso de arrecadação – Fonte de Recursos 01.02.00.00 –Rec. de impostos e de transf. imp-saúde, e o 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), oriundos do provável excesso de arrecadação – Fonte de Recursos 01.38.10.36 – Média 
Alta Complexidade MAC Conta Bancaria nº 13.050-8, com fulcro no inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais 
constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1.795/2017 e da LOA 2018 – Lei 
Municipal nº 1.800/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 11 de outubro de 2018.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Decreto nº 182/2018
Publicação Nº 1780749

DECRETO MUNICIPAL Nº 182 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR 
CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal, e o art. 10 da Lei nº 1.800/2017.
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos e sessenta reais), no Fundo Municipal 
de Saúde, em conformidade com o disposto a seguir:

Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2071 Manut. das Ações de Média/Alta Complexidade-MAC
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.67.10.89 Rede SC sem Miséria-Prótese 4.360,00
Conta Receita 4.1728.0311.0500.00

Total 4.360,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, será utilizado o valor R$ 4.360,00 (quatro mil trezentos 
e sessenta reais) oriundos do excesso de arrecadação – Fonte de Recursos 01.67.10.89 – Rede SC sem Miséria-Prótese, com fulcro no inciso 
1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das res-
pectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2018 - Lei Municipal nº 1.795/2017 e da LOA 2018 – Lei Munici-
pal nº 1.800/2017, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 4.360,00 (quatro mil, trezentos e sessenta reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 04 de outubro de 2018.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

Decreto nº 192/2018
Publicação Nº 1780802

DECRETO MUNICIPAL Nº 192 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.
“REGULAMENTA A DES-IF – DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, previstas no inciso XXXI do 
artigo 109 da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o previsto no Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 057, de 
28 de setembro de 2005.
DECRETA:

CAPÍTULO I
DA DES-IF DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS SEDIADAS EM IPORÃ DO OESTE
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – DES-IF a ser prestada pelas instituições 
financeiras e equiparadas, bem como as empresas de consórcio, autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN - sediadas no 
município de Iporã do Oeste, consignando as informações relativas a todos os serviços prestados sujeitos a incidência do ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§ 1º - A Declaração Eletrônica do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – DES-IF prevista no caput deste artigo, deverá ser apresen-
tado de acordo com o modelo conceitual da Declaração Eletrônica de Serviços da ABRASF (Associação Brasileira das Secretarias de Finanças 
das Capitais), versão 2.3 ou superior e, o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF.

§ 2º - A DES-IF das Instituições Financeiras será efetuada no aplicativo disponível aos contribuintes municipais no portal https://www.nfs-e.
net/fiscalweb e será composta de um conjunto de 4 (quatro) arquivos com informações econômicas, fiscais e contábeis.

§ 3º -O modelo conceitual ABRASF, versão 2.3 ou superior, a que se refere o § 1º deste artigo, pode ser encontrado no endereço eletrônico: 
https://www.nfs-e.net/fiscalweb em “Página principal, na Coluna de Serviços – Item 5- Manuais”.

https://www.nfs-e.net/fiscalweb
https://www.nfs-e.net/fiscalweb
https://www.nfs-e.net/fiscalweb
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Art. 2º Além da obrigação da declaração referente aos serviços tomados previstos no Decreto Municipal nº 192/2018 de 15 de outubro de 
2018, as Instituições Financeiras e equiparadas ficam obrigadas ao cumprimento da obrigação acessória referente os serviços prestados no 
padrão COSIF e a enviar/importar ao município as seguintes Declarações/Demonstrativos com a seguinte padronização:

I - Módulo de Informações Comuns aos Municípios com os seguintes registros, todos em arquivo no formato “txt”:

a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0100 – Plano Geral de Contas Comentado: Plano geral de contas comentado – PGCC analítico de todas as Contas de resultado 
credoras e, a critério do Município também devedoras, com vinculação das Contas internas à codificação do COSIF. Também prevê o en-
quadramento das contas tributáveis na lista de serviços da Lei Complementar 116/03 (LC 116/03) e a descrição detalhada da natureza das 
operações registradas nos Subtítulos;

c) REG 0200 – Tabela de Tarifas de Serviços da Instituição: Tabela de tarifas de produtos e serviços da Instituição com suas vinculações aos 
respectivos Subtítulos de lançamento contábil. Este registro é obrigatório apenas às Instituições que têm o dever de possuí-la, conforme 
disciplina do BACEN.

d) REG 0300 – Tabela de Identificação dos Serviços de Remuneração Variável: Tabela na qual são identificados os subtítulos onde são es-
crituradas as receitas dos serviços constantes na Tabela de Serviços de Remuneração Variável.

II – Módulo de Apuração Mensal do ISSQN, com os seguintes registros, todos em arquivo no formato “txt”:

a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0400 – Identificação da Dependência: É o conjunto de informações que identifica as dependências na estrutura da Instituição: o 
detalhamento dos dados cadastrais, inclusive o tipo;

c) REG 0430 - Demonstrativo da Apuração da Receita Tributável e do ISSQN Mensal, por subtítulo, da receita tributável mensal por alíquota 
e imposto devido. Deverão ser informados mensalmente todos os subtítulos sujeitos à incidência do ISSQN e outros que não haja incidência 
do ISSQN, mas que contenham movimentação mostrando seus respectivos valores, inclusive os títulos e subtítulos zerados e que estejam 
dentro do Grupo de Resultado Credor, Grupo 7 do Plano de Contas ABRASF e ou no PGCC informado no arquivo de Informações Comuns 
aos Municípios, que tiveram movimentação no período.
d) REG 0440 - Demonstrativo do ISSQN Mensal a Recolher, com as devidas deduções e ajustes na receita declarada, incentivos autorizados 
em lei e depósitos judiciais. Os créditos a compensar só poderão ser referentes a pagamento a maior de ISSQN em competências anteriores 
ao aproveitamento do crédito, nos termos da legislação municipal.

III – Módulo Demonstrativo Contábil:
a) REG 0000 – Identificação da Declaração: É o conjunto de informações que identificam a Instituição, competência da declaração e regis-
tros que a compõem;

b) REG 0400 – Identificação da Dependência: É o conjunto de informações que identifica as dependências na estrutura da Instituição: o 
detalhamento dos dados cadastrais, inclusive o tipo;

c) REG 0410 Balancete Analítico Mensal: Balancetes analíticos mensais das Contas de resultado por CNPJ de cada dependência da Instituição 
localizada no Município. Os balancetes de cada CNPJ Unificador devem integrar os registros das operações das unidades a eles vinculadas. 
Todas as contas de resultado com movimentação no período devem constar no balancete, inclusive as que não incidem ISSQN e as zeradas;

d) REG 0420 – Demonstrativo de Rateio de Receitas: Demonstra os valores por natureza de receita lançados de forma consolidada no título 
“Rateio de Resultados Internos” ou nos relatórios gerenciais de rateio. Obrigatório para todas as dependências cujo título “Rateio de Resul-
tados Internos” possui lançamento em seus balancetes.

IV – Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis (Partidas Dobradas):

a) REG 1000 – Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: Contém as informações do Razão Analítico ou Ficha de Lançamen-
tos. A Instituição Financeira deve apresentar ao Fisco Municipal, em arquivo padrão ABRASF 2.3, ou superior, sempre que demandada, 
conforme os seguintes critérios:
- Para um período;
- Para um conjunto de Subtítulos;
- Para o Tipo de Partida:
- Com todos os lançamentos;
- Somente com os lançamentos a crédito;
- Somente com os lançamentos a débito.

Para um mesmo lançamento, a soma das partidas a débito deve ser igual à soma das partidas a crédito.

As regras de Preenchimento dos campos devem seguir instruções relacionadas a seguir:
- Todos os campos do Layout ABRASF 2.3 ou superior, devem ser obrigatoriamente preenchidos com as informações solicitadas pelo mesmo;
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- No campo 10 referente aos Códigos de Eventos, esse campo deve ser preenchido em todos os lançamentos contábeis de acordo com os 
códigos do Anexo I do Layout ABRASF 2.3 ou superior e de acordo com a operação contábil relacionada, não podendo deixar o campo em 
branco ou preenchido com código inexistente no Anexo I.
- Contas que não fazem parte do PGCC importado pela instituição e/ou que não são tributáveis e/ou que não fazem parte de um lança-
mento contábil que envolva uma conta Tributável, deverão conter no campo 10, Código do Evento a numeração “000” e nunca deverá ser 
informada em branco.
- Ainda no Campo 10, Código de Eventos, as contas não tributáveis do Ativo, Passivo, Credoras, Devedoras e de Resultado, que de alguma 
forma, fizerem parte ou sejam envolvidas em determinado lançamento Contábil, tanto à Débito quanto à Crédito, que contenha neste lan-
çamento uma conta tributável, deverão ser preenchidas com o mesmo Código de Evento da conta Tributável.
- No campo 12 de que trata os Históricos das Partidas, esses devem seguir rigorosamente a norma da ABRASF 2.3 ou superior, que diz que 
o preenchimento deve ser a “Descrição detalhada da operação que deu origem à partida do lançamento contábil”, não pode conter Siglas 
ou Abreviações e deve ser de fácil entendimento do fisco municipal.
- Todas as contas do Grupo Credor, Grupo 7 que tiveram movimentação no período deverão ser informadas com seus respectivos lançamen-
tos e campos do arquivo devidamente preenchidos, inclusive as contas sem incidência de ISSQN.

Parágrafo Único. Os módulos e seus respectivos arquivos a serem importados no sistema do município terão as seguintes periodicidades:
I) Módulo de Informações Comuns aos Municípios: Anual e/ou quando houver alteração, sempre até o dia 10 de janeiro do exercício sub-
sequente ou em até 10 dias úteis depois de qualquer alteração no Plano de Contas Analítico da Instituição;
II) Módulo de Apuração Mensal do ISSQN: Mensal, sempre até a data de vencimento do ISSQN, no Município.
III) Módulo Demonstrativo Contábil: Semestral, sendo o arquivo do primeiro semestre até o dia 01 do mês de janeiro e, o do segundo se-
mestre, até o dia 10 do mês de julho do ano exercício.
IV) Módulo Demonstrativo das Partidas dos Lançamentos Contábeis: Mensal, sempre até a data de vencimento do ISSQN no Município.
Art. 3º Os módulos da DES-IF relacionados a apuração do ISSQN, “Módulo de Apuração Mensal do ISSQN” e “Módulo Demonstrativo das 
Partidas dos Lançamentos Contábeis” deverão ser transmitidos mensalmente e gerados os respectivos protocolos via sistema, até a data do 
vencimento da competência tributária e o pagamento do ISSQN próprio e tomado/retido de terceiros, gerada pelo aplicativo até a mesma 
data.
Art. 4° Os arquivos deverão ser importados no formato “txt”, nos módulos a que se refere o caput deste artigo, através do menu “Declaração 
de serviços>>Importações>>Instituições Financeiras”, e, gerando o respectivo protocolo de entrega de cada uma das declarações.
Art. 5º As multas pelo descumprimento das obrigações acessórias a que se refere o Art. 2º deste decreto são aquelas previstas na Lei 
Complementar 057/2005 de 28 de setembro de 2005.
Art. 6º As contas de movimentação de receitas sem movimento deverão ser informadas;
I. Por subtítulo, tanto no REG 0410 de todas as dependências para as contas equivalentes à COSIF 7.0.0.00.00-9, quanto para os REG 0430 
das contas tributáveis e no REG 1000, por subtítulo.
II. No Registro 0440 conforme o tipo de consolidação adotado pelo Município.
III. Caso não existam registros 0430, zerar a alíquota (0,00) no campo 10 do Registro 0440 e não preencher código de tributação no campo 
4 do Registro 0440.

CAPÍTULO II
ESCRITA FISCAL COM CERTIFICADO DIGITAL
Art. 7º A Escrita Fiscal pela internet de todas as instituições financeiras e equiparadas, bem como as empresas de consórcio, autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN - sediadas no município de (município) deverão ser enviadas ao município com os certifica-
dos digitais e-CNPJ e ou e-CPF a serem adquiridos pelos contribuintes junto as autoridades certificadoras credenciadas pela infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
Parágrafo Único. Poderão ser admitidos outros modelos de certificados, desde que homologados conforme o padrão ICP Brasil.

CAPÍTULO III
VIGÊNCIA
Art. 8º A Declaração de Serviços das Instituições Financeiras – DES-IF, passa a ser obrigatória a partir do dia 01 de janeiro de 2018, com 
prazo de envio até o dia 10 do mês subsequente.
Parágrafo Único. A critério do fisco municipal, em caso de Procedimento Administrativo Fiscal, poderá o município solicitar os arquivos pre-
vistos no Art. 2º deste Decreto referente os últimos 5 (cinco) anos conforme prevê a legislação tributária municipal.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Iporã do Oeste – SC, 16 de outubro de 2018.

Registre-se e publique-se

ALEXANDRE ENGEL RUSCHEINSKY
Prefeito em exercício

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO - PA 150/2018 PP 063/2018
Publicação Nº 1779925

DESPACHO

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 150/2018
Pregão Presencial nº 063/2018

O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições e com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93 e na Clausula Dezoito – item 18.1. do 
Edital, considerando ainda o Perecer Jurídico de nº 200/2018, de lavra do Advogado Assessor Geral e o Oficio ACIIO nº 024/2018, DECIDE 
pela revogação do Processo Administrativo nº 150/2018 – Pregão Presencial nº 063/2018 em sua integralidade.

OBJETO: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PARA IMPLANTAÇÃO DE INCUBADORA NO MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE - SC

Iporã do Oeste – SC, 22 de outubro de 2018.
Lúcio Mallmann
Prefeito Municipal
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 171 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.   
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 26 DE 
OUTUBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1780587

DECRETO Nº 171
DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 26 DE OUTUBRO DE 
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legalmente conferidas, em especial o Art. 91, 
XL, da Lei Orgânica; e
Considerando o Dia do Funcionário Público comemorado em 28 de 
Outubro;

DECRETA:
Art. 1º. Fica INSTITUÍDO “Ponto Facultativo” nas repartições pú-
blicas do município de Ipuaçu, no dia 26 de outubro de 2018 (sex-
ta-feira), em reconhecimento e homenagem ao Dia do Servidor 
Público.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput as atividades da 
Secretaria Municipal de Educação e transporte escolar, tendo em 
vista o cumprimento do calendário escolar.

Art. 2º. As demais secretarias deverão promover atendimento em 
regime de plantão/sobreaviso para não causar nenhum prejuízo 
dos serviços essenciais, emergenciais e urgentes.

Art. 3º. Os prazos dos Processos Licitatórios em andamento corre-
rão normalmente.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu-SC, em 22 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PL FMS 15.2018 PP FMS 12.2018
Publicação Nº 1780385

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo de licitação 
FMS 15/2018 Pregão Presencial FMS 12/2018 (menor preço por 
item).
Entrega de envelopes: Até às 08h15min de 06 de novembro de 
2018.
Data de abertura: A partir das 08h45min de 06 de novembro de 
2018.
Objeto: Visa a seleção de propostas para a aquisição de equipa-
mentos odontológicos de acordo com Termo de Compromisso/ Pro-
posta FNS n. º 4207681712201320198 de 20/12/2017 do Ministé-
rio da Saúde. Conforme descritivo Anexo I do edital. Fundamento 

legal é a Lei Federal 10520/2002 e Lei 8.666 1993, consolidada 
e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documentos 
poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão 
de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de 
Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045. 

Ipuaçu - SC, em 22 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PL PREF 53.2018 PP PREF 36.2018
Publicação Nº 1780444

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE IPUAÇU, Estado de Santa Catarina COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
Pref. n. 53/2018, Tipo Pregão Presencial Pref. n. 36/2018 (menor 
por item) Registro de preços.
Entrega/envelopes: Até às 08h15min 07 de novembro de 2018.
Data/abertura: A partir das 08h45min 29 de novembro de 2018.
Objeto: Visa o presente edital a aquisição matérias diversos e 
elétricos para ornamentação e enfeite do Natal da Família 2018, 
conforme descrito no anexo I termo de referência do edital. Funda-
mento legal é a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 8.666 1993, consoli-
dada e legislação aplicável. A integra do Edital e demais documen-
tos poderão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão 
de Licitação do Município, sito á Rua Zanella n. 818, na cidade de 
Ipuaçu –SC, telefone (49) 34490045. 

Ipuaçu - SC, em 21 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 177 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.   
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO MOTORISTA 
DA MUNICIPALIDADE.

Publicação Nº 1780580

PORTARIA Nº 177
DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO MOTORISTA DA MUNI-
CIPALIDADE.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e
Considerando a insuficiência de motorista nos quadros da munici-
palidade;
Considerando eventuais ausências de motorista por motivos de 
saúde ou gozo de férias;
Considerando situações de urgência/emergência que exigem pron-
to atendimento;
Considerando a necessidade de permanente disponibilidade de 
motorista;
Considerando que o próprio Servidor possui experiência, encontra-
se habilitado e se disponibiliza a prover a função;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Servidor Público Municipal VANDERLEI BERTOL, 
ocupante do cargo em provimento comissionado de Diretor de De-
senvolvimento Comunitário e Habitacional, designado para desem-
penhar, além das funções inerentes a seu cargo estabelecidas no 
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art. 17, § 1º e 2º, da Lei Complementar Municipal nº 013/2005, a 
função de motorista da municipalidade.

Parágrafo Único. A função acima se restringe a direção de auto-
móveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 178 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.   
DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES 
DE SERVIDORA EM RAZÃO DE SUA CONDIÇÃO DE 
SÁUDE.

Publicação Nº 1780585

PORTARIA Nº 178
DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES DE SERVIDORA 
EM RAZÃO DE SUA CONDIÇÃO DE SÁUDE.

CLORI PEROZA, Prefeita de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, e
Considerando atestado médico acostado na pasta funcional da Ser-
vidora, datado em 08 de outubro de 2018;
Considerando comunicação de avaliação de atestado médico, com 
data de 17 de outubro de 2018, também acostada em sua pasta 
funcional;

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Servidora ALESSANDRA MATEUS MISSEL, ocu-
pante do cargo em provimento temporário de Agente de Copa e 
Limpeza, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2017, a não realizar atividades incompatíveis com sua con-
dição de saúde, pelo prazo de 30 (trinta) dias, se atendo nesse 
período ao desempenho de “funções leves”.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu/SC, em 19 de outubro de 2018.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

Câmara muniCiPal

DECRETO 09/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IPUAÇU - SC

Publicação Nº 1780929

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 018.

PONTO FACULTATIVO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
IPUAÇÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, promulga e publica o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica estabelecido que no dia 26 de outubro de 2018 (sexta 
feira), não haverá expediente na Câmara Municipal de Vereadores, 
devendo retornar as atividades normais na Câmara Municipal de 
Vereadores no dia 29 de outubro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal Vereadores de Ipuaçu – SC, em 22 de outubro 
de 2018.
Wanderlei Ramilo
Presidente

Este Decreto Legislativo foi registrado e publicado em data supra.

Leonir Tedesco
1º Secretário

PORTARIA 029/2018 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IPUAÇU - SC

Publicação Nº 1780809

PORTARIA Nº 029/2018
DESIGNA CONDUTOR DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA PARA 
VIAGEM À FLORIANÓPOLIS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
IPUAÇÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, promulga e publica o seguinte:

PORTARIA LEGISLATIVA:

Art. 1º. Fica designado, nomeado responsável motorista do veícu-
lo oficial do Poder Legislativo o Vereador Wanderlei Ramilo, para 
transportar exclusivamente os Senhores Wanderlei Ramilo e Lu-
cindo Mick Vereadores da Câmara Municipal de Ipuaçu – SC, o Se-
nhor Jean Carlos Ortêncio Assessor Legislativo e o Senhor Douglas 
Serena Mottin Assessor Parlamentar, com o objetivo de participar 
do Curso "LEI ANTICORRUPÇÃO: ASPECTOS RELEVANTES AS CÂ-
MARAS MAUNICIPAIS" (23/10/2018 a 26/10/2018) em Florianó-
polis - SC.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrario.

Câmara Municipal Vereadores de Ipuaçu – SC, em 22 de outubro 
de 2018.
Wanderlei Ramilo
Presidente

Esta Portaria foi registrado e publicado em data supra.

Leonir Tedesco
1º Secretário
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Ipumirim

Prefeitura

EDITALNOTIFICAÇÃO062018
Publicação Nº 1780489

Edital de Notificação nº 06/2018
VOLNEI ANTÔNIO SCHMIDT, Prefeito de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 2° da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997 e De-
creto n° 1.526/2007, de 25 de outubro de 2.007 que regulamenta 
notificação da liberação de recursos federais para o Município , 
NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindi-
catos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
que a Prefeitura Municipal de Ipumirim, recebeu recursos financei-
ros do Governo Federal, de acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 31/08/2018 a 19/10/2018

Rúbrica Descrição Valor

417180311000001 Transferências SUS - PAB Fixo 32.630,00

417180311000002 Transferências SUS - ESF 122.149,92

417180311000003 Transferências SUS - ACS 44.616,00

417180311000001 Transferências SUS - Epidemiológica 0,00

417180311000004
Transferências SUS – Vigilância 
Sanitária

14.483,43

417180311000005 Transferências SUS - Farmácia Básica 7.002,90

417213307000000 Transferências SUS – SAÚDE BUCAL 0,00

417180311000008 Núcleo Apoio Saúde Família 0,00

417180311000009 Transferências Sus MAC 16.490,66

417180411000002 FNAS – ATENÇÃO BÁSICA 18.000,00

417180411000001
Transferências FNAS – IGD BOLSA 
FAMILIA

2.860,00

417213402000000 Transferências FNAS – APAE 0,00

417180511000000
Transferências do Salário-Educação - 
PRINCIPAL

35.836,81

417180531000002
Transf Diretas do FNDE Merenda 
PNAEC Creche

3.638,00

417180531000003
Transf Diretas do FNDE Merenda 
PNAEP Pré-esc

1.727,80

417180531000004
Transf Diretas do FNDE Merenda 
PNAEF - Funda

5.233,60

417180541000001
Transf Diretas do FNDE Transporte 
PNATE Infantil

861,91

417180541000002
Transf Diretas do FNDE Transporte 
Fundame

6.320,65

417180541000003
Transf Diretas do FNDE Transporte 
PNATE Médio

1.330,67

417213506000000 Transf Diretas do FNDE - PNAC 0,00

417180811100000
Transf Advindas Emendas Parlamenta-
res Individuais

0,00

424180311000000
Transf Recursos Sistema Único de 
Saúde - SUS

0,00

424180311000000 DEFESA CIVIL UNIÃO 00,00

Total dos Recursos Recebidos no Período 313.182,35

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos 
Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Munici-
pal de Administração, Planejamento e Finanças, na Prefeitura Mu-
nicipal de Ipumirim, situada na Avenida D. Pedro II, 230, Centro, 

ou pelo telefone (49) 3438.11.11.
Ipumirim(SC), em 22.10.2018
VOLNEI ANTÔNIO SCHMIDT
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA N°. 494/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018

Publicação Nº 1780719

CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
EFETIVA A PEDIDO.

VOLNEI ANTONIO SCHMIDT, Prefeito Municipal do município de 
Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo o artigo 125 da Lei complementar 001/2002, 
de 26 de setembro de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município, da administração direta e indireta.

CONCEDE
A JULIANA MOURA BERTOLLO, matrícula 586, Licença Prêmio de 
30 ( trinta) dias, relativos ao período aquisitivo de 2009 a 2014 
e gozo de 22/10/2018 a 20/12/2018, na Secretaria Municipal de 
Educação, período vespertino.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 22 de Outubro de 2018.

Ipumirim - SC, 22 de Outubro de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 493/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018.

Publicação Nº 1780713

CONTRATA EM CARATER TAMPORARIO NO CARGO DE ZELADO-
RA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito de Ipumirim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei complementar nº 001/2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Municí-
pio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências e 
Lei Complementar 002/2002, que Dispõe sobre o Plano de Carreira 
e remuneração para os Servidores do Município de Ipumirim, Es-
tado de Santa Catarina e dá outras providências. e considerando 
também a homologação do resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado 010/2017.
CONTRATA

ARLETE CILENE MULLER, sob a Matrícula 2929-7, com domicílio 
na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3.935.534 e do CPF 072.069.069-23, para ocupar o cargo em ca-
ráter temporário de Zelador (a), constante no Anexo II, Grupo D 
- Serviços Gerais, com vencimentos previstos no Anexo V, nível sa-
larial NIVEL CE 10, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da 
Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 40 horas sema-
nais, lotação: Secretaria de Saúde, para o período de 22/10/2018 a 
18/12/2018, em substituição a Tania Baron Langue.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 394

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 22/10/2018.

Ipumirim - SC, 22 de outubro de 2018.
Volnei Antônio Schmidt
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº.495 /2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 
2018

Publicação Nº 1780729

CONCEDE FERIAS A SERVIDOR NOMEADO EM CARGO COMISSIO-
NADO A PEDIDO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complemen-
tar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Adminis-
tração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CELSO ANTONIO FROZZA, matrícula 2627, férias de 30 dias, re-
lativas ao período aquisitivo de 2017/2018 e gozo de 29/10/2018 
a 27/11/2018.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 29 de Outubro de 2018.

Ipumirim - SC, 22 de Outubro de 2018.
Volnei Antonio Schmidt
Prefeito
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 084/2018
Publicação Nº 1780253

DECRETO Nº 084/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DECRETA A ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha-SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgânica Mu-
nicipal de 05 de julho de 1990 e o que determina a Lei Municipal n° 437/95 de 17 de Abril de 1995:

CONSIDERANDO, que os atos administrativos estão sujeitos à anulação ou revogação.

CONSIDERANDO, que a Súmula 473 do STF “A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

CONSIDERANDO, que a Lei de Licitações (Lei nº 8666/93), no seu artigo 49, tem previsão para anulação dos atos jurídicos praticados;

CONSIDERANDO, a Impugnação do referido edital.

DECRETA
Artigo 1º. Fica pelo presente Decreto anulado o processo licitatório n. 064/2018 Processo Licitatório na modalidade de concorrência n. 
001/2018 que visava à concessão para exploração dos serviços funerários e do cemitério publico jardim da paz.

Artigo 2º. Revogam-se as disposição em contrário.

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Iraceminha, 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018 - FMS
Publicação Nº 1780079

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

3º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 38/2018, de for-
necimento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis e a empresa Walendowsky Distribuidora de Combustí-
veis Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Di-
reito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, 
centro, neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, no 
exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, resi-
dente e domiciliada a Avenida 22 de Julho, nº. 22, centro, neste 
município, inscrita no CPF n° 037.800.599-59, e a empresa Walen-
dowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda, estabelecida na Rua 
Alberto Muller, nº 5000, Município de Brusque, Estado de Santa 
Catarina, CEP 88.356-001, CNPJ 01.602.498/0001-25, pelo seu re-
presentante, Sr. Ivan José Walendowsky Filho, inscrito no CPF sob 
n° 909.518.409-91 e RG 17/R 1.923.303 SSP/SC, infra-assinado, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto 
Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Presencial nº 10/2018, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório 
nº 22/2018, modalidade Pregão Presencial nº 10/2018, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Re-
gistro de Preços nº 38/2018, de acordo com o parecer contábil do 
Senhor Julio Cesar Quadros – CRC/SC 038851/O-8, parecer jurídico 
da Senhora Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido 
pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 15 de 
outubro de 2018, fica de comum acordo alterado o valor descrito 
na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 38/2018.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contrata-
da o valor de R$1.292,00 (Um mil duzentos e noventa e dois reais), 
conforme abaixo discriminado:

Item 02: Gasolina Comum – 19.000 litros – valor anterior R$ 4,27 
Total R$ 81.130,00 – valor reajustado R$ 4,338 – valor total: R$ 
82.422,00, sendo o valor aditivado de R$ 1.292,00. CLAUSULA 
TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de outubro de 2018.

GISELI KEMPINSKI
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY FILHO
WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Testemunhas:

Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 383.533.939-72

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2018 - FMS
Publicação Nº 1780690

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 37/2018, de for-
necimento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis e a empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados 
de Petróleo Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Di-
reito Publico Interno, situada na Avenida 22 de julho, nº 1080, 
centro, neste município de Irineópolis, estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pela Sra. Giseli Kempinski, brasileira, no 
exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de Saúde, resi-
dente e domiciliada a Avenida 22 de Julho, nº. 22, centro, neste 
município, inscrita no CPF n° 037.800.599-59, e a empresa Ceres 
Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo Ltda, estabeleci-
da na rua Francisco Fernandes Luiz, nº 685, Bairro São Joaquim, 
Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 84.600-000, 
CNPJ 78.695.996/0001-94, pelo seu representante, Sr. José Rava-
nello, sob n° de CPF 057.306.009-68 e RG 906.157, infra-assinado, 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto 
Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Presencial nº 10/2018, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 
22/2018, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as dis-
posições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Re-
gistro de Preços nº 37/2018, de acordo com o parecer contábil da 
Senhora Suzane Furhmann – CRC/SC 037338/O-4, parecer jurídico 
da Senhora Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido 
pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 14 de 
dezembro de 2017, fica de comum acordo alterado o valor descrito 
na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 37/2018.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contrata-
da o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), conforme abaixo 
discriminado:
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Item 01: Óleo Diesel S10 – 35.000 litros – valor anterior R$ 3,06 
Total R$ 107.100,00 – valor reajustado R$ 3,12 – valor total: R$ 
109.200,00, sendo o valor aditivado de R$ 2.100,00. CLAUSULA 
TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 22 de outubro de 2018.
GISELI KEMPINSKI
GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JOSÉ RAVANELLO
CERES COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Ivete Cardoso 
Fronczak
CPF: 381.533.939-72

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2018 N- PM
Publicação Nº 1780069

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

3º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 35/2018, de forne-
cimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis 
e a empresa Walendowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Inter-
no, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópo-
lis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir 
Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Secre-
tário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 655, 
no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o 
n.º 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.º 25/R 
1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, e a em-
presa Walendowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda, estabeleci-
da na Rua Alberto Muller, nº 5000, Município de Brusque, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88.356-001, CNPJ 01.602.498/0001-25, pelo 
seu representante, Sr. Ivan José Walendowsky Filho, inscrito no 
CPF sob n° 909.518.409-91 e RG 17/R 1.923.303 SSP/SC, infra-as-
sinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto 
Municipal n° 1652/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Presencial nº 10/2018, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório 
nº 22/2018, modalidade Pregão Presencial nº 10/2018, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da 
Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições, 
tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Re-
gistro de Preços nº 35/2018, de acordo com o parecer contábil do 
Senhor Julio Cesar Quadros – CRC/SC 038851/O-8, parecer jurídico 
da Senhora Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido 
pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 15 de 

outubro de 2018, fica de comum acordo alterado o valor descrito 
na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 35/2018.

CLAUSULA SEGUNDA
Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contra-
tada o valor de R$ 3.128,00 (três mil cento e vinte e oito reais), 
conforme abaixo discriminado:

Item 02: Gasolina Comum – 46.000 litros – valor anterior R$ 4,27 
Total R$ 196.420,00 – valor reajustado R$ 4,338 – valor total: R$ 
199.548,00, sendo o valor aditivado de R$ 3.128,00. CLAUSULA 
TERCEIRA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de outubro de 2018.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY FILHO
WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA

Testemunhas:

Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 383.533.939-72

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2018 - PM
Publicação Nº 1780598

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018
VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

3º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 33/2018, de forne-
cimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis 
e a empresa Irineópolis Abastecedora Gral Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Inter-
no, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópo-
lis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir 
Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Se-
cretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 
655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF 
sob o n.º 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.º 
25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, e a 
empresa Abastecedora Gral Ltda, estabelecida na Rodovia SC 480, 
S/N, Chapecó/Goio-EM Area n 02, Centro (Marechal Bormann), 
Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.816-116 
CNPJ nº 05.830.793/0001-90, pelo seu representante, Sr. Flavio 
Roberto Tartari, sob n° de CPF 737.331.309-44 e RG 2.161.036-3, 
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECE-
DORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
3.555/00 e Decreto Municipal n° 1652/2007 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial 
nº 10/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Pro-
cesso Licitatório nº 22/2018, modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições, tem justo e aditado o seguinte:
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CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Re-
gistro de Preços nº 33/2018, de acordo com o parecer contábil da 
Senhora Suzane Furhmann – CRC/SC 037338/O-4, parecer jurídico 
da Senhora Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido 
em 22 de outubro de 2018, pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Pre-
feito Municipal, fica de comum acordo alterado o valor descrito na 
Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 33/2018.

CLAUSULA SEGUNDA

Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contrata-
da o valor de R$ 5.695,20 (cinco mil seiscentos e noventa e cinco 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Item 03: Óleo Diesel Comum 126.000 – valor anterior R$ 3,2812 
Total R$ 413.431,20 – valor reajustado R$ 3,3264 - valor total: R$ 
419.126,40 sendo o valor aditivado de R$ 5.695,20. CLAUSULA 
TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 22 de outubro de 2018.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

FLAVIO ROBERTO TARTARI
ABASTECEDORA GRAL LTDA

Testemunhas:

Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 383.533.939-72

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018 - PM
Publicação Nº 1780685

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018

2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 34/2018, de for-
necimento que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis e a empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados 
de Petróleo Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Inter-
no, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópo-
lis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Lademir 
Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício do Cargo de Se-
cretário da Administração, residente e domiciliado a Rua Paraná, 
655, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF 
sob o n.º 513.968.909-04 e portador da cédula de identidade n.º 
25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 123/2017, e 
a empresa Ceres Comércio e Transporte de Derivados de Petróleo 
Ltda, estabelecida na rua Francisco Fernandes Luiz, nº 685, Bairro 
São Joaquim, Município de União da Vitória, Estado do Paraná, CEP 
84.600-000, CNPJ 78.695.996/0001-94, pelo seu representante, 
Sr. José Ravanello, sob n° de CPF 057.306.009-68 e RG 906.157, 
infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECE-
DORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 
3.555/00 e Decreto Municipal n° 1652/2007 e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial 
nº 10/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Pro-
cesso Licitatório nº 22/2018, modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 65, inciso I, alinea b, parágrafo 1º , da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada e Clausula Oitava da Ata de Re-
gistro de Preços nº 34/2018, de acordo com o parecer contábil da 
Senhora Suzane Furhmann – CRC/SC 037338/O-4, parecer jurídico 
da Senhora Ana Maria Onevetch – OAB/SC 45.815- A, e deferido 
pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Municipal, em 25de 
setembro de 2018, fica de comum acordo alterado o valor descrito 
na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços nº. 34/2018.

CLAUSULA SEGUNDA

Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará a Contra-
tada o valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), 
conforme abaixo discriminado:

Item 01: Óleo Diesel S10 – 245.000 litros – valor anterior R$ 3,06 
Total R$ 749.700,00 – valor reajustado R$ 3,12 – valor total: R$ 
764.400,00, sendo o valor aditivado de R$ 14.700,00. CLAUSULA 
TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 22 de outubro de 2018.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

JOSÉ RAVANELLO
CERES COMÉRCIO E TRANSPORTE DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 
LTDA

Testemunhas:

Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 383.533.939-72

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

CONTRATO Nº 22/2018 - FMS
Publicação Nº 1780085

CONTRATO Nº 22/2018

PROCESSO LICITATORIO Nº 12/2017
INEXIGIBILIDADE Nº. 04/2017

1º Termo Aditivo ao Contrato de Serviço de Plantões Médicos nº 
35/2017, que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde de 
Irineópolis e a empresa Pracon Serviços Médicos S/S Ltda.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Di-
reito Publico Interno, CNPJ/MF n.º 06.089.125/0001-16, situada 
na Avenida 22 de julho, nº 1080, centro, neste município de Iri-
neópolis, estado de Santa Catarina, neste ato representado pela 
Sra. Giseli Kempinski, brasileira, no exercício do cargo de Gestora 
do Fundo Municipal de Saúde, residente e domiciliado a Avenida 
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22 de Julho, nº. 798, centro, neste município, inscrito no CPF n° 
037.800.599-59, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e, de outro lado a empresa Pracon Serviços Médicos S/S 
Ltda, , estabelecida na Avenida Atlântica, nº 378, Centro, Município 
de Matinhos, Estado do Paraná, CEP 83.260-000, inscrita no CNPJ 
nº 13.729.206/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Eli Mocelin 
Ceccon Junior, sob o CPF nº 024.117.779-06 e RG nº 6.133.045-3 
SSPPR , doravante designado(a) simplesmente “CONTRATADO(A), 
têm justo e avençado o presente contrato de credenciamento para 
prestação de serviços na área da saúde, tudo de acordo com a 
legislação e Lei Federal nº 8.666/93 suas alterações e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Processo de Licitação 
nº. 04/2017, modalidade Credenciamento n.º 01/2017, Processo 
Licitatório nº 12/2017, Inexigibilidade nº 04/2017, pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsa-
bilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, consolida-
da e Clausula Décima Primeira do Contrato nº 22/2017, conforme 
Ofício nº 569/2018 de 20 de agosto de 2018 do Senhor Lademir 
Fernando Arcari – Secretário da Administração, e deferido em 21 
de agosto de 2018 pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira – Prefeito Mu-
nicipal, fica de comum acordo prorrogado o prazo de sua vigência 
até 15/10/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado ins-
trumento.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 16 de outubro de 2018.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE IRINEÓPOLIS
GISELI KEMPINSKI
CONTRATANTE

PRACON SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
LTDA
ELI MOCELIN CECCON JUNIOR
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen
CPF: 072.218.599-57

Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 383.533.939-72

CONTRATO Nº 89/2018 - PM
Publicação Nº 1780412

CONTRATO Nº 89/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2018

1º Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços nº 52/2018, 
para realização de projeto de reforma e ampliação, que entre si ce-
lebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a empresa Synderski 
Engenharia Civil Ltda ME.

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito 
Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, municí-
pio de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo 
Senhor Lademir Fernando Arcari, brasileiro, casado, no exercício 
do Cargo de Secretário da Administração, residente e domiciliado 
à Rua Paraná n.º 655, no centro do Município de Irineópolis - SC, 

inscrito no CPF sob o n.º 513.968.909-04 e portador da cédula de 
identidade n.º 25/R 1.512.462-SSP/SC, de acordo com a Portaria 
nº 123/2017 de 05 de abril de 2017, a seguir denominada Contra-
tante, e a empresa Synderski Engenharia Civil Ltda ME, Pessoa Ju-
rídica de Direito Privado, sita na rua Gumercindo Esculapio, nº 198, 
Bairro D.E.R, Município de Irati, Estado do Paraná, CEP 84.500-
000, , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.301.707/0001-17, neste 
ato representada pelo senhor Flávio André Synderski, portador do 
CPF nº 050.150.219-09, e RG nº 9.227.061-0, a seguir denomina-
da Contratada, acórdão e ajustam firmar o presente contrato nos 
termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e legislação 
pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licita-
ção nº. 12/2018, modalidade Tomada de Preços nº. 04/2018, pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, tem justo e aditado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, consolidada 
e Cláusula Décima do Contrato original, de acordo com o Oficio en-
viado pela empresa e protocolado sob o nº 481 em 18 de outubro 
de 2018, e deferido em 18 de outubro de 2018, pelo Senhor Juliano 
Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, fica de comum acordo prorrogado 
o prazo de sua vigência até 31 de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado ins-
trumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 19 de outubro de 2018.

LADEMIR FERNANDO ARCARI FLÁVIO ANDRÉ SYNDERSKI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

SYNDERSKI ENGENHARIA CIVIL 
LTDA ME

Contratante Contratada

Testemunhas:

Nome: Géssica Greschechen  Nome: Ivete Cardoso Fronczak
CPF: 072.218.599-57   CPF: 383.533.939-72
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EDITAL CONTRIBUIÇÃO MELHORIA Nº 01 
Publicação Nº 1780730

 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 001/2018. 
 
O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a Rua Pará trecho Rua Santa Catarina até próximo 
Arroio do Monjolo, neste Município, e que nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais disposições 
legais aplicáveis, passa a vigorar o prazo legal para lançamento da contribuição de melhoria, com referência as obras 
de pavimentação com lajotas sextavadas na referida rua. Em obediência ao mesmo diploma legal, discrimina abaixo 
a delimitação das áreas com relação dos beneficiários, memorial descritivo, custo da obra e parcela para 
ressarcimento, conforme as normas gerais de direito tributário. 

 
1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS 
IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 
1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 186 m (cento e oitenta e seis metros 
lineares) com início na Rua Santa Catarina, localizada no centro e término próximo ao Arroio do Monjolo, neste 
Município, com a indicação do nome do contribuinte, indicação fiscal, testada, área beneficiada e valor relacionados 
no Item 8. 

 
2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 
2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de meios fios, colchão de areia e 
assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, calculados com índices de mercado e estando seu 
procedimento a disposição dos contribuintes. A obra terá uma extensão de 186 m (cento e oitenta e seis metros 
lineares), com área pavimentada total no leito da Rua de 1.863,00 m2 (um mil, oitocentos sessenta e três metros 
quadrados), e passeio com 5,00 metros cada lado de largura, sendo 3,00 de paver e 2,00 de grama. 
 
3.  ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
3.1 - Com extensão de 186 m (cento e oitenta e seis metros lineares), com área pavimentada do leito de 1.863,00 m2 
(um mil, oitocentos e sessenta e três metros quadrados), com custo total de R$ 250.524,08 (duzentos cinqüenta mil, 
quinhentos vinte e quatro reais, oito centavos), com valor unitário por metro quadrado de R$ 134,47 (cento e trinta e 
quatro reais e quarenta e sete centavos), estando à disposição na Prefeitura projetos e quantitativos físico-financeiros 
para consultas. 

 
4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme planilha de custo de 
material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 105.471,71 (cento e cinco mil, quatrocentos 
setenta e um reais, setenta e um centavos) divididos por 1.863,00 m2 (um mil, oitocentos sessenta e três metros 
quadrados), referente a medida de frente e área de cada um, com valor unitário por metro quadrado de R$ 56,61 
(cinqüenta e seis, sessenta e um centavos), devido ao fator de absorção do item 7.0. 
4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 
4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela única, e as receitas 
provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do Orçamento Municipal; 
4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em parcela única, o contribuinte 
terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor lançado da contribuição. 
4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 
correção monetária anual; 
4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) de juros ao mês mais 2% 
(dois por cento) de multa sobre o valor já vencido; 
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6. Isenção do pagamento de Contribuição de Melhoria, conforme Lei Complementar 123/2017. 

“Art. 7º- A. Ficam isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria decorrente da pavimentação, os 
imóveis urbanos residenciais, que possuam alguma das seguintes características próprias e de seus 
proprietários:”  
I - os imóveis com edificação não superior a 70 m2 (setenta metros quadrados) de área construída, dos quais seus 
proprietários gozarão da presunção de insuficiência econômica para o pagamento do tributo;  
II - os proprietários e contribuintes de baixa renda, independentemente da metragem da edificação, que não 
possuírem renda mensal familiar superior a 02 (dois) salários mínimos.  
§ 1º - Para efeito da avaliação da renda mensal de trabalhadores considerados diaristas, bóias frias, trabalhadores 
rurais sem registro e assemelhados, deve-se considerar a importância mínima de 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente. 
§ 2º Para habilitação do pedido da isenção, que se dará através de requerimento administrativo instruído com a 
documentação necessária a comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contribuinte 
deverá comparecer a sede do Poder Público Municipal (Paço Municipal).  
§ 3º - Poderá o Departamento de Fiscalização Municipal a qualquer tempo, realizar vistorias “in loco”, para fins de 
verificação dos fatos e condições apresentadas no requerimento de isenção. 
  
Art. 7º- B. Os proprietários de imóveis não edificados, não possuem presunção de insuficiência econômica, 
devendo, para obter a isenção, se enquadrar em quaisquer das possibilidades da concessão do benefício 
previstas nesta Lei.  
 
Art. 7º- C. Não terão direito à isenção da Contribuição de Melhoria, os contribuintes:  
a) que possuírem mais de um imóvel urbano no Município;  
b) (suprimido pelo Legislativo);  
c) que não residirem no imóvel objeto do edital da contribuição de melhoria;  
d) que não estiverem com o cadastro devidamente regularizado em seu nome, perante o Cadastro Imobiliário do 
Município”.  
 

7. FATOR DE ABSORÇÃO 
Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o valor considerado 
como faixa de cada área pavimentada. 
CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 
T = Testada do Imóvel; 
LL = Largura do Leito Pavimentado; 
FA = Fator de Absorção; 
CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação. 

 
8. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS 
8.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis confrontantes com a Rua Pará, 
em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, realizada em regime de contribuição de melhoria, será de no 
mínimo 16,0%, razão pela qual este percentual é que será considerado como índice de valorização imobiliária para 
cada imóvel beneficiado pela obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria, em caso de terreno de 
esquina a Rua secundária será considerado 50%. 
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10. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE COM RECURSO ORIUNDO DE 
FINANCIAMENTO JUNTO AO BADESC 

NOMES   INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL 

    
 RICARDO JOSÉ TEIXEIRA   1.1.60.0.0024.0.000 R$    8.142,40 

RICARDO JOSÉ TEIXEIRA   1.1.60.0.0036.0.001 R$    4.055,97 
MAURO SFAIR   1.1.60.0.0048.0.000 R$    4.055,97 
UADI SFAIR   1.1.60.0.0061.0.000 R$    4.393,97 
NILSON ANTONIO GROSSL 

 
1.1.60.0.0076.0.001 R$    5.069,97 

NILSON ANTONIO GROSSL   1.1.60.0.0121.0.001 R$  14.634,00 
EDILSON GROSSL   1.1.60.0.0134.0.001 R$    4.393,97 
LOURIVAL TOMAZ DA SILVA   1.1.60.0.0147.0.001 R$    4.393,97 
ELIANE LENIR NOGARA   1.1.60.0.0160.0.001 R$    4.393,97 
IVO MERSCHNER   1.1.60.0.0205.0.001 R$    4.154,32 
OSIRES FRONCZAK   1.1.39.0.0154.0.000 R$  47.783,20 
TOTAL   R$105.471,71 

 
11. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 
11.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação e reclamação dos itens 
acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente Edital. No caso de impugnação e 
reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o 
lançamento e o pagamento será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 

 
Irineópolis – SC, 19 de outubro de 2018. 
 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal.. 
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EDITAL CONTRIBUIÇÃO MELHORIA Nº 02
Publicação Nº 1780740

 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 002/2018. 
 

O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a Rua Guarituba, trecho 2 até próximo Arroio da 
Invernada, neste Município, e que nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais disposições legais 
aplicáveis, passa a vigorar o prazo legal para lançamento da contribuição de melhoria, com referência as obras de 
pavimentação com lajotas sextavadas na referida rua. Em obediência ao mesmo diploma legal, discrimina abaixo a 
delimitação das áreas com relação dos beneficiários, memorial descritivo, custo da obra e parcela para ressarcimento, 
conforme as normas gerais de direito tributário. 

 
1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS 
IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 
1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 147,00 m (cento quarenta e sete metros 

lineares) com início no término da pavimentação anterior na extensão acima descrita, localizada no centro e 
término próximo ao Arroio da Invernada, neste Município, com a indicação do nome do contribuinte, indicação 
fiscal, testada, área beneficiada e valor relacionados no Item 8. 
 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 
2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de meios fios, colchão de areia e 
assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, calculados com índices de mercado e estando seu 
procedimento a disposição dos contribuintes. A obra terá uma extensão de 147,00 m (cento quarenta e sete metros 
lineares), com área pavimentada total no leito da Rua de 735,00 m2 (setecentos trinta e cinco metros quadrados). 
 
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
3.1 - Com extensão de 147,00 m (cento quarenta e sete metros lineares), com área pavimentada do leito de 735,00 
m2 (setecentos trinta e cinco metros quadrados), com custo total de R$ 63.762,24 (sessenta e três mil, setecentos 
sessenta e dois reais, vinte e quatro centavos), com valor unitário por metro quadrado de R$86,75 (oitenta e seis 
reais, setenta e cinco centavos), estando a disposição na Prefeitura projetos e quantitativos físico-financeiros para 
consultas. 
 
4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme planilha de custo de 
material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 29.106,00 (vinte e nove mil, cento e seis 
reais) divididos por 735,00 m2 (setecentos trinta e cinco metros quadrados), referente a medida de frente e área de 
cada um, com valor unitário por metro quadrado de R$ 39,60 (trinta e nove reais, sessenta centavos), devido ao fator 
de absorção do item 5.0. 
4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 
4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela única, e as receitas 
provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do Orçamento Municipal; 
4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em parcela única, o contribuinte 
terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor lançado da contribuição. 
4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 
correção monetária anual; 
4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) de juros ao mês mais 2% 
(dois por cento) de multa sobre o valor já vencido. 
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5. FATOR DE ABSORÇÃO 
Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o valor considerado 
como faixa de cada área pavimentada. 
CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 
T = Testada do Imóvel; 
LL = Largura do Leito Pavimentado; 
FA = Fator de Absorção; 
CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação 

 
6. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS  
6.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis confrontantes com a Rua 
Guarituba, em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, realizada em regime de contribuição de melhoria, será 
de no mínimo 8%, razão pela qual este percentual é que será considerado como índice de valorização imobiliária 
para cada imóvel beneficiado pela obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria. 
 
7. Isenção do pagamento de Contribuição de Melhoria, conforme Lei Complementar 123/2017. 

“Art. 7º- A. Ficam isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria decorrente da pavimentação, os imóveis 
urbanos residenciais, que possuam alguma das seguintes características próprias e de seus proprietários:”  
I - os imóveis com edificação não superior a 70 m2 (setenta metros quadrados) de área construída, dos quais seus 
proprietários gozarão da presunção de insuficiência econômica para o pagamento do tributo;  
II - os proprietários e contribuintes de baixa renda, independentemente da metragem da edificação, que não 
possuírem renda mensal familiar superior a 02 (dois) salários mínimos.  
§ 1º - Para efeito da avaliação da renda mensal de trabalhadores considerados diaristas, boias frias, trabalhadores 
rurais sem registro e assemelhados, deve-se considerar a importância mínima de 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente. 
§ 2º Para habilitação do pedido da isenção, que se dará através de requerimento administrativo instruído com a 
documentação necessária a comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contribuinte 
deverá comparecer a sede do Poder Público Municipal (Paço Municipal).  
§ 3º - Poderá o Departamento de Fiscalização Municipal a qualquer tempo, realizar vistorias “in loco”, para fins 
de verificação dos fatos e condições apresentadas no requerimento de isenção.  
“Art. 7º- B. Os proprietários de imóveis não edificados, não possuem presunção de insuficiência econômica, 
devendo, para obter a isenção, se enquadrar em quaisquer das possibilidades da concessão do benefício previstas 
nesta Lei”.  
“Art. 7º- C. Não terão direito à isenção da Contribuição de Melhoria, os contribuintes:  
a) que possuírem mais de um imóvel urbano no Município;  
b) (suprimido pelo Legislativo);  
c) que não residirem no imóvel objeto do edital da contribuição de melhoria;  
d) que não estiverem com o cadastro devidamente regularizado em seu nome, perante o Cadastro Imobiliário do 
Município”.  
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9. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE  

NOMES 
  

INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL 

    
 RICARDO SWIDZINSKI   1.1.57.0.0190.0.001 R$1.485,00 

FERNANDO MARAFIGO   1.1.57.0.0170.0.001 R$1.980,00 
COLOTÁRIO DA SILVA GUEIROS corresponsável LURDINEI 
FURHMANN   1.1.57.0.0150.0.003 R$1.118,70 
COLOTÁRIO DA SILVA GUEIROS corresponsável SILVIO PAVARIN   1.1.57.0.0150.0.004 R$   871,20 
COLOTÁRIO DA SILVA GUEIROS corresponsável LUIZ RAFAEL 
PARTIKA 

 
1.1.57.0.0150.0.001 R$7.910,10 

JOSÉ NORBERTO MICHELS 
 

1.1.57.0.0050.0.001 R$1.188,00 
ESPÓLIO DE JOÃO PARTIKA 

 
1.1.13.0.0357.0.001 R$2.475,00 

OLGA KUBIAK DOS SANTOS 
 

1.1.13.0.0376.0.001 R$1.980,00 
RENI APARECIDA BACK 

 
1.1.13.0.0396.0.000 R$2.970,00 

JOSÉ RAIMUNDO 
 

1.1.13.0.0416.0.001 R$   990,00 
VALDIR KOCHAN 

 
1.1.13.0.0446.0.001 R$2.970,00 

ARLETE LAUREANA TIEDTKE 
 

1.1.13.0.0456.0.001 R$   990,00 
SIMONE KARVAT 

 
1.1.13.0.0482.0.000 R$2.178,00 

TOTAL 
  

R$29.106,00 
 

10. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 
10.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação e reclamação dos itens 
acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente Edital. No caso de impugnação e 
reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o 
lançamento e o pagamento será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 

 
Irineópolis – SC, 19 de outubro de 2018. 
 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal. 



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

EDITAL CONTRIBUIÇÃO MELHORIA Nº 03
Publicação Nº 1780742

 

 

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA N.º 003/2018. 
 
O Prefeito Municipal de Irineópolis, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições, faz saber aos 
moradores e proprietários de imóveis com testada frontal para a Rua Guanabara, trecho 2, neste Município, e que 
nos termos da Lei Complementar n.º 034/07, e demais disposições legais aplicáveis, passa a vigorar o prazo legal 
para lançamento da contribuição de melhoria, com referência as obras de pavimentação com lajotas sextavadas na 
referida rua. Em obediência ao mesmo diploma legal, discrimina abaixo a delimitação das áreas com relação dos 
beneficiários, memorial descritivo, custo da obra e parcela para ressarcimento, conforme as normas gerais de direito 
tributário. 

 
1. DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DIRETA E INDIRETAMENTE BENEFICIADAS E RELAÇÃO DOS 
IMÓVEIS NELA COMPREENDIDOS. 
1.1 - A obra de pavimentação encontra-se delimitada por uma faixa de 74,00 m (setenta e quatro metros lineares) 

com início no término da pavimentação anterior e término próximo ao Arroio da Invernada, neste Município, 
com a indicação do nome do contribuinte, indicação fiscal, testada, área beneficiada e valor relacionados no 
Item 8. 
 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DAS PRINCIPAIS ETAPAS DA OBRA E ORÇAMENTO. 
2.1 - As principais etapas da obra compõem-se de regularização do leito, colocação de meios fios, colchão de areia e 
assentamento de lajotas, execução de caixas de águas pluviais, calculados com índices de mercado e estando seu 
procedimento a disposição dos contribuintes. A obra terá uma extensão de 74,00 m (setenta e quatro metros lineares), 
com área pavimentada total no leito da Rua de 740,00 m2 (setecentos e quarenta metros quadrados), com 10,00 
metros de largura, e passeio com 5,00 metros cada lado, sendo com 3,00 metros de largura pavimentado com paver e 
2,00 metros com plantio de grama. 
  
3. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 
3.1 - Com extensão de 74,00 m (setenta e quatro metros), com área pavimentada do leito de 740,00 m2 (setecentos e 
quarenta metros quadrados), com custo total de R$ 81.316,66 (oitenta e um mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta 
e seis centavos), com valor unitário por metro quadrado de R$ 109,89 (cento e nove reias, oitenta e nove centavos), 
estando a disposição na Prefeitura projetos e quantitativos físico-financeiros para consultas. 
 
4. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER RESSARCIDA PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. 
4.1 - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, conforme planilha de custo de 
material e mão de obra em anexo, fica distribuída da seguinte forma: R$ 40.658,33 (quarenta mil, seiscentos 
cinqüenta e oito reais, trinta e três centavos) divididos por 740,00 m2 (setecentos e quarenta metros quadrados), 
referente a medida de frente e área de cada um, com valor unitário por metro quadrado de R$ 54,94 (cinqüenta e 
quatro reais, noventa e quatro centavos), devido ao fator de absorção do item 6.0. 
4.2 - N.º de prestações a serem recolhidas: em 36 parcelas mensais e consecutivas; 
4.3 - As receitas provenientes da cobrança da Contribuição de Melhoria pagas em parcela única, e as receitas 
provenientes de parcelamento, serão classificadas nas rubricas específicas do Orçamento Municipal; 
4.4 - No caso de quitação até o vencimento do tributo de Contribuição de Melhoria em parcela única, o contribuinte 
terá direito a um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor lançado da contribuição. 
4.5 - Em opção ao parcelamento será utilizado o valor acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 
correção monetária anual; 
4.6 - Em caso de pagamento posterior ao vencimento, será acrescido 1% (um por cento) de juros ao mês mais 2% 
(dois por cento) de multa sobre o valor já vencido. 
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6. FATOR DE ABSORÇÃO 
Será considerado o fator de absorção da contribuição de melhoria como 1 (um) aplicado sobre o valor considerado 
como faixa de cada área pavimentada. 
CMI = T x LL/2 x FA x CUN, onde: 
T = Testada do Imóvel; 
LL = Largura do Leito Pavimentado; 
FA = Fator de Absorção; 
CUN = Custo Unitário por metro quadrado da pavimentação 

 
7. ÍNDICE DE VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EM RAZÃO DE MELHORAMENTOS PÚBLICOS  
7.1 – Após análise técnica, restou consignado que o índice de valorização dos imóveis confrontantes com a Rua 
Guarituba, em razão da pavimentação com lajotas sextavadas, realizada em regime de contribuição de melhoria, será 
de no mínimo 16%, razão pela qual este percentual é que será considerado como índice de valorização imobiliária 
para cada imóvel beneficiado pela obra, bem como limite individual da contribuição de melhoria. 
 
8. Isenção do pagamento de Contribuição de Melhoria, conforme Lei Complementar 123/2017. 
“Art. 7º- A. Ficam isentos do pagamento de Contribuição de Melhoria decorrente da pavimentação, os 
imóveis urbanos residenciais, que possuam alguma das seguintes características próprias e de seus 
proprietários:”  
I - os imóveis com edificação não superior a 70 m2 (setenta metros quadrados) de área construída, dos quais seus 
proprietários gozarão da presunção de insuficiência econômica para o pagamento do tributo;  
II - os proprietários e contribuintes de baixa renda, independentemente da metragem da edificação, que não 
possuírem renda mensal familiar superior a 02 (dois) salários mínimos.  
§ 1º - Para efeito da avaliação da renda mensal de trabalhadores considerados diaristas, boias frias, trabalhadores 
rurais sem registro e assemelhados, deve-se considerar a importância mínima de 1 (um) salário mínimo nacional 
vigente. 
§ 2º Para habilitação do pedido da isenção, que se dará através de requerimento administrativo instruído com a 
documentação necessária a comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contribuinte 
deverá comparecer a sede do Poder Público Municipal (Paço Municipal).  
§ 3º - Poderá o Departamento de Fiscalização Municipal a qualquer tempo, realizar vistorias “in loco”, para fins de 
verificação dos fatos e condições apresentadas no requerimento de isenção.  
“Art. 7º- B. Os proprietários de imóveis não edificados, não possuem presunção de insuficiência econômica, 
devendo, para obter a isenção, se enquadrar em quaisquer das possibilidades da concessão do benefício 
previstas nesta Lei”.  
 
“Art. 7º- C. Não terão direito à isenção da Contribuição de Melhoria, os contribuintes:  
a) que possuírem mais de um imóvel urbano no Município;  
b) (suprimido pelo Legislativo);  
c) que não residirem no imóvel objeto do edital da contribuição de melhoria;  
d) que não estiverem com o cadastro devidamente regularizado em seu nome, perante o Cadastro Imobiliário do 
Município.  
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10. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA POR CONTRIBUINTE  

NOMES   INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA VALOR FINAL DA  

 
    CME POR IMÓVEL 

    
 JORGE CARLOS PASCOSKI   1.1.15.0.0079.0.001 R$ 20.329,17 

BRAULIO RUCKL 
Corresponsável MARIO 
HENNING   1.1.16.0.0186.0.003 R$   6.263,58 
BRAULIO RUCKL 
Corresponsável OTO BRAZ   1.1.13.0.0150.0.003 R$   4.021,88 
BRAULIO RUCKL 
Corresponsável JORGE CARLOS 
PASCOSKI   1.1.13.0.0150.0.004 R$ 10.043,70 
TOTAL 

  
R$ 40.658,33 

 
11. IMPUGNAÇÃO E RECLAMAÇÃO 
11.1 - Ficam cientes os contribuintes beneficiados pela obra, que o prazo para impugnação e reclamação dos itens 
acima mencionados é de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente Edital. No caso de impugnação e 
reclamação os contribuintes deverão dirigir-se a Secretaria da Fazenda do Município. Fica ainda estabelecido que o 
lançamento e o pagamento será efetuado através de notificação dirigida nos termos da Lei supracitada. 
 
Irineópolis – SC, 19 de outubro de 2018. 
 
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 347/2018
Publicação Nº 1779907

PORTARIA Nº 347/2018.
EXONERA SERVIDORA EFETIVA POR MOTIVO DE APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei Orgânica 
Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar por motivo de Aposentadoria por Tempo de Serviço CEILA MARA CHAPIEWSKI SNICER do cargo de Professora (20h/sem), 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, para o qual foi nomeada em 15/02/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de Outubro de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2018, INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018
Publicação Nº 1780504

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018

O Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 004/2018, para contratação da empresa 
SABOR DO SOM SONORIZAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 07.178.522/0001-27, visando a sonorização da Avenida Tancredo Neves para a Parada 
Natalina 2018 e posterior show de Natal com Caminhão Palco, o valor a ser pago é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Fundamento 
legal: Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informações poderão ser 
obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. 

Itá-SC, 22 de outubro de 2018.
JAIRO LUIZ SARORETTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 062/2018
Publicação Nº 1779995

DECRETO Nº 062 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
CONSTITUI O COMITÊ DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COES – DESIGNA SEUS MEMBROS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituído junto a Secretaria Municipal de Saúde de Itá (SC), o Comitê de Operações de Emergência em Saúde – COES – Grupo 
Multidisciplinar e Intersetorial destinado a integrar as ações e serviços de saúde, para atuação em situações de emergência e estado de ca-
lamidade pública, com o objetivo precípuo de coordenar as ações emergenciais da área da saúde, em consonância com as diretrizes do SUS.

Art. 2º Ficam designados os membros a seguir relacionados, para comporem o Comitê de Operações de Emergência em Saúde – COES:

I. Romeu de Oliveira – Representante da Secretaria Municipal de Saúde (Administração);
II. Eni Pereira – Representante da Atenção Básica;
III. Luciana Maier Gagiola – Representante do SAMU;
IV. Rozani Aparecida Schiavini – Representante da Vigilância Sanitária;
V. Luiza Isabel Machado - Representante da Vigilância Epidemiológica;
VI. Greice Barotto – Representante da Assistência Farmacêutica.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá,
18 de Outubro de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Faz
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 
Publicação Nº 1780589

Objeto: Registro de Preços para aquisição parcelada de massa asfáltica, tipo Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, com CAP 
50/70, faixa C (DNIT), fornecimento e aplicação da pintura de ligação asfáltica, para pavimentação de diversas ruas do Município. LOCAL/
DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de 
Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no dia 06 novembro de 2018, até as 09h50. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 06 
de novembro de 2018, as 10:00 horas. O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.
itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 22 de outubro de 2018. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 
Publicação Nº 1780594

Objeto: Registro de Preços para locação mensal de máquina Rolo Compctador. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Municipal, no 
dia 06 novembro de 2018, até as 08h50. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 06 de novembro de 2018, as 09:00 horas. O Edital estará 
à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 22 de outubro de 2018. 
Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DO PR 19/2018
Publicação Nº 1780574

Resultado do Pregão Presencial Nº 19/2018. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Materiais e Descartáveis e Hospitalar para uso, 
consumo e Distribuição nas Unidades Sanitárias e ESF’s da Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde. Contratante: Fundo Munici-
pal de Saúde. Empresas vencedoras: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. Valor: 4.800,00; Metromed Comercio de Materiais Médico 
Hospitalar Ltda. Valor: R$ 2.000,00; Parcomed Comercio e Representações de Produtos farmacêuticos Ltda. Valor: 93.000,00 e Soma/SC 
Produtos Hospitalares Ltda. Valor: 3.625,00. Vigência: 22/10/2019. Itaiópolis, 22/10/2018. Felipe Tavares – Secretário Municipal da Saúde.

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

DECRETO Nº 163 - ESTACIONAMENTO ROTATIVO
Publicação Nº 1780731

DECRETO Nº 163/2018
Regulamenta a Lei 3.672/2017, de 22 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre o estacionamento rotativo no Município de Itapema.

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, XV da Lei Orgânica do 
Município, e

Considerando o disposto no artigo 94, inciso X, da Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
que estabelece competência aos órgãos executivos de trânsito dos 
municípios e a implantação, manutenção e operação do sistema de 
estacionamento rotativo pago;

Considerando que o artigo 19 da Lei Municipal 3.672/2017, de 22 
de setembro de 2017, dispõe que a fixação da importância a ser 
cobrada e o tempo máximo de uso das vagas dos estacionamentos 
objeto da concessão, ficarão a cargo do Poder Executivo,

DECRETA:
Art. 1º O serviço de estacionamento rotativo pago em vias e lo-
gradouros públicos municipais será explorado, sob a forma de con-
cessão pelo Município de Itapema, em cumprimento ao disposto 
no art. 24, inc. X, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, Código de Trânsito Brasileiro e em conformidade com a Lei 
Municipal 3.672/2017, de 22 de setembro de 2017.

Art. 2º A exploração do estacionamento rotativo pago em vias e 
logradouros públicos será feita sob o regime de concessão one-
rosa, observando-se o valor global pelo número total de vagas, 
abrangendo a prestação de serviços de implantação, operação, 
instalação de sistema eletrônico, manutenção e gerenciamento do 
sistema de estacionamento rotativo no Município de Itapema.
§ 1º Caberá à Concessionária a sinalização horizontal e vertical e 
ao órgão municipal responsável pelo trânsito a identificação e apro-
vação das áreas de implantação do estacionamento rotativo pago, 
fiscalização e outras atividades executórias atribuídas.
§ 2º O credenciamento, a operacionalização, a distribuição do ser-
viço na rede de postos de vendas de tíquetes e em lojas do comér-
cio local será de responsabilidade da concessionária e deverá ser 
suficiente para atender a demanda do serviço.
§ 3º O Município de Itapema procederá a fiscalização do serviço 
concedido, através de seu corpo técnico, com o auxílio de seu De-
partamento de Transito.

Art. 3º O Estacionamento Rotativo pago, denominado Área Azul, 
exceto nos feriados, funcionará nos seguintes dias e horários:
I - de segundas-feiras à sextas-feiras, no período compreendido 
das 09h às19h;
II - nos sábados, no período compreendido das 9h às 13h.

Art. 4º O período máximo de estacionamento contínuo numa mes-
ma vaga na Área Azul para veículos e motocicletas será de 2h 
(duas horas), vedada a sua prorrogação.
§ 1º É obrigatória a retirada do veículo após o término do período 
previsto, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas no art. 
181, inc. XVII, da Lei Federal nº 9.503, de 1.997, inclusive com a 
remoção do veículo.
§ 2º Em caso de infração às normas do Estacionamento Rotativo 
Pago, a autoridade de trânsito, ou ainda, policial militar designado 

para tanto, autuará e poderá apreender o veículo infrator, reco-
lhendo-o ao depósito destinado para esse fim.
§ 3º O veículo apreendido poderá ser retirado por seu proprietário 
ou procurador constituído, após o pagamento das despesas decor-
rentes do recolhimento.

Art. 5º O uso de vagas por tempo superior ao limite estabelecido 
no art. 4º deste Decreto, para atendimento de serviços que exijam 
utilização especial, deverá ser requerido ao órgão municipal res-
ponsável pelo trânsito com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis.
§ 1º O requerimento será entregue no Protocolo da Prefeitura Mu-
nicipal, situado na Avenida Nereu Ramos, nº 134, Centro, e endere-
çado ao Departamento de Trânsito, com as seguintes informações:
I - indicação do serviço a ser realizado, incluindo-se os de tele-en-
tulho;
II - número de vagas necessárias;
III - equipamento a ser utilizado; e
IV - prazo de duração do serviço.
§ 2º A decisão do Departamento Municipal de Trânsito será co-
municada ao requerente e à concessionária dos serviços no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, após a protocolização do pedido.
§ 3º A tarifa total a ser paga, será calculada pelo número de horas 
utilizadas por vaga, conforme valores fixados pelo art. 10 deste 
Decreto, devendo a cópia da autorização especial ser exposta nos 
painéis dos veículos autorizados, caçambas, ou semelhantes, além 
do comprovante do pagamento do tempo deferido.
§ 4º A permanência em tempo maior do que o previsto na autori-
zação especial será considerado como período vencido, incidindo 
nas penalidades previstas na legislação de trânsito.

Art. 6º Considerar-se-á irregular o veículo ou motocicleta que ocu-
par vaga em área de Estacionamento Rotativo Pago, sujeitando-se 
o usuário às penalidades previstas na legislação de trânsito, que:
I - permanecer estacionado portando e-ticket, na mesma vaga, por 
período superior a 2h (duas horas) em Área Azul;
II - permanecer estacionado portando e-ticket e licença de utiliza-
ção especial com período vencido;
III - sem o e-ticket;
IV - estacionar em local demarcado com faixas amarelas ou fora do 
espaço delimitado para a vaga;
V - for proibido de estacionar, conforme previsões contidas neste 
Decreto.
Parágrafo único. A permanência do condutor ou de outra pessoa no 
veículo não desobriga o uso do e-ticket.

Art. 7º Ficam proibidos de estacionar nas vagas do estacionamento 
rotativo pago:
I - motocicletas (fora de suas áreas determinadas);
II - ônibus;
III - caminhões e veículos em atividade de comércio, excetuados 
os casos de entrega de mercadoria em áreas indicadas com placas;
IV - "containers" ou caçambas estacionárias, sendo que em caso 
de caçambas de tele-entulho, será admitido mediante nos termos 
do artigo 6º, sendo taxado como veículo;
V - bicicletas e entulhos.

Art. 8º Ficam desobrigados do pagamento do Estacionamento Ro-
tativo:
I - Os veículos prestadores de serviços públicos essenciais e os veí-
culos oficiais dos órgãos e empresas públicas, quando identificadas 
com o logotipo característico e placa branca;
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II - veículos particulares a serviço público, federal, estadual ou 
municipal, desde que devidamente identificados;
III - as motocicletas que utilizarem de vagas específicas para tais;
IV - os táxis quando estiverem na prestação do serviço;
V - carga e descarga;
VI - idosos (vagas específicas); e
VII - portadores de necessidades especiais (vagas específicas);

Art. 9º Ficam fixadas as tarifas abaixo, referentes aos períodos de 
estacionamento, nas áreas controladas:
I - R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) por uma hora para 
veículos na Área Azul;
II - R$ 1,25 (um real e vinte e cinco centavos) por uma hora para 
motocicletas nas Área Azul.
Parágrafo único. O pagamento é devido por vaga, sendo a fração 
de hora computada como hora cheia para todos os fins.

Art. 10. A tarifa do estacionamento rotativo pago poderá ser rea-
justada ou reequilibrada financeiramente, pelo Prefeito Municipal, 
conforme cálculos elaborados por órgão competente do Poder Exe-
cutivo.
Parágrafo único. Eventuais áreas de propriedade ou posse do 

Município ou de uso comum, poderão, conforme conveniência, in-
tegrar a Área Azul.

Art. 11. A receita arrecadada, pelo município de Itapema, relativo 
ao estacionamento rotativo, será aplicado em sinalização, enge-
nharia de tráfego, de campo, segurança, fiscalização e de educa-
ção de trânsito, bem como na aquisição de itens e equipamentos 
necessários à melhoria do trânsito e da segurança do Município.

Art. 12. O Município de Itapema, o Departamento de Trânsito e a 
Concessionária ficarão isentos de qualquer responsabilidade por 
acidentes, danos, furtos ou prejuízos de qualquer natureza que os 
veículos ou usuários venham a sofrer nos locais delimitados para o 
estacionamento rotativo pago.

Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
257/2015.

Itapema(SC), 22 de outubro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

EXTRATO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 002-2018
Publicação Nº 1780763

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 002/2018 - EDITAL Nº 002/2018 – ABERTURA E INSCRIÇÕES

O Município de Itapema/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Nereu Ramos, nº 134, representado pela Prefeita Mu-
nicipal, Srª. Nilza Nilda Simas, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constitui ção Federal e Lei Orgânica Municipal e 
emendas, TORNA PÚBLICO que realizará Processo Seletivo PÚBLICO para ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO de excepcional interesse 
público, especificamente para a temporada de verão, nos termos da Lei Municipal nº 2470/2007, Lei nº 3242/2013, Lei nº 2986/2011, Lei 
nº 3273/2014 e legislação em vigência, com a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital.
DIVULGAÇÃO: A divulgação oficial do extrato deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste Processo Seletivo Público, dar-se-á 
no Diário Oficial do Município. Também, em caráter meramente informativo, na internet, pelos sites da Legalle Concursos: www.legallecon-
cursos.com.br e da Prefeitura Municipal: www.itapema.sc.gov.br, e no Mural da Prefeitura Municipal de Itapema - SC.
QUADRO DE CARGOS, VAGAS E REQUISITOS:

Nº Cargo Vagas Requisitos Mínimos Exigidos para a Contratação
C.H.
Semanal

Vencimento 
Básico

01
Monitor de Educação Infantil de 
Verão
(cód. 3175)

70 + CR*
Ensino Médio Completo ou cursando Pedagogia ou Técnico em Ma-
gistério com Habilitação em Educação Infantil ou Formação Superior 
em Pedagogia ou Formação em Curso Superior.

30h R$ 1.345,94

02
Organizador de Postura
(cód. 3216)

37 + CR* Ensino Médio Completo.
40h
Com escala

R$ 1.645,00

03
Recepcionista
(cód. 3040)

02 + CR* Ensino Médio Completo.
40h
Com escala

R$ 1.201,48

CRONO2.1. GRAMA DE ETAPAS:

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO
Publicação do edital de abertura e inscrições 23/10/2018
Período de inscrições pela internet, através do site: www.legalleconcursos.com.br, até às 12h 23/10 a 05/11/2018
Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 05/11/2018
Aplicação da prova teórico-objetiva (tarde) 10/11/2018
Publicação do gabarito preliminar (após 19h) 10/11/2018
Período de recursos – gabarito preliminar 12 a 13/11/2018
Publicação do gabarito oficial 14/11/2018
Publicação das notas preliminares 14/11/2018
Período de recursos – notas preliminares 16 a 19/11/2018
Publicação das notas oficiais da prova teórico-objetiva 20/11/2018
Homologação dos resultados finais 20/11/2018

Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste cronograma, no site www.legalleconcursos.com.br.
Itapema/SC, 23 de outubro de 2018.
Nilza Nilda Simas, Prefeita Municipal de Itapema/SC.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 423

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 004
Publicação Nº 1780775

Medida Provisória nº 04/2018
Autoria: Poder Executivo

Altera o anexo V, da Lei Municipal nº 3182, de 05 de junho de 2013, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura Organizacional da 
Administração Pública Municipal de Itapema - SC.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 24, III, da Lei Orgânica do Município de Itapema, 
submete à aprovação de Vossas Excelências o seguinte:

MEDIDA PROVISÓRIA

Art. 1º O Anexo V da Lei Municipal nº 3.182, de 05 de junho de 2013, passa a vigorar com as alterações e consolidação operadas pela 
presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Itapema(SC), 22 de outubro de 2018.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04.115.2018 REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS QUE COMPÕEM AS BRINQUEDOTECAS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAPEMA.

Publicação Nº 1780870

Estado de Santa Catarina
Município de Itapema
EDITAL DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.115.2018
Objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos e materiais que compõem as brinquedotecas, para atender às necessidades 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital 
Nº. 04.115.2018.
Entrega dos envelopes: Até às 14:00(catorze) horas do dia 05(cinco) de novembro de 2018.
Abertura do Pregão: 05(cinco) de novembro de 2018, às 14:01(catorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O edital poderá ser baixado pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações –modalidades – pregão 
– pasta 04.115.2018” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro.
Dúvidas, entrar em contato pelo telefone (047) 3268-8009.

Itapema, 22 de outubro de 2018.
Ronaldo Paulino
Secretário de Administração

PUBLICAÇÃO 333 -  HOMOLOGAÇÃO 151.2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 04.091.2018
Publicação Nº 1780272

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
PROCESSO Nº 151/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.091.2018 – ATA DE REGISTRO 091.2018
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 22/10/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

OBJETO: Registro de Preço - Contratação de empresa para fornecimento de alimentação na forma de buffet livre, destinado aos servidores 
do Corpo de Bombeiros de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no anexo I do edital nº. 04.091.2018.
CONTRATADO: EDUARDO ENRICO RESTAURANTE E PETISCARIA EIRELI ME
VALOR DA DESPESA: R$ 97.632,00 (noventa e sete mil seiscentos
e trinta e dois reais)

Itapema, 22/10/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

http://www.itapema.sc.gov.br
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LEI Nº 3.792, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Publicação Nº 1780738

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

##############Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art.
165 da Constituição Federal e em conformidade com os preceitos da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, e § 8º, inciso II do artigo 56 da Lei Orgânica do Município de
Itapema, as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do município para o
exercício de 2019, compreendendo:

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 42., da Lei Orgânica do Município de Itapema faz saber que
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

           LEI Nº 3.792, de 18 de outubro de 2018

##############I – as prioridades e metas da administração pública municipal, extraídas
do Plano Plurianual;
##############II – a estrutura e organização dos Orçamentos; 
##############III – as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do
Município e suas alterações;
##############IV – as disposições sobre operações de crédito e dívida pública
municipal;
##############V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal,
encargos sociais e políticas públicas de recursos humanos;  
##############VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e  
##############VII – as disposições finais.  

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração e
Execução da Lei Orçamentária do Município de
Itapema para o exercício de 2019 e dá outras
providências. 

LEI
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##############A - Demonstrativos da Lei Federal nº 4.320/64:

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

##############Art. 2º A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de
2019 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as metas fiscais,
conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.             

##############Parágrafo único - Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
Demonstrativos da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e os Anexos de Metas Fiscais e Riscos
Fiscais de que trata o art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101, de 2000:    

##############1- Demonstrativo da receita e despesas segundo categorias Econômicas;
##############2- Receita por categoria econômica; 
##############3- Natureza da despesa por categorias econômicas;

##############B- Anexos da Lei Complementar nº 101/2000:

##############1- Demonstrativo I - Metas anuais;
##############2- Demonstrativo II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do
exercício anterior; 
##############3- Demonstrativo III - Das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas
nos três exercícios anteriores;
##############4- Demonstrativo IV - Evolução do patrimônio líquido nos últimos três
exercícios;
##############5- Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a
alienação de ativos;  
##############6- Demonstrativo VIII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;  
##############7- Anexo I - Metodologia e memória de cálculo das metas anuais para as
receitas - total das receitas; 

8- Anexo II - Metodologia e memória de cálculo das metas anuais para as
despesas - total das despesas; 

9- Anexo III - Metodologia e memória de cálculo das metas anuais para o
resultado primário; 
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############
##############10- Anexo IV - Metodologia e memória de cálculo das metas anuais para
o resultado nominal;
##############11- Anexo V - Metodologia e memória de cálculo das metas para o
montante da dívida;
##############12- Anexo VI - Demonstrativo da receita corrente líquida;  
##############13- Anexo VII - Demonstrativo de riscos fiscais e providências;  
##############14- Anexo VIII - Discriminação das receitas;  

##############Art. 4º Durante a execução orçamentária de 2019, o Poder Executivo,
mediante autorização legislativa, poderá incluir novos projetos ou atividades no
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre
nas prioridades para o exercício constantes nos Anexos do PPA 2018-2021, e suas
alterações.

##############§ 2º Não se constitui infração a este artigo o início de novo projeto
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de
recursos orçamentário e financeiro para o atendimento dos projetos em andamento e
novos;

##############§ 1º Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento sem antes
estiverem assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de obras em andamento e
para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de
convênios e operações de crédito; (art. 11, desta)

##############Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária de 2019 e durante a
sua execução, o Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, em virtude de
reprogramação das receitas e despesas, de forma a assegurar o equilíbrio das contas
públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.                   

##############15- Anexo IX - Discriminação das Despesas;
##############16- Anexo X - Relatório de despesas por órgão conforme vinculo e
recursos; 
##############17- Anexo XI - Relatório das despesas por órgão, unidade e categorias
econômicas;
##############18- Anexo XII - Relatório das metas e prioridades das despesas por
programas;
##############19- Anexo XIII - Planilha de identificação das despesas;  
##############
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##############§ 3º É condição para o início de projetos, devendo constar do
procedimento de que trata o art. 38, da Lei federal nº. 8.666/93, o atendimento ao art. 45
da LC 101/2000;

##############III – subfunção: uma partição da função, visando agregar determinado
subconjunto de despesa do setor público;

##############Parágrafo único - As eventuais alterações e modificações da estrutura
da Administração Direta e Indireta, realizada até a aprovação do orçamento serão
consideradas quando da elaboração deste.     

##############IV – programa: o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

##############§ 4º O Sistema de Controle Interno fiscalizará o cumprimento do
parágrafo único do art. 45 da LC 101/2000.           

##############I – mensagem;
##############II – texto da lei; e
##############III – anexos orçamentários. 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

##############Art. 6º O projeto de lei orçamentária Anual será encaminhado a Câmara
Municipal, conforme estabelecido no inciso III do caput, do art. 165 da Constituição
Federal e art. 2º, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de
1964, será composto de:             

##############Art. 5º O Orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os
Poderes: Legislativo, Executivo, seus Fundos e Fundação e será elaborado levando-se em
conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.             

##############II – função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas
que competem ao setor público;

##############Art. 7º  Para efeito desta Lei, entende-se por:                

##############I – diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos
Programas de Governo;
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##############XIII – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos
a pagar já inscrito;

##############VI – atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações
de governo;

##############VII – projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais
resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento das ações de
governo; 

##############VIII – operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta em um produto e não
geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando,
basicamente, o detalhamento da função Encargos Especiais;

##############XI – receita ordinária: aquelas previstas para ingressarem no caixa da
unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por
determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras
esferas de governo;

##############V – ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de
governo, descrevendo o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como
os investimentos, que devem ser detalhados em unidades e medidas;

##############XIV – modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados
diretamente pela unidade detentora do crédito ou mediante transferência para entidades
públicas ou privadas;

##############IX – órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da
classificação institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis
por desenvolverem um programa de trabalho definido;

##############X – unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um
órgão orçamentário, podendo ser da administração direta ou da administração indireta,
em cujo nome a Lei Orçamentária Anual consigna, expressamente, dotações com vistas à
sua manutenção e à realização de um determinado programa de trabalho;

##############XII – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa,
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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##############§ 3° As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a
atividades, projetos ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas.

##############§ 2° Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a função e
subfunção às quais se vinculam.

##############Art. 9º A Lei Orçamentária para o exercício de 2019 evidenciará as
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da
destinação dos recursos, especificando aqueles vinculado para o Fundo Municipal de
Saúde, Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, Fundo Municipal de Assistência
Social de Itapema e Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Itapema mantidas
pelo Poder Público, desdobrada as despesas por funções, subfunções, programas,
projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à natureza, por categoria
econômica, grupos de natureza de despesa e modalidade de aplicação, de conformidade
com as Portarias nº 42, de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão-MOG, a Portaria
Interministerial STN/SOF nº 163, de 2001, e a Portaria Interministerial STN/SOF nº 5, de
2015, e suas alterações na forma dos seguintes anexos:

##############Art. 8º Considera-se irrelevantes para efeito do disposto no art. 16, § 3º,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, despesas igual ou inferior a
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), pois se enquadram no disposto dos incisos 
I e II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666, atualização feita pelo Decreto Federal nº
9.412/2018.

##############XV – concedente: o órgão ou entidade da Administração pública
Municipal responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive de
descentralização de recursos orçamentários; e 

##############XVI – convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e
entidades privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes
de descentralização de recursos orçamentários.

##############§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela
realização da ação.
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##############IV – Classificação da Despesa Quanto à sua Natureza - Resumo Geral;

##############II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas;

##############§ 1º O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, Fundação Ambiental
Área Costeira de Itapema, Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente de Itapema, que acompanha o Orçamento Geral do Município,
evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput deste artigo;

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

##############VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas
conforme o vinculo com os recursos;

Das Diretrizes Gerais

##############IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções;

##############III – Demonstrativo da Despesa, segundo as Categorias Econômicas;

##############VII – Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Sub-
Funções e Programas por Projetos, Atividades e Operações Especiais;

CAPÍTULO IV

##############I – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas;

##############V – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas
conforme o Vinculo com os Recursos;
##############VI – Programa de Trabalho;

##############§ 2º Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a
Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e Contabilidade própria.      

##############X – Planilha da Despesa Orçada em projeto/atividade, para o exercício.

Seção I
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##############Art. 10 A elaboração do projeto da lei orçamentária de 2019, a
aprovação e a execução da respectiva Lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, o equilíbrio entre receitas e despesas em cada destinação,
observando-se o princípio da publicidade, inclusive divulgação em sítio eletrônico, e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma
dessas etapas, abrangendo os Poderes: Legislativo e Executivo, Fundo Municipal de Saúde,
Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, Fundo Municipal de Assistência Social e
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Itapema.

##############Art. 12 A apuração do Excesso de Arrecadação de que trata o artigo 43,
§ 3º, da Lei Federal nº 4.320/64, será realizada em cada destinação de recursos para fins
de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida
nos artigos 8º, parágrafo único, e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

##############Parágrafo único - O Poder Legislativo poderá realizar audiências públicas
durante a apreciação da Proposta Orçamentária de 2019, que contarão com a
participação da comunidade em geral.     

##############Art. 13 O controle de custos será apurado através das operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas
e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, "e", da LRF)

##############Art. 14 Na Lei Orçamentária Anual de 2019 os Orçamentos da Receita e
da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações de
recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no artigo 11 desta lei. 
(art. 8º, § Único, e 50, I, da LRF)

##############Parágrafo único - A previsão da receita e a fixação da despesa serão
orçadas para 2019 a preços correntes.     

##############Art. 11 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2019 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de transferências
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (Art. 8º, § único, e 50, I, da
LRF)
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##############Art. 18 Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas as unidades
executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receita e despesa.

##############Art. 16 Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária
que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

##############Parágrafo Único - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no
projeto de lei orçamentária.

Seção III

Da Programação da Despesa

##############Art. 17 A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de
2019, constantes do Anexo de Metas Fiscais desta Lei, não será considerada para efeito de
cálculo do Orçamento da Receita. (Art. 4º, § 2º, V, e art. 14, I, da LRF)

Da Estimativa da Receita

Seção II

##############I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e
seus dispositivos;

##############Parágrafo único - A renúncia de receita superior ao montante estimado
para o exercício de 2019 será acompanhada de medidas de compensação, nos termos no
inciso II, do artigo 14, da Lei Complementar Federal Nº 101/00.

##############Art. 15 Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de
cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios. (Art. 12, da LRF)

##############II – será apresentada programação especial de despesas condicionadas à
aprovação das respectivas alterações na legislação.
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##############VII – Reserva de Contingência – 9.

##############VIII – Grupo de Natureza da Despesa;
##############IX – Modalidade de Aplicação;
##############X – Elemento de Despesa; e
##############XI – Fonte de Recursos.

##############§ 1º  A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada:
############## I - Despesas Correntes - 3; e 
############## II- Despesas de Capital - 4.

##############III – Outras Despesas Correntes – 3;
##############IV – Investimentos – 4;
##############V – Inversões Financeiras – 5;
##############VI – Amortização da Dívida – 6; e

##############Art. 19  A despesa orçamentária será discriminada por:  
##############I – Órgão Orçamentário;

##############IV – Subfunção;
##############V – Programa;
##############VI – Projeto, Atividade ou Operação de Especial;
##############VII – Categoria Econômica;

##############Art. 20 São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente
disponibilidade orçamentária, exceto, em relação aos processos administrativos
licitatórios na modalidade Pregão, para Registro de Preços.

##############§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de
elementos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a
seguir discriminados:
##############I – Pessoal e Encargos Sociais – 1;
##############II – Juros e Encargos da Dívida – 2;

##############II – Unidade Orçamentária;
##############III – Função;

##############II – As obras em execução terão prioridades sobre novos projetos.

##############I – As despesas com o pagamento da divida pública, encargos sociais e
salários terão prioridades sobre as demais ações de manutenção e de expansão dos
serviços públicos;

##############Art. 21  A proposta orçamentária obedecerá as seguintes diretrizes:
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##############III – sem antes ter assegurado recursos para a conservação do
patrimônio público, na forma do artigo 45, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000.

##############II – que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e
financeira;

##############Parágrafo único - No caso de projetos executados por força de
operações de crédito, convênios, ajustes ou acordos, não haverá necessidade de redução
ou anulação de outros projetos.

##############§ 2º Para efeito de habilitar-se à contemplação com verbas de
subvenções, contribuições ou auxílios de capital, a entidade pleiteante deverá atender aos
requisitos e as condições fixadas em Decreto do Poder Executivo.

##############§ 3º    Não serão concedidos repasses financeiros à entidade:

##############Art. 23 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a título de
subvenções, contribuições ou auxílios de capital beneficiarão entidades privadas que seja
de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivos, de cooperação técnica
ou de saúde e voltados para o fortalecimento do associativismo municipal, nos termos do
artigo 4º, I, "f", da Lei Complementar Federal Nº 101, de 04/05/00.

##############Art. 22  Não serão programados novos projetos:

##############I – por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;

Seção IV

Da Autorização para a Transferência de Recursos

##############I – que não tenha prestado contas, tempestivamente, da aplicação de
subvenção, contribuição ou auxílio de capital recebido anteriormente;

##############§ 1º A transferência de recursos à entidade privada dar-se-á após ser
firmado o respectivo convênio, acordo, ajuste, contrato, termo de colaboração e
simplificado de repasse ou instrumento congênere;
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##############II – considerada sem condições de funcionamento pelo Executivo
Municipal;

##############III – que não atenda qualquer dos requisitos definidos pelo Executivo
Municipal;

##############IV – deixar de comprovar o regular funcionamento na forma dos
estatutos sociais;

##############§ 7º Ficam vedados novos convênios ou prorrogação dos já existentes,
às entidades que não tenham suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal (Lei
13.019/14, Lei Municipal n. 3380/2014 e Dec. Mun. n. 263/2015);

##############§ 5º As entidades que receberem recursos do Tesouro Municipal
deverão promover a devolução dos recursos não utilizados (saldo) ou utilizados em
desconformidade com o objeto ou objetivo da transferência;

##############§ 8º Para execução dos objetos previstos nas transferências de recursos
públicos, poderá o Executivo Municipal exigir contrapartida financeira a ser efetivada pela
entidade beneficiada.

##############V – que membros do Poder Executivo e Legislativo da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam
proprietários, controladores ou diretores.

##############§ 4º A prestação de contas das entidades contempladas com
transferências de recursos financeiros deverá atender os prazos e as exigências
regulamentares, mediante a comprovação do atendimento do interesse público a ser
atendido com o repasse, sob pena de devolução dos recursos por desvio de finalidade, na
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade e Controle Interno (art. 70, § único da
CF, Lei 13.019/14, LM 3380/2014 e Dec. n. 263/2015);

##############§ 6º Fica vedado o repasse de nova parcela às entidades que não
prestarem contas dos valores recebidos do Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta)
dias após o recebimento do recurso;
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Seção V

Da Autorização para Concessão de Premiações, Benefícios de Caráter Social ou 
Promocional e Auxílios

##############Art. 27 Em programas de natureza social de transferência direta de
recursos financeiros a pessoas físicas, previamente autorizadas em Lei específica, a
Administração Municipal poderá autorizar os pagamentos aos beneficiários finais
mediante mecanismo que permita a identificação, pelo banco, do beneficiário do
pagamento.

##############§ 2º A transferência de recursos a título de contribuição corrente não
autorizada em Lei específica dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de
ato de autorização da unidade orçamentária transferidora, o qual conterá justificativa de
que a entidade selecionada é a que melhor atende aos critérios estabelecidos para a
escolha.                

##############Art. 25 As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a
finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os
recursos (Lei 13.019/14,  Mun. n. 3380/2014  e Decr. Mun. 263/2015).

##############Art. 26 Fica autorizada a concessão de premiações, incentivos materiais
e benefícios de caráter social, cultural, educacional ou promocional diretamente às
pessoas físicas e às entidades sem fins lucrativos ou filantrópicos, voltados ao atingimento
das finalidades institucionais dos órgãos e entidades que integram a Estrutura
Organizacional da Administração Pública Municipal.

##############§ 1º A alocação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos, a
título de contribuições ou auxílio de capital, fica condicionada à autorização em Lei
especial, prevista no artigo 12, § 6º, da Lei Federal Nº 4.320, de 1964, e suas alterações.

##############Art. 24 A transferência de recursos financeiros à entidade privada a
título de contribuição corrente ou capital ocorrerá mediante autorização em Lei específica
ou destinada à entidade sem fins lucrativos selecionada para execução, em parceria com a
Administração Pública Municipal, de programas e ações que contribuam diretamente para
o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
no Plano Plurianual.

13/28



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 437

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA

Do Custeio de Despesas de Outros Entes da Federação

##############Art. 30 O Executivo Municipal poderá firmar convênio com
entidades/órgãos da Administração Municipal, Estadual e União, sobre a disponibilização
de servidores municipais efetivos ou não, em conformidade com o artigo 62, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

##############Parágrafo único - A concessão de auxílios financeiros a necessitados
deverá considerar a renda familiar, idade, estado de saúde, estado civil, número de
dependentes ou outros critérios definidos em Lei específica ou Regulamento.

##############Parágrafo único - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a
devolução do saldo não utilizado e/ou utilizado em desconformidade com a finalidade da
transferência de recursos públicos da União ou Estados.

Seção VI

Dos Convênios para Captação de Recursos

##############Art. 28 Os Órgãos do Executivo Municipal, através da Administração
Direta ou Indireta, ficam autorizados a realizar convênios e similares, no âmbito de sua
administração, com a União, os Estados, os Municípios e outras entidades oficiais ou
mesmo privadas.

##############Art. 31 Fica o Município autorizado a firmar convênio, consórcios,
acordos, ajustes ou ato congênere com a União ou o Estado e seus órgãos e entidades da
administração para a execução de programas de trabalho que atendam ao interesse
público, bem como estabelecer contratações de Parcerias Público-Privadas, no âmbito da
Administração, nos termos da Lei Federal n° 11.079, de 30 de Dezembro de 2004.

##############Art. 29 Despesas de competência de outros entes da Federação só serão
assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou
ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária. (Art. 62, da LRF)

Seção VII
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##############I – as obrigações em processos, ações trabalhistas, indenizações e
desapropriações;

##############§ 3º Havendo necessidade no Fundo de Saúde, Fundação Ambiental,
Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
de Itapema, a Unidade Central transporá por Decreto do Executivo a reserva necessária;

##############§ 2º A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será feita por
ato do Chefe do Poder Executivo, observado o disposto no Anexo de Riscos Fiscais desta
Lei;    

Da Reserva de Contingência

##############§ 5º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais,
caso estes não se concretizem até o 10 (dez) de dezembro de 2019, poderão,
excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para
abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

##############Art. 32 O orçamento da Unidade Gestora Central contemplará recursos
para a reserva de contingência, limitados até 2,00% (dois por cento) das receitas correntes
líquidas previstas, apurada na forma do art. 2º, § 3º da LC 101/2000, tendo como
referência a receita estimada para 2019 apresentadas no PPA 2018-2021, destinada ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nos
termos do art. 5º, III, “b”, da LC 101/2000. (anexo VII desta)

##############III – extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obra,
campanhas não previstas e outros.

##############§ 4º Não sendo a Reserva de Contingência suficiente para atender os
Riscos Fiscais, caso se concretizem, serão utilizados recursos do "Superávit Financeiro" do
exercício de 2018, ou de créditos adicionais, abertos por "Excesso de Arrecadação",
exclusive os provenientes de recursos vinculados ou de convênios, e podendo ser
encaminhado projeto de lei ao Legislativo para anulação de recursos alocados no
Orçamento Fiscal;

##############II – emergências, calamidades públicas, frustração de arrecadação
prevista; e

##############§ 1º Para os efeitos desta Lei, entendem-se como passivos
contingentes, riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, respectivamente:

Seção VIII
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##############§ 2º O remanejamento orçamentário para o Fundo Municipal de Saúde,
Fundação Ambiental Área Costeira de Itapema, Fundo Municipal de Assistência Social e o
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Itapema, através de anulação parcial ou
total de dotações da Administração Direta, serão realizados somente com autorização
específica do Poder Legislativo.

Dos Créditos Adicionais

##############§ 1º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de uma Categoria Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação
para outra, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por
Decreto do Prefeito Municipal. (Art. 167 VI, da CF)

##############c) Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais,
mensagem contendo exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que
indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução
das atividades, dos projetos e das operações especiais.

##############Art. 34 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo
Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, quando necessário, serão
encaminhados à Câmara de Vereadores no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento, pelo Executivo Municipal. 

Seção IX

##############a) A lei orçamentária poderá autorizar o Poder Executivo a remanejar,
em até 20% (vinte por cento), por ato próprio (Decreto), dentro de cada projeto ou
atividade, o saldo das dotações dos elementos de despesa que o compõem;

##############b) O detalhamento da Lei Orçamentária, bem como os créditos
adicionais relativos ao Poder Legislativo, respeitado o total fixado, será autorizado, no seu
âmbito, mediante Resolução do Presidente da Câmara, em até 20% (vinte por cento).

##############Art. 33 A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Categoria
Econômica/Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação
dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN Nº 163/2001 e
alterações.
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Da Programação Financeira e do Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso

Seção X

##############Art. 35 O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso para suas unidades gestoras, nos termos do art. 8º e 13º da LC
101/2000, com vistas a manter durante a execução orçamentária o equilíbrio entre as
contas e a regularidade das operações orçamentárias.

##############§ 1º Estão excluídos os valores que constituem obrigações
constitucionais e legais, os valores legalmente vinculados, e os ressalvados por esta lei,
conforme parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Complementar 101/2000;

##############I – obras não iniciada;
##############II – desapropriações;
##############III – instalações, equipamentos e materiais permanentes;
##############IV – contratação de pessoal;

##############VI – materiais de consumo para a expansão da ação governamental;

##############VIII – fomento a cultura;
##############IX – fomento ao desenvolvimento;

##############Parágrafo único - Para fins de elaboração da programação financeira e
cronograma de desembolso do Poder Executivo, Legislativo e as entidades da
administração indireta, em até 20 (vinte) dias da publicação da lei orçamentária,
encaminharão ao Executivo a sua proposta parcial, para efeitos de integração.

##############Art. 36 De acordo com o artigo 9º, da Lei Complementar Federal nº
101/2000, no caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentária, ficam
estabelecidos os seguintes critérios para a ordem de limitação de empenho:

##############VII – fomento ao esporte;

Da Limitação de Empenhos

##############XI – materiais de consumo para manutenção da ação governamental.
##############X – serviços para a manutenção da ação governamental;

##############V – serviços para a expansão da ação governamental;

Seção XI
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Seção XII

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

##############§ 2º As determinações para limitação de empenhos serão expedidas
pelo Departamento de Contabilidade Geral da Secretaria Municipal de Finanças, quando
verificar que as realizações das receitas e das despesas não comportarão o cumprimento
das metas fiscais estabelecidas nesta lei, na forma prevista pelo artigo 9º da Lei
Complementar 101/2000;

##############§ 4º A limitação de empenho será operacionalizada, dentre outras
formas, através da suspensão do recebimento de requisições de materiais e de serviços e
de solicitações de empenhos, por parte do Departamento de Compras e Orçamento, do
Secretario de Finanças, do departamento de contabilidade e do Gestor da Administração
Indireta;

##############§ 6º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

##############Art. 38 O total da despesa do Poder Legislativo no exercício de 2019,
para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, não poderá
ultrapassar o limite de 7% (sete por cento), relativos ao somatório das receitas correntes
previstas no art. 153, § 5º e nos artigos 158 e 159 da Constituição, efetivamente realizado
no exercício de 2018, em conformidade com as Emendas Constitucionais nº. 25/2000 e nº
58/2009.

##############Art. 37 A execução orçamentária do Poder Legislativo será
independente, mas integrada ao Executivo para fins de contabilização e cumprimento ao
art. 166, § 1º, II, da Constituição.

##############§ 5º A limitação de empenho será mantida até que o Departamento de
Contabilidade Geral verifique e demonstre a possibilidade do cumprimento das metas
fiscais;

##############§ 3º Para viabilizar a operacionalização do parágrafo anterior, os órgãos
da administração indireta enviarão para o Departamento de Contabilidade Geral os
quadros de acompanhamento das metas fiscais até o décimo dia após o encerramento de
cada bimestre;
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##############§ 2º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia
20 de cada mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto
no art. 29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal.

Seção XIII

Das Despesas com Educação

##############§ 1º As transferências ao Poder Legislativo far-se-ão na forma de
parcelas mensais, conforme o cronograma de desembolso apresentado pelo Poder
Legislativo ao Poder Executivo, de acordo com o que preceitua o art. 8º, caput, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e o art. 10 desta Lei, respeitados, em todos
os casos, os limites de que trata o caput e de suas dotações orçamentárias;

##############§ 3º As arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos
de aplicações financeiras e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por
intermédio do Legislativo, serão contabilizadas no Poder Executivo como receita municipal
e, concomitantemente, como adiantamento de repasse mensal no Executivo e no
Legislativo;

##############Art. 40 O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, até 15 de
setembro de 2019, suas respectivas propostas orçamentárias, observado os parâmetros e
diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei
orçamentária. (art. 56, § 8º, LOM)

##############§ 4º Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos em
disponibilidade do Legislativo será devolvido ao Poder Executivo, deduzidos os valores
correspondentes ao saldo do passivo financeiro considerando-se somente as contas do
Poder Legislativo.

##############Art. 39 O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, não será
superior a 6% (seis por cento) da receita corrente liquida, em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 58/2009.

##############Parágrafo único - A despesa total com folha de pagamento do Poder
Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com
encargos sociais (INSS, FGTS), não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua
receita (Duodécimo), de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição
Federal.
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Seção XIV

Das Despesas com Saúde

##############Art. 45 Para os efeitos do art. 198 da Constituição, o Poder Executivo
poderá garantir à população o atendimento à assistência médica, farmacêutica,
odontológica e transporte para tratamentos de saúde.

##############Parágrafo único - O Município aplicará na manutenção dos serviços e
ações do sistema de saúde pública no mínimo 15% (quinze por cento) da receita
resultante de impostos, compreendida a de arrecadação de sua competência e a
proveniente de transferência.

##############Art. 43 Quando a rede oficial de ensino fundamental for insuficiente
para atender a demanda poderão ser concedidos, na forma da lei, auxílios financeiros a
outras instituições de ensino fundamental, estabelecidas no Município, para suprimento
da demanda apresentada.

##############Art. 42 Para atendimento do art. 212 da Constituição Federal, o Poder
Executivo poderá garantir aos alunos do ensino fundamental obrigatório e gratuito da
rede municipal o fornecimento de material didático-pedagógico, serviço de transporte
escolar, uniforme escolar e a merenda escolar.

##############Art. 46 Quando a rede pública local for insuficiente para atender a
demanda poderá ser conveniado com outras instituições de saúde, serviços para
suprimento da demanda apresentada.

##############Parágrafo único - O Município aplicará na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental, no mínimo 25% (vinte e cinco por cento), da
receita resultante de impostos, compreendida a de arrecadação de sua competência e a
proveniente de transferência.

##############Art. 41 As despesas com a educação obedecerão às disposições da
Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e da lei que dispõe
sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e de Valorização do Magistério.

##############Art. 44 As despesas com ações e serviços públicos de saúde obedecerão
às disposições do art. 198 da Constituição e art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT) e da legislação que regula o Sistema Único de Saúde (SUS).
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Seção XI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE OPERAÇÕES DE CREDITO E DIVIDA

Das Diretrizes Gerais

##############I – número e data do ajuizamento da ação originária;
##############II – número do precatório;
##############III – tipo de causa julgada (de acordo com a origem das despesa);

PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO V

##############Art. 49 A contratação de operações de crédito e as operações de crédito
por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do
disposto, no que couber, à esfera Municipal, na Seção IV, do Capítulo VII, da Lei
Complementar Federal Nº 101, de 04/05/00.

##############Art. 50 A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria de
Finanças, até 30 de julho de cada exercício financeiro, a relação dos débitos decorrentes
de precatórios inscritos até 1º de julho de cada ano para serem incluídos na proposta
orçamentária do exercício seguinte devidamente atualizados, conforme determinado pelo
art. 100, § 1º, da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 62/2009,
discriminados conforme detalhamento, especificado:

##############Art. 48 A verificação dos limites da dívida pública e as contratações de
operações de créditos serão feitas em conformidade com o disposto na Portaria Nº
637/2012, da STN/MF.

##############Art. 47 Obedecidos aos limites estabelecidos nas Resoluções do Senado
Federal Nº s 40 e 43, e alterações, o Município poderá realizar operações de créditos no
exercício de 2019,  destinadas a despesas de capital previstas ou inclusas no Orçamento.

##############Parágrafo único - A forma de pagamento e a atualização monetária dos
precatórios e das parcelas resultantes de acordos judiciais para o exercício financeiro de
2019 observarão o contido no Art. 100, § 1º, da Constituição Federal e na Emenda
Constitucional nº 62/2009.

##############IX – número da vara ou comarca de origem.

##############IV – enquadramento (alimentar ou não alimentar);
##############V – data da autuação do precatório;
##############VI – nome do beneficiário;
##############VII – valor do precatório a ser pago;
##############VIII – data do trânsito em julgado; e
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CAPÍTULO VI

##############§ 1º Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar
previstos no Orçamento ou acrescidos por créditos adicionais.              

##############Art. 51 Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso
II, da Constituição, observado o inciso I do mesmo parágrafo, os Poderes Municipais
Executivo e Legislativo, mediante Lei autorizativa, poderão criar ou alterar cargos,
empregos e funções, alterar a estrutura de plano de cargos e salários e ou carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título e autorizar concessões de
quaisquer vantagens ou aumentos de remuneração, até o montante das quantidades e
limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2019,
cujos valores serão compatíveis com os limites e regras da Lei Complementar Federal Nº
101, de 2000.               

##############§ 2º A verificação dos limites das despesas com pessoal poderá ser feita
na forma estabelecida na Lei Complementar Federal Nº 101, de 04/05/00.

##############§ 2º Os recursos para revisão geral de pessoal poderão constar da Lei
Orçamentária em categoria de programação específica, ou estarem contempladas nos
programas no próprio Orçamento.

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO 
COM PESSOAL

##############Art. 52 No exercício financeiro de 2019 as despesas com pessoal, ativo e
inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, terão como limites na elaboração de suas
propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de
pagamento calculada de acordo com a situação vigente, projetada para o exercício,
considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos
aos servidores públicos, alterações de planos de cargos e salários e ou carreira, e
admissões para preenchimento de cargos.

##############§ 1º Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios,
proventos, aposentadorias e pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes
Executivo, Legislativo, dos Fundos e Fundação, cujo percentual será definido em lei
específica;
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##############II – eliminação das despesas com horas extras;
##############I – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

##############VI – no caso do inciso I, do § 3º, do artigo 169, da Constituição Federal, o
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela
redução dos valores a eles atribuídos;         

##############Art. 55 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com
pessoal excederem a 95%, do limite estabelecido no artigo 20, III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Art. 22, § único, V, da LRF) 

##############IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

##############I – existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher,
considerados os cargos transformados, bem como aqueles criados de acordo com o artigo
66, desta Lei, ou se houver vacância;

##############Art. 56 O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Art. 19 e 20, da LRF)

##############V – não provimento de cargo público, admissão ou contratação de
pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 

##############Art. 53 Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no artigo
18, da Lei Complementar Federal Nº 101, de 2000, deverão ser incluídas as despesas
relativas à contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, bem como as despesas com serviços de
terceiros quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos,
observado o disposto no artigo 59, desta Lei.

##############III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

##############II – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento
da despesa.

##############Art. 54 No exercício de 2019, observado o disposto no artigo 169, da
Constituição, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente:
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##############VI – aprimoramento e a atualização das técnicas e dos instrumentos de
gestão e a implantação do Sistema Integrado de Gestão de Recursos Humanos;

##############I – a implantação do Plano de Cargos e Salários e ou Carreira e
adequação da estrutura de cargos e funções de acordo com o modelo organizacional; (LM
3.616/2017)

##############Art. 57 Para efeito desta Lei e registros contábeis entende-se como
terceirização de mão de obra referente substituição de servidores de que trata o artigo
18, § 1º, da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções guardem
relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração
Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que,
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros. 

##############Parágrafo único - Quando a contratação de mão de obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será
classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

##############IV – a valorização, a capacitação e a formação do profissional do serviço
público, desenvolvendo o potencial humano, visando à modernização do Município;

##############II – a ampliação, a integração, a articulação e a cooperação com os
órgãos vinculados ao Sistema Administrativo de Gestão de Recursos Humanos,
garantindo, a eficácia, eficiência  e efetividade da gestão pública;

##############V – a adequação da legislação pertinente às novas disposições
constitucionais;

##############Art. 58 As políticas de recursos humanos da Administração Pública
Municipal compreendem:

##############VII – é facultada a redução temporária da jornada de trabalho, sem
prejuízo da manutenção integral dos vencimentos dos servidores públicos municipais.

##############III – a orientação e monitoramento dos órgãos ou Unidades
Administrativas;
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##############§ 2º A recomposição dos vencimentos, dos proventos e dos subsídios
mencionados no § 1º deste artigo observará a variação do INPC de fevereiro de 2018 a
janeiro de 2019, ou de outro índice que vier a substituí-lo.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

##############Art. 59 O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais e
dos subsídios da Prefeita, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos demais agentes políticos
do Município deverá observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros
constantes da Lei Orçamentária e de seus Créditos Adicionais, em categoria de
programação específica, observando os limites dos artigos 20, Inciso III, e 21 da Lei
Complementar nº 101/2000.

##############§ 1º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a efetuar a
recomposição dos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos,
aposentados e pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal celetista e/ou
estatutário, conforme disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal,
referente ao período de fevereiro de 2018 a janeiro de 2019.

##############VII – acompanhamento, a avaliação dos programas, planos, projetos e
ações envolvendo os servidores numa gestão compartilhada, responsável e solidária;

##############§ 4º Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites
estabelecidos nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
101/2000.

##############Art. 60 Para fins de aperfeiçoamento da política e da administração
fiscais do Município, o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara municipal, projetos
de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, notadamente:

##############§ 3º A recomposição dos vencimentos, dos proventos e dos subsídios
mencionados no § 1º deste artigo ocorrerá mediante Decreto do Poder Executivo e
Portaria do Presidente do Poder Legislativo.

##############VIII – a realização de concursos públicos para atender as necessidades de
pessoal nos diversos órgãos.
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##############Art. 61 Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a
variação estabelecida pelo IPCAE-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo.

##############V – outras medidas de combate à evasão e sonegação fiscal, através da
modernização da fiscalização tributária.

##############Art. 64 O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá promover
programas de recuperação fiscal voltados ao incremento das receitas. 

##############I –  Alteração e atualização do Código Tributário Municipal; 

##############II –  Aperfeiçoamento e a atualização da legislação tributária referente ao  
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, Imposto sobre
Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis - ITBI e Imposto sobre Serviços de Qualquer
natureza – ISS;

##############IV – Adequação, inovação e atualização da legislação tributária referente
às taxas municipais;       

##############Art. 62 O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento
econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de
classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida ativa,
devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar
sua vigência e nos dois subsequentes. (Art. 14, da LRF)

##############III – aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da
dívida ativa e atualização do valor dos créditos;

##############Art. 63 Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder benefício fiscal
aos contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e/ou no prazo de
vencimento, em dia com suas obrigações tributárias ou ainda o bônus adimplência,
devendo, nestes casos, ser considerado nos cálculos do orçamento da receita, não se
constituindo renuncia de receita para os efeitos do disposto no artigo 14, da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Art. 14, da LRF)
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##############Art. 68 Cabe à Controladoria-Geral do Município a responsabilidade pela
apuração dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das
metas fiscais previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei
Complementar nº 101/2000.

##############Parágrafo Único - A unidade responsável pela coordenação do controle
interno do Município apreciará os relatórios mencionados no caput do artigo e
acompanhará a evolução do resultado nominal, durante a execução orçamentária.

##############Art. 65 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita somente entrará em
vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante
cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2º, da
LRF)

CAPÍTULO VIII

##############Art. 67 O Poder Executivo demonstrará à Câmara Municipal de
Vereadores, no prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada Quadrimestre e
até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício, avaliação do cumprimento das
metas fiscais do quadrimestre e do exercício, bem como as justificações de eventuais
desvios, com indicação das medidas corretivas, se houveram. (Art. 9º, § 4º, da LRF)

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

##############Parágrafo único - Aplicam-se à Lei que conceda ou amplie incentivo ou
benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período,
de despesas em valor equivalente.

##############Art. 66  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário poderão ser cancelados,
ou dispensados o ajuizamento, mediante Lei específica, não se constituindo renúncia de
receita para os efeitos do disposto no artigo 14, da Lei Complementar Federal Nº
101/2000. (Art. 14, § 3º, da LRF)
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##############Art. 71 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme
o disposto no § 2º, do art. 167, da Constituição Federal, será efetivada mediante Decreto
do Poder Executivo. 

Prefeita Municipal
NILZA NILDA SIMAS

               Prefeitura Municipal de Itapema, 18 de outubro de 2018.

##############Art. 70 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de
tesouraria, conforme disposto no artigo 117, da Constituição do Estado de Santa Catarina.

##############§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir
o disposto no caput deste artigo;

##############Art. 69 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido do § 8º, inciso II, do artigo 56, da Lei Orgânica do
Município – LOM, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento das
atividades do Legislativo Municipal.

##############§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal autorizado a
executar a Lei do Orçamento vigente, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

##############Art. 72 Os casos omissos estão contemplados na Constituição Federal de
1988, na Lei Federal nº 4320/1964, na Lei Orçamentária Anual e na Lei do Plano Plurianual
2018-2021.

##############Art. 73 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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DECRETO Nº 210, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780507

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

ERRATA
Na edição nº 2658, do DOM, veiculada no dia 19 de outubro de 
2018, publicado Decreto nº 210 de 18 de outubro de 2018.

Leia-se:
DECRETO Nº 210, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOL-
VIMENTO RURAL - COMDER NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITA-
PIRANGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o constante na Lei Municipal n° 
3.174 de 26 de setembro de 2018;

D e c r e t a :
Art. 1° Ficam com o presente Decreto nomeados os membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - COM-
DER, conforme segue:
I. REPRESENTANTES DO GOVERNO :
a) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE:
Titular Hervald Otto Trebien e Edgar Hickmann
Suplente Valdair Miguel Dahmer e Eusébio Anuar Tavares Filho
b) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS:
Titular Paulo Jose Theobald
Suplente Joniel Pandolfo da Silva
c) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS:
Titular Tecla Royer Scholz e Douglas Antonio Thiel
Suplente Paula Prost Welter e Ane Rohden
d) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONO-
MICO E TURISMO:
Titular Carlise Welter Werlang
Suplente Carine Babick
e) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular Karine Grutzmann Berwanger
Suplente Tatiane Boemer Egewart
f) DA EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSÃO RU-
RAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI:
Titular Marcelo Rohden
Suplente Juliano Kuntz da Encarnação
g) DA COMPANHIA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICO-
LA DE SANTA CATARINA – CIDASC:
Titular Diogo Luiz Gadotti
Suplente Anastácia Bernadete Ternus

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Titular Olavo José Welter
Suplente Nestor Hammerschmidt
b) DO SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS
Titular Waldemar Schroeder
Suplente Mariocir Serafini
c) DAS COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGRICOLAS
Titular Celiomar José Crestani
Suplente Edson Luis Heberle
d) DAS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES: PISCICULTORES/API-
CULTORES/SUINOCULTORES/AVICULTORES:

Titular Bolivar Wolfart
Suplente Mauro Welter
e) REPRESENTANTE DO CURSO DE AGRONOMIA/MEDICINA VE-
TERINARIA:
Titular Ramiro Bonotto
Suplente Neuri Antonio Feldmann
f) REPRESENTANTE DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:
Titular Erico Ternus
Suplente Milton Pauli
g) REPRESENTANTE DOS AGRICULTORES:
Titular Volmir Anschau
Suplente Edgar Rockenbach
h) REPRESENTANTE DA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR DE ITAPIRANGA – COOAFI:
Titular Celso Hammerschmidt
Suplente Evandro da Silva Paz
i) REPRESENTANTE DAS AGROINDUSTRIAS: SUINOS/AVES/LEITE:
Titular Gilmar José Kunst
Suplente Julcimar Siviero

Art. 2° Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 158, de 24 de agosto de 2015.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga, SC, 18 de outubro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios
Tecla Royer Scholz
Secretaria de Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 203/2018
Publicação Nº 1779936

Portaria nº 203 de 17 de outubro de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e determinação judicial;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder complementação de auxílio doença à servidora 
municipal Maldi Maria Covari Heinen matricula nº 4101/01, em 
conformidade com os Arts. 179 e 180 da Lei Complementar nº 
39/2011 e Mem nº 016/2018/Procuradoria Jurídica.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 17 de outubro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 204/2018
Publicação Nº 1779938

Portaria nº 204 de 18 de outubro de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar 39/2011; Lei Complementar nº 002/2006, Lei 
Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora municipal Paula Rejane Egewar-
th, matrícula nº 15324/01 para substituir Thiago Rohden, ocupante 
do cargo de Diretor de Licitações, que está em gozo de férias no 
período 18/10/2018 até 1º/11/2018.
Parágrafo único. A designação prevista no caput deste artigo, acar-
retará ônus aos cofres públicos municipais, conforme prevê os ar-
tigos 38 e 39 da Lei Complementar nº 39 de 12 de julho de 2011.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Itapiranga -SC, 18 de outubro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 205/2018
Publicação Nº 1779939

Portaria nº 205 de 22 de outubro de 2018
CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Progressão por Cursos de Aperfeiçoamento aos 
Professores Municipais abaixo relacionados, em conformidade com 
o Art. 21, inciso II e requisitos estabelecidos pelos Art. 22 e 23 da 
Lei Municipal nº 2.153 de 15 de dezembro de 2003 e em confor-
midade com o anexo XII da Lei Complementar nº 8 de 15 de maio 
de 2007.

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA DO SERVIDOR

Liane Jaehn Buss 10008/04
Afonsina Royer Scholz 10432/01
Denise Mônica Fuchs Kessler 1604/07
Michele Reis Welter 13121/01
Marlene Dill 7353/05
Clicério Loewenstein 11090/03
Márcio Pauli 11304/03
Ricardo Schaefer 1301/02
Cristiane Thums

14796/01

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/10/2018.

Itapiranga SC, 22 de outubro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 206/2018
Publicação Nº 1779940

Portaria nº 206 de 22 de outubro de 2018.
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA HABILITAÇÃO

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal nº 2.153/2003 e Lei Complementar nº 8/2007;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder progressão por nova habilitação, ao servidor 
municipal Eliezer Pandolfo da Silva, matrícula nº 14230/10, em 
conformidade com o Art. 21, inciso I e requisitos estabelecidos 
pelos Art. 22 e 23 da Lei Municipal nº 2.153 de 15 de dezembro de 
2003 e em conformidade com o anexo XII da Lei Complementar nº 
8 de 15 de maio de 2007.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º/10/2018.

Itapiranga SC, 22 de outubro de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

Itapoá

Prefeitura

 JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR –  PAD Nº. 011/2017

Publicação Nº 1780328

JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –
PAD Nº. 011/2017

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA, Secretária de 
Administração de Itapoá –SC., no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
ACATAR o relatório final da Comissão instituída e nomeada através 
da Portaria nº. 1.806/2017 referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 011/2017, e DETERMINA:

1. Que a servidora I.G.S. matrícula nº.607479 seja remanejada 
para um local de trabalho onde não tenha contato com crianças, 
adolescentes e alimentações.

Itapoá (SC), 17 de outubro de 2018.
JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
Secretária de Administração

DECRETO MUNICIPAL Nº 3802, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780516

DECRETO MUNICIPAL Nº 3802, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Altera o Decreto Municipal nº 3623, de 18 de maio de 2018, que 
cria a Comissão de Ética Desportiva e nomeia seus membros.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Ficam alteradas a alínea “b” do inciso II, a alínea “a” do 
inciso III, a alínea “b” do inciso IV, as alíneas “a” e “b” do inciso VI 
e as alíneas “a” e “b” do inciso VIII, do artigo 1º, do Decreto Mu-
nicipal nº 3623/2018, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º .....
II – Representantes das Associações Desportivas do Município:

...
b) Valdinei Pacheco ..................................... Titular; (NR)

III – Representantes da OAB:

a) - ...............................................................Titular; (NR)
...

IV – Representantes do CREF/SC:

...
b) Elaine Machado da Silva ............................ Suplente; (NR)
...

VI – Representantes do quadro efetivo da Secretaria de Saúde:

a) Vinicius Franco ........................................ Titular; (NR)
b) Edson Proença Pereira .............................. Suplente; (NR)
...

VIII – Representantes do Conselho Municipal de Segurança de Ita-
poá:

a) Delly Lima Maciel Neto ............................ Titular; (NR)
b) Maria de Lourdes Tavares ..................... Suplente. (NR)
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 15 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL Nº 3803, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780568

DECRETO MUNICIPAL Nº 3803, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente 
de anulação parcial de dotação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 
43, inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei 
Municipal n° 808, de 08 de outubro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na 
Lei Municipal nº 754, de 11 de dezembro de 2017 - LOA 2018, o 
Comando da Guarda Municipal, de acordo com a Lei Complementar 
n° 71, de 24 de julho de 2018, com a seguinte funcional progra-
mática:
Órgão: 23 Comando da Guarda Municipal-CGM
Unidade: 01 Comando da Guarda Municipal-CGM
Funcional/Programática: 0006.0181.0024.2235- Manutenção da 
Guarda Municipal
Aplicação Direta: 3319 – Pessoal e Encargos
Aplicação Direta: 3339 – Outros Serviços
Aplicação Direta: 3449 – Investimentos
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na 
Lei Municipal nº 754/2017, crédito adicional especial, provenien-
te de anulação parcial de dotação, perfazendo o montante de 
R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) conforme segue:
Anulação:

03 GABINETE DO PREFEITO
001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2004 Manutenção do Gabinete do Prefeito
33171 Transf consórcios públicos FR 30000 ............ R$35.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ........................... R$35.000,00

Suplementações:

23 Comando da Guarda Municipal-CGM
01 Comando da Guarda Municipal-CGM
0006.0181.0024.2235 – Manutenção da Guarda Municipal-CGM
33190-aplicações Diretas FR 30000 ............................................
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..... R$ 30.000,00
33390-Aplicações Diretas FR 30000 .................... R$ 4.000,00
34490-Aplicações Diretas FR 30000 ................. R$ 1.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............... R$35.000,00
Art. 3° Fica autorizada a compatibilização do PPA - Plano Plurianual 
de Aplicação e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias com as alte-
rações decorrentes da presente Lei.
Art. 4º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 15 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3804, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780571

DECRETO MUNICIPAL Nº 3804, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar prove-
niente de excesso de arrecadação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 41 inciso I 
e artigo 43 inciso II da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso 
IV do artigo 6º da Lei Municipal nº 754, de 11 de dezembro de 
2017 - LOA/2018,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar proveniente de excesso de arrecadação, perfazendo o 
montante de R$63.743,10 (sessenta e três mil e setecentos e qua-
renta e três reais e dez centavos) conforme segue:
Suplementação:

03 GABINETE DO PREFEITO
001 Gabinete do Prefeito
0004.0122.0002.2008 Convênio com a Secretaria de Segurança 
Pública
34490 Aplicações Diretas (181) FR 0100000 ................................
............................ ………..R$63.743,10

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................... ……..
R$63.743,10
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 15 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3805, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780575

DECRETO MUNICIPAL Nº 3805, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar prove-
niente de excesso de arrecadação.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 41 inciso I 
e artigo 43 inciso II da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso 
IV do artigo 6º da Lei Municipal nº 754, de 11 de dezembro de 
2017 - LOA/2018,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar, proveniente de excesso de arrecadação, perfazendo o 
montante de R$7.049,28 (sete mil e quarenta e nove reais e vinte 
e oito centavos) conforme segue:
Suplementação:

20 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
001 Diretoria de Meio Ambiente
0018.0541.0007.2056 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente
33390 Aplicações Diretas (594) FR 01003100 .....….….R$7.049,28

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..............…..R$7.049,28
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Itapoá (SC), 15 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3809, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780584

DECRETO MUNICIPAL Nº 3809, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar prove-
niente de excesso de arrecadação.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 41 inciso I 
e artigo 43 inciso II da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso 
IV do artigo 6º da Lei Municipal nº 754, de 11 de dezembro de 
2017 - LOA/2018,

DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suple-
mentar, proveniente de excesso de arrecadação, perfazendo o 
montante de R$255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil re-
ais) conforme segue:
Suplementações:

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2215 Monitoramento por vídeo de Escolas do En-
sino Fundamental
34490 Aplicações Diretas (405) FR 02360000 ......……R$24.500,00

13 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
001 Ensino Fundamental
0012.0361.0021.2095 Manutenção do Ensino Fundamental
34490 Aplicações Diretas (390) FR 02360000 ......R$75.500,00
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19 SECRETARIA DA FAZENDA
001 Diretoria da Fazenda
0004.0122.0003.2018 Manutenção do Departamento de Finanças
33390 Aplicações Diretas (88) FR 01000000 .......…...….R$135.000,00

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
001 Departamento de Agricultura
0020.0608.0012.2038 Manutenção do Departamento de Agricultu-
ra (EM LEG 91/2017)
33390 Aplicações Diretas (50) FR 01000000 ............      R$20.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ....................…R$255.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 17 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO MUNICIPAL Nº 3810, DE 17 DE OUTUBRO 
DE 2018.

Publicação Nº 1780593

DECRETO MUNICIPAL Nº 3810, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar prove-
niente dos Convênios nos 871414/2018 e 871430/2018.
MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 41 inciso 
I da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 6º inciso I da Lei 
Municipal nº 754, de 11 de dezembro de 2017 - LOA/2018,
DECRETA:
Art. 1º Abre-se no Orçamento Municipal crédito adicional suplemen-
tar, proveniente dos Convênios nos 871414/2018 e 871430/2018, 
perfazendo o montante de R$518.591,00 (quinhentos e dezoito mil 
e quinhentos e noventa e um reais) conforme segue:
Suplementação:

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
001 Departamento de Agricultura
0020.0608.0012.1014 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Má-
quinas para a Agricultura
34490 Aplicações Diretas (202) FR 02340400 ..............................
.............................    ..R$518.591,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ......................................................
........ …… ................... R$518.591,00
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 17 de outubro de 2018.
MARLON ROBERTO NEUBER
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JÚNIOR
SECRETÁRIO DA FAZENDA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 1780529

Prefeitura Municipal de Itapoá
Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Itapoá-SC, 22 de Outubro de 2018.
EDITAL DE CREDENCIAMENTO

O Município de Itapoá, através da Secretaria de Obras e Servi-
ços Públicos, de acordo com a Lei Municipal nº 111/2006, torna 
público que estará realizando cadastramento de carroceiros para 
efetuarem serviço de limpeza de praia durante o período de alta 
temporada, com as seguintes especificações:

Quantidade: 20 carroceiros
Objeto: Limpeza da orla marítima e separação do material reco-
lhido.
Período da Contratação: 10 de dezembro de 2018 a 10 de março 
de 2019.
Horário da Prestação do serviço: das 06:00 às 08:00 horas, de 
segunda-feira a domingo.
Regime de Contratação: Trabalhador Autônomo.
Remuneração mensal: R$ 1.380,00 ( Um mil, trezentos e oitenta 
reais).
Sobre este valor serão descontados INSS e ISS.
Requisitos para a contratação: Possuir carroça com tração animal.

O credenciamento dos interessados será protocolado entre os dias 
29/10/2018 a 09/11/2018, na Secretaria de Obras e Serviços Públi-
cos, no horário compreendido das 13:00 às 19:00 horas, mediante 
a apresentação dos seguintes documentos:
• RG
• CPF
• CARTEIRA DE TRABALHO – NÚMERO DO PIS-PASEPE
• CONTA BANCÁRIA PARA DEPÓSITO
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
Observação: O credenciamento não garante a contratação, pois 
serão selecionados de acordo com avaliação desta Secretaria.
Carroceiros já cadastrados anteriormente precisam apresentar có-
pia dos documentos da mesma forma.

Wantuil José de Oliveira
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ERRATA EDITAL 39/2018
Publicação Nº 1780147

ERRATA AO EDITAL DE 2% Nº 039/2018 DE 09/10/2018

Luiza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de 
Educação de Itapoá, no uso de suas atribuições, publica

ERRATA junto ao Edital nº 039/2018, de 09/10/2018, para nele 
fazer constar:

LEIA-SE:
1.10 – TABELA CONSTANDO O PERÍODO VÁLIDO PARA CONTROLE 
DOS ÚLTIMOS CINCO ANOS (para atender o disposto no artigo 1º 
da Lei Municipal nº 713/2018), tendo como prazo final a data de 
publicação do Edital em vigência, sendo:

PERÍODO VÁLIDO PARA O EDITAL Nº 39/2018
DE 09 DE OUTUBRO DE 2013
ATÉ 09 DE OUTUBRO DE 2018

Itapoá, 22 de outubro de 2018.
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREGÃO Nº 73/2018 - AQUISIÇÃO PNEUS DE 1ª LINHA, INCLUINDO MONTAGEM E SERVIÇOS DE GEOMETRIA 
E BALANCEAMENTO

Publicação Nº 1780506

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018
PROCESSO Nº 106/2018

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo Menor Preço por Lote, EXCLUSIVA às empresas enquadradas na Lei Complementar n° 123/06 sediadas localmente no Município de 
Itapoá conforme estabelecido no item 4.1. do Edital, que será redigida pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 123/06 
e Leis Municipais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até 
às 13h:30min receberá o protocolo dos envelopes no Setor de Licitações e Contratos, e que às 14h:00min do dia 06 de novembro de 2018, 
na sala do Setor de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará a abertura dos envelopes devidamente 
protocolados, juntamente com credenciamento, indispensável à participação no certame para a Aquisição de Pneus de 1º linha incluindo 
montagem e serviços de geometria e balanceamento para veículos da Frota municipal e conveniados, conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos, e poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.
sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Administração – Setor de Licitações e Contratos das 13h00min às 19h00min.

Itapoá, 22 de outubro de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: EDITAL N° 41/2018 - ORIENTADOR EDUCACIONAL PRÉ CLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 1780345

Edital 041/2018 - Especialistas em assuntos educacionais - ORIENTADOR EDUCACIONAL

Inscrições DEFERIDAS no Processo Seletivo de Profissionais da Educação admitidos em caráter temporário para complementação do quadro de profis-
sionais admitidos em Caráter Temporário para vagas vinculadas para o ano 2018.

Edital 41/2018 - Especialistas em assuntos educacionais - ORIENTADOR EDUCACIONAL - Item 4.2
Ordem Nome Habilitado Cursos Tempo de serviço Desempate Total
1 ROBERTA SEREDNITZKEI LIMA ORIENTAÇÃO 240 98 338

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO

Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2018 PROCESSO SELETIVO Nº 010/2018  ALUNOS ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 1780576

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 013/2018
PROCESSO SELETIVO Nº 010/2018
ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais CONVOCA os candidatos relacio-
nados abaixo, para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 03 (três) dias úteis contados 
da publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos seguintes documentos, originais e cópias:
- Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente 3x4;
-  Comprovante de residência;
-  Declaração de matrícula ou frequência regular, na área pretendida;
-  Inscrição no CIEE.

CANDIDATO NÍVEL
Amanara Niezer Médio
Jocimara de Fatima Pavoski Superior

Itapoá, 19 de outubro de 2018.
Joselene Gonçalves do Nascimento Cunha
Secretária de Administração

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Ituporanga

Prefeitura

PORTARIA Nº 1.000, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779992

PORTARIA Nº 1.000, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Complemen-
tar Nº 020, de 17 de dezembro de 2008, alterada através da Lei 
Complementar 033, de 20 de setembro de 2010, editado nos arti-
gos 159-A a 159-E e de acordo com o Requerimento Protocolado 
sob Nº 3717/2018, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Licença Especial da servidora, SIMONI SEBOLD 
SCHAFFER, ocupante do Cargo de provimento Efetivo de Professo-
ra IV na Secretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 
horas semanais, ficando licenciada da jornada de trabalho PARA 20 
horas semanais, de acordo com o Processo em anexo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 17 de outubro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 19 de outubro de 
2016.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária de Educação

PORTARIA Nº 1.001, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779993

PORTARIA Nº 1.001, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que 
lhe confere os artigos 157 e 159 da Lei Complementar Nº 020, 
de 17 de dezembro de 2008, e de acordo com o requerimento 
nº 3586/2018 e certidão exarada do Departamento de Recursos 
Humanos, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o gozo da Licença Prêmio com 1/3 de abono pe-
cuniário ao servidor VALDIR HOFFMANN, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA na Secretaria da Educação, no 
período de 11/10/2018 a 09/12/2018 referente o período aquisitivo 
de 03/05/2010 a 03/05/2015, concedida através de Portaria nº 
5.454/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11 de outubro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 19 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária da Administração

ARNITO SARDÁ FILHO
Secretário da Fazenda

PORTARIA Nº 1.002, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779994

PORTARIA Nº 1.002, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com os Incisos VII e IX do Art. 65 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com a Lei Complementar nº 20 e con-
forme Comunicação Interna de Afastamento de Férias, RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o servidor RODRIGO SCHIESTL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA na Secretaria da In-
fraestrutura, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a 
gozar férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 16/10/2018 
a 14/11/2018, referentes ao período aquisitivo de 02/02/2016 a 
01/02/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 16 de outubro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 19 de outubro de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito do Município

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ GERVÁSIO THOLL
Secretário da Infraestrutura

PORTARIA Nº 998, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779990

PORTARIA Nº 998, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com o atestado médico em anexo, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder licença para tratamento de saúde à servidora 
VIVIANE STAROSKY, ocupante do cargo de PROFESSORA na Se-
cretaria da Educação, com jornada de trabalho de 40 horas sema-
nais, no período de 27/09/2018 a 27/11/2019, conforme atestado 
médico em anexo.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de setembro de 2018.

Ituporanga, SC, 19 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração
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ROSÂNGELA APARECIDA FRANÇA WIESE
Secretária da Educação

PORTARIA Nº 999, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779991

PORTARIA Nº 999, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa 
que lhe confere o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conferida pelo art. 140, inciso II da Lei complementar n° 
020/2008, RESOLVE;

Art. 1° Conceder licença gestação à servidora JUCILENE LAIS ROS-
SA BONFIM ocupante do cargo de ENFERMEIRA, na Secretaria de 
SAÚDE, no período de 15/10/2018 a 11/02/2019, conforme ates-
tado médico em anexo.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de outubro de 2018.

Ituporanga, SC, 19 de outubro de 2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS
Prefeito Municipal

BRUNA RUDOLFO
Secretária de Administração

JOSÉ CARLOS DE FARIAS
Secretário da Saúde
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Jaborá

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204/2018
Publicação Nº 1780131

MUNICÍPIO DE JABORÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Município de Jaborá.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 38/2018
Fundamento Legal: Lei n. 8666/93, atualizada pela Lei n. 8883/94.
Processo de Licitação Nº: 50/2018.
Contrato Administrativo nº: 204/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTUTA EXTERNA 
DOS EDIFICIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CASA DA CIDADÂNIA, ESTACIONAMENTOS, FACHADAS, PASSEIOS E DEMAIS CONTRUÇÕES 
LOCADAS NOS ENTORNOS DAS EDIFICAÇÕES DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 24.961,51(Vinte e quatro mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos).
Vigência: 31/12/2018.
Contratantes: Município de Jaborá.
Contratada: PRO THALLES CONSTRUCOES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 25.285.088/0001-66.

Jaborá, SC, 22 de outubro de 2018.
Kleber Mércio Nora
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2018
Publicação Nº 1779870
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Jacinto Machado

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 004/2018
Publicação Nº 1780572

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 004/2018

O Prefeito do Município de Jacinto Machado, João Batista Mezzari, 
no uso de suas atribuições legais, convida a população de Jacinto 
Machado, entidades governamentais e sociedade civil organizada, 
à participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para apresentação e dis-
cussão da proposta da LOA – Lei Orçamentária Anual, para o exer-
cício de 2019.

Data: 29 de outubro de 2018 (segunda-feira)
Horário: 16:00 horas
Local: Plenário Vereador Bonifácio Bratti – Câmara Municipal de 
Jacinto Machado
Endereço: Avenida Padre Herval Fontanella, n.º 886 – Centro - Ja-
cinto Machado-SC

Jacinto Machado – (SC), 22 de outubro de 2018.
JOÃO BATISTA MEZZARI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 
2986/2018

Publicação Nº 1780227

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Autorização de Fornecimento nº 2986/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratado: Forauto Veículos e Peças Ltda
Objeto: Aquisição de um caminhão caçamba, novo, para Patrulha 
Mecanizada no município de Jacinto Machado/SC, conforme es-
pecificações constantes do anexo I – Termo de Referência, que 
integra o edital.
Valor: R$ 289.500,00 (Duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos 
reais).
Vigência: de 22/10/2018 a 09/12/2018.
Jacinto Machado/SC, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº 107/2018
Publicação Nº 1780681

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratado: Bruna Goulart de Farias 06778326999.
Objeto/Valor: Constitui objeto do presente instrumento, aditivo ao 
Contrato nº 107/2018. O valor total estimado previsto na Cláusula 
Sexta do Contrato original de R$ R$ 21.900,00 (Vinte e um mil e 
novecentos reais), fica acrescido o valor de R$ 5.395,9268 (Cinco 
mil trezentos e noventa e cinco reais e nove dois seis oito centa-
vos).
Cláusula Segunda - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original de prestação de serviços, não alte-
radas pelo presente instrumento.
Jacinto Machado/SC, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº 120/2017
Publicação Nº 1781003

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 120/2017
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratado: Cooperativa Agroindustrial Cooperja.
Objeto/Valor: Constitui objeto do presente instrumento, aditivo ao 
Contrato nº 120/2017. O valor total estimado previsto na Cláusula 
Quinta do Contrato original de R$ 601.198,20 (Seiscentos e um mil, 
cento e noventa e oito Reais e vinte centavos), fica acrescido o va-
lor de R$ 118.755,00 (Cento e dezoito mil setecentos e cinqüenta 
e cinco reais).
Cláusula Segunda - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original de prestação de serviços, não alte-
radas pelo presente instrumento.
Jacinto Machado/SC, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº 81/2018
Publicação Nº 1780353

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 81/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratado: Tuon Indústria e Comércio Ltda EPP.
Objeto/Valor: Constitui objeto do presente instrumento, aditivo ao 
Contrato nº 81/2018. O valor total estimado previsto na Cláusula 
Sexta do Contrato original de R$ 30.618,98 (Trinta mil, seiscentos 
e dezoito reais e noventa e oito centavos), fica acrescido o valor 
de R$ 7.574,50 (Sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
cinqüenta centavos).
Cláusula Segunda - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original de prestação de serviços, não alte-
radas pelo presente instrumento.
Jacinto Machado/SC, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO 1º TA AO CONTRATO Nº 82/2018
Publicação Nº 1780142

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Jacinto Machado

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 82/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Jacinto Machado
Contratado: Comercial Carlessi Ltda.
Objeto/Valor: Constitui objeto do presente instrumento, aditivo ao 
Contrato nº 82/2018. O valor total estimado previsto na Cláusula 
Sexta do Contrato original de $ 4.766,70 (Quatro mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e setenta centavos), fica acrescido o valor de 
R$ 1.182,10 (Um mil cento e oitenta e dois reais e dez centavos).
Cláusula Segunda - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e 
condições do contrato original de prestação de serviços, não alte-
radas pelo presente instrumento.
Jacinto Machado/SC, 22 de outubro de 2018.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018-FMS
Publicação Nº 1780370

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018-FMS
Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, com início às treze horas e trinta minutos, realizou-se, na sala de reuni-
ões da Gerência de Licitações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 
– Bairro Rio Molha, em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 35/2018-FMS, 
que tem por objeto a aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO, AMBULATORIAL e ODONTOLÓGICO ao longo de 12 (doze) meses, destinados 
para as Unidades Básicas de Saúde da rede municipal, com a presença da servidora Rosinei A.G. Dias, Pregoeira e dos servidores Sidnei Cor-
rêa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 11.334/2017, para procederem a abertura 
dos envelopes das Propostas Comerciais. Foram protocolados para este certame os envelopes das seguintes empresas:

Nome das Proponentes Representante presente
ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP Sem representante
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA Sem representante
BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP Sem representante
CIRUPAR COMÉRCIO DE EQUIP. MED. CIRURGICOS LTDA EPP Sem representante
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSP E VETERINÁRIOS LTDA EPP Sem representante
CSE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI EPP Sem representante
DANNA COMERCIAL EIRELI EPP Sem representante
DENTAL ALTA MOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA Rodrigo Rocha de Souza
DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EPP Sem representante
EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME Sem representante
ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA Sem representante
ESSENCIAL – COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME José Alves de Oliveira
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA Sem representante
HM LINCK ME Gasparino Antonio Martinazzo
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA Sem representante
INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI EPP Sem representante
JEFERSON DUWE ME Sem representante
M.K.R. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP Sem representante
MORIMED COMERCIAL EIRELI Lúcio José de Oliveira
OLIMEDIC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA EPP Sem representante
R.A. MARTINS – DISTRIBUIDORA ME Reginaldo José de Almeida
SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA EPP Sem representante
W & Z COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA EPP Wesley Wedston Souza Alves

Presentes a sessão as senhoras Lucimara T. Gabardo, Fernando Tadeu O. Guenther, Silvia Regina Bonatto Curty, Rosana Mara da Silva e 
Joana Moreira Oreano, da Secretaria Municipal de Saúde, para análise da documentação técnica exigida com a Proposta Comercial, visto 
a Pregoeira não ter conhecimento técnico para análise do objeto licitado. Dando prosseguimento foi realizada a abertura das Propostas 
Comerciais e disponibilizadas aos presentes para verificação e rubrica. Prosseguindo a sessão, a Pregoeira comunica aos presentes que a 
sessão será suspensa para análise das mesmas em atendimento ao Edital. O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelo-
pes 02-HABILITAÇÃO dos vencedores será às 13:30 hs do dia 31 de outubro de 2018. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. 
Jaraguá do Sul, SC, 19 de outubro de 2018.

Rosinei Ap. Gretter Dias
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida
Lucimar a Gabardo Tarachucky
Fernando Tadeu O. Guenther
Silvia Regina Bonatto Curty
Rosana Mara da Silva
Joana Moreira Oreano
Rodrigo Rocha de Souza
José Alves de Oliveira
Lúcio José de Oliveira
Reginaldo José de Almeida
Wesley Wedston Souza Alves
Gasparino Antonio Martinazzo
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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018 
Publicação Nº 1780371

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 186/2018
Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, com início às nove horas, realizou-se, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos, do prédio-sede da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, situado na Rua Walter Marquardt, 1111 – Bairro Rio 
Molha, em Jaraguá do Sul, Santa Catarina, sessão pública, relativa à licitação modalidade Pregão Presencial nº 186/2018, que tem por ob-
jeto a aquisição de SAIBRO BRUTO (macadame) ao longo de 12(doze) meses, com a presença do servidor Edson Willian Piotto, Pregoeiro 
e dos servidores Sidnei Corrêa de Almeida e Elian Gustavo Hermes Vareiro da equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 11.334/2017. 
Compareceram ao certame, devidamente credenciado e entregando os necessários envelopes, as seguintes empresas:

Proponente Credenciado Identificação
COMÉRCIO DE AREIAS ODORIZZI LTDA EPP Adilson Odorizzi 730.041.209-25
PARISI BRITAGEM E TERRAPLANAGEM Moacir Parisi 489.258.299-91
TRANSPÉZIA AMBIENTAL LTDA Délcio Luis Spézia 017.291.309-84
WANDE – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA EPP Wanderlei Ademar Winter 032.713.429-11
WINTER AMBIENTAL LTDA ME Gilmar Julio Winter 020.646.199-25

Dando início a sessão foi realizada o credenciamento dos representantes presentes e após passou-se à abertura das propostas comerciais. 
Após a análise, relativamente às imposições do edital, foram classificadas todas as empresas no item 01. Já no item 02, por ser exclusivo 
à ME e EPP, a empresa Transpézia Ambiental Ltda, foi desclassificar por não ser empresa enquadrada como ME e EPP. As demais empresas 
restara classificadas por estarem em conformidade com o exigido no edital. Ato contínuo passou-se à próxima fase (lance) com os valores 
registrados no Anexo I desta ata. Não houve necessidade de aderir a LC 123/2006. Restaram vencedoras as seguintes empresas, com os 
seguintes preços unitários para os itens:

Item Proponente vencedora Quant. Unid. Descrição do serviço Valor Unit. do item R$

01
WINTER AMBIENTAL LTDA 
ME

9.000
Disputa 
Ampla

M³
SAIBRO (macadame)
Incluso operação de limpeza, corte carregamento e entrega nos 
locais (propriedades rurais).

25,90

02
WANDE – MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLANAGEM LTDA EPP

1.000
10% do 
item 01

M³
SAIBRO (macadame)
Incluso operação de limpeza, corte, carregamento e entrega nos 
locais (propriedades rurais).

25,95

Os valores iniciais das propostas encontram-se no Anexo I da Ata de abertura – Mapa comparativo de preços. A seguir procedeu-se a 
abertura do envelope 02-Documentação das licitantes vencedoras concluindo-se pela HABILITAÇÃO das mesmas, visto terem atendido as 
exigências do edital. Dando prosseguimento foram adjudicados os itens as empresas vencedoras. Não houve manifestação de Intenção de 
Recurso. A empresa PARISI BRITAGEM E TERRAPLANAGEM LTDA, TRANSPÉZIA AMBIENTAL LTDA e COMÉRCIO DE AREIAS ODORIZZI LTDA 
EPP , através de seu representante legal, retirou o envelope 02-DOCUMENTAÇÃO. A decisão do certame será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios para a devida publicidade e será submetida à apreciação do Senhor Prefeito Municipal, para a competente Homologação. E, nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião. Jaraguá do Sul, SC, 19 de outubro de 2018.

Edson Willian Piotto
Elian Gustavo Hermes Vareiro
Sidnei Corrêa de Almeida

Adilson Odorizzi
Ausentou-se antes do término da sessão

Délcio Luis Spézia
Wanderlei Ademar Winter
Gilmar Julio Winter

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2018 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Publicação Nº 1780549

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2018
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para atender os alunos matriculados nas 
escolas, entidades e centros municipais da Rede de ensino do Município de Jaraguá do Sul, em conformidade com os anexos do Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 11.947/2009.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30 horas do dia 14 de novembro de 2018, no Setor de Protocolo da Pre-
feitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

A ABERTURA DOS ENVELOPES será as 09:00 horas do mesmo, no endereço abaixo, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Con-
tratos.
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.625.561,41 (Um milhão seiscentos e vinte e cinco mil quinhentos e sessenta e um reais e 
quarenta e um centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra da chamada pública estará disponível no site www.jaraguadosul.sc.gov.br e os esclarecimentos poderão ser ob-
tidos no seguinte endereço: Rua Walter Marquardt, 1111, Bairro do Rio Molha, município de Jaraguá do Sul-SC, na Secretaria Municipal de 
Educação ou ainda pelo e-mail: id9681@jaraguadosul.sc.gov.br (Ionara/Educação).

Jaraguá do Sul, SC, 09 de outubro de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

ROGÉRIO JUNG
Secretario Municipal da Educação

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 001/2018.
Publicação Nº 1780002

Convocação de Processo Seletivo 001/2018.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria, MADIÃ MANNES, convocado(a) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa admissão no serviço 
público conforme Processo Seletivo 001/2018 no Cargo de Farmacêutico – 40h.

CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 002/2016.
Publicação Nº 1780231

Convocação de Processo Seletivo 002/2016.

Pelo presente, fica Vossa Senhoria(s) ANGELICA CUSTODIO, convocados(a) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta 
Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a partir da ciência desta, a fim de tratar da vossa admissão 
no serviço público conforme Processo Seletivo 002/2016 Cargo de Psicólogo – 40H.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 179/2018 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - COTAS 
DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA 30ª SCHÜTZENFEST - “FESTA DOS ATIRADORES” - RESULTADO DE 
JULGAMENTO

Publicação Nº 1780364

E D I T A L

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 179/2018
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA
30ª SCHÜTZENFEST -“Festa dos Atiradores”

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Município de Jaraguá do Sul através do Presidente da Comissão Especial de Licitações Decreto 12.008/2018, de 26/04/2018, alterado 
pelo Decreto 12.223/2018 de 19/07/2018, comunica aos interessados no Chamamento Público acima, que teve por objeto a captação de 
patrocínio para implantação, operação e manutenção de pontos de acesso gratuito à internet por sistema WIFI, para pessoas físicas ou 
jurídicas, para a realização do evento público denominado “30ª Schützenfest – Festa dos Atiradores – Edição 2018”, a realizar-se de 08 a 18 
de novembro de 2018, no Parque Municipal de Eventos, situado na Rua Walter Marquardt, 910 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul/SC, 
nos termos e condições estabelecidas no edital, restou DESERTO em função de nenhuma empresa protocolar envelope para participação 
no certame.

Jaraguá do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
Nirton Hanemann
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 12.008/2018

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
mailto:id9681@jaraguadosul.sc.gov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 192/2018 
- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA 
30ª SCHÜTZENFEST - “FESTA DOS ATIRADORES” - 
RESULTADO DE JULGAMENTO

Publicação Nº 1780358

E D I T A L
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 192/2018
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA
30ª SCHÜTZENFEST -“Festa dos Atiradores”

RESULTADO DE JULGAMENTO
O Município de Jaraguá do Sul através do Presidente da Comis-
são Especial de Licitações Decreto 12.008/2018, de 26/04/2018, 
alterado pelo Decreto 12.223/2018 de 19/07/2018, comunica aos 
interessados no Chamamento Público acima, que teve por objeto 
a oferta de cotas de patrocínio para pessoas físicas ou jurídicas, 
para a realização do evento público denominado “30ª Schützen-
fest – Festa dos Atiradores – Edição 2018”, a realizar-se de 08 a 
18 de novembro de 2018, no Parque Municipal de Eventos, situado 
na Rua Walter Marquardt, 910 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do 
Sul/SC, nos termos e condições estabelecidas no edital, restou DE-
SERTO em função de nenhuma empresa protocolar envelope para 
participação no certame.

Jaraguá do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
Nirton Hanemann
Presidente da Comissão Especial de Licitações
Decreto nº 12.008/2018

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2018 - 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Publicação Nº 1780553

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2018
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, aquisição de ma-
terial e equipamentos esportivos destinado aos treinamentos dos 
atletas das modalidades esportivas da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esporte e Lazer, que representam Jaraguá do Sul em jogos 
oficiais do Sistema Esportivo Nacional e Estadual, conforme especi-
ficações e quantidades estimadas no ANEXO I e ANEXO IX – Termo 
de Referência deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 10.791/2016 de 1º de abril de 2016 e Lei 
Complementar 147/2014.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 
147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação ex-
clusiva para ME/EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta 
para os itens, que somente serão consideradas em caso de inexistir 
o número mínimo de três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 08 de novembro de 2018, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerên-
cia de Licitações e Contratos.

VALOR MÁXIMO PARA AQUISIÇÃO: R$ 90.891,20 (noventa mil oi-
tocentos e noventa e um reais e vinte centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço 
acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 24 de setembro de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 175/2018 - COMUNICADO DE ALTERAÇÃO

Publicação Nº 1780551

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2018
Tipo: Menor preço Por Item

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Admi-
nistração e demais Gestores, tornam público para conhecimento 
dos interessados na licitação por Pregão Presencial acima, que em 
função da necessidade de adequações no Edital, está promovendo 
alterações nas quantidades e valores do Anexo I e Anexo VII do 
Edital. Sendo assim, e por força do § 4º do art. 21 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, tendo em vista as alterações modificarem a formu-
lação das propostas, mas havendo prazo legal de publicidade do 
Edital conforme Lei, esta Administração Pública comunica aos in-
teressados que mantém a mesma data para o recebimento das 
propostas e abertura da sessão pública, conforme segue.
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 
08:30 horas do dia 06 de novembro de 2018, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Mar-
quardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes 
serão as 09:00 hs do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos. O Edital Versão II contendo as alterações 
estará disponível no site a partir do dia 24/10/2018. As demais 
informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

NORMANDO NELSON ZITTA JUNIOR
Presidenta da Fundação Jaraguaense de Meio Ambiental

DALTON FERNANDO FISCHER
Gestor do Fundo Municipal de Saúde - FMS

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 
145/2018

Publicação Nº 1780544

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 145/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES DE FERRO FUN-
DIDO, PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS PARA MONTAGEM DE 
BARRILETE
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 23/10/2018, das 08 horas às 
12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 06/11/2018 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
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Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e 
no site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
(47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº: 
144/2018

Publicação Nº 1779896

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº: 144/2018
TIPO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CON-
SULTORIA E ASSESSORIA EM ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIEN-
TAL E GESTÃO AMBIENTAL
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 23/10/2018, das 8 horas às 
12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 
22/11/2018
DATA DA ABERTURA: 22/11/2018 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do 
SAMAE, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC- 
Site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone 
(47) 2106-9100.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 09/2018
Publicação Nº 1780405

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2018 - PREGÃO PRESENCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tendo analisado o julgamento do Pregão nº 09/2018 e examina-
do todos os documentos integrantes das propostas apresentadas, 
constatei total regularidade no procedimento como nas decisões 
apresentadas. Isto posto, HOMOLOGO a Ata de Abertura e Julga-
mento, determinando que seja dado ciência aos participantes do 
Certame do Resultado da Licitação.

VENCEDOR: Barra Embalagens e Acessórios Ltda.
CNPJ- 14.722.310/0001-24
Valor Total Homologado: R$ 2.278,45 (dois mil, duzentos e setenta 
e oito reais e quarenta e cinco centavos) Estimado.

VENCEDOR: A.V. Comércio Atacadista Ltda.
CNPJ- 16.858.182/0001-76
Valor Total Homologado: R$ 15.357,00 (quinze mil trezentos e cin-
quenta e sete reais) Estimado.

VENCEDOR: Villa Papeis Ltda ME
CNPJ- 11.346.166/0001-80
Valor Total Homologado: R$ 4.125,30 (quatro mil cento e vinte e 
cinco reais e trinta centavos) Estimado.

VENCEDOR: Máxima Atacadista Eireli
CNPJ- 26.716.048/0001-94
Valor Total Homologado: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais) Es-
timado.

VENCEDOR: Limpexcel Produtos de Limpeza Ltda
CNPJ- 07.483.630/0001-03
Valor Total Homologado: R$ 3.798,50 (três mil setecentos e noven-
ta e oito reais e cinquenta centavos) Estimado.

VENCEDOR: Comercializza Distribuidora de Produtos de Limpeza 
Ltda
CNPJ- 10.712.308/0001-13
Valor Total Homologado: R$ 3.798,50 (três mil setecentos e noven-
ta e oito reais e cinquenta centavos) Estimado.

Jaraguá do Sul, 22 de outubro de 2018.
Anderson Kassner
Presidente

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 111/2018/PMJ - TP 20/2018/PMJ
Publicação Nº 1780894

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 20/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 
111/2018/PMJ – Tomada de Preço n° 20/2018/PMJ, cujo objeto 
é “contratação de empresa(s) especializada(s) para a execução, 
em regime de empreitada por preço global, da pavimentação em 
C.A.U.Q. da Rua Ondina Sganzerla (1ª e 2ª etapa), no bairro Vila 
Remor, neste Município.” diante da apresentação de nova propos-
ta, fica designado o dia 29 de outubro de 2018 as 15h, no setor 
de compras e licitações, para abertura dos envelopes das propos-
tas e continuação do certame. Quaisquer informações podem ser 
solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão dis-
poníveis para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.
br).

Joaçaba, 22 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

DECRETO N 5505  DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780920

DECRETO N° 5.505 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELA LEI Nº 5.134 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017, PELO ARTIGO 14 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º: Fica aberto crédito adicional suplementar nas dotações 
abaixo identificadas, no valor R$ 400.000,00 (quatrocentos mil re-
ais), por conta do excesso de arrecadação dos recursos vinculados 
do Município.

Órgão: 06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Atividade: 2.048 Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil - Creche
Modalidade Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0018.000000-
68 Aplic. Diretas
Valor: R$ 400.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 22 de outubro de 2018.
Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 5.506 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780533

DECRETO N° 5.506 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VI-
GENTE”.
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando das atribuições 
que são conferidas pela Lei nº 5.210 de 19 de outubro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba 
autorizado a abrir crédito adicional na importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) destinado a suplementar a dotação abaixo des-
crita no Orçamento Municipal vigente:

ORGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
UNIDADE 08: ASSISTÊNCIA DE OPERAÇÕES DE SERVIÇOS RU-
RAIS
Proj./Atividade: 1.032 Aquisição de Máquinas, Veículos e Imple-
mentos Agrícolas
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000-166 Aplicações Diretas . R$ 
60.000,00

Art. 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
o recurso proveniente da anulação das dotações citadas na Lei nº 
5.208 de 08 de outubro de 2018:

Entidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Unidade: 01 Câmara de Vereadores de Joaçaba
Proj/Ativ: 2.001 Manutenção do Poder Legislativo
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0000.0 – Aplicações Diretas ..... 60.000,00
Total ......................................................... 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto nº 5.503/2018.

JOAÇABA(SC), em 22 de outubro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 1780289

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Dioclésio Ragnini, convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública para demonstração e discussão da Lei Orça-
mentária Anual para 2019, que acontecerá no dia 26 de outubro de 
2018, às 16:30 horas, nas dependências da Câmara de Vereadores 
de Joaçaba, à Rua Tiradentes, nº 872, Centro.

Joaçaba, 18 de outubro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito
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EXTRATO PL 122/2018/PMJ - PP 73/2018/PMJ
Publicação Nº 1780629

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2018/PMJ

Objeto: Contratação de serviços de preparação, organização e con-
dução de Leilão Público, online e presencial, destinado à alienação 
de bens patrimoniais móveis e inservíveis pertencentes ao Municí-
pio de Joaçaba, SC. Forma de Julgamento: Maior oferta. Creden-
ciamento e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 08/11/2018. 
Processamento do Pregão: às 14h do dia 08/11/2018, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do 
Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Ges-
tão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, cen-
tro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 
19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 22 de outubro de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINAN-
CEIRA
JORGE LUIZ DRESCH - Secretário

PORTARIA N.º 3.303
Publicação Nº 1780600

PORTARIA Nº 3.303 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ES-
PECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JU-
LIANA DENISE STECKLING durante o período de 16 de outubro 
de 2018 a 15 de outubro de 2019, para exercer as funções de 
Psicóloga, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato 
de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º I da Lei Complementar n.º 
97 de 18 de março de 2005, Lei n.º 343/2017 e em virtude de sua 
aprovação em 03º lugar no edital de Teste Seletivo nº 005/2017/
FMS, em virtude da demanda existente para suprir a Estratégia de 
Saúde da Família e até a realização de concurso público, conforme 
memorando 674/2018 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba - SC, 16 de outubro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.304
Publicação Nº 1780610

PORTARIA Nº 3.304 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
“CONCEDE PROGRESSÃO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica Municipal 
e pelo art. 31 da Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 
2011,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO a(o) Servi-
dor(a) Sr(a). SOLANGE RIBEIRO, Técnico de Enfermagem, em 
função da titulação de Graduação, conforme processo protocolado 
sob n.º 4878/2018 de 09 de outubro de 2018, ficando enquadrado 
em função da nova titulação como Técnico de Enfermagem Nível 
B – VII.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 13 de outubro de 2018, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 17 de outubro de 2018.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 3.305
Publicação Nº 1780616

PORTARIA Nº 3.305 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
“SUBSITUI MEMBRO DE COMISSÃO”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. SUBSTITUI servidor abaixo indicado, para compor a Comis-
são Especial para acompanhar o processo de concurso público n.º 
001/2018 da Administração Municipal, para contratação de pessoal 
em caráter efetivo.

Membro:
Nayara de Oliveira – representante da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura

Substituto:

Ricardo Felipe Massignani– representante da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de outubro de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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RATIFICAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUCAÇÃO IN 16/2018/FMS
Publicação Nº 1780652
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PREGÃO PRESENCIAL 0072/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1780003

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0081/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072/2018
PROTOCOLO JHL 2863/2018
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0072/2018 – Lici-
tação 0081/2018, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE AERADORES SUPERFICIAIS FLUTUANTES PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DE HERVAL D’ OESTE 
DE PROPRIEDADE DO SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 06/11/2018 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 06/11/2018 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 23/10/2018 a 06/11/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 22 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.

PREGÃO PRESENCIAL JHL 0071/2018 - SIMAE
Publicação Nº 1780282

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0080/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0071/2018 – EXCLUSIVA ME E EPP
PROTOCOLO JHL 2765/2018
Encontra-se aberto no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Pregão Presencial 0071/2018 – Lici-
tação 0080/2018, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que trata de:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA E LIMPEZA PARA 
USO DO SIMAE, NO PERÍODO DE 12 MESES.
Da Entrega dos Envelopes: até as 8h 50min do dia 07/11/2018 na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Da Abertura: dia 07/11/2018 às 9h, na sede do Simae, Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço: Rua Tiradentes, nº 123, em Joaçaba/SC, no horário das 
08h às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 24/10/2018 a 07/11/2018.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (49) 3551-8200 ou pelo e-mail: licitacao@simae.sc.gov.br.
Joaçaba - SC, 22 de outubro de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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BALANCETE FINANCEIRO AGOSTO DE 2018
Publicação Nº 1779975
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BALANCETE FINANCEIRO SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1779978
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1º ADITIVO ARP 25-F/2018 - MASIF - SMS
Publicação Nº 1780223

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 25-F /2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018
PROCESSO Nº12/2018
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Enfermagem e Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Materiais de Enfermagem e Pronto Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde.
MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – EPP – CNPJ nº 03.968.926/0001-63 - Rodovia BR 116, Nº 17651, Bairro Xaxim, CEP 
81690-300, Curitiba/PR.
Conforme solicitação de revisão de valores, interposta pela empresa, acima qualificada, documento datado de 02/08/2018; com análise 
técnica do setor de contabilidade, ofício n° 168/2018; e com parecer jurídico referencial n° 02/2018, favorável, fica revisto os valores da 
seguinte forma:
Item 30 – Luva de Procedimento “G” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 129 CR – Luva de Procedimento “M” – passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 130 CR – Luva de Procedimento “P” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 131 CR – Luva de Procedimento “PP” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 135 CP. – Luva de Procedimento “M” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 136 CP. – Luva de Procedimento “P” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos);
Item 137 CP – Luva de Procedimento “PP” - passando de R$ 13,99 para R$ 16,08 (dezesseis reais e oito centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 05 de agosto de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO ARP 11-C/2018 - NUTRI SC - PML
Publicação Nº 1780291

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 11-C/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2018
PROCESSO Nº 30/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Secretarias e órgãos do Município, compreendendo:
- Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina;
- Fundação Municipal de Esportes;
- Secretaria da Saúde;
- Secretaria da Agricultura e Pesca;
- Semasa;
- Secretaria Municipal da Assistência Social e Habitação;
- Secretaria da Administração.
1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos Termos dispostos no Inciso I, do Artigo nº48 da Lei Comple-
mentar 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 12/2018.
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – Rua Brasília, nº 220D, bairro Jardim Itália, CEP 89802-320, 
Chapecó/SC.
Item 02 - passando de R$ 6,92 (seis reais e novena e dois centavos) para R$ 10,52 (dez reais e cinquenta e dois centavos);
Item 04 – passando de R$ 6,98 (seis reais e noventa e oito centavos) para R$ 10,47 (dez reais e quarenta e sete centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 25 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO ARP 14-F/2017 - NUTRI SC - FMASH
Publicação Nº 1780286

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 14-F/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 – FMASH - PROCESSO ADM. Nº 
34/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Alimentos Perecíveis (Carnes, Frios, Laticínios, Frutas, Verduras e Legumes para Diversas Reparti-
ções da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (Sede, Cras I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII, Cad Único, Centro Pop, Acolhimento 
Pop, Cozinha Comunitária, Padaria, Inclusão e Cidadania, Banco de Alimentos, Vida Ativa/Praça do CEU e Acolhimento Emergencial) para o 
período de 2017/2018.
Conforme negociação efetuada pela secretaria gestora da ARP, junto com a empresa que registrou o melhor valor neste procedimento, fica 
revisado os valores dos itens 92 e 99, com fulcro nos arts. 18 e 19 do Decreto federal n° 7.892/2013, e nos arts. 9, §§ 3°, 4° do Decreto 
municipal n° 8.928/2007, nos termos que segue:
Item 92 - Leite Longa vida Integral [...] passando de R$ 26,35 (vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), para R$ 39,36 (trinta e nove 
reais e trinta e seis centavos);
Item 99 - Leite Longa vida Integral [...] passando de R$ 26,15 (vinte e seis reais e quinze centavos), para R$ 39,36 (trinta e nove reais e 
trinta e seis centavos);
As demais clausulas e condições permanecem inalteradas
NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME – CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – Rua Brasília, nº 220D, bairro Jardim Itália, CEP 89802-
320, Chapecó/SC.
Lages, 26 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 237/2017 - VALTER JOÃO - PML
Publicação Nº 1780288

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 237/2017 – PML

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
LOCADOR: VALTER JOÃO GALII, inscrito no CPF sob nº 288.963.600-30, residente à Rua Sebastião Ramos Schmidt, nº 288, bairro Univer-
sitário, CEP 88511-080, Lages/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 210/2017, correlato ao Pregão Presencial nº 81/2017, aberto 
em 19/09/2017 e homologado em 19/09/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Locação de imóvel para instalação do Centro Administrativo e Atendimento ao Público para Secretaria de Agricultura do Município de 
Lages.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses até 19/09/2019;
[...]
2.4 Do Contrato: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses até 19/09/2019, podendo ser renovado por igual período, conforme necessida-
de, interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
Lages, 17 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 4º ADITIVO ARP  02/2018 - SERRA DIESEL - SEMASA
Publicação Nº 1780271

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° TERMO ADITIVO - ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018
PREGÃO ELETRÕNICOL Nº 312/2017
PROCESSO Nº 18/2017
Aos 20 dias do mês de setembro do ano de 2018, O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, 
através dos servidores do Setor de Licitações e Contratos, lavra este 4° termo Aditivo a Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão 
Eletrônico 312/2017, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação, bem como, as 
cláusulas e condições referenciadas na ARP 02/2018, constituindo-se estetermo em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores, no Decreto 7.892/2013 e pelo Edital, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços à Contratação de Empresa para o Fornecimento de Combustível Óleo Diesel S-10 e Tanques de Armazenamento em 
Regime de Comodato, para Instalação na ETA e na ERAB 3, para o exercício 2018.
Conforme solicitação de revisão de valores, interposta pela empresa, abaixo qualificada; Com análise técnica, da Coordenação de Contabi-
lidade, ofício, SAF/COORD. CONT./OF. 180/2018; e com parecer Jurídico Referencial n° 02/2018, favorável, retroagindo a data do requeri-
mento, dia 31/08/2018; Fica revisado os valores da seguinte forma:
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Item óleo Diesel BS – 10 passando de R$ 3,1543 para R$ 3,4810, o impacto percentual é de 10,36% ao valor anteriormente praticado.
SERRA DIESEL TRANSPORTADOR REVENDEDOR RETALHISTA – LTDA – CNPJ nº 07.551.295/0004-86 – ROD SC 447, nº 2987, bairro Sa-
piranga, CEP 88923-000, Meleiro/SC.

Lages, 20 de setembro 2018
Jurandi Domingos Agostini
Secretário SEMASA

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO 28/2016 - CONSTRUTORA EVOLUTA - SMS
Publicação Nº 1780305

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO, N.º 28/2016 - SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO. DE LAGES/ FUNDO -MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA EPP inscrita no CNPJ sob nº 01.703684/0001-50, estabelecida na Rua Antônio Edu Vieira, 
N°646, Bairro Sagrado Coração de Jesus, em Lages/SC CEP: 88.508-300.
Conforme solicitação de revisão contratual, efetuada pela empresa acima qualifica; Com ratificação pela Gestora do Contrato, ofício 246/
GAB/2018; Com análise técnica pelo setor de contabilidade, qual confirmou o valor calculado pela secretaria, ofício 182/2018; Com Parecer 
Jurídico referencial n° 02/2018, fica revisto o contrato da seguinte forma:
Item 4.21 – Pele de Vidro Estruturada – Tipo Glazing com vidro espelhado passando de R$ 461,44 (quatrocentos e sessenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos), para R$ 998,49 (novecentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos);
Item 4.22 Brise Metálico Regulável – passando de R$ 198,08 (centos e noventa e oito reais e oito centavos) para R$ 505,04 (quinhentos e 
cinco reais e quatro centavos)..
Lages, 24 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito municipal.

EXTRATO ARP 54/2018 - FACCINA - SMS
Publicação Nº 1780270

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2018
PROCESSO Nº 56/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Contratação de Empresa Especializada para Confecção de Uniformes para uso na Vigilância Epidemioló-
gica, Ambiental, Sanitária, Zoonoses e para o Programa Brasil Sorridente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s)/Do Local(is): Até 30 (trinta) dias da solicitação, no Almoxarifado da SMS, na Rua Cruz e Souza – 368 - Bairro Brusque – 
Lages-SC - (49) 3251-7959;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 35/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 32.120,00 (trinta e dois mil, cento e vinte reais), sendo:
FACCINA DALTORA – EQUIP. SEGURANÇA LTDA – CNPJ nº 04.584.756/0001-86 – Rua Humberto de Campos, nº 836, bairro Sagrado Cora-
ção de Jesus, CEP 88508-190, Lages/SC.

Lages, 17 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-E/2018 - A V COMÉRCIO - PML
Publicação Nº 1780212

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-E/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 270.800,00 (duzentos e setenta mil e oitocentos reais), sendo:
A V COMÉRCIO VAREJISTA LTDA – CNPJ nº 16.858.172/0001-76 – Rua Edgar Linhares, nº 742, bairro Nova Esperança, CEP 88336-210, 
Balneário Camboriú/SC.

Lages, 04 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-F/2018 - CELEIRO - PML
Publicação Nº 1780213

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-F/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 228.530,00 (duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e trinta reais), sendo:
CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI – CNPJ nº 27.893.077/0001-94 – Rua Alfredo Pinto, nº 1535, Parque da Fonte, CEP 83050-320, São 
José dos Pinhais/PR.

Lages, 04 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-G/2018 - PACHTO - PML
Publicação Nº 1780214

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-G/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 61.950,00 (sessenta e um mil, novecentos e cinquenta reais), sendo:
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PACHTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – ME – CNPJ nº 21.424.240/0001-93 – Rua Bernardo Vacheski, nº 73, sala 01, Bairro Tatuquara, 
CEP 81940-040, Curitiba/PR.

Lages, 04 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-H/2018 - GIZEL - PML
Publicação Nº 1780224

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-H/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 225.200,00 (duzentos e vinte e cinco mil e duzentos reais), sendo:
GIZELE REGINA DA SILVA – ME – CNPJ nº 13.839.796/0001-12 – Rua Pedro Theisen Junior, nº 611, bairro Aririu, CEP 88135-420, Palhoça/
SC. Contato: (48) 9623-9136/9623-9134.

Lages, 14 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-I/2018 - SOMA - PML
Publicação Nº 1780225

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-I/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte reais), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME – CNPJ nº 26.621.024/0001-51 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 05, bairro Frei Rogério, CEP 
88508-070, Lages/SC.

Lages, 14 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 55-J/2018 - CELEIRO - PML
Publicação Nº 1780226

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-J/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais), sendo:
CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI – CNPJ nº 27.893.077/0001-94 – Rua Alfredo Pinto, nº 1535, Parque da Fonte, CEP 83050-320, São 
José dos Pinhais/PR. Contato: (41) 3283-4535.

Lages, 14 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-K 2018 - CELEIRO - PML
Publicação Nº 1780273

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-K/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo:
CELEIRO BRASIL ALIMENTOS EIRELI – CNPJ nº 27.893.077/0001-94 – Rua Alfredo Pinto, nº 1535, Parque da Fonte, CEP 83050-320, São 
José dos Pinhais/PR

Lages, 24 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-L 2018 - GIZELE - PML
Publicação Nº 1780274

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-L/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
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2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo:
GIZELE REGINA DA SILVA – ME – CNPJ nº 13.839.796/0001-12 – Rua Pedro Theisen Junior, nº 611, bairro Aririu, CEP 88135-420, Palhoça/
SC.

Lages, 24 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 55-M 2018 - PARANÁ FOODS - PML
Publicação Nº 1780275

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 55-M/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2018
PROCESSO Nº 141/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis para Alimentação Escolar Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início da Ata: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega(s): em conformidade com o Termo de Referência, anexo;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 58/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), sendo:
PARANA FOODS COMÉRCIO EIRELI – CNPJ nº 24.170.620/0001-37 – Rua do Comércio, s/nº, bairro Centro, CEP 89882-000, Planalto Alegre/
SC.

Lages, 24 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 58-A/2018 - ELETRIFICAR - PML
Publicação Nº 1780296

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 58-A/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018
PROCESSO Nº 151/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos Diversos para utilização da Secretaria de Planejamento 
e Obras;
1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos Termos dispostos no Inciso I, do Artigo nº48 da Lei Comple-
mentar 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 62/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 6.525,00 (seis mil, quinhentos e vinte e cinco reais), sendo:
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ELETRIFICAR – COMÉRCIO DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E PRODUTOS PARA MANUTENÇÃO LTDA – CNPJ nº 14.650.232/0001-08 – Av. 
Elias Yazbek, nº 2775, sala 01, bairro Água Morna, CEP 06803-000, Embu das Artes/SP.

Lages, 27 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 58-D/2018 - RD COMÉRCIO - PML
Publicação Nº 1780299

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 58-D/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018
PROCESSO Nº 151/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos Diversos para utilização da Secretaria de Planejamento 
e Obras;
1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos Termos dispostos no Inciso I, do Artigo nº48 da Lei Comple-
mentar 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 62/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 29.781,00 (vinte e nove mil, setecentos e oitenta e um reais), sendo:
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI – CNPJ nº 23.037.457/0001-76 – Rua Carlos Eggert, nº 405, pavimento 1, bairro 
Vila Lalau, CEP 89256-330, Jaraguá do Sul/SC.

Lages, 27 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 58-F/2018 - VICENTE - PML
Publicação Nº 1780303

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 58-F/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018
PROCESSO Nº 151/2018

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos Diversos para utilização da Secretaria de Planejamento 
e Obras;
1.2 Os quantitativos do objeto licitado estão classificados com observância dos Termos dispostos no Inciso I, do Artigo nº48 da Lei Comple-
mentar 123/06 e alterações posteriores, destinados exclusivamente à participação de Microempresas e Empresa de Pequeno Porte.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços;
2.2 Da Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 Da Entrega/Local: em até 10 (dez) dias da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura.
CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 62/2018.
O valor a ser registrado é de R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais), sendo:
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI – ME – CNPJ nº 27.286.283/0001-36 – Rua Águas Frias, nº 280, bairro Águas Frias, CEP 88450-000, 
Alfredo Wagner/SC.

Lages, 27 de setembro de 2018
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 187/2018 - INFRAERO AEROPORTO - 
Publicação Nº 1780202

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 187/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. Inscrita no CNPJ sob nº 00.352.294/0001-10, 
sediada ERA. Setor de Concessionárias e Locadoras, Lote 05 Edif. Sede – Setor de Habitações Individuais Brasília/DF CEP 71.608-050.
Resolvem celebrar este Contrato de Dispensa de Licitação, em conformidade com parecer jurídico n.º /2018, decorrente do Processo Admi-
nistrativo nº 158/2018, correlato à Dispensa 20/2018 homologada em 03/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de medição de atrito e macrotextura na pista de pouso e decolagem 
do Aeroporto Federal Antônio pinto de Macedo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: Contar-se-á da data da assinatura do contrato;
2.2 Da Execução, em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento da ordem de Serviço;
2.3 Da Entrega/Execução, Aeroporto Federal Antônio pinto de Macedo.
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2018/2019. A sua validade será até de até 31/12/2018 a con-
tar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, 
nos termos do inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor total do contrato é de R$ 18.529,00 (dezoito mil quinhentos e vinte e nove reais)
Lages, 03 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 188/2018 - ZULEIDE - PML
Publicação Nº 1780233

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 188/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: ZULEIDE TEREZINHA ANDRADE DA COSTA inscrito(a) no CPF sob n.º 480.022.249-49, estabelecido na Localidade santa 
Índios/Porteiros – Lages/SC CEP 88.533-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.099,50 (dois mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 189/2018 - ALBERTINO - PML
Publicação Nº 1780235

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 189/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: ZULEIDE TEREZINHA ANDRADE DA COSTA inscrito(a) no CPF sob n.º 480.022.249-49, estabelecido na Localidade santa 
Índios/Porteiros – Lages/SC CEP 88.533-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
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n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 3.073,00 (três mil e setenta e três reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 19/2018 - SOMEVAL - SMS
Publicação Nº 1780221

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 19/2018 – SMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SOMEVAL SOCIEDADE MERCANTIL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 83.706.788/0001-83, es-
tabelecida na Rodovia BR 101 Km 336, s/nº, Edifício, bairro São João, CEP 88708-352, Tubarão/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 54/2018, correlato ao Pregão Eletrônico nº 37/2018, aberto em 
28/08/2018 e homologado em 03/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Aquisição de Veículos tipo Passeio, Vans (Ambulância, Furgão e Transporte de Passageiros) para uso na Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente Contrato;
2.2 Da Execução: da data da assinatura do contrato, até 31/12/2018;
2.3 Da Entrega(s)/Local(is): em até 30 (trinta) dias a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no Setor de Transportes da Secretaria 
Municipal de Saúde, sito
à Praça Leoberto Leal, n° 20, Centro, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo ou provisório, se for o 
caso; definitivamente, após a verificação de qualidade e consequente aceitação;
2.5 Do Contrato: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2018. A sua vigência será da data da sua assinatura, até 
31/12/2018.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA é de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais).

Lages, 04 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 190/2018 - AMANDA PAES - PML
Publicação Nº 1780237

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 190/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: AMANDA PAES DA SILVA inscrito(a) no CPF sob n.º 013.111.299-60, estabelecido na Localidade Santa Terezinha do Boquei-
rão, Cabo de lanças – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;
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CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.152,50 (dois mil cento e cinquenta e dois reais),.
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 191/2018 - BELMIRA - PML
Publicação Nº 1780238

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 191/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: BELMIRA ANTUNES DA CRUZ inscrito(a) no CPF sob n.º 944.840.159-00, estabelecido na Localidade Santa Terezinha do 
Boqueirão, Cabo de lanças – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.161,00 (dois mil cento e sessenta e um reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 192/2018 - BRUNO RAPHAEL - PML
Publicação Nº 1780239

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 192/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: BRUNO RAFHAEL GRACIOLI inscrito(a) no CPF sob n.º 058.464.159-11, estabelecido na Localidade Santa Terezinha do 
Boqueirão, Cabo de lanças – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.604,50 (dois mil seiscentos e quatro reais e cinquenta centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 193/2018 - ELI APARECIDA - PML
Publicação Nº 1780240

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 193/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: ELI APARECIDA DOS SANTOS DAMIANI inscrito(a) no CPF sob n.º 896.550.529-15, estabelecido na Localidade Santa Tere-
zinha do Boqueirão, Cabo de lanças – Lages/SC CEP 88.500-000..

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2. 803,50 (dois mil oitocentos e três reais e cinquenta centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 194/2018 - FABIANO SANGUANINI - PML
Publicação Nº 1780242

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 193/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: FABIANO SANGUANINI inscrito(a) no CPF sob n.º 941.629.560-49, estabelecido na Localidade Santa Terezinha do Boquei-
rão, Cabo de lanças – Lages/SC CEP 88.500-000..

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 1.972,70 (um mil novecentos e setenta e dois reais e setenta centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 195/2018 - FRANCISCO - PML
Publicação Nº 1780243

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 195/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: FRANCISCO FERNANDO ANTUNES FURTADO inscrito(a) no CPF sob n.º 710.913.439-34, estabelecido na Localidade Pedra 
Brancas – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
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n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 4.596,00 (quatro mil quinhentos e noventa e seis reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 196/2018 - GILSON MÁRCIO - PML
Publicação Nº 1780245

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 196/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: GILSON MÁRCIO ZANCHETTA SILVA inscrito(a) no CPF sob n.º 096.600.729-88, estabelecido na Localidade santa Terezinha 
do Boqueirão/ Cabo de Lança – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.367,00 (dois mil trezentos e sessenta e sete reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 197/2018 - GILSON MARCOS - PML
Publicação Nº 1780246

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 197/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: GILSON MARCOS ZANCHETTA SILVA inscrito(a) no CPF sob n.º 758.726.339-04, estabelecido na Localidade santa Terezinha 
do Boqueirão/ Cabo de Lança – Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.481,50 (dois mil quatrocentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
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Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 198/2018 - JOÃO COELHO - PML
Publicação Nº 1780247

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 198/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: JOÃO COELHO DE OLIVEIRA inscrito(a) no CPF sob n.º 020.904.069-68, estabelecido na Localidade Área Industrial/ Avenida 
João Pedro Arruda – Lages/SC CEP 88.514-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 199/2018 - LAERCE SOUZA - PML
Publicação Nº 1780248

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 199/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: LAERCE SOUZA DA SILVA inscrito(a) no CPF sob n.º 295.779.859-04, estabelecido na Localidade Índios Lambedor – Lages/
SC CEP 88.514-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 1.862,00 (um mil oitocentos e sessenta e dois reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 200/2018 - LUIS ALBERTO - PML
Publicação Nº 1780249

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 200/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
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CONTRATADO: LAERCE SOUZA DA SILVA inscrito(a) no CPF sob n.º 295.779.859-04, estabelecido na Localidade Índios Lambedor – Lages/
SC CEP 88.514-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 4.742,00 (quatro mil setecentos e quarenta e dois reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 201/2018 - NERI DE OLIVEIRA - PML
Publicação Nº 1780250

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 200/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: NERI DE OLIVEIRA ROSA inscrito(a) no CPF sob n.º 443.259.599-04, estabelecido na Localidade Salto caveiras – Lages/SC 
CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 5.626,70 (cinco mil seiscentos e vinte e seis reais e setenta centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 202/2018 - RAFAEL FLORIANI - PML
Publicação Nº 1780251

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 202/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: RAFAEL FLORIANI GONÇALVES FERREIRA inscrito(a) no CPF sob n.º 005.701.249.05, estabelecido na Localidade Macacos 
– Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
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2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 2.001,10 (dois mil e um reais e dez centavos).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 203/2018 - VOLNI DE MORAES - PML
Publicação Nº 1780256

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 203/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: VOLNI DE MORAES inscrito(a) no CPF sob n.º 622.605.379-87, estabelecido na Localidade santa TEREZINHA DO Salto – 
Lages/SC CEP 88.500-000.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 1.943,00 (um mil novecentos e quarenta e três reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 204/2018 - MARQUES TADEU - PML
Publicação Nº 1780261

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 204/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADO: MARQUES TADEU RAFAELI inscrito(a) no CPF sob n.º 540.993.589-68, estabelecido na Localidade boqueirão – Lages/SC 
CEP 88.514-890.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 4.596,00 (quatro mil quinhentos e noventa e seis reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 205/2018 - COOPERATIVA ECOSERRA - PML
Publicação Nº 1780265

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 205/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: COOPERATIVA ECOLOGICA DE AGRICULTORES, ARTESÃOS E CONSUMIDORES DA REGIÃO SERRANA ECOSERRA inscrita no 
CNPJ sob n.º 03.621.936/0001-28, com sede à Av. Papa João XXIII, nº 1565, bairro Ipiranga, CEP 88505-200, Lages/SC.

Resolvem celebrar este Contrato Conforme Edital de Chamamento Público n° 02/2018, §1° art. 14 da lei n° 11.947/2009 e resolução FNDE 
n° 04/2015. Parecer Jurídico n° 1004/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 160/2018, correlato a Dispensa de Licitação nº 21/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do Município de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, da assinatura do Presente Contrato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura do presente contrato até 31/12/2018;
2.4 Da Entrega, semanalmente durante o segundo semestre de 2018, conforme cronograma;

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 35.574,00 (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais).
Lages, 13 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 209/2018 - AS CONSTRUTORA - PML
Publicação Nº 1780280

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 209/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: A S CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.434.177/0001-04, situada à Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 
88502-060, Lages/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 131/2018, correlato à Tomada de Preços nº 17/2018, conforme 
parecer jurídico n° 824/2018, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 16/08/2018 e homologada 
em 14/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial na Rua Eclair Xavier 
da Cruz.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução:- Item 01: em até 02 (dois) meses
2.3 De Entrega/Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: - Item 01: sua vigência será de 05 (cinco) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA é de R$ 99.995,06 (noventa e nove mil, novecentos e no-
venta e cinco reais e seis centavos).

Lages, 26 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 210/2018 - AS CONSTRUTORA - PML
Publicação Nº 1780283

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 210/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: A S CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.434.177/0001-04, situada à Rua Otacílio Couto, nº 801, bairro Centro, CEP 
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88502-060, Lages/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 131/2018, correlato à Tomada de Preços nº 17/2018, conforme 
parecer jurídico n° 824/2018, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 16/08/2018 e homologada 
em 14/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial na Rua Guerino 
Omizolo, com fornecimento de material.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução:
- Item 03: em até 03 (três) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 De Entrega/Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato:
- Item 03: sua vigência será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conve-
niência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA é de R$ 133.076,53 (cento e trinta e três mil, setenta e seis 
reais e cinquenta e três centavos).

Lages, 26 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 211/2018 - SEBELTTI - PML
Publicação Nº 1780277

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 211/2018 – PML

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC.
CONTRATADO: SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 83.483.230/0001-86, estabelecida à Av. Getulio Vargas 
n.º 408 – Joinville/SC – CEP: 89.202-000. Fone 47 33441-6000.
Resolvem celebrar este Contrato, conforme Parecer Jurídico n° 1037/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 162/2018, correlato a 
Dispensa de Licitação nº 24/2018, homologada em 21/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação, em caráter emergencial, de empresa para a prestação de serviço de impressão, com fornecimento de impressoras, toner, 
papel e manutenção, em todos os setores e órgãos do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato, até 31/12/2018;
2.3 Da Entrega/Local: na sede da Prefeitura Municipal de Lages;
2.3 Do Contrato: fica adstrito aos respectivos créditos orçamentários ano base 2018. A sua vigência contar-se-á da data da assinatura do 
presente contrato, até 31/12/2018, podendo chegar a seu termo anteriormente a esta data, com a cessação da emergencialidade ou com 
a homologação do processo licitatório.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O valor mensal a ser pago será de R$ 51.768,00 (cinquenta e um mil setecentos e sessenta e oito reais).

Lages, 21 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 212/2018 - CONSTRUTORA BRANGER - PML
Publicação Nº 1780285

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 212/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Ben-
jamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: CONSTRUTORA BRANGER LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.146.893/0001-52, situada à Rua Jorge Neves Vieira, Nº 125, Bairro 
São Luiz, CEP 88512-310, Lages/SC.
Resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 131/2018, correlato à Tomada de Preços nº 17/2018, conforme 
parecer jurídico n° 824/2018, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 16/08/2018 e homologada 
em 14/09/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços de Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial nas Ruas Espírito 
Santo e Sete de Setembro, com fornecimento de material.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução:
- Item 02 e 04: em até 03 (três) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço;
2.3 De Entrega/Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
da obra, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato:
- Itens 02 e 04: sua vigência será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, se houver interesse e 
conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA é de R$ 736.088,26 (setecentos e trinta e seis mil, oitenta 
e oito reais e vinte e seis centavos).

Lages, 26 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 02/2018 - ASSOC. BAIRRO CAROBA -  PML
Publicação Nº 1780295

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO N.º 02/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES, situado na Rua Benjamin Constant, nº 13, inscrito no CNPJ nº 82.777.301/0001-90,neste ato representado por 
seu Secretário Municipal, Sr. Antonio Cesar Alves de Arruda, doravante denominado PERMITENTE e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO CAROBA., associação civil, sem fins econômico, situada na Rua Pedro Paulo Lemos, 47 Bairro Caroba Lages/SC CEP. 88.516-005, 
inscrita no CNPJ 01.904.519/0001-67, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Edson Leite Pereira, portador da Carteira de Identi-
dade n.º 4.221.993, CPF 027.388.339-93, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, conforme Decreto Municipal n.º 17.248/2018, Parecer 
Jurídico. n.º 0763/2018:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Permissão de Uso de Bem Público Municipal a título precário e gratuito, por prazo indeterminado à Associação de Moradores do Bairro Caro-
ba.Este imóvel corresponde à parte da Área Industrial do Loteamento Boqueirão, constante na matrícula de n.º 2.318 do Primeiro ofício do 
registro geral de imóveis da Comarca de Lages-SC, assim descrito, caracterizado e confrontado: terreno urbano de propriedade do Município 
de Lages, localizado à Rua da Castanha, lado par, distante 24,00m da esquina formada com Rua do Caqui, Bairro Caroba, Confrontando: 
ao norte, na extensão de 21,06m, com terrenos de propriedade do Município de Lages ocupados pela Escola municipal de Educação Básica 
Izidoro Marin, na linha lateral à direita; Ao sul, na extensão de 21,19m, ainda com terrenos de propriedade do Município de Lages, ocupados 
por Osni teles e Famílias Teles da Silva, na linha lateral à esquerda; Ao leste, na extensão de 13,93, ainda com terrenos de propriedade 
do Município de Lages Ocupados pela Escola municipal de Educação Básica izidoro Marin, na linha de fundos; Ao oeste, na extensão de 
16,94m,com a rua da Castanha, na linha de frente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, Contar-se-á da data da assinatura do presente termo;
2.2 Do Vigência do Termo, A sua validade será por prazo indeterminado, a Título Precário, nos termos do art. 1° do Decreto n.º 17.248/2018
Lages, 27 de setembro de 2018.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal em exercício

RERRATIFICAÇÃO III PP 65/2018 PML/SMS
Publicação Nº 1780290

RERRATIFICAÇÃO III

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 – PML/SMS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E PARA A PRAÇA DE ESPORTES E DA CULTURA UNIFICADOS DO MUNICÍPIO DE LAGES. O Município de Lages, presente a supre-
macia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório 
aos interessados as alterações que se fazem necessárias no Anexo II – Termo de Referência do Edital em comento: Na descrição dos itens: 
1, 3, 5, 6 e 7 - excluir a expressão “Potência Mínima de (...)” Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 
24/10/2018 às 09:00 horas, para o dia 08/11/2018 às 09:00 horas. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Lages, 23 de outubro de 2018.
Antonio César Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda
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Lauro Muller

Prefeitura

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/PMLM /2018
Publicação Nº 1779871

RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/PMLM /2018
Comunicamos que houveram alterações descritivas no item 8.4 da Habilitação e local de entrega, mantendo-se a data 25/10 as 9hs.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e parcelada de agregado de construção – base brita graduada 
usinada e pó de brita para atendimento das demandas do município de Lauro Muller/SC, conforme condições fixadas em Termo de referência 
e demais condições constantes neste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 18 de outubro de 2018.
Genivaldo da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº PE06/2018. PROCESSO Nº 51/2018.
Publicação Nº 1780373

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº PE06/2018. PROCESSO Nº 51/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE - OGU Nº871368/2018/MAPA/CAIXA, 
OPERAÇÃO Nº1056342-71, PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS E O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DATA DE HOMOLO-
GAÇÃO: 22/10/2018. LICITANTES HOMOLOGADOS: KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI - CNPJ: 92.264.472/0001-70, com o valor 
total de R$ 40.400,00/ STN MAQUINAS AGRÍCOLAS EIRELI ME - CNPJ: 01.949.202/0001-47, com o valor total de R$ 7.500,00/ PORTALMAQ 
INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP - CNPJ: 20.414.079/0001-04, com o valor total de R$ 16.391,00. Lebon 
Regis, 22 de outubro de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO - PREFEITO MUNICIPAL
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Leoberto Leal

Prefeitura

LEI N.º 1.380/2018
Publicação Nº 1780902

LEI N.º 1.380, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

"Altera Art. 193, revoga Parágrafo Único do e acrescenta Parágrafo 1º e 2º ao Art. 193 da Lei Municipal nº 418/90 - Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Município de Leoberto Leal."

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, SC, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Artigo 193 da Lei Municipal nº 418/90 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Leoberto Leal, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
"Art. 193 Considerar-se-á revel o indiciado que regularmente citado, não apresentar defesa no prazo Legal.
§1º A revelia será declarada, por temo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa.
§2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do Processo deverá designar um servidor como defensor dativo, que deverá 
ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior a do indiciado."

Art. 2º Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 193 da Lei Municipal nº 418/90 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Leoberto Leal.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 22 de outubro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.381/2018
Publicação Nº 1780907

LEI N.º 1.381, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber à todos os habitantes deste 
município que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações do Orçamento Fiscal Vigente no valor de até de R$ 90.000,00 
de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 90.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 90.000,00

Função 12 Educação 90.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 90.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 90.000,00

Projeto/ Atividade 2.008
Funcionamento e manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e 
Desporto – Ensino Fundamental

90.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 90.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 90.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 85.000,00

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e Enti-
dades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

5.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0001 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 90.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 90.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação das dotações com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 06 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 50.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 50.000,00
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Função 26 Transporte 50.000,00
Sub-função 782 Transporte Rodoviário 50.000,00
Programa 0012 TRANSPORTES DE OBRAS 50.000,00
Projeto/ Atividade 2.033 Funcionamento e manutenção da Secretaria dos Transportes e Obras 50.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 50.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00

Modalidade de aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

50.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 50.000,00
Orgão 07 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 40.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 40.000,00
Função 20 Agricultura 40.000,00
Sub-função 606 Extensão Rural 40.000,00
Programa 013 AGRICULTURA 40.000,00

Projeto/ Atividade 2.034
Funcionamento e manutenção da Secretaria da Agropecuária e Meio 
Ambiente

40.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 40.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 40.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 40.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 40.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................................................ 90.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 23 de outubro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.382/2018
Publicação Nº 1780908

LEI N.º 1.382, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE - FUNDEB.”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber à todos os habitantes deste 
município que, a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar dotações do Orçamento Fiscal Vigente, no valor de até R$ 150.000,00 de 
acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 150.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 150.000,00

Função 12 Educação 150.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 50.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 50.000,00
Projeto/ Atividade 2.010 Remuneração de Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental- 60% 50.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 50.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 50.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 50.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0018
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos profissionais 
do Magistério em efetivo exercício).

50.000,00

Sub-Função 365 Ensino Infantil 100.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 100.000,00
Projeto/ Atividade 2.011 Remuneração de Profissionais do Magistério - Ensino Infantil - 60% 100.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 100.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 100.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 100.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0018
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos profissionais 
do Magistério em efetivo exercício).

100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... 150.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta da anulação da dotação com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
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Órgão 04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 150.000,00
Unidade
Orçamentária

01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 150.000,00

Função 12 Educação 150.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 150.000,00
Programa 0006 EDUCAÇÃO 150.000,00

Projeto/ Atividade 2.008
Funcionamento e Manutenção da Sec. da Educação, Cultura e Despor-
to - EF

47.992,46

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 47.992,46
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 47.992,46
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 47.992,46
Fonte de Recursos 0.1.0019 Transferências do FUNDEB 47.992,46

Projeto/ Atividade 2.010
Remuneração de Profissionais do Magistério - Ensino Fundamental- 
60%

45.000,00

Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 45.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 45.000,00

Modalidade Aplicação 91
Aplicações Diretas Decorrentes de Operações entre Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social

45.000,00

Fonte de Recursos 0.1.0018
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos profissio-
nais do Magistério em efetivo exercício).

45.000,00

Projeto/ Atividade 2.012 Funcionamento e Manutenção do Transporte Escolar – EF (FUNDEB) 57.007,54
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 57.007,54
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 57.007,54
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 57.007,54
Fonte de Recursos 0.1.0019 Transferências do FUNDEB 57.007,54
TOTAL DA ANULAÇÃO .................................................................................................... 150.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 23 de outubro de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

EDITAL 124/2018
Publicação Nº 1780429

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO PRESENCIAL N.˚ 124/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA OS CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS REALIZADOS PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE ESPORTES. Entrega dos Envelopes: até às 08 horas e 30 minutos do dia 
05/11/2018; Abertura dos Envelopes: 09 horas do dia 05/11/2018. Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações sito a Praça 
Henrique Schroeder, n.º 01, Centro ou pelo site www.lontras.sc.gov.br – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor. Lontras, 
22 de outubro de 2018. MARCIONEI HEILLESHEIM. Prefeito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2018
Publicação Nº 1779984

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE RECEITA
DIVISÃO DE TRIBUTOS ARRECADADOS E DÍVIDA ATIVA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL DE DEVEDORES
Com prazo de 20 dias

Lontras, 23 de outubro de 2018.

A Prefeitura Municipal de Lontras, por meio da Secretaria da Fazenda, com fulcro na Lei Complementar nº 004/01, art 94, $ 2º, vem pelo 
presente instrumento NOTIFICAR os contribuintes abaixo qualificados que não foram localizados na cidade de Lontras, estando em lugar 
certo e não sabido, para que compareçam no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de publicação deste Edital, para quitarem seus 
débitos de forma amigável junto a Secretaria da Fazenda, situada no prédio da Prefeitura Municipal de Lontras.
O não comparecimento do (a) interessado (a), para regularização dos débitos pendentes de pagamento, implicará imediatamente na inscri-
ção em Dívida Ativa para posterior cobrança em execução judicial, cujo valor acrescido de multa e juros moratórios à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir da data de vencimento, calculados sobre o valor principal corrigido monetariamente, além de custas processuais e 
honorários advocatícios.
O presente EDITAL será fixado no placar da Prefeitura Municipal de Lontras, no local destinado as publicações de praxe, publicado no site 
da Prefeitura Municipal de Lontras e no Diário Oficial dos Municípios, iniciando seu prazo a partir da última publicação.

Lontras, aos 23 de outubro de 2018.

CONTRIBUINTE Nº CPF/CNPJ

CERAMICA BANDEIRANTE LTDA EPP 08.409.684/0001-91
SOLANGE MARIA BORGONOVO 487.776.769-04
JOSE VOLMIR BAGESTON 825.888.569-34
ANDERSON ANDRE CORREA 049.775.689-74
ANDRE LUIZ RONCAGLIO E ALEXANDRA A. RONCAGLIO 989.209.959-15
JANAINA DE LIZ SANTOS 063.978.699-54
JONAS E JOEL ZUCHARA 624.723.649-20
RUBENS LEHMANN NETO E DAGMAR CRISTINE BLEICH 007.478.679-25
RODRIGO ALIXANDRE 074.119-629-88
JOÃO VYTOR MOREIRA MENDES 605.317.763-60
ADRIANA DE LIMA LUIZ 017.310.401-05
TEREZINHA APARECIDA DE ANDRADE 765.104.419-34
REGINALDO PETRY 037.322.009-06
MARIA SILVANO ELIAS 890.331.679-72
ARNALDO RAULINO MULLER 493.929.649-00
ALEXANDRO SCHSSLER 17.967.725/0001-56
LIGALUZ PAINEIS ELETRICOS LTDA - ME 07.242.288/0001-50
PAULO DIETER NIGGEMANN 17.402.152/0001-13
SUSANA DA ROSA 063.279.399-61
IVAM DE ALMEIDA BARRETO 788.499.345-72

http://www.lontras.sc.gov.br/


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501

MARCOS ALEXANDRE ECKELBERG 042.143.189-00
DANIELA FABIANA CARDOSO 063.142.359-10
ROBERTO SPERANDIO 039.541.179-32
DARLENE GRAMKOW 005.487.839-00
FOR ALL COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME 21.320.638/0001-80
OSMAR ROSSATTI-ME 75.300.160/0001-55
DIRECT FABRICK COMERCIO ATACADISTA DE CONFECCOES LTDA ME 09.026523/0001-81
DANIELE PAWLACK E CIA LTDA ME 09.623.220/0001-46
SOL E BRILHO SERVIÇOS RESIDENCIAIS LTDA 15.308.783/0001-42
BAR E LANCHONETE CANTINHO DO ENCONTRO LTDA ME 10.202.162/0001-66
SAFIHA - TRANSPORTES LTDA 06.988.673/0001-88
TRANSPORTADORA GRANADA EIRELI ME 23.515.290/0001-01
COOPERAFA COOPERATIVA AGROPECUÁRIA PARA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRI-
CULT FAMILIAR

12.442.009-0001-31

JG BAR LTDA ME 14.706.009/0001-27
PEDREIRA SAO ROQUE LTDA ME 02.986.460/0001-66
VALDECIR SCHWARTZ ME 20.512.400/0001-93
HINSCHING E CIA LTDA. EPP 85.787.497/0001-92
GELSON MUNIZ 17.310.029/0001-72

DUAS MOTOS COMERCIO DE MOTOS LTDA ME 00.607.665/0001-68

S SANTOS & R SANTOS LTDA ME 73387.441/0001-61

LALE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 10.255.973/0001-25
PANIFICADORA SAN JOSEPH LTDA ME 16.854.026/0001-37
CORRÊA & CONSTANTE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA. ME. 14.396.730/0001-68
BELA VISTA TIJOLOS LTDA EPP 10.421.445/0002-80
GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA 14.767.899/0002-68
JG INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA EPP 12.974.007/0001-93
MARCIEL RUBLESKI E MAICON RUBLESKI 065.218.499-56
RAFAEL SALM 399.688.719-15
MARINES MARLENE DICKEL 829.365.109-10
KATHIA REGINA ALEXANDRE 055.762.069-40
CAMPOLINO DA SILVA 031.045.919-20
ROSANE APARECIDA VICENTI 628.960.839-87
MÔNICA ANDREIA RIGON 881.646.679-00
GREICE BAUER 038.479.549-08
BOEHME COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. ME 02.848.389/0001-55
K.P VIDEO LOCADORA LTDA ME 20.630.879/0001-62
GUGA CONFECÇÕES LTDA ME 10.853.608/0001-12
IVAN ADRIANO VENTURA - ME 11.094480/0001-13
LUIZA ANDRESSA SAMP 105.384.609-62
CONFECÇÕES COSTURA PRECISA LTDA ME 17.209.665/0001-02
RODRIGO HERMANN 18.764.346/0001-21
CONSULTING CONSULTORIA EM ELETRODOMESTICOS S.A 03.279.583/0001-20
L & I IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA ME 07.415.570/0001-91
DIAGNOSTICO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 09.573.208/0001-74
MARCELO APARECIDO SOARES DE AVIER 13.251.057.0001-05
COMPULSIVA MODA CONFECÇÕES EIRELI - ME 19.737.484/0001-84
LEVANTI PROJETOS CIVIS LTDA 14.452.215/0001-58
GRAN PASTELLO EIRELI ME 22.989.684/0001-39
BUZZY COMPUTACAO GRAFICA EIRELI ME 18.193.238/0001-46
MUND COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI - ME 14.440.831/0001-89
MARY ANGEL'S COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 04.449.032/0001-20
DAIANE TAISE BRAND & CIA LTDA 12.811.916/0001-00
CAMPUS PROJETOS CIVIS LTDA ME 23.447.423/0001-50
CONFECCOES E BAR HO LTDA ME 04.991.661/0001-87
LUIS ANTONIO VISENTAINER JUNIOR - EIRELI - ME 25.003.325/0001-59
SABINE MELLO DALPRA - ME 16.697.313/0001-80
FUNERARIA SÃO MIGUEL ARCANJO EIRELI 18.551.286/0001-69
COMÉRCIO DE PEDRAS OGLIARI LTDA ME 05.139.017/0001-48
RIO SUL CRÉDITO E COBRANÇA LTDA ME 12.104.112/0001-71
PATRÍCIA SOARES DOS SANTOS 14.192909/0001-01
RODRIGO EVALDO GIRARDI ME 10.825.713/0001-48
BAR E CANCHA ROSATTI LTDA ME 07.359.643/0001-75
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NEW'S PAVIMENTACAO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 08.989.987/0001-20
MARGARETE LEITE DE MELO 11.437.742/0001-03
FEBRAC EVENTOS LTDA 19.382.047/0001-95
CERÂMICA RAINHA S.A 85.776.201/0001-38
SANTOS & NICOLETTI LTDA 08.616.990/0001-07

JOSÉ NILTON BENTO 247.598.999-87

AMPIEZZA SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI 15.359.311/0001-19

JOSEMAR WEISS 048.630.369-14

TAINA LICHTENFELZ PANIFICADOS LTDA ME 13.217.460/0001-18

ROSANE MARA BUZZI 833.674.209-30

ARNO WAIDLICH 066.513.809-15

ASSOCIACAO MORADORES BAIRRO SALTO PILAO 04.809390/0001-04

CAMILA HOCHLEITNER ROCHA 056.263.459-22

HERMINIO ALEXANDRE 562.154.959-72

VALIRIO BRAATZ 692.310.449-15

SEBASTIÃO LAMIM 247.372.249-87

AYPO COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA 04.551.687/0001-04

CLEITON LOURIVAL PEIXER 004.600.69900

TATIANE RODEL 010.102.449-57
ERONI JOSE HANK 678.170.689-68

LIMPFLEX PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 14.102.632/0001-70

Sérgio Maggio
Secretário da Fazenda
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 69/2018
Publicação Nº 1780672

DECRETO N.º 69/2018
Dispõe sobre homologação de processo administrativo de desapropriação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e pelo inciso IV do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO, o interesse público para fim de parcelamento do solo, com fulcro no art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei n.º 3.365/41;
CONSIDERANDO, a utilização pela coletividade da área descrita, como área de uso comum do povo;
CONSIDERANDO, a disposição da Lei Municipal n.º 895/1998; e
CONSIDERANDO, o parecer jurídico n.º 82/2018, exarado em 02 de maio de 2018, após a análise do procedimento administrativo de desa-
propriação amigável da área declarada de utilidade pública por meio do Decreto Municipal n.º 66/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o processo administrativo de desapropriação amigável da “área 2” com 4.796 m², ocupada pela Rua Prefeito 
Willybaldo Van Den Bylaardt, no bairro Serafim, neste Município, que faz parte de um terreno maior, registrado sob a matrícula n.º 16.044 
perante o Registro de Imóveis de Gaspar/SC, de propriedade de Ivo Fritzke e Cecília Goedert Fritzke, ficando autorizado o Município de Luiz 
Alves/SC a transferir a propriedade da área para o seu nome.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 02 de maio de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário M. de Administração

EXTRATO DE ERRATA DO PREGÃO Nº 85/2018 
Publicação Nº 1780414

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

EXTRATO DE ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2018

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO, REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO.
Em relação ao Anexo V - Termo de Referência no Valor Total Geral, onde se lê R$ 251.000,00, leia-se R$ 255.000,00. Mantem-se a data de 
abertura dos envelopes para o dia 31 de Outubro de 2018, às 09h30min.

Luiz Alves, 22 de Outubro de 2018.

Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2018 (FMS)
Publicação Nº 1780060

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES

CHAMADA PÚBLICA N° 03/2018

Objeto: CREDENCIAMENTO, SELEÇÃO E POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS, PRES-
TADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA OS PROCEDIMENTOS DESCRITOS, CUJA DISCRIMINAÇÃO FOI BASEADA NA TABELA DE 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS, ÓRTESES E PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPM), DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SIGTAP - SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

O Fundo Municipal de Saúde de Luiz Alves torna público que, a partir da data de 24 de outubro de 2018 até 07 de novembro de 2018 estará 
credenciando entidades privadas, pessoas físicas e jurídicas, com ou sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de saúde, interessadas 
em participar de forma complementar ao SUS - Sistema Único de Saúde do Município de Luiz Alves, na oferta de Consultas Especializadas, 
Exames de Diagnose, em caráter ambulatorial para atendimento dos munícipes. A abertura do (s) envelope (s) será (ão) realizada (s) no 
dia 08 de novembro, às 10h: 00min.

Encontram-se à disposição dos interessados o Edital de Credenciamento e Anexos.
Informações: Rua Erich Gielow, nº 35, Centro ou através dos telefones: (47) 3377-8614/ 3377-8600, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 
12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal ou no site www.luizalves.sc.gov.br, 
preferencialmente.

Luiz Alves, 23 de outubro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO Nº 86/2018 
Publicação Nº 1780531

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2018
LICITAÇÃO DIFERENCIADA – MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICRO EMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REPAROS, PEQUENAS REFORMAS NOS PRÉDIOS, PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS.
Tipo: Menor Preço Por Item (Registro de Preços).
Entrega da Proposta e Documentação: até às 08h45min horas do dia 14/11/2018, na Sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Erich Gielow, 
nº 35, Centro, Luiz Alves/SC.
Abertura: 09h00min horas do dia 14/11/2018.
Credenciamento: Juntamente à entrega dos envelopes supracitados.
Retirada do Edital: in loco ou no site www.luizalves.sc.gov.br, no ícone licitações.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8614 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min horas.
Luiz Alves, 22 de outubro de 2018.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br/
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 082/2018 - PP 063/2018 - RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE 
VEÍCULOS - PML

Publicação Nº 1780151

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 082/2018 - PML
Pregão Presencial nº 063/2018 - PML

O Secretário de Coordenação de Governo e Gestão, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 082/2018, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada em serviços de mo-
nitoramento e rastreamento veicular em tempo real via satélite por GPS/GSM/GPRS, para o controle, acompanhamento e localização dos 
veículos da frota Municipal e os pertencentes aos Fundos Especiais de Luzerna/SC, incluindo o fornecimento de equipamentos (regime de 
comodato), componentes e licença de uso de software, conforme condições e especificações contidas neste Edital e no Termo de Referência.
- Proponente(s) Vencedora(s):
* ECS EMPRESA DE COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LTDA.
- Valor total: R$ 21.240,00
Luzerna (SC), 22 de outubro de 2018.

JULIANO SCHNEIDER
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão

REPUBLICADO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 029.17
Publicação Nº 1780637

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO PML Nº 029/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2017 - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2017 - FMS

Aos 03 (três) dia do mês de outubro do ano de 2018, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Rua 16 de Fevereiro, nº 151, CEP 89609-000, neste ato re-
presentado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde em exercício GABRIELA MAZZARINO, brasileira, maior e capaz, solteira, enfermeira, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 05979795960 e portadora da cédula de identidade RG nº 5.007.836 SSPSC, denominada CONSORCIADO/
CONTRATANTE e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - CISAMARP, associação pública com per-
sonalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, Videira SC, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO, portador da cédula de identidade Nº 2.669-087, inscrito no 
CPF sob o nº 811.996.609-06, denominado CONSÓRCIO/CONTRATADO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam 
na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, e o Processo de Licitação nº 017/2017/FMS, instaurado 
através da Dispensa de Licitação nº 003/2017/FMS, homologado em 28 de novembro de 2017, e do Contrato nº 029/2017 – FMS, o qual é 
parte integrante do presente instrumento e com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ajustam entre si 
o presente o termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO VALOR
O presente Termo Aditivo tem como objeto, com a concordância das partes, aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor da cota anual 
do Contrato PML nº 029/2017/PML, nos termos da Cláusula Segunda do presente Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas provenientes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA
DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições da Ata originário, não modificadas pelo presente 
instrumento.
E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Instrumento em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 506

Luzerna/SC, 03 de outubro de 2018.

GABRIELA MAZZARINO
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
PRESIDENTE CISAMARP
CONSÓRCIO/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1. -------------------------------------------- 2. -------------------------------------------
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ RESCISÃO A ATA DE RP N° 16/2018
Publicação Nº 1779949

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório n° 0032/2018
Pregão Presencial n° 0016/2018
Registro de Preços n° 0006/2018
Objeto: Registro de preços com pedidos parcelados, para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento do Município de 
Macieira, inclusive a merenda da rede municipal de ensino, conforme especificações do Edital e seus Anexos.
Vigência: Até 21/05/2019
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente, após a entrega e emissão de Nota Fiscal.

RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2018
FORNECEDOR: HEDELTON BERNARDINO ME

ITEM DESCRIÇÃO SUMÁRIA UNID. DE MEDIDA QTDE MARCA
VALOR 
UNIT. RE-
GISTRADO

PANIFICADOS

115

Pão de x salada. Tamanho uniforme, fabricado no dia da entrega, em 
embalagens com no máximo dez unidades, plástica, estéril e descartável. 
O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em 
caixas de madeira ou papelão.

Kg 01 PROPRIA 10,00

119

Aspirais recheados com doce de leite e coco, em tamanho uniformes. De-
vera ser feita na data de entrega. Embalagem plástica, estéril e descartá-
vel. O transporte deverá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em 
caixas de madeira ou papelão.

kg 01 PROPRIA 13,90

122

Mini sanduíche natural, feito com pão integral, recheio de peito de frango, 
alface picada, cenoura ralada e queijo ralado. Deverá conter aproximada-
mente 50 gramas. Devera ser feito na data da entrega. O transporte deve-
rá ser feito em caixas plásticas apropriadas e não em caixas de madeira ou 
papelão.

Kg 01 PROPRIA 15,80

Macieira, 18 de outubro de 2018.

IANA SALATE SPANHOLLO
Pregoeira
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2018 (NOVA DATA DE ABERTURA)
Publicação Nº 1780913

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2018
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PREGÃO PRESENCIAL para aquisição de leitor biométrico, necessário para 
concluir a implantação do Sistema de Gestão Educacional, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, conforme es-
pecificações contidas neste edital e seus anexos.Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até às 08h30min do dia 06/11/2018, hora 
e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação subordinada à lei n° 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição 
dos interessados no Departamento de Licitações, situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Grossl, 
Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, pelo fone (47) 
3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 22 de outubro de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Decreto nº 675/2018
Publicação Nº 1779856

DECRETO Nº 675, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social,

Que o Abrigo Institucional é serviço essencial, principalmente para crianças em medidas de proteção,

Que está sendo preparado novo Processo Seletivo para o cargo,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato por tempo determinado, pelo período de 22 de outubro de 2018 a 30 de janeiro de 
2019, da servidora MARCIA GOETTEMS PINHEIRO, brasileira, portadora do R.G. nº 569003209, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais – Alta Complexidade, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 22 de outubro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 676/2018
Publicação Nº 1780622

DECRETO Nº 676, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Prorroga contratação temporária, de servidor municipal por excepcional interesse público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação Interna 245/2018 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

O atestado médico da servidora Carla Demski,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogado o contrato de caráter temporário, pelo período de 11 de outubro a 9 de novembro de 2018, 
da servidora GISELE SCHMIDT, brasileira, inscrita no CPF sob nº 060.031.649-13, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 
20 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no C.E. Monteiro Lobato, percebendo a remuneração do quadro 
de pessoal próprio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por conta de dotações próprias do orçamento em vigor.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2018.
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Maravilha – SC, 22 de outubro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.

Decreto nº 677/2018
Publicação Nº 1780710

DECRETO Nº 677, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre substituições de professores realizadas pela Secretaria de Educação e Cultura e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso VI, do 
artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 239/18 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado em caráter temporário (ACT) as pessoas abaixo relacionadas, as quais foram classificadas 
no Edital de Substituições nº 001/2018 para atuar como professores substitutos, suprindo as licenças para tratamento de saúde de até 15 
(quinze) dias e eventuais afastamentos a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

I- Naiara dos Santos Barp – 14 turnos trabalhados (20 horas);
II- Denise Heinz – 12 turnos trabalhados (20 horas);
III- Angelita Milani – 4 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Carine Goelzer – 26 turnos trabalhados (20 horas);
V- Roseli Moraes – 30 turnos trabalhados (20 horas);
VI- Loreci Fiorentin – 29 turnos trabalhados (20 horas);
VII- Angela Vicari – 19 turnos trabalhados (20 horas);
VIII- Alice Klein – 21 turnos trabalhados (20 horas);
IX- Andressa Barbosa – 1 turno trabalhado (20 horas);
X- Cíntia Loch – 19 turnos trabalhados (20 horas);
XI- Carmen Brandalis – 20 turnos trabalhados (20 horas);
XII- Sônia Abati – 6 turnos trabalhados (20 horas);
XIII- Cleonice Cigognini – 15 turnos trabalhados (20 horas);
XIV- Taiza Capeletti – 9 turnos trabalhados (20 horas);
XV- Seni Pereira – 6 turnos trabalhados (20 horas);
XVI- Deivison dos Santos – 6 turnos trabalhados (20 horas);
XVII- Izabel dos Santos – 14 turnos trabalhados (20 horas);
XVIII- Roseli Lauermann – 1 turno trabalhado (20 horas);
XIX- Giovane Steffler – 3 turnos trabalhados (20 horas);
XX- Aline Corrêa - 4 turnos trabalhados (20 horas).

Art. 2º Ficam pelo presente Decreto contratados em caráter temporário (ACT) para atuar como professores substitutos, suprindo as licenças 
para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias e eventuais afastamentos a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os 
professores classificados no Processo Seletivo Edital nº 004/2016, sendo:

I- Lovani Sbrussi – 25 turnos trabalhados (20 horas);
II- Rosângela Mezzalira – 4 turnos trabalhados (20 horas);
III- João Ricardo Longhi – 7 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Francieli dos Santos – 4 turnos trabalhados (20 horas).

Art. 3º Ficam pelo presente Decreto contratados em caráter temporário (ACT) para atuar como professores substitutos, suprindo as licenças 
para tratamento de saúde de até 15 (quinze) dias e eventuais afastamentos a pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os 
seguintes professores efetivos:

I- Fabiana Eckert – 14 turnos trabalhados (20 horas);
II- Katiane Savedra – 2 turnos trabalhados (20 horas);
III- Ivânia Kipper – 3 turnos trabalhados (20 horas);
IV- Maristela Kegler - 12 turnos trabalhados (20 horas).
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Art. 4º As despesas do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 22 de outubro de 2018.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

CLEITON BORGARO
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

Registrado e publicado na data supra.
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Marema

Prefeitura

CONTRATO Nº 038/2018
Publicação Nº 1780406

MINUTA
CONTRATO nº 038/2018
CONTRATANTE: Município de Marema SC
CONTRATADA: POLIMEDICI MEDICINA DO TRABALHO
OBJETO: Elaboração e fornecimento PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); e PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário).
Vinculação: Processo n. 56/2018 – Modalidade de Dispensa de Licitação n. 11/2018
Valor total: R$ 7,200,00 (reais)
Prazo: 13 setembro de 2019
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema, 13 de setembro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº:  041/2018
Publicação Nº 1780409

MINUTA
Contrato nº: 041/2018
Contratante: Município de Marema
Contratada: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA
Vinculação: Processo Licitatório nº 049/2017 Pregão n° 034/2017 - Registro de Preço
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, que atendam as nor-
mas regulamentadoras que são exigidas pela legislação trabalhista vigente
Valor: R$ 11.977,00 (reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema, 10 de outubro de 2018
ADILSON BARELLA
Prefeito Municipal
Contratante

CONTRATO Nº:  039/2018
Publicação Nº 1780407

MINUTA
Contrato nº: 039/2018
Contratante: Município de Marema
Contratado: TONER MAIS LTDA
Objeto: Mão-de-Obra de manutenção de equipamento de informática.
Valor Total: R$ 3.204,00 (reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 08 de outubro de 2018
Adilson Barella
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº:  040/2018
Publicação Nº 1780408

MINUTA
Contrato nº: 040/2018
Contratante: Município de Marema
Contratado: MM MASTER MAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS LTDA.
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Objeto: Aquisição de peças para a manutenção de escavadeira Hidraulica HYUNDAI 140 LC 7.
Vinculação: Processo de Licitação ° 053/2018 – Pregão n° 040/2018,
Valor Total: R$ 45.000,00 (reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2018
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 10 de outubro de 2018
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 65.2018 - BATERIAS VEICULARES PARA FROTA MUNICIPAL
Publicação Nº 1780011

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2018

VALIDADE: DE 19/10/2018 A 19/10/2019

Ao décimo nono dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 
093.104.879-68, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 2.051/10 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 172/2018 – através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar 
os preços oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE BATERIAS VEICULARES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, tendo sido os preços 
oferecidos pelas licitantes cujas propostas comerciais foram classificadas:

PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
P & N COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS EIRELI - EPP, neste ato representado por MANOEL RODRIGO 
CORREA

86.855.954/0001-00

LUCIANO CARLOS FERREIRA EPP, neste ato representado por LUCIANO CARLOS FERREIRA 08.696.865/0001-46

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE BATERIAS VEICULARES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, 
de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:

FORNECEDOR: 226815 - LUCIANO CARLOS FERREIRA EPP

ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 BATERIA 45 AH - BATERIAS PARA A FROTA MUNICIPAL UNID ENERLIFE 10 159,0000 1.590,0000
2 BATERIA 60 AH PARA FROTA VEICULAR PECAS ENERLIFE 20 193,0000 3.860,0000
3 BATERIA 70 AH - BATERIAS PARA A FROTA MUNICIPAL UNID ENERLIFE 10 241,0000 2.410,0000
4 BATERIA 95 PD PECAS ENERLIFE 10 295,0000 2.950,0000
5 BATERIA B 105E UNID ENERLIFE 25 337,0000 8.425,0000
6 BATERIA 150 AH PECAS ENERLIFE 40 469,0000 18.760,0000
7 BATERIA 180 AH PECAS ENERLIFE 30 589,0000 17.670,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 55.665,00

TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 55.665,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto desta ata de registro de preços é de: R$ 55.665,00 (CINQUENTA E CINCO MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura, não podendo este prazo 
ser prorrogado.

2.1.1. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir o objeto 
da mesma exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes no edital do PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 172/2018.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão geren-
ciador da mesma e também responsável pela unidade financeira competente.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto desta ata de registro de preços deverá ser entregue/executado pelas licitantes vencedoras em até 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS no Almoxarifado da Prefeitura de Massaranduba, localizada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina, após o recebimento da ordem de compra/serviço.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento, em quantidades estabelecidas em ordem de com-
pra/serviço a ser fornecida.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício às licitantes vencedoras, co-
municando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-as a sanar o problema no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE;

b) NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSE-
QUENTE.

4.1.1. Para efetivação do pagamento, o objeto deverá ser devidamente aceito pelo(s) fiscal(is) desta ata de registro de preços juntamente 
com a documentação fiscal respectiva.

4.1.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.2. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de 90 (noventa) dias contados da homologação e assinatura da ata de registro de pre-
ços, desde que atendidas as prerrogativas da Lei e mediante a efetiva comprovação do aumento de por parte da licitante e aprovação da 
Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo percentual para o reajuste.

4.2.1. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatí-
veis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no inciso 
VII do art. 24 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, efetuando a compra direta por valor não superior ao constante na referida ata. Tal 
comprovação será feita através de cotações de mercado.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS LICITANTES VENCEDORAS
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto em até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS no Almoxarifado da Prefeitura de Massaranduba, localizada na Rua 
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11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, após o recebimento da ordem de 
compra/serviço.

5.7.1. Prover o adequado transporte e manuseio do objeto desta licitação, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito.

5.8. Será RECUSADO o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não 
esteja adequado para o uso.

5.8.1. Na hipótese do objeto ser recusado conforme item acima, as licitantes deverão reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expen-
sas, no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba 
(SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar às licitantes vencedoras as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários das licitantes vencedoras todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados.

6.5. Aplicar às licitantes vencedoras as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for 
o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem justificativas aceitas pela Administração Municipal, res-
guardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, em sanções administrativas de advertência, 
multas ou suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração.

7.1.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.1.2. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela licitante, nos seguintes casos:

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços, a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC);

b) Multa moratória de 01% (um por cento) por dia sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, até o máximo de 20% (vinte 
por cento), quando a licitante, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;
c) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor apresentado na autorização de fornecimento, quando a licitante, sem justa causa, deixar 
de cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços;

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

e.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

e.2) Desatender às determinações da fiscalização;
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e.3) Não obedecer às condições de entrega/execução especificadas no contrato/ata de registro de preços;

e.4) Não entregar/executar o objeto dando ensejo à rescisão contratual ou cancelamento da ata de registro de preços;

f) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa.

7.3. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos à licitante.

7.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela licitante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

7.5. Ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados e a critério da Prefeitura de Massaranduba (SC), se as licitantes 
vencedoras não cumprirem com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicados as penalidades nos termos do art. 7 da Lei 
Federal 10.520/02 e suas alterações.

7.6. Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma concomi-
tante.

7.7. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa.

7.8. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forneci-
mento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegu-
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos con-
tratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
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r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 172/2018 e as 
propostas comerciais das licitantes classificadas no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC) para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. MOACIR FISCHER, que exercerá rigoroso 
controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata deter-
minando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 19 de outubro de 2018.

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

VALDIR ZAPELLINI

CONTRATANTE

LUCIANO CARLOS FERREIRA EPP

LUCIANO CARLOS FERREIRA

CONTRATADA

CONTRATO 90.2018 - ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE (AMUSPE)
Publicação Nº 1779973

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 90/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE MASSARANDUBA E CONTRATAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE.

Pelo presente instrumento contratual de que firmam a PREFEITURA DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.483/0001-62, com sede na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, município de Massaranduba, estado de 
Santa Catarina, neste ato representada pelo Prefeito em Exercício, Sr. VALDIR ZAPELLINI, inscrito no CPF sob o nº 093.104.879-68, no uso 
das atribuições que lhe confere poderes, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ASSOCIAÇÃO 
DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE - AMUSPE, inscrita no CNPJ sob o no 08.967.030/0001-83, com sede na Rua Limeira, 240, 
Bairro Boa Vista, Joinville/SC, neste ato representada pelo Sr. VENDELINO KONELL, inscrito no CPF sob o nº 294.513.459/49 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
179/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, as partes de comum acordo concor-
dam ao referenciado contrato conforme seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E VIGÊNCIA
1.1. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, ATRAVÉS DA ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE – AMUSPE, PARA 
APRESENTAÇÃO NA 3ª NOITE CULTURAL DOS SABERES E SABORES DE MASSARANDUBA.

1.2. A vigência deste instrumento contratual é: 10 DE NOVEMBRO DE 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO E DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1. Pela realização da animação do baile pactuada neste instrumento, as partes ajustam que o valor total devido pela CONTRATADA a 
CONTRATANTE será de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), estando incluso o serviço de sonorização, iluminação e transporte.

2.2. O pagamento se realizará no prazo de até 10 (DEZ) dias consecutivos, após o término do evento, com devida apresentação da docu-
mentação fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. É dever da CONTRATANTE providenciar alvarás e licenças necessárias para a realização das apresentações, no que couber.
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3.2. A CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do baile, tais como:
3.2.1. Iluminação compatível com o local.

3.2.2. Garantia de que a apresentação não será perturbada, ficando sob sua responsabilidade a permanência de seguranças no recinto até 
o término deste compromisso.

3.2.3. Pagamento do ECAD.

3.3. Será de exclusiva responsabilidade e expensas da CONTRATANTE a preparação, produção e veiculação de peças publicitárias, bem 
como, toda a ação de divulgação do evento.

3.4. Fornecer alimentação e bebida (água) durante a apresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. A CONTRATADA se responsabiliza pela presença do artista na data, local e horário, para realizar sua apresentação, sob pena de multa 
compensatória prevista neste contrato.

4.2. A CONTRATADA se responsabiliza pelo transporte, hospedagem, traslado, serviço de sonorização, iluminação, carregadores e nota 
fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO
5.1. Caso a apresentação não seja realizada na data, local e horário ora pactuados, por culpa direta ou indireta da CONTRATANTE, a obri-
gação por parte da CONTRATADA ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo a CONTRATANTE qualquer tipo de indenização 
ou ressarcimento, acarretando em multa contratual especificada neste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA IRRETRATABILIDADE E IRREVOGABILIDADE
6.1. As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda herdeiros e possíveis 
sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA CONTRATUAL
7.1. O não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas acertadas neste contrato acarretará em multa de 50% (cinquenta por cento) do 
valor total do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PERDAS E DANOS
8.1. Caso não haja cumprimento de qualquer das cláusulas do presente instrumento, a parte que der causa se responsabilizará por perdas 
e danos que causar à outra.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Fica estabelecido entre as partes que a apresentação ora pactuada não poderá, sob hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação 
política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso 
consentimento da CONTRATADA.

9.2. É facultado a CONTRATADA mencionar em seus eventos, os patrocinadores.

9.3. É expressamente vedado a qualquer uma das partes transferir total ou parcialmente os direitos e as obrigações previstas, ou de qual-
quer forma, fazer-se substituir, salvo com prévia e expressa anuência das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento contratual, as partes em comum acordo elegem o foro da comarca 
de Guaramirim, estado de Santa Catarina.

10.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Carolina Laise Kasmirski, servidora pública municipal, que 
exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
deste contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

E, para firmeza e validade do que aqui se estipulou, formulou-se o presente termo em duas (02) vias de igual teor, que depois de lido e 
achado conforme é assinado pelas partes contratantes que a tudo assistiram e mais duas (02) testemunhas abaixo mencionadas.

Massaranduba (SC), 15 de outubro de 2018
VALDIR ZAPELLINI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE - AMUSPE
VENDELINO KONELL
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CAROLINA LAISE KASMIRSKI
Sub Gerente de Cultura e Turismo MARIA IVONI CAMPIGOTTO SPEZIA Gerente de Cultura e Turismo

DECRETO Nº 3724 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780033

DECRETO Nº 3724 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Abre créditos adicionais suplementares

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1850 de 22 de dezembro de 
2017, DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no Orçamento de 2018 no valor de R$ 8.343,85 (oito mil, trezentos e quarenta 
e três reais e oitenta e cinco centavos) no programa abaixo discriminado:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0603 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0603.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0603 – 344900000 – Aplicações diretas
0603 – 010000 – Recursos ordinários .......................................................  R$ 3.343,85

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.0010.0301.0026.2095 – Manutenção das Unidades de Estratégia de Saúde da Família - ESF
0901 – 333900000 – Aplicações diretas
0901 – 036702 - Assist Sist.Único - SUS/Estado NASF EST ................... R$ 5.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos adicionais suplementares de que trata o artigo 1º são oriundos da anulação total ou parcial 
de dotação orçamentária conforme artigo 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0603 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0603.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0603 – 333900000 – Aplicações diretas
0603 – 010000 – Recursos ordinários .......................................................  R$ 3.343,85

0900 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0901 – GERÊNCIA DE SAÚDE
0901.0010.0301.0026.2095 – Manutenção das Unidades de Estratégia de Saúde da Família - ESF
0901 – 344900000 – Aplicações diretas
0901 – 036702 - Assist Sist.Único - SUS/Estado NASF EST ................... R$ 5.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 11 de outubro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3725 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780036

DECRETO Nº 3725 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei Orgânica conforme estabelece o artigo 50, inciso V, e de acordo com a Lei n° 1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional suplementar ao orçamento de 2018, no valor de R$ 29.975,01 
(vinte e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e um centavo) conforme classificação funcional programática abaixo:

0800 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0801 – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
0801.0012.0361.0020.1038 – Construção, reforma e ampliação de escolas
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0801 – 333900000 – Aplicações diretas
0801 – 033601 – Transf. Salário Educação ...........................................  R$ 29.975,01

Art. 2º Os recursos para atender os créditos acima especificados, decorrerão do Superávit Financeiro verificado no exercício de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 11 de outubro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

DECRETO Nº 3726 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780474

DECRETO Nº 3726 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018
Abre Crédito Adicional Suplementar

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei Orgânica conforme estabelece o artigo 50, inciso V, e de acordo com a Lei n° 1850 de 22 de dezembro de 2017, DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito adicional suplementar ao orçamento de 2018, no valor de R$ 1.190,00 
(mil, cento e noventa reais) conforme classificação funcional programática abaixo:

0600 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0602 – GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO
0602.004.0129.0010.2013 – Manutenção da Administração/Tributação
0602 – 344900000 – Aplicações diretas
0602 – 030000 – Recursos ordinários ............................................................ R$ 595,00
0602 – 038900 – Alienação Bens Dest. Outros Programas ........................... R$ 595,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos acima especificados, decorrerão do Superávit Financeiro verificado no exercício de 2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 11 de outubro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 189.2018 PP 189.2018 (PMM) - REGISTRO DE PREÇOS: CONCRETO USINADO
Publicação Nº 1779902

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 189/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 06/11/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 06/11/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
VALDIR ZAPELLINI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

EXTRATO 4º ADITIVO CONTRATO 17/2017
Publicação Nº 1780557

EXTRATO CONTRATUAL
4º ADITIVO DE ACRESCIMO AO CONTRATO 17/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA-SC
CONTRATADA: SIRLEIA RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 27.052.838/0001-85.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2017
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 16km (dezesseis quilômetros), (ida e volta) por dia, no trajeto correspondente 
a linha Rancho do Meio, Treze de outubro e São Roque no Município de Matos Costa.
Matos Costa, 18 de outubro de 2018. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal.

PORTARIA 592/2018
Publicação Nº 1780560

PORTARIA Nº 592/2018 – De 18 de Outubro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, a servidora ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES, investida no cargo de provimento em Carreira do grupo ocu-
pacional de TÉCNICO na categoria funcional de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, Designada para exercer a função como responsável do 
setor de Compras, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 2016/2017, a serem gozadas entre os dias 
18.10.18 a 06.11.18, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Complementar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 18 de Outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 593/2018
Publicação Nº 1780562

PORTARIA Nº 593/2018 – De 18 de Outubro de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, o servidor CARLOS GILSON TOMACHEUSKI, investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional 
de PROFISSIONAL na categoria funcional de ENFERMEIRO, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao período aquisitivo de 
2017/2018, a serem gozadas entre os dias 18.10.18 a 16.11.18, de conformidade com o insculpido no art. 107, da Lei Municipal Comple-
mentar nº 023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 18 de Outubro de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

AMELIA APARECIDA DA SILVA
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09
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Meleiro

Prefeitura

LEI N°. 1790-2018
Publicação Nº 1779908

LEI Nº 1790/2018
TRATA DA AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE ACADEMIA PÚBLICA MUNICIPAL NA COMUNIDADE DE SANGA GRANDE.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo, a instalação de Academia Pública no centro da comunidade de Sanga Grande, de 
propriedade da Diocese de Criciúma, por prazo indeterminado.

Art. 2°. A autorização da instalação da academia, para uso sem ônus, se dá pelo contrato de comodato firmado entre a Diocese e o Muni-
cípio.

Art. 3°. A área de empréstimo disponibilizada ao Município é de 144,00 m², com os limites e confrontações seguintes:

I – Partindo do marco P2, situado no limite com Terras da Diocese de Criciúma, confrontando neste trecho com Terras da Diocese de Cri-
ciúma, no quadrante Nordeste, seguido com distância de 12,00 m e azimute plano de 165°45’41”, chega-se ao marco P3, deste confron-
tando neste trecho com a RUA 73, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 12,00 m e azimute plano de 258°54’32” chega-se ao 
marco P4, deste confrontando neste trecho com a RUA 80, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 12,00 m e azimute plano de 
345°45’41” chega-se ao marco P1, deste confrontando neste trecho com Terras Das Diocese De Criciúma, no quadrante Noroeste, seguindo 
com distância de 12,00 m e azimute plano de 78°54’32” chega-se ao marco P2, ponto principal da descrição deste perímetro.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de outubro de 2018.
Eder Mattos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277-2018
Publicação Nº 1779904

PORTARIA nº 277/2018

TRATA DO RETORNO DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE INSTAURAÇÃO SINDICÂNCIA

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

RETORNAR

Art.1º - O Servidor Público ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº 10333, em virtude do Processo Administrativo nº 372/2018 da 
Prefeitura Municipal de Meleiro, de acordo com parecer jurídico.

Art. 2º - Fica redesignado o servidor para o exercício de suas funções na Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 278-2018
Publicação Nº 1779905

PORTARIA nº 278/2018

TRATA DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

INSTAURAR

Art. 1º - Fica instaurado o PAD (Processo Administrativo Disciplinar) contra o Servidor Público ocupante do cargo de Motorista, matrícula nº 
10333, em virtude do Processo nº 372/2018 (sindicância).

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos por 60 dias, podendo ser prorrogada em caso excep-
cional.

Meleiro, 22 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 279-2018
Publicação Nº 1780205

PORTARIA nº 279/2018

TRATA DA CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar nº 034/2011 de 26 de Dezembro de 2011 e suas alterações, 
resolve:

CONSTITUIR

Art.1º - Fica constituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, formada por servidores públicos, sob 
a presidência do Sr. THIAGO MANFREDINI ZANETTE, em virtude do Processo Administrativo nº 372/2018 da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2º - A comissão será composta pelos seguintes servidores: Thiago Manfredini Zanette, Vilmar Motta Tristão e Camila Peruch Bortolotto 
Arns.

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Meleiro, 22 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrado em publicado nesta Secretaria em data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 280-2018
Publicação Nº 1780206

PORTARIA n.º 280/2018

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSOR ACT.
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EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, da Lei nº 
809/2000 de 03 de Abril de 2000 e suas alterações, e em conformidade coma Lei nº 910/2002 de 13 de março de 2002, Lei n° 1409/2009, 
de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, a Lei n° 1408/2009, de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações, e Edital do Processo 
Seletivo 002/2017, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido, a Senhora HELENA DA SILVA STANGER, do cargo de professora ACT, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na 
Escola de Educação Básica Municipal Inês Tonelli Nápole.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 18/10/2018.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 22 de Outubro de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO 001/2018
Publicação Nº 1780349

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MODELO
Aviso de Licitação

Processo Nº: 2067/2018
Modalidade: Leilão Nº 001/2018

Objeto: LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS BENS MÓVEIS, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE MODELO/SC

Realização: Dia 12 de novembro de 2018 a partir das 10:00h.

Informações e edital na integra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua do Co-
mércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 08:30 às 12:00, e das 13:30 às 17:30, ou pelo site www.modelo.sc.gov.br
Modelo/SC 22/10/18.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0233/2018
Publicação Nº 1780515

DECRETO Nº 233/2018 DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA ELIANE FATIMA HANAUER CHAVES PARA DESEMPENHO DE CARGO EM COMISSÃO, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme 
Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.356/2018, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a 
matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada, a servidora municipal ELIANE FATIMA HANAUER CHAVES, portadora do CPF nº 017.628.089-xx, ocupante do cargo 
efetivo de Professora Ensino Superior, 40 horas semanais, a partir de 01 de outubro de 2018, para desempenhar o cargo em comissão de 
ASSESSOR GERAL DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO nível CC-9, no turno vespertino, com atuação para desempenho das atribui-
ções, e lotação, no Departamento Municipal da Educação do Municipio de Modelo SC.
§ 1º - Para o desempenho da designação de que trata caput deste Artigo, a servidora, por opção da servidora, perceberá a remuneração 
do cargo efetivo, excluída a regência de classe, Matricula 2166-0, e mais 50% (cinquenta por cento), da gratificação de representação, 
sendo proporcional e respectivamente a carga horária de desempenho do cargo em comissão de Assessora Geral e Controle Interno e Pla-
nejamento do Departamento Municipal de Educação, conforme tabela de isonomia salarial, nível da categoria CC - 09, estabelecido em Lei.

§ 2º - A servidora permanece 20 horas semanais no cargo efetivo de Professora Ensino Superior, no turno matutino, percebendo a remu-
neração do cargo, matricula 1601-2.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 01 de outubro de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 28 de setembro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
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DECRETO Nº 0234/2018
Publicação Nº 1779946

DECRETO Nº 234/2018 DE 28/09/2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, PROFESSORA ELIS RAQUEL SEHNEM, NA JORNADA DE TRABALHO 
DE 10 HORAS SEMANAIS, PARA DESEMPENHAR ATRIBUIÇÕES, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, PREFEITO MUNICIPAL de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial confor-
me Leis Municipais nºs: 971/90, 1347/98, 1.513/2002, 1960/2010, Decreto de alteração de carga horaria nº 037/2015...
e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora Municipal ELIS RAQUEL SEHNEM, portadora do CPF nº 000.178.349-xx, ocupante do cargo efetivo de 
Professora Ensino Superior, 30 horas semanais, relativo ao Decreto de alteração, nº 037/2015, matricula 2169-5, a partir de 01 de outubro 
de 2018, com carga horaria de 10 horas semanais, respectivamente e integralmente, para desempenhar as atribuições de Coordenar o 
Departamento de Atendimento aos Idosos do Municipio de Modelo SC, de interesse do serviço público, com lotação no Departamento da 
Assistência Social do Municipio de Modelo SC.

§ 1º - Para o desempenho da designação de que trata caput deste Artigo, por opção da servidora, perceberá a remuneração do cargo 
efetivo, excluída a regência de classe, e 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Gratificação de representação, Nível CC-8, sendo pro-
porcional e respectivamente a carga horaria de desempenho de Chefe das atividades de atendimento municipal da terceira idade (idosos), 
estabelecido em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01 de outubro de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 28 de setembro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicada na data supra:

Janice Martini Muller
Secretaria da Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 225-2018 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS FNDE - ISELSO SPEGIORIN
Publicação Nº 1780446

Extrato de Contrato n° 225/2018
Processo Licitatório nº 001-3/2018
Chamada Pública nº 004/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE MODELO, CNPJ nº 83.021.832/0001-11.
Contratada: Iselso Spegiorin, CPF n.º 469.395.399-72
Valor: R$ 4.400,00
Assinado em: 19/10/2018
Vigente até: 31/12/2018
Objeto: A AQUISIÇÃO DE CARNE DE FRANGO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMEN-
TO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
.

Modelo/SC, 19 de outubro de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0161/2018
Publicação Nº 1780317

PORTARIA Nº 0161/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À CONSELHEIRA TUTELAR SILVANA ALBANI, CONFORME ES-
PECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais conforme Leis Municipais 
nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.513/2002, 2.216/2015 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando atestado médico emitido em 19.10.2018, atestando a necessidade de afastamento da Conselheira para tratamento de saúde 
por 14 (quatorze dias),
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RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde à Conselheira Tutelar SILVANA ALBANI, por motivo de doença, no período de 
19.10.2018 a 01.11.2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 19.10.2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 22 de outubro de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO N° 074.2018
Publicação Nº 1780057

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2018

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTI-
CIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a 
seguir: MODALIDADE: Pregão Presencial nº 074/2018. TIPO: Menor Preço por ITEM. OBJETO: Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de óleo lubrificante, graxa, fluído e outros materiais destinados à manutenção de veículos e máquinas de propriedade do Muni-
cípio de Mondaí, Estado de Santa Catarina, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) meses após a data de homologação, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I, deste Edital. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 
06 de Novembro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 06 
de Novembro de 2018. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores 
informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.
sc.gov.br. MONDAI (SC), 15 de Outubro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO Nº 075/2018 - PMM
Publicação Nº 1779866

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 131/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2018
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ - SC torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação EXCLUSIVA PARA PARTICI-
PAÇÃO DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, conforme descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 075/2018. TIPO: Menor Preço. OBJETO: Contratação de agência de publicidade para prestação de ser-
viços de divulgação e publicidade institucional e de interesse público referente à realização dos eventos de final de ano/2018, do município 
de Mondaí - SC. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 07 de Novembro de 2018. SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E LANCES VERBAIS: Às 08h15min do dia 07 de novembro de 2018. INFORMAÇÕES: A íntegra do 
Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br.
MONDAI (SC), 19 de outubro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 29/2018 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 29/2018)
Publicação Nº 1780934

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 29/2018
(Projeto de Lei Ordinária nº. 29/2018)

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reduzir saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente e suplementar dotações com saldos insuficientes 
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a reduzir saldos de dotações orçamentárias no orçamento vigente, até o 
valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 03.00 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO
Unidade Orçamentária: 03.01 – Assessoria de Planejamento e Orçamento
Atividade: 2.008 – Planejamento e Desenvolvimento Econômico

Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 17 10.000,00

Projeto: 1.003 – Incentivos a Expansão Comercial e Industrial

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 24 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 25 100.000,00

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
http://www.mondai.sc.gov.br
mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 26 50.000,00

Atividade: 2.010 – Atividades de Desenvolvimento Industrial

Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 20 10.000,00

Órgão: 05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 05.04 – Fundo Municipal de Habitação
Projeto: 1.004 – Promoção da Política Habitacional Urbana

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 51 50.000,00

Projeto: 1.005 – Promoção da Política Habitacional Rural

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 53 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 54 50.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 55 20.000,00

Atividade: 2.017 – Coordenadoria de Habitação de Interesse Social

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 56 10.000,00

Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto: 1.008 – Equipamentos e Mobiliários para a Educação Básica

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0303 – Aplicações Diretas 216 50.000,00

Unidade Orçamentária: 06.02 – Departamento de Ensino Infantil
Projeto: 1.009 – Implantação Creche Municipal

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 80 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.5.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 81 10.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Projeto: 1.016 – Aquisição de Veículo para Secretaria da Agricultura

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 141 50.000,00

Projeto: 1.017 – Implantação Patrulha Agrícola

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 142 30.000,00

Atividade: 2.037 – Sistema de Inspeção Animal

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 150 10.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 151 5.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 152 5.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.01 – Departamento de Urbanismo
Projeto: 1.019 – Construção e adaptação de praças públicas

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 157 180.000,00

Unidade Orçamentária: 09.04 – Departamento de Água e Esgoto
Atividade: 1.028 – Ampliação Abastecimento de Água Potável para Comunidades Rurais

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 183 30.000,00

Atividade: 1.029 – Implantação/Adaptações de Estações de Captação e Tratamento de Água

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 185 20.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.03 – Atividades da Vigilância em Saúde
Atividade: 2.062 – Atividades de Atenção Básica em Saúde

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas 50 15.000,00

Art. 2º. Os recursos até o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), originados da redução constante do Artigo anterior, serão 
levados à suplementação, segundo classificação abaixo discriminada:
Órgão: 06.00 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 06.01 – Departamento de Ensino Fundamental
Projeto: 1.008 – Equipamentos e Mobiliários para a Educação Básica

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 61 50.000,00

Atividade: 2.019 – Manutenção Ensino Fundamental
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Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0001 – Aplicações Diretas 66 20.000,00

Órgão: 07.00 – SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE, TURISMO E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Esportes
Atividade: 2.033 – Atividades Desportivas

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas xxx 50.000,00

Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Agricultura
Atividade: 2.035 – Fomento a Produção Agrícola

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 143 60.000,00

Atividade: 2.037 – Sistema de Inspeção Animal

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 147 40.000,00

Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 09.02 – Departamento de Obras e Serviços Viários
Atividade: 2.040 – Manutenção dos Serviços Viários

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 – Aplicações Diretas 170 100.000,00

Órgão: 12.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Unidade Orçamentária: 12.01 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
Atividade: 2.054 – Atividades Programas SF - ACS e SB

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 04 200.000,00

Atividade: 2.057 – Atividades de Atenção Básica em Saúde

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0002 – Aplicações Diretas 23 185.000,00

Unidade Orçamentária: 12.03 – Atividades da Vigilância em Saúde
Atividade: 2.061 – Atividades de Vigilância Sanitária

Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.00.00.00.0003 – Aplicações Diretas 45 15.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 22 de outubro de 2018.
Roberto Bernardy,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Elizandro Mainardi,
Primeiro-secretário.
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Monte Castelo

Prefeitura

ATA DE AUTO DE ARREMATAÇÃO E REINCOPRPORAÇÃO DE BEM DO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N.° 001 / 
2018

Publicação Nº 1779920

ATA DE AUTO DE ARREMATAÇÃO e REINCOPRPORAÇÃO DE BEM DO EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N.° 001 / 2018
Tipo.: Maior Lance / Oferta - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018

Ao 01 dia do mês de outubro de 2.018, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, às 09:30 minutos, iniciaram-se os trabalhos 
de Alienação Pública no que segue:

LOTE N.º 03: VEÍCULO PÁLIO WEEK PLACAS MGH 2113 – CHASSI 9BD17309T94260466
LANCE MÍNIMO: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
ANO / MODELO 2008/2009 Em tempo foi comunicado aos presentes que o lote n° 01 do leilão 001/2018 foi retirado do certame por motivos 
Administrativos.Após a abertura dos trabalhos, apregoados os bens antes descritos, foram arrematados os lotes do certame, quais foram:

LOTE N.º 03: VEÍCULO PÁLIO WEEK PLACAS MGH 2113 – CHASSI 9BD17309T94260466
LANCE MÍNIMO: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
ANO / MODELO 2008/2009
arrematado pelo Sr. Itiberê de Freitas Rodrigues, pessoa FÍSICA /jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF / CPF E RG sob o nº 
839.732.810-68, com sede/RESIDÊNCIA à rua Alexandre Boroso, 70 BAIRRO: Centro do Município de Araucária /PR, pelo valor de R$ 
9.900,00 (nove mil e novescentos reais)
Em tempo, no dia 05 de outubro o Arrematante do lote acima identificado, comunica através de telefone e email com cópia em anexo a 
desistência do bem ora arrematado pelo motivo ora exposto:
venho comunicar a desistência do leilão nº 01/2018, em que eu Itiberê de Freitas Rodrigues, fui vencedor do lote 2, devido a problemas 
familiares. Referente ao restante do valor que tenho que depositar estou usando para um tratamento de tumor do meu Avô Materno, diag-
nostico esse nos informado na quarta feira, nós os familiares estamos cientes que não há muito o que fazer, mas estamos disposto a dar 
o máximo de conforto ate seu final de vida o tratamento e os remédios tem um custo elevado e por esse motivo desisto da compra, pois 
estamos fazendo o tratamento por medico e hospital particular.
Peço desculpas pelo transtorno, que isso irá gerar, o valor que já depositei não pedirei devolução.
Certo de sua compreensão desde já agradeço .
Att: Itiberê de Freitas
Fone: (41) 99877-2704
Desta forma fica decidido com a participação da Comissão de Avaliação que o bem ora arrematado será incorporado ao Patrimônio Municipal.

Monte Castelo/SC, 09 de Outubro de 2018.

Josimar Caldeira
Leiloeiro Designado

PREGÃO PRESENCIAL 033/2018 - REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 1780519

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO LICITATÓRIO 060/2018
Modalidade Pregão Presencial nº 033/18
OBJETO: Eventual e futura contratação sob a forma fracionada ao longo de até 12 (doze) meses de: MARMITAS (DESTINADAS AOS FUN-
CIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS LOTADOS EM TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS QUANDO ESTÃO REALIZANDO SERVIÇOS FORA DA 
SEDE DO PAÇO MUNICIPAL).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 23/10/2018 até as 09:00 horas do dia 05/11/2018.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 05/11/2018.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 22 de Outubro de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 158 2018
Publicação Nº 1779875

DECRETO Nº 158/2018, em 18 de Outubro de 2018.

“ESTABELECE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, NO PERÍODO DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 A 
17 DE FEVEREIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
69, XII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido o horário de expediente, interno e externo, nas repartições públicas do Município de Morro da Fumaça, no período 
de 01 de Novembro de 2018 a 17 de Fevereiro de 2019, que passa a ser:

I – Gabinete do Prefeito
a) Das 08 às 13 hs (incluindo sede administrativa da Subprefeitura Distrital)

II – Secretaria do Sistema Econômico
a) Das 08 às 13 hs (incluindo SINE e Junta Militar)
b) PROCON das 08 às 13 hs
OBS: Os setores de Compras, Licitação, Contabilidade, Controle Interno e Tesouraria efetuarão expediente interno a critério e em horário a 
ser definido pelo secretário da pasta.

III – Secretaria do Sistema de Educação, Esporte, Cultura e Turismo
Permanece inalterado.

IV– Secretaria do Sistema de Saúde e Desenvolvimento Social
A Secretaria do Sistema de Saúde permanece com horário de expediente inalterado.
A Coordenadoria do Desenvolvimento Social, terá expediente das 08 às 13 hs.
Outros setores serão definidos pelo Secretário ou Coordenador da pasta.

V – Secretaria do Sistema de Infraestrutura
Sedes Administrativas: das 08 às 13 hs
Outros setores serão definidos pelo Secretário da pasta.

VI – Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUMAF
a) Das 08 às 13 hs.

Art. 2º - O funcionamento das Secretarias e demais órgãos públicos se dará de segunda à sexta-feira, exceto os plantões e serviços consi-
derados essenciais ao interesse público, que será definido pelo chefe de cada pasta.
Art. 3º - Fica vedado o pagamento de horas extras aos servidores vinculados as sedes administrativas.
Parágrafo Único - As horas extras dos servidores das sedes administrativas serão compensadas em folga, a ser autorizada pelo secretário 
ou coordenador de cada pasta em consenso com o servidor.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a partir de 01 de Novembro de 2018.
Art. 5º Fica revogada toda e qualquer disposição em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 18 de Outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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LEI 1877
Publicação Nº 1780160

LEI Nº 1.877/2018, de 19 de outubro de 2018.

DENOMINA RUA CLAUDESI MANOEL DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Claudesi Manoel da Silva, a via pública deste Município, situada no Bairro Naspolini, atualmente denomi-
nada: Prolongamento da Rua Projetada "B", do Loteamento Olga Niero de Roch e Rua Projetada "B", do Loteamento Jardim dos Girassóis. 
A referida via pública tem seu início na Rua Nery de Roche, com extensão de 225,00 metros, seguindo daí, à montante, até encontrar-se 
com a extrema do terreno de Maria Orsi Cechinel de Almeida, conforme o Plano Rodoviário Municipal.

Parágrafo Único - Fica assegurada a realização de eventual e superveniente prolongamento da extensão da referida via pública em questão, 
à critério da Municipalidade, notadamente em tempo oportuno e modo atinente, na forma da lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e, em especial, a Lei Municipal nº 1.854/2018.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº 1873 - LDO
Publicação Nº 1779877

LEI Nº 1.873/2018, de 19 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal e em consonância com o art. 4.º, da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para o ano de 2019, da administração pública direta e indireta do 
Município, nela incluída o Poder Legislativo, os fundos, fundações e autarquias, como tais as definidas no inciso III, do art. 2.º, da referida 
Lei Complementar, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - as metas fiscais e os riscos fiscais;
III – a estrutura e organização dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação tributária;
VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS

Art. 2o As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2019 são as especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Prioridades 
e Metas para 2019”, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2019, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas.
§ 1.º Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN 
nº 471, de 31.08.04;
§ 2.º O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de recei-
tas, despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento 
de juros e do principal da dívida.
§ 3.º Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a 
manutenção das atividades.
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§ 4.º O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 5.º O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de 
saúde.

Art. 3o Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental, que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização 
dos objetivos pretendidos, visando à solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e 
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações espe-
ciais, especificando as respectivas metas e valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentáriapor programas, atividades, pro-
jetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4o O Orçamento do Município compreenderá a programação dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, dos seus Fundos, Funda-
ções e Autarquias.

Parágrafo único. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da administração indireta, desde que, como Unidades 
Gestoras, possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos convênios firmados por seus 
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados com estes recursos.

Art. 5.º O Orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando a esfera 
orçamentária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade 
de aplicação.

Art. 6o A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação específicas, as dotações destinadas:

I - às ações relativas à saúde e assistência social;
II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de benefício;
III - ao atendimento às ações de alimentação escolar;
IV - às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;

Art. 7o O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, será constituído de:
I - mensagem;
II – texto da lei;
III - quadros orçamentários consolidados;
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

§ 1o Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da 
Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e 
contribuição;
II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas;
III – demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo I, da Lei 4320/64, Adendo II, da Portaria SOF/
SEPLAN nº 8/85 e Portarias Interministeriais 163 e 180 com alterações);
IV – demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas (Anexo II, da Lei 4320/64, Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 
e Portarias Interministeriais 163 e 180 com alterações);
V – resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo III, da Lei 4320/64, Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 
e Portaria Interministerial 163 com alterações);
VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação 
(Anexo III, da Lei 4320/64, Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 e Portaria Interministerial 163 com alterações);
VII – programa de trabalho do governo - despesas orçamentárias por funções, subfunções, programas, projetos/atividades/operações es-
peciais (Anexo IV, da Lei 4320/64 e Adendo VI, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VIII - despesas orçamentárias por funções, subfunções, programas, projetos/atividades/operações especiais (Anexo VII, da Lei 4320/64 e 
Adendo VI, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
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IX - despesas orçamentárias por funções, subfunções e programas, conforme o vínculo com os recursos (Anexo VIII, da Lei 4320/64 e 
Adendo VII, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
X – despesas orçamentárias por órgãos e funções (Anexo IX, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);

Art. 8o A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária conterá:
I – quadro demonstrativo da evolução da receita nos exercícios de 2015 a 2017 e previsão para 2019 a 2021;
II – metodologia e memória de cálculo das estimativas das receitas segundo as rubricas da lei orçamentária;
III - memória de cálculo da reserva de contingência;
IV - memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 
da Constituição;

§ 1o Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, expli-
citada a metodologia utilizada para sua atualização.

§ 2o Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a 
que se referem.

Art. 9o Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, encaminhará ao Órgão Central de Planejamento do Município, até 10 
de outubro de 2018, suas respectivas propostas orçamentárias, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 10. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei Orçamentária deverão ocorrer a preços correntes.

Art. 11. A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei orçamentária de 2019 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informa-
ções relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 12. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um valor, compatível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo 
de Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da Lei Complementar nº 101/00.

Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída na lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá ocor-
rer, no exercício de 2019, se for acompanhada de medidas de compensação por meio do aumento de receita, nos termos no inciso II, do 
art. 14, da referida Lei Complementar.

Art. 13. Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA 
e LDO.
Parágrafo Único – As novas ações incluídas nesta LDO ficam automaticamente incluídas no PPA.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e de-
finidas as unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio entre receitas e despesas.

Art.15. Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a margem para expansão das despesas obrigatórias de caráter con-
tinuado definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na situação 
prevista no caput do art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, a ser demonstrada, inclusive quanto à forma de compensação, no anexo à 
Lei Orçamentária a que se refere o Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei Complementar.

Art.16. Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentária a previsão de recursos decorrentes de operações de crédito e de convênios com 
outras esferas de governo.

Art.17. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2o desta lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais 
somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio 
público, especificados no relatório encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo, nos termos do parágrafo único, do art. 45, da Lei 
Complementar nº 101/00;
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas 
do Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com 
a capacidade financeira do Município;
III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão no referido Plano.
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto neste artigo, não serão considerados projetos com títulos genéricos que tenham cons-
tado de leis orçamentárias anteriores e serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financeira, até 30 de junho 
de 2018, tiver ultrapassado 20% (vinte por cento) do seu custo total estimado.

Art. 18. Não poderão ser programados novos projetos:
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I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
II - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira.

Art. 19. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com ina-
tivos, o valor decorrente da aplicação dos critérios estabelecidos no Art. 29-A, da Constituição Federal.

Art. 20. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente 
da Federação.

Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado con-
vênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 21. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, contribuições e/
ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham 
uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas 
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou representativas da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental;
III – sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de assistência social;
IV – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT;

§ 1.º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício de 2019 por autoridades local e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria.

§ 2.º Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio a entidade que esteja em débito com relação a prestações de 
contas decorrentes de sua responsabilidade.

§ 3.º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução, 
dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão 
no caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias devidas a entidades municipalistas das quais o Município for asso-
ciado.

Art. 22. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com 
a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem os recursos.

Art. 23. O Poder Executivo emitirá, como anexo à Lei Orçamentária, relação das entidades que, no exercício financeiro de 2019, poderão vir 
a ser beneficiada por Subvenção Social, Contribuição e/ou Auxílio.

Art. 24. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a no máximo 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida, que serão destinados, através de decreto do Poder Executivo Municipal, para atendimento exclusivo de riscos orçamentários e riscos 
da dívida, conforme especificados Anexo de Riscos Fiscais.

Parágrafo único. Na definição do percentual da Reserva de Contingência, está incluído o valor destinado à obtenção da meta de resultado 
primário positivo a ser apurado no exercício.

Art. 25. A Lei Orçamentária para 2019 poderá autorizar o Poder Executivo a proceder a remanejamentos, dentro de cada projeto, atividade 
ou operação especial, do saldo das dotações dos seus grupos de natureza ou elementos de despesa.

§ 1.º As destinações de recursos, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, 
para atender às necessidades de execução do orçamento, por Decreto do Poder Executivo.
§ 2.º O excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recurso poderá ser utilizado para suplementação por Decreto do Poder Exe-
cutivo.

Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária.

§ 1o Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições circunstanciadas de motivos que os justifiquem e que indi-
quem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais.

§ 2o Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 3º Quando a abertura de créditos adicionais implicar alteração das metas físicas, o anexo correspondente deverá ser objeto de atualização.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
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Art. 27. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o 
caso.

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza 
tributária e não tributária.

Art. 28. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Município terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se 
os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as sua respectiva produtividade.

Art. 29. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas ao aumento da arrecadação tributária do Município:

I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;
II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da dívida ativa e atualização do valor dos créditos;
IV – atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório.

Art. 30. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas as 
exigências do Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legis-
lação tributária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único. Se estimada a receita na forma deste artigo, no projeto da Lei Orçamentária:

I – serão identificadas as propostas de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma 
das propostas e seus dispositivos;
II – será apresentada programação especial de despesas, condicionada à aprovação das respectivas alterações na legislação.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 32. No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites 
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 33. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2019 somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;
III - forem observados os limites previstos no artigo anterior;
IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir 
ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde que observadas as regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 
17, da Lei Complementar nº 101/00.

§ 1.º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, 
no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestação das Secretarias de Administração e de Finanças, em suas res-
pectivas áreas de competência.

§ 2.º O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 35. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores pú-
blicos, em cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este artigo, estão dispensados os procedimentos 
exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 36. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite 
referido no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emer-
genciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no 
caput deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de Administração.

Art. 37. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas 
voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres:
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I – eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações previstas no artigo anterior desta Lei;
II – exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
III – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação ou área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo deverá baixar ato estabelecendo as diretrizes e requisitos funcionais do sistema, definindo os 
centros de custos e a forma de apropriação dos gastos.

Art. 39. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos programas que integram a execução orçamentária, deverá ser procedida, 
pelo Poder Executivo.
§ 1o O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores relatório de avaliação do cumprimento das metas apresentando na forma de 
audiência pública.

§ 2o A unidade responsável pela coordenação do controle interno do Poder Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no 
parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal, durante a execução orçamentária e financeira.

Art. 40. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas no 
Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será fixado, por ato do Poder Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de “projetos”, 
“atividades” e “operações especiais” e a participação do Poder Legislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária 
de 2019, excetuando:

I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de execução; e
II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e assistência social, não incluídas no inciso I;

§ 1.º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das seguintes medidas:

I – redução de investimentos programados com recursos próprios.
II – eliminação de despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;
V – redução de gastos com combustíveis;

§ 2o Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá 
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e 
financeira do exercício.

Art. 41.A contratação de operações de crédito e as operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à 
fiel observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, Capítulo VII, na Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta dias após à publicação da Lei Orçamentária de 2019, a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso para o ano, por Secretaria e unidades da administração indireta, observando, em relação 
às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado primário.

§ 1.º A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação men-
sal, devendo ser incentivada a participação das diversas Secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por 
base as ações constantes dos programas do PPA e as prioridades e metas constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2.º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, 
será efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecido no 
art. 29-A, da Constituição Federal.

Art. 43. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o 
elemento de despesa.

Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de do-
tação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o seu pagamento.

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2o, da Constituição, será efetivada mediante 
decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios 
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anteriores, independentemente da receita à conta da qual os créditos foram abertos.

Art. 46. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao § 3º, do mesmo artigo, fica estabelecido 
que, no exercício de 2019, a despesa, decorrente de ação governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentário-
financeiro num exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 8666/93, devidamente 
atualizados.

Art. 47. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá ao princípio da descentralização e a distribuição será 
proporcional ao número de alunos matriculados nas redes públicas de ensino, localizadas no Município, no ano anterior.

Art. 48. Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2018, a programação dele constante poderá ser exe-
cutada para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento do serviço da dívida; e
III - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente constituídos.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº 1874
Publicação Nº 1779879

LEI Nº 1.874/2018, de 19 de outubro de 2018.

“DENOMINA BAIRROS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Os bairros da sede do Município de Morro da Fumaça, constantes dos Anexos I à XVII da presente Lei, passam a denominar-se:

1. BAIRRO BARRACÃO;
2. BAIRRO CAPELINHA;
3. BAIRRO DE COSTA;
4. BAIRRO GRAZIELA;
5. BAIRRO JUSSARA;
6. BAIRRO MENINO JESUS;
7. BAIRRO MORRO MACCARI;
8. BAIRRO PALLADINI;
9. BAIRRO INDUSTRIAL;
10. BAIRRO BORTOLATTO;
11. BAIRRO CENTRO;
12. BAIRRO ESPERANÇA;
13. BAIRRO IMBIRAPUERA;
14. BAIRRO MACCARI;
15. BAIRRO MONTE VERDE;
16. BAIRRO NASPOLINI;
17. BAIRRO PRINCESA ISABEL.

§ 1º - O Bairro Barracão passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01,de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.177,1778 e y-672.623,6828,seguindo rumo a Leste, pela linha do perí-
metro urbano, com extensão de 777,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.707,1094 e 
y-673.192,5081,continuando seguindo rumo a Leste, pela extrema com o Bairro Bortolatto, numa extensão de 107,00 metros até encon-
trar-se com o PONTO 03 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.707,1094 e y-673.299,9476, seguindo ainda pela extrema com o Bairro 
Bortolatto e eixo da Rua Silvino Polla, rumo ao Sul com extensão de 622,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas 
UTM 69/51ºW, x-6.828.252,1618 e y-673.724,9476, localizado no eixo da Rodovia SC/443. Continuando, seguindo pelo eixo da Rodovia 
SC/443, rumo a Leste com uma extensão de 406,00 metros, até encontrar o PONTO 05 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.533,1807 e 
y-674.017,6784, localizado também no eixo da Rodovia SC/443, na perpendicular com o eixo da Rua Dolina Bortolatto Saccon. Continuando 
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seguindo pelo eixo da Rua Dolina Bortolatto Saccon, no sentido Sul, numa extensão de 667,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 06, 
de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.035,0827 e y-674.462,1775, localizado na extrema com o Bairro Jussara. Continuando pela extrema 
com o Bairro Jussara rumo a Oeste, com extensão de 783,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 07 de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.827.520,7247 e y-673.871,2102, localizado no eixo da Avenida Joana Verônica Nicle Bertan. Dando continuidade, seguindo rumo ao 
Sul pelo eixo dessa mesma Avenida com extensão de 344,00 metros até encontrar-se com o PONTO 08 de coordenadas UTM 69/51ºw, 
x-6.827.194,8758 e y-673.982,8334, localizado no leito do Rio Ronco D'água. Seguindo pelo Leito do Rio Ronco D'água, rumo ao Oeste, 
com extensão de 481,00 metros até encontrar-se com o PONTO 09, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.212,3726 e y-673.513,1116, 
localizado ainda no leito do Rio Ronco D'água, junto com a extrema do Bairro Graziela. Segue pela extrema com o Bairro Graziela e eixo 
da Rua Helena Daniel Bertan, até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Cento e Quarenta e Nove 
vírgula Trinta e Três hectares (149,33 ha).

§ 2º - O Bairro Capelinha passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, localizado na margem do Rio Ronco D'água, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.230,0653 e y-674.512,4754, 
seguindo rumo a Leste, pela extrema com o Bairro Jussara, com extensão de 1.302,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, localizado 
no eixo da Avenida Celeste Recco de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.092,6304 e y-675.388,5922, seguindo rumo ao Sul, pelo eixo da 
Avenida Celeste Recco e Eixo da Rodovia Estadual Olivio cechinel com extensão de 1.076,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, lo-
calizado no eixo da Rodovia Estadual Olivio Cechinel e linha do limite do Perímetro Urbano de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.166,1993 
e y-675.937,5915 seguindo rumo a Oeste pela Linha do limite do Perímetro urbano, com extensão de 772,00 metros até encontrar-se com 
o PONTO 04, localizado na Margem do Rio Ronco D'água, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.826.653,0029 e y-675.359,7458, seguindo 
pelo leito do Rio Ronco D'água, rumo ao Norte com extensão de 1.209,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em 
seu interior, uma área de: Noventa vírgula Quarenta e Oito hectares (90,48 ha).

§ 3º - O Bairro De Costa passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. Inician-
do no PONTO 01, localizado no Eixo da Rua Silvio Sartor, com o Eixo da Rua das Bromélias de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.896,3965 
e y-675.293,0070 seguindo rumo a Leste, pelo Eixo da Rua das Bromélias, com extensão de 317,00 metros até encontrar-se com o PONTO 
02, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.115,0289 e y-675.523,2918 
seguindo rumo ao Sul, pelo Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445 com extensão de 1.246,00 metros até encontrar-se com o 
PONTO 03, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, e Leito do Rio Linha Torrens, de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.829.177,0075 e y-676.344,6829 seguindo rumo a Oeste pelo Leito do Rio Linha Torrens com extensão de 511,00 metros até encon-
trar-se com o PONTO 04, localizado no Leito do Rio Linha Torrens e Bairro Centro, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.829.093,4068 e 
y-675.840,4376 seguindo, rumo ao Norte, pela extrema com o Bairro Centro e Eixo da Rua Vitório Pellegrin, com extensão de 740,00 metros 
até encontrar-se com o PONTO 05, localizado no Eixo da Rua Vitório Pellegrin e Eixo da Rua Silvio Sartor, de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.829.642,6643 e y-675.343,7386, seguindo rumo ao Norte pelo Eixo da Rua Silvio Sartor com Extensão de 258,00 metros até encontrar-
se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de Quarenta e Seis vírgula Cinquenta e Seis hectares (46,56 ha).

§ 4º - O Bairro Graziela passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.934,0001 e y-670.821,7009, seguindo rumo a Leste, pela linha do perí-
metro urbano, com extensão de 1.541,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.934,1900 e 
y-672.363,0810, continuando seguindo rumo Leste, ainda pela linha do perímetro urbano com extensão de 356,00 metros até encontrar-
se com o PONTO 03, localizado na perpendicular com o eixo da Rodovia Municipal Helena Daniel Bertan de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.828.177,1778 e y-672.623,8335, seguindo pelo eixo dessa mesma Rodovia Municipal Helena Daniel Bertan, no sentido Sul numa exten-
são de 1.312,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.212,4427 e y-673.514,2344, no leito do 
Rio Ronco D'água na divisa com o município de Içara. Continuando, seguindo pelo leito desse mesmo Rio, rumo a Sul com uma extensão de 
1.414,00 metros, até encontrar o ponto 05 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.826.843,7241 e y-671.673,4130, na ponte da divisa com o 
município de Criciúma. Continuando seguindo ainda pelo leito do Rio Ronco D'água, no sentido Oeste, numa extensão de 1.335,00 metros, 
até encontrar-se com o ponto 06, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.723,2144 e y-670.822,6794, no eixo da Rua Augusto Pedro Bom. 
Seguindo pelo eixo dessa mesma rua, rumo a Norte, com extensão de 210,00 metros, até encontrar-se com o ponto 01 inicial, contendo 
em seu interior, uma área de: Duzentos e Trinta e Quatro vírgula Sessenta e Oito hectares (234,68 ha).

§ 5º - O Bairro Jussara passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, localizado no eixo da Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.521,7434 
e y-673.870,6301, seguindo rumo a Leste, pela extrema com o Bairro Barracão e eixo da Rua Ernesta Teixeira Cardoso, com extensão 
de 1.614,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, localizado no eixo da Avenida Celeste Recco, de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.828.576,4338 e y-675.092,4877, seguindo rumo ao Sul, pelo eixo dessa mesma avenida com extensão de 567,00 metros até en-
contrar-se com o PONTO 03, localizado também no eixo da Avenida Celeste Recco de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.092,6304 e 
y-675.388,5922 seguindo pela extrema com o Bairro Capelinha, no sentido Oeste, com extensão de 1.302,00 metros até encontrar-se com 
o PONTO 04, localizado no Leito do Rio Ronco D'água, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.827.230,0653 e y-674.412,4724, seguindo pelo 
leito desse mesmo rio, rumo ao Oeste com extensão de 430,00 metros até encontrar-se com o PONTO 05, localizado no Leito do Rio Ronco 
D'água, e também com o eixo da Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, de coordenadas UTM 69/51ºw x6.827.194,8752 e y-673.982,8327, 
seguindo rumo ao Norte, pelo eixo da Avenida Joana Verônica Nicle Bertan, numa extensão de 343,00 metros até encontrar-se com o PON-
TO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Noventa vírgula Quarenta e Oito hectares (90,48 ha).

§ 6º - O Bairro Menino Jesus passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fu-
maça. Iniciando no PONTO 01, localizado na linha do limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.358,4886 e 
y-674.449,8475, seguindo rumo a Leste, pela linha do Perímetro Urbano, com extensão de 780,00 metros até encontrar-se com o PONTO 
02, localizado na linha do limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.643,3150 e y-675.176,3704, seguindo rumo 
ao Sul, pela linha do limite do Perímetro Urbano com extensão de 602,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, localizado na linha 
do limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.194,2931 e y-675.577,8682, seguindo rumo ao Oeste pela extrema 
com o Bairro Imbirapuera, com extensão de 1.321,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, localizado nas extremas com o Bairro 
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Imbirapuera e Bairro Morro Maccari, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.830.296,4166 e y-674.608,4830, seguindo pela extrema com o 
Bairro Morro Maccari, rumo ao Norte com extensão de 1.073,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, 
uma área de: Oitenta vírgula Sessenta e Dois hectares (80,62 ha).

§ 7º - O Bairro Morro Maccari passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.247,2236 e y-674.165,2024, seguindo rumo a Leste, pela linha do limite 
do perímetro urbano, com extensão de 305,60 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.358,4886 
e y-674.449,6831, seguindo rumo ao Sul, pela extrema do Bairro Menino Jesus com extensão de 1.073,85 metros até encontrar-se com o 
PONTO 03, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.296,4166 e y-674.608,4830, fazendo um repiquete rumo a Oeste, ainda pela extrema do 
Bairro Menino Jesus, numa extensão de 135,25 metros até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.204,3993 
e y-674.509,3334, seguindo para o Sul, pelo eixo da Rua João Luiz Saviato, numa extensão de 385,15 metros, até encontrar-se com o 
PONTO 05, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.918,7919 e y-674.776,6540, continuando seguindo rumo a Oeste pelo eixo da Ave-
nida Julio Coral, numa extensão de 624,55 metros, até encontra-se com o ponto 06 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.497,3649 e 
y-674.315,7338, seguindo rumo a Norte, pelo eixo da Rua Urussanga, numa extensão de 359,50 metros até encontrar-se com o ponto 07 
de coordenadas UTM 69/51ºW x-6.829.808,9741 e y-674.136,4358, no trevo com a Rodovia Municipal Mansueto Maccari, continuando se-
guindo rumo a Norte, pela mesma Rodovia Municipal Mansueto Maccari, numa distância de 1.438,54 metros até encontrar-se com o ponto 
01, contendo em seu interior, uma área de Setenta vírgula Quarenta hectares (70,40 ha).

§ 8º - O Bairro Palladini passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, localizado no Eixo da Avenida Nicolau João de Souza com a Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445 de coorde-
nadas UTM 69/51ºW, x-6.827.779,0849 e y-675.615,4307, seguindo rumo a Leste, pelo Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, 
com extensão de 1.445,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, de 
coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.759,9109 e y-676.677,9058 seguindo rumo ao Leste, pela extrema com o Bairro Naspolini com exten-
são de 802,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, localizado na Linha do Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.829.294,7487 e y-677.276,1208 seguindo rumo ao Sul pela Linha de Limite do Perímetro Urbano, com extensão de 702,00 metros até 
encontrar-se com o PONTO 04, localizado na Linha de Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.828.770,9140 e 
y-677.744,4584 seguindo, rumo ao Oeste, pela Linha de Limite do Perímetro urbano, com extensão de 2.372,00 metros até encontrar-se 
com o PONTO 05, localizado no Eixo da Avenida Nicolau João de Souza, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.195,6942 e y-675.970,8812, 
seguindo rumo ao Norte pelo Eixo da Avenida Nicolau João de Souza, com extensão de 683,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 
inicial, contendo em seu interior, uma área de Cento e Quarenta e Cinco vírgula Setenta e Sete hectares (145,77 ha).

§ 9º - O Bairro Industrial passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.068,4193 e y-675.686,5063, seguindo rumo a Leste, pela leito do Rio 
Linha Torrens, com extensão de 667,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.177,0002 e 
y-676.344,8083, seguindo rumo ao Sul, pelo eixo da Rodovia Municipal Genesio Mazzon - SC/445, com extensão de 1.335,00 metros até 
encontrar-se com o PONTO 03, localizado na perpendicular com o eixo do prolongamento da Rua Tranquilo Pellegrin de coordenadas UTM 
69/51ºW, x-6.828.288,8494 e y-676.351,4838 seguindo pelo eixo dessa mesma Rua Tranquilo Pellegrin, no sentido Norte numa extensão 
de 1.024,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Quarenta e Sete vírgula Dezesseis 
hectares (47,16 ha).

§ 10º - O Bairro Bortolatto passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.501,7987 e y-673.318,3836, localizado no Limite do Perímetro Urbano. 
Seguindo rumo a Leste, fazendo extrema com o Bairro Maccari, com extensão de 1.002,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, 
de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.472,7168 e y-674.320,2254, localizado no Eixo da Rua Urussanga, Seguindo rumo ao Sul, pelo 
eixo da Rua Urussanga e Rua Vanteiro Margotti, numa extensão de 485,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03 de coordenadas 
UTM 69/51ºW, x-6.829.097,1449 e y-674.547,0399, localizado no Eixo da Rua José Cechinel. Seguindo rumo ao Oeste pelo Eixo da Rua 
José Cechinel e Rodovia Estadual SC/443, com extensão de 1.180,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 
69/51ºW, x-6.828.252,1618 e y-673.724,9476, localizado no eixo da Rodovia Estadual SC/443, seguindo rumo a Norte, pelo Eixo da Rua 
Silvino Polla e extrema com o Bairro Barracão, com extensão de 622,00 metros, até encontrar o PONTO 05 de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.828.533,1807 e y-674.017,6784, localizado na extrema com o Bairro Barracão. Seguindo rumo a Oeste pela extrema do Bairro Barracão, 
numa extensão de 107,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 06, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.035,0827 e y-674.462,1775, 
localizado no Limite do Perímetro Urbano. Seguindo rumo a Norte, com extensão de 166,00 metros até encontrar-se com o PONTO 07 de 
coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.873,1703 e y-673.195,3038 localizado no Eixo da Rua Madre Maria Tereza de Jesus. Seguindo rumo a 
Leste, pelo eixo da Rua Madre Maria Tereza de Jesus, com extensão de 108,00 metros até encontrar-se com o PONTO 08 de coordenadas 
UTM 69/51ºw, x-6.828.871,7103 e y-673.303,7974 localizado no Eixo da Rua Madre Maria Tereza de Jesus. Seguindo rumo a Norte pelo 
Limite do Perímetro Urbano com extensão de 630,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área 
de: Cento e Quatro vírgula Quarenta e Oito hectares (104,48 ha).

§ 11 - O Bairro Centro passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. Ini-
ciando no PONTO 01, localizado no Eixo da Rua Urussanga e Eixo da Avenida Julio Coral de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.497,3649 
e y-674.315,7338, seguindo rumo a Leste, pelo Eixo da Avenida Julio Coral, com extensão de 624,00 metros até encontrar-se com o PON-
TO 02, localizado no Eixo da Avenida Julio Coral e extrema com o Bairro Imbirapuera, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.918,7919 
e y-674.776,6540 seguindo rumo ao Sul, pela extrema com o Bairro Imbirapuera com extensão de 360,00 metros até encontrar-se com 
o PONTO 03, localizado no Eixo da Rua Eugênio Pagnan, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.966,5788 e y-675.031,1071 seguindo 
rumo ao Leste pelo Eixo da Rua Eugênio Pagnan, com extensão de 350,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, localizado no Eixo 
da Rua Silvio Sartor, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.829.896,3965 e y-675.293,0070 seguindo, rumo ao Sul, pelo Eixo da Rua Silvio 
Sartor com a extensão de 258,00 metros até encontrar-se com o PONTO 05, Localizado no Eixo da Rua Silvio Sartor e Eixo da Rua Vitório 
Pellegrin de Coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.642,6643 e y-675.343,7386, seguindo rumo ao Sul, pelo Eixo da Rua Vitório Pellegrin e 
extrema com o Bairro De Costa, numa Extensão de 740,00 metros até encontrar-se com o PONTO 06, Localizado no Leito do Rio Linha 
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Torrens de Coordenadas UTM69/51ºW, x-6.829.093,4068 e y-675.840,4376, seguindo rumo ao Oeste pelo Leito do Rio Linha Torrens, com 
a extensão de 596,00 metros até encontrar-se com o PONTO 07, Localizado no Leito do Rio Linha Torrens de Coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.828.982,2323 e y-675.254,0434, seguindo rumo ao Oeste pela extrema com o Bairro Princesa Isabel e Eixo da Rua Esperança Sartor 
Guglielmi, numa Extensão de 348,00 metros até encontrar-se com o PONTO 08, Localizado no Eixo da Avenida Celeste Recco de Coorde-
nadas UTM 69/51ºW, x-6.828.794,2071 e y-674.960,8724 seguindo rumo ao Norte pelo Eixo da Avenida Celeste Recco, com a extensão de 
42,00 metros até encontrar-se com o PONTO 09 localizado no Eixo da Avenida Celeste Recco e Eixo da Rua Natal Sartor de Coordenadas 
UTM 69/51ºw x-6.828.830,4996e y-674.938,6828, seguindo rumo ao Oeste pelo Eixo da Rua Natal Sartor, numa extensão de 192,00 metros 
até encontrar-se com o PONTO 10, Localizado no Eixo da Rua Natal Sartor e Eixo da Rua Cônego Dominoni de Coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.828.719,6571 e y-674.781,9297 seguindo rumo ao Norte pelo Eixo da Rua Cônego Dominoni, numa Extensão de 431,00 metros até 
encontrar-se com o PONTO 11, Localizado no Eixo da Rua Cônego Dominoni e Eixo da Rua José Cechinel, de Coordenadas UTM 69/51ºW x- 
6.829.041,6310 e y- 674.494,0291, seguindo rumo ao Leste pelo Eixo da Rua José Cechinel, com Extensão de 76,00 metros até encontrar-se 
com o PONTO 12, Localizado no Eixo da Rua José Cechinel e Eixo da Rua Vanteiro Margotti, de Coordenadas UTM 69/51ºw x-6.829.097,1449 
e y-674.547,0399, seguindo rumo ao Norte pelo Eixo da Rua Vanteiro Margotti e Eixo da Rua Urussanga, numa extensão de 485,00 metros 
até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de Noventa e Nove vírgula Oitenta hectares (99,80 ha).

§ 12 - O Bairro Esperança passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. Ini-
ciando no PONTO 01, localizado no Eixo da Rua Esperança Sartor Guglielmi e Eixo da Avenida Nicolau João de Souza, de coordenadas UTM 
69/51ºW, x-6.828.807,8519 e y-674.994,2447, seguindo rumo a Leste, pelo Eixo da Rua Esperança Sartor Guglielmi, com extensão de 159,00 
metros até encontrar-se com o PONTO 02, localizado no Eixo da Rua Hermínia Cechinel, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.868,3285 e 
y-675.141,6768 seguindo rumo ao Sul, pelo Eixo da Rua Hermínia Cechinel com extensão de 1.224,00 metros até encontrar-se com o PONTO 
03, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.958,9492 e y-675.961,1003 
seguindo rumo ao Oeste pelo Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, com extensão de 389,00 metros até encontrar-se com o 
PONTO 04, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445 e Eixo da Avenida Nicolau João de Souza, de coordenadas UTM 
69/51ºw, x-6.827.779,0849 e y-675.615,4307 seguindo, rumo ao Norte, pela Avenida Nicolau João de Souza, com extensão de 1.201,00 
metros até encontrar-se com o PONTO 05, Localizado no Eixo da Avenida Nicolau João de Souza, até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, 
contendo em seu interior, uma área de Trinta e Dois vírgula Noventa e Oito hectares (32,98 ha).

§ 13 - O Bairro Imbirapuera passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fu-
maça. Iniciando no PONTO 01, localizado na extrema com o Bairro Morro Maccari, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.213,2998 e 
y-674.518,5990, seguindo rumo a Leste, pela extrema com o Bairro Menino Jesus, com extensão de 1.443,00 metros até encontrar-se 
com o PONTO 02, localizado na linha do Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.194,2931 e y-675.577,8282, 
seguindo rumo ao Sul, pela linha do Limite do Perímetro Urbano com extensão de 742,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, loca-
lizado na linha do Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6830.640,9349 e y-676.073,1166 seguindo rumo ao Oeste 
pelas extremas com o Bairro Naspolini e Eixo das Ruas: Tulipa e Bromélia do Loteamento Santa Clara, e Eixo da Rua Eugênio Pagnan, com 
extensão de 1.428,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, localizado no Eixo da Rua Eugênio Pagnan, de coordenadas UTM 69/51ºw, 
x-6.829.663,5788 e y-675.031,1071, seguindo pela extremas com o Bairro Centro e Eixo da Rua João Luiz Saviato, rumo ao Norte com 
extensão de 751,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de Cento e Sete vírgula Vinte e 
Oito hectares (107,28 ha).

§ 14 - O Bairro Maccari passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01,de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.927,8548 e y-673.351,4057,seguindo rumo a leste, pela linha do limite do 
perímetro urbano, com extensão de 874,22 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.831.247,2236 
e y-674.165,2024,seguindo rumo ao sul, pelo eixo da Rod. Mansueto Maccari com extensão de 1.838,54 metros até encontrar-se com o 
PONTO 03, localizado no trevo da Rod. Tranquilo Sartor de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.808,9741 e y-674.136,4358, seguindo 
pelo eixo da Rod. Tranquilo Sartor,numa extensão de 383,22 metros até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 69/51ºW, 
x-6.829.472,7094 e y-674.320,2283, seguindo para oeste numa extensão de 1.000,00 metros, até encontrar-se com o PONTO 05, de co-
ordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.501,7914 e y-673.318,3864, e ainda segundo pela linha do limite do perímetro urbano no sentido norte, 
numa extensão de 1.426,45 metros, até atingir o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Cento e Trinta e Dois vírgula 
Oitenta hectares (132,80 ha).

§ 15 - O Bairro Monte Verde passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. 
Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.533,1807 e y-674.017,6784, localizado no Eixo da Rodovia Estadual SC/443 
e Eixo da Rua Dolina Bortolatto Saccon. Seguindo rumo a Norte, pelo Eixo da Rodovia Estadual SC/443 e Eixo da Rua José Cechinel, numa 
extensão de 696,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW x-6.829.041,6310 e y-674.494,0291, localiza-
do no Eixo da Rua José Cechinel e Eixo da Rua Cônego Dominôni. Seguindo rumo a Sul, pelo eixo da Rua Cônego Dominôni, numa extensão 
de 431,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.719,6571 e y-674.781,9297, localizado no Eixo 
da Rua Cônego Dominôni e Eixo da Rua Natal Sartor. Seguindo rumo ao Sul pelo Eixo da Rua Cônego Dominôni, com extensão de 431,00 
metros, até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.830,4892 e y-674.938,9137, localizado no Eixo da Ave-
nida Celeste Recco e Eixo da Rua Natal Sartor. Seguindo rumo a Sul, pelo Eixo da Avenida Celeste Recco, com extensão de 296,00 metros, 
até encontrar o PONTO 05 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.576,4338 e y-675.096,4877, localizado no Eixo da Avenida Celeste Recco 
e Eixo da Rua Ernesta Teixeira Cardoso. Seguindo rumo a Oeste pela Rua Ernesta Teixeira Cardoso, numa extensão de 830,00 metros, até 
encontrar-se com o PONTO 06, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.035,0827 e y-674.462,1775, localizado no Eixo da Rua Ernesta 
Teixeira Cardoso e Eixo da Rua Dolina Bortolatto Saccon. Seguindo rumo ao Norte, com extensão de 667,00 metros até encontrar-se com o 
PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Cinquenta e Três vírgula Noventa e Três hectares (53,93 ha).

§ 16 - O Bairro Naspolini passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fumaça. Ini-
ciando no PONTO 01, localizado no Eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445 de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.115,0289 e 
y-675.523,2918, seguindo rumo a Leste, pelo Eixo da Rua das Tulipas e Bairro Imbirapuera, com extensão de 760,00 metros até encontrar-
se com o PONTO 02, localizado na linha do Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.830.640,9349 e y-676.073,1166 
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seguindo rumo ao Sul, pela linha do Limite do Perímetro Urbano com extensão de 1.805,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, 
localizado na linha do Limite do Perímetro Urbano, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.829.294,7487 e y-677.276,1208 seguindo rumo ao 
Oeste pela extrema com o Bairro Palladini, com extensão de 802,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, localizado no Eixo da Rodovia 
Estadual Genésio Mazzon - SC/445, de coordenadas UTM 69/51ºw, x-6.828.759,9109 e y-676.677,9058 seguindo, rumo ao Norte, pelo Eixo 
da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445, com extensão de 1.781,00 metros até encontrar-se com o PONTO 01 inicial, contendo em 
seu interior, uma área de Cento e Quarenta e Um vírgula Vinte hectares (141,20 ha).

§ 17 - O Bairro Princesa Isabel passa a ter a seguinte localização: situado no interior do perímetro urbano desta cidade de Morro da Fu-
maça. Iniciando no PONTO 01, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.868,3285 e y-675.141,6768, seguindo rumo a Leste, com extensão 
de 160,00 metros até encontrar-se com o PONTO 02, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.982,2323 e y-675.254,0434, continuando 
seguindo rumo a Leste, pela margem do Rio Linha Torrens com extensão de 441,00 metros até encontrar-se com o PONTO 03, de coorde-
nadas UTM 69/51ºW, x-6.829.066,0401 e y-675.687,8852, seguindo rumo ao sul pelo eixo do prolongamento da Rua Tranquilo Pellegrin, 
numa extensão de 1.022,00 metros até encontrar-se com o PONTO 04, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.828.288,8494 e y-676.351,4838, 
seguindo para Oeste, pelo eixo da Rodovia Estadual Genésio Mazzon - SC/445 numa extensão de 512,00 metros, até encontrar-se com o 
PONTO 05, de coordenadas UTM 69/51ºW, x-6.827.958,9492 e y-675.961,1003, e seguindo no sentido Norte, numa extensão de 1.224,00 
metros, pelo eixo da Rua Herminia Cechinel até atingir o PONTO 01 inicial, contendo em seu interior, uma área de: Sessenta e Dois vírgula 
Dezesseis hectares (62,16 ha).

Art. 2º - Integram a presente Lei, os Anexos I à XVII, contendo as plantas e delimitação atinente, notadamente dos respectivos bairros de 
que trata o Art. 1º.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 4º - Revogam-se as disposições em contrário, e, em especial, a Lei Municipal nº 1.131/2003.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº 1875
Publicação Nº 1779880

LEI Nº 1.875/2018, de 19 de outubro de 2018.

DENOMINA RUA JOSÉ CARLOS EUCLIDES GABRIEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua José Carlos Euclides Gabriel, a via pública deste Município, atualmente denominada: Prolongamento da 
Rua Gregório Pacheco, situada nos loteamentos: Camila e José Thomáz Damázio, localizados no Bairro Princesa Isabel. A referida via pública 
tem seu início na Rua Hermínia Cechinel, com extensão de 497,00 metros, seguindo daí, à montante, até encontrar-se, atualmente, com a 
Rua Tranquilo Sartor, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Parágrafo Único - Fica assegurada a realização de eventual e superveniente prolongamento da extensão da referida via pública em questão, 
à critério da Municipalidade, notadamente em tempo oportuno e modo atinente, na forma da lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.° 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
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LEI Nº 1876
Publicação Nº 1779881

LEI Nº 1.876/2018, de 19 de outubro de 2018.

DENOMINA RUA LAURA DO AMARAL GOULART E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Laura do Amaral Goulart, a via pública deste Município, atualmente denominada: Prolongamento da Rua 
Francisco Paulo Fernandes, situada nos loteamentos: Camila e José Thomáz Damázio, localizados no Bairro Princesa Isabel. A referida via 
pública tem seu início na Rua Hermínia Cechinel, com extensão de 497,00 metros, seguindo daí, à montante, até encontrar-se, atualmente, 
com a Rua Tranquilo Sartor, conforme consta no Plano Rodoviário Municipal.

Parágrafo Único - Fica assegurada a realização de eventual e superveniente prolongamento da extensão da referida via pública em questão, 
à critério da Municipalidade, notadamente em tempo oportuno e modo atinente, na forma da lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

LEI Nº 1878
Publicação Nº 1780181

LEI Nº 1.878/2018, de 19 de outubro de 2018.

DENOMINA RUA AMAURY DE ROCH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Amaury de Roch, a via pública deste Município, situada no Bairro Naspolini, atualmente denominada: 
Prolongamento da Rua Projetada "B" e Rua Projetada "C", ambas localizadas no Loteamento Olga Niero de Roch. A referida via pública 
tem seu início na Rua Projetada D, do referido loteamento, com extensão de 338,00 metros, seguindo daí, à montante, até encontrar-se, 
atualmente, com a extrema do terreno de Altair José Sartor, conforme o Plano Rodoviário Municipal.

Parágrafo Único - Fica assegurada a realização de eventual e superveniente prolongamento da extensão da referida via pública em questão, 
à critério da Municipalidade, notadamente em tempo oportuno e modo atinente, na forma da lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e, em especial, a Lei Municipal nº 1.750/2016.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 19 de outubro de 2018.
AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

REGISTRO DE PREÇO 142/2018
Publicação Nº 1779932

Morro da Fumaça. Pregão Presencial para Registro de Preço 142/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM E PAISAGISMO COM AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMOS, CONFORME DE-
MANDA. AS DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL. Data: 08/11/2018 às 08:30. Local: 
Setor de Licitação, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. Roberto José Savio Cae-
tano – Secretário do Sistema Econômico.
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Morro Grande

Prefeitura

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 10-2018 - FMS
Publicação Nº 1781007

Aditivo nº: 10/2018
Contrato Principal nº: 13/2018
Natureza: Aditivo de Supressão de Valor
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE MORRO GRANDE
Contratado: Material de Construção e Agropecuária Irmãos Milanez Ltda Me
Valor: R$ 227,50
Data da Assinatura: 22/10/2018
Vigência Inicial: 22/10/2018
Vigência Final 31/12/2018
Dotações: (01) 1101.2031.44905198

Licitação: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 de 21 de junho 1993

Objeto Resumido:
SUPRIMIR QUANTIDADES EM ITENS REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE 
ALVENARIA NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE AVELINO MEZARI, RESULTANDO NO COMPUTO FINAL, NA SUPRESSÃO DE 
2,9553% DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO PARA O CONTRATO Nº 13/2018

Espécie: Execução de Obra
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16-2018 - FMS
Publicação Nº 1780191

Contrato nº: 16/2018 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: ALFRS Indústria de Móveis LTDA - EPP
Valor: R$ 10.000,00
Data da Assinatura: 19/10/2018
Vigência Inicial: 19/10/2018
Vigência Final: 31/12/2018
Dotações: (20) 1101.2051.44905208; (21) 1101.2051.44905208
Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018 - FMS

Objeto Resumido:
Aquisição de equipamentos odontológicos visando o funcionamento das equipes de saúde bucal da atenção básica 
do município de Morro Grande.

Espécie: Fornecimento de Bem Permanente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17-2018 - FMS
Publicação Nº 1780195

Contrato nº: 17/2018 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: CMED Serviços Técnicos e Distribuidora LTDA - ME
Valor: R$ 32.380,00
Data da Assinatura: 19/10/2018
Vigência Inicial: 19/10/2018
Vigência Final: 31/12/2018
Dotações: (20) 1101.2051.44905208; (21) 1101.2051.44905208
Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018 - FMS

Objeto Resumido:
Aquisição de equipamentos odontológicos visando o funcionamento das equipes de saúde bucal da atenção básica 
do município de Morro Grande.

Espécie: Fornecimento de Bem Permanente
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 18-2018 - FMS
Publicação Nº 1780197

Contrato nº: 18/2018 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: Silmes Comércio de Produtos Odontológicos EIRELI – EPP
Valor: R$ 5.828,00
Data da Assinatura: 19/10/2018
Vigência Inicial: 19/10/2018
Vigência Final: 31/12/2018
Dotações: (20) 1101.2051.44905208; (21) 1101.2051.44905208
Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018 - FMS

Objeto Resumido:
Aquisição de equipamentos odontológicos visando o funcionamento das equipes de saúde bucal da atenção básica 
do município de Morro Grande.

Espécie: Fornecimento de Bem Permanente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19-2018 - FMS
Publicação Nº 1780198

Contrato nº: 19/2018 - FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Contratada: VMLX Comercio de Equipamentos Eletrônicos Eireli EPP
Valor: R$ 5.638,00
Data da Assinatura: 19/10/2018
Vigência Inicial: 19/10/2018
Vigência Final: 31/12/2018
Dotações: (20) 1101.2051.44905208; (21) 1101.2051.44905208
Licitação: Pregão Presencial nº 7/2018 - FMS

Objeto Resumido:
Aquisição de equipamentos odontológicos visando o funcionamento das equipes de saúde bucal da atenção básica 
do município de Morro Grande.

Espécie: Fornecimento de Bem Permanente
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Navegantes

Prefeitura

032-2018 - AUTO DE INFRAÇÃO
Publicação Nº 1779911

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RECEITA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA – LC 006/2002 
(CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES)

Com fundamento nos termos do Artigo 294, III da LC 06/2002, C/C Artigo 1º da Lei 2.391 de 2010, a Autoridade Fiscal, ao final identificada, 
notifica o(s) contribuinte(s) abaixo especificado(s), da autuação pelo cometimento da(s) infração(ões) respectivas, podendo, caso queira, 
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa na forma do Artigo 186 e 187 da LC 006/2002.

Incidência: Artigo 101, I, II e III 104 da Lei Complementar 006/2002.

Penalidade: Art. 130, III, ‘D’, da Lei Complementar 006/2002 – 6 UFM.

Efetuar com atraso ou deixar de efetuar a entrega das informações ou declarações de natureza cadastral, econômica ou fiscal, previstas na 
legislação tributária, ou prestá-las de forma inexata ou inverídica.

NºINFRAÇÃO CONTRIBUINTE CNPJ
672/2018 ALR SERVIÇOS DE MAN. INDUSTRIAL E NAVAL LTDA 10.687.312/0001-79
670/2018 PESQUEIRA PIONEIRA S/A 83.897.710/0005-17
679/2018 LIZIA FELISKI 11.563.816/0001-40
677/2018 NOELI MARIA DUARTE ME 11.087.148/0001-21
684/2018 PEDRO PEREIRA DA CRUZ 11.637.192/0001-68
683/2018 NILTON RODRIGUES 11.561.018/0001.89

Transcorrido o prazo acima, sem a apresentação de defesa, ou por seu indeferimento, ficam notificados para efetuarem o pagamento, sob 
pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
Os prazos acima referidos entram em vigor na data da publicação deste edital.

Navegantes, 23 de outubro de 2018.

ALEXSANDRO ADEMAR BORBA Antônio Carlos Romão Carmona
AUX. Fiscal de Tributos Secretário de Desenvolvimento Econômico e Receita

ATA DA SESSÃO 161/2018 PMN
Publicação Nº 1780846

Ata 161/2018 PMN
ABERTO O CERTAME NO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2018 COM A PRESENÇA DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA POR-
TARIA 1852/2018 PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DO PREGÃO PRESENCIAL 161/2018 PMN COM A PARTICIPAÇÃO DAS LICITANTES 
OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI, MAGIC INDÚSTRIA GRÁFICA, TODAS SE ENQUA-
DRAM COMO ME/EPP.
PRESENTE NO CERTAME O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RECEITA SR. ANTÔNIO CARLOS ROMÃO CARMONA.
APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO.
APÓS FOI ABERTO O ENVELOPE RELATIVO A PROPOSTA VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUI-
SITOS EXIGIDOS NO EDITAL, PASSANDO PARA A ETAPA DE LANCES;
A EMPRESA OSAKA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI SAGROU-SE VENCEDORA DO ITEM 01 COM O VALOR DE R$ 1,12.

FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL VERIFICOU–SE QUE A EMPRESA VENCEDORA CUMPRIU COM TODOS 
OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL.
NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSOS ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
POSTERIOR ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
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AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 156/2018 PMN
Publicação Nº 1780833

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 156/2018 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a aquisição de materiais de construção para reparo e manutenção corretiva e preventiva do patrimônio público, vias públicas do 
município, através da Secretaria Municipal de Obras de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 06/11/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 
06/11/2018 às 9h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link 
fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 19/2018 FMV
Publicação Nº 1780834

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 19/2018 FMV
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços vi-
sando a aquisição de equipamentos de som e acessórios, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito de 
Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 06/11/2018 até às 13h50. Abertura/envelopes: 06/11/2018 às 14h. O edital se encontra à disposição 
na Rua João Emílio nº100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. EMÍLIO VIEIRA – Prefeito.

CONVOCAÇÃO -- CONCORRÊNCIA 115/2018 PMN -- PARA ABERTURA DE PROPOSTA
Publicação Nº 1780832

CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONVOCA AS EMPRESAS CLASSIFICADAS DO CERTAME 115/2018 PMN CUJO OBJETO: CONCORRÊNCIA 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS), PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO CMEI BRUCE CRASTON KAY, LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC. PARA A SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA NO DIA 24 DE OUTUBRO 
DE 2018, ÀS 9H.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

DECRETO Nº 200/2018 DETERMINA PONTO FACULTATIVO
Publicação Nº 1780689

DECRETO N º 200, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 60, item III,

CONSIDERANDO que o feriado de Proclamação da República será no dia 15/11/2018 (quinta feira),

DECRETA:
Art. 1 º Fica determinado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais de Navegantes no dia 16 de novembro de 2018 – sexta 
feira, em vista do feriado nacional de Proclamação da República no dia 15/11/2018.

Art. 2 º Os atendimentos na área da Saúde serão feitos no Hospital Nossa Senhora dos Navegantes no dia em questão.

Art. 3 º A partir de segunda feira, 19/11/2018, o horário de expediente será normal em todas as Secretarias, Superintendências, Subprefei-
turas e demais Departamentos da Prefeitura de Navegantes.

Art. 4 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Emílio Vieira
PREFEITO

Marcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 109/2018 PMN
Publicação Nº 1779893

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 109/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 109/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 109/2018 PMN - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNI-
DADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/
SC. Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 109/2018 PMN.
Fornecedor: ADL COMERCIAL EIRELI
CNPJ 15.267.298/0001-78,
Proprietário Ademir Laurindo
Valor: R$ 130.950,00
Fornecedor: BARKI INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ:10.213.886/0001-05
Proprietário José Arilton Gemin de Almeida
Valor: R$ 34.900,00
Fornecedor: EKOMOB COMERCIO EIRELI- EPP
CNPJ: 15.825.521/0001-55
Proprietária: Cristina Maria Vieira Moraes
Valor: R$ 176.800,00
Fornecedor: ESCOMÓVEIS MOVEIS ESCOLARES LTDA EPP
CNPJ: 05.37.843/0001-71
Proprietários: Paulo Kipper e Vinicius Guilherme Reiter
Valor: R$ 502.800,00
Fornecedor: FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA – ME
CNPJ: 12.640.302/0001-03
Proprietária Fabiane Gonschorovski de Souza
Valor: R$ 120.000,00
Fornecedor: FARIAS E FARIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 11.943.540/0001-25
Proprietárias: Deonira Gomes Farias e Laura Farias Carbone
Valor: R$ 12.750,00
Fornecedor: JEFERSON DA SILVEIRA – ME
CNPJ: 12.820.547/0001-12
Proprietário Jeferson da Silveira
Valor: R$ 120.000,00
Fornecedor: LINEAR INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 17.253.233/0001-07
Proprietário Fernando José Logen
Valor: R$ 32.160,00
Fornecedor: MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 15.275.465/0001-22
Proprietários Luis Fernando Macarini Montali e Solange Macarini Montali
Valor: R$ 255.450,00
Fornecedor: MV ELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ: 27.895.281/0001-44
Proprietário Miguel Marcon Dandolini
Valor: R$ 62.680,00
Fornecedor: NORMELIA LOTTERMANN – EPP
CNPJ: 20.132.150/0001-66
Proprietária Normeia Lottermann;
Valor: R$ 592.000,00
Fornecedor: OSMAR ORLANDI JUNIOR – ME
CNPJ: 22.147.394/0001-10
Proprietário Osmar Orlandi Junior
Valor: R$ 62.555,00
Fornecedor: PJ SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 13.060.647/0001-50
Proprietária Julia Cristina Meurer de Souza
Valor: R$ 29.910,00
Fornecedor: REIS DOS REIS COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 13.729.372/0001-03
Proprietários Rangel Bremen e Geison Alexandre Lopes
Valor: R$ 142.700,00
Fornecedor:
Proprietário: RICHESSE MOVEIS EIRELI EPP
CNPJ: 20.265.303/0001-43



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 553

Proprietária Terezinha Maria Pozoga
Valor: R$ 93.640,00
Fornecedor: RP COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.604.417/0001-70
Proprietários Robson Patrick Soares e Taianara Soares
Valor: R$ 104.910,00
Fornecedor: SONHOS COLCHOES – INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 00.967.676/0001-59
Proprietários Alberto Levy e Vinicius Miranda Levy
Valor: R$ 55.500,00
Fornecedor: SUPRIMÓVEIS EIRELI – EPP
CNPJ: 04.563.256/0001-38
Proprietário Jhonison Santos Piffer
Valor: R$ 239.030,00
Fornecedor: TECNOLAR LTDA
CNPJ: 12.464.652/0001-66,
Proprietários Hélio Almir Bagatoli, Sueli Vicentini Bagatoli e Marcio Cleiton Bagatoli
Valor: R$ 192.175,00
Fornecedor: TOPCLIMA SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP
CNPJ: 27.821.705/0001-26
Proprietária Claudete Zorzo
Valor: R$ 78.640,00
Vigência: 17/10/2018 a 17/10/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 17 de outubro de 2018.

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 003/2018 PMN
Publicação Nº 1780837

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2018
CHAMADA PÚBLICA: 003/2018

OBJETO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADOLESCENTES, pelo período de 12(DOZE) 
MESES, nos termos da LEI FEDERAL Nº 13.019, que se interesse em firmar TERMO DE PARCERIA, em estreita cooperação com esta Se-
cretaria Municipal de Assistência Social para execução de SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL.
Tendo transcorrido regularmente o Chamamento Público, cumpridas todas as suas fases legais e administrativas, com Fundamentação 
Legal na Lei Federal n° 13.019/93, homologo o procedimento constante na ata da sessão, declarando vencedora do Chamamento Público 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADOLESCENTES, pelo período de 12(DOZE) MESES objeto desta parceria a OSCIP: 
INSTITUTO REDENÇÃO - LAR DE MARINA, inscrita sob o CNPJ n°. 10.197.909/0006-40 à qual adjudico o objeto deste Chamamento Público, 
no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) conforme Termo de Parceria a ser celebrado.

Navegantes, 22 de outubro de 2018.

Juliano Nildo de Maria
Secretário Municipal da Assistência Social

PORTARIA 3560 DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 1779894

PORTARIA Nº 3560 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a ata de Registro de Preço 109/2018 PMN do processo licitatório Pregão Presencial 
141/2018 cujo objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 109/2018 PMN.
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Fiscal: MATHEUS CAMARGO MARTINS - (titular)
PATRICIA DUARTE CIDRAL - (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE OUTUBRO DE 2018.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PROCESSO DE SINDICÂNCIA N º. 12/2018
Publicação Nº 1780852

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

TERMO DE JULGAMENTO
Processo de Sindicância n º. 12/2018, instaurado pela Portaria nº. 2459 de 28 de junho de 2018.
Sindicado: A apurar
Vistos, relatados, etc., os presentes autos, verifiquei que:

Através da Portaria nº. 2459 de 28 de junho de 2018 foi instaurado Processo de Sindicância para apurar possível responsabilidade por 
parte de agente público quanto ao não pagamento da empresa SSAT – Sinalizações e Adesivos -, referente aos contratos nº 145/2014 e 
nº 217/2017.
A denúncia foi recebida, designou-se e instalou-se Comissão de Processo de Sindicância, com a oitiva de testemunhas.

É o Relatório.
A Comissão de Processo de Sindicância apurou o caso, e de acordo com o relatório da Comissão, a execução da obra se deu fora da vigência 
do contrato por razão de atraso do recurso, não restando configurada a má intenção do agente público. Assim, não há prova inequívoca da 
execução do ato irregular, ou seja, faltam provas da materialidade do ato infracional, sugerindo ARQUIVAMENTO dos autos por insuficiência 
de provas.
A vista do exposto e considerando o que mais dos autos consta, em conformidade com o art. 166 da LC 007/2003.
DECIDO:
JULGO procedente a sugestão apontada no relatório da Comissão de Processo de Sindicância, no que concerne ao ARQUIVAMENTO dos 
autos nº. 12/2018.
Diante do presente julgamento, determino seja lavrado o competente Ato, procedendo-se a sua publicação na imprensa oficial no prazo de 
10 (dez) dias a contar da presente data.
Cumpra-se. Publique-se.
Navegantes, 15 de outubro de 2018.
EMÍLIO VIEIRA
Prefeito

REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CHAMAMENTO PUBLICO 003/2018
Publicação Nº 1780836

AVISO – REGULAMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CHAMAMENTO PUBLICO Nº 003/2018 SMAS.

Os documentos pendentes conforme ata da publicação 1764436 – a entidade Instituto Redenção Lar de Marina, apresentou os documentos 
solicitados no dia 10 de outubro de 2018.
Comissão de Seleção e Julgamento.
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inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

PORTARIA N º 58 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780771

PORTARIA N º 58 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018
INSTITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 99 de maio 
de 2011 e a Lei Complementar nº 152 de 25 de maio de 2012, RESOLVE:

I – DESIGNAR os servidores GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES - Técnica Administrativa e Previdenciária, MARIELLEN ARALDI - Técnica 
Administrativa e Previdenciária, e RAFAEL CASTRO - Técnico Administrativo e Financeiro -, para, sob a presidência do primeiro, instituírem 
PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO para apurar a regularidade dos proventos da aposentada V. S. A. S.
II – A comissão ficará responsável, em primeiro momento, pela instauração e conclusão do processo administrativo nº 01/2018, abrangendo 
demais processos que por ventura vierem a ser iniciados na constância desse, para tanto, terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data da publicação dessa Portaria para apresentar o relatório contendo as conclusões pertinentes.

III – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Jan Ullrich
DIRETOR-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

Navegantes, 23 de Outubro de 2018.
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Nova Itaberaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 151-2018 - PREGÃO 61-2018
Publicação Nº 1780975

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO de Nova ItaberabA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão
Processo Adm. Nº.: 151/2018
Edital: Pregão Nº.: 61/2018
Tipo: Menor preço / Unitário
Objeto: Solicitação para a a aquisição de produtos alimentícios para manutenção do programa da merenda escolar no execício de 2018/2018, conforme 
controle na Secretaria de Educação.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 05 de novembro de 2018.
Local de Entrega dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas do dia 05 de novembro de 2018.
Local de Abertura dos Envelopes: Sede da Prefeitura. Rua José Marocco nº 2226. Nova Itaberaba-SC.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua José Marocco nº 2226, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3327 0066.
A licitação será regida pela Lei N° 10.520/2002 e supletivamente pela Lei Nº 8.666/93.

NOVA ITABERABA, 19 de outubro de 2018

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
PREFEITO MUNICIPAL

DC 305-2018 CREDITO SUP. SUPLEMENTAR SOCIAL
Publicação Nº 1780980

DECRETO Nº. 305/2018 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.171/2017, de 15 de dezembro de 2017.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Município de Nova Itaberaba de Nova Itaberaba no exercício 2018, 
no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) no Projeto Atividade 2.020 – Manutenção das Atividades de Assistência Social, na modalidade de 
aplicação 4.4.90 - Aplicação Direta – criando a fonte 01.65 - Transferências do sistema Único de Assistência Social – Suas / Estado, conforme 
programação a seguir.

Órgão: 05 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL.
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 008 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0007 ASSISTÊNCIA INTEGRADA
Projeto/Atividade: 2.020 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Modalidade de Aplicação 4.4.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.65 - Superávit – Transf. do Sistema Único de Assist. Social - SUAS/ESTADO
Detalhamento: 0023 – Família Acolhedora Investimento R$ 8.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais), provenientes da anulação de dotação do Orçamento do Município de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 05 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL.
Unidade Orçamentária: 01 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 008 Assistência Social
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0007 ASSISTÊNCIA INTEGRADA
Projeto/Atividade: 2.020 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.65 - Superávit – Transf. do Sistema Único de Assist. Social - SUAS/ESTADO
Detalhamento: 0023 – Família Acolhedora Investimento R$ 8.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 22 DE OUTUBRO DE 2018.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

CONTRATO Nº 086/2018
Publicação Nº 1779945

CONTRATO Nº 086/2018
Origem: Processo Licitatório n° 094/2018 – Pregão Presencial nº 063/2018.
Contratante: Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contrata-
da: FAEE SUPRIMENTOS E LOCAÇÃO DE SISTEMAS LTDA, com sede à Rua da Consolação, nº 317, Matinho, CEP 89.820-000, cidade de 
Xanxerê/SC, e registro no CNPJ sob o nº 07.753.029/0001-93. Objeto do Contrato: Locação de software e suporte para implementação de 
Controle Interno, conforme Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. O valor total é de R$ 11.550,00 (onze mil, quinhentos 
e cinquenta reais). Vigência: 01/11/2018 a 01/11/2019.
Nova Trento, 17 de outubro de 2018.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

PORTARIA Nº 686/2018
Publicação Nº 1780955

PORTARIA Nº 686/2018

Designa Servidor à disposição do IPREVENT

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
incisos VIII e XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90,

RESOLVE:
Colocar à disposição do IPREVENT – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Nova Trento, a Servidora Pública Muni-
cipal LORENA WISINTAINER, matrícula nº 7886 , ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) 
horas semanais, para executar as atribuições do seu cargo nesta autarquia, a partir do dia 23 de outubro de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de outubro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 687/2018
Publicação Nº 1780957

PORTARIA Nº 687/2018

Nomeia Servidor Municipal Tesoureiro do IPREVENT

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, e de conformidade com Artigo 78,da Lei nº 16.71/2000, alterado pela Lei nº 2.679/2018, § 1º, 
inciso 3º, e parágrafo 3º,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, a Servidora Pública Municipal LORENA WISINTAINER, matrícula nº 7886, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais, para as funções de TESOUREIRO DO IPREVENT – Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Nova Trento, a partir de 23 de outubro de 2018.

Parágrafo Único: O servidor nomeado para a função de confiança de Tesoureiro receberá a título de gratificação paga pelo IPREVENT não 
incorporável o valor de R$ 955,00 (novecentos e cinquenta e cinco reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de outubro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 688/2018
Publicação Nº 1780960

PORTARIA Nº 688/2018

Nomeação/ Exercício

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, combinado com o artigo 17, da Lei Municipal nº 1.207/1992 (Estatuto do Funcionário Público 
Municipal),

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR , através de Concurso Público – Edital nº 002/2015, LORENA POLLI, matrícula nº 7891, no Cargo de Provimento Efetivo 
de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - ATRIBUIR exercício na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a partir do dia 23 de outubro de 2018.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 23 de outubro de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Nova Veneza

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018-  RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Publicação Nº 1780588

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 – FMS

O Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, por meio deste, vem TORNAR PÚBLICO a todos os interessados em participar do processo de 
licitação relativo ao edital supramencionado, cujo objeto é a aquisição de Ambulância tipo “A” de simples remoção para uso da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Nova Veneza. A retificação ocorreu no termo de referência.

Ficam mantidos os demais termos constantes no edital.

Nova Veneza/SC, 22 de outubro de 2018.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DO PL PM Nº 051/18-PR Nº 038/18 
Publicação Nº 1780479

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 051/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 - Tipo:MENOR PREÇO POR ITEM Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEICULO NOVO, ZERO KM, 2017/2018, COM NO MINIMO 07 LUGARES, MOTOR 1.8, 16V, ABASTECIMENTO FLEX, CÂMBIO AUTOMÁTICO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELETRICAS, AIR BAG DUPLO FRON-
TAL, FREIOS ABS, COMPUTADOR DE BORDO, NA COR BRANCA E MOBILIARIO E MATERIAL DE INFORMÁTICA com recursos advindo do 
Convênio SICONV nº 862119/2017 do Ministério do Desenvolvimento Social demais especificações constantes do edital e seus anexos. Os 
envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 13h50min do dia 07/11/2018, na sala de 
Licitações, junto ao Centro Administrativo Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes e 
a etapa de lances ocorrerão a partir das 14:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima. - O Edital e os esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h 
as 17:00h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@novohorizonte.sc.gov.br. 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho 
de 1994, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie. Novo Horizonte (SC) em 24 de outubro de 2018. VANDERLEI SANAGIOTTO - 
Prefeito Municipal.

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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Orleans

Prefeitura

PROCESSO Nº 194/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1780826

PROCESSO Nº 194/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 101/2018
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A DECORAÇÃO NATALINA E PATINS 4 RODAS PARA O DESFILE DE NATAL, EVENTOS 
QUE FAZEM PARTE DA PROGRAMAÇÃO DO NATAL DOS SONHOS 2018, NO PERÍODO DE 25 DE NOVEMBRO À 24 DEZEMBRO DE 2018 QUE 
OCORRERÁ NA CIDADE DE ORLEANS/SC.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 06/11/2018 às 17h00min. Abertura dos Envelopes: dia 07/11/2018, às 
13h45min.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 22 de Outubro de 2018.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO -  PROCESSO Nº 124/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1779979

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2018
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2018
EMPRESA: METALLO DISTRIBUIDORA EIRELI
Visando manter a margem de lucro anteriormente pactuada, fica alterado o preço do seguinte item:
Item 4 – TELA SOLDADA - DESCRIÇÃO: TELA SOLDADA BELGO 5X15CM FIO 2,30MM GALVANIZADA, 1,83M DE ALTURA. ALTA RESISTÊNCIA 
CONTRA CORROSÃO PELO TEMPO; RESISTENTE A IMPACTOS – R$ 13,22.
Item 5 – TELA SOLDADA REVESTIDA - DESCRIÇÃO: TELA SOLDADA BELGO REVESTIDA 5X10CM FIO 2,50MM GALVANIZADA, 1,80M DE 
ALTURA. ALTA RESISTÊNCIA CONTRA CORROSÃO PELO TEMPO; RESISTENTE A IMPACTOS. – R$ 19,52.
Orleans, 22 de Outubro de 2018
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DO PROCESSO Nº 189/2018 PREFEITURA
Publicação Nº 1780597

REVOGAÇÃO DE PROCESSO
PROCESSO Nº 189/2018
TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 14/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR N° 2147/2007.
MOTIVO: SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E PARECER JURÍDICO NOS AUTOS.
Orleans - SC, 22 de Outubro de 2018
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br/
http://www.orleans.sc.gov.br/
mailto:licitacao@orleans.sc.gov.br
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Otacílio Costa

Prefeitura

PREGÃO 024/2017 - SAÚDE
Publicação Nº 1780751

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL PREGÃO Nº 024/2018
Luiz Carlos Xavier, Prefeito Municipal de Otacílio Costa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TORNA PÚBLICO, 
para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para contrataçãode empresa especializada nos 
serviços de coleta de resíduos biológicos das Unidades Básicas de Saúde – UBS. O credenciamento e o recebimento dos envelopes será feito 
até às 14:000 h. do dia 06/11/2018 e abertura da sessão será às14:15 h. do mesmo dia. A íntegra do Edital pode ser obtido no horário de 
expediente da Prefeitura, Setor de Licitações ou pelo site www.otaciliocosta.sc.gov.br. Informações pelo fone: 0xx49- 3221-8014. Otacílio 
Costa, 22/10/2018.
Luz Carlos Xavier – Prefeito Municipal

inStituo de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio CoSta

PORTARIA 01/2010 LENI SOUZA
Publicação Nº 1780661

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Portaria nº 01 de março de 2010

RATIFICA ATOS DE APOSENTADORIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei81 de 31 de dezembro de 2005.
CONSIDERANDO, que o benefício de pensão por morte do falecido PEDRO FERREIRA DE ANDRADE foi desdobrado entre LENI CATARINA 
LEHMANN DE SOUZA, os filhos menores EDSON MARCONI OLIVEIRA e EDNA MARCELO DE OLIVEIRA, representados por sua mãe MARIA 
OLINDINA DE OLIVEIRA.
Resolve:
Art 1º Concede Pensão por morte a senhora LENI CATARINA LEHMANN DE SOUZA, companheira do falecido PEDRO FERREIRA DE ANDRA-
DE, beneficio sob nº 91, junto ao IPAM, benefício com 100% do valor que o falecido recebia excluído 40% do salário mínimo que pertence 
aos filhos menores.
Art 2º - Conceder pensão por morte aos filhos menores do falecido EDSON MARCONI OLIVEIRA E EDNA MARCELO DE OLIVEIRA DE AN-
DRADE, representados por sua mãe a senhora MARIA OLINDINA DE OLIVEIRA em 40% do salário mínimo, benéfico cadastrado no IPAM 
sob nº 12, valores a ser extraídos do benéfico 91 de LENI CATARINA LEHMANN DE SOUZA.
Art 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique.
Otacílio Costa, 02 de março de 2010.
HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO IPAM

PORTARIA 09/2010 JULIA DE FATIMA AGUIAR
Publicação Nº 1780663

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Portaria nº 09/2010
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei81 de 31 de dezembro de 2005.

Resolve:
Art. 1º - CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, de acordo com o Artigo 15, Lei 81/2005, com proventos proporcio-
nais, á servidora pública municipal JULIA DE FÁTIMA AGUIAR, com RG sob nº 17569346 e CPF sob nº 824596909-59, Matrícula nº 894. 
Portaria de Nomeação nº 164/96 Categoria Funcional de auxiliar de serviços gerais, lotado na secretaria de desenvolvimento comunitário e 
Habitação, com carga horária de 40 horas semanais, inscrito no PIS/PASEP sob nº 112347781911, beneficio cadastrado sob nº 147 junto 
ao IPAM, no valor de um salário mínimo nacional de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Beneficio com inicio a partir de 29/04/2010.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique-se.

Otacílio Costa, 29 de abril de 2010.
HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO IPAM

PORTARIA 11/2010 OSCAR BARBOSA
Publicação Nº 1780655

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA

Portaria nº 11/2010
CONCEDE PENSÃO POR MORTE

O Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei81 de 31 de dezembro de 2005.

Resolve:

Art. 1º - CONCEDE PENSÃO POR MORTE de acordo com o Artigo 15, da Lei 81/2005, com proventos no valor de um salário mínimo nacional 
a Oscar Barbosa, RG sob nº 867.154-0 e CPF sob nº 579.602.679/87, ao dependente da servidora pública municipal, Terezinha Barbosa com 
RG sob nº 8/R 1.061.574 e CPF sob nº 473.934.679-68-00, Matrícula nº 90583. Portaria de Nomeação nº 144/90, categoria funcional de 
Professora I, 20 horas, lotado na Secretaria da Educação, inscrito no PIS/PASEP sob nº1.701.431.758-8, benefício cadastrado sob nº 123 
junto ao IPAM, com valores na razão de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).
Beneficio com inicio a partir de 27/05/2010

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique-se.

Otacílio Costa, 31 de maio de 2010.
HELCIO JOSÉ DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO IPAM



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

Ouro Verde

Prefeitura

DECRETO Nº3113
Publicação Nº 1780608

DECRETO N.º 3113/2018

“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto 2916/2017, que concedeu Função de Confiança de Direção de Programas ou Execução de Pro-
jetos de Governo a Sra. Adriana Marcheto Alves de Quadra, Padrão FG, Nível 01-A.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2018, revogadas as 
disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 28 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3114
Publicação Nº 1780612

DECRETO N.º 3114/2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR NA FONTE DE RECURSO 0100, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal Nº 1014/2017 de 18/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir credito Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (Cem mil reais) apurado pelo 
Superávit do Exercício Anterior, para a seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Orçament. 20000 SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
Unidade Orçam. 20001 SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO
Função 4 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Programa 402 Administração Geral
Ação 2.82 Manut. Ativid. da Sec./Coord. de Administração, Planejamento e Gestão
Fonte 0300 Recurso Ordinário - Superávit
Valor R$ 100.000,00
Elemento 3390 Aplicações Diretas
Total R$ 100.000,00

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta de recursos Vinculado ao Superávit Financeiro apurando no Exercício Anterior 
na Fonte de Recurso acima identificada.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 28 de Setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.
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ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3115
Publicação Nº 1780618

DECRETO N.º 3115/2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Art. 8º da Lei Municipal nº. 1.014/2017.
DECRETA:
Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir crédito Suplementar no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) para 
a seguinte Dotação Orçamentária:
:

Órgão Orçament. 11000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçam. 11001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 1001 Saúde para Todos
Ação 2.50 Manutenção das Ações de Serviços Públicos de Saúde
Fonte 0138 Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União
Valor R$ 105.000,00
Elemento 4490 Aplicações Diretas

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto ocorreu por conta de recursos Vinculado ao Excesso de arrecadação na Receita de Capital, con-
forme balancete de receita em anexo.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 03 de Outubro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3116
Publicação Nº 1780621

DECRETO N.º 3116/2018

“DELEGA COMPETÊNCIAS RELACIONADAS A ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICA”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 
e;

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Orgânica Municipal (art. 10, II, a; art. 76; art. 85; art. 86, VI, IX, XV; art. 90, I; art. 93 I e V);
CONSIDERANDO, o dever constitucional e legal do Município de dar assistência e atendimento social a sua população;
CONSIDERANDO, a necessidade de maximizar as ações e via de consequência preservar do erário;
CONSIDERANDO, que o ordenador de despesas é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas;
CONSIDERANDO, a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 3º, da Lei Municipal n. 100/95;
CONSIDERANDO, a necessidade de resolução da questão junto aos órgãos competentes, e, via de conseqüência o regular funcionamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam delegadas ao Sr. GIVANILDO ANTONIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Secretário da Assistência Social, conforme de-
creto n. 2897/2017, todas as atribuições e competências relativas à gestão do Fundo Municipal de Assistência Social conforme estabelecido 
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na Lei Municipal n. 100/95.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de outubro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

DECRETO Nº3117
Publicação Nº 1780625

DECRETO 3117/2018

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ART. 4º E 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1039/2018 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal Nº 1039/2018 de 17/10/2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$15.000,00 (Quinze mil 
reais) para reforçar a seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 7001 Secretaria de Infraestrutura

Função 15 Urbanismo

Subfunção 452 Serviços Urbanos

Programa 1502 Serviços de Utilidade Pública

Ação 2.66 Desenvolv. de Projetos de Regularização Fundiária

Fonte 0100 Recursos Ordinários

Despesa 58 3390 - Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Total da Suplementação ...................... R$ 15.000,00

Art. 2º. Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, será anulado recurso da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçam. 17001 Fundo Mun. de Habitação

Função 16 Habitação

Subfunção 482 Habitação Urbana

Programa 1602 Sistema Habitacional Urbano

Ação 1.76 Desenvolv. de Ações e Projetos Habit. Urbanos e Rurais

Fonte 0100 Recursos Ordinários

Despesa 86 4490 - Aplicação Direta R$ 15.000,00

Total da Anulação ...................... R$ 15.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Ouro Verde – SC, 17 de Outubro de 2018.
AMÉLIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal
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LEI Nº1037
Publicação Nº 1780602

Lei n. 1037/2018.
Autoriza a firmar parceria com o SENAI visando orientação profissional a alunos do Município, conforme especifica.

AMÉLIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, especialmente nos termos dos arts. 66, VI, 68, I e III e 86, II da Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Ouro Verde a firmar parceria com o SENAI, CNPJ. 03.774.688/0027-94, localizado a Rua Francisco 
Brites de Miranda, n. 399, Bairro Veneza, Xanxerê – SC, visando à implementação e desenvolvimento de Programa voltado a orientação 
profissional a alunos do Município.

Art. 2º. Para viabilizar a realização do Programa o Município disponibilizará aos alunos interessados meio de transporte para o deslocamento 
até o Município de Xanxerê – SC, onde localizado o SENAI e efetuará o pagamento dos custos/despesas relativas a realização dos serviços.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentarias existentes ou futuras.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde – SC, 19 de setembro de 2018.
AMÉLIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice Prefeito Municipal

LEI Nº1038
Publicação Nº 1780604

Lei n. 1038/2018

“DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO, PARA PORTADORES DE CÂNCER, DOENÇAS DEGENERATIVAS, INVÁLIDOS POR 
ACIDENTES DE TRABALHO OU SEUS RESPONSÁVEIS LEGAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILMAR DOS SANTOS LARA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, especificamente no âmbito da Lei Orgânica Municipal, Artigo 71, parágrafos 1º, 3º,4º,5º,6º e 7º, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art.- 1º Ficam isentos do pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano os imóveis que sejam de propriedade/posse e residência 
do contribuinte portador das doenças graves.
§ 1º Para fins de isenção de que trata o caput, entende-se por doença grave as seguintes patologias:
I - Neoplasia maligna (Câncer), ou comprovar que se encontra em acompanhamento médico em virtude desta doença;
II - Paralisia irreversível e incapacitante, seja decorrente de acidente de trabalho ou qualquer outra anomalia;
III - Parkinson e Alzheimer;
§2º. O benefício previsto no caput estende-se ao contribuinte cujo cônjuge, companheiro (a) ou descendentes sejam portadores das mo-
léstias estabelecidas nesta Lei, desde que residam no mesmo imóvel;
§3º Caso o proprietário passe a residir em outra localidade, o Setor de Tributação do Município de Ouro Verde, concederá isento o imóvel 
que passou a residir, desde que dentro do território do município, emitindo assim, a guia de pagamento para o imóvel anterior imunizado.
Art. 2º – Para requerer a isenção do IPTU, o titular do imóvel deverá:
I- Apresentar laudo médico, diagnosticando a doença, o prazo de validade do laudo pericial e em caso de moléstias passíveis de controle, 
atestará que a doença implica em incapacidade laboral e despesas elevadas, além da Classificação Internacional da Doença (CID);
II- Comprovar rendimento familiar não superior a 03 (três) salários mínimos;
III- Requerer junto ao Departamento de tributação Municipal com comprovação ou diagnóstico da doença;
IV- Comprovar ser proprietário ou responsável legal pelo doente, quando couber.
V- A isenção de que trata o artigo 1º será concedido somente para um único imóvel do qual o portador das doenças mencionadas nesta Lei 
seja proprietário, possuidor ou dependente e que seja utilizado exclusivamente como a sua residência e de sua família, independentemente 
do tamanho do imóvel.
§ único: No que concerne ao inciso II, deste artigo, a critério da autoridade competente, serão aceitos diagnósticos provenientes de qual-
quer instituição, seja ela ligada aos Sistema Único de Saúde (SUS), seja de entidade particular.
VI - Documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de Identidade (RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) e, quando o dependente do proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de de-
pendência (cópia da certidão de nascimento/casamento);
Art. 3º – O requerimento para concessão da isenção deverá ser protocolado anualmente, até o ultimo dia do mês de dezembro de cada 
exercício, sob pena de perda do benefício fiscal no ano seguinte, ficando sujeito a confirmação pela fiscalização municipal.
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Art. 4º – O benefício da isenção cessa na ocorrência das seguintes situações em relação ao:
I. Proprietário com câncer, falecimento ou cura;
II. Responsável legal: falecimento ou cura do doente.
Art. 5º – O Chefe do Executivo regulamentará a lei no que couber.
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário”.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro Verde, em 04 de Outubro de 2018.
GILMAR DOS SANTOS LARA
Presidente

PORTARIA Nº0100
Publicação Nº 1780631

PORTARIA N.º 0100/2018

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. RONALDO PRATTO, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Administração, Pla-
nejamento e Gestão, correspondente ao período aquisitivo de 01/07/2014 a 30/06/2015, que serão gozadas no período de 01/10/2018 a 
30/10/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 31/10/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 21 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0101
Publicação Nº 1780633

PORTARIA N.º 0101/2018

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. CELIO ANTONINHO SOMAVILA, Lotado junto a Secretaria de Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esportes e Turismo, correspondente ao período aquisitivo de 04/10/2017 a 03/10/2018, que serão gozadas no período de 
01/10/2018 a 30/10/2018, retornando aos seus trabalhos no dia 31/10/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 21 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº0102
Publicação Nº 1780639

PORTARIA N.º 0102/2018

“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. CLARICE CECHIN CANTON, Lotada junto a Secretaria de Municipal de Saúde, cor-
respondente ao período aquisitivo de 04/02/2017 a 03/02/2018, que serão gozadas no período de 01/10/2018 a 30/10/2018, retornando 
aos seus trabalhos no dia 31/10/2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 24 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0103
Publicação Nº 1780641

PORTARIA N.º 0103/2018

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, ao servidor público Municipal Sr. Francisco Carlos Basotti, ocupante do Cargo Efetivo de 
Motorista, correspondente ao período aquisitivo de 22 de novembro de 2011 a 21 de novembro de 2016, que serão gozadas no período de 
01 de outubro de 2018 a 30 de novembro de 2018, retornando aos seus trabalhos no dia 01 de dezembro de 2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 25 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0104
Publicação Nº 1780642

PORTARIA N.º 0104/2018

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, ao servidor público Municipal Sr. Volmir Faccio, ocupante do Cargo Efetivo de Técnico 
em Agropecuária, correspondente aos períodos aquisitivos de 22 de novembro de 2011 a 30 de junho de 2016 e de 01 de agosto de 2016 
a 21 de dezembro de 2016, que serão gozadas no período de 01 de outubro de 2018 a 30 de novembro de 2018, retornando aos seus 
trabalhos no dia 01 de dezembro de 2018.
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2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 26 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0105
Publicação Nº 1780643

PORTARIA N.º 0105/2018

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, a servidora pública Municipal Sra. Judite Frosi Macari, ocupante dos Cargos Efetivos de 
Professor I, 20:00 Hs. Semanais e Professor II, 20:00 horas semanais, correspondente ao período aquisitivo de 22 de novembro de 2011 
a 21 de novembro de 2016, que serão gozadas no período de 01 de outubro de 2018 a 30 de novembro de 2018, retornando aos seus 
trabalhos no dia 01 de dezembro de 2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 28 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0106
Publicação Nº 1780645

PORTARIA N.º 0106/2018

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito do Município de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelas Lei Complementares 022/2005 e 047/2011.
RESOLVE:

1 – Conceder Licença Prêmio por tempo de Serviço, a servidora pública Municipal Sra. Marisa Conci Tomkelski, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, correspondente ao período aquisitivo de 22 de novembro de 2011 a 21 de novembro de 2016, que serão 
gozadas no período de 01 de outubro de 2018 a 30 de novembro de 2018, retornando aos seus trabalhos no dia 01 de dezembro de 2018.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 28 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADECIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº0107
Publicação Nº 1780647

PORTARIA N.º 0107/2018

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Conceder licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pública Municipal Sra. SALETE BONETTA, por período de 120 dias, a partir de 
26 de setembro de 2018, conforme atestados médicos.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 28 de agosto de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº0108
Publicação Nº 1780649

PORTARIA N.º 0108/2018

“DESIGNA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

AMELIO REMOR JUNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

1 – Designar a Servidora Pública Municipal Sra. ADRIANE MARCHETO ALVES DE QUADRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar Adminis-
trativo, para responder como Secretária Municipal de Agricultura.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Ouro Verde (SC), em 28 de setembro de 2018.
AMELIO REMOR JUNIOR
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
Vice-Prefeito Municipal

PORTARIA Nº0109
Publicação Nº 1780650

PORTARIA N.º 0109/2018

“NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMELIO REMOR JÚNIOR, Prefeito Municipal de Ouro Verde, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas pela lei complementar 022/05.
RESOLVE:

1 – Nomear a Comissão de Avaliação de Servidores em estágio probatório, composta pelos seguintes membros:

Osmar Faccio – Presidente;
Valmir Siqueira – Membro da Comissão;
Douglas Costacurta- Membro da Comissão.
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2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde SC, 16 de outubro de 2018.
AMELIO REMOR JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

ADÉCIO VALENDOLF KOSINSKI
VICE-PREFEITO MUNICIPAL
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Paial

Prefeitura

DECRETO Nº65 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1779910

Dispõe sobre a adoção de turno único de trabalho em repartição municipal e dá outras providências.

NÉVIO ANTÔNIO MORTARI, Prefeito Municipal de Paial, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 69, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, combinado com inciso XIV do artigo 7º da Constituição Federal,

Considerando a necessidade de redução de gastos, visando o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, para possibilitar os 
atendimentos essenciais no Município;

Considerando a necessidade de que o fechamento das contas anuais se dê de forma a satisfazer os preceitos legais em vigor;

Considerando que a arrecadação não está atingindo a meta inicialmente prevista na Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2018, 
estando muito aquém do crescimento da inflação e do consequente aumento das despesas;

Considerando ainda, a necessidade de atendimento ao setor agrícola deste município, com o início da produção de silagem;

DECRETA:

Art. 1º Fica adotado Turno Único de trabalho na repartição municipal de Paial.

§ 1º O Turno Único de que trata este artigo será executado das 07h00min às 13h00min, de segunda-feira a sexta-feira apenas na seguinte 
repartição: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços, exceto no que diz respeito aos serviços administrativos.

I – Mantem-se o período de dois turnos para os funcionários lotados junto à Diretoria de Municipal de Agricultura.

§ 2º Poderão ser feitas horas-extras apenas mediante expressa autorização do Secretário ou Responsável de cada Secretaria, sendo que 
estas serão contabilizadas no banco de horas.

Art. 2º Eventuais alterações no cumprimento do horário de expediente deverão ser comunicadas aos servidores, pelos Secretários, até o 
dia anterior à alteração.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser revogado, se necessário e em razão de interesse público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paial - SC,
18 de Outubro de 2018.
NÉVIO ANTÔNIO MORTARI
Prefeito Municipal
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2018
Publicação Nº 1780789

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 142/2018

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 07 de novembro de 2018, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Pa-
lhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 142/2018, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção corretiva dos equipamentos de cozinha da Secretaria Municipal de Educação, com fornecimento de peças, através de Re-
gistro de Preços. O edital, que está embasado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13h00min às 19h00min, de segunda à sexta, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. Palhoça, 22 de outubro de 2018. CAMILO NAZARENO 
PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO CC 141-2018
Publicação Nº 1780356

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 141/2018

O Município de Palhoça torna público que fará realizar no dia 28 de novembro de 2018, às 14h00min, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura da Concorrência Pública Nº. 141 /2018, que tem por objeto a contratação de empresa com fornecimento de material e mão 
de obra para execução do sistema de drenagem, pavimentação com blocos de concreto intertravado e sinalização viária vertical da Rua 
Osni Kuhnen (trecho 02) – bairro Alto do Aririú neste município, de acordo com as especificações contidas nos anexos. O edital que está 
embasado na lei de licitações se encontra à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min, ou pelo site: 
www.palhoca.atende.net. Palhoça, 22 de outubro de 2018. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

DECRETO Nº  2.409, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780915

DECRETO Nº 2.409, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

REFORMA ADMINISTRATIVA. Estabelece alteração na estrutura administrativa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais e com base no art. 113 da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 e na Lei Complementar 
nº 252, de 30 de janeiro de 2018, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Um cargo de Gerente de Atendimento, Código DAS II, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, previsto no inciso XV do art. 50 
da Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 alterado pela Lei Complementar nº 252, de 30 de janeiro de 2018, fica transferido 
para a Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de outubro de 2018.

Palhoça, 17 de outubro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

http://www.palhoca.atende.net.
http://www.palhoca.atende.net
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DECRETO Nº  2.410, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780916

DECRETO Nº 2.410, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. Prorroga o prazo de vigência do Decreto Municipal nº 2.223, de 11 de agosto de 2017 de suas alterações pos-
teriores.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que o Poder Público tem a prerrogativa de usar, por tempo determinado, a propriedade privada com o fim de lhe ser permitida 
a execução de obras e serviços públicos, conforme disposto no artigo 36 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

Considerando que a ocupação temporária é a forma de intervenção pela qual o Poder Público usa transitoriamente imóvel privado, como 
meio de apoio à execução de obra ou serviço público;

Considerando a função social da propriedade estabelecida nos artigos 5º, inciso XXIII, e 170, inciso III, ambos da Constituição Federal;

Considerando que o Município de Palhoça necessita executar e concluir a obra de captação de água para o abastecimento da Região Sul do 
Município, de evidente interesse público e social, que abrange as localidades da Guarda do Embaú, Praia da Pinheira, Ponta do Papagaio, 
Praia do Sonho, bem como toda a área da Baixada do Massiambú;

Considerando que o prazo inicialmente estabelecido no artigo 3° do Decreto Municipal n° 2.223, de 11 de agosto de 2017, e sua prorrogação 
através do Decreto Municipal nº 2.347, de 23 de abril de 2018 restou exíguo para a finalidade pública a que se destina, especialmente em 
razão das paralisações realizadas na obra pública em consequência das ações judiciais promovidas pelo proprietário do imóvel objeto da 
ocupação temporária;

Considerando que incumbe à Administração Pública, no desenvolvimento de suas ações, atender aos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando, por fim, a supremacia do interesse público sobre o interesse privado, resolve,

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias o prazo de vigência estabelecido no artigo 3º do Decreto Municipal n° 2.223, 
de 11 de agosto de 2017, prorrogado pelo Decreto Municipal nº 2.347, de 23 de abril de 2018, que declarou de utilidade pública, para fins 
de ocupação temporária, em caráter de urgência, parte do imóvel que indica, destinado a realização da obra pública de captação de água 
para o abastecimento da Região Sul do Município.

Art. 2º Todos os demais dispositivos do Decreto Municipal n° 2.223, de 11 de agosto de 2017, permanecem em pleno vigor, enquanto durar 
a ocupação temporária.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamen-
to municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de setembro de 2018.

Palhoça, 17 de outubro de 2018.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ERRATA Nº 01 DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04 DE 2018 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1780875

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

AGRICULTURA FAMILIAR

CHAMADA PÚBLICA N° 04/2018

ERRATA N° 001

O Município de Palhoça torna público que houve alterações nos ANEXOS I, ANEXO II, ANEXO III E ANEXO IV da CHAMADA PÚBLICA Nº 04 
DE 2018 que tem por objeto Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIS ORGÂNICOS) DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PALHOÇA, de acordo com as especificações contidas nos anexos para o período letivo da rede pública 
de ensino de 2019 ficando aprazado para o dia 26/11/2018, às 14h00min, para entrega dos documentos. OS ANEXOS SE ENCONTRAM 
DISPONIVEL NO SITE DA PREFEITURA MUNICPAL DE PALHOÇA - www.palhoca.atende.net. O edital que está embasado na lei de licitações 
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se encontra à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min, ou pelo site: www.palhoca.atende.net. 
Palhoça, 22 de outubro de 2018. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal.

fundo muniCiPal de Saúde de PalHoça

EXTRATO DE CONTRATO N° 48/2018
Publicação Nº 1780241

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 048/2018 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurídica MULTITEXI ASSESSORIA 
E PROJETOS LTDA. OBJETO: – O objeto do presente contrato consiste na elaboração do Projeto de Sistema de Climatização, Ventilação e 
Exaustão da Upa Sul, localizada à Avenida Radiante, Praia do Sonho, município de Palhoça/SC.
Valor do contrato: Dá-se a este instrumento o valor de R$ 15.335,00 (quinze mil trezentos e trinta e cinco reais).
DATA: 10/10/2018.

EXTRATO DE RESCISÃO N° 49/2018 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 140/2017
Publicação Nº 1780232

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE RESCISÃO N.º 049/2018 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º140/2017 – PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa jurí-
dica ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. OBJETO: – Fica rescindido amigavelmente o item 118 (Itraconazol 100mg), da Ata 
de Registro de Preços n° 140/2017 do Pregão Presencial n° 52/2017, nos termos do art. 79, inciso II da Lei 8.666/93.
DATA: 22/10/2018.

http://www.palhoca.atende.net
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO 068/2018 PRÓTESES
Publicação Nº 1780176

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E FRACIONADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)/PROFISSIONAL(IS) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, INCLUINDO O PLANEJAMENTO PROTÉTICO, MOLDAGEM, MODELAGEM, CONFEC-
ÇÃO EM LABORATÓRIO, ADAPTAÇÃO À CAVIDADE BUCAL E REVISÕES PERIÓDICAS, NOS TERMOS DO PROJETO BRASIL SORRIDENTE. 
Os envelopes, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro (a), no Centro Administrativo Municipal, situado na 
Rua Sérgio Glevinski, 134 - Papanduva -SC, CEP 89.370.000 , no dia 06 de Novembro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 09: 00 h do 
mesmo dia e local; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis 
de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 22 
de Outubro de 2018. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DE PREGÃO 069/2018 LANCHES DO CRAS
Publicação Nº 1780110

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 098/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2018
Objeto: A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para Eventual aquisição de Lanches e Bebidas destinadas à reuniões e 
demais eventos oferecidos ao público atendido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, CRAS e respectivos programas . Os envelo-
pes, contendo a documentação de habilitação serão recebidos pelo Pregoeiro (a), no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Sérgio 
Glevinski, 134 - Papanduva -SC, CEP 89.370.000 , no dia 06 de Novembro de 2018, iniciando-se a Sessão Pública às 14: 00 h do mesmo dia 
e local; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.papanduva.sc.gov.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª 
feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 22 de Outubro 
de 2018. – LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL.

http://www.papanduva.sc.gov.br
http://www.papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

350-423/2018
Publicação Nº 1780467

PORTARIA Nº 350/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR a nomeação por tempo determinado, período de 01/08/2018 a 31/10/2018, da Sra. MARISTELA STRAPASSON, por-
tadora da RG Nº 4.906.107 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 044.038.529-63, com matrícula Nº 1849, nomeada para exercer o cargo de 
MERENDEIRA, Nível 497-SAU-7, Classe/Referência A-1, para desempenhar suas funções junto Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, da Família e Assuntos da Juventude, em substituição a titular do cargo Maria Popioek Diesel, que está legalmente afastada no perío-
do, passando a estar lotada naquela secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 351/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. NERI SILVA DOS PASSOS, inscrito no CPF sob Nº 736.636.979-91, matrícula Nº 1214, 
o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (Uma) diária no valor de R$ 
171,32 (Cento e setenta e um reais e trinta e dois centavos), para viagens a Chapecó - SC, nos dias 26/07/2018 e 27/07/2018, atendendo 
as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 352/2018
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Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JAIR VAZ, inscrito no CPF sob Nº 029.980.889-02, matrícula Nº 1085, o qual ocupa o 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 85,66 (Oitenta 
e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 27/07/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro 
de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável
PORTARIA Nº 353/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ROBERTO MIGUEL BELLATO, inscrito no CPF sob Nº 018.120.779-63, matrícula Nº 
1129, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 85,66 (Oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 30/07/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 354/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. DOUGLAS JEAM DE ARRUDA, inscrito no CPF sob Nº 066.469.609-09, matrícula Nº 
1847, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 76,14 (Setenta e seis reais e quatorze centavos), para viagem a Dionísio Cerqueira - SC, no dia 30/07/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 355/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARLETE STANGA, inscrita no CPF sob Nº 829.065.309-30, matrícula Nº 041, a qual 
ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no 
valor de R$ 76,14 (Setenta e seis reais e quatorze centavos), para viagem a São Miguel do Oeste - SC, no dia 27/07/2018, atendendo as 
finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 356/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em 
vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 33 dias, no período de 30/07/2018 a 31/08/2018, à servidora pública municipal 
Sra. SIDINEIDE LEÃO BIAZZI, inscrita no CPF sob Nº 053.912.479-69, matrícula Nº 1782, a qual ocupa o cargo efetivo de PROFESSOR II, 
e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 30 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 30 de julho de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 357/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. NERI SILVA DOS PASSOS, inscrito no CPF sob Nº 736.636.979-91, matrícula Nº 1214, 
o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor de 
R$ 85,66 (Oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Xanxerê - SC, no dia 31/07/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 31 de julho de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 31 de julho de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 358/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JAIR VAZ, inscrito no CPF sob Nº 029.980.889-02, matrícula Nº 1085, o qual ocupa o 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 85,66 (Oitenta 
e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 01/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro 
de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 359/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições, de acordo com o 
Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal Sr. LEANDRO ROBERTO RUEDEL, inscrito no CPF sob Nº 069.419.469-70, matrícula 
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Nº 1511, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, e está lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Meio Ambiente, no período de 01/08/2018 a 30/08/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
22/01/2016 e 21/01/2017, (Gozo real das férias no período de 01/08/2018 a 23/08/2018, pois já gozou de 07 dias de férias), com venci-
mentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 01 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 01 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 360/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 02/08/2018 a 31/08/2018, a Sra. CAMILA STÉDILE ZANIN, portadora da RG Nº 
4.869.000, inscrita no CPF sob Nº 012.428.049-86, com matrícula Nº 1854, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 
26/04/2001, alterada pela Lei Nº 613/2002 de 14/01/2002, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e alterações posteriores, e 
nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o 
cargo de PROFESSOR I (Educação Infantil – Não Habilitada), Nível 488-DOCE-28 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao CEI – Sonho Meu, em substituição da titular do cargo 
Sidineide Leão Biazzi afastada para tratamento de saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e 
vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 361/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. DOUGLAS JEAM DE ARRUDA, inscrito no CPF sob Nº 066.469.609-09, matrícula Nº 
1847, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 85,66 (Oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 02/08/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
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Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 362/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 
de 01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ROBERTO MIGUEL BELLATO, inscrito no CPF sob Nº 018.120.779-63, matrícula Nº 
1129, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 85,66 (Oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 01/08/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 02 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 363/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MICHELE ZANIN, matrícula Nº 1395, inscrita no CFF sob Nº 058.290.399-82, admitida 
em 03/07/2012, a qual ocupa o emprego público no cargo efetivo de PSICÓLOGA, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
da Família e Assuntos da Juventude, Progressão Funcional por Tempo de Serviço equivalente a um triênio, à razão de 3% (três por cento) 
sobre o piso básico do respectivo cargo efetivo, para cada triênio concedido (2º TRIÊNIO), passando a perceber salário correspondente ao 
Nível 464-ANS-13 classe/referência A-3, referente ao período aquisitivo compreendido entre 03/07/2015 e 02/07/2018.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de AGOSTO/2018, 
na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 364/2018
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Dispõe sobre a concessão de Adiantamento para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº 032/93 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal MARINES ECKERT, inscrita no CPF sob nº 627.197.509-72, matrícula Nº 1699, 
a qual ocupa o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde - FMS, ADIANTAMENTO 
para suprimento de despesas nos seguintes elementos:

• 33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

• 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo – R$ 500,00 (Quinhentos reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta Portaria, correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 365/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. JOSUÉ VARGAS DE JESÚS, inscrito no CPF sob Nº 065.352.909-05, matrícula Nº 1841, 
o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 76,14 (Setenta e seis reais e quatorze centavos), para viagem a Iporã do Oeste - SC, no dia 02/08/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 366/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal Sra. MARLETE STANGA, inscrita no CPF sob Nº 829.065.309-
30, matrícula Nº 041, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e está lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 01/08/2018 a 30/08/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/09/2011 e 31/08/2012, com 
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vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de AGOSTO de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 367/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 10 dias, no período de 06/08/2018 a 15/08/2018, à servidora pública municipal 
Sra. KARENE STUMM MAY, inscrita no CPF sob Nº 080.504.239-30, matrícula Nº 1818, a qual ocupa o cargo temporário de MONITOR DE 
EDUCAÇÃO, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta 
data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 368/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. DÉBORA ZANETTE SCHERNER, nascida em 12/04/1994, portadora da RG Nº 5.722.504 – SSP/
SC, inscrita no CPF sob Nº 092.615.439-79, com matrícula Nº 1855, em conformidade com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 5ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, Nível 499-ANS-29 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar suas 
funções junto aquela Secretaria, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em 
Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 13 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 13 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 369/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de saúde e dá outras providências.
Considerando que, não tem Concurso Público e nem Processo Seletivo vigente para o cargo de Agente de Saúde;
Considerando a necessidade da continuidade dos trabalhos na área de Saúde;
Considerando que a Saúde é de excepcional interesse público, e a necessidade de substituir servidor demitido por aposentadoria;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por tempo determinado, período de 15/08/2018 a 28/12/2018, a nomeação da servidora Sra. ROSANE ANA CANESSO 
DOS PASSOS, nascida em 17/04/1985, portadora da RG 167 5.153.438 – SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 048.828.239-00, matrícula Nº 
1809, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 125/2018, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, em es-
pecial a Lei Complementar Nº 003/2017 de 06/04/2017, para ocupar o emprego público no cargo de AGENTE DE SAÚDE, Nível 456-SAU-4, 
Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 370/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de saúde e dá outras providências.

Considerando que, não há servidor público concursado para o cargo;
Considerando a necessidade e o interesse público na continuidade dos trabalhos na área de Saúde;
Considerando que, para suprir necessidades temporárias está sendo encaminhado processo seletivo para o cargo;
Considerando que, a servidora contratada é qualificada para o cargo;
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, Estado de Santa Catarina, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR por tempo determinado, período de 17/08/2018 a 31/01/2019, a nomeação da servidora Sra. GENAINA KARINE 
SANTIN, portadora da RG nº 6.131.182 SSP/SC, inscrita no CPF sob Nº 096.280.579-36, com matrícula Nº 1780, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 508/2017para o cargo de FISIOTERAPEUTA, Nível 
476-ANS-19, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
(Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 371/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. GIOVANI CARNIEL, inscrito no CPF sob Nº 092.098.6559-52, matrícula Nº 1823, o qual 
ocupa o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 2,50 
(Duas e meia) diárias no valor de R$ 856,57 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), para viagem a Florianópolis 
- SC, no período de 19/08 a 22/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 372/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. CLEU JÚNIOR RECKZIEGEL, inscrito no CPF sob Nº 828.987.409-00, matrícula Nº 656, o 
qual ocupa o cargo efetivo de CONTADOR e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 03 (Três) diárias 
no valor de R$ 685,26 (Seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), para viagem a Bombinhas - SC, no período de 19/08 a 
23/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 15 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 15 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 373/2018
Dispõe sobre a revogação de Portaria e dá outras providências.

• Considerando que, quando da edição da Portaria Nº 098/2018, a Comissão nomeada não foi notificada em tempo hábil para finalizar o 
PAD;
• Considerando que, a Comissão nomeada relatou que não possuía tempo hábil para execução e finalização do PAD;
• Considerando que, é de interesse da Administração e do Executivo a realização do PAD;
• Considerando que, será nomeada nova comissão para realizar o PAD, com novas datas e novos prazos;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e de conformidade com a legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, em seu inteiro teor, a Portaria Nº 098/2018 de 05/02/2018, a qual nomeou a Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar em razão da Instauração do Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2018.
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Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 374/2018
Dispõe sobre a nomeação de servidores para comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar Nº 001/2018, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997, artigos 232 e seguintes e demais 
legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os servidores públicos municipais do quadro efetivo Sra. Enize Ereno, matrícula nº 1479, Sra. Angela Stanga, Matricula nº 
1491 e a Sra. Márcia Castagna, matrícula nº 069 para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pela Portaria Nº 097/2018 de 05/02/2018, que terá por objetivo apurar responsabilidade para pagamento de multas 
aplicadas a veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde, as quais não foram pagas, para emissão dos Licenciamentos Anuais dos 
referidos veículos.
Art. 2º Compete a Comissão: promover a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de 
provas, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos, emitindo relatório imparcial que conste os dados necessários à decisão, para 
julgamento do Chefe do Poder Executivo Municipal. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipa-
mentos e instalações necessárias para concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º A comissão ora nomeada terá o prazo de 60 (sessenta) dias para concluir os trabalhos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 375/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. ANDRÉ SCHMIDT ZANIN, inscrito no CPF sob Nº 053.841.139-28, matrícula Nº 1698, o qual ocupa o cargo comis-
sionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 114,21 (Cento e quatorze reais e vinte e um centavos), para viagem a Dionísio 
Cerqueira - SC, no dia 16/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 590

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 376/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao Sr. VANDO REBELATO, inscrito no CPF sob Nº 061.489.529-47, matrícula Nº 1715, o qual ocupa o cargo comissiona-
do de DIRETOR DA DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTO, e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, 
1/2 (Meia) diária no valor de R$ 114,21 (Cento e quatorze reais e vinte e um centavos), para viagem a Dionísio Cerqueira - SC, no dia 
16/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 16 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 16 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 377/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 60 (Sessenta) dias, no período de 17/08/2018 a 15/10/2018, à servidora pública 
municipal Sra. KARENE STUMM MAY, inscrita no CPF sob Nº 080.504.239-30, matrícula Nº 1818, a qual ocupa o cargo temporário de MO-
NITOR DE EDUCAÇÃO, e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apre-
sentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 378/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço a servidora e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal ADRIANA MARIA KOSMANN BOTH, matrícula Nº 1165, inscrita no CPF sob Nº 049.715.049-
23, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de SERVENTE, admitida em 10/08/2009, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, adicional por tempo de serviço equivalente a um triênio, à razão de 10% (dez por cento) sobre o piso básico do respec-
tivo cargo efetivo, para cada triênio concedido (3º TRIÊNIO), referente ao período aquisitivo compreendido entre 10/08/2015 a 09/08/2018.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de SETEM-
BRO/2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 23 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 23 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 379/2018
Dispõe sobre a nomeação de servidores para comporem Comissão para fazer levantamento de bens municipais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os servidores públicos municipais do quadro efetivo Sr. LAÉRCIO SCHEFFER, matrícula nº 1292, Sra. DANIELA APARECIDA 
BONDAN, Matricula nº 1787 e o Sr. GIOVANI CARNIEL, matrícula nº 1823, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Levantamento de Bens Patrimoniais, que terá por objetivo apurar e relacionar os bens patrimoniais existentes junto a Antena pertencente ao 
município, a qual está em desuso e está localizada na propriedade do Sr. Aldino Paulo Sulzbach, na Linha Saracura, interior deste município, 
para posteriores previdências em relação aos bens.
Art. 2º Compete a Comissão: promover o levantamento e emitir relatório ao Executivo Municipal, especificando es bens encontrados e os 
bens faltantes, se for o caso, conforme registro no Patrimônio Municipal. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, 
materiais, equipamentos e instalações necessárias para concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.
Art. 3º A comissão ora nomeada terá o prazo de 10 (dez) dias para concluir os trabalhos.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 23 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 23 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 380/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas Extras a servidores e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1212/2009, de 25/02/2009, 
RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas Extras (Evento 22), referentes ao período de 21/07/2018 a 20/08/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos Secretários / Responsáveis, aos servidores e na quantidade conforme relação que segue:

Matric. Nome Cargo Horas Extras
1821 Adilson Borger Motorista 28,50
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1808 Adimilson Farencena Motorista 32
582 Bernadete B. Schütz Servente 37,25
745 Cleidimar Aurélio Pilla Motorista 42
1213 Delcio J. Bergmann Motorista 42
1082 Denise Bacin Assistente Social 19
1827 Dirlei Gnovatto Operador de Máq. e Equipam 32,50
1847 Douglas Jeam de Arruda Motorista 44
1780 Genaína Karine Santin Fisioterapêuta 7,06
1840 Gilseu Rucks Operador de Máq. e Equipam 24,50
1850 Henrique T. Perreira Operador de Máquinas 16
635 Jaime Cieplak Auxiliar de Serviços Gerais 34,50
1085 Jair Vaz Motorista 37,50
1561 Jeison Diesel Motorista 42
1543 Joel Vaz Auxiliar de Serviços Gerais 25,50
1841 Josué V. de Jesús Motorista 42,16
1511 Leandro Roberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 5
1836 Leandro Stanga Operador de Máq. e Equipam 29
1086 Lenoir Angelo Almeida Motorista 42
1838 Luciano dos Passos Operador de Máq. e Equipam 35,50
41 Marlete Stanga Técnica em Enfermagem 10,13
1214 Neri Silva dos Passos Motorista 44
1807 Paulo Sérgio Gheno Operador de Máq. e Equipam 30,25
668 Pedro Gilberto Ruedel Operador de Máq. e Equip. I 5,50
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista 39,50
1828 Sidinando Borgmann Operador de Máq. e Equipam 38
1767 Solange Kappes Psicóloga 4,46
1087 Valmir Vichinieski Operador de Máq. e Equip. I 17

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de AGOSTO 
/ 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 23 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 23 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 381/2018
Dispõe sobre o pagamento de Horas de Plantão a servidores da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Decreto Nº 1803/2016 de 13/04/2016, 
Anexo I, RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de Horas de Plantão (Evento 407), referentes ao período de 21/07/2018 a 20/08/2018, conforme relatórios 
emitidos pelos secretários / responsáveis, aos servidores na quantidade e percentual conforme relação que segue:

Matric. Nome Cargo Lotação Quant. de Plantões Percentual
1847 Douglas Jeam Arruda Motorista Secret. Saúde 08 62%
1085 Jair Vaz Motorista Secret. Saúde 07 62%
1841 Josué V. de Jesús Motorista Secret. Saúde 08 62%
1214 Neri Silva dos Passos Motorista Secret. Saúde 08 62%
1129 Roberto Miguel Bellato Motorista Secret. Saúde 07 62%

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento dos servidores relacionados no mês de AGOSTO 
/ 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 23 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 23 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 382/2018
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio à servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o Artigo nº 166 da Lei Municipal Nº 255/97, de 03 de fevereiro de 1997, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio à servidora pública municipal Sra. ADRIANA LAMB SIEBENEICHLER, admitida em 04/03/2002, inscrita no 
CPF sob Nº 019.531.459-06, matrícula Nº 615, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II e está lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, no período de 27/08/2018 a 24/11/2018, correspondente ao período aquisitivo com-
preendido entre 04/03/2007 a 03/03/2012, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27/08/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 24 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 24 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 383/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 27/08/2018 a 23/11/2018, a Sra. ANTONIA MARIA KOCHEN ZANIN, inscrita no CPF 
sob Nº 563.487.899-34, com matrícula Nº 1856, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei 
Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e em conformidade com o Edital de Chamada Pública nº 001/2018, por não haver 
pessoal concursado para o cargo e nem classificado em processo seletivo, para exercer o cargo de PROFESSOR II (Séries Iniciais), Nível 
031-DOCE-2, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto a Rede Municipal de Educação, em substituição a titular Adriana Lamb Siebeneichler, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 27 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 27 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 384/2018
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Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. GIOVANI CARNIEL, inscrito no CPF sob Nº 092.098.6559-52, matrícula Nº 1823, o qual 
ocupa o cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 2,50 
(Duas e meia) diárias no valor de R$ 856,57 (Oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), para viagem a Florianópolis 
- SC, para participar de curso nos dias de 28/08 e 29/08/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 27 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 27 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 385/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. GEMERSON SCHANNE, inscrito no CPF sob Nº 022.031.769-03, matrícula Nº 1703, o 
qual ocupa o cargo comissionado de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento, 1,50 (Uma e meia) diárias no valor de R$ 571,05 (Quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos), para viagem a Floria-
nópolis - SC, para participar de curso no dia 03/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 29 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 29 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 386/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública Municipal Sra. PAULA ROBERTA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 091.978.629-40, matrícula Nº 1702, 
o qual ocupa o cargo comissionado de GERENTE GERAL DE COMPRAS e está lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Planejamento, 1,50 (Uma e meia) diárias no valor de R$ 571,05 (Quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos), para viagem a Floria-
nópolis - SC, para participar de curso no dia 03/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 595

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 29 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 29 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 387/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER prorrogação da licença para tratamento de saúde, no período de 03/09/2018 a 17/09/2018, à servidora pública municipal 
Sra. SIDINEIDE LEÃO BIAZZI, inscrita no CPF sob Nº 053.912.479-69, matrícula Nº 1782, a qual ocupa o cargo efetivo de PROFESSOR II, 
e está lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 31 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 31 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 388/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDIREZ FERREIRA PRESTES, usando das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR por tempo determinado, período de 02/08/2018 a 31/08/2018, a Sra. CAMILA STÉDILE ZANIN, portadora da RG Nº 
4.869.000, inscrita no CPF sob Nº 012.428.049-86, com matrícula Nº 1854, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 
26/04/2001, alterada pela Lei Nº 613/2002 de 14/01/2002, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e alterações posteriores, e 
nos termos do Decreto Nº 1929/2017 de 20/07/2017, que homologou o Resultado Final do Processo Seletivo Nº 001/2017, para exercer o 
cargo de PROFESSOR I (Educação Infantil – Não Habilitada), Nível 488-DOCE-28 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas funções junto ao CEI – Sonho Meu, em substituição da titular do cargo 
Sidineide Leão Biazzi afastada para tratamento de saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e 
vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 02 de agosto de 2018.
Valdirez Ferreira Prestes
Prefeito Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
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Paraíso/SC, 02 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 389/2018
Dispõe sobre a prorrogação da contratação temporária de pessoal na área de saúde e dá outras providências.

Considerando a necessidade da continuidade dos trabalhos na área de Saúde;
Considerando que a Saúde é de excepcional interesse público;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a nomeação por prazo determinado, período de 01/09/2018 a 28/12/2018, da Sra. FABIANA APARECIDA SCHOMMER, 
portadora da RG 5.624.993 SSP/SC, inscrito no CPF sob Nº 101.599.139-42, nomeada pela Portaria Nº 541/2017 de 01/9/2017, com ma-
trícula Nº 1784, para exercer o cargo de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, Nível 502-ANS-12, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.

Art. 2º A servidora desempenhará a função de auxiliar de dentista e fica vinculado ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime 
Jurídico Estatutário (Lei 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 31 de agosto de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 31 de agosto de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 390/2018
Dispõe sobre a concessão de férias para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS INDENIZADAS, a servidora pública municipal Sra. MARLETE STANGA, inscrita no CPF sob Nº 829.065.309-30, 
matrícula Nº 041, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, e está lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 01/09/2018 a 30/09/2018, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/09/2012 e 31/08/2013, com ven-
cimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º Fica CONVOCADA a servidora para o exercício de suas funções no período, devido à impossibilidade de interromper os serviços que 
desempenha e por não haver servidor disponível para substituição, determinando que seja efetuado o pagamento das férias concedidas na 
folha de pagamento do mês de SETEMBRO de 2018, na forma da Lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 391/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
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em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. MARIA IVONE DILKIN, inscrita no CPF sob Nº 022.823.639-81, matrícula Nº 
1781, a qual ocupa o emprego público no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, e está lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 01/09/2018 a 30/09/2018 (Gozo real das férias no período de 03/09/2018 a 02/10/2018), referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 28/08/2017 e 27/08/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 392/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. JANETE KAEFER CIEPLAK, inscrita no CPF sob Nº 058.608.619-66, matrícula 
Nº 1174, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 01/09/2018 a 30/09/2018 (Gozo real das férias no período de 03/09/2018 a 02/10/2018), referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 03/09/2013 e 02/09/2014, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 393/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal Sr. DARCY SCHEFFLER, inscrito no CPF sob Nº 525.784.299-87, matrícula Nº 043, 
o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, e está lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, no período de 01/09/2018 a 30/09/2018 (Gozo real das férias no período de 03/09/2018 a 02/10/2018), referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 01/09/2017 e 31/08/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal
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Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 394/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 100, da Lei Nº 255/97, e 
demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora pública municipal Sra. MARINES DA SILVA, matrícula Nº 717, inscrita no CPF sob Nº 627.164.849-53, a 
qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, Progressão Funcional por Tempo de Serviço, a razão de 3% (três por cento) sobre o salário base do cargo, referente à primeira 
progressão funcional (5º Triênio), incorporando-se a este, por ter atendido os requisitos avaliados conforme a lei dispõe, referente ao perí-
odo aquisitivo compreendido entre 22/08/2015 e 21/08/2018, passando ao nível 453- TSG -7, referência A-2, na forma da Lei.

Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de SETEM-
BRO/2018, na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 395/2018
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de Serviço a empregada pública e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO, SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Artigo nº 64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e ainda de acordo com o disposto no Artigo 13 da Lei Complementar Nº 
615/2002 de 14 de janeiro de 2002, alterado pela Lei Nº 905/2005, e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a empregada pública municipal VIVIANE GENEVRO, matrícula Nº 1169, inscrita no CPF sob Nº 043.440.979-04, a qual 
ocupa o emprego público no cargo de AGENTE DE SAÚDE, admitida em 01/09/2009, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde, Progressão Funcional por Tempo de Serviço, a razão de 3% (três por cento) sobre o salário base do cargo, referente 
à terceira progressão funcional por tempo de serviço (3º Triênio), incorporando-se a este, por ter atendido os requisitos conforme a lei 
dispõe, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01/09/2012 e 31/08/2015, passando ao nível 456- SAU-4, referência A-004, na 
forma da Lei.
Art. 2º Fica determinado que seja acrescido o valor correspondente na folha de pagamento da servidora a partir do mês de SETEM-
BRO/2018, na forma da Lei.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 396/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidora e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a Sra. ALINE APARECIDA BAROSKI WINGERT, inscrita no CPF sob Nº 005.124.239-70, matrícula Nº 1846, a qual ocupa 
o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO e está lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento, 01 (Uma) diária no valor de R$ 228,42 (Duzentos e vinte oito reais e quarenta e dois centavos), 
para viagens a São Miguel do Oeste - SC, nos dias 04/09/2018 e 05/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem 
anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 397/2018
Dispõe sobre a alteração temporária de carga horária de empregado público e dá outras providências.

Considerando o excepcional aumento na demanda de serviços na área de engenharia civil;
Considerando que, não existe profissional concursado para o cargo e não tem processo seletivo em vigor para o mesmo;
Considerando que, é necessário o cumprimento de elaboração de projetos para liberação de verbas para o município;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR A CARGA HORÁRIA, por prazo determinado, período de 03/09/2018 a 15/10/2018, de 20 horas semanais para 40 (Quaren-
ta) horas semanais, do servidor público municipal Sr. LAÉRCIO SCHEFFER, nomeado pela Portaria Nº 032/2011 de 03/01/2011, matrícula 
Nº 1292, o qual exerce o emprego público no cargo de Engenheiro Civil, percebendo no período, remuneração correspondente à nova carga 
horária, conforme definido em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 03 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 03 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 398/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 10 (Dez) dias, período de 04/09/2018 a 13/09/2018, a servidora pública municipal 
TANIA MARIA BERTICELLI TAFFAREL, matrícula Nº 578, inscrita no CPF sob nº 681.930.849-34, a qual ocupa o cargo efetivo de PROFESSOR 
II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na 
forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 04 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 04 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 399/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde a servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 30 (Trinta) dias, período de 04/09/2018 a 03/10/2018, a servidora pública munici-
pal Sra. RAQUEL CASTOLDI, matrícula Nº 1718, inscrita no CPF sob nº 094.828.639-27, a qual ocupa o cargo comissionado de DIRETORA 
DE UNIDADE ESCOLAR DO ENSINO FUNDMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 04 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 04 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 400/2018
Dispõe sobre a concessão de afastamento para tratamento de saúde a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº 255/1997 de 03/02/1997, Artigo 142 e seguintes, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de saúde por 07 (Sete) dias, período de 30/08/2018 a 05/09/2018, a servidora pública municipal 
Sra. INGRID MARIA CIELO, matrícula Nº 1851, inscrita no CPF sob nº 106.484.119-82, a qual ocupa o cargo temporário de MONITORA DE 
EDUCAÇÃO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, conforme atestado médico apresentado nesta 
data, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30/08/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 04 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 04 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 401/2018
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Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR à pedido, a servidora pública municipal Sra. JAÍNE DEVICARI, inscrita no CPF sob Nº 103.132.529-80, com matrícula nº 
1824, do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 
146/2018 de 16/02/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 402/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. VANDO REBELATO, inscrito no CPF sob Nº 061.489.529-47, matrícula Nº 1715, o qual 
ocupa o cargo comissionado de DIRETOR DA DIVISÃO DE CULTURA E DESPORTO, e está lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Desporto e Turismo, 1/2 (Meia) diária no valor de R$ 95,17 (Noventa e um reais e dezessete centavos), para viagem a Dionísio 
Cerqueira - SC, no dia 05/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 06 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 06 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 403/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. JÉSSICA CITTOLIN TRENHAGO, nascida em 06/06/1998, portadora da RG Nº 6.519.191 – SSP/
SC, inscrita no CPF sob Nº 076.828.179-25, com matrícula Nº 1857, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 4ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
MONITORA DE EDUCAÇÃO, Nível 453-TSG-7, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto 
e Turismo, para desempenhar suas funções junto a Rede Municipal de Educação, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, 
atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 404/2018
Dispõe sobre a concessão de Adiantamento para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº 032/93 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ALINE APARECIDA BAROSKI WINGERT, inscrita no CPF sob nº 005.124.239-
70, matrícula Nº 1846, a qual ocupa o cargo comissionado de Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento e está lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, ADIANTAMENTO para suprimento de despesas nos seguintes elementos:

• 33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 500,00 (Quinhentos reais) – Código Reduzido: 22.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta Portaria, correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 405/2018
Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. ERNI GIACOMINI, usando das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR LEILOEIRO, o servidor público municipal Sr. RAIMUNDO OVIDIO MALDANER, matrícula Nº 567, inscrito no CPF sob nº 
430.158.089-15, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, para na forma da Lei, atuar como Leiloeiro no Leilão Nº 001/2018, do Processo Li-
citatório Nº 071/2018 de 10/09/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 406/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com os Incisos VI 
e VIII do Artigo Nº 64, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. ADRIANE ORSO, inscrita no CPF sob Nº 707.916.279-34, matrícula Nº 568, 
admitida em 01/04/2002, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, e está lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, no período de 12/09/2018 a 24/09/2018, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01/04/2013 e 31/03/2014, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 407/2018
Dispõe sobre a concessão de férias a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com o disposto no Artigo 131 da Lei Nº 255/97, e demais legislação 
em vigor, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora pública municipal Sra. PAULA ROBERTA BACIN, inscrita no CPF sob Nº 091.978.629-40, matrícula Nº 
1702, admitida em 02/01/2017, a qual ocupa o cargo comissionado de GERENTE GERAL DE COMPRAS, e está lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento, no período de 13/09/2018 a 27/09/2018 (Gozo real das férias nos dias 13/09, 17/09, 18/09, 
20/09, 24/09, 25//09, 08/10, 09/10, 17/10, 18/10, 22/10, 23/10, 01/11, 05/11 e 06/11/2018), referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 02/01/2017 e 01/01/2018, com vencimentos e vantagens definidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 408/2018
Dispõe sobre a devolução de diárias de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, definido pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017 e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR A PORTARIA Nº 386/2018, a qual concedeu diárias a servidora pública municipal Sr. PAULA ROBERTA BACIN, inscrita no 
CPF sob Nº 091.978.629-40, matrícula Nº 1702, a qual ocupa o cargo comissionado de Gerente Geral de Compras e está lotada na Secre-
taria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, na forma da Lei.
Art. 2º AUTORIZAR E RECEBER a devolução de diárias concedida pela Portaria Nº 386/2018 de 29/08/2018, no valor de R$ 571,05 (Qui-
nhentos e setenta e um reis e cinco centavos) da servidora acima qualificada, em razão da mesma não ter participado do curso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 10 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 10 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 409/2018
Dispõe sobre a devolução de diárias de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, definido pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017 e demais legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR A PORTARIA Nº 385/2018, a qual concedeu diárias ao servidor público municipal Sr. GEMERSON SCHANNE, inscrito no CPF 
sob Nº 022.031.769-03, matrícula Nº 1703, o qual ocupa o cargo comissionado de Assessor de Planejamento e está lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, na forma da Lei.
Art. 2º AUTORIZAR E RECEBER a devolução de diárias concedida pela Portaria Nº 385/2018 de 29/08/2018, no valor de R$ 571,05 (Qui-
nhentos e setenta e um reis e cinco centavos) do servidor acima qualificada, em razão de o mesmo não ter participado do curso.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 11 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 11 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 410/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR à pedido, o servidor público municipal Sr. PEDRO GILBERTO RUEDEL, inscrito no CPF sob Nº 525.817.309-78, com matrí-
cula nº 668, do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS I, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o qual foi nomeado pela Portaria Nº 060/2003 de 10/02/2003, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 13 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 13 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 411/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR à pedido, a servidora pública municipal Sra. ANDRESSA STANGA SCHNEIDER, inscrita no CPF sob Nº 081.939.069-00, 
com matrícula nº 1796, do cargo temporário de PROFESSOR II, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 105/2018 de 06/02/2018, determinando o pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 412/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Municipal Sr. MAIKO DANIEL BONAMIGO, inscrito no CPF sob Nº 052.467.709-31, matrícula Nº 1843, 
o qual ocupa o cargo comissionado de PROCURADOR GERAL e está lotado na Procuradoria Geral do Município, 04 (Quatro) diárias no va-
lor de R$ 1.522,80 (Um mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), para viagem a Florianópolis - SC, nos dias 16/09/2018 a 
20/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 413/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, atualizada pelo Decreto Nº 2011/2018 de 
05/06/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público Sr. MARCOS EDUARDO PRETTO, inscrito no CPF sob 050.472.899-74, matrícula Nº 1678, o qual 
ocupa o cargo efetivo de CONTROLADOR INTERNO e está lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, 04 
(Quatro) diárias no valor de R$ 1.522,80 (Um mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), para viagem a Florianópolis - SC, no 
período de 16/09/2018 a 20/09/2018, atendendo as finalidades constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária da Prefeitura Municipal de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 14 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 14 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 414/2018
Dispõe sobre a designação de servidores para Comissões, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO/ SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 
64, Incisos VI e VIII, da Lei Orgânica do Município, em consonância a Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e conforme Decreto Nº 
1915/2017 de 06 de junho de 2017, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores públicos municipais Sr. Raimundo Ovídio Maldaner, Sra. Aline Aparecida Baroski Wingert e Sr. Gemerson 
Schanne, para comporem a Comissão de Seleção das Propostas celebradas com as Organizações da Sociedade Civil.

Art. 2º DESIGNAR as servidoras públicas municipais Sra. Marlene Furlan Giacomini, Sra. Michele Zanin e Sra. Denise Aparecida Bacin, para 
comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 14 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e
Publicada na forma da Lei.

Paraíso/SC, em 14 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 415/2018
Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e de conformidade com o Artigo nº 166 da Lei Municipal Nº 255/97, de 05 de abril de 1997, RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Prêmio à servidora pública municipal LIANE ZÜGE BELLATTO, inscrita no CPF sob Nº 736.839.499-53, matrícula 
Nº 744, a qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MONITORA DE EDUCAÇÃO, admitida em 16/02/2004 e está lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, no período de 17/09/2018 a 15/12/2018, correspondente ao período aquisitivo com-
preendido entre 16/02/2009 a 15/02/2014, na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO / SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada
E publicada na forma da Lei.

Paraíso, em 17 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 416/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal na área de educação e dá outras providências.
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CONSIDERANDO que, a titular do cargo está em licença para tratamento de saúde e que após esta, entrará em licença maternidade;

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a Sra. ANDRESSA STANGA SCHNEIDER, inscrita no CPF sob Nº 081.939.69-00, com matrícula Nº 1858, em conformidade 
com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, para exercer 
o cargo comissionado de DIRETORA DE UNIDADE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO, Nível 043-DA-
SIMA-2, classe/referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para desempenhar suas 
funções junto ao Centro Integrado de Ensino Fundamental – CIEF Darcy Ribeiro, com carga horária, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 417/2018
Dispõe sobre a designação de servidor para atuar junto ao Consórcio de Desenvolvimento Regional - CONDER e dá outras providências.

Considerando que o município de Paraíso/SC, é integrante do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER, conforme 
Lei Municipal Nº 1394/2015/2015, de 29 de abril de 2015 e a Lei Municipal Nº 1455/2017, de 26 de junho de 2017;
Considerando que o CONDER instituiu o sistema de pré qualificação para o Programa “Compras Compartilhadas” e, para tanto, lançou o 
Edital de Chamada Pública nº 003/2018 para a pré-qualificação de bens com vistas à formação de cadastro para futuras aquisições de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, cujas avaliações serão realizadas em observância ao seguinte cronograma;

OBJETO DATA HORÁRIO
1ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 10/10/2018 Das 08h00min às 17h00min
2ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 26/11/2018 Das 08h00min às 17h00min
3ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 25/02/2019 Das 08h00min às 17h00min
4ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 07/05/2019 Das 08h00min às 17h00min
5ª AVALIAÇÃO DA COMISSÃO 30/08/2019 Das 08h00min às 17h00min

Considerando que o CONDER não possui em seu quadro funcional próprio técnico da área da saúde apto a atuar e emitir parecer e analise 
técnica em relação aos itens sujeitos a pré-qualificação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso / SC, Sr. Valdecir Antonio Casagrande, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora pública municipal Sra. Karina Schopf, inscrita no CPF sob Nº 005.859.499-05, matrícula Nº 1323, ocupante 
do cargo de Enfermeira para atuar como Titular e a servidora pública municipal Sra. Enize Ereno, inscrita no CPF sob Nº 066.328.889-41, 
matrícula Nº 1479 ocupante do cargo de Enfermeira, para atuar como Suplente, quando necessário, na análise e emissão de parecer em 
relação aos itens sujeitos ao procedimento de pré qualificação pertinente ao Edital de Chamada Pública nº 003/2018 do CONDER com vistas 
a formação de cadastro para futuras aquisições de materiais ambulatoriais e correlatos;

Art. 2º A(s) servidora(s) ora designada(a) trabalhará(ão) sem ônus ao erário público municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Paraíso – SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, em 17 de setembro de 2018
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Servidor Responsável

PORTARIA Nº 418/2018
Dispõe sobre a exoneração de servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal Nº 1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, e demais legislação em vigor, RE-
SOLVE:

Art. 1º EXONERAR à pedido, a servidora pública municipal Sra. PRISCILA VANZIN DOS SANTOS, inscrita no CPF sob Nº 065.430.489-05, 
com matrícula Nº 1833, do cargo de PROFESSOR II (Educação Infantil), Nível 033-DOCE-4, Classe/Referência A-1, com lotação na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 173/2018 de 05/03/2018, determinando o 
pagamento das verbas rescisórias na forma da Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 419/2018
Dispõe sobre a prorrogação da contratação temporária e alteração de carga horária de pessoal na área de educação e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a nomeação por tempo determinado, período de 18/09/2018 a 18/12/2018, e ALTERAR A CARGA HORÁRIA de 40hs/s 
para 20hs/s da servidora pública Sra. CAMILA STÉDILE ZANIN, inscrita no CPF sob Nº 012.428.049-86, com matrícula Nº 1854, em confor-
midade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, alterada pela Lei Nº 613/2002 de 14/01/2002, de acordo com a Lei Nº 1179/2009 
de 30/12/2009, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 360/2018, para exercer o cargo de PROFESSOR I (Educação Infantil – Não Habilitada), 
passando ao Nível 491-DOCE-31 Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, para 
desempenhar suas funções junto ao CEI- Sonho Meu, em razão do pedido de exoneração de outra servidora temporária, com carga horária 
de 20 (Vinte) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 420/2018
Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal na área de educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a carga horária de 30hs/s para 40hs/s da servidora municipal Sra. MAIARA KOCHEN GRASSI, inscrita no CPF sob Nº 
097.285.869-57, com matrícula Nº 1799, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de acordo com a Lei Nº 
1179/2009 de 30/12/2009 e alterações posteriores, a qual foi nomeada pela Portaria Nº 108/2018 para exercer o cargo de PROFESSOR I 
(Séries Iniciais/reforço – não habilitado), passando para o Nível 488-DOCE-28, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal 
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de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, em razão do pedido de exoneração de outra servidora, com carga horária de 40 (Quarenta) horas 
semanais, atribuições, vencimentos e vantagens definidos em Lei.
Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 17 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 17 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 421/2018
Dispõe sobre a concessão de diárias para servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Nº 972/2006 de 21 de junho de 2006, alterada pelo Decreto Nº 1884/2017 de 
01/03/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor público municipal Sr. ROBERTO MIGUEL BELLATO, inscrito no CPF sob Nº 018.120.779-63, matrícula Nº 
1129, o qual ocupa o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA e está lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 1/2 (Meia) diária no valor 
de R$ 85,66 (Oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), para viagem a Chapecó - SC, no dia 18/09/2018, atendendo as finalidades 
constantes no Roteiro de Viagem anexo.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta portaria correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 18 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 18 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 422/2018
Dispõe sobre a concessão de Adiantamento para servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal Nº 032/93 e demais legislação em vigor, RESOLVE:

Art. 1º ARBITRAR e CONCEDER a servidora pública municipal MARINES ECKERT, inscrita no CPF sob nº 627.197.509-72, matrícula Nº 1699, 
a qual ocupa o cargo comissionado de Secretária Municipal de Saúde e está lotada na Secretaria Municipal de Saúde - FMS, ADIANTAMENTO 
para suprimento de despesas nos seguintes elementos:

• 33.90.39.99 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 2.000,00 (Dois mil reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

• 33.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo – R$ 500,00 (Quinhentos reais) – Código Reduzido 03 - FMS.

Art. 2º As despesas provenientes do objeto desta Portaria, correrão pela dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Paraíso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, em 19 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 610

Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 19 de setembro de 2018.

Servidor Responsável

PORTARIA Nº 423/2018
Dispõe sobre a nomeação de pessoal para cargo efetivo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO / SC, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações em vigor, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR POR CONCURSO, a Sra. FABÍOLA RAFAELA FOLTZ, nascida em 02/09/1996, portadora da RG Nº 5.723.019 – SSP/SC, 
inscrita no CPF sob Nº 070.151.029-35, com matrícula Nº 1859, em conformidade com a Lei Municipal Nº 532/2001 de 26/04/2001, de 
acordo com a Lei Nº 1179/2009 de 30/12/2009, e demais alterações, e nos termos do Edital Nº 001 e Decreto Nº 1982/2018 de 31/01/2018 
que homologou o resultado final do Concurso Público Nº 001/2017, no qual se classificou na 6ª colocação, para exercer o cargo efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível 013-ANM-1, Classe/Referência A-1, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar 
suas funções junto a Unidade Básica de Saúde, com carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais, atribuições, vencimentos e vantagens 
definidos em Lei.

Art. 2º A servidora fica vinculada ao Regime Geral da Previdência Social e ao Regime Jurídico Estatutário (Lei Nº 255/1997).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC, em 24 de setembro de 2018.
Valdecir Antonio Casagrande
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei

Paraíso/SC, 24 de setembro de 2018.

Servidor Responsável
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 01/2018
Publicação Nº 1780569

 

  Estado de Santa Catarina 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
   Rua Alcides Zanin, n° 593 – Centro – CEP 89906-000 – Paraíso/SC 
   Fone (49) 3627 0077 - e-mail: administracao@paraiso.sc.gov.br 

 

 
EXTRATO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DESTINADO 
PARA ADMISSÃO PARA O QUADRO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA CATARINA. 

O Prefeito de Paraíso, Estado de Santa Catarina, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com as Leis Municipais nº 255/1997, 531/2001, 613/2002, 614/2002, 1179/2009 e 
alterações posteriores, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para 
Concurso Público destinado para admissão, de servidores sob o Regime Estatutário, vinculados ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções deste 
Edital e demais normas atinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. O presente Edital do Concurso Público é disciplinado pelo art. 37, inciso II, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Lei orgânica Municipal, Leis Municipais nº 255/1997, 
531/2001, 613/2002, 614/2002, 1179/2009 e alterações posteriores e demais legislação vigente.  

1.2. O presente Concurso Público será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso Público do Município de Paraíso - SC, e executado pela Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio 
Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49) 3621-0795, endereço eletrônico: 
www.ameosc.org.br   

1.3. O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual período.  
 
1.4. As vagas destinam-se ao cargo abaixo delineado e deverão ser preenchidas por candidatos que 
disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o 
cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento Habilitação Tipo de 
Prova 

Assistente Social 01 40hrs R$ 4.017,28 
Curso Superior específico na 
área de atuação, com registro 

no órgão de classe. 
Objetiva 

Técnico em Saúde 
Bucal 01 40hrs R$ 1.255,40 

Curso Técnico em Saúde 
Bucal ou Higiene Bucal, com 

registro no órgão fiscalizador. 
Objetiva 

OBS: Para contratação com carga horária diferente, o vencimento será proporcional. 
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  Estado de Santa Catarina 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
   Rua Alcides Zanin, n° 593 – Centro – CEP 89906-000 – Paraíso/SC 
   Fone (49) 3627 0077 - e-mail: administracao@paraiso.sc.gov.br 

 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Concurso Público poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-
line, no período das 08 horas do dia 20/10/2018 às 23h59min do dia 19/11/2018. 

2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 
20/11/2018. 

3. DAS PROVAS 

3.1. A prova objetiva será aplicada no dia 08/12/2018, nas dependências Colégio Estadual Adolfo 
Silveira, sito na Rua Alair Schmidt Zanin, Centro, no Município de Paraíso – SC. Em caso de alteração 
de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Paraíso 
- SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br   

3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.   

3.3. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais 
permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 14h20min. 

3.5. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17h30min.  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Paraiso – SC e 
nos sites: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br 

 

Paraíso – SC, 19 de outubro de 2018. 

 

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE  
Prefeito Municipal  
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EDITAL EMPREGO PÚBLICO 03/2018
Publicação Nº 1780577

 

  Estado de Santa Catarina 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
   Rua Alcides Zanin, n° 593 – Centro – CEP 89906-000 – Paraíso/SC 
   Fone (49) 3627 0077 - e-mail: administracao@paraiso.sc.gov.br 

 

 
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 03/2018 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA O PROCESSO SELETIVO 
DESTINADO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O QUADRO DE 
EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 

O Prefeito de Paraíso, Estado de Santa Catarina, Sr. VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em 
conformidade com as Leis Municipais nº 615/2002, 1179/2009 e alterações posteriores, TORNA 
PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para 
Emprego Público destinado para admissão temporária, de servidores sob o Regime Jurídico 
Celetista, vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de acordo com o disposto no 
art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas 
instruções deste Edital e demais normas atinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. O presente Edital do Processo Seletivo para Emprego Público é disciplinado pelo art. 37, inciso 
IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Lei orgânica Municipal, Leis 
Municipais nº 615/2002, 1179/2009 e alterações posteriores e demais legislação vigente.  

1.2. O presente Processo Seletivo para Emprego Público será regido por este edital, supervisionado 
pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo para Emprego Público do Município de 
Paraíso - SC, e executado pela Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - 
AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49) 
3621-0795, endereço eletrônico: www.ameosc.org.br   

1.3. O presente Processo Seletivo para Emprego Público é válido pelo prazo de 01 (um) ano, 
contado da data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual 
período.  
 
1.4. As vagas destinam-se ao cargo abaixo delineado e deverão ser preenchidas por candidatos que 
disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o 
cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento Habilitação Tipo de 
Prova 

Agente de Combate a 
Endemias CR* 40hrs R$ 1.292,72 Ensino Fundamental 

Completo. Objetiva 

OBS: Para contratação com carga horária diferente, o vencimento será proporcional. 
 
2.  DAS INSCRIÇÕES 
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2.1. As inscrições para o Processo Seletivo para Emprego Público poderão ser efetuadas pela 
Internet ou Presencial – on-line, no período das 08 horas do dia 20/10/2018 às 23h59min do dia 
19/11/2018. 

2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do dia 
20/11/2018. 

3. DAS PROVAS 

3.1. A prova objetiva será aplicada no dia 08/12/2018, nas dependências Colégio Estadual Adolfo 
Silveira, sito na Rua Alair Schmidt Zanin, Centro, no Município de Paraíso – SC. Em caso de alteração 
de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Paraíso 
- SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br   

3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 13h30min.   

3.3. O fechamento dos portões será às 14h10min sendo que a partir deste horário não será mais 
permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

3.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 14h20min. 

3.5. A prova objetiva terá início às 14h30min e término às 17h30min.  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. A integra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Paraiso – SC e 
nos sites: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br 

 

Paraíso – SC, 19 de outubro de 2018. 

 

VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE  
Prefeito Municipal  
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EDITAL PROCESSO SELETIVO 02/2018
Publicação Nº 1780573

 

  Estado de Santa Catarina 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
   Rua Alcides Zanin, n° 593 – Centro – CEP 89906-000 – Paraíso/SC 
   Fone (49) 3627 0077 - e-mail: administracao@paraiso.sc.gov.br 

 

 
EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2018 

ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA A SELEÇÃO DE SERVIDORES 
PARA ADMISSÃO POR PRAZO DETERMINADO DE ATÉ 01 ANO, PODENDO 
SER PRORROGADO POR IGUAL PERÍODO, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, EM RAZÃO DE 
EXISTÊNCIA DE VAGAS VINCULADAS E/OU EXCEDENTE, PARA 
SUBSTITUIÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES LEGALMENTE AFASTADOS 
E PARA COMPOR RESERVA TÉCNICA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO, ESTADO 
DE SANTA CATARINA. 

O Prefeito Municipal de Paraíso, Estado de Santa Catarina, Sr. VALDECIR ANTONIO 
CASAGRANDE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica 
Municipal, em conformidade com as Leis Municipais nº 531/2001, 532/2001, 1179/2009 e 
alterações posteriores, TORNA PÚBLICO aos interessados, que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo destinado para contratação/admissão, de servidores por prazo determinado de 
até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para atender a necessidade de 
excepcional interesse público, em razão de existência de vagas vinculadas e/ou excedente, para 
substituição temporária de servidores legalmente afastados e para compor reserva técnica do 
município de Paraíso, sob o Regime Jurídico Estatutário e Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, de acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais normas atinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

1.1. O presente Edital do Processo Seletivo é disciplinado pelo art. 37, inciso IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, Lei orgânica Municipal, Leis Municipais nº 531/2001, 
532/2001, 1179/2009 e alterações posteriores e demais legislação vigente.  

1.2. O presente Processo Seletivo será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 
Acompanhamento do Processo Seletivo do Município de Paraíso - SC, e executado pela Associação 
dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua Padre Aurélio 
Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço eletrônico: 
www.ameosc.org.br   

1.3. O presente Processo Seletivo é válido para o prazo de 01 (um) ano, a partir da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse da 
Administração municipal. 

1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos 
que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com 
o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações: 
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                    QUADRO I - PROFESSORES HABILITADOS 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento Habilitação Tipo de 
Prova 

Professor II 
(Educação Infantil) CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II  
(Séries Iniciais) CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Matemática) CR* 20hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Português) CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Ciências) CR* 15hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II  
(Artes) CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(História) CR* 20hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Educação Física)  CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Informática) CR* 30hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II 
(Geografia) CR* 15hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 

Professor II  
(Inglês) CR* 20/40hrs R$ 2.455,35 

Portador de Diploma ou 
Certificado de Conclusão de 

Ensino Superior específico na 
área de atuação. 

Objetiva 
e títulos 
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*CR: Cadastro de Reserva. 
Obs.: Os valores do vencimento da tabela acima se referem à carga horária de 40hrs semanais. Para 
contratação com carga horária diferente, o vencimento será proporcional. 

                    QUADRO II – PROFESSORES NÃO HABILITADOS 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento Habilitação Tipo de 
Prova 

Professor I 
(Educação Infantil) CR* 20/40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I  
(Séries Iniciais) CR* 20/40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Matemática) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Português) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Ciências) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I  
(Artes) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(História) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Educação Física)  CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Informática) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I 
(Geografia) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

Professor I  
(Inglês) CR* 40hrs R$ 1.964,28 Cursando Ensino Superior 

específico na área de atuação. 
Objetiva 
e títulos 

*CR: Cadastro de Reserva. 
Obs.: Os valores do vencimento da tabela acima se referem à carga horária de 40hrs semanais. Para 
contratação com carga horária diferente, o vencimento será proporcional. 

                    QUADRO III - CARGOS DIVERSOS 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimento Habilitação Tipo de 
Prova 

Assistente Social CR* 40hrs R$ 4.017,28 
Curso Superior específico na 
área de atuação, com registro 

no órgão de classe. 
Objetiva 
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Odontólogo CR* 40hrs R$ 4.956,07 
Curso Superior específico na 
área de atuação, com registro 

no órgão de classe. 
Objetiva 

Monitor de Educação CR* 40hrs R$ 954,00 Ensino Médio Completo. Objetiva 

Técnico em 
Enfermagem CR* 40hrs R$ 1.478,99 

Curso de nível médio em 
Técnico em Enfermagem e 

registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 

(COREN). 

Objetiva 

Fiscal de Saúde e 
Saneamento CR* 40hrs R$ 988,78 Ensino Médio Completo Objetiva 

Auxiliar de Serviços 
Gerais CR* 40hrs R$ 1.055,77 Alfabetizado. Objetiva 

Merendeira CR* 40hrs R$ 1.021,16 Ensino Fundamental 
Completo. Objetiva 

Motorista  
(CNH Categoria “D”) CR* 40hrs R$ 1.170,82 Alfabetizado e CNH “D”. Objetiva e 

Pratica 
Operador de 
Máquinas e 

Equipamentos  
(CNH Categoria “C") 

CR* 40hrs R$ 1.221,72 Alfabetizado e CNH “C”. Objetiva e 
Pratica 

*CR: Cadastro de Reserva. 
 
2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o Processo Seletivo poderão ser efetuadas pela Internet ou Presencial – on-
line, no período das 08 horas do dia 20/10/2018 às 23h59min do dia 19/11/2018. 

2.2. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até as 23h59min do dia 
20/11/2018. 

3. DAS PROVAS 

3.1. A prova objetiva será aplicada no dia 08/12/2018, nas dependências Colégio Estadual Adolfo 
Silveira, sito na Rua Alair Schmidt Zanin, Centro, no Município de Paraíso – SC. Em caso de alteração 
de local da prova este será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Paraíso 
- SC, e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.paraiso.sc.gov.br   

3.2. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08h30min.   

3.3. O fechamento dos portões será às 09h10min sendo que a partir deste horário não será mais 
permitida a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

3.4. A prova objetiva terá início às 09h30min e término às 12h00min.  

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Passo de Torres

Prefeitura

DECRETO 1162018
Publicação Nº 1780874

DECRETO Nº 116, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do excesso de arrecadação proveniente 
de recursos do Salário Educação, na forma do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, no montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme 
abaixo especificado:

Órgão: 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 02 - ENSINO REGULAR
Atividade: 2.010 - Manutenção do Ensino Regular
Mod. de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 0058(35) Aplicações Diretas ..................... R$ 30.000,00
TOTAL ................................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 2º - O recurso destinado a suplementação do artigo anterior ocorrerá por conta do excesso de arrecadação, na fonte de recurso 58 – 
(Recurso Salário Educação), na conta corrente nº 672007-8, da CEF Agência 2892 Sombrio/SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 08 de outubro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de outubro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 1172018
Publicação Nº 1780876

DECRETO Nº 117, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JONAS GOMES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinada com o artigo 8º, Inciso I da Lei Municipal nº 1062 de 16 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada ao orçamento da Prefeitura Municipal de Passo de Torres, por conta do provável excesso de arrecadação pro-
veniente de recursos próprios, no montante de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), conforme abaixo especificado:

Órgão: 12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
Atividade: 2.048 – Manutenção da Secretaria de Transporte e Obras
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.0100(131) Aplicações Diretas ................. R$ 100.000,00
TOTAL: ................................................................................................................ R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados à suplementação do artigo anterior ocorrerão por conta do provável excesso de arrecadação de recursos 
próprios (vinculação 00.0100) da Unidade Prefeitura Municipal de Passo de Torres, creditados nas contas correntes da Prefeitura Municipal 
de Passo de Torres.

Parágrafo Único: A suplementação de que trata o artigo 1º deste Decreto fica condicionada e limitada à arrecadação efetiva do recurso.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 08 de outubro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de outubro de 2018.

Marcio Luiz Abatti
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 025/2018
Publicação Nº 1780735

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES/SC
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS NO INTUITO DE SELECIONAR A MELHOR PROPOSTA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PASSO DE TORRES/
SC, CONFORME DESCRITIVOS QUANTITATIVOS E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I – E DEMAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES.
DETENTOR DA ATA: PASSOS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura.
VALOR: R$ 28.434,00 (vinte e oito mil quatrocentos e trinta e quatro reais).
Processo Licitatório nº. 066/2018 – Pregão Presencial nº 036/2018.
Passo de Torres/SC, 22 de outubro de 2018.
Jonas Gomes de Souza
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2018
Publicação Nº 1780315

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE PASSO DE TORRES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2018

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratada: CONSTRUTORA ÁGUAS VERDES LTDA-ME
Valor Global: R$ 38.071,21 (Trinta e oito mil, setenta e um reais e vinte e um centavos).
Vigência: Início: 19/10/2018 Término: 31/12/2018
Licitação: Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 001/2018

Dotação: 1.002.44.90.51.07.00.00.00 - EQUIPAMENTOS FUNCIONAIS PARA O LEGISLATIVO

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE TELHADO E IMPERMEABILIZAÇÃO DA MARQUISE DO PRÉDIO 
DA CAMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
e demais determinações contidas no EDITAL

Passo de Torres – SC, 19 de Outubro de 2018.
ANDRÉ PORTO SILVEIRA
Presidente
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Passos Maia

Prefeitura

129-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780673

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 12.129,57
Destinação: PMAQ
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

130-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780674

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 15.210,00
Destinação: Programa de Agentes Comunitários de Saúde
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

131-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780675

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 8.000,00
Destinação: NASF Federal
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

132-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780676

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 5.575,00
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Destinação: Programa de Saúde Bucal
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

133-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780677

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 17.825,00
Destinação: Programa de Saúde da Família
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal

134-2018 RECURSO FEDERAL DE 16-10-2018
Publicação Nº 1780680

Notificação de recebimento de recursos

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o dispositivo no art. 2º da Lei nº 9.452/97, c/c art. 89 da Lei 
Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse município, do 
recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Recurso Federal
Valor: R$ 4.680,00
Destinação: Recursos Unidade Odontomóvel
Data de liberação: 16/10/2018

Passos Maia – SC, 22 de outubro de 2018
LEOMAR ROBERTO LISTONI
Prefeito Municipal
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO- PL Nº43/18 - CC Nº 03/2018
Publicação Nº 1780046

AVISO DE LICITAÇÃO
PL º 43/18 - CC nº03/2018

O Município de Paulo Lopes torna público, CC do tipo MO, objeto: CONCESSÃO DE USO, execução do serviço de remoção, guarda e depósito 
de veículos cujos condutores cometerem infrações de trânsito. Lei Municipal nº 1727 e suas alterações. CREDENCIAMENTO, e os envelopes 
nº. 1 – “DOCUMENTAÇÃO” e nº. 2 – “PROPOSTA” deverão ser apresentados no setor de licitações desta Prefeitura - Rua José Pereira da 
Silva, 130, centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min do dia 26/11/2018. A sessão se dará a partir das 10h00min do dia 26/11/2018, no end. 
acima especificado.Edital disposição na Prefeitura Mun. de Paulo Lopes. Paulo Lopes, 22 de outubro de 2018.
LUCÉLIA F. S. DE SOUSA - Secretária Municipal de Administração
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Penha

Prefeitura

DECRETO Nº 3335/2018  FIXA VALOR POR HORA TRABALHADA DOS MÉDICOS PLANTONISTAS DO PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS

Publicação Nº 1779929

DECRETO Nº 3335/2018

FIXA VALOR POR HORA TRABALHADA DOS MÉDICOS PLANTONISTAS DO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o artigos 64, inciso VI, 89, I, 
‘c’ da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO:
- a descentralização dos serviços de saúde;
- a nova programação pactuada integrada entre municípios, a fim de agregar forças para implantar um modelo de atendimento básico de 
saúde, democrático, humanista, universal e solidário;
- a busca em resolução de riscos e agravos à saúde;
- a dificuldade na contratação desses profissionais e
- a falta de regulamento municipal para contratação de médicos plantonistas e a reivindicação da classe em melhor remuneração, possibi-
litando atendimento ambulatorial emergencial em período integral,

DECRETA
Art. 1º O valor por hora trabalhada dos médicos plantonistas do Pronto Atendimento 24 Horas, fica fixado conforme abaixo:

- De segunda-feira à Sexta-feira: R$ 100,00 (Cem reais)
- Sábado e Domingo: R$ 110,00 (Cento e dez reais).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 185/05 
e Decreto nº 17/06.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha/SC, 28 de setembro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

DECRETO N° 3337/2018  DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1780163

DECRETO N° 3337/2018
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso das atribuições que lhe confere o artigos 64, inciso VI, 89, I, 
‘c’ da Lei Orgânica do Município,

DECRETA
Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no art. 167, II, da Constituição Fede-
ral; e de conformidade com o art. 41, I da Lei nº. 4.320/64 e Lei Municipal nº 2914, de 30 de novembro de 2017 autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 70 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Atividade: 2.082 – Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00/2 – Aplicações Diretas ............................................. R$ 25.000,00

Art.2° - A suplementação da dotação decorrente com a execução do presente Decreto correrá por conta da anulação parcial da seguinte 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-navegantes-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-navegantes-sc


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 70 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Programa de Trabalho: 27.812.0017
Atividade: 2.082 – Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00/1 – Aplicações Diretas ............................................ R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 22 de outubro de 2018.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

Jaylon Jander Cordeiro Da Silva
Secretário da Administração

LEI Nº. 2995/2018 “ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 2º DA LEI 2198/08”.
Publicação Nº 1779998

LEI Nº. 2995/2018
“ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 2º DA LEI 2198/08”.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAÇO SABER 
a todos os munícipes, que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do Inciso VIII do Art. 2º da Lei 2198/08, que “dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública municipal”, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A declaração de utilidade pública observará os seguintes requisitos:

I ....
VIII- apresentar extrato de publicação do Diário Oficial dos Municípios (DOM), do Estado(DOE) ou da União(DOU).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Penha/SC, 04 de outubro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

LEI Nº. 3000/2018 “INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA LEITURA E LITERATURA, NO 
MUNICÍPIO DE PENHA – SC”.  

Publicação Nº 1779935

LEI Nº. 3000/2018
“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA LEITURA E LITERATURA, NO MUNICÍPIO DE PENHA – SC”.

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui-se, no Município de Penha, o Plano Municipal de Desenvolvimento da Leitura e Literatura.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal designará como órgãos executores da presente Lei o Departamento Municipal da Cultura, a 
Secretaria Municipal da Educação e Secretaria de Turismo.

Art. 2º O plano tem como princípios fundamentais:
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I - a leitura e a escrita como meios principais de difusão da cultura e do conhecimento;
II - a democratização do acesso ao livro e à leitura;
III - a formação de uma sociedade leitora no Município;
IV - estimular a produção literária em Penha através de oficinas, seminários, cursos e concursos literários;
V- estimular a produção e circulação do livro no Município;
VI - desenvolver programas de estímulo à leitura, através de todas as secretarias e coordenadorias;
VII - apoiar iniciativas de entidades associativas e culturais que objetivem a divulgação do livro;
VIII - apoiar associações e escolas que desenvolvam atividades voltadas à formação de leitores.

Art. 3º O objetivo principal da política implantada por meio desta lei é assegurar e democratizar o acesso à leitura e ao livro a toda popu-
lação Penhense.

Art. 4º O plano tem como objetivos específicos:

I - ampliar o acesso ao livro e à leitura conforme diretrizes do Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL);
II - formar leitores, buscando de maneira continuada o aumento do índice municipal de leitura em todas as faixas etárias;
III - fomentar a formação e a atuação de mediadores de leitura;
IV - incentivar a criação de redes de leitura e escrita;
V - incentivar a produção literária, autoral e editorial;
VI - fomentar núcleos voltados a pesquisas, estudos e indicadores nas áreas da leitura e do livro, por meio de parceria com universidades 
locais, associações e entidades ligadas à área da leitura;

Art. 5º O plano ampliará o acesso ao livro e à leitura com:

I - apoio as iniciativas populares de criação de bibliotecas comunitárias e ações voltadas à leitura;
II - fomentar as ações de bibliotecas em todas as escolas municipais;

Art. 6º Os órgãos responsáveis pela aplicação do plano deverão:

I - apoiar as bibliotecas comunitárias existentes;
II - fortalecer a integração das bibliotecas com as tecnologias de informação e comunicação;
III - promover a capacitação permanente de gestores, bibliotecários, professores de bibliotecas, mediadores de leitura;

Art. 7º Para o incentivo à leitura, o Departamento de Cultura a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Turismo, bem como os 
colaboradores afins, devem:

I - fomentar os espaços de leitura existentes no Município;
II - incentivar as atividades de leituras em Hospital, Postos de Saúde, Pronto Atendimento PA, Asilos, Ruas, Praças, Bancos, Locais de Tra-
balho, entre outros.

Art. 8º Para concretizar a difusão do livro serão promovidas ações, programas e projetos, visando:

I - garantir que os livros publicados via projetos de educação, cultura e cidadania, sejam doados às bibliotecas de uso público, de acordo 
com as porcentagens estabelecidas como contrapartida nos projetos;
II - estimular campanhas de doações de livros;
III - estimular a participação de escolas, alunos, professores, escritores, livreiros, entidades ligadas à área do livro, leitura e literatura em 
circuitos nacionais e estaduais de feiras de livros;
IV - criar programas que assegurem acessibilidade à leitura das pessoas com deficiência.

Art. 9º Esta lei observa, ainda:

I - acessibilidade dos portais e sítios eletrônicos da rede de bibliotecas públicas, na rede mundial de computadores (internet), conforme 
determina o art.47 do Decreto Federal nº 5.296, de 2004, para o uso de pessoas com deficiência visual, garantindo-lhes pleno acesso às 
informações;
II - o desenvolvimento de projetos que incorporem tecnologias de informação e comunicação para a preservação dos acervos, ampliação e 
difusão de bens culturais e informatização de bibliotecas;
III - a ampliação, sempre que possível, dos quadros técnicos das bibliotecas para atuação na implementação dessa política;
IV - estratégias de fomento à leitura na formação dos profissionais citados no inciso IV deste artigo;
V - os meios de educação à distância na formação de mediadores de leitura;
VI - o estímulo àqueles que trabalhem com experiências inovadoras na promoção da leitura;
VII - o estímulo à criação de canais de diálogo permanente com instituições internacionais, nacionais, estaduais e municipais voltadas ao 
livro e à leitura;
VIII - o incentivo à produção editorial municipal, observando-se as condições de qualidade, quantidade, distribuição, promoção, preço e 
diversidade dos livros, que serão estabelecidas conforme especificações de programas e projetos desenvolvidos pelo poder público munici-
pal, estadual e federal.

Art. 10 Promover e estimular a participação de vários segmentos da sociedade no Programa Nacional de Incentivo à Leitura (PROLER), em 
parceria com a Fundação Biblioteca Nacional, integrando-se à Rede Nacional de Leitura.
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Art. 11 O Poder executivo regulamentará a presente Lei no que couber e for necessário à sua ampla e efetiva aplicação.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Penha/SC, 15 de outubro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

LEI Nº. 3001/2018 “DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À PRÓPRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PENHA”
Publicação Nº 1779969

LEI Nº. 3001/2018
“DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À PRÓPRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE PENHA”

AQUILES JOSÉ SCHNNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas por Lei, 
FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina de PROFESSORA IVONE NYMPHA MAIA ADRIANO a sede da EJA - Educação de Jovens e Adultos, situada na Rua Paraná, 
nº 39 no Município de Penha.

Art. 2º Fica o Poder Executivo obrigado a fixar placas indicativas com sua denominação, conforme artigo 7º da Lei nº 2918/2017.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 15 de outubro de 2018.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei na Secretaria de Administração, aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1542/2018
Publicação Nº 1780810

PORTARIA N.º 1542/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 362/2018 PMP, onde era contratado o Sr. FABIO GARDIOLI DE CARVALHO, na função de Professor Habi-
litado de Ensino Religioso, a contar de 18/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 667/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 18 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1543/2018
Publicação Nº 1780811

PORTARIA N.º 1543/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 73 da Lei Complementar nº 
002/98, alterada pela Lei Complementar nº 018/2010 e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada a pedido, a carga horária do Professor FABIO GARDIOLI DE CARVALHO de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1544/2018
Publicação Nº 1780812

PORTARIA N.º 1544/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR a pedido, o Contrato nº 510/2018 PMP, onde era contratada a Sra. LETICIA ANA ARAGÃO CAMILO, na função de Monitor 
de Educação Infantil, a contar de 18/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1005/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1545/2018
Publicação Nº 1780813

PORTARIA N.º 1545/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 64, VI c/c o Art. 89, II, "a", da 
Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1454/2018 onde passa a disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social a funcionária, 
LEONORA DE OLIVEIRA SANTOS, servente/merendeira, com carga horária de 40 horas semanais, para desempenhar suas atividades, re-
tornando a Secretaria de Educação e Cultura, a contar desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1546/2018
Publicação Nº 1780814

PORTARIA N.º 1546/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 64, VI, IX e XXXIV, Art. 65 da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, os servidores abaixo nominados, para dirigir os veículos oficiais pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, do Município de Penha:

- LAUDENOR FOLTCZ – Matrícula 10057 - CNH nº 01964129453 – Validade 07/07/2021;
- JEANDREI WALTER – Matrícula 10196 - CNH nº 02815488829 – Validade 29/11/2022;
- EDIMARA TAMBANI – Matrícula 10225 - CNH nº 04703729930 – Validade 24/04/2019;

Art. 2º A presente autorização não exime o servidor das responsabilidades inerentes à condução de veículos oficiais, nem o resguarda de 
eventuais ações regressivas em caso de dano ao patrimônio público ou alheio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1547/2018
Publicação Nº 1780816

PORTARIA N.º 1547/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. CARLA LUCELIA DE MELLO, com efeito a partir de 08/11/2018 a 07/11/2019, de 
acordo com o 1º Termo Aditivo nº 137/2018 ao Contrato nº 101/2017 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1548/2018
Publicação Nº 1780817

PORTARIA N.º 1548/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. JOSIANE VELOSO TEIXEIRA SCHULLE, com efeito a partir de 06/11/2018 a 
05/11/2019, de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 138/2018 ao Contrato nº 96/2017 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1549/2018
Publicação Nº 1780818

PORTARIA N.º 1549/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 577/2018 PMP, onde era contratada a Sra. ANNA KARINA KIS, na função de Monitor de Educação Infantil, 
a contar de 19/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 1005/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 19 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1550/2018
Publicação Nº 1780820

PORTARIA N.º 1550/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporário do Sr. NESTOR BRAS RAMOS, com efeito a partir de 13/11/2018 a 12/11/2019, de acordo 
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com o 1º Termo Aditivo nº 139/2018 ao Contrato nº 105/2017 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1551/2018
Publicação Nº 1780821

PORTARIA N.º 1551/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. DEBORA CABRAL RAMOS VIEIRA, com efeito a partir de 08/11/2018 a 07/11/2019, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 140/2018 ao Contrato nº 100/2017 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1552/2018
Publicação Nº 1780822

PORTARIA N.º 1552/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. DEBORA RODRIGUES, com efeito a partir de 11/11/2018 a 14/12/2018, de acordo 
com o 1º Termo Aditivo nº 659/2018 ao Contrato nº 508/2018 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1553/2018
Publicação Nº 1780823

PORTARIA N.º 1553/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. NEIDE LAURA DE OLIVEIRA, com efeito a partir de 03/11/2018 a 14/12/2018, de 
acordo com o 1º Termo Aditivo nº 660/2018 ao Contrato nº 503/2018 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1554/2018
Publicação Nº 1780824

PORTARIA N.º 1554/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 27/2018 FMS, onde era contratado o Sr. JOÃO GABRIEL CESÁRIO PEREIRA SILVA, na função de Agente 
Endêmico, a contar de 22/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 406/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1555/2018
Publicação Nº 1780825

PORTARIA N.º 1555/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR, o Contrato nº 26/2018 FMS, onde era contratada a Sra. MARINA SILVA CRAVO, na função de Agente Endêmico, a contar 
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de 22/10/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 405/2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1556/2018
Publicação Nº 1780827

PORTARIA N.º 1556/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. SANDRA HANCK, com efeito a partir de 02/11/2018 a 14/12/2018, de acordo com 
o 1º Termo Aditivo nº 661/2018 ao Contrato nº 490/2018 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1557/2018
Publicação Nº 1780828

PORTARIA N.º 1557/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. DILANDRE DE FÁTIMA LANÇANA, com efeito a partir de 08/11/2018 a 07/11/2019, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 141/2018 ao Contrato nº 95/2017 FMS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS
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PORTARIA Nº 1558/2018
Publicação Nº 1780829

PORTARIA N.º 1558/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89, III, "a", da Lei Orgânica 
Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR, a contratação temporária da Sra. FERNANDA LUISA MAIA DA SILVA, com efeito a partir de 02/11/2018 a 14/12/2018, 
de acordo com o 1º Termo Aditivo nº 662/2018 ao Contrato nº 491/2018 PMP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1559/2018
Publicação Nº 1780830

PORTARIA N.º 1559/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 65, Art. 89, 
III, "a", da Lei Orgânica Municipal e Portaria nº 1230/2018, RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário a Sra. MERIELI DA COSTA, para exercer a função de Professor Habilitado de Educação Infantil, 
no período de 23/10/2018 a 17/12/2018, de acordo com o Contrato Temporário nº 656/2018 PMP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA Nº 1560/2018
Publicação Nº 1780831

PORTARIA N.º 1560/2018

O Secretário Municipal de Administração/Ordenador de Despesas de Penha e de acordo com o Art. 65, Art. 89 II, "a", da Lei Orgânica Mu-
nicipal e Portaria nº 1230/2018 RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a funcionária ISABEL NICOLLETTI do cargo efetivo de Professora de Artes Manuais, com carga horária de 20 
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(vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria Nº 54/1995.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha (SC), 22 de outubro de 2018.

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria da Administração, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezoito.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO/
ORDENADOR DE DESPESAS

REPUBLICAÇÃO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº021/2018 - FMS
Publicação Nº 1780778

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 021/2018-FMS de 05/10/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2018-FMS
MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018-FMS
HOMOLOGADO EM 05/10/2018

Através do presente instrumento firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede nesta 
cidade na Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado pela sua Gestora, 
Sra. REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº 939.581.459-49, portadora do RG 2.862.912, residente 
e domiciliada à Rua Alfredo Brunetti, nº.1930, Bairro Armação, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRA-
TANTE e, de outro lado, a empresa EXCLUSIVE SAÚDE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.609.940/0001-94, Telefone: (47) 3345-4451, 
com sede à Av. Nereu Ramos, doravante denominada CREDENCIADA, representada pela Sra. Marina Elisa Philippi , inscrito no CPF sob nº 
004.512.989-42, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de Análises Clínicas aos usuários do 
SUS autorizados pela Secretaria de Saúde de Penha através da Guia de Encaminhamento, conforme Decreto Municipal n.º 3257/2018, com 
inexigibilidade de licitação, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666/93 e às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Cadastramento para prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas por Laboratório ou Posto de Coleta estabelecido 
no Município de Penha/SC, conforme tabela SUS.
Parágrafo Único: Para o desempenho de suas atividades, a CREDENCIADA, colocará para atendimento à população do Município de Penha, 
suas instalações, seus equipamentos e quadro técnico-profissional próprio.

CÓDIGO SIGTAP PROCEDIMENTO
VALOR UNI-
TÁRIO

02.02.05.001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA R$ 3,70

02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA R$ 4,98

02.02.08.006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (CONTROLE) R$ 4,20

02.02.08.004-8 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA) R$ 4,20

02.02.08.007-2 BACTERIOSCOPIA (GRAM) R$ 2,80

02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA R$ 3,51

02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 2,73

02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS R$ 2,73

02.02.08.008-0 CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO R$ 5,62

02.02.08.011-0 CULTURA PARA BAAR R$ 5,63

02.02.03.005-9 DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) R$ 96,00

02.02.01.002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO R$ 2,01

02.02.01.004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) R$ 3,63

02.02.01.007-4 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS) R$ 10,00

02.02.03.007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE R$ 2,83
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02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO R$ 2,73

02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE R$ 2,73

02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) R$ 5,77

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) R$ 2,73

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) R$ 2,73

02.02.06.004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA R$ 10,20

02.02.01.076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D R$ 15,24

02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO R$ 1,85

02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 24 HRS NA URINA R$ 1,85

02.02.07.005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO R$ 15,65

02.02.06.008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) R$ 14,12

02.02.06.009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA R$ 11,89

02.02.03.009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA R$ 15,06

02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE R$ 2,25

02.02.06.011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA R$ 11,53

02.02.03.118-7 DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO IGA R$ 18,55

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA LIVRE) R$ 16,42

02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA TOTAL) R$ 16,42

02.02.03.011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA R$ 13,55

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 2,01

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO R$ 1,85

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CALCIO 24HRS NA URINA R$ 1,85

02.02.01.022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL R$ 3,51

02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL R$ 3,51

02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL R$ 3,51

02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL R$ 1,85

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE R$ 3,68

02.02.03.012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 R$ 17,16

02.02.03.013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 R$ 17,16

02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL R$ 9,86

02.02.06.013-6 DOSAGEM DE CORTISOL NA URINA 24HRS R$ 9,86

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA R$ 1,85

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA NA URINA 24HRS R$ 1,85

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) R$ 3,68

02.02.06.014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) R$ 11,25

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA R$ 3,68

02.02.07.020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) R$ 8,97

02.02.06.016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL R$ 10,15

02.02.06.017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL R$ 11,55

02.02.06.018-7 DOSAGEM DE ESTRONA R$ 11,12

02.02.07.022-0 DOSAGEM DE FENITOINA R$ 35,22

02.02.01.038-4 DOSAGEM DE FERRITINA R$ 15,59

02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO R$ 3,51

02.02.01.040-6 DOSAGEM DE FOLATO R$ 15,65

02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA R$ 2,01

02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO R$ 1,85

02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO NA URINA 24HRS R$ 1,85
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02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) R$ 3,51

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE R$ 1,85

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE POS PRANDIAL R$ 1,85

02.02.06.021-7 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG) R$ 7,85

02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA R$ 1,53

02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA R$ 7,86

02.02.06.022-5 DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) R$ 10,21

02.02.06.023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) R$ 7,89

02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) R$ 8,97

02.02.06.025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) R$ 8,96

02.02.03.015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) R$ 17,16

02.02.03.016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) R$ 9,25

02.02.03.017-2 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA G (IGG) R$ 9,25

02.02.03.018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) R$ 17,16

02.02.06.026-8 DOSAGEM DE INSULINA R$ 10,17

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO R$ 3,68

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE R$ 2,25

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO R$ 2,01

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO NA URINA 24HRS R$ 2,01

02.02.07.027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA R$ 4,11

02.02.05.009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA R$ 8,12

02.02.06.027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO R$ 43,13

02.02.01.058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO/PIRUVICO R$ 3,68

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTASSIO R$ 1,85

02.02.06.029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA R$ 10,22

02.02.06.030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,15

02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA R$ 2,83

02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS R$ 1,40

02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES R$ 1,85

02.02.07.030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA R$ 10,00

02.02.07.031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS R$ 2,01

02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO R$ 1,85

02.02.06.033-0 DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS) R$ 13,11

02.02.06.035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE R$ 13,11

02.02.06.034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA TOTAL R$ 10,43

02.02.06.036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA R$ 15,35

02.02.06.037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) R$ 8,76

02.02.06.038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) R$ 11,60

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) R$ 2,01

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) R$ 2,01

02.02.01.066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA R$ 4,12

02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS R$ 3,51

02.02.06.039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) R$ 8,71

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA R$ 1,85

02.02.01.070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 R$ 15,24

02.02.07.035-2 DOSAGEM DE ZINCO R$ 15,65

02.02.03.121-7 DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 R$ 13,35

02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) R$ 2,73

02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) R$ 2,80
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02.11.04.003-7 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVICO VAGINAL R$ 2,80

02.02.02.037-1 HEMATOCRITO R$ 1,53

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 4,11

02.02.02.039-8 LEUCOGRAMA R$ 2,73

02.02.03.027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA R$ 8,67

02.02.03.047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) R$ 2,83

02.02.03.030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) R$ 10,00

02.02.03.055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS R$ 17,16

02.02.03.059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO R$ 17,16

02.02.03.034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM R$ 17,16

02.02.03.035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) R$ 18,55

02.02.03.036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) R$ 18,55

02.02.03.062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA R$ 17,16

02.02.03.063-6 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) R$ 18,55

02.02.03.064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) R$ 18,55

02.02.03.067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) R$ 18,55

02.02.03.072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA R$ 17,16

02.02.03.074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS R$ 11,00

02.02.03.076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA R$ 16,97

02.02.03.077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$ 9,25

02.02.03.080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) R$ 18,55

02.02.03.081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA R$ 17,16

02.02.03.084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES R$ 17,16

02.02.03.078-4
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
TOTAL)

R$ 18,55

02.02.03.085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS R$ 11,61

02.02.03.087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA R$ 18,55

02.02.03.088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI R$ 9,25

02.02.03.089-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM) R$ 18,55

02.02.03.091-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) R$ 18,55

02.02.03.092-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA R$ 17,16

02.02.03.096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) R$ 13,35

02.02.03.097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) R$ 18,55

02.02.03.098-9 PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG) R$ 18,55

02.02.09.026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APOS VASECTOMIA) R$ 4,80

02.02.03.101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) R$ 4,10

02.02.12.008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) R$ 1,37

02.02.03.103-9 PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) ALERGENO-ESPECIFICA R$ 9,25

02.02.04.008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES R$ 1,65

02.02.04.009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES R$ 1,65

02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS R$ 1,65

02.02.04.014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES R$ 1,65

02.02.04.017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES R$ 1,65
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02.02.03.104-7 PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCENCIA) R$ 10,00

02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO R$ 2,73

02.02.02.050-9 PROVA DO LACO R$ 2,73

02.02.09.030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE R$ 1,89

02.02.03.112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00

02.02.03.113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS R$ 10,00

02.02.03.111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS R$ 2,83

02.02.03.117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTES R$ 2,83

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
2.1 - Os usuários do SUS deverão ser atendidos nas dependências da CREDENCIADA, mediante o Guia de Agendamento Regulada expedida 
pela Secretaria de Saúde de Penha.
2.2 - A CREDENCIADA compromete-se a prestar aos usuários do SUS, tratamento idêntico ao dispensado a particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O Fundo Municipal de Saúde de Penha pagará pelos serviços prestados conforme preços constantes na Tabela SUS.
3.2 - Quanto ao processamento, faturamento e forma de pagamento:
I – Estas despesas obedecerão às normas contidas na Lei Federal n⁰ 4.320 de 17 de março de 1964 e o Decreto Municipal n⁰ 3257/2018.
II – Após o cumprimento dos procedimentos do inciso anterior, a CREDENCIADA emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços.
III – O pagamento se dará após a efetiva liquidação da despesa, obedecendo a ordem cronológica de pagamentos da Tesouraria Municipal.
IV – O preço máximo previsto para o período até 31 de dezembro de 2018 será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas referentes ao objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Entidade: Fundo Municipal da Saúde de Penha
Órgão: 20 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC- Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0064 – Aplicações Direta (22)

Entidade: Fundo Municipal da Saúde de Penha
Órgão: 20 – Fundo Municipal da Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde
Projeto/Atividade: 2.059 – MAC- Manutenção Média e Alta Complexidade
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0613 – Aplicações Direta (23)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA
5.1 - Compromete-se a efetuar o pagamento das faturas conforme ordem cronológica de pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO DA CREDENCIADA
6.1 - A CREDENCIADA é responsável por possíveis danos causados ao MUNICÌPIO de Penha e aos usuários do SUS, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução dos seus serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município.
6.2 - A CREDENCIADA obriga-se a manter, durante a inteira execução do Termo de Credenciamento, todas as condições de habilitação e 
regularidades exigidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas por ocasião da assinatura do Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
7.1 - A vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo mediante aditivo, ser prorrogado obedecendo ao limite 
previsto no artigo 57, inciso II, da Lei n⁰ 8.666/93.
7.2 - A empresa prestará serviços no limite de valor determinado pela Secretaria de Saúde, durante o período de Termo de Credenciamento.
7.3 - O referido limite será regulado e controlado pela Secretaria de Saúde, através do SISREG – Sistema de Regulação, quando da autoriza-
ção dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção apresentada pela CREDENCIADA mensalmente, cabendo a Secretaria 
de Saúde comunicar, bem como a CREDENCIADA, a descontinuidade dos serviços, pelo limite financeiro atingido.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - Caberá à Secretaria de Saúde a fiscalização dos serviços constantes no Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista no termo de Credenciamento ou ainda, a inobservância das previsões 
legais contidas nos artigos 58, II, 77, 78, I ao III e 86, §1⁰, todos da
Lei 8.666/93, bem como futuras modificações ou acréscimos pertinentes à Lei que rege os contratos, administrativos, acarretará para o 
Município de Penha, o direito de rescindi-lo. Poderá, ainda, o Fundo Municipal de Saúde de Penha a seu exclusivo critério, oportunidade e 
conveniência, rescindir
unilateralmente o Termo de Credenciamento, devendo para isso, avisar a CREDENCIADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
9.2 - A CREDENCIADA deverá comunicar, por escrito e com justificativa, a CONTRATANTE, qualquer fato superveniente que acarrete o 
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descredenciamento, mediante aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste processo, erros ou atrasos na execução do objeto e quaisquer 
outras irregularidades, o MUNICÍPIO poderá, isolada ou cumulativamente, respeitado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a adjudica-
tária as seguintes penalidades.
I – Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido;
II – Multa Moratória: de 2% (dois por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do prazo contra-
tual, na hipótese de atraso injustificado;
III – Multa Compensatória: nas seguintes ocorrências:
a) de 20% (vinte por cento) do total de preços registrados, caso haja recusa em assinar o contrato.
b) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do (s) exame (s) não entregue (s) – observando-se que, independentemente da data de emissão 
do documento fiscal da empresa, a efetividade da prestação do serviço se dará no momento em que é atestado o recebimento e totalidade 
dos exames realizados, via Relatório apresentado pela empresa e aceito, hipótese esta caracterizada, conforme o caso, como inexecução 
parcial ou total do ajuste.
c) de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado pelo inadimplemento de quaisquer outras cláusulas, também podendo caracterizar 
inexecução parcial ou total do ajuste, dependendo do caso.
Parágrafo único: Nos termos do § 3° do art. 86 e do § 1° do art. 87 da Lei n° 8.666/93, a multa, caso aplicada após o regular processo ad-
ministrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido à empresa detentora, e ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, 
em conformidade com a legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
11.1 - Fica eleito o foro da cidade de Balneário Piçarras/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir 
os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC, 05 de outubro de 2018.

REGIANE CAROLINA PEREIRA BASSO
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Contratante
EXCLUSIVE SAÚDE LTDA ME
Marina Elisa Philippi
Credenciada

T E S T E M U N H A S

Nome Completo: Nome Completo:
CPF nº.: CPF nº.:

O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

De acordo:

LUIZ EDUARDO BUENO
Controle Interno
Portaria nº 1176/2018
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Peritiba

Prefeitura

DECRETO 121/2018
Publicação Nº 1780454

DECRETO Nº 121/2018

DESIGNA A COMISSÃO ORGANIZADORA RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS PARA
VAGAS TEMPORÁRIAS

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Art. 111, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º . Designa as Servidoras Municipais: JAKELINE BERVIAN MEZZOMO, NEUDI LUIZ RIZZO, LIZIANE TROMBETTA, REGINA INES BRAND, 
sob a presidência de NEUDI LUIZ RIZZO, comporem a COMISSÃO ORGANIZADORA RESPONSÁVEL pela realização de Processos Seletivos 
para vagas temporárias.

Art. 2º . A Comissão Organizadora supra tem sob sua responsabilidade as seguintes atribuições:
I – Deferimento e indeferimento das inscrições;
II - Aplicação das provas;
III – Elaboração e publicação do resultado final do Processo seletivo, e
IV – Resolução dos casos omissos dos Editais (Processo Seletivo).

Art. 3º . Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC, em 15 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 09/2018
Publicação Nº 1780417

Edital de Notificação nº 09/2018

NEUSA KLEIN MARASCHINI, prefeita de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° 
da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, 
Entidades Empresariais do Município e demais interessados, que a Prefeitura Municipal de Peritiba, recebeu recursos financeiros do Governo 
Federal, de acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 01/08/2018 a 31/08/2018.

Rúbrica Descrição Valor R$

1.7.1.8.03.1.1.00.01 Transferências SUS - PAB - Piso de Atenção Básica R$ 6.396,00

1.7.1.8.03.1.1.00.02 Transferências SUS – PSF-Programa Saúde da Família R$ 7.130,00

1.7.1.8.03.1.1.00.03 Transferências SUS – PACS- Agentes Com. de Saúde R$ 6.084,00

1.7.1.8.03.1.1.00.04 Transferências SUS – FAR - Farmácia Básica União R$ 1.384,31

1.7.1.8.03.1.1.00.05 Transferências SUS – E.C.D. Vig. Epidemiológica R$ 2.838,77

1.7.1.8.03.1.1.00.06 Transferências SUS – VS- Vig. Sanitária R$ 8.813,08

1.7.1.8.03.1.1.00.07 Transferências SUS – PSB - Saúde Bucal R$ 9.730,00

1.7.1.8.03.1.1.00.08 Transferências SUS – MAC- Média e Alta Complexidade R$ 2.928,98

1.7.1.8.03.1.1.00.09 Transferências SUS – PMAQ- Prog. Melhoria no Acesso e Qualidade R$ 7.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.10 Transferências SUS – NASF- Núcleo de Apoio a Saúde da Família R$ 8.000,00
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1.7.1.8.03.1.1.00.11 Outras Transferências do SUS União R$ 0,00

1.7.1.8.03.1.1.00.13 Transferências SUS União - Apoio Financeiro Extraordinário R$ 0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.01 Transferências FNAS – PSB-Proteção Social Básica R$ 0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.02 Transferências FNAS – IGD – Suas R$ 0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.03 Transferências FNAS – IGD/BF Bolsa Familia R$ 1.430,00

1.7.1.8.04.1.1.00.04 Transferência SUAS - Cadastro Único R$ 0,00

1.7.1.8.04.1.1.00.05 Transferência SUAS - Gestão do SUAS R$ 0,00

1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário Educação R$12.336,94

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Ensino Fundamental R$ 1.044,00

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE- Pré - Escola R$ 816,20

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Creche R$ 2.546,60

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-AEE R$ 31,80

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Médio R$ 387,23

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Fundamental R$ 1.563,79

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Infantil R$ 297,86

R$ 80.759,56

Total dos Recursos Recebidos no Período: R$ 80.759,56 (Oitenta mil e setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos)
Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal de Peritiba, situada na Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, ou pelo telefone (49) 3453-
1122/3453-1132/3453-1142.

PERITIBA(SC), em 17 de Setembro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 10/2018
Publicação Nº 1780424

Edital de Notificação nº 10/2018

NEUSA KLEIN MARASCHINI, prefeita de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 2° 
da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, 
Entidades Empresariais do Município e demais interessados, que a Prefeitura Municipal de Peritiba, recebeu recursos financeiros do Governo 
Federal, de acordo com as especificações a seguir:
Recursos recebidos no período de 01/09/2018 a 30/09/2018.

Rúbrica Descrição Valor R$

1.7.1.8.03.1.1.00.01 Transferências SUS - PAB - Piso de Atenção Básica R$ 6.396,00

1.7.1.8.03.1.1.00.02 Transferências SUS – PSF-Programa Saúde da Família R$ 7.130,00

1.7.1.8.03.1.1.00.03 Transferências SUS – PACS- Agentes Com. de Saúde R$ 6.084,00

1.7.1.8.03.1.1.00.04 Transferências SUS – FAR - Farmácia Básica União R$ 1.384,31

1.7.1.8.03.1.1.00.05 Transferências SUS – E.C.D. Vig. Epidemiológica R$ 2.838,77

1.7.1.8.03.1.1.00.06 Transferências SUS – VS- Vig. Sanitária R$ -

1.7.1.8.03.1.1.00.07 Transferências SUS – PSB - Saúde Bucal R$ 2.230,00

1.7.1.8.03.1.1.00.08 Transferências SUS – MAC- Média e Alta Complexidade R$ 2.928,98

1.7.1.8.03.1.1.00.09 Transferências SUS – PMAQ- Prog. Melhoria no Acesso e Qualidade R$ 7.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.10 Transferências SUS – NASF- Núcleo de Apoio a Saúde da Família R$ 8.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.11 Outras Transferências do SUS União R$ -

1.7.1.8.03.1.1.00.13 Transferências SUS União - Apoio Financeiro Extraordinário R$ -

1.7.1.8.04.1.1.00.01 Transferências FNAS – PSB-Proteção Social Básica R$ 25.696,12

1.7.1.8.04.1.1.00.02 Transferências FNAS – IGD – Suas R$ -

1.7.1.8.04.1.1.00.03 Transferências FNAS – IGD/BF Bolsa Familia R$ 1.430,00

1.7.1.8.04.1.1.00.04 Transferência SUAS - Cadastro Único R$ -

1.7.1.8.04.1.1.00.05 Transferência SUAS - Gestão do SUAS R$ -

1.7.1.8.05.1.1 Transferências do Salário Educação R$ 11.594,26
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1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Ensino Fundamental R$ 1.044,00

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE- Pré - Escola R$ 816,20

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-Creche R$ 2.546,60

1.7.1.8.05.3.1 Transf. Diretas do FNDE – PNAE-AEE R$ 31,80

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Médio R$ 387,23

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Fundamental R$ 1.563,79

1.7.1.8.05.4.1 Transf. Diretas do FNDE – PNATE – Ensino Infantil R$ 297,86

R$ 89.399,92

Total dos Recursos Recebidos no Período: R$ 80.399,92 (Oitenta mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos Termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal de Peritiba, situada na Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, ou pelo telefone (49) 3453-
1122/3453-1132/3453-1142.

PERITIBA(SC), em 22 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 421/2018
Publicação Nº 1780428

PORTARIA N° 421/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DACIANE DE SOUZA FINGER, ocupante das funções do cargo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 10 de Outubro de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME DE TRABALHO) Lei n.º 
1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 10 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
10/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 422/2018
Publicação Nº 1780432

PORTARIA N° 422/2018
CONCEDE DISPENSA DO EXPEDIENTE DE TRABALHO A SERVIDOR MUNICIPAL CONVOCADO PELA JUSTIÇA ELEITORAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.

Considerando as Certidões expedidas pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Juízo da 100a Zona Eleitoral, dando jus de dois (02) 
dias de dispensa para cada dia convocado a trabalhar nas Eleições 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder dispensa do expediente de trabalho nos dias 08 e 09/10/2018 o servidor ANGELO CÉZAR MACIEL em virtude do mesmo 
ter prestado trabalho à Justiça Eleitoral, no 1º turno das eleições do ano de 2018, conforme declaração em anexo.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 10 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
10/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 423/2018
Publicação Nº 1780434

PORTARIA N° 423/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a TANIA FATIMA LERNER, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe "E", Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, no dia 10 de Outubro de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o art. 101, Seção II- DA 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcio-
nários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 10 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
10/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 424/2018
Publicação Nº 1780435

PORTARIA N° 424/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LUCIA HANAUER SORDI, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Nível 
1, Classe "D", Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 10 de Outubro de 2018, no período vespertino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, 
de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 10 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
10/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 425/2018
Publicação Nº 1780436

PORTARIA N° 425/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a GLADISTONE COGHETTO JUNIOR, ocupante do cargo de MÉDICO DA FAMÍLIA, Grupo 3, Nível 8, Classe "A", Afastamento 
Para Tratamento de Saúde, no dia 11 de Outubro de 2018, no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade com 
o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 
- Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 11 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
11/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 426/2018
Publicação Nº 1780437

PORTARIA N° 426/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao RENATO CORDEIRO SUDATI, ocupante do cargo efetivo de ODONTÓLOGO, Grupo 3, Nível 5, Classe "A", Afastamento 
Para Tratamento de Saúde, RETROATIVO aos dias 8 a 11 de outubro de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 15 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação
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PORTARIA 427/2018
Publicação Nº 1780438

PORTARIA N° 427/2018
CONCEDE A SERVIDORA FLÁVIA TEREZA ENGEL
AUSENTAR-SE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, revisada em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Servidora FLÁVIA TEREZA ENGEL ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, retroativo aos 
dias 10 a 12 de Outubro de 2018, afastamento por falecimento da Mãe (Capítulo VIII – DAS CONCESSÕES, Art. 113, Inciso IV), da Lei nº 
1223 - Do Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 15 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 428/2018
Publicação Nº 1780439

PORTARIA N° 428/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a FABIANGELA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, Grupo 4, Nível 12, Classe "A", Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, nos dias 15 a 17 de Outubro de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o art. 101, Seção 
II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos 
Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 15 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
15/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 429/2018
Publicação Nº 1780441

PORTARIA Nº 429/2018
CONCEDE À SERVIDORA DANIRA DERSI WEBER SANCHEZ LOPEZ
AUSENTAR-SE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
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inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora DANIRA DERSI WEBER SANCHEZ LOPEZ, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, 
em conformidade com o disposto no art. 113, inciso I, da Lei Municipal nº 1223, de 02 de dezembro de 1999, ausentar-se no dia 16 de 
Outubro de 2018 conforme declaração em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
16/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 430/2018
Publicação Nº 1780442

PORTARIA N° 430/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, Capítulo 
III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LIZIANE TROMBETTA, ocupante do cargo efetivo de FARMACEUTICO, Classe “B” do Grupo 2, Nível 8, Afasta-
mento Para Tratamento de Saúde, no dia 16 de Outubro de 2018, no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade 
com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 
1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
16/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 431/2018
Publicação Nº 1780443

PORTARIA N° 431/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a CLAUDIA CAMILLO MIOZZO, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, Grupo 1, Nível 5, Classe "F", Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, no dia 16 de Outubro de 2018, no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o 
art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - 
Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
16/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 432/2018
Publicação Nº 1780445

PORTARIA N° 432/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a BRUNA LETICIA KIRSTEN, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO BÁSCIA, Grupo 2, Nível 2, Classe 
"A",, Afastamento Para Tratamento de Saúde, no dia 16 de Outubro de 2018, no período vespertino, conforme atestado médico anexo, em 
conformidade com o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de 
dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 16 de Outubro de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
16/Outubro/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 33-2018
Publicação Nº 1779854

CONVOCA MIGUEL ÂNGELO ZANELLA
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, inciso 
XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 6º suplente da Coligação SEMPRE EM FRENTE PERITIBA, MIGUEL ÂNGELO ZANELLA, para assumir a vaga da vereadora 
Cristiane Salete Hoffmann da Costa, a partir de 22 de outubro até 06 de dezembro, nos termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme 
a Resolução Legislativa nº 5-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA Nº 34-2018
Publicação Nº 1779858

CONVOCA IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT
Victor Antônio Bays, Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 37, inciso 
XXI, do Regimento Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Convocar o 7ª suplente da Coligação SEMPRE EM FRENTE PERITIBA, IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT, para assumir a vaga do 
vereador Ozair Vieira de Brito, a partir de 23 de outubro até 22 de novembro, nos termos do artigo 47, VI da Lei Orgânica e conforme a 
Resolução Legislativa nº 6-2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões, 19 de outubro de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente da Câmara Municipal
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO 410/2018
Publicação Nº 1780978

DECRETO Nº 410, de 22 de Outubro de 2018
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A VERIFICAR NO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto nos temos do Inciso I do Artigo 9, da 
Lei nº 235, de 28 de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e dos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil reais), para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:

ÓRGÃO 09 Fundo de Desenvolvimento e Assistência Social
UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO 08 Assistência Social
PROGRAMA 05 Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimento Social
SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária
RECURSO 5035 Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União
PROJETO/ATIVIDADE 2.037 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 22

Valor R$: 10.000,00 (Dez mil reais)

ÓRGÃO 02 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
UNIDADE 01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito
FUNÇÃO 08 Assistência Social
PROGRAMA 05 Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimento Social
SUBFUNÇÃO 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
RECURSO 5000 Recursos Ordinários
PROJETO/ATIVIDADE 2.018 Manutenção do Conselho Tutelar
ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 11

Valor R$: 10.000,00 (Dez mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais), conforme Artigo 9º e Artigo 12, da Lei nº 235, de 28 de dezembro de 2017 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
de acordo com o Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 22 de Outubro de 2018.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 311/2018
Publicação Nº 1779884

CONTRATO ADMINISTRATIVO 311/2018

Termo de Contrato de CONTRATAÇÃO DE PAPAI NOEL celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa CHRISTIANE ZIMMER - MEI, autorizado através do Processo n. 274/2018, Licitação n. 129DL2018, modalidade Dispensa por 
Justificativa.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: PEDRO RABUSKE

CONTRATADA:
Empresa: CHRISTIANE ZIMMER - MEI
CNPJ-MF nº 28.532.524/0001-42
Endereço: Rua Joaquim Pereira Farias, n° 66, Bairro Santa Tereza
Videira - Santa Catarina – CEP 89.560-000

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Dispensa por Justificativa nº 129DL2018, datado de 18/10/2018, na forma e 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO

1. O termo de contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Papai e Mamãe Noel, para a entrega de 
presentas para as crianças no dia 18/12/2018.

Item Serviço Quantidade Valor unitário Valor total
1 PAPAI E MAMÃE NOEL 1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

TOTAL CONTRATADO: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1. Os recursos para pagamento do objeto do termo de contrato estarão garantidos através das classificações orçamentárias:

2 – Municipio de Pinheiro Preto
2000 - PODER EXECUTIVO
2003 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
13 - Cultura
392 – Difusão Cultural
13 – Desenvolvimento Cultural
2.36 – ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES MUNICIPAIS
56 – Despesa
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
100 - Recursos Ordinarios

2.2. O pagamento do preço será efetuado por meio de depósito na conta bancária da contratada, até o 5º (quinto) dia do recebimento 
definitivo, através de Ordem Bancária, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.

2.3. Para execução do pagamento de que trata a presente Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente a ser 
indicado, da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, e ainda o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da CONTRATADA e a descrição clara e sucinta do objeto.

2.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação, os serviços prestados, não esti-
verem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações estipuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 653

3.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme disposto na Lei n° 
8.666/93.

3.2 O contrato terá início na data da sua assinatura e término em com a entrega total dos produtos e efetuação dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo das disposições específicas estabelecidas no Edital:

4.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato;
4.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;
4.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que 
devam executar suas tarefas;
4.1.4. Efetuar com pontualidade os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que estes venham 
a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.

4.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

4.3. O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, de-
vendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados.

4.4. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos e obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária 
ou securitária e decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberá, exclusivamente à Contratada.

4.5. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas necessárias à boa e perfeita prestação do serviço, conforme 
solicitado. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda 
quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros.

5.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os vícios, 
defeitos e incorreções resultantes da execução do objeto.

CLÁUSULA SEXTA – VINCULAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O presente contrato fica vinculado à Licitação nº 129DL2018 – modalidade Dispensa por Justificativa, obrigando-se à CONTRATADA em 
manter a vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por lei.

CLÁUSULA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002 e Decreto Muni-
cipal nº 2.785/07, e demais normas e Princípios de Direito Administrativo aplicáveis.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão.

9.2 Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9.3 A rescisão do contrato poderá ser:

9.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666/93.

9.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

9.3.3 Judicial, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
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sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre valor total do contrato;

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo até 2 (dois) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação.

10.2. As sanções previstas nos itens 11.1.3 e 11.1.4 poderão, ainda, ser aplicadas caso a CONTRATADA:
10.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário na 
prestação de serviço, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento).

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto–SC, 18 de outubro de 2018.
CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL
PEDRO RABUSKE

CONTRATADA
CHRISTIANE ZIMMER - MEI
REPRESENTANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO N. 1042/2018
Publicação Nº 1780981

DECRETO Nº 1.042/2018, de 19 de outubro de 2018.
Abre crédito suplementar por conta do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 44.145,54, Superavit Financeiro no valor de R$ 30.944,74, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do § 2º do artigo 26 da Lei 1.431/2017, 
que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2018 – LDO e dá outras providências, e do artigo 42, inciso I e II, 
§ 1˚ do artigo 43 e artigo 45 da Lei 4.320/64.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito suplementar:

Órgão: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
Unidade: 07.01 – Departamento de Ensino
Projeto/Atividade: 2.008 – Transporte Escolar do Ensino Fundamental
Modalidade: 172 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0013 – Aplicações Diretas R$ 30.000,00

Projeto/Atividade: 2.009 – Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade: 183 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.1273 – Aplicações Diretas R$ 44.145,54

Projeto/Atividade: 2.012 – Alimentação Escolar do Ensino Infantil
Modalidade: 182 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.1128 – Aplicações Diretas R$ 944,74

TOTAL: .................................................................................................. R$ 75.090,28

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e do 
Superavit Financeiro, referente às fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:
Excesso de Arrecadação:
Fonte de Recursos – 0.1.1273 – AFM - Apoio Financeiro aos Municípios - FNDE R$ 44.145,54
Superavit Financeiro:
Fonte de Recursos – 0.3.0013 – Salário Educação - Superavit Financeiro R$ 30.000,00
Fonte de Recursos – 0.3.1128 – Fundo Nac.Desenv.-Brasil Carrinhoso – Superavit R$ 944,74

TOTAL: .................................................................................................. R$ 75.090,28

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba - SC, 19 de outubro de 2018.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 19 de outubro de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

DECRETO Nº 3516/2018 DE 05/10/2018
Publicação Nº 1780431

DECRETO Nº 3516/2018
DE 05/10/2018

ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, e de acordo com o Art. 9º, 
II da Lei nº 2.959/2017 de 08/12/2017:

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, o valor de R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais) da 
seguinte classificação orçamentária:

19 Fundo Municipal de Saúde
001 Atenção Básica
0010.0301.0060.2100 Manutenção da Atenção Básica
33000000000000 Despesas Correntes
33100000000000 Pessoal e Encargos
33190000000000 Aplicações Diretas
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-Saúde 415.000,00

TOTAL 415.000,00

Art. 2º - Por conta das anulações descriminadas no Art. 1º, fica suplementado o valor de R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais) 
as seguintes classificações orçamentárias:

19 Fundo Municipal de Saúde
001 Atenção Básica
0010.0301.0060.2100 Manutenção da Atenção Básica
34000000000000 Despesas de Capital
34400000000000 Investimentos
34490000000000 Aplicações Diretas
01020000 Rec. de impostos e de transf. imp-Saúde 415.000,00

TOTAL 415.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 05 de Outubro de 2018.
Pomerode, em 05 de Outubro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 24.501/2018
Publicação Nº 1780418

PORTARIA N.º 24.501/2018
NOMEIA INTERINAMENTE SANDRA LUIZA FERRI BONMANN COMO MÉDICO REGULADOR DA SECRETARIA DE SAÚDE DE POMERODE

CONSIDERANDO o afastamento temporário da Médica Reguladora Cláudia Hegenberg, em virtude de suas férias;

ÉRCIO KRIEK, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso das atribuições que lhe confere a lei,

RESOLVE:
NOMEAR INTERINAMENTE SANDRA LUIZA FERRI BONMANN como Médico Regulador para regulação de encaminhamentos de procedimen-
tos especializados e dos servidores da saúde considerados de urgência e emergência, na Secretaria de Saúde, no período de 29 de Outubro 
a 18 de Novembro de 2018.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Pomerode, de 22 outubro de 2018.
GLADYS DINAH SIEVERT
Prefeita Municipal em Exercício
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 639/2018
Publicação Nº 1780468

DECRETO Nº 639/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. LEANDRO LUIZ THOMAZ, ocupante do cargo de OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA, com 40:00 
horas semanais , lotado na Secretaria de Transportes e Obras, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 27/03/2017 a 
26/03/2018 para serem gozadas de 10/10/2018 a 29/10/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE OUTUBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 640/2018
Publicação Nº 1780471

DECRETO Nº 640/2018 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. DENISE BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE SERVÇOS GERAIS, atualmente ocupando 
o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo de 03/10/2016 a 02/10/2017, para serem gozadas de 16/10/2018 
a 30/10/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE OUTUBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 641/2018
Publicação Nº 1780472

DECRETO Nº 641/2018, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica concedido férias ao Sr. GILBERTO FRIGHETTO, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, com 40:00 horas semanais , lotado 
na Secretaria de Saúde, por um período de 05 dias, referente ao período aquisitivo de 02/01/2015 a 01/01/2016 para serem gozadas de 
15/10/2018 a 19/10/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE OUTUBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 642/2018
Publicação Nº 1780473

DECRETO Nº 642/2018 DE 11 DE OUTUBRO DE 2018.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL.”

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias a Sra. JUCELEI PAVAN BAZI, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE SAUDE, com 40:00 horas se-
manais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2018, 
para serem gozadas de 15/10/2018 a 13/11/2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE OUTUBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 643/2018
Publicação Nº 1780476

DECRETO Nº 643/2018 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

ALCEU ALBERTO WRUBEL, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde da Funcionária Pública Municipal Srª. NEUZA ANTONIA CORDEIRO, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com 40:00 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - O período do atestado médico é de 60 dias, a contar do dia de hoje, considerando
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2018
Publicação Nº 1780327

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 106/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 68/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto RE-
GISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 MESES PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA EM SEGURANÇA 
DO TRABALHO COM A REALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS PPRA, PCMSO, LTCAT, PPP; REALIZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS PERIÓDICAS, 
INCLUINDO EXAMES DE AUDIOMETRIA, ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA. O julgamento será MENOR PREÇO POR LOTE. Recebi-
mento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 06/11/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário de Brasília) do dia 
06/11/2018. Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 23/10/2018. Informações complementares 
poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria 
Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail compras@ponteserrada.sc.gov.br ou pelo 
telefone (49) 34356000.
Ponte Serrada, 22 de outubro de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:compras@ponteserrada.sc.gov.br
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP013-FMDUCA-2018
Publicação Nº 1778106

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial nº 013/2018 - FMEDUCA
Tipo de licitação: Menor preço por Global
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de Processo Seletivo no Município de Porto Belo, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I deste edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:30 horas do dia 06/11/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 14:00 horas do dia 06/11/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Licitações da PMPB, End. Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 248 ou pelo e-mail administracao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 19 de Outubro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 025/2018 - FMS - ERRATA
Publicação Nº 1780514

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO- ERRATA
Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Registro de Preço nº 025/2018 – FMS
Tipo de licitação: Menor preço por item;
Objeto: REGISTRO DE PREÇO – Aquisição de central telefônica, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no anexo I do edital.
ONDE SE LÊ: Registro de Preço nº 024/2018 – FMS LEIA-SE Registro de Preço nº 025/2018 – FMS.
Os demais itens continuam inalterados.
Porto Belo, 22 de Outubro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PRG 065/2018 - PMPB
Publicação Nº 1780155

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão Presencial nº 065/2018 - PMPB
Tipo de licitação: Menor preço Global;
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares e comer-
cial (com características domiciliares), sendo 02 caminhões para a prestação dos serviços durante a baixa temporada e 01 caminhão durante 
a alta temporada (caminhões compactadores com capacidade mínima de 15m³), para atender as necessidades do Município de Porto Belo, 
conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
Recebimento das Propostas: Até 13:30 horas do dia 05/11/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: Às 14:00 horas do dia 05/11/2018, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações e no departamento de 
Licitações da PMPB, End. Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 – ramal 248 ou pelo e-mail licitacao3@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 22 de outubro de 2018.
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

mailto:administracao@portobelo.sc.gov.br
mailto:licitacao3@portobelo.sc.gov.br
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DECRETO Nº 1958, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780815

DECRETO Nº 1958, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018

Altera os itens que especifica do Decreto Municipal nº 1954/2018.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal nº 1954, de 17 de outubro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação:

 ................................................................................................................... 
ANEXO I

REGULAMENTO DO FÓRUM DE ENTIDADES
CGPMLP – CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DA LAGOA DO PEREQUÊ

O CGPMLP – CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DA LAGOA DO PEREQUÊ, órgão de caráter consultivo, vinculado diretamente 
ao Gabinete do Prefeito do Município de Porto Belo, tendo a sua atuação regulada por Regulamento próprio, integrante da estrutura ad-
ministrativa do Parque Natural Municipal da lagoa do Perequê – Parque Gentil Joaquim Mendes Filho, que será composto por entidades 
governamentais e não governamentais, com atuação dentro dos limites do Parque, com papel muito importante ao fortalecer a atuação e 
articulação entre os diferentes setores do poder público, a comunidade e a sociedade civil organizada, tão importante para o desenvolvimen-
to de mecanismos de controle e de gestão da unidade de conservação, visando à proteção e o desenvolvimento ordenado do seu entorno 
estimulando a convivência harmoniosa com o Meio Ambiente.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.0 – O CGPMLP – Conselho Gestor do Parque Municipal da Lagoa do Perequê é presidido pela Fundação Municipal do Meio Ambiente e 
composto por mais 04 (cinco) membros titulares e 04 (cinco) membros suplentes, sendo 02 (dois) representantes governamentais indicados 
pelo poder executivo, 02 (dois) representantes não governamentais, sendo que estes representam a sociedade civil organizada, os quais 
exercem a função de membros do colegiado.
1.1 – O presente regimento disciplina o Fórum que acontecerá a cada dois anos na data de 07 de NOVEMBRO às 19:00 horas, no plenário 
da Câmara de Vereadores de Porto Belo, sito na Rua Capitão Gualberto Leal, n.: 330, centro, Porto Belo, e tem como objetivo precípuo 
a eleição dos membros da sociedade civil organizada: representantes não governamentais e comunitários para a composição do Comitê 
Gestor do Projeto Orla.
1.2 – Para conduzir o processo de escolha dos conselheiros e coordenar o presente Fórum será constituída uma Comissão Organizadora, 
que terá a incumbência de coordenar o Fórum e a eleição dos membros representantes.
1.3 – O processo de escolha para a função de membro do Comitê Gestor do Projeto Orla compreenderá as seguintes etapas:
a) Inscrição;
b) Assembleia para eleição;
c) Nomeação dos eleitos por segmento.

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA

2.1 – Poderão participar do FORUM de eleição para membro do CGPMLP – Conselho Gestor do Parque Municipal da Lagoa do Perequê as 
seguintes entidades:
2.1.1. Entidades Não Governamentais representativa das empresas prestadoras de serviço na área de Turismo no Município,
2.1.2 – Entidades e instituições comunitárias com sede em Porto Belo, nos seguintes segmentos: Associações comunitárias de moradores 
dos bairros, Associações de artistas e artesanato, Associações ambientalistas, Associações esportivas, clubes de serviço, instituições edu-
cacionais;
2.2- As entidades acima citadas devem comprovar que estejam regularmente constituídas e em funcionamento/atuantes no Município de 
Porto Belo, ininterruptamente, nos últimos 02 (dois) anos;

3 – DA COMISSÃO ORGANIZADORA

3.1– A Comissão Organizadora será composta por 03 (três) membros: o Presidente do CGPMLP – Conselho Gestor do Parque Municipal da 
Lagoa do Perequê, 01 representante da Fundação Municipal de Turismo e 01 representante da Procuradoria Geral do Município de Porto 
Belo.
3.2 – Compete à Comissão Organizadora:
a) Coordenar o processo de escolha dos membros do CGPMLP – Conselho Gestor do Parque Municipal da Lagoa do Perequê;
b) Analisar a documentação apresentada pelos candidatos eleitos e a veracidade dos dados descritos;
c) Deferir ou indeferir a inscrição;
d) Receber e decidir sobre impugnações contra inscrição de entidade;
e) Encaminhar a lista dos eleitos a Coordenação de Conselhos para encaminhamentos sobre a portaria de nomeação.

4 – DA INSCRIÇÃO

4.1 – As inscrições dos delegados com direito a voto para participação da eleição dos membros do CGPMLP – Conselho Gestor do Parque 
Municipal da Lagoa do Perequê serão efetuadas até o dia 31 de outubro do exercício em que venha a ser realizado o fórum, até às 18:00 
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horas, na sede da Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo.
4.2 – As inscrições dos delegados serão realizadas pelo representante legal das respectivas entidades, que poderão apresentar 1 delegado 
que irá representá-la no FORUM.
4.2.1. A inscrição deverá ser assinada pelo representante legal da entidade, e pelo delegado.
4.3. Ao efetuar a inscrição de delegado, a entidade deverá preencher requerimento em modelo próprio, a ser fornecido no local da inscrição, 
identificando a entidade representativa, o segmento não governamental que representa, declarando que atende as condições exigidas para 
a inscrição e que acata as normas expressas neste edital.
4.4– Os representantes de cada segmento citados no item 2.2 deverão apresentar no ato de inscrição os seguintes documentos:
4.5.1- Entidades:
4.5.1.1 - Cópia da última alteração dos atos constitutivos com registrado competente;
4.5.1.2 – Cópia da Ata registrada em cartório da atual diretoria (se for o caso);
4.5.1.3 - Cópia de inscrição de CNPJ;
4.5.2- Delegados:
4.5.2.1 – Cópia do CPF e RG;
4.5.2.2 – Cópia do Título de Eleitor;
4.5.2.3 – Certidão de quitação eleitoral;
4.5.2.4 - Cópia de comprovante de residência;
4.5.2.5 – Comprovante de registro regular da entidade que representa.
4.6 – São requisitos para admissão do registro de delegado:
4.6.1. Maioridade civil;
4.6.2. Domicílio na Comarca de Porto Belo;
4.6.3. Ser membro regular da entidade que representa.
4.7. Os documentos mencionados no item 4.5, deverão acompanhar o requerimento de inscrição sob pena de indeferimento.

5 – DO PROCESSO ELEITORAL

5.1 – Na data: 07 de novembro do exercício em que venha a ser realizado o fórum, a partir das 19:00 até as 21:00 horas, no plenário da 
Câmara de Vereadores de Porto Belo, sito na Rua Capitão Gualberto Leal, n.: 330, centro, Porto Belo, será realizada a sessão que terá início 
pela apresentação dos respectivos candidatos e em seguida terá início a eleição dos membros do Comitê Gestor.
5.2 - O processo de votação será realizado por sufrágio universal, em votação aberta por consenso ou por aclamação ou ainda votação 
fechada/secreta.
5.2.1. Poderão votar e candidatar-se os delegados regularmente inscritos;
5.3 – O Fórum será dirigido pelo Presidente da Comissão Organizadora, esclarecendo dúvidas e resolvendo eventuais questões de ordem.
5.4 - Será elaborada uma ata do Fórum, assinada pelo Presidente da Comissão e pelos eleitos.
5.5 – O delegado poderá votar uma única vez, em um único candidato.
5.6 – No início dos trabalhos para eleição, cada candidato poderá apresentar-se, indicando a entidade ou entidades que representa e o 
segmento que se insere, expondo os motivos da sua candidatura, tendo no máximo 03 (três) minutos para fazer a apresentação.

6 – DA APURAÇÃO DOS VOTOS

6.1 – Imediatamente após a votação, terá inicio a apuração dos votos ou a aclamação dos candidatos eleitos.
6.2 - Serão consideradas eleitas as entidades mais votadas em cada uma das respectivas classes, (2.1.1., 2.1.2., 2.1.3), cabendo à entidade 
a indicação do membro titular e respectivo suplente, no prazo de 5(cinco) dias, contados da eleição.
6.2.1. Os membros representantes (titular e suplente) das entidades deverão preencher os requisitos dos itens 4.5.2 e 4.6..
6.3 – Em caso de empate será utilizado os seguintes critérios de desempate:
6.3.1. Entidade mais antiga em funcionamento;
6.3.2. Entidade com maior número de membros;
6.4 – Terminada a apuração, o Presidente da Comissão listará os representantes eleitos e, após assinatura da ata, encerrará a Fórum.

7 – DA NOMEAÇÃO E POSSE

7.1 – A comissão Organizadora publicará no Diário Oficial dos Municípios e no mural da Prefeitura a composição do CGPMLP – Conselho 
Gestor do Parque Municipal da Lagoa do Perequê, que será formalizado através de decreto do executivo.
7.2 – A instituição que pretender entrar com recurso deverá fazê-lo imediatamente após a apuração dos votos, sob pena de decadência.

8 – DO MANDATO

8.1 – O mandato do representante da sociedade civil é de 02 (dois) anos.

9 – DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1– Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

10 – Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO II

FÓRUM
CGPMLP – CONSELHO GESTOR DO PARQUE MUNICIPAL DA LAGOA DO PEREQUÊ
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FICHA DE INSCRIÇÃO DA ENTIDADE NÃO-GOVERNAMENTAL
IDENTIFICAÇÃO

Segmento: ( ) Não governamental ( ) Comunitária ( ) Classe profissional
Nome da Entidade: ___________________________________________________
Endereço da sede: ___________________________________________________
Bairro: ____________________________________CEP: ____________________
Nome do Delegado: ______________________________________________
Documento de Identificação nº: _________________________________________
E-mail: _____________________________________________________________
Telefone: ______________________ Celular: _________________________

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ESTAR ANEXADOS
Entidades:
( ) Cópia da última alteração dos atos constitutivos com registrado competente;
( ) Cópia da Ata registrada em cartório da atual diretoria (se for o caso);
( ) Cópia de inscrição de CNPJ;

Delegados:
( ) Cópia do CPF e RG;
( ) Cópia do Título de Eleitor;
( ) Certidão de quitação eleitoral;
( ) Comprovante de registro regular da entidade que representa.

Declaro estar em pleno acordo com o Regimento do Fórum CGPMLP – Conselho Gestor do Parque Municipal da Lagoa do Perequê.

Porto Belo, ___ de _______________ de ________.

 _____________________________  ____________________________
Delegado Representante legal da entidade

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 19 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1959 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780433

DECRETO Nº 1.959, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 16, inciso I da Lei Mu-
nicipal nº 2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais), destinados a suplementar as 
dotações abaixo descritas pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração
Funcional Programática: 04.122.0004
Atividade: 2.007 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - 
Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 04 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional Programática: 04.123.0004
Atividade: 2.011 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 25.000,00

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0023
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Atividade: 2.084 – Apoio e Realização de Eventos Culturais
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação apurado no Exercício de 2018, 
por conta dos Recursos Ordinários na importância de R$ 155.000,00 (Cento e cinquenta e cinco mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 22 de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

DECRETO Nº 1960, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780819

DECRETO Nº 1960, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Convoca o Fórum das entidades não governamentais do Conselho Municipal do Idoso e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e,
Considerando o art. 5º da Lei Municipal nº 1748, de 29 de outubro de 2009,
Considerando a Resolução nº 002/2018, do Conselho Municipal do Idoso, DECRETA:
Art. 1º Fica convocado o Fórum das entidades não governamentais do Conselho Municipal do Idoso, a ser realizado no dia 27 de novembro 
de 2018, das 13:00 às 17:00 horas, no Centro de Convivência do Idoso - CCI, localizado na Rua Emílio George, nº 193, Perequê, Porto 
Belo - SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 103, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780162

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 103, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Altera itens na Lei Complementar nº 37, de 4 de novembro de 2011, Plano de cargos, carreira e remuneração dos profissionais da Educação 
Municipal de Porto Belo, e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei Complemantar:
Art. 1º A Lei Complementar nº 37, de 4 de novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 13. ............................................................................................................

§ 1º A progressão que trata o caput do artigo será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre seu vencimento base.
§ 2º O teto máximo para o benefício será de 70% (setenta por cento) do vencimento base.

Art. 2º Os demais dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 37, de 4 de novembro de 2011, não modificados por esta Lei, per-
manecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Porto Belo - SC, aos 18 dias do mês de outubro de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

RESOLUÇÃO 02/2018-CMI
Publicação Nº 1780363

RESOLUÇÃO 02/2018
Dispõe sobre a convocação para o Fórum das Entidades Não-Governamentais do CMI.

O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Porto Belo – SC, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº. 1748/2009, em seu art. 
1º, no exercício de sua função deliberativa, consultiva e controladora das ações, em todos os níveis, dirigida à defesa dos direitos do idoso,
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CONSIDERANDO,
art. 5º da Lei 1748/2009. E deliberação da reunião ordinária do dia 09 de outubro de 2018;

RESOLVE,
Art. 1º - Convocar o Fórum das entidades não-governamentais do Conselho Municipal do Idoso para o dia 27 de novembro de 2018, na sede 
do CCI – Centro de Convivência do Idoso, situado na Rua Emílio George, 193, Perequê, Porto Belo – SC.

Art. 2º - Publicar edital com as ordenações do fórum de entidades para composição dos representantes dos órgãos não-governamentais.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo, 09 de outubro de 2018.
Osni Pereira
Presidente da Comissão Organizadora
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Porto União

Prefeitura

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 2019 - IMPRESS
Publicação Nº 1779941

Credenciamento de Instituição
Exercício 2019

Edital e Formulário de Credenciamento de Instituições aos Regimes Próprios de Previdência (RPPS). Em
conformidade com as Portarias MPAS nº 519/11, nº 170/12 e nº 440/13, dentre outros critérios.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

O INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ⁰ SC, ou simples-
mente denominado “IMPRESS”,
especifica neste edital as condições para credenciamento, sem qualquer exclusividade, de instituições financeiras autorizadas a funcionar 
no país pelo Banco Central do Brasil (Bacen) e/ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para o exercício profissional de administração 
de carteira de valores mobiliários, nos termos do art. 23 da Lei 6.385 de 7 de dezembro de 1976, para integrar o cadastro de gestores dos 
recursos financeiros do IMPRESS, em conformidade com a legislação aplicável, incluindo a Resolução CMN nº. 3.922/2010 e as Portaria 
MPAS nº 519/2011, nº 170/2012 e nº 440/2013 e na forma estabelecida neste Edital.

1. OBJETO

O objeto do presente edital é o credenciamento de instituições para integrar o cadastro de gestores dos recursos financeiros do IMPRESS 
no exercício de 2019, para prestação de serviços especializados em administração de carteira de investimentos prevista na resolução CMN 
nº. 3.922/10.

2. CONDIÇÕES

2.1. Poderão ser credenciadas as instituições que atendam as seguintes condições:
a) Sejam instituições financeiras habilitadas à administração de carteira de valores mobiliários autorizadas a funcionar no País pelo Banco 
Central do Brasil (Bacen) e/ou gestores e administradores de fundos pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
b) Possuam elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do 
Banco Central do Brasil (Bacen), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacio-
namento seguro;
c) Apresentem prova de regularidade fiscal e previdenciária;
d) No caso de instituições gestoras de fundos, também deverão ser cadastrados os administradores de fundos.

2.2. A participação neste credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital.

2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública;
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
d) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.

3. PROCESSO DE HABILITAÇÃO

O processo de habilitação acontecerá com a prestação de informações e envio de documentos, conforme itens enunciados abaixo.

3.1 Do tipo de Instituição:

( ) Gestoras de Carteiras de fundos de investimentos
( ) Instituições Financeiras (bancos, corretoras, distribuidores)
( ) Administradoras de fundos de investimentos
( ) Pessoas jurídicas e agentes autônomos de investimentos

3.2. Da autorização para funcionamento e cumprimento de boas práticas:
a) Autorização de Funcionamento ou Ato Declaratório pela CVM (pessoa jurídica), se possui: Sim Não Qual o número, caso sim:
b) A aderência da instituição ao Código Anbima de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de Investimento? Sim Não Não Aplica

Nome da Instituição Data de Constituição

Site
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Identificação de Registro Empresarial (NIRE) CNPJ da Instituição

Diretor Responsável (BC / CVM) CPF do Diretor Responsável

Bairro Cidade UF CEP País

Telefone E⁰mail

3.3. Do Encaminhamento dos seguintes documentos (via e⁰mail para impressprev@gmail.com e via física em duas cópias, original ou por 
processo de cópia autenticada)
Este edital de credenciamento preenchido e assinado;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;
Contrato de Distribuição e Mediação dos produtos ofertados com Administrador ou Instituição Financeira, somente no caso de PJ agentes 
autônomos de investimentos.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS;
Certidão Negativa de Tributos e Dívida Federal, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal através de certidões das respectivas secretarias sede da entidade;
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção I e III), somente no caso de gestores e administradores 
de fundos; Lâminas dos Fundos de Investimentos que estejam enquadrados na Resolução CMN nº 3.922/10, caso disponíveis (opcional);
Questionário Padrão Due Diligence para Fundos de Investimento – ANBIMA (seção II), relatório e nota de agência classificadora de risco da 
instituição e dos fundos, somente no caso de gestores e administradores de fundos, caso disponíveis (opcional);

4. ENTREGA DOS DOCUMENTOS

4.1. Os documentos deverão ser entregues digitalmente através do e⁰mail impressprev@gmail.com, indicando em seu assunto o nome 
da instituição.

4.2 Os documentos em via física deverão ser entregues por processo de cópia autenticada ou original, para o IMPRESS, no endereço Av. 
Getúlio Vargas, 228, Porto União ⁰ SC, CEP 89400⁰000.

5. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LOCAÇÃO DOS RECURSOS.

5.1. O julgamento da habilitação e a classificação das instituições serão submetidos à diretoria executiva do IMPRESS após o recebimento 
e análise dos documentos para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto deste credenciamento.

O presente credenciamento terá vigência por prazo determinado até a data de 31/12/2019, podendo ser revogado pelo RPPS sem aviso 
prévio à instituição credenciada, caso não mantenha as informações e documentos previsto no item 3 deste edital atualizados sempre que 
solicitado pelo credenciante.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

O credenciamento de instituição financeira não estabelece obrigação do IMPRESS em efetuar qualquer aplicação em fundos da mesma.

6.1. A qualquer tempo, o IMPRESS poderá alterar, suspender ou cancelar o credenciamento com a instituição financeira que deixar de satis-
fazer às exigências estabelecidas neste edital e nas normas legais, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados.

6.2. O CLIENTE declara, para fins deste edital, que:
a) são verdadeiras as informações dispostas no presente credenciamento, bem como são legítimos os documentos anexados à mesma;
b) sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 
no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
c) declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de creden-
ciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) irá remeter, no mínimo diariamente, semanalmente, quinzenalmente, mensalmente, as carteiras de fundos de investimento em formato 
PDF e XML Anbima;
e) na qualidade de proponente do procedimento de credenciamento desta instituição junto ao RPPS, que está de acordo com todas as 
disposições do referido edital.
INFORMAÇÕES DE CONTATO
Local Assinatura do Representante (1)
Data Assinatura do Representante (2)

INSTITUTO MUNICPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. MUNICIPAIS DE PORTO UNIÃO ⁰ SC
CNPJ: 02.390.926/0001-66

mailto:impressprev@gmail.com
mailto:impressprev@gmail.com
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Av. Getúlio Vargas, 228, Porto União - SC Telefone: +55 42 3523⁰2632
E-mail: impressprev@gmail.com

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 321/2018
Publicação Nº 1780037

Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 321/2018
Aditivo ao Contrato de Execução de Obra Nº 164/2017.
Partes: Município de Porto União e Liderança Construções Ltda - EPP

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Prorroga-se o aludido contrato superior pelo período de 60 (sessenta).

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este deu origem.
Porto União SC, 05 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO - 007/2018
Publicação Nº 1780492

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 254/2018.
Extrato de Edital de Credenciamento 007/2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que estará recebendo a documentação 
para credenciamento de empresas especializadas em comunicação, na modalidade “canal de televisão em rede aberta com programação 
regional”. Os interessados deverão dirigir-se ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, no período de 23 de outubro de 2018 até 23 de 
novembro de 2018 às 09:00 horas, sita à Rua Padre Anchieta, n. º 126, centro do Município de Porto União – SC ou entrar em contato pelo 
fone/fax (42) 3523-1155, e-mail: liciteportouniao@yahoo.com.br ou licitacao@portouniao.sc.gov.br. O Edital encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br.
Porto União - SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 025/2018
Publicação Nº 1780484

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 252/2018
Extrato de Edital de Pregão Eletrônico 025/2018
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo eletrônico, para aquisição de equipamentos para uso nas avaliações e acompanhamento do estado nutricional dos 
pacientes atendidos nas unidades de saúde do município. Somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas 
através do site “www.portaldecompraspublicas.com.br” até às 08h00min do dia 07 de novembro de 2018, com início da mesma às 08h30min 
no mesmo site e dia. O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Porto União “www.portouniao.sc.gov.br” e no site 
“www.portaldecompraspublicas.com.br”. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@
yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 162/2018
Publicação Nº 1780487

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 253/2018
Extrato de Edital de Pregão Presencial 162/2018 - Exclusivo - ME – EPP – MEI
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adjudi-
cação por item, do tipo presencial para aquisição de grades pantográficas. O recebimento dos envelopes se dará até às 09h00min do dia 07 

mailto:impressprev@gmail.com
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de novembro de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na 
Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 163/2018 -  MULTIENTIDADE
Publicação Nº 1780490

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 255/2018 – Multientidade
Extrato de Edital de Pregão Presencial 163/2018
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com adju-
dicação por item, do tipo presencial para aquisição de mesas e cadeiras (estilo escritório). O recebimento dos envelopes se dará até às 
13h30min do dia 06 de novembro de 2018 na Prefeitura Municipal, com início da sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital 
e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem 
ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155.
Porto União - SC, 22 de outubro de 2018.
Eliseu Mibach.
Prefeito Municipal.

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 2019 IMPRESS
Publicação Nº 1779930

Sumário

I - INTRODUÇÃO

Esta política tem por objetivo balizar os investimentos do IMPRESS, sendo este o seu principal documento norteador em termos de alocação 
para o ano de 2019. Este documento dispõe sobre todas as classes, tipos, limitadores legais, análises e processo decisório na alocação de 
todos os investimentos A análise dos investimentos e do cenário econômico é fundamental para a gestão profissionalizada da carteira de 
investimentos.

Objetivando cumprir a legislação pertinente aos investimentos dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, com foco na Resolução 
CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e a nº 4.604/17, o IMPRESS, apresenta versão final de sua Política de Investimentos para o ano de 2019, 
devidamente aprovada pelo Conselho Diretor e pelo Comitê de Investimentos em 22 de outubro de 2018, devendo ser executada pela uni-
dade gestora e pelo referido comitê ao longo do período de referência, cujas decisões serão registradas em ata.

A Política de Investimentos dispõe sobre a aplicação dos recursos do IMPRESS, publicada no Diário Oficial do Município e enviado à Secre-
taria de Políticas de Previdência Social - SPPS através do Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN. Foram inseridas as normas e 
diretrizes referentes à gestão dos recursos financeiros do RPPS com foco na resolução CMN nº 3.922/10, nº 4.392/14 e nº 4.604/17, e nas 
Portarias MPS/MF nº 519, de 24 de agosto de 2011, e suas alterações subsequentes.

II – CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Modelo de gestão
Para que todas as decisões de investimentos e desinvestimentos sejam tomadas internamente sem interferência de agentes externos, o 
IMPRESS adota o modelo de gestão própria em conformidade com o artigo nº 15, inciso I, da Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 
4.604/2017, definindo que a macro estratégia será elaborada pela Unidade Gestora e aprovada pelo Conselho Diretor.

Meta Atuarial
Em linha com sua necessidade atuarial, o IMPRESS, estabelece como meta, que a rentabilidade anual da carteira de investimentos alcance, 
no mínimo, desempenho equivalente a 6% (seis por cento) acrescida da variação do IPCA divulgado pelo IBGE.

Comitê de Investimentos
As decisões deverão ser tomadas através do Comitê de Investimentos, assegurando um processo decisório colegiado e transparente, com 
objetivos e responsabilidades bem formuladas. Esta metodologia visa assegurar maior eficiência à gestão da carteira de investimentos do 
IMPRESS, com objetivo de buscar um balanço adequado de risco e retorno, sempre preservando o capital. O comitê de investimentos, órgão 
estabelecido em ato normativo pelo ente federativo, seguindo as diretrizes das Portarias MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, deve 
ter a sua constituição e funcionamento direcionados, dentre outros, pelos seguintes pré-requisitos abaixo:
a) Os seus membros devem manter vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade de servidor titular de cargo efetivo;
b) Deve-se haver uma previsão de periodicidade das reuniões ordinárias e forma de convocação de extraordinárias;
c) Deve-se haver uma previsão de acessibilidade às informações relativas aos processos de investimento e desinvestimento de recursos do 
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RPPS;
d) Todas as deliberações e decisões serem registradas em atas;
e) A maioria de seus membros deverão ser aprovados em exame de certificação específica de investimentos.
Transparência e Governança
O IMPRESS busca estabelecer critérios de transparência e governança em seus processos internos de investimentos através da sua Política 
de Investimentos. Desta forma, foram definidos procedimentos para o credenciamento das instituições financeiras, criadas rotinas para as 
informações periodicamente enviadas por estas instituições, bem como, a forma de disponibilização dos resultados. Deverão ser disponibi-
lizados aos seus segurados e pensionistas:
a) A íntegra desta Política de Investimentos, bem como, quaisquer alterações que virem a ser efetuadas até 30 (trinta) dias após a apro-
vação;
b) As informações contidas nos formulários APR - Autorização de Aplicação e Resgate, no prazo de até trinta dias, contados da respectiva 
aplicação ou resgate;
c) A composição da carteira de investimentos do IMPRESS, no prazo de até trinta dias após o encerramento do mês;
d) Os procedimentos de seleção das eventuais entidades autorizadas e credenciadas;
e) As informações relativas ao processo de credenciamento de instituições para receber as aplicações dos recursos;
f) A Relação das entidades credenciadas para atuar com o IMPRESS e respectiva data de atualização do credenciamento;
g) As datas e locais das reuniões dos órgãos de deliberação colegiada e do Comitê de Investimentos;
h) Em periodicidade mínima trimestral um relatório detalhado sobre a rentabilidade, os riscos das diversas modalidades de operações rea-
lizadas nas aplicações dos recursos do IMPRESS.

Credenciamento das Instituições Financeiras
Poderão credenciar-se junto ao IMPRESS, as instituições financeiras, outras instituições autorizadas ou credenciadas nos termos da le-
gislação em vigor para o exercício profissional de administração de recursos financeiros, sociedades corretoras e distribuidoras de títulos 
e valores mobiliários, que estejam devidamente autorizadas, e em situação regular, pelo Banco Central do Brasil e Comissão de Valores 
Mobiliários a atuar no Sistema Financeiro Nacional, considerando como critérios, no mínimo, a solidez patrimonial da entidade, a compa-
tibilidade desta com o volume de recursos e a experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros e a 
regularidade fiscal e previdenciária. O modelo de credenciamento a ser seguido pelas instituições que desejarem se credenciar será definido 
exclusivamente pelo RPPS, seguindo as diretrizes da Portaria MPAS nº 519/11 e suas alterações posteriores, e não constituirá compromisso 
de que ocorrerão investimentos na instituição credenciada. Dentro dos critérios de credenciamento de instituições, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos:

a) De acordo com a Nota Técnica Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF, que substituiu o “Termo de Análise de Credenciamento” e o “Ates-
tado de Credenciamento”, as instituições credenciadas deverão enviar e disponibilizar informações acerca de sua estrutura operacionais e 
de gestão dos fundos de investimentos. Essas informações deverão ser disponibilizadas através do Questionário Padrão Due Diligence para 
Fundos de Investimento – ANBIMA (QDD ANBIMA),

somente no caso de gestores e administradores de fundos. Especificamente em relação aos agentes autônomos de investimentos, esses 
deverão apresentar o QDD ANBIMA referente às instituições que representam.

Os documentos em meio papel poderão ser substituídos por sua disponibilização na internet em página da instituição credenciada e pela 
manutenção de arquivo em nuvem, para apresentação à auditoria do MTPS e demais órgãos de controle.

Tipo de Investidor
De acordo com a Instrução CVM nº 554/14 e da Portaria MPAS nº 300/15, o IMPRESS é considerado investidor qualificado, podendo fazer 
alocação nos fundos destinados a este tipo de investidor, nos termos da legislação em vigor. Para tanto, deve cumprir os seguintes pré-re-
quisitos:
• Deverá ter o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP vigente na data da realização de cada aplicação;
• Deverá possuir os seus recursos aplicados, informados no Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR enviado à 
SPPS, do bimestre imediatamente anterior à data de realização de cada aplicação exclusiva para tal categoria de investidor, em montante 
igual ou superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);
• Deverá comprovar o efetivo funcionamento do Comitê de Investimentos;
• Deverá ter aderido ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - "Pró-Gestão RPPS", instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, 
e obtido certificação institucional em um dos níveis de aderência nela estabelecidos.

Consultoria de Investimentos
O IMPRESS possui contrato com empresa prestadora de serviços de consultoria de valores mobiliários, denominada AMX CONSULTORIA 
DE INVESTIMENTOS LTDA (CNPJ: 22.863.573/0001-81), com funcionamento autorizado pela Comissão de Valores Mobiliário (CVM), com 
especialidade no segmento previdenciário e institucional. Através do Ato Declaratório de nº 14.576, de 20 de outubro de 2015, o Superin-
tendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autorizou a mesma a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 
da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

A AMX CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA é responsável pela elaboração dos serviços de controladoria da carteira de investimentos 
do IMPRESS, bem como a análise das métricas de rentabilidade e risco de cada aplicação, de análise de produtos e fundos de investimentos 
de forma a dar subsidio ao comitê de investimentos nas tomadas de decisão, pela elaboração desta Política de Investimentos, bem como o 
atendimento presencial e telefônico para o acompanhamento do cenário econômico e de investimentos do IMPRESS.

III - PREMISSAS DE INVESTIMENTOS
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Análise e Seleção de Ativos
O processo de seleção de ativos deverá ser baseado na análise de retorno e de risco apropriados. Em finanças, retorno sobre investimento, 
também chamado taxa de retorno, taxa de lucro ou simplesmente retorno, é a relação entre a quantidade de dinheiro ganho (ou perdido) 
como resultado de um investimento e a quantidade de dinheiro investido. Também em finanças, o conceito de risco pode ser definido como 
a tentativa de se medir o grau de incerteza na obtenção do retorno esperado em uma determinada aplicação financeira ou investimento 
realizado. Após serem identificadas todas as oportunidades de investimento, esses deverão ser discutidos e aprovados pelo comitê de in-
vestimentos.

Gerenciamento de Risco
Risco de Mercado
Define-se como risco de mercado a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da flutuação nos valores de mercados de posições 
detidas em diferentes fatores de risco, de acordo com a posição dos ativos e derivativos financeiros geridos pela instituição. A administração 
de riscos de mercado da instituição envolve um conjunto integrado de controles e processos em consonância com as melhores práticas de 
mercado.

Risco de Crédito
Trata da possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao descumprimento de obrigações contratuais pactuadas, seja pelo tomador ou 
contraparte, considerando também, a desvalorização do contrato assumido, devido à maior exposição ao risco pelo tomador, à redução de 
ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e aos custos de recuperação.

Risco de Concentração
Pode ser definido como o risco de perdas em decorrência da não-diversificação de risco de investimentos. Em outras palavras, é a concen-
tração da carteira em títulos e valores mobiliários de um mesmo emissor. Alterações da condição financeira e nas expectativas de desem-
penho do emissor; e alterações na capacidade competitiva do setor investido, podem, isolada ou cumulativamente, afetar adversamente o 
rendimento da carteira.

Risco de Liquidez
Este tipo de risco de liquidez decorre da falta de recursos (aplicação em títulos e outros valores mobiliários) necessários para o cumprimento 
de uma ou mais obrigações (resgate de obrigações). Também chamado de descasamentos entre pagamentos e recebimentos que possam 
afetar a capacidade de cumprimento de uma ou mais obrigações.

Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos (FIC)
O IMPRESS poderá aplicar em Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento, ou seja, fundos que aplicam em outros fundos. 
No entanto, os fundos investidos deverão também atender aos dispositivos legais da Res. CMN nº 3.922/10 consolidada, como demostra 
o seu Art. 12., no qual “As aplicações dos regimes próprios de previdência social em fundos de investimento em cotas de fundos de inves-
timento serão admitidas desde que seja possível identificar e demonstrar que os respectivos fundos mantenham as composições, limites e 
garantias exigidas para os fundos de investimento de que trata esta Resolução.”

Fundo Garantidor de Créditos (FGC)
O FGC é uma instituição que, dentre as suas demais atribuições, garante contra perdas um determinado valor em crédito. O total de crédi-
tos de cada pessoa contra a mesma instituição associada, ou contra todas as instituições associadas do mesmo conglomerado financeiro, 
será garantido até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), limitado ao saldo existente, sendo que a sua cobertura total 
(soma de todas as aplicações em instituições financeiras distintas), será garantido até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 
Essas garantidas somente valem para aplicações diretas em instituições financeiras, sendo que os fundos de investimentos (instrumento de 
investimento mais comum para alocação pelos RPPS) não possuem garantias pelo FGC.

IV - CLASSES DE INVESTIMENTOS

A legislação traz em seu contexto principal, os limites de alocação diferentes tipos de ativos, de acordo com as classificações dos Art. 8º e 
9º da Res. CMN 3.922/10 e suas alterações. Esta política não despreza a classificação legal, mas moderniza a classificação desses investi-
mentos para que se possa efetuar a análise e perfil de retorno e risco desses investimentos com maior discernimento e racionalidade. Por 
este motivo, o IMPRESS adotou uma matriz de investimentos, reclassificando esses investimentos em 4 principais classes, das quais são 
derivadas as demais, sendo: A) Títulos Públicos – Fundos de Investimento em Renda Fixa (FIRF) Títulos Públicos, B) Títulos Privados – Fun-
dos de Renda Fixa em Índice de Mercado Anbima (IMA) 100% Títulos Públicos, C) Renda Variável – Fundos de Ações e Multimercados e D) 
Estruturados – Imobiliários e Participações. Dentro dessas classes, cada uma ainda é dividida em subclasses, de forma a identificarmos as 
principais características de cada uma.

A) Títulos Públicos - Fundos Renda Fixa Títulos Públicos: a.1) Títulos Públicos e a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos

B) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado: b.1) Títulos Privados
b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos, b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado, b.4)
FI Direitos Creditórios e b.5) FI em Debêntures de Infraestrutura

C) Renda Variável – Fundos de Ações e Multimercados: c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados e c.2) Fundos de Ações Abertos. 
c.3) Multimercados

D) Fundos Estruturados – Imobiliários e Participações: d.1) Fundos Imobiliários (FII), e d.2) Fundos de Participações (FIP).
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Tabela resumo com as classes e subclasses de investimentos, artigos em que se enquadram na legislação e perfil e risco dos investimentos:

Classes Artigos da Res. CMN Perfil de Investimento Tipos de Riscos
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a 100% títulos públicos Mercado
a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 
100% Títulos Públicos

7°, I, b | 7°, I, c 100% títulos públicos Mercado

b.1) Títulos Privados 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, VI, b
Títulos privados diretamente (sem 
fundo)

Crédito

b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos
7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, 
IV, b

Mínimo 50% títulos públicos
Mercado e Crédito, com garantia 
real e/ou fidejussória

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito 
Privado

7°, VII, b
Até 100% títulos privados (através 
de fundos)

Mercado e Crédito, com garantia 
real e/ou fidejussória

b.4) FI Direitos Creditórios 7°, VII, a
Crédito mercantil e/ou crédito lastro 
imobiliário

Crédito, com ou sem garantia real e/
ou fidejussória

b.5) FI em Debêntures de Infraes-
trutura

7°, VII, c Crédito projetos infraestrutura
Crédito, com ou sem garantia real e/
ou fidejussória

c.1) Fundos de Índice de Ações ou 
Referenciados

8°, I, a | 8°, I, b
Ações que acompanham o Índice 
Bovespa ou IBr-X

Mercado

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III
Hibrido Ações, Títulos Privados e 
Públicos

Mercado e/ou Crédito, com garantia 
real e/ou fidejussória

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b
Projetos Imobiliários para desenvol-
vimento e/ou renda imobiliária

Crédito, com garantia real e/ou 
fidejussória

d.2) Fundos de Participações 8°, IV, a
Projetos em empresas com potencial 
de valorização

Crédito, sem garantia real e/ou 
fidejussória

A seguir são detalhadas as classes e subclasses de investimentos:
A) Títulos Públicos – Fundos Renda Fixa Títulos Públicos
a.1) Títulos Públicos
Os títulos públicos deverão ser marcados a mercado, conforme a Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, e a Portaria MPAS 
nº 402/2008, com exceção dos títulos mantidos até o vencimento, hipótese na qual o IMPRESS deverá atender ao Art. 16, § 2º da Portaria 
MPAS nº 402/2008 e a Portaria SPREV/MF nº 4, de 5 de fevereiro de 2018.

Enquadramento: 7°, I, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente

Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos Públicos
Representados pelos fundos com indexadores IMA (Índice de Mercado ANBIMA), que é uma família de índices de renda fixa que represen-
tam a dívida pública por meio dos preços a mercado de uma carteira de títulos públicos federais. Os subíndices do IMA são determinados 
pelos indexadores aos quais os títulos são atrelados: IRF-M (prefixados), IMA-B (indexados pelo IPCA), IMA-C (indexados pelo IGP-M) e 
IMA-S (pós-fixados pela taxa Selic). Representados também pelos fundos com indexadores IDkA (Índice de Duração Constante ANBIMA), 
que é um conjunto de índices que medem o comportamento de carteiras sintéticas de títulos públicos federais com prazo constante.

Enquadramento: 7°, I, b | 7°, I, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 100% (cem por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

B) Títulos Privados - Fundos Renda Fixa Crédito Privado
b.1) Títulos Privados
Dentro dos limites da Resolução CMN 4.604/17, poderá ser alocado em depósitos de poupança em instituição financeira considerada como 
de baixo risco de crédito pelos responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de previdência social, em Letras Imobiliárias Garan-
tidas (LIG), em Certificado de Depósito Bancário (CDB) e em depósito de poupança.

Enquadramento: 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, VI, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 20% (vinte por cento) do PL para 7°, V isoladamente e 15% (quinze por cento) do PL para 7°, VI isoladamente.
Limite Política de Investimentos: 20% (vinte por cento) do PL para 7°, V isoladamente e 0% (zero por cento) do PL para 7°, VI isoladamente.
Justificativa: A aplicação isolada em títulos privados de instituições financeiras deve ser coberta pelo FGC. As Letras Imobiliárias Garantidas 
(7°, V) não contam com a garantia do FGC, porém contam com a garantia de um pool de créditos imobiliários, e os CDB (Certificados de 
Depósitos Bancários) e Poupança somente são garantidos até o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por instituição, o 
que torna inviável e impraticável dado os volumes muito maiores de aplicação do IMPRESS.
b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos

Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) com limite de 60% de alocação do PL e Fundos de Renda Fixa Geral com 
limite de 40% de alocação do PL.
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Enquadramento: 7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, IV, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV iso-
ladamente

Limite Política de Investimentos: 60% (sessenta por cento) do PL para 7°, III isoladamente e 40% (quarenta por cento) do PL para 7°, IV 
isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado
Fundos de Investimento classificados como renda fixa com sufixo “crédito privado” constituídos sob a forma de condomínio aberto, podendo 
alocar até 100% do seu capital em ativos de crédito privado.

Enquadramento: 7°, VII, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

b.4) FIDC Abertos
Os limites da Resolução CMN 4.604/17 permitem alocação em cotas de classe sênior de fundos de investimento em direitos creditórios 
(FIDC) com as seguintes características:
a) Que a série ou classe de cotas do fundo de investimento seja considerada de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia;
b) Que o regulamento do fundo determine que o limite máximo de concentração em uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de 
entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras sociedades sob controle comum seja de 20% (vinte 
por cento).
c) Que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo menos, dez ofertas públicas de cotas seniores de fundo de 
investimento em direitos creditórios encerradas e integralmente liquidadas;
d) Que o total das aplicações de regimes próprios de previdência social represente, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do total de cotas 
seniores de um mesmo fundo de investimento em direitos creditórios; e
e) Que o regulamento do fundo de investimento em direitos creditórios determine que o devedor ou coobrigado do direito creditório tenha 
suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente registrado na CVM e publicadas, no mínimo, anualmente.

Enquadramento: 7°, VII, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 0% (zero por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Este tipo de fundo possui os riscos de crédito, com ou sem garantia real e/ou fidejussória. A possibilidade de não apresentar 
garantias, ou a possibilidade do colchão de garantias (cotas subordinadas) ser de difícil acompanhamento, ou a dificuldade de comprovar ou 
acompanhar os itens b), c) e d) das características acima, impostas como vedações na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, ou a dificuldade 
de acompanhar os ativos finais investidos, que podem ter cotas de fundos desenquadradas, faz essa Política de Investimentos estabelecer 
que o IMPRESS não invista nesta classe de ativos, sendo o limite de alocação estabelecido em 0% (zero por cento)

b.5) FI em Debêntures de Infraestrutura

Cotas de fundo de investimento relacionados à captação de recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de in-
fraestrutura.

Enquadramento: 7°, VII, c
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Risco de Crédito, com ou sem garantia real e/ou fidejussória, limite de 5%, porém com análise criteriosa para alocação neste 
tipo de ativo.

C) Fundos de Renda Variável, Multimercados e Investimentos Estruturados
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados
O IMPRESS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento em índice de mercado de renda variável, nos índices de renda 
variável divulgados e calculados pela B3 (Brasil, Bolsa Balcão). Esse tipo de fundo faz o investimento em renda variável de forma passiva, 
ou seja, os fundos investidos são bastante correlacionados com o desempenho dos índices de bolsa de valores.

Enquadramento: 8°, I, a | 8°, I, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 30% (trinta por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

c.2) Fundos de Ações Abertos
O IMPRESS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto, seguindo uma 
estratégia específica. Esse tipo de fundo faz o investimento em renda variável de forma ativa, ou seja, os fundos adotam estratégias de 
investimentos não necessariamente correlacionadas com o desempenho dos índices de bolsa de valores.

Enquadramento: 8°, II, a | 8°, II, b
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Limite Res. CMN 3.922/10: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 20% (vinte por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

c.3) Fundos Multimercados
O IMPRESS poderá alocar os recursos em cotas de fundos de investimento multimercados, que pode aplicar os seus recursos em todas as 
modalidades de ativos financeiros permitidos pela legislação, inclusive cotas de fundos de investimento e ativos no exterior. Entretanto deve-
se observar que os fundos ou classes investidas devem seguir as diretrizes da Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, e não podem aplicar 
em fundos desenquadrados perante esta legislação.

Enquadramento: 8°, III
Limite Res. CMN 3.922/10: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 10% (dez por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

D) Fundos Estruturados – Imobiliários e Participações
Nos FIIs (Fundos de Investimentos Imobiliários) e nos FIPs (Fundos de Investimentos em Participações), a fim de conhecer em detalhes a 
estrutura do produto, deverá ser realizada análise do

investimento evidenciando a formatação da sua estrutura, foco setorial dos ativos que o compõem, a iliquidez, e demais riscos pertinentes 
ao seguimento de ativos Investimentos Estruturados. Havendo necessidade, poderá ser realizado processo de Due Diligence.

d.1) FII – Fundos Imobiliários

O objetivo dos Fundos Imobiliários é auferir ganhos mediante locação, arrendamento, alienação das unidades do empreendimento ou incor-
poração e/ou construção. As cotas dos fundos de investimento imobiliários são remuneradas com base no desempenho do empreendimento. 
São constituídos sob a forma de condomínio fechado e suas cotas são negociadas em bolsa de valores. Também é obrigado a investir 75% 
de seu patrimônio em bens ou direitos imobiliários (comerciais, residenciais etc.) e o restante em outros ativos.

Em relação aos FII, esses deverão ter presença em 60% (sessenta por cento) nos pregões de negociação em mercados regulamentados 
de valores mobiliários no período de doze meses anteriormente à aplicação, conforme disposto na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17.

Enquadramento: 8°, IV, b
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Limite da PI igual ao Limite da Res. CMN 3.922/10

d.2) FIP – Fundos Participações

O Fundo de Investimento em Participações (FIP) é uma comunhão de recursos destinados à aplicação em companhias abertas ou fechadas, 
em fase de desenvolvimento. O FIP é constituído sob a forma de condomínio fechado, em que as cotas somente são resgatadas ao término 
de sua duração ou quando é deliberado em assembleia de cotistas a sua liquidação. O fundo deverá participar do processo decisório da 
companhia investida, com efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão, notadamente através da indicação de 
membros do Conselho de Administração. O fundo deve manter, no mínimo, 90% de seu patrimônio investido em ações, debêntures, bônus 
de subscrição ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão de companhias, abertas ou fechadas, 
que o fundo tenha por objetivo participar do processo decisório.

Em relação aos FIP, esses deverão apresentar as seguintes características, conforme disposto na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17:
a) O Valor justo dos ativos investidos pelo fundo, inclusive os que forem objeto de integralização de cotas, deve estar respaldado em laudo 
de avaliação elaborado por Auditores Independentes ou Analistas de Valores Mobiliários autorizados pela CVM;
b) O valor justo dos ativos emitidos, direta ou indiretamente, por cada uma das companhias ou sociedades investidas pelo fundo correspon-
da a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total do capital subscrito do fundo;
c) Que a cobrança de taxa de performance pelo fundo seja feita somente após o recebimento, pelos investidores, da totalidade de seu 
capital integralizado no fundo, devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno nele previstos;
d) Que o gestor do fundo de investimento, ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, mantenham a condição de cotista do 
fundo em percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do fundo;

e) Que as companhias ou sociedades investidas pelo fundo tenham suas demonstrações financeiras auditadas por auditor independente 
registrado na CVM e publicadas;
f) Que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades 
investidas no Brasil por meio de fundo de investimento em participações ou fundo mútuo de investimento em empresas emergentes geridos 
pelo gestor.

Enquadramento: 8°, IV, a
Limite Res. CMN 3.922/10: 5% (cinco por cento) do PL isoladamente
Limite Política de Investimentos: 0% (zero por cento) do PL isoladamente
Justificativa: Este tipo de fundo possui os riscos de crédito, geralmente sem garantia real e/ou fidejussória. A possibilidade de não apre-
sentar garantias, ou a possibilidade do investimento em empresas em fase de desenvolvimento em um país com grande instabilidade eco-
nômica, política, social e legal, ou a dificuldade de comprovar ou acompanhar os itens b), d) e f) das características acima, impostas como 



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 676

vedações na Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, faz essa política de investimentos estabelecer que o IMPRESS não invista nesta classe 
de ativos, sendo o limite de alocação estabelecido em 0% (zero por cento).

V – PROCESSO DE INVESTIMENTOS

A seleção dos produtos é de competência da Diretoria do IMPRESS ou do próprio comitê de investimentos, que a fim de cumprir esta política, 
devem submeter à consultoria de investimentos contratada, que por sua vez deverá submeter relatório com as seguintes análises a fim de 
subsidiar a decisão de investimento:

Investimentos com características de mercado
Análise Cenários
O processo de seleção de ativos mobiliários dar-se-á inicialmente pela análise de conjuntura macroeconômica doméstica e internacional, que 
balizarão as premissas a serem adotadas. Em âmbito doméstico deverão ser acompanhados a análise da economia brasileira (juros, câmbio, 
inflação, PIB, bolsas de valores, política, contas externas, etc.), bem como suas perspectivas (riscos e oportunidades).

Em âmbito internacional, deverão ser observados os andamentos das principais economias mundiais, e principalmente fatores que possam 
gerar aversão ao risco em âmbito mundial, considerando que o investidor estrangeiro tem participação importante no mercado financeiro 
brasileiro, e os seus movimentos devem ser observados com especial atenção.

O comitê de investimentos é responsável pelo acompanhamento e análise de estudos e pesquisas, incluindo projeções e definição de pre-
missas macroeconômicas, através do acompanhamento dos principais indicadores internacionais e domésticos. As análises serão efetuadas 
através da interpretação colegiada sobre a conjuntura econômica e pela análise dos principais jornais, revistas e informações de instituições 
econômicas, mediante a adoção de premissas macroeconômicas através da observação dos cenários externos e internos e seus indicadores.

De acordo com as decisões colegiadas, se optará pela alocação de ativos mobiliários. No caso de ativos de renda fixa, serão observadas as 
curvas de juros e comportamento dos indicadores sensíveis à mesma. No caso de aumento de prêmios (preços de títulos públicos abaixo do 
valor considerado justo), deverá ser alongada a carteira através do investimento nas classes mais longas e mais voláteis como: IRF-M 1+, 
IMA-B 5+ e IMA-B. De modo contrário, quando o comitê de investimentos do IMPRESS identificar redução de prêmios (preços acima do seu 
valor justo), deverá ser encurtada a carteira de renda fixa, através da aplicação nas classes mais curtas e menos voláteis como: CDI, IRF-M 1
Em relação aos ativos de renda variável, serão acompanhadas as estratégias específicas de cada gestor de investimento mediante o desem-
penho das suas carteiras de investimentos, devendo ser priorizada a análise estatística (próximo tópico), como forma de observar fundos 
de investimentos com características de retorno e risco adequadas às suas estratégias de investimentos.
Análise Estatística
Após apresentada a análise macroeconômica, o ponto a seguir pela seleção do investimento ocorre via métricas de risco, de evolução de 
rentabilidade e patrimônio e monitoramento das cotas dos fundos. O processo de seleção dos fundos a receberem aportes também passa 
por reuniões com os gestores, estudo do regulamento proposto pelo fundo e tipo de investidor em nossos fundos que estabelecem o passivo 
do mesmo.

Dentre as métricas de risco, destacamos os índices Sharpe, VaR, volatilidade, desvio padrão das cotas, eventualmente modelos de regres-
são, dentre outros. Já na evolução da rentabilidade e patrimônio, procura-se identificar comportamentos atípicos, como algum período em 
que houve oscilação excessiva, além de aportes e resgates no fundo.

Abaixo listaremos algumas das premissas de risco e seus conceitos:

• VaR (Value at Risk): é uma medida de mensuração do nível de riscos e um determinado portfólio de investimentos. O VaR apresenta a 
perda máxima de um investimento, mediante um prazo e um intervalo de confiança. Quanto menor, melhor.
• Índice Sharpe: é uma medida empírica de avaliar a relação risco e retorno de determinado investimento. O índice Sharpe traz a razão entre 
a rentabilidade de um produto versus o risco ocorrido descontado pelo custo oportunidade. Quanto maior, melhor.
• Volatilidade: através do desvio-padrão do retorno diário das cotas, procura-se verificar a volatilidade dos fundos a serem investidos. 
Quanto menor, melhor.

Investimentos com características de crédito
Os procedimentos para a análise desta classe de investimentos devem ser antecedidos por uma análise completa dos emissores ou das cias 
investidas, devendo este relatório incluir, mas não se limitar, aos seguintes aspectos:

• Análise Setorial: É realizada análise de dados do setor do qual a empresa sob análise está inserida. As informações obtidas serão utilizadas 
para projetar dados e contextualizar o ativo analisado em seu setor (relevância, estratégia, atuação, mercado, etc.).
• Análise da Empresa: A análise da empresa é baseada na avaliação de registros contábeis (Balanço, DRE, Balancetes e Fluxo de Caixa). 
Onde, são analisados indicadores financeiros, como: Liquidez, alavancagem, endividamento, rentabilidade e geração de caixa.
• Avaliação de Rating: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisados os relatórios de agências 
de classificação de risco (rating), que serão utilizados como balizadores para a avaliação da qualidade do risco de crédito da contraparte. 
Devendo, a contraparte, na escala das agências de risco, apresentar nota que a considere com grau de investimento.
• Análise de Garantias Reais e Fidejussórias: No caso de títulos e valores mobiliários emitidos através de dívida, deverão ser analisadas as 
garantias reais - aquelas em que o cumprimento de determinada obrigação é garantido por meio de um bem móvel (ex.: penhor), imóvel 
(ex.: hipoteca) ou anticrese. As garantias fidejussórias são aquelas prestadas por pessoas, e não por bens. No caso de descumprimento 
de determinada obrigação, a satisfação do débito será garantida por uma terceira pessoa, que não o devedor. As modalidades de garantia 
pessoal são o aval e a fiança.

Após o término do processo de análise, a operação é discutida no comitê de investimentos, que toma a decisão de aprová-la ou não. O risco 
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de crédito é reavaliado no comitê de investimentos periodicamente ou a qualquer momento na ocorrência de alterações no nos cenários 
econômicos.

Investimentos com características de iliquidez
No processo de gestão serão adotados critérios para a identificação de ativos com prazo de carência e/ou conversão de cotas, de forma que 
se efetue o gerenciamento de liquidez entre os recebimentos desses recursos ao longo do prazo, com a necessidade atuarial de pagamentos 
futuros. Desta forma, faz-se necessário a análise dos produtos e ativos onde serão aplicados os recursos, para que apenas uma pequena 
parte dos recursos apresente características de iliquidez, a qual o IMPRESS estipula como até 25% do PL total para aplicações com prazo 
de carência e/ou conversão de cotas superiores a 5 (cinco) anos. Especificamente no caso de fundos fechados listados em bolsa, deverá se 
aplicar a seguinte fórmula para identificar o prazo de desinvestimento no mesmo:

Prazo para desinvestimento = PL investido no fundo / (Volume negociação / 2)

Legenda:
a) Prazo para desinvestimento: Qual o prazo estimado em anos para a venda das cotas no mercado secundário.
b) PL investido no fundo: Valor do PL atual investido no fundo fechado listado em bolsa.
c) Volume negociação: Volume negociado no fundo fechado nos últimos 12 meses

Especificamente para atendimento à portaria MPAS Nº 440/2013, o gestor do IMPRESS deverá declarar ciência sobre a compatibilidade das 
aplicações que apresentem prazos para desinvestimento, em relação às obrigações financeiras presentes e futuras do regime, conforme o 
anexo D deste documento.

Concentração de alocação em instituições e fundos

Concentração de alocação em instituições

O gerenciamento do risco de concentração consiste na observação de diretrizes elaboradas pelo comitê de investimentos em relação aos 
valores máximos possíveis para alocação em uma única instituição. Desta forma, faz-se o IMPRESS optou por uma regra única, que estipula 
como até 33% do PL total aplicado pelo RPPS em um único gestor / administrador / instituição financeira, sendo consideradas integrantes 
de um mesmo grupo econômico, assim entendido o composto pelo emissor e por seus controladores, controlados, coligados ou com ele 
submetidos a controle comum. Ademais, como estabelece o Art. 14 da Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17, o “total das aplicações dos 
recursos do regime próprio de previdência social em fundos de investimento e carteiras administradas não pode exceder a 5% (cinco por 
cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico, 
assim definido pela CVM em regulamentação específica.”

Concentração de alocação em fundos

Além da concentração por instituição, o RPPS também deverá alocar um valor máximo em relação ao PL do fundo investido, seguindo o Art. 
14 da Res. CMN nº 3.922/10 e nº 4.604/17 de acordo com a tabela abaixo:

Classes Artigos da Res. CMN Limite de Exposição Máxima
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a 15% do PL do FUNDO
a.2) Fundos de Índice de Renda Fixa 100% Títulos 
Públicos

7°, I, b | 7°, I, c 15% do PL do FUNDO

b.1) Títulos Privados 7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, VI, b
15% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%, 
com exceção do 7°, V, b, que trata das LIGs)

b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos
7°, III, a | 7°, III, b | 7°, IV, a | 7°, 
IV, b

15% do PL do FUNDO

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito Privado 7°, VII, b 5% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%)
b.4) FI Direitos Creditórios 7°, VII, a 5% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%)
b.5) FI em Debêntures de Infraestrutura 7°, VII, c 5% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%)
c.1) Fundos de Índice de Ações ou Referenciados 8°, I, a | 8°, I, b 15% do PL do FUNDO
c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b 15% do PL do FUNDO
c.3) Multimercados 8°, III 5% do PL do FUNDO
d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b 5% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%)
d.2) Fundos de Participações 8°, IV, a 5% do PL do FUNDO (Valorização Fundo até 6,25%)

Não obstante o limite máximo de aplicação ainda pode ser de até 25% dos limites acima elencados, o que representa um limite máximo 
de até 6,25% do PL do RPPS, para as aplicações especificadas no 7°, VI, 7°, VII e 8°, IV, conforme disposto no Art. 22 da Res. CMN nº 
3.922/10 e nº 4.604/17.

VI – ACOMPANHAMENTO DOS INVESTIMENTOS
O IMPRESS realizará periodicamente reuniões com os consultores de investimentos, com o objetivo de avaliar a performance das aplicações 
financeiras existentes, discutir eventuais alternativas de novos investimentos, em decorrência do cenário econômico. As reuniões poderão 
ocorrer de forma presencial, via telefone, ou outros meios disponibilizados pela consultoria, desde que contenham todo o material para 
acompanhamento (rentabilidade dos produtos, carteira consolidada de investimentos, rentabilidade da carteira e enquadramento dos pro-
dutos junto a Resolução CMN Nº 3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/2017).
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No processo de desinvestimento, as diretrizes estabelecidas buscam maior ênfase no aspecto rentabilidade, contudo, produtos ou ativos em 
que o gestor do RPPS constatar a possibilidade de prejuízos ou até mesmo de performance insatisfatória, poderão passar pelo processo de 
desinvestimento. Para tanto, serão acompanhados os seguintes indicadores de performance e risco, conforme a classificação por classes e 
subclasses de investimentos desta Política de Investimentos na tabela a seguir:

Classes Artigos da Res. CMN Indicadores de Desempenho Recomendação de Desinvestimento
a.1) Títulos Públicos 7°, I, a NÃO HÁ NÃO HÁ
a.2) Fundos de Índice de Renda 
Fixa 100% Títulos Públicos

7°, I, b | 7°, I, c NÃO HÁ NÃO HÁ

b.1) Títulos Privados
7°, V, b | 7°, VI, a | 7°, 
VI, b

Analise de crédito da instituição 
emissora da LIG. CDB E POUPANÇA 
VEDADOS

Desinvestimento através de venda no merc. Se-
cundário em emissor não grau de investimento

b.2) Fundos de Renda Fixa Abertos
7°, III, a | 7°, III, b | 7°, 
IV, a | 7°, IV, b

Performance acima do indexador em 
6 e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate integral 
após 12 meses

b.3) Fundos de Renda Fixa Crédito 
Privado

7°, VII, b
Performance acima do indexador em 
6 e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate integral 
após 12 meses

b.4) FI Direitos Creditórios 7°, VII, a VEDADO VEDADO
b.5) FI em Debêntures de Infraes-
trutura

7°, VII, c
Performance acima do indexador em 
6 e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate integral 
após 12 meses

c.1) Fundos de Índice de Ações ou 
Referenciados

8°, I, a | 8°, I, b NÃO HÁ NÃO HÁ

c.2) Fundos de Ações Abertos 8°, II, a | 8°, II, b Ações com estratégias diferenciadas Mercado

c.3) Multimercados 8°, III
Performance acima do indexador em 
6 e 12 meses

Resgate parcial após 6 meses e resgate integral 
após 12 meses

d.1) Fundos Imobiliários 8°, IV, b
Performance da cota + distribuição 
de lucros acima do indexador

Venda parcial após 6 meses e venda total após 
12 meses

d.2) Fundos de Participações 8°, IV, a VEDADO VEDADO

Todas as movimentações, considerando as aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser acompanhadas do formulário APR - 
Autorização de Aplicação e Resgate, disponíveis do aplicativo CADPREV e disponibilizado no endereço eletrônico do MPS na rede mundial 
de computadores internet (www.previdencia.gov.br)

Embora o RPPS busque investimentos no longo prazo, os gestores poderão realizar movimentos de investimentos e desinvestimentos no 
curto prazo, buscando distorções de preços, excessos de valorização ou desvalorização dos ativos financeiros.

VII - VEDAÇÕES

Além das vedações impostas nesta política de investimentos, o IMPRESS deverá obedecer às diretrizes e normas, as definições e classifica-
ções dos produtos de investimentos citadas na Resolução CMN Nº 3.922/10, Nº 4.392/14 e Nº 4.604/17. Para as vedações, deverá ser ver

• Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma 
vez o respectivo patrimônio líquido;
• Aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de fundo de investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais ente fede-
rativo figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob qualquer outra forma;
• Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados;
• Praticar diretamente as operações denominadas day-trade, sendo o IMPRESS o próprio comitente, independentemente de o regime pró-
prio possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo;
• Atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução.
• Negociar cotas de fundos de índice em mercado de balcão.
• Aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado exclusivamente a investidores qualifi-
cados ou profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em regulamentação específica;
• Remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos FI em que foram aplicados seus recursos, de for-
ma distinta das seguintes: Taxas de administração, performance, ingresso ou saída previstas em regulamento; ou Encargos do fundo, nos 
termos da regulamentação da CVM;
• Aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujos prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou 
indiretamente, figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CVM.” (NR)

VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Política de Investimentos foi elaborada e planejada para orientar as aplicações de investimentos para o exercício de 2019, con-
sideradas as projeções macro e microeconômicas no intervalo de 12 (doze) meses. As revisões extraordinárias, quando houver necessidade 
de ajustes perante o comportamento/conjuntura do mercado e/ou alteração da legislação, deverão ser justificadas, aprovadas e publicadas. 
As estratégias macro, definidas nesta política deverão ser integralmente seguidas pela diretoria, que seguindo critérios técnicos estabelecerá 
as diretrizes de alocação específicas, de curto e médio prazo, para a obtenção da meta atuarial. Serão levadas ao Conselho Diretor e ao 
Comitê de Investimentos, para avaliação, as aplicações não

claramente definidas neste documento, mas que tiverem sido formuladas em conformidade com as diretrizes de investimentos e a legisla-
ção aplicável. A Política de Investimentos do IMPRESS foi aprovada na Reunião Ordinária do Conselho Diretor do Comitê de Investimentos 
realizada em 22 de outubro de 2018, disciplinada pela Resolução CMN n° 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017.
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Porto União - SC, 22 de outubro de 2018

Conselho Diretor
Margareth Flissak;
Simão Ilczyszyn;
Alfonso Vezaro;
Afonso Wasmann Neto;
Janemar Dalfovo;
Sônia Maria Ribas;
Solange Maria da Conceição de Araújo Zonta
Comitê de Investimentos
Margareth Flissak
Simão Ilczyszyn
Vivian Schier

Conselho Fiscal do IMPRESS
Silmara de Fátima Amarante Bueno
Salete Terezinha Hupalo Budnhak
Arthur Bolting
Prefeito Municipal
Eliseu Mibach
ANEXO A – LIMITES LEGAIS DE ALOCAÇÃO

A Resolução CMN 3.922/2010, 4.392/2014 e 4.604/2017, estabelece que os recursos em moeda corrente possam ser alocados, exclusiva-
mente, nos segmentos de Renda Fixa e Renda Variável obedecendo aos seguintes limites:

Artigo Tipo de Ativo Lim. CMN Lim. PI

Segmento de Renda Fixa

7° Renda Fixa e Títulos Públicos 100% 100%

7°, I Fundos 100% Títulos Públicos ou 100% Títulos Públicos (TP) 100% 100%

7°, I, a Títulos do Tesouro Nacional / Registro Selic 100% 100%

7°, I, b FI Referenciados em renda fixa com 100% TP 100% 100%

7°, I, c FI em Índice de Mercado Renda Fixa negociável em Bolsa 100% TP 100% 100%

7°, II Operações Compromissadas Lastro 100% TP 5% 5%

7°, III Fundos de Índice de Renda Fixa (RF) (com exceção do CDI/Selic) 60% 60%

7°, III, a FI Referenciados / Cond. Abertos / Indexador Exclusivos Índice RF 60% 60%

7°, III, b FI em Índice RF / Indexador Exclusivos Índice RF 60% 60%

7°, IV Fundos Renda Fixa Geral 40% 40%

7°, IV, a FI Renda Fixa / Cond. Abertos 40% 40%

7°, IV, b FI Índice RF negociáveis em Bolsa de Valores 40% 40%

7°, V Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) 20% 20%

7°, V, a --- 20% 20%

7°, V, b Letras Imobiliárias Garantidas (LIG) 20% 20%

7°, VI e VII Títulos e Valores mobiliários (TVM) e Fundos com Lastro em Crédito Privado 15% 10%

7°, VI TVM de Instituições Financeiras 15% 0%

7°, VI, a Certificado de Depósitos Bancário (CDB) até o limite do FGC 15% 0%

7°, VI, b Depósito em Poupança 15% 0%

7°, VII Fundos com Lastro em Crédito Privado 15% 10%

7°, VII, a FIDC abertos / Cotas Seniores 5% 0%

7°, VII, b FI Renda Fixa / Cond. Abertos / Crédito privado no Nome 5% 5%

7°, VII, c FI de Debêntures de Infraestrutura 5% 5%

Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados

8° Renda Variável e Investimentos Estruturados 30% 30%
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8°, I FI em Índices de Renda Variável 30% 30%

8°, I, a FI Abertos / Indexador Índices >50 ações 30% 30%

8°, I, b FI em Índice de Renda Variável / Indexador Índices >50 ações 30% 30%

8°, II Fundos de Investimento em Ações (FIA) e FI Índice Renda Variável 20% 20%

8°, II, a FIA Condomínio Aberto 20% 20%

8°, II, b FI Índice Renda Variável Negociável em Bolsa de Valores 20% 20%

8°, III FI Multimercado / Condomínio aberto e sem alavancagem 10% 10%

8°, IV FIP (Fundos em Participações) e FII (Fundos Imobiliários) 10% 5%

8°, IV, a FI em Participações / Condomínio fechado 5% 0%

8°, IV, b FI Imobiliário / Cotas negociadas em bolsa de valores 5% 5%

ANEXO B – Declaração de Regularidade de Investidor Qualificado

Declaração de Regularidade de Investidor Qualificado
(Portaria nº 300/MPS de 3 de julho de 2015)

Declaro, tendo em vista os dados encaminhados ao MPS, que o RPPS do Município de Porto União - SC atende aos seguintes requisitos 
previstos no art. 6º-A da Portaria MPS 519/2011, incluído pelo art. 1º da Portaria MPS 300/2015:

a) Possui Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) vigente na data da realização da aplicação exclusiva para a categoria de in-
vestidor qualificado, comprovando o cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento do RPP, estabelecidas na Lei nº 
9.717/1998 e nos atos normativos dela decorrentes;
b) Possui um total de recursos superior a R$ 40 milhões, conforme último Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos 
(DAIR), imediatamente anterior à data da realização da aplicação exclusiva para a categoria de investidor qualificado; e
c) Possui Comitê de Investimento em funcionamento, conforme dados enviados ao MPS e divulgados no endereço eletrônico do MPS: http://
www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/consulta-aos-criterios-de-classificacao-de-investidor-qualificado-ou-profissional/, no qual podem 
ser também consultadas as informações dos demais requisitos acima.

Porto União - SC, 22 de outubro de 2018

IMPRESS - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PORTO UNIÃO
CNPJ 02.390.926/0001-66

ANEXO C – Formulário de Informações sobre Comitê de Investimentos

Este formulário tem por finalidade fornecer informações sobre o funcionamento do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previ-
dência Social (RPPS), nos termos do art. 2º da Portaria MPS/GM nº 300, de 3 de julho de 2015 e art. 3º-A da Portaria MPS/GM nº 519, de 
24 de agosto de 2011.

I - IDENTIFICAÇÃO
Ente Federativo/UF: Porto União - SC
CNPJ do Ente Federativo: 83.102.541/0001-58
Unidade Gestora RPPS: IMPRESS
CNPJ da Unidade Gestora: 02.390.926/0001-66

II – CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Tipo de Norma da Constituição do Comitê (Lei Complementar/Lei/Decreto/Outros): Decreto
Número da Norma: 230/2017
Data da Publicação da Norma: 08/06/2017
Periodicidade das Reuniões Ordinárias (quantidade de reuniões realizadas por mês): 01
Data do último registro em ata das deliberações e decisões do Comitê de Investimentos: 14/09/2018
III – DOS MEMBROS E DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

Vínculo*
Tipo de

Data de Início Entidade Validade
Nome CPF Vínculo**

do Mandato: Certificadora Certificação

Margareth Flissak 820.464.099-49 2 1 08/06/2017 Anbima 26/02/2021
Simão Ilczyszyn 516.599.139-34 1 1 08/06/2017 - -
Vivian Schier 040.081.619-96 1 1 08/06/2017 Apimec 04/05/2021

*Vínculo do membro do Comitê de Investimentos com: (1) – Ente Federativo; (2) – Unidade Gestora do RPPS **Tipo de vínculo do membro 
do Comitê de Investimentos (1) Servidor Efetivo; (2) Exclusivamente Comissionado
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Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, a veracidade das informações acima prestadas.

Local: Porto União (SC)

Data da Emissão: 22/10/2018

Margareth Flissak
Presidente do IMPRESS/AMASPU

NOME: Margareth Flissak

CARGO: Presidente do IMPRESS/AMASPU

CPF: 820.464.099-49

ANEXO D – ATESTADO DE COMPATIBILIDADE

À portaria MPAS Nº 440, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013 - DOU DE 11/10/2013, que dispõe sobre a ciência e compatibilidade sobre aplicações 
que apresentem prazos para desinvestimento, inclusive prazos de carência e para conversão de cotas de fundos de investimentos, pelo 
responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do regime.

Pelo presente instrumento, Margareth Flissak, na qualidade de presidente do IMPRESS, instituído sob CNPJ nº 02.390.926/0001-66, vem, 
por meio deste Atestado, declarar que as aplicações nos fundos:
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ: xxxxxxxx
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ: xxxxxxxx
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ: xxxxxxxx
que têm como característica apresentar prazos de carência e/ou conversão de cotas superiores a 180 dias, e que esses estão em consonân-
cia com a necessidade atuarial e compatíveis com as obrigações presentes e futuras do regime.

Porto União - SC, 22 de outubro de 2018

IMPRESS - INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PORTO UNIÃO
CNPJ 02.390.926/0001-66

PORTARIA Nº 085/2018
Publicação Nº 1779863

PORTARIA Nº 085, de 19 de outubro de 2018.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão Sindicante, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão Sindicante instaurada pela Portaria nº 054, de 16 de julho de 2018;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO o julgamento do Prefeito Municipal, embasado no Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RECOMENDAR que a Secretaria Municipal de Saúde solicite apoio à Gerência Regional de Saúde no concernente à orientação e ca-
pacitação relativas aos processos de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, no âmbito do Município de Porto União (SC).

Art. 2º ENCAMINHAR cópia integral do processo instaurado através da Portaria nº 054/2018 ao Ministério Público do Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 3º DETERMINAR o arquivamento do processo, com fulcro no Artigo 241, Inciso I da Lei Municipal nº 2.055, de 20 de outubro de 1994, 
por não restarem presentes circunstâncias que configurem evidente infração disciplinar ou ilícito penal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 19 de outubro de 2018.
ELISEU MIBACH    RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal   Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

PROCESSO 158 2018 - DISPENSA TESTE SELETIVO
Publicação Nº 1780711

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N.° 158/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2018

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público o processo de Dispensa/ compras e serviços 158/2018 em conformidade com o Art. 24 
da lei 8.666/93.
Processo n°. 158/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE ORGANIZAÇÃO 
E PROMOÇÃO DE TESTE SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA DIVERSOS CARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DENTRE OUTRAS, PARA O EXECÍCIO DE 2019.
Contratada: ACESSE CONCURSOS LTDA
CNPJ: 23.028.069/0001-29
Valor: R$ 13.850,00(Treze mil, oitocentos e cinquenta reais).

Pouso Redondo em 22 de Outubro de 2018
Oscar Gutz
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45.2018-PM
Publicação Nº 1780583

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor (es) da Ata: ELOIDE APARECIDA ODY
Ata de Registro de Preços: 45.2018-PM
Processo Licitatório: 87.2018-PM
Pregão Presencial: 50.2018-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de serviços de ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE IDOSOS do Município 
de Princesa/SC em instituição de longa permanência, de acordo com a descrição, objetivos e provisões estabelecidos na Tipificação Nacio-
nal dos Serviços Soco assistenciais, não disponível na Proteção Social Especial do Município, visando assegurar os direitos estabelecidos na 
Constituição Federal de 1988 e Lei 10.741 de 01/10/2013 (Estatuto do Idoso).
Data da Assinatura: 10.10.2018
Data da Publicação: 22.10.2018
Vigência:12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL: R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais)
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46.2018-PM
Publicação Nº 1780586

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor (es) da Ata: AGROVETERINARIA PRINCESA EIRELI
K M B IND. E COM. DE CONFECÇÕES
SUPERMERCADO PRINCESA LTDA
Ata de Registro de Preços: 46.2018-PM
Processo Licitatório:90.2018-PM
Pregão Presencial: 52.2018-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's e UNIFORMES para 
todos os funcionários da Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria de Infraestrutura e Obras do Município de Princesa/SC.
Data da Assinatura: 04.10.2018
Data da Publicação: 22.10.2018
Vigência:12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL: R$ 21.155,50 (Vinte e um mil, cento e cinquenta e cinco reais com cinquenta centavos)
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 103/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2018-PM
Publicação Nº 1780006

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 103/2018-PM
Pregão Presencial 57/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por ITEM, destinada à “REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS para as secretarias de Administração, Assistência 
Social, Fundo Municipal de Saúde e Destacamento Policial Militar do Município de Princesa/SC”. A sessão pública ocorrerá no dia 08 de 
novembro de 2018, as 08:30horas, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 
545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, 
pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 22 de outubro de 2018. Edilson 
Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
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EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 104/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018-PM
Publicação Nº 1780278

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 104/2018-PM
Pregão Presencial 58/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por ITEM, destinada à “REGISTRO DE PREÇOS 
para eventual e futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (Brita, Cimento, Bloco, dentre outros) para piso e fechamento de galpões, sendo 1 galpão 
com área de 950 m², 1 com área de 500 m² e 2 galpões com área de 400 m² localizados na rua Anna Riffel, no Parque Industrial do Muni-
cípio de Princesa”. A sessão pública ocorrerá no dia 09 de novembro de 2018, as 08:30horas, no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas 
no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.
br. Princesa/SC, 22 de outubro de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 105/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 59/2018-PM
Publicação Nº 1780590

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 105/2018-PM
Pregão Presencial 59/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação PÚBLICA, menor preço por ITEM, destinada à REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual e futura AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE para transmissão hidráulica para uso nos equipamentos da marca New Holland e 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS (braço engate, bomba hidráulica, eixo tomada de força, dentre outros) para substituição no sistema hidráulico e na 
tomada de força do Trator Agrícola de Pneus, Modelo TS6020, New Holland, PM3137, em uso na Secretaria de Agricultura do Município de 
Princesa”. A sessão pública ocorrerá no dia 12 de novembro de 2018, as 08:30horas, no Departamento de Compras e Licitações da Prefei-
tura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC. Cópia do edital e maiores informações podem ser obtidas no 
endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. 
Princesa/SC, 22 de outubro de 2018. Edilson Miguel Volkweis, Prefeito Municipal.

PORTARIA N°. 126 DE 22.10.2018
Publicação Nº 1780994

PORTARIA Nº 126, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos incisos VI, IX e XI do Artigo 69 da 
Lei Orgânica do Município; combinada com o Artigo 140 e anexo IV, da Lei Complementar nº 024, de 30 de Dezembro de 2014, mais o que 
consta no Artigo 25 da Lei Complementar nº 023 de 30 de Dezembro de 2014, e de acordo com o inciso V, do Artigo 37, além do constante 
no inciso I, do § 1º, do artigo 169, da Constituição Federal de 1988, mais os motivos e as razões de interesse público,

RESOLVE

Art. 1º. Fica atribuída função gratificada, a título de adicional de função, no valor de R$ 3.349,02 (Três mil trezentos e quarenta e nove reais 
e dois centavos), a Servidora Municipal efetiva Sra. MARIA BEATRIZ TRINDADE MOREIRA, ocupante do cargo de Médica, Grupo I, Nível ANS, 
em razão de desempenho de atividade especial de responsabilidade condizente com a de Chefe do Serviço de Saúde Pública da Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar da data de 22 de Outubro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22.10.2018.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 22 de Outubro de 2018.
Edílson Miguel Volkweis,
Prefeito Municipal
Esta Portaria foi Registrada e
Publicada na forma da Lei
Princesa/SC, 22 de Outubro de 2018
Daiane Pagno

http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
http://www.princesa.sc.gov.br
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Rio do Campo

Prefeitura

DECRETO 3.983
Publicação Nº 1780208

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 1 / 2 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

  
 

DECRETO Nº 3.983, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 
  

 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
excesso de arrecadação e por anulação de dotações do orçamento 
vigente” 

 
RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no exercício das atribuições e autorização concedida através da 
Lei 2.179, de 30 de novembro de 2017;  
 
DECRETA: 

   

 
Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331910000000000.02380500 2.000,00 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331900000000000.02380500 8.000,00   
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Anulação Dotação Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.333900000000000.02380500 10.000,00     
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331910000000000.02670514 1.000,00 
Suplementar Atenção Básica e Saúde da Família 11.001.0010.0301.0014.2089.331900000000000.02670514 4.000,00   
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  02670514 5.000,00    
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 
Suplementar Manutenção do Ensino Fundamental 06.002.0012.0361.0006.2025.331900000000000.01180452 25.000,00   
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  01180452 25.000,00   
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.000,00 
(nove mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Administração e Orientação 
Pedagógica da Educação Básica 06.002.0012.0361.0006.2041.331900000000000.01190454 4.000,00 

Suplementar Administração e Orientação 
Pedagógica da Educação Básica 06.002.0012.0361.0006.2041.331910000000000.01190454 5.000,00 

  
 
 
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO Pág 2 / 2 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.707/0001-36 
Endereço: Rua 29 de Dezembro - 70  CEP:  89.198-000 
Telefone: (47) 3564-8100 Cidade: Rio do Campo 

 

Fonte de Recurso 
Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 

Excesso  01190454 9.000,00        
 
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). 
 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Descrição Ação Detalhamento Valor 

Suplementar Manutenção do Cras -centro de 
Referencia da Assistência Social 10.001.0004.0122.0018.2103.331910000000000.01350486 500,00 

Suplementar Manutenção do Cras -centro de 
Referencia da Assistência Social 10.001.0004.0122.0018.2103.331900000000000.01350486 4.500,00 

  
 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Descrição Ação Detalhamento Valor 
Excesso  01350486 5.000,00       
 
Art. 11 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, 22 de outubro de 2018. 
 
 
 
 

Rodrigo Preis 
Prefeito de Rio do Campo 

 
 
 

Jean Carlos Külkamp 
Secretário de Administração e Finanças 
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Rio do Oeste

Prefeitura

PORTARIA 8160
Publicação Nº 1779914

PORTARIA Nº 8160 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

“Transfere Lotação de Servidora”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de acordo com 
o Art. 244 da Lei Complementar nº 21/2006 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Rio do Oeste,

RESOLVE

Art. 1º TRANSFERE de lotação a servidora NAIR MAGNESKI FELTRIN, matrícula 63401-00, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta portaria entra vigor na data de sua assinatura.

Rio do Oeste, 22 de outubro de 2018.
LUIS CARLOS MULLER
Prefeito em Exercício

FLAVIO MALIKOSKI
Secretário de Administração e Fazenda

IVANA CAROLINE RICKEN KREUSCH
Secretário de Saúde e Assistência Social

CIENTE:

NAIR MAGNESKI FELTRIN

PROCESSO 082 / 2018 - ERRATA (CESTA BÁSICA)
Publicação Nº 1780001

AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO 082/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018

O Município de Rio do Oeste, através do seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela portaria nº 8014/2017, na forma da Lei 8666/93, 
torna público para conhecimento dos interessados que está alterando o referido Processo Licitatório, assim como segue:
1. Altera a descrição e os preços do item 6 do Anexo I do edital.
I) Onde se lê:

DESCRIÇÃO R$ UN. R$ TOTAL UN. R$ ESTIMADO / ANO
LEITE EM PÓ INTEGRAL – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL, INS-
TANTÂNEO. EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, INTACTA, BEM VEDADA, LIVRE DE PA-
RASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

R$ 13,50 R$ 27,00 R$ 6.750,00

II) Passa-se s Ler:

DESCRIÇÃO R$ UN. R$ TOTAL UN. R$ ESTIMADO / ANO
LEITE EM PÓ INTEGRAL – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ INTEGRAL, INS-
TANTÂNEO. EMBALAGEM CONTENDO 400 GRAMAS, INTACTA, BEM VEDADA, LIVRE DE PA-
RASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

R$ 9,29 R$ 18,58 R$ 4.645,00

2. Altera a data de abertura do certame:
I) Onde se lê:
Data e Horário para Apresentação dos Envelopes: até as 08:00 horas do dia 23/10/2018.
Data e Horário para o Credenciamento dos Participantes: até as 08 h 15 min do dia 23/10/2018.
Data e Horário para Abertura e Classificação das Propostas: A partir das 08 h 15 min do dia 23/10/2018.
Data e Horário de Abertura da Sessão Pública (Etapa de Lances): dia 23/10/2018 após a avaliação e classificação das propostas.
II) Passa-se a ler:
Data e Horário para Apresentação dos Envelopes: até as 08:00 horas do dia 05/11/2018.
Data e Horário para o Credenciamento dos Participantes: até as 08 h 15 min do dia 05/11/2018.
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Data e Horário para Abertura e Classificação das Propostas: A partir das 08 h 15 min do dia 05/11/2018.
Data e Horário de Abertura da Sessão Pública (Etapa de Lances): dia 05/11/2018 após a avaliação e classificação das propostas.
4. Tendo em vista as alterações efetuadas, constatou-se que Foram preenchidos os requisitos do art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo que as demais cláusulas e condições do ato convocatório permanecem INALTERADAS.
Rio do Oeste / SC, 19 de outubro de 2018.
Humberto Pessatti
Prefeito
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Rio do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 7563, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1779868

DECRETO Nº 7563, de 18 de outubro de 2018.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, ÁREA DE TERRA PERTENCENTE AO SENHOR ARNO OTTO HEIDRICH 
E OUTROS, CONFORME DESCRITO NA MATRÍCULA N. 24447 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE RIO DO SUL SC. ”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o inciso VI, artigo 37 
da Lei Orgânica do Município e alínea "i" do artigo 5º do Decreto-Lei nº 3365/41,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, uma área de terra contendo o total 
de 385.00 m² (trezentos e oitenta e cinco metros quadrados), que integra uma área maior e total de 170.000,00 m² (cento e setenta mil 
metros quadrados), pertencente ao senhor Arno Otto Heidrich e outros, conforme descrito na matrícula n. 24447 do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Rio do Sul SC.

Parágrafo Único: A área de terra de 385,00 m² (trezentos e oitenta e cinco metros quadrados), objeto da Desapropriação, possui as seguin-
tes confrontações, coordenadas e medidas, segundo infere-se do Memorial Descrito e Mapa anexo, que são partes integrantes do presente 
Decreto, tudo extraído do Protocolo Geral do Município de Rio do Sul de n. 155620/2015 (2º Volume - fls. 264, 265 , 266 e 267):

"MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário: ARNO OTTO HEIDRICH E OUTROS
Município: RIO DO SUL
Comarca: RIO DO SUL
UF: SANTA CATARINA
Matrícula n°: 24.447
Área total da Propriedade (m²): 170.000,00
Área total a desapropriar (m²): 385,00
Perímetro da poligonal (m): 89.55

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO (ÁREA A DESAPROPRIAR)

Terreno urbano, destinado para fins de VIA PÚBLICA, situado no final da Rua CURT SCHROEDER, contendo a área total de 385,00 m² (tre-
zentos e oitenta e cinco metros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P1, de coordenadas N 6987389.690 m² e E 632843.238 m; deste, segue confrontando com área remanescente de ARNO OTTO HEIDRICH 
- MATRÍCULA N° 16.789; com os seguintes azimutes e distâncias: 115°34'01" e 2.56 m até o vértice P2, de coordenadas N 6987388.585 
m² e E 632845.548 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 92°39'08" e 10.57 m até o vértice P3, de coordenadas N 6987388.108 
m² e E 632855.856 m²; com os seguintes azimutes e distâncias: 71°01'38" e 18.51 m até o vértice P4, de coordenadas N 6987394.126 
m² e E 632873.361 m; deste, segue confrontando com DIRCEU BÖING - MATRÍCULA N° 18.864; com os seguintes azimutes e distâncias: 
176°02'00" e 12.42 m até o vértice P5, de coordenadas N 6987381.732 m e E 632874.220 m; deste, segue confrontando com área rema-
nescente de ARNO OTTO HEIDRICH - MATRÍCULA N° 16.789; com os seguintes azimutes e distâncias: 251°01'37" e 15.29 m até o vértice 
P6, de coordenadas N 6987376.759 m e E 632859.757 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 270°03'53" e 17.28 m até o vértice P7, 
de coordenadas N 6987376.779 m e E 632842.795 m; deste, segue confrontando com RUA CURT SCHROEDER; com os seguintes azimutes 
e distâncias: 1°57'59" e 12.92 m até o vértice P1, de coordenadas N 6987389.690 m e E 632843.238 m até o vértice inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51o WGr 
e encontra-se representadas no Sistema UTM, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM."

Art. 2º - A área declarada de utilidade pública no artigo anterior, destina-se a ligação da Rua Curt Schroeder com a via pública projetada (VP 
15), de conformidade com o previsto no artigo 607 da Lei Complementar Municipal n. 163/06 e alterações posteriores.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
18 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal de Rio do Sul



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007.2018, FCRS.
Publicação Nº 1780558

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2018

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ATRAVÉS DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PLANO 
DE TRABALHO VOLTADO PARA OFERECIMENTO DE CURSOS ARTISTICOS E PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA CULTURAL.

A Fundação Cultural de Rio do Sul consoante o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, TORNA PÚBLICO sua intenção 
de firmar Termo de Colaboração com Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e De-
creto nº 7.530 de 03 de outubro de 2018, aberto a todas as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas à cultura, e que estejam devidamente habilitadas, conforme os ditames deste Edital e seus Anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. OBJETO

Constitui o objeto do presente termo de colaboração o estabelecimento de um programa de cooperação financeira entre as partes, afim de 
viabilizar o desenvolvimento de cursos específicos na área cultural e artística, eventos culturais, bem como, cooperação técnica de design 
gráfico, técnico de iluminação, manutenção e sonorização e assessoria de comunicação para atuação na Fundação Cultural de Rio do Sul.

1.2. JUSTIFICATIVA

Em conformidade com o objeto deste chamamento público que consta da seleção de projetos destinados a viabilizar, com capacidade técni-
ca e operacional, o desenvolvimento de cursos específicos na área cultural e artística, eventos culturais e profissionais afins: design gráfico, 
técnico de iluminação, manutenção e sonorização de eventos, e assessoria de comunicação. A capacidade técnica e operacional no que tan-
ge aos cursos específicos organizados pela Fundação Cultural de Rio do Sul, refere-se às modalidades: professores, instrutores e profissio-
nais afins. Entende-se por professores, os profissionais habilitados com diploma de graduação ou pós-graduação nas áreas artísticas: Artes 
Visuais, Música e Artes Cênicas. Por instrutores, entende-se os autodidatas e de ensino livre, não havendo a obrigatoriedade de titulações 
acadêmicas, sendo que a seleção dar-se-á por tempo de experiência e currículo comprovados com cursos de formação na área. A Fundação 
Cultural oferece os cursos, mas não disponibiliza de material humano qualificado para a realização dos cursos e assessorias descritas. Há 
uma variação dos cursos oferecidos e com isso inviabiliza que a Fundação tenha todos os profissionais para todas as áreas especificadas. Os 
eventos culturais são definidos em agenda anual, visando promover a formação cultural a partir das parcerias organizadas entre as partes.

1.3. REGIME JURÍDICO

O regime jurídico de que trata este Edital tem como fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento 
da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;

VII - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.

São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil para a cooperação com o poder 
público;

II - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação;

IV - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade;

V - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na implementação de ativida-
des e projetos de interesse público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VI - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou 
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vantagens indevidos;

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, 
“b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014:

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, direto-
res, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as volta-
das para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; ou

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a 
fins exclusivamente religiosos.

Para celebrar as parcerias previstas neste Edital, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna 
que prevejam, expressamente:

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos deste Edital e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

IV - possuir:

a) no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme a parceria seja celebrada no âmbito do Município de Rio do 
Sul;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na par-
ceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.

As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica e ao disposto no inciso III, estando dispensadas 
do atendimento aos requisitos previstos nos incisos I e II.

Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.

2.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Para celebração das parcerias previstas neste Edital, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de 
cada ente federado;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tra-
tando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.

2.3. REQUISITOS PARA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
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A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela 
administração pública:

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas neste Edital e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Edital e na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista neste Edital;

c) da viabilidade de sua execução;

d) da verificação do cronograma de desembolso;

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos proce-
dimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

g) da designação do gestor da parceria;

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade de celebra-
ção da parceria.

Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e 
serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração.

Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração 
da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos ou sua exclusão.

Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, 
o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública, na hipótese de sua extinção.

Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 
5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. Configurado o impe-
dimento, deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.

2.4. DO PLANO DE TRABALHO

Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento:

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e 
metas a serem atingidas;

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;

V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

2.5. DO IMPEDIMENTO PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste Edital a organização da sociedade civil que:
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I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional;

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma 
esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a ina-
bilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Fe-
deral nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1º. Nas hipóteses do item 2.5, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuan-
do-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade 
solidária.

§ 2º. Em qualquer das hipóteses previstas no item 2.5, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento 
do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3º. Para os fins do disposto na alínea “a” do inciso IV e no § 2º, não serão considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de 
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação 
regular no parcelamento.

§ 4º. A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam consti-
tuídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento 
ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.

§ 5º. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

§ 6º. É vedada a celebração de parcerias previstas neste Edital que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, de-
legação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado.

3. DA FASE DE SELEÇÃO

A fase de seleção observará as seguintes etapas:



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 694

CRONOGRAMA

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA Datas

1
Publicação do Edital de Chamamento Público.

23/10/2018

2
Envio das propostas pelas OSCs.

23/10/18 à 23/11/18

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 26/11/17 à 28/11/18

4
Divulgação do resultado preliminar.

30/11/2018

5
Interposição de recursos contra o resultado preliminar.

03 à 07/12/2018

6
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

11 à 14/12/2018

7
Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com divulgação das 
decisões recursais proferidas (se houver).

17 à 21/12/2018

Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria (Arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 
2014) e a não ocorrência de impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva 
de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da(s) organização(ões) da sociedade civil selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos 
termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.

3.1. ETAPA 1: PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do(a) Município de Rio do Sul na internet (https://riodosul.atende.net), 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

3.2. ETAPA 2: ENVIO DAS PROPOSTAS PELAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

As propostas serão apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil até às 16h horas do dia 23 de novembro de 2018, à Comissão de 
Seleção nomeada pelo Decreto nº 7.530, de 03 de outubro de 2018.

As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da instituição proponente e meios de contato, com a 
inscrição “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 007/2018”, pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte endereço: Rua 
Rui Barbosa 204, Bairro Budag - Rio do Sul/SC

A proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da Organização da Sociedade Civil proponente.

Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclareci-
mentos que não forem explícita e formalmente solicitados pela administração pública.

Cada Organização da Sociedade Civil poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do 
prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise.

3.3. ETAPA 3: ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas Organizações da 
Sociedade Civil concorrentes. A análise e o julgamento de cada proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total indepen-
dência técnica para exercer seu julgamento.

A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no Cronograma anteriormente exposto para conclusão do julgamento das propostas e 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada.

A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação
Pontuação Má-
xima por Item

(A) Informações sobre ações a serem execu-
tadas, metas a serem atingidas, indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas e 
prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

4,0
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(B) Adequação da proposta aos objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação 
em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, por 
força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014.

2,0

(C) Descrição da realidade objeto da 
parceria e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (1,0)
- Grau satisfatório da descrição (0,5)
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta.

1,0

(D) Adequação da proposta ao valor de 
referência constante do Edital, com menção 
expressa ao valor global da proposta

- O valor global proposto é, pelo menos, 10% (dez por cento) mais baixo do que o valor 
de referência (1,0);
- O valor global proposto é igual ou até 10% (dez por cento), exclusive, mais baixo do 
que o valor de referência (0,5);
- O valor global proposto é superior ao valor de referência (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério NÃO implica a eliminação da proposta, 
haja vista que, nos termos de colaboração, o valor estimado pela administração pública é 
apenas uma referência, não um teto.

1,0

(E) Capacidade técnico-operacional da insti-
tuição proponente, por meio de experiência 
comprovada no portfólio de realizações na 
gestão de atividades ou projetos relaciona-
dos ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).
- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade técnico
-operacional (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por falta 
de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 
13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (E), deverá acarretar a eliminação da proposta, 
podendo ensejar, ainda, a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e comunicação do 
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (E); ou ainda que não contenham, no mínimo, as seguintes informa-
ções: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas 
a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das 
metas; e o valor global proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou

d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão de Seleção à luz da estimativa que ateste a inviabilidade 
econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento disponível.

As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Tabela, assim 
considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios 
de julgamento.

No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
(A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de 
julgamento (B), (E) e (D). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de cons-
tituição e, em último caso, a questão será decidida por sorteio.

Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento 
público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto 
(art. 27, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014).

3.4. ETAPA 4: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

A administração pública divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do Município de Rio do Sul na 
internet (https://riodosul.atende.net) e no Diário Oficial dos Municípios, iniciando-se o prazo para recurso.

3.5. ETAPA 5: INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR

Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão. Não será conhecido recurso interposto fora 
do prazo.
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Os recursos serão apresentados à Comissão de Seleção por meio da plataforma eletrônica. Se a plataforma estiver indisponível, a adminis-
tração pública deverá, antes da abertura do prazo recursal, divulgar a nova forma de apresentação do recurso, inclusive com indicação, se 
for o caso, do local.

É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via 
eletrônica, arcando somente com os devidos custos.

Interposto recurso, a plataforma eletrônica dará ciência dele para os demais interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
imediatamente após o encerramento do prazo recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. Caso a plataforma esteja indisponível para 
essa finalidade, a administração pública dará ciência, preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas 
contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da ciência.

3.6. ETAPA 6: ANÁLISE DOS RECURSOS PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.

Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do fim do prazo para 
recebimento das contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao Chefe do Poder Executivo, com as informações 
necessárias à decisão final.

A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 
do recurso. A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de an-
teriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso 
contra esta decisão.

Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no 
âmbito do órgão ou entidade responsável pela condução do processo de seleção.

O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.7. ETAPA 7: HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE SELEÇÃO

Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou a entidade pública deverá homologar e 
divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei nº 13.019, de 2014).

Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com proposta classificada (não eliminada), e desde que 
atendidas as exigências deste Edital, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar 
o processo de celebração.

4. FASE DE CELEBRAÇÃO
A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA

1
Convocação da Organização da Sociedade Civil selecionada para apresentação do plano de trabalho e comprovação do atendimento dos 
requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais.

2
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análi-
se do plano de trabalho.

3 Ajustes no plano de trabalho e regularização de documentação, se necessário.
4 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
5 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.

4.1. ETAPA 1: CONVOCAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SELECIONADA PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E 
COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a Organização da Sociedade Civil selecionada para, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput,33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/2014).

Por meio do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e 
aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019/2014).

Além da apresentação do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil selecionada, no mesmo prazo acima de 30 (trinta) dias úteis, 
deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do artigo 2º, nos incisos I a V do caput do artigo 33, e nos 
incisos II a VII do caput do artigo 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata 
o artigo 39 da referida Lei.
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O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta Etapa serão apresentados pela Orga-
nização da Sociedade Civil selecionada, pessoalmente no endereço: Rua Rui Barbosa, n. 204, Bairro Budag – Rio do Sul/SC

4.2. ETAPA 2: VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA E ANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela Organização da Sociedade Civil se-
lecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências 
descritas. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho.

A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela Organização da Sociedade Civil selecionada ou, se for o caso, pela 
Organização da Sociedade Civil imediatamente mais bem classificada que tenha sido convocada.

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já apresentadas na proposta apresentada pela Or-
ganização da Sociedade Civil, observados os termos e as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração 
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.

Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a Organização da Sociedade Civil selecionada não atender aos 
requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.

Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a Organização da Sociedade Civil convidada aceite celebrar a par-
ceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma 
desta Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

4.3. ETAPA 3: AJUSTES NO PLANO DE TRABALHO E REGULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebração, a Organização da 
Sociedade Civil será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de não celebração 
da parceria.

Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela Organização da Sociedade Civil, a administração públi-
ca solicitará a realização de ajustes e a Organização da Sociedade Civil deverá fazê-lo em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 
recebimento da solicitação apresentada.

4.4. ETAPA 4: PARECER DE ÓRGÃO TÉCNICO E ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do 
plano de trabalho, a emissão do parecer técnico pelo órgão ou entidade pública, as designações do gestor da parceria e da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebração e a assinatura do instrumento de parceria, 
a Organização da Sociedade Civil fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da 
parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.

A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver.

4.5. ETAPA 5: PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no meio oficial de publicidade da ad-
ministração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

5. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA REALIZAÇÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

O limite máximo de orçamento previsto referente ao período de 12 meses de vigência do Termo de Colaboração é de R$ 1.210.000,00 (um 
milhão duzentos e dez mil reais).
Sendo repassado o valor fixo mensal R$ 100.833,33 (cem mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) mais o valor variável 
em acordo com as atividades extras no decorrer de cada mês.

As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias fixadas para o exercício de 2019, conforme descrito a seguir:

Ação: 2072 – Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul

Modalidade de Aplicação: 333500000000000

Vínculo1000

A Fundação Cultural de Rio do Sul transferirá mensalmente à OSC 10% dos valores arrecadados através das mensalidades dos cursos 
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oferecidos pela instituição, referente ao pagamento das despesas como taxas bancárias e contabilidade.

Ação: 2072 – Manutenção da Fundação Cultural de Rio do Sul

Modalidade de Aplicação: 333900000000000

Vínculo: 01060000

6. DA PUBLICIDADE DO PROCESSO DE PARCERIA

A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de tra-
balho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.

As informações deverão incluir, no mínimo:

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável;

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

III - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;

IV - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresen-
tada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as 
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de Rio do Sul na internet (https://riodosul.atende.net), 
com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, 
por petição protocolada. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção.

Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com 
antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite para envio da proposta, por petição protocolada. Os esclarecimentos serão prestados 
pela Comissão de Seleção.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclareci-
mentos prestados serão juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interes-
sado.

Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma 
que se deu o texto original, alterando o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 
o princípio da isonomia.

A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os 
princípios que regem a administração pública.

A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem 
que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
do Chamamento Público. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar 
a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades compe-
tentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a 
celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
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A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxas para participar deste Chamamento Público.

Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público 
serão de inteira responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 
administração pública.

O presente Edital terá vigência de 12 meses a contar da data da homologação do resultado definitivo, iniciando em 01/01/2019.

Rio do Sul (SC), 23 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul ANGELA MARIA DE ANDRADE PALHANO
Diretora Executiva de Cultura ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a (identificação da organização da sociedade civil OSC) está ciente e concorda coma as disposições previstas no Edital de Cha-
mamento Público no. 007/2018 e em seus anexos, bem como, que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

Rio do Sul (SC) _______ de ____________________________ de 2018.

(Nome e cargo do representante legal da OSC

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro que a (identificação da organização da sociedade civil OSC) encontra-se em conformidade com o Art. 33, caput, inciso V, alínea 
“e. da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014, ou seja, dispõe de condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e no cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda, contratar /adquirir com recursos da 
parceria outros bens para tanto.

Rio do Sul (SC), _______de _______________________________ de 2018.

(Nome e cargo do representante legal da OSC

ANEXO III
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL N. 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil OSC), nos termos do Art. 39 da Lei Federal no. 
13.019, de 31 de julho de 2014, que não há no quadro de dirigentes abaixo identificados membro de Poder ou do Ministério Público ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral até o segundo grau; 
tenha entre seus dirigentes pessoa: cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Con-
selho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; considerada responsável por ato 
de improbidade.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE
Nome do Dirigente e cargo que ocupa na OSC Número da Identidade, órgão expedidor e CPF Endereço residencial, telefone e e-mail.

Rio do Sul (SC), _______de _______________________________ de 2018.

(Nome e cargo do representante legal da OS

ANEXO IV
DECLARAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL N. 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da organização da sociedade civil OSC) que seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer vedações previstas no artigo 39, da Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014. Neste sentido, a citada entidade: está regu-
larmente constituída, não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada, não teve suas contas rejeitadas pela 
Administração Pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas nas alíneas “a”e “c do inciso IV, do Art. 39 da Lei Federal no. 
13.019, de 31 de julho de 2014, não se encontra submetida aos efeitos e sansões de suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedindo de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora 
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e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo e não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 
esfera da Federação, em decisão irrecorrível nos últimos 8 (oito) anos.

Rio do Sul (SC), __________ de _______________________________ de 2018.

(Nome e cargo do representante legal da OSC

ANEXO V
PLANO DE TRABALHO

1. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO

Nome do Projeto

Local (ais) onde serão executadas as ações de projeto

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE E CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

3. PÚBLICO ALVO

4. OBJETIVOS

Objetivo Geral

Objetivos Específicos

5. METAS

Quantitativas

Qualitativas

6. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES

7. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

8. NATUREZA DAS DESPESAS

Investimento:

Custeio:

Rio do Sul (SC), ________de _______________________________ , 2018.

(Nome e cargo do representante legal da OSC)

Portaria n. 1166/DGP de 22 de outubro de 2018.
Publicação Nº 1780074

PORTARIA N. 1166/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 10/10/2018 à Comissão de Sindicância Administrativa 
n. 009/2018, designada pela Portaria n. 0804/DGP de 08 de agosto de 2018 (publicada em 09/08/2018), para conclusão da Instrução da 
Sindicância Administrativa n. 009/2018.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 200, £ 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 007/CPSA/09/2018, de 09 de outubro de 2018, devido a necessidade da 
oitiva do suposto denunciante.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de outubro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

Portaria n. 1167/DGP de 22 de outubro de 2018.
Publicação Nº 1780075

PORTARIA N. 1067/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir de 10/10/2018 à Comissão de Sindicância Administrativa n. 
010/2018, designada pela Portaria n. 0805/DGP de 08 de agosto de 2018 (publicada no DOM em 09/08/2018), para conclusão da Instrução 
da Sindicância Administrativa n. 010/2018.

Art. 2º. A prorrogação é concedida com base nas disposições contidas no Art. 200, § 5º, da Lei Complementar n. 309/2015, haja vista a 
solicitação efetivada pela respectiva Comissão através do Ofício n. 005/CPSA/10/2018, de 09 de outubro de 2018, devido a necessidade da 
oitiva do motorista, à época, do trator de esteira que não exerce mais o mesmo trabalho.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de outubro de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso

PORTARIA N°1157/DGP
Publicação Nº 1780679

PORTARIA Nº. 1157/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, a partir de 08/10/2018, a servidora abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, por 
meio do Concurso Interno de Remoção - Ano Letivo 2018 e em conformidade com o disposto no Artigo 20-B, da Lei Complementar nº 075 
de 20/11/2001 e suas alterações posteriores.

Servidor Disciplina Carga Horária Unidade Origem Unidade Destino
Roseli Strey Educação Infantil 40 horas CE Sebastião Back CEI Prof° Dores Janke Stupp

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de outubro 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcb
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018/FMAS
Publicação Nº 1780694

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018/FMAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até o dia 07/11/2018, às 08h00min, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

DANIELLE CRISTINA ZANELLA
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2018
Publicação Nº 1780140

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 161/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR HACTH, 0KM, ANO 2018/2019, COR BRANCA, MOTOR 1.0 PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO PROCON MUNICIPAL DE RIO DO SUL, DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.

ENTREGA DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Até as 08h00min do dia 06/11/2018, no endereço 
abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

CRISTIAN CAE SEEMANN STASSUN
Secretário de Gestão de Governo

TOMADA DE PREÇO Nº 162/2018
Publicação Nº 1780570

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

http://www.riodosul.sc.gov.br
http://www.riodosul.sc.gov.br/
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TOMADA DE PREÇOS Nº 162/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE FE-
CHAMENTO DOS OITÕES DA QUADRA COBERTA DO CEI WILLY SCHLEUMER – BAIRRO TABOÃO, RIO DO SUL/SC.

REGIMENTO: Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 08/11/2018, às 08h00min, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h30min do dia 08/11/2018, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações

Rio do Sul (SC), 22 de outubro de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária de Educação

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780512

RESOLUÇÃO No 1.004, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Autoriza a participação de Vereadores, Assessores Parlamentares e Servidores efetivos no curso “Marcos Jurídicos” realizado através da 
Oficinas Interlegis, do Senado Federal.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL. Faço saber que no uso de suas atribuições regimentais, a Câmara Municipal 
decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1o Fica autorizada a participação dos Vereadores Fernando Cesar Souza, Marcos Noberto Zanis e Marcos Sávio Zanela, dos Assessores 
Parlamentares André Bini Tinti, Eduardo Schulze e João Henrique Facchini e dos Servidores efetivos Leonardo Simon Rutzen, Técnico Legis-
lativo, e Roberto Andrade Bastos, Procurador Legislativo, da Câmara Municipal de Rio do Sul, no curso “Marcos Jurídicos”, a ser realizado 
nos dias 24 e 25, das 8:30 às 17:00 horas, e 26, das 8:30 às 12:00 horas, no mês de outubro do corrente ano, promovido pelo Programa 
Oficina Interlegis, do Senado Federal, tendo como local o Anfiteatro NPGD da UNIDAVI na Rua Dr. Guilherme Gemballa, nº 13, bairro Jardim 
América, no município de Rio do Sul - SC.
Parágrafo único. O curso de capacitação é gratuito e realizado no município, sendo dispensável qualquer custo com matrículas ou ressarci-
mentos aos participantes devido ao deslocamento.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 22 de outubro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente

FERNANDO CESAR SOUZA
Vice-Presidente

MAICON COELHO
1º Secretário

ZELI DA SILVA
2ª Secretária

RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 34/2018
Publicação Nº 1780664

RESUMO DO CONTRATO N° 34/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2018

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: Elaini G Freitas & Cia Ltda
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento de coquetel para 100 pessoas a ser servido após a Sessão Solene de outorga 
da Comenda Escrava Anastácia, a realizar-se no dia 19 de novembro de 2018, às 20 horas, na Fundação Cultural de Rio do Sul, conforme 
especificações do Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2018.
Valor: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação do serviço objeto deste Contrato, conforme registrado, o valor de R$ 
1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais)

Rio do Sul, 22 de outubro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Elaini G. Freitas
Elaine G. Freitas & Cia Ltda

RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 35/2018
Publicação Nº 1780670

RESUMO DO CONTRATO N° 35/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2018

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: HB Comércio de Brindes Ltda - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento 01 (uma) placa de homenagem em latão, a ser oferecida pelo Poder Legislativo 
de Rio do Sul por ocasião da Sessão Solene de Outorga da Comenda Escrava Anastácia, a ser realizada no dia 19 de novembro de 2018, 
às 20 horas, nas dependências da Fundação Cultural de Rio do Sul, nos termos da Lei nº 4.435/2006 e de acordo com as especificações e 
preço do Processo de Dispensa de Licitação nº 05/2018.

Valor: O valor para o fornecimento do item indicado, é de R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais), conforme registrado abaixo:

Placas em Latão
Placa em latão, gravação em baixo relevo em cores, 
20x13cm, colada em placa de acrílico cristal 6mm de 
espessura, 22x15cm, com base em acrílico cristal 6mm 
de espessura, 25x4cm.

unidade 1 R$ 289,00 R$ 289,00

VALOR TOTAL R$ 289,00

Rio do Sul, 22 de outubro de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

CARLOS CÉLIO PITTA
HB Com. de Brindes Ltda. ME
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Rio Fortuna

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 071/2018 - PR 037/2018
Publicação Nº 1780207

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
Processo de Licitação 071/2018
Edital de Pregão Presencial 037/2018

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09 h, do dia 08 de novembro de 
2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de Rio Fortuna – Setor de Licitação, situado na Avenida Sete de Setembro, 1.175, Centro, 
PREGÃO PRESENCIAL visando à “AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA 4X4”, PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE Nº 
871152/2018 – OPERAÇÃO N° 1056049-63, PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO. Os interessados em participar poderão 
retirar o Edital Completo e demais informações complementares no Setor de Licitações da Prefeitura de Rio Fortuna, no endereço acima, de 
segunda à sexta-feira, das 07 (sete) às 13 (treze) horas, ou pelo telefone: (48) 3653-1122, ou no site www.riofortuna.sc.gov.br.
Rio Fortuna/SC, 22 de outubro de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

GABARITO PROVISÓRIO  EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
Publicação Nº 1780617

GABARITO PROVISÓRIO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 E SUAS RETIFICAÇÕES

O Prefeito do Município de Romelândia, Estado de Santa Catarina, VALDIR BUGS, no uso de suas atribuições, torna público o GABARITO 
PROVISÓRIO das provas aplicadas para os cargos do Edital de Concurso Público nº 01/2018 e suas retificações e informa que:
1. Os recursos contra questões da prova ou contra o gabarito preliminar, deverão ser interpostos no período de 23 e 24/10/2018, via inter-
net, pela área do candidato.
2. Os recursos contra questões da prova escrita deverão ser apresentados, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alega-
ções mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos 
comprovantes, que deverão ser digitalizados e anexados ao recurso, conforme disposição do item 8.2 do Edital.
3. O candidato deverá interpor um recurso por questão que julgar improcedente, conforme disposição do item 8.2 do Edital.
4. Recursos cujo assunto não verse sobre as questões da prova objetiva, sobre o gabarito ou ainda, que versem sobre mais de uma questão 
não serão apreciados.
5. A única forma de interposição de recursos é a prevista no edital, recursos interpostos de outra forma que não a prevista no edital, não 
serão apreciados.
6. Sobre os recursos o candidato deverá ler atentamente o item 8 do Edital.
7. Se da análise do recurso decorrer a anulação de questões da prova objetiva, a questão anulada será considerada como se correta esti-
vesse, para todos os candidatos daquele cargo, independentemente da marcação que o mesmo tenha realizado em seu cartão resposta.
8. Se da análise do recurso decorrer alteração do gabarito, os cartões resposta de todos os candidatos daquele cargo serão corrigidos de 
acordo com o que estiver publicado no gabarito final.
9. Os recursos que não estiverem fundamentados, que não versem sobre as questões da prova, que versem sobre situações de outros 
candidatos, ou ainda que forem interpostos de forma diversa da prevista no edital ou fora do prazo previsto no edital e neste ato, serão 
indeferidos.
10. Seguem inalteradas as demais etapas e disposições do Edital de Concurso Público nº 10/2018 e suas retificações.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D A C B D A C B D D C A C B C D B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B B A A B B C D B D D C A A D A B C D D

CARGO: MECÂNICO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D A C B D A C B D D C A C B C D B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C A D B D C B A B D A D A C C D C D B

CARGO: MOTORISTA (CNH CATEGORIA B, C e D)

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D A C B D A C B D D C A C B C D B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A D B D A D D B B A C D B D C A C B D

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D A C B D A C B D D C A C B C D B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C D C D A B C B D D B B A B C D A A C D

CARGO: AUXILIAR DE DENTISTA

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D A C B D A C B D D C A C B C D B D A
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D B D B C C A D D C B B C D B A A C B D

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
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B D D C A B B A C B A D C C A C C A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A C B C B A C D C D A D B B A D A D C B

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D D C A B B A C B A D C C A C C A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A B D C C B C B D A A D A D D B B A C

CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO I. II E III

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D D C A B B A C B A D C C A C C A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C D A D B A B D A D D B C D A A A C D C

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D D C A B B A C B A D C C A C C A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D C A B A C B D C A D B C A B D C D A C

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
B D D C A B B A C B A D C C A C C A A D
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B C B D D B B A A B C C B D A A B B B A

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL NASF

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C C B A D D B C C D B A C B B A B B D D

CARGO: AUDITOR FISCAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B D D D B C B A D D B D C A C C A B D

CARGO: ENFERMEIRO PADRÃO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B D D A D B C A B C A D A B C A C D B

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B C C D B D D A C B A D D B D B D B D C

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C A D A B C C A B A B D C C B D A D A D

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C B B D A B D D C B C A A B A C D D B C

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO
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01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
A D D A D C C C B A B B C C A D C B A C

CARGO: ODONTÓLOGO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D A B A D D B C A D C B C A C D B B C

CARGO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B D B C A D B D C D A C A D B A D B A B

CARGO: PROFESSOR DE ARTES

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D C B D A B C A C A B A C D D C D C A B

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
D A C A B A D B D A C D B C B A D C B C

CARGO: PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA/INGLÊS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B A D A C C A B D C B D A A B D B D C C

CARGO: PSICÓLOGO, PSICÓLOGO CRAS E PSICÓLOGO NASF

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
B C A C A B D D D C C B A B D B A D A B

CARGO: COORDENADOR DO CRAS

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40
C D D B B C C A B C D A B A D C B D A B

CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
D C D A B D D D C C D C B D C B D C C B
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

B C D D C D B A C A C D C B A D B C B A

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido e publicado o presente ato.

Romelândia/SC, em 22 de outubro de 2018.
VALDIR BUGS
Prefeito Municipal
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PORTARIA 9054/2018
Publicação Nº 1780708

PORTARIA Nº 9054/2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR BUGS, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELANDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACOR-
DO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA PREMIO a Servidora Pública Municipal, Sra. LOIDE MARIA PEREIRA BARPP, cargo de carreira de FISCAL DE 
VIGILANCIA SANITÁRIA 40 horas semanais.
Art. 2º - O período de concessão será de 03(três) meses, a contar de 22 de Outubro de 2018 à 21 de Janeiro de 2018, conforme prevê o 
artigo 105, da Lei Municipal Complementar 005/2009, de 30 de dezembro de 2009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia, 22 de outubro de 2018.
Valdir Bugs
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Vera Lucia Dassoler Pereira
Agente de Recursos Humanos
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Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018
Publicação Nº 1780705

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra ABERTO o EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 28/2018, que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 02/11/2018 até as 09h00min.
Abertura: 02/11/2018, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 18 DE OUTUBRO DE 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

RELATÓRIO LEILÃO 047/2018
Publicação Nº 1780640
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2018 PP 78/2018
Publicação Nº 1780971

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 102/2018
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/2018

O MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO – SC, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, Sr. Derli Furtado, TORNA 
PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que as 08:00 horas do dia 07 de novembro de 2018, na sede da Municipalidade, fará 
realizar Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, tendo como objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CON-
SISTE NA AQUISIÇÃO DE TINTAS DE DIVERSOS TIPOS PARA PINTURA DOS MAIS DIVERSOS PRÉDIOS PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC, BEM COMO ALGUNS ACESSÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DAS PINTURAS. O processo 
será regido pelas Leis Federais, nº. 8666/93, e suas alterações posteriores e em especial ao contido no Edital. A íntegra do Edital e demais 
informações poderão ser obtidas em horário de expediente, junto a comissão de Licitações do Município, sito a Av. Tancredo Neves, 337, 
na cidade de Santa Terezinha do Progresso – SC, Telefone (49) 36570223, e-mail:compras@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou pelo site 
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br.
Santa Terezinha do Progresso – SC – 23 de outubro de 2018.
Derli Furtado
Prefeito Municipal

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11/2018
Publicação Nº 1779892

QUARTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2018.
O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 
na Avenida Tancredo Neves n. 337, Centro, sob o CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Sr. DERLI FURTADO, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 219.982.219-20, RG n. 311.170, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves n. 511, Centro, Santa 
Terezinha do Progresso – SC, resolve apostilar a Ata de Registro de Preços nº. 11/2018, relativa ao Processo Licitatório nº. 18/2018, PP 
11/2018, celebrado entre o Município e a empresa Abastecedora Grall Ltda.
Objeto: Aquisição de óleo diesel S10 e óleo diesel S500, para entrega em tanque de combustível de uso próprio do Município para a manu-
tenção das atividades das diversas secretarias do Município.
Conforme notas fiscais de aquisição de diesel B S500 (em anexo) apresentadas pela empresa Abastecedora Grall Ltda se comprova que o 
aumento realmente aconteceu. Com uma taxa de variação de 1.38% de aumento.
Cláusula Primeira: A revisão dos valores passa a ser a seguinte:
Os valores praticados eram os seguintes:
ÓLEO DIESEL B S500: 3,50 (três reais e cinquenta centavos).

E passam a vigorar como segue abaixo:
ÓLEO DIESEL B S500: 3,5483 (três reais e cinquenta e quatro centavos).

Cláusula Segunda: As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta da orçamento vigente.
Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes na Ata original, não expressamente alteradas por este termo.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 18 de outubro de 2018.
DERLI FURTADO FLÁVIO ROBERTO TARTARI
Prefeito Municipal Abastecedora Grall
CONTRATADA DETENTORA

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 04/2018
Publicação Nº 1780795

DECRETO Nº 004/2018

Regulamenta a concessão de diárias prevista na Lei Municipal n. 1389/2018 e dá outras providências.

ELOIR ROGÉRIO PIMEL, Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 716

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, combinado com as disposições da Lei Mu-
nicipal n. 1389, de 15 de agosto de 2018, combinado com o disposto na Instrução Normativa TC n. 14/2012,

DECRETA:
Art. 1º A concessão de diárias aos Servidores e Vereadores fica regulamentada nos termos deste Decreto.

Art. 2º Os servidores da Câmara Municipal e os Vereadores que, a serviço, afastarem-se da sede em caráter eventual ou transitório para 
outro ponto do território nacional, farão jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pou-
sada, alimentação e locomoção urbana.

Art. 3º O valor das diárias para os Vereadores e Servidores fica estabelecido, conforme valores fixados no artigo 1º da Lei Municipal 
1389/2018 e alterações posteriores.

Art. 4º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento for por período compreendido 
entre 06 (seis) e 12 (doze) horas.

Art. 5º O servidor ou agente político que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias 
recebidas em excesso, no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes ao retorno.

Art. 6º A concessão de diárias será prévia e formalmente autorizada pelo ordenador de despesas ou por quem detenha delegação de com-
petência, em formulário próprio, constante do ANEXO I - SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) 
horas da data prevista para o seu deslocamento.

Art. 7º A autorização para deslocamento e a concessão de diária ocorrerão após a formalização do pedido que conterá, no mínimo:
I - matrícula, nome, cargo, emprego ou função do servidor;
II - justificativa do deslocamento;
III – indicação prevista do período do deslocamento e do destino.
§ 1º A diária será paga antes do início da viagem, de uma só vez, salvo situações excepcionais, devidamente justificadas.
§ 2º Os períodos de deslocamentos iniciados em sextas-feiras e em dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados pela 
autoridade competente.
§ 3º O pagamento das diárias correspondentes aos deslocamentos que se estenderem por tempo superior ao previsto deve estar acompa-
nhado da autorização da prorrogação concedida pela autoridade competente.

§ 4º As despesas com pousada, alimentação e locomoção de agente que permanecer no local de destino após o término do período auto-
rizado, serão por ele custeadas.

Art. 8º O beneficiário deverá comprovar em no máximo 15 (quinze) dias do retorno, a efetiva realização da viagem, a estada no local de 
destino e o cumprimento dos objetivos, mediante apresentação do Relatório de Prestação de contas, ANEXO II – RELATÓRIO DE VIAGEM, 
a este Decreto.

Art. 9º O beneficiário deverá apresentar anexo ao Relatório de Viagem (Anexo II), como comprovante um dos documentos descritos em 
cada um dos incisos I e II ou I e III deste artigo, que dispõem:
I - do deslocamento:
a) diário de bordo ou ordem de tráfego e autorização para uso de veículo, em caso de viagem com veículo oficial;
b) bilhete de passagem, se o meio de transporte utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque, em se tratando de transporte aéreo;

II – da estada no local de destino, quaisquer dos documentos abaixo:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
d) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.

III – do cumprimento do objetivo da viagem:
a) ofício de apresentação com o ciente da autoridade competente, quando se tratar de inspeção, auditoria ou similares;
b) lista de frequência ou certificado, quando se tratar de participação em evento ou atividade de capacitação ou formação profissional;

c) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do objetivo da viagem.
Parágrafo único. O beneficiário é obrigado a restituir integralmente ao concedente ou ao detentor do adiantamento, as diárias consideradas 
indevidas, sem prejuízo da competente apuração de responsabilidade.

Art. 10. Para cobrir as despesas decorrentes da execução do presente Decreto, serão utilizados recursos do orçamento municipal.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha do Progresso - SC, 22 de outubro de 2018.
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ELOIR ROGÉRIO PIMEL
PRESIDENTE

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ANEXO I – SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NOME CPF

CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO MATRÍCULA

LOTAÇÃO, LOCAL DO EXERCÍCIO

BANCO AGÊNCIA (COM DÍGITO) CONTA BANCÁRIA (COM DÍGITO)

DESLOCAMENTO

DATA SAÍDA HORAS
DATA RETORNO HORAS
DESTINO

DIÁRIAS A PAGAR

Quantidade de Diárias Valor Unitário (R$) Total (R$)

ÔNIBUS ( ) VEÍCULO DA PREFEITURA ( ) AÉREO ( ) OUTROS ( )
VEÍCULO DESCRIÇÃO E PLACAS:
OUTRO JUSTIFICAR:
(*) NO CASO DE USO DE PASSAGENS É OBRIGATÓRIO A DEVOLUÇÃO DOS RESPECTIVOS BILHETES

OBJETIVO/JUSTIFICATIVA DA VIAGEM
Sendo estas as informações e comprometendo-me legalmente com a veracidade das informações acima expostas, peço deferimento. 

Santa Terezinha do Progresso, _____ / _____ / _______
Nome: Assinatura:

AUTORIZAÇÃO PARA DESLOCAMENTO E CONCESSÃO DE DIÁRIAS DA CHEFIA
Eu, _________________________________________, ( ) defiro, ( ) indefiro o pedido.
Habilitando na forma da Lei Municipal nº 1389, de 15 de agosto de 2018 ao recebimento de R$ ___________________, pertinente a 
______________ diária (as).

Santa Terezinha do Progresso/SC, em _____ / _____ / _______.

Assinatura e Carimbo ANEXO II – RELATÓRIO-RESUMO DE VIAGEM
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

NOME CPF

CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO MATRÍCULA

DESLOCAMENTO

DATA SAÍDA HORAS
DATA RETORNO HORAS
DESTINO

ÔNIBUS ( )
VEÍCULO DA PRE-
FEITURA ( )

AÉREO ( ) OUTROS ( )

VEÍCULO: DESCRIÇÃO E PLACAS.
OUTRO - JUSTIFICAR:
(*) NO CASO DE USO DE PASSAGENS É OBRIGATÓRIO A DEVOLUÇÃO DOS RESPECTIVOS BILHETES/EMBARQUES

OBJETIVOS E RESULTADOS DA VIAGEM
DIÁRIAS RECEBIDAS

Empenho Número Quantidade de Diárias Valor Unitário (R$) Total (R$)

Deverão acompanhar o relatório de viagem pelo menos um documento de cada item abaixo: (art.9 do Decreto Municipal nº 183/2018).

I – DO DESLOCAMENTO II - DA ESTADA NO LOCAL DO DESTINO
III – DO CUMPRIMENTO DO OBJETIVO DA 
VIAGEM
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a) ordem de tráfego e autorização para uso de 
veículo, em caso de viagem com veículo oficial;
b) bilhete de passagem, se o meio de transporte 
utilizado for o coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque, em se tratando de 
transporte aéreo;

a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota de abastecimento de veículo oficial, no 
caso de motorista;
d) outros documentos idôneos capazes de com-
provar a estada.

a) ofício de apresentação com o ciente da autori-
dade competente, quando se tratar de inspeção, 
auditoria ou similares;
b) lista de frequência ou certificado, quando se 
tratar de participação em evento ou atividade de 
capacitação ou formação profissional;
c) lista de frequência ou certificado, quando se 
tratar de participação em evento ou atividade de 
capacitação ou formação profissional;
d) outros documentos capazes de comprovar o 
cumprimento do objetivo da viagem.

QUITAÇÃO DO SERVIDOR

Declaro que recebi os valores acima demonstrados.

Santa Terezinha do Progresso/SC, _____ / ____ / _______ Assinatura:

ANEXO III
PARECER PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO

BENEFICIÁRIO
NOTA DE EMPENHO VALOR (R$)

PARECER DO CONTROLE INTERNO
( ) Prestação de Contas REGULAR
( ) Prestação de Contas REGULAR COM RESSALVAS (JUSTIFICAR)
( ) Prestação de Contas IRREGULAR (JUSTIFICAR)
JUSTIFICATIVAS:

DATA:
NOME: ASSINATURA:

PRONUNCIAMENTO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
Atesto ter tomado conhecimento da referida Prestação de Contas e suas conclusões.
MEDIDAS A ADOTAR:
( ) Encaminhar para Baixa e Arquivamento.
( ) Outras providências a serem adotadas (Descrever)

DATA:
NOME: ASSINATURA:
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO 71-2018 AQUISIÇÃO DE GOLUSEIMAS E BRINQUEDOS
Publicação Nº 1780209

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº.94/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº.71/2018.
Objeto: Aquisição de brinquedos e balas para distribuição gratuita as crianças do município em decorrência da realização das Festas Natalinas.
Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 05 de Novembro de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 05 de Novembro de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 22 de Outubro de 2018.
JULCIMAR LORENZETTI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.santiagodosul.sc.gov.br
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2018
Publicação Nº 1780478

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 191/2018
MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através dos Secretários abaixo especificados, tornam público, para quem in-
teressar possa, conforme preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, art. 48, I da Lei Complementar 123/2006, com 
redação dada pela LC nº 147/2014, que receberá até as 08h30min horas do dia 07/11/2018, na sede da municipalidade, na Rua Jorge 
Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA VEICULAR PARA A FROTA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, 21ª DRP E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE ATÉ 06/04/2019.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net e obter maiores informações na Secre-
taria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 12h00 e das 13h00 às 
16h00 e a partir do dia 01/11/2018 o horário será das 08h00min as 13h30.
São Bento do Sul, 16 de outubro de 2018.

ALISSON ANTONIO HASTREITER
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

MARGARETH BAYERL KEISER
Secretária de Administração

ROSEMARI IVANE STRACK CANDIDO
Secretária de Educação

ROSILANE ZELIA DOS SANTOS
Secretária de Finanças

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social

LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
Secretário de Planejamento e Urbanismo

ADELINO DENK
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

NILVA MARLI LARSEN HOLZ
Chefe de Gabinete

EDEMILSON B. DE ASSIS
Pregoeiro Municipal

DECRETO N° 1082/2018
Publicação Nº 1780161

DECRETO Nº 1082, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 1837, de 
22 de maio de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, como segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
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I - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Marcelo Hübel - Titular
b) Jonas Fernando Engel - Suplente

II - Secretaria Municipal de Educação:

a) Angela Bauer Roesler - Titular
b) Andreia Koenig Grazec - Suplente

III - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo:

a) Henrique Valdívio Schroeder - Titular
b) Paulo Roberto Schuhmacher - Suplente

IV - Secretaria Municipal de Saúde:

a) Ana Carla Koetz Prade de Oliveira Cruz - Titular
b) Angelita dos Santos Nogueira - Suplente

V - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:

a) Francisco dos Santos - Titular
b) Ivan Cesar Hamilton Formigari - Suplente

VI - Defesa Civil:

a) Maria Eneir Correa Schpak - Titular
b) Jari Pereira - Suplente

REPRESENTANTES DOS SETORES PRODUTIVOS DA SOCIEDADE

VII - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário de São Bento do Sul:

a) Vilmar Osovsky - Titular;
b) Everaldo de Souza - Suplente;

VIII - Associação Empresarial de São Bento do Sul - ACISBS:

a) Renato de Figueiredo Santos - Titular;
b) Vander Meier - Suplente;

IX - Associação de Engenheiros e Arquitetos do Planalto Norte - AEAPLAN:

a) Charles Costi - Titular;
b) Alisson Antonio Hastreiter - Suplente;

X - Setor de Empreendimentos Imobiliários:

a) Cristian Malschitzky (CRECI - SC) - Titular;
b) Ignaur João Wantowsky (CREA - SC) - Suplente;

REPRESENTANTES DE INSTITUIÇÕES AMBIENTAIS

XI - Consórcio Intermunicipal Quiriri:

a) Mauro Fernandes Bácsfalusi - Titular;
b) Kaandra Serpa Werner - Suplente;

XII - Organização Não Governamental Ambiental - Instituto Nossa Casa:

a) Henry Henkels - Titular;
b) Diogo Roesler - Suplente;

REPRESENTANTES DOS SETORES DE JUSTIÇA E SEGURANÇA

XIII - Polícia Militar Ambiental

a) 3º Sargento PM Arlindo Raulino Junior - Titular;
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b) Subtenente PM Jucelito Lopes - Suplente;

XIV - Polícia Civil:

a) Eliel de Campos - Titular;
b) Bruno Leonardo Coelho Galan - Suplente;

XV - Companhia de Bombeiros Militar:

a) Tenente BM João Ricardo Prochamnn - Titular;
b) Subtenente BM James Russel de Souza Lima - Suplente;

REPRESENTANTE DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS

XVI - Entidade Comunitária de São Bento do Sul - USBAM

a) Arnaldo José de Conto - Titular;
b) João Candatem - Suplente;

Art. 2º O mandato do Conselho, nomeado pelo presente Decreto é de 02 (dois) anos, compreendendo o período de 21/08/2018 a 21/08/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 21 de agosto de 2018.

São Bento do Sul, 18 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 195/2018
Publicação Nº 1780068

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 195/2018

OBJETO: Aquisição de Passes (Vale transporte) para os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio da Rede Municipal 
de Educação.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 528.000,00.
São Bento do Sul, 19 de outubro de 2018.
Rosemari Ivane Strack Candido – Secretária de Educação

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 195/2018
Publicação Nº 1780072

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Aquisição de passes (vale transporte) para os alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio da Rede Muni-
cipal de Educação.

II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e 
se justifica pela inviabilidade de competição existente para a prestação dos referidos serviços. A empresa NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA 
com CNPJ 82.770.033/0001-85, localizada na Rua João Stoeberl, 119, no município de São Bento do Sul é a única empresa de transporte 
público que faz as linhas de transporte coletivo entre diversos bairros e localidades do município. Os alunos que estudam na Rede Pública, 
da educação básica que residem na zona rural ou uma distância superior a 2 ou 3 km da unidade escolar, conforme Lei nº 2893 de 19 de 
novembro de 2011, alterada nos artigos 27, 28 e 29 pela Lei nº 3190, de 12 de junho de 2013 tem direito a transporte escolar. O transporte 
escolar faz parte das metas da educação, proporcionando acesso à escola com segurança e qualidade de ensino de acordo com o Plano 
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municipal de Educação 2015 – 2015, Lei nº 3559/15. Meta 1 – Educação Infantil: 1.4 Garantir o acesso e permanência dos estudantes na 
educação pública...; 1.13 Garantir o acesso à educação infantil...; Meta 2 – Ensino Fundamental: 2.1 Garantir o acesso, permanência e su-
cesso dos alunos no ensino fundamental nas redes públicas e privadas; 2.19 garantir o acesso e permanência dos estudantes na educação 
pública, em regime de colaboração com a união e o estado. Meta 3 – Ensino Médio: 3.2 garantir acesso e permanência dos estudantes. 
Portanto, sendo a única empresa credenciada, justifica-se a aquisição dos passes da mesma pela Secretaria de Educação e entregue aos 
estudantes que tem direito.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano 
municipal, conforme Decreto nº 1052 de 24 de setembro de 2018, altera o Decreto nº 428 de 19 de julho de 2017 e de acordo com o Termo 
Aditivo nº 166/2018, sendo portanto, inviável a competição.

V - Justificativa do Preço: o preço de R$ 528.000,00 é compatível com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
Secretária de Educação.

LEI N° 3972/2018
Publicação Nº 1780319

LEI Nº 3972, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.977,46 (sete mil, novecentos e setenta e sete reais e qua-
renta e seis centavos) no orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo único: O crédito adicional especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações orçamen-
tárias:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano

Atividade: 1040 - Programa Mais Asfalto.

3390920000 - Despesas de exercícios anteriores (01000100) R$ 7.977,46

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito especial aberto, será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamen-
tária:

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo

Unidade: 001 - Planejamento, Pesquisa e Desenvolvimento Urbano

Atividade: 1040 - Programa Mais Asfalto.

3390390000 - Outros serviços terceiros - PJ (01000100) R$ 7.977,46

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 5456/2018
Publicação Nº 1780322

PORTARIA Nº 5456, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Exonera Coordenador Pedagógico
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 16 de outubro de 2018, PATRICIA SCHEUER, do cargo de Coordenadora Pedagógica da PEM Ernesto Venera dos 
Santos, na Secretaria Municipal de Educação.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA N° 5457/2018
Publicação Nº 1780324

PORTARIA Nº 5457, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Constitui Comissão Especial para Acompanhar Processo Seletivo nº 003/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar o Processo Seletivo nº 003/2018.

Art. 2º A Comissão Especial que acompanhará o processo de seleção dos candidatos fica assim constituída:

ALEXANDRE VINICIUS WEISS - Representante da Assessoria Jurídica;

AIRTON NERY ROCHA - Representante do Departamento de Recursos Humanos;

JULIANA HAMMES - Representante do Departamento de Recursos Humanos;

LUCINEIA CHAVES FOSCHERA - Representante do Departamento de Recursos Humanos;

VERA LUCIA KUZAWSKI – Representante do Departamento de Recursos Humanos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
Publicação Nº 1780234

PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2018
A Câmara Municipal de São Bento do Sul, por meio de seu Presidente, torna pública a dispensa de licitação para a contratação da empresa 
TRIBUTEC ASSESSORIA EMPRESARIAL, com base no art. 24, II, da lei nº 8.666/93.
DO OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de webdesigner e webmaster para a página oficial da Câmara Municipal.
DO VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) – valor total.
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São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul.

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26, da lei 8.666/93, como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade/dispensa de licitação.
I – OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de webdesigner e webmaster para a página oficial da Câmara Municipal.
II – CONTRATADO: Tributec Assessoria Empresarial.
III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE/DISPENSA: A dispensa de licitação para a contratação dos 
referidos serviços se funda no caput do art. 24, II, e do art. 26, da lei 8.666/93.
IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: Proposta mais vantajosa para a administração.
V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: O preço contratado é compatível com os preços praticados no mercado, comprovados por meio de pesquisa.
São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
TEODOMIRO KRZESINSKI– Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2018
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a Câmara Municipal de São Bento do Sul e Tributec Assessoria Em-
presarial.
DO OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de webdesigner e webmaster para a página oficial da Câmara Municipal.
DO VALOR: R$ R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) – valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 06 de dezembro de 2018 a 05 de dezembro de 2019.
São Bento Sul, 22 de outubro de 2018.
EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul.
PAULO ALEXANDRE NENEVE CORDEIRO – pela Empresa Contratada.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Publicação Nº 1780236

PUBLICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018 – A Câmara Municipal de São Bento do Sul, por meio de seu Presidente, torna pública a dispensa 
de licitação para a contratação da empresa JULIANO NARLOCH ME, com base no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. DO OBJETO: contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de higienização e limpeza, para as áreas interna e externa do edifício da Câmara 
Municipal. DO PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias. DO VALOR: R$ 9.601,00 (nove mil seiscentos e um reais). São Bento do Sul, 05 de outu-
bro de 2018. EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul. SIOMARA SCREPECZ NARLOCH – pela 
Empresa Contratada.

JUSTIFICATIVA – O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente neces-
sário à contratação com inexigibilidade/dispensa de licitação. I – OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de higienização e limpeza, para as áreas interna e externa do edifício da Câmara Municipal. II – CONTRATADO: JULIANO NARLOCH ME. 
III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE/DISPENSA: A dispensa de licitação para a contratação dos 
referidos serviços/materiais se funda no caput do art. 24, II e do art. 26 da Lei 8.666/93. IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/
EXECUTANTE: em consideração a proposta mais vantajosa, com base nos orçamentos apresentados, foi contratada a empresa supracitada, 
por apresentar menor proposta, além de oferecer o menor valor global dos produtos e serviços requeridos por esta Administração. V – JUS-
TIFICATIVA DO PREÇO: Nos termos do inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, publicada no Diário Oficial da União de 
22 de junho de 1993, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de 
publicidade, compras, alienações no âmbito dos Três Poderes da União, comunicamos que a proposta mais vantajosa, com base nos orça-
mentos apresentados, foi da empresa supracitada. Ainda, restou dispensada licitação vez que o valor apresentado é inferior a R$ 17.600,00 
viabilizando a dispensa de contratação por processo licitatório, nos termos da lei nº 8.666/93. TEODOMIRO KRZESINSKI - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Câmara Municipal e, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios.

EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2018 – DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a Câmara Municipal de São Bento do 
Sul e JULIANO NARLOCH ME. DO OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de higienização e limpeza, para 
as áreas interna e externa do edifício da Câmara Municipal. DO VALOR: R$ 9.601,00. DA VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco dias), contados 
da assinatura. São Bento do Sul, 18 de outubro de 2018. EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de São Bento do 
Sul. SIOMARA SCREPECZ NARLOCH – pela Empresa Contratada
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inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de São bento do Sul - iPreSbS

PORTARIA IPRESBS N°303/2018
Publicação Nº 1780020

PORTARIA IPRESBS Nº 303/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
20/10/2018 a 05/11/2018, a servidora RUBIA DA SILVA ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 05/10/2018 a 19/10/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 20/10/2018.

São Bento do Sul, 18/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°304/2018
Publicação Nº 1780035

PORTARIA IPRESBS Nº. 304/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 09/10/2018 a 11/10/2018, concedido a servidora CATIANE 
ALESSANDRA JABLONSKI ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
através da Portaria IPRESBS nº. 282/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 09/10/2018.

São Bento do Sul, 18/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS N°307/2018
Publicação Nº 1780053

PORTARIA IPRESBS Nº 307/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
18/10/2018 a 18/10/2018, a servidora ANA MARCIA MOROSCKO ROHRBACHER ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 03/10/2018 a 17/10/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 18/10/2018.

São Bento do Sul, 18/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 727

PORTARIA IPRESBS Nº 305/2018
Publicação Nº 1780047

PORTARIA IPRESBS Nº 305/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, no período de
12/10/2018 a 27/12/2018, a servidora MARITA MARIA RUMOR ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 
24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, referente aos dias 27/09/2018 a 11/10/2018 compete a Prefeitura.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12/10/2018.

São Bento do Sul, 18/10/2018
JOSÉ CANISIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº306/2018
Publicação Nº 1780050

PORTARIA IPRESBS Nº. 306/2018

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, pelo período de 19/10/2018 a 02/11/2018, concedido a servidora MARLI 
DE SOUZA QUANDT ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente Educativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, através 
da Portaria IPRESBS nº. 256/2018, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 19/10/2018.

São Bento do Sul, 18/10/2018.
JOSÉ CANÍSIO TSCHÖKE
Diretor Presidente

PUBLICAÇÃO DAS IMPUGNAÇÕES
Publicação Nº 1780744

COMISSÃO ELEITORAL PARA CONSELHEIROS DELIBERATIVO E FISCAL DO IPRESBS

A Comissão Eleitoral dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento 
do Sul – IPRESBS, nomeada pela Portaria n° 5158, de 04 de setembro de 2018, informa a impugnação da candidatura do servidor RICARDO 
ANTÔNIO BUENO, em razão de não possuir o requisito de servidor estável na municipalidade, conforme exige o artigo 7ª da Resolução 
001/2018, que dispõe sobre o Regime Eleitoral.
Não ocorreram outras impugnações às candidaturas.

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
GERSON PACHECO
Presidente da Comissão Eleitoral

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO  Nº 72/2018
Publicação Nº 1780613

Pregão Presencial n° 72/2018
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 72/2018
MENOR PREÇO POR LOTE.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
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Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 06 de novembro de 2018, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A aquisição de diversos materiais; (em polipropileno, aço inox e galvanizado), para reforma de dois floculadores hidráulicos 
da estação de tratamento de água - ETA, conforme especificações e quantitativo descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I 
do presente edital.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente do SAMAE

AVISO DE LICITAÇÃO  Nº 73/2018
Publicação Nº 1780635

Pregão Presencial n° 73/2018
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 73/2018
MENOR PREÇO GLOBAL.

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 07 de novembro de 2018, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: A aquisição de conjunto moto-bombas com inversor de frequência, painel, conexões de fofo, cabos, instalação do painel, 
descarga dos equipamentos e startup, conforme especificações e quantitativo descritos no Termo de Referência constante no ANEXO I do 
presente edital.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 22 de outubro de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente do SAMAE

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCES. 62.2018 PREF LEILÃO 01/2018
Publicação Nº 1780668

ESTADO DE SANTA CATARINA,MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO,PROCESSO LICITATÓRIO n. 62/2018, Leilão eletrônico e presencial n. 
01/2018.O Município de São Bernardino-SC,torna público aos interessados que fará realizar Licitação, tipo maior lance ou oferta, por lote 
para venda de bens inservíveis através de leilão público oficial on-line e presencial, devidamente assessorado pela empresa MAISATIVO 
INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA. (SUPERBID). O leilão será realizado no dia 13/11/2018 a partir das 10:00 hs, presencial na sala de 
licitações da prefeitura e online através do portal www.superbid.net. A íntegra deste Edital estará fixado no site do município www.saober-
nardino.sc.gov.br, e no mural Público Municipal no hal de entrada, maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014, 
aos 22/10/2018. Adeli José Riffel - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 219/2018
Publicação Nº 1780346

DECRETO Nº 219/2018 DE 22/10/2018

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL PARA RECEBIMEN-
TO E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 62/2018, MODALIDADE DE LEILÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei o artigo 57 
inciso VII da Lei Orgânica do Município de São Bernardino-SC;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados (as) para comporem a Comissão Especial que irá receber a documentação e propostas dos interessados, bem 
como efetuar o julgamento referente o Processo Licitatório nº 62/2018 – Modalidade de Leilão, marcada para as 10h00m do dia 13 de 
novembro de 2018, na sala de reuniões do Departamento de Licitações, junto a Prefeitura Municipal.

PRESIDENTE – EDILAINE GOMES WERNER
CPF: 087.324.759-00
MEMBRO - JAIR DE ALMEIDA
CPF: 001.108.609-26
MEMBRO – DIEILA ZANETTI
CPF: 072.677.599-12
MEMBRO – ROZILEI TEREZINHA FRITZEN
CPF: 021.826.479-88

Art. 2º - Os Cidadãos (ãs) que se refere o artigo anterior não será atribuída qualquer remuneração por se tratar de serviço de relevante 
interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino,
em 22 de Outubro de 2018.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

http://www.saobernardino.sc.gov.br
http://www.saobernardino.sc.gov.br
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EDITAL   PROCESSO LICITATÓRIO N. 62/2018 LEILÃO 01/2018
Publicação Nº 1780671

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2018

Processo Administrativo nº 62/2018
Objeto: Venda de Ativos Inservíveis do Município de São Bernardino - SC

O Município de São Bernardino- SC, através do Prefeito Municipal Municipal Sr. Adeli José Riffel, realizará a venda de ativos inservíveis, ao 
final deste edital discriminados, através de leilão público oficial on-line e presencial, devidamente assessorado pela empresa MaisAtivo In-
termediação de Ativos Ltda. (SUPERBID), contratada para prestar serviços de assessoria em vendas de ativos considerados inservíveis, con-
forme Contrato nº 166/2017, Aditamento contratual n. 211/2018. Todo o processo de realização do leilão será acompanhado pela comissão 
especial formada pelos servidores Edilaine Gomes Werner - matrícula 1452/01, Jair de Almeida – matrícula 554/01, Dieila Zanetti - matrícula 
444/01, Rozilei Terezinha Fritzen – matrícula 290/02, estes sob a presidência do primeiro, nomeados pelo Decreto Municipal do Município 
de São Bernardino-SC nº 219/2018, conforme dispõe o art. 43, parágrafo 4º e art. 51 da Lei Federal 8.666 de 1.993.

O leilão será cometido ao Servidor Municipal acima descrito, em conformidade com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas 
modificações posteriores e será regido pelas disposições que seguem:

LEILÃO - O leilão será realizado no dia 13 de Novembro de 2.018 a partir das 10:00h, na sala de Licitações da prefeitura Municipal, Locali-
zada na Rua Verônica Scheid, Centro nº 1008 – na cidade de São Bernardino – SC.

A SUPERBID disponibilizará um Posto Avançado, situado na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar - Parte, Edifício Berrini 
One - Bairro Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP: 04571-010 (Auditório Superbid), para que os interessados possam acompanhar o leilão 
e ofertar seus lances através do PORTAL www.superbid.net.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO - Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL SUPERBID, o 
interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação em vigor. Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a 
participar do leilão.

Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita Federal, bem como com seu 
endereço atualizado ou em processo de atualização na Receita Federal e no SINTEGRA - Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços.

BENS - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do presente Edital e serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que 
se encontram e SEM GARANTIA, reservando-se ao Município de SÃO BERNARDINO SC o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance 
oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do Servidor 
Municipal.

As fotos divulgadas no PORTAL SUPERBID são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou 
influenciar a decisão de oferta de lances para arrematação de bens.

O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, 
isentando o Município de São Bernardino SC e o PORTAL SUPERBID por eventuais vícios existentes no bem adquirido.

Os bens constantes em cada lote serão apregoados em quantidades aproximadas, sendo possível margem de até 10% (dez por cento) para 
mais ou para menos na quantidade dos referidos bens, sem que seja devido qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago. 
Os bens sujeitos a pesagem serão pesados conforme balança do Município de São Bernardino SC.

VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados nos dias 05 até 09 de novembro de 2018, das 07:30 as 11:30 
horas e das 13:00 as 17:00. Os interessados deverão entrar em contato com o PORTAL SUPERBID, através do telefone (11) 4950-9400, 
para agendamento de visita, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se nos seguintes endereços:

Junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente localizada na Rua São Bernardino, Centro.

Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no Anexo I do presente Edital.

VALOR DEVIDO À SUPERBID - Os arrematantes deverão pagar à empresa MaisAtivo Intermediação de Ativos Ltda. (que utiliza o nome de 
fantasia SUPERBID) o valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o preço da arrematação (valor do lance ofertado).

O valor devido à SUPERBID não está incluso no valor do lance ofertado.

LANCES - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL SUPERBID e/ou presencialmente (na data do encerramento do leilão).

Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo 
que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.
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O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado.

O PORTAL SUPERBID permite o recebimento de lances virtuais simultaneamente aos presenciais e em tempo real.

Lances via Internet e de viva voz têm igualdade de condições.

Caso algum lance seja recebido nos 03 (três) últimos minutos do fechamento do lote, o cronômetro retroagirá a 03 (três) minutos do en-
cerramento do lote e assim sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os Usuários interessados 
tenham a oportunidade de efetuar novos lances.

A Servidora Municipal encarregada do Leilão poderá, no interesse do Município de São Bernardino SC, conciliar (sincronizar) o horário 
previsto para o encerramento de lotes com características iguais ou semelhantes, com observância da regra prevista no parágrafo anterior.

PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA - É o valor mínimo estipulado pelo Município de São Bernardino SC para a 
venda do bem. O valor atribuído para o lance inicial exibido no PORTAL SUPERBID (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) não é o 
preço mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de reserva”).

LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado não atingir o preço de reserva e a critério do Servidor Municipal, poderão ser 
aceitos lances condicionais, os quais ficarão sujeitos a posterior aprovação do Município de São Bernardino SC.

Os lances condicionais serão válidos pelo prazo de até 07 (sete) dias úteis após a data do leilão. Aprovado o lance pelo Município de São 
Bernardino SC dentro desse prazo, o arrematante estará obrigado ao pagamento do preço do bem arrematado e do valor devido à SUPER-
BID (10% - dez por cento) nos 03 (três) dias úteis subsequentes. Caso o Município de São Bernardino SC não aprove o valor ofertado, o 
lance será desconsiderado, não sendo devido qualquer valor pelo proponente.

LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, se outro Usuário cobrir seu lance, o sistema 
automaticamente gerará um novo lance para aquele Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo 
definido pelo Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os lances 
automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem programados.

SINAL - Os arrematantes presentes no leilão físico deverão entregar ao Servidor Municipal, no ato da arrematação, a título de sinal, cheque 
no valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lance ofertado.

PAGAMENTO – O preço do bem arrematado e o valor devido à SUPERBID deverão ser pagos através de rede bancária, no prazo de até 03 
(três) dias úteis a contar do encerramento do leilão/data da liberação do lance condicional, estando disponíveis os boletos bancários corres-
pondentes na seção “Minha Conta”, do PORTAL SUPERBID. Não é necessário o envio do boleto bancário para comprovação do pagamento 
efetuado.

Não serão aceitos pagamentos via TED – Transferência Eletrônica Disponível, DOC - Documento de Ordem de Crédito ou depósito bancário.

NOTA FISCAL DA SUPERBID - A Nota Fiscal da SUPERBID será emitida em nome do arrematante e enviada ao mesmo via e-mail pela Pre-
feitura do Município de São Paulo.

ICMS - O ICMS, quando devido, deverá ser pago diretamente pelo(s) arrematante(s), o(s) qual(is) deverá(ão) apresentar ao Município de 
São Bernardino SC a guia comprobatória do recolhimento, para liberação do bem arrematado.

RETIRADA - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes 
sobre os bens arrematados.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) bem(s) arrematado(s) ao(s) arrematante(s).

Após 07 (sete) dias úteis a contar da data da efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do 
lance ofertado e do valor devido à SUPERBID, o(s) bem(ns), com exceção dos veículos, será(ão) disponibilizado(s) pelo Município de São 
Bernardino SC para ser(em) retirado(s) pelo(s) arrematante(s)/procurador(es), mediante a apresentação da Nota Fiscal da SUPERBID e 
entrega de Procuração com firma reconhecida, se o caso.

Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município de São Bernardino 
SC, cujo contato será oportunamente informado.

No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou 
condições em que o(s) mesmo(s) estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediata-
mente informado, por escrito, ao Município de São Bernardino SC, ficando a retirada suspensa até que estejam solucionadas as eventuais 
dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns).

O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do Município de São Bernardino SC constante do bem arrematado.

Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas internas de segurança estabelecidas 
pelo Município de São Bernardino SC no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando 
todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao Município de São Bernardino SC 
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qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função das operações de carregamento e retirada.

Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, será 
cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1% (um por cento)/dia, calculada sobre o valor da arrematação. Decorrido o período de 
30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) 
ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término do prazo para 
retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor devido à SUPERBID e multa de 
20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

VEÍCULOS - Será de responsabilidade do arrematante o pagamento dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veí-
culo(s) apregoado(s), ainda que anteriores à data do leilão.

Após 10 (dez) dias a contar da data da efetivação do pagamento (crédito/compensação de remessa em conta corrente) do valor do lance 
ofertado e do valor devido à SUPERBID, os veículos arrematados e a respectiva documentação de transferência (DUT) serão disponibilizados 
pelo Município de São Bernardino SC para serem retirados pelo(s) arrematante(s)/procurador(es) mediante a apresentação da Nota Fiscal 
da SUPERBID e fornecimento de cópia da Cédula de Identidade, CPF/MF e Carteira Nacional de Habilitação, no caso de Pessoa Física, e 
Contrato Social ou Estatuto Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica, bem como de Procuração com 
firma reconhecida, se o caso.

A disponibilização dos veículos e respectiva documentação, no prazo acima estabelecido, fica condicionada à comprovação, pelos arrema-
tantes, da quitação da integralidade dos débitos que eventualmente recaiam sobre os veículos arrematados.

Para efetuar a retirada do(s) veículo(s) arrematado(s), o arrematante deverá agendar data e horário junto ao Município de São Bernardino 
SC, cujo contato será oportunamente informado.

Se o(s) veículo(s) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de liberação de retirada, serão 
cobradas pela guarda do(s) mesmo(s) as seguintes taxas: R$ 30,00 (trinta reais)/dia por automóvel arrematado e R$ 100,00 (cem reais)/
dia por caminhão arrematado. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação de retirada sem que o(s) veículo(s) 
tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrematante, no prazo de até 03 
(três) dias úteis a contar do término do prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor devido pela guarda do(s) 
bem(ns), o valor devido à SUPERBID e multa de 20% (vinte por cento) do valor do lance ofertado.

Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias subsequentes à entrega do(s) docu-
mento(s), bem como encaminhar cópia da documentação já transferida para a SUPERBID, aos cuidados do Setor Operacional, Avenida 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar - Parte, Edifício Berrini One - Bairro Cidade Monções - São Paulo/SP - CEP: 04571-010 
– Brasil ou por fax (0 xx 11 2163-7801). Independentemente dessa providência, o Município de São Bernardino SC cientificará o DETRAN 
da(s) venda(s) ocorrida(s) através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) arrematado(s). Não sen-
do realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, o Município de São Bernardino SC poderá solicitar o bloqueio do mesmo 
junto ao órgão responsável.

Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o seu nome, inclusive despesas com serviços 
de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e quaisquer outras necessárias, como emissão de segunda via de documentos, mesmo que 
decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT na Prefeitura.

No caso de veículos vendidos na condição de sucatas correrão por conta dos arrematantes todas as despesas com o recorte do registro/
número de chassi do veículo, que deverá ser entregue à Prefeitura antes da retirada do bem/lote, sendo esta obrigação uma condição para 
a retirada.

O PORTAL SUPERBID não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) 
arrematante(s).

INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e o valor devido à SUPERBID no prazo acima estipulado 
(03 dias úteis), a arrematação ficará cancelada, devendo o arrematante pagar o valor devido à SUPERBID (10% - dez por cento) e o valor 
correspondente a 15% (quinze por cento) do lance ofertado, destinado ao Município de São Bernardino SC e ao pagamento de eventuais 
despesas incorridas. Nesta hipótese, os dados cadastrais do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito.

O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no PORTAL SUPERBID, pelo que seu cadastro 
ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.

Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação "suspenso/irregular" junto a Receita Federal ou com seu endereço desatualizado 
junto a Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito à perda do lote arrematado e dos valores pagos.

CAMPO DE ATUAÇÃO - O PORTAL SUPERBID não se responsabiliza por prejuízos ou quaisquer tipos de danos advindos das transações 
efetuadas entre os arrematantes e o Município de São Bernardino SC, atuando sempre e tão somente como provedor de espaço virtual para 
divulgação online dos leilões oficiais, limitando-se a veicular os dados relativos aos bens (descrição, informações, apresentação e publicida-
de), fornecidos pelo Município de São Bernardino SC, através do PORTAL SUPERBID. Cabe ao Município de São Bernardino SC responder, 
perante os arrematantes, pela veracidade das informações veiculadas, pela transação de venda e compra, assim como pela qualidade, 
origem e legitimidade dos bens ofertados.

http://www.superbid.net
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SANÇÕES - O PORTAL SUPERBID, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identi-
dade do interessado, ou caso este venha a descumprir as regras estabelecidas neste Edital.

SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, programa ou procedimento que possa interferir no 
funcionamento do PORTAL SUPERBID.

O PORTAL SUPERBID não será responsável por qualquer prejuízo eventualmente acarretado aos interessados por dificuldades técnicas ou 
falhas no sistema da Internet.

O PORTAL SUPERBID não garante o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação do PORTAL SUPERBID poderá sofrer inter-
ferências acarretadas por diversos fatores fora do seu controle.

MODIFICAÇÃO - O PORTAL SUPERBID poderá, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos 
os serviços disponíveis no PORTAL SUPERBID.

REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas neste Edital, o Usuário autoriza o respectivo registro perante Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos, para que produza todos os efeitos legais, correndo por conta da SUPERBID os custos envolvidos.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto a Prefeitura Município de São Bernardino SC, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização do leilão.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo licitante.

DISPOSIÇÕES GERAIS - As dúvidas que surgirem durante o leilão serão analisadas pelo Servidor Municipal designado juntamente com a 
comissão de leilão e, a critério destes, repassadas à Procuradoria Geral do Município de São Bernardino SC.

O Município de São Bernardino SC, através de seu representante, se reserva no direito de revogar, adiar ou anular o presente leilão, total 
ou parcialmente, desde que haja a devolução dos recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote.

A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto n. 219/2018, com base na legislação em 
vigor.

São Bernardino – SC 22 de Outubro de 2018
Adeli José Riffel
Prefeito Municipal

Rudimar Borcioni
Assessor Jurídico OAB/SC 15.411

ANEXO I

Lote Nome do produto Preço de venda

1 CHEVROLET CLASSIC LIFE 1.0, 2007/2007, PL.: MGY-4832 (SC), CH.: 8AGSA19907R152784 R$ 7.000,00

2 ÔNIBUS FORD B 1618, 1995/1996, PL.: MCF-7210 (SC), CH.: 9BFYTARB1SDB90609 R$ 6.000,00

3 CAMINHÃO MERCEDES BENZ L 1113, 1976/1976, PL.: MBQ-2940 (SC), CH.: 34403212316398 R$ 7.834,00

4 CAMINHÃO FORD F14000, 1990/1990, PL.: LYM-1501 (SC), CH.: 9BFXXXLM1LDB24494 R$ 12.500,00

5 MOTONIVELADORA HUBER WARKO (DRESSER) 155 S 6X4, 1972, CAP: Não Visualizado, SÉRIE: 155 S R$ 7.100,00

6 GABINETE ODONTOLOGICO MZ PERFECT QUALIT R$ 600,00

7 BENEFICIADORA PARA ARROZ RURAL ZX-3 R$ 1.200,00

8 CONJUNTO DE TRANSPORTE PNEUMATICO PARA MOAGEM DE CANGICA R$ 300,00

9 SUPER CICLONE DESCASCADOR COM CHAPA DE AÇO R$ 500,00
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10 ELEVADOR DE MADEIRA R$ 700,00

11 CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO COM VENTILADOR CENTRIFUGO DE ALTA PRESSÃO R$ 600,00

12 PLANSICHTER MONO CANAL R$ 500,00

13 BLOCO DE CILINDRO DUPLO E DEGERMINADOR CANGIQUEIRA R$ 250,00

14 BALANÇA ELETRONICA DE PLATAFORMA R$ 200,00

15 ENSILADEIRA DE FORRAGEM NOGUEIRA MODELO PECUS 9004 GERAÇÃO 4 R$ 667,00

16 SUCATAS DIVERSAS CONTENDO MÓVEIS INFORMÁTICAS E OUTROS R$ 250,00

17 SUCATAS DE PORTAS E JANELAS EM ALUMINIO E FERRO R$ 450,00

18 SUCATAS DE PNEUS DIVERSOS R$ 500,00
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São Bonifácio

Prefeitura

DECRETO CTB N° 52/2018
Publicação Nº 1780855

Decreto CTB Nº 52/2018
Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).
RICARDO DE SOUZA CARVALHO, Prefeito Municipal de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na conformi-
dade do artigo 8.º, da Lei n.º 1435/2017, de 30 de novembro de 2017 e Lei numero 1461 de 15 de outubro de 2018.
DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto por conta dos recursos dos recursos oriundos da Operação de Crédito com o BADESC – AGENCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, um Crédito Suplementar no montante de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).
12 - SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
12.01-SECRETARIA MUNICIPAL TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
12.01.15.451.0008.1.026-4.4.90.00.00.00.00.00.000 - Aplicações Diretas R$ 700.000,00
Art 2º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de outubro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 1462/2018
Publicação Nº 1780859

LEI Nº 1.462, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO A DOAR BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL E FIRMAR TERMO DE 
DOAÇÃO.

O Prefeito de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1o Fica o Município autorizado a proceder à doação de bens móveis considerados inservíveis do Patrimônio Municipal à Paróquia de São 
Bonifácio, inscrita no CNPJ nº 83.932.343/0037-22.

Parágrafo Único - Os bens móveis considerados inservíveis de que trata o caput deste artigo, estão relacionados no Anexo I desta Lei.

Art. 2o Fica o Município autorizado a firmar Termo de Doação para execução desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bonifácio, 22 de outubro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL À CAPELA DO RIO SETE

DOADOR: Município de São Bonifácio, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 29 de Dezembro, nº 
12, CNPJ sob o nº 82.892.340/0001-39, aqui representado pelo Prefeito, Sr. Ricardo de Souza Carvalho.

DONATÁRIO:

1. Com fulcro nos ditames da Lei Municipal nº _____, de _______ de 2018, constitui objeto do presente Termo de Doação os bens relacio-
nados no Anexo I.
2. Pelo presente Termo de Doação, o Município de São Bonifácio doa, gratuitamente, à Paróquia de São Bonifácio, inscrita no CNPJ nº 
83.932.343/0037-22, os bens descritos no Anexo I, que é parte integrante da Lei autorizativa.
3. Os bens móveis encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus e reservas, podendo, outrossim, o Donatário usar, gozar e 
dispor como lhe aprouver.
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4. O Donatário será responsável pela retirada e transporte dos bens recebidos em doação.
5. O Donatário terá prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei Municipal que autoriza a doação para a retirada dos referidos 
bens.
6. A retirada deverá ser comunicada com antecedência ao Setor de Patrimônio, que acompanhará os serviços.
7. O representante legal do Donatário recebe os bens móveis acima especificados, pelos quais aceita e ratifica o presente Termo de Doação.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Doação em 3 (três) vias de igual conteúdo e forma, na presença de 2 
(duas) testemunhas.

São Bonifácio, __ de outubro de 2018.

Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Paróquia de São Bonifácio
CNPJ nº 83.932.343/0037-22.

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

LEI Nº 1463/2018
Publicação Nº 1780866

LEI Nº 1.463, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

CRIA CARGO DE FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO BONI-
FÁCIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de São Bonifácio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, FAZ SABER, a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que SANCIONA a seguinte Lei;

Art. 1o Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo, vinculado ao regime estatutário do quadro de servidores do Município de São 
Bonifácio:

CARGO VAGA

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 01(UMA)

§ 1o As especificações do cargo criado no caput deste artigo, contendo os requisitos, vencimentos, carga horária e habilitação para provi-
mento são os que constam no Anexo I, que faz parte integrante desta lei.

Art. 2o As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias vigentes.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Bonifácio, em 22 de outubro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.

Elisangela A. S. Nienkoetter
Chefe de Gabinete
ANEXO I

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO EFETIVO DE FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO

Vaga - Carga Horária Cargo Salário R$
01 - 20 horas Farmacêutico Bioquímico R$ 1.500,00

Habilitações/Requisitos Mínimos:

Curso Superior em Farmácia/Bioquímica com registro no CRF/SC

Atribuições:
01 - Coordenar supervisionar e executar atividades relacionadas a análises clínicas, de material biológico, bromatológicas, produção de 
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hemoderivados e de medicamentos;
02 - Coordenar e executar pesquisas, montagens e implantação de novos métodos de análise para determinações laboratoriais, produção 
de medicamentos e produção de hemoderivados;
03 - Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro de materiais biológicos destinados a exames;
04 - Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, urinálise, imunologia, hematologia, bioquímica, microbiologia e viro-
logia;
05 – Executar determinações laboratoriais, de água, bebidas, alimentos aditivos, embalagens e resíduos, através de análises fisocoquímica, 
microscópicas e microbiológicas;
06 – Coordenar, supervisionar e executar a análise física e química de embalagens, recipientes e envólucros utilizados na preparação de 
medicamentos e hemoderivados;
07 - Coordenar e executar a preparação de produtos imunológicos destinados a análises, prevenção e tratamento de doenças;
08 - Executar técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforose, análises radioquimicas, liofilização, congelamentos de produ-
tos, imunofluorescências, minoensaios, exames confirmatórios e outros;
09 - Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes a resultados de análises laboratoriais, de medicamentos e hemoderivados;
10- Planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades laboratoriais inerentes à vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e ser-
viços básicos de saúde;
11- Participar de outras atividades especificas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas, levantamentos, comissões, normas 
e eventos científicos no campo da saúde pública;
12 - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
13 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
14 - Executar outras atividades compatíveis com o cargo.
15- Preparar, armazenar e dispensar medicamentos de acordo com as prescrições médicas;
16- Preparar produtos farmacêuticos, segundo fórmulas estabelecidas na Farmacopéia Brasileira;
17- Dispensar medicamentos e outros preparados farmacêuticos;
18- Dispensar produtos médicos-farmacêuticos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, objetivando recuperar e melhorar o estado de 
saúde dos pacientes;
19- Analisar produtos farmacêuticos acabados, em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar 
qualidade, teor, pureza, e quantidade de cada elemento;
20 - Adquirir e controlar o estoque de medicação clínica, de psicotrópicos e de entorpecentes;
21- Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando balanço de entorpecentes e similares;
22 - Cadastrar informações sobre medicamentos e vacinas, colocando as mesmas a disposição do corpo clínico;
23 - Coordenar, supervisionar e executar todas as etapas de realização dos trabalhos específicos de Farmácia;
24 - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades;
25 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência;
26- Registrar-se no Conselho Regional de Farmácia como farmacêutico responsável do Município;
27 - Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade regularizar a forma de contratação do profissional da área acima mencionada, que passará a 
ser contratado de forma efetiva através de concurso público.

Certo da análise e aprovação do referido projeto agradeço antecipadamente.

São Bonifácio, 22 de outubro de 2018.
Ricardo de Souza Carvalho
Prefeito Municipal de São Bonifácio
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO 100/2018
Publicação Nº 1780323

DECRETO Nº 100/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL (CMDT), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

DECRETA

Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Territorial (CMDT), em 
conformidade com a Lei n. 1.546 de 19/12/2008 (Plano Diretor), o qual será composto por 21 (vinte e um membros) com direito a voto, 
segundo dispõe o art. 203 da referida lei.

- Representantes do Poder Executivo.
Leonardo Luis Martins
Leonice dos Santos

- Representantes do Poder Legislativo.
Cristiano Munslinger
Natan Wagner

- Representante Governamental da esfera Federal ou Estadual.
Paulo Menoncim

- Representantes da sociedade civil das Regiões Territoriais Administrativas.
- Região 1 – Pratas – Arthur Fischer
- Região 2 – Centro – Edemar Kunrath
- Região 3 – Bairro Olaria – Tiago Rossetto
- Região 4 – Aguinhas – Marino Schoemberger
- Região 5 – São João – Querino João Henn

- Representante das Entidades Empresariais e Sindicatos Patronais
Januar Luiz Kroth

- Representante de Sindicato dos Trabalhadores
Inácio Leifet

- Representante dos movimentos sociais e associações comunitárias
Beno Jung

- Representante das associações profissionais, sendo preferencialmente das entidades de classe relacionadas ao planejamento urbano.
Marcelo Werle

- Representante dos estudantes universitários.
Daniela Seibert

- Representante dos estudantes secundaristas
Micheli Schabarum

- Representante da Associação dos pais e Professores
Vanderlei de Césaro

- Representante dos grupos dos idosos
Carlos Rudi Elly

- Representante da sociedade civil das entidades promotoras de cultura, esporte e lazer.
Ana Claudia Hoffmann Pontel

- Representante de associações de pessoas com necessidades especiais.
Isolde Backes Both

- Representante do setor turístico do segmento de hotéis, bares, restaurantes e similares.
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Rosi Fatima Tavares Schlosser

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 063/2018, de 02 de julho de 2018.

São Carlos, SC, 22 de Outubro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se, e Publique-se.

PORTARIA 124/2018
Publicação Nº 1780547

PORTARIA Nº 124/2018
QUE DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

“RESOLVE”

Ar. 1o - Fica exonerado, a pedido, o senhor GUILHERME OSCAR HINING do cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 
horas semanais.
Art. 2º - Fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 041/2018 de 05 de Março de 2018.
Art. 3º - Para fazer frente as despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.
Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 22 de Outubro de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 740

São Domingos

Prefeitura

CONTRATO FMS N. 009 DE 01 DE AGOSTO DE 2018.
Publicação Nº 1780127

DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: AGOSTO/2018
NÚMERO CONTRATO: FMS N. 009 DE 01/08/2018
VALOR LOTE I E II: R$ 17.386,15
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/08/2018
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATANTE: Município de São Domingos – SC
CNPJ: 83.009.894.001-08
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S. A.
CNPJ n. 90.180.605/0001-02,
DATA FINAL VIGÊNCIA: 02/08/2019

CONTRATO PREFE N. 039 DE 10 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1780143

DADOS E TEXTO DE CONTRATO:
MÊS/ANO: JULHO/2018
CONTRATO: PREFE. N. 039 DE 10/07/2018
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.800,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/07/2018
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 084/2018, Pregão Presencial n. 032/2018
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MELHORIAS SANITÁRIAS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMIN-
GOS - SC.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA
CNPJ n. 05.194.635/0001-90
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 10/01/2019

CONTRATO PREFE N. 044, DE 23 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1780129

DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JULHO/2018
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 044/2018 de 23/07/2018
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.500,00
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/07/2018
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM (a) INSTRUTOR (a) DE JUDÔ PARA AS ATIVIDADES DO DE-
PARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC.
CONTRATADA: Vilson Ananias de Souza MEI
CPF/CNPJ/MF: 30.684.043/0001-02
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/12/2018

DECRETO Nº 522 DE 17  10 18
Publicação Nº 1780911

DECRETO Nº 522 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, na data de 29 de setembro de 2018, através do qual o servidor Wellin-
gton Salvio Barbosa, solicitou exoneração do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária, deste município;
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· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor público municipal Wellington Salvio Barbosa, do cargo Temporário (ACT) de Fiscal de Vigilância 
Sanitária, deste Município de São Domingos (SC), a partir do desta data.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 462, de 08 de maio de 2018 no que diz respeito ao servidor.
Art. 3º Fica extinto o contrato nº064/2017 firmado entre o Município de São Domingos e o servidor Wellington Salvio Barbosa admitido em 
caráter temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 17 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Juliane Brunetto
Responsável pelas Publicações

DECRETO Nº 524  DE 19 10 18
Publicação Nº 1780912

DECRETO Nº 524, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a extinção de vínculo de servidora pública municipal
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
de 28/09/1990; Lei nº PAN 1.132,1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; Lei Complementar n° 0042, de 
04/04/2012 atualizada; Lei Complementar n° 0043, de 26/07/12; e Lei Complementar n° 0045, de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando o término do contrato firmado entre a servidora e o Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo da servidora Silvana Scheffer,ocupante do cargo de Professor PD/B-II, admitida em caráter temporário no 
serviço público municipal, pelo encerramento do contrato, a partir desta data:
Art. 2º Fica extinto o contrato nº 074/2018 firmado entre o Município de São Domingos e a servidora Silvana Scheffer admitida em caráter 
temporário conforme redação constante do art.1º deste decreto.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 19 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Juliane Brunetto
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 554  DE 01 10 18
Publicação Nº 1780901

PORTARIA Nº 554, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR/EMPREGADA CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Juliane Bellé Vieira Assistente Administrativo 15/05/17 a 14/05/18 12 08/10/18 a 19/10/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 04 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra
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Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 558 DE 17 10 2018
Publicação Nº 1780906

PORTARIA Nº 558, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede licença à servidora pública municipal gestante.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 e 299 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/2008, atualizada, pela Lei Complementar Municipal 
nº 045, de 06/11/2012, Lei Complementar 042, de 04/04/2012 atualizada;
· Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias à servidora pública Paula Natana Comachio ocupante do cargo 
público de Secretária Municipal de Administração e Fazenda, no período compreendido entre 17 de outubro de 2018 a 14 de abril de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
De Brasília (DF) para São Domingos (SC), 17 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Juliane Brunetto
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 559  DE 18 10 18
Publicação Nº 1780909

PORTARIA Nº 559, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Estabiliza servidor aprovado em estágio probatório para o serviço público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; pela Lei complementar nº 0042, de 
04/04/2012 atualizada; e pela Lei Complementar 0045, de 06/11/12 atualizada; e:
· Considerando que o Relatório Conclusivo de avaliação de estágio probatório realizado por comissão específica indicou que foi atingida a 
pontuação mínima exigida;
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabilizado no serviço público municipal, em virtude de aprovação no estágio probatório, o Servidor Público Municipal abaixo 
relacionado, deste Município de São Domingos, sob o Regime Jurídico Estatutário:.

SERVIDOR CARGO
Angelo Marcante Motorista

Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante o período de estágio probatório não gera direito à estabilidade de per-
manecer no mesmo, podendo a critério da administração ser remanejado em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 18 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Juliane Brunetto
Responsável pelas Publicações

PORTARIA Nº 560  DE 22 10 18
Publicação Nº 1780910

PORTARIA Nº 560, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:
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SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Hellen Suzane Bortolini da Rocha Telefonista 02/12/14 a 01/12/15 15 22/10/18 a 05/11/18

Aline do Nascimento Técnico em Enfermagem
06/04/16 a 05/04/17
06/04/17 a 05/04/18

15
15

01/11/18 a 15/11/18
16/11/18 a 30/11/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 22 de outubro de 2018
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.

Juliane Brunetto
Responsável pelas Publicações

PORTARTIA Nº  555  DE 01 10 18
Publicação Nº 1780903

PORTARIA Nº 555, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre lotação de servidores e empregados públicos municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pela Lei Complementar 
Municipal n° 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando a necessidade de adequação na lotação de servidores e empregados públicos municipais.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam lotados os servidores e empregados públicos municipais conforme segue:

Nome do Servidor/Empregado Cargo/Emprego Lotação

Paulo Kissel Motorista
Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos

Valdivina Pires da Silva Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal de Saúde

Sonia Lima Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Wenicius Artimino Pase Diretor de Departamento Secretaria Municipal de Saúde

Deize Mediane Gonçalves Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 01 de outubro de 2018
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARTIA Nº 557 DE 09 10 18
Publicação Nº 1780904

PORTARIA Nº 557 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a concessão de progressão por grau de instrução ao servidor público municipal, portador de certificado de conclusão do curso 
regular de nível médio.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; de acordo com o artigo 185 da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 26/11/2012 atualizada e pela Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada;
· Considerando a apresentação de Certificado do certificado de conclusão do curso regular de nível médio;
· Considerando Parecer Jurídico.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido o Adicional pela Progressão por Grau de Instrução em razão da conclusão do curso regular de nível médio, na ordem 
de 5% ( cinco por cento), sobre o vencimento base, a partir do dia 09/10/2018 ao servidor Edilio Styburski, ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Máquinas.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 09 de outubro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Paula Natana Comachio
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

TERMO ADITIVO N. 033 DE 09 DE AGOSTO DE 2018
Publicação Nº 1780136

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO: PREFE N. 033 DE 09/08/2018
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 09/08/2018
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 025/2018 Modalidade: Pregão Presencial n. 008/2018
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alteração da Cláusula Segunda - Vigência do Contrato PREFE 015 de 12 de 
março de 2018
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ n. 05.194.635/0001-90
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 30/10/2018

TERMO ADITIVO PREFE N. 030 DE 11 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1780134

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JULHO/2018
TERMO ADITIVO: PREFE N. 030 de 11/07/2018 (QUARTO TERMO ADITIVO)
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 084/2014 Pregão Presencial 024/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláusula Segunda - Da Vigência do contrato PREFE n. 059, de 29/07/2014.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADAS: OI MÓVEL S. A., CNPJ n. 05.423.963/0001-11;
OI S. A, CNPJ n. 76.535.764/0001-43
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ n. 33.000.118/0001-79
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 29/07/2019

TERMO ADITIVO PREFE N. 032 DE 25 DE JULHO DE 2018
Publicação Nº 1780125

TERMO ADITIVO PREFE N. 032 DE 25 DE JULHO DE 2018

DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JULHO/2018
QUARTO TERMO ADITIVO: PREFE Nº 032 de 25/07/2018
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n 012/2017, Pregão Presencial n. 005/2017
DESCRIÇÃO: O objeto deste termo aditivo consiste na alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO e da CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR do contrato PREFE n. 010 de 22/02/2017
VALOR DO ADITIVO: R$ 600,04
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 33076
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S. A.
CNPJ n. 90.180.605/0001-02,
DATA FINAL VIGÊNCIA: 22/02/2019
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São Francisco do Sul

iPreSf - fundação inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS de São franCiSCo do Sul

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ESTAGIÁRIOS
Publicação Nº 1780374

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS DO IPRESF

EDITAL 004/2018/IPRESF - HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO CURRICULAR

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SÃO FRANCISCO DO SUL – IPRESF, 
no exercício das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 85, ‘o’, da Lei Complementar Municipal n.º 72, de 10 de julho de 2015, 
juntamente com a Comissão Especial Coordenadora do Processo Seletivo Simplicado de Estagiários, nomeada pela Portaria n.° 17, de 03 de 
outubro de 2018, em conformidade com o Edital n.º 003/2018/IPRESF, torna pública a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, para o Processo 
Seletivo Simplificado de Estagiários do IPRESF, nos termos abaixo, e comunica o que segue:

1. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
0.1. Ficam homologadas as inscrições constantes no ANEXO I, do presente Edital, conforme item IV, ‘c’, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, em 
ordem alfabética.
0.2. A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião das demais etapas descritas no Edital 
n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplificado de Estagiários do IPRESF.

2. RECURSOS DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1.1. Caberá recurso do (in)deferimento ou das divergências em relação às inscrições divulgadas no presente Edital, conforme disposto no 
item X, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplificado de Estagiários do IPRESF.
1.2. Os recursos poderão ser apresentados no prazo de até 02(dois) dias úteis, após a publicação do presente Edital no Diário Oficial dos 
Municípios.
1.3. Os recursos não terão efeito suspensivo.

2. PRIMEIRA ETAPA – AVALIAÇÃO CURRICULAR
2.1. Os candidatos indicados no ANEXO I, estão convocados para a realização da primeira etapa do Processo Seletivo Simplificado de Es-
tagiários do IPRESF, correspondente à avaliação curricular, que ococerrá no dia 24 de outubro de 2018, das 8h00 às 14h00, na sede admi-
nistrativa do IPRESF, localizada à Rua Barão do Rio Branco, n.º 377, sala 303, 3º andar, Centro, São Francisco do Sul/SC, de acordo com as 
disposições do item IV, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplificado.
2.2. Ainda que não possuam títulos a serem apresentados, todos os candidatos deverão apresentar a documentação descrita no item ‘VI, I, 
ii, iii, iv, v”, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, no dia, local e horário indicados acima, sob pena de eliminação do certame.
2.3. Os documentos indicados deverão ser apresentados pelo próprio candidato que tenha realizado a inscrição, ainda que menor de idade, 
ou por procurador com poderes específicos, comprovado por instrumento público atual (último mês), registrado em cartório.
2.4. O candidato deverá observar integralmente as disposições do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do, especialmente as do item IV.

São Francisco do Sul, 23 de outubro 2018.
BEATRIS DIRCELHA DOS SANTOS
Diretora Presidente do IPRESF
Presidente da Comissão Especial Coordenadora

FERNANDO GOMES DE FÁVERI
Membro da Comissão Especial Coordenadora

ROBERSON ALBERTO MACIEL
Membro da Comissão Especial Coordenadora

ANEXO I – EDITAL 004/2018/IPRESF – LISTA DAS INCRIÇÕES HOMOLOGADAS E DOS CONVOCADOS PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO CUR-
RICULAR

1. INSCRITOS PARA A VAGA DE ENSINO MÉDIO (CURSANDO)
1.1. Deverão apresentar a documentação indicada no item IV, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do, especialmente comprovante de matrícula em curso de Ensino Médio, emitida pela Instituição de Ensino/Escola/Colégio, devendo estar 
cursando o Ensino Médio, do 1º ano ao último semestre do 3º ano, conforme item VI, a, ii, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do 
Processo Seletivo Simplificado:

Nome Completo do Candidato (Ordem Alfabética) Situação

Adriele Francine da Trindade Deferido
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Alin Djeini Karielly de Castro Deferido

Bianca Cristiny Matias Deferido

Daniele dos Santos Deferido

Eduarda da Silva Pereira Deferido

Filipe Torgi de Araújo Deferido

Gabriel Costa Novaes de Oliveira Deferido

Gabriel Ferreira dos Santos Oliveira Deferido

Gabriele Cristine Góes Ribeiro Deferido

Hugo Schil de Souza Hohlenwerger Sales Deferido

Joicielly Santos de Souza Deferido

Kaue Vinicius Gabardo Deferido

Kelli Cristina Kurchchoff Deferido

Kezia Rosa Deferido

Larissa Tainara Alves Deferido

Luiz Felipe da Silva Corrêa Deferido

Marcelly Pereira de Oliveira Deferido

Marcos Edonaldo Adriano Deferido

Maria Julia Vieira de Souza Deferido

Marilia Dias Pinheiro Deferido

Nathalie Koch Deferido

Ronieli Cabral e Silva Deferido

Sérgio Marciel de Avisar Neto Deferido

Sônia Regina de Souza Grippa Deferido

Tais Bernardo da Conceição Deferido

Viviane Ribeiro Lautere Deferido

2. INSCRITOS PARA A VAGA DE ENSINO SUPERIOR – DIREITO (CURSANDO)
2.1. Deverão apresentar a documentação indicada no item IV, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplificado, 
especialmente comprovante de matrícula em curso de Direito, emitida pela Instituição de Ensino, devendo estar cursando Direito, da 1ª fase 
à penúltima fase, conforme item VI, a, ii, do Edital n.º 003/2018/IPRESF, de abertura do Processo Seletivo Simplificado:

Nome Completo do Candidato (Ordem Alfabética) Situação

Amanda Neitsch de Oliveira Deferido

Debora Cristina Osowski Deferido

Edivanio Apolinário Constante Deferido

Jucelene da Silva Samy Deferido

São Francisco do Sul, 23 de outubro 2018.
BEATRIS DIRCELHA DOS SANTOS
Diretora Presidente do IPRESF
Presidente da Comissão Especial Coordenadora
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FERNANDO GOMES DE FÁVERI
Membro da Comissão Especial Coordenadora

ROBERSON ALBERTO MACIEL
Membro da Comissão Especial Coordenadora
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/PMSJB/2018
Publicação Nº 1779890

Extrato do Contrato nº 074/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista; Contratada: Acesse Concursos LTDA – CNPJ n.º23.028.069/0001-29; Processo Licitatório 124/
PMSJB/2018 – Tomada de Preços 011/PMSJB/2018; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ORGANIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CADASTRO DE RESERVA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, PARA O ANO LETIVO DE 2019, CONFORME QUADRO DE CARGOS ANEXO AO EDITAL; Valor global: R$ 11.850,00 (onze mil 
oitocentos e cinquenta reais); Despesa orçamentária: (38) 3.3.90.39.48.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 22/10/2018; Vigência contra-
tual: 12 meses.

LEI MUNICIPAL Nº 3831/2018
Publicação Nº 1779947

LEI MUNICIPAL 3.831, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de São João Batista, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações 
entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São João Batista faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele, tendo sancionado o projeto, promulga a 
seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Esta lei regula no município de São João Batista, em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econô-
mico, com pleno exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – SNC e se constitui no principal articulador, 
no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados 
e a sociedade civil.

TÍTULO I
Da Política Municipal de Cultura

Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que 
devem ser assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas 
e executadas pela Prefeitura Municipal de São João Batista, com a participação da sociedade, no campo da cultura.

CAPÍTULO I
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício, no âmbito do Município de São João Batista.
Art. 4º. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica 
para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de São João Batista.
Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, 
assegurar a preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município de São João Batista e estabelecer 
condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade 
cultural.
Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município de São João Batista planejar e implementar políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;
VI – promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
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XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, 
desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.
Art. 8º. A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as 
políticas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua 
avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, 
cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Culturais

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I – o direito à identidade e à diversidade cultural;
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III – o direito autoral;
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.

CAPÍTULO III
Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento 
da política municipal de cultura.

SEÇÃO I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do 
Município de São João Batista abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, 
conforme o Art. 216 da Constituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, 
crenças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção 
nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando 
as diferentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em 
padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, 
posto que a cidadania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município de 
São João Batista.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso uni-
versal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão 
dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de 
promoção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, 
ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os 
Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para 
criar, fruir e difundir a cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas 
condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de 
conselhos paritários, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização 
de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns.

SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da 
criatividade local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo 
a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 750

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difu-
são, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de 
desenvolvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar 
modernização e desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e 
sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de São João Batista deve ser estimular a criação e o desenvol-
vimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito 
autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO II
Do Sistema Municipal de Cultura

CAPÍTULO I
Das Definições e dos Princípios

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas pú-
blicas, bem como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com 
vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, equi-
dade e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, esta-
belecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República 
Brasileira - União, Estados, Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes fede-
rados e da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanen-
tes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico 
- com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, 
regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estraté-
gico no processo do desenvolvimento sustentável do Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e 
serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
Da Estrutura

SEÇÃO I
Dos Componentes

Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - Coordenação:
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a) Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista - FUNJUVE.
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.
III - Instrumentos de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.
e) outros que venham a ser constituídos.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em espe-
cial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e 
comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme 
regulamentação.

SEÇÃO II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura – SMC

Art. 34. A FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista é órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, 
e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
Art. 35. Integram a estrutura da FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista, as instituições vinculadas 
indicadas a seguir:
I – Biblioteca Pública Municipal José Arthur Boiteux;
II – Centro Cultural Professora Maria Roselene Duarte Clemes;
III – Escola Municipal de Dança, Teatro e Música;
IV - outras que venham a ser constituídos.
Art. 36. São atribuições da FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações 
culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos 
e privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua 
estrutura e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando 
a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse 
do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional;
IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimen-
to da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais;
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB e dos Fóruns de Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 
e
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. À FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista como órgão coordenador do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
II – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema Estadual de Cultura – SEC, por meio da assi-
natura dos respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – COM-
POC - SJB e nas suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Política Cultural – CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política 
Cultural – CNPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, 
observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB;
VI – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos 
bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos 
e sistemas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos 
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do Governo Municipal.
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classifica-
ção dos programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de 
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das 
políticas públicas de cultura do Município; e
XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.

SEÇÃO III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB
II - Conferência Municipal de Cultura - CMC;

Do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB, órgão colegiado consultivo, deliberativo e normativo, integrante da es-
trutura básica da FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista, com composição paritária entre Poder Público 
e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC.
§ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB tem como principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das políticas públicas de 
cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
§ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB que representam a sociedade civil são eleitos democratica-
mente, conforme regulamento, pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, renovável, uma vez, por igual período.
§ 3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB deve contemplar os diversos segmentos 
artísticos e culturais, considerando as dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial, na sua compo-
sição.
§ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB deve contemplar a representação do 
Município de São João Batista, por meio da FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista e suas Instituições 
Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 12 membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte 
composição:
I – 06 membros titulares, e respectivos suplentes, representando o Poder Público através dos seguintes órgãos e quantitativos:
a) FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista, 02 representantes, sendo um deles o seu Diretor Executivo;
b) Secretaria Municipal de Educação, 01 representante;
c) Secretaria Municipal de Assistência Social, 01 representante;
d) FUMAB - Fundação Municipal do Meio Ambiente, 01 representante;
e) FUBE – Fundação Batistense de Esporte, 01 representante;
II – 06 membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:
a) Setorial de Artesanato e Artes Visuais, 01 representante;
b) Setorial de Teatro e Circo, 01 representante;
c) Setorial de Música, 01 representante;
d) Setorial de Dança, 01 representante;
e) Setorial de Cultura Popular e Afro-brasileira, 01 representante;
f) Setorial de Biblioteca, Livro e Literatura 01 representante;
§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da 
sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB deverá eleger, entre seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com 
os respectivos suplentes.
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de con-
fiança vinculada ao Poder Executivo do Município;
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB é detentor do voto de Minerva.
Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB é constituído pelas seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Colegiados Setoriais;
III - Grupos de Trabalho;
IV – Fóruns Setoriais e Territoriais,
Art. 42. Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB compete:
I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite – CIT e na Comissão Intergestores Bipar-
tite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias 
colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e 
ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, 
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com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social 
relacionada ao controle e fiscalização;
IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – 
SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC, especialmente no que 
tange à formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais;
XII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de São João Batista para sua integração ao 
Sistema Nacional de Cultura – SNC;
XIII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito 
Federal e Nacional;
XIV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;
XV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na área cultural;
XVI - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB a deliberação e acompanha-
mento de matérias;
XVII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura – CMC; e
XVIII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC – SJB
Art. 43. Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB para a 
definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.
Art. 44. Compete aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, 
transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.
Art. 45. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o acompanhamento de políticas culturais espe-
cíficas para os respectivos segmentos culturais e territórios.
Art. 46. O Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC – SJB deve se articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Mu-
nicipal de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das 
políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.

Da Conferência Municipal de Cultura – CMC

Art. 47. A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articulação entre o 
Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural 
no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC.
§ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas 
concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º Cabe à FUNJUVE convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou 
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB. A data de realização da Confe-
rência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais.
Art. 48. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo 
os mesmos eleitos em Conferências Setoriais.

SEÇÃO IV
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
V – Conferência Municipal de Cultura.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, 
inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.

Do Plano Municipal de Cultura – PMC

Art. 50. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e 
norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 51. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC, enquanto instrumento de planejamento da ação cultural no âmbito do municí-
pio, deverá ser elaborado pela FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista, com participação das diversas 
instâncias de consulta a partir da publicação desta Lei.
§1º O Plano Municipal de Cultura será aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural e submetido à homologação do Chefe do Exe-
cutivo municipal, por meio de decreto específico.
§ 2º O Plano Municipal de Cultura terá duração decenal e deverá apresentar o conteúdo mínimo exigido pela legislação federal relativa à 
matéria.
§ 3º O Plano deve conter:
I- diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II- diretrizes e prioridades;
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III- objetivos gerais e específicos;
IV- estratégias, metas e ações;
V- prazos de execução;
VI- resultados e impactos esperados;
VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII- mecanismos e fontes de financiamento; e
IX- indicadores de monitoramento e avaliação.

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC

Art. 52. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da 
cultura, no âmbito do Município de São João Batista, que devem ser diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de São João Batista:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
II – Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei;
III – outros que venham a ser criados.

Do Fundo Municipal de Cultura – FMC

Art. 53. O Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado à FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista como 
fundo de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 54. O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no muni-
cípio, com recursos destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração 
e co-financiamento com a União e com o Governo do Estado de Santa Catarina.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos 
Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como de suas entidades vinculadas.
Art. 55. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:
I- dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de São João Batista e seus créditos adicionais;
II- transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
III- contribuições de mantenedores;
IV- produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de 
bens municipais sujeitos à administração da FUNJUVE; resultado da venda de ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e 
promoções, produtos e serviços de caráter cultural;
V- doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI- subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais;
VII- retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados 
com recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VIII- resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente sobre a matéria;
IX- empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
X- saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura - SMFC;
XI- devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanis-
mos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
XII- saldos de exercícios anteriores; e
XIII- outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.
Art. 56. O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela FUNJUVE forma estabelecida no regulamento, e apoiará projetos cultu-
rais por meio da seguinte modalidade:
I- não-reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção pública;
Art. 57. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e 
divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não 
poderão ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da COMPOC – SJB.
Art. 58. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito 
público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos pela Comissão Municipal de Incentivo 
à Cultura – CMIC.
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, 
economicamente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a 
obtenção de financiamento por outra fonte.
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez por cento de seu custo total, excetuados 
aqueles apresentados por entidades privadas sem fins lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de 
seu custo total.
Art. 59. Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de 
direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse 
estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio 
de convênios e contratos específicos.
Art. 60. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura – FMC fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura 
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– CMIC, de composição paritária entre membros do Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 61. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 04 membros titulares e igual número de suplentes.
§ 1º Os 02 membros do Poder Público serão indicados pela FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista;
§ 2º Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 62. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter como referência maior o Plano Municipal de 
Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB.
Art. 63. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na seleção das propostas:
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e social;
II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

Art. 64. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, 
com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de 
dados coletados pelo Município.

§ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, in-
fraestrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível 
ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo na-
cional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 65. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural 
e das necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e 
das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura – PMC e sua revisão nos prazos 
previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para 
a construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade 
econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder 
público e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 66. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais 
para conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
Art. 67. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais – SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual 
de Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e continua de informações 
relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto 
para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC

Art. 68. Cabe à FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista elaborar, regulamentar e implementar o Progra-
ma Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parceria com a Secretaria Mu-
nicipal de Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros 
de cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 69. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:
I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, 
projetos e serviços culturais oferecidos à população; e
II- a formação nas áreas técnicas e artísticas.

TÍTULO III
Do Financiamento

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 70. O Fundo Municipal da Cultura – FMC e o orçamento da FUNJUVE – Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João Batista 
e de suas instituições vinculadas são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 71. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de Cultura se fará com os recursos do Município, 
do Estado e da União, além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.
Art. 72. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC para uso como contrapartida de transferências dos 
Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a:
I- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual e/ou Municipal de Cultura;
II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por meio de seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho 
Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB.
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Art. 73. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura – FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos 
culturais e territórios na distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a descentralização do investimento, 
devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 74. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados pela FUNJUVE – Fundação Municipal de 
Cultura e Juventude de São João Batista e instituições vinculadas, sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - 
SJB.
§ 1º Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pela FUNJUVE – Fundação Municipal da Cultura e 
Juventude de São João Batista.
§ 2º A FUNJUVE – Fundação Municipal da Cultura e Juventude de São João Batista acompanhará a conformidade à programação aprovada 
da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado ao Município.
Art. 75. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos 
critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
Parágrafo Único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e trans-
parentes, com partilha e transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, 
demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.
Art. 76. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional 
de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos 
próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 77. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve buscar a integração do nível local ao 
nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos 
próprios do Município, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
Parágrafo Único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financia-
mento será previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 78. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura 
e pelo Conselho Municipal de Política Cultural – COMPOC - SJB.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 79. O Município de São João Batista deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura – SNC por meio da assinatura do termo de adesão 
voluntária, na forma do regulamento.
Art. 80. A Fundação Municipal da Juventude – FUNJUVE passa a ser denominada Fundação Municipal de Cultura e Juventude de São João 
Batista – FUNJUVE.
Art. 81. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 17 de outubro de 2018.
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal

LICITAÇÃO FRACASSADA - PROCESSO LICITATÓRIO 032/SISAM/2018 – CREDENCIAMENTO Nº 002/
SISAM/2018

Publicação Nº 1780380

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO DE INFRAESTRUTURA SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE ÁGUA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
LICITAÇÃO FRACASSADA - PROCESSO LICITATÓRIO 032/SISAM/2018 – CREDENCIAMENTO Nº 002/SISAM/2018
O departamento de licitações, obedecendo ao que preconiza a legislação em vigor, comunica que o processo licitatório 032/SISAM/2018 
- credenciamento 002/2018, tendo como objeto a CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS INTE-
RESSADAS NO RECEBIMENTO DE FATURAS DO SISAM (TAXAS E TARIFAS) EM DOCUMENTOS NO PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS 
AGÊNCIAS E OU CONVENIADAS EM ABRANGENCIA NACIONAL, COM AVISO DE REPASSE DE ARRECADAÇÃO DIÁRIA, foi considerado 
FRACASSADO, conforme justificativa constante na ata n.º 14/2018. São João Batista, 22 de outubro de 2018. Juliano Grime – Diretor de 
Licitação
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 099 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780800

DECRETO Nº 099 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Estabelece horário de atendimento ao público nas Repartições Públicas Municipais de São João do Sul a partir da data que especifica e, dá 
outras providências.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o inciso V, do Art. 55, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar contenção de despesas na Administração Publica Municipal, para o cumprimento das metas 
impostas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que o trabalho realizado em turno único em nada prejudicará a eficiência nos trabalhos desenvolvidos e nos serviços pres-
tados pela Administração Municipal, sendo compatível com o horário de funcionamento de bancos, órgãos estaduais, federais e de outras 
repartições públicas,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído TURNO ÚNICO, contínuo, de 06 (seis) horas diárias, nos órgãos e/ou repartições públicas municipais, de segunda a 
sexta-feira, a partir do dia 05 de novembro de 2018, conforme especifica:
I – Sede Administrativa da Prefeitura Municipal: atendimento das 13h00min às 19h00min;
II – Secretaria Municipal de Assistência Social, Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Conselho Tutelar: atendimento das 
13h00min às 19h00min;
III – Secretaria Municipal de Esportes: atendimento das 13h00min às 19h00min;
IV – Secretaria Municipal de Saúde e ESF da Unidade do Centro: atendimento das 13h00min às 19h00min;
V - ESFs das Unidades de Vila Conceição e Vila Santa Catarina: atendimento das 07h00min às 13h00min;
VI - Secretaria Municipal de Obras e Serviços: atendimento das 07h00min às 13h00min;
VII – Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca: atendimento das 07h00min às 13h00min;
VIII - Exatoria Municipal e Cidasc, órgãos ligados a Secretaria Municipal da Agricultura e Pesca: atendimento das 08h00min às 12h00min 
e, das 13h00min às 17h00min.
IX - Secretaria Municipal de Educação: atendimento das 08h00min às 12h00min e, das 13h30min às 17h30min.
X - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV: atendimento das 08h00min às 12h00min e, das 13h30min às 17h30min.
§1º - Permanecerá em atendimento normal, o serviço referente à coleta de lixo.
§2º - Permanecerá o atendimento em regime de plantão 24 horas, o socorro/transporte feito através de veículo e ambulância.
§3º - Permanecerá sem alteração de horário, o cumprimento do Calendário Escolar de 2018, bem como, o funcionamento das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino e o Transporte Escolar Municipal.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 22 de outubro de 2018.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSES 2018
Publicação Nº 1780481

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REPASSES

O Município de SÃO JOÃO DO SUL, atendendo a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICA os par-
tidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município de SÃO JOÃO DO SUL, que recebeu recursos 
federais conforme abaixo especificado:

CONTRATO DE REPASSE: N.º 836162/2016 /MTUR/CAIXA
OPERAÇÃO: 1034496-68

OBJETO: “APOIO A PROJETO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MUNICIPAL SJS 345 - ACESSO AO MEMO-
RIAL FREI ADERCIDE 3ª ETAPA”.
VALOR DA PARCELA ÚNICA: R$ 475.000,00
DATA DO REPASSE: 19/10/2018
ORIGEM DOS RECURSOS: MINISTÉRIO TURISMO
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São Joaquim

Prefeitura

COMUNICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 015/2018 PARA PROFESSORES 
Publicação Nº 1779853

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
FME-FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
CNPJ: 19.620.562/0001-66

COMUNICADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 015/2018
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.398/2016 E DECRETO Nº 014/2018

QUE AUTORIZA E REGULAMENTA CHAMADA PÚBLICA PARA PROFESSORES.

A Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto, comunica que encontra-se aberta vagas para professores, oriundas da chamada do 
Processo Seletivo Nº 01/2018 e 02/2018 esgotadas e chamados todos os classificados em cada área seguindo a classificação final.
A chamada acontecerá no dia 22 de outubro de 2018 Segunda- Feira às 14h na sala do Departamento de RH, e as referidas contratações 
serão feitas através desta chamada e deverá obedecer aos seguintes critérios, e seguinte ordem de formação dos profissionais.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

1- VAGA 20H SEMANAIS
TURNO: VESPERTINO
ESCOLA: E.B M.JARBAS AMARANTE FERREIRA
LOCALDADE: BOAVA
VAGA EXCEDENTE

PROFESSOR DE GEOGRAFIA

1- VAGA 20H SEMANAIS
TURNO: MATUTINO
ESCOLA: E.B.M MARIA APARECIDA NUNES
LOCALDADE: SÃO SEBASTIÃO DO ARVOREDO
VAGA EXCEDENTE

PROFESSOR DE HISTÓRIA

1- VAGA 20H SEMANAIS
TURNO: MATUTINO
ESCOLA: E.B.M ARISTIDES RIBEIRO DE MEDEIROS
BAIRRO: SÃO JOSÉ
VAGA VINCULADA LICENÇA INSS

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

1- VAGA 30H SEMANAIS
TURNO: MATUTINO
CEI SÃO FRANCISCO XAVIER
LOCALIDADE SÃO FRANCISCO XAVIER
VAGA VINCULADA LICENÇA INSS

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

1-VAGA 20H SEMANAIS
TURNO MATUTINO
ESCOLA: JOSÉ SATURNINO DE SOUZA E OLIVEIRA
LOCALIDADE: PERICÓ
VAGA EXCEDENTE

CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DAS VAGAS
*Graduação na área;
*Cursando na área;
*Maior Graduação;
*Áreas afins pela vaga pretendida;
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CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

• Maior Idade;
• Número de filhos;

As contratações serão feitas pelo prazo acima citado.

Obs. Os interessados nas vagas deverão comparecer com os documentos originais que comprovem sua habilitação na área (diploma, de-
claração e histórico escolar).

ATENCIOSAMENTE;

FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
FME- Fundo Municipal de Educação

RESOLUÇÃO CMAS Nº 001/2018
Publicação Nº 1780480

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 001/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 4.290, de 17/12/2014, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado por este Conselho, a Prestação de Contas, referente ao cofinanciamento estadual do ano de 2017, para os Serviços 
de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Complexidade, apresentado em reunião ordinária realizada no dia 23 de fe-
vereiro de 2018, conforme registrado na ata nº. 141/2018.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 23 de fevereiro de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 002/2018
Publicação Nº 1780483

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 002/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 4.290, de 17/12/2014, resolve:

Art. 1º - Fica aprovado por este Conselho, o Plano de Ação do ano de 2018, apresentado em reunião ordinária realizada no dia 15 de agosto 
de 2018, conforme registrado na ata nº. 146/2018.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 15 de agosto de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003/2018
Publicação Nº 1780485

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 003/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 4.290, de 17/12/2014:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, 
regulamentando a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional;
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CONSIDERANDO que a implementação do Sistema Nacional do Atendimento Socioeducativo – SINASE requer esforço conjunto dos diversos 
órgãos das políticas setoriais, sendo de competência do CMDCA, enquanto órgão gestor e controlador da política municipal de proteção às 
crianças e adolescentes, concentrar esforços no sentido de promover a sua efetivação;

CONSIDERANDO que a responsabilidade do Município, no âmbito do Sistema Nacional do Atendimento Socioeducativo – SINASE é a de 
execução das medidas em meio aberto conforme expressado no Artigo 5º, III da Lei 12.594/12;

CONSIDERANDO a Ata nº. 146/2015, de 16 de outubro de 2015, do CMDCA, que aprova o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual, conforme a Lei 12.594/12;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do Atendimento Socioeducativo para acom-
panhar a implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo neste município, tornando-se indispensável à coleta de infor-
mações anuais sobre a realidade local, a qual dar-se-á a partir do Sistema de Informações para Infância e Adolescência – SIPIA / SINASE;

CONSIDERANDO que o Sistema de Informações para Infância e Adolescência – SIPIA/SINASE deverá ser uma ferramenta permanente, 
que irá subsidiar ações, políticas e programas na área de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa no âmbito do Poder 
Judiciário, órgãos governamentais e não governamentais, registrando informações a respeito das condições socioeconômicas do adolescen-
te, dos processos de apuração de ato infracional, da aplicação das medidas, da avaliação das entidades e programas de atendimento, do 
cadastramento de técnicos e orientadores responsáveis pelos adolescentes, e da execução e acompanhamento das medidas socioeducativas 
em meio aberto;

CONSIDERANDO que o Sistema de Informações para Infância e Adolescência – SIPIA/SINASE será uma ferramenta de integração entre as 
instituições executoras de medidas socioeducativas, Ministério Público, Varas da Infância e Juventude, Delegacias, CREAS e demais órgãos 
das esferas municipal, estadual e federal;

CONSIDERANDO que o Sistema de Informações para Infância e Adolescência – SIPIA/SINASE está sendo implantado em todo o país, com 
base de dados única, na plataforma web, permitindo, desta forma, que todos os órgãos envolvidos na ação socioeducativa possam acessar 
as informações disponíveis;

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a implantação do Sistema de Informações para Infância e Adolescência – SIPIA / SINASE em meio aberto, no município 
de São Joaquim – SC.

Art.2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 15 de agosto de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 004/2018
Publicação Nº 1780488

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 004/2018
Dispõe sobre o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial de Média Complexidade, entre o Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS de São Joaquim.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, em Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 28 
de setembro de 2018, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 4.290, de 17/12/2014:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de recursos, provenientes do FEAS, para o cofinanciamento dos Serviços 
da Proteção Social Básica, no valor total de R$ 27.777.78, e para o cofinanciamento dos Serviços da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, no valor de R$ 41.666,67, a serem transferidos para o FMAS referente ao ano de 2018 e a serem executados conforme o 
percentual estabelecido no referido Plano.

Art. 2º - Os recursos serão destinados aos serviços ofertados pelo município e elencados no Plano de Trabalho do Cofinanciamento, no 
âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial de Média Complexidade, de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais.

Art.3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 28 de setembro de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 005/2018
Publicação Nº 1780493

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 005/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 4.290, de 17/12/2014, resolve:

Art. 1º. – COMPOR, por tempo determinado, a Comissão para Elaboração do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social, 
composta pelos seguintes membros:

a) Jaison Comin Lima – Secretaria Municipal de Administração
b) Nadir Oliveira Palma – Secretaria Municipal de Assistência Social
c) Vilma Teresinha Silveira – AJOTERI;
d) Luciane dos Santos Velho – APAE

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 28 de setembro de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 006/2018
Publicação Nº 1780494

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 006/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº. 4.290, de 17/12/2014, resolve:

Art. 1º. – COMPOR, por tempo determinado, a Comissão para Análise e Emissão de Pareceres sobre assuntos relevantes à Política Municipal 
de Assistência Social, composta pelos seguintes membros:

a) José Teodoro de Sena Amaral – Secretaria Municipal de Saúde
b) Jozimara de Fátima Pereira – Diretoria Municipal de Habitação e Ação Comunitária
c) Daiane Hugen Tomaz – Representante dos Trabalhadores da Proteção Social Básica;
d) Mayara Nunes Ribeiro – Representante dos Trabalhadores da Proteção Social Especial.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 28 de setembro de 2018.
Sebastião Pereira Velho
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO CMDCA N.001/2018
Publicação Nº 1780914

RESOLUÇÃO Nº 001/2018

QUE DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR SU-
PLENTE

Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar Suplente do município de São Joaquim, 
após análise de recursos. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Edital 
de Processo Seletivo Nº 01/2017,

RESOLVE:
I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, foram interpostos recursos.
II - Tornar público o resultado final após análise dos recursos.
III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar Suplente do município de para o mandato 
de 07/03/2018 a 10/01/2020, conforme relação abaixo:

Art. 1º - Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 04/03/2018
I - Total de eleitores: 1.008
II - Total de votos válidos: 992
III - Total de votos em branco: 07
IV - Total de votos nulos: 09
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Art. 2º - Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Nº de votos classificação

AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA 197 1º

TAISE ABATT 165 2º

REGINA APARECIDA CORDOVA 090 3º

OLIVIA FIGUEREDO 086 4º

ELIANE CASSETARI VIEIRA 067 5º

CRISLAINE BORGES GODINHO 028 6º

KERLEN PITTZ GODINHO DE LIMA COSTA 006 7º

Art. 3º - Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:
I- AGNALDO LUIZ DE OLIVEIRA
II- TAISE ABATT
III- REGINA APARECIDA CORDOVA
IV- OLIVIA FIGUEREDO
V- ELIANE CASSETARI VIEIRA
VI- CRISLAINE BORGES GODINHO
VII- KERLEN PITTZ GODINHO DE LIMA COSTA.

Art. 4º - A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 07/03/2018, às 13:00 horas, no 
Gabinete do Prefeito.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

São Joaquim, 07 de Março de 2018.

Luciane dos Santos Velho
Coordenadora do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA N.002/2018
Publicação Nº 1780917

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 002/2018

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 2.783, de 2007, resolve:

Art. 1º. – APROVAR, por unanimidade, a prestação de contas das atividades relacionadas às Políticas Públicas relacionadas à Criança e ao 
Adolescente, realizadas em 2017, do município de São Joaquim/SC.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 15 de março de 2018.
Luciane dos Santos Velho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA N.003/2018
Publicação Nº 1780918

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 003/2018

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 2.783, de 2007, resolve:

Art. 1º. – COMPOR a Comissão de Ética para atuar em processo disciplinar de conselheiro tutelar, da Notícia de Fato nº. 01.201800003291-8, 
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 51, da Lei Municipal nº. 2.783, de 2007, composta pelos seguintes membros:
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a) Agna Mara Schleschteng de Oliveira – Fórum das Organizações da Sociedade Civil do município de São Joaquim
b) Daiane Hugen Tomaz – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social;
c) Francisco de Souza – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representante do CDL;
d) Jádina Padilha Guimarães – Conselho Tutelar.

Art. 2º. – Esta Comissão de Ética terá vigência até que o processo seja concluído.

Art. 3º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 15 de março de 2018.
Luciane dos Santos Velho
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA N.004/2018
Publicação Nº 1780919

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 004/2018

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de São Joaquim/SC, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº. 2.783, de 2007, resolve:

Art. 1º. – COMPOR a Comissão Organizadora Municipal para atuar na organização e realização da XIª Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, a ser realizada no município de São Joaquim na data de 07/11/2018, composta pelos seguintes membros:

a) Claudia Arruda de Souza – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
b) Daiane Hugen Tomaz –Secretaria Municipal de Assistência Social;
c) Simone Ali Hussein – Associação Feminina de Assistência Social;
d) Francisco Carlos de Souza – Câmara de Dirigentes Lojistas de São Joaquim.

Art. 2º. – Esta Conferência terá como tema “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violências”.

Art. 3º. – Esta Comissão Organizadora terá vigência até que a XIª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente tenha 
concluído todos os procedimentos.

Art. 4º. – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Joaquim, 03 de setembro de 2018.
Luciane dos Santos Velho
Presidente do CMDCA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 765

São José

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2018
Publicação Nº 1780331

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2018 – PE 069/2018 – Processo 454/2018 – Proc. Adm. 4872/2018 – Fornecedor: GABRIEL BUCCO 
PAROLIN ME. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADO À 1ª 
COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITARES DE SÃO JOSÉ/SC. Valor da ATA: R$ 25.401,00 (cinte e cinco mil quatrocentos e um reais). Vigên-
cia: A vigência da Ata de Registro de Preços será por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 28 
de setembro de 2018

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2018
Publicação Nº 1780496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE SAÚDE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2018 - Proc. Adm. 7799/2018. Objeto: CREDENCIAMENTO E A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, ENGLOBANDO CLÍNICAS VETERINÁRIAS, HOSPITAIS VETERINÁRIOS E ORGANIZAÇÕES 
NÃO GOVERNAMENTAIS. O Presidente da Comissão informa a todos os interessados que, após a verificação dos documentos constantes no 
Edital e da visita técnica realizada, a empresa MARINA MONETA DANTE - ME foi credenciada. Presidente da Comissão.

PORTARIA Nº 28/SSDST/2018
Publicação Nº 1779943

PORTARIA N°. 028, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

A SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO, por sua Titular, no uso das atribuições legais

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Comissão Sindicante para apurar responsabilidade sobre os fatos narrados em 19 de setembro de 2018, sobre conduta de 
Transportador Escolar.

Art. 2º. Respeitando ao que determina a legislação vigente nomeia-se como membros da Comissão Sindicante:

I – ESTANIL OURO IMBURGUE WEBER, matrícula. 33123-6, - presidente;

II – ELISIANI CRISTINA DE SOUZA DE FREITAS NORONHA, matrícula 33382-8, - Secretária;

III – LEONARDO ADEMIR FERREIRA, matrícula 19035-7, - membro.

Art. 3º. A sindicância Investigativa terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado por igual período, 
justificadamente.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Andrea Irany Pacheco Rodrigues
Secretária de Segurança, Defesa Social e Trânsito
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RELAÇÃO DE CANDIDATOS HABILITADOS
Publicação Nº 1777566

DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ

Relação dos representantes das entidades de assistência social, organizações dos trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e de representantes e organizações de usuários do SUAS como candidatos (as) habilitados às eleições para conselheiro (a) repre-
sentando a sociedade civil – gestão 2018 – 2020:

1- Entidades da Assistência Social:

Nº NOME DO CANDIDATO ENTIDADE/ORGÃO

1 Milton Quintino de Lima
006 - Orionópolis Catarinense.

2 Alini Teresinha dos Santos de Azevedo
040 - Associação Amigos Down – AAD.

3 Marcos André Pena Ramos 065 - Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas – Nurrevi.
4 Maria Cecília Antonia Godsfriedt 072 - Rede Social Pró-Envelhecimento Sadio de São José.
5 Clédina Campelo Souza 075 - Associação de Assistência Social e Educacional Liberdade

6 Tatyana Karin de Oliveira da Silva
078 - Instituto Bem Viver

7 Luiz André Cercal 080 – Assistência Social e Cultural Boa Semente.

8 Maria Olinda Daniel Silva
085 - Ong Für Gott Arbeit – FGA.

9 Franciele Araújo Pereira
093 – Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa 
Catarina – CIEE.

2- Organizações de Trabalhadores do SUAS:

Nº NOME DO CANDIDATO ENTIDADE/ORGÃO

1 Tamara do Nascimento
Conselho Regional de Psicologia – CRP/SC - 12ª Região

2 Ana Paula Martins Fuzzi
Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/SC – 12ª Região

3 Sayonara Ferreira Pinto Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – 28ª Subseção de São José

4 Gabriele Berckenbock Bolsoni Knies
Sindicato dos trabalhadores no Serviço Público Municipal de São 
José – SINTRAM - SJ

3- Representantes e Organizações de Usuários do SUAS:

Nº NOME DO CANDIDATO ENTIDADE/ORGÃO/GRUPO

1 Salete Aparecida Alves
Grupo de Mulheres – PAEFI/CREAS – Areias

Assinam os membros da Comissão Eleitoral instituída por meio da Resolução CMAS nº 31/2018:

ANTONIO EDISON DA SILVA JOSÉ MANUEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Eleitoral Vice-Presidente da Comissão Eleitoral

RUBÉNS FEIJÓ
Membro da Comissão Eleitoral

RELAÇÃO DE CANDIDATOS NÃO HABILITADOS
Publicação Nº 1777569

DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ

Relação dos representantes das entidades de assistência social, organizações dos trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e de representantes e organizações de usuários do SUAS como candidatos (as) não habilitados às eleições para conselheiro (a) 
representando a sociedade civil – gestão 2018 – 2020:

1- Entidades da Assistência Social:
Não houve candidato Não Habilitado

2- Organizações de Trabalhadores do SUAS:
Não houve candidato Não Habilitado

3- Representantes e Organizações de Usuários do SUAS:
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Não houve candidato Não Habilitado

Assinam os membros da Comissão Eleitoral instituída por meio da Resolução CMAS nº 31/2018:

ANTONIO EDISON DA SILVA JOSÉ MANUEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Eleitoral Vice-Presidente da Comissão Eleitoral

RUBÉNS FEIJÓ
Membro da Comissão Eleitoral

RELAÇÃO DE ELEITORES HABILITADOS
Publicação Nº 1777567

DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ

Relação dos representantes das entidades de assistência social, organizações dos trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência So-
cial) e de representantes e organizações de usuários do SUAS como eleitores (as) habilitados às eleições para conselheiro (a) representando 
a sociedade civil – gestão 2018 – 2020:

1- Entidades da Assistência Social:

Nº NOME DO ELEITOR/SUPLENTE ENTIDADE/ORGÃO

1
Milton Quintino de Lima
Suplente:

006 - Orionópolis Catarinense.

2
Antonio Edison da Silva 027 - Centro de Educação e Treinamento Esperança – CETE.

3 Alini Teresinha dos Santos de Azevedo
040 - Associação Amigos Down – AAD.

4 Marcos André Pena Ramos
065 - Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas – Nurrevi.

5 Maria Cecília Antonia Godsfriedt 072 - Rede Social Pró-Envelhecimento Sadio de São José.

6 Clédina Campelo Souza
075 - Associação de Assistência Social e Educacional Liberdade.

7 Tatyana Karin de Oliveira da Silva
078 - Instituto Bem Viver.

8 Luiz André Cercal
080 – Assistência Social e Cultural Boa Semente.

9 Vanderléia Martins Lohn
081 - Fundação Universidade do Vale do Itajaí.

10 Maria Olinda Daniel Silva
085 - Ong Für Gott Arbeit – FGA.

11 Franciele Araújo Pereira
093 – Centro de Integração Empresa Escola do Estado de Santa 
Catarina – CIEE.

2- Organizações de Trabalhadores do SUAS:

Nº NOME DO ELEITOR/SUPLENTE ENTIDADE/ORGÃO

1 Tamara do Nascimento
Conselho Regional de Psicologia – CRP/SC - 12ª Região

2 Ana Paula Martins Fuzzi
Conselho Regional de Serviço Social – CRESS/SC – 12ª Região

3 Sayonara Ferreira Pinto Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – 28ª Subseção de São José

4 Gabriele Berckenbock Bolsoni Knies
Sindicato dos trabalhadores no Serviço Público Municipal de São 
José – SINTRAM - SJ

3- Representantes e Organizações de Usuários do SUAS:

Nº NOME DO ELEITOR/SUPLENTE ENTIDADE/ORGÃO

1 Salete Aparecida Alves
Grupo de Mulheres – PAEFI/CREAS – Areias

Assinam os membros da Comissão Eleitoral instituída por meio da Resolução CMAS nº 31/2018:

ANTONIO EDISON DA SILVA  JOSÉ MANUEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Eleitoral  Vice-Presidente da Comissão Eleitoral
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RUBÉNS FEIJÓ
Membro da Comissão Eleitoral

RELAÇÃO DE ELEITORES NÃO HABILITADOS
Publicação Nº 1777568

DECISÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ

Relação dos representantes das entidades de assistência social, organizações dos trabalhadores do SUAS (Sistema Único de Assistência 
Social) e de representantes e organizações de usuários do SUAS como eleitores (as) não habilitados às eleições para conselheiro (a) repre-
sentando a sociedade civil – gestão 2018 – 2020:

1- Entidades da Assistência Social
Não houve eleitor Não Habilitado

2- Organizações de Trabalhadores do SUAS:
Não houve eleitor Não Habilitado

3- Representantes e Organizações de Usuários do SUAS:
Não houve eleitor Não Habilitado

Assinam os membros da Comissão Eleitoral instituída por meio da Resolução CMAS nº 31/2018:

ANTONIO EDISON DA SILVA JOSÉ MANUEL DOS SANTOS
Presidente da Comissão Eleitoral Vice-Presidente da Comissão Eleitoral

RUBÉNS FEIJÓ
Membro da Comissão Eleitoral

TERMO ADITIVO/TA Nº 127/2016-02
Publicação Nº 1780325

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 127/2016-02 – Processo adm. 8033/2018 – Contratado: A. ALEMAX ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. Objeto: O PRE-
SENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO NOS TERMOS PREVISTOS NO CONTRATO Nº 127/2016. DA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO: Com fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/1993 e conforme solicitação, justificativa e parecer, firmados 
no presente Processo, fica prorrogado o prazo do Contrato nº 259/2013, por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 22/11/2018. Data da 
assinatura: 11 de outubro de 2018.

.

.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 501/2018
Publicação Nº 1780872

 

Página: 1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 501/2018

DA RATIFICAÇÃO

A autoridade superior, neste ato representada pela  SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO , Sra. LILIAN

SANDIN BOEING,  em atenção ao  que  preconiza  o  Art.  26  da  Lei  nº  8.666/93,  RATIFICA a  presente

dispensa de licitação, fundamentada no Art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, por preencher  os requisitos

presentes  na  Lei  de  Licitações  para  a  seguinte  contratação: DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ORGANIZAÇÃO,

PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO

DE AUXILIAR DE SALA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SUPERVISOR ESCOLAR PARA O MAGISTÉRIO

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC..

A seguinte empresa: 

FEPESE - FUND DE EST E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS

São José, 22 de outubro de 2018.

Pelo presente, ratifico os termos da Dispensa de Licitação e solicito a publicação na imprensa 

oficial.

                                 ___________________________________________
LILIAN SANDIN BOEING

 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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Câmara muniCiPal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO     PREGÃO PRESENCIAL Nº:  13/2018 – LOTE I E LOTE II 
Publicação Nº 1780464

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 13/2018 – LOTE I E LOTE II
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 111/2018

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS LOTES DO QUADRO DE 
QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL.

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José comunica, especialmente às empresas licitantes, que participaram dos do Lote I – Pastas 
e Lote II – Papelaria do referido pregão, que ultrapassado in albis o prazo conferido à licitante BLUNAC DISTRBUIDORA EIRELI ME para 
apresentar recurso à decisão proferida em 08/10/2018 de nulidade dos atos relativos aos lotes indicados, que a partir das 14h:00m do dia 
08/11/2018 será realizada a sessão pública para a retomada das fases de classificação e habilitação das empresas participantes do certame.

São José, Santa Catarina, 22 de outubro de 2018.

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº:  16/2018
Publicação Nº 1780933

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 16/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 115/2018
A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SOLUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E FOTOCÓPIAS, ME-
DIANTE A CESSÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS OU USADOS, COMPREENDENDO O TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, IN-
CLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, O FORNECIMENTO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS, 
COMPONENTES E PAPEL A4, SOLUÇÃO DE GESTÃO E CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSÃO, CAPACITAÇÃO NO USO DA SOLUÇÃO DE GESTÃO 
E NA OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

A Câmara Municipal de São José comunica aos interessados a REABERTURA do presente Pregão com período do recebimento dos envelopes 
de proposta e habilitação até às 14h:00min do dia 06/11/2018.

O credenciamento dos representantes das empresas licitantes e o início da sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação será realizada na mesma data, 06/11/2018, a partir das 14h:01min, imediatamente ao término do prazo para recebimento dos 
envelopes lacrados.

A íntegra do Edital, com alterações, estará disponível para acesso gratuito no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de São José, no ende-
reço: http://www.cmsj.sc.gov.br/editais.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Diretoria de Administração, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 13h00min às 
19h00min, e pelos telefones: (48) 3029-1355, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380.

São José, Santa Catarina, 22 de outubro de 2018.
ADRIANA ISOLETE DE SOUZA
Diretora de Administração

http://www.cmsj.sc.gov.br/editais
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NOTA DE ESCLARECIMENTO À LICITAÇÃO    PREGÃO PRESENCIAL Nº:  18/2018
Publicação Nº 1780932

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES

NOTA DE ESCLARECIMENTO À LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 18/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 111/2018

OBJETO: A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 
MATERIAIS DE LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DISCRIMINADOS EM LOTES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL (ANEXOS I E II).

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José esclarece que, conforme orientação da Procuradoria-Geral do órgão, exarada no Parecer n.º 
103/2018/PG/CMSJ, diante de alterações ao edital que permitiram a participação de interessados não enquadrados como microempresas 
e empresas de pequeno porte, em decorrência de ter restado frustrado o Lote I e deserto o Lote III do Pregão Presencial n.º 14/2018, a 
Diretoria de Administração instaurou o Pregão Presencial n.º 18/2018, mantendo-se o objeto no que se refere ao pretenso registro de preços 
de materiais de limpeza.

Assim, a então decisão da Diretora Administrativa para a ABERTURA do Pregão Presencial n.º 18/2018 às 14h:00min do dia 25/10/2018, 
cujo aviso foi veiculado na edição n.º 2654 de 15/10/2018 do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, torna sem efeito a reabertura do 
Pregão Presencial n.º 14/2018 designada pela Pregoeira, publicada na Edição 2652 de 11/10/2018.

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Coordenadoria de Licitações e Contratações, Pregoeira e Equipe de Apoio, das 
13h00min às 19h00min, e pelos telefones: (48) 3029-1327 e (48) 3029-1380.

São José, Santa Catarina, 22 de outubro de 2018.

Karen Edleia Sigounas de Lima Vieira
Pregoeira
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.38/2018 FMS
Publicação Nº 1780040

PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº38/2018 – Registro de Preço
O Fundo Municipal de Saúde, do Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº 38/2018, Edital de Pregão Nº 38/2018, Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA USO E MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. Re-
cebimento das propostas até às 09:00 horas do dia 05/11/2018. Abertura dos envelopes na mesma hora, dia e local, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, Edital e anexos disponível no www.
prefcedro.sc.gov.br, maiores informações pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, telefone: 0xx49-3643-6300, no Depto de Compras, das 
07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30. São José do Cedro. Fernando Julio Will – Responsável pelo FMS.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018 - CC Nº 002/2018 - ICSL 
Publicação Nº 1780961

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, ATRAVÉS DO INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 23/11/2018, às 08h30min, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 002/2018, 
OBJETO: CONCESSÃO DE COPA E COZINHA PARA REALIZAÇÃO DO NATAL SHOW 2018 QUE OCORRERÁ DE 19 A 24 DE DEZEMBRO DE 
2018. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de Outubro de 2018.
RENNÃ HIGOR FEDRIGO
Presidente da Autarquia do ICSL

DECRETO Nº 6.086, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780992

DECRETO Nº 6.086, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

13.01.10.301.4506.2.047 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 27 Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade com 
o que estabelece a Lei Municipal nº 2.378, de dezembro de 2017 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de outubro de 2018.
 RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001.2/2018 - MAGISTÉRIO
Publicação Nº 1777913

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001.2/2018

Torna público a classificação do concurso de lotação, remoção, remoção por permuta, mudança de área, alteração definitiva e temporária 
de carga horária dos profissionais do magistério público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso IX, do art. 55, da Lei Orgânica do Município, com base nos artigos 15 a 22 da Lei Complementar nº 090, de 26 de dezembro de 2007, 
e Edital de Chamamento Público nº 001/2018, TORNA PÚBLICA a relação de classificação dos profissionais do magistério inscritos para o 
concurso de lotação, remoção, remoção por permuta, mudança de área, alteração definitiva e temporária de carga horária, para os profis-
sionais do quadro de carreira do Magistério Público Municipal, conforme disposições a seguir:

http://www.saolourenco.sc.gov.br
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1. PROCESSOS DEFERIDOS:

PROCESSO DE LOTAÇÃO - ATP - ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Adriana Maria Avila Pedagogia / Mestrado
2º Tania Mara Wagner Muraro Pedagogia / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - MATEMÁTICA

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Luciane Aparecida Záttera Molon Matemática / Especialização
2º Hivania Asolini De Almeida Tavella Matemática / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - PORTUGUÊS/ESPANHOL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Michele Luzzatto Português-Espanhol / Especialização
2º Sônia Pires Seither Português-Espanhol / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - ARTES

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Elidiane Moschen Vanin Educação Física / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - GEOGRAFIA

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Andreia Nesi Geografia / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Mariane Gomes Educação Física / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Maricilde Forcelini Facin Pedagogia / Especialização
2º Caciana Canever Pedagogia / Especialização
3º Kerly Cristina Catani Hippler Pedagogia / Especialização
4º Genilse Foppa Roman Pedagogia / Especialização
5º Alini Cristina Cadorim Bonetti Pedagogia / Especialização
6º Keili de Fatima Gomes Pedagogia / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÂO - EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Dulsara Aparecida Pontel Pedagogia / Especialização
2º Andreia Viviane Lechewetz Pedagogia / Especialização
3º Rosi Christini Caberlon Furlan Pedagogia / Especialização
4º Guerta Salete Beck Pedagogia / Especialização
5º Luciane Detoni Pedagogia / Especialização
6º Caroline de Andrade Machado Pedagogia / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO POR PERMUTA - ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Tania Lazarin Spricigo Pedagogia / Especialização
2º Lays Mayara Milan Pedagogia / Especialização

PROCESSO DE REMOÇÃO POR PERMUTA (DISCIPLINA) - HISTÓRIA

Classificação Nome do Professor Habilitação
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1º Rubia Juliét Cambruzzi Smaniotto História / Especialização
2º Francieli Cunico Rhoden Pedagogia / Especialização

PROCESSO DE MUDANÇA DE ÁREA (DISCIPLINA) - ESPANHOL/PORTUGUÊS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Michele Luzzatto Português-Espanhol / Especialização

PROCESSO DE MUDANÇA DE ÁREA (DISCIPLINA) - MATEMÁTICA/CIÊNCIAS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Luciane Aparecida Záttera Molon Ciências-Matemática / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA (DISCIPLINA) - PORTUGUÊS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Sonia Pires Seither Português-Espanhol / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA (DISCIPLINA) - ESPANHOL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Sonia Pires Seither Português-Espanhol / Especialização
2º Victor Hugo Carvalho Meneces Português-Espanhol

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - ARTES

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Leondina Maria Alves de Oliveira Artes / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - INGLÊS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Pricila Kátia Furlan Português-Inglês

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - EDUCAÇÃO FÍSICA

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Mariane Gomes Educação Física / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - ESPANHOL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Victor Hugo Carvalho Meneces Português-Espanhol

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - CIÊNCIAS

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Renato Cavasini Ciências / Doutorado
2º Roseli Coelho dos Santos Ciências / Mestrado

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA (DISCIPLINA) - MATEMÁTICA

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Hivania Asolini De Almeida Tavella Matemática / Especialização
2º Daniana de Costa Matemática / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA - ATP - ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Maria Helena Suldowski Dario Geografia / Especialização

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA E TEMPORÁRIA - EDUCAÇÃO INFANTIL

Classificação Nome do Professor Habilitação
1º Halanna Galiazzi Migliorini Pedagogia / Especialização
2º Andreia Viviane Lechewetz Pedagogia / Especialização
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3º Guerta Salete Beck Pedagogia / Especialização
4º Marilei Cristiane dos Santos Boaretto Pedagogia / Especialização
5º Kelin Katia Kolling Pedagogia / Especialização
6º Mariza Helena Rambo Pedagogia / Especialização
7º Giceli Bastezini Weirich Pedagogia / Especialização
8º Luana Muraro Pedagogia / Especialização
9º Ivanete Ferreira Pedagogia / Especialização

2. PROCESSOS INDEFERIDOS:

PROCESSO DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DEFINITIVA (DISCIPLINA) - MATEMÁTICA

Nome do Professor Situação Motivo

Luciane Aparecida Záttera Molon Indeferido
Vedação prevista no item 7, “disposições finais”, subitem 7.3, do Edital de Chama-
mento Público nº 001/2018 de 11/09/2018.

PROCESSO DE REMOÇÃO (DISCIPLINA) - HISTÓRIA

Nome do Professor Situação Motivo

Claudiomiro da Silva Indeferido
Servidor em Estágio Probatório. Vedação prevista no art. 17, §1º, da LC nº 90/2007, 
alterada pela LC 176/2015.

PROCESSO DE REMOÇÃO POR PERMUTA (DISCIPLINA) - GEOGRAFIA

Nome do Professor Situação Motivo
Andreia Nesi Indeferido Vedação prevista no art. 17, §4º, da LC nº 90/2007, alterada pela LC 176/2015.

3. DA RECONSIDERAÇÃO
3.1. O candidato terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da publicação desta classificação, para entrar com pedido de 
reconsideração da classificação, via requerimento junto à Secretaria Municipal de Educação, cuja resposta será emitida após 24 horas, por 
meio de comunicação oficial.
3.2. Após o prazo de reconsideração, caso haja alteração na classificação, será publicada nova lista classificatória.

São Lourenço do Oeste, SC, 23 de outubro de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 - ICSL.
Publicação Nº 1779766

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2018, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 - ICSL.
Origem: Art. 24, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, CNPJ nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: DISUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA. ME., CNPJ nº 09.535.096/0001-67.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DO INSTITUTO CULTURAL PARA PARTICIPAREM DO V. ENCONTRO DE CORAIS NA 
CIDADE DE AMETISTA DO SUL/RS NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2018.
Valor: R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta reais).
Pagamento: O pagamento será realizado mediante depósito bancário na conta corrente de titularidade da Contratada, em até 2 (dois) dias 
úteis após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as especifica-
ções.
Recursos Financeiros: As despesas, decorrentes da execução deste Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Município, 
por conta do orçamento do exercício financeiro de 2018.
Dotação Orçamentária: 02/2018 - 17.01.2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.1000 - Manutenção das Atividades do Instituto Cultural de São Lou-
renço do Oeste - SC.
Data de Assinatura: 19/10/2018.
Vigência: de 19/10/2018 a 30/10/2018.
Signatários: Rennã Higor Fedrigo (Presidente da Autarquia) - pela Contratante e Dilmar Bauer - pela Contratada.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EXTRATO FINAL DE PROCESSO LICITATORIO 50/2018
Publicação Nº 1779919

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 50/2018
Modalidade: Pregão Presencial

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA – torna público, para conhecimento de interessados, que no referido processo licitatório, foi 
considerada vencedora AQUISIÇÃO DE POSTE PADRÃO CELESC INSTALADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA/SC, a empresa ROQUE IGNACIO MARSCHBACHER, inscrita no CNPJ sob nº. 11784415/0001-10, no 
valor total de R$ 15.915,00.
São Miguel da Boa Vista/SC, em 22 de Outubro de 2018.
VILMAR SCHMAEDECKE
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

PORT.1393 - JORDANA FUMAGALI CORÁ - NOMEAR EFETIVO
Publicação Nº 1780135

PORTARIA ADM/DRH Nº 1393/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013,

Considerando os termos do artigo 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), asseverando que a nomeação é o 
ato pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no artigo 21 do mesmo diploma legal aduzindo que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de 
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de validade.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JORDANA FUMAGALI CORÁ, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Engenheiro Civil, com carga horária de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com Lotação junto a Secre-
taria de Planejamento, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso público, conforme Edital 
de Concurso Público nº 022/2014, homologado em 28 de abril de 2015, com vencimento referente ao Cargo.
Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual 
período, a requerimento do interessado, nos termos do §1º do artigo 24 da LCM 009/2012.
Art. 3º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no artigo 2º, e sendo o caso, nomeado ime-
diatamente o próximo classificado no concurso, conforme §3º do artigo 24 da LCM 009/2012.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste ato, correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 22 de outubro de 2018.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

PAULO RICARDO DRUMM
Secretário de Gestão de Pessoas e Transparência

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Câmara muniCiPal

EXTRATO EDITAL 29/2018 - TANQUE DE LAVAR ROUPAS
Publicação Nº 1780555

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2018

A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço Global.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TANQUE DE LAVAR ROUPAS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, CONFORME ESPE-
CIFICAÇÃO DO ANEXO I.

ENTREGA DOS ENVELOPES: 14 horas do dia 5 de novembro de 2018.
ABERTURA: as 14h10min horas do mesmo dia.

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Câmara, sito à Rua Pedro Julian, nº 858, Bairro Agostini, fone (0xx49) 
3621-1400 e o edital na íntegra no site:
www.saomigueldooeste.sc.leg.br

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br
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São Miguel do Oeste/SC, 22 de outubro de 2018.
CLÁUDIO JOSÉ BARP
Presidente da Câmara de Vereadores

PORTARIA 102/2018
Publicação Nº 1780334

PORTARIA 102/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador JOSÉ JAIR GIOVENARDI, a percepção de 3 (três) diárias e 1/3 (um terço) à cidade de Florianópolis - SC, com o 
objetivo de participar do Curso "Lei Anticorrupção: Aspectos Relevantes às Câmaras Municipais", Promovido pelo CEAP - Centro de Estudos 
da Administração Pública, tendo como dia de partida o dia 23 de outubro de 2018, às 10h, com retorno previsto no dia 26 de outubro de 
2018, às 16h, tendo como meio de transporte, São Miguel do Oeste – Chapecó – Veículo do Legislativo; Chapecó – Florianópolis – avião 
custeado pelo Poder Legislativo; Florianópolis – Chapecó - avião custeado pelo Poder Legislativo; e Chapecó – São Miguel do Oeste - Veículo 
do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.416,66 (mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 22 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo

PORTARIA 103/2018
Publicação Nº 1780336

PORTARIA 103/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Vereador VANIRTO JOSÉ CONRAD, a percepção de 3 (três) diárias e 1/3 (um terço) à cidade de Florianópolis - SC, com o 
objetivo de participar do Curso "Lei Anticorrupção: Aspectos Relevantes às Câmaras Municipais", Promovido pelo CEAP - Centro de Estudos 
da Administração Pública, tendo como dia de partida o dia 23 de outubro de 2018, às 10h, com retorno previsto no dia 26 de outubro de 
2018, às 16h, tendo como meio de transporte, São Miguel do Oeste – Chapecó – Veículo do Legislativo; Chapecó – Florianópolis – avião 
custeado pelo Poder Legislativo; Florianópolis – Chapecó - avião custeado pelo Poder Legislativo; e Chapecó – São Miguel do Oeste - Veículo 
do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.416,66 (mil, quatrocentos 
e dezesseis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 22 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirlo Chittó
Secretário Executivo
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PORTARIA 104/2018
Publicação Nº 1780338

PORTARIA 104/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor GENUIR ANTÔNIO PERIN, a percepção de 1/3 (um terço) de diária à cidade de Chapecó - SC, com o objetivo de 
levar os Vereadores José Jair Giovenardi e Vanirto José Conrad ao aeroporto daquela Cidade, tendo como dia de partida o dia 23 de outubro 
de 2018, às 10h, com retorno previsto no dia 23 de outubro de 2018, às 16h, tendo como meio de transporte veículo do Poder Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 58,33 (cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 22 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo

PORTARIA 105/2018
Publicação Nº 1780339

PORTARIA 105/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno Cameral – Resolução nº 004 de 1º de dezembro de 1992, RESOLVE:

Art. 1º FIXAR, ao Servidor GENUIR ANTÔNIO PERIN, a percepção de 1/3 (um terço) de diária à cidade de Chapecó - SC, com o objetivo 
de buscar os Vereadores José Jair Giovenardi e Vanirto José Conrad no aeroporto daquela Cidade, tendo como dia de partida o dia 26 de 
outubro de 2018, às 10h, com retorno previsto no dia 26 de outubro de 2018, às 16h, tendo como meio de transporte veículo do Poder 
Legislativo.

Art. 2º Estabeleceu-se como nível de enquadramento para percepção da diária, o Decreto Legislativo n° 002/13 de 20 de dezembro de 
2013, tendo como valor total da diária R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 58,33 (cinquenta e oito reais e 
trinta e três centavos).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 22 de outubro de 2018.
Vereador Cláudio José Barp
Presidente da Câmara

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

24º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2015
Publicação Nº 1779982

24º Edital de Convocação do Concurso Público 001/2015

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara/SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 05/97, de 16 de maio de 1997 e 
Edital de Concurso Público nº 001/2015, CONVOCA a candidata aprovada no Concurso Público para provimento no cargo abaixo menciona-
do, para apresentação no período de 22/10/2018 a 20/11/2018 (de segunda a sexta-feira), das 07:00 às 12:00 horas na sede da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara, localizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, bairro Centro, São Pedro de Alcântara/SC, 
para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovada. O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo à ordem de classificação.

Cargo: Técnico em Enfermagem

CLASSIFICAÇÃO NOME
04º JÉSSICA GUERRILHA SUENSON

São Pedro de Alcântara/SC, 17 de outubro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

CONTRATO 21.2018
Publicação Nº 1780989

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro–CEP: 88125-000–Fone:48-32770122–R. 223/203
www.pmspa.sc.gov.br –

CONTRATO nº 21.2018

Contrato que entre si celebram de um lado MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, com endereço na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo seu Prefeito Munici-
pal, Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN, doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e de outro lado a empresa PAVICON CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP , com sede na Rua Luiz Fagundes nº 821, Bairro: Praia Comprida, CEP: 88.103-500, São José/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.122.311/0001-23, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em decorrência do processo Tomada de Preços nº 46/2018, 
homologado em 22 de outubro de 2018, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666/93, da Lei Orgânica Municipal, ao 
Edital licitatório e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1- 1.1- O objeto do presente contrato é aquele descrito no edital do Processo Licitatório nº 46/2018 e seus anexos, qual seja, contratação 
de uma empresa especializada para a pavimentação e drenagem da Rua Adolino Leonardo Reitz, localizada no bairro Centro, no Município 
de São Pedro de Alcântara/SC.

1.2- A CONTRATADA declara possuir condições de possuir e entregar o objeto deste contrato dentro das normas técnicas com qualidade e 
segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL:
2.1- São partes integrantes deste contrato o Edital de Licitação – Tomada de Preços n°. 46/2018, o termo de homologação e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS:
3.1- O preço dos serviços é aquele constante na proposta apresentada pela empresa no Processo Licitatório nº 46/2018, ou seja, R$ 
80.619,18 (oitenta mil seiscentos e dezenove reais e dezoito centavos)
3.1.1- Em se tratando o objeto deste contrato de serviços relativos à recuperação efetivada pela CONTRATADA, fica estabelecido que do 
valor informado no item 3.1 supra, R$ 29.689,59 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) refere-se 
à Mão de obra e R$ 50.929,59 (cinquenta mil novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) refere-se à Materiais e Equi-
pamentos.
3.2- Os pagamentos dos serviços dar-se-ão no último dia útil de cada mês, até o final do serviço contratado, sendo que para o pagamento o 
licitante deverá apresentar, até o dia 25 de cada mês, relatório demonstrando a efetivação do serviço cumprido e os valores a serem pagos.

http://www.pmspa.sc.gov.br/
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3.2.1 Para o pagamento, deverá o Poder Executivo designar profissional, do quadro de servidores do Município, a fim de que homologue o 
relatório apresentado pela contratada.
3.3- Para o reajustamento dos preços deste contrato, quando se reputar necessário, utilizar-se-á o índice INPC, fornecido pela Fundação 
Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUARTA – DA COMUNICAÇÃO DO PAGAMENTO:
4.1- No ato da liquidação da despesa, oriunda deste contrato, a PREFEITURA, pelo seu serviço de contabilidade, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União e do Estado, as características e os valores pagos à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO CONTRATUAL:
5.1- O prazo deste contrato, e a realização dos serviços do objeto, são de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar da data de Assinatura do 
Contrato ou a Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA – DESPESAS E RECURSOS:
6.1- A despesa deste contrato correrá por conta do orçamento da PREFEITURA, com os recursos previstos no orçamento fiscal vigente, com 
a seguinte classificação: 07.01.1.091.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 (84); 07.01.1.104.4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000 (99)

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1- A CONTRATADA obriga-se pelos danos causados diretamente à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na exe-
cução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o acompanhamento da PREFEITURA.
7.2- A manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habi-
litação e qualificações exigidas na Lei n.º 8.666/93 e apresentadas de conformidade com o Edital nº 46/2018
7.3- Não poderá a CONTRATADA subcontratar o fornecimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA:
8.1- Pelo atraso e/ou inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções:
8.1.1- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto inferior a 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor atua-
lizado deste contrato.
8.1.2- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado 
deste contrato, além de ser este atraso entendido como recusa à execução do contrato, permitindo sua rescisão;
8.1.3- Pela infração a quaisquer disposições contidas neste contrato e nos dispositivos legais pertinentes, multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor atualizado deste contrato, além das multas decorrentes de infração cometida devida ao órgão competente.
8.2- Além da imposição das multas acima, a CONTRATADA, pelas infrações descritas no caput desta cláusula, poderá sofre a imposição de:
8.2.1- Advertência escrita.
8.2.2- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA, por um prazo de até 02 (dois) 
anos, aplicada pelo Prefeito Municipal.
8.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção 
ou até que seja requerida a reabilitação ao Prefeito Municipal, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a PREFEITURA 
pelos prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos, facultada a defesa da CONTRATADA no processo licita-
tório no prazo de 10 (dez) dias da abertura do visto.
8.3- A imposição das sanções acima descritas não impede que a PREFEITURA rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras san-
ções previstas na Lei n.º 8.666/1993.
8.4- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela PREFEITURA, 
ou na ausência destes, cobrada judicialmente.
8.4.1- Da aplicação de qualquer multa, será a CONTRATADA intimada a efetuar o recolhimento aos cofres municipais no prazo de 10 (dez) 
dias úteis.
8.5- Ante a imposição de quaisquer sanções à CONTRATADA, ser-lhe-á conferido o direito de defesa prévia.
8.6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo 
previsto.

CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DA PREFEITURA:
9.1- Além da prerrogativa que lhe é atribuída no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, à PREFEITURA, em relação a este contrato, são conferidas os 
direitos de:
9.1.1- Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA.
9.1.2- Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
10.1- Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas:
10.1.1- Por acordo das partes:
10.1.1.1- Quando conveniente à substituição da garantia de execução.
10.1.1.2- Quando necessário à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originais.
10.1.2- Pela imposição de quaisquer tributos ou encargos legais criados posteriormente e que onerem sobremaneira a execução do objeto, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços contratados.
10.2- Em ocorrendo quaisquer das situações descritas no item supra, poderão as partes, por mútuo acordo, revisar este contrato para mais 
ou para menos, conforme o caso e a conveniência da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
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11.1- O presente contrato poderá ser rescindindo:
11.1.1- De forma amigável, por acordo entre as partes e reduzido a termo, desde que haja, com antecedência de 05 (cinco) dias, autoriza-
ção escrita e fundamentada, assinada pelo Prefeito Municipal em fundamento da conveniência pública.
11.1.2- Por ato fundamentado e unilateral da PREFEITURA, desde que na ocorrência, independentemente, de qualquer das seguintes con-
dicionantes:
11.1.2.1- O não cumprimento e/ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de qualquer das cláusulas contratuais.
11.1.2.2- O atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias, no fornecimento do objeto deste contrato, por parte da CONTRATADA;
11.1.2.3- A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato.
11.1.2.4- A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidos no edital e neste contrato, salvo por autorização expressa da PREFEITURA, após regular consulta.
11.1.2.5- A decretação de falência ou dissolução civil da CONTRATADA.
11.1.2.6- A alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução do objeto deste contrato.
11.1.2.7- Razões de interesse público, invocadas pela PREFEITURA, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Prefeito Municipal e exaradas em regular processo administrativo.
11.1.2.8- A ocorrência, invocada pela PREFEITURA, de caso fortuito ou de forma maior, regularmente comprovada e impeditiva do início/
continuidade da execução do objeto deste contrato.
11.1.3- Por ato praticado pela CONTRATADA, desde que não tenha concorrido para motivo da rescisão, garantido o contraditório e ampla 
defesa.
11.1.4- A pedido da CONTRATADA, quando a PREFEITURA, após regular processo administrativo:
11.1.4.1- Não cumprir e/ou cumprir irregularmente quaisquer cláusulas deste contrato;
11.1.4.2- Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem, guerra ou qualquer outra situação calamitosa devidamente comprovada 
por Decreto Municipal, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até ser 
normalizada a situação.
11.1.4.3- Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e que impeçam a execução deste contrato.
11.1.5- Também incidirá na rescisão contratual o descumprimento, por parte da CONTRATADA, do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
11.1.6- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO:
12.1- A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, deveria 
produzir, além de desconstituir os já produzidos.
12.2- A nulidade não exonera a PREFEITURA do dever de indenizar a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela 
for declarada, e por outros prejuízos, regularmente comprovados, contanto que não lhe sejam imputáveis, cabendo à PREFEITURA promo-
ver a responsabilidade de quem deu causa à nulidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
13.1- Dos atos decorrentes deste contrato, praticados pela PREFEITURA ou pela CONTRATADA, caberão os recursos previstos no art. 109 
e seguintes da Lei n.º 8.666/1993.
13.2- Os julgamentos dar-se-ão também em conformidade com os preceitos estatuídos na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
14.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José (SC) para dirimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
15.1- Este contrato está vinculado a todas as normas insculpidas no Edital nº 46/2018
15.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Assim acordadas e ajustadas, PREFEITURA e CONTRATADA assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas presenciais.

São Pedro de Alcântara (SC), 23 de outubro de 2018.

MUNICIPIO DE SÃO PEDRO
DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
PREFEITO MUNICIPAL

PAVICON CONSTRUÇÕES LTDA EPP CNP nº 00.122.311/0001-23
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DECRETO N°133/2018
Publicação Nº 1780165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°133/2018

DELEGA PODERES A SECRETARIA DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO E PREFEITO MUNICIPAL PARA AS MOVIMEN-
TAÇÕES BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal,

DECRETA:
Art.1º - Fica delegado os poderes a Secretaria de Saúde e Prefeito Municipal, conforme segue abaixo:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERACOES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUE
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICACOES FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
EFETUAR SAQUES - POUPANCA
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE-

EFETUAR TRANSF. ELETRÔNICA P/ ALIVIO DE NUMERÁRIO
FECHAR OPERACOES DE DERIVATIVOS
ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZADO

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 18 de outubro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°135/2018
Publicação Nº 1780157

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°135/2018

TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 785

ERNEI JOSÉ STAHELIN Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o Art.7° da Lei 1.138/2017.
DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma categoria de programação.

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.0009.2.056 – Funcionamento e Manutenção da Secretaria
de Saúde R$ 80.000,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.064.000086 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Suplementa:

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.814.000086 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 22 de outubro de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

ERRATA DO DECRETO N.º114/2018
Publicação Nº 1780152

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 – R-202
www.pmspa.sc.gov.br – licitacoes@pmspa.sc.gov.br

ERRATA DO DECRETO n.º114/2018

CONSIDERANDO o equívoco constante do Decreto n.º 114/2018, no que tange o Artigo 1º , onde lia-se 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
11.01.10.301.0009.2056 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.02.064.000086 leia-se: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 11.01.10.301.0009.2056 – 3.3.90.00.
00.00.00.00.00.03.814.000086 : Os demais termos e condições do Decreto n°114/2018 permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante 
com esta errata. Art. 3.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se. São Pedro de Alcântara/SC, 22 de outubro de 2018. Ernei José Stathelin

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmspa.sc.gov.br
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ERRATA Nº 1 AO EDITAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018
Publicação Nº 1779916

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – 88125-000 –
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br

ERRATA Nº 1 AO EDITAL - PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, torna publica a seguinte errata:

12 - HOMOLOGAÇÃO item 12.2
Onde se lê:
Para os cargos do Magistério a escolha de vaga será realizada, por ordem de classificação, no dia 18 de dezembro de 2018 às 08h, na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme classificação e de acordo com a necessidade do município. O candidato que não comparecer será 
automaticamente incluído no final da lista de classificação.

LEIA-SE
Para os cargos do Magistério a escolha de vaga será realizada, por ordem de classificação, no dia 19 de dezembro de 2018 às 08h, na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme classificação e de acordo com a necessidade do município. O candidato que não comparecer será 
automaticamente incluído no final da lista de classificação.

13 - CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DO CARGO (POSSE) – item 13.1 letra i)
Onde se lê:
Para os cargos do Magistério a escolha de vaga será realizada, por ordem de classificação, no dia 05 de janeiro de 2018 às 08h, na Secretaria 
Municipal de Educação, para Colônia de Férias da Educação Infantil – sendo 03 vagas para o cargo Professor II e 04 vagas para Professor 
I - Auxiliar de Sala. Os demais classificados e de acordo com a necessidade do município, a chamada será no dia 02 de fevereiro de 2018 
às 08h, também na Secretaria Municipal de Educação. O candidato que não comparecer será automaticamente incluído no final da lista de 
classificação. LEIA-SE:
Para os cargos do Magistério a escolha de vaga será realizada, por ordem de classificação, no dia 19 de dezembro de 2018 às 08h, na Se-
cretaria Municipal de Educação, conforme classificação e de acordo com a necessidade do município. O candidato que não comparecer será 
automaticamente incluído no final da lista de classificação. ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO CONHECIMENTO ESPECÍFICO
Onde se lê:

CARGOS CONHECIMENTO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO

Agente Comunitá-
rio de Saúde

Sistema a único de Saúde - SUS - princípios e diretrizes; Noções elementares referente ao processo saúde e doença; Equipe de 
saúde; Estratégia Saúde da Família - estratégia de reorientação do modelo assistencial - Princípios e diretrizes (equipe mínima, 
territorialização); Programa do Agente Comunitário de Saúde; Atribuições do Agente Comunitário de Saúde - Lei n.º 11.350/2006; 
Noções elementares referente às Doenças Sexualmente Transmissíveis, tipos, forma de contágio e prevenção; Visita Domiciliar (ca-
racterísticas e objetivos); SIAB - Sistema de Informação da Atenção da Atenção Básica - Fichas A, B, C, D, SSA2, PMA2; O Cadastra-
mento das Famílias e o Acompanhamento a Gestante, Hipertenso, Diabético; Noções referente à Doenças de Notificação Compulsó-
ria; Noções elementares referente o acompanhamento ao paciente com tuberculose e hanseníase; Noções elementares referente à 
Saúde Bucal.

LEIA-SE

CARGOS CONHECIMENTO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO

Agente Comunitá-
rio de Saúde

E

Agente de Controle 
de Endemias

Noções elementares referente a assistência à saúde do adulto (problemas respiratórios, cardiológicos, diabetes mellitus, hipertensão 
arterial. Noções elementares referente a assistência à saúde da mulher (pré-natal, preventivo do câncer do colo de útero e mama, 
planejamento familiar). Noções elementares referente a assistência à saúde da criança e do adolescente. Noções elementares 
referente a Saneamento Básico; Sistema Único de saúde – SUS – princípios e diretrizes; Noções elementares referente ao processo 
saúde e doença; Equipe de saúde; Programa Saude da Família – estratégia de reorientação do modelo assistencial – Princípios e di-
retrizes (equipe mínima, territorialização). Programa de Agente Comunitário de Saúde. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde 
– Lei n.º 11.350/2006; Noções elementares referente às Doenças Sexualmente Transmissíveis, tipos, forma de contágio e preven-
ção; Visita Domiciliar (características e objetivos); SIAB - Sistema de Informação da Atenção da Atenção Básica - Fichas A, B, C, D, 
SSA2, PMA2; O Cadastramento das Famílias e o Acompanhamento a Gestante, Hipertenso, Diabético. Noções referente à Doenças 
de Notificação Compulsória; Noções elementares referente o acompanhamento ao paciente com tuberculose e hanseníase; Noções 
elementares referente à Saúde Bucal.

São Pedro de Alcântara, 17 de outubro de 2018.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 787

LEI COMPLEMENTAR Nº131, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780169

LEI COMPLEMENTAR Nº131, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

“Altera o Zoneamento do Anexo IV, da Lei Complementar nº82/2011 e dá outras providências.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Zoneamento do município, disposto no mapa do anexo IV da Lei Complementar 82/2011, passa a ter as seguintes alterações:

I- Bairro Boa Parada:

a) O perímetro formado pelas seguintes medidas e coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 
2000, Sistema UTM: Partindo do vértice 1 com coordenadas N= 6950314,6389 e E= 718434,9158 e distância de 18,90 metros, até chegar 
ao vértice 2 com coordenadas N= 6950302,9642 e E= 718449,7839 e distância de 11,45 metros, até chegar ao vértice 3 com coorde-
nadas N= 6950293,8474 e E= 718456,7090 e distância de 8,94 metros, até chegar ao vértice 4 com coordenadas N= 6950285,0353 e 
E= 718455,1755 e distância 214,14 metros, até chegar ao vértice 5 com coordenadas N= 6950289,8489 e E= 718499,3004 e distância 
371,29 metros, até chegar ao vértice 6 com coordenadas N= 6950238,0389 e E= 718866,9584 e distância 465,61 metros até chegar ao 
vértice 7 com coordenadas N= 6949777,1369 e E= 718800,9143 e distância de 26,32 metros, até chegar ao vértice 8 com coordenadas N= 
6949754,8932 e E= 718786,8370 e distância 5,28 metros, até chegar ao vértice 9 com coordenadas N= 6949751,4142 e E= 718782,8682 
e distância 9,16 metros até chegar ao vértice 10 com coordenadas N= 6949749,1164 e E= 718774,0012 e distância de 17,13 metros, até 
chegar ao vértice 11 com coordenadas N= 6949750,0942 e E= 718756,9028 e distância de 17,98 metros, até chegar ao vértice 12 com co-
ordenadas N= 6949750,2072 e E= 718738,9207 e distância de 10,36 metros, até chegar ao vértice 13 com coordenadas N= 6949749,2805 
e E= 718728,6030 e distância 11,65 metros, até chegar ao vértice 14 com coordenadas N= 6949746,7312 e E= 718717,2376 e distância 
7,26 metros, até chegar ao vértice 15 com coordenadas N= 6949744,2629 e E= 718710,4149 e distância 6,38 metros até chegar ao vér-
tice 16 com coordenadas N= 6949741,5613 e E= 718704,6358 e distância de 7,07 metros, até chegar ao vértice 17 com coordenadas N= 
6949737,7051 e E= 718698,7056 e distância 9,54 metros, até chegar ao vértice 18 com coordenadas N= 6949731,8276 e E= 718691,1915 
e distância 9,07 metros até chegar ao vértice 19 com coordenadas N= 6949725,7331 e E= 718684,4354 e distância de 9,10 metros, até 
chegar ao vértice 20 com coordenadas N= 6949718,3851 e E= 718679,0613 e distância de 28,16 metros, até chegar ao vértice 21 com 
coordenadas N= 6949693,8829 e E= 718665,1849 e distância de 8,84 metros, até chegar ao vértice 22 com coordenadas N= 6949685,9591 
e E= 718661,2744 e distância 54,53 metros, até chegar ao vértice 23 com coordenadas N= 6949635,3526 e E= 718640,9720 e distância 
83,44 metros, até chegar ao vértice 24 com coordenadas N= 6949556,5320 e E= 718613,6049 e distância 76,67 metros até chegar ao vér-
tice 25 com coordenadas N= 6949487,6322 e E= 718579,9639 e distância de 22,72 metros, até chegar ao vértice 26 com coordenadas N= 
6949469,1374 e E= 718566,7702 e distância 11,16 metros, até chegar ao vértice 27 com coordenadas N= 6949461,1483 e E= 718558,9782 
e distância 176,06 metros , até chegar ao vértice 28 com coordenadas N= 6949559,3206 e E= 718412,8332 e distância 176,53 metros, até 
chegar ao vértice 29 com coordenadas N= 6949732,0433 e E= 718376,3557 e distância 142,36 metros até chegar ao vértice 30 com coor-
denadas N= 6949868,7433 e E= 718336,6012 e distância de 149,72 metros, até chegar ao vértice 31 com coordenadas N= 6950018,4158 
e E= 718340,4066 e distância 220,98 metros, até chegar ao vértice 32 com coordenadas N= 6950232,4281 e E= 718395,4529 e distância 
228,47 metros até chegar ao vértice 1, ponto de origem desta descrição. fica alterado o zoneamento de Zona de Proteção 1 para Zona 
Residencial 1. (ANEXO I desta Lei).

Art. 2º - As alterações constantes nesta lei deverão ser registrar junto ao mapa de zoneamento disposto no Anexo IV da Lei Complementar 
n.º 82/2011.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 02 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº132, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780170

LEI COMPLEMENTAR Nº132, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

“Cria Vaga para o Cargo Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, no Plano de Carreira da Lei nº19/1997 e dá outras providências.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica criada uma vaga no Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem no anexo I, Grupo II, Atividade de Nível Opera-
cional I – ANO, da Lei nº19/1997.

Art.2º - O cargo de Técnico de Enfermagem, o qual alude o art.1º desta Lei, terá como requisito para ingresso a escolaridade de Ensino 
Médio completo, acompanhado de Curso Técnico de Enfermagem.

Art.3º - O conjunto de atribuições típicas e responsabilidades inerentes ao cargo e suas respectivas áreas de atuação, bem como as demais 
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especificidades e remuneração, estão definidas no anexo I da presente Lei.

Art.4º - Este profissional deverá exercer as suas atividades/funções em ambas as Unidade Básicas de Saúde do Município, de acordo com 
a necessidade e livre demanda.

Art.5º - A despesa decorrente desta Lei Complementar correrá por conta das dotações do Orçamento Fiscal Vigente.

Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 02 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº133, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780171

LEI COMPLEMENTAR Nº133, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
“Altera os Parâmetros de Uso e Ocupação do Solo Urbano Descrito no Anexo V da Lei Complementar nº82/2011 e dá outras providências.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As permissões de uso e ocupação do solo, dispostos no mapa do anexo V da Lei Complementar 82/2011, passam a ter as seguintes 
referências:

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO
ZONAS PERMITIDAS PERMISSÍVEIS

Zona Residencial 1 (ZR1)

Habitação Unifamiliar
Uso comunitário 1
Uso comunitário 2
Comércio e serviço vicinal e de bairro
Comércio e serviço setorial

Atividade agropecuárias(com uso reduzido de agrotó-
xicos e de subsistência)

Zona Residencial 2 (ZR2)

Habitação Unifamiliar
Uso institucional
Uso comunitário 1
Comércio e serviço vicinal e de bairro
Comércio e serviço setorial

Habitação coletiva vertical
Uso comunitário 2
Uso comunitário 3
Comércio e serviço geral
Comercio e serviço específico 1
Comercio e serviço específico 2

Zona de Proteção 1 (ZP1)
Uso comunitário 4
Uso Institucional

Habitação Unifamiliar
Habitação coletiva horizontal

Zona de Proteção 2 (ZP2) - Uso Institucional

Zona Empresarial (ZE)
Indústria tipo 1
Indústria tipo 2

Comércio e serviço setorial
Comércio e serviço geral
Habitação Unifamiliar
Uso comunitário 3

Zona Especial de Controlada(ZEC)
Uso institucional
Uso comunitário 4

Habitação Unifamiliar
Condominios ruraisUso comunitário 1
Comércio e serviço vicinal e de bairro

Zona Especial Histórica (ZEH)

Uso institucional
Uso comunitário 1
Uso comunitário 2
Comércio e serviço vicinal e de bairro
Comercio e serviço específico 2

Habitação Unifamiliar
Habitação coletiva horizontal

Zona Especial de Serviço 1 (ZES 1)
Uso institucional
Uso comunitário 1

Uso comunitário 2
Comércio e serviço vicinal e de bairro
Comércio e serviço se
Comércio e serviço geral

Zona Especial de Serviço 2 (ZES 2) Uso institucional -

Art. 2º - As alterações constantes nesta lei deverão ser registrar junto ao mapa de zoneamento disposto no Anexo V da Lei Complementar 
n.º 82/2011.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 09 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº134, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780172

LEI COMPLEMENTAR Nº134, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

“Altera os Parâmetros do Anexo V da Lei Complementar nº 82/2011 e dá outras providências.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os parâmetros de uso e ocupação do solo, dispostos no mapa do anexo V da Lei Complementar 82/2011, passam a ter as seguintes 
referências:

1 PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO

2 ZONAS
9
16
23

3 COEFI-
CIENTE DE 
APROVEITA 
MENTO 
BÁSICO
10
17
24

4 TAXA DE 
OCUPAÇÃO 
MÁXIMA 
(%)
11
18
25

5 TAXA DE 
PERMEABILI-
DADE MÍNIMA 
(%)
12
19
26

6 
ALTURA 
MÁXIMA 
(PAV.) 
(4_)
13
20
27

7 LOTE 
MÍNIMO/
TESTADA 
MÍNIMA 
(m²/m)
14
21
28

8 RECUOS (m) (1)
15
22

29 FRENTE 
(2)

30 LATERAL
31 (5)

32 FUN-
DOS

33 Zona Residencial 1 (ZR1) 34 1,4 35 70 36 25 37 2 38 360/12 39 5,00 40 1,50 41 0

42 Zona Residencial 2 (ZR2) 43 2,8 44 70 45 25 46 4
47 
360/12(3)

48 5,00 49 1,50 50 0

51 Zona Mista (ZM) Será definida uma 
área mista.

52 1,4 53 70 54 25 55 2
56 
1000/30
57

58 5,00 59 1,50 60 0

61 Zona Especial de Conservação (ZEC) 62 1,2 63 60 64 35 65 2 66 360/12 67 5,00 68 1,50 69 0

70 Zona Especial Histórica (ZEH) 71 1 72 50 73 25 74 2 75 360/12 76 5,00 77 1,50 78 0

79 Zona Especial de Serviço 1 (ZES 1)
80 JÁ CONSOLIDADO

81 Zona Especial de Serviço 2 (ZES 2)
JÁ CONSOLIDADO

82 Zona de Proteção 1 (ZP1) 83 1 84 -(4) 85 25 86 2
87 
5000/25

88 5,00 89 1,50 90 0

91 Zona de Proteção 2 (ZP2) 92 SEM OCUPAÇÃO

Notas:
(1) deverão ser atendidas as exigências mínimas de iluminação e ventilação; em construções de alvenaria, permite-se a construção de 
edícula no fundo do lote até 6m de profundidade, altura máxima de três metros, observadas as normas do código de obras, posturas e 
parcelamento do solo.
(2) as edificações comerciais que realizarem recuo poderão utilizá-lo como área de estacionamento desde que observadas às normas da 
Lei de Mobilidade.
(3) Para edificações de quatro pavimentos, deverão ser utilizados no mínimo 2 lotes e os recuos laterais deverão ser no mínimo de 3 metros, 
respeitando os demais recuos.
(4) Para as áreas de morros, a ocupação poderá ser realizada apenas em 2/3 da encosta do morro. O restante caracteriza-se como área de 
preservação permanente.
(5) O recuo lateral poderá ser observado em somente um dos lados do lote, preferencialmente ao lado oposto ao que já exista construção 
na extrema. No caso de construção junto à extrema, ou em distancia inferior ao recuo determinado (1,50m), não poderá existir aberturas, 
somente parede cega e deverá ser respeitado o máximo de 40% (quarenta por cento) de ocupação da extrema.

Art. 2º - As alterações constantes nesta lei deverão ser registrar junto ao mapa de zoneamento disposto no Anexo V da Lei Complementar 
n.º 82/2011.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 09 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº135, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780173

LEI COMPLEMENTAR Nº135, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

“Altera a Remuneração do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem criado pela Lei Complementar nº132/2018 e dá outras 
providências.”

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A remuneração constante no Anexo I da Lei Complementar Municipal nº132/2018 do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de 
Enfermagem passa a ser a seguinte:

Anexo I

Cargo Remuneração Vagas Carga Horária Total
Técnico de Enfermagem R$ 1.499,53 01 40hs 01

Art. 2º - A despesa decorrente desta Lei Complementar correrá por conta das dotações do Orçamento Fiscal Vigente.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 16 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.190, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780174

LEI Nº 1.190, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

“Regulamenta a Concessão do Adicional de Insalubridade no Âmbito da Administração do Município de São Pedro de Alcântara e dá outras 
providências.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os servidores públicos municipais que realizarem atividades habituais em condições insalubres, ou perigosas, farão jus ao Adicional 
de Insalubridade de acordo com o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São Pedro de Alcântara e na forma descrita 
em laudo pericial e/ou Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho.
§1 º - Para efeitos desta Lei entende-se por insalubridade a atividade que por sua própria natureza ou métodos de trabalho, expõem direta 
e permanentemente os servidores a agentes físicos, químicos ou biológicos nocivos à saúde, em razão da natureza e da intensidade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.
§2º - O exercício de trabalho em condições insalubres ou perigosa assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta 
por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente, classificam-se nos graus, máximo, médio e mínimo, 
respectivamente.
§3º - A caracterização e a classificação dos locais ou atividades insalubres ou perigosas serão realizadas por médico ou engenheiro do tra-
balho que emitirá laudo pericial de avaliação.
§4º - O laudo pericial do médico ou engenheiro do trabalho terá efetivo vinculativo a concessão do respectivo adicional.
§5º - No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau mais elevado, para efeito de acréscimo 
salarial, sendo vedada a percepção cumulativa.

Art. 2º- O adicional de insalubridade não abrange a hipótese do servidor que no exercício de suas atribuições fique exposto aos agentes 
nocivos apenas em caráter eventual ou temporário e deixará de ser pago nas seguintes hipóteses:
I – com a adoção de medidas que venham a eliminar ou neutralizar os riscos no ambiente de trabalho;
II – quando o servidor deixar de exercer o tipo de atividade que deu origem ao seu pagamento;
III – com a utilização de equipamentos de proteção individual pelo trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites 
de tolerância.
IV – que estejam distantes do local ou deixem de exercer o tipo de trabalho que deu origem ao pagamento adicional.

Art.3º - O servidor fará jus ao recebimento do adicional de insalubridade quando estiver em gozo de férias, licença prêmio e afastamento 
para tratamento de saúde não superior a 30 (trinta) dias.

Art.4º - Para efeitos da presente Lei considera-se:

Insalubridade: as atividades ou operações que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os servidores a agentes 
nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos 
seus efeitos;
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Art.5º - O laudo pericial identificará:

I – o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado;
II – o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;
III – o grau de agressividade, especificando-o:
a) Limite de tolerância quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; e
b) Verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes agressivos.
IV – classificação dos graus de insalubridade com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou atividade examinados; e
V – as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus efeitos.

Art.6º - Para fins de aplicação desta Lei considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI todo dispositivo ou produto de uso individual 
utilizado pelo servidor, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

§1º - a comprovação da adoção das medidas corretivas se dará pela apresentação da Ficha Pessoal de controle de entrega e substituição 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s.

§2º - Cabe ao empregador quanto ao EPI:

I – adquirir o equipamento adequado ao risco de cada atividade;
II – exigir seu uso;
III – fornecer ao servidor somente o equipamento aprovado pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;
IV – orientar e treinar o servidor sobre o uso adequado, guarda e conservação;
V – substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;
VI – responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica.

§3º - Cabe ao servidor quanto ao EPI:
I – usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina;
II – responsabilizar-se pela guarda e conservação;
III – comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para uso; e,
IV – cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado.

Art.7º - Os adicionais serão concedidos a vista da lotação do servidor ou designação para executar atividade já objeto de perícia.

Art.8º - Constitui-se falta disciplinar a não utilização dos EPI’s em infração disciplinar punível com advertência.

Art.9º - Os servidores que não cumprirem o disposto nesta Lei estão sujeitos as seguintes sanções disciplinares, em ordem de gravidade 
crescente:
I – Advertência;
II – Suspensão;
III – Demissão.

§1º - A pena de advertência será aplicada ao servidor que não tenha sofrido, anteriormente, qualquer punição disciplinar, no período de um 
ano de efetivo exercício (primeira infração).

§2º - A pena de suspensão será aplicada ao servidor que no período de 1 (um) ano de efetivo exercício tenha sofrido até duas punições 
disciplinares pelo descumprimento desta Lei, tornando reincidente;

I – Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de cinquenta por cento 
por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

§3º - Será aplicada pena de demissão ao servidor que no período de 1 (um) ano tenha sofrido três ou mais punições disciplinares pelo 
descumprimento desta Lei, considerada falta grave.

Art.10 – Ficam convalidados e ratificados os pagamentos de adicionais de insalubridade já efetuados aos servidores municipais.

Art.11 – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto Regulamentar nº01/05 e as demais disposições em 
contrário.

São Pedro de Alcântara, 02 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.191, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780175

LEI Nº 1.191, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

“Dispõe Sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para 2019 e dá outras providências.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Orçamento do Município de São Pedro de Alcântara, para o exercício de 2019, será elaborado e executado observando as dire-
trizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – As metas fiscais;
II – As prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2018/2021;
III – A estrutura dos orçamentos;
IV – As diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – As disposições sobre dívida pública municipal;
VI – As disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII – As disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII – As disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019,2020 
e 2021, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, são as identificadas no Demonstrativo I desta lei, e que conterá ainda:

I- Demonstrativo II – Demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 2017;
II- Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fixadas nos três exercícios Anteriores;
III- Memória de Cálculo das Metas Fiscais da Receita;
IV- Memória de Cálculo das Metas Fiscais das Despesas;
V- Memória de Cálculo das metas Fiscais de Resultado Primário;
VI- Memória de Cálculo das Metas Fiscais de Resultado Nominal;
VII- Memória de Cálculo das Metas fiscais do Montante da Dívida;
VIII- Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
IX- Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
X- Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
XI- Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renuncia de Receita;
XII- Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesa Obrigatórias de Caráter Continuado;
XIII- Demonstrativo IX – Prioridades e Metas;
XIV- Demonstrativo X – Demonstrativo dos Riscos fiscais;
XV- Demonstrativo XI – Demonstrativo da Priorização de Recursos para Obras em Andamento e conservação do Patrimônio Público.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2019

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas e apresentadas nos 
Demonstrativos de que trata o artigo 2° desta lei.

Art. 4º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta lei e identificadas no Demonstrativo IX, a fim de compatibilizar a despesa orçada á receita prevista, de forma a preservar a suficiência 
de caixa.

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII – Receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
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VIII – Execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – Execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – Execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações 
especiais, e estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do 
Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da Legislação Federal vigente.

§ 2° - A categoria de programação de trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou opera-
ções especiais.

Art. 6° - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos, e 
será estruturado em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código da 
destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG n° 42/1999, Interministerial nº 
163/2001, e alterações posteriores, na forma dos seguintes Anexos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 
8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em cada Unidade 
Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 
e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática, Categoria Econômica e indicação das fontes de financiamento, denominado QDD;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF)
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF)
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF)
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF)
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais (Art. 5º, III)
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. 
(Art. 44 da LRF)
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF)

§ 1º - O Orçamento dos Fundos que acompanham o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto 
no caput deste Artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 
Contabilidade própria.

§ 3º - O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação.

Art. 8º - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o Art. 22, Parágrafo Único, I da Lei 4.320/64, conterá:
I – Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na Composição da Receita Total; (Princípio da Transparência. Art. 48 da 
LRF)
II – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação Relativa; (Princípio da Transparência. Art. 48 da LRF)

Art. 9° - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Central será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” - Ordiná-
rios do orçamento fiscal e corresponderá a 0,5% da Receita Corrente Líquida prevista.

Art. 10 - A Reserva de Contingência da Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde, se for o caso, será constituída recursos da destinação 
“00” - Ordinários.
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IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 11 - Os Orçamentos para o exercício de 2019 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equi-
líbrio entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus Fundos. (ART. 
1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, I e 48 da LRF).

Art. 12 - Os Fundos Municipais, com exceção do Fundo Municipal de Saúde, terão suas Receitas especificadas no Orçamento da Receita da 
Unidade Gestora Central, e estas, por sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos, identificadas em Planos de Aplicação, 
representados nas Planilhas de Despesas referidas no Art. 6º, X desta lei (QDD).

§ 1º - Os Fundos Municipais, com exceção do Fundo Municipal de Saúde, serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifes-
tação formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais, com exceção do Fundo Municipal de Saúde, deverão 
ser demonstradas também em balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor 
Municipal.

Art. 13 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios. (Art. 12 da LRF)

Parágrafo Único. Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colo-
cará à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, 
e as respectivas memórias de cálculo. (Art. 12, § 3ºda LRF)

Art. 14 - Se a receita estimada para 2019, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a consequente 
adequação do orçamento da despesa.

Art. 15 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resul-
tados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação 
de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: 
(ART. 9º da LRF)

I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de cré-
dito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada a frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.

Art. 16 - A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Demonstrativo 
VIII observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 17 - Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo X 
desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso 
de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2019

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos 
ordinários alocados para investimentos, desde que não comprometidos.

Art. 18 - Os orçamentos para o exercício de 2019 destinarão recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 0,001% das Receitas 
Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício. (ART. 5º, III da LRF)

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais no Demonstrativo 
X. (Art. 5º, III, “b” da LRF)

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2019, 
poderão, excepcionalmente, ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de dotações que se tornaram insuficientes.
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Art. 19 - Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 20 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento 
da receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício 
anterior, de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF)

Art. 21 - Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (ART. 8º, § único e 50, I da LRF)

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF)

Art. 22 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2019, constantes do Demonstrativo VII desta lei, não será considerada 
para efeito de cálculo do orçamento da receita. (ART. 4º, § 2º, V e ART. 14, I da LRF)

Art. 23 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assis-
tencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal. (ART. 4º, I, “f” 
e 26 da LRF)

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade. (Art. 70, Parágrafo único da CF)

Art. 24 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa/inexigibilidade ou em arquivo próprio.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado. (ART. 16, § 3º da LRF)

Art. 25 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da LRF)

Parágrafo Único. As obras em andamento e os custos programados para conservação do patrimônio público estão demonstrados no De-
monstrativo XV desta lei. (Art. 45, parágrafo único da LRF)

Art. 26 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados por 
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (ART. 62 da LRF)

Art. 27 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.

Art. 28 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal. (Art. 
167, VI da CF)

Art. 29 - Durante a execução orçamentária de 2019, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2018 e constantes desta lei. (Art. 167, I da CF)

Art. 30 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata os artigo 50, § 3º da Lei de Responsabili-
dade Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m2 das construções, 
do m2 das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do 
aluno/ano com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. (Art. 4º, I, 
“e” da LRF)

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas pla-
nilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF)
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Art. 31 - Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2019, serão des-
dobrados em metas quadrimestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e 
Finanças da Câmara até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir 
desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF)

Art. 32 - Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza 
de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 33 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento de 120% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF)

Art. 34 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF)

Art. 35 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 31 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 14 desta lei. 
(Art. 31, § 1º, II da LRF)

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 36 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em 
caráter temporário na forma da lei, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, parágrafo 1º, II da CF).

Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019 ou em cré-
ditos adicionais.

Art. 37 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF)

Art. 38 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites esta-
belecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da LRF)
I – Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II – Eliminação das despesas com horas extras.
III – Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 39 - Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal de São Pedro de Alcântara, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 40 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (ART. 14 da 
LRF)

Art. 41 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º da LRF)

Art. 42 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2ºda LRF)

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 43 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 
que a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2018 .
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.

§ 2º - Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal 
autorizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 44 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

Art. 45 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 46 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da adminis-
tração direta ou indireta.

Art. 47 - O Executivo Municipal está autorizado a firmar acordos e ajustes judiciais e extrajudiciais.

Art. 48 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2019.

São Pedro de Alcântara, 08 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.192, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780177

LEI Nº 1.192, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

“Anula e Suplementa Verbas no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no total de R$20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) a do-
tação abaixo identificada:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01.15.452.0010.2.077 – Func. e Manutenção da
Coordenadoria de Obras R$20.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 20.500,00

Art.2º - Para atender o Art.1º desta Lei fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a anular no valor de R$20.500,00 (vinte mil e 
quinhentos reais) nas dotações abaixo identificadas:

07 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.01.26.782.0010.1.105 – Pavimentação e Recuperação de Ruas
a Asfalto R$10.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas R$10.000,00

07.01.15.452.0010.1.088 – Manutenção e Reforma de
Calçada R$10.500,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas R$ 10.500,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 08 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.193, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780178

LEI Nº 1.193, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

“Autoriza o Poder Executivo a Proceder a Permissão Gratuita de Uso de Bem Público que Especifica e dá outras providências”.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permitir administrativamente o uso a título precário e gratuito à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL AUGUST SCHNITZLER-ACAS, CNPJ/MF 31.016.491/0001-92, mediante Termo de Permissão de uso, o bem público a seguir especificado:

• Parte de bem público do patrimônio municipal, consistente na área de 1.804,52m2 (um mil oitocentos e quatro metros e cinquenta e dois 
centímetros quadrados) constante da matrícula nº63.417 do Livro 2-MK do Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de São José, bem 
como a construção existente no local denominada Centro de Artes e Ofícios Municipal, situado na Rua Bertoldo Hames, comunidade do 
Cubatão neste Município.

Art.2º - A permissão de uso será outorgada pelo prazo de 05 (cinco)
anos, iniciando-se com a assinatura do respectivo termo de permissão.

Art.3º - Todas as despesas decorrentes da permissão serão de responsabilidade da outorgada.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 16 de outubro de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N°02/2018 EDITAL DE MATRÍCULA Nº 01/2018
Publicação Nº 1780167

RESOLUÇÃO N°02/2018
EDITAL DE MATRÍCULA Nº 01/2018

O Presidente do Conselho Municipal de Educação e o Secretário de Educação, Cultura e Desporto DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE AL-
CÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e com fundamento na Constituição Federal/88, na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN 9.394/96; nas Leis Federais nº 11.114/05, nº 11.274/06 e Normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Educação; Resolução CNE/CEB nº 4 de 13 de julho de 2010; Resolução nº 5 de 17 de dezembro de 2009/Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Resolução CNE/CEB nº 1/2010 e na Resolução nº 6/2010; na Lei nº 8069/90 que dispões 
sobre o ECA; Lei Federal n° 12796, de 04 de abril de 2013; Regimento Interno do Conselho Municipal de São Pedro de Alcântara, a partir 
do presente Edital:

REGULAMENTAM O PLANO DE MATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO DE 2019 E DÃO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Art. 1º - Fica regulamentado no município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, para as escolas da Rede Municipal de Ensino 
de Educação Infantil e Ensino Fundamental, o Plano de Matrículas para o ano letivo de 2019.
2. DA APRESENTAÇÃO
Art. 2º - O Conselho e a Secretaria Municipal de Educação, como parte integrantes das atividades programadas, estabelecem por meio do 
presente edital as diretrizes gerais para a execução da matrícula para o ano letivo de 2019, conforme Resolução n° 01/2016 do Conselho 
Municipal de Educação:
I - Com o processo de matrícula para o ano de 2019, será garantida a oferta do Ensino Fundamental, priorizando o acesso à escola para 
as crianças do município, na faixa etária a partir dos 6 (seis) anos completos ou a completar até o dia 31 de março de 2019. Sendo que os 
alunos que frequentaram o Pré-Escolar II, no ano de 2018, deverão ser matriculados no 1º ano do ensino fundamental.
II - Matrículas nos Centros de Educação Infantil (creche) em período integral ou parcial, para crianças de 04 (quatro) meses até as crianças 
que completarem 03 (três) anos e 11 (onze) meses de idade;
III - Matrículas nos Centros de Educação Infantil (pré-escolar I) em período parcial, para crianças de 04 (quatro) anos de idade completos 
até 31 de março de 2019;
IV - Matrículas nos Centros de Educação Infantil (pré-escolar II) em período parcial, para crianças de 05 (cinco) anos de idade completos 
até 31 de março de 2019;
V – Os pais e/ou responsáveis legais das crianças matriculadas na Educação Infantil, na etapa compreendida creche, deverão comprovar 
vínculo empregatício no momento da matrícula;
VI - As matrículas nas turmas dos Centros de Educação Infantil estão destinadas para crianças que residam no município;
VII - As crianças na faixa etária a partir de 04 (quatro) anos completos ou a completar até o dia 31 de março de 2019 serão matriculadas 
no Pré-Escolar I, no período de 5 (cinco) horas.
VIII - As crianças na faixa etária a partir de 05 (cinco) anos completos ou a completar até o dia 31 de março de 2019 serão matriculadas 
no Pré-Escolar II, no período de 4 (quatro horas). Sendo que as crianças que frequentaram o Pré – Escolar I no ano de 2018 deverão ser 
matriculadas no Pré-Escolar II.
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3. DOS OBJETIVOS
Art. 3º - O Plano de Regulamentação de Matrículas tem por objetivo:
§1º - GERAL
Assegurar o direito à matrícula na Educação Infantil (Pré-Escola) e Ensino Fundamental na Rede Municipal de Ensino, para todas as crianças 
e adolescentes que residam no município (conforme zoneamento).
Assegurar o direito à matrícula na Educação Infantil (Creche) na Rede Municipal de Ensino, para as crianças que residam no município 
(conforme zoneamento) e de acordo com as regras estabelecidas neste edital.
§2º - ESPECÍFICOS
I - Efetuar a rematrícula (presencial ou on-line) dos educandos que já frequentam o Ensino Fundamental;
II – Renovar a matrícula das crianças que frequentam a Educação Infantil, nos Centros de Educação Infantil;
III - Classificar por zoneamento e matricular todas as crianças que completam seis anos até o dia 31 de março de 2019 no primeiro ano do 
ensino fundamental, e matricular todas as crianças que completam quatro anos até o dia 31 de março de 2019 no pré-escolar I;
IV – Efetuar a matrícula de educandos novos, cumprindo os critérios deste Edital;
V – Garantir matrícula à criança/educando que comprove residência próxima aos Centros de Educação Infantil (pré-escolar) e às Escolas 
de Ensino Fundamental;
VI - Efetuar a matrícula em qualquer época do ano letivo, atendidas as disposições legais;
VII – Reconduzir às Instituições de Ensino o educando evadido;
VIII – Organizar a distribuição de vagas disponíveis nos Centros de Educação Infantil e nas Escolas, de acordo com o número de crianças/
educandos previsto neste Edital.
4. DAS CARACTERÍSTICAS
4.1 - ENSINO FUNDAMENTAL
Art. 4º - A prioridade de matrícula será para os educandos do Ensino Fundamental que residam no município, inclusive aos que não tiveram 
acesso na idade própria, garantindo a inclusão de todos.
Art. 5º - Para o ingresso no 1º ano do Ensino Fundamental de nove anos, serão realizadas as matrículas dos educandos que completem 6 
(seis) até o dia 31 de março de 2019, respeitando o critério de classificação pelo zoneamento. Sendo que as crianças que frequentaram o 
Pré-Escolar II, no ano de 2018, deverão ser matriculadas no 1º ano do Ensino Fundamental.
4.1.1 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO PELO ZONEAMENTO
I – Para o primeiro ano do Ensino Fundamental da E. B. M. Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho, terão vagas as crianças que estiverem ma-
triculadas e frequentando a Educação Infantil (Pré-escolar II) da rede municipal de ensino de São Pedro de Alcântara, no ano letivo de 2018.
II - Terá preferência o educando que tiver residência mais próxima da Unidade Escolar ou proximidade da escola com o local de trabalho 
(instituições públicas municipais) dos pais ou responsáveis.
4.2 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 6º - O ingresso de crianças, independente das condições físicas, mentais e sensoriais, nas classes de creche e pré-escola, constituir-
se-á de:
4.2.1 - CRECHES
a) Berçário – 04 meses a 01 ano e 6 meses
b) Maternal I – 01 ano e 6 meses a 03 anos
c) Maternal II – 03 anos a 04 anos
I - Observar-se-ão os seguintes critérios no processo de matrícula das crianças para creches:
a) Serão oferecidas vagas às crianças que não estiverem matriculadas em outra unidade escolar da rede de ensino pública ou privada;
b) Filhos de famílias hipossuficientes economicamente, ou que estejam recebendo o Bolsa Família, ou que sejam acompanhados e encami-
nhados por técnicos sociais e educacionais e que residam no município (respeitando o zoneamento);
c) Filhos de funcionários que possuem vínculo empregatício na prefeitura municipal de São Pedro de Alcântara, caso haja vaga;
d) Filhos de mães e/ou Responsáveis legais que comprovem vínculo empregatício e que residam no município (respeitando zoneamento).
Parágrafo Único: Para as matrículas novas, o Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação divulgarão previamente, 
por meio de Resolução, a quantidade de vagas em cada turma da Educação Infantil.
4.2.2 - PRÉ-ESCOLA
a) Pré-Escolar I – 04 (quatro) anos completos ou a completar até o dia 31 de março de 2019.
b) Pré-Escolar II – 05 (cinco) anos completos ou a completar até o dia 31 de março de 2019. Sendo que os alunos que frequentaram o 
Pré-Escolar I, no ano de 2018, deverão ser matriculados no Pré-Escolar II.
I – As crianças que completarem 04 anos até o dia 31 de março de 2019, serão matriculadas no Pré-Escolar I, e serão atendidas nos Centros 
de Educação Infantil.
II – As crianças que completarem 05 anos até o dia 31 de março de 2019, serão matriculadas no Pré-Escolar II, e serão atendidas nos 
Centros de Educação Infantil.
Parágrafo Único: Para as matrículas novas, o Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação, divulgarão previamen-
te, por meio de Resolução, a quantidade de vagas em cada turma de Pré-Escola.
5. DIRETRIZES BÁSICAS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE MATRÍCULAS
Art. 7º - As diretrizes básicas para a execução do plano de matrículas são as seguintes:
5.1 - DA REMATRÍCULA DO ENSINO FUNDAMENTAL
a) O sistema de rematrícula destina-se a garantir vaga ao educando regularmente matriculado no Ensino Fundamental de nove anos, me-
diante a confirmação dos pais ou responsável legal pelo educando.
b) Rematrículas para o Ensino Fundamental de nove anos serão efetuadas no ano indicado, conforme o resultado do processo de avaliação 
em vigor.
c) Cabe à escola efetuar a rematrícula de todos os seus educandos já matriculados no Ensino Fundamental de nove anos, de acordo com a 
ficha de confirmação (presencial ou on-line) de matrícula para o ano letivo de 2019.
d) Será de compromisso da família, enviar a documentação complementar solicitada pela escola.
5.2 - DA MATRÍCULA DE NOVOS EDUCANDOS NO ENSINO FUNDAMENTAL
a) A matrícula de educandos novos somente será permitida se houver vaga na respectiva turma;
b) A matrícula deverá ser realizada pelos pais ou responsáveis legais do educando, por meio do preenchimento da ficha de matrícula;
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c) O educando evadido, que não possuir documentos comprobatórios de seu grau de escolarização, será submetido a teste de verificação 
de aprendizagem e será matriculado no Ensino Fundamental, de acordo com o seu desempenho na verificação (Lei nº 9.394/96, art. 24, 
inciso II, alínea C);
d) Em caso de não existência de vaga na unidade escolar, os pais ou responsáveis serão orientados a buscar vaga em outro estabelecimento 
de ensino mais próximo.
Parágrafo Único: Para as matrículas novas, o Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação divulgarão previamente, 
por meio de Resolução, a quantidade de vagas em cada turma do Ensino Fundamental.

6. DA ORGANIZAÇÃO DAS CLASSES
As classes/turmas ficarão assim constituídas:
A) ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS

1º Ano 20 educandos por turma

2º Ano 20 educandos por turma

3º Ano 20 educandos por turma

4º Ano 25 educandos por turma

5º Ano 25 educandos por turma

6º Ano 25 educandos por turma

7º Ano 25 educandos por turma

8º Ano 25 educandos por turma

9º Ano 25 educandos por turma

I - Será criada uma nova classe quando o número de educandos matriculados exceder 20% da quantidade estipulada acima, conforme 
Resolução Nº 02/2014 do CME. Também serão observadas a existência de espaço físico adequado e a avaliação da equipe pedagógica da 
Secretaria Municipal de Educação.

B) ESCOLA MUNICIPAL MULTISERIADA

Turma de 15 educandos por sala.
Sendo que o atendimento será para educandos do 1° ano ao 5° ano do Ensino Fundamental.
C) EDUCAÇÃO INFANTIL

C.1) Centro de Educação Infantil Frei Ático

Berçário – 14 crianças
Maternal I – 20 crianças
Maternal II – 20 crianças
Pré -Escolar I – 20 educandos
Pré -Escolar II – 20 educandos

C.2) Centro de Educação Infantil Professora Leonida Vieira Francener

Berçário – 14 crianças
Maternal I – 20 crianças
Maternal II – 20 crianças
Pré-Escolar I – 20 educandos
Pré-Escolar II – 20 educandos
7. DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 8º - A documentação exigida no ato da matrícula será a seguinte:
7.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL
7.1.1 - CRECHE
• Carteira de vacinação da criança (cópia);
• Cartão nacional do SUS (cópia);
• Número do NIS (quando possuir);
• Cópia da certidão de nascimento da criança;
• Cópia do comprovante de residência do mês anterior ao ato da matrícula (luz, telefone);
• Comprovante de vínculo empregatício (em casos de período integral) e/ou comprovante de recebimento do Bolsa Família; atestado de 
trabalho da mãe, e/ou responsável legal, fornecido pelo empregador, ou declaração registrada em cartório, acompanhada de alvará, com-
provando a atividade como autônomo;
• Cópia do CPF dos responsáveis legais.
7.1.2 - PRÉ-ESCOLAR I e II
• Atestado de frequência;
• Cópia da certidão de nascimento ou cópia de Identidade (RG) e CPF, para os que já possuem;
• Carteira de vacinação (cópia);
• Cartão nacional do SUS (cópia);
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• Número do NIS (quando possuir);
• Cópia do comprovante de residência do mês anterior ao ato da matrícula;
• Cópia do CPF dos responsáveis legais.
7.2 - ENSINO FUNDAMENTAL
• Atestado de frequência;
• Histórico escolar;
• Cópia da certidão de nascimento ou cópia de Identidade (RG) e CPF, para os que já possuem;
• Carteira de vacinação (cópia);
• Cartão nacional do SUS (cópia);
• Número do NIS (quando possuir);
• Cópia do comprovante de residência do mês anterior ao ato da matrícula;
• Cópia do CPF dos responsáveis legais.
§1° - No caso de educandos em transferência durante o ano letivo, o responsável legal deverá encaminhar à escola toda a documentação 
acima citada e mais toda documentação complementar, julgada necessária pela Secretaria Escolar.
§2º - A Escola deverá manter o registro da vida escolar do educando, porém se, no ato da matrícula, o educando não apresentar a docu-
mentação exigida, terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo.
§3º - Se o educando não possuir documentação, a unidade escolar o encaminhará aos órgãos competentes, objetivando auxiliar aos pais 
ou responsáveis legais na regularização de sua documentação.
8. DO CRONOGRAMA E DO LOCAL
8.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL
Art. 9º - De 05 de Novembro a 09 de Novembro de 2018, será feita a rematrícula de todas as crianças que já frequentam o Centro de Edu-
cação Infantil, para o ano letivo que inicia em 11 de fevereiro de 2019, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h30.
Art. 10 – De 19 de Novembro a 23 de Novembro de 2018, serão realizadas as matrículas de crianças que ainda não frequentam a Educação 
Infantil, para o ano letivo que inicia em 11 de fevereiro de 2019, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h30, de acordo com Resolução 
específica e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
8.2 - ENSINO FUNDAMENTAL
Art. 12 – De 05 de Novembro a 09 de Novembro de 2018, ocorrerá a confirmação de matrículas dos educandos que já estão frequentando 
a escola, para o ano letivo de 2019 que inicia em 11 de fevereiro de 2019, no horário das 8h às 11h e das 13h30 às 16h30, de acordo com 
as normas estabelecidas neste Edital.
Art. 13 – De 19 a 23 de Novembro de 2018, serão realizadas as matrículas de novos educandos para a E.B. M. Dr. Adalberto Tolentino de 
Carvalho, para o ano letivo de 2019 que inicia em 11 de fevereiro de 2019, das 8h às 11h e das 13h30min às 16h30min, de acordo com o 
número de vagas estabelecidas em Resolução específica e com as normas estabelecidas neste Edital.
9. DA DIVULGAÇÃO
Art. 15 - A ampla divulgação do período destinado à realização da matrícula deve ser o suporte para atingir o objetivo proposto pelo Con-
selho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
I – O Conselho Municipal de Educação, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e as unidades de ensino serão responsáveis 
pela divulgação das informações de matrícula.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16- As unidades de ensino deverão envolver todas as entidades organizadas das comunidades para a divulgação, com o objetivo de 
maior êxito na efetivação das matrículas.
Art. 17 - Em função da demanda de matrículas, o Conselho Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
reservam-se o direito de aplicar o critério de matrículas pelo zoneamento nas unidades escolares da zona urbana e rural.
Parágrafo único – Para a definição do espaço geográfico para o zoneamento, será observada a orientação do mapa geográfico, priorizando 
a maior proximidade.
Art. 18- Ficam sujeitos às presentes diretrizes, todos os estabelecimentos de ensino mantidos pelo Município de São Pedro de Alcântara.
Art. 19 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 17 de outubro de 2018.

CARLINHO SCHMITT
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto

RICHARD MOTTA COELHO
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 4.608/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780990

DECRETO Nº 4.608/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

ALTERA DECRETO 4.583/2018 DE 06 DE SETEMBRO DE 2018, DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSOR (A) B – ANOS FINAIS 
SUBÁREA – MATEMÁTICA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal de 01 (um) profissional Professor (a) B – Anos Finais Subárea – Matemática, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, pelo prazo máximo de 43 (quarenta e três) dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EDITAL 03/2018 – 2 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES DOS CANDIDATOS A MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR DE SCHROEDER (SC)

Publicação Nº 1780983

EDITAL 03/2018 -2 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES DOS CANDIDATOS A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 
SCHROEDER (SC)

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Schroeder/SC, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 
nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 2.320/18, torna público as inscrições preliminares deferidas e indeferidas, conforme o Item 3.1 do Edital 
n.º03/2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edição n.º 2626, de 11 de setembro de 2018:

ITEM 1 – DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

1.1 Inscrições preliminares Deferidas a membro do Conselho Tutelar:

Nome Número do RG Número de Inscrição
Diana Ilaine Gnewuch de Abreu 7.087.692 01
Valquiria Heidorn Eng 2.442.538 02
Elisandra de Fatima Morais 6.656.835 03
Mídia Alves de Sousa Freire 6.929.343 04
Volni de Jesus Bittencourt dos Santos 21ª / 975.569 05
Gleciara de Gregori 5.102.824 06

1.2 Não houve Inscrições preliminares Indeferidas a membro do Conselho Tutelar:

1.3 A reunião destinada a dar conhecimento formal ao processo de escolha dos candidatos será no dia 30 de outubro de 2018, às 18he-
30min, no auditório do CRAS, sito a Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder.

ITEM 2 - DA CHAMADA PARA AVALIAÇÃO ESCRITA DE CONHECIMENTOS GERAIS

2.1 A avaliação escrita, requisito para inscrição definitiva do candidato, será no dia 01 de novembro de 2018 com início às 08h e duração 
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máxima de 3 horas, no Auditório do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, sito a Rua Paulo Jahn, 245, Centro, Schroeder (SC).

2.2 A avaliação escrita, requisito para a Inscrição Definitiva do Candidato, será composta de 30 (trinta) questões objetivas com cinco al-
ternativas de resposta, sendo somente uma correta, serão avaliados em uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos conforme a fórmula:
Pontuação = Número de acertos x 100 (cem)
Número total de questões

2.3 O candidato será considerado APTO a inscrever-se definitivamente ao cargo de Conselheiro Tutelar se auferir no mínimo 50 (cinquenta) 
pontos nesta Avaliação. Caso o candidato não alcance tal pontuação, será considerado INAPTO, sendo indeferida sua inscrição definitiva ao 
cargo de Conselheiro Tutelar.

2.4 O conteúdo programático específico da avaliação de conhecimentos supra referida será determinado no Edital de Convocação para tal 
avaliação, e versará sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 8069 de 13 de julho de 1990 e conhecimentos básicos de informática.

2.5 Somente será admitido para realizar a avaliação escrita o candidato que estiver munido de documento original de identidade.

2.5.1 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores ou por Ordens e Conselhos de Classe e Carteira Nacional 
de Habilitação (com foto).

2.5.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da avaliação escrita, documento original de identidade 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o registro original de Boletim de Ocorrência expedido por Órgão Policial no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, devendo o candidato ser identificado em formulário específico com coleta de sua assinatura e impressão digital 
e Boletim anexo.

2.5.3 Não serão aceitos Boletins de Ocorrência expedidos a mais de 30 (trinta) dias, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, 
Carteira Nacional de Habilitação (sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada e/ou 
qualquer outro documento não especificado no item 2.5.1 deste edital.

2.5.4 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza.

2.6 Ao candidato só será permitida a realização da avaliação escrita na data, no local e horário constantes neste Edital.

2.6.1 Os candidatos deverão comparecer ao local de avaliação escrita com antecedência mínima de 20 (vinte) minutos em relação ao início 
da mesma. O horário fixado será o horário oficial Brasília. Será vedada a admissão do candidato que se apresentar após o início da mesma.

2.6.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

2.6.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da avaliação escrita munido de caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta bem como do documento original de identidade, conforme disposto no item 2.5.

2.7 A avaliação escrita terá duração máxima de 3 (três) horas. Não será concedido tempo adicional.

2.8 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de avaliação escrita deverá, até o dia 26 de outubro de 2018, 
protocolar na Prefeitura Municipal de Schroeder, requerimento indicando as condições especiais de avaliação escrita que necessita e os 
fundamentos.

2.8.1 Não haverá avaliação escrita em braile. Os candidatos deficientes visuais poderão requerer avaliação escrita ampliada ou o auxilio de 
um fiscal ledor para realizar sua avaliação escrita.

2.9 Durante a avaliação escrita não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem a utilização ou porte de calculadora, 
relógio, tablet, telefone celular ou qualquer outro equipamento eletroeletrônico.

2.10 No ato da realização da Avaliação escrita, será fornecido o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas. O candidato não 
poderá retirar-se da sala de avaliação escrita levando qualquer um desses materiais.

2.10.1 O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas na Folha Definitiva de Respostas.

2.10.2 Ao terminar seu preenchimento, o candidato entregará ao fiscal o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas.

2.10.3 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas 
esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura.

2.11 Os candidatos somente poderão se retirar do local da Avaliação escrita, após 30 (trinta) minutos do início.

2.12 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de avaliação escrita somente poderão entregar a respectiva avaliação escrita e se retirarem 
do local simultaneamente.
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2.13 Será excluído do Processo de Eleição o candidato que, além das hipóteses previstas neste Edital:
a) Se apresentar para a avaliação escrita em outro local que não seja o previsto no edital;
b) Não comparecer à avaliação escrita, seja qual for o motivo alegado;
c) Não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste edital, para a realização da avaliação escrita;
d) Se ausentar da sala de avaliação escrita sem o acompanhamento de um fiscal;
e) Se ausentar do local de avaliação escrita antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos do início da avaliação escrita;
f) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não permitidos;
g) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletroeletrônico (calculadora, relógio, tablet, telefone celular, etc.);
h) Lançar mão de meios ilícitos para execução da avaliação escrita;
i) Não devolver integralmente o material solicitado;
j) Não assinar a Folha Definitiva de Respostas.

2.14 O gabarito preliminar será publicado no “site” www.schroeder.sc.gov.br, e fixado no mural da Prefeitura Municipal de Schroeder no 
primeiro dia útil subsequente a realização da Avaliação Escrita.

2.15 Os candidatos terão o prazo de um dia, logo após a publicação do gabarito preliminar, conforme o Cronograma do Edital 03/2018, para 
entrar com o recurso das questões da Avaliação Escrita no Protocolo da Prefeitura Municipal de Schroeder.

2.16 Não será permitida vista de Avaliação Escrita depois de exaurido o prazo previsto para recurso.

2.17 O eventual recurso às questões da Avaliação escrita e/ou ao gabarito preliminar não impede a continuidade do Processo de Eleição.

2.18 A publicação do resultado final da Avaliação Escrita será divulgada no dia 09 de novembro de 2018, através de Edital juntamente com 
a relação das inscrições definitivas deferidas, bem como a convocação para o escrutínio dos candidatos aptos à votação, no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina e no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC) - www.schroeder.sc.gov.br - para 
ciência pública.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 Os casos omissos serão analisados e deliberados pela Comissão Especial com recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Schroeder (SC).

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.

Silvania Ferreira
Comissão Especial de Eleição

Norberto Weiss
Comissão Especial de Eleição

 Lilian Tietz
Presidente do CMDCA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 32/2018 - FMS
Publicação Nº 1780044

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 32/2018 - FMS
Processo de licitação nº. 57/2018 - FMS
Dispensa de Licitação nº. 30/2018 – FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GENESIO A. MENDES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 82.873.068/0001-40, estabelecida na Rua São Luiz, nº. 127, Gal-
pão K, Bairro Aeroporto, na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina, CEP: 88705-190

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de medicamentos destinados a atender a demanda da Farmácia Básica do 
Município, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ UNI-
TÁRIO

VALOR R$ TOTAL

http://www.schroeder.sc.gov.br
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01 Ceftriaxona sódica 500mg IM - pó para suspensão injetável 50 Unid. 7,730 386,50
02 Palmoato de Imipramina 75mg c/30 comp 900 Unid. 1,514 1.362,33
03 Espiramicina 1500UI c/16 comp 400 Unid. 3,081 1.232,24
TOTAL R$ 2.981,50

Valor do Contrato: R$ 2.981,50 (dois mil novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 22/10/2018 – Vigência: 12 meses

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.580/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780307

PORTARIA Nº 7.580/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR o servidor, Sr. Diogenes Rech, do cargo comissionado de Assessor de Obras e Serviços Urbanos, com efeitos retroativos 
a partir de 19/10/2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK   NELSON JOAO ZOZ
Prefeito Municipal  Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.581/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780308

PORTARIA Nº. 7.581/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora, Sra. Claudete Postai dos Santos, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, com efeitos retroativos a partir de 19/10/2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK   DAIANE REGINA AZEVEDO WOLF
Prefeito Municipal  Diretora de Assistência Social

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 7.582/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780309

PORTARIA Nº 7.582/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o término do contrato da Sra. Josenir da Silva em 09 de outubro de 2018;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.418/2018, de 01/03/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Iliane Stinghen para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, percebendo o nível salarial n° 07 (Administra-
ção), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo n°. 002/2017-SMS/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.584/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1780991

PORTARIA Nº. 7.584/2018, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° EXTINGUIR o contrato de trabalho por prazo determinado da servidora, Sra. Elisabeth Zils, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 22 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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PORTARIA Nº 7.585/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
Publicação Nº 1781008

PORTARIA Nº 7.585/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR o pedido de afastamento por Auxílio Doença da servidora, Sra. Sueli Rohweder Eurich, desempenhando a função de Pro-
fessora C, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 23 de outubro de 2018.
OSVALDO JURCK   HARILDO KONELL
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 23/2018-FMS
Publicação Nº 1779924
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 73/2018
Publicação Nº 1780503

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 73/2018

Homologa Processo Seletivo para preenchimento de vaga, em caráter temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do item 8 – Do Resultado 
Final do Edital nº 60/2018 referente ao Processo Seletivo para preenchimento de vaga, em caráter temporário na Administração Pública 
Municipal.
HOMOLOGA:
1. Fica homologado o seguinte resultado final do Edital nº 60/2018 referente ao Processo Seletivo para preenchimento de vaga, em caráter 
temporário, no quadro de Pessoal na Administração Pública Municipal, conforme segue:

1.1. Candidatos Classificados:

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

Nº Insc. Nome Candidato

Prova Escrita Prova de Títulos
Nota 
Final

ClassificaçãoNº Acerto 
Prova Escrita

Peso Nota 
Escrita

Nota 
Prova 
Escrita

Pontos 
Títulos

Notas dos 
Títulos 
(50%)

17 Joelma dos Santos Oliveira 9,00 4,50 2,25 6,47 3,24 5,49 1º Lugar

21 Cassia Caon 19,00 9,50 4,75 - - 4,75 2º Lugar

1 Dirlei Muecke 9,00 4,50 2,25 4,00 2,00 4,25 3º Lugar

2 Claudia Fagundes 8,00 4,00 2,00 4,00 2,00 4,00 4º Lugar

4 Juliane Paula Lorscheitter 15,00 7,50 3,75 - - 3,75 5º Lugar

13 Daniele Orlando Balbinot 13,00 6,50 3,25 - - 3,25 6º Lugar

9 Oralino Antunes de Lima(*) 12,00 6,00 3,00 - - 3,00 7º Lugar

6 Giomara Eduarda Sordi(*) 12,00 6,00 3,00 - - 3,00 8º Lugar

12 Liliane Franciele Trombeta Menin(*) 11,00 5,50 2,75 - - 2,75 9º Lugar

15 Ismael Fagundes(*) 11,00 5,50 2,75 - - 2,75 10º Lugar

16 Juliana Paula Thiele Hartmann(*) 10,00 5,00 2,50 - - 2,50 11º Lugar

20 Alexandra Detofano(*) 10,00 5,00 2,50 - - 2,50 12º Lugar

5 Eliete Aparecida Soares(*) 10,00 5,00 2,50 - - 2,50 13º Lugar

1.1.1. Nos termos do subitem 6.1.1 do item 6 – Dos Critérios de Desempate, a classificação dos candidatos acima identificado (*) com 
igualdade de “Nota Final”, a classificação se deu pela idade mais elevada.

1.2. Candidatos Desclassificados.

1.2.1. Nos termos do subitem 4.2 do item 4 – Da Composição da Prova Escrita e do Número de Questões, os candidatos que obtiverem na 
prova escrita na pontuações iguais ou inferiores a 3 (três) pontos serão desclassificados do Processo Seletivo:

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

Nº Insc. Nome Candidato

Prova Escrita Prova de Títulos
Nota 
Final

ClassificaçãoNº Acerto 
Prova Escrita

Pontos 
Prova 
Escrita

Nota 
Prova 
Escrita

Pontos 
Títulos

Notas dos 
Títulos 
(50%)

18 Pamela Maria Pinto 6,00 3,00 1,50 - - 1,50 Desclassificado

19 Adriana Detofano Marin 6,00 3,00 1,50 - - 1,50 Desclassificado

11
Clarice Salete Siqueira Ribeiro de 
Oliveira

3,00 1,50 0,75 - - 0,75 Desclassificado

1.3. Desistentes

1.3.1. Considera-se desistentes os candidatos que não compareceram para a realização da prova escrita.
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CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

Nº Insc. Nome Candidato

Prova Escrita Prova de Títulos
Nota 
Final

ClassificaçãoNº Acerto 
Prova Escrita

Pontos 
Prova 
Escrita

Nota 
Prova 
Escrita

Pontos 
Títulos

Notas dos 
Títulos 
(50%)

23 Gisele Cristina da Silva - - - - - - Desistente

3 Gesleine Pradella - - - - - - Desistente

7 Ana Paula Braga - - - - - - Desistente

8 Fabiana Moreira dos Santos - - - - - - Desistente

10 Grazielli Alves Vieira - - - - - - Desistente

14 Michele dos Santos Flores - - - - - - Desistente

22 Jessica Francieli Castilhos - - - - - - Desistente

2. Nos termos do subitem 9.1 – IX – Da Reconsideração do Edital nº 60/2018 fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo e relativos.

Seara/SC, 22 de outubro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 22 de outubro de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 241/2018
Publicação Nº 1779917

Errata do Processo Licitatório nº. 241/2018.
Errata do Edital de Pregão Presencial nº. 091/2018.

Tramita junto ao Município de Seara, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 091/2018, datado de 19/10/2018, que ob-
jetiva a seleção de fornecedores e propostas para disponibilização de refeições no sistema self-service e refrigerantes, conforme cardápio 
delimitado pela administração, bem como contratação de banda para animação do evento primeiro encontro da terceira idade saudável, que 
será realizado na data de 15 de dezembro de 2018
No decorrer do prazo para abertura do aludido processo licitatório, foi verificado que o pregão informado possui numeração errônea, 
isso porque se fez constar que o edital de pregão presencial era o 090/2018, onde na verdade deveria ter constado pregão presencial nº 
091/2018.
Dessa forma, onde se lê: Pregão Presencial nº 090/2018 [...]. Leia-se: Pregão Presencial nº 091/2018 [...].

Em virtude dos itens não sofrerem alteração em seus descritivos, valores e características que caracterizem mudança na cotação dos preços, 
e as demais cláusulas e anexos do Pregão Presencial nº. 091/2018 permanecerem inalterados, de acordo com o que prevê o artigo 21 § 4º 
da lei 8.666/93, o prazo de entrega dos envelopes fica mantido para a data de 05/11/2018 às 08:30 horas, sendo abertos os invólucros no 
mesmo dia, às 08:35 horas, tudo de acordo com a lei n.º 8.666/93 e 10.520/02.

Publique-se.

Seara, SC, aos 22 dias do mês de outubro de 2018.
Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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Serra Alta

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2018- PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018-FMS
Publicação Nº 1780988

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015 DE 23/10/2018

No dia 23 de outubro de 2018, O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA ALTA, Estado de Santa 
Catarina, com endereço na(o) Rua Almirante Barroso, nº525, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 11.583.359/0001-55, neste ato representada 
por seu gestor PREFEITO MUNICIPAL Senhor DARCI CERIZOLLI, portador do RG sob o nº 12C 1.233.665 e CPF nº 430.332.889-87, nos 
termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 014/2018, ata de abertura da sessão e homologação pela 
autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da Empresa LABORATÓRIO FADK LTDA ME-FILIAL, com sede na(o) Av. Dom Pedro 
II, 743, sala 01, centro do Município de Serra Alta/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 12.755.192/0002-06, neste ato representada por seu 
representante legal Senhor Felipe Osmar Brandalise Azzolin, portador do CPF nº 000.926.370-51 e RG 9075880824/SJTRS, para possível 
aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERRA 
ALTA e a empresa LABORATÓRIO FADK LTDA ME-FILIAL, inscrita no CNPJ nº 12.755.192/0002-06, aqui representada por seu representante 
legal, Sr(a). Felipe Osmar Brandalise Azzolin, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 014/2018 cujo objeto é 
a eventual Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços de Laboratório para a realização e análise de Exames Clínicos 
solicitados pelos profissionais vinculados a Unidade Municipal de Saúde de Serra Alta, para o atendimento a pacientes de nosso município. 
Conforme descrições constantes no Anexo “D” (ITENS 01 A 49) do Edital em comento e na Ata de Julgamento da Sessão do Pregão nos 
termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

1.2. Através de requisição médica, a Empresa deverá efetuar as coletas de materiais em estabelecimento próprio (Posto de Coleta) que a 
mesma deverá abrir, no prazo máximo de 15 dias, no município de Serra Alta. Oferecendo perfeitas condições para a prestação do serviço, 
de acordo com as normas da vigilância sanitária do Município, bem como, deverá dispor de profissionais especializados e autorizados a 
prestar os referidos serviços.

1.3. A prestação de serviços deverá ocorrer conforme detalhamento constante no edital e seus anexos de acordo com a proposta de preços 
apresentada pela CONTRATADA, que independentemente de transcrição, são partes integrantes do presente instrumento.

1.4. Toda mão de obra e material utilizado para realizar a coleta do exame e disponibilizar o resultado, seja de maneira física ou eletrônica, 
são de responsabilidade da CONTRATADA.

1.5. Fica ressalvado que, para os exames realizados, poderá haver indagações a qualquer tempo por profissional médico ou interessado, 
por qualquer meio, com vistas a obter maior esclarecimento, devendo o CONTRATADO, dentro dos princípios éticos, prestar sempre os 
esclarecimentos solicitados.

II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1.6. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias do instrumento convocatório e seus anexos, bem como 
daquelas estabelecidas em lei, cabe:

1.7. Seguir todas as determinações legais que digam respeito à execução do objeto contratual, inclusive as de instalações físicas ou ambien-
tais, seja em sua sede/filial ou posto de coleta para o qual possui responsável técnico.

1.8. Constatada alguma restrição no posto de coleta na sede da CONTRATANTE, esta deve ser informada imediatamente de maneira formal, 
para que possa averiguar e tomar as medidas cabíveis.

1.9. Apresentar mensalmente e colocar a disposição da administração sempre que solicitado, os controles de qualidade interno e externo.

1.10. Seguir as orientações do CONTRATANTE, no que diga respeito a disponibilização de dados, a qualquer tempo, principalmente quando 
tratar-se de dados pertinentes ao setor de faturamento.

1.11. Cumprir rigorosamente o prazo de entrega.

1.12. Primar pela qualidade e ética na execução do objeto contratual.

1.13. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
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decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou re-
duzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá reter 
pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.

1.14. Responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento dos serviços ora inclusos no contrato, nos termos da legislação vigente, correndo 
por sua conta todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagens, alimentação e 
outros decorrentes da execução do objeto contratual.

1.15. Ser a única responsável para com seus empregados e/ou auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, pre-
vidência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas 
de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu 
descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis.

1.16. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social durante 
o prazo de vigência do contrato de prestação dos serviços, bem como apresentar documentos comprobatórios.

1.17. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE por intermédio de preposto constituído a acompanhar 
a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e posicionar-se sobre as indagações formuladas.

1.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação indicada neste termo.

III – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1.19. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato, considerada da natureza dos mesmos.

1.20. Fiscalizar a execução do objeto deste contrato, adotando as providências necessárias para seu fiel cumprimento.

1.21. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos junto a CONTRATADA, decorrentes da execução do objeto contratado.

1.22. Comunicar a CONTRATADA, imediatamente por escrito preferencialmente, quando constatado qualquer irregularidade inerente ao 
objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinente ao constatado.

1.23. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

IV – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.24. A prestação de serviços objeto deste Pregão Presencial será de acordo com a quantidade de exames solicitados pelo CONTRATANTE.

1.25. O material a ser analisado, deverá sempre que possível, ser coletado no posto de coleta onde deverá o CONTRATADO, manter funcio-
nários capacitados tecnicamente para executar tais tarefas e em quantidade que supram a demanda do período, estes prestarão também, 
as informações que lhe forem solicitadas a respeito da forma de coleta de material para análise, que não forem possíveis de serem coletados 
no posto mantido na sede do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 01/03/2019 contados da data de assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 
65 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível contratação 
da Empresa prestadora do serviço, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.

3.2 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.

3.3 Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
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pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

4.1 Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

5.1 A solicitação dos serviços será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados atrasos 
na prestação dos mesmos.

5.2 A Detentora da Ata deverá prestar o serviço de acordo com as necessidades da Administração Municipal.

5.3 A prestação dos serviços pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qual-
quer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 
expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no instrumento 
convocatório.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1 A Administração efetuará o pagamento dos serviços efetuados à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os quanti-
tativos de exames efetivamente realizados, no prazo de até 30 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas 
notas fiscais emitida em favor do Fundo Municipal de Saúde de Serra Alta, CNPJ: 11.583.359/0001-55, devidamente aceita pelo responsável 
do Setor de Compras.

6.2. As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação, conforme indicado na emissão da Autorização de fornecimento e Empenho:

Projeto/Atividade Descrição Item Orçamentário Valor Estimado
2.600

ATENÇÃO A SAÚDE PREVENTIVA 3.3.90.00 - DR:0002 R$ 108.849,00

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalida-
des previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
bens não entregues.

7.2 As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a(s) 
detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.

8.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.

8.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 816

e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

8.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou 
Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

9.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 014/2018 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
9.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

9.3 As partes declaram-se sujeitas às disposições contidas nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº123, de 15/12/2006, Lei Complementar nº147, de 07/08/2014 e, se for o caso, conforme disposições 
da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e todas as suas alterações, que será 
aplicada em sua plenitude a execução desta Ata de Registro de Preços, bem como aos casos omissos resultantes desta pactuação.

SERRA ALTA/SC, 23 de Outubro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LABORATÓRIO FADK LTDA ME – FILIAL
FELIPE OSMAR BRANDALISE AZZOLIN
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

CARLISE MARA MAGRIN
Assessora Jurídica OAB/SC 50.172

Testemunhas:

EDERSON CEREZOLLI JEFERSON MARTINI
CPF: 029.867.439-43 CPF: 044.414.139-12
Sec. de Administração Sec. de Saúde

PORTARIA 105/2018
Publicação Nº 1781006

PORTARIA Nº. 105/2018 DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas na Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal da Ata de Registro de Preços titular e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 014/2018- Fundo Municipal de 
Saúde, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS para acompanhar e fiscalizar a execução da referida Ata na 
forma e condições abaixo relacionada:

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 015/2018

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA A REALIZAÇÃO 
E ANÁLISE DE EXAMES CLÍNICOS SOLICITADOS PELOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A UNIDADE MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SERRA ALTA, PARA O ATENDIMENTO A PACIENTES DE NOSSO MUNICÍPIO.

EMPRESA: LABORATÓRIO FADK LTDA ME
CNPJ Nº: 12.755.192/0002-06
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: JEFERSON MARTINI
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL
CPF: 044.414.139-12 MATRÍCULA: 1066
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde e Assistência Social
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: SILVANE SENHOR
CARGO: Assistente Administrativa
CPF: 037.868.279-23 MATRÍCULA: 347
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde e Assistência Social

Art. 2º O serviço de fiscal da Ata de Registro de Preços titular e suplente, são considerados de caráter público relevante, sendo vedada 
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qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 23 de outubro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

EDERSON CEREZOLLI
Secretário de Administração

PRORROGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2018
Publicação Nº 1780970

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PRORROGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053/2018 – CHAMADA PÚBLICA
OBJETO: OBJETIVANDO A CHAMADA PÚBLICA PARA UTILIZAÇÃO (VENDA) DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA NO CENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA.
PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO COM A ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A HABILITAÇÃO SERÁ DE: 22 de outubro de 2018 á 
30 de outubro de 2018 das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 na Prefeitura Municipal de Serra Alta, SC.
O início do sorteio dos espaços disponíveis para a publicidade, conforme croqui, foi prorrogado para às 09:00 HORAS DO DIA 01 DE NO-
VEMBRO DE 2018, na Sala do Departamento de Compras.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no seguinte endereço e ho-
rário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30horas.

SERRA ALTA/SC, 22 de setembro de 2018.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.serraalta.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018-FMS - SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 1780985
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Tangará

Prefeitura

ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
093/2018 REGISTRO DE PREÇO

Publicação Nº 1780776

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2018 REGISTRO DE 
PREÇO

Aos vinte e dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria nº 444/2018, para abrir e julgar o processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 093/2018, 
da Prefeitura Municipal de Tangará, o qual tem por objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE. Participam deste certame as 
seguintes empresas:
1) L.A CN INFORMÁTICA LTDA ME, representada neste ato por Angelo Matos da Cas;
2) VINICIUS DA ROSA MENDES 09369369378901, não representado neste ato;
3) SINOAÇO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, representada neste ato por Claudir 
Martello Junior;
4) MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, representada neste ato Luciano Rodrigues Paz;
5) FRANCIELE CRISTINE LAMIN, representada neste ato por Rafael Rodrigo Lamin;
6) FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME, representada neste ato por Odirlei Dozorski;
7) GIGA1.COM EIRELI ME, representada neste ato por Amarildo Antonio Kuster;
8) HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME, representada neste ato por Roberto Nhoatto.
Iniciado o certame, esteve presente para acompanhar o certame o Técnico de Informática Andrey Alberti, passa a vista e rubrica nos en-
velopes pelos representantes presentes, analisado o credenciamento das empresas que estavam de acordo com o edital, sendo habilitadas 
para o certame. Após, passando para a abertura dos envelopes das propostas, constatou-se que as empresas participantes encontraram-
se habilitadas para os lances. Passou-se então para fase dos lances, iniciado os lances a empresa SINOAÇO COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME pediu a sua desclassificação dos itens 1,2 e 3 alegando que a marca cotada 
não atende as especificações do Edital de Convocação, a empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME pediu desistência dos itens 9,10 
e 18, alegando equívoco no valor proposto, dando sequência aos lances, após o item 12 a empresa SINOAÇO COMÉRCIO ATACADISTA E 
VAREJISTA DE MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME pediu desclassificação dos demais itens cotados e deixou o certame, após 
sagrou-se vencedor do item 6 a empresa HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME com o valor total do item de R$ 840,00 (oitocentos e qua-
renta reais), para o item 2,3,12,15 e 23 sagrou-se vencedor a empresa L.A CN INFORMÁTICA LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 
2.892,80 (dois mil oitocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), para o item 8,11,19 e 20 sagrou-se vencedor a empresa MAXI 
MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 9.449,00 (nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais), para os itens 
13,14,16,17 e 21 sagrou-se vencedor a empresa FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME com o valor total dos itens de R$ 2.720,00 
(dois mil setecentos e vinte reais) e para os itens 1,4,5,7,10,18 e 22 sagrou-se vencedor a empresa FRANCIELE CRISTINE LAMIN com o 
valor total dos itens de R$ 15.363,00 (treze mil trezentos e sessenta e três reais), sendo que o item 9 não teve vencedor. Após abertos o 
envelope da documentação das empresas vencedoras que estavam de acordo com as exigências do edital, passando para vistas e rubricas 
dos presentes. Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site 
www.tangara.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC na data de 22/10/2018. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
com o presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes. Tangará, 22 de Outubro de 2018.
Cristiane Piccinin
Presidente da Comissão de Licitações

Daiane N. A. dos Santos Adriane L. R. Locatelli
Membro da Comissão de Licitações Membro da Comissão de Licitações

Andrey Alberti
Técnico de Informática

L.A CN INFORMÁTICA LTDA ME

 ______________ não representado _____________ 
VINICIUS DA REOSA MENDES 09369369378901

 ______________ Deixou o certame ______________
SINOAÇO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

MAXI MOVEIS E PAPELARIA LTDA ME

FRANCIELE CRISTINE LAMIN
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FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME

GIGA1.COM EIRELI ME

HOLANDA NHOATTO E CIA LTDA ME

PORTARIA Nº. 042, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.018.   CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, 
PARA AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1780638

PORTARIA Nº. 042, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.018.
CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA, PARA AUXÍLIO DOENÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, que lhe confere o 
artigo 74, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, que a servidora necessita de afastamento para tratamento de saúde através do Instituto da Previdência Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento por auxilio doença à servidora CRISTIANE MARIA CERON, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA – NÍVEL 
03 – CLASSE E, a partir de 11/09/2018, pelo prazo determinado pelo INSS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos jurídicos e legais a vigorar em 11/09/2018, revogadas 
as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ – SC, 03 DE SETEMBRO DE 2.018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO 088/2018
Publicação Nº 1780204

DECRETO Nº. 088/2018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PELA UTILIZAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida no artigo 8º, inciso III, da Lei Municipal nº 889, de 17 de Outubro de 2017 – Lei Orçamentária Anual.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.737,38 (Dezoito mil setecentos e trinta e sete reais e trinta oito 
centavos), através do REFORÇO de dotações orçamentárias constantes no orçamento da Prefeitura Municipal conforme segue:

ÓRGÃO: 09– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
PROJ./ATIV.: 1006– AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
MODALIDADE: 4.4.90.000183 – Aplicações Diretas (227) R$ 9.737,38
FONTE DE RECURSO: 00183 – Superávit Financeiro Recursos Livres

ÓRGÃO: 07– SECRETARIA DE OBRAS.SERV.URB.AGRIC.INTERIOR
UNIDADE: 02 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
PROJ./ATIV.: 2052– MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES
MODALIDADE: 4.4.90.000183 – Aplicações Diretas (XXX) R$ 9.000,00
FONTE DE RECURSO: 00183 – Superávit Financeiro Recursos Livres
TOTAL R$ 18.737,38

Art. 2º Para dar cobertura ao valor de R$ 18.737,38 (Dezoito mil setecentos e trinta e sete reais e trinta oito centavos) de que trata o artigo 
1º do presente Decreto, ficam utilizados os recursos do superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, apurado 
na fonte de recurso 183 – Superávit Financeiro Recursos Livres.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO 010-2018 FMS
Publicação Nº 1779851

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado 
termo aditivo para prorrogação de prazo contratual, referente contrato 010/2018, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para for-
necimento de materiais e mão de obra para execução do projeto de Ampliação da Unidade Básica de Saúde (2ª ETAPA).

TIGRINHOS/SC, em 22 de outubro de 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 239/2018
Publicação Nº 1779906

PORTARIA Nº. 239/2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal Complementar nº 035/2015,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Férias a Servidora Pública Municipal Sra. ANDREIA WACHHOLZ, Assessora de Administração, Matricula nº. 559/01, 
relativo ao período aquisitivo de Janeiro de 2017 a Janeiro de 2018, pelo período de 15 (quinze) dias, a partir de 22 de Outubro de 2018 a 
05 de Novembro de 2018, retornando ao trabalho em 06 de Novembro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE OUTUBRO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e dois de outubro de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração e Fazenda.
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Tijucas

Prefeitura

DECRETO Nº 1364-2018
Publicação Nº 1780005

DECRETO Nº 1364,19 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a convocação da Xl Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas e dá outras providências.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito do Município de Tijucas, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, 
do art. 82 e na forma da alínea “o”, do inciso I, do parágrafo único do art. 31-A, todos da Lei Orgânica Municipal, em conjunto com o(a) 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

Considerando que a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas terá como 1º objetivo avaliar as ações 
desenvolvidas e propor novas ações para a implementação da Política e do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes;
Considerando que a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas terá como 2º objetivo mobilizar os inte-
grantes do Sistema de Garantia de Direitos – SGD, crianças, adolescentes e a sociedade para a construção de propostas voltadas para a 
afirmação do princípio da proteção integral de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de enfren-
tamento às violências e considerando a diversidade;
Considerando que a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas terá como 3º objetivo deliberar sobre a 
escolha dos delegados que participarão da XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança do Adolescente;
Considerando que a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas terá como 4º objetivo deliberar e aprovar 
propostas para a XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.

DECRETA:
Art. 1º Fica Convocada a XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tijucas, em consonância com as orientações 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA em sua Resolução nº 202, de 21 de novembro de 2017, alterada 
pela Resolução n° 207, de março de 2018 e instruções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA.

Art. 2º A Xl Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada nos dias 25 e 26 de outubro de 2018, das 08h:30m 
às 11h:30m e das 13h:30m às 17 horas, na Sede da ACIT/CDL de Tijucas, sito a Rua Minervino Miguel Ferreira, 354, Centro, na cidade de 
Tijucas, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º A Xl Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como tema “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento 
das Violências”. Os eixos temáticos definidos pelo CONANDA para a XI Conferência Municipal de Tijucas são:
l - Eixo I: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social;
ll - Eixo II: Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças e Adolescentes;
lll - Eixo III: Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes;
lV - Eixo IV: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e Adolescentes;
V - Eixo V: Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas de Criança e Adolescentes.
Art. 4º As despesas decorrentes da realização da Vll Conferência Municipal, será de responsabilidade do CMDCA em parceria com a Secre-
taria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Ação Social, Secretaria Municipal de Educação, ACIT/CDL Tijucas, SEBRAE-SC e SAMAE 
Tijucas.

Art. 5º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tijucas (SC), 19 de Outubro de 2018.
ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

EXTRAT0 TERMO DE CONTRATO Nº 006/FMAS/2018
Publicação Nº 1779997

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 006/FMAS/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/FMAS/18 – DISPENSA Nº 004/FMAS/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.

CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 126 HORAS DE SERVIÇOS DO PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO PARA 280 
USUÁRIOS, DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 47.796,00 (Quarenta e sete mil, setecentos e noventa e seis reais).
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Amparo Legal: Art. 12, § 3° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 403/2018/PGM.

TIJUCAS/SC, 18 DE OUTUBRO DE 2018.

EXTRATO SETIMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 183/PMT/2016
Publicação Nº 1780180

EXTRATO SETÍMO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 183/PMT/16 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/PMT/16 - CONCOR-
RÊNCIA Nº 046/PMT/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: RODRIGUES & CAMARGO LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE INFANTIL SITUADA NO LOTEAMENTO FELLER, NO BAIRRO 
JOAIA, COM OS PARÂMETROS CONSTANTES DO TERMO DE ADESÃO Nº PAR 56847/2015 E PROJETOS COMPLEMENTARES QUE FAZEM 
PARTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, COM ÁREA CONSTRUÍDA DA UNIDADE DE 890,33M², CUJOS PROJETOS ESTÃO ANEXOS. 
O OBJETO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABRANGE CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
VALOR ACRESCIDO: 6.89474%.
TIJUCAS/SC, 23 DE JULHO DE 2018.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 110/PMT/2018 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/PMT/2018 - DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 054/PMT/2018

Publicação Nº 1780200

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 110/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/PMT/18 – DISPENSA Nº 054/PMT/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DO GABINETE DO PREFEITO.

CONTRATADA: GET MULLER INFORMATICA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CRIAÇÃO DO NOVO LAYOUT PARA O PORTAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
COM REESTRUTURAÇÃO DA PÁGINA INICIAL E FONTES UTILIZADAS NAS DEMAIS PÁGINAS.

VALOR: R$. 1.480,00 (Um mil, quatrocentos e oitenta reais).

Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 404/2018/
PGM.

TIJUCAS/SC, 19 DE OUTUBRO DE 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 142/PMT/2018
Publicação Nº 1779999

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 142/PMT/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de mão de obra para execução de manutenção nos prédios que compõe a es-
trutura física da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Tijucas/SC, com fornecimento de máquinas e equipamentos necessários 
à realização dos serviços.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 05 de novembro de 2018, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/PMT/2018
Publicação Nº 1780121

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 143/PMT/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de reparo e troca de telhas, abrangendo serviços iniciais, cobertura, elétrica e 
complementação do Ginásio de Esportes João Madalena anexo a Escola Walter Vicente Gomes, da Secretaria Municipal de Educação, do 
município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 06 de novembro de 2018, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 215/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 145/PMT/2018
Publicação Nº 1780203

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 215/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 145/PMT/2018

Objeto: Locação de decoração de Natal, a serem utilizados no Natal de 2018, espalhado na cidade para apreciação da população a serem 
realizados através do Casarão Gallotti onde se encontra a Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Direitos Humanos, do município de 
Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço Por Lote;
Data de Abertura: 06 de novembro de 2018, as 09h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 34 2018 FCT - PLATAFORMA ELEVATÓRIA
Publicação Nº 1780780

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 34/2018 FCT

OBJETO: serviço de locação de plataforma elevatória para serviços diversos a serem realizados pela Fundação Cultural de Timbó. ENTRE-
GA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até às 14h30min do dia 06 de novembro de 2018. 
ABERTURA: dia 06 de novembro de 2018 às 14h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital no site: www.timbo.sc.gov.br ou 
através do e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br, e telefone (47) 3382-3655.

Timbó (SC), 22/10/2018
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

AVISO SORTEIO CREDENCIADOS - CREDENCIAMENTO N.º 81 2018 PMT
Publicação Nº 1780614

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
CREDENCIAMENTO N.º 81/2018 PMT
AVISO DATA DE SORTEIO

A Comissão de Licitações do Município de Timbó/SC informa aos interessados que, considerando haver a definição dos interessados habili-
tados no credenciamento, concedidos os prazos legais, em atendimento ao disposto no subitem 6.1.3 do edital, o sorteio para ordenamento 
entre os credenciados para cada item de contratação dar-se-á em 24/10/2018, as 09:00hs na Sala de Licitações, localizada na Avenida 
Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC.

TIMBÓ/SC, 22/10/2018
EDÉSIO MARCOS SLOMP
Presidente Comissão de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO CREDENCIAMENTO Nº 18-01.2018 FMS
Publicação Nº 1780619

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 18-01/2018 FMS

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº. 
19.354.317/0001-54 a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
PRAZO: até 30/10/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 22 de outubro de 2018.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO PREGÃO PRESENCIAL N.º 49 2018 PMT - JHC
Publicação Nº 1780620

PROCESSO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2018 – PMT

DECISÃO

Relatório:
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Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a responsabilidade da empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, pela prática de 
infração administrativa decorrente do descumprimento de obrigação prevista no Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT e no Contrato 
Administrativo nº 78/2018, especialmente no que tange aos reiterados defeitos apresentados pelo equipamento entregue, item 1 do Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, que restou vencedora, qual seja:

Retroescavadeira 98,5Hp, da marca XCMG, chassi XUG08700KJPA10203, ano 2018, cor amarela.

Firmado o Contrato Administrativo nº 78/2018, em 06/06/2018, e na data de 05/07/2017 foi encaminhada à Contratada, a Ordem de Com-
pra referente ao Pregão Presencial nº 49/2018 PMT (fls. 11/12), em que restou solicitado o fornecimento e da máquina. Referidas ordens 
de compra foram devidamente recebidas pela empresa ora Contratada.

Ocorre que, apesar de recebidas as Ordens de Compra exaradas, a empresa Contratada, deixou de cumprir com o solicitado, permanecendo 
em mora com a municipalidade no que se refere a entrega do maquinário por 27 dias, tendo entregue efetivamente a máquina (com a 
entrega técnica) apenas na data de 12/09/2018.

Ainda, já na entrega do equipamento, verificaram-se reiterados problemas técnicos no veículo, gize-se novo.

Com isto fora exarado relatório do corpo técnico da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, informando os problemas 
de prazo na entrega, e ainda, expondo os diversos problemas mecânicos presentes no veículo, a fim de exigir o cumprimento das condições 
constantes do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT para o produto em exame.

Desta forma, seguindo procedimento administrativo próprio, em 03/10/2018 foi exarada e remetida, a Contratada, Notificação de Instau-
ração de Processo Administrativo (fls. 18/22) via e-mail (fls. 23) e correspondência postal (fls. 23/24), solicitando no prazo de cinco dias, 
substituísse a retroescavadeira e apresentasse justificativas plausíveis em razão dos recorrentes problemas mecânicos sofridos pelo veículo, 
sob pena de rescisão contratual bem como aplicação das penalidades cabíveis.

Referido relatório foi encaminhado à Contratada junto da Notificação, qual foi prontamente respondido pela mesma, dentro do prazo esta-
belecido, contudo, sem a substituição do veículo retroescavadeira, bem como sem demonstrar fato impeditivo de natureza superveniente ou 
força maior a elidir qualquer responsabilidade sobre os danos causados ao município em decorrência dos defeitos do equipamento.

Em resposta, recebida na data de 09/10/2018, a Contratada contrapôs a Notificação, alegando, em rasas linhas, que “sequer foi acionada 
ou tomou conhecimento dos argumentos expostos e apresentação de eventuais defeitos no equipamento”, requerendo fosse oportunizado 
a esta a realização de vistoria e emissão de laudo pericial, e ainda questiona quanto aos “testes” realizados pelos servidores.

Referida resposta foi encaminhada ao corpo técnico da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, para seu conhecimento e avaliação 
dos argumentos apresentados, sendo que os mesmos foram considerados insuficientes a elidir a responsabilidade da contratada por todos 
os percalços e eventos experimentados pela administração.

Em primeiro plano, importa registrar que, quando a Contratada se refere aos testes que foram efetuados pelos servidores (Joel Luiz Murara 
e Renaldo Arthur Gioatti) sem seu conhecimento, equivoca-se vez que não se tratavam de testes e sim de uso por servidores do município, 
como há de ser, ou seja, em seu uso rotineiro dentro das necessidades da Secretaria de Obras.

Ademais, tem-se que sempre fora permitida a vistoria solicitada, servindo apenas para confirmar-se os problemas elencados na Notificação, 
de acordo com relatório encaminhado (fls. 31/35).

Gize-se que até o presente momento, transcorrido o prazo, não houve a substituição do bem constante do item 01 do Anexo 1 do EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT conforme determinações constantes no próprio, bem como não demonstrou a empresa intenção 
de solução ao feito ou mesmo fato impeditivo de natureza superveniente ou força maior a justificar o problema.

Sendo este o Relatório necessário, passamos à Fundamentação.

O Contrato Administrativo nº 78/2018, em sua Cláusula Segunda, em consonância com Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, 
expõe que:

11.1.1 - O prazo para a entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da “Ordem de Compra” emitida pela 
Contratante.
11.4 - Para o recebimento do objeto desta licitação, a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola designa o Sr. Mauricio Dias e/ou Sr. 
Anderson Raddatz, que fará o recebimento da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das características do objeto e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias consecutivos, contados após o recebimento provisório.

11.4.1 - Havendo recusa no recebimento do objeto, o mesmo deverá ser substituído no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
11.4.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, Minuta do 
Contrato e na Lei.
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O item 11.4.3 do Edital de Pregão Presencial nº49/2018 – PMT dispõe que “O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui 
a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos”.

Ainda, “11.4.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, 
Minuta do Contrato e na Lei.”.

Consta também no item 11.4.5 do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT, que “Todo e qualquer fornecimento do equipamento 
fora do estabelecido neste edital será, imediatamente, notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará, pronta-
mente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando-se, também, as sanções previstas neste edital”.

Dito isto, face a inércia da Requerida em propor solução ao problema bem como ante a ausência de justificativas plausíveis aos problemas 
apresentados, inobstante o prazo de “15 (quinze) dias uteis para substituição do bem constante do item 01 do Anexo 1 do EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT conforme determinações constantes no próprio”, e corretamente, “05 (cinco) dias uteis para apre-
sentação de suas justificativas”, é medida que se impõe a rescisão contratual.

Ora, veja-se que já se passaram mais de 135 dias (4 meses e 13 dias) da assinatura do contrato e 64 dias (2 meses e dois 3 dias) do prazo 
final para entrega, sendo que o município ainda não consegue se utilizar da referida máquina.

Verifica-se assim que a Contratada atrasou a entrega do referido bem para com o Município, sendo que mesmo após a entrega, por apre-
sentar o veículo os problemas elencados, quais sejam: “1- Folga na torre de direção, 2- duto de ar quebrado, 3- vidro inferior da porta 
lado direito entrando água, 4- sem chave reserva, 5- Paralamas lado direito danificado, 6- problemas sérios de comando da parte dianteira, 
7- a concha de carregamento de material não fica alinhada, 8- problemas sérios de comando na parte traseira (lança), 9- fica sem freio, 
encepa durante o trânsito de locomoção, podendo causar graves acidentes, 10- sérios problemas de comando, as sapatas ficam travadas e 
o comando fica acionado”, ainda está o município impossibilitado de utilizar a máquina em virtude dos inúmeros defeitos apontados e não 
sanados.

Veja-se que o artigo 3º da Lei 8.666/1993 dispõe que as licitações serão processadas e julgadas em conformidade com o princípio da vin-
culação ao instrumento convocatório:

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Sendo assim, tem-se que a empresa Contratada está vinculada ao Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 - PMT, devendo cumprir as 
obrigações ali determinadas, da mesma forma que é dever do Município em fiscalizar o que foi contratado, prezando pelo seu correto cum-
primento.

O Município de Timbó, vem cumprindo fielmente os ditames do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, inclusive no que se refere a 
emissão tempestiva da Ordem de Compra e notificação da empresa para substituição do bem móvel.

Contudo, em clara afronta as necessidades da administração e ao instrumento convocatório a Contratada deixou se cumprir o compromisso 
assumido sem demonstrar fato impeditivo de natureza superveniente ou força maior.

O Contrato Administrativo nº 78/2018, em sua Cláusula Quinta, em consonância com o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT 
também deixa claro que fica a CONTRATADA desde já responsável:

a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial n.º 49/2018 e anexos;
b) Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e seus anexos;
e) Fornecer/executar o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie;
g) Proceder a entrega dos equipamentos nos prazos e locais fixados neste Edital;
h) Efetuar a entrega técnica, explicando e demonstrando o funcionamento e operação das máquinas aos servidores do Município integrantes 
da Comissão de Recebimento ou a servidores por estes indicados, sem quaisquer custos para o CONTRATANTE;
i) Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto da licitação, bem como a observação às 
normas técnicas;
l) Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar a equipamentos em razão da qualidade do produto ser inadequada ao uso, sem 
prejuízo das demais penalidades contratuais e legais;
n) Fornecer os produtos com período de garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, sem limite de horas, ou maior período se a garantia do fa-
bricante for maior que este, a partir da data de entrega técnica do equipamento;

Oportuno mencionar que o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2018 PMT e o Contrato Administrativo nº 78/2018 firmado com a No-
tificada são cristalinos quanto à descrição do produto licitado.

Até porque, a Notificada estava ciente de suas responsabilidades e das especificações previstas no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
49/2018 PMT para fornecer os itens dentro dos padrões exigidos, tendo concordado com todos os termos editalícios.

Em suma, a Notificada, ao assumir o compromisso com a municipalidade, estava ciente dos termos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 49/2018 PMT, seus anexos (Termo de Referência) e do Contrato Administrativo nº 78/2018 que assinou, e consequentemente das 
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características e qualidade do produto licitado, uma vez que devido aos constantes reparos que se fizeram e se fazem necessário, não aten-
de às necessidades desta secretaria, não prestando à finalidade que se destina.

O artigo 66 da Lei 8.666/1993 dispõe, ainda, que as partes responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial:

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Soma-se a lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, é clara ao estabelecer:

“Art. 7º - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do-
cumentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais.”

O próprio Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 PMT estabelece as penalidades aplicáveis aos casos de inexecução completa ou parcial 
do objeto do contrato em apreço, estando Vossa Senhoria ciente de todas as implicações ensejadas pela situação ora apontada, senão 
vejamos:
12.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato ou da ordem de compra por dia de atraso na entrega e/ou por 
dia de atraso na adequação do produto fornecido;
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas 
deste edital e seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;
d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

12.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
12.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.
12.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administra-
ção, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993.

Tais penalidades estão em conformidade com o previsto no artigo 87 da Lei 8.666/1993.

Com o mesmo entendimento, pela aplicação de sanções, inclusive cumuladas, é a orientação jurisprudencial:

RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. IMPUTAÇÃO DE PENALIDADE. Verificado o inadimplemento 
do contrato administrativo, a imputação de multa é medida que se impõe por expressa imposição legal que vincula a Administração Pública 
e em prol do interesse público. (TRT-12 - RecAdm 00103073320155120000 SC 0010307-33.2015.5.12.0000 (TRT-12) Data de publicação: 
01/12/2015)

Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. IMPUTAÇÃO DE PENALIDADE. Verificado o ina-
dimplemento do contrato administrativo, a imputação de penalidade é medida que se impõe por expressa disposição legal que vincula a 
Administração Pública e em prol do interesse público. (TRT-12 - RecAdm 00103844220155120000 SC 0010384-42.2015.5.12.0000 (TRT-12) 
Data de publicação: 25/01/2016).

Desta forma, é tangente que a empresa descumpriu o pactuado com o Município de Timbó, cabendo a esta a aplicação de penalidades.

Decisão:

Diante do exposto, e considerando que:

I. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó no que se refere a entrega do maquinário, tendo entregue efetivamente a 
máquina (com a entrega técnica) apenas na data de 12/09/2018 (item 11 e item 13.2, alínea ‘g’ do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 
PMT);

II. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó ao promover equipamento supostamente novo que apresenta os mais 
diversos problemas mecânicos (item 13.2, alínea ‘e’ do Edital de Pregão Presencial nº. 49/2018 PMT);

III. A Contratada descumpriu o pactuado com o Município de Timbó ao não substituir o bem após Notificação para fazê-lo, vez que se trata 
de equipamento novo;

IV. O Município restou prejudicado devido ao descumprimento, estando ainda, decorrido todo este tempo, sem poder utilizar a retroesca-
vadeira;
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V. A ausência de fato impeditivo ou modificativo contratual e a não comprobação do alegado em resposta a notificação exarada pelo mu-
nicípio;

E, buscando pelo cumprimento correto das obrigações previstas no Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, DETERMINA-SE:

a) A Rescisão do Contrato Administrativo n° 78/2018 firmado com a empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, com fundamento nos itens 12.1.1 
e 12.4 do Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT, em virtude do descumprimento das obrigações assumidas perante o Município de 
Timbó;

b) à Central de Licitações que realize os trâmites necessários para convocação da empresa próxima colocada no item 1 do Anexo I do Edital 
de Pregão Presencial nº 49/2018 – PMT (retroescavadeira nova, ano 2018, cabine fechada com ar-condicionado, conforme especificações 
do Termo de Referência) ao preço proposto pela empresa desclassificada atualizado, como disciplina a Lei 8.666/93 em seu art. 24, inc. 
XI é dispensada a licitação “na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, devidamente corrigido”;

c) a aplicação da penalidade de “ADVERTÊNCIA” à empresa JHC LOCAÇÕES EIRELI EPP, conforme o disposto no item 12.1, alínea ‘a’ do 
Edital de Pregão Presencial nº 49/2018 - PMT e em conformidade com o Contrato Administrativo n° 78/2018, e artigo 87, inciso I, da Lei 
n.º 8.666/93, pelos descumprimentos apontados.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 19 de outubro de 2018.

DARCIZIO BONA
Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

EXTRATO CONTRATO 156.2018 FCT
Publicação Nº 1780623

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 156/2018
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADA: 74 Entretenimento e Marketing Eireli.
OBJETO: Apresentação artística/show (MUSICAL) do grupo “Biquíni Cavadão”, sob a responsabilidade e representação exclusiva da CON-
TRATADA, acompanhado de todos os músicos e demais componentes da equipe (inclusive de natureza técnica e de produção), junto ao 
Pavilhão Municipal de Eventos Henry Paul, no evento cultural da FUNDAÇÃO - Programação do Natal Mais Encantado 2018.
VALOR TOTAL: 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 03/10/2018.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

PRIMEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 13 2018 SAMAE
Publicação Nº 1764117

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2018 - SAMAE

ÓRGÃO GESTOR: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa(s) especializada na locação de máquinas pesadas (retroescavadeira), mini retro 
e veículo (caminhão caçamba) com operador/motorista, incluindo manutenção preventiva e corretiva, custos de combustíveis que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Terrabase Terraplenagem Ltda - Epp e Areias Kretz Ltda Epp.
TOTAL ESTIMADO: R$ 109.760,00 (cento e nove mil e setecentos e sessenta reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 22/07/2019
Timbó, 20/07/2018
JAIME JOEL AVENDANO JARA
Diretor Presidente SAMAE
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SEGUNDO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 43.2018 PMT - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO

Publicação Nº 1780624

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 43/2018 - PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa (s) especializada (s) para execução de serviços de instalação e manutenção de 
aparelhos de ar-condicionado de parede “tipo janela” e sistema “split”, e cortina de ar para atender as necessidades da Administração direta 
e indireta.
EMPRESAS REFRIGERACAO LENZI LTDA ME.
TOTAL ESTIMADO: R$ 112.948,32 (cento e doze mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 05/06/2019

Timbó, 22/10/2018
ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

TERMO DE REAJUSTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 18.2017 FMS
Publicação Nº 1780628

TERMO DE REAJUSTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 18/2017 FMS

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRIVADAS OU PÚBLICAS, LUCRATIVAS OU NÃO, PARA A EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DE 
TRATAMENTO E ACOLHIMENTO/ATENDIMENTO DE PESSOAS COM TRANSTORNOS MENTAIS DE LONGA PERMANÊNCIA QUE NECESSITAM 
DE CUIDADOS, DE AMBOS OS SEXOS.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC, através do Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, com CNPJ 
n.º 11.422.955/0001-53, representado pela Secretária de Saúde e Assistência Social, Sra. Deise A. N. Mendes, e localizado na Rua Aracaju, 
n.º 60, Centro, Timbó/SC, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, considerando que:

- o Município de Timbó através da Secretaria de Saúde e Assistência Social, promoveu credenciamento de pessoas jurídicas, privadas ou 
públicas, lucrativas ou não, para a execução/fornecimento de tratamento de pessoas com transtornos mentais de longa permanência que 
necessitam de cuidados, de ambos os sexos, Edital de Credenciamento nº 18/2017 FMS;

- estes serviços são necessários e imprescindíveis a manutenção das atividades e atribuições da Secretaria de Saúde e Assistência Social;

- há Ofício de lavra da Secretária a Sra. Deise A. N. Mendes com suas justificativas;

- serão mantidos todos os termos e condições do Edital de Credenciamento nº. 18/2017 FMS, inclusive no que se refere aos pagamentos, 
objeto, finalidades, responsabilidades, obrigações e demais condições, ocorrendo o reajuste de valor do item 1, pertinente a prorrogação 
do prazo para credenciamento de empresas interessadas até a data de 04/10/2019, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da 
administração municipal;

- referido reajuste encontra previsão expressa no item 9.6.2 do EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 18/2017 FMS (Os valores serão rea-
justados a cada 12 (doze) meses, pelo IPCA ou por outro que venha a substituí-lo. A data base para concessão de reajuste é a data de 
assinatura do Termo de Credenciamento);

- que a administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principalmente no 
que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a população.

RESOLVE promover o reajuste de valor pertinente ao item 01 do o Edital de Credenciamento nº. 18/2017 FMS, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE

O valor do objeto relacionado no item 01 do presente edital fica reajustado nos moldes estabelecidos no Edital de Credenciamento nº. 
18/2017 FMS, sendo usado como índice o IPCA relativo, em consonância do solicitado no Memorando SESAS nº. 114-01/2018, conforme 
segue:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR INICIAL PERCENTUAL DE RAJUSTE VALOR REAJUSTADO

01
Acolhimento/atendimento de pessoas com deficiência 
física e/ou mental

R$ 5.375,00 3,61% R$ 5.570,00
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RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital de Credenciamento nº. 18/2017 FMS, e todos os demais atos 
e procedimentos a ele vinculados.

Timbó/SC, 08 de outubro de 2018.

Deise Adriana Nicholletti Mendes
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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Três Barras

Prefeitura

LEI Nº 3.375 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780128

LEI Nº 3.375 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A AUXILIAR PESSOAS NA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS E PROTESES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, a auxiliar pessoas moradoras em nosso Município, na aquisição de óculos e pró-
teses.

Art. 2º - Ficará a cargo da Secretaria da Saúde e Secretaria de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, que farão conjuntamente o 
cadastramento e levantamento das necessidades médicas e sócio econômica dos pacientes para concessão destes benefícios.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão as expensas de dotação própria do orçamento do município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 08 de Outubro de 2018
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

DECRETO Nº. 4.759 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780122

DECRETO Nº. 4.759 DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

REVERTE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO DO IMÓVEL À EMPRESA INDÚSTRIA MADEIREIRA DE COMPENSA-
ÇÃO FLORESCENTE LTDA.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDFERANDO, que os prazos estabelecidos na Lei nº. 2.014, de 22 de Outubro de 1999 para entrada em funcionamento da empresa 
beneficiada não foram cumpridos;

CONSIDERANDO, que a empresa foi devidamente notificada, e não tomou as providências necessárias.

DECRETA:
Art. 1º - O Poder Público Municipal, decreta a reversão do direito real de uso de bem público, conforme dispõe os artigos 3º e 4º da Lei nº. 
2.014, de 22 de Outubro de 1999, do seguinte imóvel da empresa abaixo elencada:

- Área de 15.873,72 m² (quinze mil, oitocentos e setenta e três metros e setenta e dois decímetros quadrados), parte de uma área maior 
de 365.000,00 m² (trezentos e sessenta e cinco mil metros quadrados), matrícula nº. 19.174 – do Cartório de Registro de Imóveis de 
Canoinhas – SC, concedida à empresa INDÚSTRIA MADEIREIRA DE COMPENSAÇÃO FLORESCENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
01.765.693/0001-76 – com sede no lugar denominado Barra Grande – Km 6 – Três Barras – SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 18 de Outubro de 2018
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2018 
Publicação Nº 1780469

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 
83.102.400/0001-35, com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ DIVONSIR 
SHIMOGUIRI, brasileiro, residente e domiciliado em Três Barras - SC, doravante denominado CONTRATANTE.
Contratado: ALINE AKEMI HAYASIDA PRUSSAKI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.610.133/0001-73, com 
sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 330, Sala 02, Centro de Canoinhas - SC, telefone (47) 3622-6265, e-mail alineflorestal@hotmail.com, 
por seu representante legal Sra. Aline Akemi Hayasida Prussaki, Engenheira Florestal inscrita no CREA/SC sob o nº 065332-0, doravante 
denominado CONTRATADO
Vigência: 20/09/2018 até 21/10/2018.
Objeto: O presente termo tem por objeto, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA FLORESTAL PARA: Elaboração de Projeto de Li-
cenciamento Ambiental para abertura de via pública a ser realizado junto ao Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA conforme 
Instrução Normativa nº 63 (Abertura de via pública entre o acesso da Empresa WestRock Rigesa e a Avenida José Nunes Cavalheiro, Bairro 
Jardim Zilda Pacheco) numa extensão de aproximadamente 1.600 metros lineares.
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que serão pagos em até 10 (dez) dias após a entrega/protocolo do Projeto, mediante 
Nota Fiscal expedida pela CONTRATADA e assinada pela comissão de recebimento da Prefeitura Municipal.
Previsão orçamentária: As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta de dotação orçamentária especifica da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 22 de outubro de 2018.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2018 
Publicação Nº 1780475

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2018
Processo Licitatório n° 36/2017
Modalidade “Pregão Presencial nº 31/2017”
Termo Aditivo nº 40/2018
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município de Três Barras, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 11.563.356/0001-50.
Contratado: JULIAN ODACHOWOSKI E FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.672.502/0001-94, 
com sede na cidade de CANOINHAS-SC, à Rua Gustavo Brandes, nº 484, Bairro Jardim Esperança, por seu representante legal, doravante 
denominado CONTRATADO.
Objeto: Altera-se a Cláusula Terceira do Contrato Principal nº 07/2018 acrescentando a quantidade constante dos itens abaixo relacionados, 
pelo valor total unitário e valor conforme segue:

Item Quantidade Unid. Produto Marca Valor Unitário Valor Total

1 1900 Quilos
Arroz parboilizado Tipo I (entregar em pacotes de 
5kg).

Kika R$ 2,8100 R$ 5.339,00

2 950 Quilos
Farinha de trigo especial (entregar em pacotes de 
5kg).

Fidalga R$ 2,1200 R$ 2.014,00

3 380 Quilos Açucar refinado (entregar em pacotes de 1kg). Alto Alegre R$ 2,9700 R$ 1.128,60

4 190 Quilos Macarrão talharim (entregar em pacotes de 500g). Ogliari R$ 3,9500 R$ 760,50

5 190 Quilos Farinha de milho (entregar em pacotes de 1kg). Torrezan R$ 4,3400 R$ 824,60

6 380 Quilos Feijão Preto (entregar em pacotes de 1kg). Rio Bello R$ 5,2000 R$ 1.796,00

7 190 Pacote
Leite em Pó (entregar em pacote com no mínimo 
400g).

Italac R$ 9,8000 R$ 1.796,00

8 190 Quilos Sal Iodado (entregar em pacotes de 1k). Garca R$ 1,4400 R$ 1.862,00

9 190 Lata
Lata e/ou Garrafa Pet de Óleo de Soja 100% natu-
ral (Lata ou Garrafa pet com no mínimo 900ml).

Coamo R$ 3,7600 R$ 273,60

10 190 Lata Lata de Sardinha (lata com 250 g).
Gomes da 
Costa

R$ 5,6700 R$ 714,40

Total Geral: R$ 15.960,00
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Altera-se a Cláusula Sexta do Contrato Principal nº 07/2018, acrescentando o valor total de R$ 15.960,00 (quinze mil e novecentos e 
sessenta reais) a ser pago em até 30 (trinta) dias contínuos após a entrega que deverá estar conferida junto à municipalidade e ao setor 
competente, mediante apresentação de Nota Fiscal, revestida das formalidades legais e assinada pelo recebedor da mercadoria.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
PREFEITO MUNICIPAL
Três Barras - SC, 22 de outubro de 2018.

LEI Nº. 3.376 DE 08 DE 0UTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780130

LEI Nº. 3.376 DE 08 DE 0UTUBRO DE 2018
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, A ADQUIRIR UM VEÍCULO COM 
RECURSOS DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO PARA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a aquisição de um veículo 0 Km através de recursos oriundos do 
convênio de trânsito para Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo Único – O veículo constante no caput deste artigo destina-se para atuar como uma viatura a serviço do policiamento ostensivo e 
preventivo motorizado, no Município de Três Barras, através do 3º. Batalhão de Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º.- A autorização prevista nesta Lei não afasta a obrigatoriedade dos procedimentos exigidos pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho 
de 1993 e alterações posteriores, sendo que a aquisição autorizada por esta Lei será precedida de Procedimento Licitatório.

Art. 3º.- As ações decorrentes da execução do objeto da presente Lei não resultarão em ônus para o Município, tendo em vista que será 
utilizado recursos provenientes do Convênio de Trânsito.

Art. 4º.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 08 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI - Advogado

LEI Nº. 3.377 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780132

LEI Nº. 3.377 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR E BAIXAR DO REGISTRO DE PATRIMÔNIO BEM MÓVEL QUE NÃO MAIS ATENDE AS NE-
CESSIDADES DO MUNICÍPIO.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a alienar, mediante leilão observado o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, o bem móvel constante no anexo único, que não mais atende as necessidades do Município.

Art. 2º - A venda de que trata o artigo anterior será realizada por Leiloeiro Público Oficial, e será exclusivamente a vista, mediante recolhi-
mento do valor no Banco do Brasil S/A – agência de Três Barras – SC, através de Documento de Arrecadação Municipal - “DAM”.

Art. 3º - O preço do bem constante do Anexo Único desta Lei será estabelecido através de avaliação levada a efeito por uma Comissão espe-
cialmente designada pela Administração Municipal, que observará tanto quanto possível o valor de mercado considerando o estado do bem.

Art. 4º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a alienação do bem constante do Anexo Único, pelo maior lance, igual ou superior 
ao valor da avaliação, bem como suspender a venda, se assim julgar conveniente.

Art. 5º - Fica autorizado o Executivo Municipal proceder a baixa do sistema de patrimônio o bem constante do anexo único.
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Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

-fls 02 LEI Nº. 3.377/2018-

Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

LEI Nº. 3.378 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780133

LEI Nº. 3.378 DE 16 DE OUTUBRO DE 2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR “TERMO DE COLABORAÇÃO” COM A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TRÊS BARRAS – VISANDO 
O REPASSE FINANCEIRO DE R$ 75.000,00 – PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar “Termo de Colaboração”, com a Fundação Hospitalar de Três Barras, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.627.596/0001-81, com sede a Rua João Manoel Sardá, nº 439 – Bairro Km 2 – Três Barras 
– SC, visando o repasse de recursos para o exercício financeiro de 2018.

Art. 2º - O repasse dos recursos financeiros será de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo esta liberação no valor total ou em 02 
(duas) parcelas , e destina-se a investimentos e manutenção da entidade, e a prestação de contas a cada 30 (trinta) dias após o recebi-
mento da parcela.

Art. 3º - O presente repasse dar-se-á por meio de dispensa de chamamento público para formalização da parceria entre o Município de Três 
Barras – SC, e a organização civil, citada no caput, nos termos do art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução dessa Lei correrão as expensas de elemento próprio do orçamento geral do município, po-
dendo ser suplementado caso seja necessário por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 16 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal
Esta Lei foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI - Advogado

PORTARIA Nº 431 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780064

PORTARIA Nº 431 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora ROSELI CHAVES WURZER – matrícula nº 186.899-0- ocupante do cargo de Auxiliar Odontológico , do quadro de 
pessoal celetista - EP - desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 18/08/2017 à 
17/08/2018, de acordo com o disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Complementar nº. 138/2009, e abono de férias de 1/3 (um terço), com 
início do gozo de férias dia:01/10/2018.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Setembro de 2018
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 432 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780067

PORTARIA Nº 432 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora THAISE CRISTIANE DOS SANTOS – matrícula nº 1126.888-2- ocupante do cargo Diretor Adjunto , do quadro de 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 02/10/2017 à 
01/10
/2018, de acordo com o disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Complementar nº. 138/2009, e abono de férias de 1/3 (um terço), com início 
do gozo de férias dia:01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 17 de Setembro de 2018
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº 437 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780077

PORTARIA Nº 437 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a servidora ANDRIELI RIBEIRO VFLEGER – matrícula nº 148.334-1- ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem , do qua-
dro de pessoal efetivo/estatutário - desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 
22/02/2017 à 21/02/2018, de acordo com o disposto nos artigos 68 e 69 da Lei Complementar nº. 138/2009, e abono de férias de 1/3 (um 
terço), com início do gozo de férias dia:01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro de 2018
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº.  436 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780076

PORTARIA Nº. 436 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora MIRIAM MARLENE MÜHLMANN – matrícula nº. 10.513-0, cargo de Professor do quadro de pessoal efetivo/estatu-
tário desta Prefeitura Municipal, 90 (noventa) dias de licença prêmio, referente período de aquisição: 01/02/2010 à 31/01/2015, de acordo 
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com o previsto no art. 75, da Lei Complementar nº. 140/2009, com início a contar do dia 02/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 433 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780070

PORTARIA Nº. 433 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora MARINA NUNES GUIMARÃES DUBIEL – matrícula nº. 105.899-0, cargo de Enfermeiro – quadro pessoal celetista 
– EP - lotação Secretaria de Saúde - 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a contar do dia 25/09/2018, acostado no Atestado 
Médico.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 434 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780071

PORTARIA Nº. 434 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a servidora THIANE KOEPP GRESELLE – matrícula nº. 16.847-0, cargo de Médico Clínico Geral do quadro de pessoal efetivo/
estatutário desta Prefeitura Municipal, 60 (sessenta) dias de licença prêmio, referente período de aquisição: 01/11/2012 à 31/10/2017, de 
acordo com o previsto no art. 73, inciso VIII, § 3º da Lei Complementar nº. 138/2009, com início a contar do dia 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro, de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 435 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780073

PORTARIA Nº. 435 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra JAMISLEIDY BASTOS NAROK – matrícula nº. 126.861-1 , para exercer suas funções no cargo de Sub Diretor – do quadro 
de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, vinculado a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a contar do dia: 01/10/2018.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 839

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 438 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780078

PORTARIA Nº. 438 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor IVO HENRIQUE – matrícula nº. 1.058-5, ocupante do cargo de Secretário Adjunto, do quadro de pessoal comissio-
nado desta Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referentes período de aquisição: 20/06/2017 à 19/06/2018, sendo 
20 (vinte) dias para serem gozados e 10 (dez) dias convertidos em abono pecuniário, e abono de férias de 1/3 (um terço), de acordo com 
o previsto nos artigos 68 e 69 da Lei Complementar nº. 138/2009, com início do gozo das férias dia: 18/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 25 de Setembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 439 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
Publicação Nº 1780080

PORTARIA Nº. 439 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra VANESSA MAJESKI FERREIRA – matrícula nº. 664.880-2, para exercer suas funções no cargo de Assessor – do quadro de 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, vinculado a Secretaria de Administração e Planejamento, a contar do dia: 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 25 de Setembro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 440 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780081

PORTARIA Nº. 440 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, SIOMARA DOS PASSOS – matrícula nº. 672.904-1, cargo Secretário Adjunto, do quadro do pessoal comissionado desta Prefei-
tura Municipal, lotado na Secretaria da Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 03/10/2018.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 03 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 441 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780082

PORTARIA Nº. 441 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, JOÃO MARIA BECKER – matrícula nº. 178.616-1, cargo Assessor, do quadro do pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, 
lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 03 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 442 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780083

PORTARIA Nº. 442 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, EDUARDO MÜLLER BUENO – matrícula nº. 674.192-2, cargo Diretor, do quadro do pessoal comissionado desta Prefeitura Mu-
nicipal, lotado na Secretaria de Viação e Obras.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 03 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 443 DE  03 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780087

PORTARIA Nº. 443 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Sra LUCIMARA PEDRO KONCKEL , matrícula nº. 684.473-1, das funções que exercia no cargo de Professor – CMEI 
“Clea Trela Casa” do quadro de pessoal ACT desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, a contar do dia: 
03/10/2018.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 841

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 03 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 445 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780114

PORTARIA Nº. 445 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a Sra LUCIANE ANGELICA BLANK – matrícula nº. 105.627-0, cargo de Técnico em Enfermagem – do quadro de pessoal efetivo 
da Secretaria de Saúde, desta Prefeitura Municipal - 40 (quarenta ) dias de licença para tratamento de saúde, conforme Atestado Médico a 
contar do dia: 25/09/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 04 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 446 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780090

PORTARIA Nº. 446 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra DARLENE CHECHI MARTINS – matrícula nº. 139.238-4 , para exercer suas funções no cargo de Diretor – do quadro de pes-
soal comissionado desta Prefeitura Municipal, vinculado a Secretaria de Viação e Obras, a contar do dia: 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 04 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 448 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780095

PORTARIA Nº. 448 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr MATEUS WEGRZYNOWSKI DE CASTRO – matrícula nº. 166.073-1 , para exercer suas funções no cargo de Sub-Diretor – do 
quadro de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria da Saúde a contar do dia: 01/10/2018.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 04 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 449 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780116

PORTARIA Nº. 449 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr ODIVAL GODOY – matrícula nº. 47.520-1 , para exercer suas funções no cargo de Assessor – do quadro de pessoal comissio-
nado desta Prefeitura Municipal – Secretaria de Viação e Obras a contar do dia: 01/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 04 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 450 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780117

PORTARIA Nº. 450 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR a Sra SIOMARA DOS PASSOS – matrícula nº. 672.904-2 , para exercer suas funções no cargo de Secretário Adjunto – do quadro 
de pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal – Secretaria da Saúde a contar do dia: 09/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 04 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 451 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780098

PORTARIA Nº. 451 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, MARCOS ROGÉRIO DE PAULA – matrícula nº.15.563-28 , cargo Secretário, do quadro do pessoal comissionado desta Prefeitura 
Municipal, lotado na Secretaria de Habitação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 08/10/2018.
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Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 08 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 452 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780100

PORTARIA Nº. 452 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR o Sr MARCOS ROGÉRIO DE PAULA – matrícula nº. 15.563-29, para exercer suas funções no cargo de Secretário – do quadro de 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, vinculado a Secretaria de Habitação, a contar do dia: 10/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 10 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 453 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780102

PORTARIA Nº. 453 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, Servidora CAMILA DENK DA SILVA KUCZERA – matrícula nº.119.938-1 , cargo Chefe Setor Assessoria Jurídica, do quadro do 
pessoal comissionado desta Prefeitura Municipal, a contar do dia: 15/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 454 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780104

PORTARIA Nº. 454 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

ERNANI WOGEINAKI, Presidente do SAMASA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação vigente,

RESOLVE:
NOMEAR a Servidora CAMILA DENK DA SILVA KUCZERA – para exercer suas funções no cargo de Assessor de Diretoria – Padrão PC 07 – do 
quadro de pessoal comissionado desta autarquia, vinculada ao SAMASA, a contar do dia: 15/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
ERNANI WOGEINAKI
Presidente - SAMASA

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.
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PORTARIA Nº. 455 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780120

PORTARIA Nº. 455 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora FERNANDA BIAR WALTER – matrícula nº. 122.858-2, cargo Auxiliar Administrativo, quadro de pessoal efetivo/
estatutário - 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a contar do dia 15/10/2018, acostado no Atestado Médico.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 456 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780109

PORTARIA Nº. 456 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a Sra ANA PAULA PAZDA PAUL – matrícula nº. 178.446-1, cargo de Fisioterapeuta – do quadro de pessoal efetivo/estatutário 
da Secretaria da Saúde, desta Prefeitura Municipal - 60 (sessenta ) dias de licença para tratamento de saúde, conforme Atestado Médico a 
contar do dia: 13/09/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PORTARIA Nº. 457 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780111

PORTARIA Nº. 457 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII 
da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER a Sra ELIANE MUNHOZ P. B. NUNES – matrícula nº. 106.160-3, cargo de Professor – do quadro de pessoal efetivo/estatutário 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, desta Prefeitura Municipal - 30 (trinta ) dias de licença para acompanhamento de tratamento 
de saúde pessoa da família, de acordo com o previsto no art. 75 da Lei Complementar nº. 138/2009, conforme Atestado Médico a contar 
do dia: 16/10/2018.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado
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PORTARIA Nº. 458 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1780112

PORTARIA Nº. 458 DE 15 DE OUTUBRO DE 2018

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora JESSICA FERREIRA DA SILVA – matrícula nº. 648.841-1, cargo Assessor, quadro de pessoal comissionado desta 
Prefeitura Municipal - 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a contar do dia 15/10/2018, acostado no Atestado Médico.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC),em 15 de Outubro de 2018.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios.

ANDERSON STOCLOSKI
Advogado

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  SAMASA Nº. 05/2018.
Publicação Nº 1780350

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAMASA
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 05/2018 - Edital nº. 03/2018.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL - SAMASA, por seu Presidente Ernani Wogeinaki, pelo presen-
te torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 
07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera até as 09 h e 00 min. do dia 08 de novembro de 
2018, Proposta para “Registro de Preço” HIDROMETRO; destinados a manutenção dos serviços operacionais do SAMASA.
Entrega dos envelopes: A entrega deverá ser realizada até as 09:00 horas do dia 08 de novembro de 2018, diretamente na sede do SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL.
Abertura / Sessão de Disputa: em reunião pública, no SAMASA, as 09:00 horas do dia 08 de novembro de 2018.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Rigesa, nº. 270 – Centro - Fone: 47 3623-
1473 ou pelo endereço eletrônico www.samasa.com.br - Três Barras – SC. Três Barras - SC, 01 de outubro de 2018.
ERNANI WOGEINAKI– PRESIDENTE-SAMASA
WILLIAN HAMILTON MACHADO DE LIMA - PREGOEIRO

TERMO DE COMODATO
Publicação Nº 1780465

TERMO DE COMODATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMODATO E OUTRAS AVENÇAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS – SC, E A 
EMPRESA STTÓRICO SISTEMAS LTDA, PARA CESSÃO DO USO GRATUITO DE PROGRAMAS INFORMATIZADOS EM REGIME DE COMODATO.

COMODATÁRIO: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 83.102.400/0001-35, 
com sede na Avenida Santa Catarina, nº. 616, em Três Barras – SC, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI, brasileiro, 
residente e domiciliado em Três Barras – SC.

COMODANTE: STTÓRICO SISTEMAS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, com sede em Balneário Camboriú/SC, na Rua 700, nº235, 
Bairro Centro, Balneário Camboriú- SC, CEP 88.330-618, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.129.074/0001-37, neste ato representada por seus 
sócios administradores Srs. ANDRÉ MARCIO BORGES E CLAUDIO AUGUSTO DESCHAMPS PINTARELLI.

As partes têm entre si justo e avençado e celebram o presente TERMO DE COMODATO, que rege a cessão de uso dos programas denomi-
nados de PORTAL DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA TORNEIRA FECHADA, INFOCONSIG e OFF- ORÇAMENTO FINANCEIRO FAMILIAR em caráter 
não exclusivo e não oneroso, conforme dispõe o permissivo no artigo 579 do Código Civil de 2002, sujeitando-se às normas disciplinares da 
Lei nº 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO tem como objetivo proporcionar aos servidores públicos, ativos e inativos, do COMODATÁRIO, 
acesso a programas informatizados de educação financeira, de orientação na realização de averbações e consignações, e de capacitação 
para a elaboração do orçamento financeiro de modo pessoal e familiar, como solução para a diminuição do comprometimento da renda com 
descontos realizados na folha de pagamento.
Parágrafo único – O treinamento e o suporte técnico para o uso dos programas serão executados por profissionais habilitados do COMO-
DANTE, sempre on-line, através da internet, e as características estruturais e funcionais dos programas, estão especificadas no ANEXO I 
deste TERMO.

http://www.samasa.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA: A cessão do uso dos programas será inteiramente gratuita e sem nenhum ônus ou encargo de qualquer natureza para 
o COMODATÁRIO e seus servidores públicos.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente TERMO vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado de sua data de assinatura, ressalvando-se 
a faculdade de ser prorrogado ou rescindido, por qualquer uma das PARTES, mediante aviso por escrito à outra PARTE, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: São responsabilidades do COMODATÁRIO:
a) Disponibilizar as informações dos servidores públicos que farão uso dos programas;
b) Normatizar e regulamentar o processo de averbações e consignações na folha de pagamento;
c) Promover o incentivo aos servidores públicos a participarem das ações e eventos através de divulgação e publicação em seu site e ma-
terial publicitário disponibilizado;
d) Disponibilizar quando necessário, auditório e/ou salas para reuniões e eventos do tipo cursos, palestras, workshops, devidamente equi-
padas com dispositivos de projeção áudio visual;
e) Autorizar a integração do programa de computador INFOCONSIG com o sistema gerenciamento de sua folha de pagamento;

CLÁUSULA QUINTA: São responsabilidades do COMODANTE:
a) Fornecer treinamento aos servidores públicos para uso dos programas;
b) Garantir suporte técnico via telefone ou e-mail, em horário comercial, excetuando-se sábados, domingos e feriados;
c) Manter e orientar sobre o acesso aos programas;
d) Promover a educação financeira junto aos servidores públicos;
e) Manter e orientar o acesso dos servidores públicos as operações de averbações e consignações de desconto na folha de pagamento;
f) Enviar mensalmente arquivo com os dados referente aos descontos a serem inseridos na folha de pagamento;
g) Enviar mensalmente arquivo com os dados referente aos descontos efetivados na folha de pagamento para as consignatárias;

CLÁUSULA SEXTA: A averbação das consignações na folha de pagamento será realizada de forma eletrônica, precedida da autorização para 
desconto na folha de pagamento (ADF) realizada pelo próprio servidor público, através do uso do programa INFOCONSIG.

CLÁUSULA SÉTIMA: A cessão do uso dos programas decorrente do presente TERMO, confere ao COMODATÁRIO e seus servidores públicos, 
o direito de utilizar legalmente, todavia, a propriedade dos direitos autorais do mesmo pertence e continuará pertencendo exclusivamente 
ao COMODANTE, detentora absoluta dos códigos-fontes e dos direitos autorais, morais e patrimoniais inerentes.

CLÁUSULA OITAVA: As partes declaram ter plena ciência das leis pertinentes ao sigilo das informações, ao sigilo bancário e se comprometem 
por si e por seus colaboradores, a manterem absoluto sigilo sobre as informações confidenciais, operações financeiras, dados cadastrais, 
materiais e informações das consignatárias e dos servidores públicos do COMODATÁRIO, bem como tomar as devidas precauções necessá-
rias na execução do acordo, a fim de assegurar que tais informações não sejam obtidas por terceiros, quer intencional, quer acidentalmente.

CLÁUSULA NONA: É permitida a rescisão do contrato nos termos do art. 581 do código civil e, em qualquer caso, a rescisão deverá ser mo-
tivada especificando os casos que deram causa a esta rescisão, onde será concedido, por escrito, oportunidade de solução dentro do prazo 
de 90(noventa) dias da data de notificação.

Parágrafo primeiro. Formalizada a rescisão do presente contrato não assisti direito à multa ou indenização de qualquer natureza, inclusive 
compensatória, a nenhuma das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA: Tendo em vista o que dispõe parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, o COMODATÁRIO providenciará a publi-
cação resumida do presente termo de comodato e de seus eventuais aditamentos na imprensa oficial do Município em até 15 dias após a 
data de sua respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O COMODANTE compromete-se a disponibilizar no prazo de até 90 (noventa) dias a operacionalização dos 
sistemas, tão logo todos os requisitos necessários para as implantações sejam disponibilizados pelo COMODATÁRIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Canoinhas - SC, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para solucionar questões porventura surgidas na execução do presente Contrato.

E, por estarem, assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento, em 2(duas) vias, todas de igual teor e forma, na pre-
sença de duas testemunhas para que produza seus efeitos legais.

Três Barras – SC, 17 de outubro de 2018.

Luiz Divonsir Shimoguiri
Prefeito Municipal
Comodatário

Sttórico Sistemas Ltda
André Marcio Borges e
Claudio Augusto Deschamps Pintarelli
Administradores
Comodante

Dr. Antônio Eduardo Martins Weinfurter
Procurador Municipal
Testemunhas:
1. _________________________ 2. _________________________
Cristian Roberto Todt Alcides Adriano de Oliveira



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 847

ANEXO DO TERMO DE COMODATO

I – PORTAL DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA TORNEIRA FECHADA:

1. DEFINIÇÃO DO PORTAL DA EDUCAÇÃO FINANCEIRA – TORNEIRA FECHADA:
Consiste em um programa estruturado para disseminar todo o conteúdo educacional através de artigos financeiros, vídeos com orientações 
financeiras, planilhas de cálculos, e-book gratuitos entre outros. Possuí 6 (seis) módulos que contemplam o acesso a Metodologia DSOP 
com a emissão de certificação após o preenchimento de um questionário de avaliação sobre o tema abordado, e outro para a avaliação de 
satisfação sobre o conteúdo.

2. OBJETIVO:
Projetado para aglomerar o conteúdo de várias fontes de informações e distribui-lo de maneira uniforme, rompendo com as barreiras geo-
gráficas, sociais e culturais, permitindo que as pessoas tenham acesso a informação, formação e orientação de qualquer lugar e a qualquer 
hora.

3. DO ACESSO:
O acesso ao portal é realizado pelo endereço eletrônico: www.torneirafechada.com.br através de login e senha criados pelo próprio servidor 
público. Todos os acessos ficam registrados e armazenados para possível monitoramento da eficiência de sua usabilidade.

4. DA CERTIFICAÇÃO:
Os servidores públicos que assistirem a todos os módulos e responderem a todas os questionários recebem certificado de conclusão e par-
ticipação, emitido automaticamente no próprio portal.

II - PROGRAMA INFOCONSIG:

1.DEFINIÇÃO DO PROGRAMA INFOCONSIG:
Consiste em uma tecnologia da informação que integra em um único ambiente (on-line), o processamento de todas as operações e infor-
mações sobre o endividamento dos servidores, disponibilizando em tempo real, dados e informações sobre todo as consignações realizadas 
na folha de pagamento.

2. OBJETIVO:
Promover o acesso dos servidores públicos ao monitoramento e controle do endividamento sobre os descontos na folha de pagamento;

3. RESERVA DE MARGEM CONSIGNÁVEL:
Quando autorizado pelo servidor público, o INFOCONSIG realiza a reserva do valor da parcela de desconto disponível da margem de con-
signação, para a Consignatária determinada. O valor do saldo disponível para consignações é sempre calculado em tempo real, e informado 
conforme o tipo de consignação esteja sendo consultado.

4. DA AVERBAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES:
Averbação é o processo em que tem origem na autorização do servidor público para que seja permitido o desconto em sua folha de pa-
gamento. Neste processo, além do valor da parcela de desconto, também são registrados a quantidade de parcelas e o total do prazo de 
contratação, entre outros dados exigidos pela regulamentação.

5. PARÂMETROS DAS CONSIGNAÇÕES:
O INFOCONSIG é parametrizado com todos os limites e exigências das normas e/ou regulamentação existentes de cada Órgão Público. Uma 
vez averbado, o valor correspondente ao desconto autorizado somente será liberado após a quitação/baixa do contrato pela consignatária 
averbadora. Para isso, o sistema registra todas as parcelas do prazo da averbação, registrando também os valores efetivamente descontados 
mensalmente na folha de pagamento e ou quitados/amortizados somente pela consignatária.

6. DO ENVIO DOS DESCONTOS PARA A FOLHA DE PAGAMENTO:
Através de uma integração com o sistema gerenciador da folha de pagamento, mensalmente, o INFOCONSIG envia arquivo com todas as 
parcelas consignadas para desconto na folha de pagamento do mês.

7. DAS FUNCIONALIDADES DO PROGRAMA:
Contém opções de consulta sobre novas averbações, refinanciamentos e portabilidade, e todas as operações são realizadas em tempo real, 
podendo ser monitoradas pelos seus usuários. Em determinados casos, permite a exportação e a impressão de relatório nos formatos: XLS 
ou TXT.

8. DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES:
O acesso aos dados do INFOCONSIG é realizado através de um certificado SSL que garante que as informações trocadas nas transações 
eletrônicas não serão lidas por terceiros. Cada usuário possui sua senha individual para acesso ao sistema, sendo possível identificar o dia e 
horário que ingressou no sistema, mantendo gravadas todos os dados das consultas, inclusões, alterações ou exclusões realizadas durante 
seu acesso, possibilitando a auditoria sobre as operações realizadas.

9. DA ADF-AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO NA FOLHA:
Cada servidor recebe um cartão denominado de “Servfácil” contendo 50 chaves de segurança que funcionam como senhas eletrônicas no 
processo de averbação. Para que as consignatárias acessem os dados dos servidores no INFOCONSIG, é necessário que o servidor público 
forneça uma das chaves do cartão no momento da realização de consultas e na reserva de valores da margem de consignação, para que 
o sistema libere as consultas desejadas e valide a averbação. Este processo permite que o servidor não precise informar a sua senha para 
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que as consignatárias tenham acesso a suas informações, ficando suas informações guardadas em segurança.

10. DO SUPORTE TÉCNICO E OPERACIONAL:
O suporte técnico e operacional é fornecido para o uso do INFOCONSIG, limita-se a esclarecimentos sobre o seu uso e funcionamento, 
sendo fornecido através de “chat” on-line, via telefone (47-33666384) ou e-mail (suporte@infoconsig.com.br), em horário comercial, sendo 
na parte da manhã das 8hs até as 12hs, e na parte da tarde das 13:30hs as 18hs, excetuando-se os sábados, domingos e feriados.

11. DO ACESSO AO SISTEMA:
O acesso ao sistema é realizado pelo endereço eletrônico: www.infoconsig.com.br através de login e senha criados pelo próprio servidor 
público. Todos os acessos ficam registrados e armazenados para possível monitoramento da eficiência de sua usabilidade.

III - PROGRAMA OFF – ORÇAMENTO FINANCEIRO FAMILIAR:

1. DEFINIÇÃO DO SISTEMA:
Consiste em um programa que auxilia na elaboração do orçamento financeiro, de modo pessoal e familiar, fornecendo ferramentas que 
contribuem para facilitar o detalhamento das receitas e das despesas mensais, promovendo uma visão geral sobre todos os valores previstos 
que devem ser pagos ou recebidos para cumprir com o planejamento mensal, mantendo assim o equilíbrio financeiro.
2. OBJETIVO:
Facilitar a elaboração do orçamento financeiro pessoal e familiar, possibilitando o controle sobre os seus ganhos e gastos mensais.

3. DO ACESSO AO SISTEMA:
O acesso ao sistema é realizado pelo endereço eletrônico: www.sistemaoff.com.br sendo criado pelo próprio servidor público, seu login e 
sua senha.

3. DOS LANÇAMENTOS:
O servidor público realiza os lançamentos detalhando os valores e a periodicidade de cada pagamento ou recebimento, e o sistema apre-
senta através de gráficos e demonstrativos, o resultado da previsão orçamentária. Tem a capacidade de detalhar o orçamento que é comum 
a todos ou específico de cada membro da família.

IV – CARACTERÍSTICAS FUNCIONAIS COMUNS DOS PROGRAMAS:
Para utilizar os programas, recomenda-se como configuração mínima do computador: Processador Dual Core; 2 Gb de memória RAM; 50 Mb 
de espaço livre em disco; Monitor com resolução mínima de 1024X768. Não são instalados nenhum componente na máquina dos usuários 
para o uso dos programas, pois sua operacionalidade é realizada via web através da utilização de um “browser”, por isso, é indispensável 
que o terminal (Cpu) onde o sistema será utilizado tenha acesso à internet para o funcionamento. Recomendamos que sempre seja usada 
a versão mais atual do navegador instalado para um melhor desempenho do sistema, e para uma melhor navegação o requisito mínimo 
de velocidade é de 2 MB de internet.
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 83/2018
Publicação Nº 1780218

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 83/2018 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de decoração de Natal, no monumento da águia, no Ginásio 
Municipal Gabriel Hausberger, no Parque no Imigrante, na Avenida Afonso Dresch, na Praça Ministro Andreas Thaler, no Pátio da Prefeitura 
e nos portais de entrada da cidade de Treze Tílias, com a utilização de material existente, inclusão de material necessário, compreendendo 
os serviços de restauração de peças, montagem, desmontagem, transporte adequado, de acordo com as especificações contidas no anexo 
VI - termo de referência do presente edital.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 06/11/2018, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.
MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 55/2018
Publicação Nº 1780921

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Trombudo Central, por intermédio da Prefeita Sr.ª Geovana Gessner, com a autoridade que lhe é atribuída, torna público, para 
conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, decreto regulamentar nº 3.555/2000 com apli-
cação subsidiária da Lei 8.666/1993 e do decreto regulamentar nº 7.892/2013, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 55/2018 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo de licitação MENOR PREÇO, REGIME DE EXECUÇÃO UNITÁRIO, objeto SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE TROMBUDO CENTRAL/SC, CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas, até as 9h, do dia 05 de Novembro de 2018, na Prefeitura Municipal de 
Trombudo Central, Secretaria de Administração - Protocolo, Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, Trombudo Central – SC. A íntegra do 
presente edital poderá ser solicitada, no horário das 8h às 17h30min, ou ainda pelo endereço eletrônico: www.trombudocentral.sc.gov.br.
Trombudo Central, 23 de Outubro de 2018.
Geovana Gessner
Prefeita Municipal
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Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N º 148/2018
Publicação Nº 1780086

CONTRATO N º 148/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
no nº 03.958.284/0001-11 com sede na Rua Almirante Barroso, nº684, Bairro Centro, Município de São Miguel do Oeste – SC, considerada 
doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO COMPUTADORES, MOBILIA E MATERIAIS DIVERSOS QUE SERÃO DESTINADOS 
PARA DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Pro-
posta declarada vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO
09 Fonte ATX 230w ou superior 15 FORTREK 47,00 705,00

VALOR TOTAL 705,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 705,00(setecentos e cinco reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo dos itens (objeto deste 
contrato)pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado na conta 
especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
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5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018
RENATO PAULATA  POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA EPP
Prefeito Municipal  CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 149/2018
Publicação Nº 1780088

CONTRATO N º 149/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa MB CATARINENSE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
16.961.181/0001-52 com sede na Avenida Sul Brasil, nº1069, Sala 03, Bairro Centro, Município de Maravilha– SC, considerada doravante 
CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
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1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO COMPUTADORES, MOBILIA E MATERIAIS DIVERSOS QUE SERÃO DESTINADOS 
PARA DIVERSAS SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Pro-
posta declarada vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO

01

Computador com as seguintes características: 
PROCESSADOR INTEL CORE I7 - 3.6 GHZ ou 
superior, HD DE 01 TB, COM GRAVADOR DE 
DVD, MEMÓRIA RAM 16 GB, monitor 24” ou 
superior, teclado, mouse. (ADM) e DELEGACIA

04 MULTI MB 3.490,00 13.960,00

05
CPU Processador Intel CORE I5, ou superior, 
3.6 ghz, HD de 500 gb, com gravador de DVD, 
memória RAM 8gb ddr3, sem monitor.

02 MULTI MB 1.790,00 3.580,00

VALOR TOTAL 17.540,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$17.540,00 (dezessete mil quinhentos e quarenta reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo 
dos itens (objeto deste contrato)pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será 
depositado na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os 
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números: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018
RENATO PAULATA   MB CATARINENSE LTDA ME
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 150/2018
Publicação Nº 1780089

CONTRATO N º 150/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa MARCIANE TIBOLA HAACK, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
30.276.404/0001-73 com sede na Rua Helio Anjos Ortiz, nº220, Bairro Centro, Município de São Miguel do Oeste– SC, considerada dora-
vante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO NOTEBOOK QUE SERÃO DESTINADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima 
referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO
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22

Notebook
Processador: Intel® core™ i7-7500U 2.70GHz, 4MB, Cache(Turbo 
Boost até 3.50GHz) Sistema Operacional: Windows 10 Home Single 
Language.
Tela LED 15.6 Widescreen, resolução HD 1366x 768.Memória RAM:-
8GB com suporte para até 16GB.
Disco Rigido(HDD) 1TB, sata, 7mm,5400 RPM. Leitor de car-
tões:SD/SDHC,SDXC/MMC.Unidade Ótica: NÃO CONTÉM.
Webcam: Frontal HD(1280 x 720p)
Bateria: Li-ion, 4 células,3200mAh(removível

03 ACER 2.860,00 8.580,00

VALOR TOTAL 8.580,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 8.580,00 (oito mil quinhentos e oitenta reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo dos itens 
(objeto deste contrato)pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado 
na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.
4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;

10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018
RENATO PAULATA   MARCIANE TIBOLA HAACK
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 151/2018
Publicação Nº 1780091

CONTRATO N º 151/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa JV-ITECH INFORMATICA TECNOLOGIA E IMPRESSÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob no nº 10.375.330/0001-15 com sede na Rua Santa Cruz, nº430, Bairro Centro, Município de São João do Oeste– SC, 
considerada doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de: AQUISIÇÃO BATERIA PARA TELEFONE SEM FIO NI-MH 600 MAH 2.4V QUE 
SERÃO DESTINADOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações 
constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO

02 Bateria para telefone sem fio NI-MH 600 MAH 2.4V 30 RONTEK 19,40 582,00
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VALOR TOTAL 582,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo dos itens (ob-
jeto deste contrato)pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será depositado na 
conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).
2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
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10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.
Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   JV-ITECH INFOR. TECN.E IMPRESSÃO LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 152/2018
Publicação Nº 1780092

CONTRATO N º 152/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa JACKSON NEIMAR PEDRASSANI- ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
10.375.330/0001-15 com sede na Rua do Bosque, nº191, Bairro Centro, Município de Cunha Porã– SC, considerada doravante CONTRATA-
DA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO MOBILIA E MATERIAIS DIVERSOS QUE SERÃO DESTINADOS PARA DIVERSAS 
SECRETARIA DESTA MUNICIPALIDADE PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Proposta declarada 
vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO

07 Pilha CR2032 15 ELGIN 2,95 44,25

08 Pilha AAA 30 ELGIN 0,98 29,40

14 Mesa medindo no mínimo 120cmx60cm x70cm altura 02 JP MOVEIS 229,00 458,00

19
Mesas de 200x95cm, altura 80 cm,em chapa melamina madeira-
do

02 JP MOVEIS 620,00 1.240,00

20 Bancos 200x30cm e altura 35cm em madeira sem encosto 02 JP MOVEIS 169,00 338,00

VALOR TOTAL 2.109,65

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 2.109,65 (dois mil cento e nove reais e sessenta e cinco centavos) será realizado 8(oito) dias após o recebimento 
definitivo dos itens (objeto deste contrato)pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste 
e será depositado na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.
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2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018
RENATO PAULATA   JACKSON NEIMAR PEDRASSANI-ME
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683
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Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 153/2018
Publicação Nº 1780093

CONTRATO N º 153/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa GESUL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
10.375.330/0001-15 com sede na Avenida 7 de Setembro, nº662, Bairro Centro, Município de Maravilha– SC, considerada doravante CON-
TRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE MOBILIA E LEITOR LINEAR CCD 2500 PIXEL, QUE SERÃO DESTINADOS 
PARA A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Proposta declarada 
vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO

06

Leitor linear CCD 2500 pixel; Leitura de códigos de barra 1D; In-
terface USB; Profundidade de campo até 9cm; Resolução: 3 mil; 
Led vermelho 625 nm; Velocidade de leitura: 150 scans/seg.

01 C3TECH 146,00 146,00

10

Cadeira Executiva Básica .
Base Giratória e Regulagem de Altura com pistão a gás Cor Preta 
Assento em espuma injetada;
Encosto em tela Mesh;-Braço fixo;- Apoio para braços;
Base cromada;- Sistema Relax com trava,- Suportando até 150 
kg;- Largura 46cm e Profundidade 44,5cm. (ADM)

22 BEST 274,00 6.028,00

11

Cadeira Giratória Presidente
Cadeira estofado em espuma- Assento e o encosto anatômico- 
Revestidos em couro Sintético,- Base giratória cromada,Regula-
gem de altura com pistão a gás, possuindo rodízios que facilitam 
seu acesso,com apoio de braços.(PREFEITO)

01 LG 490,00 490,00

12

Cadeira Executiva Básica, encosto alto,Base Giratória e Regu-
lagem de Altura com pistão a gás,– Cor Preta, - Assento em 
espuma injetada;- Encosto em tela Mesh; Braço fixo;- Apoio para 
braços;- Base cromada;- Sistema Relax com trava,- Suportando 
até 150 kg;(DELEGADO)

01 BEST 306,00 306,00

13

CADEIRA
Base FIXA,- Encosto em tela mesh;- Estrutura Metálica cromada 
fixa; Apoio cromado para braços;- Largura 46 cm,- Profundidade 
44,5 cm.(gabinete do Prefeito)

02 BEST 338,00 676,00

18
Cadeira especial com mesa e cinto de segurança em compensado 
de madeira 15 mm.Assento e encosto em espuma anatômica 
capacidade ate 50 kg

01 C. BONITA 920,00 920,00

VALOR TOTAL 8.566,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 8.566,00 (oito mil quinhentos e sessenta e seis reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo 
dos itens (objeto deste contrato) pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será 
depositado na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.
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2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).
2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   GESUL COMERCIAL LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE
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Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 154/2018
Publicação Nº 1780096

CONTRATO N º 154/2018
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endere-
ço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no Município de 
Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob no nº 04.326.894/0001-65 com sede na Avenida Araucária, nº451, Bairro Centro, Município de Maravilha– SC, considerada 
doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 215/2018 e Pregão Presencial nº 153/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na aquisição de: AQUISIÇÃO MATERIAIS DE INFORMÁTICA QUE SERÃO DESTINADOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, conforme especificações constantes da Proposta decla-
rada vencedora da Licitação acima referida.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA PREÇO UNIT. PREÇO MAXIMO

03 Teclado ABNT USB/PS2 10 PISC 16,50 165,00

04 Mouse USB/PS2 20 PISC 9,50 190,00

23

Nobreak 1200va, bivolt, com 5 tomadas, tomadas tripola-
res em conformidade com o padrão brasileiro de plugues e 
tomadas ( abnt nbr 14136:2002), comprimento do cabo de 
alimentação de mínimo 1 m, fusível com acesso externos, 
possui chave liga/desliga embutida (evitando o desligamento 
acidental), frequência nominal de 60 hz, não introduz distor-
ção harmônica na rede elétrica, filtro de linha incorporado, 
microprocessador tecnologia true rms, atenua surtos de 
tensão, rendimento> ou = 91%, proteção fax / modem, 
proteção contra subtensão e sobretensão, proteção contra 
sobrecarga, proteção sobrecorrente, tensão de entrada: 
115v/220v (chave seletora de tensão), tensão de saída de 
115v, variação de tensão admissível na entrada 45% para 
115v e 40% para 220v, regulação de tensão admissível na 
saída +/- 6% (faixa entre 108,1v 121,9v), garantia de 1 ano.

10 ADFTRONIK 354,00 3.540,00

VALOR TOTAL 3.895,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 3.895,00 (três mil oitocentos e noventa e cinco reais) será realizado 8(oito) dias após o recebimento definitivo 
dos itens (objeto deste contrato) pelo MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS mediante apresentação da Nota Fiscal. O preço não terá reajuste e será 
depositado na conta especifica do contratado.

2.2 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após o secretario responsável pela pasta ter realizado as devidas conferências/
vistorias dos itens entregados.

2.3 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.
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2.5 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega dos itens deverão ocorrer no prazo de 8 (oito) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. Os itens(objeto 
deste contrato) deverão ser entregues na Secretária Municipal da Administração, estabelecido na Rua João Castilho nº111, centro deste 
município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com prévio agendamento, com a Secretaria Municipal da administração, sem 
custos adicionais, devendo ser firmado termo de recebimento.

4.2 Toda e qualquer entrega dos itens fora do estabelecido neste contrato, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.3 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da administração, qualquer alteração de dados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer os itens(objeto deste contrato) contratado com base nos quantitativos e especificações constantes 
no Edital de Licitações n° 215/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Secretaria Municipal da Administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte 
deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornecer os itens(objeto deste Contrato), de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, sen-
do de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformidade 
com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir os itens acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (106,198) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 09 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   ATUAL INFOR. E ASSISS TECNICA LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato
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Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 155/2018
Publicação Nº 1780101

CONTRATO Nº 155/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no 
Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa GESUL COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
10.375.330/0001-15 com sede na Avenida 7 de Setembro, nº662, Bairro Centro, Município de Maravilha– SC, considerada doravante CON-
TRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 218/2018 e Pregão Presencial nº 156/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MOBÍLIA, ELETRODO-
MÉSTICOS E DEMAIS DE ACORDO COM O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, conforme especificações constantes da 
Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.

Item Qtde Unid Especificação Marca Valor unit. Valor Maximo

03 01 UN

Espremedor de laranja industrial de inox, 500w, bivolt, com chave 
seletora, 3500 RPM, frequência 60 Hz, 31 cm altura, contendo jarro, 
2 carambolas (para limão e laranja), cúpula com bica e tampa pra 
cúpula.

FERREIRA 145,00 145,00

04 01 UN
Forno elétrico 48l, com espeto rotativo 220v, com grade com funções 
de assar/gralhar/tostar/gratinar e aquecer. Com temperatura até 
250º.

BEST 352,00

352,00

6.300,00

09 01 UN

Multi Processador Fatiador Picador E Triturador De Alimentos Frutas, 
Verduras E Legumes.Faca Giratória Em Aço Inox. Medidas Aprox.: 
35x48, 5x31,5cm; 220v, potência de 750w, 2 velocidades, 1,5 litros.

BRITANIA 235,00 235,00

10 01 UN
Liquidificador 2l, com 900w, 5 programas, lâminas de titânio removí-
veis, tampa emborrachada e copo dosador removível, jara de vidro. MONDIAL 155,00 155,00

21 01 UN
Escada doméstica de alumínio com 6 degraus. Largura de 46cm, 
altura fechada de 1,78m, suportar peso de até 120kg. MOR 156,17 156,17

24 02 UN
Mesa para reunião para 12 lugares, em MDF imitando madeira 18mm 
de expessura. DELLUS 1.394,00 2.788,00

25 01 UN

Cadeira de escritório com encosto alto, base giratória em polipropile-
no com 5 rodízios. Função de ajuste de altura por pistão a gás. En-
costo em madeira com estofamento revestido em couro PU, espuma 
com densidade controlada. Suporte para 150kg. Altura 82cm, largura 
51cm, altura máxima até o chão 125cm.

LG 460,00 460,00

36 03 UN
Bola de futebol nº 5 em PVC, costurada a máquina.

IMP 18,04 54,12

37 02 UN
Bola de borracha nº 10, circunferência de 48-50cm.

SLM 31,48 62,96
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38 01 UN
Kit limpeza infantil de plástico contendo 1 carrinho, 1 rodo, 1 vassou-
ra, 1 pá e 1 balde. Com selo inmetro. CALESITA 67,90 67,90

VALOR GERAL 4.476,15

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 4.476,15 (quatro mil quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos) será feito pela Prefeitura Municipal 
de Tunápolis, em até 10(dez) dias após a data do recebimento dos materiais, condicionados a liberação dos recursos do CONVÊNIO CE-
LEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A 
PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou mediante a emissão de Ordem Bancária em 
conta corrente indicada pela contratada.

2.2 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).
2.3 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após a Assistente Social do CRAS, também responsável pela pasta ,ter realizado 
as devidas conferências/vistorias no MATERIAIS ENTREGUES.
2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O objeto licitado será adquirido com recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001.

2.6 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

2.7 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 Os objetos desta licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a emissão da Autorização de fornecimento.

4.3 Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora.

4.4 A licitante vencedora deverá entregar os materiais (objeto deste contrato) acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/
manutenção,(quando comportar) editados pelo fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este 
idioma.

4.5 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar o CRAS.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
a)A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem por lei e por este:a)fornecer o objeto da contração na forma e 
prazos estabelecidos neste contrato;
b)responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRA-
TANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE ou partes prejudicadas, inde-
pendentemente de qualquer ação judicial;
c)executar os serviços com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização;
d)reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou incorre-
ções, salvo se resultantes de acidente a que ela, CONTRATADA, não tiver dado causa;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
f)manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formal-
mente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir o veículo acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (159,160,168,220) do Município de Tunápolis do ano de 2018
.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 18 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   GESUL COMERCIAL LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleonice D. Yess
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 156/2018
Publicação Nº 1780103

CONTRATO Nº 156/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no 
Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa PORTALTEC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devi-
damente inscrita no CNPJ sob no nº 12.501.176/0001-06 com sede na Avenida Cerro Largo, nº644, Sala B, Bairro Centro, Município de 
Tunápolis– SC, considerada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 218/2018 e Pregão Presencial nº 156/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DE ACORDO COM O CONVÊNIO CELE-
BRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A 
PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.
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Item Qtde Unid Especificação Marca Valor unit. Valor Maximo

60 01 UN
Microfone de mão com fio modelo TX-8, com cabo xlrm e xlrf de 7 
metros de comprimento.

JTS 230,00
230,00

370,00

61 02 UN
Refletor de 16 leds, sendo 12 leds vermelhos, 12 leds verdes e 12 
leds azuis.

ATITUDEMIX 104,00 208,00

63 01 UM

Projetor Multimídia
Tecnologia: DLP Single 0.55" XGA
Resolução Nativa: 1024x768 pixels
Brilho: 4,000 ANSI Lumens
Contraste: 20000:1
Quantidade de Cores: 1.07 Bilhões de Cores
Lentes: Zoom manual e Foco
Índice de Projeção: 1.96~2.15
Zoom: 1.1x
Ajuste de Keystone: Vertical: ± 30 graus
Frequência Horizontal: 15-102KHz
Frequência Vertical: 23-120 Hz
Compatibilidade de Vídeo: NTSC, PAL, SECAM
Fonte de Alimentação: 100-240V AC
Interface: Computer In (D-sub 15pin, Female) x1
Monitor out (D-sub 15pin,Female) x1
Composite Video(RCA) x1
S-Video
HDMI-1
HDMI-2/MHL x1
Audio in(mini jack) x1
Audio out(mini jack) x1
Garantia: 24 meses para o projetor / 90 dias para lâmpada e acessó-
rios.

BENK 3.150,00 3.150,00

VALOR GERAL 3.588,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.

2.1 O pagamento de R$ 3.588,00 (três mil quinhentos e oitenta e oito reais) será feito pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, em até 10(dez) 
dias após a data do recebimento dos materiais, condicionados a liberação dos recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada.

2.2 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.3 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após a Assistente Social do CRAS, também responsável pela pasta ,ter realizado 
as devidas conferências/vistorias no MATERIAIS ENTREGUES.

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O objeto licitado será adquirido com recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001.

2.6 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

2.7 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

4.1 Os objetos desta licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a emissão da Autorização de fornecimento.

4.3 Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora.

4.4 A licitante vencedora deverá entregar os materiais (objeto deste contrato) acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/
manutenção,(quando comportar) editados pelo fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este 
idioma.

4.5 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar o CRAS.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

a)A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem por lei e por este:a)fornecer o objeto da contração na forma e 
prazos estabelecidos neste contrato;
b)responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRA-
TANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE ou partes prejudicadas, inde-
pendentemente de qualquer ação judicial;
c)executar os serviços com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização;
d)reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou incorre-
ções, salvo se resultantes de acidente a que ela, CONTRATADA, não tiver dado causa;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
f)manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formal-
mente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir o veículo acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (159,160,168,220) do Município de Tunápolis do ano de 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.

8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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Tunápolis – SC., 18 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   PORTALTEC COM. DE EQUI.DE INFOR. LTDA
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleonice D. Yess
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 157/2018
Publicação Nº 1780105

CONTRATO Nº 157/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no 
Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa MB CATARINENSE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
16.961.181/0001-52 com sede na Avenida Sul Brasil, nº1069, Sala 03, Bairro Centro, Município de Maravilha– SC, considerada doravante 
CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 218/2018 e Pregão Presencial nº 156/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL INVERTER E COMPUTADOR, DE ACORDO 
COM O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da 
Licitação acima referida.

Item Qtde Unid Especificação Marca Valor unit. Valor Maximo

02 01 UN
Ar condicionado split Hi-Wall Inverter 18.000 BTUs quente/frio, 220v.

AGRATTO 2.259,00 2.259,00

61 01 UN

Computador com as seguintes características: PROCESSADOR CORE 
I7 7700 4,20 GHZ 8MB CACHE LGA 1151, HD DE 01 TB, COM GRA-
VADOR DE DVD, MEMÓRIA RAM 8 GB DDR4 , MEMORIA SSD 120GB 
monitor 23,6” Full HD, teclado, mouse.

MULTI MB 3.945,00 3.945,00

VALOR GERAL 6.204,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.

2.1 O pagamento de R$ 6.204,00 (seis mil duzentos e quatro reais) será feito pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, em até 10(dez) dias 
após a data do recebimento dos materiais, condicionados a liberação dos recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº
421875620180001, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indi-
cada pela contratada.

2.2 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.3 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após a Assistente Social do CRAS, também responsável pela pasta ,ter realizado 
as devidas conferências/vistorias no MATERIAIS ENTREGUES.
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2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O objeto licitado será adquirido com recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001.

2.6 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

2.7 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.

3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.

4.1 Os objetos desta licitação deverão ser entregues em até 10 (dez) dias após a emissão da Autorização de fornecimento.

4.3 Não será aceito, no momento da entrega, materiais de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora.

4.4 A licitante vencedora deverá entregar os materiais (objeto deste contrato) acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/
manutenção,(quando comportar) editados pelo fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este 
idioma.

4.5 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar o CRAS.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.

a)A CONTRATADA tem por responsabilidade, afora outras que lhe couberem por lei e por este:a)fornecer o objeto da contração na forma e 
prazos estabelecidos neste contrato;
b)responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das partes, e indenizar o CONTRA-
TANTE ou terceiros por todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente do cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE ou partes prejudicadas, inde-
pendentemente de qualquer ação judicial;
c)executar os serviços com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização;
d)reparar ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que forem verificados vícios, defeitos ou incorre-
ções, salvo se resultantes de acidente a que ela, CONTRATADA, não tiver dado causa;
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
f)manter atualizada a documentação apresentada para habilitação, devendo a CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formal-
mente, caso ocorra, a impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, justificando a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.

6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir o veículo acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (159,160,168,220) do Município de Tunápolis do ano de 2018
.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.

8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.

10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 18 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   MB CATARINENSE LTDA ME
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleonice D. Yess
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60

CONTRATO N º 158/2018
Publicação Nº 1780107

CONTRATO Nº 158/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no 
Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa FOROESTE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
86.242.252/0001-42 com sede na Rua Waldemar Rangrab, N° 1640, Bairro Jardim Peperi, Município de São Miguel do Oeste-SC, conside-
rada doravante CONTRATADA.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 217/2018 e Pregão Presencial nº 155/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM, COR BRANCA, CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES, ANO/
MODELO 2018/2019, DE ACORDO COM O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO 
AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001, conforme especificações constantes da 
Proposta declarada vencedora da Licitação acima referida.

Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr. Unit. Máximo Valor Total
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01 01 Unid

NOVO FORD KA HATCH 1.5 SE PLUS, zero KM, cor 
branca, capacidade para 05 ocupantes, ano/modelo 
2018/2019, 04 portas, motor 1.5 bicombustível (gaso-
lina e álcool), com potencia de 125cv (G) e 136cv (E), 
comprimento do veiculo de 3.941mm, faróis de neblina, 
vidros elétricos nas portas dianteiras, trava elétrica, ar 
condicionado e ar quente, direção elétrica, limpador e 
desembaçador de vidro traseiro, com rodas de aço aro 
15 com calotas integradas, sistema de som instalado 
com radio e alto falantes. E demais itens de segurança 
obrigatórios de acordo com a legislação vigente. O 
veiculo possui garantia de 03 anos.

FORD 54.350,00 54.350,00

Total Geral 54.350,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
3.1 O pagamento de R$54.350,00 (cinqüenta e quatro mil e trezentos e cinqüenta reais) será feito pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, 
em até 10(dez) dias após a data do recebimento do veículo, condicionados a liberação dos recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE 
O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO 
Nº 421875620180001, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 
indicada pela contratada.

3.2 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

3.3 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após a Assistente Social do CRAS, também responsável pela pasta ,ter realizado 
as devidas conferências/vistorias no VEÍCULO.

3.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

3.5 O objeto licitado será adquirido com recursos do CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL – MDS 
JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SOB A PROGRAMAÇÃO Nº 421875620180001.

3.6 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

3.7 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

3.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega do VEÍCULO deverão ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. O VEÍCULO 
deverá ser entregue no CRAS, estabelecido na Rua Santa Cruz centro deste município, ou conforme determinação do CONTRATANTE, com 
prévio agendamento com a Sra. Cleonice D.Yess, Assistente Social do CRAS, sem custos adicionais.

4.2 O licitante deverá atentar para a qualidade do VEÍCULO a ser entregue, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos 
parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.

4.3 Não será aceito, no momento da entrega, VEÍCULO de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora.
4.4 A licitante vencedora deverá entregar o VEÍCULO acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/manutenção, editados pelo 
fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

4.5 Toda e qualquer entrega do VEÍCULO fora do estabelecido neste Edital, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.6 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da agricultura, qualquer alteração de dados.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer o VEÍCULO contratado com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Licita-
ções n° 217/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da Assistente Social do CRAS Sra. Cleonice D. Yess, não implicarão em qualquer responsabilidade 
por parte deste, nem exoneração ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornece o VEÍCULO, objeto deste Contrato, de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformida-
de com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
5.5 Ter GARANTIA do fabricante, que não poderá ser inferior a 24 meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do veículo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir o veículo acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob os nú-
meros: (159,160,168,220) do Município de Tunápolis do ano de 2018.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Tunápolis – SC., 18 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA   FOROESTE VEICULOS
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Cleonice D. Yess
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60
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CONTRATO N º 159/2018
Publicação Nº 1780108

CONTRATO Nº 159/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com 
endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Renato Paulata, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° 1857045 e inscrito no CPF sob n° 605.081.919-04, residente e domiciliado na Rua João Castilho nº 467, no 
Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de CONTRATANTE.
CONTRATADO: A empresa FOROESTE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob no nº 
86.242.252/0001-42 com sede na Rua Waldemar Rangrab, N° 1640, Bairro Jardim Peperi, Município de São Miguel do Oeste-SC, conside-
rada doravante CONTRATADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei nº 8.666/93, com suas atualizações 
e no Processo Licitatório nº 219/2018 e Pregão Presencial nº 157/2018.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1 O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO FORD KA SEDAN 1.5, CAPACIDADE PARA 05 OCUPANTES QUE SERÁ DESTINADO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, conforme especificações constantes da Proposta declarada vencedora da Licitação 
acima referida.

Item un Qtd Especificação do serviço
Valor Unit.
R$

01 un 01

NOVO FORD KA SEDAN 1.5 SE AT, zero KM, cor branca, capacidade para 05 ocupan-
tes, ano/modelo 2018/2019, 04 portas, motor 1.5 bicombustível (gasolina e álcool), 
com potência de 125 cv (G) e 13 cv (E), transmissão automática freios ABS com EBD, 
comprimento do veículo de 4.275mm, faróis de neblina, vidros elétricos nas portas 
dianteiras, trava elétrica, ar condicionado e ar quente, direção elétrica, desembaçador 
de vidro traseiro, com rodas de aço aro 15 com calotas integradas, sistema de som 
instalado com rádio e alto falantes. E demais itens de segurança obrigatórios de acor-
do com a legislação vigente. O veículo possui garantia de 03 anos.

60.790,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL.
2.1 O pagamento de R$ 60.790,00 (sessenta mil setecentos e noventa reais) será feito pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, em até 
10(dez) dias após a data do recebimento do veículo, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada.

2.2 Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, (Certidões 
Negativas: Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; 
Certidão Negativa Municipal; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com 
o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII).

2.3 Os recursos somente serão liberados para pagamentos após a Secretaria da Administração, responsável pela pasta, ter realizado as 
devidas conferências/vistorias no VEÍCULO.

2.4 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e deverão constar os dados 
bancários da empresa.

2.5 O veículo será adquirido com recursos próprios do Município.

2.6 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude 
de penalidades ou inadimplência contratual.

2.7 O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, 
todas as condições pactuadas.

2.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE.
3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO.
4.1 A entrega do VEÍCULO deverão ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias após solicitação formal do MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. O VEÍCULO 
deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Tunápolis, estabelecido na Rua João Castilho nº 111, centro deste município, ou conforme 
determinação do CONTRATANTE.

4.2 O licitante deverá atentar para a qualidade do VEÍCULO a ser entregue, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos 
parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.
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4.3 Não será aceito, no momento da entrega, VEÍCULO de marca e/ou modelo diferente daquele constante na proposta vencedora.

4.4 A licitante vencedora deverá entregar o VEÍCULO acompanhado de seus manuais ou catálogos de operação/manutenção, editados pelo 
fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

4.5 Toda e qualquer entrega do VEÍCULO fora do estabelecido neste Edital, serão imediatamente notificados à licitante vencedora que ficará 
obrigada a substituí-lo, o que
fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, sendo aplicadas também as sanções previstas neste 
Edital.

4.6 A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço, devendo 
comunicar a Secretaria Municipal da agricultura, qualquer alteração de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO.
5.1 O CONTRATADO obriga-se fornecer o VEÍCULO contratado com base nos quantitativos e especificações constantes no Edital de Licita-
ções n° 219/2018 e seus anexos, bem como nas demais cláusulas deste contrato.
5.2 Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos causados, por sua culpa ou dolo, À CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência 
da execução do objeto contratado.
5.3 A fiscalização e o controle por parte da administração, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração 
ao CONTRATADO do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.
5.4 Fornece o VEÍCULO, objeto deste Contrato, de acordo com as especificações e quantidade solicitada na autorização de fornecimento, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado, no seu recebimento, não estar em perfeita conformida-
de com as referidas especificações dos anexos do Edital e deste contrato.
5.5 Ter GARANTIA do fabricante, que não poderá ser inferior a 24 meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do veículo.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
6.1 O MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS obriga-se adquirir o veículo acima referido, nos exatos termos estabelecidos no presente Contrato, bem 
como, ao pagamento do valor acordado.
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS
7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigentes, classificadas e codificadas sinteticamente sob o nú-
mero: (4) do Município de Tunápolis do ano de 2018.
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO.
8.1 O presente contrato tem sua vigência até dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando na data de sua assinatura.
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL.
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1 Por ato unilateral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou parcial;
9.1.2 Por acordo entre as partes;
9.1.3 Judicialmente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES.
10.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência.
10.1.2. Suspensão do direito de licitar junto ao Município;
10.1.3. Declaração de inidoneidade;
10.1.4.Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da proposta no caso de inadimplência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE.
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção de 
medidas judiciais oriundas do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Tunápolis – SC., 18 de Outubro de 2018.
RENATO PAULATA FOROESTE VEICULOS
Prefeito Municipal   CONTRATADA
CONTRATANTE

Alcides Luis Hofer
Assessor Jurídico
OAB/SC 33.683

Nelcina Maria Decker
Fiscal deste Contrato

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff   Sheila Inês Bieger
CPF: 918.368.409-34   CPF: 020.226.259-60
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PORTARIA Nº 4893/2018
Publicação Nº 1780456

PORTARIA Nº. 4.893/2018
Em 22 de Outubro de 2018

O Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
legislação vigente, especialmente a Lei Municipal nº. 756/2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, os Conselheiros, para representar o Conselho Municipal de Saúde do Município de Tunápolis:

1 - GOVERNAMENTAL
1.1 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social
Titular: Clarice Weis Staub Suplente: César Roger Urnau
1.2 - Representante do Serviço de Assistência Social
Titular: Cleonice Deisi Yess Suplente: Deisi Flach

2 – PRESTADORES DE SERVIÇOS
2.1 - Representante da Sociedade Hospitalar de Tunápolis
Titular: Dirce Schneider Suplente: Paulo Hahn

3 – PROFISSIONAIS DA SAÚDE
3.1 – Representantes dos Profissionais da Saúde
Titular: Siliane Meier Suplente: Franciele Deters

4 – DOS USUÁRIOS DO SISTEMA
4.1 – Representantes da Associação de Pais e Professores (APP)
Titular: Cleiton Kist Suplente: Joséli T. Becker Hofmann
4.2 – Representante da Pastoral de Saúde
Titular: Guido Erhardt Suplente: Maria Bettio
4.3 – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Titular: Paulo Jose Griebeler Suplente: Nestor Hammerschmidt
4.4 – Representante da Associação Vida e Saúde de Tunápolis
Titular: Selvino Alfredo Nicodem Suplente: Claudia Inês Mueller
4.5 – Representante do Grupo de Idosos Flor de Tunas
Titular: João Batista Hofer Filho Suplente: Hilário Roque Juchem
4.6 – Representante da Clínica Santa Maria
Titular: Hilton César Lamour Suplente: Marcieli Hartmann

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Portaria nº. 4.827/2018, de 07 de Maio de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 22 de Outubro de 2.018
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na
Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 40/2018
Publicação Nº 1780149

DECRETO Nº 040/18, de 15 de Outubro de 2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 
2.328/17 (Lei Orçamentária Anual), de 14.12.2017.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 180.000,00 (cento 
e oitenta mil reais), assim classificados:
15.01 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
13.392.0039.2.015 – Manutenção e Divulgação da Cultura
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (115) – Aplicações Diretas ......................................  R$ 180.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte de recursos 0080 (recurso próprio) por excesso de arrecadação no valor 
de R$ 180.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 15 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

LEI 2356/2018
Publicação Nº 1780144

LEI Nº 2.356/18, de 19 de Outubro de 2018.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL A CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS - CDL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder subvenção social à Câmara de Dirigentes Lojistas de Turvo – CDL 
CNPJ nº 83.475.582/0001-90, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas mensais no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para serem utilizados na locação de 9 (nove) câmeras de monitoramento ST TV, do tipo Tecnologia 
IP, referente ao Projeto das Câmeras de Monitoramento na cidade de Turvo.

Art. 2º. A entidade beneficiada ficará sujeita a aplicação da subvenção social dentro da finalidade específica e a sua prestação de contas de 
conformidade com as normas de direito financeiro e as exigências da Prefeitura Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 19 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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LEI 2357/2018 LDO 2019
Publicação Nº 1780145

LEI Nº 2.357/18, de 22 de Outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei:

Art. 1º. O orçamento do Município de Turvo, para o exercício financeiro de 2019, será elaborado e executado de acordo com as diretrizes 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as metas fiscais;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual 2014/2017;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII – as disposições gerais.

I – DAS METAS FISCAIS

Art. 2º. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2019, 2020 
e 2021, de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, são as identificadas no Anexo I desta Lei.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2019 são aquelas definidas nos anexos II-A desta 
Lei.
Parágrafo Único. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2019 definidos no anexo III-A serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades estabelecidas no anexo II-A desta Lei, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
Art. 4º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta Lei e identificadas no Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita prevista, de forma a preservar a suficiência de 
caixa.

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º. O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá o Poder Legislativo, o Poder Executivo e seus Fundos e será elaborado 
levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.
Art. 6º. A Lei de Orçamento evidenciará as Receitas e Despesas de cada Unidade Gestora, identificadas por código da destinação de recur-
sos, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza e modalidade de aplicação.
Art. 7º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá quadro demonstrativo da evolução da Receita (anexo III-B) 
dos exercícios de 2015, 2016 e 2017, previsão para 2018 e 2019 e projeção para 2020 e 2021, com justificativa da estimativa para 2019, 
acompanhado de metodologia e memória de cálculo.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 8º. O orçamento e a sua execução obedecerão, entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em 
cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo e seus fundos.
Art. 9º. Os estudos para definição do Orçamento da Receita, excluídas as previsões de convênios e operações de crédito, deverá observar 
as alterações da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a valorização imobiliária 
e a evolução da receita nos últimos três exercícios.
Parágrafo único. Se a receita estimada, comprovadamente não atender ao disposto neste artigo, o Legislativo, quando da análise da Pro-
posta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua alteração e a conseqüente adequação do orçamento da 
despesa.
Art. 10. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado 
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de em-
penhos e movimentação financeira no montante necessário, observado a destinação de recursos, ressalvadas as decorrentes de obrigações 
constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas ao pagamento da dívida.
Art. 11. O orçamento de cada uma das unidades gestoras contemplará recursos para a Reserva de Contingência, limitados entre 0,001% 
(um milésimo) e 3% (três por cento) da Receita Corrente Líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, conforme Anexo VII (LRF).
§ 1º. Constitui outros riscos e eventos fiscais imprevistos, capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do município, aqueles que não 
estão apurados até a elaboração da lei orçamentária, aqueles oriundos de desapropriações de relevante interesse público, aqueles oriundos 
de situações de emergência e calamidade pública, e aqueles oriundos de despesas não orçadas ou orçadas a menor (abertura de créditos 
adicionais – art. 8º
da Portaria Interministerial nº. 163, de 04/05/2001).
§ 2º. O valor orçado na Reserva de Contingência, se até o dia 10 de dezembro, não ocorrer passivos contingentes, poderá ser remanejado 



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 879

por ato do poder executivo para reforço de dotações insuficientes, desde que não comprometa o equilíbrio orçamentário do exercício em 
curso, exceto os valores destinados a atender despesas não orçadas ou orçadas a menor, que poderão ser remanejados a qualquer momen-
to, nos termos deste parágrafo.
Art. 12. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.
Art. 13. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária Anual com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido.
§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado por fonte de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, por ato do poder executivo conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo 
único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.
§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
e fontes de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo.
Art. 14. As renúncias de receita estimadas para o exercício financeiro de 2019 (anexo VII-A) serão consideradas para efeito de cálculo do 
orçamento da receita.
Art. 15. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recre-
ativo, esportivo, cultural, saúde, de cooperação técnicas e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal.
Art. 16. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decor-
rentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante num exercício, 
em cada evento, não exceda o valor para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.
Art. 17. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito.
Art. 18. O Município poderá contribuir para o custeio de despesas de competência de outros entes da Federação, mediante celebração de 
convênio, acordo, ajuste ou congênere e previsto os recursos na lei orçamentária anual.
Art. 19. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes.

Art. 20. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº 163/2001.
Art. 21. Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações 
especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício e 
constantes desta lei, conforme art. 167, I da CF.
Art. 22. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza 
de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação, excluído deste último o remanejamento realizado dentro da mesma categoria de programação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 23. Obedecidos aos limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício, para atendimento a Despesas de Capital, respeitado o limite de endividamento, na conformidade com a Lei Complementar nº 
101/2000.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 24. O Município, mediante lei autorizativa, observada a iniciativa privativa de cada Poder, poderá criar cargos e funções, alterar a es-
trutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens e, por ato administrativo, admitir pessoal a 
qualquer título, observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 25. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
do limite estabelecido no art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 26. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Art. 27. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão feitas ao final de cada semestre na forma estabelecida na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 28. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefícios fiscais aos contribuintes, devendo, nestes 
casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no Art. 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 29. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em Dívida Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 30. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
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Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no caput deste artigo serão ajustados após a sanção 
da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício anterior, o Excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de do-
tações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos.
Art. 32. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes de 
insuficiência de disponibilidade de caixa, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 33. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma a 
demonstrar o custo de cada ação.
Art. 34. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
qüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 35. O Poder executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da ad-
ministração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não.
Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019.

Turvo, 22 de Outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Lei nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 287/2018
Publicação Nº 1780150

PORTARIA Nº 287/18, de 09 de Outubro de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 09.10.2018 a 07.11.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO
0314 Nelci Jose Borges 01.05.2005 a 30.04.2006

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 288/2018
Publicação Nº 1780943

PORTARIA Nº 288/18, de 09 de Outubro de 2018.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora se encontra em Auxilio Doença resolve,
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RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 09 de Março de 2019 a contratação da servidora DAIANA MOSER CPF nº 051.389.559-00, matrícula nº 3377, no-
meada através do Processo Seletivo 001-2014-SME, exercendo a função pública de Professor IV, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 289/2018
Publicação Nº 1780944

PORTARIA Nº 289/18, de 15 de Outubro de 2018.
NOMEIA ENFERMEIRO – ESF EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combinado 
com a Lei nº 1.816/2006, de 21 de Dezembro de 2006, e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo nº 002/2017 - SMS, o servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, para exercer a função pública de Enfermeiro - ESF, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Rose Trevisol Generoso da Silva por ter pedido Exoneração.
NOME CPF
Claudia Coelho de Bitencourt 060.226.249-67

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 16 de Outubro de 2018 e encerrará 
em 28 de Setembro de 2019.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 15 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 290/2018
Publicação Nº 1780945

PORTARIA Nº 290/18, de 15 de Outubro de 2018.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 15.10.2018 a 13.11.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO
0073 Ladislau Bordignon Fagundes 01.06.2016 a 31.05.2017

Art. 2º - Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo especificado, no período de 16.10.2018 a 14.11.2018, com gratificação es-
pecial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO AQUISITIVO
3739 Soeli Fatima Fernandes 03.01.2017 a 02.01.2018

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.
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Turvo (SC), 15 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 291/2018
Publicação Nº 1780946

PORTARIA Nº 291/18, de 15 de Outubro de 2018.
NOMEIA COMISSÃO PARA SUPERVISIONAR O PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018 - SME, PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Legislação vigente,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear ROBERTO CARLOS PATEL, CPF nº 652.650.099-49, MARIETI MONTEIRO RODRIGUES, CPF nº 742.220.669-15 e ROSAN-
GELA TEIXEIRA, CPF nº 967.181.299-68, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão para supervisionar o Processo Seletivo 
nº 002/2018 - SME, para contratação em caráter temporário de profissionais na área da Educação, para o Ano Letivo de 2019, sem remu-
neração para o desempenho das atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 15 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 292/2018
Publicação Nº 1780947

PORTARIA Nº 292/18, de 19 de Outubro de 2018.

PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, NOMEADA EM CARATER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 09/11, de 
24 de Agosto de 2011, e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até 20 de Dezembro de 2018 a contratação da servidora JERUSA SARTOR CPF nº 034.197.819-11, matrícula nº 4399, 
nomeada através do Processo Seletivo nº 003-2017-SME, exercendo a função pública de Auxiliar de Serviços Gerais I, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 19 de outubro de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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ANEXO LEI 2357/2018 LDO 2018
Publicação Nº 1780146
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.927, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018
Publicação Nº 1779872

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.927, de 22 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73. da Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Lei 1097/2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2018 no 
valor de R$ 461.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Um Mil Reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalida-
des de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 02 - GAGINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

02 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00

Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.005 – Manutenção das Atividades Administrativas

07 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 45.000,00

10 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 40.000,00

12 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 5.000,00

Unidade Orçamentária: 03.02 – Departamento de Finanças

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 123 Administração Financeira

Projeto Atividade: 2.006 – Manutenção das Atividades Financeiras

13 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 3.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CURTURA, ESPORTES E TURISMO

Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Cultura e Esportes

FUNÇÃO: 13 Cultura - SUBFUNÇÃO: 392 Difusão Cultural

Projeto Atividade: 2.016 – Manutenção das Atividades e Festividades Culturais

60 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 41.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 608 Promoção da Produção Agropecuária

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

103 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 90.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Transportes e Obras

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 451 Infraestrutura Urbana

Projeto Atividade: 1.058 – Pavimentação de Ruas e Passeios

107 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00
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FUNÇÃO: 26 Transportes - SUBFUNÇÃO: 782 Transporte Rodoviário

Projeto Atividade: 2.027 – Manutenção do Departamento de Transportes e Obras

122 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 30.000,00

123 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 90.000,00

Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Serviços Urbanos

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 452 Serviços Urbanos

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública

138 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Projeto Atividade: 2.032 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos

140 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 32.000,00

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

11 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 50.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 461.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 02 - GAGINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

01 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 1.067 – Construção do Centro Administrativo

03 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 5.000,00

Órgão: 04 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento da Industria, Comércio e Serviços

FUNÇÃO: 22 Indústria - SUBFUNÇÃO: 661 Promoção Industrial

Projeto Atividade: 2.007 – Promoção da Industria e o Comércio

15 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CURTURA, ESPORTES E TURISMO

Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 361 Ensino Fundamental

Projeto Atividade: 1.052 – Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental

19 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 30.000,00

Projeto Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

31 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 110.000,00

FUNÇÃO: 12 - SUBFUNÇÃO: 362 Ensino Médio

Projeto Atividade: 2.011 - Apoio ao Ensino Médio
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41 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

FUNÇÃO: 12 - SUBFUNÇÃO: 364 Ensino Superior

Projeto Atividade: 2.012 - Apoio ao Ensino Superior

42 - Transf. A Inst. Privadas Sem Fins Lucrativos - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 1.000,00

43 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 49.000,00

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 365 Educação Infantil

Projeto Atividade: 2.015 – Manutenção da Educação Infantil

52 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 31.000,00

Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Cultura e Esportes

FUNÇÃO: 27 Desporto e Lazer - SUBFUNÇÃO: 812 Desporto Comunitário

Projeto Atividade: 2.017 – Manutenção das Atividades Esportivas

65 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 19.000,00

Unidade Orçamentária: 05.03 – Departamento de Turismo

FUNÇÃO: 23 Comércio e Serviços - SUBFUNÇÃO: 695 Turismo

Projeto Atividade: 2.008 – Manutenção das Atividades Voltadas ao Turismo

67 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 6.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 608 Promoção da Produção Agropecuária

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

100 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 85.000,00

105 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 20.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Transportes e Obras

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 452 Serviços Urbanos

Projeto Atividade: 1.059 – Obras de Infraestrutura Urbana

110 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

08 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 30.000,00

09 - Transf. A Inst. Privadas Sem fins Lucrativos - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 20.000,00

TOTAL ANULADO ........................................... 461.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 22 de outubro de 2018.

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal
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DECRETO N. 3924/2018
Publicação Nº 1780330

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.924, de 22 de outubro de 2018.
Concede Férias de Direito a Conselheira Tutelar do Município de União do Oeste e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Paragrafo 2º do Artigo 26 da Lei Municipal 958/2013 de 18 de março 2013,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a Conselheira Tutelar, RAQUEL MARIA SIMIONATO, a serem gozadas no período de 
01/11/2018 à 30/11/2018, relativas ao período aquisitivo de 11/01/2017 à 10/01/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 22 de outubro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3925/2018
Publicação Nº 1780332

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.925, de 22 de outubro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, TANIA MARIA BRANCAGLIONE MEURER, ocupante 
do cargo de Telefonista, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas no período de 29/10/2018 a 
27/11/2018, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2016 à 30/11/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 22 de outubro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3926/2018
Publicação Nº 1780335

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.926, de 22 de outubro 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.
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CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com o Artigo 61 da Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias ao Servidor(a) Público(a) Municipal, LAZI DE ADOLFO, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor, 40 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Urbanos, a serem gozadas no período de 
01/11/2018 a 30/11/2018, relativas ao período aquisitivo de 21/08/2017 à 20/08/2018.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 22 de outubro 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 3927/2018
Publicação Nº 1780337

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.927, de 22 de outubro de 2018.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 73. da Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Lei 1097/2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar, por anulação de dotação no Orçamento do Município de União do Oeste, para o Exercício de 2018 no 
valor de R$ 461.000,00 (Quatrocentos e Sessenta e Um Mil Reais), destinados a suplementar os seguintes projetos/atividades e respectivas modalida-
des de despesa:

ADICIONAR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 02 - GAGINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

02 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00

Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.005 – Manutenção das Atividades Administrativas

07 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 45.000,00

10 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 40.000,00

12 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 5.000,00

Unidade Orçamentária: 03.02 – Departamento de Finanças

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 123 Administração Financeira

Projeto Atividade: 2.006 – Manutenção das Atividades Financeiras

13 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 3.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CURTURA, ESPORTES E TURISMO

Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Cultura e Esportes
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FUNÇÃO: 13 Cultura - SUBFUNÇÃO: 392 Difusão Cultural

Projeto Atividade: 2.016 – Manutenção das Atividades e Festividades Culturais

60 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 41.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 608 Promoção da Produção Agropecuária

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

103 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 90.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Transportes e Obras

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 451 Infraestrutura Urbana

Projeto Atividade: 1.058 – Pavimentação de Ruas e Passeios

107 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00

FUNÇÃO: 26 Transportes - SUBFUNÇÃO: 782 Transporte Rodoviário

Projeto Atividade: 2.027 – Manutenção do Departamento de Transportes e Obras

122 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 30.000,00

123 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 90.000,00

Unidade Orçamentária: 08.02 – Departamento de Serviços Urbanos

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 452 Serviços Urbanos

Projeto Atividade: 2.031 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública

138 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Projeto Atividade: 2.032 – Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos

140 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 32.000,00

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

11 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 50.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ........................................... 461.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar do Artigo 1º, ficam anulados os valores dos seguintes projetos/atividades e respectivas 
modalidades de despesa:

SUBTRAIR DOTAÇÕES

ENTIDADE 01: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

Órgão: 02 - GAGINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Unidade Orçamentária: 02.01 – Gabinete do Prefeito e Vice-prefeito

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 2.004 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

01 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Órgão: 03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Administração

FUNÇÃO: 4 Administração - SUBFUNÇÃO: 122 Administração Geral

Projeto Atividade: 1.067 – Construção do Centro Administrativo

03 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 5.000,00
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Órgão: 04 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Unidade Orçamentária: 04.01 – Departamento da Industria, Comércio e Serviços

FUNÇÃO: 22 Indústria - SUBFUNÇÃO: 661 Promoção Industrial

Projeto Atividade: 2.007 – Promoção da Industria e o Comércio

15 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

Órgão: 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CURTURA, ESPORTES E TURISMO

Unidade Orçamentária: 05.01 – Departamento de Educação

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 361 Ensino Fundamental

Projeto Atividade: 1.052 – Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental

19 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 30.000,00

Projeto Atividade: 2.010 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

31 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 110.000,00

FUNÇÃO: 12 - SUBFUNÇÃO: 362 Ensino Médio

Projeto Atividade: 2.011 - Apoio ao Ensino Médio

41 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 15.000,00

FUNÇÃO: 12 - SUBFUNÇÃO: 364 Ensino Superior

Projeto Atividade: 2.012 - Apoio ao Ensino Superior

42 - Transf. A Inst. Privadas Sem Fins Lucrativos - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 1.000,00

43 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 49.000,00

FUNÇÃO: 12 Educação - SUBFUNÇÃO: 365 Educação Infantil

Projeto Atividade: 2.015 – Manutenção da Educação Infantil

52 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 ............................................... 31.000,00

Unidade Orçamentária: 05.02 – Departamento de Cultura e Esportes

FUNÇÃO: 27 Desporto e Lazer - SUBFUNÇÃO: 812 Desporto Comunitário

Projeto Atividade: 2.017 – Manutenção das Atividades Esportivas

65 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 19.000,00

Unidade Orçamentária: 05.03 – Departamento de Turismo

FUNÇÃO: 23 Comércio e Serviços - SUBFUNÇÃO: 695 Turismo

Projeto Atividade: 2.008 – Manutenção das Atividades Voltadas ao Turismo

67 - Aplicações Diretas - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 6.000,00

Órgão: 07 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Unidade Orçamentária: 07.01 – Fundo de Desenvolvimento Rural

FUNÇÃO: 20 Agricultura - SUBFUNÇÃO: 608 Promoção da Produção Agropecuária

Projeto Atividade: 2.025 – Manutenção das Atividades da Agricultura

100 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 85.000,00

105 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 20.000,00

Órgão: 08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Transportes e Obras

FUNÇÃO: 15 Urbanismo - SUBFUNÇÃO: 452 Serviços Urbanos

Projeto Atividade: 1.059 – Obras de Infraestrutura Urbana

110 - Aplicações Diretas - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 ............................................... 10.000,00

ENTIDADE 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão: 11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 11.01 – Fundo Municipal de Saúde

FUNÇÃO: 10 Saúde - SUBFUNÇÃO: 301 Atenção Básica

Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção das Atividades da Saúde

08 - Aplicações Diretas - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 30.000,00

09 - Transf. A Inst. Privadas Sem fins Lucrativos - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0002 ............................................... 20.000,00

TOTAL ANULADO ........................................... 461.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 22 de outubro de 2018.

CELSO MATIELLO

Prefeito Municipal

DECRETO N. 3928/2018
Publicação Nº 1780340

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 3.928 de 22 de outubro de 2018.
Concede Férias de Direito ao Servidor(a) Público(a) Municipal e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Público Municipal, EDINHO FAVERO, ocupante do cargo de Tesoureiro, 40 horas 
semanais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a serem gozadas no período de 11/11/2018 à 30/11/2018, relativas ao período 
aquisitivo de 19/10/2016 à 18/10/2017.

Art. 2º Converter 1/3 das férias em Abono Pecuniário, conforme requerimento do servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 22 de outubro de 2018.
CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.
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Urubici

Prefeitura

DISPENSA N°971/2018
Publicação Nº 1780798

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Dispensa de licitação/Compra Direta nº 971/2018. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. Contratada: Acesse Concursos Ltda. CNPJ: 
23.028.069/0001-29 Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de concurso público . Data: 19/10/2018. Valor: R$ 
8,900,00 (oito mil e novecentos reais). Fund. Legal: Lei 8666/93 e Decreto Federal nº 9.412/2018. Cumpridas as formalidades, publique-se 
o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Antônio Zilli- Prefeito Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO GP/Nº 188/2018
Publicação Nº 1780699

DECRETO GP/N° 188, 26 de setembro de 2018.

Suplementa item orçamentário do orçamento vigente DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei n° 2.824, de 27 de outubro de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.029 28-3.1.90.00.00.00.00.00.1035 R$ 7.000,00
4.024 15-3.1.90.00.00.00.00.00.1035 R$ 1.050,00
4.024 15-3.1.90.00.00.00.00.00.1035 R$ 9.200,00

Art. 2º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo anterior, fica anulado.

Proj/Ativ Código da Dotação Valor
4.029 29-3.3.90.00.00.00.00.00.1035 R$ 7.000,00
4.024 16-3.3.50.00.00.00.00.00.1035 R$ 1.050,00
4.024 17-3.3.90.00.00.00.00.00.1035 R$ 9.200,00

Art. 3° Fica suplementada, na importância mencionada, a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social:

Proj/Ativ Código da Dotação Valor

4.023 13-3.3.50.00.00.00.00.00.1035 R$ 20.000,00

Art. 4º Para dar suporte à suplementação mencionada no artigo anterior, foi subtraído do superávit financeiro.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 26 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e seis dias do mês setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

DECRETO GP/Nº 196/2018
Publicação Nº 1780698

DECRETO GP/N° 196, de 08 de outubro de 2018.
HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNI-
CÍPIO DE URUSSANGA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, em exercício, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que pela Lei Municipal n° 1502, de 20 de junho de 1994, é de competência do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município de Urussanga, a elaboração de seu regimento,

DECRETA:
Art. 1° É homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Urussanga, nos 
termos do disposto do Anexo I, parte integrante deste Decreto.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 08 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, aos oito dia do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIRARES:

Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Muni-
cípio, criado pela Lei Municipal n° 1502, de 20 de junho de 1994.

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, funcionará em instalações próprias, fornecidas pelo 
Poder Público Municipal.

§ 1º Cabe à administração pública a estrutura administrativa e institucional necessária ao adequado e ininterrupto funcionamento do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica;

§ 2º A dotação orçamentária a que se refere o parágrafo anterior deverá contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades 
desempenhadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive para as despesas com capacitação dos conse-
lheiros, pagamento de serviços de terceiros, publicações, material de consumo, deslocamento dos conselheiros a eventos e outras despesas.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, na forma do disposto no art. 5º, LEI N° 1502, de 20 
de junho de 1994, é composto de 10 (dez) membros titulares, 05 (cinco) dos quais representando o Poder Público Municipal e 05 (cinco) 
indicados por entidades da sociedade, legalmente constituídas.

§ 1º Os nomes, telefones e endereços (inclusive eletrônicos) das entidades governamentais e não governamentais que compõem o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estarão disponíveis na sede do Conselho;

§ 2º Na forma do disposto no art.89, da Lei nº 8.069/90, a função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.

SEÇÃO I

DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO:

Art. 4º Os representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão indicados pelo Chefe do 
Executivo nos 15 (quinze) dias subsequentes à sua posse, dentre os Secretários, Chefes de Departamento ou servidores graduados dos 
órgãos públicos com atuação direta ou indireta junto a crianças e adolescentes.

§ 1º Dentre outros, serão indicados representantes dos setores responsáveis pela educação, esportes, saúde, assistência social e finanças;

§ 2º As manifestações e votos dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vincu-
lados a administração não podem ser revistas de ofício pelo Chefe do Executivo;

§ 3º Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá aquele em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dis-
puser este Regimento Interno;

§ 4º No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de conduta incompatível com a função e/ou outras situações previstas em lei ou 
neste Regimento, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente encaminhará representação ao Chefe do 
Executivo (ou para o Secretário da Pasta) no sentido da substituição do respectivo representante governamental e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

Art. 5º O mandato dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente está condicionado 
ao tempo de permanência na função ou à frente da respectiva pasta, não podendo exceder quatro (04) anos.

§ 1º O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser 
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previamente comunicado e justificado, não podendo prejudicar as atividades do órgão;

§ 2º O Chefe do Executivo deverá indicar o novo conselheiro governamental no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o afastamento a 
que alude o parágrafo anterior;

§ 3º Caso descumpridos os prazos para nomeação e/ou substituição dos representantes do governo perante o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, fixados neste e no artigo anterior, ou praticados, pelo Chefe do Executivo municipal, atos que compro-
metam ou inviabilizem o regular funcionamento do órgão, esgotadas todas as possibilidades, o fato será comunicado ao Ministério Público, 
para tomada das medidas cabíveis e apuração de eventual responsabilidade do agente público.

SEÇÃO II

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE:

Art. 6º Os representantes da sociedade civil organizada serão escolhidos entre as entidades constituídas há pelo menos 01 (um) ano que 
prestem atendimento direto a crianças e adolescentes, ou que incluam em seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de 
crianças e adolescentes, nos moldes do disposto nos arts. 87, inciso V, 90 e 210, inciso III, da Lei nº 8.069/90.

§ 1º A escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dar-se-á por 
intermédio de assembleia realizada entre as próprias entidades que possuam o perfil acima indicado;

§ 2º A vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pertencerá à entidade escolhida, que indicará um de seus 
membros para atuar como titular e outro como seu substituto imediato;

§ 3º Poderá haver entidade suplente para integrar o Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, respeitada a ordem de votação na 
assembleia a que se refere o §1º deste artigo.

Art. 7º O mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
será de 02 (dois) anos, permitida 01 uma única recondução;

Parágrafo único. A entidade que se habilitar à recondução deverá se submeter a novo processo de escolha.

Art. 8º É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência do Poder Executivo sobre o processo de escolha dos repre-
sentantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 9º Todo o processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será fiscalizado pelo Ministério Público.

Parágrafo único. As notificações e comunicações ao representante do Ministério Público encarregado da fiscalização do processo de escolha 
dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão efetuadas pessoalmente e com a antecedência neces-
sária.

Art. 10. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente serão empossados no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias após a proclamação do resultado do respectivo processo de escolha, com a publicação dos nomes das entidades 
eleitas e suas suplentes, bem como dos conselheiros titulares e seus substitutos imediatos, nos moldes do art. 3º, §1º, do presente Regi-
mento Interno.

Art. 11. A eventual substituição dos representantes das entidades que compõe a ala não governamental do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá ser comunicada e justificada à Presidência do órgão no mínimo 10 (dez) dias antes da primeira sessão 
ordinária subsequente, não podendo prejudicar suas atividades.

CAPÍTULO III

DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS:

Art. 12. São deveres dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

I – conhecer a Lei nº 8.069/90, e as disposições relativas à criança e ao adolescente, contidas na Constituição Federal, Lei nº 8.742/93, 
9.394/96 e outros Diplomas Legais, zelando pelo seu efetivo e integral respeito;

II – participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
justificando e comunicando com a devida antecedência as eventuais faltas;

III – participar das Comissões, mediante indicação da Presidência ou deliberação da Plenária do Conselho, exercendo as atribuições a estas 
inerentes;

IV – buscar informações acerca das condições de vida da população infanto-juvenil local, assim como da estrutura de atendimento existente 
no município, visitando, sempre que possível, as comunidades, os programas e serviços àquela destinados;
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V – encaminhar proposições e participar das discussões relativas à melhoria das condições de atendimento à população infanto-juvenil local, 
apontando falhas e sugerindo a implementação das políticas, serviços públicos e programas que se fizerem necessários;
VI – atuar na defesa da Lei nº 8.069/90 e dos direitos de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, procurando sempre que possível 
conscientizar a população acerca do dever de todos em promover a proteção integral da população infanto-juvenil;

VII – opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho.
§ 1º É expressamente vedada a manifestação político-partidária nas atividades do Conselho;

§ 2º Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do Conselho sem prévia autorização.

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DE MANDATOS:

Art. 13. A entidade e/ou seu representante poderão ter seus mandatos suspensos ou cassados quando:

I – for constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões deliberativas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente ou às reuniões das Comissões que integrar;

II – for constatada a violação de qualquer das funções relacionados no art. 8º, da Lei Municipal nº1502/94 e art.12, deste Regimento In-
terno;

III – for determinado, em procedimento para apuração de irregularidade em entidade de atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), 
a suspensão cautelar dos dirigentes da entidade, conforme art.191, par. único, da Lei nº 8.069/90 ou aplicada alguma das sanções previstas 
no art.97, do mesmo Diploma Legal;

IV – for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com os princípios que regem a administração pública, estabelecidos pelo 
art. 37, da Constituição Federal e art. 4º, da Lei nº 8.429/92;

V – será também afastado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o membro que for condenado pela prática de 
crime doloso de qualquer natureza ou por qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 8.069/90.

§ 1º A entidade não governamental ou órgão governamental cujo representante não comparecer, sem justificativa acolhida, a 03 (três) reu-
niões ordinárias ou extraordinárias consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, no período de 01 (um) ano, ou nas demais hipóteses relacionadas 
neste artigo, receberá comunicação do Conselho, com vista à substituição do membro faltoso;

§ 2º Incorrerá na mesma pena a entidade não governamental ou órgão governamental cujo representante não comparecer, no mesmo 
período, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 04 (quatro) alternadas das Comissões, as quais estejam vinculadas;

§ 3º Perderá o mandato a entidade não governamental que, nas hipóteses do parágrafo anterior, deixe de indicar um novo membro que a 
represente, no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação, ou venha a ter seu registro junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente suspenso ou cassado, casos em que será substituída pela entidade que estiver na ordem subsequente de votação, de 
acordo com o resultado da assembleia de escolha;

§ 4º Em se tratando de órgão governamental, nos moldes do previsto no art.4º, §4º, deste Regimento Interno, o fato será imediatamente 
comunicado ao órgão a que representa e ao Chefe do Executivo Municipal, para fins de nomeação de novo representante, também no prazo 
de 15 (quinze) dias.

Art. 14. A suspensão cautelar do mandato das entidades e/ou de seus representantes, nas hipóteses constantes do artigo anterior, será 
decidida pela Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante requerimento encaminhado por qualquer 
dos membros do Conselho, Ministério Público ou Poder Judiciário.

Parágrafo único. A cassação do mandato das entidades representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, nos moldes do previsto 
neste Regimento Interno, com a garantia do pleno exercício do contraditório e a ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria absoluta 
de votos dos componentes deste órgão.

Art. 15. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, afastamentos e impedimentos dos titulares.

CAPÍTULO V

DOS IMPEDIMENTOS:

Art. 16. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devem ser consi-
derados impedidos de integrar sua ala não governamental todos os servidores do Poder Executivo ocupantes de cargo em comissão no 
respectivo nível de governo, assim como o cônjuge ou companheiro (a) e parentes, consanguíneos e afins, do (a) Chefe do Executivo e seu 
cônjuge ou companheira (o).

Parágrafo único. O impedimento de que trata o caput deste dispositivo, se estende aos cônjuges, companheiros (as) e parentes, consanguíneos 
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e afins, de todos os servidores do Poder Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, bem como, no caso do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, também aos cônjuges, companheiros (as) e parentes, consanguíneos e afins 
da autoridade judiciária e do representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude, em exercício na Comarca.

CAPÍTULO VI

DA NATUREZA E DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO:

Art. 17. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, por força do disposto no art.227, §7º c/c 204, da 
Constituição Federal, art.88, inciso II, da Lei nº 8.069/90 e art. 8º, da Lei Municipal nº 1502/94, tem por competência elementar deliberar 
sobre a política de atendimento à criança e ao adolescente e controlar as ações do Poder Executivo no sentido da implementação desta 
mesma política, incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo respeito ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes 
do previsto no art.4º, caput e par. único, alíneas “b”, “c” e “d” c/c arts. 87, 88 e 259, par. único, todos da Lei nº 8.069/90 e art.227, caput, 
da Constituição Federal, cabendo-lhe ainda:

I – elaborar a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as 
linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos Art. 87 e 88 da Lei nº 8.069/90;

II – avaliar e zelar pela efetiva aplicação da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

III – promover, nos moldes do disposto no art.86, da Lei nº 8.069/90, a necessária articulação entre os órgãos públicos municipais e estadu-
ais com atuação direta ou indireta junto à população infanto-juvenil e as entidades não governamentais que executem ou se proponham a 
executar programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, elaborando uma verdadeira “rede de proteção aos 
direitos da criança e do adolescente” que torne efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei Municipal nº 1502/94, 
Lei nº 8.069/90 e Constituição Federal;

IV – promover o reordenamento institucional de modo a otimizar a estrutura de atendimento à criança e ao adolescente no município, pro-
pondo, sempre que necessário, modificações nas estruturas públicas e privadas que compõem a mencionada “rede de proteção aos direitos 
da criança e do adolescente”;

V – promover e apoiar a realização de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do adolescente, com indicação das medidas a 
serem adotadas nos casos de atentados ou violação dos mesmos;

VI – acompanhar a elaboração e a execução das propostas de leis orçamentárias do Município (Plano Orçamentário Plurianual, Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual), indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção 
dos direitos da criança e do adolescente e zelando para o efetivo respeito ao princípio legal e constitucional da prioridade absoluta à criança 
e ao adolescente, nos moldes do previsto nos art. 227, caput, da Constituição Federal e art. 4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei 
nº 8.069/90;

VII – fixar os critérios para gerenciamento do fundo de que trata o art.88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, em respeito às disposições das Leis 
Federais nº Lei nº 4.320/64, 8.429/92 e da Lei Complementar nº 101/00;

VIII – promover o registro e a avaliação periódica das condições de funcionamento das entidades ligadas ao atendimento e a defesa dos 
direitos da criança e do adolescente;

IX – inspecionar, em caráter extraordinário, organismos governamentais e instituições não governamentais, quando deliberada em plenário 
a necessidade de verificação da adequação do atendimento à criança e ao adolescente;

X– encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias de todas as formas de negligência, discriminação, exclusão, explo-
ração, omissão e qualquer tipo de violência contra criança e adolescente para execução das medidas necessárias;

XI – conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente integra a estrutura de governo do Município, possuindo total autonomia 
decisória quanto às matérias de sua competência;

§ 2º As decisões tomadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, no âmbito de sua esfera de 
competência, vinculam a administração pública, que deverá cumpri-las em respeito aos princípios constitucionais da soberania popular e da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente (art.1º, par. único e art.227, caput, ambos da Constituição Federal);

§ 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente atuará de maneira articulada com os demais Conselhos em funciona-
mento no Município, garantindo a integração e evitando a tomada de decisões conflitantes.

CAPÍTULO VII

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município conta com a seguinte estrutura administrativa:
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I – o Plenário;

II – a Diretoria;

III – as Comissões.

SEÇÃO I

DO PLENÁRIO:

Art. 19. O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, compõe-se dos membros 
no exercício pleno de seus mandatos.

Art. 20. O Plenário se reunirá mensalmente, debatendo e deliberando as matérias de competência do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Terão espaço permanente, na mesa de debates, além dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, todos os representantes do Sistema de Garantia de Direitos, bem como, Judiciário e Promotoria da Infância 
e Juventude, Conselho Tutelar, representantes da Sociedade Civil e comunidade que poderão se manifestar na forma prevista neste Regi-
mento Interno.

SEÇÃO II

DA DIRETORIA:

Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Urussanga/SC será administrado por uma Diretoria 
Executiva escolhida entre seus membros, composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, cujo mandato será de 02 (dois) 
anos, sendo permitida uma única recondução.

§ 1º Para todos os cargos da Diretoria será observada alternância entre os representantes do governo e da sociedade civil organizada;

§ 2º A escolha dos membros da diretoria dar-se-á na primeira sessão subsequente ao término do mandato da diretoria anterior, sendo a 
inscrição efetuada verbalmente pelo aspirante ao cargo e a votação tomada de forma nominal entre os Conselheiros presentes;
§ 3º Havendo empate na votação, será considerado eleito, para cada um dos cargos da Diretoria, o concorrente mais idoso;

§ 4º Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, proceder-se-á a nova eleição para o preenchimento do cargo respectivo, 
na primeira sessão ordinária ou extraordinária subsequente à renúncia ou vacância, ficando o escolhido na função pelo período remanes-
cente do mandato de seu antecessor;

§ 5º O Presidente ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos pelo voto da maioria absoluta dos membros do Conselho, quando da ocor-
rência de qualquer das situações previstas no art. 13, deste Regimento Interno;

§ 6º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social, assegurar o suporte técnico-administrativo necessário ao funcionamento do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município.

SEÇÃO III

DA PRESIDÊNCIA:

Art. 22. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município será escolhido entre seus pares, para o 
mandato de dois (02) anos, sendo permitida uma única recondução.

§ 1º O exercício da presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente caberá, alternadamente, a representante 
do governo e da sociedade civil organizada;

§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá como seu substituto legal, o Vice-Presidente ou Secretário, nesta ordem;

§ 3º No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice assumirá automaticamente a função, até o término do mandato.

Art. 23. São atribuições do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município:

I – presidir as sessões plenárias tomando parte nas discussões e votações;

II – decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário;

III – proferir o último voto nominal e, quando houver empate, remeter o objeto de votação para novos estudos das Comissões;

IV – distribuir materiais às Comissões quando a sua complexidade assim o exigir, nomeando os integrantes, dentre os titulares do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, ou designando eventuais relatores substitutos;
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V – assinar a correspondência oficial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município;

VI – representar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município em solenidades públicas e zelar pelo seu 
prestígio;

VII – determinar a instauração de sindicância ou procedimento administrativo para apurar denúncias de irregularidades envolvendo entida-
des ou representantes de entidades com assento no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

VIII – manter os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente informados sobre todos os assuntos que 
digam respeito ao órgão;

IX – participar, juntamente com os integrantes da Comissão do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA/CMDCA, do processo de elabora-
ção, discussão e aprovação das propostas de leis orçamentárias junto ao Executivo e Legislativo Municipais, zelando para que nelas sejam 
contemplados os recursos necessários ao efetivo e integral cumprimento das resoluções e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, permitindo assim a efetiva implementação da política de atendimento por este traçada;

X – exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo presente Regimento Interno ou pela Legislação Municipal específica.

§ 1º É vedado ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a tomada de qualquer decisão ou a prática de 
atos que não tenham sido submetidos à discussão e deliberação por sua plenária;

§ 2º Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, é facultado ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria será discutida e decidida.

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA EXECUTIVA:

Art. 24. A Secretaria Executiva compete:

I – manter:

a) livro de correspondências recebidas e emitidas com o nome dos remetentes ou destinatários e respectivas datas;

b) livro de atas das sessões plenárias;

c) fichas de registro das entidades governamentais e não governamentais que prestem assistência e atendimento à criança e ao adolescen-
te, contendo a denominação, localização, regime de atendimento e número de criança e adolescentes atendidos;

II – secretariar sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, juntamente com o Secretário, regis-
trando a frequência dos membros dos conselheiros e arquivando as justificativas eventualmente encaminhadas para as faltas;

III – despachar com o Presidente;

IV – preparar, junto com o Presidente, a pauta das sessões ordinárias e extraordinárias;

V – prestar as informações que lhe forem requisitadas;

VI – propor ao Presidente a requisição de servidores junto aos órgãos governamentais que compõem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município, para auxiliar na execução dos serviços a cargo do Conselho, inclusive para prestar o suporte técni-
co-administrativo que se fizer necessário;

VII – lavrar as atas das reuniões, proceder à sua leitura e submetê-la à apreciação e aprovação do Conselho, encaminhando aos Conselhei-
ros até 07 (sete) dias antes da próxima reunião do Conselho;

VIII – receber relatórios e documentos dirigidos ao Conselho, os quais serão apresentados ao Plenário quando protocolizados em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da reunião;

IX – manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser discutida, inclusive no âmbito das Comissões;

X – remeter para análise da Comissão responsável, e posterior aprovação do Plenário, os pedidos de registro das entidades não governa-
mentais e programas desenvolvidos por entidades governamentais e não governamentais que prestam assistência e atendimento à criança 
e ao adolescente no município;

XI – exercer outras funções que lhe sejam atribuídas por este Regimento Interno, pelo Presidente ou pelo Plenário.

XII – encaminhar ao Ministério Público notícia de infrações administrativas ou penais que cheguem ao conhecimento do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberadas em Plenária;
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XIII – encaminhar, para devida publicação, as resoluções, deliberações e editais expedidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Município;

XIV – orientar as entidades não governamentais e os equipamentos governamentais que desejarem inscrever-se no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente;

XV – efetuar as comunicações a que aludem os arts. 4º, §4º; 5º, §3º; 13, §4º; 41, §3º; 42, par. único; 43; 44; 49 e 50, deste Regimento 
Interno, aos dirigentes das entidades não governamentais, Secretários ou Chefes de Departamento, Executivo Municipal e Ministério Públi-
co, conforme o caso.

SEÇÃO V

DAS COMISSÕES:

Art. 25. Serão criadas, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, Comissões, de composição 
paritária entre representantes do governo e da sociedade civil, de caráter permanente ou temporário, formadas por membros titulares, 
suplentes e convidados.

§ 1º As Comissões têm por funções: elaborar estudos, emitir pareceres e propor políticas especifica no âmbito de sua competência, subme-
tendo suas conclusões à apreciação e deliberação da Plenária do Conselho;

§ 2º A área de abrangência, a estrutura organizacional e o funcionamento das Comissões Temporárias serão estabelecidos em Plenário;

§ 3º As Comissões Permanentes reunir-se-ão ordinariamente, no mínimo 01 (uma) vez por mês, mediante calendário anual previamente 
enviado a todos os Conselheiros;

§ 4º As Comissões Permanentes terão calendário próprio e suas conclusões serão registradas em Relatório Síntese para arquivo na Secre-
taria do Conselho;

§ 5º As Comissões reunir-se-ão extraordinariamente sempre que necessário, podendo requerer junto à Presidência a convocação de reunião 
extraordinária da Plenária do Conselho para deliberação acerca de assuntos urgentes relacionados à sua área de atuação.

Art. 26. São 03 (três) as Comissões Permanentes, cada qual formada de 03 (seis) Conselheiros, assim designados:

I – comissão Permanente de Deliberações e controle das Políticas Públicas, relações com o Sistema de Garantia de Direitos e Normas e 
legislação;

II – comissão Permanente de Capacitação e Mobilização, Conferência e Processos Eleitorais;

III – comissão Permanente do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA/CMDCA.

Art. 27. Compete à Comissão Permanente de Deliberações e controle das Políticas Públicas, relações com o Sistema de Garantia de Direitos 
e Normas e legislação:

I – formular propostas ao Plano Anual de Políticas de promoção, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes e submetê
-las à apreciação e deliberação da Plenária do Conselho, de acordo com o calendário de evolução do orçamento do município;

II – elaborar, encaminhar e acompanhar anteprojetos de lei relativos à promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente no 
município;

III – elaborar pesquisas, estudos e pareceres em colaboração com outras Comissões, para identificação dos focos sociais que demandam 
ação do Conselho e submetê-los à apreciação da Plenária;

IV – acompanhar as ações governamentais e não governamentais que se destinam à promoção, proteção, atendimento e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, no âmbito do município;

V – promover estudos para propor melhorias nas legislações vigentes relacionadas à criança e ao adolescente do município do Município.

Art. 28. Compete à Comissão Permanente de Capacitação e Mobilização, Conferência e Processos Eleitorais;

I – divulgar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município e sua atuação política de atendimento à criança e 
ao adolescente, bem como as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente, através de canais de comunicação;

II – elaborar e encaminhar, para imprensa local, as comunicações e propostas de pauta de reportagem que a Plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente entender pertinentes, com ênfase para as datas comemorativas alusivas à área infanto-juvenil;

III – divulgar, no âmbito interno e externo ao Conselho as alterações legislativas e matérias relativas à temática da criança e do adolescente;
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IV – manter contato permanente com todas as entidades não governamentais com atuação na área da infância e da juventude no âmbito 
do município seja ou não integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como com os demais Conselhos 
Setoriais, Conselho Tutelar e órgãos públicos que integram a “rede municipal de proteção aos direitos da criança e do adolescente”;

V – desenvolver, em especial junto à comunidade escolar e mídia local, campanhas de mobilização e conscientização acerca dos direitos e 
deveres de crianças, adolescentes, pais ou responsáveis e comunidade em geral, nos moldes do previsto nos arts. 4º, 18, 70 e 88, inciso 
VI, da Lei nº 8.069/90.

VI – detectar as necessidades de capacitação do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente, organizando tais capacitações 
no município;

VII – organizar os processos eleitorais que envolvem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município, dentre os 
quais eleição de entidades não governamentais para compor o Conselho de Direitos e o Conselho Tutelar;

VIII – organização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 29. Compete à Comissão Permanente do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA/CMDCA:

I – propor política de captação e aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – analisar e emitir parecer aos processos de solicitação de verba encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente do Município, de acordo com a política estabelecida;

III – propor formas e meios de captação de recursos através de campanhas de incentivo às doações para pessoas físicas ou jurídicas de 
acordo com a legislação vigente;

IV – manter o Conselho informado sobre a situação orçamentária e financeira do Fundo, elaborando demonstrativos de acompanhamento 
e avaliação dos recursos;

V – publicar, (DOE) a cada trimestre, relatório relativo à captação e aplicação de recursos do Fundo, assim como a prestação de contas 
respectiva, nos moldes do previsto nos arts. 1º e 48, da o acesso e informação aos dados financeiros relativos ao FIA.

VI – elaborar o Plano de Aplicação dos recursos captados pelo Fundo, de acordo com o Plano de Ação e com a política de atendimento, 
estabelecidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. Para o exercício de suas atribuições, a Comissão ouvirá o Conselho Tutelar local, por força do disposto no art.136, inciso IX, 
da Lei nº 8.069/90, assim como o Ministério Público e Poder Judiciário, de modo que os recursos captados pelo Fundo sejam destinados ao 
atendimento das maiores demandas existentes no município, em conformidade com o Diagnóstico da Realidade da Criança e do Adolescente 
do Município;

VII – efetuar, juntamente com os representantes dos setores de Planejamento e Finanças do Município, a análise do impacto das propo-
sições e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente junto ao Orçamento Municipal, propondo à Plenária 
do Conselho as adequações que se fizerem necessárias, face a realidade orçamentária e financeira do município, sem prejuízo da estrita 
observância do princípio legal e constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do previsto no art.4º, caput e 
par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90 e art.227, caput, da Constituição Federal;

VIII – acompanhar todo o processo de elaboração, discussão e execução das Leis Orçamentárias Municipais (Plano Orçamentário Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual) pelos Poderes Executivo e Legislativo locais, informando ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente eventuais problemas detectados.

CAPÍTULO VIII

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

SEÇÃO I
DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS:

Art. 30. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município realizará 01 (uma) reunião ordinária a cada mês.

§ 1º A reunião ordinária será realizada na primeira quinta-feira do mês, tendo início às 08h30min, em locais descentralizados alternando 
equipamentos governamentais e entidades não governamentais;

§ 2º Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, conforme disposto no presente Regimento Interno;

§ 3º A pauta contendo as matérias a ser objeto de discussão e deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente será previamente e comunicada aos conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da In-
fância e Juventude, Conselho Tutelar, bem como à população em geral, nos moldes do previsto neste Regimento Interno;

§ 4º As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário regulamentar e o quórum mínimo de seis (06) Conselheiros, sendo 
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eles titulares ou suplentes.

§ 5º As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos Conselheiros presentes à sessão.

Art. 31. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão públicas, ressalvadas 
as que colocarem em discussão casos específicos envolvendo crianças ou adolescentes acusados da prática de ato infracional (cf. arts.143 
e 247, da Lei nº 8.069/90) ou outros, cuja publicidade possa colocar em risco a imagem e/ou a integridade psíquica e moral de crianças e/
ou adolescentes (cf. arts.17 e 18, da Lei nº 8.069/90).

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses do caput do presente dispositivo, será permitida a presença em plenário apenas dos 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, representantes do Ministério Público e 
Poder Judiciário, além de familiares das crianças e/ou adolescentes envolvidas.

Art. 32. As sessões terão início sempre com a aprovação da ata da sessão anterior, que será assinada por todos os presentes. Em seguida, 
todos os membros do Conselho serão informados acerca da correspondência endereçada ao órgão no período anterior, passando-se à leitura 
da pauta da reunião, após é que terão início as discussões.

§ 1º Na sessão serão apreciados todos os itens constantes da pauta, sendo facultada a apresentação de outras matérias, de caráter urgente, 
por parte de qualquer dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como pelo Conselho Tutelar, 
Ministério Público e Poder Judiciário;

§ 2º As matérias não constantes da pauta serão apreciadas depois de esgotadas aquelas anteriormente pautadas, ressalvada decisão em 
contrário por parte da maioria dos membros presentes à sessão;

§ 3º Enquanto não apreciadas todas as matérias constantes da pauta o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente con-
tinuará em sessão, podendo, caso necessário, ter esta continuidade no(s) dia(s) subsequente(s).

Art. 33. Os debates terão início com a leitura dos relatórios das Comissões, de acordo com sorteio a ser previamente realizado ou mediante 
consenso entre os membros do Conselho.

§ 1º O relator da Comissão, fará um breve resumo das discussões travadas e dos encaminhamentos propostos, colocando a matéria em 
debate perante a plenária;

§ 2º Será também efetuada a leitura de eventuais votos divergentes que tenham sido elaborados pelos integrantes da Comissão;

§ 3º Os membros do Conselho que quiserem se manifestar deverão se inscrever perante a Presidência do órgão, que lhes concederá a 
palavra, pela ordem de inscrição,

§ 4º O Presidente concederá a palavra ao próximo Conselheiro inscrito, e assim sucessivamente, até que todos os que desejarem tenham 
se manifestado;

§ 5º Não serão permitidos apartes, sendo, porém, facultada a reinscrição do Conselheiro que assim o desejar;

§ 6º Encerrados os debates entre os Conselheiros, será facultada a manifestação dos representantes do Conselho Tutelar, Ministério Público 
e Poder Judiciário, assim como, conforme o caso, de familiares das crianças e adolescentes ou pessoas da comunidade, que possam con-
tribuir para deliberação a ser tomada,

§ 7º Quando das manifestações, poderão ser efetuadas propostas de encaminhamentos diversos contido no relatório elaborado pela Co-
missão.

Art. 34. Encerrados os debates, serão colocados em votação os encaminhamentos efetuados pela Comissão e as eventuais manifestações 
divergentes efetuadas em plenário, cabendo ao Presidente a organização das propostas a serem votadas, de modo a evitar decisões con-
traditórias.

§ 1º A votação será aberta e tomada de forma nominal;

§ 2º Se o resultado da votação de um encaminhamento prejudicar os demais, não serão estes colocados em votação;

§ 3º Somente serão computados os votos dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente presentes à sessão, 
sendo vedado o voto por escrito e/ou por procuração.

Art. 35. O Presidente, após a contagem dos votos, proclamará o resultado, fazendo constar em ata o número total de votos favoráveis e 
contrários a cada um dos encaminhamentos efetuados.

§ 1º O resultado das votações será devidamente publicado, assim como as resoluções destas eventualmente decorrentes;

§ 2º As deliberações relativas à criação de novos programas e serviços públicos por parte de órgãos governamentais, assim como no sentido 
da ampliação e/ou adequação dos programas já existentes, serão imediatamente encaminhadas ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
com vista à sua imediata execução e/ou previsão dos recursos necessários à sua implementação nas propostas de leis orçamentárias para 
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o exercício subsequente.

Art. 36. A cada sessão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será lavrada a respectiva ata, que será assinada pelo 
Presidente e demais Conselheiros presentes, contendo em resumo, todos os assuntos tratados e deliberações tomadas.

SEÇÃO II

DA PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES E RESOLUÇÕES:

Art. 37. As deliberações e resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão publicadas no Diário Oficial do 
Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Executivo, porém gozando de absoluta prioridade.

§1º A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade subsequente à reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente onde a decisão foi tomada ou a resolução foi aprovada, cabendo à Presidência e à Secretaria Executiva do órgão as providências 
necessárias para que isto se concretize.

SEÇÃO III

DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E DOS PROGRAMAS POR ELAS EXECUTADOS:

Art. 38. Na forma do disposto nos arts. 90, par. único e 91, da Lei nº 8.069/90, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente efetuar o registro:

a) das entidades não governamentais sediadas em sua base territorial que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas 
famílias, executando os programas a que se refere o art.90, caput e correspondentes às medidas previstas nos arts. 101, 112 e 129, todos 
da Lei nº 8.069/90;

b) dos referidos programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, em execução por entidades governamen-
tais ou não governamentais;

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará periodicamente, a cada 02 (dois) anos, a visita 
de reavaliação das entidades e dos programas em execução, certificando-se de sua contínua adequação à política de atendimento traçada.

Art. 39. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de resolução própria, indicará a relação de documentos a 
ser fornecida pela entidade para fins de registro ou recadastramento, da qual deverá constar, no mínimo:

a) documentos comprobatórios de sua regular constituição como pessoa jurídica, com indicação de seu CNPJ;

b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria;

c) relação nominal e documentos comprobatórios da identidade e idoneidade do representante legal da instituição;

d) atestados, fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária ou órgãos públicos equivalentes, relativos às condições de segurança, 
higiene e salubridade;

e) descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se pretende executar, com sua fundamentação técnica, metodologia 
e forma de articulação com outros programas e serviços já em execução;

f) relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao recadastramento, com a respectiva documentação comprobatória;

Art. 40. Quando do registro ou recadastramento, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de comis-
são própria, na forma do disposto neste Regimento Interno, e com o auxílio de outros órgãos e serviços públicos, avaliará a adequação da 
entidade e/ou do programa, às normas e princípios estatutários, bem como a outros requisitos específicos que venha a exigir, via resolução 
própria.

§ 1º Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo art.91, par. único, da Lei nº 8.069/90 e em outras situações definidas 
pela mencionada resolução do Conselho de Direitos;

§ 2º Será negado registro ao programa que não respeite os princípios estabelecidos pela Lei nº 8.069/90, ou seja, incompatível com a 
política de atendimento traçada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

§3º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, poderá ser a qualquer momento cassado o registro 
originalmente concedido à entidade ou programa, comunicando-se o fato ao Ministério Público.

Art. 41. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuará recomendações visando à adequação dos programas de 
atendimento desenvolvidos por entidades não governamentais, assim como sua necessária articulação com a “rede de proteção à criança e 
ao adolescente” existente no município, concedendo prazo razoável para sua efetiva e integral implementação.

Parágrafo único. Vencido o prazo sem que a entidade tenha efetuado a adequação e articulação referidas no caput deste dispositivo, o 
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registro da entidade será indeferido ou cassado, comunicando-se o fato ao Ministério Público.

Art. 42. As resoluções relativas à adequação e articulação de programas de atendimento desenvolvidos por entidades governamentais serão 
encaminhadas diretamente ao Chefe do Executivo Municipal, com cópia ao órgão responsável pela execução do programa respectivo, para 
sua imediata implementação.

Art. 43. Em sendo constatado que alguma entidade ou programa estejam atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o fato será levado ao conhecimento do Ministério Público, para a tomada das 
medidas cabíveis, na forma do disposto nos arts.95, 97 e 191 a 193, todos da Lei nº 8.069/90.

Art. 44. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedirá resolução própria dando publicidade ao registro das enti-
dades e programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua imediata comunicação ao Juízo da Infância e Juventude e 
Conselho Tutelar, conforme previsto nos arts.90, par. único e 91, caput, da Lei nº 8.069/90.

SEÇÃO IV

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

Art. 45. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará, a cada período estipulado pela legislação nacional, uma 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinada a realizar um debate ampliado, assim como conscientizar e mo-
bilizar a população na busca de soluções concretas para os problemas que afligem a população infanto-juvenil.

§ 1º A Conferência Municipal dos Direitos da Criança contará com regimento próprio, podendo seguir a temática e os parâmetros traçados 
pelos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;

§ 2º Os resultados da Conferência servirão de referencial para atuação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no período subsequente, devendo ser estabelecido um cronograma para implementação e adequação das políticas, programas e serviços 
públicos nela aprovados.

CAPÍTULO IX

DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS

SEÇÃO I

DO PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO

Art. 46. Até o dia 01 de março de cada ano, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com base nas informações co-
lhidas durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como junto ao Conselho Tutelar, Ministério Público, 
Poder Judiciário, entidades de atendimento à criança e ao adolescente com atuação no município e outras fontes, efetuará o planejamento 
das ações a serem desenvolvidas ao longo do ano, visando, dentre outras:

I – relacionar e enumerar, pela ordem de gravidade, as maiores demandas e deficiências estruturais existentes no município, no que diz 
respeito a serviços públicos e programas de atendimento à população infanto-juvenil local, bem como suas respectivas famílias;

II – estabelecer as prioridades a serem atendidas a curto, médio e longo prazos, deliberando no sentido da implementação de políticas 
públicas específicas para solucionar, de maneira efetiva, os problemas detectados, zelando para que as propostas de leis orçamentárias 
municipais incorporem o teor de tais deliberações, com a previsão dos recursos necessários para sua execução;

III – apresentar e aprovar o calendário de atividades, contemplando as datas de realização das reuniões ordinárias, datas comemorativas 
relacionadas à área infanto-juvenil, conferência municipal dos direitos da criança e do adolescente etc.

§ 1º As propostas aprovadas durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão atendidas em caráter priori-
tário, de acordo com o cronograma a ser estabelecido conforme disposto no art. 46, §2º deste Regimento Interno.

SEÇÃO II

DA PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO EXECUTIVO:

Art. 47. Até o dia 31 de março de cada ano o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá elaborar seu plano de 
ação, contendo as estratégias, ações de governo e programas de atendimento a serem implementados, mantidos e/ou suprimidos pelo mu-
nicípio, que deverão ser devidamente publicados e encaminhados para inclusão, no momento oportuno, nas propostas de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, elaborados pelo Executivo:

§ 1º Cabe à administração pública local, por intermédio do órgão encarregado do setor de planejamento e sob a estrita fiscalização do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, incorporar as metas definidas no plano de ação anual referido no caput deste 
dispositivo na previsão orçamentária dos diversos órgãos e setores responsáveis por sua posterior execução, a ser incluída na Proposta de 
Lei Orçamentária Anual, respeitado seu caráter prioritário e preferencial, ex vi do disposto no art.227, caput da Constituição Federal c/c 
art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” da Lei nº 8.069/90;
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§ 2º Quando do encaminhamento das propostas de leis orçamentárias ao Poder Legislativo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente solicitará à Presidência da Câmara Municipal a relação de emendas sugeridas que digam respeito à criança e ao adolescente 
até o prazo final de apresentação das mesmas;

§ 3º A Comissão Permanente do Fundo da Infância e da Adolescência – FIA/CMDCA ficará encarregada de acompanhar todo processo de 
elaboração, discussão, aprovação e execução orçamentária, devendo efetuar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, em conjunto com os órgãos públicos encarregados do planejamento e finanças do ente federado ao qual estiver aquele vinculado, 
exposição bimestral que permita avaliar, continuamente, a efetiva implementação da política de atendimento e defesa da criança e do 
adolescente, e o cumprimento do disposto no art.227, caput da Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” do Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

§ 4º Procedimento similar será adotado quando da elaboração, pelo Executivo Municipal, da proposta de Plano Orçamentário Plurianual.

Art. 48. Caso as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não sejam incorporadas às propostas de 
leis orçamentárias e/ou executadas ao tempo e modo devidos, o Presidente do Conselho fará imediata comunicação do fato ao Ministério 
Público, sem embargo de outras providências administrativas e judiciais a serem tomadas.

SEÇÃO III

DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

Art. 49. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, 
a gestão do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FIA, criado pela Lei Municipal nº 1.988 de 30 de outubro de 2003.

§ 1º Os recursos captados pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente serão utilizados exclusivamente para implementação de ações 
de programas de atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, na forma do disposto nos arts.90, incisos I a VII, 101, 
incisos I a VII, 112, incisos III a VI e 129, incisos I a IV, todos da Lei nº 8.069/90;

§ 2º Os recursos captados pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente são considerados recursos públicos, estando assim sujeitos 
às regras e princípios que norteiam a aplicação dos recursos públicos em geral, inclusive no que diz respeito a seu controle pelo Tribunal de 
Contas, sem embargo de outras formas que venham a se estabelecer, inclusive pelo próprio Ministério Público (conforme art.74, da Lei nº 
4.320/64 e art.260, §4º, da Lei nº 8.069/90, somados às disposições gerais da Lei nº 8.429/92);

Art. 50. Os recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente não poderão ser utilizados:

a) para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho 
Tutelar e o próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento das Secretarias 
e/ou Departamentos aos quais estiverem aqueles administrativamente vinculados (conforme art.134, par. único, da Lei nº 8.069/90);

b) para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no art.90, caput, 
da Lei nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas de atendimento por elas desenvolvidos;

c) para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público.

Art. 51. Por se tratarem de recursos públicos, a deliberação e aplicação dos recursos captados pelo Fundo Municipal da Criança e do Adoles-
cente será efetuada com o máximo de transparência, cabendo à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com respaldo no Diagnóstico da Realidade local e prioridades previamente definidas, critérios claros e objetivos para seleção dos projetos 
e programas que serão contemplados, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, ex VI do disposto 
no art.4º, da Lei nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa.

§ 1º As entidades integrantes do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente que habilitarem projetos e programas para fins de rece-
bimento de recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e Adolescência, serão consideradas impedidas de participar do respectivo 
processo de discussão e deliberação, não gozando de qualquer privilégio em relação às demais concorrentes;

§ 2º Em cumprimento ao disposto no art.48 e par. único, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente apresentará relatórios mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos do Fundo 
Especial para a Infância e Adolescência, de preferência via internet, em página própria do Conselho ou em outra pertencente ao ente público 
ao qual estiver vinculado, caso disponível.

Art. 52. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará, a cada ano, campanhas de arrecadação de recursos para 
o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, nos moldes do previsto no art.260, da Lei nº 8.069/90.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.260, §2º, da Lei nº 8.069/90 
e art.227, §3º, inciso VI, da Constituição Federal, estabelecerá critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidia-
das e demais receitas captadas pelo Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, definindo e aplicando necessariamente percentual para 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado.

Art. 53. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com a colaboração do órgão encarregado do setor de planejamento, 
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elaborará, até o dia 31 de março de cada ano, um plano de aplicação para os recursos captados pelo Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente, a ser obrigatoriamente incluído na proposta orçamentária anual do município.

Parágrafo único. O Plano de Aplicação deverá corresponder ao plano de ação previamente aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO X

DA DEFESA JUDICIAL DAS PRERROGATIVAS DO CONSELHO DE DIREITOS:

Art. 54. Caso descumpridas as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seja através da recusa da 
inclusão dos planos de ação e de aplicação de recursos nas propostas de leis orçamentárias, seja por não destinar à área da infância e ju-
ventude a preferência na execução do orçamento que lhe é garantida pela Constituição Federal e Legislação Ordinária, o próprio Conselho 
dos Direitos poderá demandar em Juízo para fazer valer sua prerrogativa constitucional, sendo ainda facultado aos legitimados do art.210 
da Lei nº 8.069/90, o ingresso com ação mandamental ou ação civil pública para a mesma finalidade.

Parágrafo único. A referida demanda deverá ser ajuizada perante a Justiça da Infância e Juventude, ex VI do disposto nos arts.148, inciso 
IV e 209, ambos da Lei nº 8.069/90.

CAPÍTULO XI

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:

SEÇÃO I

DA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA:

Art. 55. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art.139, da Lei nº 8.069/90, é responsável 
pela deflagração e condução do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

§ 1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será deflagrado no mínimo 04 (quatro) meses antes do término do mandato 
dos membros do Conselho Tutelar em exercício, em conformidade com a Lei Municipal nº 6.382/2013.

SEÇÃO II

DOS RECURSOS FINANCEIROS, MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS:

Art. 56. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, junto ao Executivo Municipal, com a devida antece-
dência, os recursos – humanos e financeiros – necessários para condução e realização do processo de escolha, inclusive a aludida publi-
cidade, confecção das cédulas de votação, convocação e alimentação de mesários, fiscais e pessoal encarregado da apuração dos votos.

§ 1º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizará, com a devida antecedência, gestões junto à Justiça Eleitoral 
local, no sentido de viabilizar, quando necessário, o empréstimo de urnas eletrônicas para o pleito, nos termos do contido na Resolução nº 
19.877/97, do Tribunal Superior Eleitoral;

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, junto ao comando da Polícia Militar local, com a devida 
antecedência, os meios necessários para garantir a segurança dos locais de votação e de apuração do resultado.

Art. 57. Todas as despesas necessárias à realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverão ser suportadas pelo 
município, via dotação própria no orçamento da secretaria ou departamento ao qual o órgão estiver vinculado administrativamente.

Parágrafo único. Ante a falta de prévia dotação para realização do processo de escolha, deverá ser promovido o remanejamento dos re-
cursos necessários de outras áreas não prioritárias, nos moldes do previsto na lei orçamentária municipal e Lei Complementar nº 101/00.

SEÇÃO III

DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO:

Art. 58. Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no art.139, da Lei nº 8.069/90, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente notificará pessoalmente o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facul-
tada a impugnação, a qualquer tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos contrários às regras 
estabelecidas para campanha e dia da votação.

Parágrafo único. As notificações ao Ministério Público serão expedidas diretamente pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

SEÇÃO IV

DA COMISSÃO ELEITORAL:
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Art. 59. A Comissão Permanente de Capacitação e Mobilização, Conferência e Processos Eleitorais ficará encarregada da parte administrativa 
do pleito, análise dos pedidos de registro de candidaturas, apuração de incidentes ao longo do processo de escolha e outras atribuições que 
lhe forem conferidas.

SEÇÃO V

DO CALENDÁRIO E DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE RESOLUÇÃO ESPECÍFICA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR:

Art. 60. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, à luz das disposições relativas ao processo de escolha para mem-
bros do Conselho Tutelar contidas na Lei nº 8.069/90 e legislação municipal específica que trata da matéria, expedirá resolução própria que 
contemple todas as etapas do certame, estabelecendo um calendário contendo as datas e prazos previstos para sua realização e conclusão, 
desde a publicação do edital de convocação até a posse dos escolhidos.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 61. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município.

Art. 62. Os casos omissos serão decididos pela Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 63. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Cópia integral deste Regimento Interno será fornecida ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, bem como estará dispo-
nível na sede da Secretaria Executiva.

Urussanga, 15 de agosto de 2018.
Thayara Heitich Pedro
Presidente
(Gestão 2018-2020)

LEI 2.858/2018
Publicação Nº 1780703

LEI Nº 2.858, de 16 de setembro de 2018.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI nº 2.776, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017 NO QUE TANGE AO SALÁRIO DOS EMPREGOS PÚBLICOS MENCIO-
NADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO DE URUSSANGA. Faço saber aos habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º Altera o Anexo I da Lei nº 2.776, de 27 de Setembro de 2018 abaixo mencionados, no que tange ao salário dos empregos públicos 
relacionados aos profissionais de medicina, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF
Código Vagas Carga horária Emprego Público Salário Mensal (R$)
EP-01 08 40h/semanal Médico - Clínico Geral 12.500,00

(...)”

Art. 2º Altera o Anexo II da Lei nº 2.776, de 27 de Setembro de 2018 abaixo mencionados, no que tange ao salário dos empregos públicos 
relacionados aos profissionais de medicina, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II

NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF
Código Vagas Carga horária Emprego Público Área Salário Mensal (R$)
EP-13 02 20h/semanal Médico Psiquiatra SAÚDE MENTAL 12.375,00
EP-14 02 20h/semanal Médico Ginecologista / Obstetra SAÚDE DA MULHER 7.500,00
EP-15 02 20h/semanal Médico Pediatra SAÚDE DA CRIANÇA 7.500,00
EP-16 02 40h/semanal Médico Clínico Geral CLÍNICA GERAL 12.500,00
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(...)
Art. 3º Altera o Anexo III da Lei nº 2.776, de 27 de Setembro de 2018 abaixo mencionados, no que tange ao salário dos empregos públicos 
relacionados aos profissionais de medicina, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL I - CAPS I
Código Vagas Carga horária Emprego Público Salário Mensal (R$)
EP-17 02 20h/semanal Médico Psiquiatra 12.375,00
EP-18 01 10h/semanal Médico Clínico Geral 3.125,00

(...)”

Art. 4º Fica inserido no Anexo VIII, no que tange aos cargos de Médico Psiquiatra – NASF (EP-13) e Médico Psiquiatra – CAPS I (EP-17), as 
seguintes atribuições:

“Atendimento psiquiátrico Adulto e Infantil;”

Art. 5º Fica inserido no Anexo VIII, no que tange ao cargo de Médico Clínico Geral – ESF (EP-01), as seguintes atribuições:

“Realização de pequenas cirurgias e procedimentos diversos;”
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições contrárias.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 16 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dezesseis dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

LEI 2.859/2018
Publicação Nº 1780706

LEI Nº 2.859, de 16 de setembro de 2018.

PROÍBE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA, A INAUGURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS INCOMPLETAS, OU SE CONCLUÍDAS, QUE 
NÃO ATENDAM AO FIM A QUE SE DESTINAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Eu, LUIS GUSTAVO CANCELLIER, PREFEITO DE URUSSANGA. Faço saber aos habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art.1º. No âmbito do Município de Urussanga é vedado ao Poder Público Municipal realizar solenidade, cerimônia ou qualquer ato de inau-
guração de obras públicas incompletas ou completas que não atendam ao fim que se destinam.
Parágrafo Único – Excepcionalmente, para os fins a que se destina a presente Lei, poderão ser inauguradas as etapas das obras que já 
estiverem disponíveis e acessíveis ao público.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - obras públicas: todas as construções, reformas, recuperações ou ampliações custeadas pelo Poder Público que servem ao uso direto ou 
indireto da população:
a) hospitais, unidades de pronto atendimento, centros de saúde municipais;
b) escolas municipais, unidades de educação infantil, creches;
c) praças, ruas, vias públicas, acessos, pontes, trevos, viadutos, jardins públicos, academia, parque infantis;
d) prédios públicos.

Art.3º. Somente estarão aptas à inauguração, as obras públicas cujas estruturas estejam finalizadas e apresentem as seguintes condições 
mínimas de funcionamento, quando for o caso:
I - número mínimo de profissionais que possam prestar o serviço;
II - materiais de uso rotineiro necessário à finalidade do estabelecimento;
III - equipamentos imprescindíveis ao funcionamento da unidade.
Art.4º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 16 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dezesseis dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 394/2018
Publicação Nº 1780648

PORTARIA GP/Nº 394, de 10 de setembro de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA EVA RENILDA NUNES DA SILVA, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE MONITOR ESCOLAR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora EVA RENILDA NUNES DA SILVA, ocupante da função de Monitor Escolar 
– ACT, na Secretaria de Educação, nos períodos de 11 de setembro de 2018 a 08 de janeiro de 2019 e de 09 de janeiro de 2019 à 09 de 
março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 395/2018
Publicação Nº 1780592

PORTARIA GP/Nº 395, de 10 de setembro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO ANTECIPADO PELO CONTRATADO, A SERVIDORA EDINÉIA FILASTRO DA FUNÇÃO DE PROFES-
SOR - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato antecipado pelo contratado, a servidora EDINÉIA FILASTRO da função de Professor – ACT, na Se-
cretaria de Educação, a partir de 11 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 10 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Diretor de Educação e Ensino

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos dez dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 405/2018
Publicação Nº 1780658

PORTARIA GP/Nº 405, de 25 de setembro de 2018.

CESSA A PORTARIA GP/Nº 329/2018, QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA MARISA PADILHA DE BRIDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:
Art.1º Cessar a Portaria GP/Nº 329/2018, que concedeu licença para tratamento de saúde a servidora MARISA PADILHA DE BRIDA, ocu-
pante da função de Professor, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 406/2018
Publicação Nº 1780591

PORTARIA GP/Nº 406, de 25 de setembro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO, A SERVIDORA CÍNTIA BUSSOLO BAGGIO DA FUNÇÃO DE PROFESSOR - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato, a servidora CÍNTIA BUSSOLO BAGGIO da função de Professor – ACT, na Secretaria de Educação, 
a partir de 30 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Diretor de Educação e Ensino

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 407/2018
Publicação Nº 1780662

PORTARIA GP/Nº 407, de 25 de setembro de 2018.

CESSA A PORTARIA GP/Nº 333/2018, QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA FABRISIA CREMA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Cessar a Portaria GP/Nº 333/2018, que concedeu licença para tratamento de saúde a servidora FABRISIA CREMA, ocupante da função 
de Professor, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo
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PORTARIA GP/Nº 408/2018
Publicação Nº 1780696

PORTARIA GP/Nº 408, de 25 de setembro de 2018.

ATRIBUI AULAS EXCEDENTES PARA A SERVIDORA RAIANE M. DE SOUZA NESI OCUPANTE DA VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir dezesseis aulas excedentes por mês a servidora RAIANE M. DE SOUZA NESI, ocupante da vaga de Professor – ACT, a partir 
de 01º de setembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e seus efeitos retroagem à 01º de setembro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 412/2018
Publicação Nº 1780693

PORTARIA GP/Nº 412, de 25 de setembro de 2018.

RETIFICA DATA INICIAL DA SUBSTITUIÇÃO DA SERVIDORA ANA ELISA DE BONA MARCHET NA PORTARIA GP/Nº 373/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° Retificar a data inicial da substituição da servidora ANA ELISA DE BONA MARCHET constante na Portaria nº 373/2018, onde se lê 14 
de agosto de 2018, leia-se 02 de agosto de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e seus efeitos retroagem à 02 de agosto de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 413/2018
Publicação Nº 1780691

PORTARIA GP/Nº 413, de 25 de setembro de 2018.
AUTORIZA PAGAMENTO DE HORAS SUBSITUIÇÃO A SERVIDORA ANA CAROLINA FRECCIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento de horas substituição a servidora ANA CAROLINA FRECCIA, para desempenhar atividades como monitor de 
transporte escolar, na Secretaria de Educação, referente a 10 hs/semanais, no período de 01º de julho de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de julho de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 414/2018
Publicação Nº 1780688

PORTARIA GP/Nº 414, de 25 de setembro de 2018.

ALTERA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA LUCIANA COPPETI, OCUPANTE DA VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Alterar a carga horária da servidora LUCIANA COPPETI, ocupante da vaga de Professor - ACT, de 20hs/semanais para 30hs/semanais, 
na Secretaria de Educação, em virtude de substituição à servidora Andreza Maragno, afastada para gozo de licença maternidade, no período 
de 04 de outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 415/2018
Publicação Nº 1780644

PORTARIA GP/Nº 415, de 25 de setembro de 2018.
CONTRATA KATIA CADORIN DAL PONTE PARA ATUAR NA FUNÇÃO DE PROFESSOR – ACT NO CURSO DE MAQUIADOR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora KATIA CADORIN DAL PONTE para ocupar a vaga de Professor – ACT, no curso de Maquiador, para atuar no 
Campus do IFSC – Instituto Federal de Santa Catarina, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais atribuindo mais 04 aulas exceden-
tes/mês, no período de 01º de outubro de 2018 à 03 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Diretor de Educação e Ensino

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 416/2018
Publicação Nº 1780687

PORTARIA GP/Nº 416, de 25 de setembro de 2018.

SUBSTITUI PELA SERVIDORA ADRIANA DA SILVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
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Art. 1º Substituir Gabriela Cechinel pela servidora ADRIANA DA SILVA, ocupante da função de Professor – ACT, em virtude de afastamento 
da titular para gozo de férias, na Secretaria de Educação, com carga horária de 20 hs/semanais, no período de 01º de outubro de 2018 à 
24 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 417/2018
Publicação Nº 1780609

PORTARIA GP/Nº 417, de 25 de setembro de 2018.
CONTRATA ELIZIANE PADILHA DE ASSUNÇÃO PARA ATUAR NA FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, com base na Lei nº 2.777/2016, Lei nº 2.680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora ELIZIANE PADILHA DE ASSUNÇÃO para ocupar a vaga de Agente de Serviços Gerais – ACT, para atuar no CMEI 
Agenir Nichele, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, no período de 01º de outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de setembro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Diretor de Educação e Ensino

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 419/2018
Publicação Nº 1780656

PORTARIA GP/N° 419, de 04 de outubro de 2018.

DESIGNA CRISTIANE SCHMITZ, COMO FISCAL DA EXECUÇÃO DE PROJETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar CRISTIANE SCHMITZ, ocupante do emprego de Assistente Social, portadora do CPF nº 862.918.669-00, para na condição 
de FISCAL, representar a contratante pela fiscalização da execução do projeto, exercer ampla, irrestritas e permanente fiscalização de todas 
as fases da execução do projeto e do comportamento do pessoal da contratada, sem prejuízo da obrigação desta, fiscalizar seus responsá-
veis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados.

Art. 2º A fiscalização é referente à execução de projeto a ser realizado através do Termo de Compromisso nº 0352290-41/2011 – Ministério 
das Cidades / Caixa Econômica Federal, cujo objeto é a realização do PROJETO TÉCNICO SOCIAL, no Bairro Bom Jesus, neste Município.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo
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PORTARIA GP/Nº 420/2018
Publicação Nº 1780606

PORTARIA GP/Nº 420, de 04 de outubro de 2018.
CONTRATA VALDIR MACEDO PARA ATUAR NA FUNÇÃO DE MOTORISTA – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, com base na Lei nº 2.777/2016, Lei nº 2.680/2014 e Edital de Pro-
cesso Seletivo nº 01/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar o servidor VALDIR MACEDO para ocupar a vaga de Motorista – ACT, classificado em 11º lugar no Processo Seletivo, para 
atuar no Transporte Escolar, em virtude de pedido de exoneração de Josué Ribeiro Nunes, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, no período de 01º de outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 421/2018
Publicação Nº 1780686

PORTARIA GP/Nº 421, de 04 de outubro de 2018.

ALTERA A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA CINTHIA BIANCO, OCUPANTE DA VAGA DE COORDENADOR DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Alterar a carga horária da servidora CINTHIA BIANCO, ocupante da vaga de Coordenador do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos, de 20hs/semanais para 40hs/semanais, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01º de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem a 1º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 422/2018
Publicação Nº 1780605

PORTARIA GP/Nº 422, de 04 de outubro de 2018.
CONTRATA FRANCISCA DE LIMA MACEDO PARA OCUPAR A VAGA DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 1.763/2000, Lei nº 2.680/2014 e Edital de 
Processo Seletivo nº 01/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora FRANCISCA DE LIMA MACEDO, para ocupar a vaga de Professor – ACT, classificada em 220º lugar no Processo 
Seletivo da Secretaria de Educação, para atuar no CEI Sérgio Teixeira, na área de Educação Infantil (Departamento de Ensino Infantil - FUN-
DEB 60%), em virtude de pedido de exoneração de Edineia Filastro, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, no período de 01º de 
outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 423/2018
Publicação Nº 1780603

PORTARIA GP/Nº 423, de 04 de outubro de 2018.
NOMEIA CÍNTIA BUSSULO BAGGIO PARA ATUAR NO CARGO DE COORDENADOR DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CÍNTIA BUSSULO BAGGIO para atuar no cargo de Coordenador de Programas e Projetos Educacionais II - GDA-40, na Se-
cretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01º de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 424/2018
Publicação Nº 1780601

PORTARIA GP/Nº 424, de 04 de outubro de 2018.
CONTRATA CRISTINA FURTUOSO DA ROSA PARA ATUAR NA FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, com base na Lei nº 2.777/2016, Lei nº 2.680/2014,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora CRISTINA FURTUOSO DA ROSA para ocupar a vaga de Agente de Serviços Gerais – ACT, para atuar no CEI 
Elias Biz, em virtude de licença prêmio de Mariléia Miranda da Fonseca, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, no período de 
02 de outubro de 2018 à 14 de dezembro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 02 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo
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PORTARIA GP/Nº 425/2018
Publicação Nº 1780684

PORTARIA GP/Nº 425, de 04 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA MAYARA CRISTINA MARTINS, OCUPANTE DA VAGA DE ATENDEN-
TE ODONTOLÓGICO – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde a servidora MAYARA CRISTINA MARTINS, ocupante da vaga de Atendente Odon-
tológico – ACT, a partir de 01º de outubro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 426/2018
Publicação Nº 1780683

PORTARIA GP/Nº 426, de 04 de outubro de 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA ANDRESA MARAGNO, OCUPANTE DA FUNÇÃO DE PROFESSOR – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, conforme leis Federal e Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para licença maternidade à servidora ANDRESA MARAGNO, ocupante da função de Professor – ACT, na Se-
cretaria de Educação, nos períodos de 01º de outubro de 2018 a 28 de janeiro de 2019 e de 29 de janeiro de 2019 à 29 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 01º de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Assistente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 427/2018
Publicação Nº 1780682

PORTARIA GP/Nº 427, de 04 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA TACIANA MACHADO BECKER, OCUPANTE DA VAGA DE PROFES-
SOR – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde a servidora TACIANA MACHADO BECKER, ocupante da vaga de Professor – ACT, a 
partir de 03 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e seus efeitos retroagem à 03 de outubro de 2018.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 428/2018
Publicação Nº 1780678

PORTARIA GP/Nº 428, de 04 de outubro de 2018.
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR ADROALDO MAGALHÃES, OCUPANTE DA VAGA DE AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS – ACT

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento para tratamento de saúde o servidor ADROALDO MAGALHÃES, ocupante da vaga de Agente de Serviços 
Gerais – ACT, a partir de 05 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 04 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos quatro dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 429/2018
Publicação Nº 1780665

PORTARIA GP/Nº 429, de 05 de outubro de 2018.

CESSA A PORTARIA GP/Nº 304/2018, QUE CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA MARIA APARECIDA JOÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Cessar a Portaria GP/Nº 304/2018, que concedeu licença para tratamento de saúde a servidora MARIA APARECIDA JOÃO, ocupante 
da função de Professor, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 05 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 430/2018
Publicação Nº 1780595

PORTARIA GP/Nº 430, de 05 de outubro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO ANTECIPADO PELO CONTRATADO, O SERVIDOR THIAGO NUNES DA FUNÇÃO DE TRATORISTA 
AGRÍCOLA - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com o Processo Administrativo nº 1336/2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato antecipado pelo contratado, o servidor THIAGO NUNES da função de Tratorista Agrícola – ACT, na 
Secretaria de Agricultura, a partir de 05 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 05 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JOÃO BATISTA BOM
Diretor de Agricultura

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo

PORTARIA GP/Nº 431/2018
Publicação Nº 1780646

PORTARIA GP/Nº 431, de 05 de outubro de 2018.
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO DE TRABALHO, A SERVIDORA MAIARA MILIOLI BARBOSA DA FUNÇÃO DE PROFESSOR - ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera por término de contrato de trabalho, a servidora MAIARA MILIOLI BARBOSA da função de Professor – ACT, na Secretaria 
de Educação, a partir de 05 de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 05 de outubro de 2018.
LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos cinco dias do mês de outubro de 2018.

MARIANA BONETTI
Agente Administrativo
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Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 050/2018
Publicação Nº 1780782

DECRETO N.º 050/2018, de 22 de outubro de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 6º 
da Lei Municipal n.º 1.126/2017 de 28 de novembro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.010 – Merenda Escolar – Ensino Fundamental
Modalidade 339000.00.01.00.0037.0041 – Aplicações Diretas .......................... R$ 304,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0037.0041 – Outras Transferências do FNDE – PNAE Ensino Fundamental, de acordo com o 
§ 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ................................... R$ 304,00

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.011 – Merenda Escolar – Ensino Infantil
Modalidade 339000.00.01.00.0037.0042 – Aplicações Diretas .......................... R$ 5.230,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0037.0042 – Outras Transferências do FNDE – PNAE Creche, de acordo com o § 3º do artigo 
43 da Lei Federal 4.320/64 ................................................................ R$ 5.230,00

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 339000.00.01.00.0037.0044 – Aplicações Diretas .......................... R$ 2.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0037.0044 – PNATE, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ...............
....................................................................................................................... R$ 2.000,00

Art. 4º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 339000.00.01.00.0062.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 34.705,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0062.0000 – Transferências de Convênios – Estado/Educação, de acordo com o § 3º do 
artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 .................................................................... R$ 34.705,00

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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PROJETO/ATIVIDADE 2.014 – Manutenção do Transporte Escolar
Modalidade 339000.00.01.00.0080.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 8.500,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável exces-
so de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0080.0000 – Outras Especificações, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64 ..................................................................................................................... R$ 8.500,00

Art. 6º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.026 – Manutenção do Setor Rodoviário
Modalidade 339000.00.01.00.0039.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 30.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0039.0000 – Fundo Especial do Petróleo, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64 ....................................................................................................... R$ 30.000,00

Art. 7º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE 2.039 – Bloco de Gestão - IGDSUAS
Modalidade 339000.00.01.0035.0032 – Aplicações Diretas ................................. R$ 3.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0035.0032 – Transferências do SUAS União – IGD-SUAS, de acordo com o § 3º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64 ............................................................................ R$ 3.000,00

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 22 de outubro de 2018
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 23/10/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO Nº 051/2018
Publicação Nº 1780779

DECRETO N.º 051/2018, de 22 de outubro de 2018
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DO ORÇAMENTO DO FUNDO DE SAÚDE DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 4º 
da Lei Municipal n.º 1.126/2017 de 28 de novembro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município de Vargem Bonita, para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica à Saúde
Modalidade: 3190.00.00.01.0002.0000 – Aplicações Diretas ................................. R$ 5.126,00
Modalidade: 3190.00.00.01.0067.0073 – Aplicações Diretas ................................. R$ 6.120,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.031 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Modalidade 449000.00.03.0038.0015 – Aplicações Diretas ................................... R$ 2.590,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.032 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Modalidade 339000.00.01.0038.0016 – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.000,00
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Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica à Saúde
Modalidade: 3340.00.00.01.0002.0000 – Transferências a Municípios ................ R$ 3.726,00
Modalidade: 3350.00.00.01.0002.0000 – Transf. a Instit. Privadas Sem Fins ..... R$ 1.400,00
Modalidade: 3390.00.00.01.0067.0073 – Aplicações Diretas ................................. R$ 6.120,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.031 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Modalidade 339000.00.03.0038.0015 – Aplicações Diretas ................................... R$ 2.590,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.032 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Modalidade 319000.00.01.0038.0016 – Aplicações Diretas ................................... R$ 3.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 22 de outubro de 2018
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 23/10/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 15.701/18
Publicação Nº 1780049

DECRETO Nº 15.701/18, DE 15 DE OUTUBRO DE 2018.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 22659/2018,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, DANIELA TEIXEIRA CHAVES, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida pelo De-
creto nº 12.207/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2018.

Videira, 15 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 15 dias do mês de outubro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DESPACHO DISPENSA DE LICITAÇÃO - LOTEAMENTO POPULAR LINHA BONITA
Publicação Nº 1780942

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo nº 23633/2018
Requerente: Palmas Engenharia e Construção Ltda - Itagiba
Assunto: Permuta de terreno – Loteamento Popular Linha Bonita

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para decisão no que tange a dispensa de licitação para transferência por meio de alienação onerosa, mediante 
contrato de financiamento habitacional, lotes do Loteamento Linha Bonita II, referentes as casas populares financiadas pela Caixa Econô-
mica Federal através do Projeto Habitacional Minha Casa Minha Vida, faixa II.

Houve aprovação unânime do Conselho Municipal e parecer jurídico constatando a viabilidade legal do instrumento jurídico utilizado de 
dispensa de licitação.

Desta forma, acolho o parecer da Procuradoria-Geral de Videira e, amparado em decisão unânime proferida pelo colegiado do Conselho Mu-
nicipal de Habitação, conforme Ata AQUIESÇO à dispensa de licitação para o fim de transferir por meio de alienação onerosa, dos seguintes 
lotes: área 1 – matricula nº36.442, área 2 – matrícula nº 36.443, área 3 – matrícula nº 36.444 e área 4 – matrícula nº 36.445, originados 
de desmembramento de área remanescente da mesma gleba, viabilizando a continuidade do projeto Habitacional

Dê-se ciência a Secretaria de Planejamento e a Comissão. Remeta-se os autos ao Departamento de Gestão de Atos Oficial para publicação 
no DOM/SC.

Videira/SC em 22 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 3.611/18
Publicação Nº 1780041

LEI Nº 3.611/18, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar despesas com a realização da Decoração Natalina do Município de Videira e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a despender a importância de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para 
a realização da Decoração Natalina do Município de Videira, no ano de 2018.
Parágrafo Único – As despesas necessárias à execução da Decoração Natalina serão realizadas mediante a contratação de serviços e aqui-
sição de materiais por processos licitatórios, registros de preços em vigor e outras modalidades de compras.
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Turismo e Cultura
01 – Secretaria Turismo e Cultura
2.054 – Festividades Culturais do Município
210- 3.3.90.00.00.00.00.00.03.0000
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 18 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 18 dias do mês de outubro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI Nº 3.612/18
Publicação Nº 1780043

LEI Nº 3.612/18, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Altera disposições contidas na Lei nº 0931/01, que Cria áreas de estacionamento rotativo pago de veículos em vias e logradouros públicos 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica excluído o parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001.

Art. 2º Altera o art. 2º da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam denominadas Zona Azul e Zona Verde, as áreas de estacionamento rotativo pago que estabelece o art. 1º, as quais serão 
fixadas pelo Executivo Municipal através de Decreto.”

Art. 3º Altera o art. 4º da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A empresa que venha a explorar o estacionamento rotativo pago, destinará mensalmente ao Município, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do montante total arrecadado ou percentual a maior, conforme resultado obtido em processo licitatório próprio.
Parágrafo Único – Do montante total repassado mensalmente ao Município pela empresa que venha a explorar o estacionamento rotativo, 
será repassado 50% (cinquenta por cento) às instituições assistenciais municipais devidamente regulamentadas, a serem definidas pelo 
Poder Executivo Municipal e, 50% (cinquenta por cento) será destinado para aplicação em melhorias no trânsito, por meio de sinalização, 
infraestrutura urbana, educação no trânsito e demais ações que se fizerem necessárias.”

Art. 4º Altera o §1º, do art. 5º da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 5º
(...)
§ 1º A empresa que venha a explorar o estacionamento rotativo pago deverá destinar 01 (uma) orientadora para cada 75 (setenta e cinco) 
vagas nas vias de menor movimento, 01 (uma) orientadora para cada 50 (cinquenta) vagas nas vias de maior movimento, e 02 (duas) 
supervisoras para todas as vias.
(...)”

Art. 5º Acrescenta §1º e 2º, no art. 7º da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 7º (...)
§1º Cabe aos monitores de que trata o art. 5º desta Lei, o poder de fiscalização do Sistema de Estacionamento Rotativo, em conjunto com 
os Agentes de Trânsito Municipais.

§2º As notificações quanto à infração prevista no caput deste artigo, serão de competência dos Agentes de Trânsito Municipais.”

Art. 6º Altera o art. 9º da Lei nº 0931/01, de 18 de outubro de 2001, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Habitação e Projetos, ou a outra que venha a substituir, a implantação, a 
operação e fiscalização do Sistema, quando a operação for realizada diretamente pelo Município, ou a sua fiscalização quando operado por 
concessionário.”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 18 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 18 dias do mês de outubro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI Nº 3.613/18
Publicação Nº 1780045

LEI Nº 3.613/18, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Desafeta bem imóvel público que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada, passando a integrar a categoria dos bens disponíveis do Município, uma área de 3.770,74m2 (três mil setecentos e 
setenta metros e setenta e quatro decímetros quadrados) integrante de uma área maior de 42.472,76m2 (quarenta e dois mil quatrocentos 
e setenta e dois metros e setenta e seis decímetros quadrados) objeto da matrícula nº 34.430, com as seguintes confrontações: inicia-se 
a descrição deste perímetro no ponto A, deste segue confrontando com a propriedade de Área Pública do Loteamento Linha Bonita, com 
azimute de 124°36'52" por uma distância de 132,67 m, até o ponto B, deste segue confrontando com a propriedade de Área Pública do 
Loteamento Linha Bonita, com azimute de 199°39'32" por uma distância de 27,62 m, até o ponto 25, deste segue confrontando com o Lote 
20 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 19 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 18 da Quadra “G” com 
distância de 10,00m, com o Lote 17 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 16 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com 
o Lote 15 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 14 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 13 da Quadra “G” 
com distância de 10,00m, com o Lote 12 da Quadra “G” com distância de 10,00m e com o Lote 11 da Quadra “G” com distância de 10,00m, 
todos com azimute 288°23'37" e distância total de 100,00m, até o vértice 26; deste segue confrontando com o Lote 09 da Quadra “G” com 
distância de 10,00m, com o Lote 08 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 07 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o 
Lote 06 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 05 da Quadra “G” com distância de 10,00m, com o Lote 04 da Quadra “G” com 
distância de 10,00m, com o Lote 03 da Quadra “G” com distância de 10,00m, todos com azimute 335°54'16" e distância total de 70,00m, 
até o vértice A, onde teve início essa descrição.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º, será destinado para compensação de área verde, conforme mapa e memorial descritivo anexo e 
que é parte integrante desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 18 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 18 dias do mês de outubro de 2018.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI Nº 3.614/18
Publicação Nº 1780048

LEI Nº 3.614/18, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
Abre Crédito Adicional Especial para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira - VISAN, crédito adicional especial no va-
lor de R$ 3.455.000,00 (Três milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 22 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Unidade: 01 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Proj./Ativ. 1.044 EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS, VEÍCULOS E OUTROS - VISAN
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 100.000,00

Órgão: 22 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Unidade: 01 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Proj./Ativ. 2.079 GESTÃO ADMINISTRATIVA VISAN
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 200.000,00

Órgão: 22 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Unidade: 01 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Proj./Ativ. 2.080 ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 1.854.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0304.000000 Aplicações Diretas 305.000,00
3.3.93.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 16.000,00
4.4.71.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 250.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 730.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 3.455.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá a conta do provável excesso de arrecadação de recursos próprios e da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 22 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Unidade: 01 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Proj./Ativ. 2.080 ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA
3.1.71.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 50.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 00.03.0304.000000 Aplicações Diretas 300.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 65.000,00
3.3.71.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 10.000,00

Órgão: 22 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Unidade: 01 VIDEIRA SANEAMENTO - VISAN
Proj./Ativ. 2.081 ESGOTAMENTO SANITÁRIO
3.1.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 5.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 00.01.0304.000000 Aplicações Diretas 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 00.03.0304.000000 Aplicações Diretas 5.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 455.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 18 de outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 18 dias do mês de outubro de 2018.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PARECER DISPENSA DE LICITAÇÃO LOTEAMENTO POPULAR LINHA BONITA
Publicação Nº 1780941

Processo Administrativo nº 23633/2018
Requerente: Palmas Engenharia e Construção Ltda - Itagiba
Assunto: Permuta de terreno – Loteamento Popular Linha Bonita

PARECER JURÍDICO Nº 191/2018

Através da Lei Autorizativa nº 158, de 29 de abril de 2015, o Município deflagrou projeto habitacional, com o escopo de suprir demanda 
habitacional Projeto este em parceira com a Caixa Econômica Federal através do Programa Minha Casa Minha Vida faixa II, onde não houve 
dispêndio de recursos públicos e o Município figura na condição de mediador interveniente, para construção de 124 (cento e vinte e quatro) 
unidades habitacionais.
Houve a dispensa de chamada pública para a contratação da empresa que efetivou o trabalho de construção, através de parecer jurídico nº 
272/2015 e decisão do Chefe do Poder Executivo publicado no DOM/SC, edição n. 2004, pág. 1049/1050 em 30 maio de 2016.
Efetivada a triagem de famílias que se encaixariam no Programa Minha Casa Minha Vida faixa II, nos moldes legais, e devidamente autori-
zada pela Lei nº 158/2015 a alienação onerosa dos 124 (cento e vinte e quatro) lotes urbanos do Loteamento Popular Linha Bonita junto a 
Matrícula nº 28.691, do cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira/SC, realizou-se a construção das residências dos mutuários 
escolhidos no formato do programa.
Ocorre que, conforme laudo técnico apresentada pela empresa Palmas Engenharia e Construções Ltda., durante a execução dos serviços de 
terraplanagem da obra supracitada, foram detectadas grandes diferenças entre as curvas de nível existentes no levantamento plani-altimé-
trico feito pelo Município e entregue a mencionada empresa.
Assim, em virtude da grande altura que atingiu as obras de aterro necessárias para se atingir o coeficiente de segurança exigido pelas 
normas pertinentes, tornando alguns lotes inúteis das quadras G, H, I e L do Loteamento, aos fins a que se destinavam por apresentarem 
declividade superior as características definidas pela Caixa Econômica Federal. Para substituição e atingimento ao fim social, foi elaborado 
um desmembramento de quatro lotes neste momento, a saber: área 1 ⁰ matrícula nº 36.422, 36.443, 36.444 e 36.445, dentro da área 
remanescente da mesma gleba para permutar estas áreas sem prejuízo aos mutuários, possibilitando a edificação nestes terrenos.
Os imóveis já foram avaliados em tempo oportuno e adquiridos pelos mutuários através dos trâmites legais afetos ao Programa Habitacional 
Minha Casa Minha Vida, faixa II.
É o breve relato.
É importante ressaltar que se trata de caso permuta pura e simples sem qualquer alteração da situação fática no tocante a dispensa de 
licitação já se consumada para a escolha da empresa que realiza as edificações e dos mutuários já escolhidos.
As leis administrativas geralmente indicam expressamente as alienações que dependem de licitação e as que são dispensadas de procedi-
mento dessa natureza. Em regra, toda venda de bens da Administração se sujeita à licitação, sendo afastada tal formalidade, em algumas 
hipóteses, em face do objeto ou das pessoas a que se destina, sendo esse o caso em questão.
A permissibilidade legal, como ênfase na situação fática jurídica, encontra respaldo legal na dispensabilidade da licitação como ocorreu na 
forma original de aquisição. Hely Lopes Meirelles tratando da matéria, leciona que ⁰não exige licitação pela impossibilidade de sua realiza-
ção, uma vez que a determinação do objeto da troca não admite substituição ou competição licitatória⁰.
O que ocorre no caso é a inexigibilidade de concorrência, pois a permuta destina-se a pessoas certas, que em face de questões técnicas, 
tiveram os imóveis a eles alienados inviabilizados a edificação, o que caracteriza a inviabilidade da competição.
Nesse sentido o pronunciamento de Raul Armando Mendes e Oswaldo Aranha Bandeira de Mello: ⁰A dispensa se justifica porque o contrato 
é com pessoa certa ou determinada, inviabilizando juridicamente o certame⁰, consideram-se casos impossíveis de licitação os em que se 
cogita de atividade em razão de atributo pessoal com que se vai fazer acordo, isto é, diz respeito a aquisição de bens por permuta, notada-
mente tendo como objeto de troca um imóvel advindo de Projeto Habitacional, que proporcionará e viabilizará a construção das moradias 
ainda a ser construída, como o instrumento necessário para atingimento do fim comum e de interesse público.
Diante da análise jurídica, conclui-se.
Ante o exposto, diante da situação de fática apresentada, entende essa Procuradoria-Geral que pode ser aplicada a dispensa de concorrên-
cia no presente caso, conforme preceitua o Art. 17, ⁰c⁰, da Lei n° 8.666/93, pela efetiva impossibilidade de competição.

Videira/SC, em 22 de outubro de 2018.

LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI
Procurador Geral do Município de Videira
OAB/SC 18.431
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2018 - PMV
Publicação Nº 1780939

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2018 – PMV
REGISTRO DE PREÇOS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 113/2018 - PMV. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS, DE MATERIAIS E COMPONENTES ELÉTRICOS PARA A RESTAURAÇÃO DA 
DECORAÇÃO NATALINA DE VIDEIRA, SERVIÇO DE CAMINHÃO MUNCK E PLATAFORMA ELEVATÓRIA, PARA MONTAGEM DA DECORAÇÃO 
NATALINA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS EN-
VELOPES: até as 14:00:00h do dia 06/11/2018, no Setor de Protocolo, localizado no Paço Municipal, na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
Bairro Alvorada, Videira/SC. Abertura da sessão e credenciamento no mesmo dia às 14:15:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-
9026/3566-9034.
Videira/SC, 22 de Outubro de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

http://www.videira.sc.gov.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

PORTARIA Nº 233/2018
Publicação Nº 1780505

PORTARIANº 233/2018

BENTO FRANCISCO SILVY, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LARISSA SOETHE
Cargo: PROFESSOR NÍVEL I – ACT

Do Quadro de Pessoal admitido em caráter temporário, por término de contrato, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secretaria 
de Educação, contratada pela Portaria nº 054/2017, de 10 de fevereiro de 2017, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, alterando a 
carga horária pela Portaria nº 090/2017, de 07 de março de 2017, passando de 10 (dez) para 5 (cinco) horas semanais, exonerada a partir 
de 22 de outubro de 2018.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir de 22 de outubro de 2018, condicionada a sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 22 DE OUTUBRO DE 2018.
BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ 
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Witmarsum

Prefeitura

EXTRATO 51 - LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE DE BENS INSERVÍVEIS.
Publicação Nº 1779864

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2018
LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2018

O município de WITMARSUM, SC, com sede na Rua 7 de Setembro, n° 1520, Centro, Witmarsum, SC, CEP 89.157/000, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 83.102.442/0001-76, Telefone (47) 3358 1300, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL 
E ON LINE às 09 horas do dia 08 de NOVEMBRO de 2018, tendo como local na CASA DA CIDADANIA, localizado na Rua Willy Pett, nº 29, 
Centro, WITMARSUM, SC. O leilão será conduzido pelos LeiloeirOS PÚBLICOS OficiaIS SR. JÚLIO RAMOS LUZ, matrícula AARC/162 e SR. 
ROGER WENNING, matrícula AARC/340, JUCESC, para venda à vista de bens móveis inservíveis. Edital completo com as descrições poderá 
ser obtido na Prefeitura ou através do site WWW.JULIORAMOSLEILOES.COM.BR ou WWW.LEILOADOR.COM.BR ou WWW.WITMARSUM.
SC.GOV.BR ou ainda pelos telefones Fone (47) 3358 1300 na Prefeitura ou (47) 3525 4742 com o Leiloeiro. Aplica-se à presente licitação, 
as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Witmarsun (SC), em 22 de outubro de 2018.
CESAR PANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE WITMARSUM

http://WWW.JULIORAMOSLEILOES.COM.BR
http://WWW.LEILOADOR.COM.BR
http://WWW.WITMARSUM.SC.GOV.BR
http://WWW.WITMARSUM.SC.GOV.BR
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0112/2018
Publicação Nº 1779883

AVISO DE LICITAÇÃO.
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 0112/2018, tendo como objeto Aquisição de Materiais Impressos, 
para utilização em diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde de Xanxerê-SC, conforme especificações constantes neste Edital e seus 
anexos. O recebimento das propostas será até às 8:45h, do dia 05 de novembro de 2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada 
às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 22 de outubro de 2018. Avelino Menegolla– Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0114/2018
Publicação Nº 1779996

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0190/18 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0114/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 0114/2018, do tipo menor preço Global, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de Coleta de Galhos, Entulhos em vias e logradouros públicos com Destino Final em aterro licenciado, conforme 
normas e especificações contidas neste Edital e em seus anexos. O recebimento das propostas será até às 09:45h, do dia 06 de novembro 
de 2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 10:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. 
Xanxerê-SC, 22 de outubro de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 0113/2018
Publicação Nº 1779918

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0113/2018, Menor Preço Global, tendo como objeto Registro de Preços para Contratação de empresa com 
equipe multidisciplinar, para estudo de viabilidade, plano de negócios e croquis correspondentes a Transferência do Terminal Rodoviário de 
Xanxerê do centro da cidade para área as margens da BR 282 (FEMI), e Readequação da área da FEMI para abrigar novo terminal rodoviário 
e parque de utilização multiuso. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 08/11/2018, no setor de protocolo e a abertura 
será realizada às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 22/10/2018. Avelino Menegolla – 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0105/2018
Publicação Nº 1779869

Extrato de Contrato nº 0105/2018
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratado: DELMA ELOI BITTENCOURT DA SILVA
Objeto: Contratação de empresa para promover oficina de interação e vivências nos diversos segmentos culturais, possibilitando a ressig-
nificação e ressocialização de adolescentes e crianças em situação de violação de direitos, principalmente em vulnerabilidade social e em 
situação de exploração pelo trabalho infantil.
Valor Total: R$ 4.700,00.
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 16 de outubro de 2018. Olci Antônio Leonardo – Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO TERMO DE FOMENTO 0001/2018
Publicação Nº 1780179

Município de Xanxerê/SC
Extrato Termo de Fomento nº 0001/2018
Município de Xanxerê

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 993

Colaborador: Câmara de Dirigentes Lojistas de Xanxerê - CDL
Objeto: TERMO DE FOMENTO FIRMADO PARA REALIZAÇÃO DA ORNAMENTAÇÃO NO PERÍODO PRÉ-NATALINO E O DESENVOLVIMENTO 
DAS FESTIVIDADES DO NATAL 2018.
Valor: R$ 77.000,00
Prazo: 12 meses.
Xanxerê-SC, 19 de outubro de 2018.
Avelino Menegolla – Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

DECRETO 281 - EMERGÊNCA EM SAÚDE PÚBLICA
Publicação Nº 1780840

DECRETO Nº. 281/2018.

DECLARA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal e observando o disposto no §4º do artigo 2º da Lei Federal nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, §1º do artigo 
3º da Lei Complementar Municipal nº 96, de 31 de julho de 2012 e Decreto Municipal nº 331/2017 e,

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços de saúde para toda a população Xaxinense;

CONSIDERANDO o ofício nº 313/2018/XX/SC, da Secretaria Municipal de Saúde, onde informa a necessidade “urgente” da contratação de 
Agentes Comunitários de Saúde para atuarem nas áreas descobertas.

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Xaxim que, conforme conta na Ata nº 10/2018, aprovou a con-
tratação emergencial de até 12 (doze) Agentes Comunitários de Saúde;

CONSIDERANDO não ter em vigência qualquer concurso público na esfera municipal até a presente data;

CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços de atendimento em saúde nos termos da Constituição Federal.

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada emergência em saúde pública, caracterizada como a necessidade de repor com urgência a força de trabalho de 
unidades de saúde municipais, em especial a equipe de Agentes Comunitários de Saúde;

Art. 2º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Saúde a efetuar a contratação de servidor público municipal para ocupar cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, no número máximo de 12 (doze), de forma temporária e emergencial, prescindido de processo seletivo e por prazo 
não superior de 06 (seis) meses, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei Complementar nº 96/2012.

Art. 3º - As contratações deverão obedecer ao disposto na Lei Complementar 96/2012 e da Lei Federal nº 8.745/1993, Decreto Municipal 
nº 331/2017.

Art. 4º - Este Decreto terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

DECRETO 282 - DISPÕE SOBRE CORREDOR PARA CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS 
E CRIA FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA NA RUA SANTO HONORIO SAVARIS

Publicação Nº 1780845

DECRETO Nº. 282/2018.
DISPÕE SOBRE CORREDOR PARA CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS E CRIA FAIXA DE PEDESTRE ELEVADA, 
NA RUA SANTO HONORIO SAVARIS.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando, a verificação pelo Departamento de Trânsito e Rodoviário da Prefeitura Municipal de Xaxim, de adotar medidas de segurança 
para o trânsito, o grande fluxo de veículos na Rua Santo Honório Savaris, com intensa circulação de pedestres e veículos automotores.
Considerando, art. 24 da lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o disposto na Resolução do Contran nº 495 de 05 de junho de 2014.
DECRETA:
Art. 1º. Cria corredor exclusivo para circulação e estacionamento de caminhões, ônibus e vans na Rua Santo Honório Savaris, entre a Rua 
Farrapos e Av. Giacomo Lunardi, em toda sua extensão, no lado direito, no sentido Norte para o Sul.
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Art. 2º. Cria faixa de pedestre elevada na Rua Santo Honório Savaris, em frente à portaria principal da empresa Aurora Alimentos.
Art. 3º. Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2018.
Lirio Dagort
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Geverson Giacomelli
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 874/2018 - ABRE PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 1780851

PORTARIA Nº. 874/2018

INSTAURA PROCESSO ADMINITRATIVO PARA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA 
(HOSPITAL REGIONAL SÃO PAULO) E NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instaurado o presente Processo Administrativo, que tem por objetivo atestar a prestação dos serviços de urgência e emergência 
(Pronto Socorro 24 horas), realizados pela Associação Educacional e Caritativa - Hospital Regional São Paulo (CNPJ nº 89.428.734/0022-01.

Art. 2º - Fica nomeada a Comissão Processante, a fim de instruir o processo, composta pelos seguintes membros, todos servidores do 
quadro desta instituição:

Presidente: Mariane Ciota Sidiane Linhares Gasperin
Secretário: Sidiane Linhares Gasperin
Membro: Ivanir Terezinha Cechin Giacomin

Art. 3º - Deverá a comissão analisar se houve efetiva prestação dos serviços médico hospitalares de urgência e emergência entre outubro 
e dezembro de 2016.

Art. 4º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como 
deverá colher quais quer declarações, emitir documentos e demais provas que entenderem.

Art. 5º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 15 (quinze) dias para concluir a apuração dos fatos.

Art. 6º - Os servidores públicos municipais designados, nos termos do artigo anterior, não receberão qualquer remuneração extra para o 
exercício da atividade aqui estabelecida.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogas as disposições em contrário.

Xaxim (SC), em 19 de Outubro de 2018.
LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal
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Consórcios

agir

RESOLUÇÃO N° 095-2018 - AGIR
Publicação Nº 1780725

RESOLUÇÃO Nº 095/2018
INSTITUI GRUPO DE TRABALHO COM INTUITO DE APRESENTAR SUGESTÕES E CONDICIONANTES, ao 13MJ-BLU, PARA LICENÇA AMBIEN-
TAL DA ETE GARCIA, MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLES AMBIENTAIS E OUTROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do 
Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 022/2017, e observadas as disposições do Novo 
Protocolo de Intenções da AGIR e, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criado um GRUPO DE TRABALHO, para apresentar condicionantes para a licença ambiental da ETE GARCIA, bem como apre-
sentar, respeitadas as normais legais aplicáveis e suas competências, mecanismos de fiscalização e controle ambiental de funcionamento e 
para as condições estruturais e operacionais da ETE-GARCIA, atualmente sob a responsabilidade da Concessionária BRK AMBIENTAL S.A. 
– Blumenau;

Art. 2º. O referido Grupo de Trabalho será composto por um (01) representante técnico do município de Blumenau, um (01) representante 
técnico da BRK AMBIENTAL S.A – Blumenau, um (01) representante técnico da AGIR, um (01) representante técnico do SAMAE/Blumenau, 
um (01) representante da Fundação Municipal de Meio Ambiente – FAEMA e um (01) representante do IMA/SC, Regional de Blumenau.

Art. 3º. A Direção da Comissão será exercida pelo Eng. Ricardo Hübner, Gerente de Saneamento Básico da AGIR, que além do local e mate-
rial para as reuniões, disponibilizará pessoal administrativo, quando necessário, para registros das decisões, providências e assessoramento.

Art. 4º. As atribuições desse Grupo de Trabalho ficam restritas a apresentações de sugestões para o aperfeiçoamento dos mecanismos 
de controle da ETE-GARCIA no que diz respeito aos mecanismos de fiscalização e controle ambientais do funcionamento e das condições 
estruturais e operacionais, tudo para servir como condicionantes para a futura licença ambiental daquele equipamento.

Art. 5º. A Comissão Especial deverá concluir seus trabalhos no prazo de trinta (30) dias, contados da instalação, podendo ser prorrogada 
por igual período, se assim requerido por pelo menos duas (02) das instituições mencionadas no art. 2º.

Art. 6º. De cada reunião e ou evento desenvolvido pela Comissão Especial, sempre contando com a presença mínima de três (03) das en-
tidades mencionadas no art. 2º, deverá ser elaborada uma ata ou uma minuta, retratando as decisões adotadas, e o resultado dos votos, 
quando necessário.

§ 1º. Cada entidade participante da Comissão tem direito a um (01) voto, cabendo o de desempate ao representante da AGIR, que deve 
estar à frente da Comissão.

§ 2º. De cada reunião do GT, será elaborado um documento das ações tomadas e que servirá para a elaboração das recomendações.

Art. 7º. Ao final dos trabalhos da Comissão, será lavrado um documento com as propostas aprovadas, de modo que, a partir dele, possa 
ser elaborado um documento, que possa servir de condicionantes para a expedição de futura licença ambiental, respeitadas as legislações 
vigentes e aplicáveis.

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau (SC), em 11 de outubro de 2018.
HEINRICH LUIZ PASOLD
Diretor Geral da AGIR.
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Ciga

Extrato de Contrato n. 262 - Prefeitura Municipal de Agronômica
Publicação Nº 1780659

EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Agronômica
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Agronômica
CNPJ: 83.102.590/0001-90
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 1Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2018
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA:

Gestão Tributária ? Gestão do Cadastro Integrado Municipal ? GCIM: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação 
para a gestão da abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução 
tecnológica dos sistemas que compõem o GCIM, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, 
sob a coordenação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE 
COMPRA:

Gestão Tributária, Gestão do Simples Nacional: serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão dos Mi-
croempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da 
nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 6.531,00 (seis mil e quinhentos e trinta e um reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 17 de outubro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato de Contrato n. 263 - Câmara Municipal de Jardinópolis
Publicação Nº 1780599

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de Jardinópolis
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jardinópolis
CNPJ: 21.369.370/0001-70
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3Âº TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Programa Gestão das Câmaras de Vereadores: promoção do governo eletrônico no Poder Legislativo Municipal de Santa Catarina; inclusão 
digital das Câmaras de Vereadores; disponibilização de informações e serviços ao cidadão; acompanhamento online dos projetos de lei e 
demais atos normativos em tramitação nas Câmaras de Vereadores; divulgação das potencialidades econômicas e culturais dos municípios; 
promoção da gestão transparente do Poder Legislativo Municipal; economia dos recursos públicos. - ORDEM DE COMPRA:

VALOR: R$ 3.024,00 (três mil e vinte e quatro reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2019.

Florianópolis, 02 de outubro de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CimCatarina

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0001_2018
Publicação Nº 1780009

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: ELMO PAPELARIA LTDA ME
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0001/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0001/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0002_2018
Publicação Nº 1780010

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0002/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0002/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0003_2018
Publicação Nº 1780012

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGASERV COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA ME
PAL: 0003/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0003/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0003/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0004_2018
Publicação Nº 1780013

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
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FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
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PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7760
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcela-
do de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
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- CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7762
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7764
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7793
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARI-
NA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARI-
NA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
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FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARI-
NA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARI-
NA: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
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PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcela-
do de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
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- CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7862
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7863
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7864
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1038

ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: WEL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
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FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 03/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SK MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI ME
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1041

EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcela-
do de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE 
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- CIMCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1047

DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 18/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 18/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0004/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0004/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0005_2018
Publicação Nº 1780014

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LUGRAF GRAFICA E PAPELARIA EIRELI
PAL: 0005/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0005/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0005/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/10/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0006_2018
Publicação Nº 1780015

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
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PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA ME
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9570
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELLI
PAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0006/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0006/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/11/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0008_2018
Publicação Nº 1780016

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0008/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0008/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0008/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0009_2018
Publicação Nº 1780017

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA ME
PAL: 0009/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0009/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0009/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 0009/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0009/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0009/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0010_2018
Publicação Nº 1780018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0010/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0010/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0010/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MAXIMUS ESPORTES COMÉRCIO LTDA EPP
PAL: 0010/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0010/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0010/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS PARA FISIOTERAPIA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0011_2018
Publicação Nº 1780019

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7725
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: SUSTENTARE EIRELI
PAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0011/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0011/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/02/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LEITES E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0013_2018
Publicação Nº 1780021

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
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FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA ME
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
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PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0012/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0012/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARI-
NENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0014_2018
Publicação Nº 1780022

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 04/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0013/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0013/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE 
JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0016_2018
Publicação Nº 1780023

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DIRCEU LONGO & CIA LTDA
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: GIANELLO INFORMÁTICA LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
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de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA - EPP
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CR ENERGIA E INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 09/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇÃO - EIRELI
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 11/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 11/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 11/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP
PAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0014/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0014/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0017_2018
Publicação Nº 1780024

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: TOPCLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
PAL: 0017/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0015/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0015/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ELETRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9554
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0017/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0015/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0015/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/01/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
ELETRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0018_2018
Publicação Nº 1780025

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JAB PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
PAL: 0018/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0016/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: JAB PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
PAL: 0018/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0016/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: JAB PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
PAL: 0018/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0016/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: JAB PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
PAL: 0018/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0016/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0016/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATA-
RINA: MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0020_2018
Publicação Nº 1780026

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BIANCA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
PAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0018/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0018/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
UNIFORMES PARA OS PROFISSIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, para uso do Órgão Participante do 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0022_2018
Publicação Nº 1780028

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: VIDENET INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7729
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: VIDENET INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 01/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: GIANELLO INFORMÁTICA LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: VIDENET INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA ME
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de TE-
LEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9544
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE
FORNECEDOR: VIDENET INFORMÁTICA LTDA EPP
PAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0020/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0020/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 11/10/2018 a 15/05/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TELEVISORES, APARELHOS CELULARES, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0023_2018
Publicação Nº 1780029

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7897
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7903
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
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FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7910
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7911
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7917
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7931
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7936
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7966
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7968
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7969
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7971
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
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FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM7999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8001
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8035
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8038
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8039
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8043
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
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FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8045
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8047
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8048
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8050
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8051
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8052
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8053
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8064
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8069
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8070
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8071
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8073
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8075
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8076
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8104
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
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FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8139
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1140

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8173
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1143

ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
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FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1154

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8242
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
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FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8277
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8303
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8304
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8305
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8307
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8308
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8309
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8311
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
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FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8331
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8332
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8333
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8334
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8335
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8336
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8337
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8338
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8339
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8340
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8341
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8342
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8343
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8344
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8345
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8346
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8347
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8350
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8357
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8358
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8359
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8360
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8366
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8367
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8368
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8369
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8370
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8371
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8380
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
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FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8396
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8397
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8413
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8416
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: GRAMS & GRAMS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8439
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8449
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
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FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8518
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
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FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1230

PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8535
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8560
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8561
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8562
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8567
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8568
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8569
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8570
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8571
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8572
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8585
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8586
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8587
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8590
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8591
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8592
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8594
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8595
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
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FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8597
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8598
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8600
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8609
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8610
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8611
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8612
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8613
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8614
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8615
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8616
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8617
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8618
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8619
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8620
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8621
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8622
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8623
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8624
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8625
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8626
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8627
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1254

DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8628
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8629
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8630
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8632
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8633
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8634
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8635
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8636
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8637
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8638
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8639
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8641
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8643
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8644
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8645
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8647
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8648
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8649
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8650
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8651
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8652
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8653
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8655
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8656
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8659
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8660
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8661
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8662
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8663
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8664
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
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FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8665
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8666
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8667
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8668
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8669
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8670
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8671
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8672
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8673
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8674
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8675
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8676
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8678
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8679
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8680
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8681
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8682
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8683
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8684
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8685
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8686
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8687
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8688
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8689
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8690
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8691
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8692
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8693
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8694
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8695
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8696
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8697
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ADISUL COMERCIAL LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8698
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8699
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8700
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8701
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8709
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8710
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8711
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8712
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8713
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8714
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8715
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8716
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8717
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8718
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8719
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8720
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8722
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8723
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8724
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8725
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8729
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8730
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8731
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8732
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8733
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
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FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8734
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8735
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8736
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8737
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8738
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8739
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8741
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1282

EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8742
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8743
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8744
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8745
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8746
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8747
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8748
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8749
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8750
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8751
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8752
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8754
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8755
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8756
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8757
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8758
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8759
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8760
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8761
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8762
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8763
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8764
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8765
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8766
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8767
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8768
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8769
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8770
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8771
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8772
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8773
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1290

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8774
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8775
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8776
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8777
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8778
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8779
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8780
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8781
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8782
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8784
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8785
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8786
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8787
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8788
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8789
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8790
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8794
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8799
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8800
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8801
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8802
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
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FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8803
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8804
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8805
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8806
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8807
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8808
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8809
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8810
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8811
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8812
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8814
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1300

REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8816
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1301

VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8820
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8821
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8822
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8823
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS YUMIFARMA LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8824
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8825
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8826
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8827
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8828
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8829
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8830
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8831
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8832
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8833
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8834
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8837
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8838
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8842
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8843
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8844
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8845
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8846
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8848
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8849
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8850
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8851
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8852
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8853
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8854
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8858
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1311

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8859
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8860
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8861
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8862
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8863
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8864
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8867
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1313

ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8868
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8869
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8870
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8871
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
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FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8872
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8873
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8874
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8875
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8877
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8878
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8879
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8880
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8881
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8882
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8883
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8884
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8885
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8886
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8887
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8890
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8891
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8892
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8895
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8901
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8902
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8903
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8904
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8905
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8906
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8907
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8908
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8909
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8910
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8911
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1325

DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8917
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1326

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8931
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8932
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MU BACKES & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8936
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
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FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1334

REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1335

VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8967
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8968
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8969
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8970
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8971
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8972
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8973
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8974
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8975
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8976
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8977
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8978
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8979
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8980
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8981
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8982
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8983
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8984
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8985
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8986
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8987
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8988
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8989
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8990
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8991
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8992
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8993
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8994
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8995
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8996
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8997
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM8999
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9000
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9001
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9002
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9003
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9004
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9005
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9006
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9007
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9008
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9009
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
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FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9010
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9011
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9013
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9014
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9015
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9016
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9017
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9018
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9019
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9020
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9021
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9022
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9023
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9024
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9025
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9026
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9027
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9028
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9029
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9030
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9031
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9032
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9033
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9034
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9035
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9036
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9037
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9038
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9039
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9040
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9041
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9042
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9043
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9044
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9045
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9046
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9047
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9048
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9049
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9050
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9051
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9052
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9053
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9054
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9055
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9056
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP.
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9057
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9058
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9059
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: INFINITY MEDICAMENTOS EIRELLI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9064
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9065
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9066
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9067
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9068
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9069
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9070
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9071
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9072
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9073
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9074
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9075
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9076
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
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FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9079
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9080
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9082
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9083
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9084
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9085
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9087
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9088
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9089
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9090
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9091
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9093
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9095
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9096
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9097
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9098
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9099
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9100
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9102
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9103
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9104
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9105
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9106
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9108
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9111
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9112
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9113
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9114
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1374

Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9115
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9116
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9117
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9118
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9119
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9120
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9121
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9122
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9123
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9124
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9125
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9126
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9127
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9128
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9129
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9130
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9131
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9132
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9135
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9136
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9138
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9139
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9140
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9141
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9142
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9143
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9144
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9145
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9146
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9147
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
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FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9148
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9149
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9150
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9151
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9152
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9153
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9154
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9155
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9157
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9158
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9159
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9160
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9162
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9163
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9164
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9165
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9166
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9171
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9172
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9173
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9174
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9175
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9177
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1390

DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9180
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9181
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9182
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9183
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9184
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9185
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9186
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9187
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1392

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9188
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9189
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9190
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9192
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9195
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9196
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9197
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9198
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9199
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9200
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9205
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9208
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9211
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9212
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9215
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9216
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
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FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9218
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9219
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9220
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9221
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9233
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9234
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9235
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MACIEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9258
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9259
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9260
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1410

DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9261
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9262
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9263
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9264
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1411

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9265
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9267
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ACCORD
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9268
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9269
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9270
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9271
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9273
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9274
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9275
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9276
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9277
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ASLI COMERCIAL EIRELI
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9279
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9280
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9281
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9282
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9283
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9285
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
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FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9286
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
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PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9297
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9298
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9299
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9300
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9301
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9302
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: VICTORIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9555
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE SA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9556
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9557
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9575
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9576
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9577
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9578
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9579
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9581
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S.A
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado 
de MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9582
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9583
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 17/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 17/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9601
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9602
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1424

DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9603
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9604
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9606
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9607
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MU-
NICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9608
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ME-
DICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9609
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME
PAL: 0023/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0021/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0021/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 19/10/2018 a 15/07/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 19/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0024_2018
Publicação Nº 1780030

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9372
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9373
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9380
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9381
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9382
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9383
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9385
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9387
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9388
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1430

DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9390
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9393
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9394
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9395
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9396
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1432

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9397
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9398
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9399
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9400
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9401
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9402
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9404
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9405
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9406
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9407
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9413
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9414
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9416
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9417
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9418
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9419
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9420
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9421
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9422
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9423
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9424
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9425
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
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FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9426
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9427
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9428
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9429
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
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PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9430
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9431
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9432
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9433
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9434
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9435
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9436
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAL OESTE EIRELI EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9437
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9438
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9439
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9440
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9441
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9442
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9444
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9445
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9446
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9447
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9449
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9450
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9451
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9452
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9453
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
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MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9454
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9455
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9456
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
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Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
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DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9486
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
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FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1457

PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
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REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
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VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
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OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
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EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP
PAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0022/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0022/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 30/03/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0026_2018
Publicação Nº 1780031

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9326
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: CAURÉ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de SU-
PRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9327
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de SU-
PRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9328
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de SU-
PRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCA-
TARINA: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9329
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
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EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 10/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 10/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9558
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9559
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: JL MARTINS INFORMATICA ME
PAL: 0026/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0024/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0024/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 15/10/2018 a 15/06/2019
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
SUPRIMENTOS PARA IMPRESSÃO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIM-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 15/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0029_2018
Publicação Nº 1780032

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9312
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9313
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9314
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9315
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9319
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE IBICARÉ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9320
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
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FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9321
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9322
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9323
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9324
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
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PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9325
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 08/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 11/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 11/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9563
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO
FORNECEDOR: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
PAL: 0029/2018 - CIMCATARINA
EDITAL: 0027/2018 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0026/2018 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de AM-
BULÂNCIAS TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS_OUTUBRO 2018 - PAL 0036_2017
Publicação Nº 1780034

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 0036/2017 - CIMCATARINA
EDITAL: 0029/2017 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0028/2017 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: MUNI-
CÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT18CIM9574
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 0036/2017 - CIMCATARINA
EDITAL: 0029/2017 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇO: 0028/2017 - CIMCATARINA
VIGÊNCIA: 16/10/2018 a 31/12/2018
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
TIRAS PARA TESTE DE GLICOSE, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2018
Florianópolis (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO - 015_2018
Publicação Nº 1781013

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 015/2018
CONCEDENTE: Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA
ESTÁGIARIO (A): Jean José da Rosa Luzzi
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de vaga de estágio do Programa “Gestão Inovadora” na modalidade não 
obrigatória, pelo CIMCATARINA, ao estudante em epígrafe.
Valor da Bolsa: R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais), Vale Transporte: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), Vigência: 23.10.2018 
a 31.12.2018.
Florianópolis (SC), 22 de outubro de 2018.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi

CONTRATO Nº 2017/017 - QUINTO TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1779952

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/017

Considerando-se o resultado do Processo Licitatório nº 006/2017 – Tomada de Preços, a sujeição mútua às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e legislação pertinente, a proposta e as cláusulas do Contrato Administrativo nº 2017/017;

Considerando-se que o prazo previsto pelo Edital de Tomada de Preços e pela Cláusula Terceira do Contrato Administrativo nº 2017/017, é 
insuficiente para completa execução dos serviços/obras, sendo necessário sua prorrogação, na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93, em 
conformidade com o contrato originário, mantidas as condições da proposta mais vantajosa aferida na Licitação para pleno atendimento 
da necessidade pública evidenciada;

Considerando-se a ocorrência de alterações no projeto executivo e em acabamentos internos do prédio, por iniciativa da Contratante, os 
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quais encontram-se ainda em fase de execução pela Contratada;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, associação pública, inscrita no CNPJ nº 
03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Presidente, Pau-
lo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro, CONSTRURIO 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.448.659/0001-30, com sede na rua 
Ana Nery, nº 457, bairro Santana, cidade de Rio do Sul – SC, representada por David Alencar da Silva, inscrito(a) no CPF nº 003.766.249-
06, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 2017/017, firmado em 31/07/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração:

1.1 – Os prazos de vigência e de execução do Contrato Administrativo nº 2017/017, firmado em 31/07/2017, ficam novamente prorrogados 
em mais 46 (quarenta e seis) dias contados do término da contratação, ou seja, a partir de 15/10/2018, findando em 30/11/2018, sem 
prejuízo de nova prorrogação, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as disposições dos termos aditivos firmados, ficam mantidas e ratificadas.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas.

Timbó, 10 de Outubro de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADA
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Presidente: Paulo Roberto Weiss

Construrio Empreiteira de Mão de Obra Ltda EPP
Representante legal: David Alencar da Silva

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado
OAB/SC 17.721 - Visto

Testemunhas:

André Moro da Silva   Fernando Tomaselli
CPF nº 043.293.839-77   CPF nº 016.637.969-71

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE  AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM DE  VEÍCULOS E 
RETIRADA DE  BOTA FORA SEM ENCARGOS 2018

Publicação Nº 1779874

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM DE VEÍCULOS E RETIRADA DE BOTA FORA SEM EN-
CARGOS

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito público, na forma 
de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob n° 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, nº 
1.070 – Zona Rural, no Município de Timbó, Estado de Santa Catarina, aqui representada por seu Presidente, Paulo Roberto Weiss, Prefeito 
do Município de Rodeio doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, e de outro lado ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 08.741.352/0001-00, com sede na rua Fritz Lorenz, n° 4.115, bairro Industrial, cidade 
de Timbó- SC, representada por seu sócio administrador, resolvem de comum acordo, celebrar o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM DE VEÍCULOS E RETIRADA DE BOTA FORA SEM ENCARGOS, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA tramita perante o Município de Timbó com o processo de licenciamento ambiental para terraplana-
gem nº 084 – AMB2017, processo nº 5588 de 31/08/2016, havendo previsão de retirada de material excedente na quantia de 15.192,86m³ 
(quinze mil, cento e noventa e dois metros e oitenta e seis decímetros cúbicos).
1.2 - Havendo interesse do CONSÓRCIO no referido material excedente, sem ônus para este, é firmado o presente INSTRUMENTO CON-
TRATUAL DE AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PARA PASSAGEM DE VEÍCULOS E RETIRADA DE BOTA FORA SEM ENCARGOS, sendo que o 
material recolhido será utilizado exclusivamente em obras públicas, mais especificamente no aterro sanitário (manutenção das vias internas 
do aterro sanitário) sob a responsabilidade do CIMVI, situado na Rua Tupiniquim, nº 1.070 – Zona Rural, no Município de Timbó, Estado 
de Santa Catarina.

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL

2 - O presente instrumento é firmado com fundamento no parágrafo único do artigo 2º combinado com o §1º do artigo 3º do Código de 
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Mineração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO CARATER GRACIOSO DA PRESENTE AUTORIZAÇÃO

3 – A presente autorização administrativa de passagem de veículos e retirada de bota fora é efetuada em caráter gracioso, sem ônus para 
o CONSÓRCIO, devendo a ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA providenciar a área desembaraçada para que os equipamentos, servidores e 
veículos do CIMVI possam efetivar a retirada do Bota Fora.

CLÁUSULA QUARTA – DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO TRABALHISTA

4 - O presente instrumento não gera qualquer tipo de vínculo trabalhista, entre os funcionários das partes pactuantes com a outra parte, 
arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, 
quer sejam trabalhista, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou parafiscais, inclusive e em especial de seus empregados/prepos-
tos que trabalharão para a realização do objeto deste contrato, e, especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, SEGURO.

4.1 - ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da obra de terraplanagem, consequente-
mente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar 
ou causar a terceiros, sem qualquer responsabilidade do CONSÓRCIO, que apenas responderá pela retirada do BOTA FORA efetuado com 
seu pessoal. Fica assegurado o direito de regresso do CONSÓRCIO em face de ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA, em face de eventual 
condenação.

CLÁUSULA QUINTA – DO CARATER PRECARIO E INEXISTÊNCIA DE DEVER DE RETIRADA DA TOTALIDADE DO MATERIAL POSTO À DIS-
POSIÇÃO

5 - O CONSÓRCIO promoverá a retirada do material posto a sua disposição de acordo com as suas necessidades, não sendo dever do 
mesmo proceder a retirada total do material colocado a sua disposição pela empresa ASTORGA ADMINSTRADORA LTDA, podendo proceder 
retiradas parciais durante o período de vigência deste instrumento.

5.1 – O presente instrumento é firmado em caráter precário podendo o CONSÓRCIO rescindi-lo, unilateralmente, independentemente de 
prévio aviso ou qualquer comunicação, a qualquer tempo, sem que haja qualquer direito a sua manutenção ou indenização de quaisquer 
espécies.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6 - O presente instrumento tem vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua subscrição, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

7. – Deixa-se de consignar dotações orçamentárias ao presente instrumento em razão de seu caráter gracioso.

7.1 - O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

7.2 - Fica designado o servidor André Moro da Silva para efetuar o acompanhamento da execução do presente instrumento.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas.

Timbó - SC, 22 de Outubro de 2018.
Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI
Presidente: Paulo Roberto Weiss

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado - OAB/SC 17.721 – Visto

ASTORGA ADMINISTRADORA LTDA
Representante legal

Testemunhas:

Fernando Tomaselli  André Moro da Silva
CPF nº 016.637.969-71  CPF nº 043.293.839-77
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CiS/amarP 

EXTRATO 152/2018 MAURICIO DE CARVALHO BRAGA
Publicação Nº 1780538

EXTRATO DE CONTRATO 152/ 2018

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CIS-AMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Avenida Manoel Roque nº 99, Alvorada, Videira/SC e MAURICIO DE CARVALHO BRAGA, 
CNPJ 22.527.482/0001-75 situada na Rua Frei Rogério nº 535, Centro, Campos Novos/SC, neste ato representado pelo seu representante 
Mauricio de Carvalho Braga, RG 4.357.057-9 e CPF 836.471.989-00.
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de Exames Diagnósticos e/ou Consultas Especializadas.
Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Termo de Credenciamento: 150/2018.
Prazos: inicia-se em 11 de Outubro de 2018, encerrando-se em 31 de dezembro de 2018.
Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CIS-AMARP.
Data da Assinatura: 11/10/2018.
Signatários: Prefeito Douglas Fernando de Mello contratante e Mauricio de Carvalho Braga, contratado.

RESOLUÇÃO 53/2018 MAURICIO DE CARVALHO BRAGA
Publicação Nº 1780498

Resolução nº 53/2018

Douglas Fernando de Mello, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe - CISAMARP, Prefeito Municipal 
de Lebon Régis, usando da competência que lhe confere o inciso I e VIII, art.17 do Estatuto Social do CISAMARP.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Credenciado o Prestador de Serviços a seguir:

MAURICIO DE CARVALHO BRAGA, CNPJ 22.527.482/0001-75 situada na Rua Frei Rogério nº 535, Centro, Campos Novos/SC, em conformi-
dade com o edital 02/2017, Termo de credenciamento 150/2018.

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Consulta em Oftalmologia** 03.01.01.007-2 60,00

Curva Diária de Pressão Ocular CDPO (mínimo 3 medidas) (Monocular) 02.11.06.006-2 10,11

Mapeamento de Retina (Monocular) 02.11.06.012-7 24,24

Tonometria 02.11.06.025-9 17,74

Ultrassonografia de Globo Ocular/Órbita (Monocular) 02.11.06.012-7 24,24

(**) Na consulta de oftalmologia estão incluídos os exames de: Gonioscopia, Fundoscopia, Check-up de Glaucoma e Tonometria.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira, 11 de outubro de 2018.
Douglas Fernando de Mello
Presidente CISAMARP

CiS/ammvi

ATA DE ANÁLISE DE PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM - REGISTRO DE PREÇOS 16/2017 - 22/10/2018
Publicação Nº 1780550

ATA DA REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ITEM DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2017

Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Vale do Itajaí – CISAMVI (Rua Alberto Stein, n° 466, 3° andar, bairro Velha, em Blumenau/SC), reuniram-se Pregoeira e Equipe de Apoio 
designados pela Resolução n° 174 de 23/10/2017, para análise e decisão quanto ao pedido de cancelamento de item da Ata de Registro de 
Preço n° 12/2018, firmadas em decorrência do Pregão Eletrônico n° 016/2017, cujo objeto é o Registro de Preços, do tipo menor preço por 
item, para futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1473

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ 03.652.030/0001-70 solicitou o reequilíbrio econômico-financeiro 
para o item 216 aduzindo, para tanto, que devido ao aumento do dólar e da falta de matéria prima o fármaco sofreu elevado aumento junto 
ao Laboratório Geolab, tendo anexado ao seu requerimento, além de documentos que atestam o aumento do preço do fármaco junto ao 
Laboratório Geolab; tabela de preços praticada pelo Laboratório Prati-Donaduzzi e negativas de Aurobindo e Hypera Pharma. Considerando 
que a marca homologada para fornecimento do item 216 é BRAINFARMA e que não houve pedido de troca de marca para GEOLAB por parte 
da empresa requerente, e que não houve comprovação inequívoca da falta/alta do medicamento junto ao laboratório/marca registrado na 
Ata de Registro de Preços, o cancelamento é por ora indeferido. Por oportuno, esta Pregoeira esclarece que pedidos de troca de marca 
definitivo devem ser encaminhados para a sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI; e que pedidos 
de troca de marca para atendimento de Autorização de Fornecimento específica (sem alteração da Ata de Registro de Preço) devem ser 
encaminhados diretamente para o município solicitante, sendo que tal procedimento tem por objetivo apenas dinamizar e agilizar o fluxo de 
informações, a fim de evitar o desabastecimento de fármacos nos municípios consorciados.

Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

Lígia Hoepfner
Pregoeira

Daniella M. Tarouco Mônica M.C.M. Silva Silvani M.S. Amaral
Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio

ATA DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 89/2018 - 22/10/2018
Publicação Nº 1780563

ATA DA REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO
CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 16/2017

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e dezoito, às quatorze horas e trinta minutos, na sede do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI (Rua Alberto Stein, n° 466, 3° andar, bairro Velha, em Blumenau/SC), reuniram-se Pregoeira e 
Equipe de Apoio designados pela Resolução n° 174 de 23/10/2017 para decidir pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços n° 89/2018, 
firmada em decorrência da convocação de licitante, observada a ordem de classificação, para fornecimento de saldo remanescente do me-
dicamento constante do Pregão Eletrônico n° 016/2017, cujo objeto foi o Registro de Preços, do tipo menor preço por item, para futura e 
eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos.
O cancelamento se deve ao fato de ter ocorrido equívoco no momento da análise da documentação técnica encaminhada pelo fornecedor, 
visto que a apresentação do item cotado (314 - Tramadol Cloridrato, 50 mg/ml, solução injetável, ampola com 1,00 ml ou mais) é de 60 
(sessenta) ampolas por caixa, enquanto o descritivo estabelece que o item seja fornecido em embalagem individual em cartucho ou com no 
máximo 50 (cinquenta) ampolas. Caberá à Equipe de Apoio consultar os próximos licitantes na ordem de classificação quanto à possibilidade 
de assumir o saldo remanescente do item acima indicado, a fim de evitar o desabastecimento dos municípios consorciados.

Encerrada a reunião, foi lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

Lígia Hoepfner
Pregoeira

Daniella M. Tarouco Mônica M.C.M. Silva Silvani M.S. Amaral
Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2018
Publicação Nº 1780567

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, 
em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Sr. Cleones Hostins, 
inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA DELLA NONNA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 00.146.714/0001-02, com sede na Rua São Bento, 
n° 566, bairro Vorstadt, Blumenau/SC, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. Miguel Salvalagio, inscrito no CPF sob o n° 
550.472.209-82, doravante denominada CONTRATADA, os quais por este e na melhor forma de direito, têm entre si ajustado o presente 
Termo Aditivo, ao Contrato Administrativo n° 001/2018, oriunda do Processo de Dispensa 005/2018 mediante as Cláusulas e condições 
seguintes e;

Considerando o Parecer Jurídico n° 53/2018, que entende ser viável o aditamento contratual dentro dos limites impostos pela Lei n° 
8.666/93, e nos limites estabelecidos no contrato original, mediante a assinatura de termo aditivo;
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Considerando a previsão contratual, e com base na alínea “b” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8666/1993;

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Fundamento Legal:

1.1 O presente Termo Aditivo tem por fundamento legal a alínea “b” do inciso II e § 1º do artigo 65, da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho 
de 1993, c/c, a alínea “c” do item 4.1, da Clausula Quarta do Contrato Administrativo n° 001/2018, oriundo do Processo de Dispensa de 
Licitação n° 005/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Alteração
2.1. Pelo presente Termo Aditivo, procede-se o acréscimo de R$934,20 (novecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos) correspondendo 
a 25% (vinte e cinco por cento) ao Contrato Original, passando ao valor total de R$4.131,00 (quatro mil cento e trinta e um reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – da Ratificação:
3.1 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e parágrafos constantes no Contrato Administrativo n° 001/2018, não modificados 
por esta alteração.

CLÁUSULA QUARTA – Da Publicação:
4.1. Este termo será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 
da Lei n° 8.666/93.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e para 
o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Blumenau (SC), 16 de outubro de 2018.
CONTRATANTE
Cleones Hostins
Diretor Executivo o CISAMVICONTRATADO
Miguel Salvalagio
PANIFICADORA E CONFEITARIA DELLA NONNA LTDA

CiS/amurC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 43/2017
Publicação Nº 1780119

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 043/2017, firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTES-
TADO - CISAMURC e UNIDADE DE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM KIRCHOFF, na forma abaixo:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CONTESTADO CISAMURC, pessoa jurídica de direito público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 03.887.256/0001-50 com sede na Rua João da Cruz Kreiling, 1085, no município de Canoinhas/SC, de ora em 
diante simplesmente denominado de CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente ADELMO ALBERTI, e, de outro lado UNI-
DADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM KIRCHOFF, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 78.735.289/0001-84 situada na rua Dr. Getulio 
Vargas, 760, CENTRO , Bairro Centro, município de Rio Negro, PR, neste ato representada pelo seu representante legal, o Srª. EMILIO 
FÉLIX DE SOUZA KIRCHOFF, brasileiro, casado, médico , portador do RG nº 1.436.635-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 585.806.208-30, 
com endereço profissional situado ao endereço da empresa já mencionado, de ora em diante simplesmente denominado de CONTRATADO, 
celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato firmado em 22 de março de 2017 nos termos da legislação em vigor e de acordo com as 
Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de duração do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a o item “6”, que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até o dia 21 de 
março de 2019, podendo ser renovado através de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, juntamente com as duas testemunhas 
abaixo.
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Canoinhas, 21 de março de 2018

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - CI-
SAMURC

UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM KIRCHOFF

ADELMO ALBERTI . EMILIO FÉLIX DE SOUZA KIRCHOFF
Contratante

Testemunhas:
Contratada

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 14/2016
Publicação Nº 1780115

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO Nº 014/2016, firmado entre o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO CONTESTADO - 
CISAMURC e GABRIEL TREML MURARA E MEDICOS ASSOCIADOS SS, na forma abaixo:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CONTESTADO CISAMURC, pessoa jurídica de direito público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 03.887.256/0001-50 com sede na Rua João da Cruz Kreiling, 1085, no município de Canoinhas/SC, de ora em 
diante simplesmente denominado de CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente Adelmo Alberti, e, de outro lado GABRIEL 
TREML MURARA E MÉDICOS ASSOCIADOS SS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 24.194.137/0001-92, situada na Rua Caetano Costa, 
665, sala 7, Bairro Centro, município de Canoinhas, SC, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Gabriel Treml Murara, 
BRASILEIRO, SOLTEIRO, MÉDICO, portador do RG nº 4455840 SESP-SC e inscrito no CPF sob nº 009.388.629-28, com endereço profissio-
nal situado ao endereço da empresa já mencionado, de ora em diante simplesmente denominado de CONTRATADO, celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato firmado em 01 de junho de 2016, nos termos da legislação em vigor e de acordo com as Cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação do prazo de duração do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a o item “6”, que passa a ter a seguinte redação: O presente contrato por prazo determinado tem vigência até o dia 31 de 
maio de 2019, podendo ser renovado através de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato ora aditado.

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, juntamente com as duas testemunhas 
abaixo.

Canoinhas, 01 de junho de 2018.

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Contestado - CI-
SAMURC

Gabriel Treml Murara e Médicos Associados SS

Adelmo Alberti Gabriel Treml Murara
Contratante

Testemunhas:
Contratado

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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CiS/amurel

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGO - 01/11/2018
Publicação Nº 1780027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CISAMUREL - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA 
todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 01 de novembro de 2018, às 
09h00min, com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios 
consorciados, em primeira convocação, e às 09h15min, em segunda convocação, com a presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Pre-
feitos ou representantes credenciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisória, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da 
AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão (SC).

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I. Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue)
II. Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis, referente ao 4º bimestre do ano de 2018;
III. Licitação de Medicamentos
IV. Assuntos Diversos.

Tubarão, 15 de outubro de 2018.
MARCIO BORBA BLASIUS
Presidente do CISAMUREL

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - 73/2018 - HOSPITAL SANTA OTÍLIA
Publicação Nº 1780333

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Credenciamento nº. 73/2018.
Contratante: CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DA AMUREL
Contratado: HOSPITAL SANTA OTÍLIA – Orleans SC
Objeto: O Credenciado prestará ao Consórcio e aos Municípios Consorciados, quando solicitado, Consulta Especializada de clínico geral e 
Eletrocardiograma.
Amparo Legal: Lei Federal nº. 8.666/93 (Edital de Credenciamento nº. 01/2012).
Data da Assinatura: 19/09/2018.
Assinantes: Marcio Borba Blasius pelo Contratante e Ana Suzerli Gava Savio, pelo Contratado.

ConSórCio CiSama

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018 LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP
Publicação Nº 1780660

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2018
LOTES EXCLUSIVOS PARA ME e EPP

O CISAMA, torna público que fará realizar licitação na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE", para Aquisição 
de Equipamentos e Mobiliários para Central de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, Central Sudoeste, Município de Campo Belo do Sul, de 
acordo com os quantitativos estimados nas descrições e especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante do Edital e que 
se constitui no Anexo I. Recebimento: das 08h00m do dia 23/10/20018 até às 09h00m do dia 05/11/2018, início da sessão de disputa de 
preços: às 10h01m do dia 05/11/2018, referência de tempo: Horário de Brasília (DF), LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, obten-
ção do edital: No site www.bnc.org.br , www.cisama.sc.gov.br ou no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br/site/, formalização de consultas / esclarecimentos : Endereço: Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 112, Bairro Centro, CEP 88.501-050, 
em Lages,SC, e-mail: contabil@cisama.sc.gov.br Telefone/Fax: (49) 3224-4800.
Lages (SC) 22 de outubro de 2018.
Luiz Carlos Xavier
Presidente CISAMA

http://www.bnc.org.br
http://www.cisama.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/


23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1477

CvC

7° ATA COMISSAÕ PAL 003 MEDICAMENTOS
Publicação Nº 1780952

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO 005/2018 DO CONSORCIO IN-
TERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 10:00 (dez) horas do dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2018, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Coro-
nel – CVC, sito a Av. Santa Catarina, 1022 – Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução 
n° 002/2018 assim constituída: pregoeiro Sra. FLAVIA ROLIM DE MOURA, equipe de apoio: Marines Costa Martelli e Sedmir Terribile, junto 
com o assessor jurídico Marcos Fernando Zanella, para apreciação e análise de:
- Solicitação de REALINHAMENTO DE PREÇO do item 211 CLORPROMAZINA 25 MG apresentado pela empresa COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA. A empresa informa que o valor cotado na realização, atualmente encontra-se inexequível o fornecimento, e comprova 
com as devidas notas fiscais o mesmo. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro, uma vez que o valor dos demais licitantes encontra-se ainda acima do valor solicito pela empresa para o realinhamento de preço. 
O valor para o item 211 passa de R$ 0,17 para R$ 0,22.
- Solicitação de REALINHAMENTO DE PREÇO do item 143 CARBONATO DE LITIO 300MG apresentado pela empresa COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA. A empresa informa que o valor cotado na realização, atualmente encontra-se inexequível o fornecimento, e comprova 
com as devidas notas fiscais o mesmo. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico 
financeiro, uma vez que foi consultado os demais licitantes classificados no item, para atendimento do mesmo, sendo que nos informam que 
não conseguem atender o item. O valor para o item 143 passa de R$ 0,18 para R$ 0,26.
- Solicitação de REALINHAMENTO DE PREÇO do item 577 OMEPRAZOL 40MG + AMP DILUENTE INJETAVEL IV 10 ML apresentado pela 
empresa INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. A empresa informa que o valor cotado na realização, atualmente encontra-se 
inexequível o fornecimento, devido ao significativo aumento e comprova com as devidas notas fiscais o mesmo. Foi analisado toda a docu-
mentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico financeiro, uma vez que foi consultado o próximo colocado no 
item, sendo que o mesmo nos informa que não conseguem atender o item. O valor para o item 577 passa de R$ 4,76 para R$ 6,16.
- Solicitação de REALINHAMENTO DE PREÇO do item 762 VALSARTANA 160 MG apresentado pela empresa A.G KIENEN & CIA LTDA. A 
empresa informa que o produto sofreu acréscimo em seu valor de custo ocasionando prejuízos na entrega do mesmo, comprovado com as 
devidas notas fiscais. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico financeiro, uma 
vez que o valor dos demais licitantes encontra-se ainda acima do valor solicito pela empresa para o realinhamento de preço. O valor para o 
item 762 passa de R$ 0,32 para R$ 0,38.
- Solicitação de CANCELAMENTO DE do item 346 FENILEFRINA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM BRONFENIRAMINA, 5MG + 4MG apresen-
tado pela empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. a empresa informa que a fabricação do mesmo esta suspensa 
até a segunda quinzena de fevereiro de 2019. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e acatado o pedido de 
cancelamento. Foram consultados os demais licitantes por ordem de classificação do item, onde a empresa DALMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – ME, aceitou o fornecimento do mesmo no valor do seu melhor lance R$ 1,39.
- Solicitação de CANCELAMENTO DE do item 825 MESALAZINA 800MG apresentado pela empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA. A empresa informa que a indústria fabricante do mesmo está com problemas no abastecimento e sem previsão para 
normalizar. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e acatado o pedido de cancelamento. Foram consultados os 
demais licitantes por ordem de classificação do item, onde a empresa S&R DISTRIBUIDORA LTDA – ME, aceitou o fornecimento do mesmo 
no valor do seu melhor lance R$ 0,73.
- Solicitação de DESCLASSIFICAÇÃO do item 156
CEFTRIAXONA DISSODICA 1 G PÓ INJ IV apresentado pela empresa INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. A empresa informa 
que o valor cotado na realização, atualmente encontra-se inexequível, devido a varios aumentos que o item vem sofrendo sendo com-
provado com as devidas notas fiscais este aumento . Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e acatado o pedido 
de cancelamento. Foram consultados os demais licitantes por ordem de classificação do item, sendo que nenhum dos licitantes aceitou o 
fornecimento do mesmo, ficando agora sem fornecedor devendo ser cancelado.
- Solicitação de REALINHAMENTO DE PREÇO do item 336 EXTRATO DE PLANTAS GINKO BILOBA 80 MG apresentado pela empresa S&R 
DISTRIBUIDORA LTDA ME. A empresa informa que esgotou seu estoque antigo e ao adquirir o produto com o laboratório CIMED não teve 
êxito, o laboratório informa que o houve suspensão temporário deste medicamento. A empresa então para suprir as demandas dos municí-
pios buscou adquirir o item de outro laboratório mas este possui um valor maior, não sendo possível fazer a entrega pelo valor arrematado. 
Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico financeiro, uma vez que foi consultado 
os demais licitantes classificados no item, sendo que nos informam que não conseguem atender o item. O valor para o item 336 passa de 
R$ 0,12 para R$ 0,17.
- Solicitação de CANCELAMENTO DE do item 738 TOBRAMICINA 0,3% OFTÁLMICO FRASCO DE 5 ML apresentado pela empresa PROMEFAR-
MA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. A empresa informa que a indústria fabricante do mesmo está com problemas no abastecimento 
deste de maio de 2018 e sem previsão para normalizar, que inha estoque deste medicamento mas devido ao aumento significativo na 
demanda pelo surto de conjuntivite o produto esgotou. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e acatado o pedido 
de cancelamento. Foram consultados os demais licitantes por ordem de classificação do item, sendo que nenhum dos licitantes aceitou o 
fornecimento do mesmo, ficando agora sem fornecedor devendo ser cancelado.
Não havendo mais nada a relatar a pregoeiro declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Marcos Fernando Zanella, 
Assessor Jurídico (OAB/SC 30881), digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.



23/10/2018 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 2661

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1478

7° ATA METROMED REEQUILIBRIO PAL 001 MAT. AMBULATORIAL
Publicação Nº 1780953

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO 002/2018 DO CONSORCIO IN-
TERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 09:00 (nove) horas do dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2018, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho Co-
ronel – CVC, sito a Av. Santa Catarina, 1022 – Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução 
n° 002/2018 assim constituída: pregoeiro Sra. FLAVIA ROLIM DE MOURA, equipe de apoio: Marines Costa Martelli e Sedmir Terribile, junto 
com o assessor jurídico Marcos Fernando Zanella, para apreciação e análise de:
- Solicitação de PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO dos itens 99 LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO P - EM LÁTEX, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA COR DE 
PROTEÍNA, INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES e 100 LUVA DE PROCEDIMENTOS TAMANHO PP - EM LÁTEX, LUBRIFI-
CADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, ESPESSURA MÍNIMA DE 0,17MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 280MM, COM BAIXA COR DE PROTEÍNA, 
INFERIOR A 50MG POR U. CAIXA COM 100 UNIDADES, apresentado pela empresa METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA. A empresa informa a elevação do custo do produto junto ao fornecedor e comprova mediante apresentação de documento sem 
anexo. Foi analisado toda a documentação encaminhada pela empresa e concedido o reequilíbrio econômico financeiro, uma vez que foi 
consultado os demais licitantes classificados no item, para atendimento do mesmo, sendo que nos informam que não conseguem atender 
no valor da empresa e nem no valor do seu melhor. O valor para o item 99 de R$ 16,15 passa para R$ 17,27 e o item 100 de R$ 14,95 pas-
sa para R$ 17,27. Não havendo mais nada a relatar a pregoeiro declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Marcos 
Fernando Zanella, Assessor Jurídico (OAB/SC 30881), digitei a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

ADITIVO DE PREÇO ITEM 99 E 100 PAL 001-2018
Publicação Nº 1780950

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC367 - ATA: AT18CVC199
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-25-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC368 - ATA: AT18CVC200
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-300-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
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FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC369 - ATA: AT18CVC201
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-320-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC370 - ATA: AT18CVC202
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-200-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC371 - ATA: AT18CVC203
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-250-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC372 - ATA: AT18CVC204
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
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a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-206-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC373 - ATA: AT18CVC258
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-200-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC374 - ATA: AT18CVC424
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-1000-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC375 - ATA: AT18CVC446
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 99-30-DESCARPACK-17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
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ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC376 - ATA: AT18CVC199
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-15-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC377 - ATA: AT18CVC200
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-500-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC378 - ATA: AT18CVC201
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-50-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC379 - ATA: AT18CVC203
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com funda-
mento noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO 
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INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da 
Lei nº 8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes 
aditar a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-2-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC380 - ATA: AT18CVC204
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-2-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC381 - ATA: AT18CVC378
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-10-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC382 - ATA: AT18CVC424
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-200-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC383 - ATA: AT18CVC446
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-20-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC384 - ATA: AT18CVC474
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0001/2018 - CVC
EDITAL: 0001/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 100-20-DESCARPACK -17.27000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

ADITIVO PAL 004 PNEUS- CORONEL FREITAS E SERRA ALTA
Publicação Nº 1780949

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC503
DATA DA ATA: 22/10/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE CORO-
NEL FREITAS , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 99-6

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: JOACABA PNEUS LTDA (JOACABA)
ATA: AT18CVC504
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DATA DA ATA: 22/10/2018
PAL: 0004/2018 - CVC
EDITAL: 0004/2018 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE SERRA 
ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 52-4; 64-2

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

ADITIVOS PAL 003 MEDICAMENTOS (REEQUILIBRIO, CANCELAMENTO DE ITEM)
Publicação Nº 1780951

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC422 - ATA: AT18CVC333
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-4000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC423 - ATA: AT18CVC334
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-6000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC424 - ATA: AT18CVC335
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-1000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
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FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC425 - ATA: AT18CVC336
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-2000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC426 - ATA: AT18CVC338
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-30000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC427 - ATA: AT18CVC400
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-43000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC428 - ATA: AT18CVC497
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO:
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 336-43000-PRATI DONADUZZI-0.17000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC438 - ATA: AT18CVC333
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
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OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-500-BRAINFARMA-0.73000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC440 - ATA: AT18CVC334
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-800-BRAINFARMA-0.73000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC442 - ATA: AT18CVC335
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-1000-BRAINFARMA-0.73000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC444 - ATA: AT18CVC400
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-2300-BRAINFARMA-0.73000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
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DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: S & R DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ)
ADITIVO: TA18CVC446 - ATA: AT18CVC497
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-2300-BRAINFARMA-0.73000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC385 - ATA: AT18CVC309
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 156-1700-BLAU TRIAXTON-1.71000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC386 - ATA: AT18CVC313
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 156-20-BLAU TRIAXTON-1.71000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC387 - ATA: AT18CVC397
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
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PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 156-2020-BLAU TRIAXTON-1.71000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC388 - ATA: AT18CVC493
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 156-2020-BLAU TRIAXTON-1.71000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC410 - ATA: AT18CVC313
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 577-10-PRATI OPRAZON-6.16000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC411 - ATA: AT18CVC314
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 577-50-PRATI OPRAZON-6.16000
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Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC412 - ATA: AT18CVC397
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 577-60-PRATI OPRAZON-6.16000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ADITIVO: TA18CVC413 - ATA: AT18CVC493
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 577-60-PRATI OPRAZON-6.16000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC389 - ATA: AT18CVC325
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 738-200-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-3.89000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
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ADITIVO: TA18CVC390 - ATA: AT18CVC326
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 738-50-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-3.89000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC391 - ATA: AT18CVC327
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 738-5-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-3.89000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC392 - ATA: AT18CVC399
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 738-255-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-3.89000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC393 - ATA: AT18CVC495
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
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Item-Quant-Marca-Valor Unit: 738-255-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-3.89000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC429 - ATA: AT18CVC325
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1000-ELOFAR BIALERGE-0.42000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC431 - ATA: AT18CVC327
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-100-ELOFAR BIALERGE-0.42000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC433 - ATA: AT18CVC399
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1100-ELOFAR BIALERGE-0.42000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
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ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC435 - ATA: AT18CVC495
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1100-ELOFAR BIALERGE-0.42000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC437 - ATA: AT18CVC325
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-500-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-0.72000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC439 - ATA: AT18CVC326
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-800-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-0.72000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC441 - ATA: AT18CVC327
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
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e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-1000-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-0.72000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC443 - ATA: AT18CVC399
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-2300-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-0.72000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADITIVO: TA18CVC445 - ATA: AT18CVC495
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) cancelada(s) a(s) quan-
tidade(s) remanescente(s) do(s) lote(s) abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 825-2300-HYPERA / BRAINFARMA GENÉRICO-0.72000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADITIVO: TA18CVC430 - ATA: AT18CVC296
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1000-ACHE-1.39000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
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EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADITIVO: TA18CVC432 - ATA: AT18CVC298
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-100-ACHE-1.39000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADITIVO: TA18CVC434 - ATA: AT18CVC395
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1100-ACHE-1.39000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: DALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ADITIVO: TA18CVC436 - ATA: AT18CVC489
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0003/2018 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 346-1100-ACHE-1.39000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC414 - ATA: AT18CVC263
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
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noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-80000-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC415 - ATA: AT18CVC265
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-500-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC416 - ATA: AT18CVC266
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-6000-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC417 - ATA: AT18CVC267
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-2000-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC418 - ATA: AT18CVC270
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-300-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC419 - ATA: AT18CVC391
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-88800-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC420 - ATA: AT18CVC402
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-5000-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: A G KIENEN & CIA LTDA
ADITIVO: TA18CVC421 - ATA: AT18CVC481
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
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EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 762-10000-GERMED GERMED-0.38000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC394 - ATA: AT18CVC286
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-80000-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC395 - ATA: AT18CVC288
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-4000-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC396 - ATA: AT18CVC290
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-5000-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
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FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC397 - ATA: AT18CVC291
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-400-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC398 - ATA: AT18CVC293
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-1000-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC399 - ATA: AT18CVC394
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-90400-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC400 - ATA: AT18CVC483
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DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 211-8000-CRISTALIA LONGACTIL 25MG-0.22000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC401 - ATA: AT18CVC286
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-90000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC402 - ATA: AT18CVC287
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-2000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC403 - ATA: AT18CVC288
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-15000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000
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Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC404 - ATA: AT18CVC289
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-5000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC405 - ATA: AT18CVC290
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-50000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC406 - ATA: AT18CVC291
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-1000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
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FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC407 - ATA: AT18CVC293
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-2000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC408 - ATA: AT18CVC394
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-165000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
ADITIVO: TA18CVC409 - ATA: AT18CVC483
DATA DO ADITIVO: 22/10/2018
PAL: 0003/2018 - CVC
EDITAL: 0003/2018 - CVC
OBJETO: Considerando o requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pelo FORNECEDOR REGISTRADO, com fundamento 
noitem 8.1.2 e incisos da Ata de Registro de Preços, art. 17 e SS do Decreto nº 7.892/13, aplicado no âmbito do CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL - CVC por força do art. 3º da Resolução nº 02/14, bem como previsão do art. 65, incisoII, alínea d da Lei nº 
8.666/93, que autorizam a revisão dos valores registrados para reequilíbrio da condição originalmente pacutada, resolvem as partes aditar 
a Ata de Registro de Preços, nos seguintes termos: Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 143-15000-HIPOLABOR CARBONATO DE LITIO 300MG GENERICO-0.26000

Coronel Freitas (SC), segunda-feira, 22 de outubro de 2018
FLAVIA ROLIM DE MOURA
DIRETORA EXECUTIVA
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ibere

RESOLUÇÃO Nº 006/2018
Publicação Nº 1780546

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – Iberê, no uso de suas atribuições de 
acordo com a Legislação vigente.

Resolve:
Artigo 1º. Fica o Presidente do Consórcio Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – IBERE autorizado a efetuar abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) o qual será utilizado para suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.0.2.001 – Manutenção das Atividades do Consórcio IBERÊ.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 04
Fonte de Recursos: 30.34 – Vinculados - R$ 12.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1°, será anulado parte da seguinte dotação orçamentária.

Projeto/Atividade: 04.122.0.2.001 – Manutenção das Atividades do Consórcio IBERÊ.
Modalidade de Aplicação: 319000 – 02
Fonte de Recursos: 30.34 – Vinculados - R$ 12.000,00

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 01 de outubro de outubro de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Presidente
Registrada e Publicada em data supra.
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